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Maio de 2000 

EMENDA - 00001 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se, imediatamente após o art. 23 do Projeto do Executivo, o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 24. A prqgramação de investimentos para 2001. nos orçamentos fiscal e da seguridade social, obedecerá, 
para fins de su~ distribuição por unidades da federação, aos seguintes critérios: 

I - metad~, proporcionalmente à população de cada Estado; 
II - metade, inversamente proporcional à renda per capita de cada Estado. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os valores consignados a subtítulos que devam 
ser excluídos por força do que estabelece o art. 3~, § 1° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

, 

JUSTIFICAÇAO: 

A Constituição de 1988 é muito clara em sua oriell-tação no sentido de que as alocações de recursos devem ser 
realizadas de maneira a contribuir para reduzir as desigualdades interregionais. A observância desse princípio 
levou a que os textos das LDOs do período 1992 a 1995, produzidos pelo Congresso Nacional, incluissem 
normas de caráter objetivo com esse propósito, não obstante parte dessas tenham sido vetadas pelo Executivo. 

Nos últimos anos, por falta de critérios objetivos orientados para essa finalidade, os orçamentos têm sido 
elaborados com violação à determinação da Lei Maior, criando além disso, problemas de falta de uniformidade 
na atuação das Relatorias Setoriais, já que, na ausência de um critério uniforme, cada uma destas tende a adotar 
a orientação que lhe pareça mais adequada do ponto de vista político e dos pleitos que lhe são encaminhados. 

Além disso, na ausência de critério que forçe a uma programação "ex-ante", os órgãos do Poder Executivo se 
sentem a vontade para formular projetos abrangentes, com suas alocações expressas sobretudo na categoria 
Nacional, para desdobramento apenas quando da execução, procedimento que assegura aos titulares destes um 
grau de autonomia que frequentemente não atende ao interesse público em suas formas mais genuínas. 

Em razão disso, e por ser esta uma exigência da orientação programática da Constituição, que define a ação 
planejada como dever do Estado, propomos a inclusão de dispositivo que assegure que os investimentos pú­
blicos terão caráter redistributivo -- combatendo as desigualdades -- sem prejuízo do devido atendimento aos 
Estados mais desenvolvidos da Federação (alocações proporcionais à população). 
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EMENDA - 00002 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES N? VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se, imediatamente após o art. 38 do Projeto do Executivo o seguinte artigo: 

PAGINA 
iDEi 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 39. As dotações para o custeio de serviços regulares de atenção à saúde da população, especialmente 
aquelas destinadas ao custeio do SUS e à prestação de serviços de assistência social, serão desdobradas por 
unidades da federação com base na respectiva população, segundo os números oficiais da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, de modo a assegurar a equalização das destinações de recursos." 

JUSTIFICAÇAO: 

Os atendimentos de natureza social, especialmente os destinados às populações mais carentes, devem ser 
fundados no princípio da equidade. Todos os cidadãos devem receber igual acesso às oportunidades e 
benefícios propiciados pelo Poder Público com os recursos obtidos da sociedade. Assim, não há sentido em 
que se permitam odiosas hierarquias para a sua concessão, concentrando recursos em algumas unidades da 
federação (UF) em detrimento de outras. Como tem sido evidenciado por muitos estudos, todos os Estados e 
Regiões do País possuem grandes contingentes de cidadãos que dependem dos serviços públicos como única 
alternativa para atender suas carências no campo da saúde e da assistência social. Não importa se esses se 
acham mais concentrados ou espalhados -- as localidades mais ricas tendem a ser cercadas por grandes bolsões 
de pobreza -- os problemas são mais ou menos uniformes em todo o território nacional. 

Desse modo, é imperativo que se dê continuidade -- com base em norma legal -- ao processo já iniciado pelo 
Congresso Nacional nos dois últimos anos, de assegurar que dotações como as da manutenção do SUS tenham 
distribuição baseada na população de cada UF, superando os graves desníveis apurados em anos anteriores, em 
que as alocações em favor de certas UFs (São Paulo, por exemplo), quando avaliadas em sua proporcionalida­
de populacional eram 4 e até 5 vezes superiores às realizadas em favor de outras UFs. 

Entendemos que similar critério deve ser aplicado às alocações destinadas ao custeio de atividades de assistên­
cia social, independentemente do fato de serem prestadas por entidades públicas ou privadas. 
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EMENDA - 00003 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGfNA 
1 DE I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao art. 65 do Projeto do Executivo, a seguinte redação: 
"Art. 65. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Presidente da República até o dia 31 
de de dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada no mês de janeiro de 2001, 
exclusivamente para: 

I - pagamento dos benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social; 
II - pagamento dos beneficios custeados pelo Fundo de Assistência ao Trabalhador; 
III - manutenção das atividades de custeio do Sistema Único de Saúde; 
IV - manutenção do programa nacional de alimentação escolar; 
V - pagamentos de compromissos contratuais no exterior; 

Parágrafo único. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual a utilização dos 
recursos na forn1a autorizada por este artigo." 

JUSTIFICAÇAO: 

A Constituição de 1988, através das disposições do Art. 35 do ADCT, é muito clara em relação aos pra­
zos para que os agentes envolvidos na elaboração da Lei Orçamentária cumpram suas responsabilidades. Tais 
prazos são 30 de agosto ("quatro meses antes do final do exercício") para que o Poder Executivo envie sua 
proposta ao Poder Legislativo e 15 de dezembro ("final da sessão legislativa") para que o Poder Legislativo 
devolva o projeto. com os ajustes que entender oportunos, ao Chefe do Executivo para sanção. 

Se o Poder Executivo tem, sempre, cumprido o seu prazo e. se, o Poder Legislativo. quando se dispôs a 
isso (Leis para 1991 e 1995), demonstrou ser possível respeitar seu prazo, legando à Nação um orçamento 
aprovado antes do final do exercício anterior àquele de referência, não há justificativa para fórmulas escapistas. 

Nenhuma alegação é legítima se destinada a legitimar o desrespeito a norma constitucional. No Estado de 
Direito o princípio é de que a lei ruim deve ser modificada, mas, enquanto isso não ocorre, deve ser cumprida. 

O dispositivo que tem vigorado nas LDOs anteriores, facultando a execução antecipada de um vasto 
elenco de atribuições, por vários meses, tem funcionado como um incentivo para que se posterge a aprovação 
do Orçamento, sob as mais diversas alegações. Nossa proposta. fundada na Lei Maior, tem o sentido de fazer 
com que todas as forças políticas, do Executivo, Legislativo e Judiciário, se mobilizem no propósito de ultimar 
a apreciação da Lei de Orçamento dentro do prazo legal, já que haverá prejuízo para todos -- e não apenas para 
o Poder Legislativo. como ocorre atualmente, retratado como o "vilão" da história -- no caso do exercício se 
iniciar sem um Orçamento regularmente deflnido. 

Lembro que os atrasos ocorridos nos últimos anos é tremendamente danoso para o setor público e privado 
em geral, que tem de realizar suas programações e ações sem saber ao certo o que irá fazer o Governo Federal. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
DE 

I 

PARAGRAFO VII ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso VII do art. 25, incluindo-se a expressão "ações e 
apoio para a melhoria de transporte e sistema viário primário nas regiões 
metropolitanas", ficando o inciso com a seguinte redação: 
VII - ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ressalvadas as ações compreendidas nos 
arts. 23, inciso VIII, inclusive para aquisição de patrulhas mecanizadas, 30, incisos VI e VII, 200, 204, inciso 
I, e 225, § 1º, inciso m, da Constituição Federal, ações e apoio para a melhoria de transporte e sistema 
viário primário nas regiões metropolitanas em lei específica, ou constantes do Plano Plurianual, financiadas 
total ou parcialmente pela União ou por agência oficial de fomento e que se encontrem inacabadas, com mais 
de cinqüenta por cento de execução, desde que já tenham aquelas entidades adimplido mais de setenta por 

. cento da ." . 

I 

JUSTIFICAÇÃO: 

Grande massa da população brasileira vive nos centros urbanos, principalmente nas reglOes 
metropolitanas. Com o rápido crescimento das Metrópoles, os seus sistemas viários vêm sofrendo um 
constante saturamento. 

Algumas Metrópoles são cortadas por rodovias federais, e o governo federal nos anos 80, através do 
Projeto AGLURB - investiu na melhoria do transporte coletivo nos grandes aglomerados, sem entretanto 
viabilizar, a médio prazo, as ligações dos sistemas viários federais, estaduais e municipais. 

Ao melhorar o sistema viário, estaremos melhorando o Transporte Coletivo, necessidade básica e 
direito do cidadão. 

A presente emenda ao incluir nas ressalvas previstas no inciso VII do artigo 25, o texto proposto, visa 
permitir, através do orçamento da União, meios às administrações das metrópoles na condução e implantação 
de sistemas viários e de transporte, que não sejam exclusivos dos Municípios e Estados. 

A Emenda em tela foi objeto de propositura da Comissão de Viação e Transportes e da Bancada do 
Estado de São Paulo, com aprovação na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
estando contemplada no PPA 2000/2003. 

Portanto, com essas considerações creio que a aprovação desta emenda, sem dúvida, trará 
conseqüências benéficas à melhoria do nível de vida de muitos cidadãos brasileiros. 

CÓDIGO Deputado Alberto Mourão SP PMDB 

03/05/00 ASSINAT~RA 

-..... I 

----- ./ 
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I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
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PÁGINA 
1 DE 1 

INCISO 
IH 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Exclua-se do inciso ITI do art. 29 a expressão: "prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia" e inclua-se, 
"prestadas pelas entidades privadas sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social- CNAS". 

JUSTIFICAÇÃO: 
Da forma como está na LDO/2001, o repasse de recursos a título de "auxilio"está restrito às Santas Casas de 
Misericórdia. É sabido que 86% (oitenta e seis por cento) do atendimento gratuito ao público na área de saúde 
nos Estados de Minas Gerais, São Paulo e região sul do país é feito pelas entidades sem fins lucrativos. A 
permanecer o texto original essas entidades não terão como fazer novos investimentos, o que, com certeza irá 
acarretar uma superlotação dos hospitais públicos gerando um caos no sistema de saúde. A presente emenda 
visa a correção dessa distorção, possibilitando às entidades sem fins lucrativos a fazer novos investimentos em 
busca da melhoria no atendimento. 

C DIGO 
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UF 
MG 

PARTIDO 
PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISI 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 08137 

EMENDA - 00006 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO 
IH 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Dê-se ao inciso III do art. 29 a seguinte redação: 
Art. 29 .... 
III - Voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas pelas Santas 
Casas de Misericórdia e demais entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS. 

JUSTIFICAÇÃO: 
É sabedor que 86% (oitenta e seis por cento) do atendimento gratuito ao público na área de saúde nos Estados 
de Minas Gerais, São Paulo e região sul do país é feito pelas entidades sem fins lucrativos. Da forma como está 
na LDO/2001, restringe-se o repasse de recursos, a título de "auxílio", às Santas Casas de Misericórdia em 
detrimento às demais entidades sem fins lucrativos. A permanecer o texto original, com certeza, irá 
sobrecarregar os hospitais públicos, gerando um caos na área de saúde, visto que as demais entidades sem fins 
lucrativos não terão condições de fazer novos ivestimentos em busca de um melhor atendimento. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1371 Dep. Lael Varella MG PFL 

DATA ~~s TURA 



08138 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCj 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00007 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art. A Proposta Orçamentária do Exercício 2001 consignará, no mínimo, o valor de duzentos e cinquenta 
milhões de reais (R$ 250.000.000,00) ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 

JUSTIFICAÇÃO: Um dos mais importantes trabalhos que o governo vem realizando no âmbito da 
assistência à lmancia e à adolescência é, sem sombra de dúvida, o programa de erradicação do trabalho 
infantil. A partir desse tipo de iniciativa, tem sido possível encaminhar milhares de crianças e adolescentes 
para a escola e retirá-las da situação de semi-escravidão a que estão expostas pelo trabalho em carvoarias, 
canavais, pedreiras, beneficiamento de sisal e outras tantas atividades extremamente lesivas para o seu 
desenvolvimento físico, emocional e intelectual. O trabalho infantIl é um cancro que precisa ser extirpado 
deste país, pois ele representa a reprodução das condIções que condenam uma parcela sigruficativa de nosso 
povo à miséria, ignorância e ao atraso. Apesar da importância desse programa e do efeito positivo imediato 
sobre a qualidade de vida de milhares de pessoas em idade escolar, temos observado que os recursos 
orçamentários alI consignados são insuficientes e inexpressivos. Em 1999, a dotação orçamentária para o 
programa foi de R$ 83 milhões; em 2000, foram consignados irrisórios R$ 123 milhões. Diante desse quadro, é 
nítid~ a necessidade de ampliar o programa a partir de 2001, estabelecendo um pISO para os gastos, que 
corresponda, no mínimo, ao dobro do valor previsto para o exercício anterior. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
í1 Ben-Hur Ferreira MS PT 

DATA ~~H~ ~~ATURA 04/05/2000 (;;WJA' ~. 
~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 
III 

TEXTO: Inclua-se no Inciso UI, do Artigo 29, a seguinte expressão: 
" Art. 29 ..... 
1- ... . 
II - ... . 

Segunda-feira 15 08139 

EMENDA· 00008 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UI - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas pelas Santas 
Casas de Misencórdia e demais instituições filantrópicas" 

JUSTIFICAÇÃO: O acesso à atenção básica de saúde pelos cidadãos brasileiros prestado pela rede hospitalar 
privada, pertencente ao Sistema Único de Saúde - SUS, tem alcance nacional no âmbito do princípIO da 
universalidade do atendimento. A exclusão das orgamzações filantrópicas no texto do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias contraria dispositivos constitucionais na medida em que reduz o universo de 
atendimento pelo SUS. Cabe ressaltar que a Lei de Diretnz Orçamentárias - LDO 2000, Lei N° 9.811, de 
28/07/1999, contemplou a matéria de forma justa e atendeu a grande parcela da população dependente do 
atendimento nos hOSPItais filantrópicos conveniados pelo SUS. Por isso, a aprovação dessa emenda busca, em 
especial, o aperfeiçoamento do sistema e por fim a melhoria da qualIdade no atendimento à saúde aos cidadãos 
brasileiros. 

CÓDIGO 
3173 

DATA 
04.05.2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Darcísio Perondi 

.~ 

UF 
RS 

PARTIDO 
PMDB 



08140 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00009 
LDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

I (AIJJE) PROGRAMA (Denominação): 
Corredor Araguaia-Tocantins 

[ A J (AIJJE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

BR-060/GO/DF - Adequação do Trecho Divisa DF/GO - Entroncamento BR-153/GO 

PRODUTO: 
Trecho Adequado 

UNID. MEDIDA: 
Km 

META 2001 (quantidade): 
95 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de adequação desta importante rodovia goiana. 
Desnecessária se faz a aírrmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado 
daquela região, bem como proporcionar importante opção de escoamento da produção agropecuária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA -h. ASSINATURA 
~ r"-J!. ..... ~ 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08141 

EMENDA· 00010 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA·2001 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
Corredor Araguaia-Tocantins 

[ I ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

BR 070/GO - Adequação do Trecho CocalzinholAragarças 

PRODUTO: 
Trecho Adequado 

UNID. MEDIDA: 
Km 

META 2001 (quantidade): 
50 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de adequação desta importante rodovia goiana. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado 
daquela região, através da criação de uma importante opção de escoamento da produção 
agropecuária local. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CHAVES GO PMDB 

DATA -h ASSINATURA 
c~ 

( 



08142 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00011 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ INSTRUçõES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
Corredor Araguaia-Tocantins 

[ I ] (A/JJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

BR 020/GO - Adequação do Trecho PlanaltinalDF - Div.GO-DF (Formosa) 

PRODUTO: 
Trecho Adequado 

UNID. MEDIDA: 
Km 

META 2001 (quantidade): 
38 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de adequação desta importante rodovia goiana. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado 
daquela região. através da criação de uma importante opção de escoamento da produção 
agropecuária local. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF J PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA ~ ASSINATURA 
~-=-

( 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08143 

EMENDA - 00012 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

IlNSTRllÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
Corredor Araguaia-Tocantins 

[ A ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

BR-060/GO/DF - Adequação do Trecho Divisa DF/GO - Entroncamento BR-153/GO 

PRODUTO: 
Trecho Adequado 

UNID. MEDIDA: 
Km 

META 2001 (quantidade): 
95 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de adequação desta importante rodovia goiana. 
Desneces!!ária-s-e faz ~n{rIFIífaçâo aã-preiiientenecessidaae-dO ã1endiüleiito áo -eipos1o,porquanto2 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado 
daquela região, bem como proporcionar importante opção de escoamento da produção agropecuária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA -h ASSINATURA 
-L oÁ--"l....>-

( 



08144 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 -PLN 01/2000 

[

EMENDA - 00013 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA ..GUU.l 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
Corredor Leste 

[ A 1 (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
r - Inclui 
E - exclui 

BR-153/GO - Adequação do Trecho Aparecida de Goiânia-Itumbiara 

PRODUTO: 
Trecho Adequado - 187,2 

UNID. MEDIDA: 
Km 

META 2001 (quantidade): 
100 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

J 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
-das 06ras de adequação-desta importante rodovía goiana. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado 
daquela região, através da criação de uma importante opção de escoamento da produção 
agropecuária local. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
PEDRO CRAVES 

( 

I 
UF 
GO I 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08145 

EMENDA·00014 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
Corredor Araguaia-Tocantins 

[ A 1 (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

Construção de Trecho Ferroviário Imperatriz (MA) - Senador Canedo (GO) - Ferrovia Norte Sul 

PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
% de execução física 

META 2001 (quantidade): 
40 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
de 40% das obras do trecho ferroviário acima mencionado. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado 
daquela região. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CHAVES GO PMDB 

DATA -h ASSINATURA 
A o-Á....-~. 

/ 
( 



08146 Segunda-feira 15 

, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00015 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN J 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I 

[ INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJI!E) PROGRAMA (Denominação): 
PARQUES E RESERVAS FLORESTAIS 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CRIAçÃO E MABNUTENÇÃO DO PARQUE TERRA RONCA-GO 

PRODUTO: 
PARQUE ASSISTIDO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
01 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
01 DE 01 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a 
manutenção deste importante parque ecológico localizado no nordeste de Goiás. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto 
para a cidade de Goiânia, visto que o mesmo é de vital importância para a preservação dos espaços 
verdes localizados naquele estado. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CHAVES GO PMDB 

DATA ~ ASSINATURA 
. (".Á. ... "'-----'------"--..r--

f 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 -PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08147 

EMENDA - 00016 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

IlNSTRUçõES NO VERSO 

I 

A - altera 

I 
PAGINA 

I I - InclUl DE 

E - exclui 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
INTEGRAÇÃO ELÉTRICA NORTE-SUL 

[ A ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
Implantação de Sistema de Transmissão Norte-Sul Miracema (TO) - Itumbiara(GO) (1.061 Km de 
linha de transmissão em 500 KV e subestações associadas) 
PRODUTO: 
Sistema implantado 

UNID. MEDIDA: 
% execução física 

META 2001 (quantidade): 
60 

JUSTIFICAÇÃO:-

] 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
da implantação deste importante sistema de transmissão .. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado das 
regiões beneficiadas, através do fortalecimento da rede de energia elétrica existente e por conseguinte 
proporcionado aos beneficiados sensível melhoria na qualidade de vida. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA +L-L ASSINATURA 
C>Á.---~ -

I 
I 



08148 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

EMENDA. 00017 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN il 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN .--J 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUçõES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
INTEGRAÇÃO ELÉTRICA NORTE-SUL 

[ A ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

Implantação de Sistema de Transmissão da Área Goiás-Distrito Federal (2 Subestações com 725 
MVA) 
PRODUTO: 
Sistema ampliado 

UNID. MEDIDA: 
% execução física 

META 2001 (quantidade): 
34 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
da implantação deste importante sistema de transmissão •. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado das 
regiões beneficiadas, através do fortalecimento da rede de energia elétrica existente e por conseguinte 
proporcionado aos beneficiados sensível melhoria na qualidade de vida. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF J PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA , ~ ASSINATURA 
.1."- MÁ 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 -PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08149 

EMENDA - 00018 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRuçÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

EXECUÇÃO DE ~BRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA - PROJETO DE IRRIGAÇÃO 
FLORES DE GOlAS 
PRODUTO: 
Obra executada 

UNID. MEDIDA: 
% execução física 

META 2001 (quantidade): 
50 

JUSTIFICAÇÃO: -

] 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execuc;ão 
das obras de implantação do projeto de irrigação no Município de Flores de Goiás, no Estado de 
Goiás. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado das 
regiões beneficiadas. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA MSSINATURA 
f.. a.--<-~ '----"--

I 



08150 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·00019 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
] 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

I 
A- altera 

I 
PAGINA 

I I - Inclui DE 

E - exclui 

[ ] (AIJJE) PROGRAMA (Denominação): 
PROÁGUA lNFRA-ESTRUTURA 

[ I] (AIJJE) AÇÃO (Denominação): 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE-INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA - PROJETO DE IRRIGAÇÃO LUIS 
ALVES-GO) 
PRODUTO: 
Obra executada 

UNID. MEDIDA: 
% execução física 

META 2001 (quantidade): 
50 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de implantação do projeto de irrigação Luis Alves, no Estado de Goiás. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado das 
regiões beneficiadas. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 
I 

UF 
I 

PARTIDO 
PEDRO CRAVES GO PMDB 

DATA ~. ASSINATURA 
~ O .... <._A._ .... _ .. ___ 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08151 

, 
EMENDA A LDO/2001 -PLN 01/2000 

EMENDA - 00020 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ INSTRUÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
NOSSO RIOS: ARAGUAIA-TOCANTINS 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
01 DE 01 

ELIMINAÇÃO E CONTENÇÃO DAS VOÇOROCAS NA NASCENTE DO RIO ARAGUAIA 

PRODUTO: 
ELIMINAÇÃO DE VOÇOROCA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
20 

JUSTIFICAÇÃO: 

] 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal o combate as 
voçorocas existentes junto a nascente do Rio Araguaia. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, visto tratar-se 
de projeto ambiental de suma importância não só para a preservação do Rio Araguaia, como também 
dos Rios Amazonas e Paraná, que tem suas respectivas nascentes também ameaçadas pelo advento da 
voçoroca. 

A/0 ~ 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR.L L ! .\. - ~~ I 

PARTIDO 
EULli'D lUnn A .~ -=. PMDB 

DATA ASSfATURA / 

/ 



08152 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00021 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2001 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ ] (A/JJE) PROGRAMA (Denominação): 
NOSSO RIOS: ARAGUAIA-TOCANTINS 

r I ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 
REFLORESTAMENTO DAS MARGENS DO RIO ARAGUAIA - GOIÁs 

PRODUTO: 
CAMPANHA REALIZADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
01 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
OI DE OI 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal o 
reflorestamento das margens do Rio Aragnaia, atualmente seriamente comprometidas' devido ao 
desmatamento desordenado existem naquela região. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, visto tratar-se 
de projeto ambiental de suma importância não só para a preservação do Rio Araguaia. 

fil ) 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR clIL ~ ,d.-----l:JF I PARTIDO 

EULER MORAIS /. _~"'"' ..-_' GO PMDB 
DATA ASsr~TURA:-

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08153 

EMENDA - 00022 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

A- altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[ I ] (AIIIE) A:.çÃO (I!enominação): 

PAGINA 
01 DE 01 

J 

PA VlMENTAÇAO ASFALTICA - BR 070/00 - TRECHO MONTES CLAROS - ARAGUARÇAS 

PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
105 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a execução 
das obras de pavimentação asfáltica na BR 070/GO - Trecho Montes Claros-Aragarças. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto que 
busca sobretudo formalizar o desenvolvimento integrado daquela região, , bem como proporcionar 
importante opção de escoamento da produção agropecuária. 

;/} ~ 
CÓDIGO NOME DOPARLAMENTAR./ L.~ ---I /~ I 

PARTIDO 
ElJl,ER MOR Á r~ ..,r-,./ PMDB 

DATA A~AT~ __ . _____ -----"'----

/ .. 



08154 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00023 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 -PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ J (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA - PROJETO DE IRRIGAÇÃO 
FLORES DE GoIÁs 
PRODUTO: 
Obra executada 

UNID. MEDIDA: 
% execução física 

META 2001 (quantidade): 
50 

.JUSTIFICAÇÃO: 

] 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de implantação do projeto de irrigação no Município de Flores de Goiás, no Estado de 
Goiás. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado das 
regiões beneficiadas. 

;;fl-'--- ~ 
CÓDIGO NOMEDOPARLAMENT~ijl_ ~ I .~ I 

PARTIDO 
EULER MORAIS /.- PMDB 

DATA A~ATURA 
, 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08155 

EMENDA - 00024 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ I I (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
PARQUES E RESERVAS FLORESTAIS 

PAGINA 
Dl DE 01 

[ [ ] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 
MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO 

PRODUTO: 
PARQUE ASSISTIDO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
06 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a 
manutenção dos parques e reservas florestais da cidade de Goiânia. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto 
para a cidade de Goiânia, visto que o mellmo é de vital importância para a preservação dos espaços 
verdes localizados naquela capital. 

m ~ 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENT...mj'~~ y~ I 

PARTIDO 
EULER MORAIS . ,'< PMDB 

DATA A~~~~~ 
;--

/ 



08156 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 00025 
LDO 2001 
PL 0001f2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 -PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação)-

A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
l1v1PLANT AÇÃO DO SISTEMA DE METRÔ DE SUPERFÍCIE EM GOIÀNIA-GO 

PRODUTO: 
TRECHO CONSTRUÍDO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
15 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
Dl DE OI 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a execução 
das obras de implantação do metrô de superfície na cidade de Goiânia. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto 
para a cidade de Goiânia, visto que o mesmo viria solucionar o problema do transporte coletivo 
naquela capital, proporcionando a população uma alternativa viável e segura de transporte. 

JJ/5 ~ 

] 

CÓDIGO NOMEDOPARLAMEN~~ ~ UF 
! 

PARTIDO' 
EULER MORAIS GO PMDB 

DATA -- f~AT~ 

/ ,/" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Spgunda-feira 15 08157 

, 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

EMENDA - 00026 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ J (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

] 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA - PROJETO DE IRRIGAÇÃO LUIS 
ALVES-GOl 
PRODUTO: 
Obra executada 

UNID. MEDIDA: 
% execução física 

META 2001 (quantidade): 
50 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do Governo Federal a execução 
das obras de implantação do projeto de irrigação Luis Alves, no Estado de Goiás. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade do atendimento ao exposto, porquanto a 
realização deste importante projeto é indispensável para formalizar o desenvolvimento integrado das 
regiões beneficiadas. 

/);J -----.. 
CODlGO NOME DO PARLAMENTAR/li ~ 

I ;g I 
PARTIDO 

EULER MORAIS /:. PMDB 
DATA -AS~fTURA .-/ 

/ _/ 
I ~ 



08158 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio 0,,1000 
-----------

EMENDA Q OO@~1 

, [ ~ID~1I2000_CN J 
EMENDA A LDO/2001 PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_GN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera PAGINA 

I - Inclui OI DE 01 

E - exclui 

[ 1 (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO NA BARRAGEM RlREIRÃO ,]J([j)Ã([]l JLlElrlI'lE-
GOIÂNIA-GO 
PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% de execução física 

META 2001 (quantidade): 
30 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para 3 elaiJ@lfll~&àcrJJ ruru llcil I orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do gover'ilO! ileKllenlll ru e2S.e<!:1!Ilçl:áIDJ 
das obras de construção da barragem do Ribeirão João Leite, na cidade de GOilhRR1li9 Gilllll8fl,: 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste impolf~[!'Illi~e IJ]ll'©]eí!.illl 
para a cidade de Goiânia. visto que o mesmo é de vital importância punI a efetivru mellTIn@ll'll@ Qjjn 
qualidade de vida da população local. 

A4 ------.,') I 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENT.%L "~ t ) UI" 

_I 
lF'ARTIDOl 

EULF,R MORA TS ~ ~/ GOl lJ»R-íll!J»Jl\ 
DATA - --- psSINATURA ,/// 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08159 

,. 
EMENDA· 00028 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADh~ YAKA .lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO I A - altera 
I - Inclui 
E - exclui 

[ I (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

PAGINA 
01 DE 01 

I [ I ] (Af!IE) AÇÃO (Denominação): 
lS ç RRE AQU I AO DO TE NO PARA CONSTRUÇAO DO NOVO AEROPORTO DE GOIANIA-GO 

PRODUTO: 
AEROPORTO/AERÓDROMO CONSTRUÍDO 

UNID. MEDIDA: 
TERRENO ADQUIRIDO 

META 2001 (quantidade): 
01 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a execução 
das obras de construção do novo aeroporto internacional de Goiânia, Goiás. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto 
para a cidade de Goiânia, visto que o mesmo é de vital importância para o efetivo crescimento da 
economia do Estado de Goiás. 

C DIGO NOME DO PARLAMENTA 
EULE 

DATA 

/ 
/ 

PARTIDO 
PMDB 

I 

! 

I 
I 
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08160 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00029 

PL 0001/2000-CN , 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

[ 

LD02001 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO A - altera 
I - Inclui 
E - exclm 

( ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
01 DE 01 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA - BR 080/GO - TRECHO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-LUIS 
ALVES 
PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
45 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a execução 
das obras de pavimentação asfáltica na BR 080/GO - Trecho São Miguel do Araguaia-Luis Alves. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto que 
busca sobretudo formalizar o desenvolvimento integrado daquela região, que tem no turismo sua 
principal atividade econômica, com grande infra-estrutura hoteleira, possuindo durante a temporada 
de férias considerável fluxo de visitantes, bem como proporcionaria opção de escoamento de grãos 
produzidos no importante projeto de irrigação ali existente. 

;?;4- ~ 
CODlGO NOME DO PARLAMENT~~ 

I ~gg J PARTIDO 
EULER MORAIS PMDB 

DATA -=--: --A~ATURA / 
, 

/ ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08161 

EMENDA - 00030 

PL 0001/2000-CN , 
EMENDA A LDO/2001 .PLN 01/2000 

[ 

LDO 2001 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - Inclm 
E - exclui 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO DE GOIÂNIA 

PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
% de execução física 

META 2001 (quantidade): 
50 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
01 DE 01 

A presente proposta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2001 visa garantir como prioridade do governo federal a execução 
das obras de construção do anel viário de Goiânia. 
Desnecessária se faz a afirmação da premente necessidade da efetivação deste importante projeto 
para a cidade de Goiânia, visto que o mesmo viria solucionar o problema do escoamento da trafego 
intenso que hoje sobrecarrega o sistema viário naquela capital. 

r ) 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR -cIJL~ y~ I 

PARTIDO 
EULED llKn ..... TO PMDB 

DATA - -ASSIN'fURA / 

Y 

] 



08162 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00031 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCh.--.u 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

lNCISO ALlNEA 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o rvfuinistério Público da União terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000, 
corrigidas pelo IGP-DI verificado no período de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no 
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, o conjunto das dotações fixadas 
na Lei Orçamentária de 2000. Não prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto, o Poder Executivo estima, 
na Mensagem que encaminhou o projeto da LDO/2001, inflação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

Nesse Sentido, o que se pretende com a presente emenda é corrigir a disponibilização orçamentária dos 
órgãos beneficiados, a fim de acompanhar a evolução dos preços. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1191-9 UBlRATA.'l AGUIAR CE PSDB, 

DATA ~~SINATURA 

04/05/00 v -
N :MICR02:\Mdoc\ Word7\Doc\Leglslaçao\LDO\ldo200 1\LDOEMENDA02.doc 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC) 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

Segunda-feira 15 08163 

EMENDA· 00032 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FffiCAlS 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

fuclua-se o seguinte art. 39, renumerando-se os demais: 

"Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 
Público da União, serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos, cuja publicação incluirá a 
justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 
proj etos, das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões, das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações, não havendo, por conseguinte, acréscimo nem 
decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão; 

2) As alterações dizem respeito, em regra, apenas a questões de administração interna, que envolvem a 
necessidade, conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
Executivo, porque de competência própria, consoante estabelecem os arts. 51, IV, 52, XIll, 73,99 e 127, §2°, 
daCF/88; 

3) O Executivo tem, sem exceção, opinado sobre o mérito do pedido, exigindo justificativas 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram, por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo, sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional, o que é incompatível com a 
autonomia administrativa, fmanceira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto, consideramos oportuna a apresentação dessa emenda, à qual conc1amamos o apoio dos 
nobres pares. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR ~ CE PSDB 
DATA A~~!~~ 

04/05/00 ~- '1ItA· 
-Mlcro2C.\Mdoc\Word7\Doc\Leglslaçao\LDO\LDOEMENDA03.doc 



08164 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS( 

I INSTRUCÓES NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA. 00033 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO 
1° e 2° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 56, Capllt e §§ l° e 2°, a seguinte redação: 

"Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que, ao final de um bimestre, a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão, por ato próprio, nos trinta dias subseqüentes, a 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os percentuais informados por aquele setor competente. 

§ 1° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade, a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja, tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias, de que são exemplos as 
transferências constitucionais, os gastos com pessoal, os beneficios aos servidores públicos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
DATA ~ __ . __ ~If~TURA 

04/05/00 = 1--

-\ nCRO 2 C. c\'l~us dLlcumenlosl Word7\Doctnnenlos\LeglslaçaoILDO\ldo20U 1 \LDO bMENDA04.doc 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08165 

EMENDA. 00034 
LDO 2001 

, PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLL~_ CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATN A 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59, a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União, será feito até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécimos, ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório, que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

1191-9 UBlRAT.A.t~ AGUIAR CE PSDB 
DATA À ~ltDJ.AroRA 

.~-_~rJ' ....... 
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08166 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00035 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCLlL-"-~ 

IINSTRUÇÓES NO VERSO I 

TEXTO: 

Emenda ADITN A 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGJNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para § 1°. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal, os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
DATA , 

-ttSS~RA 
04/05/00 

_______ • 1'1\\ -, 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08167 

EMENDA - 00036 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 . CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL.t\.J.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGlNA 
1 DE 1 

PARAGRAFO lNCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 

"Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá 
ocorrer após a abertura de créditos ~dicionais para fazer face a tais despesas, ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais; 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional; 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

JUSTIFICAÇÁO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim, além de deixar a redação mais clara, incluir entre as 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

Ademais, visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei, não 
Tmportliildo a âafa (ia-autorização·. 

Não se concebe por que, na forma da redação original, apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
DATA .-=----~~ 

04/05/00 í 
I "'" t 
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08168 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00037 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~~O~~~~GEM0350/2000_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL_ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO 

TE.XTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
Poderes Legislatiyo e Judiciário e --do -Ministério Público -da União, com indicação dos recursos 
compensatórios, serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 
do pedido." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público tem autonomia 
fmanceira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII: 73, 99; 127, §§2° e 30

). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional fonnulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e 
orçamentariamente nos tennos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos 
justamente 110 sentido de evitar a prevalencia de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1, de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
DATA AS~~ 

04;05;00 ~! 
~---, 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS( 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

Segunda-feira 15 08169 

EMENDA - 00038 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGlNA 
1 DE 1 

PARAGRAFO lNCISO ALINEA ANEXODEMETASflSCAIS 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

"Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
ser restringido. 

§1°. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, quando depender apenas de decreto do Poder Executivo, a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo, 
com indicação dos recursos compensatórios, será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do pedido. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e orçamentariamente nos termos da 
Carta 

Nadajustifica a demora que hoje ocorre para abrir, quando abre, tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositivos legais,lnão haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 

Carta ':' 
A presente emenda visa a dar força execuljiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos justamente no 

sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, dai a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos, o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de n° 1, de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio, agosto e outubro), inclusive aos demais Poderes, para que procedam à solicitação de crédito 
adicional, sem, contudo, atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora, o que é isso senão limitação da 
atuação dos demais Poderes? 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR I CE PSDB 
DATA AS~l'!..RA 

04/05/00 :;:o .:::::::.' 
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08170 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

jINSTRUÇàES NO VERSO j 

PARAGRAFO lNCISO 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

Maio de 2000 

EMENDA. 00039 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche, alimentação e transpOtie aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de benefícios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida, em que não se fez previsão semelhante, revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos, especialmente aqueles de menor renda, que,não tem como custear as creches 
dos filhos, as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
DATA 

=~~ 04/05/00 , -~lICRO 2.\Mdoc\ \v ord7\Doc\Legl,laçao\LDO\ ldolOO 1 \LDO EMENDAI O.doe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feim 15 08171 

EMENDA· 00040 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAl<A lUUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (qnantidade): 

6.000 
JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

O Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais, aos reclames da sociedade. 

Nesse sentido, toma-se premente treinar, capacitar, reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
servidores, a fim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

1 UF PARTIDO 
1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
DATA t ... ~ATURA 

04/05/00 -
JL -MICRO 2.IMeus documentoslWord7IDocmnentoslLeglslaçaolLDOlldo200 I \ANEXO-CAP ACITAÇAO doe 



08172 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES Pi 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Obras Complementares no Complexo da Câmara dos Deputados 

PRODUTO: 

Área Construída 

UNID. MEDIDA: 

m2 

META 2001 (quantidade): 

17.000m: 
JUSTIFICAÇÃO~ 

Maio de 2000 

EMENDA·00041 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000- CN 

PAGINA 
01 DEOl 

Por meio da presente emenda pretende-se priorizar a construção do Anexo V da Câmara dos Deputados, 
paralelo e idêntico ao Anexo N, de galpão no SAAN, para guarda de material, e de prédio para instalação do 
núcleo de desenvolvimento de projetos e de apoio de "hardware" do Centro de InfOlmática (CENIN) da 
Câmara dos Deputados. 

O objetivo é construir integralmente o galpão (2.500 m2) e o prédio do CENIN (500m2) e até 1/3 do 
Anexo V (13.000m2 ) no exercício de 2001. 

A emenda é oportuna porque a acomodação atual dos deputados é caótica, haja vista os reduzidos 
espaços e a dispersão dos gabinetes. Ademais, não há local adequado para a guarda dos materiais de 
almoxarifado nem ambiente propício ao desenvolvimento de projetos pelo CENIN. 

Daí a relevância da emenda em apreço. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1191-9 UBIRATAN AGUIAR 

CE PSDB 
DATA ~SS1N.ATURA , 

04/05/00 vvvV"J/ "-
-...., 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08173 

EMENDA. 00042 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no PL o seguinte artigo, onde couber: 

L PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art ..... No projeto de lei orçamentária para 2001 serão destinados recursos necessários: 

I - à garantir a manutenção do Programa Especial de Treinamento - PET; 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de garantir recursos para o Programa Especial de 
Treinamento - PET, no orçamento de 2001. Este Programa vem sendo executado pela FUNCAPES desde 1979 
e tem como objetivo a promoção e melhoria do ensino de graduação, estimulando, também, a pesquisa e a 
extensão. Atualmente, segundo avaliações da própria FUNCAPES indicam pela manutenção deste 
significativo programa para a educação brasileira. 

CODIGO PARTIDO rr 



08174 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA· 00043 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

[ I ] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): Programa Especial de Treinamento - PET 

PRODUTO: Bolsa Concedida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 4.600 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de garantir recursos para o Programa Especial de 
Treinamento - PET, no orçamento de 2001, desde já, incluindo ao anexo da LDO/2001 as metas necessárias 
para a execução do Programa. O PET vem sendo executado pela FUNCAPES desde 1979 e tem como objetivo 
a promoção e melhoria do ensino de graduação, estimulando, também, a pesquisa e a extensão. Atualmente, 
segundo avaliações da própria FUNCAPES indicam pela manutenção deste significativo programa para a 
educªção brasileira. 

CÓDIGO NOME DO PARLj(NTAR ~ 
PARTiDO 

l'~ U--1~ ~ P1 
DAT~ f ASSINATURAD 

\ 

tYf /05/ (/17 I 
y \. /, ./"-/ V' '-(' 

<_J .. 



Maio de 2000--· DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ÉMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

I INSTRUÇÕES NO .VERSO i 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

Segunda-feira 15 08175 

EMENDA - 00044 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. - O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até 30 dias após o encaminhamento da proposta orçamentária pelo Poder Executivo: 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, nas 
quais tenham sido identificados indícios de irregularidades graves ou de danos ao Erário, incluídas ou não na 
proposta orçamentária, devendo, nesses casos, serem indicados a classificação institucional, funcional e 
programática correspondente, o órgão executor, a localização da obra, os indícios verificados e as providências 
adotadas nos processos; 

JUSTIFICAÇAO: 

2001-65 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

De pj)-r 



08176 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

PAGINA 
2DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

II - informações gerenciais sobre a execução fisico-financeira dos subtítulos mais relevantes, constantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, selecionados, especialmente, de acordo com critérios que levem em 
consideração o valor liquidado no exercício de 1999 e o fixado em 2000, a regíonalização do gasto, sem 
prejuízo das solicitações do Congresso Nacional. 
§ 10

_ A lei orçamentária anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no inciso I deste 
artigo com execução orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, 
sujeitas à apreciação do Congresso Nacional e da Comissão referida no caput deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO: 

O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparencía à peça orçamentária. 

2001-65a 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

! [."puíado GÍOVANNI QUEIROZ 1 ~/~ P-O, 
DATA 

-~ 
\ ASSINAT~ 7ifkl 

05/05/2000 ~ €J'-' v. - ''k}'" ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08177 

EMENDA: 00045 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO 
\ 

PAGINA 
I DE 1 

I 

PARAGRAFO INCISO i\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Acrescente-se o seguinte inciso ao § 30 do art. 80 

" . - o percentual de execução fisica e financeira até 30 de junho de 2000 das obras cujo custo total estimado 
I ultrapasse tres milhões de reais. incluídas ou não na proposta orçamentária. paralisadas ou não. índicando a 

I 
classificação institucIOnal e funcional programatica correspondente. o custo total atualizado. o custo estimado 
para sua conclusão e a etapa em que se encontra a obra, do ponto de vista de sua licitação ou contratação." 

I 
JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo vetado na Lei anterior configura-se em importante instrumento de 
controle para a economicidade. efetividade e transparencia dos gastos públicos. 

2001-82 

CODIGO _NQME.D.o.~ PA
F PARTIDO 

:-: - -',.:\.--1 (::-..rl:. .... ~ : ;.~!~:: .~~:: 1 PD"r 
DATA INATURA 

05/05/2000 



08178 Segunda-fcira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00046 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAI~ 

: INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
IDEl I 

I 
! 

PARAGRAFO 
2" 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso V ao § 2° do ali 8°; 

"Art. 8° - .............. . 

INCISO :\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: § 20 
••••••••••••••• 

V - os valores das aplicações das agencias financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a execução 
provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agencia, região. Estado, setor e fonte de 
recursos, evidenciando ainda, a participação dos pequenos, médios e grandes tomadores" 

JUSTIFICAÇAO: No PLDO-2001 deixou de constar. injustificadamente, os informativos referentes aos 
valores aplicados pelas agêncisa financeiras oficiais de fomento. 

2001-4 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOMEDOP 

Ceput;:.do GlOVANNI QUEIRCZ 
ASSINATU 

UF PA PARTIDO 
.pj}T 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08179 

EMENDA - 00047 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350(2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

{~STRUÇÕES ~O VERSO 

L'APITIJLO 
II 

::-ECAO ARTIGO 
8" 

INCISO I PARAGRAFO : 
3" I 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no S 3° do art 8°' 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

111 _ a estimativa do 'Resultado do Banco Central' no exercício de 2001., discriminando o impacto das 
operações realizadas no âmbito do Programa de Estímulo a Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional - PROER: -

I - a compatibilidade das metas presentes na proposta orçamentária com as constantes do Anexo desta'Lei e 
, com as previstas no Plano Plurianual para o período 2000 a 2003, correlacionando-as com as categorias de 
: programação orçamentaria. 
I _ as contrapartidas constantes da proposta orçamentaria. por unidade orçamentária e classificação funcional 
I programática, com base em informações fornecidas pelos órgãos setoriais, inclusive contratante e contratado, 
1 ~. u 

JUSTIFICAÇAO: O demonstrativo atinente ao Resultado do Banco Central foi vetado na LDO vigente sob a 
alegação de que 'enquanto não se encerrar o processo de liquidação das instituições envolvidas, é impossível 

, estimar o impacto das operações realizadas no âmbito do PROER sobre o resultado do Banco Central, o que 
i depende da realização de ativos e execução de garantias prestadas, entre ou!r~s proyidêI1,cj~s' No entanto, 
i somos da opiniãõ qüé hãveria possibilidade de encammhar-se ao Congresso Nacional um demonstrativo 
parcial dessas operações 

i Os outros dois demonstrativos foram vetados sob a alegação de um volume excessivo de informações 
solicitadas e um prazo exíguo para cumpri-las. Decorridos um ano dessa assertiva. julgamos inexistir quaisquer 
empecilhos adiCIOnais Impedindo as Informações solicitadas. com o desiderato de aprimorar a transparência na 
alocação de recursos públicos. 

I 
12001-83 

1 

I CODIGO 

i 
i DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

rr4
UF PARTIDO 

fj)T 
ASSINAT 



08180 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00048 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS'--'ft.IIJ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇAO ARTIGO 
8" 

P.4RAGRAFO iNCISO ALINEA 
3'-' 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEX'!O: Inclua-se no § 3° do art 8° o seguinte mciso: 

I "XXV - o impacto em 1998 e 1999, as estimativas para 2000 e 2001, no àmbito do orçamento fiscal, da 
" securitização das dívidas do setor rural e das dívidas de estados e municlpios assumidas pe1a União." 
I 
i 

JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo foi vetado na LDO vigente sob o argumento do excesso de 
demonstrativos solicitados em prazo exíguo. A sua inserção na próxima LDO é imperiosa para a transparência 
dos gastos públicos, inexistindo os empecilhos fundamentais na justificação do veto, decorridos um ano, tempo 
mais do que suficiente para operacionalização dessas informações 

2001-88 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO pj), 
ASSINATUL __ i-.---



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08181 

EMENDA - 00049 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAI~ 

j INSTRUÇÕES NÓ VERSO l 
PARAGRAFO 

2" 

TEXTO: Inclua-se no § 2° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

" .. - a avaliação da.s ações, previstas na proposta orçamentária, destinadas ao atingimento do disposto no art. 
165, § 7° , da Constituição Federal, de redução dos desequilíbrios espaciais e sociais do País, como xpresso no 
Plano Plurianual para o período de 2000 a 2003, demosntrado pelo aumento. em relação a 2000, da 
participação relativa dos investimentos nos estados e regiões com bases econômicas mais frágeis, bem assim as 
ações e metas não alcançadas pelo referido Plano e os motivos que impediram o seu cumprimento. /I 

JUSTIFICAÇAO: A mensagem do Presidente da Republica que encaminhar a LDO deve avaliar a política do 
próprio Governo em relação ao seu plano de trabalho e ao estatuído na Constituição 

2001-87 

CODIGO NOME DO PABIjAME~IâB PAF PARTIDO 

r Deputôdo GIOVANNI QUEIRCZ \ .:pj)' 
DATA ASSINATU 

05/05/2000 



I 

: 

08182 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00050 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

(A1'ITULO 
II 

SEÇAIJ ARTIGO PARAGR.jJ:O 

, TEXTO: lnclua-se no S 3° do art. 8° o seguinte mciso 

I~~CISO ALIN1:.A 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I" ._ copia dos contratos de gestão previstos no art. 31 e dos respectivos planos de trabalho de cada entidade 
para o atingimento de suas metas no exerclcio de 2001. assim como os relatonos de que trata o art. 8°, S 1°, da 

I Lei n° 9 637, de 15 de maIO de 1998 " 

I
' JUSTIFICAÇAo: Esse dispositivo figurou nas LDO's anteriores e mostra-se Imprescindível para o 
conhecimento e tiscalização dos contratos de gestão firmados pelo Executivo 

" 

2001-89 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

I 

I 

,,~ARTIDO 

,DT 
NOME DO PARLAMENTAR _ .............. -.... -1. __ ~ .... ~~~~ __ 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segwida-feira 15 08183 

EMENDA - 00051 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÓES NO VERSO 

CAPITIlLO I SEÇAO . .;.RTIGO 
80 

iNCISO .\LINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no § 3° do ano 8 
; o o seguinte inciso 
I 
! 
" . - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional extrato indicando. por unidade orçamentária e 
funcional programatica. as informações para se ter conhecimento do real valor de todas as contrapanidas a 
cargo da União, inclusive contratante e contratado. valor totaL prazo, finalidade, termos do contrato e 

I perecentual ou valor da contrapartida. 11 

1 

JUSTIFICAÇAO: As contrapanidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto, sendo elas variáveis. não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas. 

I 
I I Essa informação é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária. 

I 

12001-79 

I 
I 

I CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR r UF 
PARTIDO 

I ---..-... --- - .. _'-~-~ ~---- H r j)l-I .. -" -.-..,. .' . 
DATA , ASSINATI 

05/05/2000 



08184 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00052 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

. INSTRUÇÕES NO 'VERSO 

CAPITULO' ARTIGO 
8° 

PARAGRA[O INCISO ALINEA 
3' 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

) TEXTO: Inclua-se no ~ 3° do art. 7° o seguinte inciso 

; " - Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos. nos orçamentos fiscal e da 
seguridade sociaL por orgão e categona de programação." 

JUSTIFICAÇAO: Há mUlto tempo o Congresso Nacional reclama por essa informação Esse item é de suma 
importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos ultimos exercícios, e as previstas 
para os exercícios corrente e proximo 

I Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
. transparente 

2001-78 

CODlGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

Pj)T 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08185 

EMENDA - 00053 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

rNSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso' 

! " -Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da 
. seguridade social, por órgão e categoria de programação " 

! 
I , 

- Sl'-IFIGAÇAO:- Há muito tempo o Congresso Nacional-reclama por essa informação. Esse item é de suma __ 
importància para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercicios, e as previstas 
para os exercícios corrente e próximo 

! Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
I transparente 

2001-78 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

- , I • "'~." ...... -.. .... 

.. " . - -- . 

ASSINAT 

UF 
PA 

PARTIDO 

?j)T 



, 

08186 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00054 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

. INSTRUÇÕES ~O VERSO PAGlNA 
I DE 1 

I 
l..A.PITIJLO 

, II 
::-ECÀO ARTIGO 

8° 
PARAGRA[O !NCISO .\LINEA .\NEXO DE METAS FISCAIS 

I 

i TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 8° a seguinte redação: 

! "§ 3° - comparativo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais em 2001 e 2002 e o 
, efetivamente realizado em 1999, 1998. 1997. 1996 e 1995. relativamente às despesas com JUros e encargos da 
dívida interna. com o estoque da dívida interna e com a receIta liqUIda de impostos. segundo os paràmetros 
previstos na Lei Complementar nO 96. de 31 de malO de 1999 " 

JUSTIFICAÇAO: Desde 1995 o funcionalismo publico não recebe qualquer correção geral de salários Neste 
período, somente algumas poucas categorias funcionais tiveram correção salarial. 

De forma inversa. cresceram assustadoramente as despesas com juros e encargos e o estoque da dívida interna, 
reflexo de uma pohtica de juros equivocada. que privilegia o capitaL às custas do desemprego e da estagnação. 

i A participação das despesas com o funCIOnalismo publico relativamente à receita corrente líquida de impostos, 
I que em 1995 era de 56%, chegara a 2000 com aproximadamente 40%, se o Executivo não mudar essa política 
de arrocho salarial do funcionalismo publico. 

2001-73 

CÓDIGO 

I 
NQMEDQRARLAMENTAR )UF PARTIDO . 

fDT • ~~":IJ ~ ..... ) \~''''''''~r~i''! .- ... :.~,"'I~ 1 iA 
DATA S INAT 

05/0512000 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08187 

EMENDA - 00055 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

C.\PInJLO- i "ECAO \R rIGO- PARAliRAFO lNCISO .\LINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO BE METAS FISCAIS 

, TEXTO: Inclua-se no * 2° do art 8° o seguinte inclso: 

1 
i " - a discriminação dos subprojetos em andamento. cuja execução financeira, até 30 de junho de 2000, 
ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado. intormando o percentual de execução e o custo total 

. aClma referidos. observado o que estabelece o art 2-1-" 
j 

i 
I 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto constou das LDO's anteriores e mostra-se necessario para o 
conhecimento de quais são os projetos novos e quais são os em andamento, haja vista o disposto no art. 24 do 

I projeto da LDO (art. 18 LDO/99) 

I , 

2001-86 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF .PARTIDO 

Deputado GIOVANNt QUEIRCZ ff)í 



08188 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

rNSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITIJLO SEÇAO ARTIGO 
8" 

INCISO 
I 

I TEXTO: Dê-se ao mciso I do § lOdo art. 8° a seguinte redação. 

! "Art. 8° - ...... 

i . 

EMENDA. 00056 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

·\LINEA . ANEXO DE METAS FISCAIS 

'* 1
0

_ l < 

, I - evolução da receita do Tesouro Nacional, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em 
i fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que tratam os incisos e alíneas do art. 195 da 
~ Constituição Federal." 
I 

I 

JUSTIFICAÇAO: E preciso detalhar as fontes de receita da União, notadamente as da Presidência, no que diz 
respeito à contribuição dos empregadores e dos trabalhadores para a Seguridade Social. 

2001-3 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

r Deputado GIOVANNI QUEIRSZ 1 P H 
I PARTIDO 

I PJ),T 

J 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08189 

EMENDA - 00057 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO i 

CAPITULO 
U 

PARAGRAfO INCISO .\LINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: Inclua-se no art 8° o seguinte parágrafo. 

I "~ . -O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentaria anual e dos créditos 
I adicIOnais, com a sua despesa discriminada por elemento, tambem em meio eletrànico. com a sua despesa 
: regionalizada. li 
I 

I 

JUSTIFICAÇAO~ As solictações insertas nos parágrafos objeto da emenda foram vetadas devido à 
solicitação de elementação da despesa sob a argumentação de que a discriminação por elemento surge somente 
por ocasião do empenho da despesa. Este fundamento colide com o princípio do planejamento ínsito no 
ordenamento das finanças públicas, razão suficiente para se positivarem estas prescrições. 

2001-71 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I Deputado GIOVANNI QUEIRCZ 1 PA PJ)í 
DATA 

~ II ASSINATU~ 05105/2000 rl\;TIcJ.Q.~ -A·l'.\ J 
'_/ \ 

~ i 



I 
I 

08190 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00058 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF • MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO \ 'ERSO 

CAPITULO ':>EÇAO ARTIGO 
8" 

PARAGRAfO INCISO 

TEXTO: Inclua-se mClso no art. 80 com a seguinte redação. 

\LlNEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

• 'I • _ demonstrativo da compatibilidade da proposta orçamentária com as prioridades e metas constantes do 
Anexo desta Lei. correlacionando-as com as categorias de programação orçamentaria." 

I 
JUSTIFICAÇAO: Anualmente, o Congresso Nacional, ao inserir o texto ora proposto na LDO, entende 
necessária essa informação para análise da peça orçamentária. 

I 
I A discussão sobre essa compatibilidade é antiga. Iniciou-se quando da analise do PPA-199611999, que adotou 
: linguagem diferente da utilizada nas leis orçamentárias. 

Por ISSO, esse demonstrativo é indispensavel para analise do projeto de lei orçamentária. 

! Esperamos que neste ano o Governo participe do esforço conjunto que vem desenvolvendo o Congresso 
: nacional para tomar a peça orçamentaria mais transparentes 

I 

12001-84 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

PJ) 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08191 

EMENDA - 00059 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CM
P

OPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAI~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
fI 

:-,ECAO \RTIGO 
3° 

I':\RAURAFO 

I TEXTO: Dê-se ao § 3° do art 8° a seguinte redação. 

[:\CISO ALINE/\. 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 "3° - Acompanharão o projeto de lei orçamentaria anual demonstrativos contendo as seguintes informações 
i complementares" 
I 

JUSTIFICAÇAO: Congresso Nacional. pelas regras vigentes na Constituição Federal, dispõe de exíguos 106 
(cento e seis) dias para análise e votação do orçamento. Pela complexidade da maténa, esse prazo tem-se 
mostrado inviável. Diante desse quadro, n ão pode o Legislativo abdicar de parte desse prazo para o 
recebimento de informações complementares Imprescindíveis à análise da materia 

2001-85 

CÓDIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1 Deputario GI?VANNI QUEIRCZ I Pri fDT 
DATA ! , SSINA1VRA 

05/05/2000 



08192 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00060 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

C.\PlTULO ARTIGO 
16 

!'ARAGRAI'O [:--!CISO ALlNEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: De-se ao art 16 a seguinte redação 

I "Art. 16 - As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes da concessão e permissão e 
. ressarcimento pela tiscalização de bens e serviços publicos constarão na lei orçamentària com código próprio. 
i que as identifiquem conforme a origem da receita. discriminando-se durante a execução, no mínimo, aquelas 
decorrentes da concessão ou permissão nas áreas de etlecomunicações. transportes. petróleo e eletricidade." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto constava das LDO's anteriores e objetiva incluir dentre as fontes 
identificadoras aquelas provenientes do ressarcimento pela fiscalização de bens e serviços públicos. 

2001-16 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF pARTIDO 
, Deputado GIOVANNI QUEIROZ I tJl~ JJT 

DATA SINATURA , 

05/05/2000 



I 

i 
! 

I 

I 

I 
i 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08193 

EMENDA - 00061 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

lNCISO ALINEA 

PAGlNA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

( TEXTO: Suprima-se o § 9° do art. 8° 

I 
I 

JUSTIFICAÇAO: A matéria constante do § 9° do art. 8° não se constitui propriamente renúncia fiscal, assim 
como os "Rendimentos Isentos e Não Tributáveis" e as "Deduções do Rendimento Tributável" do IRPF 
igualmente não são renúncia fiscal. 

Por essa razão, há que se discutir a matéria de forma mais acurada para que se dê à renúncia fiscal a exata 
dimensão de seu montante 

2001-19 

CÓDIGO NOME DQ fâBI"âMENIAB fAF PARTIDO 

) Ceputado GI~VANNI QUEIRCZ \ PDT 
DATA ASSINATU 

05/05/2000 



! 
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I 

08194 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA - 00062 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES ;--;0 VERSO PAGINA 
J DEI 

CAPITULO i SECA0 ARTIGO rARAGRAFO INCISO 
xxxm 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 8° o segumte inciso XX11I 
\ 
i 
'"Art. 8"­

,:, ~" 
':-I j 

XXXIII - o detalhamento das negociações das dIvidas dos Estados e Municípios, indicando os valores totais 
i envolvidos, a data e os valores de pagamentos devidos pela unidades beneticiadas vencidos e vincendos, e, 
! ainda, as datas e os valores em que foram efetivamente realizados " 

JlJSTIFICAÇAO: A assunção, pela União, das dívidas dos Estados e Munictpios, notadamente às vésperas da 
sanção da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve ser feita com toda a transparencia que a matéria requer. 

~ Por essa razão, o demonstrativo dessas negociações não pode ser sonegado pelo Governo Federal 

2001-9 

CÓDIGO 
I 

NQME DO l!AW:,~MEN:rAB . IJt=fF J)RTIDO 
I Deoutado GI:>VAfVNI QUE/RC: I Vi-I 

DATA I /C;" ASSINA~ 
05/05/2000 I "OJ 'A. '\-. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08195 

EMENDA - 00063 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO 

c. \PInJlO I SEÇAO ARTIGO 
80 

l~CISO 

XXII 

i TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o segumte inciso XXII. 
I 

l"Art 80
_ •.•••• 

~ ~o , ~ .) 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

I XXII - discriminação. por orgão. atlVidade. projeto. operação especial e respectivos subtítulos. dos recursos 
i destmados aos Programas "Comunidade Solidária". "Brasil em Ação" e "Rede de Proteção Social"," 

JUSTIFICAÇAO: A destmação dos recursos destinados aos Programas "Comunidade Solidária", "Brasil em 
Ação" e "Rede de Proteção Social" devem constar do demonstrativo de que trata o ~ 3° do art. 8° 

2001-6 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR P UF 
PARTIDO 

I Ceputado GIOVANNt QUEIRCZ 1 A fDT 
DATA ASSINATURA 

05/05/2000 
! 
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08196 Segunda-feim 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00064 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITIJLO SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO 
8° 3" 

I:NCISO 
XXI 

: TEXTO: Inclua-se no 9 3° do art. 8° o seguinte inciso XXI. 

: "Art. 8° - ........ . 
93°. '" 

.\LINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXI - o resultado do Banco Central do Brasil realizado no exercício de 1999, destacando os principais 
elementos que contribUlram para esse resultado, bem como o estimado para 2000 e 2001;" 

I JUSTIFICAÇAO: Há que se informar a estimativa do resultado do Banco Central para exercícios futuros -
! 2000 e 2001 - conforme previsão de LDO's anteriores. 

12001-7 , 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOMEDOPARLAME~~A~ 

lte utaào GIOVAi~NI O:.Ji::n::sz 1 
PARTIDO 

fJ))T 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08197 

EMENDA - 00065 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[ INSTRUÇÕES NO \lERSO I 

PARAGRAFO 
3" 

INCISO 
XXVIII 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXVIII' 

"Art. 8° - . .. .. 
-§ 3° 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXVIII - das despesas regIOnalizadas do Sistema Único de Saúde - SUS, destacando as parcelas atinentes a 
cada um dos critérios previstos no art 35 da Lei nO 8080, de 19 de setembro de 1990 " 

JUSTIFICAÇAO: A Lei n° 8080/90, em seu art 35, estabeleceu como deveria se dar a aplicação dos recursos 
da saúde. 

As determinações dessa Lelvem sendo descumpridas pelo Governo Federal, razão por que a presente emenda 
mostra-se meritória 

2001-8 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

Pb-/ 



08198 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA· 00066 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

, CAPITIJLO I SEÇAO 

I 
, ARTIGO 

80 

l'ARAGRAfO INCISO 
XV 

TEXTO: Dê-se ao inciso XV do § 3° do art. 8° a seguinte redação. 

"Art 8° - ....... . 
I §.30 ........ . 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

xv - a despesas com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos, a execução 
provável em 1000 e o programado para 2001. com a indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na Lei 
Complementar n° 96, de 31 de maio de 1999. e alterações posteriores. para os exercICios a que se referem;" 

JUSTIFICAÇAO: A Lei Complementar n° 82/95 foi expressamente revogada pela Lei Complementar nO 96, 
de 1999 

2001-5 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

Pbr 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08199 

EMENDA - 00067 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE.METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CN'l ruLO I SEÇAO ARTIGO 
8° 

. i'ARA~RAfO I 
; j 

I 

í:--':CISO 
lI! 

TEXTO: Dê-se ao inciso III do § 3° do art 8° a seguinte redação' 

ALINIA 

PAGINA 
IDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - o detalhamento dos custos unitarios médios utilizados na elaboração dos orçamentos par aos 
lfiveStImentos. com justlticatlva tomeclda pelos orgãos setonais para aqueles que excederem em mais de 20% 
(vinte por cento) a media do mercado." 

I JUSTIFICAÇAO: Não raro encontramos na proposta orçamentária variações imensas, superiores, às vezes, à 
: 300% (trezentos por cento) entre valores de obras semelhantes ou mesmO idênticas. 

: Por quê variações de custo tão elevadas? 
i 

~ossa proposta e que caso ocorram varIações. devem ser fornecidas informações consistentes capazes de 
justificar valores tão díspares para tlns semelhantes 

: 2001-68 
I 
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CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I Deputado GIOVANNI QUEIRCZ I PA Pj)-) 
DATA ASSIN 

05/05/2000 
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08200 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00068 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC __ 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

fNSTRCÇÕES NO VERSO 

,\RTIGO 
~o \ -o 

, PARAGR1\l-'O I 
I .' 

TEXTO: Inclua-se no § }O do art 80 o segumte inciso. 

INCISO 
1II 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - as obras ou serviços que estejam submetidos a investigação do Tribunal de Contas da União, por força de 
I irregularidades observadas. inclUldas na proposta orçamentaria. indicando subproJeto/subatividade 
; orçamentária correspondente. orgão. cronograma fisico-tinanceiro e empresa executora". 

JUSTIFICAÇAO: O Tribunal de Contas da Umão, na qualidade de Orgão auxIliar do Congresso Nacional, 
tem desempenhado papel importante no assessoramento desta Casa. Exemplo disso é o relatório elaborado nos 
dois últimos anos. a pedido da Comissão Mista de Orçamento. sobre as obras ou serviços com suspeita de 
irregularidades constantes do Orçamento da União. Essa mformação é primordial na análise da proposta 
orçamentária 

Não se deve ignorar o avanço conseguido nos últimos anos. mas sim buscar meios de tomar mais transparente 
a proposta orçamentaria. 

12001-69 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

I Geput;;cio GlOVArvNI QUEIRC::: I 
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Pi~F 
PARTIDO 

Pj)j 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

~ 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 

-Segunda-feira 15 08201 

EMENDA - 00069 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO i 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
3° 

i TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 80 o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I" . metodologia de cáclculo do superávit primário, indicando o valor do PIB empregado, as principais 
. premissas subjacentes a tais previsões. as estimativas das variaveis fiscais básicas. receita, despesa. resultado. 
, dívida e patnmónio líquido do GHovemo federal e do setor publico consolidado, além de indicar, também, o 
. resultado operacional do Governo Federal e o consolidado" 
! 

JUSTIFICAÇAO: O Congresso Nacional deve estar dinformado de quais os parâmetros nortearam o cálculo 
do superávit primário Além dessa informação, é importante também informar a esta Casa o resultado 
i operacional do setor públicvo, federal e consolidado, calculado após o resultado primário. Esse dado dará à 
I sociedade a exata dimensão do montante das despesas com juros e da sangria causada nas contas públicas 

i 

, 

12001-70 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 
PJ)l-

NOME DO PARLAMENTAR f) UF 
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08202 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA. 00070 
LDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

CAPlTIJLO 
II 

~EÇÁO \RTIGO 
8" 

l'ARAGRAfO 
.1" 

[}leISO .\LINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS I 
: TEXTO: Inclua-se no * 3° do art 8° o seguinte inciso 

- os criterios adotados na proposta para a regionalização dos gastos nas áreas de assistência sociaL 
educação. desporto. habitação. saneamento. saude e transporte". 

l 

I JUSTIFICACAO: Pretende a emenda que o Poder Executivo explicite os critérios adotados na alocação de 
I recursos nas áreas acima citadas. permitindo melhor apreciação da peça orçamentária encaminhada. 

i 

I 

/"001-74 ,-
I 
I 

i 
I , 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

-NOME DO PARLAMENTAR 

, Deputado GIOVANNI QUEIROZ 1 fAF PARTIDO 

fj)T 
T 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EJ.MENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08203 

EMENDA - 00071 
LDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES 0."0 VERSO 

l.\Pln:tO 
11 

"ECAO .\RTIGO 
X" 

.'.\RAtIRAFO r;,!CISO ·"UNIA 

PAGINA 
J DE 1 

i'\NEXO DE METAS FISCAIS 

, TEXTO: Inclua-se o segUinte mClso fiO § 3° âo art 8° 
I 

! " - a memoria de çalculo da estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da dívida 
I publica mobÚiaria tederal mterna e externa em 200 I mdicando as taxas de juros. os deságios e outros encargos I 
' e os prazos medios de emIssão. consIderados para cada tIpo e serie de tItulos. eVIdenciando. ainda. os i montantes de juros e amortIzação. pagos ao Banco Central e ao público. respectivamente." 

I 

JUSTJFICAÇA0: Para-etetiva 'cumpreensifo-du tamãnho' e da importància da dívida publica federal interna, 
faz-se necessário elucIdar o relacionamento entre o Tesouro e o BACEN, como a maneira deste 
relacionamento espelhar-se no orçamento Dessa torma, a emenda objetiva aumentar a compreensão do 
verdadeiro impacto dos juros. no Orçamento da União. contribuindo. assim. para a transparência do processo 
orçamentano 

2001-75 

CÓDIGO 
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08204 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00072 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8" 

PARAURAFO 0lCISO 
3" 

\LINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: TEXTO: Inclua-se no ~ 3° do art, 8° o seguinte inciso 
I 
1 

, " - Demonstrativo da estimativa do 'Resultado do Banco Central' no exercício de 2001, discriminando o 
impacto das gerações realizadas no àmbito do Programa de Estímulo a Reestruturação e Fortalecimento do 

I Sistema Financeiro Nacional - PROER" 
I 

JUSTIFICAÇAO: A cada ano o Congresso Nacional vem Inserindo esse dispositivo na LDO e o Executivo, 
insistentemente, vetando a matéria 

De fato, a sociedade deve ter conhecimento do custo do PROER. O Governo fala em R$ 20 bilhões, Outros 
I setores estimam que seja R$ 30. R$ 40 bilhões, Somente o saneamento do Banco Nacional custou mais de R$ 

15 bilhões Se considerarmos os Bancos Estaduais. que utilizaram mais de R$ 60 bilhões (só o Banespa 
, consumiu mais de R$ 20 bilhões), o total de gastos pode chegar a R$ 110 bilhões (12,3 % do Pffi). 

Esperamos que este ano o Governo participe do esforço conjunto que vem desenvolvendo o Congresso 
Nacional para tornar a peça orçamentaria mais transpartente. Medidas concretas nesse sentido passam peJa 
dispónibilizaçào desses numeras para a sociedade, por meio do Congresso Nacional. 

I 
I 

12001-76 

CODIGO 

DATA 
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NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08205 

EMENDA. 00073 
LDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

fNSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAfO INCISO ALINEA 
3° 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE !viETAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 7° o seguinte inciso: 

i" . -A consolidação dos gastos nos Grupos de Natureza de Despesa (GND) 'investimentos', 'inversões 
: financeiras' e 'outras despesas de capital' programados nos orçamentos fiscal. da seguridade social e de i investimento, por orgão e por Unidade da Federação, eliminadas as transferênCias intragovernamentais, 
: explicitando-se os criterios utilizados na regionalização." 

I 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto este presente em LDO's anteriores Inexplicavelmente o Governo recuou 
ao glosar esse dispositivo do projeto da LDO para 2000 Esse item é de suma importância para se ter 
conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas para os exercícios 
corrente e próximo 

, Esperamos que o Executivo participe e cpçabore desse esforço de tomar a peça orçamentária mais 
I transparente. 

I 

2001-77 
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I 
NOME DO PARLAMENTAR 

fA
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08206 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA ~ (01)1 t:J. 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CfIJ 

, CMPOPF - MEN EMENDA A LDO/2001 - PL1V 01/2000 SAGEM0350/2000_CN' 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE lVlET AS FISCAIS 

[NSTRUÇÕES ~O VERSO 

C\PlTIJLO 
II 

'>EÇAO .\RTlGO 
8" 

1'.\RAGRAl () 
3'-' 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte mClso 

INCISO \UmA 

PAGINA 
1 DE I 

A.l'-TEXO DE l\1J:,TAS FISCAIS 

- a evolução da receita e da despesa do Tesouro NaclOnaL comendo a realização nos utliínos três anos. a 
I execução provaveL para 2000. e a programação para 200 I. segundo calegonas econômicas' e grupos de 
I despesa. mclumdo as premissas básicas de comportamento dos principais itens" 
I 

JUSTIFICAÇAO: Esta informação foi aprovada nos anos anteriores pelo Congresso Nacional. mas vetada 
pelo Executivo Esse item é de suma importància para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas 
nos últimos exerclcios, e as previstas para os exercI cios corrente e proximo 

Esperamos que o Executivo participe e colabore deste esforço de tornar a peça orçamentária mais transparente 

gq20 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR I., UlF 

j [poutado GIC)\!ANr..rl ('1111:"/0"7 , J P ,Ci 
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DATA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Se~nda-feira 15 08207 

EMENDA·00075 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

l'APITIJLO 
11 

SEÇAO . .lJUIGO 
8" 

PARAGRAfO INCISO 
m 

,\LINEA 

PAGINA 
IDEl 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

: TEXTO: Dê-se ao inciso UI do art. 8° a seguinte redação' I 

! "III - anexos individualizados dos orçamentos fiscal e da seguridade social. discriminando a receita e a despesa! 
, na torma definida nesta Lei " i 

JUSTIFICAÇAO: Mais uma vez, o Poder Executivo propõs a apresentação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social em um só anexo, distinguindo-os unicamente por uma coluna de referência, não 

, individualizando-os como queria o constituinte de 1988 
I 

\ 
I 
I 

, 

12001-72 

! 
I 

r-CÓDIGO 
i 

DATA 
I 05/05/2000 

~OME DO PARLAMENTAR UF 

I Ceputado GIOVANNI QUEIROZ I ~A-

,. 
SINA~-::Iv 
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08208 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00076 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

. INSTRUÇÕES )lO VERSO 

CAPITIJLO PARAGRAfO \ INCISO 

TEXTO: De-se ao art. 6° a seguinte redação. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes da União, 
seus fundos, orgãos. autarquias. inclusive especiais. e fundações instutIdas e mantidas pelo Poder Público, bem 

" como das empresas publicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou 

I 
indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 
NacionaL devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema 
Integrado de Admimstração Financeira do Governo Federal - Siafi." 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda objetiva assegurar o registro no Siatl de toda a execução orçamentária 
e t1nanceira, conforme previsto na LDO/2000 

12001-1 

CODIGO NOME DO PARlAMENTAR UF PARTIDO 

:' .~. ~)u(ado GIJVANNI QUEIROZ I PH I Pj)T 
DATA ASSIN 

05/05/2000 
, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08209 

EMENDA - 00077 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

; INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

/\LINEA 

PÁGINA 
I DE 1 

J-\NEXO DE METAS FISCAIS 

"Art . - As dotações alocadas em subprojetos ou subatividades com objetivos idênticos ou semelhantes 
manterão o mesmo custo unitário, ou variação máxima de 20% referente a particularidade ou à situação 
especifica, caso em que serão devidamente justificadas. 11 

JUSTIFICAÇAO: São inúmeros os casos verificados no Orçamento em que para situações idênticas os custos 
unitários sofrem varIação imens~omemos-como único exemplo, para não alongar demaIS, o subprojeto de· -

! "Concessão e Fiscalização de Rodovias" na LOA/98. Veja-se o custo do km fiscalizado na rodovia Rio de 
Janeiro - Teresópolis - Além Paraíba (R$ 8 333,00 kmlano) na ponte Rio-Niterói (R$ 150000,00 kmlano), ou 
mesmo na Rodovia Rio-Petrópolis-Juiz de Fora (R$ 22 000,00 kmlano) 
O que se busca com a presente Emenda é obrigar que haja coerência de custos unitários entre subprojetos 

I semelhantes, ou nos casos em que isso não for possível por situações particulares, que haja justificativa para 
variações tão elevadas 

gq3 

CÓDIGO - NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA n ASSINA'ÍmtMJ 
05/05/2000 ~'-S .. JA'\ ") 
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08ZlO Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA·00078 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

, .... nT'T'TTT 1"\ I 
\"'l-\.rllULV 

PAGINA 
I DE I 

I TE~!O: Il!~lua-se, na LDO 2000, o seguinte artigo: 

I "Art . - Os recursos das contrapartidas de empréstimos externos a cargo da União não poderão ficar 
: concentradas em enhum estado da federação em percentual superior a 10% (dez por cento) do total das 
: contrapartidas" 

I 

I JUSTIFICAÇÃO: 

I O objetivo da presente emenda é impedir a utilização indiscriminadamente de recursosdo orçamento fiscal nas 
i contrapartidas de empréstimos externos, favorecendo alguns estados em detrimento de outros. 

I 

gq61 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Dep. Giovanni Queiroz PA PDT 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN.Ol/2000 

Segunda-feira 1S 08211 

EMENDA - 00079 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

I PARAGRAFO iNCISO 

i TEXTO: Incluam-se no Capítulo VIII os seguintes dispositivos. 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I" Art... - Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União, relativas à 
construção de prédios públicos, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico - CUB - por m2, 

! divulgado pelo Sindicato da Indústna da Construção, por Unidade da Federação, acrescido de até trinta por 
I cento para cobrir custos não previstos no CUB. 
! Parágrafo único - Somente em condições especiais, devidamente justificadas, poderão os respectivos custos 
i ultrapassar os limites fixados no caput deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto, vigente na LDO 2000, vem, ao longo dos últimos anos, figurando dentre 
os nossos objetivos nesta Casa, qual seja, estabelecer critérios para a aplicação e o uso de recursos públicos. 

I 

A observância desse critério, certamente teria evitado o desvio dos R$ 170 milhões da obra do TRT de São 
Paulo. 

I , 

gq62 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
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UF 
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08212 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00080 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO 

ARTIGO I PARAGRAFO I 

TEXTO: Inclua-se, no Capítulo VIII, o seguinte artigo. 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art.. - Fica a Advocacia Geral da União autorizada, observada a Lei Complementar nO 73/93, a contratar 
serviços advocatícios para promover a execução judicial de créditos da União, de suas autarquias e fundações, 
exclusivamente com cláusula ad exitum " 

JUSTIFICAÇAO: Esse dispositivo foi aprovado pelo Congresso Nacional e vetado pelo Presidente da 
República com a lacônica justificativa que "a norma contida no art. 78, além de caráter meramente 
autorizativo, pode criar insegurança jurídica na organização dos serviços de advocacia da União." 

I Atitudes como essa deixam transparecer desinteresse da União em receber seus créditos, uma vez que a 
sonegação atinge níveis altíssimos, enquanto as inscrições em Dívida Ativa da União somam R$ 200 bilhões 
em 2000. A receita de recebimentos da Dívida Ativa em 2000, entretanto, situou-se em R$ 139 milhões 

A apatia da União quando se trata de Dívida Ativa, é ainda mais surpreendente quando se "Verifica que essa 
iniciativa não é novidade Certa vez, por meio de:MP, o Governo autorizou a Caixa Econômica Federal, a 
receber créditos do FGTS sem cláusula ad exitum, uma vez que os honorários advocatícios e custas judiciais 
eram debitados de imediato da conta do FGTS. 

gq31 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
O Deputado Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08213 

EMENDA. 00081 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

i 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo III o seguinte dispositivo. 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE !v1ETAS FISCAIS 

"O produto da arrecadação da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira será destinado, 
integralmente, ao Fundo Nacional de Saúde e ao Custeio da Previdência Social, vedadas quaisquer 

I desvinculações ou reduções compensatórias de outras fontes de recursos que tenham por objetivo reduzir o 
aporte de responsabilidade do Tesouro Nacional" 

JUSTIFICAÇAO: Em anos ant~riores, o ganho havido com o ingresso de receitas da CPMF não foi auferido 
pelo setor de saúde, uma vez que parcelá !dêntica a esse ganho foi subtraída da destinação, de outras fontes, 
que historicamente o Governo fazia. Ao inyés de fonte adicional de receita a CPMF mostrou-se fonte substituta 
de recursos. 
A presente proposição tem por objetivo evitar que fatos dessa natureza voltem a ocorrer. 
De outro lado, em que pese a Constituiçã.ó ,Federal estabelecer que a receita da CPMF será destinada 
integralmente ao Fundo Nacional de Saúd,e' e a previdência Social, essa receita vem perdendo 20% (vinte por 
cento) de sua arrecadação para a DRU 
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CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Deputado Giovanni Queiroz 
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08214 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00082 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO i 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se na Capítulo UI o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art - Na hipótese de haver desistência por parte do Poder Executivo, em executar alguma dotação 
constante da Lei Orçamentária, deverá ele encaminhar Mensagem ao Congresso Nacional solicitando tal 
autorização. " 

JUSTIFICAÇAO: Há muito se atribui ao caráter autorizativo adotado no orçamento brasileiro as mazelas 
verificadas no sistema orçamentário do País 

Não há no direito positivo pátrio qualquer menção a que seja a lei orçamentária apenas autorizativa. 

Entretanto, o entendimento adotado é que esse diploma legal apenas autoriza o Poder Executivo a executar as 
dotações ali constantes, mas não o obriga a faze-lo 

Buscando reverter esse quadro e tomar a Lei Orçamentária mandatória, estamos propondo a presente emenda, 
buscando positivar a matéria cujo objetivo encontra grande acolhida não só nesta Casa, mas também junto aos 
estudiosas da matéria. 
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CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08215 

EMENDA - 00083 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 
XXVII 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o segulllte inciso XXI' 

"Art. 8° - .......... . 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I ~;;Vú'~ di's~ri~inação da observância da aplicação dos recursos do Fundef nos termos do art 6°, §§ 1° e 2°, da 

__ I_~_~i_~o 9 42~~9~ ________________ . _ _ _ __ ______ _ 

JUSTIFICAÇAO: O valor mínimo a ser dispendido por aluno, previsto no art. 6°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 
9.424/96, vem sendo sistematicamente descumprido pelo Governo Federal. 

Para o exercício de 2000, de um dispêndio mínimo de R$ 471,35 a ser gasto por aluno, o Governo aplicou 
somente R$ 338,00 

Por essa razão, a presente emenda mostra-se extremamente necessária para_propiciar aos_Estados e Municípios 
oferecer uma educação nos moldes demonstrados nas campanhas publicitárias do Governo Federal 

gq58 

CÓDIGO 
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08216 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00084 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 

TEXTO: Acrescente-se o seguinte inciso ao § 3° do art. 8° 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . - o percentual de execução fisica e financeira até 30 de junho de 2000 das obras cujo custo total estimado 
ultrapasse três milhões de reais, incluídas ou não na proposta orçamentária., parallisadas ou não, indicando a 
classificação institucional e funcional programática correspondente, o custo total atualizado, o custo estimado 
para sua conclusão e a etapa em que se encontra a obra, do ponto de vista de sua licitação-ou. contratação." 

JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo vetado na Lei anterior configura-se em importante instrumento de 
controle para a economicidade, efetividade e transparência dos gastos públicos 

gq22 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Giovanni Queiroz PA PDT 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08217 

EMENDA - 00085 
LDO 2001 
PL 0001/20qO-CN 

EMENDA ,À LDO/200 1 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRU~ÕES NO VERSO 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: lnclua~se no capítulo 11 o seguinte dispositivo: 

PÁGINA 
lDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Todas as receitas e as despesas decorrentes das operações no âmbito do Programa Nacional de 

) 
Desestatização e relativas a participações acionárias da União e das operações de securitização envolvendo 
títulos da dívida pública mobiliária federal, constarão da lei orçamentária anual nOS seus valores brutos, vedada 

I qualquer dedução" 

JUS::rIFICAÇAO: Esta proposição constou da LDO 2000 aprovada pelo Congresso Nacional. 

Infelizmente, foi vetada pelo Executivo Com o objetivo de conferir maior transparência à peça orçamentária, 
estamos apresentando novamente o texto. 

2001-13 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
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UF 
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08218 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00086 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo II o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seu créditos 
adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas 
por meio de' 
I - portaria do Ministro do Orçamento e Gestão, para as fontes, exceto as de que trata o § 2° do art. 69 ~esta 
Lei; 
II - portaria do dirigente máximo de cada órgão a que estiver subordinada a unidade orçamentária, para as 
modalidades de aplicação, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução 
do crédito na modalidade prevista na lei orçamentária." 

JUSTlFICAÇAO: Várias são as razões que justificam a alteração da modalidade de aplicaçãp. e das fontes de 
recursos de uma determinada dotação, haja vista as alterações que, nesse sentido, são prQcessàdas no 
orçamento durante o ano. 

Há, pois, que regular a forma de se proceder a essas alterações, nos moldes previstos nas LDO's anteriores 
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CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

'De-'Pu'\/.\.l':o G ,'OVANt-J'( Q \.JE , ROC:: ?~ ?-P) 
DATA " ASSINATU~ 

05/05/2000 ~u~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08219 

EMENDA· 00087 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo n o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"As receitas provenientes de remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional serão discriminadas 
conforme sejam originadas de: 

I - emissão de títulos da dívida pública mobiliária federal, e 
n - contribuições sociais. " 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de dispositivo constante das LDO's anteriores e importante instrumento para se 
conhecer as disponibilidades do Tesouro discriminadamente. 

2001-100 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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08220 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA. 00088 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo III o seguinte dispositivo: 

li •• _ No projeto de lei orçamentária para 2001 serão destinados recursos necessários: 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - à complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização. 
do Magistério - Fundef. nos termos do art. 6°, §§ 10 e 2°, da Lei nO 9424, de 1996; 
II - ao atendimento do disposto no art. 42 do ADCT." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto reforça a obrigatoriedade do gasto mínimo por aluno, segundo previsto 
no art. 6° da Lei 9424/96 (Fundei) e a forma de aplicação dos recursos destinados à irrigação. . . 

2001-33 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08221 

EMENDA - 00089 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r INSTRUÇÕES NO VERSO r 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na Seção m, do Capítulo m, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ArL ... ';'--A leLorçamentária anual contemplará'dbtaçõei'-para o Fundo Nacional de Assistência Social para 
atender ao disposto no art. 203,. V, da Constituição e na Lei nO 8 742, de 7 de dezembro de 1993." 

JUSTIFICAÇA9: O inciso V de;> art. 203 da Constituição Federal demorou cinco anos para ser 
regulamentado. E necessário, agora, prover o Fundo Nacional de Assistência Social de recursos para que ele 
atenda à finalidade de prestar beneficios ao idoso e ao deficiente. 
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CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

:0~?lJí I4DO G , O IA , .. ltv 'l QU~I QoZ::; ?r1- ?lJT 
DATA ASS~ 

05/05/2000 t(b~.~ 



08222 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00090 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

J INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, no Capítulo acima, o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

. ~'Art.-.. -.--Q orçamento da· seguridade social destinará no mínimo 30% (trinta por cento) de todos os· recui=;os 
para a função 'saúde e saneamento'." 

JUSTIFICAÇAO: Esta emenda visa preserva um mínimo de recursos do orçamento da seguridade para a área 
de saúde. O percentual utilizado é o mesmo que foi aprovado pelos Constituintes nas Disposições Transitórias, . 
enquanto não fosse votada a primeira LDO. . 

Esta emenda trará, de imediato, um aumento de cerca de 50% dos recursos para a saúde 
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CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08223 

EMENDA - 00091 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRU~ÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, no Capítulo acima, o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

li Art... - O orçamento da seguridade social destinará no mínimo 5% (cinco por cento) de todos os seus 
recursos para a programa 'assistencia'" 

JUSTIFICAÇAO: Esta emenda visa preservar um mínimo de recursos do orçamento da seguridade para a 
área de saúde. O percentual utilizado é o mesmo que foi aprovado pelos Constituintes nas Disposições 
Transitórias, enquanto não fosse votada a primeira LDO 
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CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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08224 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA· 00092 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO para 2001, o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. . - A abertura de créditos adicionais que tenham como sustentação o superávit financeiro do exercício 
anterior deverá obedecer a viculação das respectivas fontes de recursos. " 

JUSTIFICAÇAO: Esta regra tem como objetivo evitar que fontes vinculadas deixem de ser aplicadas, para, 
no final do exercicio, transformarem-se em superávit financeiro, e assim poderem ser utilizadas para amparar 
créditos adicíonais, sem respeitar a vinculação original, ou como agora pretendido para o pagamento de juros. " 

2001-113 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DE (l VTAJ>O G. ~ aJA N !,)'( Q0e:: ,Qoz: PA- ':) J) -:-
l I 

DATA SSINATU 
05/05/2000 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08225 

EMENDA· 00093 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRr;çÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, no Capítulo Ill, o seguinte dispositivo: 

ALlNEA 

PÁGINA 
DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

• /I •• _ As ações voltadas para a criança e' o adolescente no âmbito do Ministério da Justiça, deverão estar 
previstas na unidade orçamentária - FNCA - 30 908." 

JUSTIFICAÇAO: O parágrafo único foi vetado sob a alegação de inconstitucionalidade. Inexistindo tal' 
fundamento, o Congresso inseriu na Lei Orçamentária o FNCA, devendo essa sistemática prevalecer para o 
próximo exercício 

2001-114 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

n E:-Nt"J;>..1)o G\00ANN\ GvE, R.CB ?A-\ \ 
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08226 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00094 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 1 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IVo seguinte artigo e parágrafos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 10 - As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal e a estimativa da receita proveniente da 
emissão de tjtulos deresponsabilidade do Tesouro Nacional para atendê-lo serão incluídas, na lei e em seus 
anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e das demais receitas provenientes da 
emissão de títulos.§ 2° - Entende-se por refinanciamento, o pagamento do principal corrigido da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, o seu 
pagamento efetuado com recursos das demais fontes.§ 30 

- As despesas com o refinanciamento da dívida 
pública mobiliária federal constarão da lei em unidade orçamentária específica, distinta da que contemple os 

I encamos ..". ' da União. " 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de regras referentes à dívida pública federal, que constaram de LDO's anteriores, 
e que julgamos oportuno que conste também da LDO 2001. 

2001-41 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO ÇONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08227,. 

EMENDA - 00095 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

1 • .r r ,- , 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

'EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO. DE METAS FISCAIS 

I INSTRpÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo 11 o seguinte dispositivo: 

"Art '. - ....... 

PAGINA ,_ . 
f DE 1 

ANEXO DE METAS EISCAIS 

§ . - Os.créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais'serão encaminhados aó 
Congresso Nacíonãl'por intermédio de projetos de lei específic.os e exclusivamente para essa finalidade:" . ' .. . .-

JU~TIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's ant~riores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2901 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente em:enda. 

2001-19 
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08228 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00096 
LDO 2001 
PL 0001/2000;CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENlSAGEM 0350/2000 ",CN . 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo 11 o seguinte dispositivo: 
"Art ... - ............ . 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FI~CAIS 

§ ". - Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de 
dotações. exceto despesas com pessoal, no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos, serão 
abertos e..publicados com justificativa e indicativo dos efeitos sobre a ex~cl1ção das_ atiyjdJ!Qes, dos projetos, 
das operações especiais e respectivos substítulos e metas atingidos: . '. 
I - no Poder Legislativos. pelos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de 
Contas da União; . . 
11 ~ no Poder Judiciário, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 
III - no Ministério Público da União, pelo Procurador Geral da República. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto da presente emenda figurou na LDO 2000 aprovada pelo Congresso Nacional, mas 
foi vetado pelo Presidente da República. . 

Pela relevância da matéria estamos novamente apresentando a emenda. 

2001-23 
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DATA 
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,Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08229 

.)'-, . , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00097 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350(2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I I;NST~UÇ~ES NO VERSO I 
1 ' 

PÁGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

T.EXTO: Inclua-se no capítulo 11 o seguinte dispositivo: 
"Art, ... - ............ . 
§ ... - Os recursos destinados a precatórios judiciários, somente poderão ser cancelados para a abertura de 
crédito,s,adicionáis com outra finalid~de mediante autorização específica do Congresso Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da presente emenda é evitar que as dotações para precatórios sejam utilizadas 
como'reserva de recursos para outras utilizações no futuro. 

'2001-24 
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08230 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00098 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF ~ MENSAGEM 0350/2000 - CNê 
" ' 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo II o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

F-AGINA , ' . 
. 1 DE 1 ". 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . - A Secretaria Nacional de Assistência Social publicará trimestralmente no Diário Oficial da União ar 
relação dos Esta~os e Municípios beneficiados e o montante dos recur~os a eles transferidos pelo :Fundo' 
Nacional de Assistência Social nos termos do § 2° da Lei nO 9604, de 5 de fevereiro de 1998.'í ., 

JUSTIFICAÇAO: Há que se privilegiar todas as iniciativas que confiram à administração e à execução 
orçamentária maior transparência. '. 

2001-27 
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I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA Â LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08231 

EMENDA - 00099 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO 
78 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VI o seguinte artigo: 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"", - Acompanhará o relatório de que trata o art, 165, § 3°, da Constituição Federal demonstrativo 
regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo," 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de informações mínimas que deverão ser encaminhadas pelas agências de 
fomento ao Congresso Nacional. 

2001-93 
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08232 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00100 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

'\ 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO: PÁGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao art. 78 a seguinte redação: 

"Art. 78 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não foi sancionado pelo Presidente da República até 31 de 
dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada, durante o primeiro mes do exercício, 
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se, primeiramente, de impor limite temporal no caso do chamado vazio 
orçamentário. 

Em segundo lugar, o texto proposto, vigente na LDO/99, é o mesmo das LDO's anteriores, com pequenas 
variações e tem-se mostrado suficiente e satisfatório. 

Por tim, o limite de um mês é salutar ao processo orçamentário pois impede morosidade na apreciação da peça 
pelo Legislativo ao mesmo tempo em que evita abusos na execução orçamentária por parte do Executivo. 

2001-90 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
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-

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08233 

EMENDA - 00101 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 . 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 63 o seguinte inciso: 

"Art. 63-
.. Sistema de Gerenciamento de Convênios - Sigeconv " 

PÁGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Injustificadamente, o PLDO 2001 não contempla o acesso ao Sigenconv, já permitido em 
anos anteriores 

2001-54 
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08234 Segunda-feira 15 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00102 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
Unico 

INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 59 e seu Parágrafo único a seguinte redação. 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 59 - O Poder Executivo devera elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2001, cronograma anual de desembolso mensal, consolidando as despesas classificadas em "outras despesas 
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" à conta de recursos do Tesouro, por órgão do Poder 
Executivo. 
Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados aos Poderes Legislativos e Judiciário e ao Ministério Público da União, será feito até o 
dia 20 de cada mês." 

JUSTIFICAÇAO: O texto acima vigora na LDO 2000, assim como nas anteriores, e mostra-se adequado para 
regular a matéria. 

2001-52 

CODlGO . NDM.KJ).Çt PARI:~MENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08235 

EMENDA·00103 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕE~ NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO 
58 

TEXTO: Inciua-se no art. 58 o seguinte parágrafo: 

"Art. 58 - '" 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Cada transferência, movimentação financeira ou pagamento efetivado no âmbito do Siafi, somente 
poderá referir-se a uma única nota de empenho, de lançamento ou movimentação." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vetado pelo Presidente da República, via LDO 2000, visa dar 
maior transparência às transações do Siafi. 

2001-49 
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08236 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA· 00104 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO : 
, t 

SEÇAO ARTIGO PARA GRAFO INCISO ALINEA 
56 4° 

TEXTO: Dê-se ao § 4° do art. 56 a seguinte redação: 

"Art 56 - ........... . 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 4° - A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição, apreciará os relatórios mencionados no 
parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e operacional dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUST1FICAÇAO: Além do resultado primário, deve também ser informado o resultado operacional dos 
orçamentos fiscal e da seguridade sacia! da União, como forma de se conhecer não só o cumprimento das 
metas fiscais mas também o dispêndio com juros da União. 

2001-48 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08237 

EMENDA. 00105 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

'::MPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 53 o seguinte parágrafo: 

"Art. 53- ......... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - O Poder Executivo, quando solicitado pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, deverá efetuar a 
estimativa de renúncia 'de receita no prazo máximo de noventa dias. 11 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, transfere ao Poder Executivo a competência 
pela estimativa de renúncia de receita referentes a projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo, 
isenção ou benefícios de natureza tributária. 

2001-46 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

\ 

DF 

~A-
PARTIDO 
f'~1 



08238 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00106 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO I meISO 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrafo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ ... - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, relativamente ao BNDES relação dos vinte maiores clientes inadimplentes, informando as datas de 
vencimento dos respectivos débitos e relatório sobre as gestões da instituição para reave-los." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. 

2001-92 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
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Maio de 2000 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08239 

I 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00107 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrafo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ . - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo. relativamente ao BNDES a divisão porcentual dos emprestimos da instituição por setor e, dentro destes. 
a participação relativa de cada segmento, assim entendido mini, pequeno, me' dio e grande." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. 

2001-93 
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08240 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00108 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO; 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrafo 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

n§ .,. _ A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, relativamente ao BNDES relação dos vinte maiores tomadores de empréstimos da instituição, os 
valores desses empréstimos e datas dos respectivos vencimentos." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. 

2001-94 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08241 

EMENOA - 00109 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES l'i0 VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
52 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrafo 

"Art. 52- ........... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os bancos de desenvolvimento federais e seus agentes financeiros adotarão políticas de fomento 
destinadas a privilegiar os segmentos das micro, pequenas e médias empresas, de forma que, no mínimo, 
sessenta e cinco por cento do total de seus recursos sejam a elas concedidas." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo propsoto pela presente emenda foi fruto de acordo entre o Congresso 
Nacional, o Governo e o BNDES, em 1997, mas injustificadamente vetado pelo Executivo.-

Pela importância da matéria e com vistas ao cumprimento do papel social indispensável a uma agencia de 
fomento do porte do BNDES, propomos a sua inclusão na LDO 

2001-99 
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08242 Segunda-feira 15 mÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA. 00110 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

I PARAGRAlO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IV o seguinte artigo e parágrafos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Todas as despesas relativas à divida pública federal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 10 - As despesas com o refinanciamento da divida publica federal e a estimativa da receita proveniente da 
emissão de títulos deresponsabilidade do Tesouro Nacional para atende-lo serão incluídas. na lei e em seus 
anexos. separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e das demais receitas provenientes da 
emissão de tÍtulos.§ 2° - Entende-se por refinanciamento, o pagamento do principal corrigido da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, o seu 
pagamento efetuado com recursos das demais fontes. § 3° - As despesas com o refinanciamento da dívida 
pública mobiliária federal TEXTO'! I 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de regras referentes à dívida pública federal, que constaram de LDO's anteriores, 
e que julgamos oportuno que conste também da LDO 2001. 

2001-41 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08243 

EMENDA - 00111 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IVo seguinte artigo. 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - A emissão de títulos da dívida pública federal externa será limitada a atender a despesas com a 
amortização, inclusive o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna ou externa, de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: O limite para a emissão de títulos da dívida pública externa figurou nas LDO's anteriores. 
Julgamos oportuno constar também desta. 

2001-43 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

G 
NOME DOfARLAMENTAR 

- (\ 
DF PARTIDO 

r A-- S?j)-



08244 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00112 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Acrescente-se ao Capítulo VI o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Ê vedada a utilização de recursos das agências financeiras oficiais de fomento. inclusive o BNDES, para 
concessão de empréstimos ou financiamentos a empresas com a finalidade de integrar o processo de 
privatização. " 

JUSTIFICAÇAO: O desiderato deste dispositivo, vetado na LDO vigente, coaduna-se com o discurso oficial 
de o setor público ausentar-se em assumir riscos decorrentes do processo de privatização Em relação ao 
BNDES, tais recursos deveriam ser aplicados na geração de empregos, não se configurando essa assertiva em 
relação ao processo de privatização. 

2001-97 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 
?..j) ·r 



Mai.o de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08245 

EMENDA - 00113 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

) INSTRUÇÕES NO VERSO) 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua~se no Capítulo VI o seguinte dispositivo' 

ALINEA 

PÂGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ ," ~ A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao Congresso Nacional apresentará, 
em anexo, os valores das aplicações das agencias financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a 
execução provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agências, por região e Estado, por 
setor e por fonte de recursos" 

JUSTIFICAÇAO: A mensagem que encaminhou a proposta orçamentária para 1999, estimqu, de forma 
extremamente abrangente, os valores que essas agências deveriam aplicar no exercícib, tendo sido incapaz de 

--esclarecer convenientemente de que forma os recursos se repartiam Temos notado um indesejável retrocesso 
neste campo, vez que em 1991, por exemplo, a mensagem que encaminhou a proposta, obedecendo a LDO, 

I detalhou as aplicações previstas para o exercício . 

Em outra emenda, pretendemos que os valores executados sejam objeto do relatório bimestral, como forma de 
tomar este relatório um apanhado coerente e mais completo da evolução das finanças públicas, 

2001-96 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

DF PARTIDO 

?A riJT 



08246 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00114 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VI o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .. - As agências financeiras de fomento aplicarão no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos seus 
recursos na concessão de empréstimos ou financiamentos a empresas com faturamento bruto anual não 
superior a R$ 5 000 000,00 (cinco milhões de reais) " 

JUSTIFICAÇAO: A emenda visa garantir que pelo menos 50% dos recursos das agências financeiras oficiais 
de fomento (recursos públicos) sejam direcionados para as pequenas e médias empresas. 

Recentemente o TCU identificou que essas agências (principalmente o BNDES) vinham concedendo 
empréstimos quase que somente a grandes empresas, financeiramente fortes, com amplas condições de buscar 
recursos em outros segmentos do mercado. Curiosamente, o nivel de inadimplência do BNDES nunca tinha 
sido tão alto. 

Em que pese acordo firmado entre o BNDES e o Congresso Ncaional para inserir essa regra na LDO, durante a 
apreciação da LDO/98, esse dispositivo foi vetado pelo Executivo sem qualquer justificativa lógica ou 
convincente. 

Pela importância da matéria, estamos propondo sua inclusão na LDO/200 1. 

2001-95 

CO DIGO 

DATA 
05/05/2000 

6· 
UF PARTIDO 

PA- ?Jji 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08247 

EMENDA - 00115 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

\ INSTRUÇÕES NO VERSO \ PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 
" ... - Integrará o relatório bimestral de execução orçamentária quadro compartivo, discriminando para cada um 
dos níveis referidos no parágrafo anterior: 
I - o valor constante da lei orçamentária anual; 
II - o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais aprovados; 
III - o valor do empenhado até o mes; 
IV - o valor liquidade até o mês; e 
V - o valor pago até o mes. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparencia à peça orçamentária. 

2001-58 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

G.· 
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\ 

UF 
)LL 
I (: 
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08248 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00116 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - Os projetos de lei de créditos adicionais destinados a atender despesas de pessoal serão encaminhados 
ao Congresso Nacional em projeto específico, separadamente de outros projetos de créditos relativos aos 
demais grupos de natureza despesa. fi 

JUSTIFICAÇAO: Visa a presente emenda impedir que em um mesmo projeto de crédito adiciodnal figurem 
dotações para suplementar despesas de pessoal - cuja tramitação, pela sua natureza, requer apreciação mais 
célere - e investimento, por exemplo, ou qualquer outra despesa que demande análise mais complexa. 

2001-lO4 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

f-+ ?ôT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira IS 08249 

EMENDA·00117 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAfO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGlNA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... , - O Poder Executivo publicará e distribuirá síntese da proposta e da lei orçamentária, inclusive em 
meio magnetico e Internet, em linguagem clara e accessível ao cidadão em geral, autorizando sua reprodução." 

JUSTIFICAÇAO: Esta sugestão foi acolhida pelo Congresso Nacional e vetada pelo Presidente da República. 
Pela sua importância e pelo alcance que essa emenda proporciona no sentido de popularizar a matéria 
orçamentária, fazendo com que o cidadão participe da discussão sobre o tema, estamos reapresentando a 
mesma proposição neste ano. 

2001-103 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF 
?A-

PARTIDO 
--"":--"'--r J-) 1 



08250 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00118 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
t DE 1 

ANEXO DE METAS FffiCMS 

"Art .. ,. - O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no § lOdo art. 166 da 
Constituição, até 30 de setembro de 2000: 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social da 
União, nas quais tenham sido identificados indícios de atos praticados com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contabil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, incluídas ou não na 
proposta orçamentária, indicando a classificação institucional e funcional programática, o órgão executante, a 
localização da obra, os indícios verificados e outros dados julgados relevantes; 
11 - informações gerenciais sobre a execução fisico-tlnanceira dos subprojetos mais relevantes, constantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade. 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de dar continuidade aos relevantes serviços que vem prestando o TCU ao 
Congresso Nacional, que é o Relatório das Obras com suspeitas de irregularidades, que contam da propsota 
orçamentária. 

2001-101 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

'?S:>T 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08251 

EMENDA - 00119 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 1 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PÁGINA 
IDE1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

lt ... _ O relatório bimestral de execução orçamentária conterá a execução mensal dos orçamentos fiscal e da 
seguriôade social, classificada segundo 
I - grupo· de despesa, 
II - fonte, 
III - órgão; 
IV - unidade orçamentária, 
V - função; 
VI - subfunção, e 
VIl- programa._ 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária 

2001-57 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PA UF 

?A , 

\ 

PARTIDO 
'fiY) 



08252 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00120 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

"Art .... - Até vinte e quatro horas após a publicação do relatório a que se refere o art. 165, § 3°, da Constituição 
FederaL o Poder Executivo colocará à disposição do Congresso Nacional os dados relativos à execução 
orçamentária do mesmo período, por categoria de programação, detalhada por fontes de recursos, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesas, mediante acesso amplo: 

i - ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal- Siafi, para os orçamentos fiscal e­
da seguridade social; 
II - ao Sistema de Informação das Estatais - Siest, para o orçamento de investimento. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-56 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF 

tA 
PARTIDO 

?b"í 



Maíode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08253 

EMENDA - 00121 
LDO 2001 
PL 0001f2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 1 

ARTIGO I PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua~se no Capítulo vm o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... ~ O relatório bimestral de execução orçamentária conterá a execução mensal dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, classificada segundo. 
I ~ grupo de despesa; 
II - fonte; 
111- órgão; 
IV - unidade orçamentária; 
V - função; 
VI - subfunção; e 
VII - programa. 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-57 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF r4 PARTIDO 

?i5í' 



08254 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Mmode2000 

EMENDA ~ 00'122 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGll'J"A 
1 DE 1 

PARAGRAFO rNCISO i\L!NEA ANEXO DE lv1ETAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VilI o seguinte dispositivo: 
" . - Integrará o relatório bimestral de execução orçamentária quadro compartivo. discriminando para cada um 
dos níveis referidos no parágrafo anterior-
I - o valor constante da lei orçamentária anual, 
II - o valor orçado. considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais aprovados; 
III - o valor do empenhado até ames; 
IV - o valor liquidade ate o mês; e 
V - o valor pago até ames. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto. vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentariu 

2001-58 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 
r '"" _____ 
(VI 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08255 

EMENDA. 00123 
LBO 20.0.1 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[ INSTRUÇÔES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua~se no Capítulo vm o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS F1SCAIS 

" ... - O relatório bimestral de execução orçamentária não conterá duplicidades, eliminando-se os valores 
correspondentes às transferências intragovemamentais." 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-59 
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08256 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA. 00124 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAlS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VITr o seguinte dispositivo. 

" . - O relatório bimestral de execução orçamentária discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais, 
de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, 
encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias' 
r - pessoal civil da administração direta: 
Il - pessoal militar; 
m -servidores das autarquias; 
IV - servidores das fundações, 
V - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária 

2001-60 

CO DIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF 

Pfl-
PARTIDO 

?1:» 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08257 

EMENDA·00125 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII O seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - Além da parte relativa à despesa, o relatório bimestral de execução orçamentária conterá demonstrativo 
da execução das principais receitas, por rubrica, de acordo com a classificação constante do Anexo 11 da Lei nO 
4320. de 1964, e por fonte de recursos, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no 
exercício, bem como informações sobre eventuais reestimativas . 
... Os dados sobre as despesas encaminhadas em meio magnético conterão informações agregadas sobre a 
execução dos orçamentos em todos os seus estágios, até o pagamento . 
... O relatório da execução orçamentária correspondente ao segundo bimestre conterá demonstrativo do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, discriminando União, fundos e 

• - • 11 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-62 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF 
( A--

PARTIDO 
?~í 



08258 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00126 
LDO 2001 

- PL 0001/2000-CN 

CMPoPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFo INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - O excesso de arrecadação proveniente de receita de aplicação financeira, bem como de retorno ou de 
amortização de empréstimos concedidos, dos órgãos, fundos, autarquias e fundações, ressalvados os fundos e 
os recursos previstos na Lei n° 9530, de 10 de dezembro de 1997, será aplicada prioritariamente na concessão 
de novos empréstimos e financiamentos e no pagamento de juros e amortização de sua própria dívida. " 

JUSTlFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça 
orçamentária. 

2001-50 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

t=>..DI 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08259 

EMENDA· 00127 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - A prestação de contas anual do Presidente da República incluirá relatório de execução na fonna e 
com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual. 
Parágrafo único - Da prestação de contas anual constará, necessariamente, informação quantitativa sobre o 
cumprimento das metas físicas previstas na lei orçamentária anual." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça 
orçamentária. 

2001-51 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF PARTIDO 

'?A- 't>D, 



08260 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00128 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO lNCISO 

TEXTO: Incluam-se no Capítulo VIII os seguintes dispositivos: 

ALINEA 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O Poder Executivo encaminhará quinzenalmente ao Congresso Nacional, por meio eletrônico, 
informações detalhadas sobre a execução orçamentária e financeira dos convênios nos quais a União seja 
parte." 

".. - A publicação do relatório relativo ao bimestre de novembro e dezembro de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal deverá se dar no máximo até trinta dias do encerramento das operações contábeis do 
órgão central do sistema de execução financeira." 

JUSTIFICAÇÃO: 

o dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-66 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

-f b, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08261 

EMEN'OA.00129 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VTIIo seguinte dispositivo. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O Poder Executivo publicará e distribuirá síntese da proposta e da lei orçamentária, também em meio 
magnético e por meio da Internet, em linguagem clara e acessível ao cidadão em geral, autorizando sua 
reprodução. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-64 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLA UF 

G:' ?fi. 
PARTIDO 

..DI 



08262 Segunda-felra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

MaiodeZOOO 

EMENDA - 00130 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

ARTIGO I PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no CapItulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O Tribunal encaminhará à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 10 da Constituiçlão 
Federal, sempre que necessário. relatórios de atualização das informações sobre as obras irregulares." 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-63 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

, NOME DO PARLA ENTAR 
(1' . 

PARTIDO 

Cf>j) I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo. 

Segunda-feira 15 08263 

EMENDA - 00131 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Os subprojetos/subatividades dos Programas Comunidade Solidária e Brasil em Ação, deverão ter 
identIficação especifica que permita sua distinção dos demais programas." 

JUSTIFICAÇAO: As ações do Programa Comunidade Solidária confundem-se com as ações normais dos 
seus órgãos executores. Pela sua abrangência e por tratar-se do único programa social do Governo FHC, é 
fundamental sua identificação. 

2001-105 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR .. UF PARTIDO 

''?A- 7~~\ 



08264 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00132 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .. - Somente projeto de lei espécifico poderá modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias. " 

JUSTIFICAÇAO: Não resta dúvida que a modificação da LDO por meio de Medida Provisória é 
inconstitucional. Estudos técnicos, de renomados juristas, apontam nessa linha. Não obstante, o Governo 
insiste em adotar o instrumento da MP para alterar a LDO conforme seus interesses. Não bastasse isso, a cada 
reedição da MP o Governo vai introduzindo novas modificações. Exemplo cristalino disso é a:MP n° 1 992. 
Por ser a LDO 1,!mª leLefêJllera quando a ~ vai.à apreciação do Congresso o tàto está consumado. Para 
ordenar e moralizar a questão, propomos que a matéria seja alterada somente por projeto de lei específico, -que 
até poderá ter tramitação urgente, se assim for solicitado pelo Executivo. 

2001-106 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

UF PARTIDO 

'PI) r.D\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08265 

EMENDA - 00133 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTClDA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .. - Não será cancelado o empenho referente a convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
celebrado com outra esfera de governo se o convenente comprovar a existência de comprometimento à conta 
de recurso a ser transferido." 

JUSTIFICAÇAO: A proposição permite maior transparência no uso dos recursos orçamentários, sinal'izando 
a execução financeira ao longo do exercício e dando maior segurança ao beneficiário de transferências da 
União 

2001-107 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

DF PARTIDO 

'?A- ?j), 



08266 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00134 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo. 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - As receitas provenientes da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional serão 
classificadas por fonte de recursos, de acordo com suas origens, distinguindo-se ao menos a remuneração das 
disponibilidades originárias da emissão de títulos da dívida mobiliária " 

JUSTIFICAÇAO: Esse dispositivo foi aprovado pelo Congresso Nacional na LDO dos anos anteriores e, 
injustificadamente, o Governo vetou. 

Pela importância do tema, e pela soma de recursos que envolve essa fonte de recursos, voltamos a propor a 
presente emenda, com vistas a tentar abrir essa verdadeira "caixa-preta" que são as remunerações das 
disponibilidades do Tesouro 

2001-102 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

DF 

t='A-
PARTIDO 

~j)T 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08267 

EMENDA - 00135 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - Os créditos adicionais solicitados pelos Poderes Legislativo e Judiciário e pelo Ministério Público da 
União, nos prazos fixados pelo Poder Executivo, que dependerem de prévia autorização legislativa, serão 
encaminhados ao Congresso Nacional no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de encaminhamento do 
pedido, indicadas pelos respectivos órgãos as fontes de cancelamento. 
Parágrafo único - O órgão competente justificará, no prazo de até trinta dias do recebimento das solicitações de 
que trata o caput deste artigo, as razões do indeferimento. 

JUSTIFICAÇAO: A presente propositura, vigente na LDO 2000, visa assegurar a independência entre os 
Poderes. 

2001-53 

CODIGO 

DATA 
05/0512000 

UF PARTIDO 

74- ,V,\ 



08268 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00136 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

PÁGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Na alocação de recursos por Estado, destinado ao setor rodoviário, serão obedecidos os seguintes 
critérios: 
III - Os recursos destinados à rubrica "Construção e Pavimentação de Rodovias", serão distribuídos 
proporcionalmente à malha rodoviária federal não pavimentada" 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda visa proporcionar uma distribuição mais técnica, eqüitativa e justa dos 
recursos a serem aplicados no setor rodoviário, evitando o clientelismo e o uso político desses recursos. 

gq5 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA 
05/05/2000 

j}; ASSINAT!lR-A.~/) 
~~, v~r~t~ 

"" 



Maio de 2000 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08269 

EMENDA - 00137 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo e inciso: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Na alocação de recursos por Estado, destinado ao setor rodoviário, serão obedecidos os seguintes 
critérios: 
II - Os recursos destinados à rubrica "Conservação Preventiva Rotineira e Emergencial", serão distribuídos 
proporcionalmente à malha rodoviária federal pavimentada e não pavimentada; " 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda visa proporcionar uma distribuição mais técnica, equitativa e justa dos 
recursos a serem aplicados no setor rodoviário, evitando o clientelismo e o uso político desses recursos 

gq6 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Deputado Giovanni Queiroz 

UF 
PA 

PARTIDO 
PDT 



08270 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00138 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo e inciso. 

ALINEA 

PÀGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. '" - Na alocação de recursos por Estado, destinado ao setor rodoviário, serão obedecidos os seguintes 
critérios: 
I - os recursos destinados à rubrica "Restauração de Rodovias" serão distribuídos proporcionalmente à malha 
rodoviária federal pavimentada e não pavimentada. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa proporcionar uma distribuição mais técnica, eqüitativa e justa dos recursos a serem 
aplicados no setor rodoviário, evitando o clientelismo e o uso politico desses recursos. 

gql 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA ~. ASSINAWM. 
05/05/2000 , ..... '.\ '1-..)7\' ) 

/ 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08271 

EMENDA·00139 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo 11 o seguinte dispositivo: 

"Art .... - ........... . 
§ .. , - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional." 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 200l. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda 

2001-18 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

S'YGf-'(3r A De G ;OJ"ANN, QUé: I 1~6'::' 
?~ 
11\ yj:)'f 

DATA ~~ ~~~N~TU~ 05/05/2000 
J .... ' 1\ \ ~ , 

\ 



08272 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

éMENDA • 00140 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

"Art . . -.. .. .... 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
!DE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Até cinco dias após a publicação dos decretos de abertura de créditos suplementares, o Poder Executivo 
encaminhará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166 da Constituição Federal cópia dos referidos 
decretos e respectivas exposições de motivos. " 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluido do PLDO 2001 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-17 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

D,z pU"\t\DC G \ O-J'.~'\I'J \\Í \ Gv s \ \~O z: 
. ASSINATU 

UF PARTIDO 

?,4 ~j)\ 



l 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08273 

EMENDA·00141 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

"Art .... - ............ . 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual serão 
submetidos pelo Ministério do Orçamento e Gestão ao Presidente da República, acompanhados de exposição 
de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução 
das atividades, dos projetos ou das operações especiais e respectivos subtítulos atingidos e das correspondentes 
metas" 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-16 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR ,~t9- PARTIDO 

Di(; f' LJ 'i A.}') O 
. f' ?l)~'\ G IO\J !\NrJ; GUE:. K,0? 

DATA Á] ASSINATU~A) 
05/05/2000 ~~ u 

./ 

'i 
I 



I 

08274 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA·00142 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO lNCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

"Art ... - ............ . 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas 
que os jsutifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos títulos. " 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-15 

CODIGO ' NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Tt?\JTAro Gi ü,,'flNt(, ( G\j r=. , KÜ 2 
'j>Jl '(:p'r 

DATA 1tZJ ~INATURA -~ 
05/05/2000 ;- 1.0U 9. . I 

...... 
\l 

, 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08275 

EMENDA - 00143 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecidos na lei orçamentária anual " 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluido do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para se agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda 

2001-14 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

uee~;'/\OO ! ' . 
C;, o\i .'\~!J I GUE",r~ .. C~ 'p ?- ? '4-)-;-

DATA D ASSINATURA:-~ 
05/05/2000 ~,<.) L:>- ~'(" ) 

c..::/ / 

\ 



I 

08276 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00144 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

rSTRUçÕES NO VERSO] 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionaís serão apresentados na forma e com ° detalhamento 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto, como constante do projeto, pode ensejar a impossibilidade de o Parlamento 
solicitar informações complementares quando da análise do projeto. 

2001-115 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR NÃ P~RTIDO 

DEf'0';""t\j)(.' E lCJI\.t-JI\J; GceIKOz=. ~ . fVjT 
DATA 

05/05/2000 
.1:]J. ASSINATf:J:RA! 

~ <V'-'.0-. ?-~ Iv ~ 
4.--" , 

~ 

.] 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08277 

EMENDA - 00145 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 
I 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO) 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua~se na Seção 11 do Capítulo III o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... , - O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5°, inciso 11, da Constituição Federal, detalhará, 
individualmente, por empresa, categoria de programação e grupo da despesa as aplicações programadas em 
despesas de capital, inclusive, as resultantes da aplicação do conceito estabelecido pela Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, para as participações acionárias em outras empresas. " 

JUSTIFICAÇAO: 

Trata-se de proposição que objetiva propiciar ao Orçamento de Investimento maior transparência e informação. 

2001-67 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

;:PC f'v-;" AIx.., r . 
G t Q\jAt0tJ \ (90 E: , ~()Z 1'\4 'J ;J'~ 1 ; 

DATA -.~b~SINATURA<1rl: 
05/05/2000 ~ 'i ~_'-' ~ 
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I 

08278 Segunda-feira)5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00146 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 os seguintes §§ 4° e 5°. 

"Art 52- ....... . 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3° - A programação orçamentária dos recursos destinados ás agências oficiais de fomento será detalhada de 
forma a possibilitar a verificação do cumprimento do disposto nesta Lei. 
§ 4° - Acompanhani o relatório de que trata o art 165, § 3°, da Constituição Federal, demonstrativo' 
regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo" 

JUSTIFICAÇAO: A presente propositura, vigente nas LDO's anteriores, privilegia a transparência 
orçamentária. 

Por isso, deve figurar na LDO 2001. 

2001-45 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
1~u-1 



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira lS 08279 

, 

EMENDA - 00147 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Dê-se ao art. 51 a seguinte redação: 

PAGINA 
IDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 51 - No exercício de 2001, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 
noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 47 desta Lei, exceto no caso previsto no art. 57, §"6°, da 
Constituição, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, 
especialmente os voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para a sociedade." 

JUSTIFICAÇAO: A exceção prevista no art. 51 da Constituição Federal (convocação extraoridnária do 
Congresso Nacional) deve contemplar qualquer hipótese (auto-convocação ou pelo Presidente da República) e 
não somente a segunda alternativa. 

2001-44 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DE?U iA 'l:>O G IO·JAN~J, Ç;'uE I ROz.. 
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05/05/2000 ..- ~\".~C' ... 

I , f 



I 

08280 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00148 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 43 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 43 - A atualização monetária do principal da dívida pública mobiliária refinanciada da União, não poderá 
superar, no exercício de 2001, a variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA), do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatlstica. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto do projeto da LDO prevê a atualização monetária do principal da dívida pelo IGP­
M, da Fundação Getúlio Vargas. Esse índice, nos últimos 12 meses (base abril), situou-se em 13,20% É um 
índice elevado para os padrões inflacionários recentes do País. 

Propomos que a atualização se dê pelo IPCA., do IBGE, (6,92% nos últimos 12 meses) utilizado também como 
I meta inflacionaria pelo Bacen Ressalte-se que esse índice é compatlvel com a redução do principal da dívida e 
do seu serviço. conforme política do Governo 

2001-42 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08281 

EMENDA - 00149 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Dê-se ao § 3° do art. 33 a seguinte redação. 

"Art. 33 -

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3° - Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e da assunção e refinanciamento da dívida dos 
Municípios. " 

JUSTIFICAÇAO: Entendemos que os contratos relativos à redução da presença do setor público nas 
atividades financeira e bancária não devem figurar dentre as exceções do art. 33 

2001-31 
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08282 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00150 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art 32, o seguinte parágrafo: 

"Art. 32 - ...... . 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os órgãos responsaveis pelas transferencias de que trata este artigo deverão disponibilizar na Internet 
informações contendo. no mínimo, data da assinatura dos convênios, nome do convenente, objeto, valor 
liberado e classiílcação funcional programática e econômica do respectivo crédito, em conformidade com o 
disposto na Lei nO 9.755, de 16 de dezembro de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Deve-se, sempre, prioózar mecanismos que confiram maior transparência à peça 
orçamentária. 

2001-30 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08283 

EMENDA - 00151 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO f 

PARAGRAFO 
2° 

TEXTO: Inclua-se no art. 32 o seguinte parágrafo' 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

\ ; ~~ ie~de q~~ ~ã~ h~j'~' impedimento de ordem técnica ou legal, não será cancelado o empenho referente a 
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congenere celebrado em outras esfera de governo, se já houver sido 
liberado recurso dele decorrente, ou se, ainda que não tenha havido liberação, o convenente comprovar a 
existência de comprometimento à conta de recurso a ser transferido" 

JUSTIFICAÇAO: Busca-se com a presente emenda evitar o cancelamento de empenho quando já houver o 
comprometimento de recurso a ser transferido. 

2001-29 
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08284 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00152 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO VERSO! 

INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no § lOdo art. 32 o seguinte inciso: 

"Art.32- ................. ., .. . 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... destinam-se ao atendimento dos programas de educação fundamental, exclusivamente nos bolsães de 
pobreza identificados como áreas prioritárias. " 

JUSTIFICAÇAO: Visa a presente emenda permitir a redução de contrapartida do beneficiário quando os 
recursos destinarem-se a programas de educação fundamental. 

2001-28 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08285 

EMENDA - 00153 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
Úruco 

INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Parágrafo Unico do art. 29 o seguinte inciso: 

"Art 29 - ..... . 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

. . comprovação de que, no mínimo, sessenta por cento dos serviços prestados pela entidade sejam gratuitos;" 

JUSTIFICAÇAO: Para a obtenção de recursos públicos deve ser observada a representatividade dos serviços 
gratuitos no total dos serviços oferecidos pela entidade 

2001-28a 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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08286 Segunda-feira 15 \ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00154 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

I 
ALINEA 

I 
TEXTO: Inclua-se no art. 24 o seguintrnciso: 

"Art. 24 - .............. ...... : 

PAGINA 
1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

... - início de construção, ampliação, re~orma voluptuária e a aquisição de imóveis administrativos no âmbito 
da administração publica direta, indiret~ ou fundacional de qualquer dos Poderes da União;" 

.ruSTIFICAÇAO: O projeto não contempla, como em anos anteriores, a vedação de destinação de recursos 
para o início de construção, ampliação e reforma de imóveis administrativos no âmbito da administração 
pública direta, indireta ou fundacional. 

2001-26 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.., 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08287 

EMENDA - 00155 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

TEXTO: Dê-se ao inciso VI do art. 24 a seguinte redação: 
"Art 24 - .............. . 

ALINE A 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União, comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, ou com ações em que a Constituição não estabeleça a obrigação da União em. cooperar 
técnica e financeiramente, ressalvadas as ações compreendidas nos arts 23, inclusive para aquisição de 
patrulhas mecanizadas, 30, incisos VI e VII, 200, 204, inciso I, e 225, § 1°, inciso III, da Constituição Federal, 
em lei específica e destinadas à melhoria de transporte e sistema viário primário nas regiões metropolitanas, ou 
-constatifes-dõ Plano-PltiriaI111al, financiadas total ou parcialmente pela União ou por agência oficial de fomento 
e que se encontrem inacabadas, com mais de cinquenta por cento de execução, desde que já tenham aquelas 
entidades adimplido mais de setenta por cento da contrapartida;" 

JUSTIFICAÇAO: O conceito de ação de competência exclusiva da União é amplo e o inciso deve observar as 
particularidadés inerentes a cada situação 

2001-25 
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08288 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00156 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 17 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propsotas de alterações do 
Plano Plurianual 2000-2003, que tenham sido objeto de projetos de lei especificos encaminhados ao Congresso 
Nacional até 31 de agosto de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: Tem sido norma da Casa e do Executivo considerar no Projeto de Lei Orçamentária as 
alterações propostas ao Congresso Nacional até 31 de agosto, data do envio da proposta orçamentária ao 
Congresso Nacional 

Cremos seja salutar estender esse entendimento também aos Projetos de Lei específicos que alterem o PP A. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08289 

EMENDA - 00157 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3" 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

".. - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional extrato indicando. por unidade orçamentária e 
funcional programática, as informações para se ter conhecimento do real valor de todas as contrapartidas a 

I cargo da União, inclusive contratante e contratado, valor total., prazo, finalidade, termos do contrato e 
perecentual ou valor da contrapartida." 

JUSTIFICAÇAO: As contrapartidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto, sendo elas variáveis, não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas 

Essa informação é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária. 

/:001-79 
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08290 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00158 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
I 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO) 

INCISO 

TEXTO: Inclua~se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - as contrapartidas consoantes da proposta orçamentária, por unidade orçamentária e classificação 
funcional programática, com base em informações fornecidas pelos órgãos setoriais, inclusive contratante e 
contratado, valor total, prazo e sfinalidade." 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de instrumento indispensável para se conhecer as contrapartidas. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Se~nda-feira 15 08291 

EMENDA - 00159 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
DE 

PARAGRAFO 
1° 

INCISO ALINEA, ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: ADICIONAR :PARAGRAFO AO ART. 24: 
... - A exclusão no inciso VIII do caput deste artigo dos pagamentos referentes a consultorias realizadas 

por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesquisa através de recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesquisa sào incentivados, através de 

diversas políticas puúblicas, a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
acadêmicas, científicas, culturais e artísticas, no âmbito nacional ou internacional e a não inclusão deste 
parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de ógãos públicos com os pertecentes 
a ógãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadors mais experientes 
dos órgãos públicos e como as instituições privadas não tem massa crítica para desenvolver pesquisas este 
fluxo de saída esta sendo direcionado para instituIções fora do Brasil. 

/ 
/t-
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Wilson ntq!;! MT PMDB 

... ~i 

DATA IVfj ~JI,ASSINATURA 
[L/I( C;((t !Y 



08292 Segunda·feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00160 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF • MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no PL o seguinte artigo, onde couber: 

ALiNEA 

PAGiNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art ..... No projeto de lei orçamentária para 2001 serão destinados recursos necessários: 
I - à complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - FUNDEF. nos termos do art. 6°. §§ 10 e 2°. da Lei nO 9.424. de 1996. 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem a finalidade de garantir a redação do art. 46 da lei n° 9.811, de 28 
de julho de 1999 - LDO. em vigor. de tal forma que permite. também, adequar à determinação legal da lei 
9.424/96 que instituiu o FUNDEF. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

fi . f l ~OrJ 
DATA A INATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08293 

EMENDA - 00161 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA..I.~MPOPF-MENSAGEM0350/2ooo-cN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

1° 

TEXTO: ADICIONAR :PARÁGRAFO AO ART. 24: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCArS 

... - A exclusão no inciso VIII do caput deste artigo dos pagamentos referentes a consultorias realizadas 
por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesquisa através de recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres fumados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesquisa sào incentivados, através de 

diversas políticas puúblicas, a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
acadêmicas, científicas, culturais e artísticas, no âmbito nacional ou internacional e a não inclusão deste 
parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de ógãos públicos com os pertecentes 
a ógãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadors mais experientes 
dos órgãos públicos e como as instituições privadas não tem massa crítica para desenvolver pesquisas este 
fluxo de saída esta-sendo -direeionado-para instituições fora do Brasil. 

CODlGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Pedro Wilson Guimar es 

PARTIDO 
PT 



08294 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA ~ 00162 
lD02001 

, ~~~ 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOP!=_M~~~: 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS GEM035012000_CN 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 
Inclua-se na Seção I do Capítulo 1lI o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos para a subfunção ensino médio deverão ser no mínimo de R$ 1.000.000.000,00 ( Hum bilhão de 
reais). 

JUSTIFICAÇÃO: O aumento do número de matriculas no ensino médio está crescendo de modo significativo 
e aumentando a pressão por mais recursos. A assistência financeira da União para os estados para atender 
demanda crescente do ensino médio é decisiva para o atendimento com qualidade neste nível de ensino. 

C DIGO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08295 

EMENDA - 00163 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 Pl0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL~':~POPF-MENSAGEM0350'2oo0-cN 

I INS1RUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 
Inclua-se na Seção I do Capítulo III o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos para a subfunção educação de jovens e adultos deverão ser no mínimo de R$ 200.000.000,00 ( 
Duzentos milhões de reais.) 

JUSTIFICAÇÃO: A erradIcação do analfetismo que atinge mais de 40 milhões de adutos é urna chaga que 
deve ser extinta. É preciso investir na educação de jovens e adultos para que se possa resgatar parte de nossa 
dívida social. 

CÓDIGO 

DATA 



08296 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00164 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 eMIªÇjIªF"MEN§A@EMªª§ª,ª@@@~8N 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS(.Al~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se na Seção I do Capítulo li o seguinte artigo 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos para a subfunção ensino superior deverão ser no mínimo de R$ 8.000.000.000,00 (Oito bilhões de 
reais) 

JUSTIFICAÇÃO: O ensino superior público representa hoje menos da metade das matriculas, relativamente 
ao enSInO privado. A pressão por mais vagas no ensino superior é crescente e representará cerca de seis 
milhões em apenas cinco anos. O setor privado esta expandindo-se para atender esta demanda e o setor público 
deve, no mínimo, garantIr metade da oferta no mesmo período. Alem disto, os recursos atuais tem sido sempre 
insufucientes e necessitam correção imediata. 

CÓDIGO UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08297 

EMENDA - 00165 
lDO 2001 

, PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS OOO-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Inclua-se na Seção I do Cápítulo I1I, o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os redursospara a subfunção educação infantil deverão ser no mínimo de R$ 500.000,00 (Quinhentos milhões 
de reais) 

JUSTIFICAÇÃO: A educação infantil é decisiva na preparação das crianças para o ensino fundamental. 
Diminui drasTIcamente a repetência e a evasão, fenomenos presentes em nossa escola pública, corrigindo o 
fluxo escolar. Em médio prazo, exigirá menos recursos para o ensino fundamental, na medida em que estarão 
matriculados apenas as crianças na idade apropnada, com a correção do fluxo. 

CÓDIGO UF PARTIDO -
O (fvt ( 

DATA 



08298 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00166 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS'-'.n.uJ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se ao PL o seguinte artigo: 
art ...... - A lei orçamentária para 2001 destinará recursos para a execução da Lei n° 9.533, de 10 de dezembro 
de 1997. que autoriza o Governo Federal a dar apoio financeiro aos municípios que instituírem programas de 
renda mínima associados à educação. 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda tem a finalidade de garantir ao Programa de Renda Mínima. os valores 
necessários à sua exequibilidade e o cumprimento do mandamento constitucional do art. 225. inciso VI. 
Quanto ao PGRM, ressalta-se que o seu objetivo é elevar o bem-estar de famílias carentes com filhos e 
dependentes menores de 14 anos e. simultaneamente. incentivar a escolarização dos filhos ou dependentes com 

I 
idades entre 7 e 14 anos, garantindo uma renda mínima para as famílias carntes e estimulando a 

, universalização do ensino. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08299 

EMENDA - 00167 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

.. 1 INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Incluir no art. 65 os seguintes incisos: 
Art. 65 ........ . 
I - .......... : 

v - pagamento de bolsa de estudo: 
V1- o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE: e 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VII - a complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, previsto no art. 60, § 3°, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de garantir a redação do art. 84 da lei n° 9.811. de 28 
de julho de 1999 - LDO. em vigor. que excluía do limite de execução as despesas com as programações acima 
discriminadas. 

CÓDIGO ME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

CA.A "PT-
DATA 

v· 



08300 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00168 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI&'-.d~1~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 

TEXTO: Incluir no § 3° do art. 8° inciso com a seguinte redação: 

.-\LINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

..... - memória de cálculo da complementação da União ao Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, indicando o valor mínimo por aluno. nos termos do art. 6°, §§ 1° e 2°, 
da Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO: Como é do conhecimento público não vem sendo cumprido o disposto no § l° do art. 60 da 
Lei n° 9.424, de 1996, que prevê que o valor mínimo por aluno nunca será inferior à razão entre a previsão da 

- receita total do FUNDEF e a matrícula total do ensino fundamental do ano anterior. acrescida do total estimado 
de novas matriculas. Desta forma. incumbe ao Congresso Nacional fazer cumprir o dispositivo legal e fixar 
previamente, já na própria LDO para 2001. o montante a ser destinado pela União como complementação do 
FUNDEF. 

CODIGO PARTIDO 

DATA 

, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08301 

EMENDA - 00169 

L LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAI~ 

l-iNSTRUÇÓES"NO VERSO 

CAPITULO 

m 
SEÇÃO 

I 
ARTIGO 

TEXTO 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capftulo III: 

PARAGRAFO INCISO 

PAGINA 

1 DE 1 

ALIl'\EA 

Art. _ Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios observará os seguintes critérios: 
I. cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11. trinta por cento, na razão direta da participação dos orçamentos estaduais e 

municipais na destinação de recursos para ações e serviços de saúde, apurada 
com base na execução dos dois últimos exercícios findos; 

111. quinze por cento, segundo critério que leve em conta o perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; e 

IV. cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, deve obedecer ao populacional, ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem em conta, os seguintes aspectos: a) perfil epidemiológico 
da população a ser coberta; b) caracteristicas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho 
técnico, econômico e financeiro no periodo anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; t) ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo; e g) perfil demográfico da região. Não obstante esse dispositivo legal, o que 
se observa na distribuição dos recursos do SUS é uma prevalência maior do aspecto técnico concernente à capacidade 
hospitalar e ambulatorial instalada (alínea "b"), em detrimento dos demais. A presente emenda, em sintonia com os 
preceitos da referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses recursos, fixando 
percentuais para cada um dos critérios elencados na Lei do SUS, como também busca mudar o enfoque até hoje 
reinante de se privilegiar apenas os Estados e Regiões mais desenvolvidos. 

CODIOO 

DATA 

04/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR PART 

PFL 



08302 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO N A.C!ONAL MaIO de200U 

EMENDA o ~011(i) 'Ell'A~ 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 LOO 2001 O CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADI ~~~~~~~~~E;~~AGEMD35012000-C\~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR SÃO FRANSCISCO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGmA 
IDE I 

[ A) (AJIIE) ~ÇAO (Denominação): BR 116/BA, CONSTRUÇAO DO TRECHO EUCLIDES DA 
CUNHA-IBO 

PRODUTO: TRECHO PAVIMENTADO - 233,3 KM 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 80 

JUSTIFICAÇAO: 

O TRECHO EM QUESTAO E O UNICO SEGMENTO DA RODOVIA BR HEi QUE Ff\LTA SEP. 
CONTRUIDO NO PAIS. SUA EXECUÇAO BENEFICIARA TODA A REGlAO DO NORDESTE, UM../\ 
DAS MAIS POBRES DO PAIS, UMA VEZ QUE REDUZIRA EM APROXIMADAMENTE 200 KM A 
LIGAÇAO ENTRE AS REGIOES NORDESTE, SUL E SUDESTE, GERANDO UMA 3IGr<ITFICATIVA 
REDUÇAO NOS CUSTOS COM TRANSPORTES BEM COMO SUBSTANCIAL ECONDrvTIA DE 
COMBUSTIVEIS. 
ESTA OBRA BENEFICIARA, AINDA MAIS DIRETAMENTE, A REGIAO NORDESTE DO ESTADO DA 
BAHIA, POSSIBILITANDO O DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO DE UMA 1P'OF'Ulf~AÇAO DE 
APROXIMADAMENTE 300.000 HABITANTES EM DIVERSOS Ml.IT-{KCIPIOS ATUALMENTE 
ISOLADOS DOS CENTROS MAIS ADIANTADOS, FICANDO SEUS HABITANTES PR-TVADOS DE 
ACESSOS A SAUDE, EDU CAÇA0 E TRANSPORTES DIGNOS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

"'> A
J 

(u' U ~ f? (J' ruJ Iv'- O N TE J5' 75])E 
,/7 .. ---, 

DATA ,//~~~~z~r'~r' 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08303 

EMENDA - 00171 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P.ARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR SÃO FRANCISCO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDEl 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): BR 030IBA - CONSTRUÇAO DE PONTE (RIO SAO 
FRANCISCO - MALHADAlCARINHANHA) 

PRODUTO: PONTE CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 45 

JUSTIFICAÇAO: 

OBRA IMPORTANTE PARA LIGAÇAO, ATRAVES DA BR 030, DE BRASILIA A PRAIA DE MARAU, 
LITORAL DA BAHIA, INCREMENTANDO O TURISMO NO ESTADO. OBRA FUNDAMENTAL PARA 
CONCLUSAO DA RODOVIA BR 030, QUE SERVE DE ESCOAMENTO DOS PRODUTOS AGRICOLAS 
E DA PECUARIA DA REGIAO OESTE DO ESTADO DA BAHIA. 
QUANDO CONCLUIDA, ESTA OBRA BENEFICIARA UMA POPULAÇAO DE APROXIMADAMENTE 
300.000 HABITANTES EM DIVERSOS MUNICIPIOS BAIANOS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

fvtr/ffLI' V 'Nt= t lU M.O ri r~ ~Â r:p~..Dgs 

DATA ~"AS~~~~?~ 
-- - f. 



08304 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 00172 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Acrescente-se, onde couber o seguinte artigo: 

PÁGINA 
I DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art .. A União garantirá recursos necessários para criação da Universidade Federal do Tocantins." 

JUSTIFICAÇAO: 
O Estado do Tocantins é o único Estado da Federação onde a União não mantém Universidade própria. 
Ao ser criado o Estado do Tocantins, determinou a Lei Maior que fossem aplicadas à nova unidade da 
Federação" as normas legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso ... "(Constituição Federal-
1988 - ADCT - art. 13 §6°). 
O Governo do Estado do Tocantins, dentro da política preconizada pelo Governo Federal de desestatizar a 
administração tornando-a efetivamente pública, autorizada pela Assembéia Legislativa, extinguiu a Autarquia 
que mantinha a Univervsidade do Tocantins e promoveu juntameente com mais de uma dezena de instituições 
públicas, empresariais e da sociedade civil, a criação da Universidade do Tocantins, " uma instituição pública, 
mas não estatal, de direito privado, mas não particular". 
A capacidade de absorção da Unitins se restringe a 4 (quatro) matrículas por 1.000 (mil) habitantes. O Brasil 
apresenta 10 (dez) matrículas por mil habitantes, enquanto os países desenvolvidos absorvem em suas 
universidades mais de 50 (cinqüenta) por mil. 
Quase 4/5 (quatro quintos) do universo de concluíntes do 2° grau estão excluídos das oportunidades de 
aprendizagem oferecidas no Estado. Mesmo que se atribua as demais faculdades isoladas existentes no Estado 
e o atendimento a outro quinto do alunado, ainda restarão 3/5(três quintos) impedidos de prosseguir seus 
estudos. 
Inúmeras outras tentativas se sucederam, com objetivo de sensibilizar o Poder Executivo para as necessiddades 
e expectativas do povo do Estado do Tocanrtins na criação da Universidade Federal do Tocantins. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Senador Carlos Patrocínio 

DF 
TO 

PARTIDO 
PFL 



Maíode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08305 

EMENDA - 00173 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC~JL'-.7 

! INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 
Acrescente-se, onde couber o seguinte artigo: 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art .. A União incluirá na proposta orçamentária para o exercício de 2.001, recursos para programas de 
desenvolvimento das regiões mais atrasadas do Estado do Tocantins, em observância ao § 6° do Art. 13 do Ato 
das Disposições Constitucional Transitórias." 

JUSTIFICAÇÃO: 
A Lei n° 9 082 de 15 de julho de 1995, contém no Art. 45, Capítulo VIU, das Disposições Finais, o dispositivo 
cuja inserção na LDO 2 001, ora propomos. É necessário garantir a vigência em 2.001 do citado dispositivo, 
atep.uando parcialmente os desequilíbrios regionais de.desenvolvimento no Estado do Tocantins. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Senador Carlos Patrocinio 

UF 
TO 

PARTIDO 
PFL 



08306 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00174 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001-PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO JNCISO ALJNEA 

TEXTO: 
Acrescente-se, onde couber o seguinte artigo: 

PÁGJNA 
1 DE 1 

ANEXODEMETASFISCMS 

" Art .. A União incluirá na proposta orçamentária para o exercício de 2.001, recursos para atender ao disposto 
ao § 7° do artigo 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

JUSTIFICAÇAO: 
O Ato das Disposições Constitucionais Transitória reza no seu Art. 13, § 7° " fica o Estado de Goiás liberado 
dos débitos e encargos decorrentes de empreendimentos no Território do novo Estado, é autorizado a União, a 
seu critério a assumir os referidos débitos." A Lei n° 8 .211 de 22/03/91, que dispõe sobre a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 1992, contém no § 2° do Art. 5° o dispositivo cuja inserção na LDO de 2.001 ora 
propomos. É necessário garantir a vigência em 2.001 do citado dispositivo, uma vez que as negociações entre a 
União ainda estão em curso. O Estado não pode ser responsabilizado por dividas que não contraiu: o Estado 
sequer existia no momentos em que elas foram contraídas. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Senador Carlos Patrocínio 

I 

UF 
TO 

PARTIDO 
PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08307 

EMENDA - 00175 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEMQ35OI2OOO-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISt;AIS 

I INSTRUÇÓES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 
Acrescente-se, onde couber o seguinte artigo: 

PÁGINA 
1 DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... A programação dos investimentos para 2.001, no orçamento fiscal e da seguridade social, obedecerá 
para fins de sua distribuição, aos seguintes critérios: 
I - Metade, proporcional à população de cada Estado; 
II - Metade, inversamente proporcional à renda per capita de cada Estado: 
§ Excetua-se do disposto no caput do artigo a programação de investimentos: 
a) que tenha critérios já fixados na Constituição Federal; 
b) destinada à restauração de rodovias e ferrovias federais; 
c) destinada a segurança e defesa nacional; 

I iI).J· • Ia ao!;· . . .,. . no nlano nlllrianllal 

JUSTIFICAÇAO: 
A Lei nO 8.447 de 21 de julho de 1992, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1993, 
em seu artigo 16, contém os dispositivos cuja inserção na LDO de 2.001 ora propomos: 
É necessário garantir a vigência em 2001 dos citados dispositivos, com vistas ao cumprimento do mandamento 
constitucional inscrito no artigo 165, § 7° combinado com artigo 35 e seu § l° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Com efeito, os dispositivos constitucionais antes citados prevêem um prazo de 
dez anos em que os orçamentos públicos terão a função de reduzir desigualdades regionais, segundo critério 
proporcional a população. 
O critério adicional de se distribuir metdade dos recursos de investimentos em proporção inversa a renda " per 
capita" de cada Estado, é complementar ao critério populacional e consentâneo com a Legislação 
Complementar à Constituição constituída historicamente da Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1996 ( com força 
do art. 7° do Ato Complementar nO 36, de março de 1967) e Leis Complementar nO 62, de 28 de dezembro de 
1989 e na 72 de 29 janeiro de 1993. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Senador Carlos Patrocinio 

UF 
TO 

PARTIDO 
PFL 



08308 Segunda-feira 15 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Maio de 2000 

ESPAço RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

pAGINA 
2DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 2° na construção de programas de trabalho das unidades que lhes são vinculadas, os órgãos orçamentários 
farão observar a determinação constitucional de apoiar a redução das desigualdades inter-regionais e a 
integração de ações de caráter inter-complementar. 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Senador Carlos Patrocinio 

/ 

UF 
TO. 

PARTIDO 
PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE_ 

INSTRUÇOES NO VERSO] 

[ I] (AIlIE) PROGRAMA (Denominação): 

PROÁGUA GESTÃO 
[ I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 08309 

EMENDA ~ 00176 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

- ------ ~""' ... 

PAGINA 
o 1 DE 01 

DESPOLUIÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS/DESPOLUIÇÃO DA LAGOA DA JANSEN-~ L1JIS..M:\ 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 

}:í DE EXECUÇAO FlSICA 

META 2001 (quantidade): 
52 

eu 
JUSTIFlCAÇAO: 

A Lagoa da Jansen está localizada no município de São Luis, 
área compreendida entre os bairros Renascença, Pontal do FArol e Ponta 

nc 

O'Areia. Mesmo estando situado entre oairros de classe média, possui um 
cinturão de habitação de baixíssima renda, que vive em contato direto con 
esta. 

Hoje todos os esgotos sanitário, misturados com águas pluviai 
da bacia de contrihuição da Lagoa tem seu destino final na mesma. Tal fa 
to tem colocado as autoridades locais de sobreaviso no sentido de comba-
ter tal situação para que se possa diminuir, ou até então extinguir as 
doênças de veiculação hídrica 4ue acometem os moradores da área em ques-
tão. 

Paralelamente às intervenções visando n despoluição da lagoa 
é imperativa e oportuna a intervenção do poder pÚblico, no sentido de 
implantar um sistema de infra-estrutura urbana no entorno da mesma, com 
afinalidade de desenvolver sócio-economicamente a área, viabilizad-
os usos e ocupações definidas pelo plano diretor da cidade de São Luis. 

Vale salientar que já forma empregados recursos do OGU até 
1999 no total de R$ 13.200.000,00. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1649-7 Deputado Pedro Novais MA PMDB 
DATA ASSINATURA 

08.05_00 ~~~ 



08310 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00177 

lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
l° 

TEXTO: ADICIONAR :PARAGRAFO AO ART. 24: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... - A exclusão no inciso VIII do caput deste artigo dos pagamentos referentes a consultorias realizadas 
por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesquisa através de recursos provenientes de 
convênios, acordos. ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesquisa sào incentivados, através de 

diversas políticas puúblicas, a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
acadêmicas, científicas, culturais e artísticas, no âmbito nacional ou internacional e a não inclusão deste 
parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de ógãos públicos com os pertecentes 
a ógãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadors mais experientes 
dos órgãos públicos e como as instituições privadas não tem massa crítica para desenvolver pesquisas este 
fluxo de saída esta sendo direcionado para instituições fora do Brasil. 

CODIGO 

DATA 
04/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
RJ 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08311 

EMENDA - 00178 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES ~O VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
Úruco 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de menor Índice 
de Desenvolvimento Humano ou áreas com Índice de Condições de Sobrevivência entre 1,00 e 0,50, este 
desagregado por distrito e setor censitário " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão do Índice de Condições de Sobrevivência para definição das prioridades sociais é baseado na 
me(odºlogia desenvQlviq(l pelo 1BGE~_ 

Este índice apresenta como grande vantagem a utilização de dados do Censo que se encontram desagregados 
por distritos e setores censitários, o que toma sua sensibilidade bastante apurada, possibilitando identificar 
melhor as deficiências nas condições de vida e sobrevivência da população brasileira 

A conjugação destes dois indices, visa tomar mais justa a destinação dos recursos relativos a programas 
sociais evitando que se cometa o erro de presumir a não existência da miséria em municípios com elevados 
valores de IDH. 

CÓDIGO 

DATA 
08/0512000 

NOME DO PARLAMENTAR 
JORGE BITT AR 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PT 



08312 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00179 

LD02
00

'1 :J 
PL OOO~/2000-CN .-:M 0350/2000 - CN f A 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPf-

MENSAGI:O 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADEl ___ .M.nA .lOOl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃQ (Denominação): REVITALIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE CENTROS 
URBANOS DE .MEDIO E GRANDE PORTES 

PRODUTO: PROJETO APOIADO 
- -

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (qnantidade): 81 

JUSTIFICAÇÃO: O Estado do Piauí vem desenvolvendo ações de Revitalização da Infra-estrutura Urbana 
em seus principais centros urbanos, com destaque para a cidade de Teresina. O crescimento vertiginoso da 
capital, com a expansão urbana para além da margem direita do Rio Poty, aumentou consideravelmente o 
número de habitantes desta zona, comprometendo o sistema viário de ligação da cidade através do R,io_Poty 
onde circulam, diariamente, mais de 66 iiiil veículos ocasionando engarrafamento em todo o sistema viário da 
cidade. Tais recursos destinar-se-ão à execução de obras de infra-estrutura urbana no Estado do Piauí, em 
especial a construção de ponte sobre o Rio Poty na cidade de Teresina. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado B. Sá PI PSDB 
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, 

EMENDA - 00180 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR NORDESTE 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 
RECUPERAÇÃO DO PORTO DE CABEDELO 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 70 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

O PORTO DE CABEDELO ENCONTRA-SE EM LOCAL PRIVll,EGIADO NO LITORAL NORDESTINO, 
POSSUI OS MELHÇRES ~ICES NAS OPERAÇÕES POTURÁR!AS EM RELAÇÃO AOS DE~AIS 
PORTOS DA REGIAO, ALEM DE UMA IMENSA RESERVA DE AREAS PARA IMPLANTAÇAO DAE 
TERMINAIS PRIVADOS, APROX1Jv1ADAMENTE 100.000M2, O QUE PERMITE O CRESCIMENTO 
CONSTANTE. AS OBRAS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PORTUÁRIOS ACARRETARÃO O CRESCIMENTO DAS TAXAS OPERACIONAIS 
DE TRABALHO, PROPICIANDO UMA EXPANSÃO DA FRONTEIRA COMERCIAL DO ESTADO. 
- CONSIST~O NA ~CUPERAÇÃO PARCIAL DO CAIS DE 400 METROS; 
- CONSTRUÇAO DE PATIO DE CONTEINERES; 
- DRAGAGEM DO CANAL DE ACESSO; 
- AMPLIAÇÃO DO MOLHE; E, 
- CONCLUSÃO DO CAIS PESQUEIRO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Ney Suassuna PB PMJ)B 

DATA 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PA 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

[I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓ-ÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

[I] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
1- inclui 
E - exclui 

Maio de 2000 

EMENDA. 00181 
LDO 2001 
PL 0001/200D-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
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CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA: BARRAGEM 
ACAUÃ 
PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: 
A FINALIDADE PRINCIPAL DA BARRAGEM ACUÃ LOCALIZADA NOSMUNICÍPIOS DE NATUBA 
E ITATUBA NA PARAÍBA, SERÁ DE REPRESAR 250.000.000M3 DE ÁGUA DESTINADA AO 
REFORÇO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE CAMPINA GRANDE E CIDADES 
CIRCUNVIZINHAS QUQ ATUALMENTE ENCONTRAM-SE ME SITUAÇÃO DE COLAPSO POR 
CONTA DA LONGA ESTIAGEM, A IRRlGAÇÃO DAS ÁREAS ALUVIAIS DA BACIA DO DO VALE 
DO PARAIBA, A CRIAÇÃO DE UM PÓLO PESQUEIRO, E, CONTENÇÃO ADAS ENCHENTES A 
mSANTE DA BARRAGEM, NOTADAMENTE NAS CIDADES DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, 
ITABAIANA, SÃO MIGUEL DE TAIPU E CRUZ DO ESPÍRlTO SANTO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Ney Suass /!la PB PMDB 

DATA /! I A 
ASSINATU~ 
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EMENDA - 00182 , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 LDO 2001 

PL 0001/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PA] CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AlIIE) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DE 9BRAS DE IRRIGAÇÃO DE COMUM / PROJETO VÁRZEA DE SOUSA NO 
ESTADO DA P ARAIBA 
PRODUTO: 
OBRAEXECUTAÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 80 

JUSTIFICAÇAO: 
O PROJETO DE IRRIGAÇÃO DAS VÁRZEAS DE SOUSA ESTÁ EM ANDAMENTO E O PLEITO DA 
EMENDA OBJETIVA J?AR CONTINUIDADE NA IMPLANTAÇÃO DESTA OBRA NO SEU 
RESPECTIVO MUNICIPIO PARAIBANO. 
AS CONDIÇÕES MORFOLÓGICAS E PEDOLÓGICAS DAS ÁREAS A SEREM BENEFICIADAS 
CONJUNTAMENTE COM O SISTEMA HÍDRICO DAS BARRAGENS JÁ CONCLUÍDAS NESSAS 
REGIÕES FORMAM AS MELHORES CONDIÇÕES PARA A IRRIGAÇÃO DE MAIS DE 5000 
HECTARES CONSIDERANDO QUE AS ÁREAS BENEFICIADAS ESTÃO NA REGIÃO DO SERTÃO 
DA PARAÍBA, ONDE OS MEIOS DE PRODUÇÃO ESTÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DAS VARIAÇÕES 
CLIMÁTICAS. ESTES PROJETOS BENEFIÇIARAM APROXIM:ADAMENTE UMA POPULAÇÃO DE 
200.000 HABITANTES, AMENIZANDO O EXODO RURAL, TORNANDO ASSIM 
EMPREENDIMENTOS DE VITAL IMPORTÂNCIA PARA A MELHORIA DA VIDA NESSAS REGIÕES. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Ney Suassuna PB PMDB 

n 
DATA l/I J A S~~ 09/05/2000 
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EMENDA - 00183 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES Pi CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE IRRIGAÇÃO DE COMUM / CANAL ADUTOR DO SISTEMA 
COREMAS-MÃE D'ÁGUA NO ESTADO DA PARAÍBA 
PRODUTO: 
OBRA EXECUT AÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇAO: AS CONDIÇÕES DAS AREAS A SEREM BENEFICIADAS CONJUNTAMENTE 
COM O SISTEMA HÍDRICO JÁ CONCLUÍDA NESSA REGIÃO FORMAM AS MELHORES 
CONDIÇÕES PARA A IRRIGAÇÃO DE MAIS DE 5000 HECTARES CONSIDERANDO QUE AS ÁREAS 
BENEFICIADAS ESTÃO NA REGIÃO DO SERTÃO DA PARAÍBA, ONDE OS MEIOS DE PRODUÇÃO 
ESTÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DAS VARIAÇÕES CLIMÁTICAS. ESTES PROJETOS 
BENEFICIARAM UMA POPULAÇÃO EXTREMAMENTE CARENTE, AMENIZANDO O ÊXODO 
RURAL, TORNANDO ASSIM EMPREENDIMENTOS DE VITAL Th1PORT ÀNCIA PARA A MELHORIA 
DA VIDA NESSA REGIÃO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
Senador Ney Suassuna ,.. PB PMDB 

DATA 4/ "fTh AT~ 
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EMENDA - 00184 
LDO 2001 
Pl0001/2000_CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se ao Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - do PLN O 1/2000 o seguinte artigo: 

J 

"Art. A lei orçamentária para o exercício de 2001 consignará dotações para atender à criação e 
instalação da Universidade Federal do Estado do Tocantins. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Esta emenda visa incluir, no PLN n.o 01/2000, dispositivo que permIta a alocação de recursos para a 
criação e instalação da Universidade Federal do Estado do Tocantins, único unidade da Federação que não 
dispõe de uma universidade federal. 

Assim, a inclusão, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, da determinação para destinação de 
recursos para esta finalidade comge esta situação de desvantagem do Tocantins no setor educaCIOnal, em 
relação aos demais Estados, e perrrute que a sua população jovem tenha maiores oportunidades de acesso ao 
ensino superior gratuito, contribumdo para o aumento da oferta de mão-de-obra profissionalmente mais 
qualificada, fator essencial para o pleno desenvolvimento econômico-social do Estado do Tocantins. 

CODIGO 
1594-4 

DATA 

10/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 
Deputado PAULO MOURÃ 

UF 
TO 

PARTIDO 
PSDB 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00185 1 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINE.'\. 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se ao Capítulo Vllr - Das Disposições Gerais - do PLN O 1/2000 o seguinte artigo: 
"Art. A lei orçamentária para o exercício de 2001 consignará dotações para atender a programação 

especial para o desenvolvimento do Estado do Tocantins, abrangendo as áreas de saúde, educação, 
administração pública, segurança pública, transportes, agricultura, recursos hídricos e estruturação da Justiça, 
em observância ao § 6° do art. 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da 
Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Esta emenda visa incluir, no PLN n. ° O 1/2000, dispositivo que permita a alocação de recursos para o 
cumprimento do § 6° do art. 13 do ADCT, que prevê a aplicação, ao processo de desmembramento do Estado 
de Goiás para a criação do Estado do Tocantins, de sistemática semelhante à adotada quando da divisão do 
Estado do Mato Grosso, qual seja a implementação de uma programação especial para o desenvolvimento do 
Estado do Tocantins, abrangendo-áreas selecionadas-de-sua infra-estrutura econômica e social. 

Assim, a inclusão, dentre as metas e prioridades da LDO/200 1, da determinação para destinação de 
recursos federais ao Estado do Tocantins para atendimento às áreas de saúde, educação, administração pública, 
segurança pública, transportes, agricultura, recursos hídricos e estruturação da Justiça resgata esse 
compromisso constitucional até hoje não cumprido. 

Ressalte-se, a propósito, que o Congresso Nacional aprovou, recentemente, emenda de iniciativa da 
Bancada do Tocantins, inserindo na lei orçamentária para 2000 dotação denominada "Desenvolvimento da 
Infra-Estrutura do Estado do Tocantins", a qual, ainda que de forma incipiente, procura dar início ao processo 
de resgate desse compromisso constitucional, razão pela qual é imperioso que se aprove também a presente 
emenda, objetivando dar continuidade a tal esforço que visa dotar o Estado do Tocantins de melhores 
condições para o seu desenvolvimento econômico-social. 

DATA 
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NOME DO PARLAMENTAR 
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EMENDA - 00186 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

[ 

[I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

Conclusão da Escola Técnica Federal de Palmas 

PRODUTO: Escola Beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurar a 
continuidade das obras de conclusão da Escola Técnica Federal de Palmas, no Estado do Tocantins, as quais 
serão objeto de atendimento, neste exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos de 
dotação específica aprovada na lei orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de permitir a aceleração das obras de conclusão desta 
importante unidade de ensino profissional, essencial para o desenvolvimento econômico-social do Estado do 
Tocantins, contribuirá para a otimização do uso dos recursos orçamentários, na medida em que os mesmos 
serão utilizados em ações que já estão em andamento, aumentando a eficácia da atuação do setor público. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1594-4 Deputado PAULO MOURÃO TO PSDB -
DATA ( 19.J1,~ \ f"\ ASSINATURA 

.l0Io5!G\J ~ " \ \~.lM 
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EMENDA - 00187 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES YAKA ~UUl 

[I 

[I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento do Ensino de Graduação 

] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PÁGINA 
DE 

Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais no Estado do Tocantins (UNITINS) 

PRODUTO: Entidade Apoiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurar a 
continuidade das ações de apoio à Universidade Estdual do Tocantins (UNITINS), as quais, ainda que de 
forma incipiente, serão objeto de atendimento, neste exercício de 2000, por intermédio da aplicação de 
recursos oriundos de dotação específica aprovada na lei orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de oferecer melhores condições para o desenvolvimento 
educacional da população do Estado do Tocantins, contribuirá para a otimização do uso dos recursos 
orçamentários, na medida em que os mesmos serão utilizados em ações que já estão em andamento, 
aumentando a eficácia da atuação do setor público. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1594-4 .-!?eputado P ~ULO MOURÃO TO PSDB 

DATA 
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EMENDA - 00188 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r ftnrt ~uu ... 

[I 

[I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Irrigação e Drenagem 

] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
DE 

Construção de Obras de Infra-estrutura de Irrigação de Uso Comum - Projeto Javaés no Estado 
do Tocantins 
PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo dar continuidade à 
implementação de ações que visem assegurar a plena utilização das potencialidades do projeto de irrigação 
Javaés, no Estado do Tocantins, as quais, ainda que de forma incipiente, serão objeto de atendimento, neste 
exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos de dotação específica aprovada na lei 
orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de oferecer melhores condições para o desenvolvimento da 
irrigação no Estado do Tocantins, fortalecendo o seu potencial agrícola, contribuirá para a otimização do uso 
dos recursos orçamentários, na medida em que os mesmos serão utilizados em ações que já estão em 
andamento, aumentando a eficácia da atuação do setor público. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1594-4 Deputado P J ULO MOURÃO TO PSDB 

DATA ( ~1~ ~n\J ASSINATURA 
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Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento da Amazônia Legal 

[I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura do Estado do Tocantins 

PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇÃO: 

PÁGINA 
DE 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo dar continuidade à 
aplicação de recursos federais na implementação de ações que visem assegurar melhores condições para o 
desenvolvimento da infra-estrutura econômico-social do Estado do Tocantins, em consonância com o disposto 
no § 6° do art. 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as quais, ainda que de forma incipiente, 
serão objeto de atendimento, neste exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos de 
dotação específica aprovada na lei orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de dar cumprimento ao referido mandamento constitucional, 
contribuirá para a otimização do uso dos recursos orçamentários, na medida em que os mesmos serão 
utilizados em ações que já estão em andamento, aumentando a eficácia da atuação do setor público. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1594-4 Deputado PAlj J..-O MOURÃO TO PSDB 

DATA 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

[ 

[I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 

] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 08323 

EMENDA - 00190 

LD02001 

PL 0001/2000-
CN 

M 0350/2000 - CN 
CMPOPF - MENSAGE 

PAGINA 
DE 

Melhoria das Condições de Habitabilidade no Estado do Tocantins 

PRODUTO: Unidade Habitacional Construída 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurâr a 
continuidade da melhoria das condições habitacionais nos pequenos municípios do Estado do Tocantins, as 
quaIS serão objeto de atendimento, neste exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos 
de dotação específica aprovada na lei orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de propiciar melhores condições habitacionais para a população 
de baixa renda do Tocantins, contribuirá para a otimização do uso dos recursos orçamentários, na medida em 

- -que-os mesmos serã<Jutitizados-em ações- que-já<:fStao em andamento, aumentando' a-eficácil:cda- atuação do 
setor público. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 
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PARTIDO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

[I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 00191 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

Implantação de Serviços de Saneamento Básico em Municípios com população de até 75 mil 
habitantes_ no_ Estado_do_ LQCantins 

PRODUTO: Família Beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 90.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

] 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurar a 
continuidade da implementação de ações de saneamento básico em municípios do Estado do Tocantins, as 
quais serão objeto de atendimento, neste exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos 
de dotação específica aprovada na lei orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de propiciar melhores condições de saúde para a população do 
Tocantins, contribuirá para a otimização do uso dos recursos orçamentários, na medida em que os mesmos 
serão utilizados em ações que já~stão em ª-ndamento, aumen1ando a eficácia ~_atuação do setor público. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1594-4 Deputado PAULO ] ~oURÃo TO PSDB -DATA ( ~~ 0l ASSINATlJRA 

Jalos/oO \)}..}--D \ \, J.. h 
<:.:::: \ , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08325 

EMENDA - 00192 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350J200
0

-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .L ru.~ .UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

[I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

Construção e Pavimentação de Rodovias Federais no Estado do Tocantins 

PRODUTO: Trecho Pavimentado 

UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 150 

JUSTIFICAÇÃO: 

PÁGINA 
DE 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurar a 
continuidade das obras de construção e pavimentação de rodovias fedemis no Estado do Tocantins, no 
contexto das ações de desenvolvimento do Corredor AraguaIa-Tocantins, as quais serão objeto de atendimento, 
neste exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos de dotação específica aprovada na 
lei orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de propiciar melhores condições de trafegabilidade na malha 
rodoviária do Estado do Tocantins, contribuirá para a otimização do uso dos recursos orçamentários, na 
medida em que os mesmos serão utilizados em ações que já estão em andamento, aumentando a eficácia da 
atuação do setor público. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1594-4 Deputado PAU ? MOURÃO TO PSDB 

DATA 

( ~~J)\t ASSINATURA 

JoJo5/00 )'''~. 
~ 

, '-" { , 
-
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EMENDA - 00193 1 
LD0200'\ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/20MO~~:GEM0350/2000-C~ 
CMPQPF-

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ LJL"'~ ..GUUl 

[ I 

[ I 

INSTRUÇÕES NO 'lERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento da Amazônia Legal 

] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

PÁGINA 
DE 

Ações de Geração, Infra-estrutura e Transferência de Tecnologia para o Desenvolvimento da 
Remão Norte 
PRODUTO: Projeto Desenvolvido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo dar continuidade à 
implementação de ações, a serem desenvolvidas pela EMBRAP A, que VIsem assegurar melhores condições 
para a geração e transferência de tecnologia na Região Norte, inclusive em termos de disponibilidade de 
instalações de infra-estrutura, as quais, ainda que de fonna incipiente, serão objeto de atendimento, neste 
exercício de 2000, por intermédio da aplicação de recursos oriundos de dotação específica aprovada na lei 
orçamentária correspondente. 

A aprovação desta emenda, portanto, além de oferecer melhores condições para o desenvolvimento 
tecnológico da Região Norte, contribuirá para a otimização do uso dos recursos orçamentários, na medida em 
que os mesmos serão utilizados em ações que já estão em andamento, sob a competente condução da 
EMBRAP A, aumentando a eficácia da atuação do setor público. 

CÓDIGO NOME DO PARL MENTAR UF PARTIDO 
1594-4 Deputado PAULO ~oURÃo TO PSDB 

..--... 
DATA ( CC\ )~ u{{\ l) ASSIN~TURA 

J-ol cslcO \ l 3. /\ 
...... ' 
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EMENDA - 00194 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PRO AGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[ A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA­
ESTRUTURA HÍDRICA: BARRAGEM SANTA CRUZ DO APODI 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇÃO: 
A BARRAGEM DE SANTA CRUZ COM CAPACIDADE DE ACUMULAÇÃO DE 613 

MILHÕES DE M3 DE ÁGUA, CONSTITUI UMA DAS ESTRUTURAS HÍDRICAS MAIS MPORTANTES 
PARA O DESENVOLVIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE, PERENIZANDO O RIO APODI, 
CONTRIBUINDO PARA A ELIMINAÇÃO DAS INUNDAÇÕES DAS CIDADES ClRCUNVIZINHAS, 
BEM COMO A SOLUÇÃO DEFINITIVA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA OESTE DO 
ESTADO, PRIORITARIAMENTE NOS MUNICÍPIOS DE APODI, FELIPE GUERRA, GOVERNADOR 
DIXP - SEPT E MOSSORÓ, BENEFICIANDO UM UNIVERSO DE < 315.000 HABITANTES 
APROXIMADAMENTE. 

CODIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Laire Rosado Filho 

,I 

UF 
RN 

PARTIDO 
PMDB 
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EMENDA - 00195 
LDO 2001 

"' PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

TEXTO: 

Dê-se ao inciso IV do art 7° a seguinte redação: 

INCISO 
IV 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"IV - ao conjunto de Municípios de cada Estado e ao Distrito Federal para o atendimento de ações 
relativas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar e ao Programa Dinheiro Direto na Escola;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda tem por objetivo incluir no inciso IV do art. 7° referência expressa ao "Programa Dinheiro Direto na 
Escola", previsto nos arts. 8° e 9° a Medida Provisória n° 1 979, de 4 de maio de 2000, que também trata do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola não se 
destinam ao atendimento de ações de alimentação escolar, mas à "cobertura de despesas de custeio, exceto 
gastos com pessoal, e pequenos investimentos" necessários ao funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

CODIGO 

47-5" 
DATA 

lo - oS- - 0-0 

/ 

UF 
se 

PARTIDO 
PFL 
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EMENDA - 00196 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rAKft ~UU.L 

INSTRUÇÕES NO VER~ 
A - altera 

x I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A!IJE) PROGRAMA (Denominação): GRANDE FRONTEIRA DO MERCOSUL 

[I] (A~) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE CENTROS DE 
CONVIVENCIA SOCIAL RURAL 

PRODUTO: CENTRO DE CONVIVENCIA SOCIAL RURAL 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

PAGINA 
1 DE2 

-

OBJETIVO: Desenvolver a região da faixa de 450 km de fronteira dos estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul de modo a fortalecer a pgpJJlaçãu rural dos pequenos e médios municípios 
dessa faixa. ---------
-

mSTIFICAÇÃO: O presente Programa Grande Fronteira do MERCOSUL a ser implementado na área 
formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina .. 
cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 km de largura da fronteira do Brasil com a Argentina., 
Paraguai e Uruguai, é da maior importância para o futuro econômico e social daquela extensa região de nosso 
País. 
Estudos que foram sendo aprofundados nos últimos anos, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento e 
Integração Sul - CODESUL, organismo composto pelos governadores daqueles quatro Estados da Federação, 
permitiram identificar, especialmente após a criação do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, a necessidade 
da implementação de ações governamentais harmônicas e articuladas em torno de projetos voltados para o 
desenvolvimento regional integrado, amoldados às diretrizes estratégicas do Governo da União para os 
próximos anos, vale dizer: 
- Consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado; 
- Promoção do desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e oportunidades de renda; 
- Combate à pobreza e promoção da inclusão social; 
- Consolidação da democracia e da defesa dos direitos humanos. 

CODIGO NOMEDOPARLAMENTAR I I UF PARTIDO 
475 Antônio Carl0J Ko~der Reis :1 LL SC PFL 

DATA 
~~~~ 10/05/2000 

/ /' -I...---'" 
/ 

'" 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 
, 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 1-..:.-' ......:.._--"".Q,~<.(~. ~_: __ ----l 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 

;t I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): GRANDE FRONTEIRA DO MERCOSUL 

[ I] (A~) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE CENTROS DE 
CONVIVENCIA SOCIAL RURAL 

PRODUTO: CENTRO DE CONVIVENCIA SOCIAL RURAL 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: (continuação) 

PAGINA 
1 DE2 

. 

São ações que, de acordo com o novo mapa sócio-econômico do Brasil propostQ pelo Estudo dos Eixns 
Nacionais de Integração e Desenvolvimento, adotaí:lo pero Governo Federal, serão realizadas no âmbito do 
Eixo do Sul e parte do Eixo do Sudoeste. 
Os Estados Membros do CODESUL, historicamente, também configuram um território marcado pelo maior 
adensamento populacional a Leste da Região, onde a atividade econômica é mais concentrada e predominam 
os maiores centros industriais e de serviços. A Oeste, localiza-se a atividade agropecuária e agroindustrial, 
constituindo-se, geralmente, numa área de vazio econômico e demográfico, com pequenos e médios centros 
urbanos dispersos. 
A tônica do Programa Grande Fronteira do MERCOSUL é a formulação de ações voltadas para o 
desenvolvimento da área de abrangência, com base na fixação do homem ao campo, mediante a instituição de 
mecanismos de convivência social nas comunidades dos Municípios, cuja população predominante seja 
formada por pequenos e médios produtores rurais, de forma que os investimentos de infra-estrutura 
indispensáveis ao progresso não estimulem o êxodo rural. 

CODIGO NOMEDOPARLAMENTAR~ i UF PARTIDO 
475 Antônio Carl?s Korder Re~ fi SC PFL 

DATA 
~jlr~/~~~ 10/05/2000 

~ 
"- / -

~ 
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EMENDA - 00197 
lDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

'EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P A.~ ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
x I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/JlE) PROGRAMA (Denominação): GRANDE FRONTEIRA DO MERCOSUL 

PAGINA 
1 DE2 

[ I ] (A/JlE) A<;AO (Denominação): PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E GERENCIAMENTO DOS 
RECURSOS HIDRICOS 

PRODUTO: PLANO DE COMBATE A POLUIÇÃO PROVOCADA PELOS DEJETOS SUINOS NA 
REGIÃO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTJFICAÇAO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Desenvolver a região da faixa de 450 km de fronteira dos estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul de modo a fortalecer a população rural dos pequenos e médios municípios 
dessa faixa. 

mSTIFICAÇÃO: O presente Programa Grande Fronteira do MERCOSUL a ser implementado na área 
formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 km de largura da fronteira do Brasil com a Argentina, 
Paraguai e Uruguai, é da maior importância para o futuro econômico e social daquela extensa região de nosso 
País. 
Estudos que foram sendo aprofundados nos últimos anos, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento e 
Integração Sul- CODESUL, organismo composto pelos governadores daqueles quatro Estados da Federação, 
permitiram identificar, especialmente após a criação do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, a necessidade 
da implementação de ações governamentais harmônicas e articuladas em tomo de projetos voltados para o 
desenvolvimento regional integrado, amoldados às diretrizes estratégicas do Governo da União para os 
próximos anos, vale dizer: 
- Consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado; 
- Promoção do desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e oportunidades de renda; 
- Combate à pobreza e promoção da inclusão social; 
- Consolidação da democracia e da defesa dos direitos humanos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF PARTIDO 

475 Antônio Carlos Ko~er Reis ., / SC PFL 

DATA 
~p,~/ /d-~TURA 

10/05/2000 
"- / 

'--'~ r -



08332 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): GRANDE FRONTEIRA DO MERCOSUL 

PAGINA 
lDE2 

[I] (AIIIE) A<:AO (Denominação): PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E GERENCIAMENTO DOS 
RECURSOS HIDRICOS 

PRODUTO: PLANO DE COMBATE A POLUIÇÃO PROVOCADA PELOS DEJETOS SUINOS NA 
REGIÃO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: (continuação) 
São ações que, de acordo com o novo mapa sócio-econômico do Brasil, proposto pelo Estudo dos Eixos 
Nacionais de Integração e Desenvolvimento, adotado pelo Governo Federal, serão realizadas no âmbito do 
Eixo do Sul e parte do Eixo do Sudoeste. 
Os Estados Membros do CODESUL, historicamente, também configuram um território marcado pelo maior 
adensamento populacional a Leste da Região, onde a atividade econômica é mais concentrada e predominam 
os maiores centros industriais e de serviços. A Oeste, localiza-se a atividade agropecuária e agroindustrial, 
constituindo-se, geralmente, numa área de vazio econômico e demográfico, com pequenos e médios centros 
urbanos dispersos. 
A tônica do Programa Grande Fronteira do MERCOSUL é a formulação de ações voltadas para o 
desenvolvimento da área de abrangência, com base na fixação do homem ao campo, mediante a instituição de 
mecanismos de convivência social nas comunidades dos Municípios, cuja população predominante seja 
formada por pequenos e médios produtores rurais, de forma que os investimentos de infra-estrutura 
indispensáveis ao progresso não estimulem o êxodo rural. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
475 Antônio Carlos Konder~ -1 SC PFL 

DATA .. ~ -;/ 11; -1 '/~S.$INÁtTURA 10105/2000 /' /j'I '11/ /~~ -- /" ----=:::::: ) 
-) / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08333 

EMENDA - 00198 

LDO 2001 
" L OOO'\/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~MPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PL> ..... ~ ""UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 

)< I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): GRANDE FRONTEIRA DO MERCOSUL 

PAGINA 
1DE2 

[I] (A/JJE) AÇAO (Denominação): REALIZAÇÃO ~E OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NOS 
SETORES DE TANSPORTES E RECURSOS ENERGETICOS 

PRODUTO: CONSTRUÇÃO DAS RODOVIAS QUE LIGAM A REGIÃO COM O SISTEMA 
RODOVIÁRIO NACIONAL 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Desenvolver a região da faixa de 450 km de fronteira dos estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul de modo a fortalecer a população rural dos pequenos e médios municípios 
dessa faixa. 

JUSTIFICAÇÃO: O presente Programa Grande Fronteira do MERCOSUL a ser implementado na área 
formada pelos Municípios dos Estados do Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
cujas sedes estejam localizadas na faixa de até 450 km de largura da fronteira do Brasil com a Argentina, 
Paraguai e Uruguai, é da maior importância para o futuro econômico e social daquela extensa região de nosso 
País. 
Estudos que foram sendo aprofundados nos últimos anos, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento e 
Integração Sul - CODESUL, organismo composto pelos governadores daqueles quatro Estados da Federação, 
permitiram identificar, especialmente após a criação do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, a necessidade 
da implementação de ações governamentais harmônicas e articuladas em torno de projetos voltados para o 
desenvolvimento regional integrado, amoldados às diretrizes estratégicas do Governo da União para os 
próximos anos, vale dizer: 
- Consolidação da estabilidade econômica com crescimento sustentado; 
- Promoção do desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e oportunidades de renda; 
- Combate à pobreza e promoção da inclusão social; 
- Consolidacão da democracia e da defesa dos direitos humanos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

d 
UF PARTIDO 

475 Antônio Carlos fondrr Reis // SC PFL 

DATA ~/j/1171~~ 10/05/2000 
( ......,.... - ..>.--

~ 
...... , 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 
... 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 (lé; :S Cf ,) 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 

o( I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIJJE) PROGRAMA (Denominação): GRANDE FRONTEIRA DO MERCOSUL 

PAGINA 
1 DE2 

[ I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): REALIZAÇÃO.qE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NOS 
SETORES DE T ANSPORTES E RECURSOS ENERGETICOS 

PRODUT9: CONSTRUÇÃO DAS RODOVIAS QUE LIGAM A REGIÃO COM O SISTEMA 
RODOVIARIO NACIONAL 

UN1D. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quautidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: (continuação) 
São ações que, de acordo com o novo mapa sócio-econômico do Brasil, proposto pelo Estudo dos Eixos 
Nacionais de Integração e Desenvolvimento, adotado pelo Governo Federal, serão realizadas no âmbito do 
Eixo do Sul e parte do Eixo do Sudoeste. 
Os Estados Membros do CODESUL, historicamente, também configuram um território marcado pelo maior 
adensamento populacional a Leste da Região, onde a atividade econômica é mais concentrada e predominam 
os maiores centros industriais e de serviços. A Oeste, localiza-se a atividade agropecuária e agroindustrial, 
constituindo-se, geralmente, numa área de vazio econômico e demográfico, com pequenos e médios centros 
urbanos dispersos. 
A tônica do Programa Grande Fronteira do MERCOSUL é a formulação de ações voltadas para o 
desenvolvimento da área de abrangência, com base na fixação do homem ao campo, mediante a instituição de 
mecanismos de convivência social nas comunidades dos Municípios, cuja população predominante seja 
formada por pequenos e médios produtores rurais, de forma que os investimentos de infra-estrutura 
indispensáveis ao progresso não estimulem o êxodo rural. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR / UF PARTIDO 
475 

, 
Antônio Carlos ,J<fndel Reis /L SC PFL 

-
DATA ~/. '''-f 

10/05/2000 ~~~~~ 
./ / .'\ . 
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EMENDA - 00199 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: PLN 01/2000:" Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo Presidente da República 
até 31 de dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento ............. " 

Alteração propos~a: Se.o projeto cie lei orçamentária anuaLnãoior sancionado pelo Presidente da República 
·ate 31cte-dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada. enquanto a respectiva Lei 
não for sancionada, na forma de duodécimos da proposta remetida ao Congresso Nacional, excetuando: 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nacional de Seguro social; 
UI - pagamento do serviço da dívida; e 
IV - tran fe' ia c tituci nai e leoa' i ão de receitas a Estado ios. 

JUSTIFICAÇÃO: A redação desse artigo impede a concessão de duodécimos para despesas com outros 
custeios e capital, impondo. dessa forma, a interrupção do funcionamento das unidades orçamentárias. bem 
como impossibilitando a manutenção e conservação do bem público à responsabilidade do administrador. 

CODIGO PARTIDO 

~S:. 
DATA 



08336 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00200 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO rNCISO ALrNEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: PLN 0112000: "Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo referido no art 16 desta Lei, essa será 
feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas 
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder e do Ministério Público da União". 

Alteração proposta: SUPRESSÃO DO REFERlDO ARTIGO. 

JUSTIFICAÇÃO: O presente artigo constitui interferência do Poder Executivo nos demais Poderes, pois a 
permissão para a limitação de empenhos corresponde a autorização para cortes de despesas, aprovadas pelo 
Congresso Nacional. 
O momento de garantir o superávit desejado é o da elaboração do Orçamento, e não durante a execução do 
mesmo. 

C DIGO PARTIDO 

-P55 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08337 

EMENDA - 00201 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

1 INS-TRUçàES NO VERSO -I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: PLN 01/2000: "O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos 
precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional e à Secretaria de Orçamento Federal, até sete dias após 
publicação desta Lei, inclusive em meio magnético de processamento eletrônico ............ " 

Alteração proposta: O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos precatórios 
aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional e à Secretaria de Orçamento Federal, até sete dias contados de 1°. de 
julho, inclusive em meio magnético de processamento eletrônico .......... . 

JUSTIFICAÇAO: A redação do artigo deve considerar, no mínimo, o prazo previsto no parágrafo 10., do 
artigo 100 da Constituição Federal, abaixo transcrito; 
" É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento 

de seus débitos de precatórios, apresentados até 1°. de julho, data em que terão atualizados os seus 
valores,fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte". 

PARTIDO 

Ps5 ~F CODIGO 

DATA 



08338 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl: 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00202 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. ... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício ímanceiro de 2000. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços 
de saúde aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e 
com os encargos previdenciários da União. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos minimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

CODIGO 

DATA 

.1'0\ (J~ . JOOU 

NOME DO PARLAMENTAR 
DARCÍSIO PERONDI 

PARTIDO 
PMDB 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08339 

EMENDA· 00203 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A J (AII/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[A] (A/IJE) AÇÃO (Denominação): IMPLANTAÇÃO DA HIDROVIA DO CAPIM (PA) 

PRODUTO: HIDROVIA IMPLANTADA-614 Km 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 55 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na LeI Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 4,0 milhões de reais. Projeto em execução, de real prioridade para o desenvolvimento da região e 
escoamento da produção agrícola. A alteração da meta justifica-se decorrentes dos investimentos de 
contrapartida incluídos no projeto. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PMDB 

DATA ç ~NJ?U~ 
10105/00 ~ //'.A. 0-:}--:L 

/ / , 
-



! 

i 

08340 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00204 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui ! PÁGINA I 1 DE 1 

E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): IMPLANTAÇÃO DA HIDROVIA DA ILHA DE MARAJO (PA) 

PRODUTO: HIDROVIA IMPLANTADA -306 Km 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 85 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 4,5 milhões de reais. Projeto em execução, importante para o desenvolvimento da região no 
transporte de cargas e passageiros. A alteração da meta justifica-se decorrentes dos investimentos de 
contrapartidas incluídas no projeto. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PMDB 

DATA d A~ff: 10/05/00 '~ U ;~7 
/ / 

.. 
v / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08341 

EMENDA - 00205 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[A] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DAS ECLUSAS DE TUCURm (PA) 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 50 

PAGINA 
1 DE I 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 30 milhões de reais. Face a realização das obras da Hidroelétrica de Tucuruí, existe a inadiável 
necessidade da priorização da referida obra para o exercício de 2001. A obra está estimada em R$ 100 mIlhões 
e o atraso de sua execução trará grandes prejuízos a da conclusão da 2 etapa da Hidroelétrica , sem considerar 
os municípios da região que hoje sofrem com as dificuldades no escoamento da safra agrícola e o uso dos 
meios do transportes fluvial. Diante dos fatos, justifica-se a alteração da meta preVIsta para o exercício de 
200l. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PMDB 

DATA r/AS~Z 
10/05/00 ~ ~ / S7 

/ / -



08342 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00206 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 
I 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR OESTE-NORTE 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (~) AÇÃO (Denominação): RECUPERAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA DE 
SANT AREMlPA 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: O Porto Organizado de Santarém é composto de cais de arrimo, construído a mais de 50 
anos, apresentando varias rachadoras e desmoronamento. Trata-se de um projeto em execução priorizado pela 
Bancada Federal do Estado do Para, financiado com dotações do Ministério dos Transportes. Sua ação 
justifica-se decorrentes da pavimentação da Br-163, onde a demanda da produção agrícola da região centro-
oeste passará a utilizar a infra-estrutura do porto de Santarém, beneficiando de tempo e custo de fretes. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

I 
PARTIDO 

Deputado Jose Priante PA PMDB 

DATA ,~S~i--7 10/05/00 
L L , 



I 

I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08343 

EMENDA - 00207 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

pAGINA 
I DEI 

[ r] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE AEROPORTOS E AERODROMOS DE 
INTERESSE MUNICIPAL NA REGIÃO DA AMAZÔNIA 

PRODUTO: AEROPORTO/ AERODROMO CONSTRUIDO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 10 

I 

JUSTIFICAÇÃO: A região amazônica, pelas suas camcterísticas e pelo seu desenvolvimento da região como 
espelho de todo o pais, necessita de um melhor apoiamento por parte das autoridades aeronáuticas, no que 
tange a segurança, bem como o tmfego na região. É reconhecido que a implantação do SIV AM criou 
condições adequadas para a segurança de tmfegabilidade da região, más em relação as pistas de pousos em 
diversos municípios intermediários são precários e urge da necessidade de sua pavimentação. A inclusão da 
ação para a região da Amazôniajustifica-se e não trará aumento das despesas, uma vez que fundo da 
aeronautica conta com dotações que atualmente atende a demanda dos estados federativos do pais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PMDB 

DATA ~S~~2 10/05/00 ) ('-, ) 0 : /"'-1 
/" / -

/ 
. 



08344 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA ~ 00208 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INS1RUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): MANUTENÇAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 

[ I ] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS NA AMAZÓNIA LEGAL 

PRODUTO: TRECHO CONSERVADO 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 5.000 

JUSTIFICAÇÃO: A Amazônia Legal, conta com o maior numero de rodovias federais não pavimentadas, 
destacando: 
Acre - 456,6 Km , Am - 1.998,9 .Km, AP - 702,3 Km, RO - 549,0 .Km, RR - 564,0 Km, TO - 923,2 .Km 
PA - 3271,8 Km. 
A ausência de dotações especificas programadas para o Ministério dos Transportes, têm verificado que na 
época do inverno ( das chuva) na região, os estados mais atingidos ficam totalmente desasistidos decorrentes 
da disponibilidade das dotações orçamentarias. A inclusão da ação justifica-se, sendo de interesse do 
Ministério de das autoridades do Planejamento. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PrvIDB 

DATA _eA~ hl 10/05/00 - <../ r-' 
-:/ 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08345 
Maio de 2000 

EMENDA - 00209 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): TURISMO VERDE 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): ECOTURISMO NA REGIÃO DO TAPAJOS 

PRODUTO: ENTIDADE APOIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1 

PÁGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: O municíplo de Santarém, a margem do rio tapajos, representa na Amazônia uma das 
maiores belezas naturais deste país. O município é classificado como Sede pelo programa de Ecoturismo da 
Amazonas. A ação justifica-se para implementação do turismo na região, como alternativa de desenvolvimento 
econômico sustentável na Amazônia Legal, dando ênfase as datas focloricas da região tais como do "Çaire". 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PMDB 

DATA a:SI~~ 2n 10/05/00 
c/ -



08346 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA· 00210 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR OESTE-NORTE 

pAGINA 
1 DE 1 

I [A] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): BR-230IPA, CONSTRUÇÃO DO TRECHO DIVISA TOIPA 

I 
: PRODUTO: TRECHO PAVIMENTADO 1.127 km 

I 
I Ul"ID. l\-fEDIDA: KM 

I 

I META 2001 (quantidade): 150 

I 
JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 48 milhões de reais. Trata-se de obra prioritária para o escoamento de produção do Para, e que 
passou a ter dotações condizentes que permitam o inicio das obras de pavimentação da rodovia. Quando da 

I programação prevista na LDO para o exercício de 2001, a área técnica não dispõe de dados que o projeto da 
I Br-2301P A que tinha sido priorizado pelo Poder Legislativo. 
I Diante dos fatos, estou apresentando aumento das metas de 17 Km para 150 KM, em conformidade a 
I1 necessIdade dos trabalhos a serem executados bem como a considemçao e prioridade que a populaçao 
Paranaense merece. 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I . ! . 

,J. 
CÓDIGO 

DATA 
10/05/00 

I 

I 
NOME DO PARLAMENTAR 

Deputado José Priante 
UF 
PA 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08347 

EMENDA - 00211 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A!I/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR OESTE-NORTE 

I [I] (A!I/E) AÇÃO (Denominação): BR-163/PA, DIVISA MT/PA-SANTAREM 

I 
I PRODUTO: TRECHO PA VIMENT ADO 1.400 km 

i 
! UNID. MEDIDA: KM 

I 
I META 2001 (quantidade), 150 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
I ordem de R$ 43 milhões de reais. Trata-se de um projeto de prioridade para a região centro-oeste, para o I 

I 
escoamento da produção via Porto de Santarém. Obra considerada prioritária pelo Presidente, de conhecimento I 
das autoridades técnicas deste pais. Neste últimos anos, tem se programado recursos abaixo de R$ 5 milhões I 

I ~ são executados nelo Batalhão de Engenharia do Exercito - 8 BEG, do trecho Santarem-Ruropolis,---em 
I torno de 127 km. As dotações prevlsta para o exercício de 2000, permitirá que possa iniciar sua pavimentação 
I a partlr da divisa com o Estado de Mato Grosso. Diante o inicio das obras previstas, deve-se também 
I considerar a necessidade de priorização da BR-163, com meta condizentes aos investimentos que estão sendo 
I priorizados para o exercício de 2000. 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
i CÓDIGO 

DATA 
10/05/00 

I Deputado José Priante I 
NOME DO PARLAMENTAR UF 

PA 
PARTIDO 

PMDB 



08348 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00212 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AIJJE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR OESTE-NORTE 

PÁGINA 
1 DE 1 

I [I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): BR-422/PA, TRECHO BR-230IPA-TUCURUI 

I PRODUTO: TRECHO PAVIMENTADO 40 KM 

I 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 5 milhões de reais. Trata-se de um projeto ligação de Tucurui com a Br-230, permitindo assim 
reduzir o custo do transporte de cargas bem o escoamento da produção da região. Com a pavimentação da 
Br-230 , sua execução torna-se prioritária. Observa-se quando da elaboração da LDO/2001, o Planejamento 
nãg dispoJlha de dados que a referida Br, foi priorizada pelo bancada feàeral-do-Para-e-acatada-pelo-Poder 
Legislativo. 

CODIGO 

DATA 
10/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
Deputado Jose Priante PA 

7 I I 

I 
PARTIDO 

I PMDB 



I 

I 

I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08349 

EMENDA - 00213 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÓES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR OESTE-NORTE 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTR DO VIADUTO DO ENTROCAMENTO KM O BR-316 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Leio Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 5,57 milhões de reais. Sendo um obra aprovada no PPA-2000a2003, o inicio das obras previstos 
para o exercício de 2000, urge na necessidade que seja programada para o exercício de 2001 ,como meta 
conclusiva. 
Trata-se de uma vital para melhorar e desobstruir o tráfego na entrada da capital paraense. A construçao do 
viaduto contribuirá, significamente para disciplinar o trânsito naquela área, favorecendo e facilitando o tráfego 
de veiculos particulares da região metropolitna, bem como os veiculos de cargas que saem e chegam na capital. 

I > 

I 

I 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO I 

Deputado Jose Priante PA PMDB I 

i 
DATA r'/:AS~~i 10/05/00 ;,vv< <... _FZ /~7 

/ / 
, 

, 



I 

08350 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00214 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 
1 DE 1 

E - exclui J 
[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): ENERGIA NO EIXO MADEIRA-AMAZONAS 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): ENERGIZAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA MARGEM ESQUERDA 
DO RIO AMAZÓNAS NO ESTADO DO PARA 

PRODUTO: SISTEMA IMPLAT ADO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: Com a linha de transmissão da energia elétrica de Tucuruí, os municípios incluídos na 
margem direita foram beneficiados, em relação aos municípios da margem esquerda, ficaram prejudicados e 
futuramente apresentaram redução no seu desenvolvimento. 

I 

A inclusão da ação é justIficada, em função de viabilização da energia que é transmitida, que com aumento do 
consumo não trará prejuízo para a Companhia de Tucuruí, além de contar com O beneficio e conforto que trará 
as populações hoje existentes na margem esquerda do Rio Amazonas. 

CÓDIGO 

I 
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Deputado Jose Priante PA PMDB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08351 

EMENDA - 00215 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE 1 

[I] (~) PROGRAMA (Denominação): MONUMENTA: PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO 
HISTORICO 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): RECUPERAÇAO DE PREDIOS HISTORICOS NO PARA 

PRODUTO: CENTRO HISTORICO RECUPERADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: Um dos maiores acervos arquitetónicos do pais encontra-se em Belém, são casarões, 
palacetes e monumentos a maioria em péssimo estado de conservação necessitado urgentemente de obra de 
restauração. Tais obras, além de preservarem um patrimônio histórico e cultural, estimularam as atividades 
turísticas, capaz de gerar receita para manter e preservar estes patrimônios. 

CODIGO 

DATA 
10/05/00 

NOMEDOPA~ENTAR 
Deputado Jose Priante 

DF 
PA 

PARTIDO 
PMDB 



I 

08352 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00216 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): MUNICIPALIZAÇÃO DO TURISMO 

PÁGINA 
I DEI 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE FEIRAS E CONVENÇÃO EM 
BELÉM 

PRODUTO: CENTRO IMPLANTADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: Belém, a mais importante capital do norte do pais, e que não dispõe de instalações 
apropriadas para a realização de grandes eventos empresariais. Daí a necessidade de construir centros de feiras 
e convenções, espaço este que suprirá as deficiências atuais, atraindo novos empreendimentos para a capital 
paraense. Justifica-se a inclusão da ação com forma de geração de renda e empregos. 

I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
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PARTIDO 

Deputado Jose Priante PA PMDB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08353 

EMENDA - 00217 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
I 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): NOSSO BAIRRO 

PÁGINA 
IDEI 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denomi~ação): DESFA VELIZAÇÃO DAS AREAS PERIFERICAS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE BELEM 

I PRODUTO: FAMILIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (qnantidade): 185.546 

JUSTIFICAÇÃO: O Grande número de favelas existentes na periferia da região metropolitana de Belém, 
toma~se uma grande preocupação a saúde dessas famílias, a inclusão de uma ação justifica-se, e hoje são 
consideradas prioridades do Governo Federal e Estadual. 

r 
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08354 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00218 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 
I 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): MORAR MELHOR 

PAGlNA 
1 DE I 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): INFRA-ESTUTURA URBANA EM MUNICIPIOS DO PARA 

PRODUTO: MUNICIPIO ATENDIDO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 143 

JUSTIFICAÇÃO: A ausência de infra-estrutura nos municípios do Estado do Para, prejudica muito a 
qualidade de vida da população carente nas cidades. Justifica-se a inclusão da ação do referido projeto. Trata-
se também de projetos em execução, priorizado pela Bancada Federal do Para, com dotações programadas no 
exercício de 2000. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Jose Priante PA PMDB 

DATA 
/; A~~~ 10/05/00 I~ ~ ;,,--;j 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08355 
, 

, 

EMENDA - 00219 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMJJJ~D!tA _LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[r] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO ALIMENTAR 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇOES DE TERM1NAIS PESQUEIROS E 
HORTIGRANGEIRO NO PARA 

PRODUTO: OBRA REALIZADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: OS municípios do Estado do Para, principalmente a sua capital Belém, não dispõe de um 
terminal adequado para merecer e escoar produtos pesqueiros e hortifrutingrageiros originados do interior do 
Estado, Icoarací, Oteiro, vilas de pescadores próximos a capital, localizados em pontos estratégicos, de fácil 
acesso aos produtores do interior, a construção do tenninal pesqueiro e de hortifrutingrangeiros suprirá a 
deficiência da Grande Belém. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Jose Priante PA PMDB 

DATA (1 ~T~. 10/05/00 1 t/\...Á <. 0 A 
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08356 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

'\ 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maíode2000 

EMENDA - 00220 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): NOVO MUNDO RURAL - ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): INFRA-ESTRUTURA COMPLEMENTAR PARA EMANCIPAÇÃO 
DE ASSENTAMENTO RURAIS CRIADOS ATÉ 1998 NO ESTADO DO PARA 

PRODUTO: F AMILIA ATENDIDA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): tOO.OOO 

JUSTIFICAÇÃO: O Pará atualmente é o Estado com maior numero de assentamento, num total de 98.615 
famílias. É também o maior com numero de conflitos terras do pais. A inclusão da ação como prioridade do 
Governo Federal justifica-se com vistas de programar dotações orçamentarias para o exercício de 2001, uma 
vez que é de nosso conhecimento que os recursos disponibilizados para o Banco da Terra, não podem ser 
aplicados na região amazônica. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Jose Priante PA PMDB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segun~a-feira 15 08357 

EMENDA - 00221 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 
I 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ENERGIA DAS PEQUENAS COMUNIDADES 

PÁGINA 
I DEI 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRICA 
EM LOCALIDADES RURAIS NÃO-SUPRIDAS PELA REDE ELETRICA CONVENCIAONAL NO 
PARA 
PRODUTO: LOCALIDADE ATENDIDA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 10.000 

JUSTIFICAÇÃO: O estado do Para, devido sua característica de solo da Amazônia, cercadas por grandes 
rios e florestas tropicais , representa hoje o maior número de habitantes do pais não beneficiados pela rede 
elétrica convencional. A ação justifica-se pela redução de custos hoje já existentes pela transmissão de energia 
da hidroelétrica de Tucuruí, bem como o atendimento da demanda da população na região. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Jose Priante PA PMDB 
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08358 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 00222 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA I 
'--_-=-1 D=E::....:1~~ 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE 
PASSAGEIROS 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): IMPLANTAÇÃO DO METRO DE SUPERVICIE NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE BELEM 

PRODUTO: TRECHO IMPLANTADO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTlFICAÇÃO: A região metropolitana de Belém, urge da necessidade da implantação de um metro de 
supert1cie, é comum observar grandes engarrafamentos de transportes urbanos, consequentemente é notório 
que um trabalhador urbano têm gasto em media de duas horas para deslocar até origem do seu trabalho, em 
alguns casos num trecho de pouco maIS de 14 km. A ação justifica-se, por não ser a primeira capital a utilizar 
o meio de transporte do metro de superficie, e sua implantação vem com o objetivo de melhorar a qualidade de 
vida da população maIS carente da região metropolitana, hoje estImada em 140.000 habitantes que utilizam 
transportes urbanos. 

CÓDIGO ,NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Jose Priante PA PMDB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08359 

EMENDA - 00223 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 
, 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): IMPLANTAÇÃO DA HIDROVIA DO RIO TAPAJOS 

PRODUTO: HIDROVIA IMPLANTADA-1401 Km 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 15 

PAGINA 
I DEI 

JUSTIFICAÇÃO: Estão programados na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2000, dotações na 
ordem de R$ 3,5 milhões de reais. A ligação do norte do Estado de Mato Grosso com o porto de Santarém, via 
fluvial é de grande interesse dos produtores locais, principalmente os produtores de soja, que se beneficiária 
com a redução dos custos de transportes e consequentemente o desenvolvimento da região. 

-

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Priante PA PMDB 
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08360 Segunda-feIra 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Acresente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

EMENDA - 00224 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

:J 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"O projeto de lei orçamentária de 2001 poderá consignar recursos para construção e recuperação de obras de 
infra-estrutura hídica no Agreste, no Cariri e no Sertão Paraibano". 

JUSTIFICAÇAO: Os municípios das regiões do Agreste, do Cariri e do Sertão Paraibano sofrem as 
conseqüências dos longos períodos de estiagem, fato que obriga as autoridades competentes a um grande 
esforço para fazer chegar a água para suprir as necessidades das populações atingidas e, simultaneamente, cria r 
condições para o desenvolvimento de ações no combate às doenças endêmicas e infectocontagiosas. Dessa I 

forma, a inclusão desta ação como diretriz na LDO/2001, para inclusão na LOA/2001, possibilitará o 
suprimento de água potável às populações das regiões beneficiadas. 

CODIGO 
3529 

DATA 
11/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Carlos Dunga 

DF 
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PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08361 

EMENDA - 00225 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F~""'-'.L1.u.7 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Acresente-se, onde couber, o seguinte artigo à LDO/200 1: 

PÁGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FlliCMS 

"o projeto de lei orçamentária para 2001 poderá garantir recursos para infra-estrutura urbana nas Regiões do 
Agreste, do Cariri e do Sertão Paraibano". 

JUSTIFICAÇAO: 
Os municípios das regiões do Agreste, do Cariri e do Sertão Paraibano são carentes de obras de pavimentação 
urbana, sistema de água potável, esgoto sanitário e coleta e tratamento de resíduos sólidos. O objetivo desta 
emenda é colocar, como diretriz na LDO/2001, a inclusão de recursos na LOA/2001 para atender a área, tão 
carente de recursos públicos. 

CODIGO 
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08362 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00226 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

pAGINA 
1 DE 1 

J 

[ A] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): TRANSPOSIÇÃO DE AGUAS DO RIO SÃO FRANSCISCO 

[A] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): Construção de Adutores 

PRODUTO: Adutor construído 

~==~~~~~~------~~---------------------------------------------
UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: O Anexo de Metas da LDO/200 1 prevê a execução de apenas 12% para Construção de 
Adutores, percentual incondizente, se consideramos que o PP A 2000/2003 será excutado em 4 (quatro) anos. 
Assim, a emenda que propomos prevê distribuição uniforme dos recursos do PP A ao longo dos 4 anos. 
Ressalte-se que a execução da referida obra até 1999 foi de 0,00%. 

CÓDIGO 
3529 

DATA 

11/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Car1~ Dunga .PB PMDB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08363 

EMENDA - 00227 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIIJ'V.c-...l.1J 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se, no Capítulo In, Seção I, imediatamente após o art. 36, um novo artigo, com o seguinte teor: 

"Art. 36-A A programação a cargo da unidade orçamentária Ministério da Agricultura incluirá dotações 
destinadas ao atendimento de despesas com as seguintes ações: 

I - revitalização da cultura do algodão; 
II - desenvolvimento das regiões produtoras de caju. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda tem por finalidade garantir que, na Lei Orçcmentária Anual para o exercício financeiro de 
2001, serão destinados recursos para o atendimento de despesas com ações de revitalização da cultura do 
algodão e para o desenvolvimento das regiões produtoras de caju, duas culturas de grande importância para o 
desenvolvimento da Região Nordeste e, especialmente, para o Estado do Ceará, em virtude de seu significado 
econômico e social. 

Essa emenda é complementada por duas outras emendas, apresentadas por este Parlamentar ao Projeto de Lei 
n.o 1, de 2000 - CN, que "dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2001 e dá outras 
providências", por meio das quais se propõe a inclusão, no Anexo das Metas e Prioridades para 2001, do 
Programa "Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário" (objeto de emenda ao Projeto de Lei n.O 19, de 
1999 - CN, que "dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2000-2003") e das Ações "Revitalização da 
Cultura do Algodão" e "Desenvolvimento das Regiões Produtoras de Caju", ambas integrantes desse 
Programa, com a indicação das respectivas metas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Luiffontes CE PSDB 
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08364 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00228 
LDQ 2001 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

PL 0001/2000_CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DAS REGIÕES PRODUTORAS DE CAJU 

PRODUTO: 
ÁREA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
HECTARE (HA) 

META 2001 (quantidade): 20000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

Trata-se de incluir, entre as Metas e Prirodades para 2001, a ação "Desenvolvimento das Regiões Produtoras 
de Caju", prevista no Programa "Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário", objeto de emenda ao 
Projeto de Lei n° 19, de 1999-CN, que "dispõe sobre o Plano Plurianual para o periodo 2000-2003" (pPA 
2000-2003), em tramitação no Congresso Nacional. 

Embora tal Programa não constasse do Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo, foi apresentada uma 
emenda para sua inclusão no PPA 2000-2003, atualmente em discussão no Congresso Nacional. Esse 
Programa inclui. no seu elenco de ações, aquela destinada ao "Desenvolvimento das Regiões Produtoras de 
Caju". Trata-se de ação de grande significado para o desenvolvimento da Região Nordeste, em virtude do sua 
relevância econômica e do seu alcance social, haja vista a importância da cultura do caju, não apenas do ponto 
de vista agricola, do ponto de vista industrial e, também, do ponto de vista alimentar. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Lu~ Pontes 

1\ 
CE PSDB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08365 

EMENDA - 00229 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN, 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I-AKA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 
REVITALIZAÇÃO DA CULTURA DO ALGODÃO 

PRODUTO: 
ÁREA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
HECTARE (HA) 

META 2001 (quantidade): 10 000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

Trata-se de incluir, entre as Metas e Prirodades para 2001, a ação "Revitalização da Cultura do Algodão", 
c-previsfano Programa "Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário", objeto de emenda ao Projefode-
Lei n.o 19, de 1999-CN, que "dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2000-2003" (pPA 2000-2003), 
em tramitação no Congresso Nacional. 

Embora tal Programa não constasse do Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo, foi apresentada uma 
emenda para sua inclusão no PPA 2000-2003, atualmente em discussão no Congresso Nacional. Esse 
Programa inclui, no seu elenco de ações, aquela destinada à "Revitalização da Cultura do Algodão" Trata-se 
de ação de grande significado para o desenvolvimento da Região Nordeste, em virtude do sua relevância 
econômica e do seu alcance social, haja vista a importância da cultura do algodão, não apenas do ponto de 
vista agrícola mas, também, na perspectiva da indústria regional 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Luiz P~ntes " CE PSDB 

\ 
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EMENDA - 00230 

LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P.l ....... ~~P~'::,~NSAGEM0350/2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Modernização e adequação de unidades de saúde do Sistema Unico de 
Saúde - SUS 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (qnantidade): acréscimo de 30 unidades 

JUSTIFICAÇÃO: 

Diversas unidades de saúde do Estado de Minas Gerais carecem de modernização 0U adequação dos seus 
serviços com vistas a assegurar um padrão mínimo de quantidade e qualidade no desempenho de suas funções 
voltadas ao público. É com o objetivo de amenizar situação tão crítica que propomos o aumento da meta de 
unidades modernizadas ou adequadas. Como essa ação está contemplada como prioridade no Projeto de LDO, 
temos a expectativa de que o acréscimo ora pleiteado venha refletir no projeto de lei orçamentária para 2001, 
mais especificamente em ação voltada ao Estado de Minas Gerais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
W ALFRIDO MARES GUIA MG PTB 
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EMENDA - 00231 

LDO 2001 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

.-..~uU..J... 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 

PAGINA 
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[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Implantação e ampliação de unidades de saúde do Sistema Unico de 
Saúde - SUS 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): acréscimo de 30 unidades 

JUSTIFICAÇÃO: 

Diversas unidades de saúde do Estado de Minas Gerais necessitam de implantação de novos serviços ou de 
ampliação de suas dependênci~s com vistas a assegurar um padrão mínimo de quantidade e qualidade dos 
serviços prestados ao público. E com o objetivo de amenizar situação tão crítica que propomos o aumento da 
meta de unidades implantadas ou ampliadas. Como essa ação está contemplada como priorídade no Projeto de 
LDO, temos a expectativa de que o acréscimo pleiteado venha refletir no projeto de lei orçamentária para 
2001, mais especificamente em ação voltada ao Estado de Minas Gerais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
W ALFRIDO MARES G~A Mp r PTB 
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EMENDA - 00232 
LD02001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rA~ ~UU.l OOO-CN 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO 

PAGINA 
1 DEI 

[I] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ENSINO MEDIO 

PRODUTO: ESCOLA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 500 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de incluir no anexo de metas e prioridades ao projeto 
de lei da LDO/2001 no programa Desenvolvimento do Ensino Médio a ação "Expansão e Melhoria da rede de 
Ensino Médio". visando promover esse nível de ensino médio regular com a ampliação e a oferta de vagas, 
bem como na adequação de espaços físicos necessários ao atendimento da demanda de alunos egressos do 
ensino fundamental. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF PARTIDO 

Walfrido Mares Guia 
I 

MG PTB 
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EMENDA - 00233 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): FOMENTO A PESQUISA EM SAUDE 

PAGINA 
I DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): FOMENTO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA DE CIENCIA E 
TECONOLOGIA EM SAÚDE 

PRODUTO: PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 36 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de incluir no anexo de metas e prioridades ao projeto. 
de lei da LDO/2001 o programa Fomento a Pesquisa em Saúde e a ação Fomento a Projetos de Infra-Estrutura 
de Ciência e Tecnologia em Saúde. visando alocar recursos necessários no orçamento para o exercício de 2001 
para atender relevante segmento na área de saúde. 

CÓDIGO 

DATA 
iLoC2alJ 

NOME DO PARLAMENTAR 
Walfrido Mares Guia r 

" \1 

UF 
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EMENDA - 00234 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I J (AIIIE) AÇAO (Denominação): Construção e Recuperação de Obras de Infra-Estrutura Hídrica! 
Perfuração e Equipamento de poços públicos - Estado de Minas Gerais 

PRODUTO: Poço Perfurado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 350 

JUSTIFICAÇAO: A região atendida pela CODEV ASF se coloca como uma das mais castigadas pela seca e 
falta de água de boa qualidade para a população nela residente. 
Acrece-se a isto também a falta de água para pequenas áreas de plantio e criação de animais tanto de pequeno, 
médio e grande porte. 
O aumento do número de poços a serem perfurados e equipados melhoraria em muito o nível de vida da 
população, além de dar sustentabilidade à economia. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Walfrido Mares Gt~ I ,MG PTB 
\ 1\ 
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EMENDA - 00235 1 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~~~~~~GEM0350í2000_1CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES A. .L'L.a.'-.L1 ,,"UU.l -

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

PRODUTO: INSTITUIÇÃO APOIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 500 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de incluir no anexo de metas e prioridades ao projeto 
de lei da LDO/2001 no programa Desenvolvimento da Educação Profissional a ação "Apoio ao 
Desenvolvimento da Educação Pro:fissional", visando garantir para o ensino médio profissional a ampliação e 
a oferta de vagas, assim como a adequação de espaços físicos necessários ao atendimento da demanda de 
alunos egressos do ensino fundamental. ' 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF ~ PARJ:IDO 
Walfrido Mares Guia MG PTB 
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INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 'I~ 
E - exclui 

Maio de 2000 

EMENDA - 00236 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN /2000 _ CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350 

__ ... ~'l1".l 

PAGINA 
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[I] (A/J/E) PROGRAMA (Denominação): APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR 
AGROPECUÁRIO - N° 0806 

[ I] (A/J/E) AÇÃO (Denominação): ELETRIFICAÇÃO RURAL 

PRODUTO; REDE ELETRICA RURAL IMPLANTADA 

UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 7.000 

JUSTIFICAÇÃO: As comunidades rurais necessitam do acesso à energia elétrica para desenvolver atividades 
econômicas e melhomr o nível de vida, evitando a migração para o setor urbano e o agravamento das atuais 
crises sociais. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Walfrido Mares G~ MG PTB 
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EMENDA - 00237 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

tEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

DlSTRUÇÕES NO VERSO 

PAGINA 

I de I 

C-\PITl'LO 
1/ 

SEçAo -\RTlGO 
3" 

P-\RAGRAFO 
2" 

I"ICISO , -\LI!IIEA I -\"EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao § 2° do Art. 3°. a seguinte redação: 

·'An. 3° ........... .. 
§ 2° As atlvldades, projetos e operações especiais serão desdobrados em 

subtítulos, com as suas respectlvas metas quantificadas, para especificar a ação executiva 
e Identificar a localização geográfica mtegral ou parcial das respectivas atividades, 
projetos e operações especials. nào podendo haver, por consegumte. alteração da 
tinal!dade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

] 

o Projeto de LDO/2001 propõe que as atIVidades, projetos e operações especiais 
tenham suas metas especificadas e que, os subtítulos objeto de seus desdobramentos. sejam 
exclusivamente. para especificar as respectivas localizações geográficas, mantendo-se a denorrunação das 
metas estabelecidas, 

A modIficação ora proposta. visa assegurar uma transparência maior da ação executiva 
correspondente ao subtítulo objeto do desdobramento, 

PARTIDO 

PP8 

11/0,5/2000 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

INSTRUÇÕES NO HRSO 

EMENDA - 00238 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 
J 

I CAPITaO! ~EçAo 
II 

~RTIGO P.\RAGR-\FO I,('(SO \L~EA \:-'EXO DE '\IETAS FISC-\IS 

TEXTO 

Inclua-se novo artIgo no capItulo lI. onde couber. renumerando-se os demaIs. 
com a segumte redação: 

·'Art. Os investimentos correspondentes a projetos de execução descentralizada. 
a cargo de Estados. Distnto Federal e MumcíplOs. terão seus recursos consIgnados em 
dotações globaIS por Cmdade da Federaçào. 

Para grato umco A Identl!icação da execução local !icara a cargo do Congresso 
NacIOnal. medIante a mclusào de subutulos especrticos. correspondentes a cada projeto." 

JUSTIFICAÇÃO 

.i. atuação do Congresso NaCIonal no detalhamento das ações de competencia executiva 
estadual e local no orcamento da Cnião. proporcIOnara uma maIor transparencla no processo de alocação 
dos recursos públIcos. . 

. .i.s pnondades estaduaIS e 10C31S. resultarão de confirmações das pnondades nacionars. 
definidas pelo Plano Plunanual. e deverão ser avalIadas e estabelecIdas. conjuntamente. pelas bancadas e 
governos estaduaIS. bem como a partir das demandas loca\s. cUJO detentor do maIor conheCImento quanto 
as neceSSIdades e. sem dUVIda. o parlamentar representante de cada comurndade. 

~ propÓSito. cabe ressaltar que as propostas orçamentánas têm mcluído dotações 
globars tIpIficadas como projetos de mvestimentos com valores bastante expressivos. Para que se tenha 
uma Idéia. na proposta orçamentana para 1999. as dotações globais representavam. aproXImadamente. RS 
3.5 bilhões. No entanto. o detalhamento dessas dotações globaIS. é feito à postenori. mediante convêm os 
celebrados. pelos órgãos detentores, com os estados e os diversos murucipIOS. configurando-se em uma 
pulverização de recursos. deCIdida em gabinetes. 

Ao presente prepOSIção, se aprovada. abrirá espaço para a atuação parlamentar, no 
sentido de assegurar ao Orçamento de 2001 maior transparência e, por conseguinte. melhor qualificação 
dos gastos públIcos. medIante a mclusão de emendas Identlíicadoras das comurudades locais benefiCIárias. 
e a especificação detalhada dos produtos e resultados a serem obtIdos. 

(,ODIGO P\RTIDO 

PPB 

11/05/2000 
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EMENDA - 00239 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 0112000 CMPOPF-MENSAGEM035D/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL~ __ ~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

p"O"'" 
1 de I 

1 

C\PITt:LO 
Il 

-\RTlGO 
80 

P-\RAGRAFO 
3D 

-\U:-;E.-\ ' A;-.!EXO DE ~IETAS FISCAIS 1 

! 
TEXTO 

Dê-se ao ~ 3°, do Art. 8° do Capítulo lI, a segumte redação: 

"'Art 3° ............................. . 
~ 3° Acompanharão o projeto de lei orçamentána anual. podendo ser 

dispombilizado por melO eletrômco. demonstrativos contendo as segumtes informações 
complementares: .. 

JUSTIFICACÃO 

A formalIzação da previsão de atraso para o encaminhamento de Informações 
complementares. que sào ImportantíSSimas para a análise da proposta orçamentária é um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o Congresso dispõe para exammar e aprovar o orçamento neste exercício. 
Ademais, trata-se de informações que, em grande parte. serviam de base para a elaboração da proposta 
orçamentária. pela SOF'"Y!POG, em sua maiona disponível em melO eletrônico o que não slgrufica trabalho 
adicional. 

(ODIOO IH 

~P 
DU" 

11 /05/2000 • BENEDITO DIAS 



08376 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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EMENDA À LDO/2001- PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fi 

PL 0001/2000-CN 
CMPüPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

f.\lSTRUÇÕES NO YERSO 

C\PITl LO 

II 

P~GJNA 

I de I 

SEnO -\RTlGO I P-\RAGRAFO 1"C1~O \L1"EA 
\ I 

\:\EXO DE 'tETAS FISCAIS 
8° 3 D 

TE:\.TO 

Dê-se ao mClso VI. do ~ 3" do Art 80
• a segumte redação: 

"Art 8° ................................ . 
~ 3ll 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VI - <.:ntenos e modelos de alocação de recursos para a execução 
descentralrzada de programas setonals. por Crudade da Federação. destacadamente. nas 
.lreas de assIstêncIa socIal. t!ducação. desporto. habItação. saúde. ~aneamento. transportes 
e Imgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratam-se de informações complementares que deverão acompanhar o projeto de leI 
orçamentária anual. podendo ser. mcluslve. por meios eletrônicos. . 

Pemute wnficar a consistência técruca no processo de alocação de recursos. E 
Importante estarem explicitados os cnténos e modelos de alocação de recursos de modo que seja possível 
t!xammar. pnnclpalmente. o esforco governamental no sentIdo de promover a redução das desigualdades 
regionais e setonals. conforme detemuna a Constituição Federal. 

Tars modelos podem ser estabelecidos a partir de fatores que levem em conta. por 
exemplo: renda per capta. população. mortaildade intànttl. oferta de serviços de saúde, índice de 
analíàbetlsmo, oferta de \ agas no ensmo fundamental. população estudantil. mdlce de desemprego, 
potenCialidades econôrrucas regionais, malha rodovlána. 

,O Poder ExecutIvo poderá dlspombilizar tars mformações. pOIS. sabe-se que. para as ações de execução 
I descentralizada. prinCIpalmente aquelas a cargo de estados e municípios. existem modelos sendo 
~ operaclOnahzados pelos MIlllstérios. Estes modelos são utIlizados nas transferências de recursos para a merenda 
, e~colar. SUS, lIvro didático. assistêncIa soclal . etc. I 

I 

CODlGO 
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EMENDA - 00241 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000- CN 

] 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI...,_.~~_ 

INSTRUÇÕES NO \'ERSO 

P<\GINA 

I de I 

C-\PITl'LO 
/lI 

:"EÇ.i,O 
I 

-\.RTlGO P-\.RAGRAFO I 1'\C1S0 ALl;'l;EA -\.:\EXO DE 'IET.\S FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-se à Seção L do Capítulo III, artigo com a seguInte redação: 

"Art, As receitas \Inculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos. 
autarqUIas. inclUSIVe as eSpeCIaIS. fundações Instltuídas e mantldas pelo Poder Público, 
empresas públIcas. SOCiedades de econOITIla ITIlsta e demaiS empresas em que a UIÚão, 
direta ou Indiretamente. detenha a maIona do capItal com dIreltO a voto. respeItadas as 
dISpOSIções preVIstas em legrslação espeCIfica. serão destinadas pnontanamente aos 
custeIOS adITIlIl1stratlvo e operaCIOnal. mclusIve pessoal e encargos sociaiS. bem como ao 
pagamento de amortIzação. JUros e encargos da dívida, e à contrapartida das operações de 
crédito. excetuando-se a parcela de vmte por cento dos recursos diretamente arrecadados 
por órgãos ou entldades ,",oltadas para a pesqUIsa e desenvolVImento científico e 
tecnológico e para ações na área de recursos hídricos, desde que destmadas a 
Investlmentos em suas atIVIdades fim:' 

JUSTIFICACÃO 

Em LDOs an~e1Jores_facultID:a.,se..a.p.osSlh!.!.lQaGe-àe utIlização; ~ô -dos-recursos- -
- - - -dIretamente arrecadados por órgãos ou entIdades voltados para a pesquisa e o desenvolvimento científico e : 

tecnolÓgiCO. desde que destinados a investimentos em suas atIVIdades-fim, DispOSItIVO para a cltada 
finalIdade fOI introdUZido pelo C~. porém \ etado nas LDOs de 96/97/9812000 A razão de veto 
apresentada fOI que a alteração introdUZIda constItuma uma excepcionalIdade prejudicial a "condução 
raCIOnal do processo alocatIvo dos recursos orçamentános", Não parece lÓgICO admItir como IrraCIOnal a 
expansão da capacidade de fazer pesquisas. O que se propõe é a realIzação de InvestImentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesqUIsas. Ademais, core-se o nsco de os órgãos detentores das receItas 
deSInteressarem em Incrementar as suas arrecadações. 

tODIGO lF 

AP PP8 
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EMENDA - 00242 
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PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF -MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FHlL/i.l.~ 

I f.\!STRUÇÕES NO VERSO 

PAGrsA 
1 de 1 

C .\PITt'LO I SEÇÃO -\RTlGO 
18 

P-\RAGRAFO 
]0 

('iCISO 

II 
-\L1'EA .-\:'\EXO DE METAS FISCAIS 

III ( 

TE:\TO 

Dê-se ao & 1". do Art 1 S. a segumte redação: 

"Art. 18 ........... . * 10 Os Poderes Legislativo e Judlcláno e o Mimstério Público da União terão 
como linutes de outras despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações 
fixadas na leI orçamentana. deVIdamente corrigIdas pela taxa média de mflação de 2001 
sobre a de 2000. prevIsta na elaboração da proposta orçamentária:' 

JUSTIFICAC.\O 

o projeto da LDO/200 I dispõe que as propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo 
e Judlcláno e do Ministéno Público da lIruão deverão ser elaboradas conSIderando-se: para pessoal, e. para 
os demaIS grupos de despesas. os montantes autonzados no orçamento de 2000. Excluem destes limites as 
despesas com o pagamento de precatónos. construção e aquIsIção de Imóveis e a manutenção decorrente. 

Observa-se que não se prevê a atualIzação das dotações que têm como referênCIa o 
exercícIO antenor. com isto haverá perdas reaIs suceSSivas de recursos para a manutenção e funCIOnamento 
desses Poderes. Ressalte-se que Isto não ocorre para o ExecutIvo o qual. além de não ter restrições 
formalizadas na fixação dos lInutes para os seus órgãos. conta com a reserva de contmgêncla para 
\ labIllzar o reforço de dotações. 

CODlGO P\RTlDO 

PPB 
DATA 

11/05/ 2000 BENEDITO DIAS 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

Segunda-feira 15 08379 

EMENDA - 00243 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F .l~'-'.t1.LU 

NSTRUCÕES NO VERSO 

; C-\PITl'LO I ~EÇ~O 
I III I 

\RTIGO 
22 

PARAGRAFO 
Único 

I'\CISO -\U:"iEA 

TEXTO 

PAGINA 
I de I 

-\ '\EXO DE METAS FISCAIS 

Supnma-se O parágrafo úruco do Art. 22. da Seção 1. do Capítulo IlI. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de LDO/200 1 propõe dISpOSItIvo prOibindo a alocação de recursos a projetos 
e respecm'os subtítulos que se localIze em maIS de uma Unidade da Federação. ou atenda maIS de uma. 
excetuando-se os casos de obras cUJa natureza ou contmUldade tlsIca não penrutam o desdobramento, e 
aqueles de obras objeto de fmancIamento de organismo multIlateral. 

Não convém haver restrições legais a ações governamentaIs mtegradas. Por exemplo. 
uma ação de saúde pública de combate a endemIa ou epidemia pode ficar prejudicada se houver 
delimitação de fronteIra estadual para alocação de recursos. A ação de saúde pública. principalmente 
quando se trata de combate a um agente tranSmIssor de doença, deverá ser Implementada no espaço fisico 
continuo. foco do problema. Caso do combate ao "Aedes AegyptI·'. tranSmIssor da dengue. por exemplo. 

CODIGO P~RTlDO 

PP8 
DATA 

11/0512000 



08380 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00244 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

LDO 2001 ] 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIIJL-./HIJ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PAGINA 

I de I 

C-\PITl'LO 

II 
SEÇÃO -\RTIGO 

37 
P-\R.-\(;RAFO I"CISO 

I 
-\U:>iEA A:-iEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao meISO I do Art. 37 a sebTUmte redação: 

.. -\rt. :3-

I - Portana do Mimstro do Planejamento. Orçamento e Gestão. para as fonte~. 
e'\ceto as de que trata o ~ 2" do art. 54 desta leI. obedecIdos os lImites fixados na lei 
orçamentana para cada fonte." 

JUSTIFICAÇÃO 

~o PLDO 200 L mantem-se o dispOSitivo pernutíndo que. aLém das modalidades de 
aplicação. as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentána e em seus credItos adicIonaIs poderão ser 
modificadas, Justificadamente. para atender às neceSSIdades de execução. 

As modIficações de fontes devenam ficar restntas aos remanejamentos. Com isto. 
eVltar-se-á a Incorporação de excesso de arrecadação de receItas do tesouro. mediante troca de fontes. sem 
que haja a obngação de submetê-la ao Congresso Nacional. 

CO DIGO 
LF I 

AP 

P~RTIDO 

PPB 

11 ,05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlS. 

P.-ISTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITlLO 

VII 
SEÇÃO -\.RTlGO 

54 
PARAGRAFO I'IOClSO 

TEXTO 

Supnma-se O Art. 54 

.JUSTIFICACÃO 

Segunda-feira IS 08381 

EMENDA - 00245 I 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALI~EA I 

P~GINA 

I de I 

-\.:'\E:\O DE METAS FlSC-\.IS 

o PLDO/200 I, mantém os disposItIvos que permItem ao Poder Executivo mclUlr na 
proposta orçamentána, a programação à conta de fontes de recursos condicIOnadas a aprovação de projetos 
de lei e medIdas provIsonas em tramItação no Congresso NacIOnal, bem como assegura prerrogativas 
àquele Poder de ratificar. exclUlr e <ljustar as programações que dependam de tais fontes. 

Não JustIficatIva plausível para antecipar a mclusão de recursos amda não aprovados. na 
programação. Existe discIplinamento da matéria na Constituição Federal (Art. 166) e na Lei 4.320/64 (Art. 
40). Não tem cabimento. portanto, outra determInação legal,mclusive coní1Itante. S.M.I. O nonnal sena 
admItir que o projeto de LON200 I seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados, As emendas. poderão ser de iruclatlva do Executivo ou do Legislativo. Passada esta 
oporturudade, os recursos deverão ser mcorporados ao orçamento anual. a partir de projetos de lei de 
créditos adICIOnais. no exercícIO tinancelro correspondente. 

C.ODlGO P~RTIDO 

PPB 
DATA 

11/05/2000 



08382 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA. 00246 

LOO 200'\ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fi 

PL OOO'\/2000-CN GEM 0350/2000 - CN 

CMPoPr - MENSI'i J 
f.\:STRUÇÕES 1\0 VERSO 

C-\PITFLO 
VIII 

P~G1"~ 

I de I 

SEçAO -\RTlGO 

56 
P-\RAGRAFO I:-'CISO \L1:'1õEA 

\'1 
-\ "EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao An. 56. a segumte redação: 

"An. 56. O Poder Executivo encammhará ao Congresso naCIonal, no prazo de 
tnnta dIas. apos o encerramento de cada trimestre e qumze dias apos o fechamento do 
SlAFL no encerramento do exercício. relatório de avaliação do cumprimento das metas 
fiscaIS do exercício. bem aSSIm das JustIticações de eventuaIS desvIOS. com mdicação das 
medidas corretivas." 

Parágrafo tnico. A COITllssão Mista de que trata o an.166. ~ 10 da Constituição. 
aprecIará os relatórios mencionados neste artIgO e acompanhara a evolução dos resultados 
pnmános dos orçamentos fiscal e da segundade SOCIal da União. durante a execução 
orçamentána. 

JUSTIFICACÃO 

o amgo. conforme texto do PL~ O I 2000 pOSSIbilita o contIgenciamento ou cone nos I 

orçamentos dos Poderes Lemslatlvo. Judlcláno e do Ministéno Público da Umão. 
, Ass;m sendo fere o prinCIpio consutucional da independência dos Poderes, inclUSIve. i 
! considerando que a implementação da medida deverá se efetivar de ato do Poder executivo. ! 
I 

(ODIGO P~RTIDO 

PP8 
O"TA 

11 /05/ 2000 ' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08383 

EMENDA - 00247 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .rl~LAl~ 

I);STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO -\RTIGO P-\RAGRAFO 
II 

TEXTO: Inclua-se no capur 1.10 uri n" mjine 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . devendo a correspondeme execução orçamenrána e financeIra ser regIstrada no SIstema de Adminstração 
. FinanceIra do Governo Federui - SIAFI na modalidade total." 

, JUSTIFICAÇAO: i 
! O Mmistério da Fazenda. SecretarIa do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços I 

I para incluir todos os fundos especiaIs. constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. na modalidade ' 
'IQtaL.iLplelto se ba5eÍa.na-S-L"-@'ls-4-3-2-G/é4- e-9.8+1-/99--:· L-DOIZOO0:-EnreITde-mosc!uealemae retomar a . 
eXIgêncIa da inclusão no SIAFI. deve ser exigida a mclusão de todos os fundos na modalIdade total. 

CODIGO 

DATA 

11.05.2000 OR. BENED 

DF 
AP 

PARTIDO 
PPB 



08384 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00248 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

LDO 2001 J 
PL 0001/2000-CN -\ 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES ~O VERSO 

CAl'ITULO 
11 

~TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

Dê-se nova redação InCiSO IH: 

PARA GRAFO I f:'-iCISO ALINEA 
III 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

--m - O detalhamento dos principais custos unitários medlOs utilizados na elaboração dos orçamentos_ -, ! 

I JUSTIFICAÇAO: 

! A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

11.05.2000 

UF 

AP 
PARTIDO 

PP8 

I , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 08385 

EMENDA - 00249 

LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN Ol/200t 

PL 0001/2000-CN ] 

P
ro MENSAGEM 0350/2000 - CN 

CMPO r-

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇÃO I 

TE.XTO: 

ARTIGO 

8° 
PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
I parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
I de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguíntes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e lmanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIOO 

DATA 

11.05.2000 OR. 

I ASSINATURA 

BENEdITO DIAS 

/I 
UF 

AP 
PART 

PPB 



08386 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00250 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE l\tIETAS FISCl-u~ 

I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

,.\LINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

.-\...'-1EXO DE METAS FISCAIS 

Art. . .. No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142. de 1990. 

mSTIFlCAçÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos minimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e servIços de saúde em 
2001 ao orçamento autonzado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. .. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Mnnstério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precanamente atendidos chegam a receber, por habitante. menos da metade dos valores 
recebIdos Dor estados mais Dnvilegiados 

/ 
CODIGO NOME DO PARLAME:-JTAR ,~ 

I 
L'F PARTIDO 

/24, .,l· AP ppb 
G f~'U{1 

DATA I ASSr.-;AITR..;. 

11.05.2000 IJR BENEDITO DIAS 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

N"STRUÇOES NO VERSO ' 

C.-'J'ITULO I SEÇAO 
1lI 

TEXTO: 

.>JtTIGO 
21 

PARAGRAFO 

Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alinea: 

"g) data do trânsito em julgado." 

JUSTIFICAÇAO: 

I~CISO 

Segunda-feira 15 08387 

EMENDA - 00251 

LOO 2001 j'\ 
PL ooo~ 12~~~~:GEM 0350/2000 - CN . 
CMPOPF -,VI 

PAGINA 
01 DE OI 

.:..LfNEA 'l.l'IEXO DE METAS FISCAiS 

A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
como tal. ou seja. a partir do trânsito em julgado. 

ComGO 

DATA 

11.05.2000 

NOME DO P ARLAt'\1E!'1T AR 

DR. BENEDITO DIAS 

UF 
AP 

PARTIDO 
PPB 



08388 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA ~ 00252 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA1~ 

f.\iSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITl.JLO 
m 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
:4 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PARAGRAFO C'iCISO 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.. ~ :0 _ Os serviços de consultona somente serão contratados para execução de atividades que! 
comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal.: 
publicando-se no Diário Oficial da Cnião. além do eXtrato do contrato. a JuStIficatIva e a autorização da i 
contratação:' I 

: JUSTIFICAÇAO: 
i 
; A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962. de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO 

DATA. 

11.05.20000 

NOME DO PARLAMENTAR 
OR. BENEDITO DIAS 

UF 
AP 

PARTIDO 
PPB 

I 
i 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08389 

EMENDA - 00253 

LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 :~~~~~~:~~~~GEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI&LAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAfO I 

ÚNICO 
P.'JCIS0 

Dê-se ao "parágrafo UllJCO" do art. 59. a segumte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 

"Paragrafo ÚniCO. O desembolso dos recursos financeIros. correspondentes aos créditos orçamentários e adIcionaIs I 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União. será feito até o dia 20 de cada mês. 
sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais. que será liberado no ! 
montante das despesas mensais. respeitados os limites orçamentários:' I 

I 

: JUSTIFICAÇAO: I 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas I 
relativas à convocação extraordmária do Congresso Nacional. I 

Por se tratar de despesa imprevisíveL a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é! 
incluída na proposta orçamentána. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo. a liberação! 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. : 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir I 
as despesas ordinárias. Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 11' 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODlGO 

DATA 

11.05.2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

OR. BENEDITO DIAS 
UF 

AP 

PARTIDO 

PP8 

I 



08390 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

Acrescente-se infine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00254 ~ 
LOO 2001 ETA 

PL 0001/2000-
CN 

M 0350/2000 - CN 
CMPOPF-MENSAGE _ ........... ...., 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta. garantindo-se, em decorrência. a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
finanças públicas. 

CODIGO 

DATA 

11.05.2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

OR. BENEDITO DIAS 
UF 

AP 
PARTIDO 

PPB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, a seguinte redação: 

Segunda-feira 15 08391 

EMENDA - 00255 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALlNEA 

PAGINA 
J DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... - No exercício financeiro de 2001, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde serão equivalentes ao valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal do 
Produto Interno Bruto - PIB. 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda visa tratar de dispositivo que tem por finalidade suprir os recursos 
necessários à aplicação em ações e serviços de saúde, no mínimo aos equivalentes ao valor apurado no ano 
anterior corrigido pela variação nominal do PIB. Devido ao estado emergencial de penúria que se encontra a 
saúde pública do País, julgamos de elevado alcance social a inserção do presente dispositivo na LDO para 
2001. 

C DIGO 
2282 

DATA 
10/05/2000 

PARTIDO 
:---;L-+--::::::::~~'r)ti--- PSDB 



08392 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00256 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~Llll~ -CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, a seguinte redação: 

INCISO 
11 

ALlNEA 
b 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

'" - Ficam isentos de contrapartida, os recursos advindos de emendas aprovadas no âmbito do Congresso 
Nacional, de autoria de Parlamentares (individuais) e de autoria das Bancadas Estaduais e de Comissões 
(coletivas), que contemplarem municípios identificados como áreas prioritárias no "Comunidade Solidária" 
e no Programa "Comunidade Ativa". 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo trazer para o texto da Lei, dispositivo que visa não 
penalizar os municípios com menor capacidade financeira e que não tem como comprovar a contrapartida de 
recursos, pois esta exigência poderá inviabilizar o recebimento das transferências voluntárias de recursos da 
União, recursos estes de fundamental importância para o desenvolvimento de ações de grande alcance social 
para a população. 

CODIGO 
2282 

DATA 
10/05/2000 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08393 

EMENDA - 00257 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlllE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR FRONTEIRA-NORTE 

PAGINA 
I DEI 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR-21O/RR - Construção do Trecho BR-1741RR - Vila São José 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km o 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo inserir no Programa Corredor Fronteira Norte, a ação 
BR -210 - Construção do Trecho BR -17 41RR - Vila São José, com 60 km de trecho pavimentado para 2001. 

Devido à não aprovação do PP A para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

~. J 
CODIGO NOME~(RL~ j} UF PARTIDO 

2282 Sen r 0.2ero J . RR PSDB 

DATA ,lI //'---- Á~ .JC ~ 
09/0512000 

-r 
/ 



08394 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA. 00258 

LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P 

PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIlE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR FRONTEIRA-NORTE 

PAGINA 
IDE) 

[I] (AlIlE) AÇAO (Denominação): BR-21O/RR - Construção do Trecho São João da Baliza - Entre Rios 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

~ 

META 2001 (quantidade): 80 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo inserir no Programa Corredor Fronteira Norte, a ação 
BR-210 - Construção do Trecho São João da Baliza - Entre Rios, com 80 km de trecho pavimentado para 
200l. 

Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

,/) j 
CODIGO NOMEDOPÂR~ jj: PARTIDO 

2282 ' SenadorRd-~'J' PSDB 
/ \ 

DATA I ~l7KA 'J: 09/05/2000 
/" I 

I 

~/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08395 

EMENDA - 00259 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF • MENSAGEM 0350/2000 • CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIIE) AÇAO (Denominação): Assistência Financeira a Projetos de Infra-estrutura e Serviços 
Municipais 

PRODUTO: município apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1.118 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para~OO 1, 
no que se refere ao apoiamento de municípios com assistência financeira a projetos de infra-estrutura e servi -
ços municipais para o fortalecimento da agricultura familiar, passando de 1.018 para 1118 municípios. 
Devido à não aprovação'do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

/~) () 
CODIGO NOMED~~ VUF 

PARTIDO 
2282 "Senado ~~o Jucá RR PSDB 

DATA / /.~ 09/05/2000 
/ .-r 
I ri 



08396 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P.t 

EMENOA • 00260 
LD0200~ 
PL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - CN 

CMPOPF_MENSAGEM 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (A1I/E) PROGRAMA (Denominação): AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

[ ] (AII/E) AÇAO (Denominação): Assistência Técnica e Extensão Rural 

PRODUTO: produtor assistido 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 800.000 

PAGINA 
I DEI 

.-

,JUST{FICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à assistência técnica e extensão rural para o fortalecimento da agricultura familiar, passando de 
600.000 para 800.000 produtores assistidos. 
Devido à não aprovação do PPA para o periodo de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos referidos números. 

//~ () 
CODIGO NOMEDOr~_/ V UF PARTIDO 

2282 Sena~Ro uc' I RR PSDB 
I 

DATA ! / ~NA·Ibt<A y----
09/05/2000 

./ I 
(" / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08397 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

EMENDA - 00261 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

. ANEXO DE METAS E PRIORIDADES CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

[ ] (A1I1E) AÇAO (Denominação): Capacitação de Agricultores Familiares 

PRODUTO: agricultor capacitado 

UNID. MEDIDA: Unidade : 

META 2001 (quantidade): 56.870 

PAGINA 
I DE 1 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere a capacitar agricultores familiares na promoção de sua inserção competitiva nos mercados de 
produtos e fatores, passando de 36.870 para 56.870 agricultores capacitados. 

] 

Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos pa-
ra as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

//) ~ 
CODIGO NOMEDOP~/ ~~ -- ~._~-

PARTIDO 
2282 Senadol/Ro o c' 

j 
PSDB 

/' A .A 

DATA L 'AR!U~l~ 
09/0512000 

( I 



08398 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Maio de 2000 

EMENDA - 00262 

LDO 2001 1 
PL 0001/2000-CN . 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

---- -"" ..... 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Assistência Técnica ao Empreendedor 

PRODUTO: empreendedor assistido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 6.500 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere a assistência técnica ao empreendedor com dificuldades de acesso ao crédito e à capacitação 
gerencial, passando de 4.500 para 6.500 empreendedores assistidos. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

~ /J 
CODIGO NOMEDOP~AMEN~ 

~ 
UF PARTIDO 

2282 Senad~.R(mero Jucá RR PSDB 

DATA / ~ ..4SSINATT~ 
09/05/2000 

( ,,, 
/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 1S 08399 

EMENDA - 00263 

LDO 2001 EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA 

[ ] (AII/E) AÇAO (Denominação): Capacitação gerencial de empreendedores financiados 

PRODUTO: empreendedor capacitado 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 81.642 

PAGINA 
I DEI 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à capacitação gerencial de empreendedores financiados, passando de 61.642 para 81.642 
empreendedores assistidos. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

/.~ () 
CODIGO NOME DO PAJH:AME;/ I UF PARTIDO 

2282 Senado~~~Jucá V RR PSDB 
/' J 

DATA / ,~TTRU./ . 
09/05/2000 ' ~ , / 

I 

/ 



08400 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 ... PLN 01/2000 

EMENDA - 00264 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r L-U.~ _ ... "'_ 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): MODERNIZAÇAO DA POLICIA FEDERAL 

PAGINA 
IDEI 

J 

[ ) (AJIIE) AÇAO (Denominação): Aquisição de Equipamentos para Policiamento Federal (PROMOTEC) 

PRODUTO: equipamento adquirido 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 1.970 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à aquisição de equipamentos para policiamento federal (PROMOTEC), passando de 970 
para 1.970 equipamentos adquiridos. 
Devido à não aprovação do PPA para o periodo de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

//~ J 
CODIGO NOME DO,~AMENTAR ,- V UF PARTIDO 

2282 Senador ó~;Ucá 7 RR PSDB 

DATA / ;rcASRlNA-F(:1J(A y-
09/05/2000 

I 
I / 



Maio de 2000 DIÁR10 DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08401 

, 

EMENDA - 00265 
lDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
PL DOO1!2000_CN 

CMPOPF-MENSAGEM 
I 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): MODERNIZAÇAO DA POLICIA FEDERAL 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Implantação do Sistema de Infonnática e Telecomunicãções da Polícia 
Federal (Pró-Amazônia) - Executado até 1999: 0,00% 

PRODUTO: sistema implantado 

UNID. MEDIDA!-%-de~x-eetlç&dlsica 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à implantação do sistema de infonnática e telecomunicações da Polícia Federal (Pró-Amazô-
nia), passando de 14% para 30% de execução física. 
Devido à não aprovação do PP A para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

f/~ () 
CODIGO NOME DO PA~AMK~r~/ ) V UF PARTIDO 

2282 Senad?J)[o~Jucá RR PSDB 

DATA / ,/~~I ~--
09/05/2000 I ' , ~ 

{ r , I 



08402 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL 

EMENDA - 00266 

LDO 2001 

Maio de 2000 

ETIQUETA 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/20· CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): MORAR MELHOR 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Implantação de Serviços de Saneamento Básico em Municípios com 
População entre 15 mil e 75 mil habitantes 

- -- -- ~-

PRODUTO: família beneficiada -------

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 322.269 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à implantação de serviços de saneamento básico em municípios com população entre 15 mil e 
75 mil habitantes, passando de 222.269 para 322.269 famílias beneficiadas. 
Devido à nã9_ aJmr'la.Ç.ãQdo PP A para{) período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para ás metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

/'j /J 
CODIGO NOME DO PARVAME~ jI UF PARTIDO 

2282 Senador .~~erfucá RR PSDB 

DATA / Ã--~U~ 
09/05/2000 / 

~ 

~I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08403 

EMENDA - 00267 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN EMENDA Â LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES] CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I· inclui 
E - exclui 

[ ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): MORAR MELHOR 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Melhoria das Condições de Habitabilidade 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 88.011 

PAGINA 
IDEI 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à melhoria das condições de habitabilidade, passando de 38.011 para 88.011 famílias benefi-
ciadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

~ ) /} 
CODIGO NOMEDO~~ \ V UF PARTIDO 

2282 Senador om Jucá RR PSDB 

DATA f / , ,ur.IõQN.~'~ 

09/05/2000 .- / 

/ 



08404 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00268 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES -"- .L~::P:~~~S~GEM0350/2000-CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): NOSSO BAIRRO 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Implantação de Serviços de Saneamento Básico 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 290.790 

PAGINA 
I DEI 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à implantação de serviços de saneamento básico, passando de 190.790 para 290.790 famílias 
beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PP A para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

/é~ 17 
CODIGO NOMED~~ ); V UF PARTIDO 

2282 Senado o q.Juc' RR PSDB 
..... 

DATA ,i ,,/ ~NK~--09/05/2000 
/ 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08405 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00269 ] 

~~=::;GEM 03500000· CN . 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .I. ~~ .. UU.I. 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): NOSSO BAIRRO 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIIE) AÇAO (Denominação): Melhoria das Condições Habitacionais, de Infra-estrutura e de 
Saneamento Básico 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 25.823 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à melhoria das condições habitacionais, de infra-estrutura e de saneamento básico da popula-
ção com renda de até 3 salários mínimos e que vivem em assentamentos subnormais nas aglomerações urba-
nas, passando de 5.823 para 25.823 famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

,/,~~) ;j 
CODIGO NOMEDO~~ }' UF PARTIDO 

2282 Se~~~rR~JuCá /J RR PSDB 

DATA I .~T~ 
09/05/2000 

I r / 

/ 



08406 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 00270 

lDO 2001 
PL 000112000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
1 DEI 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): NOVO MUNDO RURAL: ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Concessão de Crédito-Instalação às famílias assentadas 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 65.000 

j 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à concessão de crédito-instalação às famílias assentadas, passando de 45.000 para 65.000 
famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PP A para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final. faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

~ -) /1 
CODIGO NOMEDO~RL~ f/ UF PARTIDO 

2282 sen~r~oJu ' RR PSDB 

DATA I /~ 09/05/2000 
~I ri 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08407 

EMENDA - 00271 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES :PARA ,""UUJ. 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): NOVO MUNDO RURAL: ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

[ ] (AlIIE) AÇAO (Denominação): Plano de Desenvolvimento do Assentamento Rural 

PRODUTO: família atendida 

UNID. MEDIDA: unidade 
- ---- - -

META 2001 (quantidade): 65.000 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere ao plano de desenvolvimento do assentamento rural, passando de 45.000 para 65.000 
famílias atendidas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

/~ I 
CODIGO NOMEDOP~~~ ~ 

UF PARTIDO 
2282 Senad~~1to Jucá / 

RR PSDB 

DATA _/~m~ 
09/05/2000 

I 

/ 



08408 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00272 
LDO 2001 
PL 0001 f2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - excluí 

PAGINA 
1 DEI 

[ ] (AlIlE) PROGRAMA (Denominação): NOVO MUNDO RURAL: ASSENTAMENTO DE 
TRABALHADORES RURAIS 

[ ] (AlIIE) AÇAO (Denominação): Titulação de Terras 

PRODUTO: imóvel titulado 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 79.325 

J 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à titulação de terras, passando de 59.325 para 79.325 imóveis titulados. 
Devido à não aprovação do PP A para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

CODIGO 
2282 

DATA 
09/05/2000 

_~ LI 
NOMEDO~RLAME~T~ IV 

~dor_ ~mero J~ LlJ 

(,~ 

UF 
RR 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08409 

EMENDA - 00273 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): NOVO MUNDO RURAL: CONSOLIDAÇAO DE 
ASSENTAMENTOS 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Assistência Técnica e Capacitação de Assentados - LUMIAR 

PRODUTO: família assistida 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 187.036 

JUSTlFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à assistência técnica e capacitação de assentados-LUMIAR, passando de 137.036 para 187.036 
famílias assistidas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

! 

-~ J! 
CODIGO NOM~~~AR li UF PARTIDO 

2282 Sen ó~01ero J RR PSDB 

DATA I ~~ 09/05/2000 
--I 

! 



08410 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 00274 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DEI 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): NOVO MUNDO RURAL: CONSOLIDAÇAO DE 
ASSENTAMENTOS 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Concessão de Crédito para Implantação de Infra-estrutura Básica-
Banco da Terra 

PRODUTO: fàmília beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 42.095 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à concessão de crédito para implantação de infra-estrutura básica - Banco da Terra, passando 
de 32.095 para 42.095 famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

,~ ) íJ 
CODIGO NOMEDr~ V UF PARTIDO 

2282 Senad omer a RR PSDB 

DATA ,,/~A8S1N~ 
09/05/2000 

/ 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08411 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

EMENDA - 00275 J 
LDO 2001 \ 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Construção e Ampliação ou Melhoria de Sistemas de Coleta e 
Tratamento de Esgoto Sanitário para Controle de Agravos 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 112.065 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à construção e ampliação ou melhoria de sistemas de coleta e tratamento de esgoto sanitário 
para controle de agravos, passando de 82.065 para 112.065 famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos,respectivos números. 

//~ /J 
CODIGO NOMEDf~AR J UF PARTIDO 

2282 Se.nád r el' cá RR PSDB 
" /".. 

DATA / / ---. 'itSSINATI1RA 
f- / 

09/05/2000 -7 
I 

I 
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EMENDA - 00276 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

PAGINA 
1 DEI 

[ 1 (AlI/E) AÇAO (Denominação): Construção e Ampliação ou Melhoria dos Serviços de Abastecimento 
de Agua para Controle de Agravos 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 309.066 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à construção e ampliação ou melhoria dos serviços de abastecimento de água para controle 
de agravos, passando de 209.066 para 309.066 famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o periodo de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

~ -) () 
CODIGO NO~~~R J UF PARTIDO 

2282 nad o ca RR PSDB 
-'5L 

DATA ( / "-.../' ~TN~ 
09/05/2000 

.~ I 

( 
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EMENDA - 00277 
lDO 2001 EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P 
L 0001J2000-CN 

P F MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPOP -

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Controle de 
Agravos 

- --
PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 100.500 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à implantação de melhorias sanitárias domiciliares para controle de agravos, passando de 
50 500 para J 00.500 famílias beneficiada,s. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 200Õ-2003, e-por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz~se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

//) J 
CODIGO NOMEDO~~ !l UF PARTIDO 

2282 senr;~oI a RR PSDB 

DATA i '-'~~ 
09/05/2000 

\ I 
I 
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EMENDA ~ 00278 

LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

Maio de 2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r =F~~~!AGEM03501200D-CN 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Implantação e Ampliação ou Melhoria de Sistemas de Coleta, 
Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos para Controle de Agravos 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 378.900 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere à implantação de melhorias sanitárias domiciliares para controle de agravos, passando de 
328.900 para 378.900 famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o periodo de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

~/// /l 
CODIGO NOMEDO~ (I UF PARTIDO 

2282 Senador em 1 I\/Y RR PSDB 
A t\ 

DATA ( . '--""ASSINA~ 
09/05/2000 
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EMENDA - 00279 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES}JARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO E VIDA 

PAGINA 
1 DEI 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Financiamento a Concessionárias Estaduais e Municipais para 
Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de Saneamento 

PRODUTO: família beneficiada 

UNID. MEDIDA: unidade 

META 2001 (quantidade): 118.246 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo aumentar o quantitativo constante da meta para 2001, 
no que se refere a financiamento a concessionárias estaduais e municipais para implantação, ampliação e 
melhoria do sistema de saneamento, passando de 68.246 para 118.246 famílias beneficiadas. 
Devido à não aprovação do PPA para o período de 2000-2003, e por não serem conhecidos os quantitativos 
para as metas no seu valor final, faz-se necessária a compatibilização dos respectivos números. 

CODIGO 
2282 

DATA 
09/05/2000 

//~ 
NOMEDO~~ 

Senador o' 
/ I oi 

L .C,A:S8.JNAtrURA,t:' 

r 
........... 

! I 
/ 

J 

f UF 
RR 

PARTIDO 
PSDB 



08416 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F. 

INSTRUÇÕES NO \"ERSO 

CAPITCLO I SEÇAO 
VI/I 

\RTlGO I I' \R..\l.R..\FO 
56 

I'\CISO 

TE",TO 

Dê-se ao Art :;6. a seh'Ulllte redação: 

EMENDA - 00280 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

.\U:\EA 
VI 

.\ '\EXO DE :\IETAS FISCAIS 

"Art. 56. O Poder ExecutIvo encaminhará ao Congresso nacIOnal. no prazo de 
tnnta dias. apos o encerramento de cada tnmestre e qUlllze dias após o fechamento do 
SIAFI. no encerramento do i:!XerCIClO . relatono de avaliação do cumpnmento das metas 
fiscais do exerClCIO . bem assim das Justlticações de eventuaIS di:!sVlos. com mdlcação das 
medIdas corretJ\'as .. 

Paragrafo émco. A ComIssão Mista de que trata o art.166. § 1 Q da ConstItuição. 
aprecIará os relatónos mencIOnados neste artIgO e acompanhará a evolução dos resultados 
primários dos orçamentos tiscal e da segundade socIal da União. durante a execução 
orçamentána. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artIgo. conforme texto do PLX O I 2000 POSSIbilita o contlgenclamento ou cone nos J 

, orçamentos dos Poderes Lt!!,,'1slatl\ o. Judlclano e do Mirusteno PúblIco da Umão. 
i ASSim sendo fere o principio constitUCIOnal da independênCIa dos Poderes. ínclusl':e.! 
I conSIderando que a implementação da medIda deverá se efetivar de ato do Poder executIVO. I 
I 
I 

I 

(ODIGO \O'lE DO PARL\'lE~TAR. 

1;1 
r'RTlDO 

O\TA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

i I I NSTRUÇÕES NO VERSO! 

C-\PITl'LO 

VII 
SEÇÃO \RTlGO 

54 
PARAGRAFO I 

I 
"'ClSO 

TEXTO 

Supnma-se O Art. 54 

JUSTIFICAÇÃO 

Segunda-feira 15 08417 

EMENDA - 00281 . A I 
LD02001 r~ 
pL ooo~ /20QO-CN 035012000 _ CN 
CMPOPF_MENSAGEM 

-\LINEA 

PAGINA 
I de I 

-\;"I,E:-'O DE METAS FISCAIS 

o PLDO/200 I. mantém os dlsposltlVOS que penrutem ao Poder Executlvo incluir na 
proposta orçamentána. a programação à conta de fontes de recursos condicIOnadas a aprovação de projetos 
de lei e medidas provlsónas em tramitação no Congresso NaCionaL bem como assegura prerrogativas 
àquele Poder de ratificar. exclUIr e ajustar as programações que dependam de tatS fontes. 

Não JustIficatIva plauslvel para antecipar a mclusão de recursos ainda não aprovados. na 
programação. Existe disclplinamento da maténa na Constltulção Federal (Art. 166) e na LeI 4.320/64 (Art. 
-lO). Não tem cabimento. portanto. outra detenrunação legaLincIusive conflitante. S.M.J. O normal seria 
adrrutlr que o projeto de LOA/200 1 seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados. As emendas. poderão ser de IlliClatÍva do Executivo ou do LegtslatIvo. Passada esta 
oportumdade. os recursos deverão ser mcorporados ao orçamento anuaL a partir de projetos de lei de 
crédItos adICIOnais. no exercícIO financeIro correspondente. 

P~RTIDO I 
/1'1.5 

CO DIGO 

DATA -I 
I 



08418 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS} 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 00282 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

p~GINA 

I de I 

C.\PITl'LO 
II 

~EÇAO \RTlGO 
37 

P\R..\GRAFO I"OSO 
I 

\L1~EA .\~EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao mCISO I do Art, 37 a seguinte redação: 

-~ .. -\.rt. 37. " ....... . 
I - Portana do Mirustro do Planejamento, Orçamento e Gestão. para as fontes, 

exceto as de que trata o * 20 do art, 54 desta lei. obedecidos os limites tixados na lei 
orçamentána para cada fonte," 

JUSTIFICAÇÃO 

~o PLDO' 200 1 mantém-se o dispositivo permltmdo que. além das modalidades de 
aplIcação. as fontes de recursos aprovadas na leI orçamentária e em seus créditos adIcionaIs poderão ser 
modificadas. justificadamente. para atender às necessIdades de execução, 

As modIficações de fontes devenam ficar restritas aos remanejamentos. Com isto. 
eVltar-se-á a incorporação de excesso de arrecadação de receitas do tesouro, mediante troca de fontes. sem 
que haja a obrigação de submetê-la ao Congresso Nacional. 

('QDIGO 

DATA 

I 
Li,; ~rí ,:}AIO I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08419 

, 
I 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL 

EMENDA - 00283 

LDO 2001 
PL 0001/2000-,CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

,J 

L\fSTRUÇÕES NO VERSO 

, C.\.PITl'LO I ~EÇl,O 
: III ' I 

\RTlGO 
22 

P-\.R-\.GRAFO 

Único 
I .... CISO -\U:-'E-\. 

TE:\TO 

P<\GI'.A 

I de I 

-\ 'E\.O DE "ETAS FISCAIS 

Supnma-se O parágrafo úruco do Art. 22. da Seção L do Capítulo m. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de LDO/200 I propõe disposItIvo prOIbindo a alocação de recursos a projetos 
e respectIVOS subtítulos que se localize em mais de uma Umdade da Federação. ou atenda maIS de uma. 
excetuando-se os casos de obras cUJa natureza ou contmuidade fíSica não pennitam o desdobramento. e 
aquelt!s de-obras objeto de financ-iafnentõ-de orgarusmo multllateral.---

~ão convém haver restnções legaiS a ações governamentais mtegradas. Por exemplo. 
uma ação de saúde pública de combate a endeIllla ou epIdemia pode ficar prejudicada se houver 
delimitacão de fronteIra estadual para alocação de recursos. A ação de saúde pública. pnnclpalmente 
quando se trata de combate a um agente tranSIlllssor de doença. deverá ser Implementada no espaço fiSICO 
continuo. foco do problema. Caso do combate ao "Aedes Aegyptl·'. tranSIlllssor da dengue. por exemplo. 

CODlGO 

D.\TA 

.... O\tE DO PARLAM["lTAR 

,r 6 f l-E K-P"'/-+/dA-
I l F I P\RTIDO 

140 ??13 

!/ 

/ 



08420 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00284 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISo-.t ...... ..., 

['.iSTRUÇÕES NO VERSO 

P~Gr..A 

I de I 

] 

C~PITl'LO 

1lI 
SEçAo 

I 
\RTlGO 

18 
P~RAGR.\FO 

I" 
I'CISO 

II 
-\LI'EA .\ "iEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao ~ 1°. do Art 18. a segumte redaçào: 

",-\11. j 8 ......... .. 
~ I" Os Poderes LegIslativo e Judlcláno e o Mimsténo PúblIco da União terão 

..:omo liIrutes de outras despesas correntes e de capnal em 200 I o conjunto das dotações 
tixadas na lei orçamentária. devidamente corngIdas pela taxa média de intlação de 2001 
sobre a de 2000. prevista na elaboração da proposta orçamentaria:' 

JUSTIFICAC.\O 

o proj eto da LDO/200 I dispõe que as propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo 
e Judlciáno e do Mmisténo Público da União deverào ser elaboradas considerando-se: para pessoal, e. para 
os demaIS h'IUPOS de despesas. os montantes autorizados no orçamento de 2000. Excluem destes limites as 
despesas com o pagamento de precatórios. construção e aqUIsição de imóveiS e a manutenção decorrente. 

Obsen a-se que não se prevê a atualIzação das dotações que ~êm como referência o 
exercício antenor. com Isto haverá perdas reais sucessivas de recursos para a manutenção e funcionamento 
desses Poderes. Ressalte-se que isto não ocorre para o Executlvo o qual. além de não ter restrições 
fonnalizadas na tixação dos lunltes para os seus órgãos. conta com a reserva de contingência para 
\ labtlizar o retorço de dotações. 

CO DIGO 

DATA 
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EMENDA - 00285 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000, CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F"'6J'-'~A~~ 

INSTRUÇÕES NO nRSO 

CAPITrLO 
III 

SEÇ~O 
I 

-\RTIGO P.\RAGRAFO I I;';CISO ALl1'\EA .\" EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-se à Seção L do Capítulo III, amgo com a seguínte redação: 

··Art .. -\5 receitas vInculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos. fundos. 
autarquias. mcluslve as especiais. fundações Instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
empresas públicas. sociedades de econOIrua mista e demaiS empresas em que a UItião. 
direta ou indiretamente. detenha a maIOria do capital com direito a voto. respeitadas as 
dispOSições previstas em legislação espectíica. serão destInadas pnoritanamente aos 
custeios admirustratIvo e operacIOnal. InclUSive pessoal e encargos sociaiS. bem como ao 
pagamento de amortização. juros e encargos da díVida. e à contrapartlda das operações de 
crédito. excetuando-se a parcela de VInte por cento dos recursos diretamente arrecadados 
por órgãos ou entidades voltadas para a pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico e para ações na área de recursos hídricos. desde que destmadas a 
investimentos em suas atiVidades fim." 

JUSTIFICA CÃO 

Em LDOs antenores facultava-se a possibilidade de utilização. de até 20% dos recursos 
diretamente arrecadados por órgãos ou entldades voltados para a pesqUlsa e o desenvolvlmento científico e 
tecnológico. desde que destInados a investimentos em suas atividades-fim. Dispositivo para a citada 
finalidade fOl introduzldo pelo CX porém \etado nas LDOs de 96/97/98/2000. A razão de veto 
apresentada foi que a alteração introdUZIda constituiria uma excepcionalidade prejudicial a "condução 
raCIOnal do processo alocatlvo dos recursos orçamentários". Não parece lógico adffiltlr como irraCional a 
expansão da capaCidade de fazer pesquisas. O que se propõe é a realização de investimentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesquisas. Ademais, core-se o risco de os órgãos detentores das receitas 
desinteressarem em mcrementar as suas arrecadações. 

CODIGO 

DATA 
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EMENDA - 00286 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LD0/2001- PLN 0112000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlSLA1~ 

I G'STRUÇÕES NO VERSO i 

P~GINA 

I de] 

(-\PITl LO I !>EÇ.\.O 
Il 

-\RTlGO I PARAGRAFO \,'Cl50 -\Ll'EA 
\ I 

-\ 'D.O DE \IETAS FISCAIS 
8" 30 

TE~TO 

Dê-se ao mCIso VI. do & 3° do Art 8". a segumte redação: 

"Art S" ..••.••.•..••....•...•......•• 
~ 3° ................................... . 
VI - cnténos e modelos de dlocação ue recursos para a execução 

descentralIzada de programas setonaIs. por Cnidade da Federação. destacadamente. nas 
areas de assistência SOCial. educaçào. desporto. habitação. ~aúde. saneamento. transportes 
e lmgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

] 

Tratam-se de mfonnações complementares que deverào acompanhar o projeto de lei 
orcamentaria anual. podendo ser. mcluslve. por meIOs eletrôrucos. 

Penrute venficar a consistência tecruca no processo de alocação de recursos. É 
Importante estarem explicitados os cntérios e modelos de alocação de recursos de modo que seja possível 
examinar. pnnclpalmente. o esforço governamental no sentido de promover a redução das deSigualdades 
reg:tonaIS e setonaIs. confonne detenruna a ConstitUição Federal. 

Tais modelos podem ser estabelecidos a partir de fatores que levem em conta. por 
exemplo: renda per capta. população. mortalidade mfantIl. oferta de serVIços de saude. índice de 
analfabetismo. oferta de \ agas no enSInO fundamental. população estudantIl. mdice de desemprego. 
potenCialidades econôrrucas reglOnais. malha rodovlána. 

O Poder Executivo poderá dIsponIbIlizar tais infonnações. pOIS. sabe-se que. para as ações de execução 
descentralizada. pnnclpalmente aquelas a cargo de estados e murucípios. eXIstem modelos sendo 
operaclOnahzados pelos Ministérios. Estes modelos são utilizados nas transferênCIaS de recursos para a merenda 
escolar. SUS. livro didático. assIstencla SOCial. etc. 

(ODIGO 

U-\TA 

! 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA· 00287 
LDO 2001 
PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 

'de' 
i CWITl'LO ~EÇ."O \RTlGO P\RAGRAFO '-"CISO -\U:-'EA -\:".EXO DE \tETAS FISCAIS 

I II 

TEXTO 

Inclua-se novo artigo no capitulo 11. onde couber. renumerando-se os demais. 
com a segumte redação: 

"An. Os mvestImentos correspondentes a projetos de execução descentralizada. 
a cargo de Estados. Distnto Federal e MunicípIos. terão seus recursos consignados em 
dotações globais por Unidade da Federação. 

Parágrato úmco. A Identificação da execução local ficará a cargo do Congresso 
Nacional. medIante a mclusão de subtítulos especlÍicos. correspondentes a cada proJeto:' 

JUSTIFICA CÃO 

A atuação do Congresso NaCIOnal no detalhamento das ações de competência executiva 
estadual e local no orçamento da Umão. proporCIOnara uma maior transparência no processo de alocação 
dos recursos públIcos. 

As pnondades estaduais e locais. resultarão de confirmações das pnoridades nacionais. 
detinidas pelo Plano Plunanual. e deverão ser avaliadas e estabeleCidas, conjuntamente. pelas bancadas e 
governos estaduaiS. bem como a partir das demandas locais. cUJO detentor do maior conhecimento quanto 
às necessidades é. sem dÚVIda. o parlamentar representante de cada comunidade. 

-\ propÓSIto. cabe ressaltar que as propostas orçamentárias têm incluído dotações 
globaiS tipificadas como projetos de mvestimentos com valores bastante expressivos. Para que se tenha 
uma Idéia, na proposta orçamentána para 1999. as dotações globaiS representavam. aproxlInadamente. RS 
3.5 bilhões. No entanto. o detalhamento dessas dotações globais. é feito à postenori. mediante convênios 
celebrados, pelos órgãos detentores. com os estados e os diversos municipios, configurando·se em uma 
pulvenzação de recursos. deCidida em gabinetes. 

A presente prepOSição. se aprovada, abrirá espaço para a atuação parlamentar. no 
sentido de assegurar ao Orçamento de 2001 maior transparência e, por conseguinte, melhor qualificação 
dos gastos públicos, mediante a inclusão de emendas identificadoras das comunidades locais beneficiárias. 
e a especificação detalhada dos produtos e resultados a serem obtidos. 

<-ODlGO 

DATA 



08424 Segunda-feira l5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00288 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~ ~ 

INSTRUÇÕES ~O \"ERSO I 

P"'.G['\.~ 

I de I 

\IHIGO 
8" 

P~R~GRAFO 

3" 
I"CISO \Lll\E~ ~:'IIEXO DE \IETAS FISCAIS I 

TE:\TO 

Dê-se ao ~ 3". do Art. 8" do Capítulo lI. a segumte redação: 

.. .\.rt 3" .............................. . 
~ 3", -\companharão o projeto de lei orçamentana anual. podendo ser 

dIspombilIzado por melO eletrômco. demonstrat1\os contendo as segumtes mformações 
complementares: _. 

JUSTIFICACÃO 

A formalização da previsão de atraso para o encaminhamento de Informações 
complementares. que sào Importantíssimas para a analise da proposta orçamentana é um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o Con!;.rresso dispõe para exammar e aprovar o orçamento neste exerciclO. 
Ademais. trata-se de mformações que. em grande parte. serviam de base para a elaboração da proposta 
orçamenraria. pela SOF :'!POG. em sua maioria disponível em meIO eletrõruco o que não sIgrufica trabalho 
adicional. 

tODlGO 'OME DO PARLA 'IE~T AR 

DHA 
F b E!2 __ -é' F&...q:7IÚ4-

d/./ /6(lc~1J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08425 

EMENDA - 00289 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 0112000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS l' l.)LAL.) 

f.\!STRUÇÕES NO VERSO 

CAPITl'LO 
II 

PAGNA 

I de I 

-\RTIGO 
3° 

P-\RAGRAFO 
2° 

-\LIi'EA I -\ 'EXO DE ;\IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao ~ 2° do Art. 3°. a segumte redação: 

· ... ~.3~' ........... . 
§ 2° :\5 atividades, projetos e operações especlais serão desdobrados em 

subtítulos. com as suas respectivas metas quantificadas. para especificar a ação executiva 
e Identificar a localIzação geográfica mtegral-et!--par~JaI das respectlvas----anvldades; .. -
projetos e operações especiais. não podendo haver, por consegumte. alteração da 
finalIdade." 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de LD01200 1 propõe que as atIVidades, projetos e operações espeCiais 
tenham suas metas especificadas e que. os subtítulos objeto de seus desdobramentos. sejam 
exclUSivamente, para especIficar as respectivas localIzações geográficas, mantendo-se a denorrunação das 
metas estabelecidas. 

A modificação ora proposta, visa assegurar uma transparência maIOr da ação executiva 
correspondente ao subtítulo objeto do desdobramento. 

(ODIGO 

I 
I lF PARTIDO 

JRM JJ?t -7 

DATA I' 
! 

/ 
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EMENDA - 00290 

LDO 2001 J"'\ , PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Incluir O seguinte inciso no caput do art. 32: 

PAGINA 
I DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

- a observância do art. 69 da Lei Complementar na 101, de 4 de maio de 2000, verificada por certidão 
negativa de débito ou de regularidade fornecida pelo fundo de previdência a que estiver vinculado. 

JUSTIFICAÇÃO: Entre as questões municipais que mais desafiam os estudiosos na atualidade, sem 
dúvida, é o da previdência social para servidores municipais. E certamente esse tema torna-se-á ainda 
mais incandescente, no início do século XXI, se não for bem equacionado desde já. 
Nascido de uma legislação difusa, com omissões, incongruências, indefinições, descinuidades e até 
mesmo contradições legais e constitucionais. essa problemática, apresar dos inegáveis avanços da 
legislação recente, ainda continua sendo tratada, de forma superficial e casuística, merecendo, ainda, 
uma reflexão mais profunda sobre seus desdobramentos e impactos na finanças municipais. 
Contudo, para muitos Municípios da Federação, essa situação já é uma realidade. Ocorre, que a 
sobrevivência desses sistemas depende, em sua maior parte, única e exclusivamente de repasses das 
contribuições dos servidores do Poder Público e rendimentos. Entretanto, se não forem feitos esses 
repasses conforme determina a Lei, esses fundos estarão fadados ao fracasso, importando em prejuízos 
não só a08 cofres públicos mas por extensão a toda a comunidade. 
Para que isso não veuha a se concretizar e se tornar realidade e atendendo por oportuna a sugestão da 
Câmara Municipal do grande e tradicional muniCÍpio de Brusque, em Santa Catarina, apresento esta 
emenda. 

CODIGO 
475 

DATA 
10.05.2000 

UF 
se 

PARTIDO 
PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08427 

EMENDA - 00291 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN . 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

A - altera 
r - inclui 

E - exclui 

· [A] (AlIJE) AÇ~O (Denominação): , 

PAGINA 
IDEI 

PARTICIPAÇAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA 

PRODUTO: 
F AMÍLIA ATENDIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

! META 2001 (quantidade): 
2.400.000 

I JUSTIFICAÇÃO: 
A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO ALTERAR A MET A CONSTANTE NO ANEXO DE 

· METAS E PRIORIDADES PARA 2001, DE FORMA A EXPANDIR A ABRANGENCIA DO PROGRAMA ' 
DE GARANTIA DE RENDA MINIMA VINCULADO À EDUCAÇÃO DE ACORDO COM OS 
OBJETIVOS PREVISTOS QUANDO DA fMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA. 

REALMENTE, A META DE 210.000 FAMÍLIAS PARA 2001 NÃO SE COADUNA COM A 
REALIDADE. HAJA VISTO QUE EM 1999 FORAM ATENDIDAS MAIS DE 500.000 FAMÍLIAS 

POR OPORTUNO, DESTAQUE-SE QUE FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO PP A/2000-2003, 
· EM QUE SE PREVÊ O ATENDIMENTO DE 2.400 000 FAMÍLIAS EM 2001: 2.880.000 EM 2002; E 
.3 456 000 EM 2003. 
; POR FIM, NUNCA É DEMAIS RESSALTAR QUE O PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA 
: MÍNIMA, COMPROVADAMENTE, É UM DOS MAIS IMPORTANTES INSTRUMENTOS NO 
I COMBATE A EXCLUSÃO SOCIAL E À POBREZA ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO E MERECE SER 
: APOIADO, PELOS RESULTADOS QUE JÁ APRESENTOU 

CÓDIGO 

DATA 

NOME/DO PARLAMENTAR I UF 
Deputado Nelson Marchezan..., / I J8 

ASSINATURA( ') . 
/) A (' ' <""0:1 " I 

PARTIDO 
PSDB 



08428 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00292 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 ~~~001/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r A':: -~~~:GEM 0350/2000 - CN 

I?\STRUÇÕES 1\0 \ cRSO 

: [ ] (AfIIE) PROG~MA (Denominação): 
CORREDOR MEK€OSUL 

I [ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

BR-l58/RS - CONSTRUÇÃO DO TRECHO SANTA MARIA-ROSARIO 

PRODUTO: 
TRECHO PA VlMENT ADO - J 15 KM. 

, UNID. MEDIDA: 
KM 

I META 2001 (quantidade): 30 

I JUSTIFICAÇÃO: 

PAG[~-\ 

I DE 1 

TRATA-SE DA CONSTRUÇÃO DE UMA DAS PRINCrPAlS LIGAÇÕES DOS PAÍSES DO 
I MERCOSUL COM O CENTRO E NORDESTE DO RIO GRANDE DO SUL E QUE PERMITIRÁ 
'TAMBEM A LIGAÇÃO COM SÃO PAULO. ATRA VES DO EIXO DA BR-153!l58. PELO INTERIOR DO 
PARANA, SANTA CATARINA E RIO GRANDE DO SUL CONSIDERADO FUNDAMENTAL NO 

i PROCESSO DE DESCONCENTRACÃO DE CARGAS NAS LIGAÇÕES PELO LITORAL (BR-IOl E BR-
116) ENTRE O SUDESTE DO PAlS E AS REGIÕES DE BUENOS AIRES E CÓRDOBA. NA 

, ARGENTINA. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR I UF PARTIDO 

DATA 

Deputada Nelson Marchezan ,. / RS PSDB 

. ___ .. _ ._ _ ____ ~~SS;I-N*tí~~t~/<' __ _ 

----



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08429 

I 

EMENDA - 00293 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES F r.u.~ ~VV.l. 

I:\'STRUÇ~ES NO VERSO 

; [ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 

: [I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

, APOIO A PROJETOS DE FRUTICULTURA NA METADE SUL DO RIO GRANDE DO SUL 

,PRODUTO: 
PROJETOS APOIADOS 

, UNID. MEDIDA: 
UNIDADES 

I META 2001 (quantidade): 10 

i .JUSTIFICAÇÃO: 
I DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR PROJETOS DE FRUTICULTURA EM 
I REGIÃO DEPRIMIDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COMO FORMA DE ALA VANCAR O ' 
, DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO DA REGIÃO. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
Deputado Nelson Marchezan /' 

1 
DATA 

UF 
RS 

PARTIDO 
PSDB 

---- - -_. ---- -



08430 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

LDO 2001 , 
EMENDA - 00294 J 

, PL 0001/2000 CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-ME~SAGE 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PA.KA ~UV.LM035012000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

] (AlIJE) PROGRA.MA (Denominação): 
ENERGIA NO ErX~SUL 

: [ I ) (AlIJE) AÇÃ9 (Denominação): . 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

IMPLANT AÇAO DE USINAS TERMELETRICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

,PRODUTO: 
USINA IMPLANTADA 

, UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FÍSICA 

I META 2001 (quantidade): 50 

I JUSTIFICAÇÃO: 
DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR A CONTINUIDADE DAS OBRAS DAS 

I USINAS TERMELETRICAS DO RIO GRANDE DO SUL. INCLUINDO-AS ENTRE AS METAS E 
I PRlORIDADES PARA 200 L 
I ESCLARECE-SE. POR OPORTUNO. QUE CONSTA DO PPA-2000-2003 A Uv1PLANTAÇÃO DE 
I " , 

VARIAS USINAS TERMELETRICAS LOCALIZADAS NO ESTADO, COMO CANDIOTA IH. JACUI I, 
I TRIUNFO, SEIV AL. AFORA A TERMELÉTRICA RIOGRANDENSE. EM CACHOEIRA DO SUL. ALÉM : 
. DE OUTRAS. JUSTIFICANDO-SE ESSE SIGNIFICATIVO NÚMERO DE UTEs, PELA ABUNDÂNCIA 
,DE CARVÃO MINERAL NO SUBSOLO GAÚCHO. QUE INFELIZMENTE CONTINUA 
, SUBAPROVEIT ADO. 

CÓDIGO 

DATA 

~OME DO PARLAMENTAR 
Deputado Nelson Marchezan 

ASS~ 
/ I .' , .' 

UF 
/RS 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08431 

EMENDA - 00295 
, LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I __ CMPOPF_MENSAGEM0350/2000_CN 

10lSTRUÇÕES NO VERSO 

: L ) (A/IfE) PROGRAMA (Denominação): 
ENERGIA NO EiXo q JL 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [I] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO DE USINA TERMELÉTRICA CANDIOTA III - 1 (RS) DE 350 MW 

i PRODUTO: 
USINA UvIPLANT ADA 

. UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FÍSICA 

I META 2001 (quantidade): 50 
I 

! JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DEI 

I DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR A CONTINUIDADE DAS OBRAS DA USINA I 
I TERMELÉTRICA DE CANDIOTA III. INCLUINDO-A ENTRE AS METAS E PRIORIDADES PARA 
! 200 1 ,ESCLARECENDO QUE ESSA AÇÃO CONSTA DO PPA-2000/2003, TENDO POR META A 
: EXECUÇÃO FÍSICA DE 65% (VIDE VOL. I-A - PL.19/99-CN - PAG 361) 

CÓDIGO 

DATA 

,I 

NOMEDOTARLAMENTAR 
Deputadó Nelson Marchezan , I 

UF 
RS 

PARTIDO 
PSDB 

f 
ASS~NA~, 

---------- -~- . - -- - ---- -- --- ~ - --,........... ..... : ....-
___ .. __ J 

~~ 
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EMENDA - 00296 

LDO 2001 
"' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PL--._"-'_U_ .... vv ... 

I:-ISTRUÇÕES NO VERSO 

1 (AIIIE) PROGQAMA (Denominação): 
ENERGIA NO EiXo SUL 

: [I] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

IMPLANTAÇÃO DE USfNA TERMELÉTRICA EM JACTJÍ (RS) DE 350 MW 

,PRODUTO: 
USfNA IMPLANTADA 

UNID. MEDIDA: 
Q-it DE EXECUÇÃO FÍSICA 

,META 2001 (quantidade): 50 

I JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DEI 

DESTfNA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR A CONTINUIDADE DAS OBRAS DA USINA I 
I TERMELÉTRICA DE JACUT L NO RIO GRANDE DO SUL INCLUINDO-A ENTRE AS METAS E 
I PRlORIDADES PARA 200 LESCLARECENDO QUE ESSA AÇÃO CONSTA DO PPA-2000/2003, TENDO I 

I POR META A EXECUÇÃO FÍSICA DE 60% (VIDE VOL I-A - PL 19/99-CN - PAG.361)_ ' _ 1 

CÓDIGO 

DATA 

Deputado Nelson Marchezan I, 7 ' RS 
I , / 

:."'~-- . 

I PARTIDO, 
PSDB 



~aiode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08433 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P 

EMENDA - 00297 

LDO 2001 

PL OOO"\/20
00

-
CN 

EM 0350/2000 - CN 
CMPOPF - MENSAG 

J>-1STRL'ÇÕES NO VERSO 

'[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
, IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

, -

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [ I ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO NAS BACIAS 

HIDROGRÁFICAS DA METADE SUL DO RIO GRANDE DO SUL 
,PRODUTO: 

AREA CONSTRUÍDA 

I UNID. MEDIDA: 
HA 

I META 2001 (quantidade): 200 

I JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE I 

! DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
! ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO NAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DA METADE SUL DO RIO GRANDE 
: DO SUL, COM VI~TAS AO APROVEITAMENTO HIDROAGRÍCOLA DAS ÁREAS IRRIGÁVEIS 
I DAQUELA REGIAO DEPRIMlpA DO ESTADO, COMO FORMA DE ALA VANCAR O SEU 
, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
: INFORMA-SE. POR OPORTUNO. QUE SOBRE A MATÉRIA FOI APRESENTADA EMENDA (N° 
102011) AO PPA/2000-2003 

CÓDIGO 

DATA 

NOME DO;PARLAMENTAR I i 
DeputactdNelson Marchezan . 'I ' / , 

ASSINA T,~ ,I r;, '1 
.... -..... ' -~_. , 

UF 
RS 

i PARTIDO 
PSDB 
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EMENDA - 00298 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

Pl 0001J2000-CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

INSTRUÇÕES NO \TERSO 

[1] (AIIfE) PROG~MA (Denominação): 
PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

: [ I 1 (AlI/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCHENTES 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

, GNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO FISICA 

, META 2001 (quantidade): 50 

, JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE 1 

DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A V[ABILIZAR A CONTINUIDADE DE OBRAS DOS 
I SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INUNDAÇÕES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
, COM A EXTINÇÃO DO DNOS. MUITOS MUNICÍPIOS. COMO ALVORADA, CACHOEIRINHA, 
I PELOTAS. PORTO ALEGRE. SANTA MARIA E SÃO LEOPOLDO FICARAM DESASSISTIDOS E 
: TIVERAM AS OBRAS DE CONTENÇÃO DAS CHEIAS PARALISADAS, COM GRANDES PREJUIZOS 
, A CADA ENCHENTE. COLOCANDO EM RISCO lNCLUSIVE A VIDA DAS POPULAÇÕES. 
, O CONGRESSO NACIONAL APROVOU. NO ORÇAMENTO DE 2000. RECURSOS NO VALOR DE 
R$ 7 MILHÕES. INSUFICIENTES. NO ENTANTO. PARA A CONCLUSÃO DAS OBRAS. 

, POR ESTA RAZÃO. NECESSÁRIO SE FAZ COLOCAR ENTRE AS METAS E PRIORIDADES PARA 
,2001 A AÇÃO OBJETO DA PRESENTE EMENDA. 

CÓDIGO 

DATA 

//'~\ 
\ 
\ 

\ , 
NOME DO PARLAMENTAR I UF 

Deputado Nelson Marchezan... ,,' , // RS 

_______ A_S_S~~/W'_/_=_T~t(,./ __ o ____ o • 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08435 

EMENDA - 00299 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 Pl0001/2000_CN 
CMPOPF - MENSAG 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ... L-._ EM0350/2000_CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRIMEIRA EDUCAÇÃO 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE I 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ÀS CRIANÇAS DE O A 6 ANOS DE FAMÍLIA DE BAIXA 
RENDA 

PRODUTO: 
I CRIANÇA ATENDIDA 

UNID. MEDIDA: 
Mil..-HAR 

META 2001 (quantidade): 5 000 

JUSTIFICAÇÃO: 
A educação infantil responde à necessidade social das famílias trabalhadoras e contribui, de forma 

inquestionável, com o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças Estas se beneficiam enormemente com 
a frequência a um centro de educação intàntiL tanto no aspecto fisico, quanto no social, no educacional, na 
linguagem. no desenvolvimento das estruturas de aprendizagem A razão desses resultados esta na 
oportunidade da intervenção educacional nos primeiros anos de vida. 

A educação infantil é da competência pnontaria dos municípIOs, mas à União compete prestar assistência 
técnica e finaceira no desenvolvimento da educação infantil àqueles que apresentarem necessidade (art 30 e 
211 da Constituição Federal). 

Essa Emenda visa ao atendimento desse dispositivo constitucional. 

I 

I 
J 

CÓDIGO 

I 
NOMEDOPARLA,MENTAR \1 I 

D'pm,do N,~onM",h,zan \ I j 
I. n .' 

UF 
~S I 

PARTIDO! 
PSDB 

DATA 



08436 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

Maio de 2000 

EMENDA - 00300 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
IDE] 

ATENDIMENTO À PESSOA PORTADORA DE DEFICrENCIA EM SITUAÇÃO DE POBREZA E/OU 
RISCO PESSOAL E SOCIAL 

PRODUTO: 
PESSOA PORTADORA DE DEFICrENCIA ATENDIDA 

\ UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 527.500 

JUSTIFICAÇÃO: 
O direito à educação é universal. Para o portador de deficiência. a realização desse direito é mais dificil, 

porque ele tem uma dificuldade adicional. variável conforme a deficiência, de frequentar a escola, de participar 
do trabalho escolar e de aprender. No entanto, a educação, para ele, é tão necessária que, sem ela, sua 
integração social e o desenvolvimento pessoal ficam absolutamente inviabilizados. 

A dívida social do Brasil com a população portadora de necessidades especiais e muito grande' dos 15 
milhões de pessoas nessa situação, temos apenas 355 mil frequentando um estabelecimento escolar. Como a 
educação especial tem um caráter preventivo e de apoio continuado no processo de aprendizagem, qualificação 
e inserção protissional, é preciso ampliar suas possibilidades de atendimento Propomos uma expansão de -1 
50%. para o ano de 2001, uma vez que de 1996 para 1997 se alcançou um aumento de 60% nas metas. 
Atualmente são atendidas cerca de 355 mil pessoas pelo Sistema de Ensino. 

O Plano Nacional de Educação. determinado pela Constituição Federal (art. 214) e que será objeto de lei, 
estabelece metas de atendimento condizendo com as necessidades mais urgentes Mas para que elas possam 
ser cumpridas, a partir de 2001, é preciso prever um horizonte mais amplo na LDO/2001, conforme se propõe 
com essa Emenda. 

CÓDIGO 

I 
NOME DO P):RLAMENTAR \. 
Deputad~"NeIson Marchezan n 

DATA 
/ 

/ UF 
RS 

PARTIDO 
PSDB 
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EMENDA - 00301 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. ::~:-~~:~EM0350/2000-GN 

rNSTRUÇÕES NO VERSO 

[I J (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
MELHORIA DA APRENDIZAGEM 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E PRÉ-ESCOLAR 

PRODUTO: 
ALUNO BENEFICIADO 

UNID. MEDIDA: 
MILHAR 

META 2001 (quantidade): 35.740 

JUSTIFICACÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

A educação das crianças menores de 7 anos já se impõe como necessária, sob o ponto de vista social e 
educacional. Os municípios estão fazendo grande esforço para atender a demanda, mas para grande numero 
deles faltam recursos financeiros. A alimentação escolar é uma área particularmente cntica no atendimento 
educacional das crianças de renda mais baixa. Como grande parte dessas crianças e atendida nas mesmas 
escolas publicas que as do ensino fundamental, a discriminação na hora da merenda.. que não é servida ás 
menores, é um fato de iniqÜIdade social, além de estarrecedor para as crianças. É necessário que a merenda 
escolar seja servida também para as ~ri~nsas pré-escolares. Os benet1cios.sociais, em tennos de 
desenvolvimento e ãprendTzagem, já são comprovados e asseguram retomo econômico elevado. 

CÓDIGO 

DATA 

NOME DQlPARLAMENTARI/) 
DeputaM' Nelson Marchezan / 

UF 
RS 

PARTIDO 
PSDB 
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, 
EMENDA - 00302 
LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl __ CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITL,'LO 
li! 

5EÇAO 
"L 

'!f/o", 

-\RTIGO 
::4 

PARAGRAFO' INCISO 
INCLUSÃO ' 

,TEXTO: -. , 
· INCLUA-SE, NO ART. 24, O SEGUINTE PARAGRAFO: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 24 ......................................................................................................................................... . 

I § ....... Ficam excluídos. do inCISO VIII do caput deste artIgo. OS pagamentos referentes a consultonas 
· realizadas por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesqUisa através de recursos 
· provem entes de convêm os. acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de 
· direito público ou privado. nacionais ou internacionais. 
I 

· JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesqUIsa são mcentlvados, através de 

I diversas políticas públicas. a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
'acadêmicas, científicas, culturais e artlsticas. no àmbito nacional ou internacIOnal e a não mclusão deste 
I parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de órgãos públicos com os 
I pertencentes a órgãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadores 
i mais experientes dos orgãos públicos e como as instituições pnvadas nào têm massa critica para desenvolver 
, pesqUisas. este fluxo de saida está sendo direCIOnado para instItuições tora do BraSIl. 
I 

CÓDIGO 

DATA 

.=:\ 

/ ASSINtA TrnlA:: ';,/ 
:'nJ7./ -

PARTIDO 
PSDB 

J 
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EMENDA - 00303 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FA""C~~_- MENSAGEM 0350/2000 - CN 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 
INCISO 

PÁGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS fiSCAIS 

TEXTO: PLN 0112000: "Caso seja necessária a limitação do empeaho das dot8Ções orçamentérias e da 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo referido no art 16 desta Lei, essa será 
feita de fonua proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas 
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder e do Ministério Público da Unilo". 

Alteraçao proposta: SUPRESSÃO DO REFERIDO ARTIGO. 

JUSTIFICAÇ O: O presente artigo constitui interferência do Poder Executivo nos demais Podem, pois a 
permissão para a limitação de empenhos corresponde a autorizaçao pam cortes de despesas, aproVlldas pelo 
Congresso Nacional. 
O momento de garantir o superávit descjado é o da claboraç!o do Orçamento, c nlo durante a cxccuç40 do 
mcsmo. 

CODJGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF I PARTIDO 

SI:RGIO GUERRA \ \ PE PSD8 

DATA / IASSIN~TURA \ --" _____ :-----1 ' ~ - -.=-
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EMENDA - 00304 
LDO 2001 

EMENDA À LD0/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F .. ~ CMPOPF_MENSAGEMD3SDI2DD 
D-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PÁClINA 
IDBI 

ANêXO DE METAS FfSCAlS 

TEXTO: PLN O 112000: "O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos 
preéll1:Órios aos órg40s ou entidades devedores, encaminhará à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do CongreSSQ Nacional c à Secretaria de Orçamento Federal, até sete dias após 
publicação desta Lei. inclusive em meio magnético de processamento eletrônico ............ H 

Alteração proposta: O Poder Judiciário. sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos precatórios 
aos órgãos ou entidades devedores, encaminhará à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscaliza.yão do Congresso Nacional e à Secretaria de Orçamento Federal. até sete dias contados de 10. de 
julho. inclusive em meio magnético de proce5samento eletrônico ......... .. 

JUSTIFICAÇ O: A redação do anigo deve considemr, no mínimo, o prazo previsto no parágrafo 1·., do 
artigo 100 da Constituiçao Fedcml, abaixo transcrito; 

H É obrigatória a incluslo. no orçamento das entidades de direito público. de verba necessária ao pagamento 
de seus débitos de precatórios., apresentados até 10. de julho, data em que terão atuali2.ados os seus 
I valores,faundo-se O pagamento até o final do exercício seguinte", 

I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF I PARTIDO 

SI:RGIO GUERRA PE PSD8 

DATA ASSINATURA I 
~ , - -- , -. 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS( 

EMENDA - 00305 

LDO 2001 
PL OOO'l/2000-CN 

ME
NSAGEM 0350/2000 - CN 

CMPOPF-

! 1NSTRUÇOES ~.~ VERSO I PAOINA 
IDEI 

SEÇAO·: I ARTIOU 
65 

;NCISO ALINE"'" ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: PLN 01/2000:" Se o projelo de lei orçamentária não for sancionado pelo Presidente da República I até 31 de dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento ............. " 

I 

I Alteração proposta: Se o projeto de lei orçamentária anual não for sanCIOnado pejo Presidente da República 
I ate 31 de dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a respectiva Lei 
. não for sancionada, na forma de duodécimos da proposta remetida ao Congresso Nacional, excetuando: 

I 

I - pessoal e encargos sociais; 
II • pagamento de beneficios preWdenciários a cargo do Instituto Nacional de Seguro social; 
IH - pagwnento do serviço da dívida; e . . . 

JUSTIFICAÇAO: A redação desse artigo impede a concessão de duodécimos para despesas com outros 
custeios e capital, impondD, dessa fonna, a interrupção do funcionamento das unidades orçamentárias, bem 
como impossibilitando a manutenção e conservação do bem público à responsabilidade do administrador. 

L--.--________________________________________ -____________________________________ ~ 

CÓDIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
SI::RGIO GUERRA 

~SINATUR~. 

UF 
PE 

PARTIDO 

PSD8 
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EMENDA - 00306 :J 
LDQ 2001 I!ETA 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/200, PLOOO1/2000_CN 
CMPOPF-MEN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDAL.l.:J~ ... __ SAGEM0350/2000_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

' . 

. ,c', .,,{~,.,ç:. :r~ .• ~ f O 

~ __ • _,,_,_,_, _ ••. _·_,,_t _'...!:----!..~ 

. . ---- - - -
d~!.f ..... ·~ .::. ... ~ ... : :. __ .• 

! UNID. MEDIDA: 

i I META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

, ~ . ~, . " .,' . 
_ .......... MO 

A - altera 
r - inclui 
E - exclui 

,--_P_AG=D~:::...A ..... I_-,II 

AS OBRAS DE ('OMPLE\lENTACÃO E \lELHORA:\-1ENTO NO PORTO DE SU~PE (pa SÃO OBRAS 
DE PREvIORDIAL G\'fPORT..\NCIA PARA O DESENVOLYIMe.nO SOCIO-ECONài\lICO DA 
REGIAO, POIS ALE,,! DE SERVIR P.1.RA O TRANSBORDO DE DIVERSOS TIPOS DE PRODl:TO, 
ESTA ALA\'..\NC..\NDO O SETOR INDUSTRIAL DO ESTADO 

I '.I~A0:DO Ol'ALlFlC,:'R ESTE PORTO ('OMO 1JM DOS MAIS \IODERNOS DO :>j..ÍS. t) oC:::: 
:u.SCL TARA .'IT..;rvl 7\'IENOR CeSTO POR TONELADA El'vfBARCADA EIOU DESEi\1BARCADA, Ü 
GOVER~O DE PERN . .\~,IBU(,O ','EM DESENVOLVENDO DIVERSAS ~.CÓES NO INTUITO DE 
-\L\V .-\NCAR RECURSOS PARA TAL 

.l" I'RESENTE E},,1ENDA SE [-'AZ :'-.;EC'ESSÁ.RIA P.\RA INCLUSÃO .\ LDO/2001 - DE RECURSOS 
~tCESSARIO ,Íl.. CO:W.IPLE-.. ·1El';Vl.cAo DAS OBRAS DO PORTO DE SUAPE, 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

~q-l '~\1:; ~(Dllv(.\(vtA 
ASSlNATURA 

-- -

'~l :' .' '- .. ~ " "-
~ -,- - -

PARTIDO 
D(- l/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08443 

EMENDA - 00307 
LDO 2001 

, EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000_CN 
CMPOPF - MENSAGE 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES '....LlL ... ~_ _ M035012000_CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 1 
, __ --=DE:::-=.l_-' I 

[ _ - ] (AfIJE) PRÓG;;tMMA (Denominação): 
-;~-~~~?~.:.?~:~ :::::; ~ .. ~~ .. ~ .~_ ~::_!'=> 7_-:_: _ ._~,'. ____ . = ~ :: _~i;~· ... '~~~=--::;~ 
L:::-] (AfIJE) AÇAO (Denominação): 
.• :. . r • .: •• ~. n ~ ..... -:. .... \. j •• ' _ i • ~. \.. , •• , - -... ,-.~ ,,,,- • .. I..J 
.::.!.=..:....-. • ...!._ •. __ '~.~~.:.:;....~~_'_. ~._ •• _' ~~'~'f_,"'" .. 0_0 ... ~....:_~_~......:.;!. 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

O PROGRA:\,,1A DE EXPANS'\O DO METRÔ DE rzECIFE - TRECHO rzECfFE-CAJUEIRO SECO 
TRATA-SE DA IyIPLANTAC}"O DA CRJ.\1'1ADA LINHA SUL. OUE IRA REVOLUCIONAR O 
TRANSPORTE COLETIVO. 'TRANSPORTAi'\DO CERCA DE i 50 \.ilL HABlT -\NTESíDIA, E 
REDUZINDO ,~nUANTlDADE DE VEICULOS SOBRE PNEUS DAS \'IAS LOC AIS 

ALE~l DO OBJET!VO F!i\!AL. AS (iBRÃ~-OO \1ETRÓ R.EClfE. ,!. Tl!:"'L;-"'lE;-";TE r-M :"':\!DAi\lE0lTO. 

TE'l COl'~TRIBL'IDO ~IA GERACAO DE E~\'IPREGOS E RE1"illAS PARA CERCA DE 3 uvO FA:VIlLIASt 
DE]\; íRO DO FXPOSTO SE FAZ '\iECESS ~RIO :. CONTI:'\lt [iDADE üAS OBRAS. j'\JCLUINDO 
RECURSOS :-':ECESSARIOS A ~UA COMPLET,-\ VIABILIDADE. 

CODIGO 

DATA 

/OME,Dp PARLAMENTAR 
--J06!.. X .~/tl.(,.(.J1,,/;)4 

ASSINATURA 
-~-., ---__ .1.1 -......l,I ._-_' ._-_---_-_-.:.:-.. ::.;-. __ . 

r _I _1--' __ \ " I' ' ... 

'-' -- -(' ~ ',- '\"'- '- .' ........ -. 
-:t 

'---------

PARTIDO 



08444 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

E~VfENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00308 
LDO 2001 J PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

:\STRUÇOES 7'<0 VERSO 

[ I] ( . .\JIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[ I ] tA/llE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

6.000 
, JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

P.-\Gf:\iA 
01 DE 01 

o Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência_ por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais. aos reclames da sociedade. I 

~esse sentido. toma-se premente treinar. capacnar. reclclar e atualizar constantemente parlamentares e! 
servidores. a tim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. : 

Daí a lmportància de pnorizar a ação em tela. ' 

:\fOMEiD 

-JCÃC CA' 
UF 

AL 
PARTIDO 

pL 
URA. '\ 

I 



Maiod~2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
E2YfE1VDA A LDO/2001- PL~V 01/2000 

Segunda-feira 15 08445 

EMENDA - 00309 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FII.:" ... d"i~;:' 

~STRCCOES :\0 VERSO 

':-\.PITL·LO -\R.TIGO 

TEXTO: 

.-\cresceme-se in fine a expressão: 

,'ARAGRAFO I:--1CI50 -\LlNEA 

PAGINA 
1)1 DE 01 

-\NEXO DE METAS FISCAl5 

"devendo a correspondente execução orçamemaria e tlnanceira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Admlrusrração FinanceIra ao Governo F edenu - SIAFI.·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertÍva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000. flxando a obrigatoriedade do registro no 
SIM! da execução orçamentária e íinanceira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta. garantindo-se. em decorrência. a preservação do princípio da urudade orçamentária à qual rege as 
~inanças públicas. 

CO DIGO 

1lQ3 
ARLAMENTAR 

~ C e A/.,j) fi 
UF 

Ak. 
I" PARTIDO 

I Pl 
ASSINATURA 
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EMENDA - 00310 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLiV 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

::-:STRCÇOES ~O VERSO ?AGINA 
DE 

ETA 

LAPITULO I SEÇAO • -\RTIGO 
3° 

PARAGRAfO 
3~ 

I':CISO 
XIII 

\L!);EA . .;.NEXO DE :-'lETAS FISCAIS 
II 

TEXTO: 

Dê-se ao incIso nova redac;:ào: 

"XIII - os montantes das receItas diretamente arrecadadas. por ..... 

, JUSTIFICAÇAO: 
I 

i 

I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

CODIGO ~"'rDJ1.1E~T AR UF PARTIDO 

i C·~ AL P 1--
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EMENDA - 00311 
LDO 2001 
Pl 0001!200O-CN 1 

' CMPOPF-MENS 
EJl1E1VDA A LDO/2001 - PL.IV 01/2000 AGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :vIETAS FISCAIS 

!)ISTRt.:ÇOES NO VERSO 

CAPITlJLO 
n 

TEXTO: 

.;RTlGO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

PARAGRAFO [);CISO 
I 

~INEA 

2AGINA 
01 DEOI 

.-'4'1EXO DE METAS FISCAIS 

"I - d projeção dos resultados correntes dos orçamentos tlscal e da seguridade soclal:" 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo, 

j 

\ \-
CODIGO UF PARTIDO 

',,}1 C3 14"-. PL 



08448 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Eil1E1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO vA LEI E ANEXO DE METAS 

i.'!STRUCOES );0 \'ERSO 

C:\PITCLO 
11 

TEXTO: 

,:>EÇAO> 

Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

PARAGR..l..FO [~CISO 

EMENDA - 00312 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

?:\GINA 
'j[ DE OI 

ETA 

. .:..LINEA .-\:-lEXO DE :-'1ET:\S FISCAIS 

"12 - É vedada a cnação de atividade ou projeto com a mesma tinahdade de outra existente com o único I 
propósito de especlficar a unidade executora:' 

I JUSTIFICAÇAO: I 
A presente emenda objetiva impedir que se crie programações_ a nivel de projeto ou atividade. com, 
nwnerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informatica e. principalmente. às voltadas a j 
construção de edificios para instalação dos tnbunaIS regionais. íàvorecendo. dessa forma. a simplificação dos i 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparatIva de ações aíins. ou como o mesmo propósito. entre! 

, urudades orçamentárias. 

CODIGO PARTIDO 

1-1 C?) Pl... 

{ DAT~ ~OOSCO 
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EMENDA - 00313 
LDO 2001 ETA I 

EJIE:VDA .(~ IDO/200l - PL.V 01/2000 Pl0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS r 1~~~~;~ENSAGEM0350/2000-CN 

j'\"TRLCOES "\0 \'ERSO 

..l{ i I(rl ) •• <'.... • ( 'I\.. \.~ ( I \LI:--! J 

TEXTO: 1 nclua-~e o se~u1l1te paragrar'o no dr! So do projeto 

i'.~GlNA 

li DE lI! 

,\lo:':u DE :>1EV,S FISCAIS 

.~ Os orgàos SetonalS do sistema de orcamento encaminharão a ComIssão de que trata o ~ 1° do art. 166 da, 
C Ol1stltlllçào FederaL no mesmo prazo fi"ado no ~ 3 Q deste artigo. detalhamento dos subtttulos destmados a, 
re:wzado ele obras CUJO \ aiOTtOral-ultrapasse RS :: 000 000,00 (dOIS rTlllhões de reaIS!. contendo 
,1) csoecnicacão oa obra a ser realIzada. 
b) estagio em que se encontra a obra . 
.: I (ronograma tislco-tinancelro da obra. e 
j) etapas a :,erem executadas com as dotações consIgnadas no proJero de leI orçamemana 

JeSTIFIc\.çAo: 

-\ emenaa obJem a restabelecer disposltlVO importante da LDO antenor que favorece a transparencla das ações I 
da adminIStração publica e o

- Drol da sociedade e em especial dos membros do Congresso ;'\'acional. a respeito 
da~ pnnclpals obras desem vidas pelo governo federal 

CODIGO PARTIDO 

::; A 0,3 

;; 1 I 

I 
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I 

EMENDA ~ 00314 
LDO 2001 'UETA I 

, PL 0001/2000-CN 
E.1.VfE.TVDA A LDO/2001 - PL.i.V 01/2000 CMPOPF MENSAGEM 

- 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS t l~LAl" 

='STRCCOES ~O VERSO 

'_.-\PITl1.0 
II 

TEXTO: 

~EÇAO -\RTIGO 
30 

Dê-se nova redação inciso III: 

,oARAGRAfO .. ' ,,,,erso 
III 

PAGINA 
OI DE Dl 

.-'-NEXO DE METAS FISCAIS 

i 

··m - oJ detalhamento dos pnncipais CUStoS urutános medi os unlizados na elaboração dos orçamentos:' , 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao disposnivo. 

UF PARTIDO 

~ A}~ PI'-.-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08451 

EMENDA - 00315 
LDO 2001 

EllfE1VDA À LDO/2001 ... PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS fl~LJ.-\l~ 

C.-\PITl'LO 
iI 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

?ARAGRAFO ,-:-;CISO \L!}iEA 

Restabeleça-se parCIalmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 

?AGINA 
·'1 LlE OI 

A:-lEXO DE )v1ETAS FISCAiS 

"V - 0S valores das aplicacões das agências rInanceIras oiiciais de fomento nos dois ultimos anos. a execução. I 
a provavel de 2000 e as estImatIvas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de i 
recursos. eVIdenciando. quando possível. a participação dos pequenos. medios e grandes tomadores." 

I JUSTIFICAÇAO: 
I 

I Ao restabelecer tal asseniva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial. aos membros do 
i Congresso Nacional. a prestação das infonnações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e. 
1 dessa fonna. tomar factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas I 
i infonnações. I 

CODIGO 
'-- j (\ <.) 

v -J 

. PAT'l 
.~í1CS/CO 

PARTIDO 

PL 

i 
! 
! 



08452 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

! 

EMENDA - 00316 
LDQ 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMEIVDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[~STRCCOES ~O VERSO PAGINA 
01 DE 01 

~TA 

L.\PlTüLO 
II 

ARTIGO 
3° 

PARAGRAfO i~CISO -\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"XXVIII - discnrrunação por órgão. programa. projeto e atlvidade. reglOnalizada por estado. das 
despesas destmadas ao combate do cnme orgaruzaao e do narcotrafico. separadamente para os anos de 1999. 
2000 e 2001." 

I JUSTIFICAÇAO: , 

I A emenda visa infonnar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus I 
I membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime I 
I orgaruzado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias ç perquirições recentemente í 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela malOr necessIdade de gastos públicos destinadas a esse I 
tim e. em contrapartida. um maIor controle. um maIOr acompanhamento das dotações orçamentárias. 

UF PARTIDO 

~ AL PL 
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EMENDA - 00317 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

E:.l1E1VDA À LDO/2001 - PL1V 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1.l~LAl~ 

:);STRl"COES ~O VERSO PAGINA 
OI DE OI 

.TA 

"APlTCLO :..R.TIGO 
3° 

'\RAúRAFO I ,~CISO .\UNEA \:--lEXO DE METAS FISCAlS 

TEXTO: 

Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO antenor: 

! -'" 
\ 

"u"VIU - .1 correiação emre as novas categorias de programação introduzidas a partIr de 2000 e as existentes 
.lntenonneme. 

, JUSTIFICAÇAO: 
i 
! ' 
: A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício fmanceiro de 1999 em cotejo com a nova i 
, programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. I 
,l..pesar nào ter sido possível a consecução de tal objetiVO no exercício precedente ao tratado pela LDO em I 
pauta. não se Jusufica o abandono à perquirição desses dados em face da importàncla que a série histórica dos I 
gastoS governamentais pode proporcionar à analise malS contundente ou precisa no tempo. 

CODIGO UF 

~ O,~ AL 



08454 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EJfEiVDA.t4 LDO/2001 - PLJ.V 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00318 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE Y1ETAS F J.LI\.....-H~ 

í~STRLÇOES ~O VERSO 

":A.PIT1.:LO 
II 

TEXTO: 

r .... 

;~~ 

SEÇAO '\. -\.R.TIGO ?ARAG~.>,.fO 1 

Dê-se nova redação ao dispOSItivO indicado: 

;:-./CISO 
... .:..v 

\.LI;-JEA 

PAGINA 
1)1 DE OI 

.';'NEXO DE METAS FISCAIS 

, 
i 

"XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos ultimas três anos. a execução I 
provavel em 2000 e o programado para 200l. com a mdicação da representativIdade percentual do total e por I 
Poder em relação à receita corrente e i receita corrente líqUlda. esta última tal como detlruda na forma da Lei I 
Complementar n° 101. de 4 de mala de 2000. para os exercI cios a que se referem:' I 

I 
I 

: JUSTIFICAÇAO: I 
i A emenda objetiva tomar a redação mais atual. tendo vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei 
; Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CODIGO UF PARTIDO 

1/C3 /-f L p~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08455 

EMENDA - 00319 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

,ETA 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :vIETAS rJ.~'---AJ.~ 

[)lSTRUÇOES ;';0 \"ERSO 

(Al'ITULO 
II 

TEXTO: 

... , .... 
SEÇAO\, .-\RTIGO PARAGRAfO 

3° 

Dê-se a seguinte redação ao disposnivo indicado: 

.. xxv - os subtítulos de projeto em andamento. cuja .. :" 

I JUSTIFICAÇAO: 

i:--JCISO 
'\XV 

I A emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

I 

( 

CODIGO 

1/03 
pATA I 

, ID/05/CO I 

?AGINA 
li DEOI 

\LlNEA ~.:'iEXO DE METAS FISCAIS 

DF PARTIDO 

AL jJ~ 



08456 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL Maio de 2000 

EJ11E1VDA À LDO/2001 - PLN Ol/200l 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE 'tETAS FIS 

[~STRUÇÕES NO VERSO 

ENlENDA - 00320 1 
LUO 2001 
PL OOO~12000-CN M 0350/2000 - CN 
CMPOPr - MENSAGE 

PAGINA 

1 DE I 

~ C.-\.PITCLO ;'EÇ.~ .;RTIGO 

8" 
P .-'lRAGlU.FO 

3" 
íXCISO -.L!);EA A.-';EXO DE :-'lETAS FISCAIS 

.1 11 

I TEXTO: 

I Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 
I 
! ... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as, 
i parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei na 8.080, de 19' 
I de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei nO 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade. no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si. que 

I levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil I 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIGO PART. 

103 PL 
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EMENDA - 00321 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Ejl1ENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN ~ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[~STRCÇOES ~o \'ERSO 

CAPITLLO 
1\ 

TEXTO: 

"-... 
~EÇAO \. ARTIGO 

- J 12 

Dê-se nova redação aos incisos I e II: 

I - 30 - estado: 
n - .10 - murucípio: 

PARAGRAfO I l:-lCISO ALINEA 
I I e II 
1 ~. 

-
?AGINA 

)1 DE 01 

.-\.:-lEXO DE ~fETAS FISCAIS 

: JUSTIFICAÇAO: I 
I A emenda procura padronizar a redação dos incisos. tornando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
! do artigo. que são de vincular as cat~gorias de programação à esfera de competêncIa pela gestão das ações I 
! nelas insendas. I 

I 

CODlGO ;".lOME DO PAJ.'U4n..L'\J. PARTIDO 

1/0.3 PL 



08458 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.<4 LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE Y1ETAS FI: 

NSTRCÇOE~ ~O VERSO 

LAPITt:LO, :,EÇAO< .~TIGO Pi\RAGRAFO I ,~CISO 

1lI 11 

TEXTO: 

Dê-se nova redação incIso II: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00322 

LD0200'\ 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

?AGINA 
1)1 DE 01 

-\NEXO DE !vfETAS FISCAIS 

"U - mcluídos projetos com a mesma tlnalidade em mrus de um orgão orçarnemano:' 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000. por ser mais coerente com a realidade. 

I 

~OMED DF PARTIDO 

4)- p~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EME1VDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE L\lETAS FISC~-\ 

r:-iSTRCçÕE':;,,~O VERSO 

'C-\.PITI'LO I I 'J]J I 

TEXTO: 

SEÇAo ': l 
I ! 

-'ill.TIGO PARAGR.-\fO I , 
I • ., 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo lII: 

iXCISO 

Segunda-feira 15 08459 

E.MENDA - 00323 

LOO 2001 
PL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - CN 

'" MSNSAGSM CMPüPr-

P,-\.GI}."A 

I DE I 

'_\EXO DE METAS FISCAIS 

I Art. ,Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
! 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados. Distrito Federal e Municípios 
i observará os seguintes critérios: I 
I - cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes: 
11 - trinta e cinco por cento, na razão direta dos índices mais altos de desnutrição, de 
morbidade e mortalidade provocadas por doenças endêmicas; 
111 - dez por cento, na razão direta dos Municípios mais carentes em relação à infra­
estrutura de saneamento básico e de água potável de boa qualidade; e 
IV - cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JL'STIFIC.-\,cAo: 

Há grandes distorções na distribuicão dos recursos do SUS, conforme ficou e,idenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90. que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos. pelo qual metade, no mínimo. deve obedecer ao populacional. ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si. que levem em conta, dh'ersos outros aspectos. A presente emenda. 
em sintonia com os preceitos da referida Lei. pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses 
recursos. como também mudar o enfoque até hoje reinante de se prh'ilegiar apenas os Estados e Regiões mais 
desenvolvidos. Ademais. se~ndo dados da OMS, 75% das doenças ambulatoriais são decorrentes da contaminacão 
através da água de baixa qualidade e da falta de saneamento básico em cerca de 63% das habitações brasileiras. 

lODIGO I 
7/C',:1 

DATA I 

! ID/cs/á} I 

I L~ I PART 

V1LP~ 



08460 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00324 

LDO 2001 

Maio de 2000 

, 
Ei14ENDA A LDO/2001 - PL;V 01/200 

PL 0001J2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE :\IETAS FI ..... ,-,_u'-' 

c-ISTRUÇÕES ):0 \ "ERSO 

C-'J'rn:LO 
m 

TE.'.::TO: 

..RTIGO 

28 
?lliAGRAFO 

lU 
f>.CISO 

?\GIXA 

I DE 1 

·.LI~EA '.\'EXO DE ),fETAS FISCAIS 

I Dê-se ao § lOdo art. 28 a segumte redação: 
I 

I Art "8 ' . - .................... . 

: § 10 Para habIlitar-se ao receblTIlento de subvenções SOCIaiS. a entIdade privada sem fms 
i lucrativos deverá apresentar declaração de funcIOnamento regular nos últlTIlOS cmco anos. 
i ermtida no exercício de 2001 por três autondades lOCaiS. e comprovante de regularIdade do 
mandato de sua diretona. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui. a alteração do arIO de ermssão da declaração de funcionamento regular das 
entIdades beneficiárias de subvenções SOCIaIS. Nas últlTIlas LeIS de Diretnzes 
Orçamentanas. eXigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento. 

: momento oportuno para venficar se a entIdade se encontra em atlv1dade. Parece-nos. aSSlTIl. 
que houve equívoco do Poder ExecutIVO na redação do § 10_ razão pela qual propomos a 
eXigência de ermssão do retendo documento no ano de "2001-' 

f\_ ~ 

\ }... .x:f.. 
CODlGO 

I 
Sql.Ií5,po P J.-\.\I~!pf.-\R 

Ift~lp~ 7/{l,3 iftr) \ .~ \ ___ 
DU~~ I 

./ ~~1:-;.-\TT:R.-\ 

1/(/115 CO 
<:::::L. 

, ~'ê-)I-?D c2 /-ll--1Jr1~ 
I 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08461 

EIUE;VDA À LDO/2001 - PL.V Ol/20ú 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE :\tETAS Fl 

'. 

r:--rSTRcçÓES NO VERSO 

EMENDA - 00325 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

?-I.GD."A 

I DE I 

C-\PITl1.0 

rn 
ARTIGO 

28 
?ARAGRAFO !:-iCISO 

II 
,,-,EXO DE ~IETAS FISCAlS 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 28: 

A.rt. 28 ...................... . 
II - sejam de natureza filantrópica. institucional ou assistencial. vinculadas a 

organismos mternacionais; 

JUSTlFICACAo: 

Da forma como se encontra redigido o inciso II do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto. deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. ~ecessário se faz. portanto. 
alterar-o-tefto em questão. 

PART 

PL 



08462 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EJ1ENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00326 J 
LDO 2001 
Pl 0001/2000-CN ~ 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :\IETAS FISCAIS 

[~STRUÇÕES NO VERSO 
PAGINA 

1 DE 1 

\RTIGO P·\RAGRAFO rsCISO ALlNEA ",-'\EXO DE ~IETAS FISCAIS 

TEXTO. 
I 
, Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo lU: 

i Art .... ~o exercício de 2001, serão aplicados em ações e senriços de saúde, no 
: mínimo. recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e senriços de saúde 
: aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
I encargos previdenciários da União. 
I 

i § 2.° ~o projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 

i a Lei n.o 8.142. de 1990. 

Jt:STIFICAÇAo: 

A presente emenda tem em \1sta restaurar artIgO constante da LDO 2000 e garantir 
: recursos mínimos para a Saúde. ao vmcular a aplicação em ações e serviços de saúde em 

)

i 2001 ao orçamento autonzado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à contmurdade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar mterpretações dúbIas no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
convemente que se defina o que se entende por "ações e sefV1ços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministéno da Saúde e exclur do càmputo aqueles 
vaiares despendidos com a dívida e com os encargos previdenCIários da União. 

Por fIm. o §2° tem o objetIVO de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribUIção dos recursos do lvfAC entre as unidades da Federação. em que estados 

I 
precanamente atendidos chegam a re~er, por habitante, menos da metade dos valores 
recebIdos ar estados mais nvilemadbs. 

I ' 
CODIGO 

.-\.5 _..:=.. 

"j0142 

PARTIDO-

PL 
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EMENDA À LDO/200l - PLJV 01/2000 

EMENDA - 00327 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE ~IETAS J:'~~~~~:NSAGEM0350/2000_CN 

I:'-JSTRlíÇOES ::-;0 VERSO PAGINA 
1 DE 1 

:ETA 

LAPITL'LO 
1II 

~EÇAO -
I 

-\RTlGO 
18 

PARAGR.-\.fO . i:--lCISO -\L1>'EA .-\:--iEXO DE :'IETAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenàa MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do ano 18 a segumte redação: 

".-\!t. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público àa União terão como lImites de outras I 
despesas correntes e de capnal em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. I 

corrigidas pelo IGP-DI veritlcado no peno do de abnl de 1999 a março de 2000." 

: JUSTlFICAÇAo: I 
; 
! A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento. no! 
~ âmbito dos Poderes LegIslativo e Judiciário e do Ministério Público da União. o conjunto das dotações fixadas I 
. na Lei Orçamentária de 2000. :0Ião prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto. o Poder Executivo estima. I 

na Mensagem que encaminhou o projeto da LD012001. mt1ação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 
~esse Sentido. o que se pretende com a presente emenda é comglr a dispombilização orçamentária dos I 

órgãos beneiiciados. a 11m de acompanhar a evolução dos preços. 

PARTIDO 

PL 



08464 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00328 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

!UETA 

EJlfE1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

~STRCCOES NO VERSO PAGINA 
·lI DE 01 

L.-\FITl"LO 
.1I 

SECA0 ARTIGO ?ARAGRAFO, r::-.iCISO '"\.Lj};EA -\.)lEXO DE ~[ETAS FISCAlS 

TEXTO: 

Inclua-se novo inciso ao artIgO em pauta: 

o·V - classúicadas como atividades dotações que VIsem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das I 
quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como I 
classIiicados como projetos ações de duração continuada:' 

JUSTIFICAÇAO: I 

TenclOna a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza I 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento. contribuindo-se. de certa forma. à ausência de I 
apropnações mdevidas na classificação orçamentária. I 

TAR UF 

("- I::; L 
PARTIDO 
p~ 

YJATf; 

j{J/C5;Cú 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08465 

EMENDA - 00329 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EME1VDA A LDO/2001 - PLIV 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS J.11~LA.l;:' 

INSTRUÇOES .1\0 VERSO 

L:APITl:LO 
1II 

; TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO ?ARAGRAFO 
L :-IICO 

,}.ICISO 

, Dê-se nova redação ao parágrafo úmco. transiorrnando-o em dOlS: 

.u.INEA 

PAGINA 
')1 DE 01 

... \.NEXO DE !víETAS FISCAIS 

I I 
.. § lO - exciuem-se. para r"ins de aplicação do disposto neste artlgO. projetos com títulos genéricos que tenham I 
constado de leis orçamemánas antenores: 

, 
, § 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. i 
~ até .30 de junho de 2000. ultrapassar vime por cento do seu custo total estimado. conforme indicado no i 
i demonstrativo prevlsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Leio" I 

i JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim. ao melhor entendimento do 
r exposto. 

! 
i 

:'fOME DO PA UF PARTIDO 

/7 /,-- P/~ 



08466 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00330 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL OOO"\J2000-CN 

E1UEIVDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~ .I.I.J'--à~':' 

DiSTRCÇOES NO VERSO PAGINA 
01 DE 01 

CAPITTJLO I SEÇAO ":. -'..RTIGO PARAGRAFO 
l° 

[>ICISO 
a 

-\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
íIl :-l 

,TEXTO: 

Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

··a) unidades equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais. essenciais à ação das 
orgaruzações militares:·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 

CODlGO NOME DO P 'AR UF , PARTIDO 

10.3. _ IlL PL 
lô:.T.~ 

, I O/k!5; 00 : 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

E211ENDA À LDO/2001 - PL1V 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS] 

:);STRCCOES :\0 VERSO 

_ \PITL'LO 
:r 

TEXTO: 

~EC.-\O '-. ARTIGO 
:1 

.- -\RAGRAfO' .);CISO 

Inclua-se ao disposItivo 21 a segumte alínea: 

";l dara do· trânSItO em Julgaoo:' 

Segunda-feira 15 08467 

EMENDA - 00331 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
O{ DE 01 

\LINEA .:..:--'EXO DE !viETAS FISCAIS 

. .ruSTIFICAÇAO: . I 
A emenda objetiva obter dos tribunars o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados I 

como taL ou seja. a panir do trânSItO em Julgado. I 

CODIGO 

':;t I{J .... 3 
,IfATA 

/ 
1(;105/00 

~J 

I 
I 

~,~n~~TAR UF 
/tL I' PARTIDO 

, t:-~' 
I 



08468 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00332 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

MaiodeZOOO 

EJIE.:.VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE YlETAS FISCAIS 

;~STRCCOES ?\O VERSO 

.<., 

PAGINA 
01 DE Dl 

ETA 

: i.PiTCLO 
í1 

'5 EÇAO\. AR.TIGO 
2+ 

?AR.AGRAFO ,:-ICISO :\LlNEA -\.'iEXO DE lviETAS FISCAIS 
I) "b" e "e" 

TEXTO: 

Supnrna-se do artigo indicado. S 1°. a alínea ··b". 

":; - dS umdades necessárias a instalação de novas representações diplomáticas no exterior": 

"e - as despesas dessa narureza. que sejam reiativas às sedes oílciais das representações diplomáticas no I 

e;<,:renor e que sejam cobertas com recursos proveruentes da renda consular:" 

JUSTIFICAÇAO: I 
A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas aestmadas tanto à instalação I 

de nOvas representações diolomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção. I 
ampiiação ou reforma de eaiiicios. quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades I 
reSIdenciais. . 

~OMEDOP UF PARTIDO 

/tL P'--. 

T ' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00333 
LDO 2001 

Segunda-feira 15 08469 

QUETA PL OQ01/2000-CN 

EMEiVDA À LDO/2001 - PLiV 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE YlETAS .Fl~LAl~ 

f)iSTRCÇOES' NO VERSO 

CAPITt:LO, SEÇAO 
III 

TEXTO: 

ARTIGO 
:~ 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PARAGRAFO ,~CISO ALINEA 

PAGINA 
'H DE 01 

-\.NEXO DE :VIETAS FISCAIS 

.. § :0 _ Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que I 
comprovadamente não possam ser desempenhadas por servldores ou empregados da Administração Federal., 
publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a justificauva e a autorização da I 
contratação ... 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a tigura do empregado público. prevlsta na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disc:nlina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta 
I autárquica Ou fundacional. I 

I 
I -

i 

UF I PARTIDO 

I1L I· PL 



08470 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00334 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EJ.l1EJ.VDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS r li:"--'L;'~IJ 

0iSTRCÇOES )iO \"ERSO ?:\GINA 
)1 DE OI 

VETA 

l..\PITCLO 
li! 

~EÇAO " :..RTIGO 
2-1 

r'ARAliRAFO ,SCISO 
VI 

-\LINEA -\;<IEXO DE :'iETAS FISCAIS 

TEXTO: 

. Dê-se nova redação ao mCISO: 

"VI - dcões que não seWIIl de competêncJa exclUSIva da Cruão. comum à União. aos Estados. ao Distrito I 
Federal e aos ;"'luruCIplOS. ou ações para as qurus a Consnmlcão não eStabeleça a obrigação da enião em I 
cooperar tecrnca e rinanceIramente: 

I JUSTIFICAÇAO: 

I V" d .. d - d d d" .. d" d lIsa a emen a tornar mrus preCIsa a re açao a a ao ISpOSItIVO m lea o" 
I 

TAR UF PARTIDO 

I?~ p~ 

,--/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

NSTRUÇOES !\O VERSO 

CAPITt.:LO 
!1I 

TEXTO: 

SEÇAO" -\.RTIGO 
::-l 

Dê-se nova redação ao inciso: 

PARAGRAFO, l>iCISO 
\'m 

Segunda-feira 15 08471 

EMENDA - 00335 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPOPF-

PAGINA 
OI DE OI 

;.LINfA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de I 
empresa publica ou de sociedade de economia IIllSta. por serviços de consultoria ou assistência técnica. i 
inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres. I 
fumado, oom órgão, ou enndados de direito públioo ou privado. nao;o","' ou mIem_do"';,." I 

; JUSTIFICAÇAO: 

1 A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
! fevereiro de 2000. que dis":plina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
, autárquica ou fundacional. 

CODIGO DF PARTIDO 

::1/03 . /:}L p~ 
IYATA 

/{/(5CO 



08472 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Elv[ENDA À LDO/2001 - PL1V 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE 'IETAS Fl 

I;-iSTRCÇOES ~O \'ERSO 

L.\t'ITL"LO 
III 

TEXTO: 

-,EÇAO 
[ 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

~~C[SO 

Inclua-se o seguinte art. 29. renumerando-se os demaIs: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00336 

LDO 2001 
PL 000'1/2000-

CN 
35012000 - CN 

o..'SAGE.M O 
CMPoPr - ME.,· 

PAGINA 
1 DE 1 

-\:-'EXO DE :-'IETAS FISCAIS 

"'.-\n:. 39. 05 creditas ~uplementares autorizados na leI orçamentãria anual. referentes a remanejamento de! 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos orgãos dos Poderes LegIslativo e JudiCiário e do Murustério I 
Público da Cmuo. ~erão abertos por ato dos respectivos dlrigentes má.xImos. cUJa publicação incluirá a I 
jusnricanva e o mdIcativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das arividades. dos i 

, proJetos. das operações especiais e respectlvos submulos e metas atmgldas." I 

; JUSTIFICAÇÃO: I 

I 
:';ão há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo I 

alterações já autorizadas na lei orçamentánas. Há várias razões. das quais destacamos: 
I) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. 

I 
acréscimo nem I 

Jecrescimo no total de recursos destinados a cada orgão: 
2) .-\5 alterações dizem respeIto. em regra. apenas a questões de admmistração mtema. que envolvem a I 

necessidade. convemencia e oportumdade das despesas. T::us questões não são SUjeitas à apreciação do Poder! 
Executlvo. porque de competênclGl própna. consoante estabelecem os arts. 51. IV. 5~. XIII. 73. 99 e 127. §20. 1

1 
: da CF'88: 
I 3) O Executivo tem. sem exceção. opmado sobre o mérito do pedido. eXIgindo justificatIvas \ 
pormenorIzadas e estabelecendo se e ou não adequado o objeto das alterações solicitadas: 

. ..J.) Tanto o Poder LegislatIvo quanto o Executivo Já se manifestaram. por ocasião da aprovação e I 
! sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. I 
, 5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a I 
, autonomia admmistrativa. tlnanceIra e orçamentária dos órgãos atmgIdos ~eferida na Carta Magna. . I 

Pelo exposto. conSIderamos oportuna a apresentação dessa emenda. a qual conc1amamos o apOlO dos 
nobres pares. 

PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08473 

EMENDA - 00337 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :vIETAS FI~'LcL~~~F-MENSAGEM0350/2000-cN 

I:.iSTRGÇOES"NO VERSu 

':.-\PITCLO 
\I1I 

TEXTO: 

SEç.\O .\RTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAfO 
l° e 2° 

Dê-se ao art. 56. CaptlC e ~§ F e 2°. a segumte redacão: 

I~CISO 

PA,GfNA 
1 DE 1 

.\~EXO DE :VIETAS fISCAIS 

] 

··Art. 56, Se o seror competente do Poder ExecutiVO venficar que. ao tinal de um bimestre. a realização da receita I 
podera não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nommal estabeleCidas no Anexo de Metas, 
fiscaiS. os Poderes e o Minlsteno Público da Umão promoverão. por atO propno. nos tnnta dias subseqüentes. a! 
limitação de empenho e movimentação tinancelra. segundo os percentuais mfonnados por aquele seror competente. : 

§ 1 ° No caso de restabelecimento da receita prevista. amda que parcial. a recomposição das dotações cujos! 
empenhos foram limitados dar-se-a de fonna proporcional às reduções efetivadas, I 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados I 
I no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investlmentos" e "Inversões financeiras" dos I' 

I órgãos de cada Poder e do Minlsténo Público da União. excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações. 
I constituCIOnaiS e legaiS. inclUSive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida:' I 

! 

JUSTIFICAÇAO: 

A, presente emenda \'Isa a adequar a redaçãO da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de I 
Responsabilidade Fiscal (art. ~respectivos paragrafos). já aprovado pelo Congresso Naciooal. - i 

A.demais. objetiva tixar sobre quais dotações recairão. em caso de necessIdade. a limitação de empenho i 
da despesa. Ou seJa. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as i 

, transferências COnStltuclOnalS. os gastos com pessoal. os beneficios aos servidores publicos. I 

UF. 

/-fI-
PARTIDO 

p~ 



08474 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00338 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F~~~:~:~-MENSAGEM0350J2000-CN 

; INSTRUÇÕES'NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ". ARTIGO 
59 

, TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
UNICO 

ll\ICISO 

Dê-se ao "parag:rafo umco" do art, 5Q • a segumte redação 

AU:-'<E,-\ 

PAGIl\A 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

, "Paragrafo umco O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos credltos orçamentanos e adicIOnais 
~ consignados aos Poderes Leglslam'o e JudIclano e ao Mimsteno PúblIco da Umào. sera feito ate o dia 20 de cada mes. 
, sob a forma de duodeclmos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais. que será liberado no 
I montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários .. 

: JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a hberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas, 
, relativas a convocação extraordmana do Congresso NaCIOnaL 

Por se tratar de despesa ImprevlslveL a despesa com convocação extra do Congresso NacIOnal não e 
mcluída na proposta orçamentaria. Esta contem tãO-50 os gastos ordmanos Ora. em assim sendo. a lIberação 

, de apenas o duodécimo do que esta prevIsto na LOA não assegurana tal pagamento extra 
Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes conSignados na LOA são suficientes para cobnr 

, as despesas ordmanas. Como se sabe. gasto com pessoal e gasto obngatono. que nào pode ser restrmgldo. 
Eis a relevàncla desta emenda. comglr a ImprevIsão do projeto. 

UF. 
AI-

PARTIDO 

PL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

! INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPlTlJLO 
VIII 

I TEXTO: 

SEÇÃO 

Emenda AD ITIV A 

':ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚMCO 

INCISO 

Segunda-feira 15 08475 

EMENDA - 00339 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALlNEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o segumte *2° no art. 59. renumerando-se o atual "paragrafo úmco" para § 1 ° 

: "*2°. Em ocorrendo o disposto no InCISO rI do *6° do Art 57 da ConstitUIção Federal. os recursos i 
: necessános para tàzer face á despesa serão liberados em acréscimo aos duodéclmos preVIstos no parágrafo I 
I antenor " I 
, I 

\ JUSTIFICAÇÃO: I 
I 

. A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas: 
: relativas à convocação extraordmárIa do Congresso NaCIOnal 

Por se tratar de despesa imprevisíveL a despesa com convocação extra do Congresso NaCIOnal nào é: 
mcluída na proposta orçamentaria. Esta contém tãO-50 os gastos ordinanos Ora. em assim sendo. a iJberação' 

, de apenas o duodéCImo do que está preVIsto na LOA não assegurana tal pagamento extra. 
EIS a relevàncía desta emenda: corrígIr a tmprevísão do projeto 

CODIGO 

':::f/C3 
: ~A~A/ 
:,/{dE/( 

UF PARTIDO 

PL 



08476 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00340 
LDO 2001 

Maio de 2000 

Eiv/E.lVDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001l2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :vIETAS l'J.~~~-::~MENSAGEM0350/2ooo-cN 

!\STRCÇOES NO VERSO 

'- ,-PiTlLO 
\III 

TEXTO: 

~EÇAO -\RTIGO 
óO 

Emenda :VIODIFICATIV.~ 

? "R.-\GRA.FO 

De-se ao art. 60 a se~uinte redação: 

I);C[50 

PAGINA 
I DE 1 

;);EXO DE :VIETAS FISCAIS 

".~. óO. A execução de gastos não prevIStos nos limites fixados no art . .+7 desta Lei somente poderá I 
ocorrer apos a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores publicos federais: 
fI - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
III - .lS despesas decorrentes da fixação do teto remuneratÓrIO dos três Poderes da União: 
IV - as vantagens autorizadas por lei:' 

JLSTlFICAÇAo: 

.~ nova redação ora dada ao art. 60 tem por tim. além de deixar a redação mais clara. incluir entre as I 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União . 

. ~dema1s. \'isa a assegurar a execuçào de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei. nào I 
importando a data da autorIzação. i 

~ão se concebe por que. na forma da redação original. apenas as despesas auton~adas por lei a par:rir de I 
10 de Julho de 2000 poderIam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorIzadas em maIO e Junho I 
de 2000. por exemplo. não foram ressalvadas'? I 

.~ presente emenda visa a corrigir tais tàlhas. I 

UF 

!1L 

OEMENDA07 doe 

PARTIDO 

PL 

i 
I 
I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 08477 

EMENDA - 00341 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :vIETAS FISCAIS 

í~STRLTÇOES :-;0 VERSO 

CAPITCLO 
\'111 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

-\RTIGO 
61 

?ARAGRA.FO 

Inclua-se o segumte "paragrafo UillCO" no art. 61 . 

i\,CISO '.L1:"E,\ 

PAGDlA 
I DE 1 

-\:-'EXO DE :VIETAS FISCAIS 

"Parágrafo úruco. Os creditos adICionais dependentes de leI auronzatlva e solIcitados pelos órgãos dos: 
Poderes LegislatIvo e JudIcIano e do Ministeno Público da Cmão. com mdIcação dos recursos I 
compensatórios. serão encammhados ao Congresso :.l"acional no prazo de ate 15 (qumze) dias. a contar da data: 
do pedido'" 

JUSTIFICAÇÃO: 

I Por mandamento constituclOnal. os Poderes LegislatIvo e Judiciário e o MinIstério Público têm autonomIa 
'tinancelra e orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII: 73.99: 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo. por 
mtermédio do seu órgão competente. tem retardado em demaSIa o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por aqueles orgãos. InvIabiliza aSSIm. a que procedam administratIva. financeira e 
orçamentanamente nos termos da Carta ;\-fagna. 

Respeitados os procedImentos técmcos e os disposItivos legaiS. niio haveria mais motIvos para tanta 
demora. 

A presente emenda VIsa a dar força executlva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos 
Justamente no sentIdo de evItar a prevalênCIa de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para'com o 
outro. O Legislativo. o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a 
manIfestaçào clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem 
restrIngindo os prazos. inclusive aos demais Poderes. para solicitação de crédito adicional. A ngor. é 
procedimento inconstItucional. porque interfere na lIvre atuação dos orgãos afetados. Pior. contudo. é que não 
atnbui a SI prazo para responder a essas soliCitações. 

UF PARTIDO 

./}L p,~ 
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08478 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EJl1ENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE YlETAS 

!~STRCÇOES ~o \"ERSO 

lAPITCLO 
\'m 

TEXTO: 

::,EÇAO 

Emenda ADITIVA 

;lZTlGO 
02 

i'ARALrRAFO ,"\,CISO 

Inclua-se o seguznte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

EMENDA - 00342 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

i?MIªÇjf1lf ' l\iEf'J§A§êM §§§ê!§§§§ = êl~ 

F I. ... ")'---~1...I.U 

\u"E.-\ 

P.-\GlNA 
1 DE 1 

;:\EXO DE :-'IETAS FISCAIS 

"Art. 62. Os orgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Mmisteno Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de credito adicIOnai ao setor competente 00 Poder Executivo até 15 de oumbro de 200 L prazo este que não pode 
ser restrIngido. 

§ 10 Os creditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "capu(' deste artigo serão aberto no prazo 
máximo de 30 (trmta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autonzatlva e solicitado por órgão mencIOnado no "capu!"' deste artigo. 
i com mdicação dos recursos compensatonos. sera encammhado ao Congresso NaCIOnal no prazo máximo de 15 (quinze) 
: dias. a contar da data do pedido. o, 
I 

! JUSTIFICAÇAO: 
o 

Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público tem autonomia 
financeira e orçamentana (arts. 51. IV: 52. XIII: -~. 99: 1:7. §§2° e 3') Apesar disso. o Poder Executivo. por 
mtermédio do seu orgão competente. retarda em demaSia o atenaimento dos pedidos de credito adicional formulados 
por aqueles orgãos. InvlablIiza assim. a que procedam admmistratlva. tinancelra e orçamentarIamente nos termos da 
Carta. 

~adajustltica a demora que hOJe ocorre para abrir. quando abre. taIS creditos já em lei autorIzados. Respeitados os 
I procedimentos teCnICOS e os dIspositivos legaiS. não havena mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
o atendidos. O cnceno da adequação e oportunidade deve ricar a Juizo de cada um dos órgãos mteressados. segundo a 
I Carta. 
I A presente emenda visa a dar força executlva aos preceitos constitucIOnais. que foram estabelecidos Justamente no 
i sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordmação de um para com o outro. O LegislatIVO. o 
: JudiCiárIO e O MimsrerIo PúblIco não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a manIfestação clara desse 
. entendimento por meio da emenda em apreço. Visa. entlm. preservar a autonomia adminIstrativa dos órgãos 
~ envolvidos. o qual não pode ser restrmgida fora dos termos conStitucIOnaIS. 
, Lembre-se que o Poder Executlvo.-por meio de portarIa da SOF (atualmente a de n' I. de 25/03/99) vem tixando 
datas-lImite (mmo. agosto e outubro I. tnclusive aos demais Poderes. para que procedam a solicitação de credito 
adiCIOnal. sem. contudo. atribuir a SI pra ara responder a e sas solicitações. Ora. o que e ISSO senão limitação da 

! atuação dos demaiS Poderes? 

CODIGO UF PARTIDO 

'-://0,3 /fI .::pL 
~,ATA 

/005 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08479 

EMENDA - 00343 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Ell1E1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-GN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE YIETAS FISCAIS 

!);STRCCOES );0 VERSO PA.GINA 
1 DE 1 

L ..... PITUO 
VIII 

~êÇAO -\.RTIGO 
65 

PARAliR..-\FO .J:-ICISO -\:-"EXO DE :-'IETAS FISCAIS 

Emenda ADITIVA 

!nciua-se o segUlnte incIso V no ano 65 

"V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servIdores públicos '. 

I JUSTIFICAÇÃO: 

I Por meio da emenda em apreço. pretende-se mcIuir a concessão de benefícios aos servidores públicos 
I entre as despesas passíveis de execução na antevigêncIa da lei orçamentária de 2001. 
I A. expenêncIa ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
! passam os servidores publicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
! dos rilhos. as despesas com transpone e os gastos com alimentação. 

:.iesse sentido. a aprovação desta emenda evitara que essa SItuação de tormento se repita em 2001. 

I 
1. 

CODIGO 

'/ IC,::{. 
I JATA I 

/ocdev 
\IICRO~ .\ldoc' \\ ora- Doe'U~ISlaeào\LDO,ldo200I'LDOE lENDA lU doe 

. '------/ 
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08480 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00344 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDAD:E-LJ 1. .tu:'V\. ~uUJ. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[11 (AIIIE) PROG~MA (Denominação): 
PROAGUA - INFRA-ESTRUTURA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM POÇO DO MARRUÁ, EM PATOS DO PIAUÍ - PI 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: 
A construção da Barragem Poço do Marruá. em Patos do PiauílPl., no Rio Itaim, com 

capacidade de acumulação de 293 milhões de m3
• possibilitará o assentamento de aproximadamente 10.000 

famílias no campo. além de garantir o abastecimento de água para 40.000 habitantes das cidades de Patos. 
Caridade do Piauí. Simões. Marcolândia e Caldeirão Grande do Piauí. Através de adutoras serão implantados 
5.000 ha. de irrigação nessa região de semi-árido. 

J 

I 

CODIGO NOMEDOPARLAMENrrMV\ UF PARTIDO 
Senador Hugo ~apoleã? J I PI PFL 

DATA J \, A~I~ ~~TlRA 
11/05/2000 . ILUb. vI 1\ 

/ 
f -

J 

I 

I 
! 

I , 

i 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08481 

EMENJ}-A À I:;DO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00345 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN rA 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ .I. ~ ,",UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ A] (AII/E) PROGRA~A (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS 

[ A] (AII/E) AÇAO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO DO METRÔ DE SALVADOR 

PRODUTO: TRECHO IMPLANTADO - 29.9 KM 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 50 % 

JUSTIFICAÇÃO: 

PÁGINA 
IDE 1 

A GRANDE SALVADOR POSSUI APROXIMADAMENTE 3.300.000 HABITANTES. ESTA 
DENSIDADE HABITACIONAL ALIADA A CARACTERÍSTICA GEOGRAFICA DA REGIÃO, COM 
MORROS E ENCOSTAS BASTANTE ACENTUADOS, DIFICULTA A EXPANSÃO DE VIAS DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, O METRÔ SURGE COMO A SOLUÇÃO DE TRANSPORTE DE MASSA 
É FUNDAMENTAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL, SEJA ELE INDUSTRIAL, 
TURÍSTICO OU MESMO SOCIAL, COM O SISTEMA METROVIÁRIO, O TEMPO DE 
DESLOCAMENTO SE REDUZ DRASTICAMENTE , MELHORANDO MUITO A QUALIDADE DE 
VIDA DA POPULAÇÃO, ASSIM COMO REDUZ A EMISSÃO DE POLUENTES NA ATMOSFERA COM 
A MELHORIA E DIMINUIÇÃO DO TRÁFEGO. 
CONCLUSÃO : ESTE É UM PROJETO DE EXTREMO SIGNIFICADO NO DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO , INDUSTRIAL E SOCIAL DA BAHIA, GERADOR DE EMPREGO E PONTO 
FUNDAMENTAL NO PLANO ESTRATÉGICO DE CRESCIMENTO DA GRANDE SALVADOR, E 
SERVIRÁ DE APORTE DE RECURSOS NECESSÁRIOS À CONTRAPARTIDA PERANTE RECURSOS 
EXTERNOS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

2:::;>1 JORGE KHOURY BA PFL 

DATA (VlA~ 05/05/2000 
"-

, 
-........... . / ~ 



08482 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00346 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

J 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DE I 

[ I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCHENTES 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem por objetivo possibilitar a realização de obras de contenção de 
enchentes na via marginal leste do Rio Poty em Teresina-PI, pois a ocupação desordenada da margem leste do 
rio tem contribui do para o aumento das inundações da população ribeirinha. O assentamento da via servirá 
para balisar o limite de ocupação da faixa marginal direita com elevação do seu greide, urbanização de toda 
área e interligação das três pontes existentes da Av; Frei Serafim, Av. Higino Cunha e Tancredo Neves. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Atila Lira /\ PI PSDB 

DATA ifJ~~~SSIN~~ 10/05/2000 
/ L 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08483 

, 
EMENDA - 00347 
LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES F .nt.~~~P:-:.,M~~SAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DOS CERRADOS 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): ESTUDO DE VIABILIDADE TECNICA PARA INTEGRACAO DAS 
BACIAS HIDROGRAFICAS NO PIAUI A CARGO DA SEPLAN 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: 1 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: SUPLEMENTAR ACOES DE VIABILIDADE DE ESTUDOS TECNICOS QUE 
POSSAM INFLUENCIAR A INICIATIVA PRIVADA EM INVESTIMENTOS NO SETOR PRIMARIO DO 
ESTADO DO PIAUI 

CÓDIGO NOME DO ~~ENTAR UF PARTIDO 

l 
Atila ir PI PSDB 

" 
DATA Il~f~ -,:t? (' ASSINATURA 

Il~ 
"-

/ ~ 



08484 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00348 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
! 
I 

C.-\PlTl.}LO I SEÇAO 
VIII i 

I 

TEXTO: 

ARTIGO 
59 

PA.RAGRAFO I I;-.JCISO 
úmco I 

I 

Suprima-se o parágrafo único do ano 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

CODIGO 

DATA 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

DF PARTIDO 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08485 

EMENDA - 00349 
lDO 2001 

, PL 000112000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

\ INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do ano 59. a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
I consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União. será feito até o dia 20 de cada mês . 
. sob a forma de duodéclmos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
I montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

I JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é I 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinános. Ora. em assim sendo. a liberação I 
de apenas o ~uodécimo do que está previsto na LOA não assegur~a tal pagamento e:tra. . . I 

Ade~ssaltar que nem sempre os montantes consIgnados na LOA sao suficIentes para cobro' 
, as despesas ordinárias. Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

DATA 

I NOME DO PARLA\\1ENTAR 

1~~~'0 
UF PARTIDO CODIGO 

C?, . . 
~llCR02. \Mdoc\ Word71DocILeglslaçãoILDOlldo200 IILDOEMENDA05 doc 



08486 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00350 JA 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

';"LINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59. renumerando·se o atual "parágrafo único" para § 1°. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal. os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisíveL a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
tncluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
je apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODIGO UF PARTIDO 

DATA 

,IICROZ.\l>. ldOl"W ord7\Doc\LeglslaçãOlLDOIldo200 1 ILDOEMENDAOó doe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08487 

EMENDA - 00351 J 
lDQ 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001l2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~~.tl.l.1J 0350/2000-CN 

! INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

. TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
60 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: i 
I 

"Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá I 
ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: I 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais: 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
!lI - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União: 
IV - as vantagens autorizadas por lei:' 

~~~: I 
A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim. além de deixar a redação mais clara. incluir entre as I 

despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. i 
Ademais. visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei. não I 

importando a data da autorização. I 
Não se concebe por que. na forma da redação original, apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 

10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho I 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 

CODlGO UF PARTIDO 

DATA 
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08488 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00352 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~'l~LAl;:' 

. INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

'TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
61 

PARAGRAFO 

Inclua-se o segumte "parágrafo único" no ano 61: 

D/CISO 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autonzatÍva e solicitados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da Uruão. com indicação dos recursos 

I compensatórios. serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias. a contar da data 
i do pedido." 

I JUSTIFICAÇÃO: 
I 

Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o ivfinisterio Público têm autonomia 
fmanceira e orçamentária (ans. 51. IV; 52, XIII; 73. 99; 127. §§2° e 3°) Apesar disso. o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente. tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim. a que procedam administrativa. fmanceira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais. niio haveria mais motivos para tanta 
.demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constltuclOnais. que foram estabeleCIdos 
Justamente no sentido de evitar a prevalênCia de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo. o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de na 1. de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos. inclusive aos demais Poderes. para solicitação de crédito adicional. A rigor. é 

. procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior. contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 

CODlGO UF PARTIDO 

DATA 

' .. 
\UCR01.\Mdoc' 'Word7\DoclLeglslaçãoILDO\ldo20U I \LDOEMENDAU8 doe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08489 

EMENDA - 00353 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200D-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Flu'-'ru,u 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPlTCLO 
\"lU 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
62 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artIgo 62 e remunere-se os que lhe seguem, 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

] 

i 
"Art, 62, Os órgãos dos Poderes LegIslativo e Judiciário e do MinistérIO Público da União poderão encaminhar seus i 

pedIdos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode I 
, 'd I ser restrIngI o, I 

§ 1 0, Os créditos suplementares solIcitados pelos órgãos mencIOnados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo i 
máximo de 30 (trinta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder ExecutIvo. a contar da data do pedido. I 

§2°. O crédiro suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por orgão mencionado no "caput" deste artigo. I 
com Indicação dos recursos compensatórIos. será encaminhado ao Congresso NaCIOnal no prazo máximo de 15 (quinze) II 

dIas. a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇAO: 

Por mandamento constItucionaL os Poderes Legislativo e JudiCIário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII: 73. 99: 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo. por 
mtermédio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendImento dos pedidos de credito adicional formulados 
por aqueles órgãos. InviabIllza assIm. a que procedam administratIva. financeIra e orçamentarIamente nos termos da 
Carta. 

~ada justifica a demora que hoje ocorre para abrIr. quando abre. tais créditos Já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos téCnICOS e os dispositivos legaIS. não haverIa mais motIvos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juizo de cada um dos órgãos mteressados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordmação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o MinistérIO Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos. o qual não pode ser restrIngida fora dos termos constitucionais 

Lembre-se que o Poder ExecutIvo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de n° 1. de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio. agosto e outubro). inclusive aos demais Poderes. para que procedam à solicitação de crédito 
adIcional. sem. contudo. atrIbuir a si prazo para responder a essas solIcItações. Ora. o que é isso senão limItação da 
atuação dos demais Poderes? 

CODIGO , NOME DO PARLAMENTAR I UF 

1&h:7ii~~ ~ 
PARTIDO 
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08490 Segunda-feira 15 DIÁlUO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00354 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO . 

CAPlTL'LO I SEÇAO 

VIIl i 
,TEXTO: 
I 

ARTIGO 
63 

P.A.RAGRAFO 

; Inclua-se ao artigo indicado o seguinte inciso: 

INCISO 

"VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV:' 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 
I 

-\LINEA 

I ,NOME DO PARLA.\1ENTAR I 

1~~A5~ 
CODIGO 

DATA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08491 

EMENDA - 00355 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~:.~~~~~~:t~J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F.I.~'-'.n..I.~ , 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
65 

PARAGRAFO 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

··V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por qUI! 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
dos filhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

-I'<esse semid0;;-a-aprovação desta emenda evitará que essa sItuação de tormento se repita em 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



08492 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00356 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ttrfpBW--~~%~~~%~~~~~~~~t%~~ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS~A.l~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO lNCISO ALlNEA 

TEXTO: 

Inclua-se seguinte artigo no Capítulo VI: 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional, de que trata o art. 166 § I 
10 da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 
agências a que se refere este capítulo," 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova redação ao 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
----r-:-

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feim 15 08493 

EMENDA. 00357 

LDO 2001 
PL 0001J2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

:T 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS l.Lu'-'LÃ~~ 

; INSTRUÇOES NO VERSO 

i 
SEÇAO ARTIGO ?ARAGRAFO 

1 TEXTO: 

Inclua-se-seguinte artIgo no Capítulo VI: 

lNCISO ALlNEA 

PAGlNA 
01 DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
~ "Art .... Será encaminhado trimestralmente à Conussão Mista do Congresso Nacional. de que trata o art. 166 § 
I 10 da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos empréstimos e fmanclamentos concedidos pelas 
i agências a que se refere este capítulo.'· 

i 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova-redação ao J 

dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CODIGO I PARTIDO' 

DATA 

/ 



08494 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00358 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS J:;l~LAJ.k) 

r:-ISTRUÇOES NO VERSO J 

CAl'ITCLO 
VlII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
67 

I Dê-se nova redação ao artigo: 

PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA A.."IEXO DE METAS FISCAIS 

... ;rt. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentarios processarão o empenho da i 
, despesa.. observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa.. i 
: fontes de recursos. modalidades de aplicação e identificadores de uso. especificando o elemento de despesa." , 

I JUSTIFICAÇAO, I 
A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados". tomando mais precisa a redação i 
I dada ao dispositivo. 
I 

CODIGO I PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08495 

EMENDA - 00359 

LDO 2001 ,urrA I 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAL .......... ___ ._ 

INSTRUCOES NO VERSO i , I PAGINA 
01 DE 01 

I CAPITCLO 
, VIII 

SECA0 ARTIGO PA.RAGRAFO I INCISO ALINEA .-'u"lEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se ao CapítÜlo citado o seguinte anigo: 
I 

! A.rt. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
i predios públicos. saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
I Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
àa Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB," 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei n° 9.811199.DO anterior. 

I 

CODIGO DF I PARTIDO 

DATA I J' SSIN 'O 



08496 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F. 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

CAPITULO I 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

I Inclua-se o artigo, em anexo. no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00360 

LD0200
1 

JA 
PL 0001/2000-CN 

P
c MENSAGEM 0350/2000 • CN 

CMPO ,. 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda visa a resgatar parcialmente os dispositivos da Lei 9.811199 que dispõem sobre o tratamento que 
I deve ser dado aos gastos públicos caso a lei orçamentária não seja sancionada até o [mal do exercício. 
; 

CODIGO PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08497 

EMENDA - 00361 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo no Capítulo VIII do projeto. 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

«Art. O Congresso Nacional publicará síntese da lei orçamentária, em linguagem clara e acessível ao cidadão. 
a ser distribuída a governos estaduais e municipais, universidades públicas e entidades representativas da 
sociedade. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a incluir entre as atribuições do Congresso a de dar divulgação nacional ao Orçamento 
Federal em linguagem adequada ao cidadão comum. A idéia poder-se-ía materializar com a edição de um 
livreto com informações resumidas, sucintas, os grandes números e a "tradução" das principais políticas do 
Governo Federal. O propósito fundamental seria o de levar à sociedade algum sentimento de clareza e de 
transparência em relação à programação estabelecida para o Governo, além de reafirmar a missão do 
Congresso Nacional de guardião das contas públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



08498 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI; 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo em anexo no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

Mruode2000 

EMENDA - 00362 J 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda visa a resgatar os dispositivos da Lei 9.811/99 que dispõem sobre o encaminhamento pelo Tribunal 
de Contas da União de informações da maior importância para o processo orçamentário. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
# -

DATA 

, . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08499 

! EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

: INSTRUÇOES NO VERSO 
i 

· CAPITULO I 
VIIJ 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

· Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 

EMENDA - 00363 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
.1.' .I...:7'-'rt.l.1J 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Art. XX. O Tribunal de Contas da Umão enviará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166. § lo. da ConstItuição Federal. 
• ate 30 dms apos o encamInhamento da proposta orçamentaria pelo Poder Executivo. inclusive em meiO magnetico de processamento 
i eletrômco: 
· I - relação das obras em execução com recursos orIundos dos orçamentos fiscal e da segurIdade social. nas quais tenham sido 
Identificados indícIOS de llTegularIdades graves ou de danos ao Erário. amda que relativas a processos não apreciados por orgão 

· colegiado do Tribunal. mclUldas ou não na proposta orçamentarIa. devendo. nesses casos. serem mdlcados a classificação 
mstlruclOnal. funcIOnai e programátIca correspondente arualizada conforme o constante na proposta orçamentárIa para 2001. o órgão 

, executor. a localIzação da obra. a descnção circunstanciada dos indícios verificados. as providêncIas adotadas pelo Tribunal e o 
I andamento dos respectivos processos, 
, II - informações gerencIaIs sobre a execução físico-financeira dos subtítulos mais relevantes. constantes dos orçamentos fiscal e da 
I seguridade SOCIal. arualizada conforme o constante na proposta orçamentarIa para 2001. selecionados. especIalmente. de acordo com 
· crlténos que levem em conSIderação o valor lIquidado no exercício de 1999 e o fixado em 2000. a regIOnalização do gasto. sem 
· prejulzo das solicitações do Congresso Nacional. 
, § lo A lei orçamentárIa anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencIOnadas no mciso I deste artIgo com execução 
I orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável. sUjeitas à apreCIação do Congresso Nacional e da 
~ Comissão referida no caput deste artigo. 
· § 20 O Tribunal encaminhará à Comissão referida no caput deste artigo. sempre que necessário. relatórios de atualização das 
informações constantes da relação mencionada no incIso I deste artIgo. 
§ 3° Nas obras a que se refere o inciso I deste artigo. quando não houver dotação conSignada na proposta de lei orçamentária para 
2001. o Tribunal podera apresentar a clasSificação funcIOnal e programática utilizada em exerciclos anterIores, fazendo menção 
expressa ao fato. . 
§ 4° Na relação mencionada no mciso I deste artigo. não deverão constar as obras Jajulgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pelo Tribunal. em decisão final. 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda vIsa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
graves pelo Tribunal de Contas da União, de maneira semelhante à realizada nos exercícios anteriores. 
As eXIgências de incluir-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
inciso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 2001 têm 
como objetivo corrigir falhas evidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000, que acarretaram 
dificuldades na apreciação das informações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
da não existência da obra na proposta orçamentária para 2001, inclUIU-se o § 30. Além disso. a inclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU. mas em que foram localizados indícios de irregularidades graves em 
auditorias realizadas. enfatiza o poder decisório do Congresso NacIOnal na alocação de verbas. de forma autônoma às 
dec-isões daquela Cone. 
A. inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa COrrIgir falha na relação apresentada em 2000. a qual 
trouxe dificuldades na apreCIação pelo Congresso NacIonal do relatório aludido. 

CODlGO UF PARTIDO 

DATA e .. 



08500 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00364 
LDQ 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlS<";Al~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
I 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO' , NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08501 

EMENDA - 00365 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 :~~~~~~::~~~GEM 035012000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS :"'.I.I.n-,.t'U.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Acrescente-se in fine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta, garantindo-se, em decorrência, a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
finanças públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



08502 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00366 

LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMflO\3f:M~NMª~MªªªMªªª:©N 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~L1\.l~ 

: I~STRUÇOES ~O VERSO 

CAPITULO 
I! 

SEÇAO ARTIGO 
n' 

PARA GRAFO ' INCISO 

I TEXTO: Inclua-se no capur do art 0" rnjine: 

ALINE"'>. 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

, " . devendo a correspondente execução orçamentária e financeIra ser registrada no Sistema de Adminsrração 
,Fmancezra do Governo Federai - SL1FI na modalidade total. " 

] 

,JUSTIFICAÇAO: 'I 

i O Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
! para incluir todos os fundos especiais. constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. na modalidade I 
total. O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9,811/99. LD012000. Entendemos que além de retomar a I 
exigêncla da inclusão no SIAFI. deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalidade total. i 

CODIGO PARTIDO' 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08503 

EMENDA - 00367 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN :n. 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO 
umco 

INCISO 
IV 

ALlNEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! Exclua-se a parte final do lllciso IV do parágrafo único do art 6°. passando o dispositivo a constar com a 
! seguinte redação. 
~ "Art. 6° ................................................................................................................................................... . 
: Parágrafo únICO .................................................................................................................................... . 
. IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do dISpOSto nos arts. 159. incIso 
: L alínea "c". da Constituição Federal." 

l­
i 
I JUSTIFICAÇAO: 
i A parte final desse disposnivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
I Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA AJ4&"~~~,G 



08504 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00368 
LD02001 
Pl0001/2000-CN J-

El~JENDA .4 LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I:'\STRL'ÇÕES :\0 \ "ERSO 

'_. \1'lTT ·Lu 
:! 

S[C.v \ ;' \1<.. \(,!,,\l () NC!!:>{) 

TEXTO: Inclua-se o :,egumte paragrafo no art. 80 do projeto 

\U:\l:.-\ 

PAGINA 
OI DE Dl 

Al'<1:XO DE ~lETAS FISCAIS 

.. ::: 05 órgãos setoriais do sí~tema de orçamento encaminharão a Con11Ssão de que trata o q IOdo art 166 da 
Constituição F~dera\. no mesmo prazo flxado no ~ 3° deste artigo. detalhamento dos subtitulos destinados a 
reaiizacào de obras CU}O \ ai,1f total ultrapasse RS :2 000 000.00 (dOIs mJlhões de reaIS). contendo 
J) e:,pecnicaçào da obra a ~er realizada. 
b 1 eSTagIO em que se encontra a obra. 
C) cronograma tisico-rinancelro da obra. e 
c) erapas a serem executadas com as doraçõe.s çonsíg118g8s no projeto de leI orçamenrana 

J CSTIFICAÇÁO: 
I 

:l.. emenda objetiva restabelecer dispositivo importante da LDO anterIor que tàvorece a transparêncIa das ações' 
da administração publica em prol da sociedade e em especial dos membros do Congresso Nacional. a respeito 
das principais obras desenvolvidas pelo governo federal 

CÓDIGO PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

INSTRUÇOES NO VERSO i 
I 

CAPITULO 
II 

SEÇAO 

I 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO 
V 

Segunda-feira 15 08505 

EMENDA - 00369 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 

!TEXTO: I 
! Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do ano 8° do projeto: I 

: "V - avaliação das seguintes políticas públic!s. com informações detalhadas para que se possa comprovar o i 
cumprunento da legislação peninente e estimJ a efetiviàade das ações governamentais: i 

a - política fundiária: \ i 
b - política de desenvolvimento do ensin~ fundamental e de valorização do magistério: I 
c - política nacional de segurança pÚbliCa\. 
d - política nacional de saúde. _ 

JUSTIFICAÇAO: II 
\1 

I 

A emenda destina-se a complementar a mensage\h do Presidente da República que encaminha o-projeto de lei 
I de orçamento. tão imponante para a análise congt"ssual de uma das leis mais imponantes do País. 
I . 
! 

CODIGO UF PARTIDO I 

DATA 



08506 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00370 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS J:11~LAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
11 

i TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
go 

I Dê-se a segurnte redação ao inciso: 

PARAGRAFO INCISO 
[ 

ALINEA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da segundade SOCial:" 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo, 
I 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA ~k/kZ~· G . 

DF I PARTIDO' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08507 

EMENDA - 00371 
LDO 2001 J 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F J.LJ'-..-fU.LJ 

rNSTRUÇOES NO VERSO : 
! 

CAPITULO 
11 

i TEXTO: 
\ 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

: Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

··V - os valores das aplicações das agências fmanceiras oficiais de fomento nos dois últimos anos. a execução. : 
a provavel de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de i 

, recursos. evidenciando. quando possível. a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores.·' 

I JUSTIFICAÇAO: 

I Ao restabelecer tall assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial. aos--membros do 
I Congresso NaciomU. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e. 
I dessa forma. tom~ factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas: 
i informações. I 

I 'I 
II ! ' 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR I ,I' DF i PAR~IDO 

~7g-,..~ ......:....j.2_a_.&.--IfoA~~-=~~' ~--"'---__ : I 



08508 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00372 
LDO 2001 
Pl 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

, INSTRUÇOES NO VERSO 
I ! 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇAO 

I 

ARTIGO 
8° 

Dê-se nova redação inciso IH: 

PARAGRAFO 
3 

INCISO 
III 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

""m - O detalhamento dos principais custos unitários medi os uulizados na elaboração dos orçamentos:' 

I JUSTIFICAÇAO: 
I 
I 
I A emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08509 

EMENDA - 00373 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000 -
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

f.\1STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 

11 I 
ARTIGO PARAGRAFO 

8° 3° 

TEXTO: 

Dê-se ao inciso nova redação: 

INCISO 
XIII 

"XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas, por ..... 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

CODIGO 

DATA 

.-\LINEA 

PAGiNA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PARTIDO 



08510 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONyRESSO NACIONAL 
----------------------------------

Maio de 2000 

EMENDAw 00374 ] 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN ,01/2000 CMPOPF MENSAGEM O - 350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LA.l;:' 

NSTRUÇOES NO VERSO I 
i 

CAPITULO 
II 

JTEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

! Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

INCISO 
XV 

ALLNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

. .>u'lEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I 

~ "XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução i 
I provável em 2000 e o programado para 2001. com a indicação da representatividade percentual do total e por I 
! Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida.. esta última tal como definida na forma da Lei i 
I Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem:' I 

I 

I 
JUSTIFICAÇAO: I 
A emenda objetiva tornar a redação mais atual. tendo vista os novos parâmetros estabelecidos- pela Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CODIGO I PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08511 

LDO 2001 
EMENDA - 00375 ] 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F ... ~~O:~:.MENSAGEM035012000_CN 

i INSTRUÇOES NO VERSO ! 
I 

i CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

I Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado, 

"XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuja .. :' 

JUSTIFICAÇAO: 

!:'lCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

PAGINA 
OI DEOl 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF I PARTIDO 



08512 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00376 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
] 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LA.l~ 

INSTRUÇOES NO VERSO i 
I 

CAPITULO 
11 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 
3° 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
"XXVIII - discriminaçào por órgão. programa. projeto e atividade. regIOnalizada por estado. das f 

despesas destinadas ao combate do cnroe orgaruzado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999. 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa infonnar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destmaçào orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
Jrganizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
:1m e. em contrapartida. um maior controle. um mmor acompanhamento das dotações orçamentárias. I 

i 

CODIGO NOME DO PARLA.l\1ENTAR UF PARTIDO 

DATA 
:/~'751~~ '-07' ! 

I 27 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08513 

EMENDA - 00377 

PL 0001/2000-CN 
lD02001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
01 DE 01 

CAPITUlO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PA.RAGRAFO 
3° 

INCISO -'..LINEA ; ANEXO DE METAS FISCAIS 

\. 

!TEXTO: 
, 
i Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO antenor: 

"XXVIII - a correi ação er..rre as novas categonas de programação inrroduzidas a partir de 2000 e as existentes I 
anterionnente. 

IJUSTIFICAÇAO' I 
I A emenda tem por -escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova 
! programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. ' I 
Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em I 
pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos 

I gastoS governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. I 

CODIGO ,NOMEDOPARLAMENTAR DF PARTIDO 

DATA 1,~Erg,jJ~o 



08514 Segunda-feira IS 

, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00378 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/200, CMPOPF-MENSAGEM0350/2DOD-CN 
] 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇAO 

TE..XTO: 

ARTIGO 

8° 
PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e fmanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 1) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

comGO NOME DO PARLAMENTAR PART. 

DATA 

- . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08515 

EMENDA - 00379 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
PAGINA 

1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TE.XTO· 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos - recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO' 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplIcação em ações e servIços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores-alocados .-

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A, redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da Uruão. 

Por fim. o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
dlstnbmção dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precanamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos Dor estados mais orivile0.ados. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

DATA 



08516 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00380 

LDO 2001 

Maio de 2000 

- , PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS l.L"-'....,.Lu . ..., 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

. I 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 

i Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

PARAGRAFO P.'-ICISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
i 
I 
I 

"12 - É vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma !1nalidade de outra existente com (I único, 
propósito de especificar a unidade executora." 

:JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedir que se crie programações. a nível de projeto ou- atividade. com 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e. principalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunais regionais. favorecendo. dessa forma. a simplificação dos: 
orçamentos e, em decorrência. a análise comparativa de ações afms. ou como o mesmo propósito. entre I 
unidades orçamentárias. 

CODIGO UF 

DATA II ~!:e I . -

I PARTIDO 

, 
i 
i 

J 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08517 

EMENDA - 00381 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

, CAPITULO I SEÇAO 
II 

!TEXTO: 

ARTIGO 
l~ 

; Dê-se nova redação aos incisos I e II: 

I - 30 - estado: 
II - 40 - município: 

! JUSTIFICAÇAO: 

I 

PARAGRAFO INCISO 
1 e 11 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

j A emenda procura padronizar a redação dos incisos. tomando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
i do anigo. que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
, nelas inseridas. I 

I 

CODIGO 

DATA 

i NOME DO P ARLAMENT AR UF 

:~-jLS"'~:Wd% ~_ 
'\ PARTIDO 



08518 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00382 
lD02001 J~ 
Pl 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM03 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F.l0'--'L~_ _ 50/2000_CN 

I~STRt'ÇOES P;O VERSO 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
1-+ 

PARAGRA.FO I INCISO .;.UNEA 

I TEXTO: Inclua-se apos o art. 14 o segumte artigo e seu paragrafo único' 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorIas de programação 
; identitlcando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira 

Paragrafo unico A. metodologia adotada para a classificação menclOnada no caput acompanhara os 
I demonstratIvos pre\ IStos no art. 8°. § 3 O. 

I 

i 

i JUSTIFICAÇAO: O COdlgO classlÍlcador em todas as categonas de programação para IdentIficar se as 
I mesmas conSIstem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
i essa classificação. A utilização desse código tornará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 
I resultados tiscaIs. bem aSSIm o cumprimento das metas fiSCaIS. 

CODIGO DF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08519 

EMENDA - 00383 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE OI 

I 
I 

\ 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

"Art. 18. Na proposta orçamentária. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão 
como limites de outras despesas correntes e de capital, em 2001. os seguintes parâmetros, calculados com base I 

na receita corrente líquida: Poder Legislativo - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento); Poder Judiciário 
- 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) e Ministério Publico da União - 0,07% (sete centésimos por 
cento). 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda submeter o texto proposto pelo Executivo aos critérios limites já previstos na Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição, arts. 4° e 20. 

CODIGO PARTIDO 

DATA 



08520 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

EMENDA. 00384 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 1 

INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO 
111 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
21 

PARAGRAFO 

, Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

"g) data do trànsito em julgado:" 

I~CISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE t-.fETAS FISCAIS 

i -
I 
1 

; JUSTIFICAÇAO: I 
' A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
corno tal. ou seja. a partir do trânsito em julgado. 

CODIGO PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08521 

EMENDA - 00385 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ ~MPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

~STRUÇOES NO VERSO 

CA1'I11;LO 
\lI 

,TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 

: Dê-se nova redação inCISO II: 

PARAGRAFO INCISO 
II 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

AL'IEXO DE METAS FISCAIS 

"lI - incluídos projetos com a mesma finalidade-em mais de um órgão orçamentário:" 

i JUSTIFICAÇAO: 
I 
I 
I A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000. por ser mais coerente com a realidade. 

CODIGO I PARTIDO 

DATA 



08522 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00386 

P
lD02001 JA 

, L 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~-~~~_ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS -w 

f.\iSTRUÇOES NO VERSO : 

C\PITULO I SECA0 ARTIGO PARAGRAFO 
1Il 

TEXTO: 

, Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 

NCISO ALINEA 

PAGINA 
Dl DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.. \, - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das I 
qurus resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como I 
classificados como projetos ações de duração continuada." I 

! JUSTIFICAÇAO: 

I I Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar ° óbvio, enfatiza 
I de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento. contribuilldo-se. d:: certa forma, à ausência de 
': apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

CODIGO I PARTIDO 

DATA 

I 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08523 

EMENDA - 00387 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN M 0350/2000 CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLlv 01/2000 $f2fp'f=--~%1't,~M0350/2000--C~J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~L1\..l~ 

l.NSTRCÇOES NO VERSO ' 
! 

CAPITULO I SEÇAO 
III 

TEXTO: 

ARTIGO ?ARAGRAFO 
UNICO 

INCISO 

Dê-se nova redação ao parágrafo único. transfonnando-o em dois: 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

] 

.. § 1 ° - excluem-se. para frns de aplicação do diSposto neste artlgO. projetos com títulos genéricos que tenham I 
constado de leis orçamentánas anteriores: \ 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. (' 
até 30 de junho de 2000. ultrapassar vinte por cento do seu custo total estlIDado. conforme indicado no 
demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lei:' I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim. ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAi\1ENTAR I DF k:flI1MJ ~~~ I 

J PARTIDO 
I. 



08524 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00388 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS t 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

NSTRUÇOES ~O VERSO i 

CAPITULO 
1Il 

,TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
:4 

PARAGRAFO 
10 

I 

, Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

C'<CISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
'J1 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"a) unidades equipadas. InclUSIVe quadras esportivas e próprros residenciais. essenciais à ação das 
organizações militares:" 

I JUSTIFICAÇAO: 

I 
I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 
i 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF 

DATA ~3Lk./Q~" C3 
PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08525 

EMENDA - 00389 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS~LA.u.J 

]).iSTRUÇOES P;O VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
!li 

TEXTO: 

ARTIGO 
2~ 

PARAGRAfO INCISO 

Supnma-se do artIgO indicado. § 1°. a alínea "b", 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"b - as unidades necessárias a mstalação de novas representações diplomáucas no exterior": 

"e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no I 

extenor e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" 

,JUSTIFICAÇAO: I 

: A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas destinadas tanto à instalação I 
! de novas representações diplomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção. I 
. ampliação ou reforma de edificios. quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades I 
resldenciais. i 

I 

CODIGO I PARTIDO. 

DATA 



08526 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00390 

LDO 2001 
PL 000112000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

DrSTRUÇOES NO VERSO . 
I 

CAPITULO 
!li 

!TEXTO: 

SECA0 ARTIGO 
:~ 

i Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PARAGRAFO 1)ICISO A.LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 2° - Os serviços de consultona somente serão contratados para execução de atividades que I 
comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal. i 

. publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a justificatIva e a autorização da i 
" contratação:' I 

j j 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962. de 22 de 
I fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
: autárquica ou fundacional. 

CODIGO PARTIDO 

DATA 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08527 

EMENDA - 00391 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO , 
i 

, C.o!J>lTL'LO 
III 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

i Dê-se nova redação ao inciso: 
I 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

ALINEA 

PAGINA 
Ol DE 01 

",,-NEXO DE METAS FISCAIS 

"'VI - acões que não sejam de competência exclusiva da ünião. comum à Cnião. aos Estados. ao Distrito i 
Federal e aos Murucípios. ou ações para as qums a Constltuição não estabeleça a obrigação da União em I 

I cooperar técnica e fmanceiramente:" 

'I JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dlsposltlvo mdlcado. 
I 

! 

CODIGO PARTIDO 

DATA 
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EMENDA - 00392 

PL 0001/2000-CN 
lDO 2001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

rNSTRUÇOES NO \"ERSO i 

C.AJ'ITULO 
111 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

Dê-se nova redação ao inciso: 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de! 
empresa pública ou de sociedade de economia mista por servIços de consultoria ou assistência técnica. I 
mclusive custeados comIecur?os provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres. i 
fInnados com órgãos ou entidades de direito público ou privado. naclOnais ou internacionais:' I 

JUSTIFICAÇAO: I 
A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta I 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO DF I PARTIDO I 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08529 

EMENDA - 00393 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r:.1STRUÇOES NO VERSO 

CAPI'fL'LO '1 
III 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
25 

! Dê-se nova redação ao parágrafo único: 

PARAGRAFO 
úmco 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Excetua-se do dISpOSto neste artigo a destmação. medIante a aberrura de crédito adicional de ! 

recursos de contrapartIda para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for i 
, evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original." 

JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa". tendo em vista que nos termos do 
I § 6°. art. 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 
: 
I 

DATA 

. NOME DO PARLAMENTAR 

i &9fk ~fYdQ:Y~h 
DF I PARTIDO CODIGO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN Ol/200l 

EMENDA - 00394 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN ] 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE l\1ETAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 

I DE 1 

PARAGRAFO INCISO 

II 
.-\UNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TE.XTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 28: 

,"-rt. 28 ...................... . 
II - sejam de natureza filantrópica. institucional ou assistencial, vinculadas a 

organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso II do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

CODlGO PART 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08531 

EMENDA - 00395 

LD02001 ] 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN EMENDA À LDO/2001 - PLN Ol/200l 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPI1lJLO 

m 

TE.XTO: 

SEÇÃO 

I 
ARTIGO 

28 
PARAGRAFO 

1° 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ..................... . 

DiCISO 

PAGINA 

1 DE 1 

AI'lEXO DE METAS FISCAIS 

§ 1 o Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcIOnamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcIOnamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociaIS Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento. 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em anvidade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executlvo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
exigência de eIDlssão do referido documento no ano de "2001" 

CODIGO 

DATA 

.. . 



08532 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maiode2000 

EMENDA - 00396 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA~~ 

I~STRUÇOES NO VERSO 

(~ . .lJ'ITULO 
li! 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
30 

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

PAGINA 
01 DE Dl 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

.Aut. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a. no minimo. um 
por cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do! 
orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. 

Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no minimo. dois por I 
cento da receIta corrente líquida . 

. JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal. no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária. e não-apenas a lei 
orçamentária, deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo, fizemos incluir o parágrafo único. O I 
percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. I 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 
Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social. vislumbramos a! 
possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita i 
mdiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fonte, de recurso'. j_ 

I 

CODIGO 

I~ 
UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 1000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS( 

DlSTRUÇOES NO VERSO 

Segunda-feira 15 08533 

EMENDA - 00391 
LDO 2001 
PL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - CN 

,,'-:~IS,c..GEM 
CMPOPF - IV.<:.I" 

PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO 
m 

SEÇAO 
! 

ARTIGO 
32 

PARAGRAFO 
umCQ 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAlS 

i TEXTO: 
, 
! Dê-se nova redação ao caput do art. 3:2: 

. .\n. 3:2. As transferências voluntánas de recursos da União consIgnadas na lei orçamentária e em seus créditos I 
adiclOnrus. para Estados. Distnto Federal e Municípios. a qualquer título. dependerão da comprovação por I 

I pane da unidade beneficiada. no ato da assinatura do instrumento original. de que:" 
! ... 

JUSTIFICAÇAO: 

I A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência ':financeira", em 
i razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
: federados. Segundo a redação proposta. quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
I especificada nos incisos. 

CODIGO PARTIDO 

DATA 
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EMENDA - 00398 
LDQ 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~2000.CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .rl"\"'rt~~ENSAGEMD350/2000-CN 

\ INSTRUÇOES NO VERSO \ PAGINA 
01 DE 01 

CAPITL'LO 
IlJ 

SEÇAO 
11 

I 

ARTIGO I PARAGRAFO 
38 9° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: I Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

I 
I § 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura. por decreto do Presidente da República. de créditos 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos soclais. com o cancelamento de recursos do 
mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados. em geral. nos últimos meses de cada exercício fmanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade. a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência de sua aprovação e 

! considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido. julgamos desnecessário o envio 
i ao Congresso desse tipo de crédito suplementar. sendo mais adequada a abertura do crédito por decreto 
I executivo. segundo critérios defInidos nas sucessivas leis orçamentárias. 
: 

CODIGO UF I PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08535 

EMENDA - 00399 

lD02001 J 
PL 0001l2000_CN .\ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

PARAGRAFO I INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demais: 

.-\LINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

, 

"Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anuaL referentes a remanejamento de I 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério I 
Público da União. serão abenos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a I 
justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades. dos 
projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." I 

JUSTIFICAÇÃO: I 
Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo I 

3.lterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: I 
1) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. acréscimo nem I 

jecréscimo no total de recursos destinados a cada órgão: : 
2) As alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna. que envolvem a l 

necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sUjeitas à apreciação do Poder i 
Executivo. porque de competência própna. consoante estabelecem os ans. 51. IV. 52. XIII. 73. 99 e 127. §20. I\ 
da CF/88: 

3) O Executivo tem. sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justificativas! 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou nào adequado o objeto das alterações solicitadas: I 

4) Tanto o Poder Legislativo q'lanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e I 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. i 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a I 
:mtonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. \ 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
nobres pares. 

CODIGO UF PARTIDO 

p 
.... 
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EMENDA - 00400 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PlOOO1/2DOO-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL~'--LU'-' OOO-CN 

I~STRUÇOES NO VERSO i , I 

CAPITULO 
IV 

: TEXTO: 

SEÇAO 

J 

ARTIGO PARAGRAFO I~CISO ALlNEA 

Inclua-se novo anigo art. 4·t renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em I 
seus anexos. separadamente das demais despesas com o servIço da divida e constarão em unidade orçamentária I 
específica. distinta da que contemple os encargos tlnancelros da União." . 

! 

, JUSTIFICAÇAO: 
10 art. 29. V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
J de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária". ao passo que seu art. 5°, §2°, 
dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional". Não fica expressa. portanto. a obrigatonedade de que as despesas com a amonização (neste caso I 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente. assim como I' 

a exigência de que constem de unidade orçamentária específica. distinta da umdade orçamentária Encargos I 
Financeiros da União. A presente emenda visa COrrIgir essa omIssão. uma vez que os disposltivos em questão 
são de relevante importància para a transparêncra da peça orçamentária. 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
'~ 

~~~ 
UF I PARTIDO CODIGO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Se~da-feim 15 08537 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

EMENDA - 00401 

LDO 2001 :m I 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS r.l~LAl~ 

\ I:\STRUÇOES ~O VERSO ! 

! 

PAGIl'.A 
DE 

CAPITULO 
\ I 

SEÇAO -\RTIGO PARAGRAFO INCISO .!.UNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I Inclua-se novo an:o 53, renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

I 

! "Art. S3 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165. §3°. da ConstitUlção Federal. demonstrativo 
regionailzado dos emprestlmos e tinanciamentos concedIdos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO. a exigência de apresentação do demonstrativo em questão. 

, que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
i pelas Agências FinanceIras Oticiais de Fomento. 

DATA 

, NOME DO PARLAMENTAR : UF 

:&&~:~~e 
I PARTIDO CODIGO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI:_ 

EMENDA - 00402 
LDO 2001 
PL 0001J2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 1 
r.--rSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITCLO 
VIII 

'TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

PAGINA 
OI DE OI 

PARA GRAFO I !}jCISO AL!}IEA A.I'IEXO DE lvlETAS FISCAIS 
3° e 4° 

; Dê-se nova organização aos §§ 30 e 4°. transfonnando-os em dispositivos separados. a saber: I 
I 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento I 
de cada trunesrre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício. relatório de I 

! avaliação do cumprimento das metaS do exercício. bem assim das justificações de eventuais desvios. com i 
I indicação d~ medidas corretivas. I 
; Parágrafo Unico. A Comissão Mista de que trata o art. 166. § 10 da Constltuição. apreciará os relatórios 
: mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resuitados primários dos orçamentos fiscal e da 
I seguridade social da União. durante a execução orçamentária." 
! 

I 
JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
, matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

! 

...,.., --";..; ...... --,"I_~í.. -... ,.,.~ç~~~ ... ,. ".'...,.".~;,t; • .,..,.,;,~""';,,'''1{''' ,_', • .'),".,', • 
,~t, ,,'~;~ft~~ 

PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08539 

eMeNDA, 
LDo 200 - 00403 
Pl. 1 

0001/2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_M€N~A:€M 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 0350/2ooo_CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAFO 
1° e 2° 

Dê-se ao art. 56. caput e §§ 1° e 2°. a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
."Art. 56. Se o setor comp~tente do Poder Executivo verific~r q.u~. ao final ?e um bimesn:e. a realização da receita )1 

podera não comportar o cumpnmento das metas de resultado pnmano ou nommal estabeleCidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o MinistérIO PúblIco da União promoverão. por ato próprio. nos trinta dias subseqüentes. a I 
limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percenruals infonnados por aquele setor competente-;-

§ 1 ° No caso CIerestaoeJeclmento da receita prevista. ainda que parcial. a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de fonna proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplIcação dos percenruais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destmadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais. inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

~JU~S~T~IT~I~C~Arç~ArO~:-------------------------------------------------------------1 

I 
A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de I 

Responsabilidade F-iscal- (art. 9°_ e-respectIvos parágrafos). já aprovadõ pelõ Congresso Nacional. - - I 
AdemaIs. objetiva fixar sobre quais dotações recairão. em caso de necessidade. a limitação de empenho 

da despesa. Ou seja. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as: 
transferências constitucionais. os gastos com pessoaL os beneficios aos servidores públicos. 

DATA 

l'l0ME DO PARLAMENTAR 

49-1k~ 6d~ 
UF PARTIDO CODIGO 
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EMENDA - 00404 

PL 0001/2000-CN 
LDO 2001 1 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3° e 4° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados. a saber: 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício. relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício. bem assim das justificações de eventuais desvios. com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 10 da Constituição, apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." - - --

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

CODIGO UF PARTIDO 

DATA 
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EMENDA. 00405 

LD02001 J 
Pl0001/2000_CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 0112000 CMPO~F-MENSAGEM035012000_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PACiNA 
1 de 1 

C.\PITt'LO I SEÇ . .\O 
11 

\RTlGO P-\RAGRAFO ALINEA Al'iEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-se novo artigo no capitulo n. onde couber, renumerando-se os demais, 
com a segumte redação: 

··.A.rt. Os investimentos correspondentes a projetos de execução descentralizada, 
a cargo de Estados. Distrito Federal e Mumcípios, terão seus recursos consignados em 
dotações globais por Unidade da Federação. 

Parágrafo único. A Identificação da execução local ficará a cargo do Congresso 
::-J'acional, mediante a mclusão de subtítulos específicos. correspondentes a cada proJeto," 

JUSTIFICA CÃO 

A atuação do Congresso Nacional no detalhamento das ações de competência executiva 
estadual e local no orçamento da Uruão. proporcionará uma maior transparência no processo de alocação 
dos recursos públicos. 

As prioridades estaduais e locais, resultarão de confirmações das pnoridades nacionais, 
definidas pelo Plano Plunanual, e deverào ser avaliadas e estabelecidas, conjuntamente, pelas bancadas e 
governos estadUaIS, bem como a partir das demandas locaIs. cujo detentor do maior conhecimento quanto 
às necessidades é. sem dúvida. o parlamentar representante de cada comurudade. 

A propósito. cabe ressaltar que as propostas orçamentárias têm incluído dotações 
globais tipificadas como projetos de investimentos com \'alores bastante expressIvos. Para que se tenha 
uma idéia. na proposta orçamentária para 1999. as dotações globais representavam. aproximadamente. R$ 
3.5 bIlhões. No entanto. o detalhamento dessas dotações globais, é feito à posterion, mediante convênios 
celebrados, pelos órgãos detentores, com os estados e os diversos munkípios. configurando-se em uma 
pulvenzação de recursos. deCidida em gabinetes. 

A presente preposição. se aprovada. abrirá espaço para a atuação parlamentar. no 
sentido de assegurar ao Orçamento de 200 I maior transparência e. por conseguinte. melhor qualificação 
dos gastos públicos. mediante a inclusão de emendas identiíicadoras das comumdades locaiS beneficiárias. 
e a especificação detalhada dos produtos e resultados a serem obtidos. 

<'ODIGO P~RTIDO 

/ / 
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EMENDA - 00406 
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Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0l/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN J 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PAGINA 

1 de 1 I· '-----~ 

CAPITllLO 
II 

PARA GRAFO 
2° 

TEXTO 

Dê-se ao § 2" do Art. 3°. a seguinte redação: 

".tut. 3° ............ . 

, -\Ll~EA I -\.\'E:\O DE METAS FISCAIS 

§ 2° As at1Vldades, projetos e operações especiais serão desdobrados em 
subtítulos, com as suas respectivas metas quantificadas. para especIficar a ação executiva 
e Identificar a localização geográfica mtegral ou parcial das respectivas atividades, 
projetos e operações especiais, não podendo haver, por conseguinte, alteração da 
finahdade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de LD01200 I propõe que as atividades. projetos e operações especiaIS 
tenham suas metas especIficadas e que, os subtítulos objeto de seus desdobramentos. sejam 
exclusivamente. para especliicar as respectivas localIzações geograficas, mantendo-se a denommação das 
metas estabelecidas. 

A modificação ora proposta. visa assegurar uma transparênCia maIOr da ação executiva 
correspondente ao subtítulo objeto do desdobramento. 

<.00100 HRTIDO 

OAT.\. 

/ / 
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EMENDA - 00407 

lD02001 :J 
PL 0001/2000-CN i:TA 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .l·~U'-'.lA~_ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PAGINA 
I de I 

SEÇÃO -\RTIGO 
8" 

I PARAGRAFO 

3" 
I~CISO ~NEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao § 3°, do Art. 8° do Capítulo lI, a seguinte redação: 

",-\ri 3° ................................ . 
§ 3°. Acompanharão o projeto de lei orçamentana anual. podendo ser 

dispombilizado por meio eletrônico, demonstrativos contendo as segumtes informações 
complementares: .. 

JUSTIFICA CÃO 

A formalização da previsão de atraso para o encaminhamento de informações 
complementares. que são importantíssimas para a análise da proposta orçamentária é um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o Congresso dispõe para exarmnar e aprovar o orçamento neste exercício. 
AdemaIs. trata-se de informações que, em grande parte. serviam de base para a elaboração da proposta 
orçamentária, pela SOFIMPOG, em sua maIOria disponível em meIO eletrônico o que não significa trabalho 
adicional. 

tODlGO PARTIDO 

DATA 

/ / 
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EMENDA - 00408 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1:' l')L.fi.lú 

I ~STRUÇÕES NO YERSO ! 

CAPITt:LO 
Il 

SEÇ.'.O \RTIGO 
8· 

P\It.\GRAFO 

3° 
"'C1S0 \LI"EA 

" 
\.\EXO DE "ETAS FlSC\IS 

TEXTO 

Dê-se ao mC1SO VI. do q 3° do Art se'. a se!:-'limte redacão: 

.. ,-\rt 8° ................................. . 
~ 3" ......................................... . 
VI - cntérios e modelos de alocação de recursos para a execução 

descentrahzada de programas setonais. por T..:nídade da Federação. destacadamente. nas 
areas de assistência social. educação. desporto. habitação. saúde. buneamento. transportes 
e irrigação. 

JUSTIFICACÃO 

Tratam-se de Informações complementares que deverão acompanhar o projeto de lei 
orçamentána anuaL podendo ser. inclUSIve. por meios eletrônicos. 

Pemute venficar a conslstencla tecruca no processo de alocação de recursos. É 
importante estarem explicitados os critérios e modelos de alocação de recursos de modo que seja posS1\'el 
exammar. princIpalmente. o esforço governamental no sentido de promover a redução das desigualdades 
regIOnaIs e setonms. conforme determma a ConstitUIção Federal. 

Tais modelos podem ser estabelecIdos a partIr de fatores que levem em conta. por 
e'\emplo: renda per capta. populaçào. mortalidade mtàntIl. oferta de sef\'lços de saúde. índice de 
analfabetismo. oferta de \agas no enSInO fundamentaL populacão estudantIl. índIce de desemprego. 
potencJabdades econômIcas regionaIS. malha rodo\'lána. . 

,O Poder Executivo poderá dispombJlizar taIS mfonnações. pois, sabe-se que. para as ações de execução I 
I descentralizada. princIpalmente aquelas a cargo de estados e municípios. existem modelos sendo 
DperaclOnahzados pelos Mirusténos. Estes modelos sào utIllzados nas transÍerêncla3 de recursos para a merenda I 

I escolar. Sl:S. livro dIdátIco. asslstencia socIal. dc. : 

tODlGO LF HRTlDO 

/ / 
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lDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 Pl0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F1JJ::'~~OPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

I INSTRUÇÕES ~O YERSO I 

PAGI"A 

I de I 

('.\PITl'LO 
III 

SEç.\O 
I 

\RTIGO PARAGRAFO ~CISO I .\L1!,;EA .\ \EXO DE :\IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-Se a Seção L do Capitulo UI. artIgo com a segulllte redação: 

"Art, As receItas vlllculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos. fundos. 
autarquIas. mclus!\ e as especIaIs. fundações mstItuídas e mantIdas pelo Poder Público. 
empresas públicas. sOCiedades de economia mista e demais empresas em que a Uruão. 
dIreta ou indIretamente. detenha a maIOna do capItal com direIto a voto. respeitadas as 
dIsposições prevIstas em legislação específica. serão destllladas prioritanamente aos 
custeIos adrrumstratlvo e operaCIOnal. IllclUSIVe pessoal e encargos sociaIS. bem como ao 
pagamento de amortIzação. JUros e encargos da díVIda. e à contrapartIda das operações de 
crédito. excetuando-se a parcela de vmte por cento dos recursos diretamente arrecadados 
por órgãos ou entIdades voltadas para a pesqUIsa e desenvolvimento científico e 
tecnolÓgICO e para ações na área de recursos hídricos. desde que destinadas a 
mvestimentos em suas atIVidades fim," 

JUSTIFICA CÃO 

Em LDOs anteriores facultava-se a pOSSIbIlidade de utilização. de até 20% dos recursos 
diretamente arrecadados por órgãos ou entidades voltados para a pesquIsa e o desenvolVimento CIentífico e 
tecnológico. desde que destmados a mvestlmentos em suas atividades-fim, Dispositivo para a citada 
finalidade :'01 mtroduzldo pelo C~. porém \etado nas LDOs de 96/97/9812000, A razão de \-eto 
apresentada foi que a alteração introduZIda constitUIria uma excepcionaltdade prejudIcial a "condução 
raCIOnal do processo alocatJvo dos recursos orçamentános", Não parece lógico admJtJr como irraCIOnal a 
expansão da capaCIdade de fazer pesqUIsas, O que se propõe é a realização de investimentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesqUIsas, Ademais. core-se o riSCO de os órgãos detentores das receitas 
deslllteressarem em Illcrementar as suas arrecadações. 

( ODI<"O lF , /'\RTIDO 

D .. \T.\ 

/ / 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

EMENDA - 00410 :J 
LDO 2001 JETA 

PL OD01/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

; r-;STRUÇÕES NO nRSO I 
P~Gr,..A 

J de J 

C-\PITl'LO 
Il] 

SECA0 
I 

-\RTIGO 

18 
PARAGRAFO 

1" 
J'\CISO 

Il 
-\Ll'\EA A:-iEXO DE ;\IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao * 10. do Art.l8. a segumte redaçào: 

"Art. 18 .......... . 
§ 10 Os Poderes LegIslatIvo e Judiciário e o Mimsteno Público da Uruào terào 

como lirrutes de outras despesas correntes e de capnal em 2001 o conjunto das dotações 
tlxadas na lei orçamentária. devidamente comgídas pela taxa média de inflação de 2001 
sobre a de 2000. prevista na elaboração da proposta orçamentária:" 

JUSTIFICACÃO 

O projeto da LDO/200 1 dispõe que as propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo 
e Judiciáno e do Ministério Público da União deverào ser elaboradas consIderando-se: para pessoal, e. para 
os demaIs grupos de despesas. os montantes autorizados no orçamento de 2000. Excluem destes lImites as 
despesas com o pagamento de precatónos. construção e aquisição de ImóveiS e a manutenção decorrente. 

Observa-se que não se prevê a atualização das dotações que têm como referênCIa o 
exercício anterior. com Isto haverá perdas reais sucessIvas de recursos para a manutenção e funcionamento 
desses Poderes. Ressalte-se que isto nào ocorre para o Executivo o qual. além de não ter restnções 
formahzadas na tixaçào dos hrrutes para os seus orgàos. conta com a reserva de contingêncIa para 
\ lablhzar o reforco de dotações. 

(omGO LF 

D-\TA 

/ / 
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lDO 2001 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

DiSTRUÇÕES NO VERSO : 

: CAPITrLO I SEçAO 
I lI1 ' I 

·\RTIGO 
22 

PARAGRAFO 
Único 

I:\CISO 

TEXTO 

ALÍNEA 

P.\GNA 

1 de 1 

-\ 'l,EXO DE METAS FISCAIS 

Supnma-se o parágrafo único do Art. 22. da Seção 1. do Capítulo III. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de LD012001 propõe dispositivo proibindo a alocação de recursos a projetos 
e respectivos subtítulos que se localize em maIS de uma Unidade da Federação. ou atenda maIS de uma. 
excetuando-se os casos de obras cUJa natureza ou contmuidade fisica não permitam o desdobramento. e 
aqueles de obras objeto de fmanciamento de orgarusmo multilateral. 

;o.Jão convém haver restrições legais a ações governamentais integradas. Por exemplo, 
uma ação de saúde pública de combate a endemia ou epiderrua pode ficar prejudicada se houver 
delimitação de fronteIra estadual para alocação de recursos. A ação de saúde pública. principalmente 
quando se trata de combate a um agente transmissor de doença. deverá ser Implementada no espaço fisico 
contínuo. foco do problema. Caso do combate ao "Aedes Aegyptí". transrrussor da dengue. por exemplo. 

(JDIGO PARTIDO 

!HT.\ 

I I 
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LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F. CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

INSTRUÇOES NO nRSO 

J 

, C-\PITl'LO 

11 
P\RAGRAFO I,CISO 

I 
\LlXEA A~EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao InCISO 1 do An. 37 a seguInte redacào. 

"Art. 3'7 ........... . 
I - Porrarea do Mirustro-dt'J Pl-anejamento. Orçamento e Gestão. para as fontes, 

exceto as de que trata o * 2° do art. 54 desta lei. obedecidos os limites fixados na lei 
on;:amentárta para cada fonte." 

JUSTIFICAÇÃO 

No PLDO/2001 mantém-se o dispositivo permitmdo que. além das modalidades de 
aplicação. as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser 
modificadas. Justificadamente. para atender as neceSSidades de execução. 

As modificações de fontes devertam ficar restntas aos remanejamentos. Com isto. 
eVltar-se-á a mcorporação de excesso de arrecadação de receitas do tesouro. medIante troca de fontes. sem 
que haja a obngação de submetê-la ao COtIgresso NaclOnal. 

(Ol)IGO LF I N"TIDO 

I 
O\T.\ 

/ / 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl. 
, , 
! íXSTRUÇÕES NO VERSO i 

CAPITl LO 
VII 

SEÇÃO -\.RTlGO 

54 
P-\RA(,RAFO I I"iCISO 

TEXTO 

Supnma-se o AJ1. 54 

JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA - 00413 --, 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN 

MENSAGEM 035012000 - CN 
CMPOPF-

ALINE-\. -\:\EXO DE ;\IETAS FISC-\IS 

o PLDO<?OO I. mantém os disposnivos que perrrutem ao Poder Execu!1vo mcluir na 
proposta orçamentána. a programação à conta de fontes de recursos condicionadas a aprovação de projetos 
de lei e medidas provlsonas em tramitação no Congresso Nacional, bem como assegura prerrogativas 
àquele Poder de ratificar. excluir e ajustar as programações que dependam de tais fontes. 

Não JustIficativa plausível para antecipar a inclusão de recursos amda não aprovados. na 
programação. EXiste dlsclplmamento da maténa na Constituição Federal (Art. 166) e na Lel -+.320/64 (Art. 
-lO) Não tem cabimento. portanto. outra determinação legal.inc1uslve conflitante. S.M.J. O normal sena 
adnutir que o projeto de LOAl200 I seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados. As emendas. poderão ser de Írnciativa do Executivo ou do Legislativo. Passada esta 
oportumdade. os recursos deverão ser incorporados ao orçamento anuaL a partir de projetos de lei de 
créditos adiclOnals. no exercício tinancelro correspondente. 

( OOIGO l F I P\RTIDO 

i 
0-\1'\ 

/ / 
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EMENDA - 00414 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i I,\;STRVÇÕES '\;0 URSO I 

C >.PIH'LO I :"EÇ'-\O 

VII/ 
\RTlGO 

56 
PARAGRArO I\CISO 

fE\.TO 

Dê-se ao Art 56.11 segumte redaçào, 

\L1l\EA 
VI 

>. '<EXO DE METAS FISC-I.IS 

"Art, 56, O Poder Executlvo encarrunhará ao Congresso naclOnal, no prazo de 
tnnta dias. apos o encerramento de cada tnmestre e qUInze dias apos o fechamento do 
SlAFI. no encerramento do exercido. rdatóno de avahaçào do cumpnmento das metas 
tiscaIS do exercícIO. bem assim das Justlíicações de eventuaiS desvIOs. com mdlcaçào das 
medidas corretJ\"as," 

Parágrafo ÚnIco. A Conussào Mista de que trata o art. 166, § 10 da Consutuição. 
aprecJará os relatonos menclOnados neste artigo e acompanhará a evoluçào dos resultados 
pnmários dos orçamentos fiscal e da segundade social da Uruào. durante a execução 
l)rçamentana. 

JUSTIFICACÃO 

] 

O 3mgo. contonne texto do PL~ (I L 2000 posslblllta o conngencI3mento ou corte nos I 
l)rçamentos dos Poderes Leh,'lslatl\o. JudicI3Tlo e do Mirusteno Público da Umào. 

A.ssim sendo fere o principIO constitucIOnal da mdependência dos Poderes. mc1usive.: 
considerando que a Implementação da medida devera se efetivar de ato do Poder executivo. 

( ODIGO I F P\RTlDO 

/ / 
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EMENDA - 00415 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F CMPOPF - MENSAGEM 03S0f2000 • CN 

PAGINA 
DE 01 

IlNSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclusão do Inciso, com a seguinte redação: 

VI _ Programa Produção e Abastecimento Alimentar. 

a) Ação Formação de Estoques Públicos (PGPM/AGF) 

b) Ação Aquisição e Comercialização de Produtos de Alimenta-

ção Básica 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO 

DATA 

~ um programa de cunho social constante do PPA 2000/2003 e que não 

pode ficar na dependência da Lei Orçamentária Anual. 

NOME DO PARLAMENTAR DF 
GO 

PARTIDO 
PPB 
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EMENDA -00416 
lD02001 J 

~ PL 0001/20DD_CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 0350/2000_CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO! 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclusão de j'nciso, com a seguinte redação: 

v _ Programa Cesta de Alimentos (PRODEA) 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

01 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

( um programa de cunho social constante do PPA 2000/2003 e que não pode 

ficar na dependência da aprovação da lei Orçamentária Anual. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
ROBERTO BALESTRA 

DATA 

UF 
GO 

PARTIDO 
PP8 
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EMENDA À LD012001 - PLN 0112000 
TEXTQ DA LEI E ANEXO DE METAS FI1 

! INSTRUÇ~ NO VERSO I 

TEXTO: 

JVSl1FICA' O: 

INCISO 
IV 

EMENDA ~ 00417 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

DB 

Cabe à Conab executar roda a parte opcraçional inerente ao Contrato de Opçlo. Com isso o 
valor do premio pago pelo adquirente do conuato deve ser dcs1inad.o à rcmuncraçlo dos serviços prestados 
pelaConab. 

J 

UF pAllTIDO 
C DIGO 

DATA 
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EMENDA - 00418 

lD02001 J 
' Pl0001/2000_CN 

EMENDA A LD012001 - PLN 0112000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLA.J.~ OOO-CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PÁGINA 
DE 

$EtAO 
I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Incluir no art. 36 O parágrafo 4", com a. seguinte redaçIo: 
§ 4" - o pr!mio relativo à venda, pelo Governo Fcdcra1. de Contratos de Opçlo de venda de 

produtos agropecuários seri. destinado à remunemç&D da Conab pela operacionali7Açlo do Programa. 

JUSTIFICÁÇÃO: 

A Conab é responsável, sem a devida remuneraçlo, pelos seguintes serviços: 
- Divulaaçlo do instrumento - Contrato de Opç!o; 
- Leilões de oferta dos contratos; 
- Aqwsição das mercadorias dos produtores; 
- Emis&ão de Nota Fiscal de com~ 
- Admirustraçllo dos serviços de armazcnagom, freto c bnlçagcm; 
- Leilão de venda dos produtos. 

: I PARTIDO 
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EMENDA - 00419 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I ~~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 
"Art. No exercício de 2001 serão aplicados: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais no exercício financeiro de 2000; 
II -no Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, recursos compatíveis com o crescimento das receitas 
correntes do orçamento da seguridade social. 
li-em Assistência Integral à Saúde da Mulher, no mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 2000 mais o valor correspondente à taxa 
de crescimento da receita de contribuições da seguridade social multiplicada pela dotação, mais créditos 
adicionais, do exercício financeiro de 2000. 
§ lo Sem prejuízo do atendimento do disposto no caput deste artigo, o conjunto das despesas classificadas nos 
grupos "Outras Despesas Correntes" e "Investimentos", constantes da função "Saúde", não poderão ter seu 
valor reduzido. 
§ 20 A distribuição dos recursos para custeio do SUS pautar-se-á, nos termos da Lei no 8.080, de 1990, por sua 
equalização per capita em todas as unidades da Federação." 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda visa assegurar recursos às áreas de saúde e assistência social, que são 
constantemente prejudicadas com a política de restrição fiscal e monetária. Além disso, a maior parte das 
emendas de parlamentares concentram-se nos grupos de despesas de Investimentos e Outras Despesas 
Correntes, que são o alvo mais atacado nas medidas de cortes de gastos e contingenciamentes orçamentários. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇÕES NO VERSO \ 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 
"Art. O orçamento da seguridade social discriminará' 

EMENDA - 00420 

LDO 2001 
Pl OOO~/20QQ-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - as dotações relativas às ações descentralizadas de saúde e assistência sociaL em categorias de programação 
específicas para cada Estado, para o Distrito Federal e para o conjunto dos Municípios de cada um dos 
Estados; 
II - as dotações relativas ao pagamento de beneficios, em categorias de programação específicas para cada 
categoria de beneficio, 
IH - no demonstrativo de que trata o art. 80, § lo, inciso V, separadamente, as estimativas relativas às 
contribuições dos empregadores para a seguridade social, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento, 
os lucros e a contribuição dos trabalhadores, estabelecidas, respectivamente, nos incisos I e II do art. 195 da 
Constituição Federal; e 
IV - as dotações relativas aos beneficios mensais às pessoas portadoras de deficiência e aos idosos, destinadas 
a atender ao disposto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, em categorias de programação específicas. 

JUSTIFICAÇAO: Este artigo busca dar maior tranparência ao Orçamento da Seguridade Social, suprindo 
Congresso Nacional e o público de informações relevantes. 
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EMENDA - 00421 
LDO 2001 

, PL 0001J2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
DE 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 
" Art. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, 
previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199,200,201,203 e 212, § 40, 
da Constituição Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes ' 
I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 
II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas com 
encargos previdenciários da União, 
III - do orçamento fiscal; e 
IV - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, este orçamento. 
Parágrafo único A destinação de recursos Q.ara ate.!}.der a d~pesas Q.om ações e serviç.os...púhlicos de saúde e de 
assi.Si:êiicía social obedecerá ao-princípio da descentralização. 

JUSTIFICAÇÃO: Esse artigo visa garantir recursos à Seguridade Social abrindo mais opções de fonte de 
recursos, além dos exclusivos da Seguridade Social previstos na Constituição Federal. 
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Maio de 2000 

TIQUETA 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/200 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO JNCISO ALINEA 

TEXTO: Acrescente-se ao inciso II do artigo 28 : 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"II- ........................... e desde que as execuções orçamentária e financeira destas entidades sejam feitas no 
SIAFI, no detalhamento equivalente ao da administração pública federal indireta. 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo deste complemento é assegurar a transparência das subvenções sociais 
concedidas a entidades vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, de maneira a que a 
população possa distinguir a instituição séria e eficiente das demais. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇÕES NO VERSO) 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: acrescente-se ao §3° do Art. 8° inciso contendo: 

Segunda-feira 15 08559 

EMENDA - 00423 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
lDE~ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXXIV- os Programas de Ajuste Fiscal dos Estados, bem como suas atualizações, quando for o caso, que são 
parte integrante dos contratos assinados entre a União a. cada Estado, com base na Lei 9.496/96 e Resolução 69 
do Senado Federal. 

JUSTIFICAÇAO: A lei 9.496/96 estabelece que os Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal dos Estado 
conterão metas e compromissos, tais como os de relação dívida/receita líquida real, de pessoal, de 
investimentos, de déficit primário, que deverão fazer parte do Contrato assinado entre a União e cada Estado 
que se refere ao refinanciamento da dívida dos estados junto à União. 
Muitas dívidas foram assumidas pela União e geram impactos orçamentários, uma vez que são emitidos títulos 
da dívida pública que custam juros e a princípio deveriam estar registrados no Orçamento. 
Uma vez que se trata de operações que envolvem o Orçamento, o Congresso necessita estar a par dos futuros 
impactos que essa assunção de dívida poderá causar, verificar se as hipóteses desses Programas são 
verdadeiras, verificar o risco desses Programas não se cumprirem, enfim todas essas questões levam à 
necessidade de o Congresso ter acesso irrestrito a tais Programas, que, inclusive tem a assinatura dos 
Governadores de Estado. 
Considerando-se que o Contrato é público, por que não deveria sê-lo também os Programas? 
Esse inciso visa sanar o problema de escassez de informações nessa matéria. 
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EMENDA - 00424 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~L-U.~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO 
la 

PARA.GRAFO 

Acrescente-se ao Art. 10 o seguinte incIso' 

IX - Regras para a execução orçamentana . 

. mSTIFICAcÃO: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
lDE;L 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

É necessáno que se cna algumas resmções ao ExecutIvo em termos de execução orçamentária, pOIS O 

mesmo vem exercendo seu papel de forma exageradamente t1eXIvel descaractenzando, multas vezes. a peça 
Jrçamentána aprovada no LegrslatIvo. 
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ESPACO RESERVADO PAAA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I/rY 02 V 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
--------------------, 
, CAPITULO SEÇAO ARTIGO I P . .<\RAGRAfO INCISO 

: TEXTO: 

, JUSTIFICAÇAO: 
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EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
I 

CAPITULO 
I 

SEÇÃO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO 

I TEXTO: 

\ 
J Acrescente-se ao Art. 2° o seguinte parágrafo: 

EMENDA - 00425 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPüPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 D1Q. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

, § 2° Todo o excesso prevIsto ao longo do ano de superávit primáno do governo central relatlvamente à 
i meta fixada de 2,6% do PJB para 2001 será destmado às funções de saúde, educação e assIstêncIa social, 
proporcIOnalmente á dotação de cada função na proposta orçamentária aprovada no Congresso 

! JUSTIFICAÇÃO: 
I 

~ 
J 

i Em vIsta do caráter marcadamente SOCIal destas funções e da sabIdo carêncja de recursos para as mesmas.·:· 
1 nada mais razoável do que destinar a elas qualquer esforço desnecessário de ajuste fiscal I 
I 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TNSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO. ARTIGO PARAGRAFO INCISO 
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CAPfTULO 
II 

SEçAo ARTIGO 
~o 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 4°: 

Os orçamentos fiscal e da seguridade SOCIal, separadamente, illscrinnnardo. a despesa por urndade 
orçamentaria. detalhada por categona de programação em seu menor nivel com suas respectIvas dotações, 
especificando a modalidade de aplicação, a fonte de recursos. o IdentIficador de uso e os grupos de despesa, 
conforme a seguIr illscrunmados: 

.mSTIFICAÇÃO: 

A dificuldade em se separar as contas fiscaIS das contas da segundade socIal tem dificultado a análise da 
SItuação de cada um destes dOIS grupos de contas. reduzmdo a transparênCIa do orçamento. 
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IlNSTRUÇOES NO VERSO I 
: I 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ INSTRUÇÕES NO VERSO ! 

CAPITULO 
li 

; TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO 
4" 

PARAGRAFO 

Acrescente-se ao Art 4° o segumte parágrafo: 

INCISO ALINEA 

PAGlNA 
J DE.1l 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Parágrafo Úillco' as contribuições sociais e prevIdenCIárias deverão constar. necessariamente, como fonte 
; de recursos da seguridade SOCIal. 
I 

i ,JUSTIFICAÇÃO: 
I 
! 

I As suceSSlVaS desvinculações de receIta promovIdas pelo Executlvo tem afetado sistematlcamente as 
I dotações da segundade socIaL levando a inferênCIas eqUlvocadas quanto à real sItuação orçamentária da 
mesma. 
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INSTRUÇÕES NO 'VERSO 

CAPITULO 
TI 

TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 

Dê-se o inCISO li do Art. 8° a segurnte redação: 

lNeISO 
III 

ALINEA 

PAGINA 
!DE.~ 

ANEXO DE METAS FISCAlS • 

anexo dos orçamentos fiscal e da segundade socIaL separando-se cada um deles e discnmmando a receIta i 
e a despesa na forma definida nesta Let: 

.JUSTIFICAÇÃO: 

A dificuldade em se separar as contas fiscals das contas da seguridade socIal tem dIficultado a análise da 
SItuação de cada um destes dOIS grupos de contas. reduzindo a transparência do orçamento. 
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EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E Á.NEXO DE METAS Fl~'--ru.u 

, INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
lDEJ. 

J 

CAPlTIJLO 
II 

SEÇÃO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO 
XXI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS I 

I TEXTO: 
I 
I 

; Altere-se a redação do mciso XXI do * 3 do Artigo 8 para a seguinte: 
! 

\ o resultado do Banco Central do Brasil venficado no exerclCio de 1999 e primeiro semestre de 2000. 

I 
discrimando-se todos os elementos que contribuíram para este resultado, especilamente as operações com as 
mstItuições fmanceIraS. cambIais e com o Tesouro NaCIOnaL 

I L ________________ ~ 
I 
JUSTIFICAÇÃO: 

O Banco Central tem realizado operações mUIto polêmicas e que afetam os sues resultados. ASSIm. 
-I mfromações detalhadas sobre os detenmnantes deste resultado. especialmente quanto às operações Junto ao 
, Tesouro. mstltUIcões financelras e cambIaiS 
I • , 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

~,'~0 . ('(1S-E R-'\*, ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08571 

ESPACO RESERVADO PAJV\ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I') 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I CAPITULO SEÇAO 

,TEXTO: 
I 

i JUSTIFICAÇA<;>: 
i '\ 
I ! ;' I I 

I i\RTIGO 

I / /' , , __ ---r_-

;' I "7 " ~-~~ .,' ,,~~ . ,. ".I. '-
" BEN - HUR FERREIRA 

, Deputado Federal PT/MS 
(I ,r ! 
I ,nlY --\""\.A.,'vv\Jv'l 

JdAQ FASSAREL A 
D~btado Feder~ PT/MG 
1'/\1 
~~\.,~ ,.,--

ANTôNIO PALPCCI 
Deputado Federàl/ PTISP 

i I 

I : \\ \,) / 

, '-d~PAÜ]\"/ 
, ' Depu7'dojFeder I 'lfP 
',I I[ 

, .1 "" 

PEDRO ~ELS 
Deputado Federal 'e!/DF 

CODIGO 

DATA 

P .. \RAGRAFO INCISO ALINEA 

CARLlTO MERSS 

\' \ ASSINATURA 
\ \, 

\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08572 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00430 

PL 0001/2000-CN 
LDO 2001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200
0

-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIL''-d~.~~ 

; INSTRUÇÕES NO 'lERSO PAGINA 
lDE~ 

CAPITULO 
li 

SEÇÃO ARTIGO 
8° 

PARA GRAFO 
2° 

INCISO 
UI 

ALINE1-\. I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se ao Inciso m do § 2° do Art. 8° a segumte redação: 

avaliação das necessidades de finanCIamento do setor público federal, explicitando receItas e despesas. 
i bem como mdlcando os resultados pnmáno e operacional implícitos no projeto de lei orçamentárIa para 2001, 

l
OS estimados para 2000 e os observados em 1999, evidenCIando. ameia a relação com a dívida líquida do setor 
público federal e a metodologIa do cálculo de todos os itens computados nas necessidades de financiamento, 
I bem como na dIvida líquida, com referênCIa específica ao cálculo dos juros reaIs por competênCIa; e 

! J 
I -,.mSTIFICACAO: 

Não faz sentido OmItlf a díV1da líqUIda já que a meta referente a este agregado parece ser a meta maIS 
i Imponante do ajuste fiscal. 

CÓDIGO 

l.2,~3G-l 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

Jo[fO, , f:0Sf'~ 
\~ ASSINATURA 

I \ 

\ 

DF 

xS 
PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08573 

ESPACO RESERVADO PAR!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO I ARTIGO Pl.J~AGRAFO INCISO 

I TEXTO: 

JUSTIFICAÇAO: 

I r) L : 1-'-... . ....-( ! 

'i :/- [..,' v~/< i:.4 

!/ -áÉr~I- HUR FiERREIRA ' 
i Deputado Federal PT/MS 

I (;/\J ~./VJJj 
: J~ÓFASSAREL~A 
i D~Uta.dQ Federal PT/MG 

I 1 ' ) \ I ' 
i ~-::v ') '--1'---
, ANTONIO PAIOCCI 
~ Deputado Federal PT/SP 

, \ / 

:e~·~~~p~p 
: I

j 

O~ v\ \!~ I 
: PeDRO ELS<\l 
! Deputado F'ederal \pTlDF 
I ~ 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PTlSC /a fsoNfoI MO 

i 
eputa~o re~ rall PT/AC 

" 'li li / ,...:J V . o{ '-

:-.; L'MAR M CHADO 

~ l;"mM o. ), ....... ,.s ... 
S'_ 'ENTEL 

D putado Federal PT/Cl: 

NOME DO PARLAMENTAR 

\, .\ JOÃO CÓSER 

ALlNEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

-~~~8 
~ ---

FERNANDO MARRONI 
Deputado Federai'\PTlRS 

j~'~'~ 
íRGfúli GUIMARP.ES 

Deputa~ Federal PTMG 

JOÃ~RA 
Depu~a o F er~ TIMS (" , 

..' {>l/\/ ',- \, 
LUIZ SÉRGIO ' 
Deputado Federal PT/RJ 

UF I PARTIDO 

ES PT 



08574 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00431 
lDO 2001 
PL 0001/2000_CN J-

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 
I 
i 

SEÇÃO ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
2° 

INCISO 
III 

i Dê-se ao Inciso li do § 2° do Art. 8° a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE à. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

avaliação das necessidades de financIamento do setor público federal, explicitando receitas e despesas, 
, bem como indicando os resultados primano e operacIonal implícitos no projeto de lei orçamentária para 2001, 
os estimados para 2000 e os observados em 1999. eVIdencIando, ainda, a metodologia do cálculo de todos os 

: Itens computados nas necessIdades de financiamento. com referência específica ao cálculo dos juros reatS e 
i nommals por competênCIa. e , 

i JUSTIFICAÇÃO: 

Não há roonvo para explicitar apenas os juros reaIS, já que o governo afirma sistematicamente estarmos 
em uma economia estabilizada, sem indexação. etc. 

CÓDIGO 

;~.2RE--1-
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

:J~ -" t '.si JL 
ASSINATURA 

UF 
,:E.S 

PARTIDO 
PT 

i 
j 
I 
I 

I 
I 
i 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08575 

ESPACO RESERVADO PARl\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO 

\ TEXTO: 

CODIGO 

DATA 

I ARTIGO PARAGRAFO I INCISO 

CARL/TO MERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 
~ \ JOÃO CÓSER 

i\LlNEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

--~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 
ES 

PARTIDO 
PT 



08576 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

INSTRUÇÕES NO y'"ERSO 

CAPITlJLO 
Ir 

TEXTO': 

SEÇÃO ARTIGO 
8° 

PARA GRAFO 
m 

Dê-se ao § 3° do Art. go a seguinte redação: 

INCISO 

EMENDA - 00432 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

AUNEA 

PAGINA 
1 DEJ.-

ANEXO DE METAS FISCAIS 

o Poder ExecutIvo devera disponibilizar na págIna do órgão correspondente na mternet, sem prejuízo de 
utilizar também outros melOSo até quinze dias após o encammhamento do projeto de lel orçamentárIa, 
demonstrativos contendo as segUIntes rnformações complementares: 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Internet e um melO amplamente difundido para a democratIzação das mformações, e não há porque 
utiliza-la apenas operacIonalmente nas diversas fases do orçamento, desde a elaboração até a aprovação das 
contas. 

CÓDIGO 

.l.9JG:-l 
DATA 

NOME DO' PARLAMENTAR 

10' t0J-e :}L 
ASSINATURA 

PARTIDO 
FT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08577 

ESPAÇO RESERVADO PAR.!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 INSTRUÇOES NQ VERSO I 
: I 

I CAPITULO SEÇAO ARTIGO 

I TEXTO: 

: JUSTIFICAÇAO: 

I 1l.-1 
I ' I ,/ 

I,·. -, 1 

! !~tri- HU;~ERRE1~'C:~,--
I Deputado Federal PT/MS 

fI~ A JO~' FASSARELL 
I /1 -"\-'\A.AA,A,~~ 

DePfltado Federal PT/M 

:'7 \. \ ' .<:0' )'"\..A--. r-­
ANTONIO PALO~CI 
Depu~ado Feder~PTlSP 

\ \ \ 
\ '. I \'\'v 

. \ \i " 

J9ÃQPAUl! / 

r~:!id,ot· \ jr 
PEDRO~aSO 
Deputado Pedera~PT/DF 

CODIGO 

PA.RAGRAFO INCISO ALINEA 

A LIA 
DaPutado ~ derel PT/SP 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

" \ JOÃO CÓSER 

\,1 ASSINATURA 
, ~\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE !vfETAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

IMG 

Deput do F. 

I I 

~V\.. '\/\,. '---­
l'tftZ"SER 
Deputado Federal PTlRJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08578 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

. INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

jTEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
!lI 

inclua-se no § 3° do Art. 8° o segumte lllClSO' 

INCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00433 'I 
LDO 2001 

PL 0001/20MO~~:GEM 0350/2000 - CN 
CMPOPr-

ALINEA 

PAGINA 
1 DE)!, 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

memória de cálculo dos custos, além da forma como estão explicitados no orçamento, de toda, as 
I renegociações de dIVIda feitas entre 1997 e pnrnelfO semestre de 2000 e pretendIdas no segundo semestre de 
: 2000 e em 2001. com o setor rural e no âmbIto do aJuste das contas dos estados e municípIOS. 
I 

I JUSTIFICAÇÃO: 

, Toda e qualquer renegocIação de díVIda feita pelo governo federal deve ser absolutamente transparente e 
10 projeto de leI orçamentana é uma ocasião apropnada para fornecer as informações a este respelto 

CÓDIGO 

Jci&;·l 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

Pjçfl~' I ~C\~ ~ . \ ' 

\~{ ASSINATURA 

PARTIDO 
PI 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08579 

ESPACO RESERVADO PARl\ ETlQUET -\ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALll'iEA 

'TEXTO: 

JUSTIFICAÇAO: 
! .() ----

l .... , ' ~p' '..-. 

~'BEN - HÚR 'FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

/1 r / 
" J: Ir ../'l.:\jv~0v" I 

JO~ASSARELLA \ . 
DePfJhl.dO.federalf-PMG 

/ /) \ ' 

_..:.---v \" L _____ 

ANTôNia PAI:..O CI 
Deputado Federal\ ISP 

~
;~I..-~ ,// 

JO~ LO 9' \ qéputacJ.6 F deral P Is'P 
I I \ \ \ 

\ ~ 17~\ 11\ IV \ 
PE~O'CELSO ' 
Deputado Federal P!~DF 

CODIGO 

DATA 

CARL/TO MERSS 

D/?hiral :T/SC 
ILS,0N MOU AO /oeputa~~ F/e~e I ;P~/AC /, 'I. J J .' 1: I t 

-- , '\/ .. ( I......:J,.. 

ILMÁR 'MJl!CHADO 11' 
ut 'ídFederal PT/MG/ 

/ I 

t V .z..e.; 
!.I • ~ENTEL 

eputado Federal PTI , E 

'd:! /. ; ; , /Vpz,,' / 
AR~ NDO CH AGLIA ,. 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

, \ JOÃO CÓSER 

, \, ASSINATURA 
I, \ \ 

\ 
\, 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Fede PT/RS 

Deputado Federal PTlRJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08580 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00434 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

Maíode2000 

-, 
i 

:TA I 
~ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 ___ .... c~:.?::.=,MENSAGEM0350/2ooo-cN 

: INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO I SECA0 
li 

[TEXTO: 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
m 

Inclua-se no § 3° do Art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO .<\LINEA 

P .. \GINA 
lDE~ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I memória de cálculo da dívida líquida do setor público a partIr da dívlda bruta, descnminando-se as esferas ' 
I de governo e respectivas estatais, aSSIm como cada Item que compõe a díVIda, para cada ano do penodo 1997 a I 

I primeiro semestre de 2000 e o previsto para o segundo semestre de 2000 e o ano de 2001. 

I 
I 

I 
I 

I JUSTIFICAÇÃO: 
I 

i O governo costuma divulgar a dívida líqmda sem explicitar detalhadamente a dívida bruta, o que toma 
I diflcil avalIar a verdadeira dimensão da mesma. 

CÓDIGO 

:~' ;36-1 
DATA 

NOMEDQPARLAMENTAR 
-- eC 5.-ç: se 

ASSINATURA 

PARTIDO 
PI 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08581 

ESPAÇO RESERVADO PAR!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 fJ() <~ J'<J 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!INSTRUÇOES NO VERSO ~! 

CAPITULO SEÇAO I ARTIGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

!TEXTO: 

i JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS I 
...J 

) 

I 
I 
i 

1(1 I ; / . ,", , 
I 

....--
i ",,,/~ /~}. v , .. ~\/ ........... -

,"-<BEN - HUR FERREIRA- GARLlTO MERSS 

~_.~ 

Deputado Federal PT/MS 
I r I 

I i/\/I./\...-VV\AAt\t'l 
JOAtiFASSARELLA ~ 
Dep~~ ~ederal Pf-MG 

11/ '/ ... 

"':"",,\1...-..-. 

ANTÔNIO RALO CI 
Deputado Federal F! ISP 

I \ \ J., 
I \\~\."/ 

I ~--.-/ 
, ~~AUL(z) \ 
! (Dep~l}tJ\Fede~t/SP 
; \ J;\ ! 
\ PEDRO ~ÊLS 
! Deputado Federa~ PT/DF 
I '-

CODIGO 

DATA 

{ 
Deputado Fed ai PT/AC 

eputad~ Fe1!Áderal PT/~~ 

A~L~~új Li: 
Deputado F tleral PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 
" \ JOÃO CÓSER 

\~, , ASSINATURA 

, ' " , 

FERNANDO MARR0NI 

Deputado Federal PTlRJ 

UF 
ES 

PARTIDO I 

PT 



08582 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00435 
LDO 2001 

, PL ODD1/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF MENSAGEM 
- 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA1~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

C.l>JllTULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO I PARAGRAFO 
8" !lI 

Inclua-se no § 3° do Art. 8° o seguinte inciso: 

-

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE]..... 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

, memória de cálculo das necessidades de financiamento do setor público a partir da variação da dívida 

J 

: líquida, discrimmado-se os Juros nomlOaIS e reaiS para cada item que compõe a dívida bruta e o crédIto do I 

: setor público, as esfera de governo e as respectivas estatais e o saldo primáno para cada ano do período 1997-a , 
: pnmeiro semestre de 2000 e o preVIsto para o segundo semestre de 2000 e o ano de 2001. 
I 

i JUSTlFICAÇÃO: 

i O !loverno enfatlza a necessidade de financiamento no ajustamento fiscal mas não fica claro como este 
! concelJ~ .. en_q~mQ medida qe déficlt abaIxo da lmha, é calculado. 

CÓDIGO 

-:3.~ ,~- L 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

::'~º~Il-. ~s ASSINATURA 

\ 

PARTIDO 
PT 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08583 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

!EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTR:UÇOES NO VERSO 1-

i CAPITULO SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

I TEXTO: 
I 

I JUSTIFICAÇAO: 
I 1-) /;' rr-
I iA ~ /-

~'~'HUR ~2RR~I~~'7f '-~.~.-
i Deputado Federal PT/MS 
I 1 I 

: ~(tCvvvvvv\tA 
J' iO FASSARELL~ 
D put Federal Pf--' G 

I ) ( • 

J <:Cy )'~ 
ANTÔNIO PALO 'I 
Deputado Fed~al Pli P l \\I};;/ 

I J - AliLóy I . '°7: t~· jj: 
PEORO·t~LS 
Deputado Fe'deral tTlDF 

CODIGO 

I 

CARUTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

Ls:;}1jURÃO 

(

6eputado ;feral RT/AC 
;'" , 
" '\ J (.---, 

IL~A1 ~ACHAÕÓ 

ALINEA 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

\ .\ JOÃO CÓSER 

\ 
\. ASSINATURA 

\ ,\ ' 

\ 

PAGINA 
DE 

A .. "IEXO DE METAS FISCAIS 

--~~ ~---l~ __ 

FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

!d'~b~~ 
VIRGíu6 GUIMARÃES 
Deputado Federal PTlMG 

JOÃO GRANDÃO 
Deputado Federal PT/MS (', 

/,rvvv IAA/\._ '" . , 
L~SERGIO 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08584 Segunda·feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

lNSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO ? .-\RAGRAFO I INCISO 

InclUIr no § 3 do Artigo 8 o segurnte mCISO: 

Maio de 2000 

EMENDA. 00436 

LDO 2001 

PL 00011200EO'NC;GEM 0350/2000 • CN 
CMPOPF· M 

PAGThiA 
IDE,~ 

ANEXO DE METAS FISCAiS 

descnção detalhada de todos os passivos contmgentes e outros nscos capazes de afetar as contas públicas. 
rnfonnando as proVIdênCIaS a serem tomadas. caso se comcretÍZem. 

JUSTIFICAC.~O: 

A SOlICItação aCIma Ja deVIa estar constando do texto da LDo. confrome o § 3do art. 4 da LeI de 
ResponsabIlidade Fiscal O Idel é que o relator da LDO acerte esta faTha. Caso contrário. que seja. pelo menos. 
mclmdo na LDO 
A. preocupação com esta mi'orrnação decorre do nnpacto dos "esqueletos" sobre a ruVlda públIca nos últImOS 
anos Cabe saber se eXIStem mUltos ainda a ser expllcltdas. qual a ongem e rumensão atuaL 

CÓDIGO 
.~ f) ~}.;,~ _ \ 

'-"'>t-L ... ~ --
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

X·ÁLI C~~ ~ 
\ ! 
~ ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08585 

ESPACO RESERVADO PAR~ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO :\RTIGO 

'TEXTO; 

) JUSTIFICAÇAO: 
1,\ , j 
I ----r 
r~)? "., _ 1 
I,~ ,I'" 1 »'II.r- -'\ l .-BEN - HUR FERREIRA -

Deputado Federal PT/MS 

(r tÍ --VVV'v'v1J11 
J~b FASSARELL 

D~P)d,~ Federal Pl\ f , 

~-::v 'y ---- ~ 
ANTONIO PALQ~I 
Deputado Fedéral M'/SP 

, \ 
I ~ ,v -:' 

! J A~ ac{<1· 
/O'P/dó ""I'JY~ 

I ( \,-'\ I 
PEOR~ CELSO 
Deputado Federal PTIDF 

PAR.AGRAFO DlCISO 

tc!~1 
J /}'W~ 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 
~ '1 

/' ~/ / 
/ /; ~ NilSOI'íl OU O 

/úeputad? Fed~ I PT/AC 

( ,"V ~ J I" '.:; 
- ':MAR MACHADO I 

De ut~d ~deral PTlM~ 
l.- I / \ 

/0 <..;"..rL.~, ' 

SE l1MENTEL ,:. 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

Al'iEXO DE METAS FISCAIS 

~~F~ 
::::=: ~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

~:~ 
/ YIRG,lUC( GUIMARÃES 

( Depu~do F eral PT/MG 

''''-1_~ _ 
JOAu GR.A;Mf"'I---
Deputado Federal IMS /' 

·1 ( 

// 1/ [,,\i\A_:': 
LUIZ 'SÉRGIO 
Deputado Federal PT/RJ 

:J;;t;Z' 
Deputado F~iApT/SP 

CODIGO NOME DO PARLAtVlENTAR UF PARTIDO 

PT 
\ - " , ,I; JOAO COSER ES 

DATA \ \ ASSINATURA 

.~ SJ, 



08586 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00437 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

mSTRuçÕESNO\~RSO 

CAPITULO 
11 

SECA0 ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
III 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE), 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I 

I 
Inclua-se no * 3° do Art. 80 o segumte mCISO: 

memona de calculo dos recursos do FUNDEF (Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
: Valonzação do MagIstériol_ a partlr das determmações da Lei no. 9.424, discrumnando-se as unidades da II 

: federação. para caàa ano do periodo 1997 e pnmelro semestre de 2000 e o previsto para o segundo semestre de 
12000 e o ano de 2001. 

i I 
) JUSTIFICAÇÃO; 

: Estas mfonnações são Importantes para o Congresso avaliar em que medida o Executivo está seguindo as 
I detennmações da LeI no 9424 de 1996 que. em seu Art. 6°. § 10, estabelece que o valor mínimo por aluno 
, não sera mfenor à razão entre a previsão de receIta do FUNDEF e a matricula total do ensmo fundamental do 
ano antenor. acrescIdo da estimativa das novas matrículas. 

CÓDIGO 
;'). C) ~~('.l 
,).",. ~ 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

$i:\~ & D s.-t tl2-
. : ~~ ASSINATURA. 

\~ 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08587 

ESPACO RESERVADO PAR.!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
! I 

CAPITULO SEÇAO 

I TEXTO: 
i 

; JUSTIFICAÇAO: 
I "\ ---;-
I 
! .1-

.. ~"""" /, ~~ lt tiL· , 

BEN .' HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

:\RTIGO 

C~.tC~VVUNJ\ 
J°tf?~SARELLA \/ 

De

P

: f ~,~=r~ 
ANTÔNIQ.PALQC~I 
Deputado F~eral 'RTisp 

. \~'J~/ 
. JOÃO PAULO I' i\ 
~o Iderai ~t/r.P 
. ,/ ; I/Y/' 
PEDRo(é ~So' 

I Deputado Federa\~TIDF 

P:\RAGRAFO \ INCISO 

XJ~~ 
CARLlTO MERSS 
DeputadóFi)deral PT/SC 

NIL~~RÃO 
Deputado Fed1~11 PTlAC 

::"'1 , I' : 
,')I I " 

-,' I • -
lli.-MAR, MACHADO 

( 
D u~'(J ,Federal PTr) 

\) .~ ~~~\ 
• <...)" 

SE.: . ENTEL I 
eputado Federal PT/Cy 

i~' }1~~~/Á/? 
ARL DO CHI G A 
De utado F/deral PT/SP 

ALINEA 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
\ - . 

" ,\ JOAO COSER 

DATA \ \ ASSINATURA 

\~" 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

,~ . ~~ -FER'~RRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08588 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00438 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAl~ 

! INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO 
8" 

PARAGMFO 
III 

I 
I 

Inclua-se no § }O do Art. 8° o seguinte incIso' 

I 

INCISO ALINEA 

PA,.GINA 
I DE l-

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I discnmmação de cada wn dos empréstimos. com respectIvo custo, prazo e montante, concedIdo pelo 
I BNDES ou outra lDstltUlÇão financeira públIca, direta ou indlretamente relacIOnado com o Programa NacIOnal 
i de Desestatização. lDclusive as operações pretendIdas no segundo semestre de 2000 e em 200l. 

I 
I 
I JUSTlFICAÇÃO: 
I 
I 

I O BNDES tem sldo bastante cDucado por fmanclar a desnacionalização da economm nacional. 
\ especmlmente por melO da pnvatlzação, e o projeto de lei orçamentana é uma ocasião oportuna para se avaliar 
a veraCIdade deste fato, bem como provIdenCIar correções. 

! 

CÓDIGO 

.:3.Q.. :.~ (:. .. i 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

>, \2 ,:~~, Sé'K-
ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08589 

ESPACO RESERVADO PAR.'.\ ETIQUETA 

EfdENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO :\RTlGO P.AJ<AGRAFO I INCISO ALINEA 

I TEXTO: 
i 

r JUSTIFICAÇAO: 

lo ,-- ,~ 
,~., , 
I:J-' , "" ,ú >1 -'o ~----. 

"fSEN - HUR FERREIRA 
I D;P~rO Federal PT/MS ( 

I !j/ln~'\.ÁÁ..M.ÁIL, j2-O FASSARELLA 1ep a~ederal \ PIG 

I "y'----, ~ 
ANTÔNIO PALQ I 
Deputado Federal R~I'SP' 

\ '\ ,\' .I 

b~' 
~E' eder~1 ~P 
, , 01 1\ \/~/r\ 
PEÓRctJ ELSO 
Deputado Federal \PT/DF 

'-

CODIGO 

DATA 

!hJWle-
v 

CARLlTO MERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 
\ - . 

:, ; \ JOAD COSER 

\ \ ASSINATURA 
\ \ \ 

\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

DF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08590 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00439 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

C API11JLO 
II 

1 TEXTO: 

SEÇÃO , ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
III 

Inclua-se no § }O do Art. 8° o seguinte mciso· 

INCISO ALINEA 

PA.GINA 
1 DEl, 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I detalhamento da sItuação atual do PROER (Programa de Estímulo á Reestruturação e ao Fortalecimento 
: do SIstema FinanceIro Nacional l, contendo os recursos utilIzados com respectivo custo, prazo, probabilidade 
. de retomo e mstltuIção beneficiada, além das operações previstas para o segundo semestre de 2000 e em 2001. 

1 JUSTJFICAÇÃO: 

Infonnações detalhadas sobre o PROER são Importantes para que o Congresso avaUe qual fOl o custo 
: para a SOCIedade deste controverso programa e para que se possa onentar prOVIdêncIas no sentJdo de aumentar 
o controle e a fiscalização sobre o SIstema financeiro naclOnal. 

CÓDIGO 

::>:2 36, 1 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

'.-d (í~c l.c:àé ~ 
ASSINATURA 

, 
. \ 

UF. 
XS 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08591 

ESPACO RESERVADO PARl\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

\ lNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO I /ill.TIGO PARAGRAFO I INCISO 

I TEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 

Ir-. I ' r;-
j) .~ 1-

{~N{- tiJR ~~~IRA-'-I De.putado Federal PT/MS 

I~~~ ! JVfÁb FASSARELL 
, Db~tado Federal RT/M ' 

iPC .t-q--v~ 

ANTÔNIO P~L CI 
I Depptado Fede~ TtsP 

I
: \\\ \r / 

\ "~ / 

, (.fã'AQ PA " ,/ 

i! DeputldOIFeder I SP 
'\ ,/ 1\ I \ I 10 IA. 
! PebRO CELS 
I 
I 
! 

CODIGO 

DATA 

/lfIj~ 
CARL/TO MERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 
: \ JOÃO CÓSER 

SI, 
\ 

\ 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

I' ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PTIRJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08592 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00440 
LDO 2001 
PL 0001/200D-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
-i 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO ' 

CAPITULO 
li 

i TEXTO: 

SEÇAO .\RTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
JJ1 

Inclua-se no § 3° do Art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGIN.;,. 
lDE.L 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

as despesas reglOnahzadas do SUS. destacando as parcelas atInentes a cada um dos criténos prevIstos no 
, .Art. 35 da LeI no 8.080. de 19 de setembro de 1990. 

JUSTIFICAçAo: 

A referida lei estabelece vários criténos para a distnbuição regional dos recursos do SUS. Assim. o 
Congresso necessIt.a de mformações para avaliar se a proposta orçamentária obedece aos cnténos 
estabelecIdos 

CÓDIGO 

:5.236· i 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

\ j(, ,\c <;,.'\:' SE :)2.. 

~ ASSINATURA r:f" 
\ 
\ 

DF 
~C 

,):: .J 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08593 

ESPAÇO R.ESERV ADO PARA ETIQUETA 

" EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 I I 
t~ n \) ~ () 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO 

I CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I 

i TEXTO: 

1 JUSTIFICAÇAO: 
I 
10 
I ......... ~ 

J r-,..... ~ 'J:;,"!-.J- 1.1-, 

,/SEN - HUR FERREIRA " 
! Deputado Federal PT/MS 

i ~rf ./VVVUMV / í i 
J(1ÀC!l FAS~AREl[ 
DeputQdo-li"eaeral P~G 

! I' I 
j . ' \ " 
-~ -'-\..,-

ANTPrtlO RALOC I 
Dep1adC)tederal PT P 

I '\' J / 
'----.) \ ir-. ~ 

J.oÃS. PAUL '~ I 

: I 6e~~tA'dxede I

j
;1r;sp 

,'. 1)1 IA Jl' 
, Pe'oRO EL O 
I Deputado Feder PTIDF 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Dep7),deral PT/SC 

'i€'Vl ,Ní~s ~OIhRÃO 
/Deput RederallPT/AC 

! /.~~ J I n 
~ G LM -:. / ~C AO'O j 
(O [deral PT/M1/ 

,:p 
ENTEL j 

D putado Federal PT/CE I 

~I,~~ ARl n'c~~ LIA 
De utado F aeral PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

:, :\ JOÃO CÓSER 

\ 1 ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAiS 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PTlRS 

JO-. I 

Deput do Federal PTI , 

,~ J;vvv~;6< 
LUI~SERGIO 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08594 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPrTULO 
Ir 

I TEXTO: 

SEÇAO .!,RTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
m 

Inclua-se no § 3° do Art. 8° o segumte inciso: 

INCISO ALINEA 

Maio de 2000 

EMENDA - 00441 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - ct 

PAGINA 
lDEt 

.<\NEXO DE METAS FISCAIS 

dlSCrumnação de cada um dos empréstimos, com respectIVO custo. prazo e montante, concedido pelo 
; BNDES ou outra mstltUlção financerra pública, direta ou mdiretamente relacionado com o Programa NacIOnal 
" de DesestatIzação. inclusIve as operações pretendidas em 2001. 

; JUSTIFICAÇÃO: 
, 

o BNDES tem sido bastante critIcado por financiar a desnaCIOnalização da economia naCIOnaL 
, especIalmente por meJO da pnvatIzação. e o prOjeto de lei orçamentana e uma ocasião oportuna para se avalIar 
a veracIdade deste tàto. bem como prOVIdenCIar correções. 

CÓDIGO 

:~.,2dG~ J 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
. ~ê ~0 0:'C.)..2 iL 
I\V ASSINATURA 

I 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08595 

ESPACO RESERVADO PAR'.\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

i CAPITULO 

I 

SEÇAO 

I 

i TEXTO: 
I 

: JUSTIFICAÇAO: 

1 " ---I," I 

i: -;j"',v... /!/f __ ~" ~ 
aEN --HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

~(h;(~\Jv'vvv"v( 
JOA(f~ASSARELLA 
Dep't;drederal l/MG , 

~- -v \ ""'_ 

ANTÔNIO PALa Ci 
Deputad!, ~ederal) PT/SP 

I , .1 

. 'IJ." 

: (.JOAO)p~, L 
: (DepU~atlo eder I P1rlSP 

: .'? ~ I~ L. 
I PEORÓ ELS 
! Deputado Federall PTIDF 
i \", 

CODIGO 

DATA 

.. "JUlGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

CARLlTO MERSS 

~d~/ I 

ARLiN50 C~~ GlIA 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

I ,\ JOÃO CÓSER 

\ \ .' ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~---;b 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ " 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08596 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00442 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO Pi\.RAGRAFO 

Inclua-se no Capitulo rn a segumte seção' 

INCISO 

Das drretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade SOCIal 

JUSTIFICAÇÃO: 

,\LINEA 

PAGINA 
1 DE J.-

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Se. além de diretrIzeS gerais. a LDO contém diretrIzes especificas para o orçamento de lllvestimentos no 
seu capírulo ill. não ha motlVos para a ausencIa de uma seção especIfica para a segundade SOCIaL ja que a 
mesma demanda conjunto suficientemente grande de matenas com conteudo proprio. 

CÓDIGO 

.:1J.l:.":-.L 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

jo 8L ' z-T,j t· J:L 
\ 'i~ ASSINATURA 
\ ~ / 

l' \ 
! 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08597 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 n (' ZI (, .? 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
I 
I 

CAPITliLO I SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

i TEXTO: 
J 

: JUSTIFICAÇAO: 
I ~ i ,"\ I 

~'.I:-- /V! u ',L.-\_.{/'-

I ,'BEN - HUR FERREIRA 
; Deputado Federal PT/MS 

1 

I JOAai~~L~ 
Dep~'redera{ ~PTlM~ 

~),\..'-'" 
ANTIÔNIO PALO I 
Depu~aoo Federal ISP 

'~ J/ '~\\' -I / 
1 'I\. / 

1 =r~~~ê~t"l/SP 
: ./. \ / ~ 
PEÓ~' ~áo.J 

I Deputado federal PTIDF 
\.. 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

~~URÃO Deputado Fe eral ,PT/AC 
{ "'I 

1 /. " 

~~;~~~l ~!?7~~G 
J' v\..~ 
SÉ - -NTEL 0;;;;7 

ARLINDO ~~GLIA 
Deputado Federal 

NOME DO PARLAMENTAR 

... \ JOÃO CÓSER 

\ 

ALlNEA 

PAGINA 
DE 

A.I'iEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08598 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA ~ 00443 

LDO 2001 l 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN -' 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~Lft.L0 

~STRUÇÕESNO~~SO 

CAPITULO I SsçAO 
m 

TEXTO: 

ARTIGO 
16° 

P.<\RAGRAFO 

Acrescente-se ao Art. 16 o seguinte paragratà: 

INCISO ALJNF:A 

PAGINA 
lDE,l 

ANEXO DE METAS FISC.<\.lS 

As ações voltadas para garantir as metaS preV1stas no anexo de metaS fiscaIs deverão pnonzar a 
preservação das ações IDcluidas nas funções saude. asSIstência SOCIal e educação 

JUSTIFICAÇAo: 

Embora se reconh~a que em deterrmnadas condições macroeconômicas a contenção de gastos púbbcos 
possa ser apropnada, não parece ser razoavel que a contenção seja feita em areas fundamentms para redUZlr o 
défícit e as desIgualdades SOCIaIS do país. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

,1J -16-1 " 'çf0~0 f:::.'ié 1L 
DATA ASSINATURA 

UF 

[.5 
PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08599 

ESPAÇO RESERVADO PAR~ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
DE 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAlS 

I TEXTO: 

I 

i 

I JUSTIFICAÇAO: 

I () , :-
i f-... ,-. to-, 

I1 j-' /Vf {/V -;~ ''-__ 
: '/BEN - HUR FERREIRA 
I 

I 
I 

Deputado Federal PT/MS 

0f~v»~1 
JOÃmASSARELLA I 

4--:v ~ r'---
ANTONIO PALO CI 

D~atl Fede~a,1 P1T1~G ' 

. DeprtadO~ede,(~'. TlSP 

I \ ,~~\\:/ 
I J9ÃOi'~UL \ 
; /1ep~ado Fede I r~s~ 
: I jíl V' Iv~l 
I PEÓRO ELS 
I 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Deputa~deral PTlSC 

" / 

~~~RÃO 
/

Deputado Fed rat PT/AC 
" '~ ,I 

,,~ '~'7\, : 10 
I. • \ 

GIL.;M 'MACHADO 
~ ad 

//;~$~ 
A~íNÕO C AGLIA 
Deputad Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

: \ JOÃO CÓSER 

\ 

\ 

~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08600 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EA1ENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

lNSTRUCOES NO VERSO 

CWlTULO 
aI 

'TEXTO: 

SEÇÃO 
! 

ARTIGO PARAGRAFO 

Inclua-se o segumte artIgo no CapItulo III. Seção I' 

NCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00444 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

.l,.UNEA 

PAGIl\A 
I DE:Q, 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Poder ExecutIVO devera solicitar até 31 de outubro de :2001. mediante projeto de lel. a anulação total ou ! 
, parCIal dos crednos orçamenta~()~ rell!tIVOs aos investimentos que não pretenda executar no exercÍCIO. 

~ 10 Os cred1tos orçamentários de que trata este artIgo, não anulados. serão abertos no exercício 
. subsequente. nos hffiltes de seus saldos apurados em 31 de dezembro de 200 I 

i JFSTIFICAÇAo: 

Se o Execunvo não pretende executar o que o Congresso aprovou. é precIso que aquele poder recoloque a ~ 
I questão por melO de outro projeto de leI. dando. ao Congresso a possibllidade de dIscutIr e deCIdir sobre o 
. assunto 

CÓDIGO 
,~,J .) G' 1--
,)" -

DATA 

~OME O PARLAMENTAR 

'PuS-C 'K. 
ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 08601 

ESPACO RESERVADO PAR!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO ARTIGO P.-\RA.GRAFO I INCISO ALINEA 

!TEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 

! I) ...---
I 1 ' 

, "-" --I --., I f ~/~- j.'1 "' --::~ 

,,'BEN/- HUR FERREIRA 
• r Deputado Federal PT/MS 

í1/1Cv~[ J~Al&F' ASSARELLA 
Dep~do.Federal PJ/MG 

..s~\..A..-... /-'-­

ANlrÔNIO PALO CI 
Dep~tad~Federal P ISP 

1 .\, ..r"/ \ \ \}- , 
-...J I", 

JOÃG-I?AULO \ 
íDePutaf> ,ede~al í~P 
r,. ./ , k \ 11.)\; L. 

I (1\ \ ) 

PEDR@' C LSO 
Deputado Federal\ PTlDF 

\~ 

CODIGO 

DATA 

(1N~~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

,/") 
/ ~/, 

/ ' 

t lLsdÍ M URÃO 
Depútad~ Fe eral P;/AC 

/", , 
/ '?< I _ '"\ I i, ,.= 

IL'M~' ACHADO 
tipiU~O Federal PTlM I 

() . l.,.Nu:) ~ 
S· MENTEL \ 

"Y , 

~ 
" , 

/MM ~Rk O CH~ LIA 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

\ JOÃO CÕSER 

\ '1 ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE lvIETAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

Depu ado ,Feder, IMS .-

/iVVV~'IA /~ 
LUIZ SERGIO v \./ -, 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08602 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA ~ 00445 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA ~4 LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E l\NEXO DE :METAS FISCAIS 

NSTRUÇÕES ;,JO VERSO 

';E,ÇAO ,"'-RTlGO PARAGRAFO INCISO ALllfEA 

-TEXTO: 
Inclua-se o segwnte artIgo no Capítulo ill. Seção L 

PAGINA 
1 DE]" 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Orçamento da Segundade SOCIal destmara recursos suficientes para o atendimento integral da 
aaslstêncla socml em todos os assentamentos de trabalhadores ruraIS. 

JUSTIFICAC..\O: 

A ConsntUlção garante acesso uruversal e 19ualnáno aos servIços de assIstência social oferecldos pelo 
estado e os assentamentos. em geral Isolados na area ruraL preCIsam de recursos para que a ConstItuIção seja 
respeItada neste aSDeCto 

CÓDIGO 

.-j.2~6 L 
DATA 

~OME DO PARLAMENTAR 

. \ :10' (' (\>~t .~{ 
r -- ' ASSINATURA 

UF 

c.S 
PARTIDO 

FT 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08603 

ESPACO RESERVADO PAR!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
I 
I 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

jTEXTO: 

: JUSTIFICAÇAO: 
I 
i ,~ 
I 

~,,--.. v . l --( , 

SEN'- HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

i 11 í I 
L Nr ./\"'A,.,.'V\.M"v 'I 

JOÃc,iFASSARELLA 
D~(O Federal .PTlMG \ 

ANióN~AL~_la--Dep~tado\ederàl P~~SP 
, / 

, \\ \}- ." I 

'OÃO ~Ld~'\ 
<Deputa ede;ll p\isp 
\ -! r') ,\ \J)l \ 
PE6RQ'C LS(\) 
Deputado Federal \PTlDF 

'.-

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Deputadcrfederal PT/SC 

///l1 
Nfls0r1MbuRÃO 
6eputado F.e~eral Pir/AC 

/" { i-
-l, II .... 1 I )'-

Il::MAA['MACHAD:tJ 
"'pu l' dj Federal PTlMG 

(J ~ 'ovO 7' f' 
J MENTEL j! 

putado Federal PT/C . 

I~, A I I 

~dA :' 
AR 'í[Ft'H LIA 
Deputado ~deral PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

" .\ JOÃO CÓSER 

\ \ ASSINATURA 
\ \\ 

\ 

i 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~I 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08604 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA - 00446 

, LDO 2001 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E A.NEXO DE METAS FISC CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

NSTRUÇÕES~O\~SO 

CAPrTIJLO 
III 

,TEXTO: 

SJ:.çAo 
I 

Supruna-se O Art. 18. 

JUSTIFICAC.\O: 

ARTIGO 
18" 

I PARAGRAFO 

I 
INCISO 

Este artigo fere o pnnclplo da mdependência entre os poderes. 

NO~IE DO PARLA1'\fE~TAR 

ALINEA 

CÓDIGO 

,~J 36"~ i-
DATA 

': \C1f0 t1c. C C-'~ ,)1 
\~ ASSINATURA 

PAGI}JA 
i;)E~ 

ANEXO DE METAS FISCAiS 

PARTIDO' 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08605 

tSPACO RESERVADO PAR!\ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I TEXTO: 
I 

j 
i 

i JUSTIFICAÇAO: 

I ~ , I 
J~.. . I, 

), .j:r' /~: plru....-_~ 

! 'BEN - HUR FERREIRA 
'-:- Deputado'Federal-PT-/MS· - -

I 

I JO~~~i1:~{ 
D~a,dO Federal ~/MG 
~\'-~ r--­

ANTÔNIO PALO CI 
Def4utado F.ede~al T/SP 

~ ~~J/~ 
JPÃO \LÓ("dl~ 

I :eput~d6 der, I~'P\ 
. I 17 V !fi \. 

PEDRdcELSO 
Deputado Federal ~T/DF 

'-

CODIGO 

DATA 

OJr~,~ 
CARL/TO MERSS 

- _. ·-Deputa,!-~FedeFa~ P-T/SG-- -

~
/>Í/lf ILstrtM~ -O 

Depútado Rede ai PTlAC 
/) I I 

v /",11.,: __ . 
I~MA~MACHA~~ ( O p" b ...... , PTLi 

. \), v _ / 
SE. I ENTEL 7 

D putado Federal PT/CEl I 

// 

NOME DO PARLAMENTAR 

'. .\ JOÃO CÓSER 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

--::-~~-4 
FERNANDO MARRONI 

i 
I 
I 
I 

-I 
I 

I 
I 
I 
I 

_.l 

LUIZ SÉRGIO 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08606 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00447 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/20
00

-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS ~ ...... >J 

INS1RUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
rrr 

TEXTO: 

SECA0 
1 

ARTIGO PARAGRAFO 

Inclua-se o segumte anigo no Capítulo Ill, Seção I' 

lNCISO ALlNEA 

P . .l,.GINA 
I JEJ.., 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A Execução orçamemána será feita de forma a que não exista. em nenhum momento do ano, diferença 
supenor a vmte pontos percentuaIs nas comparações entre as execuções ao nível de cada ação, utilizando-se 
como referêncIa na comparn.ção o percentual resultante da relação entre a execução e os recursos aprovados. 
mclusIVe créditos adicionais. ao nível de cada ação . 

.JUSTIFICAÇÃO: 

A execução orçamentana dos ultImos anos tem se caractenzado por diferenças sigruficativas comparando­
se os vanos mvelS de agregação no qual o orçamento é apresentado Esta pranca. de certa forma. desqualifica o 
orçamento ta! qual apresentado no Congresso. A restrição acnna VIsa eVItar que o executIvo discmmne ações. 
sem-Impedr-lo--de-executar-o conjunto do orçamento abaixo da aprovação caso seja necessáno. 

CÓDIGO 

;),;[- 6" -1-
DATA 

NOME pO P A;RLAMENTAR 

Htu "=::DS-é:K 
ASSINATURA 

UF 

e5 
PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08607 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

BMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO ! 
; J 

CAPITULO I SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO .-\LINEA 

I TEXTO: 

! JUSTIFICAÇAO: 
I ~ ~ 
I I) " - I 
ll~',' -',. r, 

I! V........ . /""7 . /.I I 1r'-<-' 

,! /BEN - HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

(I -V'.A.AAM/ tlfs JOÃ~ SSARELLA ( 
De'tjtjdIJ Federal PT/~G . 

~L~.,----
ANlfÔNIO PJ\L· CI 
Dewtado \edeml' T/SP 

, \ ~~,\.1 
(JOÃO' L 

(D'I»! d F .... ' ~~ 
OQ '" 

pEfOR'O CELSO 
Deputado Federei PT/DF 

" 

CODIGO 

DATA 

-

NOME DO PARLAMENTAR 

\ JOÃOCÓSER 

ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Deputado Federal PTlRS 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08608 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00448 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

I EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 
..J 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇÃO 
I 

. .;RTIGO P-,\RAGRAFO 

Inclua-se o seguinte artIgo no Capítulo m, Seção I: 

INCISO ALINEA 

PAGN.l,. 
lDE'D., 

ANEXO DE METAS FISClIlS 

O Orçamento da Segundade Socml destinará recursos suficientes para o atendimento integral da saúde em I 

todos os assentamentos de trabalhadores rurais. 

JUSTIFICAçAo: 

A ConstItUIção garante acesso UDlversal e 19ualitáno aos servIços de saude oferecidos pelo Estado e os 
assentamentos. em geral isolados na área rural, preclsam de recursos para que a ConstItUIção seja respeItada 
neste aspecto. No cálculo do montante de recursos necessarios. não se pode den;:ar de conSIderar a lillonnação 
do INeRA de que existmam 2.2 milhões de pessoas VIvendo em assentamentos. 

CÓDIGO 

:~.2'A6~ 1 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
~'"\ ~ .. ) 
"-.L -t< 

ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08609 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 u..u..n:.......;:~~.l--__ --1 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

i CAPITULO 

I 
PlJ~AGRAFO I INCISO ARTIGO SEÇAO ALDlEA 

i TEXTO: 
I 

I JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I i' /,..,-
I I: , / / , . 

: f~~ f-! r 1 

i.' ,/r- , , '/~ ,j// ,.,t".,,,,_ 
I BEN - HUR FERREIRA 

)iNl~ 
CARLlTO MERSS 

-----::-~ FE~~ÁRRONI 
I 

ANTÔNIO PAL CCI 
. "" De~utado Feâ~e~ra . ~~p 

, ,\\ .,,\.\I 

\ ' 
JOÃ t 
í~feder I)VSP 

./ j'J\.1' fi 
PEDRO CELSb 
Deputado Federa~TfDF 

CODIGO 

DATA 

ã f
dW

::

C 

I Deputado Fe ra/, fT/AC L I .... "'ll, 'I 

.' 1'1 I -.., 
,~ I' ,' ...... 

~
LMPfRC MÁCHADO 

• D putadó'Federaf PT/MG 

li) , - ' ". 
S' NTEL' 

D putado Federal PT/CE 

I \.~ / 
~Rk1~Al 
D=~OC~~ PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

. -\ JOÃO CÓSER 

\ \ ' ASSINATURA 

Deputado Federal PT/RS 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08610 Segunda-feira 15 DrÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00449 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO veRSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

ARTIGO PARAGRAFO 

Inclua-se o segumte artJ.go no Capítulo ill_ Seção I: 

INCISO 

PAGINA 
I DEJl-

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Orçamento fiscal destInará recursos sufiCIentes para que os servIços de educação sejam oferecIdos de 
forma integral nos assentamentos rurais . 

.roSTIFICAÇÃO: 

Segundo estunanvas do INCRA, existem 2,2 milhões de pessoas vIvendo em assentamentos pelo país. 
'+0% das quais em idade escolar e a serem alfabetizadas. Evidentemente. o Estado não pode se eXllDlr de 
prestar um serviço baslCo como educação e direito de todos a este enorme contmgente de brasllelIOS. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

:).,z3G-l /2\:.,X ~ 
DATA ASSINATURA 

DF 
- c:~ c: .) 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08611 

ESPACO RESERVADO PAR1\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO I :".RTIGO PARAGRAFO I INCISO 

I TEXTO: 

) JUSTIFICAÇAO: 
I 
1

7) , ..-r . / 

I I I ;/t'~i!-U >1/--" ~~ .... 

; BEN - HUR 'i=ERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

,~/1~L-vUtl 
JOÃo'1= ASSARELLA 
Dep~o Fede~alJ.PTlMG 

~,')",--- ..--­
ANTÔNIO PAL CCI 

Depu:ado Fe<!.~al ~lnJSP 
_ ',\ \~ I} • 

~:~~\,' IT~1r 
/ .I ri 1\ / 

PEDRÓ CELSO i 
Deputado Federal ~DF 

CODIGO 

DATA 

)fVl 
CARLITO MERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 

'; ,\ JOÃO CÓSER 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ONI 
Deputado Federal PTlRS 

J 
DePtado Federal P IMS~ 

ctl11~~~;~~, 
Deputado Federal PT/RJ 

DF 

ES 

PARTIDO I 

PT 



08612 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00450 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIL~4~~~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
fi 

SEÇÃO 
I 

ARTIGO PARAGRAFO 

Inclua-se o segumte artIgo no Capítulo TIl Seção I: 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE,} 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos que a União destmar ao FUNDEF (Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valonzação do Magísténo) deverão ser calculados rigorosamente de acordo com o dIsposto na Lei 9.424, 
especIalmente no que se refere ao § lOdo Art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO: 

] 

O governo vem desrespeItando sistematicamente a referida LeI no que tange ao calculo dos recursos que i 
a Umão deve dispombIlizar ao F1JNDEF. Por ISSO_ é preciso que se determine explIcItamente na LDO o 
respeIto ao que determma a Lei. 

CÓDIGO 

:~.2~6 1 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
~\, ~ cc~ ~ .R-. 

ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08613 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

'EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES N~ VERSO I 

CAPITULO SEÇAO I .. \RTIGO 

I TEXTO: 

JUSTIFICAÇAO: 

I ;) -r 
I!.:.., L ' 
I I ' , I -r-e 
! /J-.;, './tj .~I ~,-:",-"y',/'~. 

i,~ BEN - HUR'FERREIRA 
" Deputado Federal PT/MS 

(h/~j,l 
JOÃCbtF' ASSARELLA 

Dd:C,)T=-

ANTÔNIO PAL€~I_ 
! Dep"tado Fed~al ~T~P 
I I \-J 
: ~ ) ~, 
, - "'--- ~ , .)eAOi?!L' \ ; Ibeputa~ ederal P P 

!' ;/ iH v'\ ;1/1 
, PEtlRO ELSQl 

Deputado Fêderal \ PT/DF 

CODIGO 

DATA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

_rR"~ 
~-~ 

FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

Deputado Federal PT/RJ 

DF 

ES ·1 

PARTIDO 

PT 



08614 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EME1VDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00451 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E .Â.-.Á"NEXO DE METAS FI~LAl~ 

~STRUÇÕES NO VERSO 

<:.-,.prnJLO 
m 

TEXTO: 

SEçAo 
1 

ARTIGO PARA GRAFO 

Inclua-se o segumte artIgo no Capírulo lIL Seção I: 

INCISO ALINEA 

P.-\Gl};A 
1 :JE'l\ 

-7" 

-\.NEXO DE METAS FISCAIS 

~ão serão aplIcados menos do que 5~"ô dos recursos desnnados à segundade SOCIal no orçamento de 2001 
a função assIstênCIa SOCIal. t:spectalmente nos programas atenção a pessoa portadora de defiCIênCIa 
\'alonzação e saúde do Idoso. atenção a cnança. escola de qualIdade para todos. erradIcação do trabalho 
lDlàntJl. cesta de alimentos. enfrentamento da pobreza e centros da juventude. 

JUSTIFICAC.\O: 

Em VIsta do enorme deficn socml do país. nem sempre associado aos servIços oferecIdos nas areas da 
saude. educação e pre\ldênCla e precISO que se garanta um mmimo de recursos as a!1vldades asSIStenCIaIS. 

DATA 

~Ol\-1E DO PARLAME~"'TAR 

~\i\ 0 E c<),ê ~ 
UF 

[;5 
I PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08615 

ESPACO RESERVADO PAM ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 f)O<J5.~ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 

I TEXTO: 
! 

SEÇAO 

I JUSTIFICAÇAO: 

I!~ " ~ 
1'-. _ 

I i\RTIGO 

i f, r- /:""7 .J"t''l ... !.... ": _~ 

l ,/aEN - HUR 'FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

1 I~ , 

'/!Il ./~\..., lGu 1 
: JOÃ't( FASSAREL~.d' 
, Dep~dO. Federal

J 
RTlMG , 

C---y ~\...----. ~ 
I ANllÔNIO PALO CI 
i Deputado F~ral ISP 

i . .~" \VJ: 
:~~d~{~T~~ , 
: OR ;\ 1I Yi 
I PEDRO C LSq . 
I Deputado Federal \PT/DF 
I '-

CODIGO 

DATA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

():,m~~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

-FE~~~M:R~NI 

\ I. ASSINATURA 
\ ;\ 

\ 

Deputado Federal PT/RS 

~/~ --- . LUIZ SERGIO 

T1MS. 

(J 
.~ 

--Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO I 

PT 



08616 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00452 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ÇM~(J~f=t:AgfJ§M~M(j~~tJ/~(j(j(j=çtJ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F.lU,-",LU.'--' 

P-JSTRUÇÕES NO VERSO PAGI1\A 
I DE'1l 

..,;/ 

::j 
_1 

CAPITULO I SEçAo ARTIGO 
24° 

PARAGRAFO I [l')cISO .\LlNEA -\l\'EXO DE METAS FISCAIS 
III ] 

; TEXTO: 

Inclua-se no Art. 24 o seguinte InCISO: 

solicItações feItas por qualquer orgão do Poder ExecutIvo após o IniCIO da aprecIação da proposta 
, orçamentána pelo Congresso NaCIOnal. exceto nos casos de erros e omIssões, do ponto de vIsta legal 

. . mSTIFICAC'\O: 

Os ID.lmstenos tem enVIado solIcItações de modificação do respecTIvo orçamento quando o Congresso 
'NaCIOnal Já imcJOu a aprecIação da peça orçamentana. o que d1ficulta o trabalho da Casa Por ISSO. cabe 
restrIngrr tal procedunento que, ademms. mdlca falta de planeJamento ja que o tempo destmado a elaboração 
do orçamento no Executrvo e sufiCIente 

CÓDIGO 

5..2 ;~(; -1 
DATA 

NOMEDOP~A~~~A~ 
.X\~ /G:::.ü-+C ~L 

ASSINATURA 

PARTIDO I 

FT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08617 

ESPACO RESERVADO PAR,. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

I 

I CAPITULO SEÇAO ARTIGO Pf\RAGRAFO INCISO 

i TEXTO: 

JUSTIFICAÇAO: 

I 0 ---
I " 

,'-.., 
.-J-~ )t....... ) /" ~_..(_l:" • 

. "SEN -,HÚR FERREIRA - ~ 
Deputado Federal PT/MS 

17~ 11 !J.; ",\""c,'\.,(.,t,v 
JOÃétr ASSARELLA 
Dep~ Federal P~T/MG 
~\..~ r----

ANTÔNIO P~LO CI 
Deputado Feder.al PT/SP . \..// 

. .\ .1 l! ' 

J~"tJw .. f!i\ f' D,p~daFr ~~ 
PEJiR.O-{jStso - & 

I Deputado Federal RTlDF 

~ 

CODIGO 

DATA 

( . } 

~rru~ 
- - CARUTO-MERSS - -

NOME DO PARLAMENTAR 

\ \ JOÃO CÓSER 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.--=-:'~NI 
Deputado Federal PTlRS 

!~ ~;~/~~1'~ 
G UÓ GÚIMARÃES 

teput do F eral ~TlMG 

\. ~W I J()j. RA - ô 

Deput, ~o Fed T M' . 

/I~/\/~~/\ 
t:t:1tZ SÉRGIO "" \ 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 
ES 

PARTIDO' 

PT 



08618 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00453 

LDO 2001 I 
, PL 0001/2000-CN _, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITCLQ 
m ' 

,TEXTO: 

SEÇÃO .-\RTIGO PA.RAGRAFO 

Inclua-se o segumte arngo no Capítulo m. seção L 

~CISO :U,INEA 

PAGINA 
I DE.1 

A..'lEXO DE METAS FISCAIS 

As rransferêncIas para entidades que firmarem contratos de gestão com a adminisrração pública federal 
poderão ser agrupadas em dotações orçamentanas de uma única categona de programação, conforme definIda 
no § 4° do ano ]Q desta Lei, classIficada no grupo de despesa "outras despesas de capItal", inclumdo-se as 

, pnnclpals metas constantes do contrato de gestão. desde que a execução orçamentána seja feita no SIAFI, no 
: detalhamento eqUlvalente ao da admlDlsrração publIca federal. 

JUSTIFICAC~O: 

A emenda vlsa perrrutlr aos órgãos de conrrole mterno e externo o mímmo de mfonnações para a 
fi.scalização dos recursos publicos destmados as empresas que fnmarem contrato de gestão com a 
ammrusrração pubhca federal. Vele lembrar que os orgãos de controle são favoraveIs a medida e o Congresso 
Ja a aprovou amenonnente mas sofreu o veto do PreSIdente da Repubhca. 

CÓDIGO 
!2 J '))(,·1 
.. /~,L. ( 

DATA 

~OME DO PARLAME1\iAR 

---\.'U ~C\à-( .re 
ASSINATFRA 

UF 
c:.:S 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08619 

ESPACO RESERVADO PAR~ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

I CAPITULO I SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO 

i TEXTO: 
I 

JUSTIFICAÇAO: 
, , 

/-
, ,',yv- i~~7 ~J .vt. ".!~\ 

: ; BEN - HUR FERREIRA 
, Deputado Federal PT/MS 

í~f~~ífl 
JOÃ(:H:hSSARELLA 
Depumdo Federal PTlMG , 

1//" ~ I,' \ . 
~1 ----v )'\.r ..... 

ANT.ÔNIO PALQ CI 
Deputado Fedêral ISP 

, ' .. \ ... /,- . 
l \ \\ ~.v , 

: ~~b' «#t"! 
: (oep_~~orderal PTI 

, ~ OP (1\ ~ (. 

'PEDRÓ LS 
\ ' 

I Deputado Federa\~T/DF 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

" \ JOÃO CÓSER 

\ 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE l\lETAS FISCAIS 

.~~ 
-~-~~ 

FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08620 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00454 
LDe 2001 
Pl0001/2000_CN 

, CMPOPF-MEN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 SAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLl-JL.LU 

INSTRUÇÕES :'\Cl \r'"ERSO 

CAPfTIJLO 
li 

TEXTO: 

SECA0 .J,RTIGO PARA. GRAFO 

Inclua-se o segumte amgo no Capítulo III, secão I: 

íNCISO A1JNEA 

PAGIl';;\ 
IDE.*, 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

o Programa Comlillldade Solidária deverá contar explicitamente na lei orçamentána. ldentlficando-se 
cada um dos programas. se contIver maIS do que um. bem como os projetos e atlvIdades de cada programa e os i 
subtítulos de cada projeto e atlvIdade . 

. mSTIFICAÇ..\O: 

o Programa Comlillldade Solidána é o lilllCO programa SOCIal do atual governo e tem projeção em vanos 
IDlillstérios. A despeno disso. não esta deVIdamente rndl\lduahzado no orcamento. E preclso. portanto. que 
este problema seja corng:Jdo ate para penmtlf que o Congresso execute a contento as suas ambwções. 

NOl't'1E DO PARLAMENTAR 

.:!Jc~. ~~ 
DATA ASSINATURA 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 08621 

ESPACO RESERVADO PAR!\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO .-'l.RTIGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

jTEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 
I 'i) ~ 
I,' / 

...... '-

t)~~N- ~~'~ER~~;~;-"~' 
I Deputado Federal PT/MS 

I - ?;(~~1 
JOAdi=ASSARELLA 
Deputado Federal TlMG" 

--J. ' ' 
J:;" "rv--. 

ANtrONIO PAL CGI 
i De~tado Feder PT/SP .// 

I: ~~~/// 

lr9dR~~~i]al~/S: 
I J!?O A ~[ 
! PEDRO LS 
I Deputado Fédera~PT/DF 
I 

CODIGO 

DATA 

( 
v 

CARLlTO MERSS 
Deput~deral PT/SC 

//~/'h~i _ 
ILS~1I O RAO /~eputádo Fe, ral! ~T/AC 

/ ,/~ ( , " 
'~ / ,'[, I:. / ' _~ 

ItMAR.. MACHADO fi 
, pu 1ederal PT/~G 

{\ • ,.,,1.., 
\I ,., , 

.' O ENTEL 

.';;":7, 
ARLINDO ~LIA 
Deputado'Federal PT!SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

:., .\ JOÃO CÓSER 

'\ \ ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~j 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

~~ft.~~'4" ~.:tI~ y J' / / ~ \ . 

V íLl' GUIMARÃES 
ep ad Federal I PTlMG 

I 

\'JJ 1 ........ ..,,.,.'-' 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08622 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00455 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E Lt\NEXO DE METAS FISCAl:S 

INSTRUOÕES~O\~RSO 

CAPfTI,LO 
:IT 

TEXTO: 

SEçAo 
[ 

A.RTlGO ?ARAGRAFO 

inclua-se DO Art. 2-+ o segurnte inCISO: 

INCISO 

P . .l,.GIN . .l,. 
1 DE).. 

!\NEXO DE METAS FISCAIS 

compra de TItulas públIcos por parte das autarqUlas do governo federal. a menos que seja o estrItamente 
::J.ecessano para executar as auvldades para os quaIS foram criadas 

.rvSTIF1CAcAo: 

As AutarqUIas foram cnadas com objetIvoS específicos. é arrecadam recursos para alcançar estes 
obJeTIVOS. e não para adqumr tlTulos públicos 

CÓDIGO NO:ME DO P ARLAMENT AR 

DATA ASSINATURA 

DF PARTIDO 
PT 

1 

j 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08623 

ESPACO RESERVADO PAR.~ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
I 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO P .. \RAGRAFO I INCISO ."'J.INEA 

i TEXTO: , 

j JUSTIFICAÇAO: 

l i" --, / 

I :/~. ~I • __ 

i /rre-N - HÚ~FERREíRA-
i Deputado Federal PT/MS 

I ~" 'I I Jl -C'\_Av,\/vW 
JOÃ" FASSARELLA 
D~do Feder:1 P.T/MG 

.:. --t ~"1'-,,--J----ANTÔNIO PAL.C 'CCI 
Deputado FWerak PT/SP 

, \ j / 

! \\,~.1 

: J.0AO AÚL'· t1 :te~~td Feder I p/'r 
:: .7J /\ / I ~ 
! PEDRO ELS 

Deputado Federa PT/DF 

~ 

CODIGO 

DATA 

/ I ~/I!i y-;';!/,/L 
CARLlTO MERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 

. .\ JOÃO CÓSER 

\ I. ASSINATURA . \ 

\~ \ 
\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE !viETAS FISCAIS 

~-::;;:~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

t::ÚIZSÉRGIO 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 

+ 



08624 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00456 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMEI'lDA À LDO/2001 - PLiV 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA ~EI E L~NEXO DE METAS FIS 

JNSTRCÇÕES NO \ "ERSO 

Gu"ITl'LO 
;u 

'TEXTO: 

.~TIGO PARAGRAfO 

Dê-se ao ? ':;0 do art .:;.!!. a seguInte redação: 

iNCISO J,LINEA 

PAGI2'i.-,. 
: DE 1 

. .l..NEXO DE METAS FISCAIS 

Os serVIços de consultona somente serão contratados para a execução de anvidades que 
comprovaàamente não possam ser desempenhadas por servIdores da AdmJmstração Federal, publIcando-se no 
Dlá:no OficIal da Umão a Jusnficatrva, a autonzação da contratação e o extrato do contrato. no qual constara.. 
necessanamente. o nome do consultor. remuneração mensal, detalhes do seIV1ço a ser prestado e o tempo 
maxuno para conchn-lo. vedada a contratação sistemátrca para realizar o mesmo servIço 

JUSTIFICAC\O: 

A contratação de consultores pela admmisrração federal 50 faz senndo quando da demanda por SeI'llçOS 
evenruals e que exijam dos servIdores qualificação que não se pode obter no cuno prazo. ,fo.s aUVldades 
slstemancas devem ser executadas com os servIdores disporuvels. ou que sejam submendos a quahl-'1cação 
apropnada ou. ameia. com a realização de concursos eXIgindo peml apropnado 

CÓDIGO 

~}2~ -j 
DATA 

NOME DO PARLA1\fENTAR I UF 
\ ~~~~'E,) 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 orÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08625 

ESPACO RESERVADO PARJ\ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

! CAPITULO I SEÇAO 

'TEXTO: 

; JUSTIFICAÇAO: , 
I '\ 
I 

i -- , 
,)""'"'- • .. ... '; I li/I .. ' ~ / 

éEN - HUR/FERR'EIRA 
Deputado Federal PT/MS 

:;/{ ~\""~íAt1 
JOÃCWFASSARELLAI 
Derj-1~o, Federal P IMG 

) / \ . 
~~/~,~~----~ 

ANTÔNIORAL CI 
Deputado F~~ral T/SP' , \\\\ .. y 

:~~~~t»r 
PED~O tELSO 
Deputado Feder3J PT/DF 

"-

CODIGO 

DATA 

.'\RTIGO PARAGRAFO I INCISO 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

/) 
~~~RÃO 

/

Deputado Fe ral PFAC 
1 I I ' 

/ 1;) I ~ 
v" l-I ~ :'-' 

GllMAR\'MACHADe 
epu~C1 Federal PTI Gi 

\) [' ( '-...IV" ~ 
OSE- NTEL I 

! hlt4 
ARIi'~~~H ' GLIA 
Oiputado ederal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

ALINEA 

\ JOÃO CÓSER 

\' \ ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

-~-~ 
FERNANDO MARRONI 

a PT/MS lI: 
" \ t/'vvv /Vv\l! 

éÚlZ SÉR O \'" 
Deputado Federal PTlRJ '\ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08626 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00457 
LD02001 

EA-1ENDA .L4 LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001l2000_CN 

TEXTO DA LEI E i\NEXO DE METAS FI~~c::f'~F-MENSAGEM0350/2ooo_cN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
lIT 

TEXTO: 

SEÇÃO 
I 

-'..RTIGO 
38° 

PARA GRAFO 

Acrescente-se ao Art. 38 o segumte paragrafo: 

IN"ClSO -'J..INEA 

"AGTNA 
:DE~ 

A . .1\fEXO DE METAS FISCAIS 

a abertura de créditos supiementares por meIO de decretos do Poder Execunvo so será penD.ltlda para 
alterações lDfenores a 15% a dotação aprovada pelo Congresso NacIOnal ao respectIvo subtítulo . 

. mSTIFICAÇAo: 

O refendo artIgo \lSa ev1tar que o Poder ExecuDvo tenha poderes exceSSIVOS para alterar dotações Ja 
Qlscundas e aprovadas no Congresso NaCIonal. 

NOME DO PARLAMENTAR 

::1D rl-o ~ 0~ .K. : 
DATA 

.. JJF 
(-0 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08627 

ESPACO RESERVADO PAIU ETIQl.iET~ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
I 

I CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

I TEXTO: 

I 

! JUSTIFICAÇAO: 
I /" 
I ,~ 
I " 
, __ :~ V"f 1.-'_ l_ 

áEN - HUR FÉRREIRA 
Deputado Federal PTfMS 

'k Lv'_A_AMAJ!! 
JOÃOrf ÀSSARELlA 
DeptrtQdo Federal PT/MG • 

" \ I ' 
AN;;I~ ;;A~~ 
Deputado Federal ''P~/SP 

\\ , 
i '\ \." / 

i ,tl?,*~~~~' ~~'" SP 

: / ./ ~, / I, 
" ~ 

i PEDRO 'ELSÇ> 
I Deputado Federal\ PTlDF 
! ~ 

CODIGO 

DATA 

~jr{~~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PTfSC 

//1 
//IIr; _ 

/Deputado F deral ,pT/AC 
~Ls6Nt MOURAO 

I Í' I _ ,- ~ 

" , I It ILMA ACHADO! 
: (; ,"to, F de,.' P4: 
\ ' , J \ ,', 
\ \S ~ENTEL 

ARL~íwi~ 
DepJtado Fe~ral PT/SP 

I 

NOME DO PARLAMENTAR 

.\ JOÃO CÓSER 

\, ASSINATURA , I 

" \1 

\. 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ ~~' 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PTfRJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08628 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL_ 

~STRUÇÕESNO\~RSO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00458 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

~MPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

PAGINA. 
J DE}, 

CAPITIJLO 
m 

SEÇÃO 
fI 

.A.RTIGO 
.11° 

"ARAGRAFO INCISO ALlNEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se ao art. 41 a seguinte redação: 

o Orçamento de mvestlIDento, previsto no art. 165, § 5°, inciso rr da Constituição Federal deverá 
apresentar as despesas de capnal de cada empresa. em que a União. direta ou mdiretamente. detenha a mmona 
do capItal SOCIal com direito a voto, detalhadas por categoria de programação e grupo de despesa, inclumdo-se 
nas despesas de capItal as parnCIpações aCIOnarias em outras empresas conforme defimda na Lei no. 6.404 de 
15 de dezembro de 1976. 

JUSTIFICAÇAo: 

As LDOs referentes aos orçamentos de 1995 e 1996 apresentavam uma defirução maIS abrangente de 
mvestlIDentos no caso do Orçamento de Invesnmentos, aproxIDJando-o da IdéIa de despesa de capItal Este 
conceito mclUl as mversões financerra.<; e parece maIS condizente com a Intenção dos constitUlntes quando 
mtroduzIram o Orçamento de InvestImentos ASSIm. cabe manter este conceIto que, mcluslve. perrrute um 
conJunto multo maIS relevante de mf'ormações para que o Congresso exerça as suas auibuições. 

CÓDIGO 
6) ':) ~)G- 1 
<:.,)~ 'J 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

-:fco~ ~ ·R .. : 
ASSINATURA 

\1 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08629 

ESPACO RESERVADO PAR;\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 006 Sg 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO 

I TEXTO: 

i 

PARAGRAFO INCISO i\LINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i j 
1'~ ________________ ~~-------------------
I JUSTIFICAÇAO: 
I 
I) // r-
,f-o .-; - . 
'/Jh'/~v', ///l-~~"'~ 
!/BEN - HURlFERREIRA . 
í Deputado Federal PT/MS 

! -/~f~!MI' JOA~ASSARELLA 
_~ De,~r~deral ~r/~G 

t:\ --V).'1....-_ ,--­

ANTÔNIO P.ALQ~CI 
DePtado Fed\~1 ~T/. 

I ""/ 

J ep~t~ ~I 'l:~'rM 
1 I. fI"') Jf, 

PEDRO CELSO 
Deputado Federal ~/DF 

CODIGO 

DATA 

( 

}JI~l 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

NI/o~~ÃO ~utádo Fede al/Plf/AC 

c. - - /". ! / ({ 
, ('I I \..:) 

~
IUVf~MACHAD~ 

eput..ao Federal PTI G 
(, . ' 

. 'e-D P 
\ ';..p-tMENTEL C, 

~putado Federal PT/C 

I .4t~ I 

AR~~~ CH AG~IA 
Deputado ederal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOÃO CÓSER 

\ 
ASSINATURA 

~~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PTlRJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08630 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00459 I' 

, LDO 2001 
Ei"lfENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIl ~~~~~_MENSAGEM0350/2000-CN 

~STI.UÇÕES NO 'VERSO 

C..lJlITU 1..0 
\1 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO PAR.Jl,.GRAFO 

Dê-se ao Inciso DI do Art. 52 a seguinte redação: 

INCISO 
III 

A.LINEA 

PAGTI-;A 
'DE)., 

ANEXO DE METAS FISCAIS ' 

estimulo a cnação de empregos e ampliação da oferta de produtos de consumo popular, medIante apolo a 
expansão e ao desenvolvlmento das pequenas e médias empresas. com recursos administrados pelo Banco do 
BrasIl S.A .. Caixa Econômíca FederaL Banco Nacional de Desenvolvunento Econômico e SocIal, BNB. 
BASA e Banco Banespa. 

JUSTIFICAÇAo: 

A geração de empregos e o estimulo as pequenas e médIas empresas devem ser objeuvos de todas as 
lDStItuÍções ÍÍnancelras federais. 

CÓDIGO 
~ 2;Jr- \ 
Jf ,Jt:"--..,l... 

DATA 

~O:ME DO PARLAMENTAR 

\ / 
, f v 
, , 
). 

~~ 0..~.R. 
ASSINATURA 

PA • .RTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08631 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO :\RTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I TEXTO: 

; JUSTIFICAÇAO: 
i ," --r-
I I~I 

.~-. J-. . ." ,', .:., - '-<.~~, 
BEN ·,HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

I/I]/ -vvv I 
I' í- I 

JÓÁ FASSA~LA 
DePll~O, Federal PTf--' G 

/ \ . 
'-1_--v\......~ 

ANTÔNIO P.l-\LOC I 
Deputado F:1' I PTI J,/ 

\~ . 
IJC 

J ÃO A I q~ 1ede~al ISP 

1./ 1/ { , / ('fJ 1/1 ' 

PEORÓ CELSO 
Deputado Federal_ PT/DF 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

~~AC 
/ /,' / " 

I • I ' 
'-- ~.-., /"' ,-" " ,\..,; 

GIL.:M MACHADO "1 
~p~ a Federal PT~ I 

, r-
--:t--r.,...,., ..... -....U0 

IMENTEL 
eputado Fed~eral PTlC; 

I li_I ~ 
'A~~ LIA 
De~utado E eral PT1sp 

NOME DO PARLAMENTAR 

" .\ JOÃO CÓSER 

PAGINA 
DE 

.-'u'lEXO DE METAS FISCAIS 

.J ) I A , 
, , VVI/ ,_'o 

ttJ1Z SERGIO 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08632 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00460 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

.EMENDA ~4 LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

C.\PlTI"LO 
\1 

SECA0 .l,RTIGO PARAGRI\fO JNCISO .l.LlNEA '~"IEXO DE METAS FISCAIS 

,TEXTO: , 

Inclua-se no Art 52 o seguinte InCISO: 

o B"NTIES cnará as condIções adequadas. pelo lado da oferta e da demanda. para que não menos de 60~o 
dos empresnmos concedIdos em 2001 seJam destinados às lJJlcro. pequenas e medias empresas. inciusl''ie 
dentro de um Dfograma de esnmulo às exponações. 

JUSTIFICACAo: 

o Bi'IDES tem no Fundo de Amparo ao Trabalhador a sua pnnclpal iante de recursos e. por ISSO. deve 
conceder as empresas menores apOlO companvel com a sua cOTImbmção a geração de emprego, Alega-se que 
estas empresas não demandam recursos Se ISto de faro ocorre. deve-se a meX1stencla de uma polltlca mdusmai 
onde as empresas menores estejam msendas. mclusl've para contornar gargalos lIDoonanles do pms C-üillO a 
tàlta de dm8IDlsmo das exportações 

CODIGO 

~.QB(.:'.;;" I 

DATA 

~OI\1E DO PA .. RLA1\1ENTAR , 

J'b&0 ~t.ái RJ 
lTF 

-<..-

C".J 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08633 

ESPACO RESERVADO PAR~ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO 

,TEXTO: 

. JUSTIFICAÇAO: 
i ,: /" 
: I~ 

."'. 
BEN - HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

t;_f ! 

Jà-t.o~LA 
Deg!JtadO.Federal pr/MG 

y -: \ I 
A~TÓNI~;Lq~ 
Deputado Federal pt~lp 

I \' j , 

I 1\ " \ ,~ 
~AULO/ , 

Ibeputar;roleder I Pl'~P 
o'.-/' /j 

/ C!CI /;l //1. 
PEDRO E Ol­
Deputado FedElral PT/DF 

'-

CODIGO 

DATA 

ARTIGO PA.RA.GRAFO INCISO 

CARLlTO MERSS 

D/J~putadf?f~ :ederal PT/SC 

;l<iIL O RÃo 
/ De utado Fed ral PT/AC 

I ~ 
• ?" , -

'u'LM7(i ACHADO / 
i J'-' ,put; I lederal PTlMo/ 

R ·1 ---wV <.L 
~IMENTEL '­

eputado Federal PT/C 
I 

;%k 
AR~ CH í(GLIA 
D~putado ederal PT/SP 

ALINEA 

NOME DO PARLAMENTAR 

" ,\ JOÃO CÓSER 

, 1. ASSINATURA 
\. ,\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~---·t 
F~OMARRÓNI 
Deputado Federal PTIBS 

~ /I/ '~J,.~.4 
IA~;':;' \ _ 

LI GUIMARAES 

Deputado Federal PTlRJ 

UF 

ES 

PARTIDO' 

PT 



08634 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00461 
LDO 2001 

El.-IENDA.4 LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISl.~~~~ 

:::-:lSTRUCÕ:::.S >':0 \- I:RSO 

UJ'rTI.TLO 
VI 

A.RTIGO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

Acrescente-se o segumte artIgO no capItulo VI: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
]:;)E~ 

,!-_"iEXO DE METAS FISCAIS 

.-\0 BNTIES estara vedado conceder finanCIamento a empresas direta ou Indiretamente controladas por 
empresas esrrangerras. estabelecIdas ou não no BrasIl. incluindo-se na vedação os emprestlmos a empresas que : 
venh.am a ser aaqumdas por estrangerros. no âmbito ou não do Programa NaCIOnal de Desesratrzação. 

,JUSTIFICAÇ.3;O: 

o B:NlJES ,em sldo multo cnucado por estar financIado a áesnacionalização da economIa. eDUca esta 
bastante adequada pOlS esta praTIca está longe de ser uma das suas atribUlcões 

CÓDIGO 

~-'2 ~i G' - .1 
DATA 

NOlHE DO P ARLAt\tENTAR 

~ fk C2 C:' ~ -t<.. 
" . \ / ASSINATURA 
I \i~ 

P . .<\RTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08635 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

i TEXTO: 

, JUSTIFICAÇAO: 
1 '\ ... ___ 

I /' 
ft-... ~ 

.,/ ./ ~,.., .... ~ ~L .. '_T:I(''' __ _ "7!111~ 
BEN - HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

''I ,-

J~~R~tt~1 
D~~ado Federal PT/MG / 

y( ~ '--y 't v--.:... 
ANTÔNIO PALO CI 
Deputado Federal T/SP 

\../. ' , 1 "v' 

/JOÃO A'tlI::' JC -.. 1 
I Deput o Redera PT~ 

I '{ 
I 9P! VI _/~A (. 

PEDRO ClELS 
Deputado Federa~T/DF 

CODIGO 

CARUTO MERSS 

( 

NOME DO PARLAMENTAR 

" \ JOÃO CÓSER 

ALINEA 

DATA '\ \ ASSINATURA 
I' 

\ ' 

\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

-~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

, " 
j:{~/;;:A )<''f~'U~ 

, íuo GUI~ARÃES 
derai PT/MG 

IMS/~ 
/ 

-i 
I 

I 
I 
I 

i 

I 
..... ,\ ! 

Deputado Federal PT/RJ 

DF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08636 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE lVIETAS FI~ 

INSTRUÇÕES);O VERSO 

CAPITULO 
vn 

TEXTO: 

ARTIGO 
56° 

PARA GRAFO 

Acrescente-se o segumte parágrafo ao art. 56. 

INCISO 

EMENDA - 00462 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

AJ·fEXO DE METAS FISCAIS 

A limItaçào do empenho e das movImentaçào financeIra para aungtr as metas fiscaIS devera pnonzar a 
preservação das ações mcluidas nas funções saude. assIstênCIa SOCIal e educação. 

JUSTIFICAçAo: 

Embora se reconheça que em determmadas condições rnacroeconôIDlcas a contenção de gastos púbhcos 
possa ser aproonada. nào parece ser razoaveJ que a contenção seja feita em areas fundamentaIS para redUZI:' o 
àdicIt e as deSIgualdaáes SOCIaIS do paIs 

CÓDIGO 

8J(~G- ..:. 
DATA 

~OME DO PARLA.t'\1ENTAR 

:$0" ç.~S-E ~Z 
."\SSINATUR-\ , 

\ 

{JF 

0-'S 
PARTIDO 

PT 

l 

I 
J 

...l 

--------------------------------~~-----------------------------------------~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08637 

ESPACO RESERVADO PARl\ ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
! 
I 
, 

I CAPITULO SEÇAO ARTIGO 

!TEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 

I " ,,. "'" :; , 

í :,,7. -'/' -I' r '/"} l/Yt~,--<-, 
I ',BEN - HUR FERRETRA ._--
I Deputado Federal PT/MS 

I (1"1(( ~v\.A;V~ 
JoJt6 FASSAREL A 
D~p~dp_Federal PTI G 
i! /~ 

/h~' . 
ANlÍÔNIO PALOÇ;CI 

1 Dep~tado Federal PTlSP / 

I
:. \~~";/ I -

~ J - PAUto' \ 
~ ~~do/Federa/~iISI. 
( ) }t3{ ~ :,; IA t 
, PEDRO ,CELSO 
I Deputado Federal--PTIDF 

CODIGO 

PARAGRAFO INCISO 

/Mft" 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

ALINEA 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

:. ;\ JOÃO CÓSER_ 

\ \ ASSINATURA 

'ti \~. 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ ~~ 
Deputado Federal PT/RS 

Dep tado F er IMS / , 
( I , 

,/ /' ' 
,/ / 1./1/l/ -,~ "-----I 

ciJíZ SÉRGIO '\ 
Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO' 

PT 



08638 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMEIVDA _4 LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00463 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRl'CÕES ~<o \-:::RSO 

GYITCLO SEcA0 ':' .. RTIGO ? .. -I,RAGRAFO INCISO .'-...'ffiXO DE ~IETAS r !SCA1S 

TEXTO: 

Supnma-se O ltem fi da pnrnelra Tabela ào Anexo de Metas fiscais 

JUSTIDCAC..\O: 

o governo não deve se üxar tanto aos supera"tls pnmarios na daboracão das suas políTICas An:alrnente.:l 
ênfase e ~nta que o governo parece dISpOSto a absoluramente mdo para obter alguns pontos per;::ennlâls de 
superav1t pnmano E um amêntlco caso do "rabo aÍJanando o cachorro" na gestão econõnuCâ. 

CÓDIGO 
qCJ- -31'" ._. i 
",.,~, ~ -

DATA } Y' ASSINATURA 

.?ARTIDO 
D~ 
• J 
/ 

/ 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08639 

ESPACO RESERVADO PAR)\. ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 
i 1 

I CAPITULO 

! 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

i TEXTO: 
I 

I JUSTIFICAÇAO: 

I .~ I 
/ ,: 

-..... ... --f, /1\-

)/.- ',""l /,/.n..-....\_r.::.{ • 

BEN - ,HUR' FERREIRA -
Deputado Federal PT/MS 

~)rl~~ 
(' ,l 

J~i~~LA 
DjPut:;< F~eral PT/MG 

ANTÔ~;;~LOc.,CI 
Deputa~o Fed~1 P~~ 

i \\~-/ 

ÃO Aóuf\~ Dep~ l' Fed1al' ISP 

/ fp\ V\ ) /. 

PEDRO CELlSO 
I Deputado Fede~al PT/DF 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 

i ~t/VIÁ ,I, 

ARl~~'CH AGlIA 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

" -\ JOÃO CÓSER 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08640 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ElvIENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00464 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - ME"4SAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS'--r\..h.J 

UJ'lTl"LO SEçAo P .~..RAGR:\FO 

TEXTO: 

])lClSO 

PAGIK-\ 
lDE~ 

ANEXO DE .METAS FISCAlS 
X 

Altere-se os numeros constantes dos itens TI e m da pnmelra Tabela do ,DUJexo de Metas Fiscais para os 
segumtes 

2001 2002 2003 
Valor °óPIS Valor ~ Q PIS Valor o'ó PIS 

rI Despesa tOtal 254.362.6 19.56 277 041.0 19.56 

IJI Resultado pnrnano 0.0 0.00 0.0 0.00 0.0 0.00 

JTJSTIF1CAÇAo: 

.-\. modIficação aCID1a \158.. em pnrnelfo lugar. redUZ1r o ntmo com que (I governo vem tendando eJimmar o 
defjcH das contas do gO\'emo centraL sem considerar os custos da polltlca. especIalmente quanto aos seus 
dellOS SOCIaIS Em segundo luar. a emenda VIsa mostrar que nào e preCISO redUZIr a relação dívida hqUlda do 
governo centraL PIB \ la comas prunários. O mesmo resultado pode ser obndo reduzindo-se as ta.xas de Juros . 
.la que eXIste quase um consenso no mercado de que as mesmas podem ser menores sem afetar a estabilidade 
econôm1ca 

CÓDIGO 

,3.!)Jç ··1 
DATA 

~OME DO PARLA."IE~TAR 

~~t~ 
ASSINATURA 

{}F 

ES 
PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08641 

ESPACO RESERVADO PAAA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

i , 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I TEXTO: 
I 

I 

t 

I JUSTIFICAÇA~_: 
I 

,I 
,/ 

: 1-..... .r-'-
:/1- ~~'7 . l· ,"'~-, 

;' BEN ~ HUR FERREIRA -­
I Deputado Federal PT/MS 

I 4r/r'CvL-'íA;~(,~t1 
JO~t=ASSAREL 
Deputado{ederal PTI G 

, I~ 

i ANT~~'ALÇ>GCI 
I Deput~o F eral ~T~P 
I I ~ ,,'" , 
I \ li" 

~P.1ill~~~ 
/i D~~tF .. eAf 
i r4DR~éÊ so I Deputado Fed ral PTlDF 

CODIGO 

DATA 

tM~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

NOME DO PARLAMENTAR 
\ \ JOÃO CÓSER 

~1 i ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

A."IEXO DE METAS FISCAIS 

-~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

I 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08642 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EltfE.:.\7JJA.ri LDO/2001 - PLN 01/2000 
JEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

D"STRL'ÇÕt.S NO \ 'ERSO 

C!..PITULO 
'li 

TEXTO: 

ssçAO 
! 

-\.RTIGO PARA GRAFO 

Inclua-se o segumte artIgo ao CapItulo ill. Seção I 

!\ClSO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00465 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

.~.UNEA 

PAGTl\A 
I DEJ.-

ANEXO DE METAS FISCA~S 

A. oroposta orçamentana para 2001 devera ser elaborada considerando-se um reajuste do salário mlffimo em 
2001 correspondenente a mflaçào mais. no mlffimo. 12.5 pontos percentuaIs 

Paragrafo umco .Ao. Inflação sera medIda pelo ÍndIce Geral de Preços -DIsponibiltdade Interna da fundação 
GetúlIo Vargas. referente aos doze meses antenores a data do reajuste. pelo cnteno de ponta. 

Jl:STIFICAC\O: 

EXIste um largo consenso na socIedade quanto a necessIdade de um salano mmlmo maIS compatlvel com o 
custo de uma cesta de bens e serviços baslcos para a eXJstêncJa d1b'TIa Um pnmeIro passo neste sentIdo e 
preparar o orçamento conSIderando-se uma correção progreSSIva do salano ITIIilllTIO 

Supondo-se uma mflação de 6~o entre os meses de maio de 2000 e de 2001. a correção. com 12.5 pomos 
percentuaIs adIcIonaIs. elevana o salano mJnJmo para RS 180.00 (equlvalente a USS 100,00 pelo CâmblO de 
abnl de 2000 I. tomando-se como base RS 151,00 Este valor parece absolutamente compativel com o 
eqU11íbno das contas públicas. amda mais se houver o planejamento devido na Lei orçamentária. 

--------------------------------------------------------~----------~----------CÓDIGO NOME DO PARLAJ.'\1ENTAR CF PARTIDO 

8.,2,'3<; -J ~ ,... 06SE t(. fó PT 

DATA ASSINATURA 



/ 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08643 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

ILNSTRUÇOES NO VERSO 
I 

I CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I l}jCISO ALINEA 

I TEXTO: 
I 

I JUSTIFICAÇAO: 

lt) / I ': 
'---"/ -t, 
I .'r ! /~.I) f,/ ./-"-. ,:.a--,. _ 
f' BEN - HtlR FERREIRA 

D?;;;:=~~MS 
JÓÃ~rl SSAREL 
Deputadb ederal PTI G 
I .: . 

/' 

Deputado Fede ai PT/DF 

CODIGO 

DATA 

,M/~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

:~~;z 
Deputado F~APT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

, ': JOÃO CÓSER 

PAGINA 
DE 

.'\NEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

Deputado Federal PT/RJ 
( 

UF 

ES 

PARTIDO I 

PT 



08644 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00466 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

ElJENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METL;\S FIS~L'":1...1.u 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

C..IJ>InJLO SECA0 ARTIGO P.<\RAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

PAGINA 
1 DEJ)., 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
x 

Altere-se os números constantes dos ítens II e III da pnmeíra Tabela do Anexo de Metas FiscaIS para os 
ses'1lmtes 

2001 2001 2003 
Valor °0 PlB Valor °'0 PlB Valor °0 PIE 

lI. Despesa lOtai 228.354.1 í7.56 254.379.2 17.96 281 866,9 18,36 

TIl Resultado pnmano 26008.0 2.00 22.661.8 1.60 18.422.7 1.20 

.rCSTillCAÇÃO: 

A modIficação acuna \lSa. em prunerro lugar. redUZlr o nUIlO com que o governo vem tendando elimmar o 

deficlt das contas do governo centraL sem consIderar os custos da polinca. especIalmente quanto aos seus 
deltas SOCIaIS Em segundo luar. a emenda VJsa mostrar que não é precIso redunr a relação dIVIda líqUlda do 
governo centraL PrB "la contas pnmanos. O mesmo resultado pode ser obtIdo reduzm.do-se as taxas de Juros, 
.la que eXISte quase um consenso no mercado de que as mesmas podem ser menores sem afetar a estabilidade 
econôrruca 

CÓDIGO 

3.2 7>&',J. 
DATA 

~OME DO P ARLA.t\1ENTAR 

, :!o~~ ~~s.e· 
I ASSINATURA 

UF 

cS 
PARTIDO I 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08645 

ESPAÇO RESERVADO PAAA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 () 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I TEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 

1/ --
/,r--- /!', ,;("".1.---t:": 

f' BEN· HIJR FERREIRA ' 
Deputado Federal PT/MS 

~~~1 
Dfputai~~1 PTlM~ 

%j, 
ANTÔNIO PALqCCI 
Deputa'do F~al ~/SP 

( ~~~~'~ 
JOÃO AuLo r, 

I Dep~t 0rderal P \ 

I I I 
,I / QP v 
! PÊDRO LS 

CODIGO 

DATA 

r);/w~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

NOME DO PARLAMENTAR 
\ ,I, JOÃO CÓSER 

~/ ASSlliATImA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PTlRJ 

UF 
ES 

PARTIDO 

PT 



08646 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

, LNSTRUÇÕES NO VERSO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00467 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
J DE cJ 

I 
CAPITULO I 

fII 
SEÇÃO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

,TEXTO: 

I Incluir no capítulo III a segumte Seção" das Diretrizes específicas do orçamento da seguridade social", 
I contendo toda a matéria incluída na LDO de 2000 
! 

I.JUSTIFICAÇÃO: 

! ALDO 2000 dava um tratamento específico à segundade socIal e as matérias contIdas eram relavantes para 
: este setor. Não porque regredir na atual LDO, distnbuindo a matena da Seguridade em seções genéricas, 
! muítas vezes tratadas de forma madequada. 
I 

CÓDIGO NOME DO P\\1CAMENTAR UF PARTIDO 

~~3G-l . \ i0 -ho (10.}é 12 rG~ PT 

DATA \ \ ~~ / ASSINATURA 
\ h/ 

1;\ . \~ \ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08647 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

, CAPITULO 

I 
SEÇAO I ARTIGO 

i TEXTO: 

: 

P.<\RAGRAFO I INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~,----------------------------------------------

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

De, "bdO~~~~] 

ARL~~A 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 

\ JOÁOCÓSER 

\ 

\ 

ASSINATURA 

~ FER~ MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08648 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00468 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC~ __ ~ 

: INSTRUÇÕES NO VERSO 
I 

I CAPITULO 
I !lI 
! 

I TEXTO: 
I 
I 

PARAGRAFO 

I Inclua-se na Seção I do Capítulo 11I a seguinte emenda: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDE}. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i No exercício de :200-1 sernõ aplicados em ações e serviços da súde, no mínimo, recursos equivalentes aos 
, fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercícIO financeIro de 2000. 
, 

I CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO I 

I ~jJ6-1 "\ ~ /~~ eo?efL E <...'S PT 

I 
DATA i\1 \V ASSINATURA 

. \, II \. 
\ 

I 
'J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08649 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 

!TEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 

/'/ I: ---
I I~--', I' 
I I/~./'-- .. / /1/'1 tJ v~ .... 
i /BEN - HUR FERREIRA 
i Deputado Federal PT/MS 

!J~~~A 
I ;-~" ",lMi 
I ANT ~O PALOCCI 
i Depu~~(F~eral ~~P 
I (--.J l\"" 

! ;.16Aõ)P(UL ~t 
r
' ! D~dO Feder P I 

I QP '-"' { , 
, PEDRO ELS 
I Deputado Federa PTlDF 
I , 

CODIGO 

DATA 

I .'\RTIGO I PARA GRAFO mCISO 

/M~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

NOME DO PARLAMENTAR 
JOÃO CÓSER 

.. \LINEA 

ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08650 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA - 00469 
LDO 2001 

" Pl0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I JNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Suprimir o artigo 56 

I J1JSTIFICAÇAo: 

,Fere o pnnclpio da mdependência dos poderes. 

CÓDIGO NOME DO jARLAMENTAR 
3~36'-1 ~ 1\ (i;/~[ fC 

DATA X\~ / ASSINATURA 

I 

\ \ 
/ 

PAGINA 
1 DE.Q, 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

JS PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08651 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 

TEXTO: 

JUSTIFICAÇAO: 

~/~ h~~ I~EN !HUR FERREIRA . '" 

[ 

I 

Deputado Federal PT/MS 

J~~~ 
f~;;dO Fed :al PT/M~f 

I 
ANTÔ PALOCCI 
Deputad ~era~/SP 

_ d\V'~ 
~~(~d~ral PTlA 

I ç~ V\ ~ (. 

I 
PiORO C LS 

! 
Deputado Federal PT/DF 

PARAGRAFO INCISO 

CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

ALINEA 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
\ JOÃOCÓSER 

DATA ASSINATURA 

PAGINA 
1 DE ..... 
- L 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PTlRJ 

DF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08652 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 37: 

PARAGRAFO INCISO 
r 

EMENDA - 00470 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
j DEd.-

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na leI orçamentária e em seus créditos 
adicionais poderão ser modificadas, Justificadamente, para atender às necessIdades de execução se publicadas 
por meIO de decreto do PresIdente da República 

JUSTIFICAÇÃO: 

A portarIa não parece ser uma forma adequada de modificar modos de aplIcação e fonte de recursos que foram 
aprovadas pelo Congresso 

CÓDIGO 

3,J,3(; --1 
DATA 

NOME DO PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08653 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

i CAPITULO SEÇAO ARTIGO 

! 

!TEXTO: 

I JUSTIFICAÇAO: 

I D/" --I~ I- / r 

. '/,') r -~-r 
~,~N;- HUR' FERREIRA ----

,-Deputado Federal PTlMS-

I~í.-f ~ I \ - '--''-A.AA.,.\tv' 
: J FASSARELL 
I Drutado Federal PTlMG~ 

l ANTÔf,' ~LQCCI 
! Deputa o F~al ~P 

_ )\~\~h/ 

D put o F eral TI 
OAOP [0/ 

'! ) QP '" 
I F1t:ORO C LSO 
I Deputado Federal 
I 
! 

CODIGO 

DATA 

PA.RAGRAFO I INCISO ALINEA 

jjr~fr-
CARLlTO MERSS 

\ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Deputado Federal PTlRJ 

UF 

ES 

PARTIDO 

PT 



08654 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00471 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~:~~~~GEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCL;a.-"-,,-, 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPI11.JLO 
II 

TEXTO: 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 
3 

PAGINA 
IDEJL 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: detalhamento dos recursos orçamentários transferidos para entIdades que têm contrato de gestão com União, 
I discnmmando-se cada entidade. 

! JUSTllICAÇAo: 
, 

I 
I 

I 
I 

i 

A emenda visa dJspor Informações que permitem uma anáhse do conjunto das dotações relaclOnadas com 
contratos de gestão, aSSIm como detalhes em cada um dos casos. 

CÓDIGO NOME ~~~ARLAMENTAR DF PARTIDO 

aJ,)ç' - J- ., , / ~ Al' 6:~S.c JL )~S PT 

DATA 'N / ASSINATURA 
f\ 

~. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08655 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA.À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

i CAPITULO I 
I 

I TEXTO: 

SEÇAO 

I JUSTIFICAÇAO: 
1--.,.--
'( I .! I 
!~... t--

ARTIGO 

'.Ir //i . "-<:::---. 
BEN - HUR FERREIRA 

::~;:;jl 
07~do:t;;' FT"G. 

ANTOrJO';ALOCCI 
Deputat~ ~eÍ'a~PT/SP 

J~~~ 
~~~O doI~d~?a PT t 

qCl h { \ 

I ~DRO ELS 

CODIGO 

DATA 

PARA.GRAFO I INCISO ALmEA 

CARLlTO MERSS 

\\ \, ASSINATURA 
i\ ,. 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

j 

I 

I 
I 

Deputado Federal PT/RJ \! 
I : 

I 

i 

UF ! PARTIDO 

ES \. PT 



08656 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA - 00472 
lDO 2001 

EMENDA.<4 LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000_CN 
CMPOPF - MENSA 

A.NEXO DE METAS E PRIORIDADES PAtV-\. ..:"Uv .... GEM0350/2000_CN 

NSTRUÇÕES ~O veRSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DEJ2 

· [I] (A/IIE) PROGRAAl.t\. (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE ASSENTlVviENTOS RURAlS 

! [ I ] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): Vide justrficanva 

PRODUTO: VIde JustificatIVa 

: IJ1'IlD. MEDIDA; VIde JustIficatIva , 

i l\1ETA 2001 (quantidade): VIde JustIficatIva 

: JUSTIFICAÇÃO: 

, AÇOES. 

I 

: I) ASSIstêncIa tecruca e capaCItação de famílias assentadas em projetos cnados até 1998 - Lurmar 
· * produto. família assistida 
· * urudade de medIda: urudade 
i * meta. 40.000 
I 

I 

2) Concessão de crédito - instalação às famílias assentadas em projetos cnados até 1998 
* produto: família benefiCIada 
* unidade de medida: urudade 

: * meta: 30.000 

; 3) Infra-estrutura complementar para emancIpação de assentamentos criados até 1998 
* produto tàmília benefiCIada 

· * urudade de medida: urudade 
* meta: 30 000 

Em vista de tantos programas e ações enimerado pelo Poder ExecutIvo na LDO como pnoritários, não faz 
sentido exclUir ações tão relevantes como as acima referidas. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

.3-2 j6·1 _~C" -,. e6&2'~ 
DATA ASSINATURA 

\ \ 

DF 

.65 
PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08657 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA I 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

,[ 1 (AIIJE\ PROGRAMA (Denominação): 

,[ 1 (AfIJE) AÇAO (Denominação): 

,PRODUTO: 

, UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

I JQSTIFICAÇAO:..-- _ 
~ I' / I , ,L-,. . ' 

ír- '-:;'f/, 4 • to-

.-13ÉN - HUR FERREIRA 
Dentado Federal PT/MS 

J~~ 
D~~ado FedI1 PTlMG 

<{~~~ (r--­

A~TqNI0f.Pi OCCI 
, Defut~\o F:'\./, PTlSP 

\ '} 
JÕAdPA 

/put~r a~ PTlSP 

00 '" ~ (\ 
PEDR CE SO 
Deputado Fed ai PTIDF 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 

S MO RAO p~ -
eputado f'ed raIJ FÍT/AC 

:. '\ I I 
~ ~ J 

l ~i~ MACHAÓà 

:a~~r~1 PT~MG /I' 
, r 

SE P NTEL 

.'/J~ 
A~NDO CHI GLIA 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAME~TAR 
JOÃO CÓSER 

ASSIlS'ATüRA 

PAGINA 
DE 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PT/RS 

.~ 

1.: IZ SÉRGIO 
Deputado Federal PT/RJ / 

DF 
ES 

PARTIDO 

PT 



08658 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00473 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE META.S E PRIORIDADES PARA 2001 

f!\STRCÇÕES "i0 VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): ATENÇÃO A CRIANÇA 

[ I ] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): Vide ]USUficatlva 

PRODUTO: Vide justIficaTIva 

lJ"NID. MEDIDA: Vide JustificatIva 

META 2001 (quantidade): JustIficatIva 

JUSTIFICAÇÃO: 

AÇÕES: 

1) AqUISIÇão e distnbUIção de material didático para educação infantil 
* produto: módulo dsrtnbuído 
* urudade de medida: mrlhar 
* meta. 800 

2) Atendimento da criança em creche 
* produto. cnança atendida 
* urudade de medida: urudade 
* meta: 2.000.000 

PAGINA 
1 DW 

Em VIsta de tantos programas e ações enimerado pelo Poder Executivo na LDO como prioritários, não faz 
sentIdo exclUIr ações tão relevantes como as acima referidas. 

CÓDIGO 

j·2,~f~1 
DATA 

,NOME DO PARLAMENTAR 
-:itt ÃC· . Ea.s-c I~ 

/ ASSINATURA 

UF 

:ES 
PARTIDO 

PT 



MaIO de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08659 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQt:ETA 

EMENDA ~4 LDO/2001 - PLN 01/2000 ) < 
~~~~~~------~ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

1 (AIIIf\ PROGRAMA (Denominação): 

1 (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

! rYSTIF~~;\ÇA9r 
!-!... .~ !-
/~ '/!/j / (" ~/..... . ...... 

/ BEN " HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

(l11~1.Mt~/1 
J~ FASSARELLA 
D~ado Federal PT/MG 

A~(O~LJ;CCI 
Deputa Federali PTlSP 
:. './ 

, ') ~ ~ 

~L:-~~~ (O? F~/1 . 
. J y' {/\ I 

PEDRO CELS 
Deputado Federal PTIDF 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 

ILS M~RÃO 
Deputadq F~ ral{ RT/AC 

I 11 " I : 
( ..... 1 r (.' ':...' 

ILMAR' MACHADO \ 

I v) I W1~' ederal PT/MG I 

! o .. , .y .0cL,/.-d 
\ OS NTEL 

ARk~~J1 D~~~~:~ÁpT/SP 

NOME DO PARLAME~TAR 
JOÃO CÓSER 

ASSINATCRA 

~}rr 

UF 

ES 

PAGINA 
DE 

/ 
1/ 

PARTIDO 

PT 



08660 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00474 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A IDO/200l - PIN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1.D...1~1_~~~ 

INSTRUÇÕES NO \ 'ERSO 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

,[ A] (AJI/E) PROGR.A!\1A (Denominação): CENTRO DE JUVENTUDE 

[I] (A1IIE) AÇÃO (Denominação): Atendimento a cnança e ao adolescente 

PRODUTO: Cnança adolescente atendIda 

UNID. MEDIDA: Urndades 

META 2001 (quantidade): 30.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
lD~, 

Em vista de tantos programas e ações enimerado pelo Poder ExecutIvo na LDO como prioritános. não faz 
sentldo exclmr uma ação tão relevante como a aCIma refenda. 

CÓDIGO 
, 

NOME »0 PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO I 

·6.2 36-i I ~i~ e~~'~ ,,;gS PT 
I 

DATA 
I x\ '/' ASSINATURA 

\ 
I '/\ 

\ 
, ' 

I 
1 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08661 

ESPACO RESERVADO PARA ETIQl:ETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~ 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE\ PROGRAMA (Denominação): 

,[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

PRODUTO: 

, UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

I JUSTIFICAÇAOt-
l/.I I 

'[", 1/ [, 
,,'.,-- ,'-r- ,r) I .l't- - \: :.' 

,'BEN - HUR FERREIRA 
Deputado Federal PT/MS 

/L,~~Ut~1 
JO~6 FASSARELLA ~ 
o~.~o F.dW"tMG 
-'''V~~ 

, ANTÔN~PAL CCI 
Deputado eder~'PTlSP 

, ' \ \ ~\/ 

; g~~ta ~'''~ 
~" li. ~DRO EL O . 

Deputado Fede ai PT/DF 

CODIGO 

DATA 

tr/~ 
CARLlTO MERSS 

Deputado Federal PT/CE 

./,i{t:!u. 
Deputado ~~fApT/SP 

NOMEDOPARLAME~TAR 

JOÃO CÓSER 

ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PT/RJ 

UF ,PARTIDO 
ES' PT 



08662 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00475 
LDO 2001 

Maio de 2000 

J 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UU1 

fl'iSTRUÇÕES ''<i0 VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[[] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): CESTA DE ALIMENTOS 

[I] (AJJJE) AçAo (Denominação): VldejustIficatlva 

PRODUTO: Vide JustIficatIva 

UNID. ~1EDIDA: Vide Jusnficanva 

l\'IET A 2001 (quantidade): VIde JustIficatIva 

JUSTJFICAÇAo: 

AÇÕES· 

1) AqulSlÇão de alimentos para distribUIção a famílias carentes 
* produto· produto adqUIrido 
* unidade de medida: toneladas 
* meta: 500 000 

::) Operacionalização da distribuição de cestas de alimentos a famílias carentes 
* produto: cesta distribui da 
* urudade de medida: urudade 
* meta: 8.000.000 

PAGINA 
I DE'J), 

Em VIsta de tantos programas e ações erumerado pelo Poder ExecutIvo na LDO como prioritários. não faz 
sentido exclwr ações tão relevantes como as acima referidas. 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

!f\~ E0~~~ 
ASSINATURA 

~/ \ 

UF 
,eS 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ,Segunda-feira 15 08663 

ESPAÇO RESERVADO PAR.A ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 < 
~~~~~~------~ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

· [ ] (AlIJE' PROGRAMA (Denominação): 

· [ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

PRODUTO: 

· UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

i Jl.l$TIFICAÇAO,;"" 
! (,J I I '1 , , . 
• 1(...... I .' ' 

. -1., 1_'" 
: /..//- '/~'" "'", - ,. -

'éEN - HUR FERREIRA 

CODIGO 

DATA. 

CARLlTÓ MERSS 

AL~~GlIA 
Deputado Federal PT/SP 

NOME DO PARLAMENTAR 
JOÃO CÓSER 

ASSINATURA 

PAGINA 
DE 

~ ~~ 

FERNANDO MARRONI 

Dep",""o F"'~al PTIRJ ) 

UF 

ES 

, PARTIDO 

PT 



08664 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00476 -. 

P u LD02001 j 
, L 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE META.S E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇÕES :';0 VERSO 
A - altera 
r - inclui 

E - exclui 

[ I ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): HOSPITAIS DE ENSINO 

[ I ] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Vide JustIficatIva 

PRODUTO: Vide JustIficanva 

Ul\/lD. MEDIDA: VIde justIficanvva 

META 2001 (quantidade): vldejUStItlcatlva 

JUSTIFICAÇÃO: 

AÇÕES. 

I ) AmplIação de hOSpItaIS de enSInO 
* produto' urudade amplIada 
* urudade de medrda m2 
* meta. 25.000 

2) Assistência hospItalar e ambulatorial à população: 
* produto: pessoa atendida 
* urudade de medida: urudade 
* meta: 800 000 

PAGlN,i 
1 DE 

Em vista de tantos programas e ações erumerado pelo Poder ExecutIvo na LDO como prioritários, não faz 
sentido excluir ações tão relevantes como as aCIma refendas. 

CÓDIGO 

,,,.2 :3G,1 
DATA 

, NOME DO PARLAMENTAR 

\' ~Ão eó.s.f;:Q.. 
PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08665 

I 
ESPACO RESERV AnO PARA ETIQUETA 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIIE\ PROGRAMA (Denominação): 

· [ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

. PRODUTO: 

! UNlD- MEDIDA: 

! META 2001 (quantidade): 

! ~STIFICAÇAO!--
I /,. { 

.'........... ,-I 

,.."-~ í I./~' // t~<f 

aÉN - HUR FERREIRA 

::;~{;;;~ 
De .. adQ Federal PJTlMG 

-v \'l....--.--- ,---, I 

· ANTÔNIO PALQ CI 
: Depu1f!do F~eral P !SP 

· ~\\" / 

/o?R~~o<'''~' r~(~' ISP) !J 
, jti ~ 'lI, 

pioRO CE SO 

CODIGO 

DATA 

"lrü~ 
CARLlTO MERSS 
Deputado Federal PT/SC 

NOMEDOPARLAME~TAR 

JOÃO CÓSER 

.I ASSIl'\ATCRA 

PAGINA 
DE 

~ 
FERNANDO MARRONI 

Deputado Federal PTlRJ 

) 

UF 
ES 

PARTIDO 
PT 



08666 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA j LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00477 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P.L ........... ~ __ _ 

INSTRUÇÕES :';0 VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE Q..: 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

[I] (AII/E) AÇ..\O (Denominação): Videjusrificativa 

PRODUTO: VIde JusnficatIva 

IJNID. MEDIDA: VIde JustIficanva 

META 2001 (quantidade): Vide JustIficatIva 

JUSTIFICAÇÃO: 

AÇÕES. 

1 ) Concessão de credIto educatIVO a estudantes carentes 
* produto: aluno beneficiado 
* unidade de meruda. unidade 
* meta 2001: 60.000 

].) Concessão de financIamento a estudantes de ensino supenor não gratuito 
* produto: estudante financiado 
*undidade de meruda: urndade 
* meta: 200.000 

3) Construção e amplIação de bens imóveis das mstituições federaIS de ensmo superior 
* produto: área construida 
* unidade de meruda: m2 
* meta: 400.000 

Em vista de tantos programas e ações enimerado pelo Poder Executivo na LDO como priontários, não faz 
sentIdo excluir ações tão relevantes como as acIma referidas. 

CÓDIGO , NO~ DO PARLAMENTAR 

i 
UF PARTIDO 

.3.1.36"- .1 \. .:;5e ~0 é~ ~E ~ .)i~ PT 

DATA I \/\ V/ ASSlNATURA 

I 
X 

íi 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I) 10. 
~--~~~~~------~ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

~ [ ] (A/IfE) PROGRAMA (Denominação): 

,[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

!PRODUTO: 

I UNID. MEDIDA: 

: META 2001 (quantidade): 

I ~STIFIC~ÇAO: ~r 
1 1-. I- i--" 

/:....--. I/'i V l1~ ~~~ 
: éÉN - HUR FERRÉIRA 

.::~~~ 
D~::Federal~PT/MG 
~') ,,---: ~--­

AN,TÔNIO PAL y~1 
De~utado Fed~1 P~SP 

\ \ J 
(}" ./ 

. JOÃO O' // /)) 
í I D~put o F dera I P0SP , 

,. 9 ( 
/ f' V1 

PEDRO ELS 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 

eputado Fe~d~" P? 

~~~ ARL O CHI G IA 
De utado F ~eral PT/SP 

NOMEDOPARLAME~TAR 

JOÃO CÓSER 

ASSINATIJRA 

PAGINA 
DE 

~ 
FERNANDO MARRONI 
Deputado Federal PTlRS 

DF 
ES 

PARTIDO 

PT 
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EMENDA - 00478 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ,lUUJ. 

INSTRUÇÕES :\iO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
lDE~ 

: [ I ] ( . .<\JI/E) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

i [ I J (AJIJE) AçAo (Denominação): EqUIpamentos para escolas de educação especial 

, PRODUTO: Escola eqUIpada 

UNID . .MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇAo: 

Em vista de tantos programas e ações emmerado pelo Poder ExeCUTIVO na LDO como prioritários, não faz 
sentido exclUIr urna ação tão relevante como a aCima refenda 

CÓDIGO I NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO I 

3.2..:36 -1 
i ~ \\ÇÇ<O~D eoS-f I~ ES PT 

DATA I 

\'~ ASSINATURA I \\/ ! 
I 11\ 

V \ - . 

I 

"": 
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ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

: [ ] (AlIIE' PROGRAMA (Denominação): 

I [ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

,PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

: META 2001 (quantidade): 

I JYSTIFICAÇAO: 
! I' I: rJ I,' / I I 
~ -<--f . 

i é~ -H~lE~~IRÁ:/-
D;ep~tad~is 
J FASSARELL 
De ~t o Federal PT/M 

("~~~ 
ANTôNIO A CCI 

. Deputado F~ra PT/SP 

&r
I \ J'/ 
, '\I\~ 

- LO 

. Deputad I' der I '/JP 

n (J '1 t~ 
PEbRb Ê so 

CODIGO 

DATA 

CARLlTO MERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 
JOÃO CÓSER 

ASSINATli'RA , 
, l 

PAGINA 
DE 

-:~NI 
Deputado Federal PTlRS 

DF 

ES 

PARTIDO 
PT 
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EMENDA - 00479 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ,--I _____ --l 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES ~O VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

PAGINA 
lDEJ, 

[I] (AfIIE) AÇÃO (Denominação): AqUlSição e distribUlção de medicamentos e msumos estratégicos 

PRODUTO: Paciente atendIdo 

UNID. ~IEDIDA: Urudade 

META 2001 (quantidade): IDO. 000 

ruSTIFICAÇÃO: 

Em VIsta de tantos programas e ações erumerado pelo Poder Executivo na LDO como prioritárIos, não faz 
sentIdo exclUIr uma ação tão relevante como a aCIma reíenda. 

NOME DO PARLAMENTAR 

~~, r:;é~&L 
DATA 

PARTIDO 
PT 
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ESPACO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 O 
--~~~~~--------~ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

,[ ] (AIIIE\ PROGRAMA (Denominação): 

,[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

,PRODUTO: 

: UNID. MEDIDA: 

. META 2001 (quantidade): 

Deputado Federa 

CODIGO 

DATA 

~ 

CARLlTO. !VIERSS 

NOME DO PARLAMENTAR 
JOÃO CÓSER 

lI) 
ASSINATlj'RA 

I 

PAGINA 
DE 

~-F~NI 
Deputado Federal PT/RS 

'1 
Deputado Federal PTlRJ j 

UF 

ES 

, PARTIDO 

PT 
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EMENDA - 00480 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES :I 1""1.~ ,,",UU.I. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[ I ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação ): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Programa Especial de Treinamento - PET 

-PRODUTO: Bolsa-Concedída 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 4.600 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem a finalidade de garantir recursos para o Programa Especial de 
Treinamento - PET, no orçamento de 2001, desde já, incluindo ao anexo da LDO/2001 as metas necessárias 
para a execução do Programa. O PET vem sendo executado pela FUNCAPES desde 1979 e tem como objetivo 
a promoção e melhoria do ensino de graduação, estimulando, também, a pesquisa e a extensão. Atualmente, 
segundo avaliações da própria FUNCAPES indicam pela manutenção deste significativo programa para a 
educação brasileira 

CODIGO 

3';$0 -..1. 
DATA 

j,ê, OS, DO 

NOME DO PARLAMENTAR 

~D.f>n.l Co.5iY? :-
UF PARTIDO 

Es fr 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO , PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

DÊ-SE :\0'" -\ RED.\CAO AO ARTIGO 65 

IRED·\(' -\11 F\[ -\ \ f--: \:(J I 

JUSTIFICAÇAO: 

REDAC\O E\1 .\NEXO 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

~323b .~ , \\ Jo~ C-tJS&z. 

Segunda-feira 15 08673 

EMENDA - 00481 

LDO 2001 
PL 000112000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
J DEJ 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

--eS - rpT 
DATA \ ASSINATURA 

j2./Xi·OD ,\/ 

\\ 
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Dê-se- nova redação ao art 65: 

Art. 65. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado 
pelo Presidente da República até 31 de dezembro de 2000, a programação 
dele constante poderá ser executada, enquanto a respectiva lei não for 
sancionada, até o hmJte de dois doze avos do total de cada dotação, na 
forma da proposta remetida ao Congresso Nacional. 

§ 12 Conslderar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autonzada neste artigo. 

§ 22 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
cancelamentos ou reduções efetuadas no projeto de lei de orçamento no 
Congresso Nacional e do procedimento previsto neste artigo serão 
ajustados por decreto do Poder Executivo, após sanção da lei 
orçamentária, por intermédio da abertura de créditos suplementares ou 
espeCiais, mediante remanejamento de dotações, até o limite de vinte por 
cento da programação objeto de cancelamento, desde que não seja 
possível a reapropriação das despesas executadas. 

§ 32 Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as ações que 
não estavam em execução no exercício de 2000, bem como as dotações à 
conta de fontes de recursos condicionadas à aprovação de alterações na 
legislação tnbutária e das contribuições, conforme disposto no art. 54 desta 
Lei. 

§ 42 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, 
observado o disposto no parágrafo anterior, as dotações para atendimento 
de despesas com: 

I - pessoal e encargos sociais; 
11 - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto 

Nacional do Seguro Social; 
\\1 - pagamento do serviço de dívida; 
IV - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos -

Prodea; 
V - pagamento de bolsa de estudo; 
VI - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei n9 

8.742, de 7 de dezembro de 1993) e desenvolvimento de ações de 
enfrenta menta à pobreza; 

VII - pagamento de abono salanal e despesas à conta de recursos 
diretamente arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador­
FAT; 

VI/I - pagamento de compromissos contratuais no exterior; 
IX pagamento das despesas correntes relativas à 

operacionalização do Sistema Único de Saúde; 
X - o Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae; 
XI - transferências constitucionais e legais por repartição de 

receitas a Estados, Distrito Federal e Municípios; e 
XII - a complementação da União ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
Fundef, previsto no art. 60, § 39, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT da Constituição Federal. 

§ 5Q Aplica-se o disposto nos arts. 13, § 19 , 37 e 67 aos recursos 
liberados na forma deste artigo. 

, , 

Maio 002000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08675 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme a redação do art. 65 do PLDO/2001, apenas a programação de despesas com 
pessoal e encargos SOCiaiS, benefícios previdenciários, serviço da dívida e transferências 
constitUCionais e legais poderá ser executada provIsoriamente até que a lei orçamentária seja 
sancionada. Ao nosso ver, essa lIsta podena ser mais extensa, Incluindo os demais incisos 
acrescentados, pois tratam-se de despesas tão relevantes quanto as Incluídas pelo Executivo no 
PLDO/2001. 

Note-se que o referido projeto de lei não prevê qualquer critério de execução provisória 
para as demais despesas, rompendo com a já tradicional forma que as LDOs anteriores abordavam 
a questão. Deve-se lembrar que, embora a lei orçamentária deva ser devolvida ao Poder Executivo 
até o final da sessão legislabva (Ato das Disposições ConstitucionaIs Transitórias - ADCT, art. 35, § 
2°, IH), nos últimos anos a sanção do orçamento tem ocomdo sistematicamente no próprio 
exercício financeiro a que se refere. 

Ainda que não reste nenhuma dÚVida que devam ser empreendidos todos esforços para 
cumprir o referido prazo constitucional, não se deve esquecer que em 2000 teremos eleições 
mUnicipaiS em todo País, o que pode atrasar a apreciação do orçamento federal para 2001. 
Ademais, mesmo que o Congresso Nacional consiga finalizar a votação da proposta até 15 de 
dezembro do corrente ano, pondere-se que se passarão alguns dias até que os autógrafos sejam 
enviados ao Poder Executivo, e que aquele Poder normalmente faz uso dos 15 dias úteis que 
dispõe para a sanção. Portanto, propomos que seja Incluída a pOSSibilidade de utilizar um doze 
avos de cada dada dotação constante da proposta orçamentária, e que sejam incluídos os 
necessárIOS dispositivos que disciplinam o assunto: parágrafos 1° ao 50. 

~ I 

:' l' . 

/~. 
/ 
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EMENDA - 00482 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

l 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ,\LINEA 
3'-' 

I TEXTO: 

Dê-se nova redaçào ao inciso VII: 

VII - memória de cálculo das estimativas: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

a) do resultado da previdência social geral, especificando receitas e despesas mensais e no 
exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento das 
receitas, ao crescimento vegetativo das despesas com benefícios e do índice de reajuste do 
salário mínimo~ 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, mês a mês e no exercício. explicitando as 
hipóteses quanto a seu crescimento vegetativo, aos reajustes geral e específicos que afetem 
essas des esas e ao aumento do número de servidores. 

JUSTIFICAÇÃO: 

o resultado da previdência e os gastos com pessoal possuem papel-chave na apuração dos 
resultados fiscais. O conhecimento pormenorizado desses dados habilita o parlamentar a julgar 
o peso de cada elemento que compõe esses gastos e sào instrumentos de transparência para a 
responsabilidade fiscal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

3/36-1 -: I ,1Dth lb~~ Es 
cp, 

DATA ,\ ';/ / 
ASSINATURA 

.12 O~- LX) ,r I /' 
1_ -'L . '/ 
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EMENDA - 00483 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

P\RAGRAFO 

3° 
IXCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

PAGINA 

1 DE 1 

li.rXE-\ .-\."1EXO DE METAS FISC.-\lS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. ' 

.Jl;STIFICACÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta;-parã 'cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e fmanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estalduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 1) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIGO NOME DO P ARL.-\.\IENT c\R 

I 
UF 

IP;~ 3.2~b-l ,19 A;, eD~ e. ES 
DATA \ . I j 
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EMENDA - 00484 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, Pl 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM03S012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÓES NO VERSO 

TEXTO: 

PAIU.GRAFO 

}O 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ...................... . 

lXCISO U-D:EA 

P.<\GlNA 

1 DE 1 

.\."lEXO DE METAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTlFICAC AO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que-'a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
exigência de emissão do referido documento no ano de "2001". 

comGO NOME DO PARLA.\fENT AR I UF I PART. 

~23G~J - orO - C ... I &IT . /Jn::. c~~ 
DATA ASSINATURA 

-12 oS ot) / li , 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/200 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

EMENDA - 00485 J 
LDO 2001 ~ 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÓES NO VERSO 

P\RAGRAFO I:-iClSO 

11 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 

ALlNEA 

pAGINA 

1 DE 1 

.-\."IEXO DE METAS FISCAIS 

11 - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 
organismos internacionais; 

JUSTIFlCACÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso li do art. 28 do projeto de lei, exige~se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve reéair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

CODIOO NO~!E DO PARLA.\fENTAR 16 1 PART. 

223~ ·1 .j)h c?- . ~ FT V.J(.... "-
DATA ASSINATURA 

,1 j2.os co I , 
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EMENDA - 00486 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I 0350J20DD_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

j INSTRUÇÕES NO VERSO I 
INCISO ALINEA 

I TEXTO: 

t Inclua-se onde couber a seguinte alínea: 

PAGINA 
IDE! 

J\NEXO DE METAS FISCAIS 

.. ) as estimativas das receitas de concessões e permissões. por serviço outorgado, com os 
valores total e mensais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

As receitas de concessão adquiriram significativa importância para o atingimento das metas 
fiscais. O conhecimento pelo Congresso de sua memória de cálculo permitiria um 
acompanhamento e avaliação mais efetivos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

3230' ~ _1D/~ c2o,S 2f?.. t=s 0·-
f ( 

DATA 
t ,I· ASSINATURA 
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EMENDA - 00487 
LDQ 2001 
PL 0001/2000_CN 

CMPQPF ME 
- NSAGEM 0350/2000 _ CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

CAPITULO \ SEÇAO I ARTIGO \ PARAGRAFO I 
rr 8° 3°_I 

lN~~O \ ALINEA \ ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso XX: 

XX - as receitas decorrentes do Programa Nacional de Desestatização até 1999, bem como 
estimativas e uso previsto para 2000 e 2001, por empresa ou participação da União objeto da 
alienação; 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação proposta dá sentido à informação solicitada e está conforme com a transparência da 
ação pública preconizada na lei de responsabilidade fiscal. Com ela, o Parlamento poderá 
melhor avaliar resultados do programa e o uso das receitas. 

CO DIGO NOME DO ~ARLAMENTAR UF PARTIDO 

3236-1 , 
_ Yo/h CC!. &12 GS pr 

./ 
DATA i/i //' ASSINATURA 

12.'05.- DO I /' 
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EMENDA - 00488 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PÁGlNA 
I DEI 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO ) PARAGRAFO I INCISO J ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

II 80 30 XXI 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso XXI: 

XXI - o resultado do Banco Central do Brasil verificado no exercício de 1999, destacando os 
principais elementos que contribuíram para esse resultado, bem como o estimado para 2000 e 
2001; 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação proposta repete LDO anterior, que pode ser atendida nas informações 
complementares. Não há razão para que não conste em relação a 2001. 

ComGO 

Jo1h 
NOME DO PARLAMENTAR UF 

32.3(;, -i ê{,..)L::n ~S' 
DATA \ Jl ASSINATURA 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08683 

EMENDA - 00489 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
II 

SEÇÃO 

TEXTO: 

Dê-se nova redação à alínea b): 

I 
INCISO 

XIV 

PÀGINA 
1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

b) das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal, segundo as rubricas da lei 
orçamentária, calculadas a partir dos montantes estimados na alínea anterior, mês a mês; 

JUSTIFICAÇÃO: 

As previsões mensais, além das previsões anuais, possibilitaria ao Congresso Nacional a 
avaliar o alcance das metas fiscais ao longo do exercício. Esta_solicitação é compatível cQm a 
noção de maior transparência das previsões de receitas trazida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
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CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

I 
I 

I 
I 

CAPlfULO 
VIII 

TEXTO: 

ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAORAFO 
UNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art 59. a seguinte redação: 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "Parágrafo uruco O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos eredltos orçamentános e adicionais 

I 
consignados aos Poderes Lcglslativo e Judicmno e ao Mimsteno Público da Umão. será feito até o dia 20 de cada mês. 
sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇAO: 

I A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 

I 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
! incluída na proposta orçamentaria. Esta contém tão-só os gastos ordinários Ora, em assim sendo, a liberação 
I de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria-tID pagamento extra. 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevància desta emenda' corrigir a imprevisão do projeto 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
DF 

I 
PARTIDO 

32 .. ~0 - i 1DifU Cvsa-e tS 'PT 
DATA \ ASSINATURA 

'l2- O S CC 
, '. \ 

\ I 
~ICR02'\Mdoc\ Ward7\Dacll.cgtslação\LDO\ldo200 lILDOEMENDAÚ'J doe 



Maio, de 2000 

\ 
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'I 
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EMENDA - 00491 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAJ.~ CN 

i INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPInJLO! SEÇAO 
VIII I --i 

I PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VID: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AI1 x..-X O Tnbunal de Contas da Umão enviará à Comissão Mista Pennanente prevista no art. 166. § lo. da ConstItuíção FederaL 
I até 30 dIas apos o encammhamento da proposta orçamentána pelo Poder Executivo. mclusl\'e em meio magnétIco de processamento 
, e1etrôruco 
I - relação das obras em execução com recursos onundos dos orçamentos fiscal e da segundade social. nas quaIS tenham sido 
IdentIficados mdiclOs de lITegulandades graves ou de danos ao Erário. amda que relativas a processos não apreciados por órgão 
colegiado do Tribunal. incluídas ou não na proposta orçamentána. de\endo. nesses casos. serem rndIcados a classíficação 

I institUCIOnal. funCIOnal e programátIca correspondente atualizada conforme o constante na proposta orçamentária para 200 L o órgão 
e,,"ccutor. a localIzação da obra. a descnção circunstancIada dos rndicios venficados. as proVidêncIas adotadas pelo Tribunal e o 
andamento dos respectivos processos. 
II - mfonnaçàes gerenciaIs sobre a execução fislco-financerra dos subtítulos mais relevantes. constantes dos orçamentos fiscal e da 
segundade social. atualizada conforme o constante na proposta orçamentárIa para 200 I. seleCIOnados. especialmente. de acordo com 
cntérios que levem em conSideração o \ alor hqrndado no exercíCIO de 1999 e o fixado em 2000. a regionalização do gasto. sem 
preJuízo das solicitações do Congresso Nacional. 
§ lo A lei orçamentária anual poderà contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no mciso I deste artigo com execução 
orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável. SUjeitas à aprecIação do Congresso NaCIOnal e da 
Comissão refenda no caput deste artigo. 
§ 20 O Tribunal encammharà à Conussão refenda no caput deste artIgo. sempre que necessário. relatónos de atualIZação das 
mfonnaçóes constantes da relação mencIOnada no inCISO I deste artIgo 
§ 3" Nas obras a que se refere o mClSO I deste aI1Igo. quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentária para 
200 L o Tnbunal poderá apresentar a classificação funCIOnal e programática utilizada em exercícios anteriores. fazendo menção 
expressa ao fato. 
§ -lO Na relação mencIOnada no mClso I deste artigo. não deverão constar as obras Já julgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pelo TnbunaL em deCisão fmal 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa Incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas Irregularidades 
graves pelo Tribunal de Contas da Umão. de maneIra semelhante à realizada nos exercícios anteriores. 
As exigências de inclUIr-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
mClso I e de atualtzar-se a relação de obras conforme a classificação utIlIzada na proposta orçamentária para 200 I têm 
como objetivo comgir falhas evidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000, que acarretaram 
dificuldades na apreciação das mformações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para eVitar incompatibilidade quando 
da não eXIstência da obra na proposta orçamentária para 2001, inclUIu-se o § 3°. Além disso. a rnclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU. mas em que foram localizados mdícios de irregularidades graves em 
auditonas realizadas. enfatiza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de verbas, de forma autônoma às 
decisões daquela Corte. 
A inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa corrigir fallia na relação apresentada em 2000, a qual 
trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatório aludIdo. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO I 
: I 

CAPITULO 
III 

I TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo' 

P i\RAGRi\FO INCISO \UNEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

liA parcela equivalente a 20% (vinte por cento) das receitas vinculadas e das diretamente arrecadadas por 
órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, 
será obrigatoriamente destinada a investimentos nas atividades-fim, tratando-se de órgãos ou entidades 
voltadas para a pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico ou para ações na área de recursos 
hídricos. " 

JUSTIFICAÇAO: A emenda tem por fim estimular os órgãos e entidades voltadas para a pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico ou para a área de recursos hídricos a incrementarem suas receitas 
próprias, destinando parte delas para a aplicação em suas atividades precípuas Sem essa garantia, os 
administradores dessas entidades não sentem-se estimulados a esse incremento, pois as novas receitas 
arrecadadas só viriam a reduzir os repasses do Tesouro Nacional, não importando no aumento de suas 
dotações, em especial os investimentos em suas atividades-fim. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! iNSTRUÇÕES NO VERSO I 
I 

TEXTO: Suprima-se o § 40 do art. 54. 

PARAGRAFO 
4" 

I2'lCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICACAO: Não é posslvel aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas, pois induzem o Legislativo a 
aprovar alterações legais sem a apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio 
Congresso Nacional aprovar tais mudanças anteriormente ao envio e à aprovação do orçamento, de modo que a 
análise da peça orçamentária seja feita a partir de paràmetros definitivos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl;::,~~C:~-MENSAGEM0350/2000-CN 

: INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
DE 

\ 

PARAGRAFO INCISO !\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se novo artigo art. 44, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

"Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas, na lei e em 
seus anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
especifica, distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

JUSTIFICAÇAO: 
O art. 29, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária", ao passo que seu art. 5°, §2", 
dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional" Não fica expressa, portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente, assim como 
a eXlgencia de que constem de unidade orçamentária específica, distinta da unidade orçamentária Encargos 
Financeiros da União. A presente emenda visa corrigir essa omissão. uma vez que os dispositivos em questão 
I são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

3;3&-j ,10& ("Ojé7'2 E5 Pi 
DATA , '. ASSINATURA 

j2 (}S ou , ;\ 
.\ 

\ \ ) \ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08689 

EMENDA - 00495 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
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i INSTRUÇÕES NO VERSO 

i 

TEXTO: 

PARAGRAFO [NCISO ALINEA 

Inclua-se novo art 53, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata0 art. 165, §3°, da Constituição Federal, demonstrativo 
I regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capitulo." 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão, 
que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAiS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO ! 
j 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
UllICO 

rNCISO 
IV 

l\LINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Exclua-se a parte final do inciso IV do parágrafo único do art. 6°, passando o dispositivo a constar com a 
seguinte redação: 
"Art. 6°.... .. ..... ... . .................................................................. '" .......................... . 
Parágrato único . ......... ...... ............................... ... . ........... . ..... '" . .. .... ....... . ............... . 
IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159, inciso 
l, alínea "c", da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: 
A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 
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I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no caput do art. 6° injine: 

Segunda-feira IS 08691 

EMENDA - 00497 J 
LDO 2001 A 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada no Sistema de Adminstração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI na modalidade total. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
para incluir todos os fundos especiais, constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, na modalidade 
total O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9.811/99 , LDO/2000. Entendemos que além de retornar a 
exigência da inclusão no SIAFI, deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalidade total. 
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jlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 
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PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se após o art. 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único: 

A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

Parágrafo uni co A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
demonstrativos previstos no art. 8°, * 3°. 

JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação para identificar se as 
mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira, bem como indique a metodologia adotada para 
essa classificação A utilização desse código tomará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 
resultados fiscais, bem assim o cumprimento das metas fiscais. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAG~O INCISO ALINEA 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no art. 7°: 

- às despesa com puqJicidade, propaganda e divulgação oficial 
- consultoria e assessoramento 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

. ANEXO DE METAS FISCAIS 

Oportuna a junção em um só dispositivo da determinação expressa, art. 70, da discriminação em categorias de 
programação específicas na lei orçamentária das dotações destinadas a várias ações que pela sua natureza 
devam ser segregadas. Propomos que o rol de ações, motivo de programação específica, inclua as ações de 
publicidade, propaganda e divulgação oficial bem como consultoria e assessoramento. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F .~LAIS 

\ INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO iNCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrafo . A inclusão de recuroso na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais para atender as despesas mencionadas neste artigo fica condicionada ao encaminhamento de todas 
as informações relacionadas nas alíneas do caput deste artigo 

JUSTIFICAÇAO: O projeto de lei enviado pelo governo manteve o dispositivo da LDO/2000, detalhando 
melhor a net:essidade de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e da própria execução para sua inclusão 
como precatório na proposta orçamentária. Tendo em vista o não envio por alguns Tribunais Federais da 
natureza da ação originária do precatório. propomos que seja vedada a inclusão na programação de trabalho de 
dotação para precatório cuja ação não tenha tido sua natureza informada à Secretaria de Orçamento Federal­
SOF e à CMPOF. a exemplo do § 2° do art. 7°, que condiciona a inclusão de recursos para atender despesas 
com auxilio-alimentação/refeição, assistência pré-escolar e assistência médico-odontológica ao fornecimento 
de informações sobre o número de beneficiados. Ainda quanto às informações fornecidas pelos Tribunais, 
propomos que seja exigido que tais dados sejam encaminhados em meio magnético na forma de banco de 
dados. 
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I INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art, 38 o seguinte §9°: 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE'METAS FISCAIS 

§9° Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de dotações, 
exceto despesas com pessoal, no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos, serão abertos e 
publicados com justificativa e indicativo dos efeitos sobre a execução das atividades, dos projetos, das 
operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidos: 

[ - no Poder Legislativo, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de 
Contas da União; 
II - no Poder Judiciário, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 
UI - no Ministério Público da União, pelo Procurador-Geral da República, 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo procura assegurar autonomia administrativa e financeira constitucionalmente resguardada aos 
órgãos do Legislativo, Judiciário e Ministério Público, pois a iniciativa do Executivo já se exauriu na proposta 
apresentada e transformada em lei, 
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PAGINA 
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I PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se onde couber: 
, As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas 
as disposições previstas em legislação específica, serão destinadas. 
I - em até 60% para custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 

I pagamento de amortização, juros e encargos da dívida, e a contrapartida das operações de crédito; 
rI - no mínimo em 40% para investimentos em atividades-fim da entidade arrecadadora. 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto visa estimular as entidades que possuem receita própria a aumentar a arrecadação, pois 
estaria assegurado que no mínimo 40% do valor seria utilizado em investimentos da respectiva entidade. 
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.... - memória de cálculo da complementação da União ao Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, indicando o vaJor mínimo por aluno, nos termos do art. 6°, §§ l° e 2°, 
da L-ei4-9 424,.de-24 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇAO: Como é do conhecimento público não vem sendo cumprido o disposto no § l° do art. 6° da 
Lei n° 9 424, de 1996, que prevê que o valor mínimo por aluno nunca será inferior à razão entre a previsão da 
receita total do FUNDEF e a matrícula total do ensino fundamental do ano anterior, acrescida do total estimado 
de novas matrículas. Desta forma, incumbe ao Congresso Nacional fazer cumprir o dispositivo legal e fixar 
previamente, já na própria LDO para 2001, o montante a ser destinado pela União como complementação do 
FUNDEF. 
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INSTRUÇÓES NO VERSO 

P\RAGRAFO f'CISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

PÁGINA 

1 DE 1 

\.'lEXO DE METAS FISCAlS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo. recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde. excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990 . 

• JFSTIFICACÃO: , 

A-presente 'emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 

l
Precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos por estados mais privilegiados. 
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tU DEOL 

CAPITULO I SEÇAO ARTIGO ' PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

I nclua-~e onde cou ber: 

('()n~tara da proposta e da lei nrçamentana. para cada subtltulo de projeto de obra públIca 
\Jue tenha duração nre\ 1<;ta para mms de um e,erclcio ilnancelr0. nor melO de código 
"umenco nu outro tIpO de cla"~ltIcaçào. as segulntes lnfonnaçôe~· 
I - quantIdade de ano!' rre\ Ism para tennmo da ohra. contada a partir de !'eu InlClO: 
:! . ·1110 de execução em que a ohra se encontra. 
II r .. \ alor total necessano para tennmar a obra 

JUSTIFICAÇAO: 

J ustl ficaçào 

-\ presente proposta \ I"a contnblllr com () proce<;<;o de melhona da quahelade dos 
,m;amentos púbhcos Pnnclpalmente no que respeita as obras publtcas. e eVIdente a 
ncce<;sldadc de se adlclOnar mfonnações que pennttam sltuar a dotação que se está 
,1incando em relação ao hl<;tOriCO da obra 

.\ partIr da Inclusão de um códIgo Oll outro tIpO de classIficação. poder-se-á cotejar 
n \ alor da dotaçào com o montante necessano ao termmo da obra. quanto tempo ainda 
levara para tenmna-Ia. há quanto tempo Ja <;e encontra em e:'l.ecução e em qual etapa 
encontra-se 

Com ISSO. estaremos Jogando um pouco de luz sobre um dos maiores ralos de 
recursos púbhcos. qual seja as obras macabadas POIS. não resta dÚvIda que a sistemática 
proposta penmtlrá acompanhar de fonna mms efetiva o que e'itá acontecendo com cada 
uma das obras públicas 
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PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: "'nclua-,. onde couber o ,egumte artIgo ao PLDO'200 I. 

PAGlNA 
1 DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ar! O Tnbunal de Contas da UmdO emlara a COllUssão MIsta Permanente prevista no art 166. §lo. da Constrtuição Federal. até 30 dias após o encarnmhamento da 
proposta orçamentana pelo Poder Executno. relatóno contendo mfonnaçõcs recentes sobre a t!x~cução fislco-financerra dos subtítulos mais relevantes relativos a 
obras constantes dos or,'amentos fiscal e da segundade socIal 

§)o O relatóno refendo no caput deverá mformar. para cada obra fiscalizada. a classIiicação mstrtuclOnaI. funCIOnaI e programática correspondente, a localização do 
empreendImento. os e,cotuals IndlclOS de rrregulandades classificados de acordo com 5Wl graVIdade. as provIdenCIas adotadas pelo Tnbunal, o percentual de 
e:.ecução tiSlco-fmancerra e a estlm.llva do valor n.:çessano para conclusão. alem de outras mformações consIderadas pertmentes pelo Tnbunal. 

§20 As mformações prestadas pelo Tnbunal d. Contas da l'mão em cumpnrnento ao d!5po'llo no caput deste artIgo dever-do ser obtidas mediante procedimentos 
fiscalizatonos especIficas para SubSIdiar a aprecIação da proposta orçamentana pelo Congresso Nacional 

§30 A seleção das obras d serem fiscalIzadas devo conSIderar. dentre outros fatores. o valor lIqUIdado no exercICIO de 1999. o lixado em 2000, a regIonalização do 
gasto e o hlstonco de irregularIdades pendentes obttdo a partrr de fiscalIzações anteriores do Tnbunal. 

§40 No atendimento ao disposto no caput deste artlgo. o Tnbunal fiscalIzara um número de obras supenor em pelo menos 20°,0 ao número de obras fiscalizadas por 
ocaSIão do processo orçamentano federal para o exercI CIO dI! 2000. 

§50 O Tribunal encaminhara a ComIssão relenda no caput deste artIgo, sempre que necessario. relatónos de atualIzação das mformações relatIVas às obras 
fiscalIzadas .. 

JUSTIFICAÇÃO: 
A preSt.'Ilte emenda Visa a mcluir no PLDO/2001 SistemátIca de obtenção e envIO. por parte do TribWlal de Contas da Umão, de 

mfonnações acerca de obras publtcas em execução com recursos do Orçamento da Uruão. Da análIse dos procedimentos desenvolVIdos em anos 
antenores. bem como das redações do dIspoSItIVO em apreço nas LDOs precedentes, tmna-se a conVicção da neceSSidade de realtzar algumas 
alterações qualitativas no sistema de lomeclmento dessas intonnações 

Comparando-se esta emenda com a redação da LDO/2000, venficam-se dIferenças marcantes na qualidade da infonnação eXigIda do 
TribWlal Em sÚltese. passa-se a pnvlleglar o lomecImento de UIÍonnaçàes recentes acerca das obras públicas, recorrendo-se a procednnentos 
fiscalizatórÍos especIlicos para atendunento à demanda do Congresso NaCIOnal por ocasião do processo orçamentáno. A segurr, eVIdenciam-se as 
pnnclprus alterações do texto em relação a LDO/2000 

A redação passada segregava as infonnações enVIadas ao Parlamento em dois grupos (melsos I e II do art. 92). No inciso I, exigia 
relação de obras em execução em que tenham Sido IdentIficados mdícIOs de graves rrregularidades. Já no mCIso lI, requena informações gerenciats 
dos subtítulos mais relevantes concementes a obras púbhcas, 

Relativamente ao mciso I supraCItado, o TCU SImplesmente remetta intonnações coletadas em processos em tramItação ou Já 
encerrados naquela Corte de Contas AnálIses efetuadas pelas Assessonas do Congresso NaCIOnal nos últrmos exercícIOS eVIdenciaram diversas 
impropnedades nesses relatónos, estando as mfonnações, no maIS das vezes. desatualizadas e extemporâneas, além de concentradas em 
empreendunentos localIzados em poucos Estados da Federação (não se faZia um seleção escorrelta das obras). Notou-se claramente, ao longo dos 
processos orçamentános precedentes, a pouca valia dessas UIÍonnaçõ~ para subsidiar os parlamentares no processo declsóno de alocação de 
recursos. 

Por outro lado. as mfonnações remettdas com substrato no mciso II envol viam dados obtIdos a partrr de tiscalizações in loco, realizadas 
nos meses que antecediam o enVIO das mfonnações à CMPOF. Trata-se de infOlTIlações recentes, confiáveis e úteis para a utilização no processo 
orçamentário. Acrescente-se, por oportuno, que o Tnbunal vem, ao longo dos últimos anos, incrementando paulatinamente o número de obras 
fiscalizadas especiticamente para o processo orçamentano, fonnando um banco de dados amplo díspondo sobre as obras públicas lllatS relevantes. 
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O preJulZo da remessa do relatóno aUnente ao mClso I fOI claramente percebld!l ao se detectar. em anos antenores. dIscrepâncias entre 
os dados nele contidos e as mformações do mClso li MUItas vezes, deterntmada obra era tida como eivada de graves mdícios de irreguiandades 
de acordo com o UlClSO I e totahnente regular segundo o mClSo Ir. Isso se devia as dIsUntas sistemáticas uultzadas para a obtenção dos dois grupos 
de mtormações A eXIsténCla desses problemas mmava a contiabtlidade das mtormações proveruentes do Tnbunal, reduzmdo a utilização do 
conl1mto de Intormações prestadas 

Outra diferença essencial entre os dOIS grupos de informações retere-se à parttclpação do Plenàno do Teu Relauvamente ao mClso I, 
os dados enviados Já tInham passado, ao menos uma vez. pela delIberação do colegIado Já as mformações do mClSO II constltuíam-se opinião da 
eqUIpe tecruca, porquanto não haVia tempo hábil à apreciação do Plenáno. antes do enVIo do relatóno à CMPOF Ora, consIdera-se que as 
mtormações demandadas pelo Parlamento na Situação em tela meXIge qualquer Julgamento do Plenàno O TCU é um órgão JudIcante 
relauvamente a contas dos adInlUlstradores pubilcos. descabendo pronunciamento do colegtado acerca do Simples fornectmento de mformações 
para subSIdIar o processo de alocação de recursos federaiS. A função do Tribunal de assessorar o Congresso no curso do processo orçamentáno 
não se coaduna, em tese, com a necessidade de Julgamento dos processos tormados mternamente, a partrr das auditorias realizadas. Cabe aos 
parlamentares da CMPOF, recebendo as rnformações coletadas pelo corpo tecruco do TCU, decidIr a respeito das providênCias relativas à 
Inclusão no orçamento 

Em face dIsso, esta emenda busca pnvilegtar e ampliar o fornectmento de informações uulizando-se da SiStemática do inciso Ir, 
desconsiderando o relatóno do mclSO I, por prodUZir IDalS problemas que soluções para o processo orçarnentáno legislativo Intenta-se elevar o 
número de obras tiscaltzadas (ano passado foram 135) em 20%, formando uma massa sólIda e contiável de dados acerca de um apreciável 
número de obras Esse mcremento no número de obras tiscahzadas parece razoável, em face da retirada do ônus do Tribunal de enVIar as 
m!ormações relativas ao inCISO I, allVlando recursos huntanos e materiais suticlentes para dar cabo ao acrésctmo de tiscahzações prescrito na 
emenda 

Optou-se. Igualmente, por não propor a redação do § lOdo art. 92 da LDO/2000, por conSIderá-la desnecessána A prerrogatlva de 
suspender a execução orçamentána de obras con,udas no orçamento até a adoção de medidas saneadoras pode ser exercida em totahdade a 
despeito de qualquer preVisão na lei de dtretrlZes E urna norma que tipicamente pode ser estabelecida no Parecer Prelumnar. 

Entim. os elementos trazidos à batIa permitem entender que o texto proposto contnbutrá, de fato, para a melhoria do processo 
orçamentáno no que tange às obras públicas, oterecendo subsídios tmportantes para o procedImento de deCisão parlamentar. 
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TEXTO: Dê-se ao art. 30 do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias a seguinte redação: 

J 

·'Art. 30. A lei orçamentária fixará reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, um por 
cento da receita corrente líquida. 
§ 1 ° Constará do projeto da lei orçamentária reserva de contingência em montante que atenda ao disposto no 
caput deste artigo. 
§ 2° Para os passivos contingentes e demais riscos e eventos fiscais identificados na lei orçamentária anual. a 
abertura dos créditos orçamentários necessários à realização das despesas dele decorrentes. à conta da reserva 
de contingência. poderá ser feita mediante decreto do Presidente da República. 
§ 3° Para fins do disposto no parágrafo anterior. deverá o projeto da lei orçamentária anual ser acompanhado 
por quadro orçamentário em que se especifiquem os passivos contingentes e os demais riscos e eventos fiscais 
que possam justificar. total ou parcialmente, a proposta e a fixação da reserva de contingência nos termos 
previstos neste artigo. 
§ 4° Tratando-se de despesas decorrentes de passivos. riscos e eventos que não tenham sido relacionados nos 
termos do parágrafo anterior. a abertura dos respectivos créditos orçamentários que acorram à realização 
dessas despesas. à conta da reserva de contingência, imprescindirá do encaminhamento de projeto de lei ao 
Congresso Nacional". 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda tem o objetivo de dar conseqüência ao comando inserto no inciso III do art. 5° da Lei 
Complementar na 101, de 4 de maio de 2000. Esse dispositivo determina que a lei de diretrizes orçamentárias 
não apenas estabeleça o montante. mas. igualmente, a forma de utilização da reserva de contingência. É isso 
que. aqui, se faz. 
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TEXTO: Dê-se ao inciso XXI do § 3° do art. 8° do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias a seguinte 
redação: 
"XXI - os resultados do Banco Central do Brasil, apurados em 31 de dezembro de 1999 e em 30 de junho de 
2000. especificando: 
a) os principais fatos geradores dos resultados apurados nas operações: 
1) com títulos: 
2) da área externa: 
3) com instituições em regime especial; 
4) da área bancária: 
b) os motivos que ensejaram a constituição e a reversão de provisões; 
c) os principais fatos geradores de receitas e despesas não operacionais; 
d) para cada período de apuração, o saldo médio dos depósitos à ordem do Governo Federal; 
e) a origem de créditos e débitos junto à CENTRUS, assim como os respectivos prazos médios de realização e 
exigibilidade; ". 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda tem por objetivo melhor especificar. no que diz respeito ao Banco Central do Brasil, as 
informações necessárias ao entendimento e à avaliação de suas operações, particularmente em razão do fato de 
que essa Instituição vem apresentado resultados sofríveis. apesar de seu objeto não ser o lucro, com óbvios 
impactos sobre o Tesouro Nacional. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao inciso XIX do § 3° do art. 8° do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias a seguinte 
redação: 
"XIX - o total da dívida pública federal. interna e externa. assim como o total dos débitos da União junto ao 
Banco Central do Brasil, ambos apurados em 31 de dezembro de 1999 e em 30 de junho de 2000 e previstos 
para 31 de dezembro 2000 e 2001, especificando: 
a) em relação ao total da dívida pública federal e dos débitos da União junto ao Banco Central do Brasil, o 
montante das obrigações de natureza mobiliária e aquele decorrente de contrato ou lei; 
b) em relação à dívida mobiliária. além de seu prazo médio de vencimento. tipos. séries, prazos de resgate e 
demais características dos títulos emitidos; 
c) o montante da dívida pública consolidada, apurada confonne o disposto na Lei Complementar nO 101, de 4 
d~ maiº-iie_ 2000:". 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda tem caráter formal, pois não produz, sobre a redação oríginal. maiores alterações de ordem 
material. As informações sobre dívida pública continuam a ser praticamente as mesmas, agora, apenas, com a 
adição dos dados referentes à dívida consolidada. nos termos previstos na Lei Complementar nO 101, de 4 de 
maio de 2000. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao inciso XV do § 3° do art. 8° do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias a 
seguinte redação: 
"XV - a despesa total com pessoal, repartida entre os órgãos referidos nas alíneas do inciso I 
do art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, executada nos exercícios de 
1997, 1998 e 1999, juntamente com a estimativa de execução para 2000 e a programação para 
2001, assim como a receita corrente líquida realizada em cada um desses exercícios 
financeiros, calculada nos termos do disposto na Lei Complementar mencionada neste inciso;". 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda tem caráter meramente formal, pois não introduz alteração de fundo no Projeto, 
apenas o adequa ao novo contexto produzido pela Lei Complementar nO 1 01, de 4 de maio de 
2000. Agora, outros são os termos e definições utilizados, a base de cálculo, os percentuais e 
tudo o mais que se refira à imposição e à aplicação de limites às despesas com pessoal e 
encargos sociais. Deve, assim, o projeto da lei orçamentária ser preparado de modo a refletir 
esse novo contexto. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
SENADOR ÁLVARO . S / 

DATA 



08706 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00511 
LDO 2001 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no art. 8° do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias o seguinte: 
"§ 3° ........................................................................................................ . 

XXVIII - para cada projeto de obra pública, com prazo de execução superior a um exercício financeiro, 
inclusive para aqueles cujo início tenha ocorrido antes do exercício financeiro de 2001: 
a) o prazo estimado de execução. especificando o exercício financeiro de conclusão: 
b) o custo total estimado até a conclusão, especificando os custos já incorridos: 
c) o percentual acumulado de execução financeira até 31 de maio de 2000. 

§ 10. O disposto no inciso XXVIII.e em suas alíneas aplica-se. igualmente. aos projetos relativos a obras 
públicas cuja execução, estando sob a responsabilidade de Estado ou Município, seja parcial ou totalmente 
custeada com recursos oriundos dos orçamentos da União. 
§ 11. As informações de que tratam o inciso XXVIII e suas alíneas e o parágrafo anterior serão apresentadas 
em demonstrativo específico". 

JUSTIFICAÇÃO: 
O acompanhamento da execução de obras públicas parece-nos, de longe, uma das missões mais essenciais ao 
poder público. A um. porque essas obras envolvem, de um lado, somas relativamente grandes de recursos e, 
de outro, bens fundamentais à vida dos cidadãos. A dois, porque as obras a serem executadas em bases 
plurianuais, contratadas que são, implicam a assunção de compromissos múltiplos por parte do poder público, 
configurando verdadeiros passivos a serem realizados ao longo de vários exercícios financeiros, 
De mais a mais, o histórico das experiências do Estado com a execução de suas obras não é dos mais 
animadores, particularmente porque nos faltam as informações necessárias a um mínimo controle dos recursos 
alocados a esse tipo de projeto. 
Assim, entendemos que as informações que deverão resultar do comando ora proposto serão muito úteis à 
produção de conseqüências positivas do ponto de vista da melhor administração dos recursos públicos, além de 
oferecerem boa acolhida aos mais urgentes interesses da sociedade brasileira. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
SENADOR ÁLVARO S 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08707 

EMENDA - 00512 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
DE 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte art. 60 no Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001, renumerando-se os 
demaIs: 
"Art. 60. Todas as informações e os dados necessários à condução, ao controle e à fiscalização da gestão e das metas fiscais, nos 
termos em que estas são definidas na LeI Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. serão evidenciados no SIAFI, especialmente 
quando relativos a' 
I - balanço orçamentário, balanço financeiro. balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais; 
II - demonstrativo de execução de receItas e despesas; 
III - receItas e despesas decorrentes de operações de crédito, destacando as relativas ao refinanciamento da dívida pública mobiliária; 
IV - despesas decorrentes de subvenções e subsídios concedidos, inclusive quando resultantes da realização de operações oficiais de 
crédito; 
V - receita corrente líquida e seus elementos constituintes; 
VI- resultados prinlário e nominal e seus elementos constituintes, 
VII - receitas e despesas decorrentes de juros e outros encargos; 
VIII - execução das despesas inscritas em Restos a Pagar; 
IX - execução de receitas e despesas do regime geral de previdência social, discriminando as receitas por categoria econômica e 
fontes de receita e as despesas por tipo de beneficio; 
X - as despesas totais com pessoal, discriminadas as realiiadas com inativos e pensionistas; 
XI - o total do paSSIVO, discriminados os montantes referentes às dívidas consolidada e mobiliária; 
XII - o total do ativo, discriminado o montante referente aos ativos financeiros utilizados no cálculo da dívida líquida do setor 
público; 
XIII - a dívida bruta do setor público. conforme considerada para efeito da defmição das metas fiscais constantes desta Lei; 
XIV - o custo efetivo médio da dívida pública mobiliária federal, assim como seu prazo médio de realização; 
XV - o valor total das emissões de títulos públicos federais, considerado como valor aquele utilizado para o fim de registro da 
respectiva obrigação no passivo da União. 
§ l° A divulgação de dados sobre receitas. despesas e elementos patrimoniais será efetuada por seus valores brutos, devendo as 
respectivas contas redutoras, as provisões ou os ajustes, a qualquer título, ser apresentados separadamente. 
§ 2° Os valores referentes a bens, direitos e obrigações, particularmente os relativos a dívida pública, consolidada e mobiliária, e a 
ativos e passivos financeiros. deverão ser os constantes dos balanços e balancetes levantados, cabendo explicar quaisquer diferenças 
existentes entre os valores demonstrados na forma deste artigo e aqueles registrados nas contas patrimoniais. 
§ 3° Os dados e as informações de que tratam o caput e seus respectivos incisos, além daqueles referidos no parágrafo anterior, serão 
divulgados por intermédio do SIAFI, mediante a prévia estruturação das consultas correspondentes. 
§ 4° A União. diretamente ou por intermédio de entidade integrante da administração pública federal, proverá, na forma de prestação 
de serviço ao público, a partir de 1° de janeiro de 2001, os dados e as informações de que trata este artigo, devendo para tanto instituir 
a retribuição necessária à recuperação do custo dos serviços prestados e à remuneração dos correspondentes investimentos, caso a 
prestação do serviço ocorra de forma indireta. 
§ 5° O serviço público de que trata o parágrafo anterior será prestado sem prejuízo da divulgação de dados e informações sobre as 
atividades fmanceiras da União nos termos previstos na legislação em vigor". 

/ 

/ 
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: JUSTIFICAÇÃO: 
, Esta emenda visa contemplar três princípios que nos parecem implícitos no novo regime de gestão fiscal: a 
: transparência. a responsabilidade e a previsibilidade das ações do Estado. Todas as informações, cuja 

I
I divulgação se propõe. são essenciais ao acompanhamento das atividades públicas, e o fato de serem 
apresentadas em bloco apenas favorece a análise e a avaliação precisa dos TUrnos dados às políticas 
governamentais. particularmente à econômica. 
Quanto à organização do trabalho de divulgação como serviço público. essa é uma medida que, há muito, já 
deveria ter sido implementada neste País. A informação é um produto. de grande valor. diga-se de passagem, e 
o acesso a ela deve ser franqueado sob as mais diversas formas. A previsão do pagamento de retribuição à 
entidade prestadora dos serviços não impede que o Estado a subvencione. assim tomando seu produto mais 
accessível à população. tampouco se opera em detrimento de outras fórmulas de divulgação, inclusive 
conforme já previstas na legislação em vigor. 
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PARAGRAFO I:--:CISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no art. 2° do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias o seguinte 
parágrafo: 
"§ 2° Acompanhará o projeto da lei orçamentária quadro demonstrativo no qual se evidenciará 
o Índice de DesenvolvImento Humano para áreas ou regiões brasileiras, de conformidade com 
a metodologia utilizada, na elaboração do projeto de lei, com vistas à destinação de recursos a 
programas sociais". 

JUSTIFICAÇÃO: 
O comando inserto no parágrafo único do art. 2° do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
parece-nos bastante lógico e, de certo modo, indisc\ltível em seu mérito. Contudo, a mais 
adequada avaliação do modo como foram alocados 'os recursos entre as diversas regiões ou 
áreas do País imprescinde da mais básica das informações - o Índice de Desenvolvimento 
Humano de cada uma das regiões beneficiadas com os recursos federais. À falta dessa 
informação, fica toda a discussão prejudicada pelo subjetivismo e pelas disputas parciais, 
aspectos quase sempre ofensivos à mais correta intervenção do Estado em nível nacional. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias o seguinte 
mCISO: 

".KtXVIII - com relação ao Anexo de Metas e Prioridades: 
a) os recursos necessários à integral consecução de cada meta constante do Anexo de Metas e 
Prioridades desta Lei, discriminados por ação e respectivo produto: 
b) das metas constantes do Anexo de Metas e Prioridades desta Lei. aquelas que tenham sido 
incluídas no projeto da lei orçamentária anual, evidenciando os recursos consignados à sua 
consecução. discriminados por ação e respectivo produto". 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não obstante possamos concordar com a proposta de que o Anexo de Metas e Prioridades não 
venha a constituir limite à programação das despesas, conforme o disposto no art. 2° do 
Projeto, consideramos essencial que o grau de aderência da proposta da lei orçamentária à 
LDO seja formalmente evidenciado. Isso certamente contribuirá para o entendimento de que a 
programação e o planejamento são elementos fundamentais ao sucesso da gestão fiscal, quer 
do ponto de vista da consecução das metas econômico-financeiras, quer do ângulo do 
atendimento das necessidades públicas. 
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DE 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao art. 6° do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias a seguinte redação: 
"Art. 6° Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes da União, de 
seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo poder público, 
assim como das empresas estatais dependentes. 
§ 1 ° Exclui-se do disposto no caput deste artigo a empresa controlada que tetlha firmado contrato de gestão 
com o poder público, nos termos previstos na Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000. 
§ 2° A celebração de contrato de gestão não impede que a empresa controlada seja subvencionada pela União, 
por intermédio do Tesouro Nacional, desde que, para tanto, haja previsão no próprio contrato de gestão e a 
.subvenção econômica se realize no limite do crédito orçamentário para esse fim constituído. 
§ 3° Independentemente do disposto nos §§ 1 ° e 2° deste artigo, o fornecimento de bens ou a prestação de 
serviços ao poder público, por parte de empresa controlada, somente ocorrerá mediante a devida contratação 
administrativa, nos termos previstos na legislação que institui normas para contratos da administração pública. 
§ 4° Para fins do disposto no caput deste artigo, excluem-se da definição de empresas estatais depedentes as 
empresas controladas que recebam recursos da União destinados a: 
I - subscrição de ações; 
II - pagamento pelo fornecimento de bens ou pela execução de serviços; 
III - pagamento de seus créditos junto à própria União ou a entidades integrantes da administração pública 
federal; .. 
IV - aplicação em programas de financiamento e em programas de desenvolvimento econômico, corr(base no 
disposto, respectivamente, nos arts. 159, I, "c", e 239, § l°, ambos da Constituição Federal; / 
V - subvenção econômica, nos termos do disposto no § 2° deste artigo. / 
§ 5° Os programas de financiamento e de desenvolvimento econômico referidos no incisó IV do parágrafo 
anterior farão parte do orçamento fiscal, nos termos previstos no art. 3° desta Lei, deoorrendo de sua execução 
a realização de despesas orçamentárias. 
§ 6° Constituem as fontes necessárias à realização das despesas de que trata o .parágrafo anterior os recursos 
referidos no inciso IV do § 4° deste artigo, assim como as receitas e os ganhos arrecadados, a qualquer título, 
decorrentes da aplicação desses recursos nos programas de financiamento.e desenvolvimento econômico. 
§ 7° As instituições financeiras incumbidas da execução dos programas mencionados no parágrafo anterior, 
mediante a aplicação dos recursos a elas destinados nos termos do inciso IV do § 4° deste artigo, farão jus a 
pagamento pela prestação desse serviço de intermediação financeira, segundo cláusulas contratualme~ 
estipuladas. /' , 
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I.JUSTIFICAÇAo: ! A presente emenda visa_ fundamentalmente, adequar o texto do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias ao 
novo regime fiscal, detinitivamente implantado com a publicação da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio 
de 2000. Além das figuras "empresa controlada" e "empresa estatal dependente", a emenda introduz nas 
relações financeiras do Estado e de suas entidades a necessidade de contratação administrativa, de 
transparência das decisões quanto à subvenção de empresas estatais e de objetividade nas relações entre o 
núcleo do setor público e os seus prolongamentos, aqui representados pelas empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 
Quanto à adequada orçamentação dos programas de financiamento e de desenvolvimento econômico, trata-se 
de medida. há muito. amadurecida, que recoloca sob o controle do núcleo do setor público decisões que 
envolvem a alocação de grandes somas de recursos. É inadmissível que essas decisões, hoje, passem ao largo 
do processo orçamentário e que tamanha quantidade de recursos seja aplicada e reaplicada sem que, para tanto. 
haja o concurso de decisão política no seu mais elevado nível formal. 
Vale acrescentar. ainda. que a proposta quanto aos programas supracitados não impede que as instituições 
encarregadas da intermediação financeira das aplicações sejam, em virtude desse trabalho, remuneradas. Ao 
contrário, a remuneração é uma exigência. 
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PARÁGRAFO ALíNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo III: 

Art. _ Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios observará os seguintes critérios: 
I. cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11. trinta por cento, na razão direta da participação dos orçamentos estaduais e 

municipais na destinação de recursos para ações e serviços de saúde, apurada 
com base na execução dos dois últimos exercícios findos; 

IH. quinze por cento, segundo critério que leve em conta o perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; e 

IV. cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há grandes distorç~s na distribuição dos recursos do SU~, conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, deve obedecer ao populacional. ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem em conta, os seguintes aspectos: a) perfil epidemiológico 
da população a ser coberta; b) características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho 
técnico, econômico e financeiro no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; f) ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo; e g) perfil demográfico da região. Não obstante esse dispositivo legal, o que 
se observa na distribuição dos recursos do SUS é uma prevalência maior do aspecto técnico concernente à capacidade 
hospitalar e ambulatorial instalada (alínea "b"), em detrimento dos demais. A presente emenda, em sintonia com os 
preceitos õ referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses recursos. lIXando 
percentuais para cada um dos critérios elencados na Lei do SUS, como também busca mudar o enfoque até hoje 
reinante de se privilegiar apenas os Estados e Regiões mais desenvolvidos. 
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ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: "lnclua·se onde couber o sogumte artIgo ao PLDO/200 I 

'I Ar! O Tnbunal deCoDms da Umão enVIOI3 a COIlllssão MIsta Pennanentepre~,sta no art 166. §Io, da Constltmção Federal. ate 30 dias após o encaminbmnentoda 
proposta orçamenlana pelo Poder ExecutIvo, relalono contendo mformaçõcs recentes sobre a execução tislco-tinancerra dos subtítulos mats relevantes relativos a 
obms constantes dos orçamentos fiscal e da segundade SOCial 

§ I o O reJatono refendo no caput deverá tulormar, para cada obm liscalizada. a classIficacão lIlStItuclonal., funclortal e progmmatIca correspondente, a localização do 
eropreendm:tento, os .\enruals mdiclOs de trregulandades classIficados de acordo com sua grnVldade, as proVIdências adctadas pelo Tnbunal, o percentual de 

I
' execução tislCo-tirtancerra e a esturtattva do ,alar necessano para conclusão, além de outras mtorrnações constdamdas pertInentes pelo TribunaL 

§20 As mformações prestadas pelo Tnbunal de Contas da Umão em cumprunento ao illsposto no caput deste artIgo deverão ser obtIdas mediante procednnentos 
, liscaltzatónos especllcoS para subsldJar a aprec13ção da proposta orçamentana pelo Congresso NaCIOnal 

, §30 A seleção das obms a serem tlscahzadas de,. cOllS,rlemr dentre outros tàtores. o valor ltqwdado no exerc,em de 1999, o fixado em 2000, a regionalização do I gasto e o mstónco de uregulandades pendentes obttdo a pJrItr de tíscahzaçõcs antenores do Tnbunal 

§40 No atendm:tento ao illsposto no caput deste artIgo, o Tnbunal t1scaltzam um numero de ohms supenor em pelo menos 20"/0 ao número de ohms fiscahzadas por 
ocaSIão do processo orçamentano federal pam o exercícIO de 2000 

§5o O Tnbunal encanunhara a ComiSsão refenda no caput deste artIgo, sempre que necessano, rela!ónos de atItahzação das mtonnaçõcs relallvas às obras 
tiscaltzadas " 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa a mclulT no PLDO/2001 sistemática de obtenção e envIO, por parte do Tnounal de Contas da União, de 

informações acerca de obras pubbcas em execução com recUTSOS do Orçamento da União Da analise dos procedimentos desenvolVldos em anos 
anteriores, bem como das redações do dispositivo em apreço nas LDOs precedentes, flTDla-se a convicção da necessidade de reabzar algumas 
alterações quabtatlvas no sistema de fornecunento dessas tnformações 

Comparando-se esta emenda com a redação da LDO/2000, verificam-se chferenças marcantes na qualidade da informação exigIda do 
Tflounal Em smtese, passa-se a pnvdegiar o forneCImento de informações recentes acerca das obras públicas. recorrendo-se a procedimentos 
fiscallzatónos específicos para atendunento à demanda do Congresso NaCIOnal por ocasJão do processo orçamentário, A seguir, evidenciam-se as 
prmClp31S alterações do texto em relação a LDO/2000 

A redação passada segregava as mformações enVIadas ao Parlamento em doIS grupos (mclsos I e Il do art, 92), No inciso I, exigIa 
relação de obras em execução em que tenham SIdo Identificados mdicios de graves IITegulandades Já no mCISO lI, requena informações gerencIais 
dos subtítulos mais relevantes concernentes a obras púbhcas 

Relativamente ao mCISO I supracitado, o TCU sunplesmente remetia Informações coletadas em processos em tramitação ou já 
encerrados naquela Corte de Contas AnálISes efetuadas pelas Assessonas do Congresso Nacional nos últimos exerCÍCIOS evidenciaram diversas 
1lllPropnedades nesses re\atónos, estando as tnformações, no mais das vezes, desatualizadas e extemporâneas, além de concentradas em 
empreendunentos locahzados em poucos Estados da Federação (não se fllZla um seleção escorrelta das obras), Notou-se claramente, ao longo dos 
processos orçamentános precedentes, a pouca valIa dessas infonnações para subSIdiar os parlamentares no processo decisório de alocação de 
recursos 

Por outro lado, as lDformações remetidas com substrato no inCISO II envolviam dados obtidos a partJr de fiscalizações In loco, realizadas 
nos meses que antececham o envIO das mformações à CMPOF Trata-se de tnformações recentes, confiáveIS e úteis para a utilização no processo 
orçamentário Acrescente-se, por oportuno, que o Tribunal vem, ao longo dos últimos anos, incrementando paulatmamente o número de obras 
fiscalIzadas especIficamente para o processo orçamentárIo. formando um banco de dados amplo dispondo sobre as obras públieas mais relevantes, 

NOME DO PARLAMENTAR 

;tJtlÚtrJ./U( L IH.4 
UF 
S/:? 

PARTIDO 
Pré-

CÓDIGO 

3~!/~ 3 
DATA ~~ '. ASSINATURA 



Mai!Jde2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08715 

i O pr«Juizo da remessa do relatóno atInente ao mC1SO 1 fOI claramente percebido ao se detectar. em anos anteriores, discrepânCias entre 
I os dados nele contidos e as mfonnações do mClso II Mwtas vezes. determmada obra era uda como eIVada de graves indícios de megularidades 
de acordo com o mClso I e totalmente regular segundo o mClso II Isso se deVIa às distlntas slstemaucas .uuhzadas para a obtenção dos doiS grupos 

I de mfonnações. A existência desses problemas mmava a confiablhdade das mformações proveruentes do Tnbunal, reduzindo a utIlização do 
conjunto de mfonnaçõe5 prestadas 

I Outra diferença essencial entre os dOIS grupos de mfonnações refere-se à partlclpação do Plenàno do TCU. Relauvamente ao InC1S0 I, 
Ii os dados enVIados Jà unham passado. ao menos uma vez. pela delIberação do colegiado. Já as mfonnações do mciso II constituíam-se opmião da 
eqUIpe téenlca. porquanto não haVIa tempo hábil à aprecIação do Plenàno. antes do envIo do relatóno à CMPOF Ora. eonsidera-se que as 

J mfonnações demandadas pelo Parlamento na sItuação em tela meXIge qualquer Julgamento do Plenàno. O TCU é um órgão Judicante 
i relauvamente a contas dos adrntrustradores púbhcos. descabendo pronunCIamento do colegiado acerca do Simples fomecrnJento de infonnações 

I 
para subsl(har o processo de alocação de recursos federms A função do TnoInlal de assessorar o Congresso no curso do processo orçamentário 
não se coaduna, em tese, com a necessIdade de julgamento dos processos formados internamente. a parur das auditorias realIzadas. Cabe aos 
parlamentares da CMPOF. recebendo as mformações coletadas pelo corpo técruco do TCU, deCIdir a respeito das providêncIIIS relativas à 

I inclusão no orçamento. 

I i Em face russo, esta emenda busca pnvilegtar e ampliar o fornectmento de infonnações utihzando-se da Sistemática do inciso lI, 
. descollSlderando o relatóno do InCISO I, por produzrr mms problenJas que soluções para o processo orçamentàno leglslauvo. Intenta-se elevar o 
II número de obras fiscahzadas (ano passado foram 135) em 20%, fonnando uma massa sólida e confiável de dados acerca de um IIprecIável 
número de obras Esse mcremento no número de obras fiscaltzadas parece razoável. em face da retIrada do ônus do TribmJal de enviar as 

I 
mfonnações relativas ao inCISO I, aliViando reC1lTSOS humanos e materJms suficientes para dar cabo ao acrésClIno de fiscalizações prescrito na 
emenda 

! Optou-se. 19ualmeute, por não propor a redação do §lo do art. 92 da LDO/2000, por considerá-Ia desnecessária. A prerrogativa de 

I 
suspender a execução orçmnentána de obras con~das no orçmnento até a adoção de medidas saneadoras pode ser exercida em totalidade a 
despeito de qualquer preVIsão na lei de diretrizes E uma norma que tqllcamente pode ser estabelecida no Parecer PrelinJinar. 

I Enfim. os elementos trazidos à bmIa permitem entender que o texto proposto contribuirá. de fato. para a melhoria do processo 
orçmnentáno no que tange às obras púbbcas, oferecendo subsíruos tmportantes para o procedImento de decisão parlmnentar. 

I 
\ 
I 

I 
I 
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EMENDA - 00518 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [ J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
I QUALIFrCAçÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A 1 (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
De: Qualificação de trabalhadores sob risco de desocupação 
Para: Oualificacão de trabalhadores sob risco de desernore!w 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PP A e já aprovado na lei orçamentária para 2000 
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EMENDA - 00519 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO-DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÓES NO VERSO PAGINA 

1 DE 1 

PARAGR.AFO I:-JCISO .\LINE.\ .-\c'lEXO DE METAS FISCAIS 

11 

TEXTO: 

Dê~se a seguinte redação ao inciso li do art. 28: 

Art. 28 ....................... . 
11 - sejam de natureza fIlantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 

organismos internacionais; 

JUSTlFICACÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art. 28 do projeto de lei, exig~se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO] 

l'illAGRAFO f\CISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capitulo IH: 

Maio de 2000 

EMENDA - 00520 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

PAGINA 

I DE I 

.\...'lEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ l. ° Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990 . 

• TUSTIFICAC..\O: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDQ 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos nor estados mais nrivilemados. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

Segunda-feira 15 08719 

EMENDA - 00521 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 

1 DE 1 

P \.R.-\GRAFO r"crso ,-\Ll:-'EA _\.\.EXO DE ~IETAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IlI: 

Art .... Sem prejuízo do ql!e determina o art. 35 da Lei n° 8.080~ de 19 de setembro de 
11990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
observará os seguintes critérios: 
I - cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11 - trinta e cinco por cento, na razão direta dos índices mais altos de desnutrição, de 
morbidade e mortalidade provocadas _p~r doenças e!l~êmicas; 
111 - dez por cento, na razão direta dos Municípios mais carentes em relação à infra­
estrutura de saneamento básico e de água potável de boa qualidade; e 
IV - cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

.fl'STIFICAÇ.-\O: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, .!Iue regulamenta o funcionamento do SUS, estabelere em selHtrtigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, del'e obedecer ao populacional, ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem em conta, diversos outros aspectos. A presente emenda, 
em sintonia com os preceitos da referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses 
recursos, como também mudar o enfoque até hoje reinante de se pri\ilegiar apenas os ,Estados e Regiões mais 
desenvohidos. Ademais, segundo dados da OMS, 75% das doenças ambulatoriais são decorrentes da contaminação 
através da água de baixa qualidade e da falta de saneamento básico em cerca de 63% das habitações brasileiras. 
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I:llri':NDA - 00522 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

MaiodeZOOO 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

l I"JSTRUÇÓES NO VERSO 

P\RAGR.\FO ,\LI~EA 

TEXTO 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção J do Capítulo IlI: 

pAGINA 

I DE 1 

,.\...lIIEXO DE METAS FISCAIS 

Art. _ Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios observará os seguintes critérios: 
I. cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11. trinta por cento, na razão direta da participação dos orçamentos estaduais e 

municipais na destinação de recursos para ações e serviços de saúde, apurada 
com base na execução dos dois últimos exercícios findos; 

111. quinze por cento, segundo critério que leve em conta o perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; e 

IV. cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS. confonne ficou elidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei na 8.080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, deve obedecer ao populacional, ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem'em conta. os seguintes aspectos: a) perfil epidemiológico 
da população a ser coberta; b) caracteristicas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho 
técnico, econômico e financeiro no periodo anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; c) prelisão do plano qüinqüenal de investimentos da redc; f) ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo; e g) perfil demográfico da região. Nio obstante esse dispositivo legal, o que 
se observa na distribuição dos recursos do SUS é uma prevalência maior do aspecto técnico concernente à capacidade 
hospitalar e ambulatorial instalada (alínea "b"), em detrimento dos demais. A presente emenda, em síntonia com os 
preceitos da referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses recursos, fixando 
percentuais para cada um dos critérios elencados na Lei do SUS, como também busca mudar o enfoque até hoje 
reinante de se privilegiar apenas os Estados e Regiões mais desenvolvidos. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08721 

EMENDA· 00523 

LDO 2001 
PL 0001/200o-CN 

'CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

l'-\RAGRAFO 

3° 
NCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

.-\LlSE.-\ 

PAGINA 

1 DE 1 

.-\..'iEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTlFICACÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei nO 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no minimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e ímanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e t) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

, ... -JOA - 00524 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
tDEI 

[ ] (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar 

[ A 1 (AIIIE) AÇÃO (Den0!Dinação): Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar prestado pela 
rede cadastrada no Sistema Unico de Saúde - SUS (código 0086) 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 120.450.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

Para a ação acima indicada, a unidade de meta utilizada no Anexo da LDO é "Milhar", enquanto no PPA 
emprega-se "Unidade" Com o objetivo de oferecer compatibilidade entre LDO e PPA, propõe-se a alteração 
da unidade de medida e o devido ajuste da quantidade da meta. 
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EMENDA - 00525 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPO?l=zM~NSÀ(fjêMO:JMmªtJg:çN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

( 1 (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): Saúde da cnança e aleitamento matemo 

[A] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

l
i De: Implantação da rede nacional de bancos de leite humano (cód. 0018) 
Para. Implantação da rede de bancos de leite humano 

\ PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
!DE! 

I A ação "Implantação da rede nacional de bancos de leite humano". constante do Projeto de LDO, não tem 
correspondente identico no PPA No entanto. consta do PPA a ação "Implantação da rede de bancos de leite 
humano". compreendida no mesmo programa. com idêntico produto e quantidade de meta compatíveL 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com o objetivo de compatibilizar a LDO 
como PPA. 
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EMENDA - 00526 
LDO 2001 
Pl 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ 1 (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Profissionalização da enfermagem 

PAGINA 
1 DE 1 

De: Qualificação profissional dos trabalhadores de enfermagem empregados em estabelecimentos de saúde (cód. OOOl) 
I Para: Capacltação profissional dos empregados em estabelecimentos de saúde na área de enfermagem 

PRODUTO: 
De: profissional qualificado 
Para: profissional capacitado 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAo: 

A ação "Qualificação profissional dos trabalhadores de enfermagem empregados em estabelecimentos de 
saúde", constante do Projeto de LDO, não tem correspondente idêntico no PPA. No entanto, consta do PPA a 
ação "Capacitação profissional dos empregados em estabelecimentos de saúde na área de enfermagem", 
compreendida no mesmo programa. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com o objetivo de compatibilizar a LDO 
com o PP A. Para tanto, com o mesmo propósito, mostra-se necessário ajustar também o produto de 
"profissional qualificado" para "profissional capacitado". 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08725 

eMENDA - 00527 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PÁGINA 
IDEl 

I PARAGRAFO INCISO ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte inciso no Capítulo VIII, art 65: 

v -pagamento de beneficios de prestação continuada (Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993) e 
desenvolvimento de ações de entTentamento à pobreza: 

JUSTIFICAÇAO: 
Os beneficios de prestação continuada são a garantia do pagamento de um salário mínimo aos idosos e 
portadores de deficiência com renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Deixá-los sem o 
recebimento desses valores, no caso da não sanção do projeto de lei no período devido, seria por demais 
desumano, já que a renda familiar dos beneficiários de tais importâncias é insuficiente para prover a sua 
própria manutenção. Igualmente estariam prejudicados os beneficiários das ações de entTentamento à pobreza, 
destinada à parcela carente da população. A presente emenda destina-se a garantir o sustento básico dos idosos 
e portadores de deficiência atingidos pela Lei n° 8 742/93, como também daqueles a quem estão direcionadas 
as ações de entTentamento à pobreza. 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00528 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

(A 1 (AII/E) AÇAO (Denominação): 

PAGINA 
1 DE 1 

Dê: Atendimento à pessoa portadora de deficiência em situação de probreza elou risco pessoal e social 
Para: AtendimentQ à oess080_Qrtadora de defi~iência. 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PP A e já ápróvado no orçamento para o ano 2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA - 00529 
LDO 2001 
Pl 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

rNSTRUÇÓES NO VERSO 

I [ ] (AIJ!E) PROGRAMA (Denominação): 
I GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA 

[ A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

De. Capacitação gerencial de empreendedores financiados 
Para: Caoacitacão !!erencial de emoreendedores 
I PRODUTO: 
! 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PPA. 

CODIGO 
3617-3 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEP NEUTON LIMA . \ 

/ '\ 

UF 
SP 

PARTIDO 
PFL 



08728 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/200J - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00530 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
f 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIl/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
De: Qualificação para pequenos e microempreendedores 
Para: Oualificacão nara micro e neauenos emnreendedores 
PRODUTO: 
De' trabalhador qualificado 
Para emnreendedor aualificado 
UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título e produto da ação constante na LDO com o título e 
produto constantes no PPA e já aprovados na lei orçamentaria para 2000. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
3617-3 NEUTON LIMA f, - SP PFL , 

DATA AS~T,!~. \ ,../ . 
\ 'I'" / , 

'/ J 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
"".-

Segunda-feira 15 08729 

EMENDA - 00531 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 
( 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominaçãp): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
De· Qualificação de cuidadores de idosos 
Para: Oualificacão de idosos e de atendentes de idosos 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PPA e já aprovado na Lei Orçamentária para 2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
3617-3 DEP NEl{0N LIMA SP PFL . ,\ 

DATA ~~ASSINATURA 

T " 



08730 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00532 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

fEXTO: 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ...................... . 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

A,VE..XO DE METAS FISCAIS 

§ 1 ° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICACÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportlmo para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do §lo, razão pela qual propomos a 
exigência de emissão do referido documento no ano de "2001". 

CODIGO 

3617-3 

DATA ASSINATURA 

UF 

SP 
PART. 

PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NA.CIONAL 

EMENDA À' LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 0873 I 

~MENDA - 00533 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO r 

I I 
r 

(' APITOLO I SEÇÃO ARTIGO PARA GRAFO 

8° 3° 

; TEXTO: 
I 

I Suprimam-se os seguintes incisos do § 3°: 
I 

I a) inciso I: 
I b) inciso IX; 
i c) inciso XXII: 
: d) inciso XXVI. 

I 
I 
r 

I 

: JUSTIFICAÇÃO: 
1 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i As informações solicitadas nesses incisos ou estão previstas em outros artigos do mesmo 
I projeto, ou são obteníveis facilmente a partir dos dados encaminhados pelo executivo, ou são 
I desnecessárias. 
I 

j 
I 

I 
I 

CÓDIGO 
3617-3 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEP NEUTON LIMA 

I • \ASSINATURA 

\ ;{: 
~ 

UF 
SP I 

PARTIDO 
PFL 



08732 Segunda·feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00534 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES :\0 VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE I 

I [ I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOL VrMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 

I [I] (AIIIE) AÇ . .\.O (Denominação): Programa Especial de Treinamento - PET 

I 

: PRODUTO: Bolsa Concedida 

I UNID. MEDIDA: Unidade 
I 
I 
I META 2001 (quantidade): 4.600 
I 

I JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de garantir recursos para o Programa Especial de 
I Treinamento - PET, no orçamento de 2001, desde Já, incluindo ao anexo da LDO/2001 as metas necessárias 
! para a execução do Programa. O PET vem sendo executado pela FUNCAPES desde 1979 e tem como objetivo I 
I a promoção e melhoria do ensino de graduação, estimulando, também, a pesquisa e a extensão. Atualmente, I 
I segundo avaliações da própria FUNCAPES indicam pela manutenção deste significativo programa para a I 
: educação brasilerra. I 

C DIGO 
::;.//,Z-3 \ . ...' <o I 

DATA 

UF 

sP 
PARTIDO 

Pfl 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08733 

EMENDA - 00535 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

i [ I) (A1IIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

1 [ I J (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Programa Especial de Treinamento· PET 

i 
I 
i PRODUTO: 

i UNID. MEDIDA: Unidade 

1 META 2001 (quantidade): 4.600 
1 

JUSTIFICAÇÃO: Esta Emenda visa assegurar entre as metas e prioridades constantes para o exercício de 
20010 apoio ao Programa de Treinamento· PET .................... . 

CÓDIGO I 
3&il-,3 I 

NOME DO P RLAMENTAR 

,UI{{j 7). 

DATA 

UF 
~o 
·-ll 

I PARTIDO I 
I ?ft 



08734 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00536 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

i TEXTO: 

SEÇÃO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
(rNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se ao "parágrafo imico" do art. 59. a segumte redação: i 
I 

i "Parágrafo ÚIDCO. O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos créditos orçamentários e adicionaIS I 
I consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União, será feito até o dia 20 de cada mês. I 
I sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no I 
i montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." I 
I I 
I I 
I ! 
I JUSTIFICAÇÃO: 

I 
i A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas I 
I relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. I 
I1 Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 

I de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 
Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 

as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório, que não pode ser restringido. 
Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CÓDIGO-, 

361l- ...) 
UF 

S? 
PARTIDO 

PfL 
DATA 



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08735 

EMENDA - 00537 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

; INSTRUÇÕES NO VERSO 

I 

CAPITULO 
VIII 

SEÇÃO ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
UNICO 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: I 
I , 

Emenda ADITIVA 
I I 
i Inclua-se o seguinte §2° no ano 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para §1°. I 
I "§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal, os recursos' I necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
I anterior. " 

I 
JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
i relativas à convocação extraordinária do Congresso NaCIOnal. 
I Por se tratar de despesa impreVlsível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
'I incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 
I Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

I 

I 

I 

I 
CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

! 30/1'-3 
DATA 

MICR02.\Mdo\Word7\Doc\Leglslação\LOOlld02001\LOOEMENDA06doc 

UF 

sP 
PARTIDO 

PF{ 



08736 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1000 

EMENDA - 00538 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇÃO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

, Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VDI: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Art. XX O Tribunal de Contas da União enviará a Comissão Mista Permanente prevista no art. 166, § 10, da Constituição Federal, 

I 
ate 30 dias apos o encaminhamento da proposta orçamentana pelo Poder hxecutivo, inclusive em meio magnético de processamento 
eletrônico. 

I I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, nas quais tenham sido 
I identificados indícios de irregularidades graves ou de danos ao Erário, ainda que relativas a processos não apreciados por órgão i ~olegia~o do Trib~nal, incluídas ou .não na proposta orçame~tária, devendo, nesses casos, serem indicados a c~a~sificaçãO . 
mstltuclonal, funCIOnal e programattca correspondente atualizada conforme o constante na proposta orçamentana para 2001, o orgão 

I executor, a localização da obra, a descrição circunstanciada dos indicios verificados, as providências adotadas pelo Tribunal e o 
I andamento dos respectivos processos; 
I II - informações gerenciais sobre a execução fisico-financeira dos subtitulos mais relevantes, constantes dos orçamentos fiscal e da 
! seguridade social, atualizada conforme o constante na proposta orçamentária para 2001, selecionados, especialmente, de acordo com 
I cntérios que levem em conSideração o valor liquidado no exercicio de 1999 e o fixado em 2000, a regionalização do gasto, sem 
i prejUIZO das solicitações do Congresso Nacional. 
I § 10 A lei orçamentária anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no inciso I deste artigo com execução 

I 
orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, sujeitas à apreciação do Congresso Nacional e da 
Comissão referida no caput deste artigo 
§ 20 O Tribunal encaminharà à Comissão referida no caput deste artigo, sempre que necessário, relatórios de atualização das 
informações constantes da relação mencionada no inciso I deste artigo. 

I § 3° Nas obras a que se refere o inciso I deste artigo, quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentária para 
12001, o Tribunal poderá apresentar a classificação funcional e programática utilizada em exercícios anteriores, fazendo menção 
1 expressa ao fato. 

I 
§ 4° Na relação mencionada no inciso I deste artigO, não deverão constar as obras já julgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pelo Tribunal, em decisão finaL 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
graves pelo Tribunal de Contas da União, de maneira semelhante à realizada nos exercícios anteriores. 
I As exigências de incluir-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do Teu na relação mencionada no 
inciso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 2001 têm 
como objetivo corrigir falhas evidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000, que acarretaram 
dificuldades na apreciação das informações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
da não existência da obra na proposta orçamentária para 2001, incluiu-se o § 3°. Além disso, a inclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU, mas em que foram localizados indícios de irregularidades graves em 
anditorias realizadas, enfatiza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de verbas, de forma autônoma às 
decisões daquela Corte. 
A inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa corrigir falha na relação apresentada em 2000, a qual 
trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatório aludido. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA A!{U~1r~ 3b l;7-3 
iSSINATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08737 

EMENDA - 00539 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO : 
! I 

CAPITULO 
1II 

SEÇAO 
[ 

ARTIGO 

I TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 
1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i liA parcela equivalente a 20% (vinte por cento) das receitas vinculadas e das diretamente arrecadadas por 
órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, 
será obrigatoriamente destinada a investimentos nas atividades-fim, tmtando-se de órgãos ou entidades 
voltadas para a pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico ou pare ações na área de recursos I hídrioos." 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda tem por fim estimular os órgãos e entidades voltadas para a pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico ou pare a área de recursos hídricos a incrementarem suas receitas 
próprias, destinando parte delas para a aplicação em suas atividades precípuas. Sem essa garantia., os 
administradores dessas entidades não sentem-se estimulados a esse incremento, pois as novas receitas 
arrecadadas só viriam a reduzir os repasses do Tesouro Nacional, não importando no aumento de suas 
dotações, em especial os Investimentos em suas atividades-fim. 

PARTIDO 
Pf[ 

NOME DO PARLAMENTAR 
IVIiU Llh4 

CODIGO 

3611-3 
DATA ~.ASSINATURA 



08738 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00540 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 
, I 

PAGINA 
I DE I 

CAPITULO 
VII 

PARAGRAFO 
4° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Suprima-se o § 4° do art. 54. 

I 

I 
I , 
I 
i , 
I 
I 

JUSTIFICAÇÃO: Não é possível aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas, pois induzem o Legislativo a 
aprovar alterações legais sem a apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio 
Congresso Nacional aprovar tais mudanças anteriormente ao envio e à aprovação do orçamento, de modo que a 
análise da peça orçamentária seja feita a partir de parâmetros definitivos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR S/;> PiJa 36f7-3 iJtfú ,{?,A:\ !-IH/f 
DATA ~A ASSINATURA 

1.1 , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08739 

EMENDA· 00541 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 .~,--MP_O_PF_-_ME_NS_A_GE_M_03_50_120_00_-_CN--I 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES N~ VERSO I 
! I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
I Inclua-se novo art. 53, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

pAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, §3°, da Constituição Federal, demonstrativo 
I regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo. " 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão, 
que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 

PARTIDO 

Prt 
DATA 



08740 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 00542 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: rNSTRUÇÕES NO VERSO 

I 

CAPITULO 
lV 

TEXTO: 

PARA GRAFO INCISO ALINEA 

I Inclua-se novo artigo art. 44, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! "Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas, na lei e em I 
I seus anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
: específica, distinta da que contemple os encargos financeIros da União." , 
I 

JUSTIFICAÇÃO: 

I
' O art. 29, V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
I de títulos para pagamento do prinCIpal acrescido da atualização monetária", ao passo que seu art. 5°, §2°, 
I dispõe que "o refinanCIamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
I adicional". Não fica expressa, portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
I decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente, assim como 
I a exigênCIa de que constem de unidade orçamentária específica, distinta da unidade orçamentária Encargos 

I
' Financeiros da União. A presente emenda visa corrigir essa omissão, uma vez que os dispoSItivos em questão 
são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária. 

I 
I 
I 
I 

i CODIGO 
I }:;-(! - ) 
I DATA 

! I 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maíode2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08741 

EMENDA - 00543 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CM~OPF-MENSAGEM035012000_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
DE 

! ! 

i CAPITULO 
, II 
I 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO 
uruco 

INCISO 
IV 

. .l,.LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

" 

Exclua-se a parte final do inciso IV do paragrafo único do art. 6°, passando o dispositivo a constar com a 
seguinte redação: 

I ~~~::i~ 'ó~i~'~' ...................................................... ~ ........ : ............. , '.:::: :'.: '.:'.':'. :'. :'. :~: ::: .. :" ... ~'.'.::: ~~ ~'. ~~'. ~: ::::'. '.:'.: :::~'.:::::: ::".::'::::::::'. ::: :".:::: :'.:: :::: 
I IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159, inciso 
11, alínea "o", da Constituição Fedem!. " I 

JUSTIFICAÇÃO: 
A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF W!O ., '/'- ..., V r"' .... ''") fi)( S? '''lh ~ ....t ~.) I cU lé) i l/vJf\ . ./ (I 

DATA ~_~" ASSINATURA 
'\. , \ 

/ J 



08742 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maíode2000 

EMENDA - 00544 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO VERSO ! 
: I 

CAPITULO 
II 

SEÇÃO 

, 

ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no caput do art. 6° injine: 
I 

i " ... devendo a correspondente e.xecução orçamentána efinancelra ser registrada no Sistema de Adminstração 
! Fznancelra do Governo Federal - SIAFI na moda!zdade total." 

JUSTIFICAÇÃO: 
O Ministério da Fazenda, Secretana do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
para incluir todos os fundos especiais, constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, na modalidade 
total. O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9.811/99 , LDO/2000. Entendemos que além de retomar a 

1 eXIgêncIa da inclusão no SIAFI, deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalidade total. 

1 

I 
I 

I 

I 
I 
I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR I UF PARTIDO 
~ -11 -, I SI PfL .:J0 - -) IJI!UIO~\ i 1,{-:14 

DATA ~~. ,ASSINATIJRA , 

" ~ / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08743 

EMENDA - 00545 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
[ 

CAPITULO SEçAo ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I fEXTO: "Inclua-se o segumte artigo ao PLDO/200 I 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I Art O rnbuna\ de Contas da Umão emoara a COllllssão Mista Permanente pre\1sta no art l66, § lo. da ConstltUlção Federal, até 30 dias apos o encammbamenlo da I 
I proposta orçamenlana pelo Poder Executivo, relatono contendo mformaçães recentes sobre a execução fislco-linancerra dos subtítulos rruus relevantes relativos a I 
I obras constantes dos orçamentos fiscal e da segundade SOCIal I 
I § lo O relatôno retendo no capuI devera mfonnar. para cada obra flScaltzada, a classificação mstltuclonal, funCional e programáttca correspondente, a localtzação do \ 
! empreendImento, os eventuaIs mdíclOs de rrregulandades detectados. as prOVidências adotadas pelo Tnbunal. o percentual de execução fislCo-financerra e a esttmatl~'!-I 
1 Jo..valot.necessano..para conclusão além de outras mtormaçães-cooslderadas penmentes pelo T nbunal I 
I § lo As mforroações prestadas pelo Tnbunal de Contas da Uruão em cumprunento ao disposto no caput deste artIgo deverão ser obtidas medtante trabalhos I 
I riscaltZatonos especUlco, para a aemanaa do L ongresso NaCIOnal relattva ao processo orçamentano I 

I ~20 A seleção das obras a serem fiscallzadas deve conSIderar, dentre outros falares, o valor lIqUIdado no exerclClO de 1999, O fixado em 2000 e a reglonaltZação do 
I gasto 

I 
, *30 No atendimento ao dIsposto no caput deste arl1go, o rnbunal fiscaltZara um numero de obras supenor em pelo menos 20% ao número de obras fiscalizadas por 
I ocastão do processo orçamentano troeral para o exerClclO de 2000 
I 

; §-Io O Tnbunal encammbara a ComISsão refenda no c.put de,1e artIgO, sempre que necessano. relatarias de atuahzação das m!onnações relativas às obras 
, tiscaltZadas 

I.JUSTIFICAÇÃO: 
I 
L 
I 
I 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
/VI[ [1~A 

'" ASSINATURA 

UF PARTIDO 
SP prt 

i 
I 
i 

I 



08744 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
--------------------------------------------------

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

EMENDA - 00546 
LD02001 
PL 0001/200o-CN , 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
I 

ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
)/70 /'/0 

: DATA 
I 
11 c-s!o t-~ 

UF 

To 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08745 

EMENDA - 00547 
LD02001 
PL 0001/200o..CN 

ÉMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200D_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 
J 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
Dl DE Dl 

I 

TEXT-º.;. _ 

Acrescente-se infine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Pederal- SIAFI." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAPI da !!xecução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta,,!~arantindo-se, em decorrência, a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
finanças públicas. 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

!t"v (D"v/O ::;íó ~ cf cf/. /0 ,P;r-ó 
r DATA A Jf~)TU~ 

, 

i ./1' /t-'>f /0 0 
I ~IJ"" / 

I IW,;t~ 

/ fI 



08746 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00548 

' PL 0001l2000-CN :.-\ 
lD02001 J 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

i INSTRUÇOES NO VERSO 
1 

, CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
li' 

PARAGRAFO 

I TEXTO: Inclua-se no capur do art ÓO Il1jine: 

, 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: ". devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada no Sistema de Adminsrração 
: Fll1anc.:eira do Governo Federai - SL4FI na modalidade total" 

! JUSTIFICAÇAO: 

l
o Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
para incluir todos os fundos especiais. constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. na modalidade 

I total. O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9.811199 . LDO/2000. Entendemos que além de retomar a 
. eXIgência da inclusão no SIAFI. deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalidade total. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

/lpío /"/ ]O/f U 
UF 

/0 
PARTIDO 

;:'/"6 



Maio de 2000 
I' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAU " Segunda-feira 15 08747 

~; EMENDA - 00549 

'; "LDO 2001 JA 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA,À LDO/2001 - PLN 01/2000 I CMPOPF_MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA L\EI E ANEXO DE METAS FJ.;:'LAl~ 

[lNSTRUÇOES NO víÍ~o I 

SEÇAO 

: 

PARAGRAFO 
unico 

INCISO 
IV 

ALNEA 

PAGINA 
DE 

AN,EXO DE !vIET AS FISCAIS 

Exclua-se a parte final dO\ inciso IV do parágrafo único do art. 6\ passando o dispositivo a constar com a 
I seguinte redação: \ ' 
"Art. 6° ............................. , ...................................................................................................................... . 
Parágrafo único ............... : ........................................................................ ' ............................................. .. 
IV - transferências para apFcação em programas de financiamento nos termos do dISposto nos a1(ts. 159. inciso 
I I, alínea "c". da Constituição Federal." \ ' 

I 
JUSTIFICAÇAO: , \ 
A parte final desse dispositiv'p tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
I Desenvolvimento Econômicd, e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade sociaL 

, 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I 

/t.;V ro /,,1 70 I!.- W 
• ASSIl'ATURA 

}.Q " 

UF 

O 

PARTIDO 

?r8 



08748 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00550 

LDO 2001 J 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI""'-'.M.I~ 

r.-;STRUÇÕES 1\0 VERSO 

l·. \l'lTL'I.LJ 
rr 

S[CAU NCIS() 

TEXTO: Inclua-se o "eguinte paragrafo no art. 8° do projeto 

-\U:-'1:A 

PAGINA 
01 DE 0\ 

At"iEXO DE METAS FISCAIS 

.. ~ Os órgãos setOrIaIS do sistema de orçamento encaminharão a Comissão de que trata o § 10 do art 166 da' 
Constituição Federal. no mec;mo prazo fixado no § 3° deste artigo. detalhamento dos subtítulos destinados a: 
realização de obras cUJo \ a](1r rotal ultrapasse RS 2.000 000.00 (dOIS milhões de reais). contendo' 
a) especiticação da obra a ser realtzada. 
b) esragio em que se encontra a obra. 
c) cronograma físico-tinanceiro da obra: e 

, d) etapas a serem executadas com as dotações consIgnadas no projeto de leI orçamentárIa 

JUSTIFICAÇÃO: , 
! 

i 
A emenda objetiva restabelecer dispositivo importante da LDO antenor que tàvorece a transparência das ações. 
da administração publica em prol da socIedade e em especial dos membros do Congresso Nacional. a respeito: 
das prIncipais obras desenvolvidas pelo governo federal 

CÓDIGO 

DATA 

Itfr >/0 p 

~O:\lE DO PARLA:\-[E~TAR 

/lpíorio Jo-iCú 
ASSINA Tl;R\ 

\ PARTIDO 

i~r8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08749 

EMENDA - 00551 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

i CAPITULO SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO 
V 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
, 11 

I TEXTO: 

I 
I Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do ano 8° do projeto: 

I 
: "V - avaliação das seguintes políticas públicas. com informações detalhadas para que se possa comprovar o I 
~ cumprimento da legislação peninente e estimar a efetividade das ações governamentais: 

I 

a - política fundiária: 
b - política de desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério; 
c - política nacional de segurança pública; 
d - política nacional de saúde. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o1'fO,jeto de lei 
de orçamento. tão importante para a análise congressual de uma das leis mais importantes do País. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I. A"vío/V/e> JPt!t>é 10 ?/6 
III~\ I .' ASSINATURA 
/ I rh()l1A.~ , 

'V 

DATA I 
tt/Cl5/0 0 

j 



08750 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00552 
LD02001 
Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAl~ 

, INSTRUÇOES NO VERSO i 
I 

, CAPITULO I SEÇAO 
, II ~ 

I 

TEXTO: 
I 

ARTIGO 
9" 

I Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

PARAGRAfO 
3° 

INCISO 
I 

ALINEA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: "1 - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

'JYío"v/',;, Jõ/l.t: B 
DATA ASSINATURA 

DF 

/0 
PARTIDO 

'p/cJ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08751 

EMENDA - 00553 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 
II .. i ARTIGO 

8° 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: I 
i Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 1I 

i 
1 "V - os valores das aplicações das agências fmanceiras oficiais de fomemo nos dois últimos anos. a execução. i 
; a provável de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de! 
recursos. evidenciando. quando possível. a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores." I 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial. aos--membros do 
I Congresso Nacional. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e, 
I dessa forma, tomar factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas 
i informações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

11 IV íi? /"-/0 fo~Cv 
, \ _ ASSIl'íATURA 
.. \A .. ;C 

UF 

10 
PARTIDO 

;if6. 

I 



08752 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00554 

lD02001 J 
PL 0001/2000-CN A 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

I TEXTO: 
I 
i 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3 

INCISO 
III 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAlS 

i Dê-se nova redação inciso III: 

I --m - o detalhamento dos principais custos wtitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos.-' 

JUSTIFICAÇAO: 

Aemenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

jfI to/'" t' '.7 ]0 I't W 
I, ,_ ASSINATURA 

vtv-C ~ 

UF 

O 

PARTIDO 

;:/..(5 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08753 

, 
EMENDA - 00555 
LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 ... ~M~~~~~MENSAGEM035012000-CN 

INSTRUÇOES NO VERSO : 

CAPITULO 
11 

SE.ÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 
XIII 

ALINEA 
8' 3° 

'TEXTO: 

Dê-se ao inciso nova redação: 

"XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas, por,,:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

!f,J/(õ;V;'o Jé;~tfcf 
/.. lu; .,ASSINATURA 

1-0 (;V\-' 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PARTIDO 

r1tJ 



08754 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSp NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00556 

Pl0001/2000-CN 
lD02001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r-iSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
11 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XV 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

! Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

I "XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução 
; provável em 2000 e o programado para 2001. com a indicação da representatrvidade percentual do total e por I 
I Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na foona da Lei 
! Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem:' 

I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar a redação mais atual. tendo vista os novos parâmetros estabelecidos- pela Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CODIGO 

DATA 

I, 

NOME DO PARLAMENTAR 
fi tJ /0 fl; "" ::Jb IZC C7 

DF 

(õ 
PARTIDO 
;;78 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08755 

EMENDA - 00557 

Pl0001/2000-CN 
LDO 2001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

I CAPITULO I 
i 11 
I , 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

, "XXV - os subtítulos de projeto em andamento, cuja .. :' 
I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

)/ 10 ~ ;O /l-&-6-

ALINEA 

ASSINATURA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

UF 

7õ 
PARTIDO 

cr 



~ Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00558 
LD02001 

Maio de 2000 

, . PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/20011- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~,--1-\.J.~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
li 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 
3° 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"XXVIII - discriminação por órgão, programa. projeto e atividade. regionalizada por estado. das 
despesas destinadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999. 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
ievantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
fim e. em contrapartida. um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO 

DATA 

It/ós r..?V 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

P 
PARTIDO 

~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08757 

EMENDA - 00559 
LD02001 

, Pl 0001/200D-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~.tu.~ 

i INSTRUÇOES NO VERSO i 

, 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

: 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

1 Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 
i 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! ·'XXVIII -"a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a partir de 2000 e as existentes 
, anterionnente.·· 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova 
, programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 
I 
i 
I Apesar não ter ·sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
; pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos 
1 gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

DATA 



08758 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00560 

LD02001 ] 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TIDITO: 

PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

ALINEA 

PAGINA 

I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

0.0 as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei nO 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e fmanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIGO Nm.IE DO P.4.RL • .\ME~n-". 

ASSINATUR.\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08759 

EMENDA -'00561 
LD02001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

PAGINA 

1 DE 1 

A1IIEXO DE METAS FISCAIS 

J 

Art. . .. No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício fmanceiro de 2000. 

§ 1.° Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gástos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 

I I 

todas as unidades da Federação, nos termos da Lei'n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei ti.o 8.142, de 1990. 

JUSTIFIC4,çÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, a,o vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos , 
valores alocados. ) 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, \ é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do MinIstério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos Dor estados mais orivile!!Í.ados. 

CODIGO NOME DO P .... RLAMENTAR UF PARTIDO 

/j';v/Õ }/,,':::' :/ô/t-C-cç 
DATA ASSlNAn;RA 



08760 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00562 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~~~~~ 

! lNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAl'ITIJLO 
II 

SEÇAO ARTIGO I P ARAGRAFO I INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

] 

/TEXTO: I 
. I 
I Inclua-s~ novo artigo após o artigo 11: I 
i "12 - E vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma finalidade de outra existente com o único I 
i propósito de especificar a unidade executora." I 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedir que se crie programações. a nivel de projeto ou atividade. com 
I numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e. principalmente, às voltadas a 
. construção de edificios para instalação dos tribunais regionais, favorecendo. dessa forma. a simplificação dos 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afins. ou como o mesmo propósito, entre 
unidades orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO I 

7õ ?;rtS 
L'ftS.§INATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 0876 I 

EMENDA - 00563 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F.u.-"-'.c ....... '-' 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

I CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
1:2 

I 
I Dê-se nova redação aos incisos I e LI: 

I 
! I - 30 - estado: 
I II - 40 - município: 

JUSTIFICAÇAO: 

PARAGRAFO INCISO 
I e 11 

ALlNEA 

PAGINA 
OI DE OI 

.-'..1"1EXO DE METAS FISCAIS 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos, tomando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do anigo. que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 
i 
I 
! , 
I 

I 
I 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

0/"1& 'fo~ótJ1 /o j?/~ 
-. ASSINATURA 



08762 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00564 
lD02001 

MaiodeZOOO 

PL 00011200o-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01)2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIs'--.-.<ulJ 

! INSTRUÇOES NO V~RSO I PAGINA 
I DE I 

I I 

CAPITULO I SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO iNCISO ALiNEA ANEXO O METAS FISCAIS 
11 l~ 

I TEXTO: Inclua-se após o art. 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único: 

A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

I, Parágrafo único. A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
i demonstrativos previstos no art. 8°, § 3°. 

I 

JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação para identificar se as 
mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 

, essa classificação. A utilização desse código tomará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 
I resultados fiscaiS. bem assim o cumpnmento das metas fiscais. 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

./l f/ 10 ;'/0 'JC;-<'cG' 
DATA 

ft/óf/o 4/ 

~~ . r ASSIMTliRA >()JALL{} , 

I 

UF 

/D 
PARTIDO' 

fréf 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FU 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

Segunda-feira 15 08763 

EMENDA. 00565 ~ 
LD0200'\ 
PL 0001/2000-

CN 
GEM 035012000 - CN 

CMPOPr - MENS/>I 
---= 

ALlNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Na proposta orçamentária, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão 
como limites de outras despesas correntes e de capital, em 2001, os seguintes parâmetros, calculados com base 
na receita corrente líquida: Poder Legislativo - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento); Poder Judiciário 
- 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) e Ministério Publico da União - 0,07% (sete centésimos por 
cento). 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda submeter o texto proposto pelo Executivo aos critérios limites já previstos na Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição, arts. 4° e 20. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

A j/ r;;, /" ~ ~ :fo /ié-e- ro fY~ 
· G.o ~SSINATURA 



08764 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00566 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 ~~~~~~~~O~~~GEM035012000_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~l~LAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

, CAPITULO 
1II 

I TEXTO: 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 
:!I 

I PARAGRAFO 

! Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

I "g) data do trânsito em julgado." 

I JUSTIFICAÇAO: 

I 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
como tal. ou seja. a partir do trânsito em julgado. 

CODIGO 

DATA 

;!tíc!:' 00 

NOME DO PARLAMENTAR 

I"'{o ;V/o. fi4- t: 6' 
ASSINATURA 

UF 

To 
PARTIDO 

~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08765 

EMENDA - 00567 

PL 0001/2000-CN UETA 
lD02001 :J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-~ENSAGEMD350120DO_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

. ~STRUÇOES NO VERSO 

. CAPITULO 
I III 

I TEXTO: , 
I 

SEÇAO ARTIGO . PARAGRAFO 

I Dê-se nova redação inciso II: 
i 

INCISO 
II 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

AJ."1EXO DE METAS FISCAIS 

: "lI - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de wn órgão orçamentário:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000. por ser mais coerente com a realidade. 
I 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

/!"v/c? /' /~ 7b~ c.'-cY /o rr-g 
DATA ASSINATURA 



08766 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00568 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF~MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

DISTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
111 

SEÇAO ARTIGO 
Z2 

PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~TEXTO: 

. Inclua-se novo inciso ao anigo em pauta: 

I 

"V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimenro de ações limitadas no tempo e das I 
quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como i 
classificados como projetos ações de duração continuada." I 

I JUSTIFICAÇAO: 

I 
I 

Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento, contribwndo-se. de certa forma. à ausência de 
i apropriações indevidas na classificação orçamentária. 
! 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

/!'#'íG~/~ :ft>~é 7ô ~rg 
ASSINATURA 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08767 

EMENDA - 00569 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

I 
CAPITULO 

1lI 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
23 

?ARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! Dê-se nova redação ao parágrafo único. transformando-o em dois: 
I 
I.,§ 10 - excluem-se. para fms de aplicação do disposto neste artigo, projetos com títulos genéricos que tenham I 
: constado de leis orçamentárias anteriores: 

! § 20 
- entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. 

i até 30 de junho de 2000, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado. conforme indicado no 
I demonstrativo preVISto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lei:' 

I JUSTIFICAÇAO: 

! 
, A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos, propiciando. assim. ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO NOMEDOP.~~~ENTAR 

/!)/ío/V/~ ;é>/!CG 
UF 

7õ I 
PARTIDO 

ffg 
DATA ASSINATURA 



08768 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00570 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 
i 

INSTRUÇOES NO \rE~SO I 

CAPITULO I 
III 

i TEXTO: 

i 

SEÇAO ARTIGO 
24-

PARAGRAFO 
1° 

i Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

'''a) unidades equipadas. inclusive quadras esponivas e próprios residenciais. essenciais à ação das 
organizações militares:" 

i JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 
I 
i 

CODIGO 

DATA 

Ú/b)/Ov 

NOME DO PARLAMENTAR 

/ 

UF PARTIDO 

1ó P6 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08769 

EMENDA - 00571 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~l~CAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
1II 

'TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
l° "h" e u e" 

,Suprima-se do artigo indicado. § 1°. a alínea ·'b". 

ALINEA 

[ PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"'b - as unidades necessárias a instalação de novas representações diplomaricas no exterior"; 

"e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no I 
! exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" \ 

: JUSTIFICAÇAO: 
, 
I 

I A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art, 24 as despesas destinadas tanto à instalação 
i de novas representações diplomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção. 
! ampliação ou reforma de edificios. quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
, residenciais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

/t ~ To/'" i C> ób /tC'íf 
\ /, _ ASSINATURo\ 
U:-U , 

UF 

a 
PARTIDO 

~76 

I 



08770 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA. 00572 

Pl0001/2000-CN 
lD02001 J-

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

mSTRuçOES NO VERSO I 

CAPITULO 
lI! 

SEÇAO 

! 

ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO .-'..LINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: 
I 
I 

I 
I Dê-se nova redação ao parál2:rafo 2°: 
I -
: "§ 2" - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que 
I comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Adrn.lnistração Federal.: 

I 
publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a justificativa e a autorização da I 
contratação. " 

I 

I 

I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

)t"vTv /";~ :Jb4CiY 
\ / __ ASSINATURA 

1 t; lrVV 

UF PARTIDO 

fi> ~78 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08771 

EMENDA - 00573 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN "-

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FiSCAIS 
, 

1 INSTRUÇOES NO VE~O i 
! r 

i CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

INCISO 
VI 

ALINEA 

I Dê-se nova redação ao inciso: , 

PAGINA 
01 DE 01 

A''1EXO DE METAS FISCAIS 

I" VI - ações que não sejllIIl de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao Distrito 
I Federal e aos Murucípios. ou ações para as quais a Constituição não estabeleça a obrigação da União em I I cooperanécnica e financelI3Dlente:" I 

JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado, 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
'r r 

c,víf:;/V/' '" ; P4-t:-6' 
• ~ / .... ASSINATURA 

/f/..$ ;. 

UF PARTIDO 

TO' f"715 



08772 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00574 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAl~ 

i INSTRUÇOES NO VERSO! 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

I TEXTO: I 
I Dê-se nova redação ao inciso: I 

I 
, "VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de I 
i empresa pública ou de sociedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica. I 
: inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres. 
fIrmados com órgãos ou entidades de direito público ou priva,do. nacionais ou internacionais," 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO PARTIDO 

lTcs 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08773 

EMENDA - 00575 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

, INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPIl1JLO 'j 
, III 

I TEXTO: 
I 

! 

SEÇAO ARTIGO 
25 

! Dê-se nova redação ao parágrafo único: 
I 

PARAGRAFO 
Úntco 

INCISO ALINE/\. 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação. mediante a abenura de crédito adicional de 
: recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais. sempre que for I 
evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original:' 

I 
I 

! 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa". tendo em vista que nos tennos do 
§ 6°. art. 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 

O 

PARTIDO 

?/B 



08774 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00576 

PlOOO11200Q..CN rA 
lD02001 :J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/20, CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN. 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }lSLAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO lNCISO 

II 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...............•....... 

AIJNEA 

PAGlNA 

I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

11 - sejam de natureza fIlantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 
organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÁO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza fIlantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS( 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 

28 
PARAGRAFO 

1° 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ..................... .. 

INCISO 

Segunda-feira 15 08775 

EMENDA - 0057
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LD0200'1 
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035012000 - CN 

CMPOPF - MENSAGEM 

ALlNEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANE..XO DE METAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de ftrncionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
exigência de emissão do referido documento no ano de "2001". 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FiSCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO r 

I 
CAPITULO 

III 

i TEXTO: 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
30 

: Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

: Art. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a. no mínimo. um 
por cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do 
orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. 

: Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no mínimo. dois por 
: cento da recelta corrente líquida. 

I JUSTIFICAÇAO: , 

'A Lei de Responsabilidade Fiscal. no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária. e não-apenas a lei 
orçamentária. deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo, fizemos incluir o parágrafo único. O 
percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 
Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social. vislumbramos a 
possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita 
indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 
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PAGINA 
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'I' C.<\PlTULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
32 

PARAGRAFO 
umco 

INCISO I' ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do ano 32.: 

1 Art. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos I 
I adicionais. para Estados. Distrito Federal e Municípios. a qualquer título. dependerão da comprovação por 
i pane da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original. de que:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência -financeira", em 
razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
federados. Segundo a redação proposta. quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
especificada nos incisos. 
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I INSTRUÇOES NO VERSO I 

I 
CAPITULO 

III 

TEXTO: 

SEÇAO 
II 

ARTIGO I PARAGRAFO 
38 9° 

I ,Inclua-se O seguinte parágrafo no art. 38: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1

\ 

§ 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura. por decreto do Presidente da República, de créditos 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais. com o cancelamento de recursos do 

I mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados. em geral. nos últimos meses de cada exercício fmanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade. a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência de sua aprovação e 

, considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido. julgamos desnecessário o envio 
i ao Congresso desse tipo de crédito suplementar. sendo mais adequada a abertura do crédito por decreto 
I executivo. segundo critérios defInidos nas sucessivas leis orçamentárias. 
I 
I 
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INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39, renumerando-se os demais: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 

"Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de I 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Mumstério 
Público da União. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a 
justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades. dos 
projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." I 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo, por conseguinte, acréscimo. nem 
;:lecréscimo no totalde recursos destinados a cada órgão: 

2) As alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna. que envolvem a 
necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
Executivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51, IV. 52. XIII. 73, 99 e 127, §2°. 
;:la CF/88; 

3) O Executivo tem, sem exceção, opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justIficativas 
Dormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
lutonomia administrativa, financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
:lobres pares. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

j INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I [!'lCISO ALINEA 

TEXTO: 
\ Inclua-se novo artigo art. 44, renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 
! 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ "Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em 
i seus anexos. separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
: específica. distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

I JUSTIFICAÇAO: 
lO art. 29, V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
I de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária", ao passo que seu art. 5°, §2°, 
I dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
I adicional". Não fica expressa, portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
: decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente. assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentária específica. distinta da unidade orçamentária Encargos 
Financeiros da União. A presente emenda visa corrigir essa omissão. uma vez que os dispositivos em questão 
são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária. 
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PAGINA 
DE 
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I Inclua-se novo art. 53, renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

I "Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, §3°, da Constituição Federal, demonstrativo 
! regionahzado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão, 
que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
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i INSTRLTÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
56 

INCISO ALINEA .o\,"lEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4Q

• transformando-os em dispositivos separados. a saber: 

I 
~ ··Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento 
: de cada trimestre e qum.ze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício. relatório de I 
i avaliação do cumprimento das metas do exercício. bem assim das justificações de eventuais desvios. com i 

I 
indicação d~ medidas corretivas. I 
Parágrafo Unico. A Comissão Mista de que trata o art. 166. § 10 da Constituição. apreciará os relatórios I 

I' mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
i seguridade social da União. durante a execução orçamentária." I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAfO 
I" e 2" 

Dê-se ao art. 56. caput e §§ 1 ° e 2°, a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 
-I 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.. Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que. ao final de um bimestre. a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão, por ato próprio. nos trinta dias subseqüentes, a 
limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percentuais informados por aquele setor competente. 

§ 1 ° No caso de restabelecimento da receita prevista. ainda que parcial. a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa' a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade. a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja, tem por fim preservar da limitação as ~espesas obrigatórias. de que são exemplos as 
transferências constitucionais. os gastos com pessoal. os benefiCios aos servidores públicos. 
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TEXTO: 
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Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados, a saber: 

] 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1 ° da Constituição, apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

C DIGO NOME DO P.t'U.'.~L" . .I!A UF PARTIDO 

P ffa 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI, 
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CAPITULO I 

VIII I 
TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

i P~GRAFO I 
\ umco I 

Suprima-se o parágrafo único do art. 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 
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CAPITULO 
VIII 

-TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59, a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
i consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União. será feito até o dia 20 de cada mês. 
, sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
I montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

i JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para § 10. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6Q do Art. 57 da Constituição Federal. os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
~elativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
.nc1uída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
je apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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I CAPITULO 
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I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
60 

( Emenda MODIFICATIV A 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

, Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: I 

I "Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá I 
ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais: 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União: 
IV - as vantagens autorizadas por lei.'· 

I JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação orél dada ao art. 60 tem por fim, além de deixaI;" a redaçãO mais clara. incluir entre as 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

Ademais. visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei, não 
I importando a data da autorização. 

Não se concebe por que. na forma da redação original, apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a '(mo? PO! que. a'S. de'S.}Ye'S.as au.tmlz:auao;:, em. m.aio e junho 

I de 2000, por exemplo, nãO foram ressalvadas? 
A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 

J 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

J 
INSTRUÇOES NO VERSO 

! 

PARAGRAFO INCISO 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

Segunda-feira 15 08789 

EMENDA - 00591 

LOQ2001 

PL 0001/2000-
CN 

GEM 035012000 - CN 
CMPOPF - MENS~ 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

. "Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
I Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. com indicação dos recursos i compensatórios. serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 
I do pedido." , 

: JUSTIFICAÇÃO: 
! 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
fmanceira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim. a que procedam administrativa, fmanceira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos 
justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de n° 1, de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 

CODIGO UF PARTIDO 
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08790 Segunda-feira 15 DIÁRIO Del CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00592 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LA.l~ 0f2000-CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
\"IH 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
62 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artlgo 6::! e remunere-se os que lhe seguem: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

·'Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
ser restringido. 

§ 1 0. Õs créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "capuf' deste artigo serão aberto no prazo 
máximo de 30 (trinta) dIas. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por orgão mencionado no "caput" deste artigo. 
com indicação dos recursos compensatórios. será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. a contar da data do pedido." 

ruSTIFICAÇAO: 

Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e JudiciárIO e, o Ministério Público têm autonomia 
rinanceira e orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII: 73. 99; 127, §§2° e 3°). Apesar dISSO. o Poder Executivo. por 
:ntermédio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
oor aqueles órgãos. Inviabiliza assim. a que procedam administrativa. financeira e orçamentariamente nos termos da 
.=arta. 

Nada justifica a demora que hoje ocorre para abrir, quando abre. tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
orocedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo. o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio ,da emenda em apreço. Visa. enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos. o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem fixando 
jatas-limlte (maio. agosto e outubro). inclusive aos demais Poderes, para que procedam à solicitação de crédito 
Jdlclonal. sem. contudo. atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora. o que é isso senão limiraçãp da 
ltuação dos demais Poderes? 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08791 

EMENDA - 00593 

LDO 2001 ] 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~CA1S 

: INSTRUÇOES NO VERSO 1 
, I 

I , 

I CAPITULO I 
j VIII 

I 
! 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
63 

PARAGRAFO I 

I Inclua-se ao artigo indicado o seguinte inciso: 
I 

INCISO 

i "VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV." 
-

I 

i 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

/lnorl-o 
DATA 

IM~/çO 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

íD /78 



08792 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO I PARAGRAFO 
65 

Inchla:'se o seguinte inciso V no art. 65 

INCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00594 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos:' 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 200 I. 

A experiência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
-dos filhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1õ 
DATA ASSINATURA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08793 

EMENDA - 00595 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 / ~ CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IINSTRUÇOES NO VERSO J 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se -seguinte artigo no Capítulo V!: 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... , Será encaminhado trimestrapnente à Comissão Mista do Congresso Nacional, de que trata o art. 166 § 
10 da Constituição Federal, demonstrativo regionalizado dos empréstimos e fmandamentos concedidos pelas! 
agências a que se refere este capítulo." : 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova redação ao 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CODIGO 

DATA 

1t~ tir/c° 

NOME DO PARLAMENTAR 

j I )~S~INATURA 
/Uvl~{;I . 

UF PARTIDO 

To J?T8 



08794 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

':MENDA. - 00596 
LD02001 
PL 0001!2000_CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 
. I 
I I 

I CAPI1lJLO 
VI 

SEÇAO ARTIGO i PARAGRAFO I 

Inclua-se-seguinte anigo no Capítulo VI: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
Dl DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 TEXTO, 

I "Art .... Será encaminhado trimestralmente à COmIssão Mista do Congresso Nacional. de que trata o art. 166 § 
i 1 Q da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos emprés~os e fmanciamentos concedidos pelas 
I agências a que se refere este capítulo." 

I 
JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (an. 67), propondo-se nova-redação ao; 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CODIGO 

DATA 

.,t;h{/oo 

NOME DO PARLAMENTAR 

/VÍt-'r"/o fiaq;/' 7 
1ASSI1'íAT1:R-\ 

[(.A), 

PARTIDO I 

ff6 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
" 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FJ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
CAPITULO 

VIl! 
SEÇAO ARTIGO 

67 
PARAGRAFO I INCISO 

Segunda-feira 15 08795 

EMENDA - 00597 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 ~ CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

At"lEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

1 Dê-se nova redação ao artigo: , 
i ·'Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da 
i despesa observados os limites fixados para cada categoria de progralllação e respectivos grupos de despesa.) 
! fontes de recursos. modalidades de aplicação e identificadores de uso. especificando o elemento de despesa," 
: 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tornando mais precisa a redação 
dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
)r'1b jV/.~ óR~t5· 
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08796 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00598 

LDO 2001 >r' I 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }..I.~~L-l..l~ 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

i CAPITULO 
: VIII 
I 

TEXTO: 

SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO 1 

Inclua-se ao Capítulo citado o segujnte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I An. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
I prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
da Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei n° 9.811199.DO anterior. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1;tVtfP ;Vi o :Jb/t-~é , 7õ ,.ffL5 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08797 

EMENDA - 00599 

LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LA.l~ 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO i INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo, em anexo, no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda visa a resgatar parcialmente os dispositivos da Lei 9.811/99 que dispõem sobre o tratamento que 
deve ser dado aos gastos públicos caso a lei orçamentária não seja sancionada até o fmal do exercício. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

:fo4-U 
• /1 ASSINATURA 
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08798 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00600 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo no Capítulo VIII do projeto. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. O Congresso Nacional publicará síntese da lei orçamentária, em linguagem clara e acessível ao cidadão, 
a ser distribuída a governos estaduais e municipais, universidades públicas e entidades representativas da 
sociedade." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a incluir entre as atribuições do Congresso a de dar divulgação nacional ao Orçamento 
Federal em linguagem adequada ao cidadão comum. A idéia poder-se-ía materializar com a edição de um 
livreto com informações resumidas, sucintas, os grandes números e a "tradução" das principais políticas do 
Governo Federal. O propósito fundamental seria o de levar à sociedade algum sentimento de clareza e de 
transparência em relação à programação estabelecida para o Governo, além de reafirmar a missão do 
Congresso Nacional de guardião das contas públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

A'.-v~~, -o..., -;P/tC(;' '/P Iff/J 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08799 

EMENDA - 00601 

LD02001 
PL 0001f200o-CN • 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/20
00

-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IINSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo em anexo no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda visa a resgatar os dispositivos da Lei 9.811/99 que dispõem sobre o encaminhamento pelo Tribunal 
de Contas da União de informações da maior importância para o processo orçamentário. 

CODIGO 

DATA 

l'~~Ç/oo 

NOME DO PARLAMENTAR 

, 
I 

/ 

, O/lC::-tIf' 

, ASSINATURA 
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7D /7"8 



08800 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00602 

lDD2001 OH I 
' PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 I 

: CAPITULO I 
' VIII 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO .-\.LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

, Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 
Art XX. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166. § lo. da Constituição Federal. 
ate 30 dias apos o encammhamento da proposta orçamentaria pelo Poder Execullvo. mcluslve em melO magnetico de processamento 
eletrÔniCo: 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade SOCial. nas quais tenham sido 
Identificados indícios de lITegulandades graves ou de danos ao Erano. amda que relativas a processos não apreciados por orgão 
colegiado do Tnbunal. illcluidas ou não na proposta orçamenrana. devendo. nesses casos. serem indicados a claSSIficação 
mStltuclonal. funCional e programatlca correspondente atualIzada conforme o constante na proposta orçamentana para 200 I. o órgão 
executor. a localização da obra. a descrição cIrcunstanciada dos mdlcios verificados. as provídênclas adotadas pelo Tribunal e o 
andamento dos respectivos processos; 
11 - informações gerenciais sobre a execução físico-tinancelra dos subtítulos mais relevantes. constantes dos orçamentos tiscal e da 
seguridade social. atualizada contàrme o constante na proposta orçamentária para 200 I. seleCIOnados. especialmente. de acordo com 
cnterios que levem em conSideração o valor liquidado no exercíCIO de 1999 e o fixado em 2000. a regIOnalização do gasto. sem 
prejuízo das solicitações do Congresso NaCional 
§ lo A lei orçamentária anual podera contemplar subtítulos relanvos a obras mencIOnadas no mClso I deste anigo com execução 
orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo orgão responsável. sujenas a apreciação do Congresso Nacional e da 
Comissão referida no caput deste artigo. 
§ 20 O Tribunal encammhará à Comissão referida no caput deste artigo. sempre que necessáriO. relatÓriOS de atualIzação das 
iníàrmações constantes da relação mencIOnada no me ISO I deste anigo. 
§ 3° Nas obras a que se refere o inCISO I deste amgo. quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentária para 
2001. o Tribunal poderá apresentar a classificação funCIOnal e programanca utilizada em exerclcios anteriores. fazendo menção 
expressa ao fato. 
§ 4° Na relação mencionada no mciso I deste amgo. não deverão constar as obras ja Julgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pejo Tribunal. em decisão final. 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
graves pelo Tribunal de Contas da União, de maneira semelhante à realIzada nos exercícios anteriores. 
As exigências de incluir-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
inciso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 2001 têm 
como objetivo corrigir falhas evidenciadas na relação remenda em atendimento à LDO :WOO. que acarretaram 
dificuldades na apreciação das mformações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
da não existência da obra na proposta orçamentária para 2001. incluiu-se o § 3°. Além disso. a inclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU. mas em que foram localIzados indícios de irregularidades graves em 
auditorias realizadas. enfatlza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de verbas, de forma autônoma às 
decisões daquela Cone. 
A mclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 Visa corrigir falha na relação apresentada em 2000. a qual 

trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatóno aludido 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
,/.!.,.v7'Z? ,P/'f fo/L&t;;' 
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UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

_ Segunda-feira 15 08801 

EMENDA - 00603 
LOO 2001 

PL 000 1 J2000-
CN 

GEM 035012000 - CN 
CMPOPF - MENSA 

[ PÁGINA 
1 DE 1 

[ I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

[I) (AlIIE) AÇÃO (Denominação): Rede nacional de Infonnações para prevenção e combate ao abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes 

PRODUTO: Rede mantida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO:' Priorizar o tema da proteção às crianças e adolescentes, no âmbito de LDO é um imperativo 
constitucional, consagrado no art. 227 que dispõe:' "é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridad$, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão". A exploração sexual comercial se manifesta de diferentes maneiras de acordo com as regiões do 
nosso país. É importante ressaltar que a exploração sexual se define como "uma violência contra crianças e 
adolescentes que se contextualiza em função do pa~rão ético e legal do trabalho e do mercado". O abuso sexual 
comercial de crianças e de adolescentes pode se~r compreendido em várias modalidades, segundo estudos 
realizados por entidades que atuam na área: Prostituição infantil, pornografia, turismo sexual e turismo portuário, 
entre outras. A número de crianças e adolescentes; vítimas de abuso e exploração sexual, no Brasil, constitui 
uma cifra escandalosa apesar de todos os esforços ja envidados para o seu combate. O avanço no cumprimento 
do mandamento constitucional de fornecer total proteção às crianças e aos adolescentes depende, 
fundamentalmente do investimento que o governo: fará na área, com recursos orçamentários. No casC?o da 
presente emenda, é desnecessário trazer maiores argumentações e justificativas para invocar a necessidade de 
priorizar o combate ao abuso e à exploração de cria~ças e adolescentes. Como já se frisou, trata-se de cumprir 
um mandamento constitucional disposto no art. 227 d~ Carta Magna. 

I 

CODIGO NOMEDOPA~/ 1 UF PARTIDO 
3663 Dep. Marcos R . RS PT 

I 

DATA j: ASSINATURA -L 
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08802 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00604 J 
LDO 2001 \ 

, PL 0001/200o-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA .lUUl 

lNSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIARIO 

[ I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Assistência ao preso, à vítima e ao egresso do Sistema Penitenciário 

PRODUTO: Pessoa assistida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20.000 

JUSTIFICAÇÃO: No Brasil, registra-se um déficit carcerário de cerca de 200 mil vagas. Isto significa que 
uma grande parte dos condenados estão cumprindo pena nas delegacias de polícia que são obrigadas a 
desviar-se da sua função, qual seja promover as investigações penais, para tornarem-se verdadeiros depósitos 
humanos. Isto gera todo o tipo de problema. As cadeias nas delegacias são desestruturadas e impróprias, 
ocorrem, fugas constantes e a população fica cada vez mais intranquila. 

E preciso construir novos presídios que sejam capazes de atender os direitos humanos dos detentos e 
dar-lhe a oportunidade de serem reintegrados ao convívio social e ao mercado de trabalho. Estes presídios 
devem ser regionais perto das comunidades para que esta mesma possa vir a ser beneficiada pelo trabalho do 
próprio detento. Em muitos estados da federação há experiências interessantes no que se refere às colônias 
agrícolas onde os presos trabalham no campo e conseguem obter uma remuneração razoável que converterá 
para o aumento da renda familiar. 

Hoje, os presídios e penitenciárias no Brasil são exemplos de tratamento desumano, degradante e cruel, 
desrespeitando não somente a legislação brasileira mas também diversos instrumentos internacionais de 
proteção e defesa dos direitos humanos. 

O sistema prisional brasileiro precisa implementar programas de recuperação e reinserção do condenado 
ao convívio social. Isto será feito através de escolarização, profissionalização apoio psicológico, jurídico e social, 
participação da comunidade etc. Para tudo isto é necessário que haja investimento por parte do Estado. 

Nesse sentido, é que defendemos a elevação das rubricas para que programas penitenciários possam 
efetivamente serem implementados. 

--=-
CODIGO NOMEDOPAru;~/ f~ 

PARTIDO 
3663 Deputado Marcos m PT 

DATA J ASSINATURA -
10/05/2000 ' ,..-/ 
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EMENDA - 00605 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ rAKA 2UU1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVIZADOR E 
DEGRADANTE 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Fiscalização para erradicação do trabalho escravizador e degradante 

PRODUTO: Fiscalização realizada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 150 

JUSTIFICAÇÃO: Uma das formas aviltantes de violação aos direitos humanos de qualquer ser humano é 
a escravidão, o trabalho escravizador. Cientes deste fato, inúmeras organizações da sociedade civil e o governo 
federal, por intermédio do Ministério do Trabalho, especialmente da Secretaria de Fiscalização do Trabalho têm 
somado esforços no sentido de por fim ao trabalho escravizador que ainda persiste em todo o território brasileiro, 
especialmente nas áreas mais longínquas. Esforços têm sido implementados no intuito de fiscalização e punição 
de todos os envolvidos como trabalho escravizador no Brasil. No entanto, mesmo que centenas de 
trabalhadores já tenham sido resgatados de fazendas onde trabalhavam em situações assemelhadas à dos 
escravos, sabe-se da existência de muitos fazendeiros e intermediários inescrupulosos que ainda mantém 
brasileiros em situação de trabalho forçado ou escravo. Combater o trabalho escravo exige, sobretudo 
desenvolver ações de fiscalização preventiva, investimentos compatíveis com a gravidade desta realidade. Para 
tanto, é necessário no trabalho de fiscalização a realização de operações complexas, envolvendo recursos de 
vários órgãos governamentais como aviões, veículos, barcos, armamento, policiais, viagens, assistência às 
vítimas, dentre outras. Por fim, há que considerar o elevado risco que a atividade de combate e fiscalização 
envolve. Torna-se necessário que estas ações sejam desenvolvidas de forma competente, que seja assegurado 
aos profissionais condições adequadas ao desempenho de suas funções no combate ao trabalho escravo. 

-

CÓDIGO NOME DOPA=,n // ) UF PARTIDO 
3663 Dep. MaÍcos R . / RS PT 

DATA J ASSU'lAT~ :-
10/0512000 
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EMENDA - 00606 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/200Q-CN 

EMENDA À LDOl2001 - PLN 'fJ112000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

I 

ANEXO DjE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DEFESA JURIDICA GRATUITA 

(I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Criação de cargos de defensores públicos da União 

PRODUTO: Norma publicada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

PÁGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: A materialização do programa Defesa Jurídica Gratuita dar-se-á por intermédio dos 
Defensores Públicos da União, agentes responsáveis pela orientação e defesa jurídica dos cidadãos 
necessitados, nos termos dos artigos 5º, incisos LXXIV, e 134, da CF/1988, e da Lei Complementar nº 80, de 12 
de janeiro de 1994, alterada pela Lei Complementar nº 98, de 03 de dezembro de 1999. Daí a necessidade 
premente de tornar esta ação prioritária na Lei de Diretrizes Orçamentárias, com suas decorrentes atividades, 
incluindo a criação de cargos de Defensor Público da União; realização de concurso público; admissão de 
pessoal; e realização de curso preparatório para a Carreira. 

CODIGO NOMEDOPARLA~TAR /".-n UF PARTIDO 
3663 Dep. Marcos Rolim 7~ RS PT 

DATA fSSINA1URA r-/ 
10/05/2000 
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EMENDA - 00607 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ENIENDA A LDO/2001 - PLN Ol/200t CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAR..t\ 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ r] (AIIIE) PROGR-UIA (Denominação): 

Defesa Jurídica Gratuita 

[ r] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
Q)inclui 
E - exclui 

Criação de Cargos de Defensores Públicos da União 

'PRODUTO: 
Norma publicada 

G~ID. MEDIDA: 

unidade 

~ META 2001 (quantidade): 

01 (uma) 

\ JUSTIFICAÇÃO: 

l'.·\Uli'o,\ 
81 Dr 01 

A materialização do programa Defesa Jurídica Gratuita dar-se-á por intermédio dos 
Defensores Públicos da União, agentes responsáveis pela orientação e defesa 
jurídica dos cidadãos necessitados, nos termos dos artigos 5°, incisos LXXIV, e 134, 
da CF /1988, e da Lei Complementar nO 80, de 12 de janeiro de 1994, alterada pela 
Lei Complementar n° 98, de 03 de dezembro de 1999. Daí a necessidade premente 
de tornar esta ação prioritária na Lei de Diretrizes Orçamentárias, com suas 
decorrentes atividades, incluindo a criação de cargos de Defensor Público da 
União; realização de concurso público; admissão de pessoal; e realização de curso 
preparatório para a Carreira. 

CÓDIGO 
3663 

DATA 

rf 
as 

PARTIDO 
PT 
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EMENDA - 00608 

LDO 2001 

Maio de 2000 

" EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rAKA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): DEFESA JURIDICA GRA TUIT A 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): Serviços da Defensoria Pública da União nos Estados e Distrito Federal 

PRODUTO: Serviço mantido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1.000 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda objetiva priorizar a celebração de convênios com as defensorias públicas dos 
Estados ou entidades públicas equivalentes, para prestação, na área federal, de assistência jurídica, judicial e 
extrajudicial, integral e gratuita, aos cidadãos necessitados, nos termos da Lei Complementar nº 80, 12 de 
janeiro de 1994, alterada pela Lei Complementar nº 98, de 03 de dezembro de 1999, em cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, inciso LXXIV, e 134 da Constituição Federal. Esta ação proporcionará a execução do 
programa "Defesa Jurídica Gratuita", paulatinamente, em todos os Estados da Federação. 

CÓDIGO NOMEDOPARL~::;TAR / t~ 
PARTIDO 

3663 Dep. Marcos Rolim , '} PT 

DATA !SSINAtURA I L 
/ 

10/05/2000 / 
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.. 

EMENDA - 00609 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UU1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui' 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DEFESA JURIDICA GRATUITA 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Prestação de assistência jurídica, judicial e extrajudicial ao cidadão 
necessitado 

PRODUTO: Processo assistido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1.533 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda objetiva prioriiar a prestação de orientação e defesa jurídica integral e gratuita ao 
cidadão necessitado, no âmbito da União, de forma direta ou descentralizada, nos termos da Constituição 
Federal/1988, artigos 5º, inciso LXXIV, e 13~, bem como da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e 
da Lei Complementar nº 98, de 03 de dézembro de 1999. Esta ação é a base para a implementação do 
programa Defesa Jurídica Gratuita. 

CÓDIGO NOMEDOPARLAME1VTAR ,~ n UF 
PARTIDO 

3663 Dep. Marcos Rolim i/J ./ RS PT 

DATA I SSIN,PURA ~/ 
10/05/2000 
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EMENDA - 00610 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES -"- L~~__ _ -CN 

JNSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[ I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): Rede nacional de Infonnaçóes para prevenção e combate ao abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes 

PRODUTO: Rede mantida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: Priorizar o tema da proteção às crianças e adolescentes, no âmbito de LDO é um imperativo 
constitucional, consagrado no art. 227 que dispõe: "é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão". A exploração sexual comercial se manifesta de diferentes maneiras de acordo com as regiões do 
nosso país. É importante ressaltar que a exploração sexual se define como "uma violência contra crianças e 
adolescentes que se contextualiza em função do padrão ético e legal do trabalho e do mercado". O abuso sexual 
comercial de crianças e de adolescentes pode ser compreendido em várias modalidades, segundo estudos 
realizados por entidades que atuam na área: Prostituição infantil, pornografia, turismo sexual e turismo portuário, 
entre outras. A número de crianças e adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual, no Brasil, constitui 
uma cifra escandalosa apesar de todos os esforços já envidados para o seu combate. O avanço no cumprimento 
do mandamento constitucional de fornecer total proteção às crianças e aos adolescentes depende, 
fundamentalmente do investimento que o governo fará na área, com recursos orçamentários. No caso da 
presente emenda, é desnecessário ~razer maiores argumentações e justificativas para invocar a necessidade de 
priorizar o combate ao abuso e à exploração de crianças e adolescentes. Como já se frisou, trata-se de cumprir 
um mandamento constitucional disposto no art. 227 da Carta Magna. 

CODIGO NOMEDOPARLAMENTAR ./ jUF 
PARTIDO 

3663 Dep. Marcos Rolim ~ RS PT 

DATA ISSINAtURA ~ 
10/05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08809 

EMENDA - 00611 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - P~N 01/2000 

CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ PAGINA 
lDEl 

r I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): COMBATE A VIOLENCIA CONTRA A MULHER 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Construção de abrigos para mulheres em situação de risco 

PRODUTO: Abrigo construído 

UNID. MEDIDA: Unidade (P) 

META 2001 (quantidade): 250 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência doméstica, ou intrafamílíar, ainda não está suficientemente 
dimensionada e só agora começa a se tornar mais visível. Não se conhece a incidência desse fenômeno no 
país, principalmente por falta de dados absolutos que forneçam um número mínimo de variáveis necessárias à 
descrição analítica do conjunto. No final da década de 80 o IBGE constatou que 63% das vítimas de agressões 
físicas ocorridas no espaço doméstico eram mulheres. Pela primeira vez reconhecia-se oficialmente esse tipo 
específico de criminalidade. Hoje, novos estudos e levantamentos vêm sendo feitos por órgãos estaduais e 
organizações não governamentais contribuindo para tornar ainda mais visível esse problema. Diante de tal 
quadro é grande a necessidade do Estado trazer para si a responsabilidade com essas vítimas dos maus tratos 
domésticos, sejam mulheres, crianças e idosos. As casas abrigos são espaços de tentativa de recuperação do 
físico e do psicológico para todas essas mulheres e crianças que, não podendo mais permanecer em contato 
diário com o agressor, refugia-se e transfere suas vidas para esse espaço. Hoje contamos com 17 casas abrigo 
construídas ou semi construídas, todas através de convênios firmados entre os municípios e o Ministério da 
Justiça (CNDM). Para tanto, faz-se necessário a obtenção de mais recursos, através do orçamento da União, 
para que possamos dar continuidade a esse projeto de tal grande alcance social. 

CÓDIGO NOMEDOPARL~TAR UF PARTIDO 
3663 Dep. Marcos Roli ,~. "fS PT 

DATA jASSINA:rURA / 
10/05/2000 I r-
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EMENDA - 00612 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDJt À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Concessão de bolsa criança-cidadã 

PRODUTO: Criança/adolescente atendido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 800.000 

PÁGINA 
I DE I 

JUSTIFICAÇÃO: Acabar com o trabalho infantil tem sido uma das principais bandeiras de entidades civis 
e governamentais de proteção aos direitos humanos. É com esse intuito que numa recente reunião da OIT 
(Organização Internacional do Trabalho) ficou lançado um apelo para que todos os países promovam ações 
voltadas a erradicar o trabalho infantil. No Brasil, o trabalho de milhões de menores é uma dolorosa realidade. 
Na maioria das vezes, as condições de trabalho são de alta insalubridade e periculosidade. Crianças em lixões, 
em minas de carvão, nos canaviais, em olarias e oficinas são fatos corriqueiros que não mais surpreendem a 
população. A criança é vista como mão de obra e deixa de freqüentar a escola para ajudar na formação da 
renda familiar. Somente neste ano, o Ministério do Trabalho e Ministério Público do Trabalho instauraram muitas 
ações judiciais para acabar com os focos de trabalho infantil. Mas é preciso muito mais, é necessário que se 
acabe com as causas que demandam o trabalho infantil. Uma importante ação para erradicar o trabalho infantil é 
a concessão de bolsa criança-cidadã, ou as chamadas bolsas-escolas, a qual proporciona ao menor o efetivo 
exercício do direito de estudar. Através dela, a família recebe uma contribuição mensal e se compromete a 
manter a criança na escola. Esta ação tem apresentado ótimos resultados, auxiliando na redução dos índices de 
trabalho infantil. N~ entanto, é necessário muito mais recursos do que os previstos na proposta orçamentária 
para o ano 2000. E nesse sentido que apresentamos proposta para aumentar os recursos, fazendo com que 
mais crianças possam receber os benefícios desta importante política governamental. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR )UF PARTIDO 
3663 Dep. Marcos ROliI~,/)./ RS PT 

DATA /ASS~fiTURA r- I 

10/05/2000 
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EMENDA - 00613 
lDO 2001 

, Pl0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE2 

[ I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): REINSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCEN1E EM 
CONFLITO COM A LEI 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Assistência sócio-educativa ao adolescente em conflito com a lei. 

PRODUTO: Serviço Implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 110 

JUSTIFICAÇÃO: A eficácia jurídica do ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente, lei 8.069 de julho de 
1990, é uma das questões mais prementes e que carece de maior empenho por parte do Poder Executivo. Não 
há motivos que justifiquem os princípios e regras contidos nesta nova legislação - uma das mais avançadas do 
mundo no que se refere ao tratamento de crianças e adolescentes - não serem efetivamente cumpridos. 
Adolescente infrator não pode receber o mesmo tratamento de um adulto infrator. 
No entanto, a realidade tem demonstrado que o adolescente em conflito com a lei está recebendo tratamento 
cruel, desumano e degradante. Ou seja, a conquista obtida na Constituição Federal de 88, a qual determina a 
prioridade absoluta à criança e adolescente não é cumprida pela maioria dos governos, tanto federal como 
estaduais. 
Os problemas no que se refere a este item são muitos. Talve!, o mais grave é que grande parte das reclusões e 
detenções dos jovens infratores é arbitrária e indevida. E freqüente encontrar-se jovens que tiveram sua 
liberdade privada em decorrência da prática de delitos leves e ainda reclusos conjuntamente com jovens que 
praticaram delitos muito graves, como o homicídio. O ECA determina que se dê a esses infratores tratamento 
diferenciado, proporcional à gravidade do delito praticado. O objetivo é a reeducação destes jovens e o retorno 
ao convívio e oportunidades sociais. 
A internação de jovens infratores somente deve ocorrer, segundo a legislação vigente, em casos em que outras 
medidas sócio-educativas se inviabilizem ou não sejam recomendadas. O próprio ECA, no seu art. 185 muito 
esclarece a este respeito. No entanto, a regra é pela internação no sistema prisional comum independente da 

-, 
CÓDIGO NOMEDOPARLAM1"J) ,~ ') UF PARTIDO 

3663 Dep. Marcos Roli /" RS PT 

DATA / ASS~,NATU~/ 
10/05/2000 



08812 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maíode2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 (!}O 6 g ~ 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
2DE2 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): RElNSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM 
CONFLITO COM A LEI 

[ I ] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Assistência sócIO-educativa ao adolescente em conflito com a lei. 

PRODUTO: Serviço Implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 110 

JUSTIFICAÇÃO: (continuação) 

conduta delituosa ser de grande ou pequeno potencial ofensivo. 

:I 

As Febems brasileiras se constituíram, nos últimos tempos, em grandes centros violadores dos direitos humanos 
dos jovens. São locais de tortura e proliferação de todo o tipo de violência. Os próprios monitores 
corriqueiramente são acusados de promoverem o tratamento cruel e desumano. 
Por sua vez, as instituições do Judiciário e do Ministério Público estão despreparadas no que se refere à 
aplicação do ECA e regras para o menor em conflito com a lei. Não há estrutura para a aplicação das medidas 

I socioeducativas faltando acompanhamento ao adolescente infrator, apoio psicológico, programas de 
~scolarização, atividades de lazer etc. 
E com o objetivo de implementar este programa que torna-se urgente a alocação de rubrica mais vultosa ao item 
aqui referendado e defendido. Isto garantirá a implementação de programas efetivos e capazes de exterminar 
com as Febems brasileiras e similares e proporcionar a aplicação efetiva dos princípios e regras contidos no 
ECA. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
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[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS 
AMEAÇADAS 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Serviço de assistência a testemunhas e vítimas de crimes 

PRODUTO: Serviço mantido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 47 

JUSTIFICAÇÃO: 
O ano de 1999 marcou o engajamento definitivo do Governo Federal na proteção de testemunha e vitimas de crimes. No dia 13 de julho 

foi sancionada a Lei nO 9.807 que estabeleceu regras gerais para .essa proteção na forma de programas especiais, além de dispor sobre a 
proteção proporcionada aos indiciados, acusados ou condenados qu~ queiram colaborar com a polícia ou com a justiça. Finalmente, a referida Lei 
instituiu o Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunh~s Ameaçadas, sob a responsabIlidade da Secretana de Estado dos Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça. 

A despeito do tratamento cuidadoso da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, visando alcançar um crescimento gradativo e sem 
acidentes de percurso, o fato é que os programas de proteção lograram proporcionar o atendimento de centenas de pessoas, ultrapassando todas 
as expectativas projetadas. Parte dessa demanda deve ser creditada ao esforço conjunto que está sendo levado a cabo pela Secretaria de Estado 
dos Direitos Humanos e a Comissão Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar o Avanço e a Impunidade do Narcotráfico, cuja repercussão 
é nacional e internacional, resultando no indiciamento e prisão de inúmeras pessoas implicadas com o crime organizado 

Atualmente, e graças a um trabalho copartlclpatlvo envolvendo o Governo Federal, governos estaduaiS e entidades não-governamentais, 
estão em pleno funCionamento programas especiais de proteção em sete Estados brasileiros - Bahia, Espirito Santo, Pará, Pernambuco, Mato 
Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo. A meta de ampliação do Programa, corroborada pela crescente demanda, está prevista no Plano 
Plurianual 2000-2003 e consiste no ambicioso objetivo de que todas as unidades da federação possam Ter seus próprios programas especiais de 
proteção. 

Ainda no campo de proteção e também sob o regime coparticipativo, a Secretaria de Estados dos Direitos Humanos tem fomentado a 
criação de um serviço de assistência psicossocial e jurídica a vítimas de rr!mes, e os Estados de Santa Catarina e Paraiba já conlam com esse 
tipo de serviço, o qual tem atendido centenas de pessoas. 

No âmbito do Departamento de PolíCia Federal do Ministéno\da Justiça está sendo prevista a criação de um serviço de proteção ao 
depoente especial, destinado a proteger, exclusivamente, os indiciado~ ou acusados que se prontifiquem a colaborar com a Justiça ou com a 
polícia na elucidação de cnmes e na Identificação dos demaiS responsáveiS e que dessa colaboração resulte em uma ameaça ou coação, efetiva 
ou potencial. A Lei nO 9.807/99 chama a essas testemunhas com envolVimento cnmial e sob prisão de reus colaboradores e estabelece as bases 
de funcionamento do serviço de proteção a eles deVido. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
2DE2 

[ I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS 
AMEAÇADAS 

[I] (AJIIE) AÇAO (Denominação): Serviço de assistência a testemunhas e vítimas de crimes 

PRODUTO: Serviço mantido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 47 

JUSTIFICAÇÃO: 
(continuação) 
o modelo de proteção adotado foi idealizado a partir de expenência prática desenvolvida no Estado de Pernambuco por uma 

orgamzação não governamental denominada GAJOP - Gabinete de Assessoria Juridica às Orgamzações Populares, aprimorado com 
procedimentos do sprograms de proteção dos Estados Unidos, Canadá, Itália e Inglaterra, obviamente com adaptações à realidade econômica e 
cultural brasileira. A exitosa execução desse modelo ao longo dos últimos quatro anos, aliada ao seu relativamente baixo custo, fizeram com que o 
Governo Federal resolvesse implantá-lo nos demaiS Estados. 

Além de seu caráter inovador e de sua recente implantação no Brasil, a alividade de proteção a testemunhas reveste-se de grande 
complexidade e delicadeza, afinal são vidas humanas que estão em jogo. O programa protege, hOJe, 170 pessoas, sempre objetivando combater a 
impunidade no Pais, extirpando a chamada "lei do silêncio", com a viabílízação da prova testemunhal, sobretudo a que possibílíta a idenlificação e 
responsabilização penal dos cnmlnosos e, para tanto, prevê medidas protetivas que visam a afastar as situações de coação e de ameaça que 
pairam sobre as testemunhas e vítimas de cnmes, permitindo efetiva colaboração com a Justiça e com a polícia. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISt 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 08815 

EMENDA - 00615 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGJNA 
IDE] 

PARAGRAFO 
3° 

JNCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 80 a seguinte redação: 

"§ 30 
- ••••••••••• comparativo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais em 2001 e 2002 e o 

efetivamente realizado em 1999, 1998, 1997, 1996 e 1995, relativamente às despesas com juros e encargos da 
dívida interna. com o estoque da dívida interna e com a receita líquida de impostos, segundo os parâmetros 
previstos na Lei Complementar nO 96, de 31 de maio de 1999." 

JUSTIFICAÇAO: Desde 1995 o funcionalismo público não recebe qualquer correção geral de salários. Neste 
período, somente algumas poucas categorias funcionais tiveram correção salarial 

De forma inversa, cresceram assustadoramente as despesas com juros e encargos e o estoque da dívida interna, 
reflexo de uma política de juros equivocada, que privilegia o capital, às custas do desemprego e da estagnação. 

A participação das despesas com o funcionalismo público relativamente à receita corrente líquida de impostos, 
que em 1995 era de 56%, chegará a 2000 com aproximadamente 40%, se o Executivo não mudar essa política 
de arrocho salarial do funcionalismo público. 
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EMENDA - 00616 
lOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO) 

ARTIGO PARAGRAFO 
I 3° 

TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 70 o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por órgão e categoria de programação. \I 

JUSTIFICAÇAO: Há muito tempo o Congresso Nacional reclama por essa informação Esse item é de suma 
importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas 
para os exercícios corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
transparente 
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EMENDA - 00617 
lD02001 

, Pl0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 12000-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: Inclua-se ° seguinte inciso V ao § 2° do art: 8°: 

"Art. 8° - ........ . 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE NffiTAS FffiCMS 

v - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a execução 
provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agência, região, Estado, setor e fonte de 
recursos, evidenciando ainda, a participação dos pequenos, médios e grandes tomadores \I 

JUSTIFICAÇAO: No PLDO-2001 deixou de constar, injustificadamente, os informativos referentes aos 
valores aplicados pelas agêncisa financeiras oficiais de fomento. 

2001-4 

/ 
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lD02001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000_CN J 
CMPOPF - MENS 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 AGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGlNA 
lDEl 

PARAGRAFO 
2" 

lNCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no § 2° do art. 8° o seguinte inciso: 

" .. - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de junho de 2000, 
ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado, informando o percentual de execução e o custo total 
acima referidos, observado o que estabelece o art 24." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto constou das LDO's anteriores e mostra-se necessario para o 
conhecimento de quais são os projetos novos e quais são os em andamento, haja vista o disposto no art. 24 do 
projeto da LDO (art 18 LDO/99) 
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EMENDA - 00619 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

, PARAGRAFO 
! o 

INCISO 
I 

TEXTO: Dê~se ao inciso I do § lOdo art. 80 a seguinte redação 

"Art. 8° - ...... . .. 

§ l° - ......... .. 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - evolução da receita do Tesouro Nacional, segundo as categorias econõmicas e seu desdobramento em 
fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que tratam os incisos e alíneas do art. 195 da 
Constituição Federal;" 

JUSTIFICAÇAO: E preciso detalhar as fontes de receita da União, notadamente as da Presidência, no que diz 
respeito à contribuição dos empregadores e dos trabalhadores para a Seguridade Social. 
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EMENDA A LDO/2001 .. PLN 01/2000 

EMENDA - 00620 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAlS 

j INSTRUÇÕES NO VERSO) 

PARA GRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao § 3° do art. 8° a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"3° - Acompanharão o projeto de lei orçamentária anual demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares' " 

JUSTIFICAÇAO: Congresso Nacional, pelas regras vigentes na Constituição Federal, dispõe de exíguos 106 
(cento e seis) dias para análise e votação do orçamento. Pela complexidade da matéria, esse prazo tem-se 
mostrado inviável. Diante desse quadro, n ão pode o Legislativo abdicar de parte desse prazo para o 
recebimento de informações complementares imprescindíveis à análise da matéria 

2001-85 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

OlílllJio Pires 

F 
MG 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08821 

EMENDA - 00621 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO INCISO 
III 

TEXTO: Dê-se ao inciso III do art. 8° a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE !v1ETAS FISCAIS 

"UI - anexos individualizados dos orçamentos fiscal e da seguridade social. discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta Lei. " 

JUSTIFICAÇAO: Mais uma vez, o Poder Executivo propôs a apresentação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social em um só anexo, distinguindo-os unicamente por uma coluna de referência, não 
individualizando-os como queria o constituinte de 1988. 
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EMENDA - 00622 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LiDO/2001- PLN Ol/~OOO CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!LNSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 3°: 

"Art. 3° - ............ . 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Os órgãos setoriais do sistema de orçamento encaminharão à Comissão de que trata o § lOdo art. 166 da 
Constituição Federal, no mesmo prazo fixado no § 3° deste artigo, demonstrativo dos subtítulos destinados à 
realização de obras, cujo valor total ultrapasse R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), contendo: 
a) especificação da obra a ser realizada; 
b) estágio em que se encontra a obra; 
c) cronogramaa fisico financeiro da obra; e 
d) etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A fiscalização, por amostragem, das obras financiadas com recursos públicos, tendo em vista o critério de 
valor, não deve ser negada ao Congresso Nacional. 

Por essa razão, o demonstrativo proposto pela presente emenda, constante das LDO's anteriores, deve ser 
apresentado ao Congresso Nacional. 
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CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 6° a seguinte redação: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instutídas e mantidas pelo Poder Público, bem 
como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 
Nacional, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi." 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda objetiva assegurar o registro no Siafi de toda a execução orçamentària 
e financeira, conforme previsto na LDO/2000. 
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LD02001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I""-''-'L~~~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 7° o seguinte inciso: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

". .. - no demonstrativo de que trata o art. 8°, § 1°, inciso V, separadamente, as estimativas relativas às 
contribuições dos empregadores para a seguridade social. incidentes sobre a folha de salários, o faturamento, 
os lucros e a contribuição dos trabalhadores, estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e 11 do art. 195 da 
Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo, constante da LDO/2000 e dos exercícios anteriores, injustificadamente não 
figura no PLDO/2000 
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EMENDA· ~0625 J 
LDO 2001 

'\ PL 0001/200o-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350flOOO - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAlS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 8 
o o seguinte inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional extrato indicando, por unidade orçamentária e 
funcional programática, as informações para se ter conhecimento do real valor de todas as contrapartidas a 
cargo da União, inclusive contratante e contratado, valor total, prazo, finalidade, termos do contrato e 
perecentual ou valor da contrapartida. " 

JUSTIFICAÇAO: As contrapartidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto, sendo elas variáveis, não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas. 

Essa informação é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária. 
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EMENDA - 00626 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
IDEI 

:TA 

CAPITULO I 
II 1 

SEÇAO INCISO 

XIV I 
ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação à alínea b): 

b) das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal, segundo as rubricas da lei 
orçamentária, calculadas a partir dos montantes estimados na alínea anterior, mês a mês; 

JUSTIFICAÇAO: 

As previsões mensais, além das previsões anuais, possibilitaria ao Congresso Nacional a 
avaliar o alcance das metas fiscais ao longo do exercício. Esta solicitação é compatível com a 
noção de maior transparência das previsões de receitas trazida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
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EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 1..-1 - ____ ----J 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
II I 

TEXTO: 

SEÇAO I AR~!GO I PARA~RAFO 

Dê-se nova redação ao inciso VII: 

VII - memória de cálculo das estimativas: 

INCISO 

I 
ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

a) do resultado da previdência social geral, especificando receitas e despesas mensais e no 
exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento das 
receitas, ao crescimento vegetativo das despesas com beneficios e do índice de reajuste do 
salário mínimo; 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, mês a mês e no exercício, explicitando as 
hipóteses quanto a seu crescimento vegetativo, aos reajustes geral e específicos que afetem 
essas despesas e ao aumento do número de servidores. 

JUSTIFICAÇAO: 

o resultado da previdência e os gastos com pessoal possuem papel-chave na apuração dos 
resultados fiscais. O conhecimento pormenorizado desses dados habilita o parlamentar a julgar 
o peso de cada elemento que compõe esses gastos e são instrumentos de transparência para a 
responsabilidade fiscal. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
•• -- I i/ 
l. 

r (J ;,1., .. / . 
_ASSINATURA 
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UF 
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08828 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACI0NAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00628 

lDO 2001 
PL 0001/200o-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~CAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

.~'lEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fIxados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n. ° 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n,o 8.142, de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos Dor estados mais nrivilelliados. 

CODIOO NOME DO PARLAMENT~ DF I PARTIDO 
'""' -, " I' t', L'!~ f'.;;' r:.. ,.r,l.:..~TAc: \ ' "", - I Pfv1 D13 

DATA ASSINATh'RA 
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Mmode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08829 

EMENDA - 00629 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN Ol/20l_ CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E Al~EXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO PÁGINA 

1 DE 1 

'A 

ARTIGO 

8° 
INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990 . 

.JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e fmanceiro 
no período anterior; d) niveis de participação do setor saúde nos orçamentos e~taduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 1) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o,que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PART. 
/':' ~, 
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08830 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00630 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO 
, I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

i 

SEÇAO PARAGRAFO 
3° 

Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

'A 

"XXVIII - a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a partir de 2000 e as existentes 
! anterionnente. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova 
programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 

Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
pauta não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos 
gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

.- Vír;,?, í' N'A r.rl C,0-1C' , 1.1, 1/ I PI~De 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Se~da-feira 15 08831 

EMENDA - 00631 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF • MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I-aKA ..GUUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

6.000 
JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
OI DEOI 

O Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais, aos reclames da sociedade. 

Nesse sentido, toma-se premente treinar, capacitar, reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
servidores. a fIm de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO -
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08832 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00632 

PL 0001/200o-CN O CN TA 
LD0200'\ ~ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200 -

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I ~..., ...... .nJ.~ 

: LNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PARAGRAfO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
0\ DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXVIll - discriminação por órgão. programa. projeto e atividade. regionalizada por estado. das 
despesas destinadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999, 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e, sobretudo. ao Congresso Nacional, às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral, haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
fim e, em contrapartida. um maior controle, um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLA,MENTAR 

G-A f· -rA.v Vi [, f P-n 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08833 

EMENDA - 00633 

LD02001 ] 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAlS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPLTL"LO 
II 

SEÇAU ARTIGO 
~C' 

PARAGRAFO INCISO 

i TEXTO: Inclua-se o seguinte paragrafo no art. 80 do projeto' 

PAGINA 
111 DE 01 

A.LINEA .-\NEXO DE METAS FISCAIS 

"§ Os órgãos setoriais do sistema de orçamento encaminharão a Comissão de que trata o § 10 do art. 166 da 
Constltuição Federal. no mesmo prazo fixado no § 30 deste artigo. detalhamento dos subtítulos destinados a 
realização de obras CUJO valor total ultrapasse R$ 2.000.000.00 (dois milhões de reais). contendo: I 

i a) especificação da obra a ser realizada; 
I b) estagio em que se encontra a obra: 
i c) cronograma fisico-tinanceiro da obra; e i d) etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçamentária. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo importante da LDO anterior que favorece a transparência das ações 
da administração pública em prol da sociedade e em especial dos membros do Congresso Nacional. a respeito 
das principais obras desenvolvidas pelo governo federal. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

G'8SI\4D \) lE.\~1A ~~~Q 
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08834 Segunda-feira 15 DIÁRIO~DO CONGRESSO NACIONAL 
I 

EMENDA À LDO/2001 - 'rLN 01/2000 

EMENDA - 00634 

LD02001 

Maio de 2000 

PL 0001/200Q-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXp DE METAS I A-'-'''-'rU.~ 
I 

INSTRUÇOES KO VERSO i 
-- -- j 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

I "12 - É vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma fmalidade de outra existente com o único 
I propósito de especificar a unidade executora.·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedir que se crie programações, a nível de projeto ou· atividade, com 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e, principalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunais regionais, favorecendo. dessa forma, a simplificação dos 
orçamentos e, em decorrência, a análise comparativa de ações afins, ou como o mesmo propósito, entre 

, unidades orçamentárias. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08835 

EMENDA - 00635 

LDO 2001 ] 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 ~~:~~:~~~GEM035012000-CN . 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI.:J'--.tUi3 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

I CAPITULO I 
I li 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO 
12 

Dê-se nova redação aos incisos I e II: 

1- 30 - estado; 
II - 40 - município; 

JUSTIFICAÇAO: 

ALINEA 

I 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos, tomando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do artigo, que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 
1 .. ,1_. t- L l , .•. -...-. 

UF PARTIDO 

t'M 



08836 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

INSTRUÇOES NO VERSO : 

CAPITULO I 
II 

SEÇAO 

I 

\ 

INCISO 

EMENDA - 00636 
LD02001 
PL 000112000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350f2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE tviETAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se após o art. 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único: 

A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

: Parágrafo único. A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
demonstrativos previstos no art. 8°. § 3°. 

JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação para identificar se as 
mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
essa classificação. A utilização desse código tomará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 
resultados fiscais, bem assim o cumprimento das metas fiscais. 

:CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO , 

"'V \ c\ 'y('A-I 6 çts\"Áo MH- trvtiJl'3 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08837 

EMENDA - 00637 

L002001 
, '2000 PL 0001/200o-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 011. CMPOPF_MENSAGEM035012000-~ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL.t\.J.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO 
r 

ARTIGO 
18 

PARAGRAFO I 

TEXTO: Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites as suas 
respectivas propostas orçamentárias, para outras despesas correntes e despesas de capital, o conjunto das 
dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: 
Entendemos que a redação do art. 18 do PLDO/200 1 conflita com inúmeros outros dispositivos constitucionais 
que remetem à LDO a fixação dos limites para apresentação de propostas orçamentárias e não da execução 
orçamentária ao longo do exercício. Como, por exemplo, o faz o § 1 ° do art. 99 da CF que assegura que os 
tribunais "elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias·'. O mesmo ocorre no art. 127, § 3°, da Carta de 1988, quanto 
ao orçamento do Ministério Público: "0 Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias:' Mantida a redação sugerida pelo PLDO/2001, o 
Congresso Nacional estará aceitando abrir mão antecipadamente da prerrogativa constitucional de estabelecer 
os valores das dotações. para as instituições mencionadas. quando da discussão da proposta orçamentária. pois 
já existiria um teto previamente fixado. Assim, sugere-se que a nova redação, de modo que os limites refiram­
se às propostas orçamentárias para 2001. 

CODIGO UF PARTIDO 

DATA 



08838 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00638 

lD02001 J \ 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS O/2000-CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
li 

: TEXTO: 

SEÇAO 

I Acrescente-se in fine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e fmanceira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa-restabelecer dispositivo da LDO 2000, fIxando a obrigatoriedade do registro no­
SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da admlnistração pública direta 

i e indireta. garantindo-se. em decorrência, a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
: fInanças públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
\ i 

SEÇAO ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no caput do art. 6° infine: 

INCISO 

Segunda-feira 15 08839 

EMENDA - 00639 

LDO 2001 
PL OOO'\/200o-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

'~ .. devendo a correspondente execução orçamentária efinanceira ser registrada no Sistema de Adminstração 
Financeira do Governo Federal- SIAFI na modalidade total." 

JUSTIFICAÇAO: 
O Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
para incluir todos os fundos especiais, constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. na modalidade 
total. O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9.811/99 . LDO/2000. Entendemos que além de retomar a 
exigência da inclusão no SIAFI, deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalidade total. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

I b 't\ F, \ vfl) \JtE\R\ft 14v~ :ç>M~~ 
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08840 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00640 
LDQ 2001 

Maio de 2000 

" ' i PL 0001/2000-CN 

EMENDA iA LDO/2001 - PLN Ol/20~O CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DÁ LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO i I PAGINA 
1 DE 1 

] 

; CAPITULO I 
i 1II 

SEÇAO ARTIGO 
21 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

, TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrato : A inclusão de recuroso na lei orçamentária e em seus créditos 
: adicionais para atender as despesas mencionadas neste artigo fica condicionada ao encaminhamento de todas 
i as informações relacionadas nas alíneas do caput deste artigo 

I 

" 

JUSTIFICAÇAO: O projeto de lei enviado pelo governo manteve o dispositivo da LDO/2000, detalhando 
melhor a necessidade de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e da própria execução para sua inclusão 
como precatório na proposta orçamentária. Tendo em vista o não envio por alguns Tribunais Federais da 
I natureza da ação originária do precatório, propomos que seja vedada a inclusão na programação de trabalho de 
I dotação para precatório cuja ação não tenha tido sua natureza informada à Secretaria de Orçamento Federal-
I SOF e à CMPOF. a exemplo do § 2° do art. 7°, que condiciona a inclusão de recursos para atender despesas 
! com auxilio-alimentação/refeição. assistência pré-escolar e assistência médico-odontológica ao fornecimento 
; de informações sobre o número de beneficiados. Ainda quanto às informações fornecidas pelos Tribunais, 
propomos que seja exigido que tais dados sejam encaminhados em meio magnético na forma de banco de 
dados. 

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08841 

EMENDA - 00641 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOP~-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
I I 
: I 

I C'irr
1TULO I . SEÇAO 

TEXTO: 

ARTIGO 
22 

Dê-se nova redação inciso 11: 

PARAGRAFO I r.-ICISO 
II 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"lI - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão orçamentário:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000, por ser mais coerente com a realidade. 

CODIGO 

i 
NOME DO P ARLAMENT AR UF PARTIDO 

GV1S\~O \J \ E ~ \'C vq. M\'i- :rru.tô 
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08842 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00642 

LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS l~u'--'r1~u 

INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

ARTIGO ?ARAGRAFO INCISO ALlNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 

"V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das 
quaiS resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como 

. classificados como projetos ações de duração continuada:' 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento, contribuindo-se, de certa forma, à ausência de 
apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

6 ~sT@ \J \'e ç'fZVI-
ASSINATURA 

PARTIDO 

:YM~B 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08843 

EMENDA - 00643 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN :TA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~"~É~BÉ~~i2'àOO-:éN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO 

I f 

PAGINA 
01 DE 01 

, 

CAPITt:LO I SEÇAO 

!lI j 

TEXTO: 

ARTIGO 
23 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se nova redação ao parágrafo único; transformando-o em dois: 

INEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 1 o - excluem-se. para fms de aplicação do disposto neste artigo, projetos com títulos genéricos que tenham 
, constado de leis orçamentárias anteriores; 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução fInanceira, 
até 30 de junho de 2000, ultrapassar, ";nte por cento do seu custo total estimado, conforme indicado no 
demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3 o do art. 8° desta Lei. ., 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos, propiciando, assim, ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO i NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I G-'llST-A"o "\J te \ \~ \f.\ l\\V\ ?wt~(S 
DATA 

I 
.:\SSINATURA 

~h. _ t. (, "e. t. , '--



08844 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00644 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

Maiode200C 

CMPOPF • MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO ' 

CAPITULO 
III 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

ALlNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: 
, 
I Dê-se nova redação ao inciso: 
I 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de 
, empresa publica ou de sociedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica. 
I inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR - . 
G-A 517\0 Vl61 ~A 

ASSINtU"URA 
~tú~ 

({I. 

UF 

MA 
PARTIDO 

PMtO~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08845 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
j 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
25 

Dê-se nova redação ao parágrafo único: 

PARAGRAFO 
unrco 

INCISO 

EMENDA - 00645 

L002001 

PL 0001/200Q-CN EM 035012000. CN 
CMPOPF - MENSAG 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação. mediante a abertura de crédito adicional de 
recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for 
evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa", tendo em vista que nos termos do 
§ 6°, art. 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

--... 
V/oi AtA PM.b15 G-A ()\f\V fI/\ 'A 

DATA 

I 
~ASSI~URA 
~~ 

// 
(/ 



08846 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00646 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maiodc2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

E1J,IENDA À LDO/2001 - PLN Ol/~uuu 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPlTI."LO SEÇAO PARAGRAl'O INCISO .-UJNEA 

m I JI 

TE.'{TO: 

Dê--se a seguinte redação ao inciso II do art. 28: 

.<\.rt. 28 ...................... . 

)UETA 

PAGINA 

1 DE 1 

A1I/E.'{O DE :METAS FISCAIS 

11 - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 
organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

CODIOO NOME DO PARLAMENTAR UF PART. 

G-ASTJfõ V 1'I'5·t 'PuA MA PI"lDI3 
DATA ASSINATURA 

jb~a;;~. 
(/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2006 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

1° 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ...................... . 

DiCrso 

Segunda-feira 15 08847 

EMENDA-00647 . 

LD02001 J 
PL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - CN 

ENSAGEM 
CMPOPF-M 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

.-\,'1EXO DE METAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 1 o, razão pela qual propomos a 
exigência de emissão do referido documento no ano de "2001". 

CODIGO ~OMEDOPARLk~ENTAR 

1 }4~ 1;;;8 -"'-
V(Bf~ GA5~ 

DATA ASSINATURA 

fld2'~ 
(/ 



08848 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00648 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN ] 

F MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPQP -

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL .. __ "-:L.UJ 

J).ISTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
30 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: 
I Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: , 

: Art. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a. no mínimo. um, 
por cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do I 
orçamento fIscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. i 

i I I Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no mínimo. dois por, 
, cento da receita corrente líquida. 

r 

JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária. e não-apenas a lei 
orçamentária. deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo. fizemos incluir o parágrafo único. O 
percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 

: Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social. vislumbramos a 
. possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita 

I 

I 
I 

I 
I 

indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

C;A~\AD V{~GIM 

1/ 

UF 

MA 
PARTIDO 

PMD~ 



I 
i 
i 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08849 

EMENDA - 00649 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 
: i 

CAPITl..JLO I SEÇAO 
III I 

ARTIGO 
32 

PARAGRAFO 
umco 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

A.L"IEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

I Dê-se nova redação ao caput do ano 32: 

i 
I Art. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos 
: adicionais. para Estaaos. Distrito Federal e Municípios. a qualquer título. dependerão da comprovação por 
I pane da umdade beneíiciada, no ato da assinatura do instrumento original. de que:" 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A nova I1edação visa a retirar as expressões "a título de cooperação, auxílios ou assistência financeira", em 
razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
federados. Segundo a redação proposta, quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
especificada nos incisos. 

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

"- \1} G (P-f, G-A '5"\1\'0 MA PMDe 
DATA ~~T~ 

/I 
1/ 



08850 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00650 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ii'JSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

CAPITULO I 
iII 

SEÇAO 
I 

A.Rj~GO i PARl\GRAFO I 

TEXTO: Inclua-se no art. 38 o seguinte §9°: 

I~CISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i §90 Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de dotações. 
; exceto despesas com pessoal. no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos. serão abertos e 
I publicados com justificativa e indicativo dos efeitos sobre a execução das atividades. dos projetos, das 
operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidos: 

I - no Poder Legislativo. pelos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de 
Contas da União: 

I II - no Poder Judiciário. pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 
! III - no Ministério Público da União, pelo Procurador-Geral da República. 
i 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo procura assegurar autonomia administrativa e financeira constitucionalmente resguardada aos 
órgãos do Legislativo. Judiciário e Ministério Público. pois a iniciativa do Executivo já se exauriu na proposta 
apresentada e transformada em lei. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

G-~~ \"AÔ v/Gi(2./\ 

{/ 

UF 

MA 
PARTIDO 

PM:t>Fv> 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08851 

EMENDA - 00651 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

I 

CAPITULO I 
' 1II 
I 

i TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

I DA d - d' . . dad ! e-se nova re açao ao lSpOSltIVO emen o: 
! 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

J 

: "a) unidades equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais. essenciais à ação das 
I organizações militares;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

G\3.SI\P:O \1\l='\\RlA 
UF 

\\J\ \fi-



08852 Se~da-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
I 

Maio de 2000 

EMENDA - 00652 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAiS 

~STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
!lI 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
::4 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°; 

?ARAGRAFO 
1° 

INCISO A.LINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 2° - Os servicos de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que 
I comprovadamente nào possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal. 
i publicando-se no Diário Oficial da União, além do extrato do contrato. a justificativa e a autorização da 
contrataçào. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962,- de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
I autárquica ou fundacional. 

I 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAi'fENTAR UF 

~ 

PARTIDO 

l' Mb 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08853 

EMENDA - 00653 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~'lSCAlS 

INSTRVÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO I INCISO 
VI 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Dê-se nova redação ao inciso: 
I 
: ··VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao Distrito 
; Federal e aos Municípios. ou ações para as quais a Constituição não estabeleça a obrigação da União em 
I cooperar técnica e fmanCelramente:·' 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 

~ 

PARTIDO 

~M.b. 



08854 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00654 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
II 

ARTIGO 
38 

PARAGRAFO 
9" 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura. por decreto do Presidente da República, de créditos 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais. com o cancelamento de recursos do 
mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados. em geral. nos últimos meses de cada exercício fInanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade. a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência de sua aprovação e 
considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido. julgamos desnecessário o envio 
ao Congresso desse tipo de crédito suplementar. sendo mais adequada a abertura do crédito por decreto 
executivo, segundo critérios defInidos nas sucessivas leis orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08855 

EMENDA - 00655 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

, CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 

I TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

PARAGRAFO I I:-.ICISO -\.LI~EA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "A parcela equivalente a ~O% (vinte por cento) das receitas vinculadas e das diretamente arrecadadas por 
i órgãos. fundos. autarquias. inclusive as especiais. fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
: empresas públicas. sociedades de economia mista e demais empresas em que a União. direta ou indiretamente. 
I detenha a maioria do ::apital com direito a voto. respeitadas as disposições previstas em legislação específica. 
: será obrigatoriamente destinada a investimentos nas atÍ'l/1dades-fim. tratando-se de órgãos ou entidades 
! voltadas para a pesquisa e desenvolVImento científico e tecnológico ou para ações na área de recursos 
I hídricos." 

JUSTIFICAÇAO: A emenda tem por fim estimular os órgãos e entIdades voltadas para a pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico ou para a área de recursos hídricos a incrementarem suas receitas 
próprias. destinando parte delas para a aplicação em suas atividades precípuas. Sem essa garantia. os 
administradores dessas entidades não sentem-se estimulados a esse incremento. pois as novas receitas 
arrecadadas só viriam a reduzir os repasses do Tesouro Nacional. não importando no aumento de suas 

I dotações. em espeCIal os investimentos em suas atividades-fim. 
I 
I 
I 
i 

CODIGO 

DATA 

DF 

Vu 
PARTIDO 

'VN.~ 

1 



08856 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

: INSTRl.."ÇOES NO VERSO I 

i I 
CAPITULO 

IV 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 00656 J 
LDO 2001 TA 

PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se novo artigo art. 44. renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

"Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em 
seus anexos. separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
específica. distinta da aue contemple os encargos financeiros da União." 

JUSTIFICAÇAO: 
O art. 29. V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
de títulos para pagamento do principal acrescido da atualizaçào monetária", ao passo que seu art. 5°. §2°, 
dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional". Não fica expressa, portanto. a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente, assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentária específica. distinta da unidade orçamentária Encargos 
Financeiros da Uniào. A presente emenda visa corrigir essa omissão. uma vez que os dispositivos em questão 
são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

G't\51-4ij ~ \-E \.~v1- ~'A 'fM.~B 
DATA ~~~~ 

fi 
i/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08857 

EMENDA - 00657 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
IV 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO i PARAGRA.FO I I~CISO ALINEA 

! Inclua-se novo artigo art. 44. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PA.GINA. 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! "Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em 
" seus anexos. separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
específica. distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

JUSTIFICAÇAO: 
O art. 29. V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária", ao passo que seu art. 5°, §2°, 
dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional". Não fica expressa. portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente, assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentária específica. distinta da unidade orçamentária Encargos 

; Financeiros da União. A presente emenda visa corrigir essa omissão, uma vez que os dispositivos em questão 
são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária. 
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EMENDA - 00658 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL.1'-'~o 
I 

I INSTRUÇOES NO VERSO : 

CAPITULO 
VI 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

I 

I ARTIGO I PARAGRAFO I 

Inclua-se-seguinte artigo no Capítulo VI: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional. de que trata o BIt. 166 § 
10 da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas I 
agências a que se refere este capítulo." i 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova-redação ao 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 
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EMENDA - 00659 

LDO 2001 J 
PL 0001/2000-CN • 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~ftJ.~ 

, INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VI 

TEXTO: 

!:>EÇAO ARTIGO PARAGRAFO (:-':CISO ALlNEA 

Inclua-se novo art. 53, renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE :-'lETAS FISCAIS 

I "Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, §3°. da Constituição Federal. demonstrativo 
i regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão. 
que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

EMENDA - 00660 

LOO 2001 
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i INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

I 

, CAPITULO I ! VII 
I 

SEÇAO ARTIGO 
54 

PARAGRAFO 
4° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Suprima-se o § 4° do art. 54. 

JUSTIFICAÇAO: Não é possível aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas. pois induzem o Legislativo a 
aprovar alterações legais sem a apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio 
Congresso Nacional aprovar tais mudanças anteriormente ao envio e à aprovação do orçamento. de modo que a 
análise da peça orçamentária seja feita a partir de parâmetros deftnitivos. 
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EMENDA· 00661 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC.aJ.~ 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPIT-ULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59, a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União, sera feito até o dia 20 de cada mês. 

I sob a forma de duodécimos, ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 

I 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
: incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODlGO 

DATA 

MICR02:lMdoe\ Word71Doell.eglslaçãoILOOlldo200 lILDOEMENDA05 doe 



08862 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA. 00662 
LD02001 
Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

SEÇAO 

TEXTO: 

Emenda ADITIV A 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59. renumerando-se o atual "parágrafo único" para § 1°. 

J 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal. os recursos 
necessários para fazer tàce à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS J.,J.LJ'-.-.l""U.U 

: INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE I 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
60 

PARAGRAfO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 

"Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá 
ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas_ ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais: 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional; 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim. além de deixar .a-redavOO ·mais-clanr. incluir entre as 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

Ademais. visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei. não 
importando a data da autorização. 

Não se concebe por que, na forma da redação originaL apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO 

TEXTO: 

Emenda ADITIV A 

ARTIGO 
61 

PARAGRAFO 

Inclua-se o seguinte "paragrafo único" no art. 61: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, com indicação dos recursos 
compensatórios, serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 
do pedido." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
flnanceira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por E.qucleUrgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos 
justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de na 1, de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIlI 

!TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
62 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o segumte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

··Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
: pedidos de crédito adicionai ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
; ser restringido. 
I § 1°. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo 

I 
máximo de 30 (trinta) dias, quando depender apenas de decreto do Poder Executivo, a contar da data do pedido. 

I §2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo, 
! com indicação dos recursos compensatórios, será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
I dias, a contar da data do pedido." 

JUSTIF'I<:AÇAO: 

1

1 Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XllI; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 

i mtermédio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
: por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e orçamentariamente nos termos da 
i Carta. 

Nada justifica a demora que hoje ocorre para abrir, quando abre, tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos, o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1, de 25/03/99) vem fixando 
i datas-limite (maio. agosto e outubro), inclusive aos demais Poderes, para que procedam à solicitação de crédito 
adicional, sem, contudo, atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora, o que é isso senão limitação da 
atuação dos demais Poderes? 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

?ARAGRAFO I INCISO ALINEA 

Emenda ADITIVA 

Inclua-gp n seguinte inciso V no art. 65 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FlSCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos .. , 

.JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de benefícios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda, que não tem como custear as creche:s 
dos filhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido. a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

I 
CAPITULO 

VIll 
SEÇAO 

I 
ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 

ALINEA 

I 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. XX. O Tribunal de Contas da União enviara à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166, § lo. da Constituição Federal. 
até 30 dias apos o encammhamento da proposta orçamentána pelo Poder Executivo, inclusive em melO magnético de processamento 
eletrómco. 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social. nas quais tenham sido 
identificados Indlcios de irregularidades graves ou de danos ao ErárIO. aInda que relativas a processos não apreciados por órgão 
colegiado do Tribunal. mcluídas ou não na proposta orçamentarla. devendo. nesses casos. serem Indicados a classificação 
.!!1stltuclonaL funcI.!?nal e programática correspondente atualizada conforme o cpnst~nle na pr0.PClsta o~amentaria para 2001. o órgão 
executor. a localização da obra. a descrição clfcunstancIada dos IndícIOS verificados. as providências adotadas pelo Tribunal e o 
andamento dos respectivos processos; 
I1 - informações gerencIais sobre a execução físico-financeira dos subtítulos mais relevantes. constantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. atualizada conforme o constante na proposta orçamentarla para 200 I. selecionados. espeCialmente. de acordo com 
criténos que levem em consideração o valor liquidado no exercício de 1999 e o fixado em 2000, a regIOnalização do gasto, sem 
prejuízo das solIcitações do Congresso NaCIOnal. 
§ lo A lei orçamentarIa anual podera contemplar subtítulos relativos a obras menCIOnadas no Inciso I deste artigo com execução 
orçamentána suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, sUjeitas à apreciação do Congresso Nacional e da 
Comissão referida no caput deste artigo. 
§ 20 O Tnbunal encammhará à Comissão referida no caput deste artigo, sempre que necessário, relatórios de atualização das 
informações constantes da relação menCIOnada no Inciso I deste artigo. 
§ 3° Nas obras a que se refere o inCISO I deste artIgO, quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentária para 
2001, o Tribunal poderá apresentar a classificação funCional e programática utilizada em exercícios anteriores, fazendo menção 
expressa ao fato. 
§ 4° Na relação menCIOnada no inciso I deste artigo. não deverão constar as obras já julgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pelo Tribunal. em decisão final. 

JUSTIFlCAÇAO: 
A presente emenda vIsa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
graves pelo Tribunal de Comas da União, de maneira semelhante à realizada nos exercícios anteriores. 
As eXigênCias de incluir-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
inciso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 2001 têm 
como objetivo corrigir falhas evidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000, que acarretaram 
dificuldades na apreciação das informações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
da não eXistência da obra na proposta orçamentárIa para 2001. incluiu-se o § 3°. Além disso. a inclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU. mas em que foram localizados indícios de irregularidades graves em 
auditorias realizadas. enfatiza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de verbas. de forma autônoma às 
decisões daquela Corte. 
A inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa corrigir falha na relação apresentada em 2000, a qual 
trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatório aludido. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

I 
PAGINA 

1 DE 1 

SEÇAO 

TEXTO: 

ARTIGO 
56 

Emenda sUBsnTUrrv A 

PARAGRAFO 
1· e2· 

Dê-se ao art. 56. caput e §§ 1 ° e 2°, a seguinte redação: 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

·'Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que, ao final de um bimestre. a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão. por ato próprio, nos trinta dias subseqüentes, a 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os percentuais infonnados por aquele setor competente. 

§ '1 0 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial. a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação fmanceira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no capllt sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 90 e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade, a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja, tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as 
transferências constitucionais. os gastos com pessoal, os beneficios aos servidores públicos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F:"~'--'ft.l.~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demais: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

, "Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de 
; dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 
i Público da União. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a 
I justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 
I projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

I JUSTIFICAÇÃO: 
I 

I Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
i alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões, das quais destacamos: 
, 1) Trata-se de mero remanejamento de dotações, não havendo. por conseguinte, acréscimo nem 
, decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão; 

2) As alterações dizem respeito. em regra, apenas a questões de administração interna, que envolvem a 
; necessidade. conveniência e oportUnidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 

I
I Executivo, porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51, IV, 52, XIII, 73, 99 e 127, §2°, 
da CF/88; 

3) O Executivo tem. sem exceção, opinado sobre o mérito do pedido, exigindo justificativas 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram, por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo, sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional, o que é incompatível com a 
autonomia administrativa, financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
nobres pares. 
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EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

1 INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAfO 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

INCISO ALLNEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000, 
corrigidas pelo IOP-DI verificado no periodo de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no 
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, o conjunto das dotações fixadas 
na Lei Orçamentária de 2000. Não prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto. o Poder Executivo estima, 
na Mensagem que encaminhou o projeto da LDO/200 1, inflação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

Nesse Sentido. o que se pretende com a presente emenda é corrigir a disponibilização orçamentária dos 
órgãos beneficiados, a fim de acompanhar a evolução dos preços. 
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L002
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CMPOPF - MENSAGEM 
~MENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI __ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

PAGINA 
IOE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! TEXTO: "Inclua-se onde couber o segumte arugo ao PLD01200 I: 

I Art. O Tnbunal de ContaS da União envIará à ComIssão Mista Permanente prevista no art. 166. §Io, da Constituição Federal. até 30 dias após o encaminhamento da 
! proposUl orçamentána pelo Poder Execuuvo, relatorlo contendo mformações recentes sobre a execução fisico-financelra dos subl/tulos mais relevanrcs relanvos a 
I obras constantes dos orçamentos fiscal e da segundade SOCIal. 
I 
I § lo O relatório referido no caput devera mformar. para cada obra fiscalizada. a classificação mstitucional, funcional e programática correspondente. a localização do 
. empreendImento. os eventurus mdícios de Irregulandades clasSIficados de acordo com sua gravIdade. as provIdencias adotadas pelo Tribunal. o percenlllal de 
execução fislco-financelra e a esnmanva do valor necessário para conclusão. além de outras informações conSIderadas pertmentes pelo Tribunal. 

; ~20 As informações presUtdas pelo Tribunal de Comas da União em cumpnmento ao disposto no caput des!e artigo deverão ser obtidas medIante procedImentos i fiscalizatónos especlficos para subsidiar a aprecl3ção da proposta orçamentana pelo Congresso NaCIonal. 

; §30 A seleção das obras a serem fiscalIzadas deve considerar, dentre ouuas fatores. o valor liquidado no exercíCIO de 1999, o fIXado em 2000, a reglonaltzaÇão do 
! gasto e o histónco de Irregulandades pendentes obtido a partir de fiscalIZações antenores do Tribunal. 

I §40 No atendimento ao disposto no caput deste artigo. o Tribunal fiscalizará um número de obras superior em pelo menos 20% ao número de obras fiscalIZadas por 
i ocasião do processo orçamentana federal para o e.xerelelo de 2000. 

I §So O Tribunal encammhara a COllllssão referida no capuI deste artIgO, sempre que necessario, relatónos de atualização das informações relativas as obras i fiscalizadas." 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa a inclUir no PLDO/2001 Sistemática de obtenção e envIO, por parte do Tribunal de Contas da União, de 

informações acerca de obras públicas em execução com recursos do Orçamento da União. Da análise dos procedimentos desenvolVIdos em anos 
anteriores, bem como das redações do disposItIvo em apreço nas LO Os precedentes. firma-se a convicção da neceSSIdade de realizar algumas 
alterações quahtativas no SIstema de forneCImento dessas informações. 

Comparando-se esta emenda com a redação da LOO/2000. venficam-se diferenças marcantes na qualidade da mformação eXIgida do 
Tribunal. Em sintese. passa-se a pnvilegiar o tbrnecImento de informações recentes acerca das obras públicas. recorrendo-se a procedimentos 
tiscallzatonos específicos para atendimento à demanda do Congresso NaCional por ocasIão do processo orçamentárIo. A seguir. eVidenCiam-se as 
pnncipais alterações do texto em relação á LDO/2000. 

A redação passada segregava as Informações enviadas ao Parlamento em dOIS grupos (incisos I e II do art. 92). No mClso 1, ,exigIa 
relação de obras em execução em que tenham Sido identificados mdicios de graves irregularidades. lá no mciso n, requeria informações gerenciais 
dos subtltulos maIS relevantes concernentes a obras públicas 

RelatIvamente ao mClso I supracllado, o TCU Simplesmente remetIa mformações coletadas em processos em tramitaçãO ou Já 
encerrados naquela Corte de Contas. Análises efetuadas pelas Assessonas do Congresso NaCional nos últimos exerci CIOS eVidenCiaram diversas 
impropriedades nesses relatórios, estando as mformações, no mais das vezes. desatualizadas e extemporâneas. além de concentradas em 
empreendimentos localizados em poucos ESlados da Federação (não se fazia um seleção escorrella das obras). Notou-se claramente. ao longo dos 
processos orçamentártos precedentes, a pouca valia dessas mformações para SubSidIar os parlamentares no processo deCisório de alocação de 
recursos. 

Por outro lado. as mformações r~melldas com substrato no mClso II envolviam dados obtidos a partIr de fiscalizações In loco. realizadas 
nos meses que antecediam o envIo das mfOlmações à CMPOF. Trata-se de mfonnações recentes, confiáveiS e úteis para a utilizaçãO no processo 
orçamentário. Acrescente-se. por oportuno. qUe! o Tribunal vem. ao longo dos últImos anos. mcrementando paulatinamente o número de obras 
tiscahzadas espeCIficamente para o processo orçamentárIO, formando um banco de dados amplo dispondo sobre as obras públicas maIS relevantes. 
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INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
Dl DE 01 

J 
I CAPITULO I 
: VIII 

SEÇAO ARTIGO 
56 

PARAGRAFO I ~CISO .~INEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

i , 

TEXTO: 

I s . -6 i upruna-se O art. ~ . 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao propor a supressão do artigo em pauta a emenda tenciona retirar do texto dispositivos já tratados pela Lei 
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000. 
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EMENDA - 00673 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EME1VDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
56 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

'TEXTO: I Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°. transfonnando-os em dispositivos separados. a saber: 

i 
: ·'Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento 
, de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício, reiatório de 
i avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166. § 10 da Constituição. apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda pro,?ura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRGÇOES NO VERSO 

ARTIGO PARAGRAFO 
59 ÚniCO 

iNCISO ALINEA I CAPITCLO, SEÇAO 
: vrn 
I 
TEXTO: 

Suprima-se o parágrafo único do art. 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

DATA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

UF 

\\J\ \tt 
PARTIDO 

PMb 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08875 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

I I 
SEÇAO 

TEXTO: 

ARTIGO 
63 

PARAGRAFO 

Inclua-se ao artigo indicado o seguinte inciso: 

INCISO 

"VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
67 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: I 
D" d ~ . 
~~re~oo~: I 

"Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da 
despesa.. observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa.. I 

,fontes de recursos. modalidades de aplicação e identificadores de uso. especificondo o elemento de despesa." I 

I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tornando mais precisa a redação 
dada ao dispositivo. 
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EMENDA - 00677 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES ~O VERSO I 

I CAPITULO 
I VlIl 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO ,PARAGRAFO 

Inclua-se ao Capítulo citado o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Os CustOS unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
prédios publicos. saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
da Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei nO 9.811/99.DO anterior. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
VIII 

TEXTO: 

SECA0 PARAGRAFO j INCISO 

I 

Inclua-se o artigo, em anexo, no Capítulo VIU do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

] 

A emenda visa a resgatar parcialmente os dispositivos da Lei 9.811/99 que dispõem sobre o tratamento que 
deve ser dado aos gastos públicos caso a lei orçamentária não seja sancionada até o fmal do exercício. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE META$ FISCAIS 

~ INSTRUÇOES NO VERSO 

I CAPITULO I SEÇAO 

I II 

I TEXTO: 

ARTIGO ~ PARAG~O I INCISO 
8" I ~ I 

I 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

ALINEA. 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

t "'I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:"" 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo" 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO 

I TEXTO: Inclua-se onde couber: 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! As receitas diretamente arrecadadas por órgãos. fundos. autarquias. inclusive as especiais. fundações 
! instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas. sociedades de economia mista e demais 
I empresas em que a União. direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas 
, as disposições previstas em legislação específica. serão destinadas: 
, I - em até 60% para custeio administrativo e operacional. inclusive pessoal e encargos sociais. bem como ao 
! pagamento de amortização. juros e encargos da dívida. e à contrapartida das operações de crédito; 
I II - no mínimo em 40% para investimentos em atividades-fim da entidade arrecadadora. 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto visa estimular as entidades que possuem receita própria a aumentar a arrecadação, pois 
estaria assegurado que no mínimo 40% do valor seria utilizado em investimentos da respectiva entidade. 
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I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 
II 

TEXTO: 

ARTIGO 
8° 

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

INCISO 
XXV 

"XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuja .. :' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

0;STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
Il 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

?ARAGRAFO 
3° 

Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

(}IeISO 
XV 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução 
provável em 2000 e o programado para 2001. com a indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na forma da Lei 

. Complementar nO 101. de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem." 

! JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva tomar a redação mais atuai, tendo vista os novos parâmetros estabelecidos- pela Lei 
i Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 
I 
I , 
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i I 
SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

XIII 8° 3° 

TEXTO: 

Dê-se ao inciso nova redação: 

"XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas. por ... " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao inciso. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
II 

SEÇAO ARTIGO 
80 

PARAGRAFO I 

3 I 
INCISO 

1II 
ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS I 

[TEXTO' I 
Dê-se nova redação mciso III: 

"III - o detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
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CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI8t.:AlS 

. INS1RUÇOES NO VERSO i 

I 
PAGINA 

01 DE 01 

i CAPITULO 
JI 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 
V 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
80 2,0 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do art. 8° do projeto: 

i "V - avaliação das seguintes políticas públícas. com informações detalhadas para que se possa comprovar o 
i cumprimento da legislação peninente e estimar a efetividade das ações governamentais: 
I a - política fundiária; 

b - política de desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério; 
c - política nacional de segurança pública; 
d - política nacional de saúde. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o-projeto de lei 
de orçamento, tão importante para a análise congressual de uma das leis mais importantes do País. 
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PAGINA 
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[

TEXTO: 

Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 

I i "V - os valores das aplicações das agências fmanceiras oficiais de fomento nos dois últimos anos. a execução. 
: a provável de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de 
recursos. evidenciando. quando possível, a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores." 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial, aos membros do 
Congresso Nacional. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e, 
dessa forma., tornar factível em prol da transparência da administração püblica., o acesso amplo dessas 
informações. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAl~ 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

ARTIGO 
7° 

I P ARAGRAFO I 
! I 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no art. 7°: 

INCISO 

- às despesa com publicidade, propaganda e divulgação oficial 
- consultoria e assessoramento. 

JUSTIFICAÇAO: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Oportuna a junção em um só dispositivo da determinação expressa, art. 70, da discriminação em categorias de 
programação específicas na lei orçamentária das dotações destinadas a várias ações que pela sua natureza 
devam ser segregadas. Propomos que o rol de ações. motivo de programação específica, inclua as ações de 
publicidade, propaganda e divulgação oficial bem como consultoria e assessoramento. 
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, INSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO 
úmco 

INCISO 
IV 

ALlNEA 

PAGINA 
1. DE L 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Exclua-se a parte final do inciso IV do parágrafo único do art. 6°, passando o dispositivo a constar com a 
seguinte redação: 
"Art. 6° .................................................................................................................................................... . 
Parágrafo único ...................................................................................................................................... . 
IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159, inciso 
r. alínea "c". da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: 
A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 
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INSTRUÇÕES NO VERSO i 

I CAPITULO I 
I VIII 

SEÇAO 

TEXTO: 
i 

I 
I 

ARTIGO 

56 

Dê-se ao art. 56 a seguinte redação: 

PARAGRAFO I INCISO 

Segunda-feira 15 08889 

EMENDA - 00689 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 

I DE2 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 56. O Poder Executivo editará até trinta dias a publicação dos orçamentos decreto contendo a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, para a integralidade das dotações de despesas 
constantes na lei orçamentária anual, respeitada a natureza das receitas e das despesas, a vinculação de 
recursos determinado pelo parágrafo único do art. 8Q da Lei Complementar n° 101, de 2000, e, ainda, enviará 
mensagem ao Congresso Nacional apresentado os critérios adotados, inclusive o cronograma previsto de 
realização de receitas por fonte. 

I 
"§ l°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, 

! o Poder Executivo promoverá a alteração do decreto de que trata o caput indicando o percentual de limitação 
I de empenho e movimentação financeira a que ficarão submetidos os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
I Ministério Público, nos tennos do art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, devendo o Poder Executivo 
: demonstrar perante o Congresso Nacional a necessidade das medidas tomadas mediante verificação de 
: inadequação do cronograma previsto de realização de receltas por fonte, justificar as providências necessárias 
: para o cumprimento das metas de que trata o caput deste artigo, mediante ajuste do cronograma, bem como 

dos limites para movimentação e empenho. 
§ 2°. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 
§ 3°. Na situação prevista pelo §3° do art. 9° da lei Complementar 101, de 2000, a limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões 
financeiras" de cada Poder e do Ministério Público da União. 
§ 4°. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento de 
cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
§ 5°. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, apreciará os relatórios 
mencionados no parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal 
e da se!!Uridade social da União. durante a execução orçamentária. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLft.l~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i PAGINA 
I DE I 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
S9 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para §1°. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art 57 da Constituição Federal, os recursos 
necessários para tàzer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
antenor. " 

JUSTIFICAÇÃO: I 

A presente emenda visa a assegurar a lIberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas! 
relatIvas à convocação ex1raordmána do Congresso NaCIOnal : 

Por se tratar de despesa Imprevislvel. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é; 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordmános. Ora. em assim sendo, a liberação! 
I de apenas o duodécImo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. I 
I Eis a relevàncla desta emenda: corrigir a Imprevisão do projeto. 
I 
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Segunda-feira 15 08891 

EMENDA - 00691 
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PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59, a seguinte redação: 
I 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos fmancelros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicIOnais I 
consIgnados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministéno Públlco da Umão. será feIto até o dIa 20 de cada mês. i 
sob a forma de duodéclmos, ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no I 
mo."", d", d" ... ", m"''';', "".oitad .... Iim;to. o ........ "'ri .. :' I 

JUSTIFICAÇÃO: I 

A presente emepda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas I 
relativas à convocaçãq extraordinária do Congresso Nacional i 

Por se tratar de I despesa imprevisível, a despesal com convocação extra do Congresso NaCIOnal não é i 
incluída na proposta Jrçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinános Ora, em aSSIm sendo, a liberação I 
de apenas o duodécim9 do que está preVIsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra I 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordmárias Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatóno, que não pode ser restnngido. 

Eis a relevância ~esta emenda' corrigIr a imprevisão do projeto. 

I 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

3" 
I:-:CISO 

Insira-se no art. 8°, § 30, inciso nos seguintes termos: 

P.-\GlNA 

1 DE 1 

-\. "E.':O DE }.IETAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÁO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e t) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidad~ da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 
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INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITl"LO I ~ARAGR.-\.FO 

m 
I TEXTO: 

DiCISO ALI~EA 

PAGINA 

1 DE 1 

.-\..'iEXO DE ~fET.-\S FISCAIS 

I Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

I Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
I mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
! adicionais no exercício financeiro de 2000. 

i § 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
li' aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

I § 2.0 No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 

I 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.O 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n. o 8.142, de 1990. 

: JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defma o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribUlção dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precarramente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos or estados mais rivile!!iados. 
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INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 

1 DE 1 

PARAGR.AFO l:-<CISO ALI:-<EA A_,EXO DE ~JET.-\S FISCAIS 

rr 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 
11 - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 

organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

1 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art, 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 
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rnSTRuçÕESNO \éRSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

1° 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ...................... . 

IXCISO 

Segunda-feira 15 08895 

EMENDA - 00695 

LDO 2001 
PL ooO'\/2ooo-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

.-\LINEA 

PAGr.-iA 

I DE I 

.--''\EXO DE ~lETAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entIdade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funCIOnamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárIas de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, eXigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atIvidade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
exigência de emIssão do referido documento no ano de "2001". 
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PARAGRAFO lXCISO -\LIXEA .~"EXO DE METAS FISCAIS 

TE.XTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo III: 

Art .... Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 de setembro de 
1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
observará os seguintes critérios: 
I - cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11 - trinta e cinco por cento, na razão direta dos índices mais altos de desnutrição, de 
morbidade e mortalidade provocadas por doenças endêmicas; 
111 - dez por cento, na razão direta dos Municípios mais carentes em relação à infra­
estrutura de saneamento básico e de água potável de boa qualidade; e 
IV - cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou e\idenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei na 8.080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, de,'e obedecer ao populacional. ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si. que levem em conta. diversos outros aspectos. A presente emenda, 
em sintonia com os preceitos da referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses 
recursos. como também mudar o enfoque até hoje reinante de se privilegiar apenas os Estados e Regiões mais 
desenvolvidos. Ademais, segundo dados da OMS, 75% das doenças ambulatoriais são decorrentes da contaminação 
através da água de baixa qualidade e da falta de saneamento básico em cerca de 63% das habitações brasileiras. 
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CAPITl:LO SEçAo 

I 
ARTIGO PARAGRAFO I:-iCISO ALINEA ,-\...'iEXO DE METAS FISCAIS 

li 

I, TEXTO 

Ilndua.,e a 'egulnte a"iga na Seção I do Capitulo 1I1, 

'I Art. _ Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
I de 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e 
i Municípios observará os seguintes crit~rios: 
I. cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 

I 

11. trinta por cento, na razão direta da participação dos orçamentos estaduais e 
municipais na destinação de recursos para ações e serviços de saúde, apurada 
com base na execução dos dois últimos exercícios findos; 

IH. quinze por cento, segundo critério que leve em conta o perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; e 

IV. cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇAO 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, deve obedecer ao populacional. ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si. que levem em conta, os seguintes aspectos: a) perfil epidemiológico 
da população a ser coberta: b) caracteristicas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área: c) desempenho 
técnico. econômico e financeiro no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais: e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; f) ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo: e g) perfil demográfico da região. Não obstante esse dispositivo legal, o que 
se observa na distribuição dos recursos do SUS é uma prevalência maior do aspecto técnico concernente à capacidade 
hospitalar e ambulatorial instalada (alínea "b"), em detrimento dos demais. A presente emenda, em sintonia com os 
preceitos da referida Lei. pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses recursos. fixando 
percentuais para cada um dos critérios elencados na Lei do SUS, como também busca mudar o enfoque até hoje 
reinante de se privilegiar apenas os Estados e Regiões mais desenvolvidos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fi~\..-fth:J 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

::,EÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
65 

PARAGRAFO I 

Inclua-se o segumte mciso V no art. 65 

I)lCISO \Ln\EA 

PAGINA 
1 DE 1 

A:-.lEXO DE :-'IETAS FISCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de benefícios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
dos tilhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido. a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

I 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artIgO 62 e remunere-se os que lhe seguem: 
I 
I ··Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
I pedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
I ser restringido. 
I § 1 0. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencIonados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo 

I 
máXImo de 30 (trinta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencIOnado no "capuf' deste artigo, 
com indicação dos recursos compensatórios. será encaminhado ao Congresso NaCIOnal no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇAO: 

I Por mandamento constItucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
I financeira e orçamentária (arts. 51, IV: 52, XIII: 73. 99; 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo. por 
i intermédio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
i por aqueles órgãos. InviabiJiza aSSIm. a que procedam administrativa. financeIra e orçamentariamente nos termos da 
I Carta. 

Nada justifica a demora que hoje ocorre para abrir. quando abre. tais créditos Já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositIvos legais. não haveria mais motIVOS para que OS mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constituCIOnais. que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo. o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim. preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos. o qual não pode ser restringida fora dos termos constitUCIOnaIs. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio. agosto e outubro). inclusive aos demais Poderes. para que procedam à soliCItação de crédito 
adicional. sem. contudo. atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora. o que é isso senão limitação da 
atuação dos demais Poderes? 
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Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
61 

i 

PARAGRAFO !).ICISO -\L!:-;EA 

PAGINA 
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ANEXO DE ~lETAS FISCAIS 

I 
Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: I 

I 
"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos i 

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. com indicação dos recursos I - , 
compensatórios. serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias. a contar da data 

: do pedido:' 

I JUSTIFICAÇÃO: , 
i Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
'financeira e orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII; 73. 99; 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo, por 
: intermédio do seu órgão competente. tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
: adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim. a que procedam administrativa, financeira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respenados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos 
,justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para-com o 
, outro. O Legislativo. o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
: manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 
: Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem 
: restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes. para solicitação de crédito adicional. A rigor. é 
procedimento inconstitucional. porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo. é que não 

; atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 
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L.,plTeLO 
\111 

SEÇAO ARTIGO 
60 

PARA GRAFO INCISO ALINE.'\. .-\2'lEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 

··Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá 
ocorrer apos a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais; 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
UI - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

.n;STlFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim. além de deixar a redação mais clara. incluir entre as 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

AdemaiS. visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas pOli. lei, não 
: importando a data da autorização. 

Não se concebe por que. na forma da redação original. apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
la de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorIzadas em maio e junho 

; de 2000. por exemplo, não foram ressalvadas? 
I A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 
! 
i 
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.\l'<EXO DE METAS FISCAIS 

I 
Dê-se ao art. 56. caplll e §§ 1 ° e 2°. a seguinte redação: I 

"Art. 56. Se o setor competente do Poder ExecutIvo verificar que. ao tinal de um bimestre. a realização da receita I 
: podera não comportar o cumpnmento das metas de resultado primárIO ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas' 
! FiscaIS. os Poderes e o Mmisteno Público da União promoverão. por ato própno. nos trmta dias subseqüentes. a 
~ limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percentuais informados por aquele setor competente. 
I § lONa caso de restabeleCimento da receita prevista. ainda que parcial. a recomposição das dotações cUJos 
! empenhos foram lImitados dar-se-a de forma proporcIOnal às reducões efetivadas. 
i ~ ::;0 A limitação de empenho e movimentação íinanceira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
I no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes". "Investlmentos" e "Inversões financeiras" dos 
I órgãos de cada Poder e do Mimstérlo Público da União, excluídas as parcelas destmadas ao cumpnmento de obrigações 
I constituCIOnais e legais. inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida.'" 

, JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

. Ademais. objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade. a limitação de empenho 
: da despesa. Ou seja, tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as 
; transferêncIas constitucionais. os gastos com pessoal. os benefIcios aos servidores públicos. 
i 
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Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte ano 39. renumerando-se os demais: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

-\:--1EXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 39 Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de 
dotaçõe's no àmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 
Público da L'nião. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a 

! JustIficativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 
: projetos. das operações especiais e respectlvos subtítulos e metas atingidas." 

JUSTIFI.CAÇÃO: 

:-Jão há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões, das quais destacamos: 

1)' Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. acréscimo nem 
, decréSCImo no total de recursos destinados a cada órgão: 

2) As alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna. que envolvem a 
necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 

; Executivo. porque de competência própna. consoante estabelecem os ans. 51, IV. 52. XIII. 73. 99 e 127, §2°, 
I da CF/88: 
! 3) O Executivo tem. sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justificativas 
I pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas: 
I 4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e 
I sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 
! 5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
I autonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna ... 
i Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
! nobres pares. 
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TEXTO: 
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ARTIGO 
18 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

I~CISO 
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ALlNEA 

PAGINA 
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ANEXO DE :-OIETAS FISCAIS 

i "Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites de outras 
; despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. 
corrigidas pelo IOP-DI veriíIcado no período de abril de 1999 a março de 2000." 

I JUSTIFICAÇÃO: 

A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no 
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. o conjunto das dotações fixadas 
na Lei Orçamentária de 2000. Não prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto. o Poder Executivo estima, 
na Mensagem que encaminhou o projeto da LDO/200L inílação de 6% para 2000 e de 4% para 200l. 

I I Nesse SentIdo. o que se pretende com a presente emenda é corrigir a disponibilização orçamentária dos 
órgãos benetIciados. a tlm de acompanhar a evolução dos preços. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

!)iSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

: [I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

I UNID. MEDIDA: 

I Unidade i 
I META 2001 (quantidade): 
I 
I 6.000 I 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

J 

! JUSTIFICAÇAO: 

! O Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
! exercício de suas prerrogativas constitucionais. aos reclames da sociedade. 
, Nesse sentido, torna-se premente treinar. capacitar. reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
. servidores. a fim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

I 

! 

I 
: 
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TEXTO: 

Acrescente-se in fine a expressão: 

l'ARAGRAFO 
.;aput 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
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Al"lEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIM!." I 

JUSTIFICAÇAO: 

I 
. A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, flXando a obrigatoriedade do registro no 
. SIMI da execução orçamentária e fmanceira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
c inOlreta. garantindo-se. em decorrência. a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
tlnanças públicas, 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

S\. \"\\..~ 
DATA i 

~105IOC i 
ASSINATU 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08907 

EMENDA - 00707 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~'~I •• n.-,.n.1~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

: ,·xxv - os subtítulos de projeto em andamento. cuja ... ·· 
I 

I 

I 
I 
I JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO ~OME DO PARLAMENTAR 

I DAT,A 

IJ~I 05/00 

oév f&W 5-( \'v~t6 

ALINEA 

PAGINA 
OI DEOl 

.-\NEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO I 

~A PL 



08908 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI: 

DiSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 

11 I 
TEXTO: 

-\R.TIGO 
8° 

Dê-se ao inciso nova redação: 

PARAGRAFO I I~CISO 

3° XIII 

··XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas. por ... ·' 

I JUSTIFICAÇAO: 
I i A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 
! 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

olu F"-0 :x ~,,; 
DATA 

J-~)C5loo ~"t< ~\\ 

EMENDA - 00708 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

-\LINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE ~1ETAS FISCAIS 

PARTIDO 

p-<, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08909 

EMENDA. 00709 

LDO 2001 
PL OOO'\J20QQ-~~GEM 0350[2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMpüPF-MEN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f);STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XV 

'-\LINEA 

----------------~ 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~TEXTO: I 
'DA d - d' " . d' d i e-se nova re açao ao lSpOSltIVO in lca o: I 

: "XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos, a execução I 
provável em 2000 e o programado para 2001, com a indicação da representatividade percentual do total e por I 

I Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na fonna da Lei I 
I Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem:' 

, JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tornar a redação mais atual, tendo vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CODIGO ~OMEDOPARL~~ENTAR 

o[:u '0 \ ~ '\\v~'::::> 
UF 

~A 

PARTIDO 
p~ 



08910 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00710 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EME1VDA À LDO/2001 - PL.IV 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000~CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRLTOES NO VERSO 

LA.PITL'LO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO . VUlGO 
3° 

PARAGRAFO 

; Restabeleça-se o inciso :xxIX da LDO anterior: 

I~CISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

""NEXO DE METAS FISCAIS 

"XXVIII - a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a parnr de 2000 e as existentes 
anteriormente. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício fmanceiro de 1999 em cotejo com a nova 
: programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000 . 

. \pesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos 
gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 

CODIGO NpME DO PARLAMENTAR 

c€VF'.o 5>:'G~ 
PARTIDO 

pl. 
DATA 

;-D\CS\te I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

INSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
11 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO [)lCISO 

Segunda-feira 15 08911 

EMENDA - 00711 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

-\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

I TEXTO: 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"XXVIlI - discriminação por órgão, programa. projeto e atividade. regionalizada por estado. das 
. despesas destinadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999. 
: 2000 e 2001." 
I 
1 

I JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e, sobretudo, ao Congresso Nacional, às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinada.<; a esse 

I fim e. em contrapartida. um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 
I 

UF 

\~V~ 
PARTIDO 

p,z 
CODIGO NOME DO PARLA.J.\1ENTAR 

oEu I ~ ~ ~~~l:J. 
. DATA I 

~1Q5ICO 
ASSINATU 



08912 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00712 
LDO 2001 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN rA 
PL 0001/2000-CN j--' 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 1-' ____ _ 

TEXTO DÁ LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\lSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
II 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO I ~:-lCISO -U.INEA 

PAGINA 
111 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: I 
I 

: Restabeleça-se parcialmente o contido no mciso V da LDO anterior ora suprimido: I 
··V - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos. a execução. I 
a provavel de 2000 e as estimativas para 200l. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de i i re,",'o,. ev;den,,.ndo. qu""do po"ível. a p..udpação do, pequeno,. mooío' e gnmdes tomadore,:· i 

i 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e, em especial. aos membros do 
Congresso Nacional. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e. 
dessa forma. tomar factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas 
informações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

'c,~ ~ '\,\"8-~ ~y~ PÁ 
DATA 

~~/Q51 (() I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08913 

EMENDA - 00713 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE META~ ... "'1_-"_-r1.1.~ 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
Il 

,TEXTO: 

SEÇAO .. \JU1GO 

I Dê-se a seguinte redação ao inciso: 
, 

PARAGRAFO 
3° 

f:'JC1SO 
1 

.-\.LINEA 

PAGINA 
01 DEOl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"r - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
. ~yY\,Gi p~ 

: DATA I 
i~j/051 ~ 



08914 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·00714 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN nAI 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 

2\STRCÇOES NO VERSO 

CAPIILLO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

Dê-se nova redação inciso III: 

PARAGRAFO I 

I 
INCISO 

!lI 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"m - O detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos." 

mSTIFICAçAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO N9ME DO PARLAMENTAR 

~Ur ~'yY\-GC':> 
DF 

B(-t 
PARTIDO ri., 

i 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08915 

EMENDA· 00715 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO 
II 

r.-lCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: , 

I Inclua-s~ novo artigo após o artigo 11: I 
I "12 - E vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma tlnalidade de outra existente com o único I 
propósito de especificar a umdade executora.·· ! 

I 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedir que se crie programações. a nível de projeto ou atividade, com 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e, principalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunars regionais, favorecendo, dessa forma. a simplificação dos 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afrns, ou como o mesmo propósito, entre I 
unidades orçamentárias. 

I 

CODIGO NpME DO PARLAMENTAR 

cJ;\)~ ~~ 
UF 

§A, 
PARTIDO 

p~ 
I ,DATA I 

h»/05IW 



08916 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·00716 
LDO 2001 

Maiode2000 

-PL 0001/2000-CN i 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

!UET.-\ I , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f:\!STRUÇOES NO VERSO ' 
I 

CAPITULO I SEÇAO 

II i 
i TEXTO: 
I 

ARTIGO 
12 

i Dê-se nova redação aos incisos I e 11: 
i 
, 1- 30 - estado; 
. rI - 40 - município: 

I JUSTIFICAÇAO: 

PARAGRAFO I I:-ICISO 
Idl 

ALINEA 

PAGINA 
1)1 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos, tomando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do anigo, que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 

CODIGO NpMEDOPARLAMENTAR 

e.-~ ~ '0.rv,eRj~ 
DF 

~ 
I PARTIDO 

PL 
DATA 

,~IC!.51 CO 
ASSINATURA 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08917 

EMENDA - 00717 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r.-.rSTRUÇOES NO VERSO ' 

I 
PAGINA 

01 DE 01 

i 
TA I 

I 
---1 

CAPITULO 
lI! 

SEÇAO ARTIGO 
22 

PARAGRAFO D<CISO 
II 

-\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

; TEXTO: 

: Dê-se nova redação inciso lI: 

"U - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão orçamentário:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000, por ser mais coerente com a realidade. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

,~~ü '5-\~ Pi. 
DATA 

~la5lco 
ASSINATURA 

=\ 



08918 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA.00718 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!)iSTRCÇOES NO VERSO PAGINA 
01 DE 01 

"':.\PITCLO, SEÇAO :\RTIGO i\-\R.AGRAFO í::-iCISO ANEXO DE METAS FISCAIS 
!lI :1 

. TEXTO: 

Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

"g) data do trânsito emjuigado." 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
! como tal. ou seja, a partir do trânsito em julgado. 
! 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
. ~\~~ 

DATA 

~[C5lco 
ASSINATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08919 

EMENDA·00719 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITL'LO 
111 

TEXTO: 

;SECA0 ARTIGO 
:!2 I PARAGRAFO I 

PAGINA 
OI DE OI 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 
I 
I 

, "V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das 
quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como I 

1 classificados como projetos ações de duração continuada." I 

i I' I . 
I JUSTIFICAÇAO: 

I , 
I 

Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento, contribuindo-se, de certa forma, à ausência de 
apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~\~ 'BF\ PZ 
DATA 

~{o51 00 
ASSI~TUl!A -



08920 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PL1V 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

I~STRUÇOES NO VERSO 

C.-\.PITCLO 
III 

I TEXTO: 
i 
I 

SEÇAO ARTIGO 
23 

?ARAGRAFO 
nuca 

l:-:CISO 

i Dê-se nova redação ao parágrafo único. transfonnando-o em dois: 

I 

EMENDA - 00720 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

.-\NEXO DE METAS FISCAIS 

! "§ 10 - excluem-se. para fms de aplicação do disposto neste artigo. projetos com títulos genéricos que tenham I 
: constado de leis orçamentarias anteriores: I 
I 
I 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução fmanceira. 
até 30 de junho de 2000. ultrapassar vime por cento do seu custo total estimado. confonne indicado no 
demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lei:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando, assim, ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO DF PARTIDO 

ef\ pj 
I DATA 

UJlo.slOO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 1S 08921 

EMENDA. 00721 
LDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

rNSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
!lI 

i TEXTO: 
I 
I 

ARTIGO 
24 

PARAGRAFO I I~CISO 

l° a 

I Dê-se nova redação ao disposItivo emendado: 
: 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

'na) unidades equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais. essenciais à ação das 
organizações militares:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 

CODIGO UF 

~V\ I 
PARTIDO 

I PL 
, ,DATA. 

~1Q5ICD I 
I 



08922 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00722 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2006 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE META..., ... ... '->"-'L ...... o.J 

í~STRCÇOES NO VERSO 

':.·\PITULO' SEÇAO 
:n 

TEXTO: 

ARTIGO 
::-l 

PARA GRAFO INCISO 
10 "b" e "e" 

Supnma-se do artigo indicado. § 1°. a alínea "b", 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE Dl 

.-\..<'\IEXO DE METAS FISCAIS 

.. !:- - as urudades necessárias â instalação de novas representações diplomáticas no exterior": 
I 

"e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no: 
extenor e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" I 

. JUSTIFICAÇAO: 

: A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas aestinadas tanto à instalação 
,de novas representações diolomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção, 
ampliação ou reforma de ealÍlcios. quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
resldencIais. 

CODIGO 

DATA 

~~ {)51CD 

NQMEDOPARLAMENTAR 

~V 5-(~~ 
ASSINATURA 

PARTIDO 
p~ 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08923 

EMENDA - 0072:S 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~1-\..l':' 

DISTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
[[! 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
2-t 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO NCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 

; "§ 2° - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que \ 
: comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal. I 
i publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a justificativa e a autorização da I 
I _ •• I J'0ntta_o. I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que diSCiplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO 

DATA ; 

IJj\colooi 



08924 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2:000 
• I 

EMENDA - 00724 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\iSTRUÇOES NO VERSO 

C.-\PITCLO 
III 

, TEXTO: 
I 

SEÇAO ARTIGO 
::4 

! Dê-se nova redação ao inciso: 
I 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

-\LINEA 

PAGINA 
)\ DE 0\ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

rA 

: "VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao Distrito 
Federal e aos Murucípios. ou ações para as quaIS a Constituição não estabeleça a obrigação da União em I I ,oopem"",",,, e fin""""amente:' I 

JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 

CODIGO UF PARTIDO 

~ ri 
DAT~ 

,J.~ [(,5/ (t, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08925 

éMENDA - 00725 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN )t:ETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~lSL~.\.lS 

r.--rSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITGLO 
!lI 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

.-\LINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: 
I 
I 

I Dê-se nova redação ao inciso: 
! 
; "VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de: 
. empresa pública ou de sociedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica.: 
I inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres .. 
! firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado. nacionrus ou internacionais:' , 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
r Pl. 

DATA 

Jjl\DICD: 



08926 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00726 

PL 0001/2000-
LDO 2001 CN J\ 

EJ1E.VDA À LDO/2001 - PL;V 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F ."-,'--d""l~ 

I,\QRL'CÕES '\0 \'ERSO 

\ 'd J • t ' \.ifII'JO 
". 

• '.JI...\( ... :.,\j (\ 

TEXTO; lnclua-se O segUInte paragrafo no arr 8° do projeto 
\ 

\Ll~1 .\ 

l'.-\LID;A 
lli DE 11) 

\~EXU DL :-'lLT.\S FISCAIS 

.. ~ 0,$ orgãos setoriais do sistema de orçamento encamInharão a Comissão de que trata o * l° do art 166 da i 
Constlttnção Federal. no mesmo prazo ti-.;:ado no ~ 3° deste artigo. detalhamento dos subtttulos destinados a \ 
realização de obras cujo \·alor total ultrapasse RS:: 000 000.00 (dOIs milhões de reais). contendo 
,\) especnicaçào da obra a ser realizada: 
b) estagio em que se encontra a obra . 
..:) cronograma tisico-tinanceiro da obra. e 
d) etapas a ~erem ewcutadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçamenrana 

JrSTIFIC\Ç..\.O: 

-\ emenda objetiva restabelecer dispositivo Importante da LDO anterior que tàvorece a transparencla das ações 
da administração publica e'" prol da sociedade e em especial dos membros do Congresso ;-JacionaL a respeito I 
das pnnclpals obras desem .vidas pelo governo federal I 

i 

CÓDIGO CF 

~1 
PARTIDO 

Pz 
DATA 

~1Q51OJ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08927 

EMENDA - 0072'7 

PL 0001/2000-CN 
LD02001 JfA 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA.LEI E ANEXO DE METAS .L .L/J'-'r1.UJ 

INSlRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO 

9° 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Fica substituída a expressão " ... até 30 de julho de 2000", por " ... até 10 dias úteis 
após a publicação desta lei". 

JUSTIFICAÇAO: 

É ilegal e impossível se apresentar a proposta orçamentária, sem que se tenha, 
devidamente publicada, a lei que estabelece as diretrizes para a elaboração dessa proposta. 

CODIGO NOMEDOP PARTlpO 

Pt3 PFL 
DATA 



08928 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00728 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F ___ ~~~ ..... 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

III I 18 

TEXTO: 
Fica inserido o seguinte parágrafo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3° Também deverão ser considerados nos limites a que se refere o caput deste 
artigo, os valores referentes às despesas previstas com reequilíbrio financeiro dos contratos, 
conforme previsto na legislação vigente. 

JUSTIFICAÇAO: 

A legislação que rege as contratações no âmbito da administração pública prevê 
reajustes contratuais para reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos. Temos observado 
sempre reajustes dessa espécie em torno de 8%, portanto há que se permitir margem para esta 
previsão de recursos. 

CODIGO PARTIDO 

f F L 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08929 

EMENDA. 00729 
LOO 2001 
Pl0001/2000_CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

VIII 65 

TEXTO: 
Fica inserido mais um inciso com o seguinte texto: 

ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

V - Outras despesas correntes, na proporção de 1/12 avos mensais, caso a Lei não seja publicada 
até o quinto dia útil do mês corrente. 

JUSTIFICAÇAO: 
As despesas públicas não estão atreladas aos procedimentos legislativos e, independentemente da 

sanção ou não da Lei Orçamentária, elÇls não deixam de ocorrer, devendo assim, estar totalmente assegurados os 
recursos para manutenção das atividades do Estado. 

CODIGO NOME DO PIOLl. .... LI~ ..... PARTIDO 

DATA 



08930 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00730 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 

32 
PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 32, o seguinte parágrafo: 

"Art. 32 - ........................ .. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
!DE! 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

§ ... - Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão disponibilizar na Internet 
informações contendo. no mínimo, data da assinatura dos convênios, nome do convenente, objeto, valor 
liberado e classificação funcional programática e econômica do respectivo crédito, em conformidade com o 
disposto na Lei nO 9755, de 16 de dezembro de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Deve-se, sempre, priorizar mecanismos que confiram maior transparência à peça 
orçamentária. 

2001-30 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

{TI 



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira lS 08931 

EMENDA· 00731 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
Úruco 

INClSO 

TEXTO: Inclua-se no Parágrafo Unico do art. 29 o seguinte inciso. 

"Art. 29 - ............. . 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... comprovação de que, no mínimo, sessenta por cento dos serviços prestados pela entidade sejam gratuitos;" 

JUSTIFICAÇAO: Para a obtenção de recursos públicos deve ser observada a representatividade dos serviços 
gratuitos no total dos serviços oferecidos pela entidade. 

2001-28a 

CODIGO PARTIDO 
·)1)) 



08932 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00732 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSD] 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
I" 

INCISO 
III 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Altere-se a redação do inciso m, do § 1°, do art. 32 do PLN N°01l2000, que passaria a vigorar da 
seguinte forma: 

"Art. 32 .................................................................................................................................................... . 
§ 1° ............................................................................................................................................................ . 
III - beneficiarem a Municípios com até 25.000 habitantes, incluídos nos bolsões de pobreza indicados 

como áreas prioritárias no "Comunidade Solidária" e no Programa "Comunidade Ativa", bem como aqueles 
que recebam recursos para implementação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária criados pelo 
Governo Federal ou, criados pelos Estados e Municípios, que tenham sido reconhecidos pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Os projetos de reforma agrária, geralmente, são criados em Municípios que apresentam estrutura 
fundiária concentrada, cuja atividade agropecuária principal é a criação em regime extensivo, com inexpressiva 
utilização de mão-de-obra, pouca geração de receitas públicas e oferta mínima de serviços sociais. 

Esses Murucípíos, com alta concentração de terra, com população de até 25.000 habitantes e com 
receitas provenientes quase que exclusivamente de um mercado incipiente no setor comercial e de prestação de 
serviços não especializados, vêm demonstrando, ao longo dos anos, incapacidade de firmarem convênios com 
o Governo Federal pela incapacidade de oferecerem as contrapartidas exigidas, gerando graves problemas ao 
INCRA na consolidação dos Projetos de assentamentos Rurais. 

Por estas razões, é importante que esta emenda seja aprovada, incluindo tais Municípios dentre aqueles que 
poderão se beneficiar das excepcionalizações admitidas nas disposições do § lOdo art. 32, permitindo, com 
1SS0, que a consolidação dos projetos de assentamento possa se processar de forma mais rápida. 

CÓDIGO 
1594A 

DATA 

lil Cól CC 

NOME DO PARLAMENTAR 
Deputado PAULO MO - O 

UF 
TO 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08933 

EMENDA .. 00733 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[ INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO 
24 

TEXTO: Inclua-se no art. 24 o seguinte inciso: 

"Art 24 - .................. . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

- início de construção, ampliação, reforma voluptuária e a aquisição de imóveis administrativos no âmbito 
da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União;" 

I 

JUSTIFICAÇAO: O projeto não contemPla, como em anos anteriores, a vedação de destinação de recursos 
para o início de construção, ampliação e reforma de imóveis administrativos no âmbito da administração 
pública direta, indireta ou fundacional. 

2001-26 

CÓDIGO PARTIDO 

+-m-



08934 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00734 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

TEXTO: Dê-se ao inciso VI do art 24 a seguinte redação: 
"Art. 24 - ........... . 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União, comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municlpios, ou com ações em que a Constituição não estabeleça a obrigação da União em cooperar 
técnica e financeiramente, ressalvadas as ações compreendidas nos arts. 23, inclusive para aquisição de 
patrulhas mecanizadas, 30, incisos VI e VII, 200, 204, inciso L e 225. § 1°, inciso III, da Constituição Federal, 
em lei específica e destinadas à melhoria de transporte e sistema viário primàrio nas regiões metropolitanas, ou 
constantes do Plano Plurianual, financiadas total ou parcialmente pela União ou por agência oficial de fomento 
e que se encontrem inacabadas, com mais de cinquenta por cento de execução, desde que já tenham aquelas 
entidades adimplido mais de setenta por cento da contrapartida;" 

JUSTIFICAÇAO: O conceito de ação de competência exclusiva da União é amplo e o inciso deve observar as 
particularidades inerentes a cada situação. 

2001-25 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200] - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08935 

EMENDA - 00735 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na fonna e com o detalhamento 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto, como constante do projeto, pode ensejar a impossibilidade de o Parlamento 
solicitar informações complementares quando da análise do projeto. 

2001-115 

CÓDIGO 
") - "'"' /' _::>{('/-t' 

DATA 
05/05/2000 



089361 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00736 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 16 - As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes da concessão e permissão e 
ressarcimento pela fiscalização de bens e serviços públicos constarão na lei orçamentária com código próprio, 
que as identifiquem conforme a origem da receita, discriminando-se durante a execução, no mínimo, aquelas 
decorrentes da concessão ou permissão nas áreas de etlecomunicações, transportes. petróleo e eletricidade. ti 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto constava das LDO's anteriores e objetiva incluir dentre as fontes 
identificadoras aquelas provenientes do ressarcimento pela fiscalização de bens e serviços públicos. 

2001-16 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

( 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08937 

EMENDA - 00737 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕE~ NO VERSO I 

TEXTO: Suprima-se o § 9° do art. 8° 

, PARAGRAFO 
90 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: A matéria constante do § 9° do art. 8° não se constitui propriamente renúncia fiscal, assim 
como os "Rendimentos Isentos e Não Tributáveis" e as "Deduções do Rendimento Tributável" do IRPF 
igualmente não são renúncia fiscal. 

Por essa razão, há que se discutir a matéria de forma mais acurada para que se dê à renúncia fiscal a exata 
dimensão de seu montante. 

2001-19 

CODIGO 

?;LC'?- 6 
DATA 

05/05/2000 

PARTIDO 



08938 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00738 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XXXIII 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXIII: 

"Art 8° - ............ . 
§ 3° ............ . 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXXIII - o detalhamento das negociações das dívidas dos Estados e Municípios, indicando os valores totais 
envolvidos, a data e os valores de pagamentos devidos pela unidades beneficiadas vencidos e vincendos, e, 
ainda, as datas e os valores em que foram efetivamente realizados." 

JUSTIFICAÇAO: A assunção, pela União, das dívidas dos Estados e Municípios, notadamente às vésperas da 
sanção da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve ser feita com toda a transparência que a matéria requer. 

Por essa razão, o demonstrativo dessas negociações não pode ser sonegado pelo Governo Federal. 

2001-9 

DATA 
05/05/2000 

TIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08939 

EMENDA - 00739 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO I 
3° 

I 
lNCISO 

XXli 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXII. 

"Art. 8° - .......... . 
§ 3° ............. . 

ALINEA 

PAGlNA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXII - discriminação, por órgão, atividade, projeto, operação especial e respectivos subtítulos. dos recursos 
destinados aos Programas "Comunidade Solidária", "Brasil em Ação" e "Rede de Proteção Social";" 

JUSTIFICAÇAO: A destinação dos recursos destinados aos Programas "Comunidade Solidaria", "Brasil em 
Ação" e "Rede de Proteção Social" devem constar do demonstrativo de que trata o § 3° do art. 8°. 

2001-6 

CODIGO 

__ ~IO?- C'; 
DATA 

05/05/2000 



08940 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00740 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

I PARA GRAFO 
3° 

INCISO 
XXI 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXI: 

"Art. 8° - .. 
§ 3° ............... . 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXI - o resultado do Banco Central do Brasil realizado no exercício de 1999, destacando os principais 
elementos que contribuíram para esse resultado. bem como o estimado para 2000 e 2001;" 

JUSTIFICAÇAO: Há que se informar a estimativa do resultado do Banco CentraI para exercícios futuros-
2000 e 2001 - conforme previsão de LDO's anteriores. 

2001-7 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08941 

EMENDA - 00741 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

INCISO 
XXVIII 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXVIII. 

"Art. 8° - ........... . 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3° ..................... . 
XXVIII - das despesas regionalizadas do Sistema Único de Saúde - SUS, destacando as parcelas atinentes a 
cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8080, de 19 de setembro de 1990." 

JUSTIFICAÇAO: A Lei nO 8080/90, em seu art. 35, estabeleceu como deveria se dar a aplicação dos recursos 
da saúde. 

As determinações dessa Lei vêm sendo descumpridas pelo Governo Federal, razão por que a presente emenda 
mostra-se meritória. 

2001-8 

CODIGO 



08942 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00742 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XV 

TEXTO: Dê-se ao inciso XV do § 3° do art. 8° a seguinte redação 

"Art. 8° - .............. . 
§ 3° .................... . 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

xv - a despesas com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos últimos três anos, a execução 
provável em 2000 e o programado para 2001, com a indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida, esta última tal como definida na Lei 
Complementar nO 96. de 31 de maio de 1999, e alterações posteriores, para os exerci cios a que se referem;" 

JUSTIFICAÇAO: A Lei Complementar nO 82/95 foi expressamente revogada pela Lei Complementar nO 96, 
de 1999. 

2001-5 

CODIGO 
:'J 1 /" ,,", 

.:-;í \...' ( -

DATA 
05/05/2000 

UF PARTIDO 

r:J) 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08943 

EMENDA - 00743 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO' 
m 

TEXTO: Dê-se ao inciso III do § 3° do art. 8° a seguinte redação 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

\I ••• - o detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos par aos 
investimentos, com justificativa fornecida pelos órgãos setoriais para aqueles que excederem em mais de 20% 
(vinte por cento) a média do mercado;" 

JUSTIFICAÇAO: Não raro encontramos na proposta orçamentária variações imensas, superiores, às vezes, à 
300% (trezentos por cento) entre valores de obras semelhantes ou mesmo idênticas. 

Por quê variações de custo tão elevadas? 

Nossa proposta é que caso ocorram variações, devem ser fornecidas informações consistentes capazes de 
justificar valores tão díspares para fins semelhantes. 

2001-68 

CODIGO 
...... J -w (. _/~ 
._) ,( \: . 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



08944 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00744 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO 
III 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - as obras ou serviços que estejam submetidos à Investigação do Tribunal de Contas da União, por força de 
irregularidades observadas, incluídas na proposta orçamentária, indicando subprojeto/subatividade 
orçamentária correspondente, órgão, cronograma fisico-financeiro e empresa executora" 

JUSTIFICAÇAO: O Tribunal de Contas da União, na qualidade de Orgão auxiliar do Congresso Nacional, 
tem desempenhado papel importante no assessoramento desta Casa. Exemplo disso é o relatório elaborado nos 
dois últimos anos, a pedido da Comissão Mista de Orçamento, sobre as obras ou serviços com suspeita de 
irregularidades constantes do Orçamento da União. Essa informação é primordial na análise da proposta 
orçamentária. 

Não se deve ignorar o avanço conseguido nos últimos anos, mas sim buscar meios de tornar mais transparente 
a proposta orçamentária 

2001-69 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
'~': ,(.\ 

UF PARTIDO 

Pí) 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08945 

EMENDA - 00745 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA 'LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

PARA GRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 80 o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... metodologia de cácJculo do superávit primário, indicando o valor do PIB empregado, as principais 
premissas subjacentes a tais previsões. as estimativas das variáveis fiscais básicas, receita, despesa, resultado, 
dívida e patrimõnio líquido do GRoverno federal e do setor público consolidado, além de indicar, também, o 
resultado operacional do Governo Federal e o consolidado 11 

JUSTIFICAÇAO: O Congresso Nacional deve estar dinformado de quais os paràmetros nortearam o cálculo 
do superávit primário Além dessa informação, é importante também informar a esta Casa o resultado 
operacional do setor públicvo, federal e consolidado, calculado após o resultado primário. Esse dado dará à 
sociedade a exata dimensão do montante das despesas com juros e da sangria causada nas contas públicas 

I 

2001-70 

CÓDIGO UF PARTIDO 

PD1-



08946 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA·00746 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - os critérios adotados na proposta para a regionalização dos gastos nas áreas de assistência social, 
educação. desporto, habitação, saneamento, saúde e transporte" " 

JUSTIFICAÇAO: Pretende a emenda que o Poder Executivo explicite os critérios adotados na alocação de 
recursos nas áreas acima citadas, permitindo melhor apreciação da peça orçamentária encaminhada. 

2001-74 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

:(\0 '0'" 1 

UF PARTIDO 

p\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08947 

EMENDA - 00747 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso no § 3° do art. 8°. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da dívida 
pública mobiliária federal interna e externa em 2001 indicando as taxas de juros, os deságios e outros encargos 
e os prazos médios de emissão, considerados para cada tipo e série de títulos, evidenciando, ainda, os 
montantes de juros e amortização, pagos ao Banco Central e ao público, respectivamente." 

JUSTIFICAÇAO: Para efetiva compreensão do tamanho e da importància da dívida pública federal interna, 
faz-se necessário elucidar o relacionamento entre o Tesouro e o BACEN, como a maneira deste 
relacionamento espelhar-se no orçamento. Dessa forma, a emenda objetiva aumentar a compreensão do 
verdadeiro impacto dos juros, no Orçamento da União, contribuindo, assim, para a transparência do processo 
orçamentario. 

2001-75 

CODIGO 

3107 - ) 
DATA 

05/0512000 

NOME DO PARLAMENTAR ,t UF PARTIDO 

ç:J:v. 



08948 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00748 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3" 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

". - Demonstrativo da estimativa do 'Resultado do Banco Central' no exercício de 2001, discriminando o 
impacto das gerações realizadas no àmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER" 

JUSTIFICAÇAO: A cada ano o Congresso Nacional vem inserindo esse dispositivo na LDO e o Executivo, 
insistentemente, vetando a matéria 

De fato, a sociedade deve ter conhecimento do custo do PROER O Governo fala em R$ 20 bilhões. Outros 
setores estimam que seja R$ 30, R$ 40 bilhões. Somente o saneamento do Banco Nacional custou mais de R$ 
15 bilhões. Se considerarmos os Bancos Estaduais, que utilizaram mais de R$ 60 bilhões (só o Banespa 
consumiu mais de R$ 20 bilhões), o total de gastos pode chegar a R$ 110 bilhões (12,3 % do PIB) 

Esperamos que este ano o Governo participe do esforço conjunto que vem desenvolvendo o Congresso 
Nacional para tornar a peça orçamentária mais transpartente. Medidas concretas nesse sentido passam pela 
dispónibilização desses números para a sociedade, por meio do Congresso Nacional 

2001-76 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~', fiY . ( 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08949 

EMENDA - 00749 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DEI 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALlNEA ANEXO DE 11ETAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 7° o seguinte inciso: 

" . - A consolidação dos gastos nos Grupos de Natureza de Despesa (GND) 'investimentos', 'inversões 
financeiras' e 'outras despesas de capital' programados nos orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimento, por órgão e por Unidade da Federação, eliminadas as transferências intragovernamentais, 
explicitando-se os critérios utilizados na regionalização." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto este presente em LDO's anteriores Inexplicavelmente o Governo recuou 
ao glosar esse dispositivo do projeto da LDO para 2000. Esse item é de suma importància para se ter 
conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas para os exercícios 
corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e cpçabore desse esforço de tornar a peça orçamentária mais 
I transparente 

2001-77 

CODIGO 
JI ~ "') ::-> ) - ~ 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

.~ ,', (', t 



08950 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00750 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 8° o seguinte inciso' 

INCISO 

PAGINA 
I DEI 

ALINE.I\ I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . - a evolução da receita e da despesa do Tesouro Nacional, contendo a realização nos útlimos três anos, a 
execução provável. para 2000, e a programação para 2001, segundo categorias econômicas e grupos de 
despesa, incluindo as premissas básicas de comportamento dos principais itens" 

JUSTIFICAÇAO: Esta informação foi aprovada nos anos anteriores pelo Congresso Nacional, mas vetada 
pelo Executivo Esse item é de suma importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas 
nos últimos exercícios. e as previstas para os exercícios corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e colabore deste esforço de tornar a peça orçamentária mais transparente. 

gq20 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

,R~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08951 

EMENDA - 00751 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - as contrapartidas consoantes da proposta orçamentária, por unidade orçamentária e classificação 
funcional programática, com base em informações fornecidas pelos órgãos setoriais, inclusive contratante e 
contratado, valor total, prazo e sfinalidade." 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de instrumento indispensável para se conhecer as contrapartidas. 

2001-81 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

_ e PARLAMENTAR 

~) 



08952 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00752 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3" 

INCISO 

TEXTO: Acrescente-se o seguinte inciso ao § 3° do art 8°. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - o percentual de execução física e financeira até 30 de junho de 2000 das obras cujo custo total estimado 
ultrapasse três milhões de reais, incluídas ou não na proposta orçamentária, paralisadas ou não, indicando a 
classificação institucional e funcional programática correspondente, o custo total atualizado, o custo estimado 
para sua conclusão e a etapa em que se encontra a obra. do ponto de vista de sua licitação ou contratação." 

JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo vetado na Lei anterior configura-se em importante instrumento de 
controle para a economicidade, efetividade e transparência dos gastos públicos 

2001-82 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08953 

EMENDA - 00753 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO \ cRSO ; 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no § 3° do art. 8° 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . - a estimativa do 'Resultado do Banco Central' no exercício de 2001, discriminando o impacto das 
operações realizadas no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional - PROER; 
... - a compatibilidade das metas presentes na proposta orçamentária com as constantes do Anexo desta Lei e 
com as previstas no Plano Plurianual para o período 2000 a 2003, correlacionando-as com as categorias de 
programação orçamentária, 
. - as contrapartidas constantes da proposta orçamentária, por unidade orçamentária e classificação funcional 
programática, com base em informações fornecidas pelos órgãos setoriais, inclusive contratante e contratado, 

I valor total. nrazo e fin~li(bNP " 

JUSTIFICAÇAO: O demonstrativo atinente ao Resultado do Banco Central foi vetado na LDO vigente sob a 
alegação de que 'enquanto não se encerrar o processo de liquidação das instituições envolvidas, é impossível 
estimar o impacto das operações realizadas no âmbito do PROER sobre o resultado do Banco Central, o que 
depende da realização de ativos e execução de garantias prestadas, entre outras providências'.No entanto, 
somos da opinião que haveria possibilidade de encaminhar-se ao Congresso Nacional um demonstrativo 
parcial dessas operações 

Os outros dois demonstrativos foram vetados sob a alegação de um volume excessivo de informações 
solicitadas e um prazo exíguo para cumprí-las. Decorridos um ano dessa assertiva, julgamos inexistir quaisquer 

I 
empecilhos adicionais impedindo as informações solicitadas, com o desiderato de aprimorar a transparência na 
alocação de recursos públicos 

2001-83 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 



08954 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EM);NDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00754 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

CAPITIJLO SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
S" 1° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 
, 
:" . - O Poder Executivo encaminhara ao Congresso Nacional e:.."trato indicando. por unidade orçamentária e 
I funcional programatica. as mtormações para se ter conhecImento do real valor de todas as contrapartidas a 
i cargo da Umào. InClUSIVe contratante e contratado, valor total. prazo, finalidade, termos do contrato e 
I perecentual ou valor da contrapartIda." 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

JUSTIFICAÇAO: As contrapartidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto. sendo elas variáveis. não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas 

Essa informação é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária 

12001-79 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
(I/ ., ,,\ ' 

DF PARTIDO 

r, 



Maio de 2000 mÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

eMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

\Segunda-feira 15 08955 

EMENDA - 00755 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAfO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso. 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXV - o impacto em 1998 e 1999, as estimativas para 2000 e 2001, no àmbito do orçamento fiscal, da 
securitização das dívidas do setor rural e das dívidas de estados e municípios assumidas pela União." 

JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo foi vetado na LDO vigente sob o argumento do excesso de 
demonstrativos solicitados em prazo exíguo. A sua inserção na próxima LDO é imperiosa para a transparência 
dos gastos públicos, inexistindo os empecilhos fundamentais na justificação do veto, decorridos um ano, tempo 
mais do que suficiente para operacionalização dessas informações 

2001-88 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
. (.~ I ' 



08956 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00756 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

I PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
lDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - cópia dos contratos de gestão previstos no art. 31 e dos respectivos planos de trabalho de cada entidade 
para o atingimento de suas metas no exercício de 2001, assim como os relatórios de que trata o art. 8°, § lO, da 
Lei n° 9637, de 15 de maio de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Esse dispositivo figurou nas LDO's anteriores e mostra-se imprescindível para o 
conhecimento e fiscalização dos contratos de gestão firmados pelo Executivo. 

2001-89 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-fcira 15 08957 

EMENDA - 00757 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 8 
o o seguinte inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

li ... _ O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional extrato indicando, por unidade orçamentária e 
funcional programática, as informações para se ter conhecimento do real valor de todas as contrapartidas a 
cargo da União, inclusive contratante e contratado, valor total, prazo, finalidade, termos do contrato e 
perecentual 9u valor da contrapartida. 11 

JUSTIFICA ",AO: As contrapartidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto, smdo elas variáveis, não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas. 

Essa informfl~ão é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária. 

2001-79 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
(' . 

UF PARTIDO 

R-s n 



08958 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00758 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso' 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade sociaL por órgão e categoria de programação." 

JUSTIFICAÇAO: Há muito tempo o Congresso Nacional reclama por essa informação. Esse item é de suma 
importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas 
para os exercícios corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
transparente. 

2001-78 

CODIGO 
'/-'-'"> . _-í \..1 C' - : 

DATA 
05/05/2000 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08959 

EMENDA - 00759 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do .MERCOSUL 

] (AlI/E) AÇAO (Denominação): BR-470 - São Jerônimo - Entronc. BR-290 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Construção de 19,30km de rodovia. 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: A construção de 19,30km da rodovia BR-470 promoverá a melhoria da interligação da 
malha rodoviária principal visando a integração regional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
'\ . (, 
j l· 

PARTIDO 
)-) 



08960 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO :CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00760 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PIiIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do :MERCOSUL 

[ ] (AJI/E) AÇAO (Denominação): BR-386 Entronc. BR-116IRS-OIOIRS-118 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 7.20km de rodovia. 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇÃO: A implantação em pista dupla de 7,20km da rodovia BR-386 visa melhorar a interligação 
da malha rodoviária principal promovendo a interligação regional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

310;(- f.' \(':~fJ' \~~"'\// jk7,IÓJ.l 11 
RS í=T5-\ 

DATA ( ,Y;lfffy; AS~Un( fY 
/1 / /. 

(/ '-" / fi 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08961 

EMENDA À LDO/2OO1 - PLN 01/2000 

EMENDA· 00761 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Cinema, Som e Vídeo 
[ I J (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

Resgate da memória audiovisual 
PRODUTO: 
Obra resgatada 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da Umão. o RIo Grande do Sul 
soliCita a sua Inclusão na LDO- 200 I para que seus pleitos. voltadas para a área da cultura. possam ser Inseridos no OGU -
2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivIndica a Inserção. no OGU 2001. de recursos para a Implantação de 
cinemateca. objetivando resgatar o acervo cinematográfico gaúcho. bem como inventaná-Io e umficá-Io num só local para a 
guarda. conservação. orgalllzação e chsponibilização da memóna e lustóna do CInema gaúcho através dos tempos. 

CODIGO PARTIDO 

; !Or- /' rn-'J 
DATA 



08962 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00762 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I 1 (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Brasil Patrimônio Cultural 
[ I] (AIJJE) AÇÃO (Denominação): 

Preservação de acervos culturais 
PRODUTO: 
Bem preservado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 2 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇÃO: Uma vez que esse Programa e essa Ação consIam no PPA 2000-2003 da Umão. o Rio Grande do Sul 
sohcita a sua mclusão na LDO- 2001 para que seus pleitos. voltadas para a área da cultura. possam ser inseridos no OGU -
2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivindica a inserção. no OGU 2001. de recursos para a recuperação do Museu 
Arqueológico do Rio Grande do Sul - MARSUL e para adequar espaço físico que semrá de sede para o Museu de Arte 
Contemporânea - MAC. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF , 

:=tI C?- I ~)i, , ., 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08963 

EMENDA À LD012001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Desenvolvimento da Educa ão Es ecial 
[ I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 00763 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

Aquisição e distribuição de material didático para a educação especial 
PRODUTO: 
Material distribuído 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 
META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: Urna vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
soliCita a sua inclusão na LDO- 200 I para que seus pleitos. voltadas para a área da educação. possam ser inseridos no OGU 
- 2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul rei\1ndica a inserção. no OGU 2001. de recursos para a aquisição de matenal 
didáuco-pedagÓgIco. \'lsando melhorar e qualIficar o atendimento prestado pelas escolas estaduais aos alunos com 
necessidades educativas especIais 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~ (;7-- (-: 1.0 -_l ?u 
DATA 



08964 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00764 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I .. inclui 
E - exclui 

] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR-470 Entronc. BR-285 - Nova Prata 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 68,23km de rodovia e 80m de ponte. 

PAGJNA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Implantação de 68,23km de rodovia e 80m de ponte da BR-470, promovendo a 
interligação regional através de uma rodovia federal. 

CODIGO 

3 to:? -
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
. -r:-.. ~) , 
,~\J::;n 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08965 

EMENDA - 00765 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAiS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR-158/BR-287 Contorno leste/sul de Santa Maria 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Duplicação de 5,70km de rodovia. 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇÃO: Duplicação de 5,70km das BR-158/287 visando a melhoria das. condições de tráfego e a 
redução do número de acidentes. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

,J) I C;i.> - ,f; {)çD· (-) A:dft\ ~' RS r~ /- \ ,\n}O 
~ 

DATA I 

~ ?~ ASSI1!
URAHJ-LJ/, ;--m (\ . ~I.. 

,.(f , .. iI /77 T7 

{/ L/ IV 



08966 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00766 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR-480 São Valentim - Barão de Cotegipe 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Construção de 12,70km de rodovia. 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: A construção de 12,70km da BR-480 visa a interligação regional através de rodovia 
federal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
)\ '"\9 /" \QQ\J. .~ jJr.(\ /() Aj)1f) RS -~\)\ -; (lI.: - b ~ 

DATA \ \ /íil/bm ASW-AT'?/r(j / 
'l r < 

,/ ~/cf 
\ \ 

I 
I 

I 
I 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08967 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA· 00767 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Gestão da Política de Ciência e Tecnolo ia 
[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

Estudos de avaliação e prospecção nas áreas do conheéimento e setores econômicos - Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnoló ico - PADCT 
PRODUTO: 
Estudo realizado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 7 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
sohcita a sua inclusão na LDO- 2001 para que seuS pleitos. voltadas para C&T. possam ser mseridos no OGU - 2001. 

Neste senudo. o Estado do Rio Grande do Sul pleiteia a mserção no OGU 200 I de recursos para a elaboração de planos 
diretores em ciência e tecnologia. especificamente nas áreas estratégicas de biotecnologIa. informática. oleoquímica. 
pIsciCUltura. metal-mecânica. coureiro-calçadista e mmeral. 

CODIGO 

..., Ir)<;"-) /' 
:J I\., Ó - (, 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

r~ 



08968 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00768 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Música e Artes Cênicas 
[ I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): 

Apoio a projetos culturais de música e artes cênicas 
PRODUTO: 
Projeto apoiado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 1 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua mclusão na LOO- 200 I para que seus pleitos. voltadas para a área da cultura. possam ser inseridos no OGU -
2001. 

Neste sentido. o Estado do RIo Grande do Sul reivindica a mserção. 110 OGU 200 L de recursos para apoiar projeto destmado 
à echção de obras de compositores eruchtos gaúchos. 

CODIGO 

:21 ~""') _ "C (. - G 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

rV\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08969 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Desenvolvimento da Educa ão Es ecial 
[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

Capacitação de profissionais para a educação especial 
PRODUTO: 
Profissional capacitado 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 90 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA· 00769 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da Uruão. o Rio Grande do Sul 
solIcita a sua inclusão na LDO- 2001 para que seus pleitos. voltadas para a área da educação. possam ser msendos no OGU 
-2001 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivindlca a Inserção. no OGU 2001. de recursos para a fonnação/capacitação 
pedagógica de multiplicadores ( professores e leigos/sociedade civil). visando desta forma atender pessoas ponadoras de 
deficiência (PPDs) e pessoas portadoras de altas habilidades (PPAHs). 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

(~D-r 



08970 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00770 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2OO1 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

Gestão da Política de Educa ão 
[ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

Estudos e Pesquisas Educacionais 
PRODUTO: 
Estudo realizado 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
solIcita a sua inclusão na LDG- 200 I para que seus pleitos. voltadas pata a área da educação. possam ser inseridos no OGU 
- 2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivindica a Inserção. no OGU 2001. de recursos para pesqwsar a realidade da 
educação infantil no Estado. uma vez que esta primeira etapa da educação básica cumpre papel sóclo-educativo mdtspensável 
ao desenvolvl1uento llltegral da cnança. cm condições de liberdadc e digtúdade. 

CODIGO 

..., I - "> .. 
~-) U {: - ("'" 

DATA 

PARTIDO 

VD\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08971 

EMENDA - 00771 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LD0I2001 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Brasil Patrimônio Cultural 
[I ] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Preservação de bens imóveis do patrimônio histórico, artístico e arqueológico 
PRODUTO: 
Bem preservado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 4 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua mclusão na LDO-- 2001 para que seus pleitos. voltadas para a área da cultura. possam ser Inseridos no OGU -
2001. 
Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivindica a inserção. no OGU 2001. de recursos para a restauração dos 
seguintes prédios históncos: 
~ Igreja Evangélica do Hospital Colôma de ltapuã. na cidade de Viamão. conSIderada importante marco da obra do 

arqUIteto alemão Theo Widersphan.. tendo papel fundamental no panorama arquitetômco estadual no expoente da arqUItetura 
de importação européia ocomda no século passado, 
~ Palácio Farroupilha. na cidade de Ptratini. imóvel construído no ano de 1826. tombado pelo IPHAN. que no período da 

República Rio-grandense foi o PalácIO do Governo Farroupilha, 
~ Casarão dos Veronese. na cidade de OtáViO Rocha conSiderado um dos pnncipais exemplares da arqwtetura de 
nmgração italiana em alvenaria de pedra 
.; Sobrado dos Azulejos. na cidade de Rio Grande. construido no ano de 1862. em estilo predommantemente neoclássico 
com fachadas totalmente azule'adas. sendo suas as oriundas de Portu 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

n)'). n)J -YDT 



08972 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00772 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (A1JJE) -PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSTJ1.. 

PAllL"l.-\ 
1)[ 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da infra-estrutura do Pono de Pono .-\légre 

PRODUTO: Via pavimentada 

UNID. MEDIDA: m~ 

META 2001 (quantidade): Pavimentação de 150.000m- de vias internas do Porto de Pano Alegre. 

JUSTIFICAÇÃO: Oferecer condições seguras de tráfego aos usuários das dependências do Porto de Pano 
Alegre, observando-se que as vias internas do porto não sofrem qualquer manutenção a mais de 10 anos. 

CODlGO UF 
RS 

PARTIDO 

~\ I I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08973 

EMENDA·00773 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlI/E); PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da infra-estrutura do Porto de Porto Alegre I 

PRODUTO: Cais recuperado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Recuperação do Cais de Gravidade (Entreposto Frigorífico). 

JUSTIFICAÇAO: O desmoronamento do Cais de Gravidade, situado no cais Navegantes, em decorrência de 
infiltração, impossibilita seu uso A recuperação do Cais de Gravidade é fundamental no processo de 
revitalização do Porto de Porto Alegre. 

CODIGO 
:~) I t' ~;J 
~ IL' (" -

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
'\ 

I 



08974 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00774 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlJJE) 'PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DI 

[ ] (AJJJE) AÇÃO (Denominação): Construção da ponte sobre o Rio JacuÍ, ligando a BR-386 com as 
BR-290 e BR1 16 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 15km de rodovia, 

JUSTIFICAÇAO: Implantação de 15km da RS-124 possibilitando a cnação de via alternativa para a 
travessia do Rio Guaíba, 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

'~ 'Jt - f'DT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08975 

EMENDA - 00775 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) ~PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGL'r\ 
DE 

] (AIIIE) AÇAO (Denominação): BR-470 Construção de trecho Lagoa Vermelha - Nova Prata 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 68,23km de rodovia e 80m de ponte. 

JUSTIFICAÇAO: Implantação de 68,23km de rodovia e 80m de ponte da BR--l70, promovendo a 
interligação regional através de uma rodovia federal. 

CODIGO 

"::) \ e'""' -' ),-

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

rl~ 



08976 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00776 
LDO 2001 
PL 0001/20QQ-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E} PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): BR-480 - Construção do trecho rodoviário Barão de Cotegipe - São 
Valentim 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Construção de 12,70km de rodovia . 

.JUSTIFICAÇAO: A construção de 12.70km da BR-480 visa a interligação regional através de rodovia 
federal. 

CODlGO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08977 

EMENDA - 00777 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO, DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) -PROGRAJ\tIA (Denominação): Corredor do NJERCOSUL 

PAGINA 
DI: 

] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da infra-estrutura do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Sistema modernizado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Construção de 3.000m de rede elétrica. 

JUSTlFICAÇAO: Proporcionar maior segurança às estruturas elétricas do Porto de Porto Alegre. tendo em 
vista que a mesma encontra-se condenada e não é revisada a mais de 10 anos 

NOME DO PARLAMENTAR 

~l ( 
UF 
RS 



08978 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00778 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 • CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN, 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AII/E) AÇAO (Denominação): RS-124/Entronc. BR-116/BR-290 - Entronc. BR-386 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 15km de rodovia. 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Implantação de 15km da RS-124 possibilitando a criação de via alternativa para a 
travessia do Rio Guaíba. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

3\06'"-6 \0~ [) . ,~ k'TLtiJ-n \)' RS ?\)r ' ]..-;~l o() _iJ_ -, 
DATA .TI/)7f M-/Y) i\stt1untl r 

v t / VV '-/ f I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08979 

EMENDA· 00779 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO yERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E). PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da infra-estrutura do Porto de Porto Alegre, 

PRODUTO: Rede construída 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Construção de 3.000m de rede hidráulica. 

JUSTIFICAÇAO: Impedir fugas da água decorrentes do mau estado de conservação da atual rede. 
ocasionando grandes prejuízos para o Porto de Porto Alegre - PPA. alé de individualizar os pontos utilizados 
pelo PPA e os utilizados pelos Terminais Privativos. Esta melhoria irá contribuir para a modernização dos 
serviços do porto 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
-) .) ~í\ -\'.) rvT 



08980 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00780 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maíode2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

j : 
I [ ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da infra-estrutura do Porto de Porto Alegre: 

i 
I 

i PRODUTO: Armazém recuperado 

UNID. MEDIDA: m:! 

META 2001 (quantidade): Recuperação de 800m~ do armazém A2. 

JUSTIFICAÇÃO: O armazém A2, que situa-se em uma zona alfandegada no cais central do Porto de Porto 
Alegre, encontra-se interditado pela Delegacia Regional do Trabalho Esta interdição decorre da falta de 
segurança na estrutura, impedindo a sua utilização pelos usuários do porto 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
j~/?- C . 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08981 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

(I 1 (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

Brasil Patrimônio Cultural 
(I I (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

Identificação e Inventário de bens culturais 
PRODUTO: 
Bem inventariado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 24 

A- altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA· 00781 
LDO 2001 
PL 0001J2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua inclusão na LDO- 2001 para que seus pleitos. voltadas para a área da cultura. possam ser inseridos no OGU -
2001. 

Neste sentido. o Estado do RIo Grande do Sul reIvindica a ínserção. no OGU 2001. de recursos para inventarIar o patrimônio 
cultural da região missioneira. compreendendo o cadastramento de 2.J conjuntos arquitetônicos missioneIros. bem como o 
resguardo de sítios de mteresse lustórico. 



08982 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00782 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ J (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Es orte Solidário 
[I I (AJI/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

Implantação de infra-estrutura esportiva em comunidades carentes 
PRODUTO: 
Espaço esportivo implantado 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 
META 2001 (quantidade): 132 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da Uruão. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua mclusão na LDO- 200 I para que seus pleitos. voltadas para a área da educação. possam ser msendos no OGU 
- 2001. 

Neste senudo. o Estado do Rio Grande do Sul reivmdica a mserção. no OGU 2001. de recursos para a recuperação e 
construção de eqlllpamentos de lazer nas penfenas urbanas e ruraiS. buscando com Isto mtegrar a comunidade. estimular as 
práticas desportivas sohdánas e cooperauvas. ,alonzar o respeito e a não ViolênCia. democrauzar a utilização dos espaços 
públIcos de lazer para as pessoas de todas faixas etárias. grupo sociaL raça. mdependcntc de possuírem maior ou menor 
habilidade em todas as modalidades e auvidades. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08983 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 . 

EMENDA - 00783 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

Cultura Afro-Brasileira 
[I ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 

Apoio a projetos culturais afro-brasileiros 
PRODUTO: 
Projeto apoiado 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 
META 2001 (quantidade): 1 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇÃO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da Uruão. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua mclusão na LDO- 2001 para que seus pleitos. voltadas para a área da educação. possam ser msendos no OGU 
- 2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul rel\-1ndica a mserção. no OGU 200 I. de recursos para a implantação da 
proposta pedagógica: .. Os afrodescendemes na educação". Essa proposta visa resgatar a cultura. promover a auto-estima e a 
cidadania dos afrodescendentes no processo histónco de formação da sociedade brasIleira: lllstrumentalizar e capacitar 
professores e comunidade escolar do ensmo fundanlental da Rede Pública Estadual do Rio Grande do Sul. sobre os 
procedimentos pedagógicos de valorização da diversidade cultural na sociedade brasileira c sul-rio-grandcnsc: 
instrumentalIZar e capacitar professores. monitores e técrucos de mstItUlçÕeS de recuperação de cnanças e Jovens: mapear as 
comunidades afrodescendentes no Estado. identificando a existência de escolas nestas localidades: e elaborar material 
didático-pedagógico destacando a real contnbuição dos afrodescendentes na fom1llção da SOCiedade gaúcha e brasileira. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

310t?-6 "\ . 
( I 

DATA 



08984 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Desenvolvimento da Educação Es ecial 
[I ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 

Qualificação de docentes para a educação especial 
PRODUTO: 
Docente qualificado 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 
META 2001 (quantidade): 1.230 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 00784 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
soliCita a sua mclusão na LOO- 2001 para que seus pleitos. ,oltadas para a área da educação. possam ser mseridos no OGU 
- 2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivindica a inserção. no OGU 2001. de recursos para a educação 
especmUformação específica para professores nas diversas áreas da educação especial. visando atender as especificidades dos 
alunos com necessidades educativas especiais (deficiêncIa mental. auditiva. ,isual. múltipla. síndrome de autismo e altas 
habilidades). fa\"Orecendo sua gradual mclusão no sistema regular de enSino. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08985 

, EMENDA· 00785 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): BR-163 Entronc. BR-472 - Barra do Guarita 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Construção de 20,8km de rodovia 

PAGlNA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: A construção de 20,8km da BR-163 proporcionará uma ligação interestadual através de 
rodovia federal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

-;\'I,n~ -6 \000· (~.0"tyn d C,U; O /J "\ ~7 n)T 
DATA \ 

CY;;,~ ~ ~SSw..URA~ ~ijL 
/ \./ / /I /I 

C/ V Ir 



08986 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00786 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AJI/E) AÇAO (Denominação): BR-480 São Valentim - Barão de Cotegipe 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quautidade): Construção de 12,70km de rodovia, 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇÃO: A construção de 12,70km da BR-480 visa a interligação regional através de rodovia 
federal 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
~~ ~ '\} /' 'C~p, Ç\~:,-t~n /' D} f'{I1) RS PD\ - , "'-.. 'l:-t;-

" t I 

DATA C-blZ11 AS~ATT~r 
/ 

c/ '--/ I f 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08987 

EMENDA· 00787 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR-473 Bagé - Tabuleiro (RS-357) Aceguá - Rerval Entronc. BR-116 
Entronc. BR-471 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 175,90km de rodovia. 

JUSTIFICAÇÃO: A implantação de 175,90km da BR~473 proporcionará a interligação regional através de 
rodovia federal. 

NOME DO PARLAMENTAR 



08988 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00788 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR-392 Tupanciretã - BR-377 - Jóia - Eugênio de Castro - BR-285 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (qnantidade): Implantação de IOO,90km de rodovia. 

JUSTIFICAÇAO: Implantação de lOO,90km de rodovia, BR-392, promovendo a interligação regional 
através de uma rodovia federal. 

CÓDIGO 

3J02 ~(; 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

C~ Ç)' 
UF 
RS 

PARTIDO 

. \\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08989 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

EMENDA· 00789 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

I I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Cinema, Som e Vídeo 
[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

Apoio à produção audiovisual 
PRODUTO: 
Obra produzida 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua inclusão na LDO- 2001 para que seus pleitos. voltadas para a área de cultura. possam ser insendos no OGU -
2001. 

Neste sentIdo. o Estado do Rio Grande do Sul reIvmdica a mserção. no OGU 2001. de recursos para a implantação de centro 
técnico audim,1sual. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

3)Ct-( 
DATA 



08990 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00790 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3Ú 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 3° - .......... comparativo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais em 2001 e 2002 e o 
efetivamente realizado em 1999, 1998, 1997, 1996 e 1995, relativamente às despesas com juros e encargos da 
dívida interna, com o estoque da dívida interna e com a receita líquida de impostos, segundo os parâmetros 
previstos na Lei Complementar nO 96, de 31 de maio de 1999." 

JUSTIFICAÇAO: Desde 1995 o funcionalismo publico não recebe qualquer correção geral de salários. Neste 
período, somente algumas poucas categorias funcionais tiveram correção salarial. 

De forma inversa, cresceram assustadoramente as despesas com juros e encargos e o estoque da dívida interna, 
reflexo de uma política de juros equivocada, que privilegia o capital, às custas do desemprego e da estagnação. 

A participação das despesas com o funcionalismo público relativamente à receita corrente líquida de impostos, 
que em 1995 era de 56%, chegará a 2000 com aproximadamente 40%, se o Executivo não mudar essa política 
de arrocho salarial do funcionalismo público. 

2001-73 

CODIGO 

:HO"P-
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

I~ "', 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 1S 08991 

EMENDA· 00791 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

3° 

TEXTO: Inclua-se no § 30 do art. 70 o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por órgão e categoria de programação " 

JUSTIFICAÇAO: Há muito tempo o Congresso Nacional reclama por essa informação. Esse item é de suma 
importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas 
para os exercícios corrente e próximo 

Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
transparente. 

2001-78 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
.(\ . 

UF 
0.:­
lI( ) 

PARTIDO 



08992 Segunda.feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00792 
LDO 2001 
PL 0001/2000·CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
2° 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso V ao § 2° do art. 8°: 

"Art. 8° - ................. . 
§ 2° ............................ . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

V - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a execução 
provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agencia., região, Estado, setor e fonte de 
recursos, evidenciando ainda, a participação dos pequenos, médios e grandes tomadores 'I 

JUSTIFICAÇAO: No PLDO-2001 deixou de constar, injustificadamente, os informativos referentes aos 
valores aplicados pelas agêncisa financeiras oficiais de fomento. 

2001-4 

CODIGO , ~ 

"") 0,-
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR r 'l, 
UF 
-i"lc 
f-.) 

PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08993 

EMENDA - 00793 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA I 
<------.:..:0 I'----"D:..::E~O 1,------, I 

[A ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): NOSSOS RIOS: SÃO FRANCISCO 

[ I ] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Recuperação e preservação de nascentes e mananciais na bacia do rio 
São Francisco 

PRODUTO: -Area Recuperada 

UNID. MEDIDA: ha 

META 2001 (quantidade): 1.000 

JUSTIFICAÇÃO:- Com o Projeto de transposição de águas do rio São Francisco, está incluído nas 
prioridades do Governo, faz-se necessário a revitalização de sua nascentes para assegurar a vazão adequada à 
manutenção de sua atual utihzação e da futura transposição. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JORGE ALBERTO SE PMDB I 

./\ 

DATA I~ . 
Jo\~S,NjT~ 

04/05/2000 ~i l- L_/ f L -. \ I. l -, / I ! /' I 

-.----/ / . 
I! 



08994 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00794 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P l\.KA ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

L
_-"-'P'-A-.!G""IN'-A=----111 01 DE 01 . 

fI ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[ I ] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Emancipação de perímetro de irrigação no Estado de Sergipe 

PRODUTO: Area Emancipada 

UNID. MEDIDA: Hectares 

META 2001 (quantidade): 6.177 

JUSTIFICAÇÃO: - A manutenção e operação de infra-estrutura de irrigação, mclusive administração, 
regularização fundiária, reabilitação/modernização, assistência téCnIca e extensão rural são partes da política de 
emancipação dos perímetros de irrigação, que visa transfenr às Associações de Produtores, num futuro 
próximo, a responsabilidade pela operação do sistema hidráulico e pelo gerenciamento da produção agrícola. 

\ 
\ 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JORGE ALBERTO SE PMDB I' 

DATA // '')1 -tSJI~URA 
04/0512000 I --' it I /\ '.0 '. -'" ( ~/-, -. . ' 

" 

; 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08995 

EMENDA - 00795 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Funcionamento de Centro de Pesquisa em Aquicultura 

PRODUTO: Pescado Produzido 

UNID. MEDIDA: Milhar 

META 2001 (quantidade): 14.000.000. 

PAGINA 
OI DE OI 

JUSTIFICAÇÃO: -A realização de pesquisa e propagação artificial de espécies nativas de importância 
econômica/ecológica, de forma a recompor a ictiofauna e estimular a psicultura são tarefas de fundamental 
Importância. Além de se constitUIr uma rica fonte de proteína para a população, a PSIcultura Implementada 
também favorece a geração de empregos. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JORGE ALBERTO SE PMDB 

DATA '/'\/l'-~"'-\ L I~S~~; TJl1lA 
04/05/2000 -, ,-I ~v ~L"'" " • 

I t. 

{ I I 
I 



08996 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00796 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA .lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA I 
OI DE OI II 

[A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I ] (AIJJE) AÇÃO (Denominação): -Obras de Infra-estrutura hidrica no Estado de Sergipe - Canal de 
Xingó 

PRODUTO: -Canal Construído 

UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇÃO: -O Armazenamento, aSSIm como a dIsponibihzação de água de boa qualidade para 
atendimento das necessidades básicas do cidadão, notadamente estabelecido no semi-árido, serão alcançadas a 
partir da construção de obras de infra-estrutura hídrica O Canal de Xingá, visa atender pnncipalmente o semi-
árido sergIpano com a canalização de águas do Rio São FrancIsco. 

CÓDIGO 

DATA 
04/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

: 

JORGE ALBERTO 

. \ - -" , 
I' I ->-"l 't 

! )~ - J' 

" 
, 
I-' 

\ 

I ASSINA]JIRA 
I • I ,-I ), 

.... ~ ',- 1.,..' I ~ , , - ' 

I 
UF PARTIDO 
SE PMDB 

li 

I 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 08997 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA. 00797 
lDO 2001 
Pl0001/2QOO_CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE 'METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
I A - altera I 

I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/YE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR SÃO FRANCISCO 

PÁGINA 
IDEI 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): BR-lOlISE - DUPLICAÇÃO DO TRECHO DIVISA ALISE -
DIVISA SE/BA 

PRODUTO: TRECHO DUPLICADO - 14 Km 

UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 11 

JUSTIFICAÇÃO: A BR-IOI, é a úmca via de entrada e saída de cargas e passageiros da capital do Estado de 
,Sergipe, o volume de trafego do perímetro urbano é intenso. Estudos recentemente realizados pelo setor de 
planejamento do Mimstério dos Transportes, constata que o sistema de concessão de rodOVIas hoje existentes 
no pais, esta inviabilizado, decorrentes das obras de benefeitorias de deva ser realizada na Br-lOllSE com o 
custo do pedágio a ser aplicado na região.(renda per capita). Diante dos fatos, justifica-se a inclusão da ação 
com obra prioritária do Estado, projeto em execução incluído no orçamento da união pela Bancada Federal de 
Sergipe. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado Jorge Alberto SE PMDB 

DATA ~\ ''::(.( -rrt~~-Yt!: 10/05/00 , 1 tV :-1. •. ' 
cL , 

J 
'.1 



08998 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00798 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES FL ....... ~1 _,"', ... 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA I 
'----'--'o I'---..:Do..:cE,---,,-O 1,------, I 

[A ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): -Construção e recuperação de obras de infra-estrutura hídrica: 
Duplicação da Adutora do São Francisco - SE 

PRODUTO: -Obra Executada 

UNID. MEDIDA: % de execução tlsica 

META 2001 (quantidade): 10 

JlfSTIFICAÇÃO: -A capital de Sergipe é hoje a única capital do nordeste abastecida para consumo humano 
pelas águas do São Francisco, no entanto, a adutora atualmente existente não mais comporta o abastecimento 
da região metropolItana de Aracaju. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
JORGE ALBERTO SE PMDB I 

/"~\ " 
DATA h J.'_, '~, I (- A~SrATV~k ~í( " 

04/05/2000 / ",/ ,_ /.f I ~ -
; 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 08999 

EMENDA· 00799 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

fiA ] (AIIIE) PROG~ (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 
\ 

PAGINA 
01 DE Dl 

[I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): -Obras de Infra-estrutura hidrica no Estado de Sergipe - Canal de 
Xingó 

PRODUTO: -Canal Construído 

UNID. MEDIDA: Km 

, 

M'ETA 2001 (quantidade): 10 ~ 

JUSTIFICAÇÃO: -O Armazenamento, assim como a disponibilização de água de boa qualidade para 
atendimento das necessidades básicas do cidadão, notadamente estabelecido no semi-árido, serão alcançadas a 
par,tir da construção de obras de infra-estrutura hídrica. O Canal de Xingó, visa atender principalmente o semi-
árido sergipano com a canalização de águas do Rio São Francisco. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JORGE ALBERTO . SE PMDB 
/"'-. ,1 ," / / I 

DATA ,-

))l~t~~IrA~ / 
/i'~'d( 04/05/2000 / 

I 

I' I I 

I 

I 



09000 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00800 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
2" 

TEXTO: Inclua-se no § 2° do art 8° o seguinte inciso 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - a avaliação das ações, previstas na proposta orçamentária, destinadas ao atingimento do disposto no art. 
165, § 7° , da Constituição Federal, de redução dos desequilíbrios espaciais e sociais do País, como xpresso no 
Plano Plurianual para o período de 2000 a 2003, demosntrado pelo aumento, em relação a 2000, da 
participação relativa dos investimentos nos estados e regiões com bases econõmicas mais frágeis, bem assim as 
ações e metas não alcançadas pelo referido Plano e os motivos que impediram o seu cumprimento. " 

JUSTIFICAÇAO: A mensagem do Presidente da Republica que encaminhar a LDO deve avaliar a política do 
próprío Governo em relação ao seu plano de trabalho e ao estatuído na Constituição. 

2001-87 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
-11~, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09001 

EMENDA - 00801 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO 
8° 2" 

TEXTO: Inclua-se no § 2° do art 8° o seguinte inciso' 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de junho de 2000, 
ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado, informando o percentual de execução e o custo total 
acima referidos, observado o que estabelece o art. 24." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto constou das LDO's anteriores e mostra-se necessáno para o 
conhecimento de quais são os projetos novos e quais são os em andamento, haja vista o disposto no art. 24 do 
projeto da LDO (art. 18 LDO/99) 

2001-86 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 



09002 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00802 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
80 

PARAGRAFO 
10 

INCISO 
I 

TEXTO: Dê-se ao inciso I do § l° do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 8° - ........... . 

§ l° -. . ............. . 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - evolução da receita do Tesouro Nacional, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em 
fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que tratam os incisos e alíneas do art. 195 da 
Constituição Federal;" 

JUSTIFICAÇAO: E preciso detalhar as fontes de receita da União, notadamente as da Presidência., no que diz 
respeito à contribuição dos empregadores e dos trabalhadores para a Seguridade Social. 

2001-3 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09003 

EMENDA· 00803 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art. 80 o seguinte parágrafo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ .. - O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária anual e dos créditos 
adicionais, com a sua despesa discriminada por elemento, também em meio eletrônico, com a sua despesa 
regionalizada. " 

JUSTIFICAÇAO: As solictações insertas nos parágrafos objeto da emenda foram vetadas devido à 
solicitação de elementação da despesa sob a argumentação de que a discriminação por elemento surge somente 
por ocasião do empenho da despesa. Este fundamento colide com o princípio do planejamento ínsito no 
ordenamento das finanças públicas, razão suficiente para se positivarem estas prescrições. 

2001-71 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



I 

09004 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00804 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se inciso no art. 8° com a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - demonstrativo da compatibilidade da proposta orçamentária com as prioridades e metas constantes do 
Anexo desta LeL correlacionando-as com as categorias de programação orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: Anualmente, o Congresso Nacional. ao inserir o texto ora proposto na LDO, entende 
necessária essa informação para análise da peça orçamentária. 

A discussão sobre essa compatibilidade é antiga. Iniciou-se quando da análise do PPA-199611999, que adotou 
linguagem diferente da utilizada nas leis orçamentárias. 

Por isso, esse demonstrativo é indispensável para análise do projeto de lei orçamentária. 

Esperamos que neste ano o Governo participe do esforço conjunto que vem desenvolvendo o Congresso 
nacional para tornar a peça orçamentária mais transparentes. 

2001-84 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09005 

EMENDA - 00805 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Dê-se ao § 3° do art. 8° a seguinte redação: 
I 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"3° - Acompanharão o projeto de lei orçamentária anual demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares. " 

JUSTIFICAGAO: Congresso Nacional, pelas regras vigentes na Constituição Federal, dispõe de exíguos 106 
(cento e seis) dias para análise e votação do orçamento. Pela complexidade da matéria, esse prazo tem-se 
mostrado inviável. Diante desse quadro. n ão pode o Legislativo abdicar de parte desse prazo para o 
recebimento de informações complementares imprescindíveis à análise da matéria. 

2001-85 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



09006 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - OIJd06 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO PARAGRAFO 
8" I 

INCISO 
III 

TEXTO: Dê-se ao inciso III do art. 8° a seguinte redação' 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"III - anexos individualizados dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta Lei " 

JDSTIFICAÇAO: Mais uma vez, o Poder Executivo propôs a apresentação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social em um só anexo, distinguindo-os unicamente por uma coluna de referência, não 
individualizando-os como queria o constituinte de 1988. 

2001-72 

~ 

-' 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09007 

EMENDA - 00807 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art 7° o seguinte inciso: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE .METAS FISCAIS 

li .... _ no demonstrativo de que trata o art. 8°, § l°, inciso V, separadamente, as estimativas relativas às 
contribuições dos empregadores para a seguridade social, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento, 
os lucros e a contribuição dos trabalhadores, estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e li do art. 195 da 
Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo, constante da LDO/2000 e dos exercícios anteriores, mjustificadamente não 
figura no PLDO/2000. 

2001-2 

CODIGO 

-=31U~~( 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
0··"\ "\ 

UF PARTIDO 

rT)\ 



09008 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00808 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Dê-se ao art. 6° a seguinte redação. 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instutídas e mantidas pelo Poder Público, bem 
como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou 
indiretamente. detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 
Nacional, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi. " 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda objetiva assegurar o registro no Siafi de toda a execução orçamentária 
e financeira, conforme previsto na LDO/2000. 

2001-1 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09009 

EMENDA· 00809 
LDO 2001 

~~~~~~~~~~~~GEM 0350/2000 - CN ] 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ________ _ 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 3°' 

"Art. 3° - ............ . 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ . - Os órgãos setoriais do sistema de orçamento encaminharão à Comissão de que trata o § lOdo art. 166 da 
Constituição Federal, no mesmo prazo fixado no § 3° deste artigo, demonstrativo dos subtítulos destinados à 
realização de obras, cujo valor total ultrapasse R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), contendo: 
a) especificação da obra a ser realizada: 
b) estágio em que se encontra a obra, 
c) cronogramaa fisico financeiro da obra: e 
d) etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçamentária." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A fiscalização, por amostragem, das obras financiadas com recursos públicos, tendo em vista o critério de 
valor, não deve ser negada ao Congresso Nacional. 

Por essa razão, o demonstrativo proposto pela presente emenda, constante das LDO's anteriores, deve ser 
apresentado ao Congresso Nacional. 

2001-10 

CODIGO UF 



09010 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00810 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo. 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

11 Art. - A prestação de contas anual do Presidente da República incluirá relatório de execução na forma e 
com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual 
Parágrafo único - Da prestação de contas anual constará, necessariamente, informação quantitativa sobre o 
cumprimento das metas físicas previstas na lei orçamentária anual. 11 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça 
orçamentária. 

2001-51 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

,'(G r' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09011 

EMENDA - 00811 

LDO 2001' 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art.. - O excesso de arrecadação proveniente de receita de aplicação financeira, bem como de retorno ou de 
amortização de empréstimos concedidos, dos órgãos, fundos, autarquias e fundações, ressalvados os fundos e 
os recursos previstos na Lei na 9530, de 10 de dezembro de 1997, será aplicada prioritariamente na concessão 
de novos empréstimos e financiamentos e no pagamento de juros e amortização de sua própria dívida." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparencia à peça 
orçamentária. 

2001-50 

CODIGO 

~t (J<~(- (, 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Pc'! , , 
'. - .) 



09012 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00812 

LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!lNSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
IDEI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 
" ... - Integrará o relatório bimestral de execução orçamentária quadro compartivo, discriminando para cada um 
dos níveis referidos no parágrafo anterior: 
I - o valor constante da lei orçamentária anual; 
II - o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais aprovados; 
III - o valor do empenhado até o mês; 
IV - o valor liquidade até o mês; e 
V - o valor pago até o mês. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-58 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

~) 
UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09013 

EMENDA - 00813 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VI o seguinte dispositivo 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - As agências financeiras de fomento aplicarão no minimo 50% (cinqüenta por cento) dos seus 
recursos na concessão de empréstimos ou financiamentos a empresas com faturamento bruto anual não 
superior a R$ 5 000.000,00 (cinco milhões de reais) " 

roSTIFICAÇAO: A emenda visa garantir que pelo menos 50% dos recursos das agencias financeiras oficiais 
de fomento (recursos públicos) sejam direcionados para as pequenas e médias empresas. 

Recentemente o TCU identificou que essas agências (principalmente o BNDES) vinham concedendo 
empréstimos quase que somente a grandes empresas, financeiramente fortes, com amplas condições de buscar 
recursos em outros segmentos do mercado. Curiosamente, o nível de inadimplência do BNDES nunca tinha 
sido tão alto. 

Em que pese acordo firmado entre o BNDES e o Congresso Ncaional para inserir essa regra na LDO, durante a 
apreciação da LDO/98, esse dispositivo foi vetado pelo Executivo sem qualquer justificativa lógica ou 
convincente 

Pela importància da matéria, estamos propondo sua inclusão na LDO/200 1. 

2001-95 

CODIGO 
..., 
J 

UF 
~: 

) 

PARTIDO 
1--, 
')...') 



090 14 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00814 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO para 2001, o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - A abertura de créditos adicionais que tenham como sustentação o superávit financeiro do exercício 
anterior deverá obedecer a viculação das respectivas fontes de recursos. " 

JUSTIFICAÇAO: Esta regra tem como objetivo evitar que fontes vinculadas deixem de ser aplicadas, para, 
no final do exercício, transformarem-se em superávit financeiro, e assim poderem ser utilizadas para amparar 
créditos adicionais, sem respeitar a vinculação original, ou como agora pretendido para o pagamento de juros. " 

2001-113 

CODIGO UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09015 

EMENDA·00815 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na Seção m, do Capítulo m, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - A lei orçamentária anual contemplará dotações para o Fundo Nacional de Assistência Social para 
atender ao disposto no art. 203,. V, da Constituição e na Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993." 

JUSTIFICAÇAO: O inciso V do art 203 da Constituição Federal demorou cinco anos para ser 
regulamentado. É necessário, agora, prover o Fundo Nacional de Assistência Social de recursos para que ele 
atenda à finalidade de prestar beneficios ao idoso e ao deficiente. 

2001-108 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

c· 
I 



090 16 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00816 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se. na LDO 2001, no Capítulo acima. o seguinte artigo: 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - O orçamento da seguridade social destinará no mínimo 5% (cinco por cento) de todos os seus 
recursos para a programa 'assistência'" 

JUSTIFICAÇAO: Esta emenda visa preservar um mínimo de recursos do orçamento da seguridade para a 
área de saúde O percentual utilizado é o mesmo que foi aprovado pelos Constituintes nas Disposições 
Transitórias. enquanto não fosse votada a primeira LDO. 

2001-112 

CÓDIGO 

:SJC;;J - 6 
DATA 

05/05/2000 

PARTIDO 

PT5 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09017 

EMENDA - 00817 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguínte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - O Tribunal encaminhará à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 10 da Constituiçlão 
Federal, sempre que necessário, relatórios de atualização das informações sobre as obras irregulares." 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-63 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
~ . PDí 



09018 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA·00818 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VilI o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" '" - O Poder Executivo publicará e distribuirá síntese da proposta e da lei orçamentária, também em meio 
magnético e por meio da Internet, em linguagem clara e acessível ao cidadão em geral, autorizando sua 
reprodução. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-64 

NOME DO PARLAMENTAR 

<:to 
UF 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLlY 01/2000 

Segunda-feira 15 09019 

EMENDA - 00819 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Incluam-se no Capítulo VIII os seguintes dispositivos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

li ••• _ O Poder Executivo· encaminhará quinzenalmente ao Congresso Nacional, por meio eletrônico, 
informações detalhadas sobre a execução orçamentária e financeira dos convênios nos quais a União seja 
parte li 

li ... _ A publicação do relatório relativo ao bimestre de novembro e dezembro de que trata o art 165 da 
Constituição Federal deverá se dar no máximo até trinta dias do encerramento das operações contábeis do 
órgão central do sistema de execução financeira. li 

, 

JUSTIFICAÇÃO: 

o dispositivo proposto. vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-66 

CÓDIGO 

.?,( -7- -
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



09020 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00820 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAfO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, no Capítulo acima, o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"Art ... - O orçamento da seguridade social destinará no mínimo 30% (trinta por cento) de todos os recursos 
para a função 'saúde e saneamento' " 

JUSTIFICAÇAO: Esta emenda visa preserva um mínimo de recursos do orçamento da seguridade para a área 
de saúde. O percentual utilizado é o mesmo que foi aprovado pelos Constituintes nas Disposições Transitórias, 
enquanto não fosse votada a primeira LDO. 

Esta emenda trará, de imediato, um aumento de cerca de 50% dos recursos para a saúde. 

2001-109 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

fi- -.-­-n 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 1S 09021 

EMENDA· 00821 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTR~ÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo n o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"As receitas provenientes de remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional serão discriminadas 
conforme sejam originadas de: 

I - emissão de títulos da dívida pública mobiliária federal, e 
11 - contribuições sociais. " 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de dispositivo constante das LDO's anteriores e importante instrumento para se 
conhecer as disponibilidades do Tesouro discriminadamente 

2001-100 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
') . 

:C.l. 
UF PARTIDO 



09022 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00822 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capitulo m o seguinte dispositivo. 

" " - No projeto de lei orçamentária para 2001 serão destinados recursos necessários: 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

I - à complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - Funde±: nos termos do art. 6°, §§ 10 e 2°, da Lei nO 9424, de 1996, 
II - ao atendimento do disposto no art. 42 do ADCT." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto reforça a obrigatoriedade do gasto mínimo por aluno, segundo previsto 
no art. 6° da Lei 9424/96 (Fundei) e a forma de aplicação dos recursos destinados à irrigação. 

2001-33 

-, 
~I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
~ l 

I{~ Q ) 

UF PARTIDO 

FD-r 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09023 

EMENDA - 00823 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
lDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Todas as receitas e as despesas decorrentes das operações no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização e relativas a participações acionárias da União e das operações de securitização envolvendo 
títulos da dívida pública mobiliária federal, constarão da lei orçamentária anual nos seus valores brutos, vedada 
qualquer dedução." 

JUSTIFICAÇAO: Esta proposição constou da LDO 2000 aprovada pelo Congresso Nacional. 

Infelizmente, foi vetada pelo Executivo. Com o objetivo de conferir maior transparência à peça orçamentária, 
estamos apresentando novamente o texto. 

2001-13 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
-. C", 



09024 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA· 00824 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

I PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo II o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .. - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seu créditos 
adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas 
por meio de: 
I - portaria do Ministro do Orçamento e Gestão, para as fontes, exceto as de que trata o § 20 do art. 69 desta 
Lei; 
II - portaria do dirigente máximo de cada órgão a que estiver subordinada a unidade orçamentária, para as 
modalidades de aplicação, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econõmica da execução 
do crédito na modalidade prevista na lei orçamentária" 

JUSTIFICAÇAO: Várias são as razões que justificam a alteração da modalidade de aplicação e das fontes de 
recursos de uma determinada dotação, haja vista as alterações que, nesse sentido, são processadas no 
orçamento durante o ano. 

Há, pois, que regular a forma de se proceder a essas alterações, nos moldes previstos nas LDO's anteriores. 

2001-11 

CODIGO 

_;"~A{~, - - \ 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
'/~ ., 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09025 

EMENDA - 00825 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo. 

"Art .... - ........ . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas 
que os jsutlfiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos títulos. " 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO~ anteriores, o tex!'? propost? foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-15 

CÓDIGO 

3u::v-{) 
DATA 

05/05/2000 

PARTIDO 

-



09026 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00826 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecidos na lei orçamentária anual. " 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para se agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-14 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09027 

EMENDA· 00827 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN . 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: Inclua~se no capítulo 11 o seguinte dispositivo: 

"Art .... ~ ............ . 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... ~ Até cinco dias após a publicação dos decretos de abertura de créditos suplementares, o Poder Executivo 
encaminhará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166 da Constituição Federal cópia dos referidos 
decretos e respectivas exposições de motivos." 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-17 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 



09028 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA ~ 00828 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capitulo II o seguinte dispositivo: 

"Art . - ......... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual serão 
submetidos pelo Ministério do Orçamento e Gestão ao Presidente da Republica. acompanhados de exposição 
de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução 
das atividades, dos projetos ou das operações especiais e respectivos subtítulos atingidos e das correspondentes 
metas" 

JUSTlFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão. estamos propondo a presente emenda 

2001-16 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

DF 
/ . 

:.-f-1 

PARTIDO 

~)r 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09029 

EMENDA· 00829 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

"Art ... - ............ . 
§ ... - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional" 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-18 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
./l ; t1?In C 
L!, (,V' I " >nr 



09030 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00830 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

"Art ... - ...... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

§ .. - Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao 
Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa finalidade" 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda 

2001-19 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
('! ~ tI 1/: 

DF PARTIDO 

( 1.,,_ 
. 1'/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09031 

EMENDA - 00831 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Ipclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 
"Art .... - ........... . 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de 
dotações, exceto despesas com pessoal, no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos, serão 
abertos e publicados com justificativa e indicativo dos efeitos sobre a execução das atividades, dos projetos, 
das operações especiais e respectivos substítulos e metas atingidos: 
I -..-no--Poder-Legislativos, pelos Ptesidenfes-da Câmara dos Deputãdos, do Senado Federal e do Tribunal de 
Contas da União; 
II - no Poder Judiciário, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 
III - no Ministério Público da União, pelo Procurador Geral da República." 

JUSTIFICAÇAO: O texto da presente emenda figurou na LDO 2000 aprovada pelo Congresso Nacional, mas 
foi vetado pelo Presidente da República. 

Pela relevância da matéria estamos novamente apresentando a emenda 

2001-23 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

0T 



09032 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00832 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 
"Art .... - ........ . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os recursos destinados a precatórios judiciários, somente poderão ser cancelados para a abertura de 
créditos adicionais com outra finalidade mediante autorização especifica do Congresso Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da presente emenda é evitar que as dotações para precatórios sejam utilizadas 
como reserva de recursos para outras utilizações no futuro 

2001-24 

CODIGO 
"J ''1 / 
") 1\-(°, 

DATA 
05/05/2000 

PARTIDO 

Por 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira lS 09033 

EMENDA - 00833 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

SEÇAO PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo Il o seguinte dispositivo 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

". - A Secretaria Nacional de Assistência Social publicará trimestralmente no Diário Oficial da União a 
relação dos Estados e Municípios beneficiados e o montante dos recursos a eles transferidos pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social nos termos do § 2° da Lei n° 9604, de 5 de fevereiro de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Há que se privilegiar todas as iniciativas que confiram à administração e à execução 
orçamentária maior transparência. 

2001-27 

CODIGO 
~ (-:'Í _(' 

, ' 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
f-<-. 

PARTIDO 
,',-~ -I' { , I { 



09034 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00834 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
VI 

SEÇAO PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VI o seguinte artigo: 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, § 3°, da Constituição Federal demonstrativo 
regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de informações minimas que deverão ser encaminhadas pelas agencias de 
fomento ao Congresso Nacional. 

2001-93 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
''rj-''-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira!5 09035 

EMENDA - 00835 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
IDE! 

SEÇAO ARTIGO 
78 

PARAGRAFO INCISO ALINEA' ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao art. 78 a seguinte redação. 

"Art. 78 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não foi sancionado pelo Presidente da República até 31 de 
dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada, durante o primeiro mês do exercício, 
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional. " 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se, primeiramente, de impor limite temporal no caso do chamado vazio 
orçamentário 

Em segundo lugar, o texto proposto, vigente na LDO/99, é o mesmo das LDO's anteriores, com pequenas 
variações e tem-se mostrado suficiente e satisfatório. 

Por fim, o limite de um mês é salutar ao processo orçamentário pois impede morosidade na apreciação da peça 
pelo Legislativo ao mesmo tempo em que evita abusos na execução orçamentária por parte do Executivo 

2001-90 

CODIGO 
..-. r\'V [ 
~)l JÜ -c> 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

, J i iJ;j- . 
PARTIDO 



09036 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 . 

EMENDA· 00836 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 63 o seguinte inciso: 

"Art. 63 - .. 
. Sistema de Gerenciamento de Convênios - Sigeconv " 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
lDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Injustificadamente, o PLDO 2001 não contempla o acesso ao Sigenconv, já permitido em 
anos anteriores. 

2001-54 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09037 

EMENDA - 00837 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
Úruco 

INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 59 e seu Parágrafo único a seguinte redação' 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 59 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2001, cronograma anual de desembolso mensal, consolidando as despesas classificadas em "outras despesas 
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" à conta de recursos do Tesouro, por órgão do Poder 
Executivo 
Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
adieionais-eoosignades aos Poderes Legislativos e Judiciário e ao Ministério Público da-União, será feito até o 
dia 20 de cada mês." 

JUSTIFICAÇAO: O texto acima vigora na LDO 2000, assim como nas anteriores, e mostra-se adequado para 
regular a matéria. 

2001-52 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

l' tD~n "') f) 



09038 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00838 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO) 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 58 o seguinte parágrafo: 

"Art. 58 - .. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Cada transferência, movimentação financeira ou pagamento efetivado no âmbito do Siafi, somente 
poderá referir-se a uma única nota de empenho, de lançamento ou movimentação." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vetado pelo Presidente da República, via LDO 2000, visa dar 
maior transparência às transações do Siafi. 

2001-49 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
-EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09039 

EMENDA - 00&39 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: Dê-se ao § 4° do art 56 a seguinte redação 

"Art. 56 - ............. .. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 4° - A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição, apreciará os relatórios mencionados no 
parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e operacional dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: Além do resultado primário, deve também ser informado o resultado operacional dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social da União, como forma de se conhecer não só o cumprimento das 
metas fiscais mas também o dispêndio com juros da União 

2001-48 

CODIGO 
'""In""" 
'}..11 ... /"-

DATA 
05/05/2000 



09040 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00840 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
53 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 53 o seguinte parágrafo: 

"Art. 53 -.. ...... ... 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - O Poder Executivo, quando solicitado pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, deverá efetuar a 
estimativa de renuncia de receita no prazo máximo de noventa dias. " 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, transfere ao Poder Executivo a competência 
pela estimativa de renúncia de receita referentes a projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo, 
isenção ou beneficios de natureza tributária. 

2001-46 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR r, " 
\--1 : I "í r\ ( : 

PARTIDO 

Pl)í 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09041 

EMENDA - 00841 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art 52 o seguinte parágrafo: 

INCISO 

PAGINA 
1 DE 1 

ALlNEA , ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 'H - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, relativamente ao BNDES relação dos vinte maiores clientes inadimplentes, informando as datas de 
vencimento dos respectivos débitos e relatório sobre as gestões da instituição para reave-Ios. " 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES 

2001-92 

CODIGO 

3\0 -. G 
DATA 

05/05/2000 



09042 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00842 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

jlNSTRUÇÕES NO VERSO j 

PARAGRAfO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art 52 o seguinte parágrafo' 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"§ ... - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, relativamente ao BNDES a divisão porcentual dos empréstimos da instituição por setor e, dentro destes, 
a participação relativa de cada segmento, assim entendido mini, pequeno, me dia e grande." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. 

2001-93 

CO DIGO 

DATA 
05/05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09043 

EMENDA - 00843 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art 52 o seguinte parágrafo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ . - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentària ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, relativamente ao BNDES relação dos vinte maiores tomadores de empréstimos da instituição, os 
valores desses empréstimos e datas dos respectivos vencimentos. " 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. 

2001-94 

') ., 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

C' 
I " _) 

UF 
)~ 

PARTIDO 

fJlí' 

] 



09044 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00844 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrafo' 

"Art. 52 - .. , ............... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ . - Os bancos de desenvolvimento federais e seus agentes financeiros adotarão políticas de fomento 
destinadas a privilegiar os segmentos das micro, pequenas e médias empresas, de forma que, no mínimo, 
-sessenta e cinco por cento do total de seus recursos se.i!tm a elas concedidas." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo propsoto pela presente emenda foi fruto de acordo entre o Congresso 
Nacional, o Governo e o BNDES, em 1997, mas injustificadamente vetado pelo Executivo. 

Pela importància da matéria e com vistas ao cumprimento do papel social indispensável a uma agência de 
fomento do porte do BNDES, propomos a sua inclusão na LDO. 

2001-99 

CODIGO 

3tC;-
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
'\ . 

I '} '?0\ 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09045 

EMENDA - 00845 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO \lERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 os seguintes §§ 4° e 5°: 

"Art. 52 - ........... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3° - A programação orçamentária dos recursos destinados ás agências oficiais de fomento será detalhada de 
forma a possibilitar a verificação do cumprimento do disposto nesta Lei. 
§ 4° - Acompanhara o relatório de que trata o art. 165, § 3°, da Constituição Federal, demonstrativo 
regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: A presente propositura, vigente nas LDO's anteriores, privilegia a transparência 
orçamentária 

Por isso, deve figurar na LDO 2001. 

2001-45 

CODIGO DF 
'Y) .­
J~- ) 

PARTIDO 

fi 



09046 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00846 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 51 a seguinte redação. 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 51 - No exercício de 2001, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 
noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 47 desta Lei, exceto no caso previsto no art. 57, § 6°, da 
Constituição, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, 
especialmente os voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para a sociedade. " 

JUSTIFICAÇAO: A exceção prevista no art. 51 da Constituição Federal (convocação extraoridnária do 
Congresso Nacional) deve contemplar qualquer hipótese (auto-convocação ou pelo Presidente da República) e 
não somente a segunda alternativa. 

2001-44 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
(. P 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09047 

EMENDA - 00847 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I IN~TRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se na Seção II do Capítulo III o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5°, inciso lI, da Constituição Federal, detalhará, 
individualmente, por empresa, categoria de programação e grupo da despesa as aplicações programadas em 
despesas de capital, inclusive, as resultantes da aplicação do conceito estabelecido pela Lei nO 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, para as participações acionárias em outras empresas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Trata-se de proposição que objetiva propiciar ao Orçamento de Investimento maior transparência e informação. 

2001-67 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
C 



09048 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00848 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art 43 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art, 43 - A atualização monetária do principal da dívida pública mobiliária refinanciada da União, não poderá 
superar, no exerclcio de 2001, a variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA), do Instituto -
Brasileiro de Geografia e Estatística" 

JUSTIFICAÇAO: O texto do projeto da LDO prevê a atualização monetaria do principal da dívida pelo IGP­
M, da Fundação Getúlio Vargas, Esse índice, nos últimos 12 meses (base abril), situou-se em 13,20%, É um 
índice elevado para os padrões inflacionários recentes do País 

Propomos que a atualizaçào se dê pelo IPCA, do ffiGE, (6,92% nos últimos 12 meses) utilizado também como 
meta inflacionária pelo Bacen, Ressalte-se que esse índice é compatível com a redução do principal da dívida e 
do seu serviço, conforme política do Governo, 

2001-42 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

~ l' I S-

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09049 

EMENDA - 00849 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: Dê-se ao § 3° do art 33 a seguinte redação: 

"Art 33 - ............ . 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 30 - Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e da assunção e refinanciamento da dívida dos 
Municípios. " 

JUSTIFICAÇAO: Entendemos que os contratos relativos à redução da presença do setor público nas 
atividades financeira e bancária não devem figurar dentre as exceções do art 33. 

2001-31 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

~ : PDT 
05/05/2000 



09050 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

..... 'lDA - 00850 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
2° 

TEXTO: Inclua-se no art. 32 o seguinte parágrafo: 

"Art. 32 - ........ .. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ ... - Desde que não haja impedimento de ordem técnica ou legal, não será cancelado o empenho referente a 
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere celebrado em outras esfera de governo, se já houver sido 
liberado recurso dele decorrente, ou se, ainda que não tenha havido liberação, o convenente comprovar a 
existência de comprometimento à conta de recurso a ser transferido." 

JUSTIFICAÇAO: Busca-se com a presente emenda evitar o cancelamento de empenho quando já houver o 
comprometimento de recurso a ser transferido. 

2001-29 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09051 

EMENDA· 00851 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO 
32 

PARA GRAFO 
l° 

TEXTO: Inclua-se no § F do art. 32 o seguinte inciso: 

"Art. 32 - ....................... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... destinam-se ao atendimento dos programas de educação fundamental, exclusivamente nos bolsões de 
pobreza identificados como áreas prioritárias" 

JUSTIFICAÇAO: Visa a presente emenda permitir a redução de contrapartida do beneficiário quando os 
recursos destinarem-se a programas de educação fundamental. 

2001-28 

CÓDIGO 

'I , ..... '"') -:'> li" -- ., 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



09052 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00852 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IVo seguinte artigo e parágrafos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratuaL e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 10 - As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal e a estimativa da receita proveniente da 
emissão de títulos deresponsabilidade do Tesouro Nacional para atende-lo serão incluídas, na lei e em seus 
anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da divida e das demais receitas provenientes da 
emissão de títulos.§ 2° - Entende-se por refinanciamento, o pagamento do principal corrigido da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, o seu 
pagamento efetuado com recursos das demais fontes § 3° - As despesas com o refinanciamento da dívida 
pública mobiliária federal. TEXTO! I! 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de regras referentes à dívida pública federal, que constaram de LDO's anteriores, 
e que julgamos oportuno que conste também da LDO 2001 

2001-41 

CÓDIGO 
"1 ,t; ... , .. -
~) 'o - 0 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09053 

EMENDA ~ 00853 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

. PARA GRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IV o seguinte artigo e parágrafos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art... Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 10 - As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal e a estimativa da receita proveniente da 
emissão de títulos deresponsabilidade do Tesouro Nacional para atendê-lo serão incluídas, na lei e em seus 
anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e das demais receitas provenientes da 
emissão de títulos.§ 20 

- Entende-se por refinanciamento, o pagamento do principal corrigido da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, o seu 
pagamento efetuado com recursos das demais fontes.§ 3° - As despesas com o refinanciamento da dívida 
pública mobiliária federal constarão da lei em unidade orçamentária específica, distinta da que contemple os 

financeiros da União" 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de regras referentes à dívida pública federal, que constaram de LDO's anteriores, 
e que julgamos oportuno que conste também da LDO 2001 

2001-41 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 



09054 Segunda-feira 15 DrARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00854 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, no Capítulo III, o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGlNA 
DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . - As ações voltadas para a criança e o adolescente no âmbito do Ministério da Justiça, deverão estar 
previstas na unidade orçamentária - FNCA - 30.908." 

JUSTIFICAÇAO: O parágrafo único foi vetado sob a alegação de inconstitucionalidade. Inexistindo tal 
fundamento, o Congresso inseriu na Lei Orçamentária o FNCA, devendo essa sistemática prevalecer para o 
próximo exercicio. 

2001-114 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

. -\ .: .~{-\ 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09055 

EMENDA ~ 00855 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Acrescente-se ao Capítulo VI o seguinte dispositivo. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DEl 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"É vedada a utilização de recursos das agências financeiras oficiais de fomento, inclusive ° BNDES, para 
concessão de empréstimos ou financiamentos a empresas com a finalidade de integrar o processo de 
privatização. " 

JUSTIFICAÇAO: O desiderato deste dispositivo, vetado na LDO vigente, coaduna-se com o discurso oficial 
de o setor público ausentar-se em assumir riscos decorrentes do processo de privatização Em relação ao 
BNDES, tais recursos deveriam ser aplicados na geração de empregos, não se configurando essa assertiva em 
relação ao processo de privatização. 

2001-97 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 
(). " '->. I 

PARTIDO 

~llT 



09056 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00856 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VI o seguinte dispositivo. 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao Congresso Nacional apresentará, 
em anexo, os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a 
execução provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agências, por região e Estado, por 
setor e por fonte de recursos" 

JUSTIFICAÇAO: A mensagem que encaminhou a proposta orçamentária para 1999, estimou, de forma 
extremamente abrangente, os valores que essas agências deveríam aplicar no exercício, tendo sido incapaz de 
esclarecer convenientemente de que forma os recursos se repartiam. Temos notado um indesejável retrocesso 
neste campo, vez que em 1991, por exemplo, a mensagem que encaminhou a proposta, obedecendo a LDO, 
detalhou as aplicações previstas para o exercício. 

Em outra emenda, pretendemos que os valores executados sejam objeto do relatório bimestral, como forma de 
tomar este relatório um apanhado coerente e mais completo da evolução das finanças publicas. 

2001-96 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09057 

EMENDA - 00857 
LDO 2001 
PL OOO',/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IVo seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - A emissão de títulos da dívida pública federal externa será limitada a atender a despesas com a 
amortização, inclusive o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna ou externa, de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: O limite para a emissão de títulos da dívida pública externa figurou nas LDO's anteriores. 
Julgamos oportuno constar também desta. 

2001-43 

CÓDIGO 

(J.J 015 -6 
DATA 

05/0512000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
~~',:(\ '. 



09058 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00858 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IJE) PROGRAMA (Denominação): CULTURA AFRO-BRASILEIRA 

PAGINA 
IDEI 

[ I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): FORM~ÇÃO CONTINUADA DE DOCENTES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL PARA ATUAÇAO NAS AREAS REMANESCENTES DE QUILOMBOS 

PRODUTO: PROFESSOR CAPACITADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 222 

JUSTIFICAÇAO: AS AREAS REMANESCENTES DE QUILOMBOS E SUAS POPULAÇÕES PARTE 
INTEGRANTE DE UM DOS MAIS IMPORTANTES MOMENTOS DE NOSSA IllSTÓRIA, O QUE NOS 
IMPÕE A RESPONSABILIDADE DE VELAR PELA SUA PRESERV AÇÃO E A DE SEUS HABITANTES 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado : / MG PT 

I I 

DATA // fi A$SINATURA 
15/0512000 (!~!( j 

r '-> 
""1 

/ " 

\./ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09059 

EMENDA - 00859 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇAO 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESPECIAL DE 
TREINAMENTO (PET) 

PRODUTO: BOLSA CONCEDIDA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 5.312 

JUSTIFICAÇAO: O PET (Programa Especial de Treinamento) é um programa de âmbito nacional destinado 
à formação de recursos humanos e que se encontra instalado em 59 (cinquenta e nove) Instituições de Ensino 
Superior (federais, estaduais, municipais e privadas) do país. 
O seu principal objetivo é o de melhorar o ensino de graduação nas diversas unidades onde os grupos atuam, 
através de atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, articuladas com a pós-graduação. Esse programa foi 
criado em 1979 na CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior), ligada ao 
Ministério da Educação, e, atualmente, encontra-se consolidado (com 314 grupos em todo o país), contando 
com uma filosofia e linha de ação definidas em seu "Manual de Orientações Básicas", com uma última versão 
redigida e aprovada pela CAPES em 1995. As atividades anuais dos grupos PEI (12 alunos por grupo) foram 
avaliadas por comissões nacionais e por consultores independentes, financiados pelo MEC, em 1997 e 1998 
As avaliações confluem para um resultado que aponta que o programa é o "melhor destinado à graduação", 
cumprindo plenamente seus objetivos 
Diante da necessidade da formação continuada de recursos humanos qualificados, justifica-se sua manutenção 
e ampliação, como já verificado pelas comissões de avaliação acima citadas. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado MG PT 

/:> ' 
: 

DATA / (l\~SSI~~,TURA 
15/05/2000 L /') I' ,,/\ \, >CJ 

/ 

~. I 



09060 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00860 
!LDO 2001 
PL 000 i /2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DÊ METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/JJE) PROGRAMA (Denominação): HOSPITAIS DE ENSINO 

PAGiNA 
IDE! 

[I] (A/JJE) AÇAO (Denominação): APOIO AO FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DE ENSINO 

PRODUTO: HOSPITAL APOIADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 47 

JU~T:t;FICAÇ~O: A IMPORTANCIADOS HOSPITA!S DE ENSINO PARA O SISTEMA DE SAUDE DO 
PAIS E INEGA VEL. PORTANTO, SUA MANUTENÇAO DEVE CONSTITUIR UMA DAS MAIS 
FORTES PRIORIDADES PARA ALDO 2001, HAJA VISTA OS GRAVES PROBLEMAS QUE O PAÍs 
TEM PRESENCIADO SEMPRE QUE FALTAM RECURSOS PARA OS HC' s. 

CODIGO , NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado 

I I 
MG PT 

J 

DATA ;::' _, 1 ~SSrATURA 
15/05/2000 ~r-{ I 1"\ "" ' 

c~ '-" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09061 

EMENDA - 00861 
LDO 2001 
PL 0001i2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDEI 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO PROFISSIONAL 

[ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

PRODUTO: INSTITUIÇÃO APOIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 
- -. 

META 2001 (quantidade): 26 

JUSTIFICAÇAO: O APOIO A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E INDIS~ENSA VEL NUM CONTEXTO 

--

EM QUE SE APRESENA UMA FORTE DEMANDA PELO ENSINO :MEDIO, PORTANTO, A PRESENTE 
EMENDA PRETENDE INCLUIR NALDO 2001 OS PATAMARES JÁ PREVISTOS NO ORÇAMENTO 
DO CORRENTE ANO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado MG PT 

I' 

DATA ~\ l ASSIN4,. TURA 
15/05/2000 (--v/h (~I ~ 

, 
I 



-

09062 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00862 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 200r-

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A J (A/J/E) PROGRAMA (Denominação): ACELERAÇAO DA APRENDIZAGEM 

[A J (A/J/E) AÇAO (Denominação): ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PRODUTO: ALUNO BENEFICIADO 

UNID. MEDIDA: MILHAR 

META 2001 (quantidade): 37.944 

PAGINA 
IDEI 

JUSTIFICAÇAO: TENDO-SE EM VISTA O PROCESSO DE AMPLIAÇÃO DO OFERECIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, TORNA-SE INCONCEBÍVEL QUE A META PREVISTA PARA0 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EM 2001 SEJA INFERIOR ÀQUELA PREVISTO NO 
ORÇAMENTO DE 2000, O QUE NOS MOTIVOU A CORRIGIR TAIS QUANTIAS 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado MG PT 

1\ 

DATA t:ftSS~~~~RA 15/05/2000 

L,. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09063 

EMENDA - 00863 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INS1RUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor Mercosul 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Construção de ponte sobre o Rio Uruguai entre os Municípios de Porto 
Mauá-RS divisa com a Argentina 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇÃO: Esta obra é prioritária para os municípios da região bem como, para os usuários do trecho 
Porto MauáIRS e San Javier/Argentina. Vale ressaltar que a mencionada obra precisa ser construída sob pena 
de prejudicar os planos de desenvolvimento do Mercosul na região, além de provocar prejuízos ao Governo 
Federal e à sociedade, em última análise. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Darcísio Perondi RS PMDB 

DATA AS~RA 
"" 
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09064 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00864 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES., ARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ZONEAMENTO ECOLOGICO-ECONÔMICO 

PAGINA 
IDE I 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Zoneamento Ecológico-Econômico da Bacia do Rio Uruguai 

PRODUTO: Zoneamento Concluído 

UNID. MEDIDA: Km2 

META 2001 (quantidade): 225.000 

JUSTIFICAÇÃO: OS estudos para a realização e concretização do desenvolvimento sustentável no âmbito da 
Bacia do Rio Uruguai é prioridade do Governo Federal na medida da necessidade de se promover o 
desenvolvimento dos municípios pobres que se encontram naquela região haja vista os levantamentos recentes 
que demonstram índIces de desenvolvImento humano - IDH comparáveis aos de pequenos municípios do 
Norte/Nordeste do País. Vale ressaltar que, a região da Grande Fronteira do Mercosul também carece de 
realização de estudo semelhante e sendo uma mesoregião que contém a Bacia do Rio Uruguai, encontra-se em 
fase de aprovação pelo PPA rubnca destinando recursos para o seu desenvolvimento nos próximos quatro 
anos. Além disso, recursos foram aprovados no OGU - 2000, para que se iniciem os trabalhos fruto dessa 
proposição. Assim é que peço deferimento uma vez que, a realização do Zoneamento Ecológico-Econômico na 
Bacia do São Francisco de fonna exclusiva discrimma a região Sul e coloca em segundo plano as prioridades 
das bancadas do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

f-
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

Darcísio Perondi RS PMDB 

DATA ASS ATURA 

I 
I 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL , Segunda-feira 15 09065 

EMENDA· 00865 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

PAGINA 
IDEI 

[ I ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): APOIO A INSTITUIÇÕES DE ENSINO PARA IMPLEMENTAÇÃO 
DO REFERENCIAL DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

PRODUTO: INSTITUIÇÃO APOIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 15 

JUSTIFICAÇAO: O INVESTIMENTO NA FORMAÇÃO DE PROFESSORES CONSTITUI AÇÃO 
ESTRATÉGICA PARA A EXPANSÃO DO ENSINO NO PAÍs, ENCONTRA-SE PREVISTO NO 
ORÇAMENTO 2000 E PORTANTO DEVE CONSTAR ENTRE AS PRIORIDADES PARA O ANO DE 
2001 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado MG PT 

J 
DATA f/ ",-A~SINATr-;!M 

15/05/2000 /f~'1 "-.) , ~ 

-
\,/ I 



09066 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

. EMENDA· 00866 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE'METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 

PAGINA 
IDEI 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O USO DE 
TECNOLOGIAS NO ENSINO FUNDAMENTAL 

PRODUTO: PROFISSIONAL CAPACITADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 2.750 

JUSTIFICAÇAO: A CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O ATENDIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL É AÇÃO ESTRATÉGICA PARA0 OBJETIVO DE UNIVERSALIZAÇÃO 
QUE SE PRETENDE, E PORTANTO DEVE CONSTAR COMO PRIORIDADE PARA 200l. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO--
Gilmar Machado MG PT 

, I 

DATA ASSINA llURA i 
15/05/2000 

/,' , L-
0' }:J:'>' II - '-' 

" , 

-

I-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09067 

EMENDA· 00867 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO 

PAGINA 
IDEI 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA DO ENSINO MEDIO 
(PROMED) 

P-RODUTO: PROJETO IMPLEMENTADO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 33 

JUSTIFICAÇÃO: OS AVANÇOS NO ATENDIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL TEM 
IMPLICADO NUMA "EXPLOSÃO" DA DEMANDA POR VAGAS NO ENSINO MÉDIO. PORTANTO, A 
IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA DESTA MODALIDADE DEVE ATINGIR, EM 2001, PELO MENOS 
OS MESMOS PATAMARES PREVISTOS_NO OR.ÇAMENTO DE 2000, QUAIS SEJAM, 33% 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado MG PT 

, 
DATA ASSINA:4f ',_ 

15/05/2000 "j 

~ -



09068 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00868 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

PÁGINA 
IDEI 

[ A] (AlIJE) AÇAO (Denominação): FOMENTO A PROJETOS INTEGRADOS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

PRODUTO: PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 7 

JUSTIFICAÇAO: PRETENDEMOS COM A PRESENTE EMENDA EVITAR QUE O NUMERO DE 
PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL ATENDIDOS EM 2001 SEJA INFERIOR AO PREVISTO NO 
ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO, O QUE CONSTITUIRIA UM RETROCESSO NO PROCESSO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL EM NOSSO PAis 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gil mar Machado MG PT 

{ I 

DATA ASSINAT~ " ! I~, 
15/05/2000 - /,. ... \ • I.. 

~ o.f 
\. ..... / f 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira lS 09069 

EMENDA· 00869 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
!DE! 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUAÇAO 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): MODERNIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
ACADÊMICA DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DE SEUS HOSPITAIS DE 
ENSINO 
PRODUTO: ENTIDADE APOIADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 52 

JUSTIFICAÇÃO: TAL EMENDA PRETENDE ELEGER COMO UMA DAS PRIORIDADES PARA O 
ANO DE 2001 A MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA ACADÊMICA DAS IFES E DOS 
HOSPIT AIS DE ENSINO, EVITANDO ASSIM A REPETIÇÃO DOS GRAVES PROBLEMAS DE 
DETERIORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS UNIVERSIDADES E HOSPITAIS 
DE CLÍNICAS QUE TEMOS ASSISTIDO ULTIMAMENTE PELO PAÍs 

/ , 
/ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Gilmar Machado MG PT 

I1 

DATA ASSIN~:, ') 
15/05/2000 '= 

~ q, 

LI 



09070 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00870 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como parâmetro para 
elaboração de suas propostas de 2001, relativamente aos gastos classificados como outras despesas correntes e 
investimentos, o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000, corrigidas pelo IGP-DI verificado 
no período de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A modificação ora proposta à redação original tem por fim possibilitar aumentar ou reduzir, por meio de 
emenda ou de crédito adicional, as dotações para outras despesas correntes e investimentos dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. 

A redação original estabelece um montante inflexível para as despesas mencionadas, o que não se coaduna 
com as próprias vicissitudes do orçamento nem com os dipositivos legais e constitucionais sobre a matéria 
(veja-se, por oportuno, os arts. 51, IV, 52, XIII, 99, §lo, e 127, §3°, da Constituição Federal de 1988). Além 
disso, não prevê nenhuma correção dos valores, sendo que na Mensagem que encaminhou o projeto da 
LDO/200 1 estima-se inflação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 

~ 

DATA ~ ~~SINATURA "-
11/05/00 '1i"'vlt, / '--

/ " MICR02:C:\Meus documentos\ Word7\Documentos\Le isla ão'lLDO\ldo200 1 \LDOEMENDA 12.doc g ç 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09071 

EMENDA - 00871 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte art. 52, renumerando-se os que lhe seguem: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 52. Fica a Câmara dos Deputados autorizada a preencher, no exercício de 2001, mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, cargos vagos constantes da tabela a que se refere o § lOdo art. 46." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda tem por fim viabilizar a contratação de pessoal, mediante concurso público, para 
preenchimento de cargos vagos na Câmara dos Deputados, dentro do que prescrevem os arts. 169 da 
Constituição Federal de 1988 e 21 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A emenda é relevante porque o órgão beneficiário sofre com a ausência de pessoal em seus setores 
administrativos e legislativos, haja vista a grande quantidade de aposentadorias ocorridas sem que tenha havido 
reposição do pessoal. 

Segundo o setor competente, estima-se a contratação, em 2001, de cerca de 150 analistas legislativos (nível 
superior), dentro das mais de trezentas vagas existentes. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1191-9 UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 

DATA r ~ATURA 
11/05/00 ~)~" 

(, ·'1 
MICR02:C:\Meus documentos\Word7\Documentos\Legisla ão\LDO\ldo2011I\LDOEMENDA13.doc ç 



09072 Segunda-feira IS DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00872 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (A1I1E) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[I] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): 

Processo Legislativo 

PRODUTO: 

Proposição Apreciada 

UNID. MEDIDA: 
+ 

Unidade 

META 2001 (quantidade): 

3.557 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DEOl 

A presente emenda tem por fim priorizar a contratação de pessoal pela Câmara dos Deputados, dentro 
das atuais vagas existentes. 

Ocorre que a Casa sofre com a carência de servidores em seus setores administrativos e legislativos, o 
que compromete o adequado e pronto cumprimento de suas prerrogativas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1191-9 UBlFATAN AGUIAR CE PSDB 

DATA -- 1. A~~TURA 
11/05/00 , ~ l!<M~ 

" MICRO 2.lMeus documentos\Word7\Documentos\Legislação\LDO\ldo200I\ANEXO-PROCESSO doe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09073 

EMENDA - 00873 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
Único 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao referido artigo a seguinte redação: "Na destinação dos recursos relativos a programas 
sociais, será conferida prioridade aos Estados de menor índice de desenvolvimento humano e econômico. 

JUSTIFICAÇÃO: O texto como se encontra não explícita se a áreae a que o mesmo se refere seria uma área 
social (saúde, educação, etc.) ou área territorial (Estados, Municípios, etc.), a emenda visa sanar esta dúvida 
dando maior importância a diminuição das desigualdades regionais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSIN~ 
12/05/2000 -= -



09074 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00874 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
]0 

rNCISO ALrNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao parágrafo acima especificado a seguinte redação: "§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 2000 por três autoridades locais e comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria e remeter bimestralmente relatório com demonstrativos 
físicos/finaceiros de suas atividades e declaração anual de Imposto de Renda de todos os seus membros 
diretores ao Ministério Público da União e ao Tribunal de Contas da União. 

JUSTIFICAÇAO: O controle da destinação do dinheiro público deve ser severo. Esta emenda pretende 
austerizar ainda mais a concessão de subvencões sociais a fim de garantir sua real aplicação. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATU~ --("._ 
12/05/2000 ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09075 

EMENDA· 00875 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN . 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS. 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 
li 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao inciso acima especificado a seguinte redação: "lI - sejam vinculadas a organismos 
internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial e apresentem relatórios bimestrais com 
demonstrativos fisicos/fianaceiros de suas atividades ao Ministério Público da União e ao Tribunal de Contas 
da União, conforme especifica o Art. 70 da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: O controle da destinação do dinheiro público deve ser severo. Esta emenda pretende 
austerizar ainda mais a concessão de subvencões sociais a fim de garantir sua real aplicação. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATU~_ . 
12/05/2000 c:=:::::: 



09076 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA·00876 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Insira-se, onde couber, o seguinte artigo: 

INCISO 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Os recursos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual, provenientes de emendas, ao 
programa: Desenvolvimento Social da Faixa de Fronteira, deverão ter destinação de, no mínimo, 50% aos 
municípios localizados nas Regiões Norte e Centro-Oeste. 

JUSTIFICAÇÃO: O propósito da presente emenda é contribuir efetivamente para diminuição das 
desigualdades regionais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASS~NA~. 
12/05/2000 ~ ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09077 

EMENDA·00877 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERS~ 

INCISO 

PAGINA 
1 DE3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Insira-se, onde couber, o seguinte artigo:"Art. Os recursos orçamentários consignados na Lei de 
Orçamento Anual, provenientes de emendas de parlamentares, de bancadas estaduais, de bancadas regionais e 
de comissões, deverão ter os seguintes tratamentos: 
§ 10 - As emendas individuais de parlamentares, deverão ser atendidas, por parte do Poder Executivo Federal, 
compulsoriamente em sua plenitude; 
§ 2° - Para que seja efetivamente cumprido o disposto no parágrafo 7° do artigo 165 da Constituição Federal, 
os parlamentares eleitos por estados que compõem as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, terão percentual 
de acréscimo nos valores de suas emendas individuais de 30%, 25% e 20% respectivamente, em relação as 
emendas de parlamentares de estados das regiões Sudeste e Sul. 
(continua) 

JUSTIFICAÇÃO: As emendas individuais dos Congressistas ao Orçamento da União vêm sendo ao longo 
dos anos, sistematicamente, bastante contigenciadas pelo Executivo Federal. Este tratamento tem criado ao 
parlamentar constrangimentos com suas bases eleitorais em razão de uma expectativa frustrada. Com o 
acatamento deste dispositivo, todos os parlamentares teriam a real oportunidade de honrar seus compromissos 
consignados na Lei Orçamentária Anual. 

O dispositivo legal conferido na Constituição Federal, em seu Art. 165, § 7°, in verbis:" Os orçamentos 
previstos no § 5°, I e lI, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional", deve ser efetivamete aplicado. 

Objetivando dar, verdadeiramente, oportunidade aos Estados situados nas Regiões onde apresentam o maior 
índice de pobreza e o menor índice de desenvolvimento, nada mais justo do que criar critérios que vislumbrem 
a diminuição dessas diferenças. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATURA 
12/05/2000 ~ -r~ 



09078 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----------

ESPAÇO RESERVADO PARA ETlQllET A 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: (continuação) 

ALINEA 

PAGINA 
2 DE3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3°_ As Bancadas Estaduais das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. que estão representadas no 
Congresso Nacional com o número de até 15 parlamentares, poderão assegurar ao Estado até 15 emendas de 
Bancada; 

I - Nas emendas de Bancadas estaduais ficará assegurado. aos Estados membros das regiões Norte, 
Nordeste e Centro - Oeste. no mínimo, 80% dos recursos orçamentários alocados àquele Estado membro das 
regiões Sudeste e Sul que for contemplado com o maior orçamento proveniente destas emendas. 
§ 4° - Nas emendas de Bancadas Regionais. ficará limitado o número de emendas ao número de Estados 
membros das regiões; 
(continua) 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATURA 
12/05/2000 <::::::: ~--r;;!.' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09079 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: (continuação) 

ALINEA 

PAGINA 
3 DE3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 50 - As emendas ao Orçamento, de autoria das diversas Comissões Permanentes do Congresso Nacional, que 
tratam de assuntos sociais, deverão ter um acréscimo de 20% de recursos orçamentários em relação às demais 
Comissões. 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATURA 
12/05/2000 c::-: --f.-. 



09080 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL 

EMENDA - 00878 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDE3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Insira-se, onde couber, o seguinte art.: li. Art. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão 
Mista Permanente prevista no art. 166, § 10

, da Constituição Federal, até 3 O dias após o encaminhamento da 
proposta orçamentária pelo Poder Executivo: 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, nas 
quais tenham sido identificados indícios de irregularidades graves ou de danos ao Erário, incluídas ou não na 
proposta orçamentária, devendo, nesses casos, serem indicados a classificação institucional, funcional e 
programática correspondente, o órgão executor, a localização da obra, os indícios verificados e as providências 
adotadas nos processos; 
(continua) 

JUSTIFICAÇÃO: VIDE PAGINA 3/3 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATURA 
12/05/2000 c:-:: -C:>-:"' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09081 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
2DE3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: (continuação)II - informações gerenciais sobre a execução fisico-financeira dos subtítulos mais 
relevantes, constantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, selecionados, especialmente, de acordo 
com critérios que levem em consideração o valor liquidado no exercício de 1998 e o fixado em 1999, a 
regionalização do gasto, sem prejuízo das solicitações do Congresso Nacional; 
III - informações sobre indícios de irregularidades nas prestações de contas, das quais trata o Art. 70 da 
Constituição Federal, relativas às subvençoes sociais, constatadas por meio de análise individual de todas as 
prestações de contas referidas neste inciso. 
(continua) 

JUSTIFICAÇÃO: VIDE PAGINA 3/3 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATURA 
12/05/2000 C =- ~ -c-.-; 



09082 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 :9 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
3 DE3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: (continuação)§ 10 A lei orçamentária anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras 
mencionadas no inciso I deste artigo com execução orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras 
pelo órgão responsável, sujeitas à apreciação do Congresso Nacional e da Comissão referida no caput deste 
artigo. 
§ 2° O Tribunal encaminhará à Comissão referida no caput deste artigo, sempre que necessário, relatórios de 
atualização das informações constantes da relação mencionada nos incisos I e II deste artigo . 

.JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem como objetivo de criar na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
dispositivos de controle da aplicação do dinheiro público por parte dos membros da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Mozarildo Cavalcanti RR PFL 

DATA ASSINATURA 
12/05/2000 c--;;;; - ----c- . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09083 

EMENDA· 00879 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[A] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

DESENVOLVIMENTO DE MICRO, PEQUENA E MÉDIAS EMPRESAS 

PAGINA 
1 DE I 

[A] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): Concessão de garantia para financiamento a micro, pequena e médias 
empresas. 

PRODUTO: Empresa beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 10.000 

JUSTIFICAÇÃO: Sem dúvida. A pequena, micro e médias empresas precisam de tratamento diferenciado 
no Brasil dado a importância que elas representam para a economia do país e pra a geração de empregos. 
O Plano Plurianual preve o beneficiamento a 47 mil empresas, enquanto no projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias constam apenas 450 empresas. 
Achamos mais que necessário aumentar o número de empresas a serem beneficiadas já no próximo ano, como 
forma de combater o desemprego e aumentar rendas. 
Esse é objetivo desta emenda e para tanto conto com o apoio de meus ilustres pares 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
ledio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
1 (\!(\,f'}(\(\(\ 



09084 Segunda-feira 15 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL 

., 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00880 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 

PAGINA 
I DE I 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Modernização e Adequação de Unidade do Sistema Unico de Saúde 

PRODUTO: Unidade de saude modernizada/adequada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 5.000 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003, a modernização e adequação de 
10.604 unidade de saude do Sistema de Saude. 
Consideramos a questão da saúde, em que pese as melhorias verificadas nos últimos anos, um serviço muito 
longe de ser considerado como eficiente e boa qualiadde. 
Decerto que a implementação dessa ação muito contribwrá para a reversão do quadro atual e significará 
expressiva melhora nos serviços prestados. 
Dada a urgência que ação requer solicito ao meus ilustre pares a aprovação desta emenda que possibilitara 
alcançarmos um serviço de boa qualidade em menor espaço de tempo. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
IedioRosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
1(\111'''')(\(\(\ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feim 15 09085 

EMENDA - 00881 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): QUALIDADE E EFlélENCIA DO SUS 

PÁGINA 
1 DE I 

[A 1 (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Implantação e Ampliação de Unidade de Saude do Sistema Unico de 
Saúde 

PJt0DVTO: Unidade de saude implantada/ampliada 
I 

I / 
I 

~. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003, a implantação/ampliação 206 
unidade de saude do Sistema Unico de Saude. 
Consideramos a questão da saúde, em que pese as melhorias verificadas nos últimos anos, um serviço muito 
longe de ser considerado como eficiente e boa qualiadde. 
Decerto que a implementação dessa ação muito contribuirá para a reversão do quadro atual e significará 
expressiva melhora nos serviços prestados. , 
Dada a urgência que ação requer solicito ao meus ilustre pares a aprovação desta emenda que posslbilitarai 
alcançarmos um serviço de boa qualidade em menor espaço de tempo. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Iedio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
1(\10, /')(\00 



09086 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00882 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
IDEI 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Apoio a organização de jovens atuantes no fortalecimento de grêmios 
estudantis 

PRODUTO: Associação apoiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a sociedade. Frequentemente temos 
visto cenas de extrema violência praticadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das mais importantes vistos que o apoio a organização dos jovens em grêmios 
estudantis pode resgatar a esses o carater de patriotismo, de civismo, de solidariedade e fraternidade que parece 
estar se distanciando de nossa juventude. 

CÓDIGO 

DATA 
1(\10'\ /')000 

NOME DO PARLAMENTAR 
IedioRosa 

ASSINATU?1 

~,U 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09087 

EMENDA· 00883 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO ;'ERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
IDE I 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Capacitação de Educadores para o enfrentamento da violência nas 
escolas 

PRODUTO: Profissionais capacitados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 15.000 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a sociedade. Frequentemente temos 
visto cenas de extrema violência praticadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das mais importantes vistos que a capacitação de educadores para o enfrentamento da 
violência nas escolas pode significar uma redução substancial da violência e trazer aos pais e a sociedade em 
geral a tranquilidade que nossos filhos e professores necessitam para o bom desempenho das atividades 
pedagógicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
ledio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
UI/O, f') o (1/1 



09088 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 00884 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
I DEI 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Capacitação de policiais e outros operadores de direitos humanos para 
o enfrentamento da violência nas escolas 

PRODUTO: Profissionais capacitados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 12.000 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da vIOlência nas escolas preocupa toda a sociedade. Frequentemente temos 
visto cenas de extrema violênCIa praticadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das maIS importantes vistos que a capacitação de policiais e outros operadores de 
direitos humanos para o enfrentamento da violência nas escolas pode significar uma redução substancial da 
viol-encia e trazer aos pais e a sociedade em geral a tranquilidade que nossos filhos e professores a 
tranquiliadade necessária para o bom desempenho das atividades pedagógicas. 

, 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
ledio Rosa Ri PMDB 

DATA ASSINATURA 
10/0,/,)000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09089 

EMENDA - 00885 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art - A proposta orçamentária para 2.001, deverá prever recursos para a execução da Ação" Canalização 
de Córregos e Rios", prevista no Programa 0235-PROÀGUA INFRA-ESTRUTURA." 

JUSTIFICAÇÃO: Nossos rios reperesentam o que de mais belo existe na terra em tennos de mananciais 
hídricos. No entanto, a maioria deles necessitam urgentemente de obras de revitalização. 
A maneira mais imediata de conseguir salvar alguns deles é atraves de investimentos públicos, recuperando 
sua matas cihares, canalizando-os e fazendo as obras de saneamento tão necessárias. 
Uma fonna de demonstar que o Governo brasileiro tem sensibilidade para a questão é destinar no orçamento 
público os recursos necessários para a implementação de ações de revitalização. 
Acredito que a Lei de Diretnzes Orçamentárias pode expressar esta boa vontade, possibilitando a alocação de 
recursos na proposta orçamentária para 2.001, por isso conto com o apoio de meus ilustres pares. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Iedio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
10/05/00 
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09090 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00886 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSlRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art _ - A proposta orçamentária para 2.001, deverá prever recursos para a execução da Ação" Despoluição 
de Lagoas", prevista no Programa 0234-PROÀGUA-GESTÃO." 

JUSTIFICAÇÃO: A imagem da mortandade de peixes na Bahia da Guanabara durante o Carnaval percorreu 
e assustou o mundo inteiro, e demonstrou o descaso de nossas autoridades públicas para com nossos lagos, 
lagoas, rios e praias. 
Também a Lagoa de Araruama, outroro santuário ecológico, sofre com a degradação ambiental provocada pelo 
Homem. 
Localizada numa das regiões mais bonitas do Estado do Rio de Janeiro, a Lagoa morre a cada dia, sem contudo 
percebamos o potencial econômICO que ela representa. 
A despoluição de lagos e lagoas em todo o país, em especial, a de Araruama dado seu estado mais crítico, tàz­
se necessário e urgente, tanto para a recuperação do meio ambiente quanto para a retomada de seu incrível 
potencial turistico que se encontra sub utilizado. 
Esta emenda tem esse objetivo nobre de garantir na Lei Orçamentária para 2.001 os recursos necessários para 
esta importante obra. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
ledio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
10/05/00 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09091 

EMENDA - 00887 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA -GESTÃO 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Despoluição de Lagoas 

PRODUTO: Municipio Atendidos 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 7 

PAGINA 
IDEI 

JUSTIFICAÇÃO: Embora seja uma ação das mais relevantes a mesma não consta do Anexo de Metas e 
Prioridades que integra o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001. 
A imagem da mortandade de peixes na Bahia da Guanabara durante o carnaval deste ano, depõe contra a 
indústria do Turismo e o meio ambiente, revelando todo o descaso das autoridades públicas para a área O 
mesmo já ocorre na Lagoa de Araruama, outroro santuário ecologico que hoje sofre com a degradação 
provocada pelo Homem 
Recuperar a Lagoa de Araruama, capacitá-la como um importante instrumento de geração de empregos e 
rendas via a exploração do ecoturismo e do desenvolvimento sustentado, é algo que devemos começar a nos 
preocupar desde já, caso não queiramos ver em toda a mídia nacional e internacional o mesmo descalabro 
ocorrido na Lagoa Rodrigo de Freitas 
Esta emenda objetiva garantir que tal ação conste da referida lei, possibilitando assim a alocação de recursos 
públicos à época do envio da proposta orçamentária para o ano vindouro. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Iedio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
10/("'/')000 



09092 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00888 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA - INFRA-ESTRUTURA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Canalização de Córregos e Rios 

PRODUTO: Obras executadas 

UNID. MEDIDA: Execução física 

META 2001 (quantidade): 20 

PAGlNA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: Embora seja uma ação das mais relevantes a mesma não consta do Anexo de Metas e 
Prioridades que integra o prójeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001. 
Esta emenda objetiva garantir que tal ação conste da referida lei, possibilitando assim a alocação de recursos 
públicos à época do envio da proposta orçamentária para o ano vindouro. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Iedio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
1 () /(\" f') ()()() 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09093 

EMENDA - 00889 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
I DEI 

[A] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
HOSPITAL 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): Financiamento a Hospitais sem fins lucrativos prestadores de serviços 
ao Sistema imico de Saúde. 

PRODUTO: Hospital fmaciado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 45 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003 o financiiamento de 183 hospitais sem 
fins lucrativos prestadores de serviços ao SUS. 
No entanto, a ação supra citada não se encontra conptemplada no Anexo de Metas e Prioridades que 
acompanha o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001. 
Como se trata de ação relevante conto com o apoio de meus pares para que torne possível concretizar esse 
imp~rtante serviço prestado a população. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Iedio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
uI/r" f')()()() 



09094 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00890 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Erradicação do Aedes Aegypt para prevenção e controle da dengue 

PRODUTO: Município beneficiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 2.500 

JUSTIFICAÇÃO: A dengue demonstrou ser uma doença que precisa ser combatida de forma energica. 
Muitos foram os casos de mortes registrados nos últimos anos provodados por ela, além de enormes prejuízos 
financeiros causados. 
Combater o mosquito transmissor é questão de saúde pública e não pode faltar recursos públicos nesse sentido. 
Como o projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001 não contem,pla essa ação em seu Anexo de 
Metas e Prioridades, consIderamos fundamental a aprovação desta emenda, o que possibilitará a alocação de 
recursos á epoca do envio da proposta orçamentária para o próximo ano. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR DF 

I 
PARTIDO 

ledio Rosa RJ PMDB 

DATA ASSINATURA 
1 ()/()'\ n()()() 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira i5 09095 

EMENDA - 00891 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Atenção à Criança 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Atendimento a Crianças em Creche 

PRODUTO: Criança Atendida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 10.000.000 

PAGINA 
iDEi 

JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para o País na medida em que o apoio às 
crianças dependentes de ações do Governo, ou do Estado, serve sobretudo, para a construção das bases de um 
adulto são e garantidor de uma socidade segura, justa e orientada a atenção daqueles que mais necessitam. 

'} 
CODIGO NOMEDq~~~ UF PARTIDO 

DarpÍsi ero~di \ RS PMDB . 

DATA J)1)~/V ASSINATURA 



09096 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA· 00892 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): Valorização e Saúde do Idoso 

[A] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): Atendimento à pessoa idosa 

PRODUTO: Pessoa idosa atendida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 500.000 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma atividade/ação importante c prioritária para os municípios brasileiros na 
medida em que o apoio aos idosos dependentes de ações do Governo, ou do Estado, serve sobretudo, para 
construir as bases de um processo garantidor de segurança e atenção daqueles que diferentemente dos jovens 
necessitam de cuidados especiais. 

CÓDIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMEN}1ql 
Darcísio Perondi (J 

UF 
RS 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09097 

EMENDA - 00893 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
IDE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Elaboração de planos de exploração e recuperação de obras de infra-
estrutura hídrica: Bacia do Rio Uruguai 

PRODUTO: Planos concluídos 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da região bem como, 
para os usuários e dependentes das águas da Bacia do Rio Uruguai. Vale ressaltar que os planos de 
aproveitamento dos recursos da bacia precisam ser realizadas sob pena de prejudicar os planos de 
desenvolvimento da região além de provocar prejuízos à comunidade diante da ausência de informação que 
comporte o bom uso dos recursos ambientais nos municípios da Bacia. A emenda está contemplada no PPA e 
bem assim no OGU, no âmbIto do desenvolvimento sustentável da Grande Fronteira do Mercosul. 

Irx' /7 
CÓDIGO NOME'sRLAMENT..Ajl./ 

I 
UF PARTIDO 

v~ nOi ( RS PMDB 

DATA ASSINATURA 



09098 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00894 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE I 

[I) (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Contrução e recuperação de obras de infra-estrutura hídrica: Bacia do 
Rio Uruguai 

PRODUTO: Obras executadas 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 20 

i 

I 

I 
i 
I 
I 

! 
I 

I 

I 

i 
JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma obra importante e prioritária para os municípios da região bem como, para os I 
usuários e dependentes das águas da Bacia do Rio Uruguai. Vale ressaltar que as obras precisam ser realizadas ! 
sob pena de prejudicar os planos de desenvolvimento da região além de provocar prejuízos à comunidade ! 

diante da ausência de infra-estrutura que comporte o bom uso dos recursos ambientais dos municípios da : 
Bacia. A emenda está contemplada no PPA e bem assim no OGU, no âmbito do desenvolvimento sustentável 

, 
I 

da Grande Fronteira do Mercosul. 
I 

: 
I 

I 
I 
I 

i 

: 
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CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Darcísio Perondi RS PMDB I 

DATA A NATURA 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09099 

EMENDA - 00895 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES :rARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor Mercosul 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): Construção de ponte sobre o Rio Uruguai entre os Municípios de Barra 
do Guarita/RS e ltapiranga/SC. 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇÃO: Esta obra é prioritária para os municípios da região bem como, para os usuários do trecho 
Barra do Guarita/RS Itapiranga/SC. Vale ressaltar que a mencionada obra precisa ser construída sob pena de 
prejudicar os planos de desenvolvimento da região além de provocar prejuízos ao Governo Federal e à 
sociedade, em última análise. 

'M~ 
CÓDIGO NOME DO'l'"ARLAMENTAR UF PARTIDO 

Darcísio Perondi RS PMDB 

DATA ASSINATURA 
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09100 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00896 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor Mercosul 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): BR-468/RS Construção do trecho Três Passos - Porto Soberbo 

J 

: 
I 
I 

i 

I 
PRODUTO: trecho pavimentado I 
UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 10 r 

JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma obra que vem sendo realizada pelo Ministério dos Transportes e é prioritária 
para os municípios da região bem como, para os usuários do trecho Três Passos - Porto Soberbo. Vale ressaltar 
que a mencionada obra não pode parar sob pena de prejudicar os planos de desenvolvimento da região além de 
provocar prejuízos ao Governo Federal e à sociedade em última análise. 

.-
.. ; 
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CODIGO NOMEDOPA~~NTAR UF PARTIDO 
Darcísio Pero . RS PMDB 

DATA '-:\ /\ASSINATURA I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09101 

EMENDA - 00897 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CENTROS DA JUVENTUDE 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Implantação de Centros da Juventude 

PRODUTO: Centro implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 500 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios brasileiros na 
medida em que o apoio aos menores de 24 anos e dependentes de ações do Governo, ou do Estado, serve 
sobretudo, para construir as bases de um processo formador dos fatores que integram a personalidade dos 
jovens carentes. 

CODIGO NOME "Q:tc PARLAMENTAR UF PARTIDO 
q císio Perondi RS PMDB 

DATA .~/' ASSINATURA 



09102 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00898 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Qualidade e Eficiência do SUS 

PAGINA 
IDEl 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Elevar o padrão de qualidade e eficiência do atendimento prestado à 
população por meio da modernização gerencial, física e tecnológica do SUS 

PRODUTO: Unidade de Saúdelhospital implantado/ampliado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 500 

JUSTIFICAÇÃO: A ampliação da atenção hospitalar é uma atividade/ação importante e prioritária para os 
brasileiros na medida em que a sociedade depende em úl~ma análise de ações do Governo, ou do Estado, 
sobretudo, daquelas destinadas ao atendimento à saúde. E possível que mais de 1500 unidades de saúde, 
pequenos hospitais necessitem de ampliação e refonna. Vale lembrar que com o crescimento da população e 
considerando a má distribuição dos centros de atendimento/hospitais a implantação/construção de novas 
unidades é uma realidade que não podemos ignorar. Por isso, a alteração dessa meta se toma necessária e 
obrigatória. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMVTAR UF PARTIDO 
Darcísio Peron~ RS PMDB 

DATA ,r. V\\SSINATURA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09103 

EMENDA - 00899 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Agricultura Familiar - PRONAF 

PAGINA 
1 DE 1 

I 

[A] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Fortalecer a agricultura familiar, promovendo sua inserção competitiva; 
nos mercados de produtos e fatores. 

i , 
PRODUTO: Agricultor beneficiado I 

I 
I 

, 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1.000.000 

I 
JUSTIFICAÇÃO: Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para o País na medida em que o apoio 
aos pequenos agricultores dependentes de ações do Governo, ou do Estado, serve sobretudo, para construção 
das bases de um processo formador e integrador da agricultura brasileira. Além disso, é preciso aumentar e 
garantir os recursos necessários à equalização e comercialização dos produtos produzidos pelos pequenos no 
âmbito do PRONAF. 

, 
: 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENT/7 UF PARTIDO 
Darc)si~rondi RS PMDB 

DATA ~ ~ll'iATURA 



09104 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00900 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AfIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
DE 

[A] (AfIJE) AÇAO (Denominação): Construção e Recuperação de Obras de Infra-Estrutu-
ra Hídrica: Barragem Acauã 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: 
% de execução física 

META 2001 (quantidade): 42 

JUSTIFICAÇAO: O Anexo de Metas da LDO/2001 prevê a execução de apenas 10% da 

obra da Barragem Acauã, percentual incondizente, se considerarmos que o PPA 

2000/2003 sera executado em 04(quatro) anos. Assim, a emenda que propomos pr~ 

vê distribuição dos recursos do PPA ao longo dos 4 anos. Ressalte-se que a e -
xecução da referida obra até 1999 foi de, apenas 5,00%. 

CODIGO NOMED~~~MENTAR UF PARTIDO 

2747 DAPlIltO E ICIANO / /' PB PPlDB 
DATA V. A~:ruRA 

12/05/2000 
~ ;:s;:r--k t-..: 0 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09105 

EMENDA - 00901 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
I 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
DE 

[A ] (AfIIE) AÇAO (Denominação): 
Construção e Recuperação de Obras de Infra-estrutu-

ra hídrica: Barragem J'lucutú 

PRODUTO: 
Obra executada 

UNID. MEDIDA: 
% de execução física 

META 2001 (quantidade): 
40 

JUSTIFICAÇAO: 
O Anexo de metas da LDO/2001 prevê a execução de apenas 28% da 

obra da BarragelÕ- I'lücutl(, p-ercefntnal--in-condizente, se considerarmos que o PPA - -

2000/2003 será executado em 04(quatro) anos. Assim, a emenda que propomos pr~ 

vê distribuição dos recursos do PPA ao longo dos 4 anos. Ressalte-se que a e -
xecução da referida obra até 1999 foi de, apenas 3,00%. 

CODIGO NOMED~AMENTAR UF PARTIDO 

2747 DA I FELICIANO ~ PB PI'IDB 

DATA Y/~Ur.:~\ 12/05/2000 -



09106 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00902 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

[A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
TRANSPOSIçnO DE AGUAS DO RIO sno FRANCISCO 

[A ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
Construção de unidades de bombeamento 

PRODUTO: Unidade de bombeamento construída 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

META 2001 (quantidade): 
49 

JUSTIFICAÇAO: 
O Anexo de ~etas da LDO/2001 prevê a execução de 35% da constru-

ção de unidades de bombeamento. Ressalte-se que a execução da referida obra a~ 

té 1999 foi de 0,00% e que a mesma precisa de um avanço inicial maior, haja I 

vista que o PPA 2000/2003 será executado em 04(quatro) anos. Assim, a emenda r 

que propomos prevê a distribução dos recursos do PPA ao longo dos 04(quatro) ~ 

nos. 

CODIGO NOMED~~ENTAR UF PARTIDO 

2747 DAPI ~ LICIANO / P8 PPlD8 

DATA U A
C 

.'c URA 
12/05/2000 c:-~-XfJ(; '"-.___. \ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09107 

EMENDA - 00903 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

LA] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): TRANSPOSIÇAO DE AGUAS DO RIO SAO FRANCISCO 

[A] (AllIE) AÇAO (Denominação): 
Construção de adutores 

PRODUTO: 
Adutor construído 

UNID. MEDIDA: 
% de execução física 

META 2001 (quantidade): 
30 

JUSTIFICAÇAO: 
O Anexo de !'Ietas da LDo/2oo1 prevê a execução de apenas 12% da 

construção de adutores, percentual incondizente, se considerarmos que o PPA 

2000/2003 será executado em 04 (quatro) anos. Assim, a emenda que propomos pr~ 

vê distribuição dos recursos do PPA ao longo dos 4 anos. Ressalte-se que a e-

xecução da referida obra até 1999 foi de 0,00% e que a mesma precisa de um a-
vanço inicial maior. 

CODIGO NOME)~RLAMENTAR DF PARTIDO 

2747 O lJ'O FEUCIANO / /} PB P !'lO 8 

DATA {/'/= ARQDIt~lYRA 
~ E""-t ,-,~ 12/05/2000 v--- I 



09108 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00904 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO PÁGINA 

I DE I 

PARAGRAFO INCISO 

11 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 
li - sejam de natureza fIlantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 

organismos internacionais; 

JUSTlFIC<\ÇAO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art. 28 do projeto de lei, exige-sf 
que o organismo internacional tenha natureza fIlantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto 
alterar o texto em questão. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PART. 

~V.1>~L~ ~~~<V 
:. . ,'", 'ASSINATURA .. ~ ~-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09109 

EMENDA - 00905 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA CEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 
't.. ' 

I INSTRUÇOES NO VERSO- I 

CAPITULO I 
II 

TEXTO: 

SEÇAO I AR~~GO I PARA~~FO I 

Inclua-se onde couber a seguinte alínea: 

INCISO 

I 

PAGINA 
1 DE 1 

ALlNEA I ANEXO DE METAS FISCAIS I 

.. ) as estimativas das receitas de concessões e permissões. por serviço outorgado, com os 
valores total e mensais; 

JUSTIFICAÇAO: 

As receitas de concessão adquiriram significativa importância para o atingimento das metas 
fiscais. O conhecimento pelo Congresso de sua memória de cálculo permitiria um 
acompanhamento e avaliação mais efetivos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1(v~~ ~f-5 
RA • 



09110 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00906 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA :t~I E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO· I 

CAPITULO I 
11 

TEXTO: 

SEÇAO I AR~!GO I PARA~RAFO I 

Dê-se nova redação ao inciso VII: 

VII - memória de cálculo das estimativas: 

INCISO 
VII I 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

a) do resultado da previdência social geral, especificando receitas e despesas mensais e nc 
exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento da 
receitas, ao crescimento vegetativo das despesas com benefícios e do índice de reajuste de 
salário mínimo; 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, mês a mês e no exercício, explicitando as 
hipóteses quanto a seu crescimento vegetativo, aos reajustes geral e específicos que afetem 
essas despesas e ao aumento do número de servidores. 

JUSTIFICAÇAO: 

o resultado da previdência e os gastos com pessoal possuem papel-chave na apuração dos 
resultados fiscais. O conhecimento pormenorizado desses dados habilita o parlamentar a julgar 
o peso de cada elemento que compõe esses gastos e são instrumentos de transparência para a 
responsabilidade fiscal. 

CO DIGO 

16 
NOME DO PARLAMENTAR 

oiS .$J~ 
UF PARTIDO 

{.:'K: T'1~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09111 

EMENDA - 00907 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO'DA LEJ E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO' I PAGINA 
1 DE 1 

CAPITULO I 
II 

SEÇAO I AR~~GO I PARA~~FO I INCISO 

III 
I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso lU: 

lU - avaliação das necessidades de financiamento do setor público federal, explicitandc 
receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e nominal implícitos .... 

JUSTIFICAÇAO: 

Toma-se necessário compatibilizar a mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentáda 
.com o Anexo de.Met~~tFiscais_>-.preyistono § ~o art. 4° na Lei de Responsabilidade Fiscal, ( 
qual prevê as metas anuais dos resultados nominal e primário. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

16 ~ <J'~. ~0E~O ::f'4\ :f'-rJ5 



09112 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00908 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

PÁGINA 

I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 
de setembro de 1!T90.-

JUSTlFICAÇAO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, qu<: 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si 
que levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfi 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas E 

qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e fmanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos 
estaduais e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a le 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

J&i-b'-
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09113 

EMENDA - 00909 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕpS NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

PÁGINA 

I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditm 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 
§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 

distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990. 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garanti 
recursos mínimos para a Saúde, ao vinculara aplicação em ações e serviços de saúde e 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidad 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução do 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redaçã 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aquele 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos n 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estado 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valore 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 



09114 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00910 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"A parcela equivalente a 20% (vinte por cento) das receitas vinculadas e das diretamente arrecadadas por 
órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, 
será obrigatoriamente destinada a investimentos nas atividades-fim, tratando-se de órgãos ou entidades 
voltadas para a pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico ou para ações na área de recursos 
lúdricos." 

.JUSTIFICAÇAO: A emenda tem por fim estimular os órgãos e entidades voltadas para a pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico ou para a área de recursos hídricos a incrementarem suas receitas 
próprias, destinando parte delas para a aplicação em suas atividades precípuas. Sem essa garantia, os 
administradores dessas entidades não sentem-se estimulados a esse incremento, pois as novas receitas 
alTecadadas só viriam a reduzir os repasses do Tesouro Nacional, não importando no aumento de suas 
dotações, em especial os investimentos em suas atividades-fim. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

~~VP -?,T'"S 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09115 

EMENDA·00911 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: Suprima-se o § 4° do art. 54. 

PARAGRAFO 
4° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Não é possível aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas, pois induzem o Legislativo a 
aprovar alterações legais sem a apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio 
Congresso Nacional aprovar tais mudanças anteriormente ao envio e à aprovação do orçamento, de modo que a 
análise da peça orçamentária seja feita a partir de parâmetros definitivos. 

CODIGO UF 

:{ 



09116 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00912 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES ~O VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites as suas 
respectivas propostas orçamentárias, para outras despesas correntes e despesas de capital, o conjunto das 
dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: 
Entendemos que a redação do art. 18 do PLDO/200 1 conflita com inúmeros outros dispositivos constitucionais 
que remetem à LDO a fixação dos limites para apresentação de propostas orçamentárias e não da execução 
orçamentária ao longo do exercício. Como, por exemplo, o faz o § lOdo art. 99 da CF que assegura que os 
tribunais "elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias". O mesmo ocorre no art. 127, § 3°, da Carta de 1988, quanto 
ao orçamento do Ministério Público: "O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias." Mantida a redação sugerida pelo PLDO/2001, o 
Congresso Nacional estará aceitando abrir mão antecipadamente da prerrogativa constitucional de estabelecer -
os valores das dotações, para as instituições mencionadas, quando da discussão da proposta orçamentária, pois 
já existiria um teto previamente fixado. Assim, sugere-se que a nova redação, de modo que os limites refiram-
se às propostas orçamentárias para 2001. 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

.-R\j~(() {--1~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09117 

EMENDA - 00913 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no PL o seguinte artigo, onde couber: -, 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art ..... No projeto de lei orçamentária para 2001 serão destinados recursos necessários: 
I - à complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - FUNDEF, nos termos do art. 6°, §§1° e 2°, da Lei n° 9.424, de 1996. 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem a finalidade de garantir a redação do art. 46 da lei nO 9.811, de 28 
de julho de 1999 - LDO, em vigor, de tal forma que permite, também, adequar à determinação legal da lei 
9.424/96 que instituiu o FUNDEF. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

J6=t0-21 K~~\0~6tV K~e ~:r.s 
DATA 

A~~~~T~ 
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09118 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00914 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Incluir no art. 65 os' seguintes incisos: 
Art. 65 ........ . 
1- .......... ; 

V - pagamento de bolsa de estudo; 
VI- o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; e 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VII - a complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, previsto no art. 60, § 3°, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem a finalidade de garantir a redação do art. 84 da lei nO 9.811, de 28 
de julho de 1999 - LDO, em vigor, que excluía do limite de execução as despesas com as programações acima 
discriminadas. 

CODIGO DF PARTIDO 

-:P- e. tí .. Z 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA-A-LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09119 

EMENDA - 00915 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se ao PL o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

art ...... - A lei orçamentária para 2001 destinará recursos para a execução da Lei nO 9.533, de 10 de dezembro 
de 1997, que autoriza o Governo Federal a dar apoio financeiro aos municípios que instituírem programas de 
renda mínima associados à educação. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda tem a finalidade de garantir ao Programa de Renda Mínima, os valores 
necessários à sua exequibilidade e o cumprimento do mandamento constitucional do art. 225, inciso VI. 
Quanto ao PGRM, ressalta-se que o seu objetivo é elevar o bem-estar de famílias carentes com filhos e 
dependentes menores de 14 anos e, simultaneamente, incentivar a escolarização dos filhos ou dependentes com 
idades entre 7 e 14 anos, garantindo uma renda mínima para as famílias carntes e estimulando a 
universalização do ensino. 

CODIGO PARTIDO 

;y',;t r 



09120 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00916 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se ao PL o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

art ...... - A lei orçamentária para 2001 destinará recursos para a execução da Lei n° 9.533, de 10 de dezembro 
de 1997, que autoriza o Governo Federal a dar apoio financeiro aos municípios que instituírem programas de 
renda mínima associados à educação, bem como para promoção da Educação Ambiental, nos termos do 
disposto no inciso VI do § lOdo art. 225 da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda tem a finalidade de garantir ao Programa de Renda Mínima, os valores 
necessários à sua exequibilidade, bem como a promoção da educação ambiental conforme determina o 
mandamento constitucional do art. 225, inciso VI. Quanto ao PGRM, ressalta-se que o seu objetivo é elevar o 
bem-estar de famílias carentes com filhos e dependentes menores de 14 anos e, simultaneamente, incentivar a 
escolarização dos filhos ou dependentes com idades entre 7 e 14 anos, garantindo uma renda mínima para as 
famílias carntes e estimulando a universalização do ensino. Já a Constituição Federal no seu art. 225, inciso VI, 
determina que o poder público deverá assegurar o direito ao meio ambiente com a promoção da educação 
ambiental em todos os níveis de ensino. 
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PARAGRAFO 
3° 

INCISO 

TEXTO: Incluir no § 3° do ait. 8° inciso com a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

..... - memória de cálculo da complementação da União ao Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, indicando o valor mínimo por aluno, nos termos do art. 6°, §§ l° e 2°, 
da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇAO: Como é do conhecimento público não vem sendo cumprido o disposto no § lOdo art. 6° da 
Lei n° 9.424, de 1996, que prevê que o valor mínimo por aluno nunca será inferior à razão entre a previsão da 
receita total do FUNDEF e a matrícula total do ensino fundamental do ano anterior, acrescida do total estimado 
de novas matrículas. Desta forma, incumbe ao Congresso Nacional fazer cumprir o dispositivo legal e fixar 
previamente, já na própria LDO para 2001, o montante a ser destinado pela União como complementação do 
FUNDEF. 
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I INSTRUÇOES NO VERSO 1 

CAPITULO 1 

II 
SEÇAO 1 AR8~GO 1 PARA~~FO 1 

TEXTO: 

Dê-se nova redação à alínea b): 

INCISO 

XIV 
1 

PAGINA 
I DEI 

ALINEA .1 ANEXO DE METAS FISCAIS 

b) das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal, segundo as rubricas da lei 
orçamentária, calculadas a partir dos montantes estimados na alínea anterior, mês a mês; 

JUSTIFICAÇAO: 

As previsões mensais, além das previsões anuais, possibilitaria ao Congresso Nacional a 
avaliar o alcance das metas fiscais ao longo do exercício. Esta solicitação é compatível com a 
noção de maior transparência das previsões de receitas trazida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

-:?-f-.S 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira IS 09123 

EMENDA - 00919 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI ~:'ANEXO DE METAS FISCAIS 
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1 DE 1 

CAPiIULO I ScÇAO I AR~~GO I PARA~~FO I I~f I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso XXI: 

XXI - o resultado do Banco Central do Brasil verificado no exercício de 1999, destacando os 
principais elementos que contribuíram para esse resultado, bem como o estimado para 2000 e 
2001; 

JUSTIFICAÇAO: 

A redação proposta repete LDO anterior, que pode ser atendida nas informações 
complementares. Não há razão para que não conste em relação a 2001. 
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I 
INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
.. 1 DEI 

CAPi~ULO I SEÇAO I AR~~GO I PARA~~FO I I~ol I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso XX: 

xx - as receitas decolTentes do Programa Nacional de Desestatização até 1999, bem como 
estimativas e uso previsto para 2000 e 2001, por empresa ou participação da União objeto da 
alienação; 

JUSTIFICAÇAO: 

A redação proposta dá sentido à infonnação solicitada e está confonne com a transparência da 
ação pública preconizada na lei de responsabilidade fiscal. Com ela, o Parlamento poderá 
melhor avaliar resultados do programa e o uso das receitas. 

CODIGO UF 
D ..-,):::: .. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09125 

EMENDA - 00921 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
I DEI 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte inciso no Capítulo VIII, art. 65: 

V - pagamento de beneficios de prestação continuada (Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993) e 
desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza; 

JUSTIFICAÇAO: 
Os beneficios de prestação continuada são a garantia do pagamento de um salário mínimo aos idosos e 
portadores de deficiência com renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Deixá-los sem o 
recebimento desses valores, no caso da não sanção do projeto de lei no período devido, seria por demais 
desumano, já que a renda familiar dos beneficiários de tais importâncias é insuficiente para prover a sua 
própria manutenção. Igualmente estariam prejudicados os beneficiários das ações de enfrentamento à pobreza, 
destinada à parcela carente da população. A presente emenda destina-se a garantir o sustento básico dos idosos 
e portadores de deficiência atingidos pela Lei nO 8.742/93, como também daqueles a quem estão direcionadas 

- -as ações de enfrentamento à pobreza. 
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INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

P 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ..................... .. 

INCISO 

PÁGINA 

I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fin 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos 
emitida no exercício de 2001 por três autõridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇAO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular da~ 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrize~ 

Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento 
momento oport}mo para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos 
assim, que hoJve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qua 
propomos a exigência de emissão do referido documento no ano de "2001". 
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(-,PITUO 
\111 

SEÇAO ARTIGO 
60 

PARAGRAFO INCISO ALINEA -\NEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 

.. Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá 
: ocorrer apos a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais; 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei.'· 

: JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim. além de deixar a redação mais clara. incluir entre as 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

Ademais. visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei, não 
i importando a data da autorização. 

Não se concebe por que. na forma da redação original. apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 

: de 2000. por exemplo. não foram ressalvadas? 
I A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 
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rNSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITuLO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
61 

PARAGRAFO 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

I:-lCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. com indicação dos recursos 

: compensatórios. serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias. a contar da data 
: do pedido."' 
I 

I JUSTIFICAÇÃO: 

I 
Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 

I tlnanceira c orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII: 73, 99; 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo, por 
! intermédio do seu órgão competente. tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
: adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos 
. justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
. outro. O Legislativo. o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manIfestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

: Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos. inclusive aos demais Poderes. para solicitação de crédito adicional. A rigor. é 
procedimento inconstitucional. porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo. é que não 

I atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 
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CAPITLLO 
VIII 

SEÇAO -\RTIGO 
62 

PARAGRAFO INCISO -\L!}\;EA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE ),IET AS FISCAIS 

jTEXTO: 

I Emenda ADITIVA 
I 
I Inclua-se o seguInte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

"Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministéno Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001. prazo este que não pode 
ser restringido. 

§ 1°. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "capuf' deste artigo SP-"~ ~:,erto no prazo 
máximo de 30 (trInta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da dc.ta dn peü;-:'o 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "capuf' deste artigo. 
com Indicação dos recursos compensatórios. será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇAO: 

J Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
I financeira e orçamentária (arts. 51. IV: 52, XIII: 73. 99; 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo, por 
I intermédio do seu órgão competente. retarda em demaSia o atendimento dos pedidos de credito adICionai formulados 
! por aqueles órgãos. Invlabiliza aSSim, a que procedam administrativa. financeira e orçamentariamente nos termos da 
! Carta. 
J Nada justifica a demora que hOje ocorre para abrir, quando abre. tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O crItério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos Justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o MInistério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 

I 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos, o qual não pode ser restringida fora dos termos constitUCIOnais. 

I 
Lembre-se que o Poder Executivo. por melO de portaria da SOF (atualmente a de na I. de 25/03/99) vem fixando 

datas-limite (maio. agosto e outubro). inclusive aos demais Poderes. para que procedam à solicitação de crédito 
I adicIOnaI. sem. contudo. atribuir a si prazo para responder a essas solicitações Ora, o que é isso senão limitação da 
atuação dos demaiS Poderes? 
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I~STRUÇÕES NO VERSO 

Maio de 2000 

PAGINA 

! DE ! 

CAPITl"LO SEçAo 

I 
-\RTIGO P.\lUGR.-\FO \LI:-iE.-\ .-\.'iEXO DE METAS FISCAIS 

m 

i TE.XTO 

I Inclua-se o seguinte artigo lia Seção I do Capítulo III: 

I 

I Art. _ Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
I de 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e 
I ~Iunicípios observará os seguintes critérios: 
I. cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11. trinta por cento, na razão direta da participação dos orçamentos estaduais e 

municipais na destinação de recursos para ações e serviços de saúde, apurada 
com base na execução dos dois últimos exercícios findos; 

III. quinze por cento, segundo critério que leve em conta o perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; e 

IV. cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇAO 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS. conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90. que regulamenta o funcionamento do SUS. estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos. pelo qual metade. no mínimo. deve obedecer ao populacional. ficando o restante 
à mercê de critérios tecnicos combinados entre si. que levem em conta. os seguintes aspectos: a) perfil epidemiológico 
da população a ser coberta: b) características quantitativas e qualitativas da rede de satide na área; c) desempenho 
técnico. econômico e financeiro no período anterior: d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; f) ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo; e g) perfil demográfico da região. Não obstante esse dispositivo legal. o que 
se observa na distribuição dos recursos do SUS é uma prevalência maior do aspecto técnico concernente à capacidade 
hospitalar e ambulatorial instalada (alínea "b"), em detrimento dos demais. A presente emenda. em sintonia com os 
preceitos da referida Lei. pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses recursos. fixando 
percentuais para cada um dos critérios elencados na Lei do SUS. como também busca mudar o enfoque até hoje 
reinante de se priyileltiar apenas os Estados e Regiões mais desenvoh;jdos. 
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PARAGRAFO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo lia Seção I do Capítulo lII: 

I~CISO 

PAGINA 

I DE I 

_~"EXO DE METAS FISCAIS 

Art .... Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
observará os seguintes critérios: 
I - cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11 - trinta e cinco por cento, na razão direta dos índices mais altos. de desnutrição, de 
morbidade e mortalidade provocadas por doenças endêmicas; 
ln-~ dez por cento, na razão direta dos Municípios mais carentes em relação à infra­
estrutura de saneamento básico e de água potável de boa qualidade; e 
IV - cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.08019!kql!~ r.egulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em-seu-artigo 35, critério-­
mistõ na distribuição de tais recursos. pelo qual metade. no mínimo, deve obedecer ao populacional. ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem em conta. diversos outros aspectos. A presente emenda, 
em sintonia com os preceitos da referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses 
recursos. como também mudar o enfoque até hoje reinante de se prhilegiar apenas os Estados e Regiões mais 
desenvolvidos. Ademais, segundo dados da OMS, 75% das doenças ambulatoriais são decorrentes da contaminação 
através da água de baixa qualidade e da falta de saneamento básico em cerca de 63% das habitações brasileiras. 
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TEXTO: 

P.\RAGRAFO 

I" 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a segurnte redação' 

Art. 28 ...................... . 

],CISO \.LI:-;EA 

PAGD:A 

I DE I 

,,"'iEXO DE :"IETAS FISCAIS 

§ 10 Para habilItar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funCIOnamento regular nos últimos cinco anos. 
ell1ltida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria . 

.n:STIFICAÇÃO: 

Propõe-se. aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
enttdades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
OrçamentárIas, eXIgiu-se que a declaração fosse emitIda no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
eXIgência de ell1lssão do referido documento no ano de "2001" 
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, 

Segunda-feira 15 09133 

EMENDA - 00929 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 

I DE I 

PARAGR.-\FO I~ClSO -\LI~EA .-\...\,;EXO DE :-'lETAS FISCAIS 

II 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 
11 - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 

organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

ComGO ~OME DO PARLAMENTAR 

DATA 

" 



09134 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EkfENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 

EMENDA - 00930 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE ~[ETAS FISCAIS 

NSTRUÇÕES NO VERSO 
PAGINA 

1 DE I 

C~!TCLO ARTIGO P~GRAFO D<CISO A.LI:-';EA .-\.'1EXO DE METAS FISCAIS 

fi 

i TEXTO: 

i Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

I Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
f mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
: adicionais no exercício financeiro de 2000. 

; § 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 

I 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

I § 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990. 

, JUSTlFICAf'ÁO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mírumos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serVIços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à contmuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defma o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a díVIda e com os encargos previdenciários da União. 

Por fIm, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos ar estados mais rivilegiados. 

comGO :-;OME DO PARLA.\IENT AR PARTIDO 

f L 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09135 

EMENDA - 00931 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE lVIET AS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

3° 
J~CISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

illNEA 

PAGINA 

I DE I 

.-\.."iEXO DE :>'fETAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 1) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requerida~ nesta emenda. 

CODIGO :-IOME DO PARLA.\IE:-IT AR 

DATA 



09136 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00932 
LDO 2001 
PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES ~O VERSO 

CAPITL'LO, ;,EÇAO 
VIII 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
65 

PARAGRAFO I 

Inclua-se o seguinte mciso V no art. 65 

INCISO AL!}\;EA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE ;"IETAS FISCAIS 

"V - concessão dos au.xílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos:' 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço. pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A expenência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
dos tilhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido. a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

:'vIlCR02 '.\ldoc', \vord' Doc\Leglslaçào\LDO\ldo200 1 ILDOEMENDAl O.doe 

UF 

sP 
PARTIDO 

Pc 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EJtE.VDA À LDO/2001 - PL1V 01/2000 

Segunda-feira 15 09137 

EMENDA - 00933 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I'\STRLÇÕES :\0 VERSO I'AG]};A 
111 DE UI 

"LL.\U , '-i{' \( ,R.·1j () \Lll\1 . \ \~I:.XO DE :"IET.\S FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte paragrafo no art 8° do projeto 

.. ~ Os orgãos setonais do sIstema de orçamento encaminharão a Comissão de que trata o * l° do art. 166 da' 
ConstitUIção Federal. no mesmo prazo fi'Çado no ~ 3° deste artigo. detalhamento dos subtítulos destinados a i 
reahzação de obras cujo valor total ultrapasse R$ 2 000 000.00 (dois milhões de reaIs I. contendo i 

aI espectiicaçào da obra a ser realizada. 
b) estagIo em que se encontra a obra. 
c I cronograma físico-financeiro da obra. e 
d) etapas a serem executadas com as dotações consIgnadas no projeto de leI orçam emana 

, JL"STIFICAÇc\.O: 

A emenda objetiva restabelecer disposItivo Importante da LDO anterior que fàvorece a transparencia das ações 
da adm1l11stração publica e~ prol da sociedade e em especial dos membros do Congresso Nacional. a respeito, 

, das pnncipais obras desem ,vIdas pelo governo federal \ 

l 
i 

CÓDIGO 

DATA 



09138 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00934 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC • .\.IS 

r.--ISTRUÇOES NO VERSO ' 

CAPITULO 
III 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

Dê-se nova redação ao inciso: 

I PARAGRAFO INCISO 
VIII 

A.LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de 
i empresa pública ou de sociedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica. 
I inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres. 
: tirmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado. nacionais ou internacionais." 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR . 
IJÂI1(OS- ('/ 

~TIDO 

r'-. 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09139 

EMENDA - 00935 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
OI DE OI 

, CAPITCLO 
III 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: 

I Dê-se nova redação ao inciso: 
I 
I 

: "VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao Distrito 
Federal e aos MuruClpios. ou ações para as quais a ConstItuição não estabeleça a obrigação da União em 
cooperar técnica e fmanceiramente;" 

JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO . -
MAh(Cs- C/fV/I).>"\ -?c 

DATA ASSIN 



09140 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00936 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITL'LO 
III 

SEÇAO ARTIGO 
2~ 

I TEXTO: 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PARAGRAFO INCISO 
10 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.. § 2° - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que 

I
I comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal. I I ~~:::.c:::~~" no Diário Ofidal da União. além do extrato do contralo. a justificativa e a autori2ação da I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, preVIsta na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que diSCIplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR , 

TiAh.(OS ('/ 
DATA 

UF 
s? 

PARTIDO 

'?( 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

E1~lENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09141 

EMENDA - 00937 
LDO 2001 
Pl 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

í);STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
m 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO INCISO 
~ 10 ~ne~ 

Supnma-se do artigo indicado_ § 1°, a alínea ··b". 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"b - as unidades necessárias à instalação de novas representações diplomáticas no exterior . 

"e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no 
exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" 

I JUSTIFICAÇAO: 
! 

! A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas áestinadas tanto à instalação 
i de novas representações diolomáticas no exterior, que podem incluir eventuais despesas com construção, 
: ampliação ou reforma de eOlfícios, quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
; residenciais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

HA./7.COS-
DATA 

UF 

P 
PARTIDO 

?L.. 



09142 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00938 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO ' 
! 

CAPITULO I SEÇAO 
1II 

TEXTO: 

ARTIGO 
24 

PARAGRAFO 
l° 

Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "a) unidades equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais. essenciais à ação das 
: organizações militares:" 
I -
I 

.ruSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tornar mais precisa a redação proposta pelo Executivo, 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

;...n.. (CS 
DATA 

DF 
p 

PARTIDO 

Pt 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09143 

EMENDA - 00939 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 
I 

CAPITt:LO 
1JJ 

SEÇAO ARTIGO 
23 

?ARAGRAFO 
L'NICO 

PAGINA 
01 DE 01 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: 
I 
I 

I Dê-se nova redação ao parágrafo único. transfonnando-o em dois: 

)"§ 1° - excluem-se. para frns de aplicação do disposto neste artigo, projetos com títulos genéricos que tenham 
i constado de leis orçamentárias anteriores: 
I , 
I § 2" - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. 
i até 30 de Junho de 2000, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado. confonne indicado no 
demonsuativo previsto no inciso :xxv do § 3° do art. 8° desta Lei:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim, ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO' NOME DO PARLAMENTAR 

rvA~(C~ 
DATA 

UF 
5P 
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?L 



09144 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00940 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA J LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRGÇOES NO VERSO 

CAPITL'LO 
III 

. TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO 

: Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 

INCISO -\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das 
. quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como 
;"classificados como projetos ações de duração continuada." 
i 

JUSTIFICAÇAO: 

Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento. contribuindo-se. de certa forma. à ausência de 
I apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

! 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

ftll"j IICC5 

UF PARTIDO I 

f't-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09145 

EMENDA - 00941 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLJ.V 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!)rSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITL1.0 
1lI 

: TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
21 

í'ARAGRAFO 

Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

"g) data do trânsito em julgado.-' 

JUSTlFICAÇAO: 

I~CISO .-\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
, como tal, ou seja, a partir do trânsito em julgado. 
I 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

f)}lfruc:s (,I./i7td-

DATA 



09146 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00942 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
1II 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO rNCISO 
II 

-\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: , 

Dê-se nova redação inciso II: 

·-lI - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão orçamentário.·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000, por ser mais coerente com a realidade. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF PARTIDO 

f'L. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09147 

EMENDA - 00943 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

SEÇAO -illTIGO 
\2 

PARAGRAFO I INCISO 
I e II 

-\LINEA 

PAGINA 
0\ DE 0\ 

.-\NEXO DE !viETAS FISCAIS 

i TEXTO: 
I 
i 
; Dê-se nova redação aos incisos I e lI: 
I 
I I - 30 - estado: 
: II - 40 - município: 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos, tomando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do anigo, que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

['L. 
DATA 



09148 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00944 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

G\1STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I 

11 

i TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO 

I Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

I "12 - É vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma tinalidade de outra existente com o único I I pwpósito de especificar a unidade execuJo, .. ·• I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedir que se crie programações, a nível de projeto ou atividade, com 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e, principalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunais regionais. favorecendo, dessa forma. a simplificação dos 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afms. ou como o mesmo propósito. entre 
unidades orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF PARTIDO' 

fi.. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09149 

EMENDA - 00945 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

C'-JSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO, SECA0 
II 

TEXTO: 

ARTIGO 
8° 

Dê-se nova redação inciso III: 

PARAGRAFO INCISO 
!lI 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

··m - O detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos." 

i JUSTIFICAÇAO: 
I 

I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

I 
I 
I 

i 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

PI (tlZ (c,:> 

DATA 



09150 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMEJVDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00946 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DÁ LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO' SEÇAO ARTIGO 
li 

TEXTO: 

! Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

I:-!CISO 
I 

A.LINEA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"1 - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:"' 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09151 

EMENDA - 00947 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

J)./STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

SEÇAO .-\RTIGO 
8° 

P.-\RAGRAFO [)lCISO A.LINEA 

PAGINA 
0\ DE 01 

ANEXO DE :VIETAS FISCAIS 

. TEXTO: 
I 

: Restabeleça-se parcialmente o contido no Inciso V da LDO anterior ora suprimido: 
i 
I 

; "V - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos. a execução . 
. a provavel de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de I 
. recursos. evidenciando. quando possivel. a participação dos pequenos. médios e grnndes tomadores." . I 

! 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial. aos membros do 
Congresso Nacional, a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e. 
dessa forma, tomar factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas 
informações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

•. ) t ' f li 

DATA / 



09152 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00948 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350f2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
11 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

I~CISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

I 

I 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

, ··XXVIII - discriminação por órgão. programa. projeto e atividade. regionalizada por estado. das 
despesas destmadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999. 

11000 e 200l." 

I 

JUSTlFICAÇAO: 

A emenda visa infonnar à sociedade e. sobretudo, ao Congresso Nacional, às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral, haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
fim e. em contrapartida. um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAt'\1ENTAR UF PARTIDO 

DATA '''MW~4~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMEJVDA À LDO/2001 - PL1V 01/2000 

Segunda-feira 15 09153 

EMENDA - 00949 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f:\lSTRL'COES NO VERSO 

(APlTL'LO 
II 

i TEXTO: 
! 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PA.RAGRAFO 

i Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 

PAGINA 
OI DE OI 

l~CISO ALINEA "'-NEXO DE METAS FISCAIS 

"XXVIII - a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a partIr de 2000 e as existentes 
anteriormente ... 

i JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício fmanceiro de 1999 em cotejo com a nova 
I programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 

: .\pesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importâncIa que a série histórica dos 

: gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 
I 
I 

CODlGO 

DATA. 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
t)L 



09154 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00950 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

. TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PA.RAGRAFO 
]0 

: Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

l:-.lCISO 
XV 

-\.LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução 
provável em 2000 e o programado para 2001. com a indicação da representatividade percentual do total e por' 

: Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na forma da Lei 
! Complementar nO 101. de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem:' 
, 

i JUSTlFICAÇAO: 
, 

\ 
A emenda objetiva tomar a redação mais atual, tendo vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei i 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF PARTIDO 
rL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09155 

EMENDA - 00951 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\JSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

i Dê-se ao inciso nova redação: 
I 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XIII 

: "XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas. por ... ·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

I 
1 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE :-'1ETAS FISCAIS 

DF 

.''; I ) 

PARTIDO 

('L 

DATA I I 

I 



09156 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00952 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À. LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO ' 

CAPITULO 
II 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

I Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

I ":XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuja .. :' 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

ALINEA 

PAGINA 
01 DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

, ) (' j' t.. 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09157 

EMENDA - 00953 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r.\STRCÇOES NO VERSO 

CAPITCLO 
:1 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
ÓO 

Acrescente-se in fine a expressão: 

PARAGRAFO 
-:anut 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." I 

, JUSTIFICAÇAO: 

! A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
, SIAFI da execução orçamentária e fmanceira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta. garantindo-se, em decorrência. a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 

, t1nanças públicas. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

)i " !1-,'.' ((~ 

UF PARTIDO 

:.~ I 

I 



09158 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00954 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF·MENSAGEM03SOl2000~CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

i~STRUÇOES ;";0 VERSO 

[11 (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

: [11 (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
~ META 2001 (quantidade): 

6.000 
I JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

I 
i O Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
, exercício de suas prerrogativas constitucionais. aos reclames da sociedade, 

Nesse sentido. toma·se premente treinar. capacitar. reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
serVIdores. a tlm de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

CODIGO ~OMEDOPARLAMENTAR UF PARTIDO I 

DATA 

\!leRO 2 :o,lcus tlocumemos\\Vord7 Documentos,Lcg.SlaçãoJ.DOlldo2001 o doe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09159 

EMENDA - 00955 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
18 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

PAGINA 
1 DE 1 

INCISO ALINEA ANEXO DE :VIETAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. 
corrigidas pelo IGP-DI verificado no período de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação original do dispositivo prevê como parâmetro 'pãra as despesas de custeio e investimento, no 
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. o conjunto das dotações fixadas 
na Lei Orçamentária de 2000. Não prevê nenhuma correção dos, valores. Entretanto. o Poder Executivo estima, 
na Mensagem que encaminhou o projeto da LDO/2001. iní1ação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

Nesse SentIdo. o que se pretende com a presente emenda 'é corrigir a disponibilização orçamentária dos 
órgãos benefiCIados. a tim de acompanhar a evolução dos preçõs. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 

MICRO:! "Mdoc Word7\Doc\LeglslaçãOlLDO\ldo200 1 \L 



09160 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00956 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I:'\ISTRUÇOES NO VERSO 

CAPlTUO J 5EÇAO 
III I 

ARTIGO 
39 

I'ARAGRAFO INCISO \LINEA 

PAGINA 
I DE 1 

-\NEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demais: 

i "Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de 
dotações no âmbno dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes LegislatiVO e Judiciário e do Munistério 

: Público da União. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a 
I justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades. dos 
) projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

JUSTIFICAÇÃO: 
I 
! Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
: alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. acréscimo nem 
: decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão: 
. 2) As alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna. que envolvem a 
I necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
: Executivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51. IV. 52. XIII. 73. 99 e 127, §2°, 
I da CF/88: 
: 3) O Executivo tem. sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido. eXigindo justificativas 
I pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
autonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
i nobres pares. 
I 

I 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

\hcro2C 'u\ldocI'Word7IDoc\LeglslaçãOlLDOILDOEMENDA03 doe 

UF PARTIDO 

r''L 



I· 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09161 

EMENDA - 00957 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAFO I 
)0 e 2° 

Dê-se ao art. 56. caput e §§ 1 ° e 2°. a seguinte redação: 

INCISO .-\LINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que. ao final de um bimestre. a realização da receita 
i poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas i Fiscais. os Poderes e o Ministério Público da UnIão promoverão. por ato proprio. nos trinta dias subseqüentes. a 
, limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percentuais mformados por aquele setor competente. 
'li § 1 ° No caso de restabelecimento da receita prevista. ainda que parcial. a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

I § 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União. excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucIOnais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da díVida." 

i JUSTIFICAÇAO: 

! A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
I Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. , 
I Ademais. objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade. a limitação de empenho 
i da despesa. Ou seja. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as 
I transferências constitucionais. os gastos com pessoal. os beneficios aos servidores públicos. 

I 

I 
I 
I 
! , 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

r'L 



09162 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00958 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO PÁGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para § I 0. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal, os recursos 
necessános para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

FuSTlFICAÇÁO: 

I
I A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relatIvas à convocação extraordmána do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevIsível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
I incluída na proposta orçamentária Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assIm sendo, a liberação 
de apenas o duodécurio do que está preVIsto na LOA não' asseguraria tal pagamento extra 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

MICRtn \Mdo\ Word7lDoclLegls1açãolLIXJ\ldo200 lILOOEMENDA06 doe 

PARTIDO 

ti. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira lS 09163 

EMENDA - 00959 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
úNIco 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59, a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério"Público da União, será feito até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécirnos, ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
inc~uída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gasJos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobnr 
as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório, que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

OI ttllc'C":") Cf j..:Til!i 
DATA 

, 
MICR02 \Mdoc\Word7\Doc\l..eglslação\LDO\ldo200I\LDOEMENDA05 doe 

, I 
I , 

PARTIDO I 
r) L j 



09164 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00960 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
I" 

TEXTO: ADICIONAR :PARAGRAFO AO ART. 24: 

CNeISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... - A exclusão no inciso VIII do caput deste artigo dos pagamentos referentes a consultorias realizadas 
por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesquisa através de recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesquisa sào incentivados, através de 

diversas políticas puúblicas, a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
acadêmicas, científicas, culturais e artísticas, no âmbito nacional ou internacional e a não inclusão deste 
parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de ógãos públicos com os pertecentes 
a ógãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadors mais experientes 
dos órgãos públicos e como as instituições privadas não tem massa crítica para desenvolver pesquisas este 
fluxo de saída esta sendo direcionado para instituições fora do Brasil. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Nilson Pinto PA PSDB 

DATA ( ASSINpURA 
IvI.,uA-1d .~AJ . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09165 

EMENDA - 00961 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. _ - O Tribunal de Contas da União enviará à Comis -o Mista Permanente prevista no art. 166, § 10, da 
Constituição federal, até 30 dias após o encaminhamento da roposta orçamentária pelo Poder Executivo: 

I - relação das obras em execução com recursos oriundo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
nas quais tenham sido identificados indícios de irregularidades aves ou danos ao Erário, incluidas ou não na 
proposta orçamentária, devendo, nesses casos, serem indicados a: classificação institucional, funcional e 
programática correspondente, o órgão executor, a localização da o Ia. os indícios verificados e as providências 
adotadas nos processos; 

TI - Informações gerenciais sobre a execução fisico financeira s subtítulos mais relevantes constantes 
dos orçamentos fiscal e seguridade social, selecionados, especialment de acordo com critérios que levem em . . -

JUSTIFICAÇÃO: 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA _rlrb-SSINAT';r 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 
prejuízo das solicitações do Congresso Nacional. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
2DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 10 A lei orçamentána poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no inciso I deste artigo 
com execução orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, sujeitas à 
apreciação do Congresso Nacional e da Comissão referida noo caput deste artigo. 

§ 2° O Tribunal encaminhará à Comissão refenda no caput deste artigo, sempre que necessárIO, relatórios 
de atualização das infonnações constantes da relação menCIOnada no inciso I deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda é fundamental para a correta alocação dos recursos públicos. A sua aprovação 
garantirá que obras nas quais tenham sido identtficados indiclOs de megularidades não recebam recursos 
públicos até que sejam redimidas as prováveis irregulandades. 
Trata-se de um dispositIVO muito importante que deve ser mantida na Lei de diretrizes Orçamentária e servirá 
mesmo de fonna temporária para regulaçao das neceSSIdades de apoio técnico do TCU à Comissão Mista na 
apreciação da proposta orçamentána para 2.001. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA 
~ 10/05/00 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09167 

EMENDA - 00962 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
2° 

INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao Art. 2°, incluindo os seguintes incisos: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art 2° - Em consonância com o art. 165, § 2°, da Constituição, as metas e as prioridades para o exercício 
financeiro de 200 I são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quaIS terão 
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária 2001, não se constituindo, todavia, em limites à 
programação das despesas e devem observar as seguintes estratégias: 
I - consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado; 
11 - promover o desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e oportunidades de renda; 
III - combater a pobreza e promover a cidadania e a inserção social; 
IV - consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos, inclusive os direitos de minorias vitimas de 
preconceito e discrimanação; 

JUSTIFICAÇÃO: Entendemos que uma lei que estabeleça as diretrizes para a elaboração do orçamento 
público da União não pode prescindir de explicitar as estratégias que nortearão a aplicação dos recursos 
públicos. 
Esta emenda objetiva deIxar claro para a SOCIedade quaIS seriam as estratégias a serem observadas na 
elaboração da lei orçamentária para 2001. 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO'VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I TEXTO: 
I V - reduzir as desigualdades inter regionais. 

I JUSTIFICAÇÃO: 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

CÓDIGO 
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EMENDA - 00963 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte parágrafo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" __ - O Orçamento destinado ao Fundo Nacional de Assistência Social em suas atividades finalísticas, 
constante na lei orçamentária de 2001, não poderá ser inferior ao montante aprovado pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social- CNAS. 

JUSTIFICAÇÃO: O governo vem sistematicamente desrespeitando a Lei 8.742/93, Lei Orgâmca da 
Assistência Social em seu inciso VIII, art. 18 e o § tO, art. 2° do Decreto N° 1.605/95, que regulamenta o Fundo 
Nacional de Assistência Social instuído pela LOAS, que determinam que compete ao CNAS apreciar e aprovar 
a proposta orçamentária da Assistência SOCIal a ser encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de AssistêncIa Social. 
Para o exercício financeiro de 2.000, o CNAS aprovou um orçamento de cerca de R$2,7 bi. Foi encaminhado 
pelo Executivo um orçamento de R$2,3 bi. Uma diferença a menor de R$ 400 mi que causa prejuízos 
significativos á Assistência Social impedindo a expansão e melhorias dos serviços assistenciais prestados à 
população alvo, ou seja crianças carentes em creches, idosos e pessoas portadoras de deficiência. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA SI TURA 
10/05/2000 
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EMENDA - 00964 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art. __ - Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União, relativas à 
construção de prédio públicos, saneamento e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo 
Unitário Básico - CUB - por m2, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção, por Unidade da 
Federação, acrescido de até 15%(quinze por cento) para cobrir custos não previstos no CUB". 

Parágrafo Úruco: Somente em condições especiais, devidamente justificadas, poderão os 
respectivos custos ultrapassar os limites fixados no caput deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda objetiva resguardar o dinheiro público, não permitmdo que os investimentos 
a serem realizados com os recursos públicos possam ser super faturados. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA AS 
~~< 10/05/2000 
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EMENDA - 00965 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art. __ - A lei orçamentária para 2.001 consignará recursos do Tesouro Nacional para o Fundo Nacional 
para a Criança e o Adolescente - FNCA, em atendimento ao disposto no caput do art. 227 da Constituição e no 
inciso II do art. 30 do Decreto 1.198/94. 

Parágrafo Único: No programa de trabalho do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente será 
observada a aplicação do disposto no art. 40 do Decreto 1.196/94. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda objetiva assegurar o efetivo funcionamento do FNCA garantindo os recursos 
financeiros para a execução de seus programas de trabalho. 
SIstematicamente, salvo excessões feitas no bIêni098/99, mesmo assim por iniciativa do Congresso Nacional, 
a única fonte de recurso aprovada nas leis orçamentárias anuais para o FNCA é a "150 - Recursos Diretamente 
Arrecadados", referente à contribuições de pessoas físicas e jurídIcas nos termos da Lei 8.069/90. 
Como o Poder Executivo não promove adequadamente a arrecadação destas contribuições, faz-se pertinente 
aprovar os meios mais adequados para que o FNCA possa cumprir o papel estipulado pela Lei 8.242/91 que o 
regulamenta e pelo Decreto 1.196/94. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA ~ATURA j 
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EMENDA - 00966 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES Nd VERSO I 

CAPITULO 
III 

SECA0 
I 

ARTIGO 
32 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se. onde couber, o seguinte parágrafo ao art. 32: 
I " __ -A Secretaria de Estado de Assistência Social publicará mensalmente no Diário Oficial da União, a 
~elação dos Municípios e Estados beneficiados com recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social, nos tennos do parágrafo 2°, da Lei 9.604/98. 

STIFICAÇÃO: A lei 9.604/98 estabeleceu mecanismos de transferências entre o FNAS e os Fundos 
Estaduais e Municipais, sem necessidade de realização de convênios, contratos, ajustes e instrumentos 
congêneres Com isso simplificou os mecanismos de repasse do sistema descentralizado de assistênCia social, 
agilizando a relação financeira entre as três esferas de governo. No entanto, não prevIU formas para tomar 
!í'.úblico os montantes transferidos, os beneficiários e a forma de utilização dos mesmos. 
~sta emenda pretende sanar esta lacuna, prevendo a publicação dessas informaçãoes no DOU. 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
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EMENDA - 00967 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: InclUlj.-se, onde couber, o seguinte art. : 
I " __ -A destinação de recursos a Municípios, Estados e ao Distrito Federal, inclusive para atendimento de 
ações de assistência social, saúde e educação, será realizada mediante transferêncIas intergovemamentais. 

Parágrafo Único: Os recursos financeiros de qualquer natureza, destinados aos Municípios, serão a 
eles transferidos diretamente pela União, exceto se comprovada, mediante justificativa pelo gestor, a 
inviabilidade da tmnsferência direta. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda objetiva garantir que os recursos federais sejam repassados exclusivamente 
por transferências intergovemamentais o que possibilitará um maior controle social sobre a aphcação dos 
recursos públicos. 

+ 
CÓDIGO 
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EMENDA - 00968 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFQ INCISO 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, o seguinte inciso, alíneas e parágrafo: 
" _ " - Não está inadiplente. 

a) com a União; 

ALINEA 

b) com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

c) com a prestação de contas relativas a recursos anterionnente recebidos da administração pública 
federal. 

§ 10 - Fica o Poder Executivo, ressalvadas as vedações constitucionais, autorizado a dispensar, em 
caráter excepcional, mediante decreto, que conterá a justificativa da exceção, as exigências previstas nas 
alíneas do inciso acima, para atendimento de ações emergenciais na área da saúde pública e dos serviços 
assistenciais previstos na Lei 8.742/93. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda visa proteger a população mais carente que necessita do atendimento 
emergencial na área de saúde e os beneficiários dos serviços assistenciais previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social de possíveis interrurpções no repasse de recursos a municípios que por um"problema 
qualquer estejam constando do Cadastro de Inadiplentes do Governo Federal. 
A emenda não objetiva em nenhum momento proteger gestores omissos ou que malversam o dinheiro público, 
apenas abrindo uma exceção para que, especificamente, nos casos dos serviços emergenciais de saúde e nos 
serviços assistenciais previstos na LOAS não sofram solução de continuidade prejudicando ainda mais a vida 
daqueles mais necessitados. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA ~INATURA 
10/05/2000 
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EMENDA - 00969 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte parágrafo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" __ - Havendo a necessidade de se proceder a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo referido do artigo 16 desta, 
deverão, prioritariamnte, ser preservadas as ações incluídas nos Fundo Nacional de Assistência Social, Fundo 
Nacional de Saúde e Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente. 

JUSTIFICAÇÃO: De início é um absurdo imaginar que fundos sociais como o da assltência, saúde e voltado 
para a criança e o adolescente possam ser contigenciados para se alcançar metas fiscais acertadas com o FMI, 

i que tem tido sistematicamente seus programas de estruturação para as economias emergentes criticados, 
justamente pela negação de políticas sociais que combatam a pobreza e a exclusão. 
O próprio presidente, Fernando Henrique Cardoso, na abertura da 6a Cúpula Econômica do Mercosul, no Rio 
de Janeiro, afirmou que os métodos pelos quais o FMI calcula o endividamento dos países "está sufocando 
gravemente a capacidade do governo federal (seu governo) de atuar na área de saneamento", Disse ainda que 
uma economia sustentável pressupõe a revisão de políticas macroeconômicas, "senão dIca difícil exigir o ajuste 
fiscal e desenvolvimento social". 
Obviamente que não é objetivo desses fundos obter equilíbrio financeiro e sim usar todos os seus recursos 
para diminuir as carências sociais existentes não tendo o menor cabimento a limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para se alcançar metas fiscais 

/CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
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Maio de 2000 

EMENDA - 00970 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art _ - O orçamento da Seguridade Social destinará no mínimo 30%(trinta por cento) de toda a sua dotação 
para a função Saúde, excetuando-se no cálculo da dotação a contribuição do PISIP ASEP. 

JUSTIFICAÇÃO: A saúde não tem um dispositivo que garanta uma dotação minimamente satisfatória para 
atender todos todos os seus programas enquadrados nesta área. O percentual de 30% embora aprovado pelos 
Constituintes no Ato Disposições Constitucionais Transitórias enquanto não fosse votaa a primeira LeI de 
Diretrizes Orçamentária não se concretIzou. 

CÓDIGO 
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EMENDA - 00971 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art._ - A destinação de recursos a título de "contribuições", a qualquer entidade, para despesas correntes e 
de capital, além de atender ao que determina o art. 12, §§ 2° e 6°, da Lei 4.320, de 1.964, somente poderá ser 
efetivada mediante previsão na lei orçamentária e a identificação do beneficiário do convênio." 

JUSTIFICAÇÃO: Faz-se necessário para maior transparência na transferência dos recursos públicos da 
União a identificação do beneficiário e devida previsão orçamentária. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA ~flSSIN~'f1RA 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00972 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO 'vERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao art. 32: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" As transferências voluntárias de recursos da União, consignadas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a título de cooperação, auxílios ou assIstência 
financeira serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de recursos originários da 
repartição de receitas previstas em legislação específica, de repartições de receitas tributárias, de operações de 
crédito externas e das destinadas a atender estado de calamidade pública legalmente reconhecido por ato 
ministerial, e dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do 
instrumento original, de que:" 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda objetiva garantir um mínimo de controle social sobre os recursos públicos 
federais repassados a Estados, Distrito Federal e a Municípios que não se enquadrem naqueles ressalvadas no 
caput do artigo. 
O Poder Legislativo não pode abrir mão de sua função fiscalizatória e a aprovação desta emenda apenas vem 
colaborar nesse sentido, exigindo que os recursos públicos da União repassados aos entes federados a título de 
cooperação, auxílIos ou assistência financeira sejam feitos mediante convênios, acordo, ajuste e outros 
instrumentos congêneres 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA SSINATU 
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EMENDA - 00973 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO lNCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao art. 6°: 

ALlNEA 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art. 6° Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programção dos Poderes da União, seus 
fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público, bem 
como das empresas públicas, sociedades de economia mistas e demais entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a malOria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 
NaclOnal, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI" 

JUSTIFICAÇÃO: Um dos pressupostos básicos para o fortalecimento da democracia é o controle social 
sobre os recursos públicos. A tentativa de tirar do texto da lei a obrigatoriedade de que a execução 
orçamentária e financelfa dos recursos públicos federais deve ser repelida de fonna contundente. 
A quem interessa ocultar tais infonnações? 
E o papel constitucional dos Congressistas de fiscalizar os atos do Poder Executivo, como fica? 
PosItivamente, nobres pares, esta é uma atitude que deve ser reprovada e o objetIVO desta emenda não é outro 
senão o de resguardar os interesses maior da Nação e assegurar a garantia constitucional do Poder Legislativo 
em fiscalizar os atos do Executivo. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 00974 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO lNCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALlNEA 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art _ - A lei orçamentária anual para 2.001, destinará à função Assistência, recursos, no mínimo, iguais 
aos valores gastos em 2.0001, corrigidos pelo índice do IGPDI, acrescido de dez por cento. 

JUSTIFICAÇÃO: Há vários anos O percapta pago pelos serviços assistenciais tem se mantido constante, 
impedindo a expansção da rede de atendimento e dificultando o acesso de beneficiários. 
Garantir recursos para a Assistência Social compatíveis com a demanda é afirmar a Política Nacional de 
Assistência Social como "Direito do Cidadão e Dever do Estado", tal qual está preconizado na legislação. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Joao Fassarella MG PT 

DATA A INATURA 
10/05/00 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09181 

EMENDA - 00975 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CM~OPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art _ - A lei orçamentária para o ano 2.001, destinará a função Saúde recursos, no mínimo, iguais aos 
valores gastos no exercício 2.000, corrigidos pelo índice do IGPDI, acrescido de dez por cento. 

JUSTIFICAÇÃO: A Sáude pública brasileira historicamente vem perdendo recursos. A conseqüência dessa 
política é a precariedade nos serviços prestados. 
O objetivo dessa emenda é garantir a correta correção dos recursos aplicados na Saúde a cada ano, tomando-se 
assim um passo importante para que em breve possamos oferecer um serviço público de saúde de qualidade 
para todos 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
João Fassarella 

UF 
MG 

PARTIDO 
PT 

I . 



09182 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00976 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): ASSISIENCIA A CIDADÃOS BRASILEIROS NO 
EXTERIOR 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Assistência Diplomática e Consular 

PRODUTO: CIdadão Assistido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 2.500 

.ruSTIFICAÇÃO: O Brasil há muito tempo deixou de ser um país de imigrantes, tornando -se hoje um dos 
maiores exportadores de mão de obra para os USA, Portugal, Japão e outros países 
Recentemente pudemos acompanhar e conhecer um pouco as dificuldades que os cercam, principalmente no 

, período mais imediato á sua chegada. 
O Plano Plurianual prevê para o quadriênio 2.000/2.003 assistir lO. 707 cidadãos, que em tese significa 
atender em média 2.500 cidadão/ano. 
Consideramos que o Programa e a Ação a serem incluidos no Abnexo de Metas e Prioridades para orçamento 
de 2.001 é suma importância e merece o apoio de todos os nossos pares. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF PARTIDO 

João Fassarella MG PI 

DATA S NATURA 
1 f'I 111" nf'lf'lf'l 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09183 

EMENDA - 00977 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Erradicação do Aedes Aegypt para prevenção e controle da dengue 

PRODUTO: Municipio beneficiado 

UNID. MEDIDA: Umdade 

META 2001 (quantidade): 3.500 

JUSTIFICAÇÃO: A dengue demonstrou ser uma doença que precisa ser combatida de forma energica. 
Muitos foram os casos de mortes registrados nos últimos anos provodados por ela, além de enormes prejuízos 
financeiros causados. 
Combater o mosquito transmissor é questão de saúde pública e não pode faltar recursos públicos nesse sentido. 
Como o projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001 não contem,pla essa ação em seu Anexo de 
Metas e Pnoridades, consideramos fundamental a aprovação desta emenda, o que possibilitará a alocação de 
recursos á epoca do envio da proposta orçamentária para o próximo ano. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA INATU 
1 ()/()"f')()()() 



09184 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00978 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): HOSPITAIS DE ENSINO 

( r ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Apoio ao funcionamento de hospitais de ensino 

PRODUTO: Hospital apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 70 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: O apoio ao hospitais de ensino se reveste de extrema justiça dado os serviços por eles 
prestados a população mais carente. 
O Plano Plurianual prevê o apoio a 188 hospitais universitários, no entanto essa importante ação não consta do 
Anexo de Metas e Priridades que acompanha a o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001, razão 
pela qual consideramos fundamental a sua inclusão, de modo a garantir os recursos necessários no Orçamento 
da União para o próximo ano. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA ASSINATURA 
UI/O" f")OOO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09185 

EMENDA - 00979 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): HOSPITAL DE ENSINO 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Funcionamento de hospitais de ensino 

PRODUTO: Leito ofertado 
-

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 7.000 

JUSTIFICAÇÃO: OS hospitais de ensino prestam relevantes serviços á população mais carente. 

PAGINA 
IDEI 

Dotar esses hospItaIs de infra-estrutura adequada para uma boa oferta de seus serviços é fundamental para 
garantir o acesso da população a um serviço de saúde de qualidade e eficiente. 
O Plano Plurianual prevê a oferta de 20.530 leitos nos hospitais de ensino, no entanto, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárais·não contempla em seus Anexo de Metas e Prioridades essa ação. 
Incluí-la no referido anexo e garantir recursos público no orçamento da União é o objetivo desta emenda. 

I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA SSINATURA 
1 f\/f\"/,)f\f\f\ 

-



09186 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00980 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

PAGINA 
IDE I 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Aquisisção e distribuição de medicamentos e insumos estratégicos para 
planejamento familiar 

PRODUTO: Mulheres atendidas 

UNID. MEDIDA: Umdade 

META 2001 (quantidade): 1.200.000 

JUSTIFICAÇÃO: Padrão distorcido de métodos contraconceptivos, prevalência dos métodos cirúrgicos em 
detrimento dos reversíveis, inclusive na população jovem, provocando problemas de saúde, arrependimento e 
demandas de reversão do procedimento cirúrgico. 
Como essa ação não se encontra contemplada no no Anexo de Metas e Prioridades que acompanha o projeto 
de LeI de Diretrizes Orçamentárias para 2.001, apresentamos esta emenda para tornar possível a alocação de 
recursos orçamentários que possam atendê-la. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarella MG PT 

DATA ASSINATURA 
1 () I () " f{\() 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09187 

EMENDA - 00981 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Promoção de eventos para sensibilização da sociedade contra o trabalho 
infantil 

PRODUTO: Evento realizado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 4 

JUSTIFICAÇÃO: Para a erradicação do trabalhoinfantil, um dos maiores problemas enfrentados pela 
sociedade brasileira é necessario garantir a articulação da sociedade civil e governo, visando sensibilizar a 
sociedade na busca de soluçaõ para esse problema social. 
No projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias essa Importante ação não se encontra comtemplada em seu 
Anexo de metas e pnoridades. 
Essa emenda objetiva sua inclusão possibilitando a alocação de recursos na lei orçamentária para 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fassarela MG PT 

I 
DATA rSSfNATURA 

I 

1 ()I()~f')()()() 
.A AALI 
~ 

J 



09188 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00982 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE, 

[I ] (AJI/F' PROGRAMA (Denominação):ATENÇAO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA 

i [I ] (AJIJE) AÇAO (Denominação)Uiminação de barreiras arquitetônicas e amb~enta~s 
I 

I 

PRODUTO: barreira removida 

I UNID. MEDIDA: Unidade 

! META 2001 (quantidade): 550 
I 

I 
IJUSTIFICAÇAO: A pessoa portadora de deficiência necessita de atençao espec~a 
IA remoção de bareiras arquitetônicas e ambientais será um important~ instr~­
Imento na facilitação de sua locomoção bem como no resgate, construçao e af~~ 
Imação da cidadania. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09189 

EMENDA - 00983 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE1 

[I ] (AII/F' PROGRAMA (Denominação):ATENÇJW A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA 

[I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Núcleos de reabilitação para portadores de 

ciência 

defi-

I PRODUTO: núcleo de reabilitação apoiado. 

1 UNIDo MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 15 

JUSTIFICAÇAO: . d . 1 - d ss programa e aça-o e' de fundamen Consl eramos que alnc usao e e 
tal para a execução da política nacional destinada à pessoa portadora de ne-
cessidades especiais. 

CODIGO 

DATA 
12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 
João Fassarella 

// / ASSINATl)RA 
r.m~ÃÁ"/// 

Ii I' I 

f / 

UF 
I'IG 

PARTIDO 
PT 



09190 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00984 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE1 

[I ] (AIIIF'I PROGRAMA (Denominação): DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC. 

[I ] (AfIJE) AÇAO (Denominação): Inserção do Estatuto da Crlança e llo-''moTescente 
no currículo de ensino fundamental. 

,PRODUTO: norma publicada 

i 
! UNID. MEDIDA: Unidade 

I 
I 

I META 2001 (quantidade): 1 

I 
JUSTIFICAÇAO: Observem que a inclusão desse programai ação no Anexo de l'Ie--&as 
e prioridaes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e, consequentemente, sua in 

'clusão na lei orçamentária anualserá fundamental para reafirmar o ECA como­
I o grande instrumento na defesa dos direitos de crianças e adolescentes e uma 
I grande homenagem á prória lei, que neste ano completa 10 anos de sua public~ 
; ção. 
I 

CODIGO 

DATA 

12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 
João Fassarella 

/71'-' . / 

fi / 

UF 
I'IG 

PARTIDO 
PI 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09191 

EMENDA - 00985 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1DE 1 

[I] (AIIIE\ PROGRAMA (Denominação): DEFESA DOS DIREITOS DA CRAINÇA E DO ADDLESC .1 
/ 

/ 
/ 

[ I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Implantação de unidades de defesa dos direitos da 

I.criança e do adolescente. 

/PRODUTO: Unidade de defesa ~mplan'Eaaa 

UNID. MEDIDA: Unidade 

I 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇAO: A defesa dos direitos de criança e adolescentes é tema que co~ 
grega toda a sociedade brasileira. , 

Nosso objetivo é incluir esse importante programa/ação no Anexo de ~etas e 
Prioridades da lei de diretrizes orçamentárias para 2.001, possibilitando a 

na lei orçamentária anual, os recursos necessários á sua implementação. 
, 
I 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fasarella PlG PT 

DATA ~SSINA~~ 
12/05/00 .A.A.Á ./. 

/1 / 
:; 



09192 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00986 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1DEt 

I [I ] (AJIIE' PROGRAMA (Denominação): DEFESA DOS DI REI I OS DA CR I ANÇA E DO ADOLESr: •. 

I I 
I [I ] (A!IIE) AÇAO (Denominação):Implantação de Sistemas integrados de l.nformaçao , 
para a infância e adolescência - SIPIA 

I PRODUTO: sistema implantado 

I 
I UNID. MEDIDA: % de execução fl.sl.ca 

I 
I 

I META 2001 (quantidade): 
25 

I 
JUSTIFICAÇAO: A implantação de sistemas de informações para a infancia e a 

adolescência é um importante instrumento na defesa de seus direitos. 

Como esse programa3ação não se encontram contemplados no Anexo de !'Ietas e 

iPrioridades que acompanha o projeto de lei de Diretrizes orçamentárias jul9!!. 

procedente sua inclusão, o que possibilitará a alocação de recursos visando 
-

sua implentação. 
I 

I 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR ~~ PAJFIDO 
João Fassarella 

DATA aASSINA~T 
12/05/00 ~ .J..., .. n~ 

" J7+ / 

I I 



1 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRE SO NACIONAL Segunda-feira 15 09193 

EMENDA - 00987 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN O~/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 

,E - exclui 
I 

PAGINA 
1 DE1 

[I ] (AIIIE' PROGRAMA (Denominação): DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESC. 

I [I ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): Implantação de rede de identificação e localizaçãe 
Ide crianças e adolescentes desaparecidos 
i 

I PRODUTO: rede 
I 

implantada 

UNID. MEDIDA: % de execução física. 

I META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: Sabemos como é traumático para a família ~ dOi"noarfJr,im"lntn dO;; 
um de seus membros. 

,São muitos os casos de crianças e adolescentes desaparecidos no Brasil. Cria 
Imecanismos Que possam ajudar em sua localização consideramos ser uma medida 
iextremamente justa e necessária. 
;Com esse objetivo apresentamos a presente emenda. 
I 

I 

I 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Fassarella P1G PT 
i 

João 

12Po1Jtto (};ASSINA;? 
A -A ..,~-' \ 

I 11; °I 

f I 
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09194 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 00988 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AII!E' PROGRAMA (Denominação):DEFESA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

PAGINA 
1 DE1 

E 00 AOOLESC. 

[I ] (AfIIE) AÇAO (Denominação): Manutenção de unidades de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

PRODUTO: Unidade de defeda mantida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 12 

JUSTIFICAÇAO: A Criança e o Adolescente conforme prescreve a Constituição sãc 
têm prioridade absoluta. 
Em que a prioridade constitucional esse importante programa e ação não cons • 
tam do Anexo de Metas e Prioridades que aconpanha o projeto de lei de Diretr 
zes orçamentária para 2.001. 

iA inclusão desta emenda será fundamental para fazer cumprir um preceito cons 
titucional garantindo recursos à época da elaboração da lei orçamentária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

João Fassarella MG PT 
DATA á'/-ASSINATr 

12/05/00 
--v-c...r ÁÂÁ'/, 

//-+-' / 

I / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09195 

EMENDA - 00989 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE1 

[I ](AIIJE' PROGRAMA (Denominação), DEr E 5 A DOS O I RE IT OS DA C R I A NÇ A E "O 1I00L c 5e 01 

[I] (AJIIE) AÇAO (Denominação): Capacitaçãode recursos humanos para atuação na á-
rea de garantia de direitos para criança e adolescente. 

IPRODUTO: Pessoas capacitadas 

UNID. MEDIDA:Unidade 

META 2001 (quantidade): 10.000 

JUSTIFICAÇAO: Garantir direitos de crianças e adolescentes consagrados na , 
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente deve ser uma 
prioridade nacional. 
Como esse importante programa e ação não constam do Anexo de Metas e Priori 

Idades que acompanham o projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias, considera 
Imos fundamental sua aprovação, o que possibilitará a alocação de recursos à 
lépoca da elaboração da lei orçamentária anual. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

João Fassarella MG PT 

DATA (/;~ ASSIN~RA , 
A~ 12/05/00 !f7 "/ 

I -; 
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09196 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00990 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEMD350/2DOO-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJIIF' PROGRAMA (Denominação): DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADDLESe "I 
[ I ] (AII/E) AÇAO (Denominação): Criação de defensorias públicas especializada em 
criança e adolescente nos Estados e Distrito Federal 

PRODUTO: defensoria implantada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇAO: A criação de defensorias públicas especializada em criança e a 
dolescente será um instrumental fundamental para a implementação da política 
de defesa dos direitos da criança e do adolescente e de reafirmação do ECA 
como uma das leis mais avnçadas do mundo nesta área. 

IA inclusão deste programa e ação no Anexo de Metas e Prioridades que acompa-
Inha o projeto de lei de Diretrizes será fundamental para garantirmos os re 
curos necessários a sua execução à época da elaboraçã da lei orçamentária ' 
anual. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João Fasarella MG PT 

DATA , (f L ASSINA}pRA 
12/05/00 W//f ...,. A ".A~" , 

Lz-r / 

fi / ' , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09197 

EMENDA - 00991 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

( 1] (AlIJE' PROGRAMA (Denominação): ATENÇÃO À CRIANÇA 

( I] (AII/E) AÇAO (Denominação): FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

PAGINA 
1 DE 1 

; PRODUTO: 
ALUNO MATRICULADO 

I 
~UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

I 

META 2001 (quantidade): 
1127 

JUSTIFICAÇAO: PARA UMA POLITICA NACIONAL MINIMAMENTE ACEITÁVEL É INADIMISSI' 

I NÃO CONSTAR DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES O PROGRAMA ATENÇÃO À CRIANÇA, QU] 

I É COMPOSTO DE RELEVANTES AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA; 
I 

, 

! 
I 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

I , JOÃo FASSARELA MG PT 

DATA a·~SINAT~ , 
'10/5(00 " r./fl ~_ 

/8 / 
: // I 



09198 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 00992 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AlIJE' PROGRAMA (Denominação): 
COMBATE AO ABUSO E Ã EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

[ I] (A/IIE) AÇAO (Denominação):, -
CAMPANHA EDUCATIVA DE COMBATE A PROSTIRUIÇAO INFANTO-JUVENIL 

\ PRODUTO: CAMPANHA REALIZADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

3 I 

~JUus.STnIFFiI[(C:AA:çÇAA!OÕ::----------------____ --J1 
A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SE CONFIGURA 

META 2001 (quantidade): 

CODIGO 

DATA 

10 05 00 

COMO UMA DAS PIORES CHAGAS SOCIAS DE NOSSO PAÍS. 
POR ESSA RAZÃO E INADIMISSIVEL NÃO CONSTAR DO ANEXO DE METAS 
E PRIORIDADES O PROGRAMA DE COMBATE AO ABUSO E Ã EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, QUE É COMPOSTO DE RELEVAN 
AÇÕES DE COMBATE À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCE' 

TES 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOÃO FASSARELA 

UF PARTIDO 
MG PT 

az,c~SSINA1lJ1M _ __ ~~~'~ __ ~~L-__________ Y 

II1 7 
fi I 



I 
I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09199 

EMENDA - 00993 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AIIIE' PROGRAMA (Denominação): 

[I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): F 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

.". 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ATENÇÃO À CRIANÇA 

LUl.'ITl.l.'IUAUA U!!ó t'í\UoC.I!oó:ló:lUí\.I!oó:l 

PAGINA 
1 DE 1 

'PRODUTO: PROFESSOR CAPACITADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 18.980 

-

JUSTIFICAÇAO: PARA UMA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MINIMAMENTE ACEITÁV 
E PRIORIDADES O PROGRAMA 

t 

É INADIMISSÍVEL NÃO CONSTAR DO ANEXO DE METAS 
ATENÇÃO À CRIANÇA,QUEÉ COMPOSTO DE RELEVANTES AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇ~ 

-.:"'--"'.: ~':-'.-

/ 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOÃO FASSAREL MG PT 

DATA aASSINATr 
10 5 00 AAÂJ",/. 

//" / -, --; 



I 
i 

I 

09200 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00994 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN I 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-.:J 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AIIIE' PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ATENÇÃO À CRIANÇA 

PAGINA 
DE ] 

I [I ] (AJI!E) AÇAO (Denominação): 
I IMPLEMENTAÇÃO DO REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL 
i PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 
. PRODUTO: 
I PROFESSOR CAPACITADO 

I UNID. MEDIDA: UNIDADE 

I 
I 

I META 2001 (quantidade): 11.940 

I 

JUSTIFICAÇAO: ~ - -PARA UMA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL MINIMAMENTE ACEITAVEL 
É INADIMISSÍVEL NÃO CONSTAR DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES O PROGRAMA 
ATENÇÃO À CRIANÇA, QUE É COMPOSTO DE RELEVANTES AÇÕES DE ATENDIMENTO À 
CRIANÇA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOÃO FASSARELA MG PT 

DATA () .. L ASSIN~RA 
10 05 00 ' JIJ ... -t.A A41 

17 / 
{I / 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09201 

EMENDA - 00995 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

( I] (A/IIE' PROGRAMA (Denominação): 
COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇAO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

( I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): CAMPANHA EDUCATIVA DE C 
TURISMO SEXUAL 

I PRODUTO: CAMPANHA REALIZADA 

I UNID. MEDIDA, UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
1 

JUSTIFICAÇAO: A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOB A FORMA 
DE TURISMO SEXUAL É UMA PRÃTICA INADIMISSIVEL QUE DEVE SER COMBATIDA . PARA 
TANTO E NECESSÁRIO CONSCIENTIZAR A POPULAÇÃO BRASILEIRA DESSE PROBLEMA SOCIi 

I NO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ESSE IMPORTANTE PROGRAMA E AÇ I 

I NÃO SE ENCONTRA CONTEMPLADA EM SEU ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. 
ESSA EMENDA OBJETIVA SUA INCLUSÃO POSSIBILITANDO A ALOCAÇÃO DE RECURSOS NA 

LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2001. 

CODIGO 

DATA 
10 05 00 I 

NOME DO PARLAMENTAR 
JoÃo FASSARELA 

/N- / 

fi ( 

UF 
MG 



09202 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 00996 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

( I] (AIIIE' PROGRAMA (Denominação): COf,1BATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO 

SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

PAGINA 
DEl 

[ I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): ATENDI!1ENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE Er.1 

JORNADA Ar1PLIADA NO CO:HBATE A EXJilj,Iil]j1A PROSTITUIÇ ÃO INFANTO JUVENIL. 

I PRODUTO: CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDO 

I 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
17.000.000 

JUSTIFICAÇAO: 
A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS EADOLESCENTES SE CONFIGURA 

COl-íO miA DAS PIORES CHAGAS SOCIAIS DE NOSSO PAIS. POR ESSA RAZÃO :E: H1POR­

TANTE GARAN~'IR AÇOES QUE ATENDAM ESSA PARCELA DE NOSSA POPULAÇÃO. 
: NO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAfllENTARIAS ESSA H1PORTANTE AÇÃO NÃO SE 

ENCONTRA CONTEMPLADA Er1 SEU ANEXO DE tllETAS E PRIORIDADES. 
ESSA EMENDA OBJETIVA SUA INCLUSAO POSSIBILITANDO A ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

NA LEI ORQN1ENTARIA PARA 2001. 

CODIGO 

DATA 

10/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOÃO FASSARELA 

/7 . I 

UF PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 1S 09203 

EMENDA - 00997 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I ] (AJIIE' PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

A '~:N(".A A laUA1\j(:iA 

PAGINA 
1 DE 1 

'1 h ] (A1IIE) AÇAO (Denominação): 
I ATENDn,lENTO À CRIANÇAS EM CRECHES 
i 
!PRODUTO: 

i CRIANÇA ATENDIDA 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 
-

META 2001 (quantidade)· 
1. 800 .000 

" 

JUSTIFICAÇAO: PARA mIA POLÍTICA NACIONAL DE ASSIDTÊNCIA SOCIAL NINH1AJIENTE 
ACEITAVEL É INADnUSSIVEL NÃO CONSTAR DO ANEXO DE METAG E PRIORIDAD 

I O ?ROGRA~~A ATENÇÃO À CRIANÇA, QUE É COl.IPOSTO .J::::: :lELEVANTES AÇÕI:S :::::: 
I ATENDIIíBN'l'O A C;l:;:,';'XÇA 
, 
, 

i 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO , 
I JOÃO F AS E ::'=).=L,,~ .. r·~G ?? 

i DATA O:~S~~A~l!fA 
I 10/05/00 '///~11// 

//' L 

t' 



09204 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 00998 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE' PROGRAMA (Denominação): ATENÇÃO A CRIANÇA 

[ I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 

[PRODUTO: _ i MODULO DISTRIBUIDO 

I UNID. MEDIDA: MILHAR 

META 2001 (quantidade): 
636.25 

PAGINA 
1 DEI 

DE MATERIAL DIDATICO 

JUSTIFICAÇAO: -
PARA UMA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MINIMAMENTE ACEITAVEL É _ 
INADIMISSÍVEL NÃO CONSTAR DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES O P~OGRAMA ATENÇAC 
À CRIANÇA, QUE É COMPOSTO DE RELEVANTES AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA. 

i 
! 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JOÃO FASSARELA MG PT 

DATA 
O;~~ 

10/5/00 -~. -/ .. 
71 I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09205 

EMENDA - 00999 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350f2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I] (AJIfE' PROGRAMA (Denominação): 

'ADOLESCENTES 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

COMBATE À EXPLORAÇÃO 'SEXUAL DE CRIANÇAS E 

[ I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): REDE NACIONAL DE INFüRMAÇOES r'l'.J:<.l'. l'. r'J:<.l:!;Vl:!;N~;;'U 
E COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

!PRODUTO: 
REDE MANTIDA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

I 
! META 2001 (quantidade): 1 I 

JUSTIFICAÇAO: A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COMO UMA DAS 

PIORES CHAGAS SOCIAIS ENFRENTADAS PELO NOSSO PAÍS . 

J 

I 

I 
I 

I 

POR ESSA RAZÃO É IMPORTANTE GARANTIR NO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAME' 
, TÃRIAS O PROGRAMA DE COMBATE À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTAS , 
! E A AÇÃO DE REDE NACIONAL DE INFORMAÇÕES PARA A SUA PREVENÇÃO· 
I 
I 

I 

I 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I 

i JoÃO FASSARELA MG PT 
/ 

I DATA a~SSINATW r~ J'j, \ 

10 05 00 
....-....-vv 

/Ir / 

f / 



09206 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 

EMENDA - 01000 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

II ] (AIIIE'\ PROGRAMA (Denominação): CESTAS DE ALIMENTOS 

PAGINA 
1 DE 1 

r.r ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA A FAMÍLIAS CARENTES 

PRODUTO: 
PRODUTO ADQUIRIDO 

UNID. MEDIDA: TONELADA! 
I 

META 2001 (quantidade): 326.31 

! 

JUSTIFICAÇAO: EM UM PAís ONDE A MISÉRIA E O DESEMPREGO ATINGE UMA PARCELA 
CONSIDERÁVEL DA POPULAÇÃOÉ IMPORTANTE GARANTIR PROGRAMAS QUE, IDENillRO DE POLÍ 
TICAS MAIS AMPLA. DE ASSISTÊNCIA, VISAM COMBATER A MISÉRIA E A FOME DESTE PAÍS 
NO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ESSE IMPORTANTE PROGRAMA NÃO 
ESTÁ CONTEMPLADO EM SEU ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. 
ESSA EMENDA OBJETIVA: A INCLUSÃO DESSE PROGRAMA E AÇÃO POSSIBILITANDO A ALOCAC 
DE RECURSOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2001. 

CODIGO 

DATA 

10 05 00 

NOME DO PARLAMENTAR 
JoÃo FASSARELA 

A~I~TURA J! 
(h/!~// 

UF 
MG 

PARTIDO 
PT 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Emendas 
AO 

PROJETO DE LEI 
N° 001/2000-CN 

MENSAGEM 
N° 350, de 2000 - CN 

(N° 500/2000, na origem) 

Ementa: Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2001 e dá outras 
providê~cias. 



09208 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

índice de Emendas 

PLN: 0001/2000 EMENDA 

Total por Parlamentar 

ADÃO PRETTO 

01789 e 01790 2 

AGNELO QUEIROZ 

01469 a 01536 68 

AIRTON DIPP 
00730 e 00731 2 

00733 a 00792 60 

00800 a 00857 58 

01198 a 01204 7 

01326 

01922 

AIRTON ROVEDA 
01843 

ALBERTO MOURÃO 

00004 

ALBERTO SILVA 

01747 

ALEXANDRE SANTOS 

01197 

01419 

ÁLVARO DIAS 
00507 a 00515 9 

ANTERO PAES DE BARROS 

02108 

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

00195 a 00198 4 

00290 

02126 a 02132 7 

02186 a 02191 6 

02195 a 02198 4 

ANTONIO GERALDO 

02179 a 02181 3 

ANTONIO JORGE 

00546 a 00602 57 

ÁTILA LINS 
01786 a 01788 3 

01825 

ÁTILA LIRA 

00346 e 00347 2 

_ 01313 a 01318 6 

AUGUSTO FARIAS 

01205 a 01209 5 

Página 1 de 8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09209 

índice de Emendas 

PLN: 0001/2000 EMENDA 

Total por Parlamentar 

AYRTON XEREZ 

01676 

B.SÁ 
00179 

BEN-HUR FERREIRA 
00007 

CARLlTO MERSS 
01748 a 01752 5 

01777 a 01782 6 

CARLOS DUNGA 
00224 a 00226 3 

CARLOS PATROCíNIO 
00172 a 00175 4 

CIRO NOGUEIRA 

01797 e 01798 2 

CLEMENTINO COELHO 

00001 a 00003 3 

CLEUBER CARNEIRO 

01826 a 01842 17 

DAMIÃO FELICIANO 

00900 a 00903 4 

02147 

DARCislO PERONDI 

00008 

00202 

00863 e 00864 2 

00891 a 00899 9 

01322 a 01325 4 

02085 a 02087 3 

02109 a 02112 4 

DR. BENEDITO DIAS 

00237 a 00254 18 

EDISON LOBÃO 
02158 

02160 a 02178 19 

EDUARDO BARBOSA 

01817 a 01824 8 

01847 a 01864 18 

ELlSEU MOURA 

:01340 a 01402 63 

01404 

01406 

Página 2 de 8 



09210 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

índice de Emendas 

PLN: 0001/2000 EMENDA 

Total por Parlamentar 

EUJÁCIO SIMÕES 
00690 a 00726 37 

EULER MORAIS 
00020 a 00030 11 

EURiPEDES MIRANDA 

01421 a 01464 44 

01537 a 01585 49 

FÉLIX MENDONÇA 

01407 

FERNANDO DINIZ 
01465 a 01468 4 

FERNANDO MARRONI 
01017 a 01056 40 

01080 e 01081 2 

01420 

FREITAS NETO 

01600 

GASTÃO VIEIRA 

00626 a 00689 64 

01609 

GEOVAN FREITAS 
01802 a 01816 15 

GERALDO MELO 
01335 a 01339 5 

GERSON CAMATA 
02201 

GESSIVALDO ISAIAS 

01327 a 01334 8 

GILBERTO MESTRINHO 

02199 

GILMAR MACHADO 
00858 a 00862 5 

00865 a 00869 5 

GIOVANNI QUEIROZ 

00044 a 00158 115 

01057 a 01079 23 

01082 a 01096 15 

GONZAGA PATRIOTA 

00199 a 00201 3 

01900 a 01907 8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 0921I 

índice de Emendas 

PLN: 0001/2000. EMENDA 

Total por Parlamentar 

HELOisA HELENA 
02088 

02113 a 02124 12 

HUGO NAPOLEÃO 
00344 

IBERÊ FERREIRA 
00280 a 00289 10 

IÉDIOROSA 
00879 a 00890 12 

JANDIRA FEGHALI 
01634 

01636 a 01638 3 

JOÃO CALDAS 
00308 a 00343 36 

01587 a 01590 4 

JOÃO COSER 
00424 a 00506 83 

JOÃO FASSARELLA 
00961 a 01013 53 

01104 a 01118 15 

Jo-Ão-GRA-NBÃo 
01408 a 01414 7 

01800 e 01801 2 

JOÃO HENRIQUE 
01415 a 01418 4 

JOÃO HERRMANN NETO 
01689 a 01742 54 

JOÃO LEÃO 
01652 a 01668 17 

01753 a 01776 24 

01783 a 01785 3 

JOÃO TOTA 

01244 a 01310 67 

JOEL DE HOLLANDA 
00306 e 00307 2 

02038 a 02040 3 

JONIVAL LUCAS 
01743 e 01744 2 

01746 

JORGE ALBERTO 
00793 a 00799 7 

01235 a 01243 9 

Página 4 de 8 



09212 Segunda-feira 15 

JORGE BITTAR 

JORGE BORNHAUSEN 

JORGE KHOURY 

JOSÉ ANTONIO 

JOSÉ BORBA 

JOSÉ PRIANTE 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

JOSÉ TELES 

JOVAIR ARANTES 

JUQUINHA 

LAEL VARELLA 

LAIRE ROSADO 

LEOMAR QUINTANILHA 

LEU R LO MANTO 

LUCI CHOINACKI 

LUCIA VANIA 

LÚCIO ALCÂNTARA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

índice de Emendas 

PLN: 0001/2000 EMENDA 

00177 e 00178 

01635 

00345 

01610 a 01612 

01586 

01234 

01874 a 01895 

00203 a 00223 

02145 

02159 

02192 a 02194 

01403 

01405 

01677 

02202 a 02219 

01921 

00005 e 00006 

00194 

01844 a 01846 

01745 

02089 e 02090 

02139 a 02144 

00419 a 00423 

01097 a 01103 

Maio de 2000 

Total por Parlamentar 

2 

3 

22 

21 

3 

18 

2 

3 

2 

6 

5 

7 

Página 5 de 8 



Maio de 2000 

LUIZ DANTAS 

LUIZ PONTES 

LUIZ RIBEIRO 

MÁRCIO REINALDO MOREIRA 

MARCOS CINTRA 

MARCOS ROLlM 

MARINA SILVA 

MÁRIO NEGROMONTE 

MARLUCE PINTO 

MAURO MIRANDA 

MOREIRA MENDES 

MOZARILDO CAVALCANTI 

NELSON MARCHEZAN 

NELSON MEURER 

NEUTON LIMA 

NEY SUASSUNA 

NILSON MOURÃO 

NILSON PINTO 

OLiMPIO PIRES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

índice de Emendas 

PlN: 0001/2000 EMENDA 

02005 a 02013 

00227 a 00229 

01119 a 01140 

01868 a 01873 

02015 

00923 a 00959 
• I 

00603 a 00614 

02133 a 02138 

00170 e 00171 

01645 a 01651 

0159ta 01599 

01865 a 01867 

00873 a 00878 

00291 a 00302 

01319 a 01321 

01141 a 01185 

00517 a 00545 

00180 a 00183 

01899 

00960 

00615 a 00625 

01186 a 01190 

Segunda-feira 15 09213 

Total por Parlamentar 

9 

3 

22 

6 

37 

12 

6 

2 

7 

9 

3 

6 

12 

3 

45 

29 

4 

11 

5 
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09214 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

índice de Emendas 

PLN: 0001/2000 EMENDA 

Total por Parlamentar 

OSVALDO COeLHO 
01624 a 01632 9 

01639 a 01644 6 

OSVALDO REIS 
01601 a 01608 8 

01613 a 01623 11 

PAULO BALTAZAR 
01799 

PAULO KOBAYASHI 
01896 a 01898 3 

02014 1 

PAULO MOURÃO 
00184 a 00193 10 

00732 1 

PAULO PAIM 
01792 a 01796 5 

PEDRO CELSO 
02148 a 02157 10 

PEDRO CHAVES 
00009 a 00019 11 

PEDROHENRY 
01193 a 01196 4 

PEDRO NOVAIS 

00176 

PEDRO WILSON 

00042 e 00043 2 

00160 a 00168 9 

01312 1 

RAIMUNDO SANTOS 
01633 

REGIS CAVALCANTE 
02200 

RICARDO FERRAÇO 
02041 a 02084 44 

ROBERTO BALESTRA 
00348 a 00418 71 

ROMEROJUCÁ 
00255 a 00279 25 

01191 e 01192 2 

01233 

RUBENS BUENO 

00904 a 00922 19 

Página 7 de 8 



Maio de 2000 

RUBENS FURLAN 

SANTOS FILHO 

SÉRGIO CARVALHO 

SÉRGIO GUERRA 

SÉRGIO MIRANDA 

THELMA SIQUEIRA CAMPOS 

UBIRATAN AGUIAR 

URSICINO QUEIROZ 

VALDIR GANZER 

VANESSA GRAZZIOTIN 

WALFRIDO MARES GUIA 

WILSON BRAGA 

WILSON SANTOS 

DIÁRIO DO CQNGRESSO NACIONAL 

índice de Emendas 

PLN: 000112000 EMENDA 

01791 

01669 a 01675 

01678 a 01688 

01311 

00303 a 00305 

.: -

01908 a 01920 

01925 ã 02004 

020,16 a 02037 

02091 a 02107 

OÚ25 

í' 

02146 

02182 a 02185 

00031 a 00041 

00870 a 00872 

i. 

00169 

00516 

01923 e 01924 

01210 a 01232 

00230 a 00236 

00727 a 00729 

01014 a 01016 

00159 

Segunda-feira 15 09215 

Total por Parlamentar 

7 

11 

3 

13 

80 

22 

17 

4 

11 

3 

2 

23 

7 

3 

3 

Total de Emendas: 2219 

1 , 
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09216 Segunda-feira 1S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01001 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

L\ J (AfIJE' PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

PAGINA 
~ DE 1 

I [I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): CAMPANHA PARA A SENSIBILIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

I QUANTO AO TRABALHO INFANTIL 

,PRODUTO: 
CAMPANHA REA~I~A~ 

I UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

i META 2001 (quantidade): 
I 3 

I JUSTIFICAÇAO: _ 
I PARA A ERRADICAÇAO DO TRABALHO INFANTIL É NECESSÁRIO GARANTIR 
;A ARTICULAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ~GOVERNO/PARA TANTO É IMPORTANTE SENSIBILIZt 
IA SOCIEDADE NA BUSCA DE UMA SOLUÇA0 PARA ESSA CHAGA SOCIAL. 

NO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ESSA IMPORTANTE AÇÃG NÃO SE 
,ENCONTRA CONTEMPLADA EM SEU ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. 
I ESSA EMENDA OBJETIVA SUA INCLUSÃO POSSIBILITANDO A ALOCAÇÃO DE RECURSOS NA 

!LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2001. 

CODIGO 

DATA 

o 

NOME DO PARLAMENTAR 
JoÃo FASSARELA 

UF 
MG 

PARTIDO 
PT 



-

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09217 

EMENDA - 01002 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (A/IJE' PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CESTAS DE ALIMENTOS 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): OPERACIONALIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO 
ALIMENTOS E FAMÍLIAS 

PRODUTO: 

CESTA DISTRIBUÍDA 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): -
6.542.076 

PAGINA 
J DE 1 

DE CESTAS DE 

JUSTIFICAÇAO: EM UM PAÍ SONDE A MISÉRIA E O DESEMPREGO ATINGE UMA PARCELA 
CONSIDERÁVEL DA POPULAÇÃO É IMPORTANTE GARANTIR PROGRAMAS QUE, DENTRO DE UM~ 
POLÍTICA J1.jAIS AMPLA DE ASSITÊNCIA, VISAM COMBATER A MISÉRIA E A FOME DESTE 
PAÍA. l 

NO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS ESSE IMPORTANTE AÇÃO NÃO EST~~ 
CONTEMPLADA EM SEU ANEXO DE" ~A-g E- PRreRrDA9E&. 
ESSA EMENDA OBJETIVA SUA INCLUSÃO POSSIBILITANDO A ALOCAÇÃO DE RECURSOS NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF ___ PARTIDO 
, 

.mÃo FASSARELA - MG PT 
DATA ~ATURA ,/ 

10 05 00 _ ~~.AÁ/.I, 
li I' 

1-



09218 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, , 

EMENDA - 01003 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

I1MENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

CENTROS DE JUVENTUDE 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AJIIE) AÇAO (Denominação): ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PRODUTO: 
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
19.911 

JUSTIFICAÇAO: PARA UMA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL E NECESSÁRIO 
GARANTIR UMA AÇÃO DE ATENDIMENTO A ESSA POPULAÇÃO. 
COMO NÃO ESTÀ CONT~MPLADO ESSA AÇÃO NO PROGRAMA DE CENTRO~ 
DE JUVENTUDE,ESSA EMENDA VISA INCLUIR ESSA AÇÃO PARA QUE 
SEJAM ALOCADOS RECURSOS NO ANO DE 2001. 

~ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOÃo PASSARELA MG PT 
/1 

DATA 
10 05 99 13rTURA ./1 '~. 

/1/ l 

f ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 1S 09219 

EMENDA·01004 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 ~Mj3ªj3F:MEN§AêEM§ª§&ª§ªª~ê~ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AIIIE'I PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ERRADICAÇAO DO TRABALHO INFANTIL 

PAGINA 
l DE l 

: 
1 

[ I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): ERRADICAÇÃO DO TRABALHO DO ADOLESCENTE NAS SUAS: 

PIORES FORMAS I 
I 

PRODUTO: ADOLESCENTE ATENDIDO I 
I 
I 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

I 

META 2001 (quantidade): 420.000 

JUSTIFICAÇAO: AS PIORES FORf.1AS DO TRABALHO DO ADOLESCENTE DEVE SER ELHUNAD 1\ 

POR Cm.1PROMETER O DESENVOLVUlENTO FÍSICO, PSIQUICO E lJIOnAL DESSES JOVENS. A 

ESSE INDIVÍDUO DEVE SER GARANTIDO O DIREITO A PROFISSIONALIZAÇÃO E A ESCO-
LARIZAÇÃO DE 1.1ODO A QUALIFICÁ-LO PARA O r·iERCADO DE TRABALHO. 

! POR ESSA RAZÃO DEVE SER GARANTIDA NO ANEXO DE nETAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I DrJIA AÇÃO QUE ELUUNE AS PIORES FORf.1AS DO TRABALHO DO ADOLESCENTE. 
I ESSA EI·1ENDA OBJETIVA SUA INCLUSÃO POSSIBILITANDO A ALOCAÇÃO DE RÉCURSOS NA 

LEI ORÇAHENTÁRIA PARA2001. 

I 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JoÃo FASSARELA Im PT 

DATA a~SINAT~ 
.10/05/00 ./1/;. ~ 

/;--+- 7 
t' 7 



09220 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----- ----------- ----------------

EMENDA· 01005 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE1 

CAPITULO 

III 
SEÇAO 

I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE :ViETAS FISCAIS 

I TEXTO: Acrescenta-se no artigo 3D, o seguinte parágrafo: 

I 
I 

§ - A reserva de contigência discriminará a parcela relativa ao 
orçamento ~seguridade, proporcionalmente à participação das contribuições 
sociais na receita corrente líquida. 

! JUSTIFICAÇAO: A intenção é evitar que todos os recursos da resrva de contin I 
;gência sejam utilizados no orçamento fiscal. 
I 

i 

CODIGO 

DATA 
12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 
João Fasarella 

li 
! 

! 
UF 
MG 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 09221 

EMENDA - 01006 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO. 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Acrescente-se ao artig030. o seguinte parágrafo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ - A proposta de lei orçamentária enviada ao Congresso nacio-
nal pelo Poder Executivo deverá conter a reserva de contigência nunca infe­
rior ao mínimo previsto no caput deste artigo. 

JUSTIFICAÇAO: 
A intenção é evitar que o Poder Executivo deixe a cargo 

Congresso Nacional a tarefa de encontrar recursos necessários para formar 
reserva de contigência mínima. 

do 
a 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
João Fassarella 

UF 

I'IG 

PARTIDO 
PT 

DATA 

12/05/00 



09222 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01007 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Acrescente-se ao artigo 2, o seguinte parágrafo: 
§ - os programas sociais terão prioridade de execução relativa-

mente às metas fiscais. 

JUSTIFICAÇAO: Os programas sociais não podem ser sacrificados pra se alcan­
çar metas fiscais. 

CODIGO 

DATA 
12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 
João Fassarella 

-.. 1/ 
/-

UF 
I'IG 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09223 

EMENDA - 01008 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Acrescente-se ao artigo 65, os seguintes incisos: 

* pagamento de bolsa de estudo; 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

* pagamento de despesas correntes relativas à operacionalização do Si~ 
ema unico de Saúde; 

* pagamento de benefícios de prestação continuada; 
* desenvolvimento de ações de enfrentamento a pobreza. 

JUSTIFICAÇAO: O I ' 

s ltens acima não podem sofrer interrupçõe no fornecimento 
de recuros, ainda mais em um ano eleitoral, no qual é maior a probabilidade 
de que a lei orçamentaria não seja sancionada até 31 de dezembro. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
João fasarella PlG PT 

DATA 
fI1r~!L 12/05/00 7/ " 

-/ 



09224 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

F/MENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01009 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRYÇOES-NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao artigo 65Q: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 65Q - Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo Presi­
dente da República até 31 de dezembro 2.001, a programação dele constante ~~ 
derá ser executada, enquanto arespectiva lei não for sancionada, até o limi­
te de dois doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida 
ao Congresso Nacional. 

JUSTIFICAÇAO: 
A execução orçamentária em áreas dos serviços sociais, não po-

jem ficar a mercê da sansão do Presidente até 31 de dezembro, especialmente -
3m ano eleitoral. 

CODIGO 

DATA 

12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

João Fassarella 

UF 

I'IG 

PARTIDO 

PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09225 

EMENDA· 01010 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Acrescente-se ao artigo 32º. o seguinte parágrafo: 

PAGINA 
1 DE1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ - As transferências voluntárias deverão ser feitas necessaria _ 
mente pOrlmeio de convênio, ajuste, acordo ou oitros instrumentos congêne _ 
res. 

JUSTIFICAÇAO:As transferências voluntárias precisam ser feitas com um mínimo 
de controle. Ademais, foi veyado dispositivo da Lei da Responsabilidade Fis­
cal que exigia convênios e congenêres para realizar as ditas transferências. 

CODIGO 

DATA 
12/05/00 

NOMEDOPARLAM~NTAR 
João Fasarella 

UF 
I'IG 

PARTIDO 
PT 



09226 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01011 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350~ooo~eN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se nova redação ao inciso VI do parágrafo único do art. 6º: 

VI - transferências para aplicação em programas de financiamento nos 
termos do disposto nos arts. 159, inciso I, alinea "c", e 239, § 1º, da 
Constituição Federal, excetuando-se deste inciso o BNDES. 

JUSTIFICAÇAO: o BNDES, dada a sua importância, não pode ter a sua program~ 
ção exclui da do orçamento. 

CODIGO 

DATA 
12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 
João Fasarella 

UF 
PlG 

PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09227 

EMENDA - 01012 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
seça-o I do capítulo 111 o seguinte artigo: Inclua-se na 

_ ( vedada a inclusãona lei orçamentária de dota~ões ~ara p~ 
Art. ____ , . . _ _ tenha sido informada pelos tr1buna1s fed~ 

mento_de precat~r10s cUJa aç:o ~:~eral (SOF) e àComissão ~ista de Planos, ~! 
rais a Sec~et~r1a de ~rçaml~n 0_ (C~POF} na forma de bancos de dados em me10 
çamentos Pub11cos e F1sca 1zaçao , 
magnético. 

JUSTIFICAÇAO: .. ~ar um maior controle sobre os A presente emenda V1sa prop1c~ 

os pagamentos de precatórios que constem do orçamento. 

CODIGO 

DATA 
12/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

João 

UF 
~G 

PARTIDO 
PT 



I 

I 
: 

09228 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01013 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 

1 DEt 

PARAGRAFO 

I 
INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: TEXTO: 
Dê-se nova redação ao § 1º, art. 41º, da seção 11, capítulo 111: 

I 
I 
I 

§ 1º _ para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a 
que se refere este artigo com a Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1.976, serã 
considerados investimentos as despesas com aquisição do ativo imobilizado, 
excetuando as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil e 
inversões financeiras. 

I JUSTIFICAÇAO: 
! O conceito relevante de investimentos deve incluir as inver-
!sões financeiras, como emprestimos e participação acionária. De outro mod 
~, de pouco vale o orçamento das estatais. 

! 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

João Fassarella I'IG PT 

DATA ~SINATJrA 
12/05/00 ~'I 

/1 

!I 7 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09229 

EMENDA - 01014 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000: CMPOPF-MENSAGEM0350f2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE l\IIETAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
V , 

SEÇAO PARA~RAFO I INCISO ALINEA 

TEXTO: . 

Exclua-se o art. 47 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 47 - No exercício financeiro de 2001, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público da União observarão os 

limites estabelecidos na forma da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

JUSTIFlcaÇAO: 

Os limites para as despesas de pessoal estão regulamentados inteiramente nos arts. 18 a 23 

da Lei Complementar nO 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) sendo desnecessário o art. 

47 do Projeto de LOO. 

/ 

CODIGO PARTIDO 

Pr-L 
DATA 



09230 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01015 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA.À LDO/2001- PLN 01/2000: CMPOPF-MENSAGEM0350/200D-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC,.,uS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO:-' . 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 

18 
PARAGRAFO 

Alterar a redação do art. 18, passando a ser: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Para a proposta orçamentária de 2001, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministé~io 

Público da União terão como limites mínimos de outras despesas correntes e de capital o total 

destas dotações fixadas no Plano Plurianual (PPA). 

JUSTIFICAÇAO: 

Garantir à Lei de Orçamento a alocação dos recursos mínimos necessários ao atendimento 

dos objetivos, a fixação das metas e ao desenvolvimento das ações estabelecidas no Plano 

Plurianual 2000/2003 em consonância com a política de planejamento do governo federal , -, 
estabelecida quando do lançamento do Avança Brasil. 

CODIGO iUF 

PIj 
DATA " \ ASSINATUf\ - \. 

PARTIDO 

PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09231 

EMENDA - 01016 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

Exclua-se o art. 56 e seus parágrafos 

JUSTIFICAÇÃO: 

INCISO 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A questão do eventual contingenciamento de dotações está regulamentada na Lei Complementar nO 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) em seu art. 9° e seus parágrafos, sendo desnecessária esta disposição na LDO. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

( Lf6 ,.; B:, IZ (f p rI> fFL 
DATA 



09232 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01017 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

ENtENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) . PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSCL 

P.\Ur-:A 
DI 

[ ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Dragagem dos canais de acesso aos portos de Porto Alegre e Peloras 

PRODUTO: Serviço executado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 
Dragagem de manutenção de 4.000.000 m) (Pelotas). 
Dragagem de manutenção de 12.000.000 m3 (Porto Alegre) 

JUSTIFICAÇAO: Garantir a segurança da navegação com embarcações de 17 pés de calado. nas hidrovias 
que em conjunto transportam 4.000.000 de toneladas por ano, excluída a areia de mineração. 

Dragagem de aprofundamento de 12.000.000 m3 nos canais de acesso à Lagoa dos Patos 
e Pelotas. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

'\ 

Ell1ENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09233 

EMENDA - 01018 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

?AU~A 

DI: 

[ ] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Dragagem de aprofundamento para 19 pes dos canais de acesso ua 
Lagoa dos Patos e Rio Guaíba 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

l\llETA 2001 (quantidade): Aumentar o calado da hidrovia de 17 para 19 pés. 

JUSTIFICAÇÃO: Promover a modernização da infra-estrutura e a melhoria dos seI"\ IÇOS do POito de Pono 
Alegre, tomando-o mais competitivo. . 

CODlGO NOME DO PARLAMEN"I:AR 

. C15 
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09234 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01019 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EllfENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇOES NO VERSO I I - inclui j PAGL"A 

D[ 

E - exclui 

[ J (AlI/E) PROGRAlVlA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ J (AfIIE) AÇÃO (Denominação): Construção do anel rodoviário de Santa ~laria - RST -:S7,'BR-15S, 
BR-392 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Duplicação de 5,70km de rodovia. 

JUSTIFICAÇAO: Duplicação de 5,70km das BR-I58/287 visando a melhoria das condições de tráfego e a 
redução do número de acidentes. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09235 

EMENDA - 01020 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) . PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAG~A 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): RS-118 - Adequação de trecho entronco BR-116/Sapucaia do Sul-
Entroncamento BR-290/Gravataí 

PRODUTO: Trecho implantado 

UNID. MEDIDA: km 

META 2001 (quantidade): Implantação de 7,20km de rodovia. 

-
JUSTIFICAÇAO: A implantação em pista dupla de 7,20km da rodovia BR-386 visa melhorar a interligação 
da malha rodoviária principal promovendo a interligação regional. 

-
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09236 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01021 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Aquisição e equipamentos para dragagem de hidrovias 

PRODUTO: Draga adquirida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

PAGINA 
DE 

META 2001 (quantidade): Aquisição de draga compatível com as necessidades da Superintendência de 
Portos e Hidrovias do RS 

JUSTIFICAÇÃO: Esta ação tem como finalidade, promover a modernização da infra-estrutura e a melhoria , 
dos serviços do Porto de Porto Alegre. 

! 

I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09237 

EMENDA - 01022 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGL"A 
DE 

[ ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da intra-estrutura do Pano de Pono Alegre 

PRODUTO: Pónico recuperado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica -

META 1001 (quantidade): Recuperação da estrutura do Pónico Central. 

, 

I 

I 
I 
I 

JUSTIFICAÇAO: O Pónico Central do Pano de Porto Alegre - PPA é tombado pelo Patrimônio Histórico. I 
está sendo objeto de autuação pelo Instituto de PatrimÔnio Histórico Nacional (IPHAAN), e de denúncia junto : 
ao Ministério Público. I 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
i 
\ 

i 
I 
I 
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09238 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA: 01023 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E)' PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

: 

[ ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Melhoramentos e ampliação da infra-estrutura do Porto de Porto Alegre: 
I 
i 
I 

PRODUTO: Calçamento reconstruido , 
I 
I 
: 

UNID. MEDIDA: mZ 
I 
I 

META 2001 (quantidade): Construção de lO.OOOmz de calçamento. I 
I , 

JUSTIFICAÇAO: Existe a necessidade de construir um calçamento junto ao cais de Porto Alegre, pois os I 
atuais calçamentos estão condenados pela Delegacia do Trabalho, por falta de condições para a saúde e I 

segurança dos trabalhadores. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF P~DO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONQRJ!SSO NACIONAL Segunda-feira 15 09239 

EMENDA - 01024 
LDO 2001 
PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
1- inclui 

I PAGINA 
E - exclui DE 

[I 1 (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Música e Artes Cênicas 
[ I] (AfIIE) AÇÃO (Denominação): 

Apoio a Orquestras 
PRODUTO: -
Orquestra apoiada 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 1 - -

, ~.o< 

r, 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
solicita a sua inclusão na LDO- 200 I para que seus pleitos. voltadas para a área da cultura. possam ser insendos no OGU -
2001. 

Neste sentido. o Estado do RIo Grande do Sul reivmdica a Inserção. 110 OGU 2001. de recursos para apoIar a temporada 
artística da Orquestra S1IÚÕmca de Porto Alegre - OSP A. 

-
'. 
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09240 Segunda-feira 15 DlÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01025 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): Programa de Desenvolvimento da Infra-Estrutura Básica de 
Turismo na Região Sul - PRODETUR 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Ações na área de infra-estrutura, preservação ambiental, geração de 
renda e qualificação da mão-de-obra 

PRODUTO: Projeto apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Obras de infra-estrutura em rodovias, aeroportos, construção de marinas, 
construção de complexos turisticos, recuperação e preservação do patrimônio histórico e ampliação ou 
implementação de sistemas de coleta e tratamento de esgotos sanitários. 

JUSTIFICAÇAO: Para incrementar o turismo no Rio Grande do Sul, gerando mais postos de trabalho e o 
aumento da renda das comunidades, faz-se necessário investimentos na área de infra-estrutura, que 
proporcionarão condições para a iniciativa privadll desenvolver empreendimentos turisticos 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 1S 09241 

EMENDA·01026 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Defesa do Direito da Criança e do Adolescente 

PAGINA 
DE 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Implantação de Sist~ma Integrado de Informações para a Infãncia e 
Adolescência (SIPIA) 

PRODUTO: Software desenvolvido 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

META 2001 (quantidade): -

- Possibilitar o desenvolvimento de um Sistema de Informações, como Sistema de Registro e tratamento 
de informações sobre a garantia dos direitos fundamentais da criança e do adolescente; 

- desenvolver o Sistema de Informações em 50 municípios do Rio Grande do Sul. 

JUSTIFICAÇAO: A implantação e desenvolvimento do SIPIA, voltado à infãncia e à juventude visa refletir 
as realidades locais, para que tais estudos-diagnósticos possam contribuir para a formulação de políticas 
sociais públicas voltadas à promoção e defesa dos direitos constitucionais. a todas as crianças e adolescentes 
como sujeitos de direitos, tanto no âmbito local como estadual 

, 
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09242 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01027 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Pró-Agua Infra-Estrutura 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Construção,de obras de contenção de enchentes 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Atender 30 municípios gaúchos com problemas de enchentes 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇAO: Atender 30 municípios do Rio,Grande do Sul com problemas de enchentes definidos nos 
relatórios da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 

Trata-se de implementação do Sistema Estadual de Proteção às Ações Municipais, 
desassistidos desde a extinção do DNOS. j , 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09243 

EMENDA - 01028 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Diretos Humanos, Direito de Todos 

PAGJNA 
DE 

[ J (AIIIE) AÇAO (Denominação): Implantação de serviços de disque-denúncia, violação de direitos 

PRODUTO: Serviço implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Estruturar um serviço telefônico com 5 linhas e 5 operadores de direito em regime 
de 24 horas. 

JUSTIFICAÇAO: Criar um serviço "Disque Direitos Humanos" de violações dos Direitos Humanos, com a 
missão de prestar orientações e encaminhamentos, constituindo-se como mais um instrumento de proteção à 
população. 

Deverão ter prioridade no atendimento à defesa dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, das mulheres, dos idosos, dos negros e dos índios 

I 
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09244 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01029 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Cultura Afro-Brasileira 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Estudos e pesquisas nas áreas étnica, estética e de valorização da 
pessoa negra 

PRODUTO: Pessoa capacitada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Realizar um curso de capacitação de lideranças negras com carga horária de 40 
horas nas cidades de Porto Alegre, Caxias do SuL Santa Maria, Pelotas, Passo Fundo, Uruguaiana e Osório. 

JUSTIFICAÇAO: Faz-se indispensável e relevante a formação de líderes no RS, oriundos das bases das 
comunidades negras, respeitando as suas peculiaridades, proporcionando o conhecimento necessário para 
tratar adequadamente as questões pertinentes ao desenvolvimento deste segmento que faz parte da corrente 
étnica que compõe o Estado. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09245 

EMENDA ~ 01030 
LDO 2001 
Pl 0001/200Q-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350f2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A· altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Assistência Farmacêutica 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Produção de fármacos, medicamentos e fitoterápicos 

PRODUTO: Laboratório equipado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 

PAGINA 
DE 

- Adequação de áreas fisicas do Laboratório Farmacêutico do RS às Boas Práticas de Fabricação e 
Controle; 

- adquirir equipamentos que promovam a modernização tecnológica e aumento da capacidade 
produtiva de medicamentos da relação estadual, -

- construir e equipar área para pesquisa em produção de fitoterápicos. 

JUSTIFICAÇAO: A aquisição de novos equipamentos para o Laboratório Farmacêutico do Estado do Rio 
Grande do Sul (LAFERGS), possibilitará a ampliação do quantitativo e a diversificação do elenco de produtos 
oferecidos ao SUS A qualificação e cumprimento das Normas de Boa Prática de Fabricação (BPF) garantirá a 
disponibilização de produtos farmacêuticos eficientes, eficazes e seguros 
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09246 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01031 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF ~ MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AlI!E) PROGRAMA (Denominação): Fomento à Pesquisa em Saúde 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Fomento a projetos de infra-estrutura e tecnologia 

PRODUTO: Centro equipado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): 
- Construção da estrutura fisica do Centro de Biotecnologia em Saúde Pública; 

I I PAGINA 
DE 

- produção e síntese de compostos de uso terapêutico, como vacinas, medicamentos, enzimas e 
hemoderivados; 

- desenvolvimento de novas formulações em fármacos; 

- estudos e processos em terapia gênica. 

JUSTIFICAÇAO: O desenvolvimento tecnológico, assim como - de grupos de pesquisa a cnaçao 
qualificados, além de gerar independência científico-tecnológica dos centros tradicionais geradores, irá 

- permitir a diminuição dos -Gustos atualment.e-empregados_~a ampliação déLQferta de produto~. C;; .seryiços na 
área de saúde 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09247 

EMENDA - 01032 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Modernização da infra-estrutura portuária de Porto Alegre 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Aumentar o calado da hidrovia de 17 para 19 pés. 

JUSTIFICAÇAO: Promover a modernização da infra-estrutura e a melhoria dos serviços do Porto de Porto 
Alegre, tornando-o mais competitivo. 

-, 
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09248 Segundil-feiru 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-----------------------------------

EMENDA - 01033 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AfIlE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do :MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AliJE) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura portuaria do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Rede construída 

UNID. MEDIDA: ~o de execução física 

META 2001 (quantidade): Construção de 3.000in .... de rede hidráulica 

JUSTIFICAÇAO: Impedir fugas da água decorrentes do mau estado de conservação da atual rede, 
ocasionando grandes prejuízos para o Porto de Porto Alegre - PP A. aléftle individualizar os pontos utilizados 
pelo PPA e os utilizados pelos Terminais Privativos. Esta melhoria irá contribuir para a modernização dos 
serviços do porto 

- - -
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Maíode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09249 

, 

EMENDA - 01034 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura portuária do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Sistema modernizado 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

META 2001 (quantidade): Construção de 3.000m~ de rede elétrica. 

JUSTIFICAÇAO: Proporcionar maior segurança às estruturas elétricas do Porto de Porto Alegre, tendo em 
vista que a mesma encontra-se condenada e não é revisada a mais de 10 anos 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
) -

'0}C1~ ~ 'e'Ít Y1o.. ~"Clt Á) (Ylo rv\-['I'\.,\./ RS vT 
DATA ~~A~~~_ .~ 

1/
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09250 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01035 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maiode2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGlNA 
DE 

[ J (AlIJE) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura portuária do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Armazem recuperado 

UNID. MEDIDA: mZ 

META 2001 (quantidade): Recuperação de 800m2 do armazem A2. 

JUSTIFICAÇAO: O armazém A2, que situa-se em uma zona alfandegada no cais central do Porto de Porto 
Alegre, encontra-se interditado pela Delegacia Regional do Trabalho. Esta interdição decorre da falta de 
segurança na estrutura, impedindo a sua utilização pelos usuários do porto. 

CÓDIGO 

0j Cí) 
DATA 

/1 1/U\ /OJ 
I ( 

NOME DO PARLAMENTAR 

~ 2, \, "\ lO, yv-i ,(; [) Jillil\.k~ J 

UF 
RS 

PARTIDO 

-?T 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSG-NACIONAL Segunda-feira 15 09251 

EMENDA - 01036 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera II I 
I - inclui I I 
E - exclui ' I 

~--------~I I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do :MERCOSUL 

PAGlNA 
DE 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura portuária do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Pórtico recuperado 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

META 2001 (quantidade): Recuperação da estrutura do Pórtico Central. 

JUSTIFICAÇAO: O Pórtico Central do Porto de Porto Alegre - PPA é tombado pelo Patrimônio Histórico, 
está sendo objeto de autuação pelo Instituto de Patrimônio Histórico Nacional (IPHAAN), e de denúncia junto 
ao Ministério Público 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
'~( -' Clb ~ ~J\,\ry'\ .rO.. [) nl(\Jif~ RS -PT 

DATA ~~~12 I 11)OS)üO -----=..- --"" 
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09252 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01037 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_ç:N 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

J (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do :MERCOSUL 

DE 

[ ] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura portuária do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Cais recuperado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Recuperação do Cais de Gravidade (Entreposto Frigorífico). 

J 

JUSTIFICAÇAO: O desmoronamento do Cais de Gravidade, situado no cais Navegantes, emde:1rrência de 
infiltração, impossibilita seu uso. A recuperação do Cais de Gravidade é fundamental no processo de 
revitalização do Porto de Porto Alegre. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR DF ~ARTIDO 

.~C15 P-Q!'lil\('''\ .rrt.O lll(Vt '"Lo-n.~,,-, RS :Pr 
DATA _ .. ::._-~~~~*~ -11/05/00 ""\-' 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09253 

E~ENDA - 01038 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

I , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do :MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura do cais do Porto Novo de Rio Grande 

PRODUTO: Cais recuperado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Recuperar 600m de cais de gravidade com colocação de estacas pranchas. 

JUSTIFICAÇAO: Oferecer um serviço de qualidade. visando segurança para o cliente e a consequente 
redução do custo operacional tomando o Porto de Rio Grande mais competitivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PA~O 
"-1 Ct5' hJ/1, 'YlL\ rrlf) mC\r1./'''~'\ ./ 

RS 

DATA _A~URA~l) 11/05-; 00 - ,..)(, ........ ~-,-
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09254 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, \ l' EMENDA - 01039 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200r'- PLN 01/2000 
CMPCPF - MENSAGEM roNJ),'2ti)f{}fi2 ~ ~N 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação):. Dragagem de manutenção e aprofundamento dos canais hidroviários de 
acesso aos portos de Porto Alegre e PeÍotas 

I 

PRODUTO: Serviço executado --

UNID. MEDIDA: % de execução fisicã 

META 2001 (quantidade): 
Dragagem de manutenção de 4.000.000 m3 (Pelotas) 

Dragagem de manutenção de 12.pO(lOOO m3 (Porto Alegre). 

JUSTIFICAÇAO: Garantir a segurança da navegação com embarcações de 1 t pes de calado, nas hidrovias 
que em conjunto transportam 4.000.000 de toneladas por ano, excluída a areia de\mineração. 

Dragagem de aprofundamento de 12.000.000 mJ nos canais de acesso à Lagoa dos Patos 
e Pelotas. 

~ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDj) 

~1C)::J ~~rV--YY-.v·",(10 )31() r-{ •• { 0-n ~ RS ?T 
DATA I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09255 

EMENDA - 01040 
LDO 2001 
PL 0001 f2000-CN 
CMeoeE - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 ,CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIIE) AÇAO (Denominação): Ampliação da infra-estrutura portuária do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Draga adquirida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Aquisição de draga compatível com as necessidades da Superintendência de 
Portos e Hidrovias do RS. 

JUSTIFICAÇAO: Esta ação tem como finalidade, promover a modernização da infra-estrutura e a melhoria 
dos serviços do Porto de Porto Alegre. 

" 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

-1C1S ~ fi.rliYY'l rri D nl(\ ."1fL e--n-t./ ' 
RS ?T 

DATA ~-"_~~U~-l 11/OC:; )OJ - - -- - -



09256 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01041 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
i 

A - altera 
lNSjTRUÇOES NO VERSO I I - inclui I 

PAGINA 
DE 

E - exclui 

[ ] (ÁlIIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do MERCOSUL 

[ ] (AJIIE) AÇAO (Denominação): Arripliação da infra-estrutura do Porto de Porto Alegre 

\ 
PRODU\O: Calçamento reconstruído 

UNID. MEDIDA: m" 

META 2001 (quantidade): Construção de IO.OOOm2 de calçamento. 

I 

JUSTIFICAÇAO: Existe a necessidade de construir um calçamento junto ao cais de Porto Alegre, pois os 
atuais calçamentos estão condenados pela Delegacia do Trabalho, por falta de condições para a saúde e 
segurança dos trabalhadores. 

! 

i 

-

CODIGO NOME DO PARI,AMENTAR UF PARTIDO 

'~c, c: t e'1/'nOrcJ _ O 0lo.. 'i.. 1i.,ÜJ\. V 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09257 

EMENDA - 01042 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350(2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Corredor do :MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Ampliação da infra-estrutura pórtuária do Porto de Porto Alegre 

PRODUTO: Via pavimentada 

UNID. MEDIDA: m2 

META 2001 (quantidade): Pavimentação de ISO.OOOm" de vias internas do Porto de Porto Alegre. 

JUSTIFICAÇAO: Oferecer condições seguras de tráfego aos usuários das dependências do Porto de Porto 
Alegre, observando-se que as vias internas do porto não sofrem qualquer manutenção a mais de 10 anos 

C,ÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~C)ç rilGNA 1\).00 rn A<I< .4:2 ,O fV.r RS ?í 
DATA 
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09258 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01043 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A ~ altera 
I ~ inclui 
E ~ exclui 

] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor do .MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ ] (A/I/E) AÇAO (Denominação): Recuperação da infra-estrutura do cais do Porto Novo de Rio Grande 

PRODUTO: Cais recuperado 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

META 2001 (quantidade): Recuperar 600m de cais de gravidade com colocação de estacas pranchas. 

JUSTIFICAÇAO: Proporcionar um atracador seguro, competitivo, de qualidade, um atracador que comporte 
um canal mais profundo para atender às embarcações mais modernas. Esses procedimentos irão oferecer um 
serviço de qualidade, segurança para o cliente, com conseqúente redução do custo operacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~C1Ç ~F,I<vf\) A NW llJAQ.Q.o /\v\ r RS :vr 
DATA ASS~~~ -'11/os100 ._~::-\t't'l.. ,~ .\ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09259 

EMENDA - 01044 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A· altera 
I· inclui 
E· exclui 

] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Qualidade do Sangue 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Modernização e adequação da unidades de hematologia e hemoterapia 
- -

PRODUTO: Bolsa qualificada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 
- Promover a certificação e a garantia da qualidade do sangue em 100%, em todo o seus processo até o 

ano 2003; 
- promo~er a implementãçao dã automação- e cobertura hemoterápica 'do HEMORGS, 
- facilitar o acesso às informações em rede com as agências conveniadas com o HEMORGS. 

\~J t 

JUSTIFICAÇAO: Promover a proteção à saúde do doador e receptor através da informação e qualificação 
dos serviços. Compromisso assumido pelo Estado junto à Agência Nacional de Vigilância SanitárialMinistério 
da Saúde - MS, em consonância com a doutrina do SUS e a atual Meta Mobilizadora do MS para qualidade 
total do sangue. 

i 
CODlGO' NOME DO PARLAMENTAR - UF I PARTIDO 
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RS PT I 
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09260 - Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01045 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Pró-Agua Infra-Estrutura 

PAGINA 
DE 

[ ] (AfJfE) AÇAO (Denominação): Construção e recuperação de obras de infra-estrutura hídrica -
perfuração de poços artesianos 

PRODUTO: Obra Executada 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Atender 30 municípios com problemas de enchentes definidos pela 
Coordenadoria Estadual de Defesa Cilvil 

JUSTIFICAÇAO: Este projeto visa realizar obras de canalização e drenagem urbana para prevenir e concluir 
obras do sistema de proteção de cheias em municipios com problemas de enchentes. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTID.D 

~IC1Ç P:-:t RvJ'v' A I\J.T)C In A ~.Q.C\ f\) .L RS .p/I 
DATA ASSIERA J= I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09261 

EMENDA - 01046 

lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): Pró-Agua Gestão 

.. 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Fomento a projetos de manejo e conservação de recursos hídricos 

PRODUTO: Projeto implantado 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

. -
META 2001 (quantidade): Atender preferencialmente os municípios da Metade Suledo Estado 

, 

- --~~-- -. 

JUSTIFICAÇAO: O desenvolvimento desta ação possibilitara o ábastecimento público urbano, a 
preservação do meio ambiente, a melhoria da qualidade de vida, é a e~pansão da agricultura. o que irá 
alavancar o desenvolvimento da região como um todo. 

, 

! 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09262 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01047 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): Turismo no Sul 

] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Realização de infra-estrutura básica de turismo 

PRODUTO: Sistema implantado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

PAGINA 
DE 

META 2001 (quantidade): Implantação de placas de sinalização turística nos principais entroncamentos das 
estradas federais e municipais 

JUSTIFICAÇAO: Para incrementar o turismo no Rio Grande do Sul, com a geração de mais postos de 
trabalho e o aumento d~ renda das comunidades, faz-se necessário investimentos na área de infra-estrutura. A 
infra-estrutura necessária procura condições de investimento para a iniciativa privada desenvolver 
empreendimentos turísticos. Observa-se que regiões contempladas são de grande atividade turística no 
contexto estadual. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09263 

, 

EMENDA - 01048 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Qualidade e Eficiência do SUS 

[ ] (A1I1E) AÇAO (Denominação): Implementação da Rede de Laboratórios de, Saúde Pública 

PRODUTO: Laboratório implantado -

UNID. MEDIDA: Unidade -
~,t , 

PAGINA 
DE 

META 2001 (quantidade): Implementar e qualificar a Rede de Labora!órios de Saúde Pública em relação à 
estrutura fisica, as metodologias e a capacidade de recursos humanos 

--

JUSTIFICAÇAO: A implementação e a qualificação da Rede de Laboratórios proporcionará a cobertura--da-
demanda de análises laboratoriais para apoiar. otimizar e abreviar as res}J0stas à Vigilâncla Epidemiológica e 
Sanitária. promovendo a deflagração de ações resolutivas dos agravos com mais rapidez e exatidão 

L '.' 

I 

\ 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR - -UF PARTIDO 

"40)~ "" " RS '?T I-i~/\ ,'YlC~X'\âl.c nl()J~j,\-,( 1\A. ' 
DATA -~~-

~ 

11 h:')' }cJ ------=::::::.. .. _-- -



09264 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01049 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maiode2fOO 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Reestruturação do Sistema Penitenciário 

PAGINA 
DE 

1 

r ] (AJIIE) AÇAO (Denominação): Construção, ampliação, reforma e reaparelhamento de estabelecimentos 
penais 

PRODUTO: Unidade prisional construída 

UNID. MEDIDA: % de execução física 

META 2001 (quantidade): Construção de: - um albergue para 96 apenados; 

- 2 pavilhões carcerários, com três pavimentos e capacidade para 
96 apenados. 

-JUSTIFICAÇÃO: Construçã,? d~ um albergue e dois pavilhões carcerários com três pavimentos e capacidade 
para 96 presos em regime fechado. 

O presídio a ser ampliado é a Penitenciária Estadual de Rio Grande que, através dessas 
ampliações, estará acrescentando em torno de 80010 na capacidade da Penitenciária, obtendo um elevado 
custolbenefício. pois será aproveitada a estrutura já existente. ou seja. setores administrativo, saúde, cozinha e 
pavilhões de trabalho 

I 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

I 
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I ~qs r ~'''VYllÂ neLe nlcl~.r\.I~"---
RS fT 

! DATA ---~~~.~i2 I 1'1 I oç J C'.lO 
I I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01050 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~ ~ ~É~BEM ~?R/fi~ ~ ~N 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

[ 

- -

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): Profissionalização da Enfermagem 

] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Implantação de Centros de Saúde 

PRODUTO: Centro implantado , 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

PAGINA 
DE 

META 2001 (quantidade): Construir e equipar seis centros de referência regional em saúde do trabalhador 
j, 

J 

JUSTIFICAÇAO: A construção de Centros de Referência Regionais em Saúde do Trabalhador e a aquisição 
dos seus respectivos equipamentos proporcionarão as condições adequadas' pard o desenvolvimento da 
Política de Atenção Integral à_Saúde do Trabalhador com impactos como' diminuição dos custos sociais dos 
agravos oriundos do trabalho; redução da morbiinôrtalidade por acidentes e doenças do trabalho, proporcionar 
instrumentos de combate à exclusão social advmda de doenças, acidentes e agravos originados no trabalho, e 
proteção ao ambiente de trabalho saudável ,-

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09266 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01051 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Turismo no Sul 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominaçãof: Campanha publicitária para promoção do turismo na Região Sul 

PRODUTO: Campanha realizada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 
- Confecção de material informativo promocionaL 
- inserção e veiculação de publicidade em mídia impressa e eletrõnica. 

JUSTIFICAÇAO: Para fixar a imagem do Estado em pólos nacionais e internacIOnais consagrados e 
direcionar o fluxo turistico para o Rio Grande do Sul, possibilitando sua venda como destino turistico, existe 
sempre a necessidade da comunicação com o público-alvo, sempre ávido por informações. 

CÓDIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF .. PARTIDO 

\-IC1 ç RS ~T/ 
J 
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DATA I -
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09267 

EMENDA - 01052 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIfE) PROGRAMA (Denominação): Defesa dos Direitos do Consumidor, 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): Implantação de sistema integrado de informação de defesa do 
consumidor 

PRODUTO: Sistema implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Criação de Sistemas Municipais de Defesa do Consumidor em 60 municípios do 
RS. 

JUSTIFICAÇAO: Criar e institucionalizar Sistemas Municipais de Defesa do Consumidor em 60 municípios 
gaúchos, visando assessorar técnica e administrativamente os PROCONs municipais para atendimento das 
necessidades dos consumidores e cumprimento da legislação. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

'1Qç Fé ~r\' A Ni)C" JI\ H t~ ~O f\ I T RS flí 
DATA ~._ ~s~u>-~~ 
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09268 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

I 

EMENDA - 01053 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 

INSTRUÇOES NO VERSO 
I 

I - inclui 
I PAGINA 

E - exclui DE 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Gestão da Política de Ciência e Tecnologia 
[ I) (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

Coordenação e supervisão do segmento de C&T 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): Coordenação de 17 Pólos de Modernização Tecnológica 

JUSTIFICAÇAO: Uma \ez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
soliCita a sua mclusào na LDO- 2001 parq que seus pleitos. voltadas para C&T. possam ser msendos no OGU - 2001 

Neste sentido. o Estado do RIo Grande do Sul reivindica a Inserção. no OGU 20l\1. de recursos para o fortaleCimento e 
ampliação da estrutura dos pólos de modernização tecnológica. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~q\ "-.J ,(') ·})T \-~. ··VYl'1.nrt.C' nlc-.\·~ C TI ( 
DATA 

~-~-=-·~~~~b 1 ~ I Cs; ) Ü':\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09269 

I 

EMENDA - 01054 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN '\ 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
1- inclui 

I PAGINA 
E - exclui DE 

[I ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Desenvolvimento de Serviços Tecnológicos 
[ 11 (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 
Fortalecimento da infra-estrutura industrial básica - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Científico 
e Tecnológica - PADCT 
PRODUTO: 
Projeto apoiado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): I 

JUSTlFlCAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o Rio Grande do Sul 
SOltClta a sua mclusão na LDO-- 200 I para que seus pleitos. voltadas para C&T. possam ser inseridos no OGU - 2001. 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul reivindica a Inserção. no OGU 200 I. de recursos para a partiCipação da 
Fundação de CiênCia e TecnolOgia - CIENTEC e da FWldação Estadual de Pesqwsa AgropecuárIa - FEPAGRO na rede de 
metrologia do Rio Grande do Sul. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

'~1 G1 c;- C' t '1 'yy\,nctc ri lo..1:i (---nA... , 
-) 
1'CS '?T 

DATA ASJf!URA 
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09270 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01055 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 20011 

A - altera 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
I - inclui 

I 
PAGINA 

E - exclui DE 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Desenvolvimento da Educação Profissional 
[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

Apoio ao desenvolvimento da educação profissional 
PRODUTO: 
Instituição apoiada 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 2 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que essa Ação consta no PPA 2000-2003 da UnIão. o Rio Grande do Sul sohclUl a sua 
inclusão na LDO- 200 1 para que seus-pleitos. voltadas para a área da educação. possam ser msendos no DOU - 2001 

Neste sentido. o Estado do Rio Grande do Sul relVlnd!ca a mserção. no OGU 2001. de recursos. visando atender às de nandas 
abaixo: 
~ Escola de EnSinO Médio e ProfissIOnalizante. em Guaíba. oferecendo I 600 \ agas em cursos báSICOS e 240 vagas em 

cursos técnICOS nas áreas de mecânica. informática e rede de computadores. além de ofertar cursos de formação profissional 
abertos à comurudade: 
~ Constnur Anfiteatro/Auditório junto à Fundação Escola TécnIca Llberato Salzano Vieira da Cunha. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09271 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01056 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 

L\ 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 
I - inclui 

I PAGINA 
E - exclui DE 

(I ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

Cooperação Científica e Tecnológica Internacional , 
[I I (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

Cooperação técnica internacional 
PRODUTO: 
Acordo implementado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: Uma vez que esse Programa e essa Ação constam no PPA 2000-2003 da União. o RIo Grande do Sul 
solicita a sua inclusão na LDO- 2001 para que seus pleitos. voltadas para C&T. possam ser msendos no OGU - 2001 

Neste sentido. o Estado do Rlo Grande do Sul relvmwca a mserção. 110 OGU 200 L de recursos para a integração e 
artIculação das ações do SIstema de CIênCIa e TecnologIa. no âmbito do MERCOSUL. 

,,' 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09272 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01057 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAI~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo III; 

ALlNEA 

PAGINA 
I De I 

AN[XO DE METAS FISCi\I~ 

"Art .... - No exercício de 2001. serão aplicados em ações e serviços de saúde. no mínimo. recursos 
equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no <;;!xercício financeiro de 2000. 
acrescidos de cinco por cento em termos reais. 
§ 10 - Para fins do disposto neste artigo. entende-se por ações e serviços de saúde aqueles a cargo do 

Ministério da Saúde. excluídos os gastos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 
§ 2° - No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional. a distribuição dos recursos 
destinados à assistência ambulatorial de média e alta complexidade hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua 
equalização per capita em todas as unidades da Federação. nos termos da Lei n° 8.080. de 1990. combinada 
com a Lei n° 8.142. de 1990." 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde. ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 2001 ao orçamento 
autorizado em 2000. acrescidos de 5%. Tal medida mostra-se fundamental à continuiadde dos programas do 
setor. que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos valores alocados. 
Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal. é conveniente que se defina o 
que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação proposta considera apenas os gastos do Ministério 
da Saúde e exclui do cômputo aqueles valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da 
União. 
Por tim. o § 2° tem o opbjetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na distribuição dos recursos 
do MAC entre as unidades da Federação. em que estados precariamente atendidos chegam a receber, por 
habitante. menos da metade dos valores recebidos por estados mais privilegiados. 

gq70 

CODIGO 

DATA 
11/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Dep. Giovanni Queiroz 

UF 
PA 

PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 OQ2n 

EMENDA - 01058 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - SN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

(INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINE A 

TEXTO: Inclua-se no PLDO para 200 I o seguinte artigo 

I'/\OIN/\ 
I DI' I 

ANl.:XO DI.: MITAS I ISCAIS 

" Art - Nenhum programa de ação continuada, referente a custeio ou investimento, poderá conter subtítulo 
com dotação global superior a J 0% (dez por cento) do respectivo programa" 

JUSTlFICAÇAO: As dotações globais, de livre destinação pelo Poder Executivo, proliferam nas leis 
orçamentarias 

No orçamento para 2000, de um valor total de R$ 11,5 bilhões alocados no GND-4 - Investimento, R$ 5 
bilhões estão sob a denominação Nacional 

Quando se observa outros programas, na parte relativa a custeio, a situação é semelhante. 

A presente emenda objetiva fazer constar na LOA o beneficiário de tal dotação, de forma a que não haja 
favorecimentos a determinados entes federados em detrimento de outros, alem de tornar a peça orçamentária 
maIs transparente 

ga84 
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CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Dep Giovanni Queiroz ) PA PDT 
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09274 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 01059 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200Q-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
I 

l't\mN,\ 
1 DI' I 

I 

PARAGRAIO INCISO AIINl'A ANrxo DI' MI.li\S I'ISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no PLDO para ~OO I o seguinte artigo 

"Art - A distnbuição de recursos, por Estado, referentes aos programas de ação continuada, dar-se-á 
proporcionalmente a população de cada Estado, sendo permitida vanação maxi:na de 10°'0 (dez por cento) 
desde que devidamente Justificada" 

Jl1STlFICAÇAO: A destinação de recursos dos problTamas de ação contmuada aos Estados nào guarda 
qualquer cnteno logico 

Ha Estados que recebem 10, 20 vezes mais do que outro 

Buscando imprimir forma mais criteriosa na alocação desses recursos, estamos propondo, por meio da presente 
emenda, que a distribuição se dê tendo em vista a população de cada Estado, admitida variação máxima de 
10% (dez por cento) desde que devidamente justificada 

ga87 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR l1F PARTIDO 
Dep Giovanm Queiroz PA PDT 

DATA ~SSINATU.~ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL' Segunda-feira 15 09275 

EMENDA - 01060 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMf;'OPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
4" 

TEXTO: Inclua-se, no art 3°, o seguinte parágrafo 4°: 

INCISO i\LINLA 

l' \ 

, " 

PNllNi\ 
I DI I 

i\ND':O Dl. MI: I AS rISCAIS 

§ 4° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto e na Lei Orçamentaria 
por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectIvos subtítulos com indicação de suas 
metas físicas" 

JUSTIFICAÇAO: E necessáno que as metas físicas constem não somente do projeto de Lei Orçamentaria, 
mas tambem da Lei Orçamentaria 

• ,J 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR . , DF PARTIDO 
Dep Giovanni QueIroz \ PA PDT 

DATA n-; ASSI~~ 
11/0512000 tO'..) ~, 
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09276 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
--------------- ---

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

MaIO de 2000 

EMENDA - 01061 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGIW'O INCISO 

TEXTO: Dê-se ao ali. 30 a seguinte redação' 

Al.IN[A 

PNilNA 
I DI: I 

ANr:xo Dl: MI:IAS lISCi\IS 

"Art. 30 - O projeto de lei orçamentária conterá reservas de contingência vinculadas aos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, em montante equivalente a quatro por cento da receita corrente liquida" 

JUSTIFICAÇAo: São dois os objetivos da presente emenda O primem) deles e que a reserva de 
contingência devera referir-se, separadamente, aos orçamentos fiscal e da seguridade social O segundo 
objetivo e estabelecer que a reserva de contmgência esteja presente já na proposta orçamentária. 

gq81 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Dep. Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA ~;- ASSINAT~ 
11/05/2000 , Ou «~ ...crst -., 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
--------------------------

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feIra 15 09277 

EMENDA - 01062 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAI'IIULO I 
I III 

SH,.'AO 
1 

ARTIGO PARAGRAfO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo m. 

I'MHNA 
1 Dl 1 

ANrxo Dl MrI AS rISCAIS 

"Art . - No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínImo, recursos 
equivalentes aos fixados na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais no exefC1cio financeiro de 2000 I 
§ 1° - Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde aqueles a cargo do MInlsteno I 
da Saúde, excluídos os gastos com a divida e com os encargos previdencIanos da Umão I 
§ 2° - No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a distnbUlção pautar-se-a por ' 
sua equalização per caplta em todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n° 8 080, de 1990, combinada 
CGm a Lei n° 8 142, de 1990 " 

fjUSTlFICAÇAO: A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 200 I ao orçamento 
autorizado em 2000 Tal medida mostra-se fundamental à continuiadde dos programa~ do setor, que não serão 
realizados a contento caso ocorra redução dos valores alocados 
Para evitar Interpretações dúbias no cumprImento do referido dispositivo legal, é conveniente que se defina o 
que se entende por "ações e serviços de saúde" A redação proposta considera apenas os gastos do Ministério 
da Saúde e exclui do cômputo aqueles valores despendidos com a divida e com os encargos previdenciários da 
União 
Por fim, o § 2° tem o obj-etivo de evitar as distorções bbservadas nos últimos anos na distribuição dos recursos 
destinados às ações e servIços de saúde, em que estados precanamente atendidos chegam a receber, por 
habitante, menos da metade dos valores recebidos por estados mais privilegiados 

gq71 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Dep Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA QC.. ASSI~~R-\ 
11/05/2000 .. ~ '\ () v 0.-__ , 
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09278 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
--------

Maio de 2000 

EMENDA - 01063 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no PLDO para 2001 o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS t ISCAIS 

"Art .... - A distribuição de recursos, por Estado, referentes aos programas de ação continuada, dar-se-á, 50% 
(cinquenta por cento) proporcionalmente a população de cada Estado e os restantes 50% (cinquenta por cento), 
proporcionalmente ao inverso de sua renda per capita, devendo ser justificada variação porventura ocorrida" 

JUSTIFICAÇAO: A destinação de recursos dos programas de ação continuada aos Estados não guarda 
qualquer critério lógico 

Há Estados que recebem 1 O, 20 vezes mais do que outro. 

Buscando imprimir forma mais criteriosa na alocação desses recursos, estamos propondo, por meio da presente 
emenda.. que a distribuição se dê tendo em vista a população de cada Estado e o inverso de sua renda "per 
capita", devendo ser justificada variação porventura ocorrida 

ga85 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Dep. Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA l1~~I:~:URA~ lI/05/2000 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09279 

EMENDA - 01064 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo III, 

ALINEA 

PAGINA 
1 DI: 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. . - No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos 
equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercicío financeiro de 2000, 
acrescidos de cinco por cento 
§ 1 ° - Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde aqueles a cargo do Ministério 
da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 
§ 2° - No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a distribuição dos recursos 
destinados à assistência ambulatorial de média e alta complexidade hospitalar - MAC - pautar-se-a por sua 
equalização per capita em todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n° 8 080, de 1990, combinada 
com a Lei n° 8.142, de 1990 " 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 2001 ao orçamento 
autorizado em 2000, acrescidos de 5%. Tal medida mostra-se fundamental à continuiadde dos programas do 
setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos valores alocados 
Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é conveniente que se defina o 
que se entende por "ações e serviços de saúde" A redação proposta considera apenas os gastos do Ministério 
da Saúde e exclui do cômputo aqueles valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da 
União. 
Por fim, o § 2° tem o opbjetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na distribuição dos recursos 
do MAC entre as unidades da Federação, em que estados precariamente atendidos chegam a receber, por 
habitante, menos da metade dos valores recebidos por estados mais privilegIados. 

gq70 

CÓDIGO 

DATA 
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EMENDA - 01065 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no PLDO-2001 o seguinte artigo' 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - constará da proposta e da lei orçamentária, para cada subtítulo de projeto de obra pública que tenha 
duração prevista para mais de um exercício financeiro, por meio de código numérico ou de outro tipo de 
classificação, as seguintes informações' 
I - quantidade de anos prevista para o término da obra, contada a partir de seu início; 
11 - ano de execução em que a obra se encontra; 
IH - valor total necessário para terminar a obra." 

JUSTIFICAÇAO: A presente proposta visa contribuir com o processo de melhoria da qualidade dos 
orçamentos públicos No que respeita às obras públicas, é evidente a necessidade de se adicionar informações 
que permitam situar a dotação que se está alocando em relação ao histórico da obra. 
A partir da inclusão de um código ou outro tipo de classificação, poder-se-á cotejar o valor da dotação com o 
montante necessário ao término da obra, quanto tempo ainda levara para terminá-la, há quanto tempo já se 
encontra em execução e em qual etapa encontra-se. 
Com isso, estaremos jogando um pouco de luz sobre um dos maiores ralos de recursos públicos. qual seja as 
obras"inacabadas Não resta dúvida que a sistemática proposta permitirá acompanhar de forma mais efetiva o 
que está acontecendo com cada uma das obras públicas. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09281 

EMENDA - 01066 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA I~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
I" 

TEXTO: Dê-se ao § lOdo art 28 a seguinte redação 

\ "Art 28 - " .. , ..... 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DF 1 

ANFXO DI lv1E"lAS FISCAIS 

I § 10
_ Para habilttar-se ao recebImento de subvenções sociaIs, a entidade pnvada sem tíns lucrativos devera 

apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, emitida no exerclcio de 2001 por tre$ 
autoridades locais, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria .. 

JUSTIFICAÇAO: Propõe-se aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais Nas últimas Leis de Diretrizes Orçamentaris. exigiu-se que a 
declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, momento oportuno para verificar se a entidade se 
encontra em atividade. Parece-nos, assim, que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10. razão 
pela qual propomos a exigência de emissão do referido documento no ano de 200 I ' , 
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EMENDA - 01067 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 21 o seguinte parágrafo: 

"Art. 21 ......................... . 

PÁGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - A inclusão de recuros na lei orçamentária e em seus créditos adicionais para atender as despesas 
mencionadas neste artigo fica condicionada ao encaminhamento de todas as informações relacionadas nas 
alíneas do caput deste artigo". 

JUSTIFICAÇAO: O projeto de lei enviado pelo governo manteve o dispositivo da LDO/2000, detalhando 
melhor a neceessidade de trânsito em julgado da decisão exequenda e da própria execução para sua inclusão 
como precatório na proposta orçamentária Tendo em vista a omissão de alguns Tribunais Federais no envio de 
tais informações, propomos que seja vedada a inclusão na programação de trabalho de dotação para precatório 
cuja ação não tenha tido sua natureza informada à Secretaria de Orçamento Federal - SOF e à eMPOF, a 
exemplo do § 2° do art. 7°, que condiciona a inclusão de recursos para atender despesas com auxílio­
alimentação/refeição, assistência pré-escolar e assistência médico-odontológica ao fornecimento de 
informações sobre o número de beneficiados. 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09283 

EMENDA - 01068 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no art. 7°: 

"Art. 7° - .. . . 
... - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial, 
- consultoria e assessoramento." 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE ME rAS rISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Oportuna a junção em um só dispositivo da determinação expressa, art 7°, da 
discrimanação em categorias de programação específicas na lei orçamentária das dotações destinadas a várias 
ações que pela sua natureza devam ser segregadas Propomos que o rol de ações, motivo de programação 
específica, inclua as ações de publicidade, propaganda e divulgação oficial bem como consultoria e 
assessoramento. 

gq74 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Dep. Giovanni Queiroz PA PDT 

DATA ;Ú): ASSINAT~ 
11/05/2000 "'o...., D~ JLA.. "/ 

-- / 

\ 



09284 Segunda-feua 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-------------------------------------------------------------

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01069 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se após o art 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único' 

PAGINA 
1 DF 1 

ANEXO DI: ME IAS FISCAIS 

"Art - A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 
Parágrafo único - A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
demonstrativos previstos no art 8°, ~ 3° " 

JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação busca identificar se estas 
consistem em despesa financeira ou não financeira De outro lado, é importante que se demonstre a 
metodologia adotada para essa classificação A utilização desse código tornará mais transparente o controle do 
impacto das despesas nos resultados tiscais, bem assim o cumprimento das metas fiscais. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09285 

EMENDA - 01070 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
1 DI' 1 

I 

PARJ\GRArO INCISO ALlNEA AND-:O Dl' MI: IAS rISCAIS 
3" 

TEXTO: Dê-se ao inciso VII do § 3° a seguinte redação' 

I "VII - memoria de cálculo estimativas 
a) do resultado da previdência social geral, especiticando receitas e d((spesas mensais e no exefClcio, 
explicitando as hipoteses quanto aos fatores que afetam o crescimento das receitas, ao crescimento vegetativo 
das despesas com beneficios e do índice de reajuste do salário mínimo, 
b) do gasto com pessoal e encargos osciais, mês a mês e no exercício, explicitando as hipóteses quanto a seu 
crescimento vegetativo, aos reajustes geral e específicos que afetem essas despesas e ao aumento do numero de 
servidores" -

JUSTIFICAÇAO: O resultado da previdência e os gastos com pessoal possuem papel-chave na apuração dos 
resultados fiscais O conhecimento pomenorizado desses dados habilita o parlamentar a julgar o peso de cada 
elemento que compõe esses gastos e são Instrumentos de transparência, para a responsabilidade fiscal. 
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EMENDA - 01071 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO l 
ARII(,() 

~' 

I'ARAOIWO 

," 
INCISO 

XX 

TEXTO: Dê-se ao inciso XX do § 3° do art 8° a seguinte redação 

AUNL\ 

I'AOlNA 
I DI I 

ANJ:XO DI' MI' I AS I ISCA!S 

"XX - as receitas e a aplicação dos recursos decorrentes do Programa Nacional de Desestatização até 1999, 
bem como estimativas e uso previsto para 2000 e 2001, por empresa ou participação da União objeto da 
alIenação," 

JUSTlFICAÇAO: A redação proposta dá sentido a informação solicitada e está conforme com a transparencia 
da ação publica preconizada na lei de responsabilidade fiscal. Com ela, o Parlamento poderá melhor avaliar 
resultados do programa e o uso das receitas, 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09287 

EMENDA - 01072 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA bEl E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3" 

INCISO 
XT\' 

Dê-se noya redação à alinea "b" do inciso XI\' do ~ 3" do ali 8° 

I ;:~ 8" .•.• 

I XI\:'" 

ALINEA 

'L' .~ 

PAGINA 
I nf' 1 

ANIXO DE illTAS r ISCAI~ I 

b) das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal, segundo as rubricas da lei orçamentária, 
calculadas a partir dos montantes estimados na alínea anterior, mês a mês;" 

JUSTIFICAÇAO: As previsões mensais, além das previsões anuais, possibilitaria ào Congresso Nacional 
avaliar o alcance das metas fiscais ao longo do exercício Esta solicitaçãq 'é compatí~el com a noção de maior 
transparência das previsões das receitas trazida pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
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Maio de 2000 

EMENDA - 01073 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO 
~" 

TEXTO: Insira-se no art 8°, § 3°, o seguinte inciso' 

i"Art 8°_ 

INCISO ALlNFA 

PAGINA 
1 1)1' 1 

ANEXO DE MJ:TAS rISCAIS 

. - memória de cálculo das despesas estadualizadas no Sistema Unico de Saúde - SUS, destacando as parcelas 
atinentes a cada um dos critérios pr~vistos no art 35 da Lei n" 8 080, de 19 de setembro de 1990" 

JUSTIFICAÇAO: Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou eviaencrado 
nas propostas orçamentá'rias para 1999 e 2000 A Lei n° 8 080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS. 
estabelece em seu artigo 35, critério misto na distribuição de tais recursos. pelo qual, metade, no mínimo. deve 
obedecer ao populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem ~m 
conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos' a) perfil epímediológico da população a ser coberta; 
b) características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área. c) desempenho técnico, econômico e 
financeiro no período anterior, d) niveis de participação do setor saude nos orçamentos estaduais e municiáis, 
e) previsão do plano quinquenal de investimentos da rede; e f) ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo. Para se avaliar a compatibilidade da dIstribuição proposta com o que 
estabelece a lei específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 

linformações requeridas nesta ~m~n4a 
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EMENDA - 01074 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO 
Um co 

INCISO 
IV 

ALlNI:i\ 

TEXTO: Dê-se ao inciso IV do parágrafo único do art 6° a seguinte redação 

"Art 6° - " 
Parágrafo único. . , 

l',\OINA 
] D] ] 

i\NrXO DI: MI: ri\S IISCAIS 

IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts, 159, inciso 
I, alínea "c", da Constituição Federal" 

JUSTIFICAÇAO: A redação proposta retira das exclusões previstas pelo parágrafo único os recursos do 
PISIPASEP direcionados para os programas de finaltcjamento do BNDES, objetivando: âsslm, que esses 
recursos constem do Siafi. '.' . 

, , 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01075 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAH) INCISO ALlNlA 

I'J\WNA 
I DL I 

ANFXO [)I' 1\11 I AS IISCldS 

TEXTO: Inclua-se no novo artigo 44, -renumerando-se os demais, com a seguinte redação 

"Art. 44 - As despesas com o refinancijlmento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas, na lei e em 
seus anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentâria 
específica, destinta da que contemple QS encargos financeiros da União" 

JUSTIFICAÇAO: O art 29, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dIVida 
mobiliária a "emissão de tlt,Ulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária", ao passo que 
seu art. 5°, § 2°, dispõe que o "refinarciamento da dívida pública constara separadamente na lei orçamentaria e 
nas de crédito adicional" Não fica expressa, portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização 
(neste caso decorrente do refinanciamento) da divida pública mobiliana federal devam figurar separadamente, 
assim como a exigência de que constem de unidade orçamentária especIfica, distinta da unidade orçamentária 
Encargos FinanceIros da União A presente emenda visa corrigir essa omissão, uma vez que os dispositivos em 
quesão são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária 
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EMENDA - 01076 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, no Capítulo m, Seção I, o seguinte artigo 

ALINEA 

[ PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .. - Será obrigatoriamente destinada a investimentos nas atividades-fim das entidades voltadas para a 
pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, a parcela equivalente a 20% (vinte por cento) das receitas 
vinculadas e das diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações 
instituídas e menti das pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades üe economia mista e demais 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto" 

JUSTIFICAÇAO: A emenda tem por fim estimular os órgãos e entidades voltadas para a pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico a incrementarem suas receitas próprias, destinando parte delas para a 
aplicação em suas atividades precípuas. Sem essa garantia, os administradores dessas entidades não se sentem 
estimuladus a esse incremento, pois as novas receitas arrecadadas só viriam a reduzir'os repasses do Tesouro 
Nacional, não importando no aumento de suas dotações, em especial os investimentos em suas atividades-fim 
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EMENDA - 01077 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

I 

I TEXTO: Inclua-se, onde couber. 

PARAGRAFO INCISO AllNEA 

PAGINA 
1 DL 1 

ANEXO DF ME1AS FISCAIS 

"Art . - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, socIedades de economIa mista e demaIs 
empresas em que a união, direta ou indll'etamente, detenha a maioria do capItal com direito a voto, respeitadas 
as disposições previstas em legislação especlÍica, serão destinadas 
I - em até 60% para custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida, e à contrapartida das operações de crédito, 
rI - no mínimo em 40% para investimentos em atividades-fim da entidade arrecadadora." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto visa estimular as entidades que possuem receita própria a aumentar 
a arrecadação. pois estaria assegurado q1,le no mínimo 40% do valor seria utilizado em investimentos da 
respectiva entidade 
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EMENDA - 01078 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGIW:O 
4" 

TEXTO: Suprima-se o § 4° do art. 54, verbis· 

"Art. 54 - . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DI: I 

ANLXO Dl: Mf' IAS I'ISCAIS 

§ 4° - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na destinação das receitas." 

JUSTIFICAÇAO: Não é possível aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Ncional 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas, pois induzem o Legislativo a 
aprovar alterações legais sem a apurada análise que cabe a esse Poder Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio 
Congresso Nacional aprovar tais mudanças anteriormente ao envio e à aprovação do orçamento, de modo que a 
análise da peça orçamentária seja feita a partir de parâmetros definitivos 
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EMENDA - 01079 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINE A 
3" 

TEXTO: Inclua-se no ~ 3° do art. 8° o seguinte inciso 

l'AtlIN/\ 
I Dl' I 

ANIXO DE METAS IISCAIS 

I " . - as estimativas das receitas de concessões e permissões, por serviço outorgado, com os valores total e 
I mensau>." 

I 

I 

L. ______ ---' 
JUSTIFlCAÇAO: As receitas de concessão adquiriam significativa importància para o atingimento das metas 
fiscais O conhecimento pelo Congresso de sua memória de cálculo permitirá um acompanhamento e avaliação 
I mais efetivos 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
Inqfi<; jW . 
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IDEI 

I!~~FII st$tb 
I1 ll~ll 1WRffifu ~ 

I! 
~ 

11 

ANm.~ 
I 

l~W: 

Inclua-se no Capútulo III o seguinte artigo: 

o orçamento fiscal destinará para o programa Desenvolvimento do Ensino de Gradução, no exercício de 2001, 
o valor mínimo de R$ 6,6 bilhões (seis bilhões e seiscentos milhões de reais) 

o valor solicitado corresponde ao valor contido no susbstitutivo aprovado no Congresso Nacioal do orçamento 
de 2000, acrescido de 20%. Vale notar que o previsto para 2000, R$ 5,5 bilhões, é inferior à dotação mais 
créditos verificada em 1999 para o programa Ensino Superior, cerca de R$ 5,8 bilhões. 

( 
~~~.~U ~JPI)tf~ UfíF PIYll1llDO 

Fernando Marroni RS PT 

DJ);('*A - ~~:'-~ t,: .. , 
( ._"-
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EMENDA ~ 01081 
LD02001 ] 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ifN$~~11 

p!0:VfO: 

I Inclua-se na Seção I do Capítulo UI o seginte artigo: 

I i 
p~ 

lIDEI 

I O Orçamento Geral da União para o exercício de 2001 destinará recursos sufiCIentes para um reajuste mínimo 
de 54,5% nas despesas com pessoal 

1I 
II 

nr.r-~'-fJtt'\~{o: ,~ 
I1 

li A Emenda Cons1Jclonal n. 11 reconhece que o servidor tem dIreito a recuperar perdas salariaIs passadas na sua 

I 
data base anual Tomando-se o IGP-DI desde o últImo aumento concedIdo ao fina) de ]994, chega-se a uma 
vanação de 54.5°0. Igual ao realuste solicitado aos servidores. 

I . 

I 
I 

I, 

1I 
I i , I 

I 
I 

F erdando Marrom 

PJ\.m'Im) 

PT 

I i 
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EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09297 

EMENDA - 01082 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua~se, onde couber, o seguinte dispositivo· 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art . - Os créditos adicionais solicitados pelos Poderes Legislativo e Judiciário e pelo Ministério Público da 
União, nos prazos fixados pelo Poder Executivo, que dependerem de previa autorização legislativa, serão 
encaminhados ao Congresso Nacional no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de encaminhamento do 
pedido, indicadas pelos respectivos orgãos as fontes de cancelamento. 
Parágrafo único - O órgão competente justificará, no prazo de até trinta dias do recebimento das solicitações de 
que trata o caput deste artigo, as razões do indeferimento 

JUSTIFICAÇAO: A presente propositura, vigente na LDO 2000, visa assegurar a independência entre os 
Poderes 

2001-53 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

DEPUTADO GIOVANNI 

/ 

UF PARTIDO 

PA 
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, 

Maio de 2000 

EMENDA - 01083 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ,CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

jINSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPIruLO 
vm 

SEÇAO ARTIGO 

I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no CapItulo V1II o seguInte dispositivo 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

11 • _ Além da parte relativa à despesa. o relatório bimestral de execução orçamentária conterá demonstrativo 
da execução das principais receitas, por rubrica, de acordo com a classificação c::mstante do Anexo II da Lei nO 
4320, de 1964, e por fonte de recursós, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mes, e acumulado no 
exerci cio, bem como informações sobre eventuais reestimativas . 
.. Os dados sobre as despesas encaminhadas em meio magnético conterão informações agregadas sobre a 

execução dos orçamentos em todos os seus estagios, ate o pagamento . 
. . O relatório da execução orçamentária correspondente ao segundo bimestre conterá demonstrativo do 
superavit financeiro apurado em balanço patnmonial do exercício anterior. discriminando União, fundos e 

. da administracãodiretR 11 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto. vigente na LDO 2000. visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-62 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

PA 
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EMENDA - 01084 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 
" - Integrará o relatório bimestral de execução orçamentária quadro compartivo, discriminando para cada um 
dos níveis referidos no parágrafo anterior' 
I - o valor constante da lei orçamentária anual. 
II - o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais aprovados; 
III - o valor do empenhado até o mês: 
IV - o valor liquidade até o mês, e 
V - o valor pago até o mês " ( 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentaria 

2001-58 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF' 

DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ POl 

DATA AS~~TURA ~ d;l, ~ 05/05/2000 \. 0":0. 
t"'-7 

~ 
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PARTIDO 
PA 
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EMENDA - 01085 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VllI o seguinte dispositivo 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O relatório bimestral de execução orçamentária contera a execução mensal dos orçamentos fiscal e da 
seguridade SOCIaL classificada segundo' 
I - grupo de despesa: 
II - fonte. 
m -órgão: 
IV - unidade orçamentária; 
V - função. 
VI - subfunção. e 
VII - programa 

JlJSTIFICAÇÃO: 
O dispositivõ prõposto. vigente na LDO 2000,"visa dãr maior transparência -á -peça orçamentária-

2001-57 

CÓDIGO 

DATA 
0';/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

DEPUTADO 

UF 

PDT 

PARTIDO 

PA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09301 

EMENDA - 01086 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN . 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

rSTRUçÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIlI o seguinte dispositivo 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O relatório bimestral de execução orçamentária não conterá duplicidades, eliminando-se os valores 
correspondentes às transferências intragovemamentais." 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto, vig-ente na!:I:)(:T2000, vis-a-dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-59 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

DEPUTADO GIOVANNI 

PARTIDO 
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EMENDA - 01087 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capitulo VIII o seguinte dispositivo. 

" . - O relatório bimestral de execução orçamentária discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais, 
de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, 
encargos com pensionistas e inativos eO encargos sociais para as seguintes categorias 
I - pessoal civil da administração direta; 
II - pessoal militar, 
III - servidores das autarquias; 
IV - servidores das fundações: 
V - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social." 

JUSTIFICAÇÃO: . 
O dispositivo proposto, vigente na LDQ 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-60 

CO DIGO 

DATA 
05/05/2000 

: NOME DO PARLAMENTAR DF 

DEPUTADO GIOVANNI 

PARTIDO) 
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EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09303 

EMENDA - 01088 

LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - C'N 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAfO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art... - O Poder Executivo publicará e distribuirá síntese da proposta e da lei orçamentária, inclusive em 
meio magnético e Internet, em linguagem clara e accessível ao cidadão em geral, autorizando sua reprodução" 

.ruSTIFICAÇAO: Esta sugestão foi acolhida pelo Congresso Nacional e vetada pelo Presidente da República 
Pela sua importância e pelo alcance que essa emenda proporciona no sentido de popularizar a matéria 
orçamentária, fazendo com que o cidadão participe da discussão sobre o tema, estamos reapresentando a 
mesma proposição neste ano 

2001-103 

CÓDIGO 

DATA 
05105/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

DEPUTADO GIOVANNI 

UF 

PDT 

PARTIDO 
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EMENDA - 01089 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .. - Os projetos de lei de créditos adicionais destinados a atender despesas de pessoal serão encaminhados 
ao Congresso Nacional em projeto específico, separadamente de outros projetos de créditos relativos aos 
demais grupos de natureza despesa " 

JUSTIFICAÇAO: Visa a presente emenda impedir que em um mesmo projeto de crédito adiciodnal figurem 
dotações para suplementar despesas de pessoal - cuja tramitação, pela sua natureza. requer apreciação mais 
célere - e investimento. por exemplo, ou qualquer outra despesa que demande análise mais complexa. 

2001-104 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ 
ASSINA T "-"'''''c--/J' 
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DF 
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EMENDA - 01090 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMpr,PF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte artigo I 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no § IOdo art. 166 da 
Constituição, até 30 de setembro de 2000' 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social da 
União, nas quais tenham sido identificados indícios de atos praticados com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, incluídas ou não na 
proposta orçamentária, indicando a classificação institucional e funcional programática, o órgão executante, a 
localização da obra, os indícios verificados e outros dados julgados relevantes; 
II - informações gerenciais sobre a execução fisico-financeira dos subprojetos mais relevantes, constantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de dar continuidade aos relevantes serviços que vem prestando o TCU ao 
Congresso Nacional, que é o Relatório das Obras com suspeitas de irregularidades, que contam da propsota 
orçamentária 

2001-101 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

DEPUTADO GIOVANNI 
UF 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01091 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo' 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O relatório bimestral de execução orçamentária conterá a execução mensal dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, classificada segundo: 
I - grupo de despesa; 
II - fonte, 
III - órgão; 
IV - unidade orçamentária: 
V - função; 
VI - subfunção, e 
VII - programa. 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária 

2001-57 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

DEPUTADO GIOVANN 

PARTIDO 

PA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
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EMENDA - 01092 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DEI 

PARAGRAFO INCISO Al.INEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo' 

"Art .... - Até vinte e quatro horas após a publicação do relatório a que se refere o art 165, § 30, da Constituição 
Federal, o Poder Executivo colocará à disposição do Congresso Nacional os dados relativos à execução 
orçamentária do mesmo período, por categoria de programação, detalhada por fontes de recursos, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesas. mediante acesso amplo 

--I--;;-ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal- Siafi ,para os orçamentos fiscal e 
da seguridade social: 
II - ao Sistema de Informação das Estatais - Siest. para o orçamento de investimento" 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto. vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-56 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

-------

NOME DO PARLAMENTAR UF 

DEPUTADO GIOVANNI " PDT 

PARTIDO 
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EMENDA - 01093 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ INSTRUÇÕES )[0 \ "ERSO 

I CAPITIJLO 
III 

::OEÇAO 
I 

ARTIGO PARAGRt\FO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguInte artigo 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: A proposição permite maior transparência no uso dos recursos orçamentános, sinalizando 
a execução financeira ao longo do exercício e dando maior segurança ao beneficiário de transferências da 
União. 

2001-107 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DEPUTADO GIDVANNI QUEIROZ PDT PA 
DATA ~~ ~SSINATURA ,C--IJ. 

05/05/2000 ~,....., -.;, ,-.. ~\'\ J 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01094 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO \ éRSO 

I 

CAPITUlO SEÇAü ARTIGO I'ARAGIW'O 

TEXTO: Inclua-se. na LDO 2001, o seguinte artigo 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE MFTAS riSCAIS 

"Art . - As receitas provenientes da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional serão 
classificadas por fonte de recursos, de acordo com suas origens. distinguindo-se ao menos a remuneração das 
disponibilidades ongmarias da emissão de tltulos da dívida mobiliária" 

JUSTIFICAÇAO: Esse dispositivo fOi aprovado pelo Congresso Nacional na LDO dos anos anteriores e, 
injustificadamente. o Governo vetou I 

Pela importància do tema, e pela soma de recursos que envolve essa fonte de recursos. voltamos a propor a 
presente emenda. com vistas a tentar abrir essa verdadeira "caixa-preta" que são as remunerações das 
disponibilidades do Tesouro 

2001-102 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
DATA &ASSINATU~ 

05/05/2000 '~'-.l'" ....... ~ v 

\\ -. 



09310 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01095 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

CAPITULO SEÇAO ARTIGO PARAGRAl-O INCISO ALINEA ANEXO])[ METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo. 

"Art . - Somente projeto de lei específico podera modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias" 

JUSTIFICAÇAO: Não resta dúvida que a modificação da LDO por meIO de MedIda Provisoria e 
inconstitucional. Estudos técnicos, de renomados juristas, apontam nessa linha Não obstante, o Governo 
insiste em adotar o Instrumento da MP para alterar a LDO conforme seus interesses :-.Jão bastasse isso, a cada 
reedição da MP o Governo vai introduzindo novas modificações Exemplo cnstalino dISSO e a MP n° I 992 
Por ser a LDO uma lei efêmera quando a MP vaI a apreciação do Congresso o tàto esta consumado Para 
ordenar e moraltzar a questão. propomos que a matena seja alterada somente por projeto de lei específico, que 

I ate podera ter tramitação urgente, se assim for solicitado pelo Executivo 
I 
! 

2001-106 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
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EMENDA - 01096 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! INSTRUÇÕES NO \ 'ERSO 
I , 

PAGINA 
1 DE 1 

ARTIGO PARAGRAfO INCISO ALINEi\ ANEXO DE METAS nSC\IS , 

TEXTO: Inclua-se. na LDO 2001. o seguinte artigo. , , 

"Art - Os subprojetos/subatividades dos Programas Comunidade Solidaria e Brasil em Ação, deverão ter 
I ident>fioação "pecifica que p"mila sua distinção dos demais pcogmmas " 

I 
I 
I 

I 
JUSTIFICAÇÃO: As ações do Programa Comunidade Solidária confundep)~se com }1$ ações normais dos 
seus orgãos executores Pela sua abrangencia e por tratar-se do úmco pro~rrama social do Governo FHC, é 
fundamental sua identificação - I 

2001-105 

CÓDIGO 

DATA 
05/0S/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

DEPUTADO GIOVANNI 
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EMENDA - 01097 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A 1 (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR NORDESTE 

PAGIN-\ 
I nr I 

[A J (AIIIE) AÇÃO (Denominação): BR-116/CE. ADEQUAÇÃO DO TRECHO FORTALEZA-PACAJUS 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO --49.4 KM 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 33 

JUSTIFICAÇÃO: 
O projeto é fundamental para a economia do Estado do Ceará. Assim. propomos aumentar o trecho a ser 
adequado em 20()! para 33 km. 

CÓDIGO .5 NOME ~PARLAMEWAR ~ UF ~. PARTIDO 

. tYlC~dê\. ..úi ~ a tCc:Yt o,.n~ CF ?5D3 
DATA 

... (u. C>l\,.. 
\ ASSINATURA 
~V\O.Jtt ~.{/' ~ 

-' 
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I 

Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09313 

EMENDA - 01098 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

I I - inclui I 
PAGINA 

I DE I 

E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS D~INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIG~ÇÃO DE USO COMUM / PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO BAIXO ACARAÚ NO ESTADO DO 
CEARA 
PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

\ 

\ 
\ 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.279 -

JUSTIFICAÇÃO: 
A obra é de grande relevância para a população do Ceará. Por essa razão propomos incluí-la como prioritária 
para 2001. 

I 

CODIGO (,S. d~~E D~PA~~ME~JI( ~ 11 UF 

~rn:' , .Q nn. tn i I ri ~ ( C1ly'\J '\,f\. CE 
DATA I, - D, ASSIN~URA 

v\ t'\~ 'v' ol< (Jcv/' -....... 
-



09314 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01099 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[ PAGINA 
Im,] 

[ r ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE US9 COMUM / PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO TABULEIRO DE RUSSAS NO 
ESTADO DO CEARA 
PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

-
META 2001 (quantidade): 1.787 

-
JUSTIFICAÇÃO: 
A obra é de grande relevância para'a população do Ceará. Por essa razão propomos incluÍ-la como prioritária 
para 200 I. 

CÓDIGO NOMED~ARLAMCi~ ~ UF ~TIDO 
5'Q'Y\odü12. il-D-e -tyt utlLt CE ;j)~ 

DATA 
. 

C}C'.~~o1t~KA ~ 
'-

\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09315 

EMENDA - 01100 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): TRANSPOSIÇAO DE AGUAS DO RIO SÃO FRANCISCO 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): AFLUENTES DO RIO SÃO FRANCISCO E INTEGRAÇÃO AS 
BACIAS DO NORDESTE 

PRODUTO: PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 
O projeto tem grande relevância para melhorar as condições de vida da população da Região Nordeste. Por 
essa razão propomos incluí-lo como prioritário para 2001. 

CODIGO NOMEfr°PARLAMíJrAR~ UF (gEDO 
5.Q Y\o.d02 UJ..úc)..e Q. 'r n Ilo-- CE . 8. 

DATA - ~-..r' ~.sSINAT~ h ['j\Á::, , '(ill~ ~ 
"- \ 

, 



09316 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
._------- --------------

EMENDA - 01101 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

I 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE 
PASSAGEIROS 

PAGINA 
J DE J 

[ A ] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DA LINHA 1 DO SISTEMA DE TRENS 
URBANOS DE FORTALEZA - TRECHO CAUCAIA - VILA DAS FLORES 

PRODUTO: TRECHO CONSTRUIDO 24 KM 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 31 

JUSTIFICAÇÃO: 
A obra é de grande relevância para a população de Fortaleza. Por essa razão. propomos elevar o percentual a 
ser executado em 200 L 

CÓDIGO - I NOME DkPARLAMENT A.R ~ UF ,ª=RTIDO 

~~adQK:.- lJ'r"u~ Wcà CL~ I:E.. suA. 
DATA ( ,r:tSSI~A TURA -

~ C.A/'Q ~ c"J!,b ~ 
-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09317 

EMENDA - 01102 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DE I 

[A] (AlIJE) AÇ,ÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E_ RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HIDRICA: BARRAGEM DO CASTANHAO 

PRODÚTO:OBRAEXECUiADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 32 

JUSTIFICAÇÃO: 
A obra é de grande relevância para a população do Ceará. Por essa razão, propomos elevar o percentual a ser 
executado em 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR M UF PARTIDO 

01rodoe lo..u~ _of.D.Y\ OL\R CE &J.~ 
DATA . \ Af(,NATURA 

I)v~-l,<:: P.<" (. cf ' ce-;\,I 
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09318 Segunda-feira 15 , DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01103 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR NORDESTE 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): COMPLEXO PORTUARIO DO PORTO DE PECEM 

PRODUTO: PORTO CONSTRUIDO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 24 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

O projeto é fundamental para a economia do Estado do Ceará. Assim. propomos elevar o percentual a ser 
executado em 2001 para 24%. 

-

CODIGO NOMÜr0 PARLAMENO~R ~ UF 

~~A. ~y,od,~ ')J.~~ () 1-cn'1 atllL rc::;e 
DATA i - ~\ ~tSS~~ ~ \/\ C/V~ ~('ctC ~ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À EDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09319 

EMENDA - 01104 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!lNSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
I 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Detalhamento do uso prevIsto da fonte de recursos origInada da DeSVInculação das Receitas da União, desde o 
nível de função até o nível de ações. 

I -: JUSTIFICAÇAO: 
, 
: A DRU gerou mUlto polêmico pOIS desvinculou recursos que tmham desnno constItucionalmente dados 
I Asslm, o Congresso preclsa de informações detalhadas a respeIto dos uso destes recursos. 

I 

CÓDIGO 

DATA 

UF PARTIDO 
PT 



09320 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01105 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Incluir no Capítulo VIII o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A União envIará em trinta dias após o término de cada bimestre demonstrativo da execução da Desvinculação 
dos Recursos da União, detalhado detalhado desde o nível de função até ação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A DRU gerou muito polêmIco pois deSVinculou recursos que tinham destino constItuclOnalmente dados. 
Assim, o Congresso precisa de informações detalhadas a respeito dos uso destes recursos. 

CÓDIGO 

DATA 

UF PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09321 

EMENDA - 01106 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 
Inclua-se na Seção I do Capítulo III o seguinte artigo: 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Orçamento de 2001 deverá considerar na sua elaboração um salário mínimo equivalente a R$ 200,00, 
comgido pela variação esperada do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas de maio de 2000 a abril de 2001. 

\ JUSTIFICAÇÃO: 
! I A emenda V1sa cnar as condições para que o salário mimmo do pais possa ser corrigido de fonna gradual até 
I nivels mais compatíveIs com o consumo de uma cesta satisfatória de bens e sefV1ços. 

I 

I 
I 
I 

CÓDIGO 

DATA 

NO DOPARLAMENTAR 
.....-J "~A v; ,;:'1 {/I 
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09322 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 01107 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se na Seção I do Capítulo IH o seguinte artJgo· 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos destinados à erradiucação do analfabetismo e universalização do enSInO fundamental, conforme 
disposto no ~ 6 do Artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas, deverão obedecer os ArtIgOS 
69, 70 e 71 da Lei 9394 de 20 de zembro de 1996 

JUSTIFICAÇÃO: 

O governo não vem respeitando a Lei no cálculo dos 30% dos recursos da União destinados à Educação que 
devem ser necessariamente destinados à erradicação do analfabetismo e desenvolvimento do ensino 
fundlmental. Na propsota orçamentária de 2000, por exemplo, incluiu a merenda escolar como parte destes 
30%, o que é ilegl com base na Lei 9394. 

CÓDIGO 

DATA 

NOME D PARLAMENTAR 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL" Segunda-feira 15 09323 

EMENDA - 01108 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO) PAGINA 
IDEI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se ao Art. 56 e o seu § 1 a seguinte redação: .. 

I 
Caso seja necessána a lumtação do empenho das dotações orçamentárias e da mOV1mentação financeira para 
atingir as metas fiscais preV1stas no Anexo refendo no art. 16 desta LeI, esta será feIta de founa proporcIOnal 
ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes", "investImentos" e 
"inversões financeiras" do Poder Executivo. ( 

I § 1 Na hipóteSe: ªa ocorrência do dIsposto no caput deste artIgo, o Poder ExecutIvo solIcItará aos demais 
poderes e ao Ministéno Púbhco da União o montante que poderá a cada um tomar mdisponível para empenho 

JUSTIFICAÇÃO: 

Nâo cabe ao Poder ExecutIvo deCIdir o montante e a composição da contJ:jbuição dos demaIS poderes para que I as metas fiSCaIS sejam alcançadas. : '. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

"S-A:;;- F fTS S,,q Ri: L L LI_ /16- PT 

I DATA ASSINATURA 



09324 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 

EMENDA - 01109 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): TERRITORIO E CULTURA INDÍGENA 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÕES: 

1) FISCALIZAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS 
PRODUTO: FISCALIZAÇÃO ~~l;!Z@_A 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 828,00 

2) DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS 
PRODUTO: TERRA INDÍGENA DEMARCADA 
UNIDADE DE MEDIDA: Ha 
META: 3.679244,00 

3) REGULARAIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
PRODUTO: REGULARIZAÇÃO EFETIVADA 
UNIDADE DE MEDIDA: Ha 
META: 2.868.590,00 

CÓDIGO /N?~E;:; PARLA~ENTAR UF 

';' "'l, S.J f'r 0. .. "; L 14 
DATA v 

~)h.TURA1 ( ~ 
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PAGINA 
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PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda· feira 15 09325 

EMENDA - 01110 
lOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ETNODESENVOL VIMENTO DAS SOCIEDADES 
INDIGENAS 

[ I ] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÃO: 

1) ATENDIMENTO EMERGENCIAL ÀS COMUNIDADES INDÍGENAS 
PRODUTO: PESSOA ATENDIDA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 1.460.000,00 

2) FUNCIONAMENTO DE UNIDADES DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 
PRODUTO: INDÍGENA ATENDIDO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 1.341.000,00 

3) SANEAMENTO BÁSICO EM COMUNIDADES INDÍGENAS 
PRODUTO: COMUNIDADE INDÍGENA BENEFICIADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 46,00 

I 
CÓDIGO NOME Dt,PA1H.4MENTAR UF PARTIDO 
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09326 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01111 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

r I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS 

[ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATN A 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÃO: 

1) MANUTENÇÃO DOS BALCÕES DE DIREITO 
PRODUTO: SERVIÇO MANTIDO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 22,00 

2) CAP ACIT AÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM DIREITOS HUMANOS 
PRODUTO: PESSOA CAPACITADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 27.625,00 

PAGINA 
1 DE I 

3) IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS 
PRODUTO: CENTRAL IMPLANTADA 
UNIDADE DE MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FÍSICA 
META: 99,00 

I 

CÓDIGO NOME DO ~~~NTAR UF PARTIDO 

;.-',"'\.. ;.,-[YJf'j?{ /1 PT 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09327 

EMENDA - 01112 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): O 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÕES: 

PAGINA 
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1) MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PRODUTO: UNIDADE DE DEFESA MANTIDA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META:49,00 

2) CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE GARANTIA DE 
DIREITOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
PRODUTO: PESSOA CAPACITADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 42.310,00 

3) CRIAçÃO DE DEFENSORIAS PÚBLICAS ESPECIALIZADAS EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
PRODUTO: DEFENSORIA IMPLANTADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 40,00 

CÓDIGO NOME DO !oA~~MENTAR UF PARTIDO 

o~ h ~(J2li·1 PT 

DATA j IJlí0-SSINA!jRA 
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09328 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01113 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I J (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

[I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÕES: 

1) ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM JORNADA ESCOLAR AMPLIADA NO 
COMBATE À PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIL 
PRODUTO: CRIANÇNADOLESCENTE ATENDIDO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 68.000,00 

2) REDE NACIONAL DE INFORMAÇÕES PARA PREVENÇÃO E COMBATE AO ABUSO E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
PRODUTO: REDE MANTIDA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 4,00 

3) CAMPANHA EDUCATIVA DE COMBATE À PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENil.. 
PRODUTO: CAMPANHA REALIZADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 15,00 

/i 
CÓDIGO ' NOME DO PAt~ME)J,TAR & UF PARTIDO 

Df-v ~ /ltt1J;{ 1 PT 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09329 

EMENDA - 01114 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 1, CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DEFESA JURÍDICA GRATUITA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE mSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 

AÇÕES: 

- ., '1._ 

PAGINA 
1 DE 1 

1) PRESTAÇAO DE ASISTENCIA JURIDICA, mnICIAL E EXTRAJUDlCIAL AO CIDADAO 
NECSSITADO 
PRODUTO: PROCESSO ASSISTIDO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
METAS: 4593,00 

2) SERVIÇOS DE DEFENSORIA PÚBLICA DA UN1Ão NOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
PRODUTO: SERVIÇO MANTIDO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 4,00 

3) CAPACITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS DA UNIÃo 
PRODUTO: PESSOA CAPACITADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 292,00 

CODIGO DF 

DATA 

T 

PARTIDO 
PT 



09330 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01115 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJI!E) PROGRAMA (Denominação): COMBATER A VIOLENCIA CONTRA A MULHER 

[I] (AJI!E) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATN A 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÕES: 

1) CAP ACIT AÇÃO DE QUADROS DAS DELEGACIAS DA MULHERE JUIZADOS ESPECIAIS 
PRODUTO: PROFISSIONAL CAPACITADO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 7.285,00 

2) CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS,PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
PRODUTO: ABRIGO CONSTRUIDO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 318,00 

3) LNSTALAÇÃO DE EQUlPAMENTOS EM ABRIGOS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
DEVIDA 
PRODUTO: ABRIGO EQUlPADO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 5,00 

~.~ 

CÓDIGO NOMEDOPA"A~NJt; _. UF PARTIDO 

í .P f-I.:> ::.í/f(lõ;i ~ PT 

DATA Ja~UY 
)'I.+.. 

(I I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09331 

EMENDA - 01116 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/J/E) PROGRAMA (Denominação): ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS 
AMEAÇADAS 

[I] (A/J/E) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 
AÇÕES: 

1) SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A TESTEMUNHAS E VÍTIMAS DE CRIMES 
* PRODUTO: SERVIÇO MANTIDO 
* UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
* META: 47,00 

2) TRANSPORTE E CUSTÓDIA DE PESSOAS SOB GRAVE AMEAÇA 
* PRODUTO: PESSOA TRANSPORTADAlPROTEGIDA 
* UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
* META: 10,00 

3) CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE AGENTES OPERADORES DO SISTEMA DE PROTEÇÃO À 
TESTEMUNHA 
* PRODUTO: AGENTE CAPACITADO 
* UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
* META: 88,00 

J 
CODIGO NOMEDOPA~AME~AR UF PARTIDO 

ú,1j .fr%!ri'2ChJ PT 

DATA ./ 

as~ATURA :4 
i"......-r.,AAAAÃ'/, 

'r 
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09332 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maíode2000 

EMENDA - 01117 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
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[A J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): ATENÇÃO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): VIDE JUSTIFICATIVA 

PRODUTO: VIDE JUSTIFICATIVA 

UNID. MEDIDA: VIDE JUSTIFICATIVA 

META 2001 (quantidade): VIDE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICAÇÃO: 

AÇÃO: 

1) ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS ARQUITETÔNICAS AMBIENTAIS 
PRODUTO: BARREIRA REMOVIDA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 2216,00 

2) NÚCLEOS DE REABILITAÇÃO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
PRODUTO: NÚCLEO DE REABILITAÇÃO APOIADO 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 54,00 

3) CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA ATENÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
PRODUTO: PESSOA CAPACITADA 
UNIDADE DE MEDIDA: UNIDADE 
META: 12.930,00 

CÓDIGO 

DATA 

/ 

/J 

11 

UF PARTIDO 
PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09333 

EMENDA - 01118 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Dê-se ao Artigo 6 a seguinte redação: , 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes da União, seus fundos, 
órgãos, autarquais, inclusive especlais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional, 
devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente e detalhadamente registrada no 
sistema Integrado de Administração Financeira do Govbemo Federal - SIAFI. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Deve haver garantia de que toda a execução orçamentária seja integralmente e detalhadamente registrada no 
SIAFr. 

CODIGO NOMEDOP 

DATA ASSINATURA 

,,~ 

UF PARTIDO 
PT 



09334 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01119 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA 

: [ I 1 (AlIJE) AÇÃO (Denominação): PesqUIsa e Desenvolvimento em AqUlcultura. 

I 
: PRODUTO: Tecnologia gerada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

. META 2001 (quantidade): 10 

PAGINA 
1 DE 1 

I JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriênio 2.000/2.003. a realização de 42 pesquisas nesta 
I· 
I area. 
: Parece-nos que finalmente o governo brasileiro desperta para importâncIa desse setor para a economia , 
nacional, tanto como fonte de produção de renda como fonte alimentar. No entanto essa Importante ação não se ; 
encontra contemplada no Anexo de Metas e Priondades para 2.00 I. : 

: Esta emmenda objetiva incluir esse importante programa e essa relevante ação no citado Anexo, possibilitando : 
assim alocação de recursos a época do envIO da lei orçamentárIa anual vmdouro. 

CÓDIGO 

DATA 
IOf()" nooo 

UF 
RJ 

PARTIDO I 

PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09335 

EMENDA - 01120 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

" CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES f AKA ..GUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE 1 

i [ r] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICUL TURA 
i 

I [11 (AlIJE) AÇAO (Denom;n.çlIo): Pmdução de Pe<xe, com apmveitamento de poço, ..Jinizado, 

PRODUTO: PeIxe produzido 

! UNID. MEDIDA: Kg 
I 

I 
, META 2001 (quantidade): 120.000 
I 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003, a produção de 417.100 kg em poços 
sahmzados. '. ; 
Parece-nos que finalmente o governo brasIleiro desperta para importância desse s~tor para a economia 
nacional, tanto como fonte de produção de renda como fonte alimentar.,No entanto essa importante ação não se; 
encontra contemplada no Anexo de Metas e Prioridades para 2.001. i' j , : 

Esta emmenda objetIva incluir esse Importante programa e essa relevante ação no CItado Anexo, possibilitando ; 
I aSSIm alocação de recursos à época do envio da leI orçamentana anual vmdouro. 

I 

CÓDIGO 

DATA 
1 () Ifl ';!'" ()()() 

UF 
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PARTIDO 
PSDB 



09336 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01121 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P AKA 2001 

I A - altera 
II I - inclui 
. E - exclui 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

~ [ r] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICUL TURA 

I [I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Estudos, Pesqmsas e Projetos em AqUlcultura. 

I PRODUTO: Estudos realizados 

: UNID. MEDIDA: Umdade 
i 
I 
I META 2001 (quantidade): 9 
I 

PAGINA 
IDE! 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriênio 2.000/2.003. a realização de 38 estudos, pesquisa 
e projeos em AqUlcultura. 
Parece-nos que finalmente o governo brasileiro desperta para importâncIa desse setor para a economia 

I 
naCIOnal. No entanto essa importante ação não se encontra contemplada no Anexo de Metas e Prioridades para 
2.001. 

I 
Esta emmenda objetiva mcluir esse importante programa e essa relevante ação no citado Anexo, possibilitando 
aSSim alocação de recursos à época do envio da lei orçamentaria anual vmdouro 

CÓDIGO 

DATA 
lf)/()" nflflfl 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09337 

EMENDA - 01122 
LDO 2001 
Pl q!101!2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMP~PF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I A - altera 
I I - inclui 
I E - exclui 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICUL TURA 

: [I] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Implantação de centros de pesqUIsa em aqUIcultura. 

: PRODUTO: Centro Implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

\fETA 2001 (quantidade): 25 

PAGINA 
1 DE 1 

I JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriênio 2.000/2.003_ a construção de 100 centros de 
: pesqUIsa e consta do Programa NacIOnal de Apoio à CompetItividade e à SustentabIlictade da Cadeia de 
: TilápIa. ' , 
I No entanto essa importante ação não se encontra contemplada no Anexo de Metas e Pnoridades para 2.001. 
Esta emmenda objetiva incluir esse Importante programa e essa relevante ação no citado Anexo, possibilitando 
assim alocação de recursos à época do envIO da lei orçamentária anual vmdouro. e capacitar os produtores 
naCIOnaiS atender em condições eticientes à demanda mtema e disputar o mercado mtemacional. 

CÓDIGO 

DATA 
10/0"!')OOO 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro 

ASSIN~URA 
/ 

UF 
IU 

PARTIDO 
PSDB 



09338 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01123 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r 1-\.«.& ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

, [ I ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICUL TURA 
I 
i 
i I _ 

I [ I ] (AJIIE) AÇAO (Denominação): FuncIOnamento de Centro de PesqUIsa em AqUIcultura 

! PRODUTO: Pescado produzido 

, UNID. MEDIDA: Milhar 

! 
I 

PAGINA 
I DEI 

I~M~E=T=A~2~OO~1~(~q-u-an-t~id~a~d-e)-:~2~0.~0~00~.0~0~O---------------------------------------------

JUSTIFICAÇÃO: O Plano PlurianuaL prevê no quadriênio 2.00012.003. a produção de 88 mli toneladas de 
pescados. 
Parece-nos que finalmente o governo brasileiro desperta para importância desse setor para a econOmIa 
nacIOnaL tanto como fonte de produção de renda como fonte alimentar, além de Inserir definitivamente o 

I Brasil n" rol dos grandes produtores de pescado. No entanto essa Importante ação não se encontra contemplada 
i no Anexo de Metas e Priondades para2. 00 I. 
, Esta emmenda objetiva incluir esse Importante programa e essa relevante ação no Citado Anexo, pOSSibilitando 
: aSSIm alocação de recursos à época do envIO da lei orçamentária anual vindouro 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Luiz RibeIro 

J 
RJ PSDB 

DATA / A'INATURA 
1 f"ll1I'''')flllfI 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09339 

EMENDA - 01124 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I'AKA .lUUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE 1 

I [I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE 

i [ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Erradicação do Aedes Aegypt para prevenção e controle da dengue 

! PRODUTO: Mumcipio beneficiado 

I UNID. MEDIDA: Unidade 

I META 2001 (quantidade): 2.500 
I 

JUSTIFICAÇÃO: A dengue demonstrou ser uma doença que precisa ser combatida de forma energica. 
Muitos foram os casos de mortes regIstrados nos últimos anos provodados por ela_ além de enormes prejuízos 
tinancelros causados. F I 

I 
Combater o mosquito transmissor é questão de saúde pública e nào pode faltar recursos públicos nesse sentido. i 
Como o projeto de lei de Diretnzes Orçamentárias para 2.001 nào contem_pia essa ação em seu Anexo de : 
I Metas e Priondades, consideramos fundamental a aprovação desta emenda. o que possibilitará a alocação de 
! recursos á epoca do envio da proposta orçamentána para o próximo ano.' . 

I 

, 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
I 

Luiz Ribeiro _ RJ PSDB i --- '\ 
DATA ASS~ATURA I 1 fI/()" "'fIfIfI 



09340 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01125 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): PARQUES DO BRASIL 

[ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Fomento a gestão integrada de áraes protegidas 

PRODUTO: Projeto apOiado 

UNID. MEDIDA: Umdade 

PAGINA 
IDEl 

! META 2001 (quantidade): 20 

I 

i JUSTIFICAÇÃO: A preservação do meio ambiente é um dos temas maIS discutIdos em todo o mundo. O 
i Brasil mesmo com a degradação venficada nos últimos anos ainda possui areas consideradas verdadeiros 
I santuários ecológicos que carecem ser preservados. 
: O Plano Plurianual prevê para o período 2.000/2.003, o apOlo a 62 projetos de fomento a gestão integrada de 
! áreas protegIdas. No entanto, esta importante ação não se encontra contemplada no Anexo de Metas e 
Príondades que integra o projeto de Lei de Oiretnzes Orçamentarias para 2 001. 
Incluir esta ação na LOO. propiciando postenormente na LeI Orçamentana Anual. os recursos necessários a 
sua concretIzação é de fundamental importância e para tanto conto com o apto de meus Ilustres pares. 

CÓDIGO 

DATA 
1 (1/(\, f')(\(\(\ 

NOME DO PARLAMENTA"R-) 
Luiz Ribeiro- / 

ASSIN URA 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSOB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09341 

i::MENDA - 01126 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

: [r] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PARQUES DO BRASIL 

i _ 

PAGINA 
1 DE 1 

! [I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Implantação de Projetos de ecotunsmo em unidades de conservação 

! 
I 

I PRODUTO: Projeto Implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 50 

i JUSTIFICAÇÃO: A mdústria do Turismo é hoje uma das mais Importantes fontes de renda e divisas. A 
! implantação de projetos voltados para exploração do ecoturismo pode colocar nosso pais definitavamente na 
i rota dos países mais visitados do mundo, dinamIzando a economia, gerando empregos e bem estar. 
i Em que pese essa Importante ação constar do Plano Plunanual, a mesma não se encontra contemplada no 
i Anexo de Metas e Prioridade que acompanha o projeto de Lei de Diretnzes Orçamentárias para o ano 2.00 l. 
. ConSIderamos que a inclusão desta ação no referido anexo é de suma importância e abnrá condições para que 
no orçamento da União para o próximo ano possa constar recursos pú~Iicos a ela destinados. 

CODIGO 

DATA 
1 I1/IV, nl1l1l1 

NOMEDOPARL~A.R 
Luiz Ribeiro 
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RJ 

PARTIDO 
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09342 Segunda-feira lS DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-------------------------------------------------

EMENDA - 01127 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
r - inclui 
E - exclui 

. [ A 1 C.\JIIE) PROGRAMA (Denominação): QUAUDADE E EFICrENCIA DO SUS 
, 

PAGINA 
1 DE 1 

; [A 1 (AlIJE) AÇÃO (Denominação): ModernIzação e Adequação de Umdade do Sistema Unico de Saúde 
I 
I 
I 

: PRODUTO: Unidade de saude modernizada/adequada 

UNID. MEDIDA: Umdade 

i META 2001 (quantidade): 5.000 

I 
I 

: .JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriêmo 2.00012.003. a modermzação e adequação de 
10 604 unIdade de saude do Sistema de Saude. 

I ConsIderamos a questão da saúde, em que pese as melhonas venficadas nos últimos anos, um serviço muito 
longe de ser consIderado como eficiente e boa qualiadde. ' 
Decerto que a Implementação dessa ação mUlto contnbUlrá para ~ reversão do quadro atual e significará 
expressIva melhora nos servIços prestados I 

I 

Dada a urgência que ação requer soliCIto ao meus Ilustre pares a 11-provação desta emenda que possibilitara 
. alcançarmos um servIço de boa qualidade em menor espaço de teppo. 

CÓDIGO 

DATA 
1 fl/(l"nflflfl 

NOMEDOPARLAME~ 
Luiz Ribei% --

,/ 
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I 

ASSINA 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09343 

EMENDA - 01128 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

! [I J (AII/E) PROGRAMA (Denominação): HOSPITAIS DE ENSINO 

I 
[I J (A/I/E) AÇÃO (Denominação): ApOlO ao funcIOnamento de hospitais de ensino 

PRODUTO: Hospital apOiado 

I UNID. MEDIDA: Umdade , 

META 2001 (quantidade): 70 

JUSTIFICAÇÃO: O apolo ao hOspItais de ensmo se reveste de extrema Justiça dado os serviços por eles I 
prestados a população maIS carente. 
O Plano Plurianual prevê o apoio a 188 hospItaIs universItános, no entanto essa Importante ação não consta do I 
Anexo de Metas e Priridades que acompanha a o Pliojeto de LeI de Diretnzes Orçamentárias para 2.001, razão 
pela qual consideramos fundamental a sua mclusão, de modo a garantir os recursos necessários no Orçamento 
da União para o próximo ano. 

comGO 

DATA 
1 ()/(), n()()() 

NOME DO PARLAMENTAJL-
Luiz Ribeiro ----

UF 
RI 

PARTIDO 
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09344 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
---------- ------------------------------

EMENDA - 01129 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
r - inclui 

E - exclui 

'[ r] (AlUE) PROGRAMA (Denominação): HOSPITAL DE ENSINO 

PAGINA 
I DEI 

, 
',~~~~~~~~--~--~~~--------~~----~---------------------------
,[ I] (AlIIE) AçAo (Denominaçã~): FunCIOnamento de hOSpitaIS de ensmo 

: PRODUTO: Leito ofertado 

FNID. MEDIDA: Umdade 

: ~tETA 2001 (quantidade): 7.000 

I.JUSTIFICAÇÃO: Os hOspitais de ensmo prestam relevantes serviços á população maIS carente. 
I Dotar esses hOspitaIS de mfra-estrUtura adequada para uma boa oferta de seus servIços é fundamental para 
. garantir o acesso da pOp'ulação a um serviço de saúde de qualidade e eticIente. 
, O Plano Plunanual prevê a oterta de 20.530 leitos nos hOSpitaIS de enSIno. no entanto, a Lei de Diretrizes 
! Orçamentárals não contempla em seus Anexo de Metas e Prioridades essa ação. 
, rncluí-la no referido anexo e garantIr recursos público no orçamento da Uruão é o objetivo desta emenda. 

CÓDIGO 

DATA 
1 ()/{\<;nn()() 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro ./-------­

./ 

ASSINAT 
/ 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09345 

EMENDA - 01130 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
I A - altera 

I - inclui 
E - exclui 

[ A 1 (AlUE) PROGRAMA (Denominação): QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS 

PAGINA 
I DE 1 

I [ A ] (AlUE) AÇÃO (Denominação): Implantação e Ampliação de Umdade de Saude do Sistema Único de 
: Saúde 

PRODUTO: Umdade de saude implantada/ampliada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 100 

I JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadnênio 2.000/2.003. a implantação/ampliação 206 
unIdade de saude do Sistema Unico de Saude. 

: ConsIderamos a questão da saúde, em que pese as melhorias verificadas nos 'últimos anos, um servIço mUlto 
, longe de ser consIderado como eficiente e boa qualiadde. 
Decerto que a implementação dessa ação muito contribuirá para a reversão do quadro atual e significará 
expreSSIva melhora nos servIços prestados. 
Dada a urgência que ação requer solicito ao meus ilustre pares a aprovação desta emenda que possibilitara 
alcançannos um servIço de boa quahdade em menor espaço de tempo. 

CÓDIGO 

DATA 
1(\1(\, n(\(\(\ 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro -- ) 

ASSINAT 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



09346 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01131 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

! [A 1 (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

i 
I _ 

PAGINA 
I DE 1 

1 [A] (AJIJE) AÇAO (Denominação): Capacitação de policiais e outros operadores de direitos humanos para 
i o enfrentamento da vIOlência nas escolas 

I PRODUTO: ProfissIonais capacItados 

I :----------------------------------------------------------------------------! UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 12.000 

I JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a socIedade. Frequentemente temos 
'I visto cenas de extrema violência pmtIcadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das mais importantes vistos que a capacitação de policiais e outros opemdores de 

i direItos humanos para o enfrentamento da violência nas escolas pode sigruficar uma redução substancial da 
: vlOl-encIa e trazer aos paIS e a socIedade em geral a tranqUllidade que nossos filhos e professores a 
. tranqUlliadade necessária para o bom desempenho das atIVIdades pedagógIcas. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Luiz Ribei~ __ - , R1 PSDB 

DATA ASSINj'URA 
1 ()/(I,n()(\(\ 

i 

i 

i 
: 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira lS 09347 

EMENDA - 01132 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

I 

PAGINA 
1 DE 1 

I [A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): ApOIO a orgamzação de Jovens atuantes no fortalecimento de grêmios 
estudantIS 

I PR~DUTO: ASSOCIação apOIada 

I UNID. MEDIDA: Umdade 
I 

META 2001 (quantidade): 20 

" 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a SOCiedade. Frequentemente temos 
visto cenas de extrema violência pratIcadas por estudantes e/ou contra estes. ' . , -
Sem dúvida esta ação é das mars Importantes vistos que o apoio a organização dos jovens em grêmiOS , 
estudantis pode resgatar a esses o carater de patnotismo, de civismo, de solIdariedade e,fraternIdade que parece; 
estar se distanciando de nossa Juventude. ' , , 

'""j 

, 
I 

, 

I , , 
i 
I 
I 
I 
I 
I , 
I 

I 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

LuizRi~º "\ RJ PSDB 

DATA / ASSo/TURA 
1 {\ /(\" f') {\{\{\ , 



09348 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01133 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

MaJOde2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
I A - altera 

I - inclui 
E - exclui 

[A 1 (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
IDE! 

, [ A 1 (AJIIE) AÇÃO (Denominação): Capacitação de Educadores para o enfrentamento da violência nas 
I 

: escolas 
, 
I----------------------------------------------------------------------~ 
, PRODUTO: ProfissIOnais capacitados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

'META 2001 (quantidade): 15.000 

: JUSTIFICAÇÃO: A questão da violênCIa nas escolas preocupa toda a socIedade Frequentemente temos 
: VIsto cenas de extrema VIolência pratIcadas por estudantes e/ou contra estes. 
I Sem dúvida esta ação é das mais importantes vistos que a capacitação de educadores para o enfrentamento da 
: vIOlênCIa nas escolas pode slgruficar uma redução substancial da vIOlência e trazer aos pais e a sociedade em 
, geral a tranqutlidade que nossos filhos e professores necessitam para o bom desempenho das atividades 
: pedagógicas. 

I 

i 
I 

i 
! 

I 
I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Luiz 3Jbeiro-------) RJ PSDB 

DATA // .tSINATURA 
, 1 ()/()'\f")()()() 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09349 

EMENDA - 01134 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

; [ A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

I A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

, DESENVOLVIMENTO DE MICRO, PEQUENA E MÉDIAS EMPRESAS 

PAGlNA 
IDE! 

i [A] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Concessão de garantta para financiamento a micro, pequena e médias 
I empresas. 
I 
i PRODUTO: Empresa beneíiciada 
r 
I 

, UNID. MEDIDA: Umdade 

; META 2001 (quantidade): 10.000 
r 

I JUSTIFICAÇÃO: Sem dúvida. A pequena, micro e médias empresas precIsam de tratamento diferenciado 

I 
no Brasil dado a Importância que elas representam para a economIa do país e pra a geração de empregos. 
O Plano Plurianual preve o beneficiamento a 47 mIl empresas, enquanto no projeto de Lei de Diretrizes 

i Orçamentárias constam apenas 450 empresas. 
i Achamos mais que necessário aumentar o número de empresas a serem beneíiciadas já no próximo ano, como 
; forma de combater o desemprego e aumentar rendas. 
i Esse é objetivo desta emenda e para tanto conto com o apOlO de meus ilustres pares , 
I 

CÓDIGO 

DATA 
1 (1/1), n(l(l(l 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro 

ASSINA URA 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 

7, , 
! 



09350 Segunda-ferra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01135 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITL'LO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO PARAGRAFO 

I TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

INCISO AL]}jEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: " Art. - A lei orçamentária para o ano 2.001, destinará a função Saúde recursos, no mínimo, iguais aos 
i valore~ gastos no exercícIO 2.000, comgidos pelo índice do IGPDI, acreSCIdo de dez por cento. 

I JUSTIFICAÇAo: A Sáude pública brasileira historicamente vem perdendo recursos A conseqüência dessa 
; política é a precariedade nos serv1ços prestados. i 
! O objetiVO dessa emenda é garantir a correta correção dos recursos aphcados na Saúde a cada ano, tomando-se I 
I assim um passo importante para que em breve possamos oferecer um servIço publico de saúde de qualidade 
; para todos. 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro 

ATURA 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09351 

EMENDA - 01136 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDE1 

li' ( A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação ): ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
HOSPITALAR 

i (I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): FunCIonamento de hOSpItal da Rede Púbhca Federal de atendimento 
médico, ambulatonal, emergencial e hospitalar - Hospital Rafael de SOUZa/RJ. 

I PRODUTO: Leito ofertado 

: UNID. MEDIDA: Umdade 

I 
META 2001 (quantidade): 756 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003 a oferta de 756. 
No entanto, a ação supra CItada não se encontra conptemplada no Anexo de Metas e Prioridades que 
acompanha o projeto de Lei de Diretnzes Orçamentárias para 2.001. 
Corno se trata de ação relevante, conto com o apoio de meus pares para que torne possível constar alocação de I' 

recursos na proposta orçamentária para 2.001 e assim iniciar essa Importante obra. 

CÓDIGO 

DATA 
1 ()/()<;f")()()() 

I , 

NOME DO PARLAMENTAR 

.~. 
"~ 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 
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09352 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01137 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF • MENSAGEM 035012000 • CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[A 1 (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): NOSSO BAIRRO 

PAGINA 
1 DE 1 

· [A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Melhoria das Condições HabitacIOnats, de Infra-estrutura e de 
: Saneamento 

· PRODUTO: Familia beneficIada 

t'NID. MEDIDA: Unidade 

~1ETA 2001 (quantidade): 10.000 

! JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriêruo 2.000/2.003. a aplicação de R$ 167,525 milhões 
: em ações de melhona habitacIOnaIs, de infra estrutura e de saneamento, beneficIando 20 561 
· No entanto, a ação supra cItada se encontra conptemplada no Anexo de Metas e Prioridades que acompanha o 
: projeto de LeI de Diretnzes Orçamentárias para 2.001, para atender apenas 5823 famílias. 
Como se trata de ação relevante, que aflige mIlhares de famílIas brasileIras. conto com o apoio de meus pares 
para que torne possível atender o quanto antes o dispositivo constItucIOnal que acabamos de aprovar neste 
Congresso NaCIOnal, que Incluiu a moradia como direIto SOCIaL 

CÓDIGO 

DATA 
llim.::; nlilili 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09353 

EMENDA - 01138 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

: [A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E 
!HOSPITAL 
I _ 
! [r] (AII/E) AÇAO (Denominação): FinanCIamento a HospitaIS sem fins lucratIvos prestadores de serviços 
: ao Sistema uruco de Saúde. 

PRODUTO: HospItal fínacrado 

, UNID. MEDIDA: Unidade 

i i 
I META 2001 (quantidade): 45 I 
I I 
i JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriênio 2.000/2.003 o financliamento de 183 hOSPItais sem I 
! fins lucrativos prestadores de servIços ao SUS. I 
, No entanto. a ação supra citada não se encontra conptemplada no Anexo de Metas e Priondades que 
acompanha o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001. 
Corno se trata de ação relevante conto com o apOlO de meus pares para que tome possível concretizar esse 
Importante serviço prestado a população. 

CÓDIGO 

DATA 
1 fi/fi ."" fIfIfI 

NOME DOPARLA 
LuízRib~ 

/ 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



09354 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01139 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P AKA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA 

[ I ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): Promoção de eventos para divulgação da aquicultura 

PRODUTO: Evento realizado 

UNID. MEDIDA: Urudade 

META 2001 (quantidade): 1000.000 

PAGINA 
I DEI 

I 
! 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003. a aplicação de R$ 4.396 mIlhões na I 
realização de eventos para divulgação daa·qwcultura. 
No entanto essa importante ação não se encontra contemplada no Anexo de Metas e Priondades para 2.001. 
Esta emmenda objetiva incluir esse importante programa e essa relevante ação no citado Anexo, possibilitando i 
aSSIm alocação de recursos à época do envio da lei orçamentárIa anual vindouro. I 

CÓDIGO 

DATA 
1 %, nooo 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribeiro 

----~ 

URA 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09355 

EMENDA - 01140 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
I A - altera 

I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

[A J (AJIJE) AÇÃO (Denominação): Fomento a projetos Integrados nde Educação Ambiental 

PRODUTO: Projeto apOiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20 

PAGINA 
I DEI 

JUSTIFICAÇÃO: Um dos tema mais discutidos no mundo hOJe é sem dúvida a preservação do Meio 
Ambiente. 
O Brasil, graças a sua extraordinária flora e fauna, ocupa lugar de destaque quanto a biodiversidade, mas que 
preCisa urgentemente a começar tomar medidas energicas e educativas para manter esse rico manancial 
ambiental 
O plano plurianual prevê para o quadrIênio 2.00012.003 o fomento de 57 projetos integrados. porem o projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentária para 2.001, prevê em seu Anexo de Metas e PriorIdades a execução de 
apenas 03 projetos. 
Entendemos que por se tratar de uma ação da mais alta relevância, a Lei OrçamentárIa para 2.001 deverIa 
alocar mais recursos para a área, e a forma de posslbiltar ISSO é aumentando as metas. Por isso conto com 
aprovação de meus ilustres pares. 

CÓDIGO 

DATA 
111/fI<;/')fIfIfI 

NOME DO PARLAMENTAR 
Luiz Ribe;~' .u----~ 

ASS 

UF 
RJ 

PARTIDO 
PSDB 



09356 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01141 
LDO 2001 
PL 0001/20DO-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÓES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

I [ ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): APOIO AO DESENVOLVIl'IENTO DO SETOR AGROPECUI'tRIO 
I 

l ____ -=~~~------__ ~======~==------------------------~ I [ ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): ELETRIFICAçnO RURAL 

I 
I PRODUTO: REDE ELÉTRICA IMPLANTADA 

! i UNID. MEDIDA: KM 

I 
META 2001 (quantidade): 5.000 

I JUSTIFICAÇÃO: 

Visa a inclllsão de eletrificação rural nas metas e prioridade para 2001, pois trata-se 

1 de ação fundamental na produção de alimentos. 

i 
I 

CÓDIGO 

DATA 
12.05.2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
NELSON MEURER 

UF 
PR 

PARTIDO 
PPB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09357 

EMENDA - 01142 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

I [ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUltRID 

I 
1 [ ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): ESTtJIIULO A PRODUÇAO AGROPECUÁRIA 

f 

: PRODUTO: MUNICtPID APOIADO 

I UNID. MEDIDA: UNIDADE 

i 
I META 2001 (quantidade): 3.500 

I 
i JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

: Visa a presente emenda contemplar a atividade agropecuária como fomento à produção da 

I alimentos. 
I 

I 
I 
I 

I 

I 
CÓDIGO 

-I DATA 

I 12.05.2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
NELSON MEURER PR PP8 



09358 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01143 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

i [ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): APOIO AO DESENVOLVIMENTO AO SETOR AGROPECUARIO 

I [ ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): MECANIZAÇItO AGRtCOLA 

I 

; PRODUTO: PATRULHA MECANIZADA 

i 
UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 5.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa contemplar uma ação consolidada nas LOOs dos anos anteriores e 

I Po~Sibilitar a destinação de recursos para atender despesas com ações de mecanização a­

I gr~cola. 
I 
I 

I 

I 

CODIGO 

DATA 
12.05.2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
NELSON PlEURER 

UF 
PR 

PARTIDO 
PPB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09359 

EMENDA· 01144 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 
DE 

PARAGRAFO INCISO 

VI 
ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I 
I Dê-se nova redação ao inciso 
I 
I 

i 
i 
I 
I 

r 

"\lI - ações que não sejam de competência exclusiva da união, comum à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, ou com ações em que a Constituição não estabeleça 

a obrigação da União em cooperar técnica e financeiramente, ressalvada as ações compree~ 

didas no art. 23 da Constituição Federal~ inclusive para a~uisição de patrulh~s mecani­

zadas". 

JUSTIFICAÇÃO: 

Visa a emenda contemplar uma ação consolidada nas LOOs dos anos anteriores, pois trata-se 

de importante instrumento para fomentar a produção de alimentos que é uma 

comum à União, aos Estados e aos Municípios. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

NELSON MEURER PR 

DATA ASS RA 
12.05.2000 

competência 

PARTIDO 

PPB 

I 



09360 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01145 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

I TEXTO: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

'I Acrescente-se injine a expressão: 
"devendo a correspondente execução orçamentária e fmanceira ser totalmente registrada no Sistema Integrado' 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFL" 

I JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000. fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta, 

i e indireta. garantindo-se. em decorrência, a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
I finanças públicas, 

A 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09361 

EMENDA - 01146 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

NSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO 
rI 

SEÇAO ARTIGO 
80 

?ARAGRAFO INCISO 
V 

.>J.lNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

i Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do ano 8° do projeto: 

·'V - avaliação das seguintes políticas públicas. com informações detalhadas para que se possa comprovar o' 
cwnpnmento da legislação pertinente e estimar a efetividade das ações governamentais: 

a - política fundiária: 
b - política de desenvolvimento do ensino fundamentai e de valonzação do magistério; 
c - política nacional de segurança pública; 
d - política nacional de saúde. 

I JUSTIFICAÇAO: i 
i I 
I A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o-projeto de lei i 
I de orçamento. tão importante para a análise congressual de uma das leis m8.1S importantes do País. ; 

CODIGO 

DATA 

l).()S 



09362 Segtmda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01147 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

TExl0: 

SEÇAO ARTIGO 
3° 

Dê-se nova redação inciso III: 

PARAGRAFO iNCISO 
!lI 

.;.LINEA 

PAGINA 
OI DE 01 

A.l'IEXO DE METAS FISCAlS 

··m - o detalhamento dos principrus custos urutanos médios uulizados na elaboração dos orçamentos." I 

, JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

11.). (:%5. (l) 

NOME DO PARLAMENTAR 

r1ellOn meU./lf'f 

.~ 

UF PARTIDO 

pf2 j./P8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09363 

EMENDA - 01148 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r.-;STRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
iI 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

Dê-se nova redação ao dispositivo mdicado: 

f:'.ICISO 
XV 

. ..IJ..INEA 

PAGINA 
OI DE OI 

A.L'IEXO DE METAS FISCAIS 

J 

··XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos ultimos três anos. a execução I 
provavei em 2000 e o programado para 2001. com a mdicação da representatividade percenrual do total e por I 
Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na foona da Lei i 
Complementar nO 101. de 4 de malO de 2000. para os exercícios a que se referem." I 

! JUSTIFICAÇAO: I 

i A emenda objetiva tomar a redação mais atual. tendo vista os novos parâmetros estabelecidos- pela Lei 
: Complementar a que se refere o ano 169 da Constituição. ! 

I 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF I PARTIDO 

A 

I J. 



09364 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01149 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

NSTRUÇOES NO VERSO ; 
I , , 

PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

P."..RAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"XXVIII - discrumnação por orgão. programa projeto e atividaàe. regionalizada por estado. das I 
despesas destinadas ao combate do cnme orgaruzado e do narcotráiico. separadamente para os anos de 1999. I 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus 
:nembros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
Jrgaruzado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente I 
.evantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidaàe de gastos públicos destinadas a esse 
-Im e. em contrapartida um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. ' 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

n e,1.:~,n rqeAJlre.y YR 
DATA 

.tl·j.os-CD , AS~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09365 

EMENDA - 01150 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[:-!STRl:COES NO VERSO 

CAPITL1.0 
II 

TEXTO: 

':iEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO antenor: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"TIVIII - a correiação entre as novas categorias de programação inrroduzidas a panir de 2000 e as existentes I 
mtenonnente ... 

JUSTIFICAÇAO: I 
I 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova I 
programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. I 

Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em I 
pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos! 
gastos-g'õvernamenmisl'Ode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

K PP-E 
DATA 

4J.OS.CD 



09366 Segunda-feira 1S DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01151 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇAO ARTIGO 

8° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

000 as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
: parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇAo: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade. os seguintes aspectos; a) perfil 
i epidemiológico da população a ser coberta~ b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 1) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

NOME PARLAMENTAR 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09367 

EMENDA - 01152 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

... NEXO DE METAS FISCAIS 

I 
Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 

mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
I adicionais no exercício fmanceiro de 2000. 
I 

i § 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142. de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
i recursos mínImos para a Saúde, ao vincular a aplIcação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continilldade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclUI do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribUIção dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos ar estados mais rivile!riados. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

LlATA I 
·JQ.Q5.00 



09368 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01153 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEMD35D/2DDD-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO : 
I 

CAP1TIJLO 
Il 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 

Inclua-se novo anigo após o artigo 11: 

PARAGRAFO INCISO -\LINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"12 - É vedada a cnação de atividade ou projeto com a mesma iinalidade de outra existente com o único I 
propósito de especificar a unidade executora." 

JUSTIFICAÇAO: I 

A da b·· . d' . -' I d' . 'dad presente emen o ~ettva lmpe Ir que se cne programaçoes. a rnve e projeto ou atiVI e. com f 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informauca e. principalmente, às voltadas a! 
construção de edificios para instalação dos tnbunaxs regionais. favorecendo. dessa fonua.. a simplificação dos I 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afms. ou como o mesmo propósito. entre I 
unidades orçamentárias. 

CODIGO 

DATA 

·~.J.OS·CXJ 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

qeJ:."on meu (ey- r~ 
I PARTIDO 

e~B 

! 
! 

i 
1 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09369 

EMENDA - 01154 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I~STRL"ÇOES NO VERSO 

CAPIT1..JLO 
!I 

SEÇAO ARTIGO 
l~ 

PARAGRAFO . INCISO -\LlNEA 

TEXTO: Inclua-se após o art. 1-1- o segumte artigo e seu parágrafo único: 

PAGINA 
1 DE 1 

-\:-.IEXO DE METAS FISCAIS 

A. proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

Paragrafo umco. A metodologia adotada para a classificação menclOnada no caput acompanhará os 
demonstrativos prevIstos no art. 8°. § 3°. 

JUSTIFICAÇAO: O código claSSificador em todas as categonas de programação para Idenuficar se as 
mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
essa classIficação. A utilização desse código tomará mais transparente o controle do Impacto das despesas nos 
resultados tiscais. bem assim o cumprimento das metas fiscais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF I PARTIDO 

!J 



09370 Segunda-feira 1S DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01155 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
III 

TEXTO: 

ARTIGO 
21 

PARAGRAFO 

Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

"J) data do trânsno em]ulgado." 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

JUSTIFICAÇAO: I 
A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados I 

como tal. ou seja. a partir do trânsito em julgado. I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

e\" I 
t~;> ... i3 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09371 

EMENDA - 01156 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLIV 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

rNSTRUÇOES NO VERSO 

CAP1Tl..JLO 
rI! 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO ?ARAGRAFO 
UNICO 

[NCISO 

Dê-se nova redação ao parfgrafo único. transfonnando-o em dois: 

PAGINA 
OI DE OI 

->u'lEXO DE METAS FISCAIS 

.. § 1 ° - excluem-se. para flp.s de aplicação do dISpOSto neste amgo. projetos com tItulos genéricos que tenham. 
constado de leIs orçamentanas antenores: 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira .. 
atL~O_de junlto d~:?CQQO~ ultrapassar vinte por_ cento do seu cUSto total estlmado. conforme indicadO-nG--­
demonstrativo prevIsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lel:' 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim. ao melhor entendimento do! 
exposto. ; , 

. -.::., 

CODIGO NOME DO PARLAl'\1ENTAR UF PARTIDO 

D e, \~D(\ c() e '.,L'Le ( }J K 
DATA 

1J.Qs·co AS~ 
PP3 



09372 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01157 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRUÇOES NO VERSO PAGINA 
OI DE OI 

:APlTULO 
ilI 

SEÇAO ARTIGO 
:~ 

PARAGRAFO I INCISO ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Supnma-se do aItigo indicado. § 1°. a alínea ··b". 

"\:1- as unidades necessárias a instalação de novas representações diplomancas no exterior"; 

"c - as despesas dessa natureza.. que sejam relativas às sedes oticirus das representações diplomáticas no 
exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas destinadas tanto à instalação 
de novas representações diplomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção. 
::unpliação ou reforma de edificios. quanto às voltadas a aqwsição de mobIliário e equipamento para unidades 
resldenciais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

n e \.::c·n ru €. Ll re '(' PK PP.i3 
DATA I 

LJ.C~ CCI , \~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09373 

EMENDA - 01158 
LDO 2001 
Pl0001/2000_CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

C\STRUÇOES NO VERSO 

,~ -\PITL'LO 
:II 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO 
2~ 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PARAGRAFO ~CISO 

PAGINA 
OI DE OI 

.""NEXO DE METAS FISCAIS 

.. ~ 2° - Os servIços de consultoria somente serão contratados çara execução de atividades que: 

.::omprovadameme não possam ser desempenhadas por servidores ou empregaaos da Admmisuação Federal .. 
publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a jusuficativa e a autorização da: 
contratação ... 

, JUSTIFICAÇAO: 
I 

:\ emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. preV1Sta na Lei 9.962. de 22 de 1 

feverelro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da adminIstração federal direta., 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I PARTIDO J 
p . ..; / 

DATA 



09374 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01159 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISt.:A.lS 

DrSTRUÇOES NO VERSO ' 
I 

CAPITULO 
[lI 

SECA0 ARTIGO 
2-t 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

TEXTO: I 
I 

Dê-se nova redação ao mciso: I 
I 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da adrru.rusrração pública ou empregado de I 
empresa publica ou de sociedade de economia rrusta por serviços de consultona ou assistência técnica. i 
mclUSive custeados com recursos proveruentes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres. 
tinnados com órgãos ou entidades de direito público ou privado. nacionais ou mternacionais." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
r"evererro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta I 
3.utárquica ou fundacional. I 

CO DIGO 

DATA 

!lJ.OS·co 

NOME DO P ARLAMENT AR 

E.) (, 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09375 

EMENDA - 01160 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

DiSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

CAPI1L1.0.. SEÇAO -\RTIGO 
:!5 

PARAGRAFO 
umco 

INCISO .>J..INEA ANEXO DE METAS FISCAlS 
III ' 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao parágrafo único: 

"Parágrarà único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação. meaiante a aberrura de crédito adicional de' 
recursos de contrapartIda para a cobenura de despesas com pessoal c encargos sociais. sempre que for' 
eVidenciada a impossibilidade da sua aplicação original." 

I JUSTIFICAÇAO: I 
, I 

! A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa", tendo em vista que nos temos do! 
I § 6°, art. 38. a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

nek-:,on rtleuce\'" VR-
DATA I 

ep~ 
I 

~.J.OS CO i 



09376 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01161 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

ARTIGO 

28 
PARAGRAFO INCISO 

II 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 

ALDIEA 

PAGINA 

1 DE 1 

",'<EXO DE METAS FISCAIS 

'

i 11 - ~ejam ?e natur~za ~lantrópica. institucional ou assistencial, vinculadas a 
organISmos Internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso II do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. ~ecessário se faz, portanto, 

I alterar o texto em questão. 
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ARTIGO 

28 
PARAGRAFO 

1° 
rc;CISO 
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i Art. 18. ..................... , 

I § 1 o Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entIdade pnvada sem fins I' 

lucrativos deverá apresentar declaração de funclOnamento regular nos últimos cinco anos. 
emitida no exercíclO de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funclOnamento regular das -
entIdades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últlITlas LeIs de Diretnze!; 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento. 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atIvidade. Parece-nos. assim.: 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a \ 
exigência de emissão do referido documento no ano de "200 I". 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!);STRUÇOES NO VERSO 

':A.PITl:1-0 
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TEXTO: 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
30 

Dê-se ao anigo 30 a seguinte redação: 

PAGINA 
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?ARAGRAFO INCISO -ti.INEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 3 O. A lei orçamentária anual conterá reserva d.e contingência em montante equivalente a. no mínimo. um I 
;:or cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento desnnados a atender à programação do I 

orçamento !isca! e sessenta porcento ao orçamento da seguridade SOCIal. 

Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no mínimo. dois por' 
cento da receita corrente líquida. 

JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal. no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária. e não-apenas a lei 
orçamentária. deve conter reserva de contingência. Por es~e ciispositivo. fizemos incluir o parágrafo único. O 
percenrual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 
Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social. vislumbramos a 
;Josslbilidade de ocorrênCia de problemas em havendo uma reserva generica. A divisão teria de ser feita 
Il1diretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 
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EMENDA - 01164 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r:.1STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 1 SEÇAO 
III I 

TEXTO: 

ARTIGO 
32 

Dê-se nova redação ao caput do ano 32: 

PARAGRAFO 
umco 

INCISO ->l.lNEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.-\n. 3:. As transferências voluntárias de recursos da União cODSlgnadas na lei orçamentária e em seus créditos 1 

.1àicionrus. para Estados. Distnto Federal e Murncípios. a qualquer titulo. dependerão da comprovação por 1 

parte da urndade beneficiada.. no ato da assmarura do instrumento ongina!. de que:" 

JUSTIFICAÇAO: 

I 
A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência -financeira", em! 
razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes I 
federados. Segundo a redação proposta.. quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação i 
especificada nos incisos. I 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS CN 

DJSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
m 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

PARAGRAFO r I}/CISO 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demms: 

.-V...f.\EA 

PAGINA 
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.1.~EXO DE METAS FISCAIS 

"An. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de: 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Leglsiauvo e Judiciário e do Munistério : 
Público da Uniào. serào abertos por ato dos respectivos dingentes máximos. cUJa publicação incluirá a. 
iUsnticatlva e o indicanvo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades. dos I 

?rojetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPC submeterem ao Poder Executivo! 
llterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. acréscimo nem' 
jecréscimo no total de recursos destinados a cada órgão: 

2) As alterações dizem respelto. em regra. apenas a questões de admInIstração interna. que envolvem a 
'1ecessidade. conveniência e oportUnidade das despesas. Tais questões não são sUjeitas à apreciação do Poder 
::xecutivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51. IV. 52. XIII. 73. 99 e 127. §2°. 
ja CF/88: 

3) O Executivo tem. sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justIficativas 
::Jormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas: 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e 
5anção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
.1utonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atmgidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
10bres pares. 
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EMENDA - 01166 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~~O:~~:EM0350/2000_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I)iSTRCÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
IV 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I~CISO ALl~EA 

Inclua-se novo amgo art. 44. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 44 As despesas com o reíinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em . 
seus anexos. separadamente das demais despesas com o servIço da dívIda e constarão em unidade orçamentária I 
especnlca. dlstinta da que contemple os encargos tlnancelros da União." . 

JUSTIFICAÇAO: 
O art. 29. V, da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanclamento da dívida mobiliária a "emissão 
de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária". ao passo que seu art. 5°, §2°, 
dispõe que "o refinanclamento da dívida pública constará separadamente na lel orçamentárla e nas de crédito 
adicional". Não fica expressa. portanto. a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam tigurar separadamente. assim como: 
a eXlgência de que constem de unidade orçamentária específica. distinta da u~idade orçamentária Encargos . 
FinanceIros da União. A presente emenda visa comglr essa omissão. uma vez que os disposItivos em questão 
são de relevante importància para a transparêncla da peça orçamentária. 
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EMENDA - 01167 
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CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r:-;STReçOES 0:0 VERSO 

C..;.PITUO 
'"J 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO PARAGRAFO! INCISO ALDiEA 

Inclua-se novo art" 53. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 53 Acompanhara o relatório de que trata o art. 165, §3°, da ConstItUIção Federal. demonstrativo 
regIOnalIzado dos empresumos e finanCIamentos concedidos pelas agêncIas a que se refere este capítulo." 

; JUSTIFICAÇAO: I 

i A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão. I 
: que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados I 

pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r;,rSTRUÇOES NO VERSO 

CAP1TCLO 
VIII 

'TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

PARAGRAFO, INCISO 
3° e 4° 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

'Dê-se nova organização aos §§ 30 e 4°. transfonnando-os em dispositivos separados. a saber: 

··Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento: 
de cada tnmestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício. relatório de: 
avaliação dJ1 cumprimento das metas do exercício. bem assim das justificações de eventuais desvios. com I 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166. § la da Constituição. apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resuitados pnmários dos orçamentos fiscal e da: 
seguridade SOCIal da União. durante a execução orçamentária:' 

I JUSTIFICAÇAO: 
i 
'A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se: 
,matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envoividos. 

CODIGO 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\iSTRUÇOES NO VERSO 

CA.PITULO I SEÇAO 
VlIl 

TEXTO: 

ARTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAFO 
1° e 2° 

Dê-se ao ano 56. caput e §§ 10 e :;0. a seguinte redação: 

INCISO ALDiEA 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

··Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que. ao tinal de um bImestre. a realização da receita 
-f'oderá -não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecIdas no Anexo de Metas 
FiscaiS. os Poderes e o Ministério Público da União promoverão. por ato proprio. nos trm~a dias subseqüentes. a 
limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percentuaIS informados por aquele se . competente. 

§ 10 No caso de restabelecimento da receita prevista. ainda que parCIal. a recomposIção das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporCIOnal às reduções efetivadas. 

§ 20 A limitação de empenho e movimentação financeira sera feita com a aphcação dos percentuais mencionados. 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes". "Investimentos" e "Inversões fmanceiras" dos I 

órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
.::onstiruclOnais e legais. inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Ademais. objetiva fixar sobre quais dotações recairão. em caso de necessidade. a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as. 
transferências constitucionais. os gastos com pessoal. os benefícios aos servidores públicos. 
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I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° e 4° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

- I 

TEXTO: I 
Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados, a saber: I 

I 
"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento i 

I de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício, relatório de: 
i avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com I 

I 
indicação d~ medidas corretivas. I 
Parágrafo Unico. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 10 da Constituição, apreciará os relatórios I 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da I 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." I 

JUSTIFICAÇAO: 

I 
A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se I 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01171 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I01STRGÇOES ~O VERSO ' 

CAl'ITT..:"LO, 5EÇAO 
VllI 

TEXTO: 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
umco 

Supruna-se O parágrafo único do art. 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 

A. emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 
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INSTRUÇOES NO VERSO 

CA.PITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO .-\RTIGO 
59 

Emenda MODIFICA TIV A 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo umco" do art. 59. a segumte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
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"Paragrafo úmco. O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais I 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da Umão. será feito até o dia 20 de cada mês. : 
sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais. que será liberado no I 

montante das despesas mensais. respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas I 
relatlvas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. I 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é: 
Incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação, 
de apenas o duodécimo do que está preVIsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir! 
as despesas ordinárias. Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODIGO 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAlS 

íNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 
VIII 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
lrNICO 

rNCISO -\LINEA 

PAGINA 
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ANEXO DE lvfETAS FISCAIS 

Inclua-se o segumte §2° no art. 59. renumerando-se o atual "paragrafo urnco" para § la. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da ConstituIção Federal. os recursos 
"lecessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duo décimos previstos no parágrafo 

mterior. " I 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
'elativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
ncluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo. a liberação 
':e apenas o duodécimo do que está preVISto na LOA não assegurana tal pagamento extra. I 

Eis a relevância desta emenda: corngir a Imprevisão do proJeto. 

DA A 
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INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

CAPITL'LO 
VIII 

SEÇAO o\RTIGO 
60 

PARAGRAFO INCISO ALr.-iEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 60 a seguInte redação: 
, 

"Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lel somente poderá: 
ocorrer após a abertura de crédhos-adIcIonals para tàzer face a tais despesas. ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servIdores públIcos federais: 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União: 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim, além de deixar a redação mais clara, incluir entre 2.s ! 

despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 
Ademais, visa a assegu:r-a:r-a--ex-eclIç~o de todas as eventuais vantagens autorizadas - por lei. n~.o 

importando a data da autorização. 
Não se concebe por que, na forma da redação original. apenas as despesas autorizadas por lei a partir de : 

10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho ~ 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITT;LO 
nn 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

.>.RTIGO 
62 

PAR.\GRAFO INCISO 

Inclua-se o segumte artigo 02 e remunere-se os que lhe seguem: 

ALI>.'EA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

1 

"Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MinIstério Público da União poderão encaminhar seus 'I 

pedidos de crédito adicIOnal ao setor competente do Poder Executivo ate 15 de outubro de 2001. prazo este que não pode 
',cf restrmaldo. I 

§ 1° Õs creditos suplementares solICitados pelos órgãos mencionados no "capu!"' deste-artigo serão aberto no prazo I 
mi.'"!mo de 30 (trInta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da data do pedido. 

â2°. O crédito suplementar dependente de lei autonzatIva e solicitado por orgão mencionado no "caput" deste artigo. 
,;om indicação dos recursos compensatonos. será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇAO: 

Por mandamento constituCional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministerio Público têm autonomia 
rÍn:mcelra e orçamentarla (arts. 51. IV: 52. XIII: 73. 99; 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo. por 
mennedio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 

:Jor aqueles órgãos. InvIabiliza assim. a que procedam admmlstratlva. tlnancelra e orçamentariamente nos termos da l 
Carta. 

Nada justifica a demora que hOJe ocorre para abrir. quando abre. tais créditos Já em lei autonzados. Respeitados os 
procedimentos téCniCOS e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O cntério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos mteressados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força exeCUtiva aos preceitos COnStituCIOnaiS. que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalênCia de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
JudiCiário e o MinisterIo Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a manifestação clara desse 
entendimento por melO da emenda em apreço. Visa. enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos. o qual não pode ser restrmglda fora dos termos constitucionaiS. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de n° I. de 25/03/99) vem fixando , 
datas-lImite (maIO. agosto e outubro). inclUSive aos demaiS Poderes. para que procedam à solicitação de crédito 
adiCIOnal. sem. contudo. atribUir a SI prazo para responder a essas solIcitações. Ora. o que é isso senão limitação da 
atuação dos demaiS Poderes? 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

P 
DATA 
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EMENDA - 01176 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
65 

PARAGRAFO 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida, em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos, especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
dos filhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01177 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Inclua~se o seguinte artigo no Capítulo VIII do projeto. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. O Congresso Nacional publicará síntese da lei orçamentária, em linguagem clara e acessível ao cidadão. 
a ser distribuída a governos estaduais e municipais. universidades públicas e entidades representativas da 
sociedade .. , 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a incluir entre as atribuíções do Congresso a de dar divulgação nacional ao Orçamento 
Federal em linguagem adequad<l. ao cidadão comum. A idéia poder-se-ía materializar com a edição de um 
livreto com informações resumidas, sucintas, os grandes números e a "tradução" das principais políticas do 
Governo Federal. O propósito fundamental seria o de levar à sociedade algum sentimento de clareza e de 
transparência em relação à programação estabelecida para o Governo, além de reafirmar a missão do 
Congresso Nacional de guardião das contas públicas. 
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Segunda-feira 15 09393 

EMENDA - 01178 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

NSTRUÇOES NO VERSO I 

I 
CAPITULO I SEÇAO 

lI! 

TEXTO: 

ARTIGO 
24 

PARAGRAFO 
10 

Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"a) unidades equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais. essenciais à ação das I 
orgaruzações nul~tares:" 

i JUSTIFICAÇAO: 
I 
I 

. A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 

CODlGO NOME DO P ARLAMENT AR DF PARTIDO 
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EMENDA - 01179 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS(.A1S 

I fNSTRUÇÕES ~o HRSO i 

PAGrNA 
I de I 

C -\PITCLO I ~EC.\O 

II 
-\RTlGO P-\RA(,RAFO I'\C1!>O -\LlNEA -\:'>iEXO DE :\IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Enclua-se novo amgo no capitulo lI. onde couber. renumerando-se os demaIS . 
.:om a segumte reaacão: 

.. -\n. Us Investlmentos correspondentes a projetos de execuçào descentralizada. 
a cargo de Estados. Distnto Federal e \1uruclDlOs. terào seus recursos conSIgnados em 
dotações globais por Cmdade da Federação. 

Paragraro uruco A Identlficacão da execucào local ficara a cargo do Congresso 
:-\aclOnal. memante a mclusão de subtltulos especnicos. correspondentes a cada proJeto." 

.JUSTlFICACAo 

.-\ atuacào do Congresso NaCIOnal no oetalhamento das ações de competência executiva 
.:stadual e local no orcamento da Cmão. proporcIOnara uma maior :ransparêncla no processo de alocação 
dos recursos pub!Jcos. 

-\5 pnondades estaduaiS e lOCaiS. resultarào de contirmacões das pnondades naCIOnais. 
deiimdas pelo Plano Plunanual. e deverão ser avaliadas e estabeleCIdas. comuntamente. pelas bancadas e 
gO\ emos estaduaiS. Dem como a pamr aas demandas locaiS. cu.10 detentor do maIOr conheCImento quanto 
-lS necessidades e. ,em ou--.lOa. o parlamentar representante oe cada comurudade. 

-\ propOSIlO. cabe ressaltar que as propostas orçamentanas tem mcluído dotações 
globaIS lIpIÍicaàas como projetos de mvestlmentos com \alores bastante expressIvos. Para que se tenha 
uma Ideia. na proposta orcamentana para 1999. as dotações globaIS representa\am. aprOXImadamente. RS 
3.5 bilhões. ~o entanto. o detalhamento dessas dotações globaiS. é feito à postenon. mediante convêmos 
celebrados. pelos orgãos detentores. com os estados e os diversos murucípios. contigurando-se em uma 
pulvenzação de recursos. deCidIda em gabinetes. 

A presente preposIção. se aprovada. abnrá espaço para a atuação parlamentar, no 
sentido de assegurar ao Orçamento de 200 I maIOr transparênCIa e. por consegumte, melhor qualificação 
dos gastos públIcos. mediante a mclusão de emendas Idenllticadoras das comumdades locais beneticiárias, 
e a espeCIficação detalhada dos produtos e resultados a serem obtidos. 

LO DIGO -"O\1E DO P\RU 'lE~TAR 

D.\TA 

IJ/C61QJ 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

DJSTRUÇÕES NO VERSO 

PAG~A 

1 de I 

CAPITl·LO 

li 
\RTlGO 

3° 
PARAGRAFO 

2° 
I\CISO -\LI:\EA , -\ '1EXO DE \tETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao ~ :'0 do Art. 3°. a segumte redacão . 

.. -\rt. 3" .......... . 
~ :'0 A.s atIvIdades. projetos e operações especIaIs serão desdobrados em 

subtítulos. com as suas respectIvas metas quantIficadas. para especIficar a ação executIva 
e ldentIticar a localIzação geográfica mtegral ou parcIal das respectIvas atIVIdades. 
projetos e operações especIaIS. não podendo haver. por consegumte. alteração-ela 
tinalIdade:' 

JUSTIFICAÇÃO 

o ProJ eto de LD01200 1 propõe que as atIVIdades. proJ etos e operações especiaIS 
tenham suas metas especIficadas e que. os subutulos objeto de seus desdobramentos. sejam 
exclUSIvamente. para especIiicar as respectIvas localIzações geograiicas. mantendo-se a denorrnnação das 
metas estabelecIdas. 

A. modIficacão ora moposta. \ lsa assegurar uma transoarênCla maIor da ação executIva 
,:orrespondente ao subtltulo 00.1eto do desdobramento. 

(ODIGO 'OME DO PARLA "E'TAR 

DATA 

1110SlOO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i r:-;STRUÇÕES NO VERSO i 

P~GlNA 

1 de 1 

C\PITlLO 

II 
\RTlGO 

8" 
P-\RAGRAFO 

3" 
I'ClSO -\:\EXO DE \IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao mClso VI. do ~ 3° do Art 8°. a seguinte redacão: 

";n ~ü. 
~ 3° ....................................... . 
VI - cntenos e modelos de alocacão de recursos para a execução 

descentralizada de programas setonals. por Crudade da Federaçào. destacadamente, nas 
areas de asslstencla socIal. educacão. desporto. llaonaçào. s:J.ude. saneamento. transportes 
e lmgação. 

JUSTIFICACÃO 

Tratam-se de mformações complementares que deverão acompanhar o projeto de lei 
orcamentana anual. podendo ser. Inclusive. por meios eletrórucos. 

Pemute \ eniicar a consistência tecruca no processo de alocação de recursos. É 
Importante estarem explicitados os cntérios e modelos de alocacão de recursos de modo que seja possível 
exammar. pnnclpalmente. o estorco governamental no sentido de promover a reducão das desigualdades 
~ef,,'1onaIS e setonals. CL1lltorme detemuna a ConstltUlção Federal. 

Téus modeios podem ser estabelecidos a partlr Ce fatores que levem em conta. por 
e .... emplo: renda per capta. populacão. mortahdade inràntll. oferta de sernços de saúde, índice de 
JnalíàbetIsmo. oferta de vagas no ensino fundamental. populaçào estudantil. mdice de desemprego, 
potencJahdades econórrucas reglOnalS. malha rodovlána. 

I] Poder Executlvo podera dlspomblhzar taiS mformações. pOIS. sabe-se que. para as ações de execução I 
descentrahzada. pnnclpalmente aquelas a cargo de estados e mumcíplos. eXistem modelos sendo I 
operaclOnalIzados pelos Mirustenos. Estes modelos sào utilIzados nas transferências de recursos para a merenda I 
escolar. SUS. In,To didático. assistêncIa social. etc. 

<.ODlGO 

OHA 
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EMENDA - 01182 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 l CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRUÇÕES ~O nRSO 

C-\PITl"LO 

1II 
~EçAo 

I 
~RTlGO I P.\RAGR.\FO I I:>'CISO .\U:-iEA .\ \EXO DE :\IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-se a Seção L do Capítulo m. artlgo com a segumte redação: 

... .\n:. As receitas "Inculadas e as diretamente arrecadadas por orgãos. fundos . 
.lutarqUlas. InclUSive as espeCIais. fundações Instltuldas e mantidas pelo Poder Público. 
empresas púbhcas. sociedades de econOITI1a ITI1sta e demais empresas em que a C'nião. 
direta ou Indiretamente. detenha a malOna do capital com direito a voto. respeitadas as 
tilsposlções previstas em legislacào especJt"ica. serão destmadas pnontanamente aos 
.;ustelOs adITI1illstratlvo e operacIOnaL inclusive pessoal e encargos sociais. bem como ao 
pagamento de amortização. Juros e encargos da díVida. e à contrapartida das operações de 
crédito. excetuando-se a parcela de vinte por cento dos recursos diretamente arrecadados 
por órgãos ou entidades voltadas para a pesqUIsa e desenvolvimento clentitico e 
tecnológIco e para ações na área de recursos hídricos. desde que destmadas a 
Investimentos em suas atiVidades tim." 

,JUSTIFICACÃO 

Em LDOs antenores tàcultava-se a possibilidade de utlhzação. de ate 20% dos recursos 
diretamente arrecadados por orgãos ou entidades voltados para a pesqUIsa e o desenvolVimento Cientifico e 
tecnológIco. desde que destinados a Investimentos em suas atiVidades-fim. DlsposltlVO para a Citada 
tinaltdade fOI introduzido pelo C:-J'. porem "etado nas LDOs de 96'97/9812000. A razão de "eto 
apresentada fOI que a alteração mtroduzlda constltuma uma excepcionalidade prejudiCial a "condução 
raCIOnal do processo alocatIvo dos recursos orçamentános". :-J'ão parece lÓgICO adITI1tIr como macional a 
expansão da capaCidade de fazer pesqUIsas. O que se propõe é a realização de investimentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesquisas. AdemaiS. core-se o nsco de os órgãos detentores das receitas 
desmteressarem em mcrementar as suas arrecadações. 

tODIGO \O'IE DO PARLA.\IE~TAR ! lF I 
IYKI 

DATA 
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EMENDA - 01183 
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Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
[ CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - C~J 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I ~STRUÇÕES ~o nRSO I 

C \PITUO I ~EÇ \0 \RTIGO 
III I I 22 

P\RAGRAFO 
Único 

TEXTO 

\U:"iEA 

PAGINA 
I de I 

\:>'EXO DE METAS FISCAIS 

Supnma-se O paragrafo úmco do Art. 22. da Seção 1. do Capítulo lII. 

JUSTIFICA CÃO 

o projeto de LDO/200 I propõe dIspositivo prOIbindo a alocação de recursos a projetos 
e respectI\os subtítulos que se localIze em maIS de uma Lmdade da Federação. ou atenda maIS de uma. 
excetuando-se os casos de obras cUJa natureza ou contmuIdade tisIca não perrrutam o desdobramento, e 
aqueles de obras objeto de financIamento de orgamsmo multIlateral. 

'\lão convem haver restnções legaIs a ações governamentaIs integradas. Por exemplo. 
uma ação de saude publIca de combate a endemIa ou epIdemIa pode ticar prejudicada se houver 
delimItação de fronteIra estadual para alocação de recursos. A ação de saúde pública. principalmente 
quando se trata de combate a um agente tranSmIssor de doença. devera ser Implementada no espaço fisico 
contínuo. foco do problema. Caso do combate ao "Aedes Aegypu". tranSmIssor da dengue. por exemplo. 

LODIGO ,"O\lE DO P\RLAMENTAR 

UHA 

111SlCC 
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EMENDA - 01184 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\STRCÇÕES NO VERSO 

PAGINA 
I de I 

L-\PITlLO 
11 

SEÇ . .\.O \RTIGO 
37 

P-\RAGRAfO 1"C1S0 
I 

-\Ll:>;EA -\:-'EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao mClso [ do Art. 37 a segumte redação: 

".\rt. r ........ 
I - Portana do Mimstro do Planejamento. Orçamento e Gestão. para as fontes, 

exceto as de que trata o ~ 2" do art. 54 desta lei. obedecidos os lnwtes tixados na lei 
orçamentana para caaa fonte." 

JUSTIFICA CÃO 

:-';0 PLDO 2001 mantem-se o dlsposltlvo penmtmdo que. além das modalidades de 
aplIcacào. as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentana e em seus crednos adiclOnalS poderão ser 
modificadas. justlticadameme. para atender as necessidades de execução. 

-\s modIficacões de fontes devenam ticar restntas aos remanejamentos. Com IstO. 
evnar-se-a a mcorporacão de excesso de arrecadação de recenas do tesouro. mediante troca de fontes. sem 
que haJa a obngação de submeté-la ao Congresso NaCIOnal. 
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EMENDA - 01185 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I NSTRUÇÕES NO VERSO I 
I I 

C -\PITl LO I ~EÇAO 

V1I 
\RTIGO 

54 
PARAGRAFO 17'CISO 

TEXTO 

Supnma-se O Art. 54 

,JUSTIFICA CÃO 

PAGINA 
I de I 

\;\EXO DE ~IETAS FISCAIS 

o PLDO' 2001. mantém os dispositivos que pernutem ao Poder Executivo incluir na 
proposta orçamentána. a programação à conta de fontes de recursos condicIOnadas a aprovação de projetos 
de lei e medidas proVlsonas em tramitação no Congresso NaCIOnal. bem como assegura prerrogativas 
àquele Poder de ratlticar. exclUir e ajustar as programações que dependam de tais fontes. 

;-ião justlticatlva plausível para antecipar a mclusão de recursos amda não aprovados. na 
programação. Existe disclplmamento da maténa na ConstitUição Federa: (.~. 166) e na Lei 4.320/64 (Art. 
40). ~ão tem cabimento. portanto. outra determmação legal.mclusI\'e cont1nante. S.M.J. O normal sena 
admlt1r que o projeto de LOA!200 I seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados. As emendas. poderão ser de micIatlva do Executivo ou do Legislativo. Passada esta 
l'portumdade. os recursos deverão ser mcorporados ao orcamemo anual. a partir de projetos de leI de 
-::rednos aOlclOnms. no e\erCICIO tinancelro correspondente. 

1 
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EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09401 

EMENDA - 01186 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Flu'-'cs.u.1 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO 
m 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

PAGINA 
1 DE 1 

ALINEA ' ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se, na Seção III, do Capítulo III, o seguinte artigo 

I 11 Art ... - A lei orçamentária anual contemplará dotações para o Fundo Nacional de Assistência Social para 
i atender ao disposto no art. 203,. V, da Constituição e na Lei nO 8 742, de 7 de dezembro de 1993 11 

I 

JUSTIFICAÇAO: O inCISO V do art. 203 da Constituição Federal demorou cinco anos para ser 
regulamentado. É necessário, agora, prover o Fundo Nacional de Assistencia Social de recursos para que ele 
atenda à finalidade de prestar beneficios ao idoso e ao deficiente 

2001-108 

CÓDIGO 

DATA i 
05/05/2000' 

NOME DO PARLAMENTA 
Olímpio Pires / 

I 

, F 

---,::.:-

PARTIDO 
PDT 

J 
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EMENDA - 01187 
LDO 2001 
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Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

I 

ARTIGO 
52 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art 52 o seguinte parágrafo: 

"Art52- ............. . 

lNCISO AUNEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

I ••••••••.•.••• 
~ - Os bancos de desenvolvimento federais e seus agentes financeiros adotarão pohticas de fomento 

I destinadas a pnvilegiar os segmentos das micro, pequenas e médias empresas. de forma que, no mínimo, 
sessenta e cinco por cento do total de seus recursos sejam a elas concedidas 'I 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo propsoto pela presente emenda foi fruto de acordo entre o Congresso 
NacionaL o Governo e o BNDES. em 1997, mas injustificadamente vetado pelo Exel:utivo 

Pela lmportància da materia e com vistas ao cumprimento do papel social indispensável a uma agência de 
fomento do porte do BNDES. propomos a sua inclusão na LDO 

2001-99 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 

Olímpio Pires 

UF 

'/ MG 

PARTIDO 

PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09403 

EMENOA - 01188 

LDO 2001 ] 
PL 0001/200Q-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~Al~ 

: fNSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

PAGINA 
I DE 1 

ALINEA , ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo· 

i "Art . - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecidos na lei orçamentária anual." 

I 
I 
JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's antenores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para se agir dessa forma. 

~ Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 
i 

2001-14 

\ 
\ 

1\ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

Olímoio Pires 

PARTIDO ' 
POT 

DATA 
05/05/2000 



09404 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01189 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

L'APlTITLO ARTIGO 
: PARAGRAJoO I INCISO :UlNEA 

I TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ "Art. .. - Somente projeto de lei espécifico poderá modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias." 

i JUSTIFICAÇÃO: Não resta dúvida que a modificação da LDO por meio de Medida Provisória é 
I inconstitucional. Estudos técnicos, de renomados juristas. apontam nessa linha. Não obstante, o Governo 
i insiste em adotar o instrumento da J\1]J para alterar a LDO conforme seus interesses. Não bastasse isso, a cada 
I reedição da .MP o Governo vai introduzindo novas modificações. Exemplo CrIstalino disso é a :MP n° 1 992. 
I Por ser a LDO uma lei efêmera. quando a ivIP vai à apreciação do Congresso o tàto está consumado. Para 
, ordenar e moralizar a questão, propomos que a materia seja alterada somente por projeto de lei específico, que 
, ate podera ter tramItação urgente, se assim for solicitado pelo Executivo 
I 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
OlÍmpio Pires MG 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAURAFO INCISO 

Segunda-feira 15 09405 

EMENDA - 0'\'\90 J 
LOO 200'\ . f A 

PL 0001/2000-
CN 

35012000 ~ CN 
ro MENSAGEMO 

CMPQPr-

PAGINA I 
______ I DE 1 -----J I 

ANEXO DE METAS FISCAIS ALINEA 

I 
TEXTO: Inclua-se, na LDO para 2001, o seguinte artigo: 

"Art. - A abertura de creditos adicionais que tenham como sustentação o superávit financeiro do exercício 
I anterior devera obedecer a viculação das respectivas fontes de recursos" 

JUSTIFICAÇAO: Esta regra tem como objetivo evitar que fontes vinculadas deixem de ser aplicadas, para, 
no final do exercicio, transformarem-se em superávit financeiro, e assim poderem ser utilizadas para amparar 
créditos adicionais, sem respeitar a vinculação original, ou como agora pretendido para o pagamento de juros. " 

2001-113 

CÓDIGO\ 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
OlÍmpio Pires 

PARTIDO 
POT 



09406 Segunda-feira 15 
, \ 

DIARlO DO CONGRES~~ NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN OI/2QOO 
ANEXO DE METAS E PRIORIDÁDES Pi 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

I [ I ] (AJIfE) PR<?GRAMA (~enominação): 
MODERNIZAÇAO DA POLICIA FEDERAL 

j 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

j [I] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): 
I CONCLUSÃO DOS EDIFÍCIOS SEDE DA POLÍCIA FEDERAL 
I 

'PRODUTO: 
jCONCLUSÃO 

: UNID. MEDIDA: 
IUN 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇAO: 

Maio de 2000 

EMENDA - 01191 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DEI 

OBJETIVA0, PERMITIR A CONCLUSÃO DE EDIFICIOS-SEDE DAS SUPERINTENDÊNCIAS 
REGIONAIS DA POLÍCIA FEDERAL. NOTADAMENTE EM SÃO PAULO, BRASÍLIA, MACEIÓ, 

i FLORIANÓPOLIS E GOIÂNIA. 

CODIGO 

DATA 

1\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09407 

EMENDA - 01192 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAlS 
i 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, a seguinte redação: 

PAGINA 
1 DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... - O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente, prevista no art. 166, 
§ 1°, da Constituição Federal, até 30 dias após o encaminhamento da proposta orçamentária pelo Poder Execu­
tivo: 

1- relação-clas-obras-em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade so­
cial, nas quais tenham sido identificados indícios de irregulariadades graves ou de danos ao Erário, incluídas 
ou não na proposta orçamentária, devendo, nesses casos, serem indicados a classificação institucional, funcio­
nal e programática correspondente, o órgão executor, a localização da obra, os indícios verificados e as provi­
dências adotadas nos processos; 

11 - informações gerenciais sobre a execução físico-financeira dos subtítulos mais relevantes, cons­
tantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social selecionados especialmente de acordo com critérios aue 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda tem por objetivo trazer para o texto da Lei, a reinclusão do Art. 92 da 
LDO 2000, onde determina que o Tribunal de Contas da União - TCU encaminhe informações à CMPOF so­
bre obras com indícios de irregularidades em sua gestão, bem como de informações gerenciais sobre a execu­
ção fisica e financeira de projetos e subtítulos de projetos relevantes. Sendo assim, a Comissão Mista disporá 
de mais um mecanismo de consulta e apoio técnico na apreciação da proposta orçamentária para 2001. 

CODIGO 
2282 

DATA 
11/05/2000 

NOME DO PARLAMEN 
dado' 

// 

/ 

I' , -~----U:.::::=::=::========--

PARTIDO 
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09408 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

( INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

PAGINA 
2DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: levem em consideração o valor liquidado no exercício de 1998 e o fixado em 1999, a regionalização 
do gasto, sem prejuízo das solicitações do Congresso Nacional. 

§ 10 - A Lei Orçamentária Anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no in­
ciso I deste artigo, com execução orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão res­
ponsável. sujeitas à apreciação do Congresso Nacional, e da Comissão referida no caput deste artigo. 

§ 2° - O Tribunal encam1nhará à Comissão referida no caput deste artigo, sempre que necessário, re­
latório de atualização das informações constantes da relação melr~to1íadlrrro-Inciso deste artigo. 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO 
2282 

DATA 
11/05/2000 

, 

( 

PARTIDO 
PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09409 

, 

EMENDA - 01193 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Qualidade e eficiência do SUS 

[A] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
1 DE 1 

De: Implantação e ampliação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS (cód. 0080) 
De: Modernização e adequação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS (cód.0031) 
Para: Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS 

PRODUTO: 
De: unidade de saúde implantada / ampliada 
De: unidade de saúde modernizada / adequada 
Para: unidade implantada / aparelhada / adequada 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 2.266 

JUSTIFICAÇÃO: 

o Congresso Nacional, durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2000, aprovou, referendando 
decisão da Comissão Mista de Orçamento, a fusão dos projetos "Implantação e ampliação de unidades de 
saúde" e "Modernização e adequação de umdades de saúde", os quais passaram a constituir um único projeto 
denominado "Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde -
SUS". 
Essa recente medida adotada pelo Legislativo não se restringe, certamente, apenas ao orçamento de 2000, 
devendo, até mesmo por uma questão de coerência e lógica nas decisões legislativas, repercutir-se tanto no 
PPA 2000-2003 quanto na LDO 2001, ambos ainda em fase de apreciação pela Comissão. Dai a razão desta 
emenda, pela qual se busca evitar que peças tão intrinsecamente relacionadas venham sair do Poder Legislativo 
com disposições conflitantes entre si. 

NOME DO PARLAMENTAR ~ 

p~ \!of'-lil:j,-/ I) 
UF PARTIDO CODIGO 

} 

/ DATA 



09410 Segunda-ieira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01194 
LDO 2001 

EA-IENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350f2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA ~UU.L 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Qualidade e eficiência do SUS 

PAGINA 
1 DE 1 

De' Implantação e ampliação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de alto risco do Sistema 
Único de Saúde - SUS (cód. 0039) 
De Modernização e adequação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de alto risco do Sistema 
Único de Saúde - SUS (cód. 0050) 
Para: Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de 
alto risco do Sistema Único de Saúde - SUS 

PRODUTO. 
De: unidade implantada / ampliada 
De. unidade modernizada / adequada 
Para: unidade implantada / aparelhada / adequada 

UNID MEDIDA' 

NlET A 2001 (quantidade): 382 

JUSTIFICAÇÃO: 
, 

O Congresso Nacional, durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2000, aprovou, referendando 
decisão da Comissão Mista de Orçamento, a fusão dos projetos "Implantação e ampliação de unidades de 
urgênciCllemergencia e de gestantes de alto risco" e "Modemização e adequação de umdades de 
urgência/emergêncIa e de gestantes de alto l'lSCO", os quais passaram a constituir um único projeto 
denominado "Implantação, aparelhamento e adequação de umdades de urgência/emergência e de gestantes 
de alto risco do Sistema Único de Saúde - SUS'. 
Essa recente medida adotada pelo Legislativo não se restringe, certamente, apenas ao orçamento de 2000, 
devendo, até mesmo por uma questão de coerência e lógica nas decisões legislativas, repercutir-se tanto no 
PPA 2000-2003 quanto na LDO 2001, ambos ainda em fase de apreciação pela Comissão. Daí a razão desta 
emenda, pela qual se busca evitar que peças tão intrinsecamente relacionadas venham sair do Poder Legislativo 
com dispOSIções conflitantes entre si. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

\V6.~ Õ\ ""'" n /~ 1 'C-I'" 7 -...... 

DATA \ ~~ ___ ~~~gu~ -, \ 

~ J '" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCA 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

Segunda-feira 15 09411 

EMENDA - 01195 
LD02001 
PL OOOV2000-CN 

CMPOPF\ MENSAGEM 0350/2000 • CN 

\l ...... __ PA!_· G_IN_A_--, 
_~ 1 DE 1 

ANEXO m: METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.° Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. \ 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumpriplento do referido dispositivo legai, é 
conveniente que se defina o que se entende pôr "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos vaIores 
recebidos Dor estados mais nrivile!!Íados. 

CODlOO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

DATA 



09412 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01196 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCL-uL) 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIOO NOME DO PARLAMENTAR PART. 

DATA 



Maiode200~ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09413 

EMENDA - 01197 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAMP~Ü~~SAGEM0350/2ooo-cN , 

[11 (AlI/E) 
MORARMJl 

J>ROGRAMA (Denominação): 
~LHOR 

(11 (AIIIE) 
IMPLANTA. 

·ENTRE IS~; 
PRODUTO 
FAMILIAB! ::NEFrCIADA 

WNID.-MEl ~IDA: 
UN 

META 2001: (quantidade): 10000 

< 
JUSTIFICA ~ÂO: 

A· altera 
I - inclui 
E· exclui 

PAGINA 
I DE I 

VISA DOT AR MUNICÍPIOS DE NITERÓI, ITABoRAÍ, SÃO GONÇALO, SAQUAREMA E SÃO 
A jl\.LDEIA, AO ESTADO pO RIO DE JANEIRO, DE rvITI;HARES DE FANÚLfAS HOJE, 
ERAs DO NOVO J\.1ILENIO, CONVIVENDO EM AREA lNFECT§A, O QUE 

NÃO APENAS NA CONSEQUENCIA DIRETA l'jA SAÚDE DOS C ADÃOS NO 
AMBIENTE MAS ESPECIALMENTE NA AMPLIAÇAO RADICAL DA P BREZA NA 

RESSALTE-SE AINDA ESTAR A REGIÃO EM FRANCA AS ENDÊNCIA 
A. 

PEDROD 
AS VESP 
RESULTA 
MEIO 
REGIÃO. 
TURÍSTIC 

CO ~IG(I UF 

, R ':f 
D"TA 



09414 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01198 

LDO 2001 J \ 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE5, rAKA ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (A/IlE) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento da Produção Mineral 

[ ] (A/IlE) AÇÃO (Denominação): Estudos para fomento da produção mineral 

PRODUTO: Estudo realizado 

UNID. MEDIDA: Unidade -

META 2001 (quantidade): 

PAGINA 
DE 

• ApOlO e incentivo ao crescimento da produção de rochas ornamentais e de revestimento da Metade Sul do 
Rio Grande do Sul; 

• apoio à implantação de empreendimentos direcionados à oferta de produtos e serviços integrantes da rede 
secundária, 

• expansão e aperfeiçoamento da caracterização das rochas ornamentais e de revestimento em lavra e as 
ocorrências potenciais, garantindo a geração e a disseminação de informações para a atração de projetos de 
exploração e/ou beneficiamento, 

• fomento à~ iniciativas que resultem em maior atratividade, do ponto de vista econômico, de projetos de 
aproveitamento de gramtos e mármores da Metade Sul do Estado 

JUSTIFICAÇAO: O território gaúcho, em razão de seu arcabouço geológico, apresenta ocorrências de 
rochas ornamentais de vários tipos litológicos Apesar das condições geológicas favoráveis, não existem, até O 
momento, iniciativas permanentes no sentido de transfonná-lo em um pólo produtor e transformador de 
produtos ornamentais 

O Estado do RS possui algumas rochas de destaque internacional, tais como o Marrom 
Guaíba (minerada em Cachoeira do Sul), Royal Red (Pinheiro Machado), Ouro/Prata Gaúcho (Cerro Grande 
do Sul) e Colorado Gaúcho (Viamão) O RS apresenta-se como um fronteira importante para o 
desenvolvimento de negócios, combinando o potencial geológico em rochas graníticas com uma posição 
geográfica privilegiada para os principais centros consumidores do MERCOSUL 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
" ,~.", .- \\~'(l Üi.~-'1-) 

-, RS Çnr -, L'ú ~ (. 1.1 'LhI,-) / 
DATA \ '"'" / j;: r I t1SIN~j . \ / /7,';c 11 . 11~1. Y7 - p . / / 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09415 

EMENDA ~ 01199 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento da Aqúicultura 

] (AlI/E) ACAO (Denominação): Pesquisa e desenvolvimento da aquicuitura 

PRODUTO: Tecnologia gerada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

\ 

META 2001 (quantidade): 

• Implantação de unidades produtoras de peixes, em parceria com agricultores, 

• adequação e 1)1odernização das unidades de cultivo e fornecimento de alevinos para criação; 

PAGINA 
DE 

• produção de organismos marinhos, em especial o camarão, em sistema confinado, diretamente no ambiente 

JUSTIFICAÇAO: A aqúicultura moderna tem crescido nos últimos anos e vem contribuindo para suprir a 
carência de pescado que ocorre em todo o mundo, em função da diminuição dos estoques naturais. 

A Metade Sul do Rio Grande do Sul, tem um enorme potencial neste setor e pode 
desenvolver a aquicultura em uma escala mais ampla, como forma de diversificar e impulsionar o seu 
desenvolvimento econômico e social. 

Além das condições naturais, as iniciativas já em desenvolvimento e o potencial técnico e 
de infra-estrutura disponível, são excelentes referenciais que podem estimular e impulsionar o crescimento do 
setor, nesta região economicamente deprimida do Estado 

~ 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

:2 jnf-j:, V~f\ (I D.~ ',ffiy-, J!:/ón RS L?D-c '" 
DATA I 

c\ L Jb' '11~NA~1 V i/t/I./m 
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09416 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01200 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 l 
~-------------------

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

fNSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): Gestão da Política de Integração Nacional 

PAGINA 
DE 

[ ] (A1I1E) AÇÃO (Denominação): Estudos para o planejamento e gestão do desenvolvimento regional 

PRODUTO: Estudo realizado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 

• Elaboração de um estudo sobre o perfil econõmico da região. detectando as implicações ambientais e 
medidas a serem adotadas para a correção e o desenvolvimento sustentável, 

• elaboração de um estudo sobre a situação ambiental da região, como análise dos cursos d'água, a relação 
do uso do solo com a degradação ao ambiente. dentre outros. 

JUSTIFICAÇÃO: O uso intensivo e o manejo inadequado do solo por décadas, associado ao relevo 
acidentado e ao desmatamento indiscriminado, agravou a erosão e acelerou a perda da fertilidade. O 
desenvolvimento e a utilização desordenada no meio rural vem contribuindo para o agravamento de 
inundações 

A poluição dos mananciais, pelo uso indiscriminado de agrotóxicos e dejetos da criação 
intensiva de suínos e aves, a falta de tratamento de esgotos nos centros urbanos vem comprometendo a 
qualidade de vida na área da Bacia do Rio Uruguai 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
J)~ V<I ( 

-, (J ,j ',ctt'l.-' 
)ir-, . RS \-1)1 I' I-J L/D/J ., ,,) \ - , , ,'I. 1 I - ~ 

DATA J 

W;~.};;'. ASSAr.TU~/t . I. ,t I,~'J /'(1 , I· 
/ "-' ,- /I 

// <--./ //1 . / 
. ~/'~ ,f 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 094 I 7 

EMENDA ~ 01201 

LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I 

ANEXO DE'METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AII!E) PROGRAMA (Denominação): Biodiversidade e Recursos Genéticos - BIOVIDA 

PAGINA 
DI-_ I 

[ ] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Fomento a projetos de conservação e utilização sustentável da 
diversidade biológica - PRÓBIO 

PRODUTO: Projeto apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Organizar 10 hortos e 10 bancos de sementes comunitários e capacitar 50 pessoas 

JUSTIFICAÇÃO: Uma política de desenvolvimento sustentável deve prever estratégias de preservação de 
biodiversidade. com o objetivo principal de novas ações Esta emenda possibilitará a implantação de silos para 
conservar sementes e multiplicá-las, composto por equipamentos simples e eficazes e com gestão comunitária 

CÓDiGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

:?)i(-~'-r:. 
,(-- ~ '\:- /\ RS Pi)! :',--,() 1./ \' A "f- ''-'rl /l \ \../' I OU ~ "' - / I 

DATA L ){ t ~SJ~~'!lJ1 L- -/ 

If7 F~17 " ( 
J '-f / ( 

J IJ 



09418 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01202 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN ET,\ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): Municipalização do Turismo 

[ ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Promoção do turismo sustentável local em municípios 

PRODUTO: Município atendido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Construir 14 grupos de trabalho em 14 microrregiões, 
\ 
\ 

PAGINA 
DE 

JUSTIFICAÇÃO: Construir grupos de trabalho em microrregiões para elaborar e gerenciar o planejamento 
do agroturismo regionaL É necessário capacitar os atores comunitários para poder compreender o conceito de 
produto turístico e, tambem, promover e operar os planos regionais comunitários e industriais, 

CÓDIGO 

IJn 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

_) I (,\'- ç HI':~F3 -) flf J.Jj-' RS ('Ir 
DATA 1 ,/;1 ASSINT~h) -, 

/ '7 'I/li (> L 
// /1 

{/ / ! f 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 094 I 9 

EMENDA - 01203 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

I 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Recursos Pesqueiros Sustentáveis 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Fomento a projetos de uso sustentável dos recursos pesqueiros 

PRODUTO: Projeto apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Criar dez grupos de pescadores Capacitar 50 pescadores em produção e 50 
pescadores em gestão de associações e cooperativas 

JUSTIFICAÇÃO: A articulação de grupos de produção e comercialização em nível comunitário passa pelo 
fomento cooperativista e pela capacitação em produção e gestão de associações, bem como por um amplo 
processo de educação ambiental 

C-t~D1GO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

~- I C (- (, ()~.('" Çj Á' 'd~--Yl. -r\O/,J RS 'PJJT 
I DATA ~ " ,-- " ,Ih f/li!;; I A1T~~jj 

L / /L// 

// - I1 I 

I 



09420 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01204 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN .\ 

EMENDA À LDO/200J - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

[ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): Qualidade Ambiental 

PAGINA 
Df 

[ ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Implantação de Sistema de Informação Ambiental Georeferenciado 

PRODUTO: Sistema implantado 

UNID. MEDIDA: % de execução fisica 

META 2001 (quantidade): Adquirir e instalar uma estação de geoprocessamento e capacitar técnicos em 
sistemas de informações geográficas 

JUSTIFICAÇÃO: Um conjunto moderno de instrumentos de informática - hardware e software -
possibilitará leituras sobre uso do solo, mapas de sensibilidade ambiental e necessidade de florestamento com 
finalidade de proteção ambiental. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

;:> iC7 -(~ 
\~ 

Ç\, .J'f" '~l ,/~ I é/I RS (D, ( ,I r-
1 " -./ \ .. ! ~) \ " "j.-

, 
DATA 1 (~ L ··jG(}1ASS[~1TU/1! L / 

\' T /1' r. :!f J (V'. , " ~ ___ r-
I! , 

i/ 1,/ I 



, Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09421 

EMENDA - 01205 
LDO 2001 

, PL 0001/200Q-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES" .L~,,'-L1 .. ",,--. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[l .... ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
P..RQÁGU A..INF.RA.ESTRPJ'JIRA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

(J- ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): .. P.RQM.QÇJ.Q.P'QJ2.E.S.ENYQLYrMENT.QJN.IEaMPO.E 
SUSTENTÁVEL NO AGRESTE ALAGO ANO 

PRODUTO: fAMILIA!3ENEfICJAQA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): ~º .. ººº 
JUSTIFICAÇÃO: 
.Q .. ç.~nt[Q. m:ºªº,º .. d~ .. Amp..im9.lj.. é. .. º .. mªi.Q.Lp'.QJ.º .. º~ .. çr.~~ç!m~.º't.º ... dº .. iº't~.d.Q.Lº.º .. ~~lªº-º .. d~. A.1ªgºª!l~.p.º~~m ÇR!J1 
fortes 12roblemas de saneamento básico, l2rincil2almente em decorrência da ausência de um sistema de 
@n~ª.m.~l]t9 .. ~ .. ºI~m~g~m..~Ilç:.isml~~ 
Esse projetos, desenvolvido pelo poder municipal, tem como objetivo a recuperação da via hídrica do Riacho 
Piauí, Que atravessa a sede do Municí!!lo de Ara!!iraca-AL, notadamente na retifica~ão e revestimento do 

.çº.IT.~gº .. p.9.~~iºiJilª.!1dº .. º.r.~ºrçl.~I].~m~D-t.º .. Q.ª.~.llJ:Slª~ .. ª.º.J.Q!).gº .. Q.º .. ç~nªL~y..ilª.I!ç\º .. º~.P.~dº.Q.1~Q$ .. ªlªglj.I)1~m9!l., 
pro!!agadores de doenças por veiculação hídricas 

p.M . .Ç9.º,çl~§.ª.Q .. ºª§ .. ºlH·.ªL~mJ~lª, .. ~ .. @~ .. !l.~ .. ~.º,ç.Q.l]t!.ª.ç:.ºm.!l.~JJ§ .. §.~.!Yi.çº~.lmI~.u.~ildQ$, .. ~Ãç.l!l§.iYªro~nt~.P'.QI: fªlt.a, .. d~ 
capacidade de investimento do mumcípio. necessário um aporte de recurso da União 

// 

CODIGO NOME DO PARI/ AMENTAR /' UF PARTID9 

169 DEPUTADO AUGUSTD_f~~ AL PPB 

DATA ~A~RA~ ~ 15/05/2000 
-'. - "- ~ 



09422 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

\ 
EMENDA - 01206 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[l . ] (AIIIE) PR9GRAMA (Denominação): 
SA.:NENvrnNTO. ~ VIPA 

\ 

A - altera 
I - inclui' 
E - exclui 

[J- ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): .. JMPL.ANJAÇÃQ .. ºE .. S.I.s.I~MA DE. CQ.LEIA..E 
TRATAMENTO DE ESGOTO / NO ESTADO DE ALAGOAS 

PRODUTO: f AMIL.IA..l?ENEFlqAP.A 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1Q.0 .. Q.Q.O 

JUSTIFICAÇÃO: 

Arapirac;a é o principal 12010 financeiro do interior, tendo vivido um acentuado crescimento de populas;ão nos 
~ltimºl'ul!J.ps., priI]çtpalrnf!.Pt.ç: na .~.u.a .~.f!d~, ~urgindo e.ffi .r.edpr .I1.9YQS .~glom.~r.ad9s uJ~iJ,nº~ .. c;.ºm..Pf.~ºQ.mjp'~l)ciª 
de moradores de baixa renda. O projeto Qrevê a realização de obras de Esgotamento Sanitários da Cidade de 
Arapiraca, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população do município 

&ª-pi.r:ªºa ~pre.~~ntª UlJI \lltÇ!.J!19.tÇ~. çl.~.J11Qrtali~~cl~ inliJ,J:\tiJ. A ç:~q~~~?:. çle re.cursos g~rª p.í.ºpl~mfl.~ .. sQcjiJ,i.~ 
~~r.iºLÇº.mº .. ª .. ª)J!?~ncjiJ,.. çl.~ .~i~t~mm . .fk .. ~!?gº~Ç! .. ~ªni!ªJ~º, .. !?ç:nqQ .. º .~~g.ºtº .. iJ, .. ç~u abertq, .. f.ºm .. ª .. ~.ªt!lglm.Ç~Ç! ... Q.'!!? 
águas servidas em valas, proliferando as moscas e o conseqúente aumento de casos de doenças infecto-
GqntfJ..g!Qªªs .comQ .\l.çi~ngue (il)c)u;>iy~Jwmq~I:~giçiJ,1...ª .. çQl~riJ,., a .. çl~ft.f!J;i~, t:~bfç:. tifóiq~.J.ei~.hm.ªniq.s~ .l<.ª 
tuberculose. 

/~-....... 

(/ "~'i 

CO DIGO NOME DO PARL#MENTAR / UF PARTIDO 
169 DEPT?TA!lq-lMIGIJj S.TQ_ FAR:~?/ AL PPB 

DATA '~A~~ 15/05/2000 

'------ -=---



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09423 

EMENDA - 01207 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DÊ METAS E PRIORIDADES r 1\.KA ~UUl 
1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA I 
'--_.=.1 -"D=E=---=-l _-' I 

[l ... ] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): 
ÇQRREP..9R.NQ.@E.SIE 

[J-- ] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): .. ~ARnçJllAçÃQ .. ºA.!JNIÃQ .. N.Q . .c.AP..lIAL.:::-
COMP ANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CONSTRUÇÃO DE CAIS PARA 
CONTEINERES NO PORTO DE MACEIÓ / NO ESTADO DE ALAGOAS 
PRODUTO: O~RA..EXEÇJJIAP.A 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): .7.Q 

JUSTIFICAÇÃO: 

O projeto de ampliação do Porto de Maceió prevê o fechamento da dársena com a construção de um terminal 
çt~ .)J.sP..IlJ.\lltip!Q .. ( GÇll)t~lJ.!,!j~~!>. ~.p.a.;;s~g~i.m), .v~Sal)~!.9 Jlu.alifiç&~. ~ste. PQrt9 .. çm;110 .lJIJl º-Q~ .. nm.i~ .Ir:\!::)d.~m9.;; .. dQ pais. o 
que resultará num menor custo por tonelada transportada 

.ç.Q.m . .Q . .!lºy.º..t.~r.mimlJ. J;<m..9p.!:?mÇ.ªR .. ~~rª.Q.p.!:?nJ;<fi.ç.iªºª~ .. º§ .. §.!:?tº[!:?§. §.lJ.çm:ªIçºº1~i[Q~ .. ç!Qm:ª.!ç9q)J.imi.ç.9 ... jª .~m 
expansão pelo ressurgimento da navegação de cabotagem bem como o transporte de passageiros que com 

ªdy.!:?Dt.Q .. MJ.!:)ºJ..!p.!:?rªçªº .. d.Q ºª!.rm qe).ªmglJ.ª,. 9nd!:) .. 9J~Q!1º .. !:?~tª- !.nº.m§tªº-Q,.Y..~m §Qf~~nqQ. §igntfW.Çlt~YR. !j.1Jm~p.IQ 
ç.Qm..ª.Y..t§.ttªç.ª.Q .. º.ª..t)J.Ü§.t.ª~ •. .r.~y.igQJ:ªmIº .. Çl.~§im..ª .. ç.ªp..ªºülª.d.!:?º~.g!:?mÇ.ªº .. º.!:? .. r.~ç.!:?itª.;! .. ª .. ní.Y.~.i.:;; .. s<§1.ªºlJ.ªL.~ 
municipal e da comunidade como um todo 

CÓDIGO 

169 

DATA 

15/05/2000 

NOME DO PARI..#\MENTAR /1 
DEPUT .~ ~ FARIAs~;I'-----1--- AL 

UF 

, 
I 

PARTIDO 

PPB 



09424 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01208 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P~nA .lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[J .. ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRJ.GAÇÃ.Q.E .. P.RENAQEM 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE J 

[J- ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): .. ÇºNS.IRJJ.ÇÃ.Q.PE .. OJIRAS..-ºE .. INf.R.A.:E.s.n~,p.IillY.\.PE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM / PROJETO PINDORAMA NO ESTADO DE ALAGOAS 

PRODUTO: o.~.RA .. EXE.cJ.J.rAQ.A 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): .ª.Q 

JUSTIFICAÇÃO: 
.Q.p..~fiill~1r.º. g.~ .irrigªçªQ .. ~m.1s;1ª., .. Qºm .. I:lm..~!S.~~1J.çªQ .. ~ .. ç.º.!lªtmlt.~ .. ºº .. Pf9gr.ªffiª . .Ay.ª.!J..ç.ªJ?.m~üL..~.d.~§.~!1Y.º ly.!d.!!. I1il 
área da Cooperativa Agropecuária e Industrial de Pindorama, que possui 1.186 famílias de colonos e exp-loram 
~.~,.Q.QQ .l).I:l.ÇlªI:~ª .. ~nI.P~q\l~.!J.Q&JQt~.$ •. §.'ilffi.Q1J.ilhJJJS;LÇ.º!lf.!.itQ .ªgf.!!r.!.Q., 

As características fisicas do terreno e da água do perímetro são de excelentes qualidades para irrigação, porém 
SlnçRlltr.<!:ª.~ .. ª.Q.lJ.~.m .. ç!ª!;! .. ç.º.nº.i.çº.'il,? .. g.'il .. pf.QdJJ.C;;ªº, .. SlJl;~1.1J.ªiy.ªill'ilDlSl .. p.Qr..falt.ª .. 9Sl.iDY.'il$t.im~nt.Q§ .. ~m.ir.dgª.ç.Í~,º-

CQill. º jp.Ç.retn.~!llQ. I1<!.P'.f.Qç!!Wª9 .ªjm:l1!.~tr.iª .. ª.1i. in~t.al<!d~, Pilfª .Q .. P-fQ.ç~S~ªm~l1tQ. de. ál cQQl .. p~ çalJa,. g<;< .!l:çyçaI:, 
~)..!çº.~ .. d.~..frnt.ª.~ .. ~ .. 9 .º\!.n.~fiçi.ª.m~lltÇ! .. 9.!;l .. ~º~º,j.1J.~t.i.fi.ºªm .. ªj.mp.IMMÇ.ªº .. ºQ .. çitª9.Ç!.P.I9j~t.º .. 

o.ºi~liyq d~.~t~ .PfQj!;!t.9ª. ~ a .!wplil!}.t.ªÇ.í\~. (J.e.1J.m. .. si.~t.!;l.I!l.ª .ct~.iI:r.~gªÇ.ª9 .PPf. <!~P.~f§.~.º., .ç9.m..ªprg:y'Ç)i1~ffi~!ltQ .. çI~ 
pequenas várzeas na região da Colônia de Pindorama nos Municípios de Coruripe e Penedo 

P.mgm.mª.PI!;l.y'~ .. ªjf.ÚgªÇ.ª.Q .. ~m.ªf.~ª~ .. çºm..ªp'f.Q?Çiillªº.ª.ms;nt.~.2.5.Jm .. p.Ç!f..!º1s;, .. p.ªm .. q1-!!;! .. º~.ill~ªmRª .. º~§.~ny.º.lY..ª.m 
uma agricultura, principalmente fruticultura, tais como: Abacaxi, manga, maracujá, acerola, e outras, que 
jll~I\l.~iY!;l.~.Qfr~I:ªQ ..11m. p'r.P.ç~~~º º~jªctll~triilU?;<!çãº.,..r).ª.~ j!)§.t.ªl~çºe.~ .. çla C9Rpefªtivil.AgriººJª. de .Pil1gQrilma~ 
g~mllºº .. ~mp.I!;!gQ~ .. ºiI!;llº~ .. ~ .. ºiy..i§.ª.~ .. ~~ºnº.mi~ª.~,.s;yi.tªnº.º ... a,§.~i, .. Q::@.;Qgº~f.ªLp.ªm .. º§.grªlldY~L~!;lJ!.trº.ª. 

CÓDIGO 

169 

DATA 

15/05/2000 

,NOMEDOPARLAM~NTAR ~ 

DEPUTADO AUGU~TO ~A~ 

UF PARTIDO 

~ PPB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09425 

EMENDA - 01209 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

(l ... ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
LNfM.E.S.I.RXJ.IURA .. ~AN.A 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA I 
L--_-=I~DE=--=l'___-----J I 

[J- ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): . .AÇÕ.ES. .. ºE.-ºES.ENY.QLYIMENT.º .. ~.ANQ . .N.Q . .YA1E 
DO REGINALDO EM MACEIÓ CAL) 

PRODUTO: f.AMJ.LIA..~.E.NEfJqAR~ 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

- ----- -.-

META 2001 (quantidade): JQ.,Q.Q.Q 

JUSTIFICAÇÃO: 
A.J;mº~.ª .. R~gip.-ª-l.ç!.Qi.S.ª-lgªºiºJ]Q . .t~m .. ]Jmªjmp.º!1ªnºi.ªJÜgQifi.ç.ª1iy'il,.p..~mJL ciq.ªçle de .. Mª.ceIQ ... SllJl.~ .ç.ªº~çc:;.i(~S 
situam-se em áreas, ainda fora do tecido urbano, no seu médio curso ( o canal) corta áreas de loteamentos com 
ljgªÇ.ª.9 .. p..~& .il,.p.!!rt~.il,lt.ª ºª çi.ç!.~.ç!~~. ~~.ndº. çm~. ~m.~e-º .. ~.~b5;(LÇPJ~Q. ( Q .Ç&l1Çl! LC.9!J:a p~fÍ.e c.entrªl.q&. ç.idad~ . AQ 
longo do Canal do Reginaldo ( situado no vale do mesmo nome ), existem ocugagões habitacionais 
indiSCrIminadas Que agravam drasticamente as condigões de saneamento gelo desgejo em seu leito de esgoto_~ 
HXQ,.M1ç4J1ªnd9 .. t>~]J .. ~~ºº-ªm.~l}tº ... Aº .. çl1.~gªLª-Q .. mª-!:, .. çºm.!m.m~ .. º!e .. ÇªnALç!.Q .. S.ª-!gªdtDho, .. ~ .. ª.J!1ª-iºJ.f.QJlt.~ .. d~ 
contamma~ão das graias situadas no centro da cidade, grinciRalmente a da avenida da Raz, lunto ao Porto do 
Jªf.!).glJá, 
QJ;ü!et.iy..ªnº.Q .. ªJ:c:;.ç-ºP'.C:;[ªÇªQ .. ç!.ª .. ºª-!D.~ªºil.iç!.&º~ .. º.ª.;;.J!ef~[igª~ .. p.miª.~,.JI1J.e .. ;;~ .çQ!1.~t.itu~m.m~. ªreª .. º~.Jq.?;~I:.Jt!). 
gogulagão urbana, se faz necessário a desgoluigão da bacia do Reginaldo/Salgadinho, através dos segumtes 
l?~f\:jÇ9~ .. .c.mJ.tin@.çªQ .9il, ÇQJ1.~t.rnÇ.íj,Q ... ç!º. Çª-I1ªl, 'y'jilfi.MMgtI1J~US. .aQ C.ÇlI)at. iºclu~l:ve il,S obril,fi de .ru:t~~ espe'::l&i~, 
onde 120ssibihtara o escoamento do tráfego de toda a 12arte alta da cidade ao centro da orla marítima de Maceió, 
incluindo o Aero[1orto dos Palmares e Estagão Rodoviária, servindo ainda de ogção aos gue trafegam ReJa 
ª.Y.~nigª .. f~nW.H;!~~ .. L.imª,.bºj~ . .t.º.t.w.m.~nl~ .. ~ªt.ºIª-ªª~ .. ~K~.º!JÇ.ªº .. 9.!'!JntS<f.ç.~p.1QJ.~§ .. º~ .. E.(!gQtº§ .. ªQ .. kpngº .. çI.ª§ V[Çl~ 
em ambas as margens do Canal, com grolongamento dos mesmos até o bairro de Gruta de Lourdes, 
R~!J[l;?ª-nj?'!iç.ªº .ºªfi .. c:;.nº.Q~tª-~. º.Q.YilJ~ .. 9.º .R!'!gin.&lQQ.!e. tR9A .. infr..ª-~i?tlJll)Jm .lJrpªl1ª.n.~~!,!.sílªri!). ~. I:~ti,"ªQll.çlQs 
.ªg~nt.!,!.~ .. çJ.~ .. 12º1]Jkªº .. ºª.l!g'.ª, .. Q!1.º.~ .. h9j.~ .. S<Kis.t.~.gr.ªnº.~ .. ç.Q.nt.ig.~n1s< .. ç!.ª .. p.ºp.-ºlªç.ª.Q. (1~ .. º.qt?Çª.rc:;.n9.ª .. il,i?.$.!'!Jlt.ªºª .. y.iy.!'<n.q.9 
miseravelmente 

~, 

// " 
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09426 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01210 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
úmco 

INCISO 
IV 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Exclua-se a parte final do inciso IV do parágrafo único do art. 6°, passando o dispositivo a constar com a 
seguinte redação: 
"Art. 6° .................................................................................................................................................... . 
Parágrafo único ...................................................................................................................................... . 
IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159, inciso 
I, alínea "c", da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: 
.A:}5ã.rteflnal desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

040 DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
DATA C- A~NATURA 

15/05/2000 '::..l..!'a:- C:_1~tl·~I~·I'·_ 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F: 
I INSTRUÇOES NO VERSO! 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Segunda-feira 15 09427 

EMENDA - 01211 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se novo art. 53, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

"Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, §3°, da Constituição Federal, demonstrativo 
regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 

J 

A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão, 
que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO . 
040 DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB I 

I 

DATA LJ, ASSlNATURA 
15/05/2000 'r ~ (~'l ' ... ~ "'j I W 



09428 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01212 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se novo artigo art. 44, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas, na lei e em 
seus anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
específica, distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

JUSTIFICAÇAO: 
O art. 29, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária", ao passo que seu art. 5°, §2°, 
dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicion?.l". Não fica expressa, portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente, assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentária específica, distinta da unidade orçamentária Encargos 
Financeiros da União. A presente emenda visa corrigir essa omissão, uma vez que os dispositivos em questão 
são de relevante importância para a transparência da peça orçamentária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

040 DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
DATA C:"" ASSINATURA 

15/05/2000 
\. _, ,y~'C <," ( '.,~, •• " . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09429 

EMENDA - 01213 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DÂ LEI E ANEXO DE METAS FISCAiS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 

11 I 
PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se após o art. 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

Parágrafo único. A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
demonstrativos previstos no art. 8°, § 3°. 

JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação para identificar se as 
mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
essa classificação. A utílízação desse código tomará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 
resultados fiscais, bem assim o cumprimento das metas fiscais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
040 DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 

DATA ( A.~SINATURA 

15/05/2000 ~ .... , ...... ~. - ='1,:.... ' ..... 1 ~-) I'" 
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09430 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

EMENDA - 01214 J 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRL'ÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
li 

; TEXTO: 
I 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

: Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 
I 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! "V - os valores das aplicações das agencias financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos. a execução. 
a provável de 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agencia. região. Estado. setor e fonte de I 
i recursos. evidenciando. quando possível. a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores. " I 

I I 
.ruSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial. aos membros do 
Congresso Nacional, a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e, 
dessa forma, tornar factível em prol da transparência da administração pública, o acesso amplo dessas 
informações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
040 DEPVTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB -
DATA LJ ASSINATURA r 

15/05/2000 '--.,J 'I~.t "" \,',..-~ I ,~ I' • )11 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09431 

EMENDA - 01215 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

I CAPITULO 
II 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I 

I 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"XXVIII - discriminação por órgão, programa. projeto e atividade. regionalizada por estado. das 
despesas destinadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999. 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e, sobretudo, ao Congresso Nacional, às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca 'da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral, haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentf!mente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas. a esse 
ftm e. em contrapartida. um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO 
040 

DATA 
15/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
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09432 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01216 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

SEÇAO PARAGRAFO !}leISO .\L1NEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrafo: A inclusão de recuroso na leI orçamentária e em seus créditos 
adicionais para atender as despesas mencionadas neste artigo fica condicionada ao encaminhamento de todas 

I as informações relacionadas nas alíneas do caput deste artigo 

JUSTIFICAÇAO: O projeto de lei enviado pelo governo manteve o dispositivo da LDO/2000, detalhando 
_. _ melhor ª necessidade de..trânsito em julgado da decisão exeqüenda e da própria execução para sua inclusão -

como precatório na proposta orçamentária. Tendo em vista o não envio por alguns Tribunais Federais da 
natureza da ação originária do precatório, propomos que seja vedada a inclusão na programação de trabalho de 
dotação para precatório cuja ação não tenha tido sua natureza informada à Secretaria de Orçamento Federal­
SOF e à CMPOF, a exemplo do § 2° do art. 7°, que condiciona a inclusão de recursos para atender despesas 
com auxilio-alimentação/refeição. assistência pré-escolar e assistência médico-odontológica ao fornecimento 
de informações sobre o número de beneficiados. Ainda quanto às informações fornecidas pelos Tribunais, 
propomos que seja exigido que tais dados sejam encaminhados em meio magnético na forma de banco de 
dados. 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

040 DEPUTADA VANESSA GFAZZIOTIN AM PCdoB 

DATA y . ,~. A~SINATURA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 09433 

EMENDA - 01217 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

E~"ENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TLXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
1lI 

i TEXTO: 
! Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

i 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

i Art. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo. um 
· por cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do 
· orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. 

; Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no mínimo. dois por 
: cento da receiÚ/- corrente líquida. 
· l' 

I JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária, e não apenas a lei 
orçamentária, deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo, fizemos incluir o parágrafo único. O 
percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares, 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 

! Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, vislumbramos a 
,possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita 
I indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 

I 
I 

I CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I 040 DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
I 

DATA (~. tSINAT~RA 
15/05/2000 

: ~ J' h l:::t;":II! \\':'110 1 -11'''' 



09434 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01218 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

PAGINA 

I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 
§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 

distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada 
com a Lei n.O 8.142, de 1990. 

JUSTlFICAÇAO: 

A presente emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à 
continuidade dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra 
redução dos valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos lanos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF J PARTIDO 

040 DEPUTADA FEDERAL VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 
DATA /~ ASSINATURA 

15/05/2000 c_ 
)' (- -__ t" ..... '-......... ~ _' \.....') /.ft~A."'! ....J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09435 

EMENDA - 01219 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
30 

INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

PAGINA 

I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇAO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, 
que levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos 
estaduais e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 
f) ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
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UF 
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040 DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN AM pedaE 
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09436 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01220 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO 

TEXTO 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo III: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. _ Sem prejuízo do que determina o art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, a distribuição dos recursos do SUS aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios observará os seguintes critérios: 
I. cinqüenta por cento, segundo o número de habitantes; 
11. trinta por cento, na razão direta da participação dos orçamentos estaduais e 

municipais na destinação de recursos para ações e serviços de saúde, apurada 
com base na execução dos dois últimos exercícios findos; 

111. quinze por cento, segundo critério que leve em conta o perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; e 

IV. cinco por cento, pelos demais critérios previstos na referida Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou evidenciado nas propostas orçamentárias 
para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério 
misto na distribuição de tais recursos, pelo qual metade, no mínimo, deve obedecer ao populacional, ficando o restante 
à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que levem em conta, os seh'llintes aspectos: a) perfil el)idemiológico 
da população li ser coberta; b) características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho 
técnico, econômico e financeiro no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; O ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo; e g) perfil demográfico da região. Não obstante esse dispositivo legal, o que 
se observa na distribuição dos recursos do SUS é uma prevalência maior do aspecto técnico concernente à capacidade 
hospitalar e ambulatorial instalada (alínea "b"), em detrimento dos demais. A presente emenda, em sintonia com os 
preceitos da referida Lei, pretende não apenas dar maior transparência à distribuição desses recursos, fixando 
percentuais para eada um dos critérios elencados na Lei do SUS, como também busca mudar o enfoque até hoje 
reinante de se privilegiar apenas os Estados e Regiões mais desenvolvidos. 

ComGO NOME DO PARLAMENTAR jUF ~~PART. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

Segunda-feira 15 09437 

EMENDA - 01221 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites as suas 
respectivas propostas orçamentárias, para outras despesas correntes e despesas de capital, o conjunto das 
dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: 

J 

Entendemos que a redação do art. 18 do PLDO/200 1 conflita com inúmeros outros dispositivos constitucionais 
que remetem à LDO a fixação dos limites para apresentação de propostas orçamentárias e não da execução 
orçamentária ao longo do exercício. Como, por exemplo, o faz o § 1 ° do art. 99 da CF que assegura que os 
tribunais "elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias". O mesmo ocorre no art. 127, § 3°, da Carta de 1988, quanto 
ao orçamento do Ministério Público: "O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias." Mantida a redação sugerida pelo PLDO/200 1, o 
Congresso Nacional estará aceitando abrir mão antecipadamente da prerrogativa constitucional de estabelecer 
os valores das dotações, para as instituições mencionadas, quando da discussão da proposta orçamentária, pois 
já existiria um teto previamente fixado. Assim, sugere-se que a nova redação, de modo que os limites refiram­
se às propostas orçamentárias para 2001. 

~ 
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09..\.38 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01222 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE' METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

(I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[11 (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNIDo MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

6.000 
JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DEOl 

1 

o Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais. aos reclames da sociedade. 

Nesse sentidoo toma-se premente tremar. capacitar. reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
servidores, a fim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 
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Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09439 

EMENDA - 01223 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Prevenção e controle das doenças imunopreveníveis 

[ A ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 
Deo Fomento à produção nacional de imunobiológicos (códo 0037) 
Para: Auto-suficiência nacional em imunobiológicos 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Fomento à produção nacional de imunobiológicos", constante do Projeto de LDO, não tem 
correspondente idêntico no PP A. No entanto, consta do PPA a ação "Auto-suficiência nacional em 
imunobiológicos", compreendida no mesmo programa, com idêntico produto e quantidade de meta compatível. 

Diante do exposto, propomos o ajuste do título da ação, com o objetivo de compatibilizar a LDO com o PP A. 
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09~40 S"gunda-felf:l 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

" 

EMENDA - 01224 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EME1VDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE l\1ETAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
1 - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar 

[ A] (AlUE) AÇÃO (Den0!Dinação): Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar prestado pela 
rede cadastrada no Sistema Unico de Saúde - SUS (código 0086) 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 120450.000 

JUSTfFICACÃO: 

Para a ação acima indicada, a unidade de meta utilizada no Anexo da LDO é "Milhar", enquanto no PPA 
emprega ",e "Unidade". Com o objetivo de oferecer compatibilidade entre LDO e PPA, propõe-se a alteração 
da unidade de medida e o devido ajuste da quantidade da meta. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09441 

EMENDA - 01225 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Saúde da criança e aleitamento materno 

De: Implantação da rede nacional de bancos de leite humano (cód. 0018) 
Para: Implantação da rede de bancos de leite humano 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDE! 

A ação "Implantação da rede nacional de bancos de leite humano", constante do Projeto de LDO, não tem 
correspondente idêntico no PPA No entanto, consta do PPA a ação "Implantação da rede de bancos de leite 
humano", compreendida no mesmo programa, com idêntico produto e quantidade de meta compatível. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu titulo com o objetivo de compatibílízar a LDO 
com o PPA 
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EMENDA - 01226 

, LDO 2001 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
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INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AfIJE) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Profissionalização da enfermagem 

L PAGINA 
_---'l-=D:..::E:....;I'----_-' 

De Quahficação profissional dos trabalhadores de enfermagem empregados em estabelecimentos de saúde (cód. 0001) 
Para' Capacitação profissional dos empregados em estabelecImentos de saúde na área de enfermagem 

PRODUTO: 
De' profissional qualificado 
Para: profissional capacitado 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Qualificação profissional dos trabalhadores de enfermagem empregados em estabelecimentos de 
saúde", constante do Projeto de LDO, não tem correspondente idêntico no PPA No entanto, consta do PPA a 
ação "Capacitação profissional dos empregados em estabelecimentos de saúde na área de enfermagem", 
compreendida no mesmo programa. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com o objetivo de compatibilizar a LDO 
com o PP A Para tanto, com o mesmo propósito, mostra-se necessário ajustar também o produto de 
"profissional qualificado" para "profissional capacitado". 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09443 

EMENDA - 01227 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (A!I/E) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (A!I/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Saúde da Família 

PAGINA 
1 DE 1 

De Atendimento assistencial básico referente à parte fixa do Piso de Atenção Básica - P AB, nos Municípios 
em gestão plena da atenção básica (cód. 0012) 
Para: Atendimento assistencial básico com o Piso de Atenção Básica - P AB, referente à parte fixa nos 
Municípios em gestão plena da atenção básica 

PRODUTO: 

UNIDo--MEDIDA: 
De' milhar 
Para: unidade 

META 2001 (quantidade): 168.288.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Atendimento assistencial básico referente à parte fixa do Piso de Atenção Básica - P AB nos 
Municípios em gestão plena da atenção básica", constante do Projeto de LDO, não tem correspondente idêntico 
no PPA No entanto, consta do PPA a ação "Atendimento assistencial básico com o Piso de Atenção Básica -
P AB, referente à parte fixa nos Municípios em gestão plena da atenção básica", compreendida no rresmo 
programa, com idêntico produto. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com O objetivo de compatibilizar a LDO 
com o PP A Para tanto, com o mesmo propósito, mostra-se necessário ajustar também a unidade de medida de 
"milhar" para "unidade", e, como conseqüência, a quantidade da meta 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01228 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIlIE) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Qualidade e eficiência do SUS 

PAGINA 
1 DE 1 

I?e: Implantação e ampliação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de alto risco do Sistema 
Unico de Saúde - SUS (cód 0039) 
De: Modernização e adequação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de alto risco do Sistema 
Único de Saúde - SUS (cód, 0050) 
Para: Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de 
alto risco do Sistema Unico de Saúde - SUS 

PRODUTO 
De' unidade implantada / ampliada 
De' unidade modernizada / adequada 
Para: unidade implantada / aparelhada / adequada 

UNID rviliDIDA 

NlETA 2001 (quantidade)' 382 

ruSTIFICAÇÃO: 

O Congresso Nacional, durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2000, aprovou, referendando 
decisão da Comissão Mista de Orçamento, a fusão dos projetos "Implantação e amplzação de zIl71dades de 
urgência emergêncIa e de gestantes de alto risco" e "Modermzação e adequação de unidades de 
urgência emergêncIa e de gestantes de alto risco", os quais passaram a constituir um único projeto 
denominado "ImplantaçãC}, aparelhamento e adequação de umdades de urgênciaíemel'gência e de gestantes 
de alto l'lSCO do Sistema Umco de Saúde - SUS' 
Essa recente medida adotada pelo Legislativo não se restringe, certamente, apenas ao orçamento de 2000, 
devendo, até mesmo por uma questão de coerência e lógica nas decisões legislativas, repercutir-se tanto no 
PPA 2000-2003 quanto na LDO 2001, ambos ainda em fase de apreciação pela Comissão, Daí a razão desta 
emenda, pela qual se busca evitar que peças tão intrinsecamente relacionadas venham sair do Poder Legislativo 
com disposições conflitantes entre si, 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09445 

EMENDA - 01229 

lD02001 JA 
, PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2 

ÁNEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 OOO-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Qualidade e eficiência do SUS 

PAGINA 
1 DE 1 

[A] (NIfE) AÇÃO (Denominação): 
De: Implantação e ampliação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS (cód. 0080) 
De: Modernização e adequação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - SU~ (cód 0031) 
Para: Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de saúde do Sistema Unico de Saúde - SUS 

PRODUTO: 
De: unidade de saúde implantada / ampliada 
De: unidade de saúde modernizada / adequada 
Para: unidade implantada / aparelhada / adequada 

UNID. MEDIDA. 

META 2001 (quantidade)· 2.266 

JUSTIFICAÇAO. 

O Congresso Nacional, durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2000, aprovou, referendando 
decisão da Comissão Mista de Orçamento, a fusão dos projetos "Implantação e ampliação de unidades de 
saúde" e "Modernização e adequação de unidades de saúde", os quais passaram a constituir um único projeto 
denominado "Implantação, aparelhamento e adequação de unzdades de saúde do Sistema Único de Saúde -
SUS". 
Essa recente medida adotada pelo Legislativo não se restringe, certamente, apenas ao orçamento de 2000, 
devendo, até mesmo por urna questão de coerência e lógica nas decisões legislativas, repercutir-se tanto no 
PPA 2000-2003 quanto na LDO 2001, ambos ainda em fase de apreciação pela Comissão. Daí a razão desta 
emenda, pela qual se busca evitar que peças tão intrinsecamente relacionadas venham sair do Poder Legislativo 
com disposições conflitantes entre si. 
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040 DEPUTADA FEDERAL VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 

DATA L- ASSINATURA . 
, --' J \'1 ... ( 'i .... lIt, (::- I :"\. '-

) 

15/05/2000 ; , ~~.J I 
/ 



09446 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01230 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN Ol/200~ 
ANEXO DE METAS E PRIORIDAD" 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

~ ~ .L ....... ....r1 ~UU.L 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A] (AlIIE) AÇAO (Denominação): 
De: Qualificação para pequenos e microempreendedores 
Para: Qualificação para micro e pequenos empreendedores 
PRODUTO: 
De: trabalhador qualificado 
Para: empreendedor qualificado 
UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título e produto da ação constante na LDO com o título e 
produto constantes no PPA e já aprovados na lei orçamentaria para 2000. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09447 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

EMENDA - 01231 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ ~MPOPF-ME_N~AGEM0350/2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CLIMATOLOGIA, METEREOLOGIA E HIDROLOGIA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): DESENVÇ)LVIMENTO DE PESQUISAS SOBRE O CLIMA E A 
HIDROLOGIA DOS ECOSSISTEMAS AMAZONICOS 

PRODUTO: PESQUISA DESENVOLVIDA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: A presente emenda tem a finalidade de incluir no anexo de metas e prioridades ao projeto 
de lei da LDO/2001 o programa Climatologia, Metereologia e Hidrologia a ação Desenvolvimento de 
Pesquisas sobre o Clima e a Hidrologia dos Ecossistemas Amazônicos visando a alocação de recursos na lei 
orçamentária para o exercício de 2001 para atender relevante segmento ligado às pesquisas do clima da 
amazônia, hoje, é preocupação do equilíbrio do clima do nosso planeta. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF I PARTIDO 

040 DEPUTADO FEDERAL VA~SA GRAZZIOTIN AM pedoB 
DATA ~ ASSINATURA 

I 
C'-15/05/2000 '- .!..I.~, _,c, ~ • l I I v 



09448 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01232 ] 
LDO 2001 f A 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 PL0001/20MOEON-~~GEM0350/2000-CN 
CMPOPF-

ANEXO DE METAS E PRIORIDADEl, .L L"1J.~ ~UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

[A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

PAGINA 
1 DE) 

Dê: Atendimento à pessoa portadora de deficiência em situação de probreza e/ou risco pessoal e social 
Para: Atendimento à pessoa portadora de deficiência. 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PPA e já aprovado no orçamento para o ano 2000. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

PARAGRAFO INCISO 

III 

Segunda-feira 15 09449 

EMENDA - 01233 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

Art. 24. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 
I - .................................................................... . 
II - .•••.•......••..•••...••.••....••..••..•..•............•.•..•••..••. 
III - aquisições de automóveis de representação, ressalvadas aquelas re­

ferentes a automóveis de uso do Presidente, Vice-Presidente e ex-Presidentes 
da República, Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos 
Tribunais Superiores, dos Membros das Mesas Diretoras da Cãmara dos Deputa­
dos e do Senado Federal, dos Ministros de Estado e do Supremo Tribunal Fede­
ral, ~o Procurador-Geral da Repúbliç~~_d~Advogado-Geral da União e dos Co­
mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;-e- - -

JUSTIFICAÇAO: 

A presente Emenda objetiva incluir os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nas ressalvas prevista no inciso III do Art. 24, tendo em 
vista a similaridade da importãncia representativa do cargo que ocupam com 
as demais autoridades citadas no referido dispositivo. 

Tal destaque foi reconhecido pelo próprio Chefe do Poder Executivo que, 
na cerimônia de posse que deu origem ao Ministério da Defesa, declarou seu 
fi~me propósito de manter as prerrogativas atribuídas até então aos Comandan 
tes das três Forças Singulares. 
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09450 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01234 

LD02001 ~ 
PL 0001/2000-CN TA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I) (AIIIF,) PROGRAMA (Denominação): MUNICIPALIZAÇAO DO TURISMO 

PÁGINA 
1 DE 1 

[ J ) (AlIJE) AÇÃO (Denominação): DESENVOLVIMENTO DE CENTROS DE EVENTOS NO OESTE 
DOPARANA 

PRODUTO: CENTROS IMPLANTADOS 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

-----
META 2001 (quantidade): 4 

JUSTIFICAÇÃO: A regJão oeste do Paraná, faz divisa com os países do Mercosul - Argentina, Uruguai e 
Paraguai. O desenvolvimento do turismo na regtão é constante, e destacamos o Centro de Convenções de Foz 
de Iguaçu, e Centro Cultural de Toledo, ambos financiados com recursos do tesouro nacional disponibilizados 
pela EMBRA TUR. A mclusão da ação justifica-se como meta de desenvolvimento da região e geração de 
renda e empregos. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado José Borba PR PMDB 

, 
\ DATA f/T!liVN~URA 10/05/00 

-p Vf/ 

V-V 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09451 

EMENDA - 01235 1 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ... ~.I.~ ,""UU.I. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação):Construção de obra de infra-estrutura de Irrigação de uso comum -
J acarecurituba 

PRODUTO: 

Área Construída 

UNID. MEDIDA: 

ha 

META 2001 (quantidade): 

1.600 

JUSTIFICAÇÃO: 

Projeto de irrigação em fase de Implantação pelo Governo Federal, o projeto Jacaracurituba 
no Estado de Sergipe contará com 3.600 hectares, e tem como fonte e água o rio São FrancIsco. 

Projeto de grande importância para a economia sergIpana e de desenvolvimento da 
agricultura através da fruticultura 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
DEPUTADO JORGE ALBERTO SE PMDB 

" DATA . '" 'L ' ,/ ASSI~ATUJlA /1 
15/05/2000 __ ,' /,J ._* ,.." '_, / , . .' 

'--l ;. , . 
: 

( 

, 



09452 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01236 

LDO 2001 
PL 0001/2000·CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDOI2(JOl - PLN ()/1200f) CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO D.~ METAS IJ, PRIORIDAIlEu ! ,,~f\. fU,UI 

~i'NSTR'ü'ÇÕES NO VERSO" '1 
.' .. ............ "._.---1 

r" 1\ - altera . 1 

'[ I - inclui I 
E .. exclui I 
.", , .... ------_ ....... 

I' j (Ali/E) PROGRAMA (llériõÕtin'aÇão): IRRIGAÇXO E DRENA6nM·----···· .. · -. 

• 'ROUUTO: ÁREA EMANEiPADÃ------ -'-0 ...... 

Pl 

iti'\TIFicA<.~ÃO: ns-Pii:iÂLMli.N-Ú:,:"i\~-PARTIR DA 5't':.é;ADA DE só, F'Ãc:if,\ ESCASSEZ .. _··· .... · .. ·" ...... 
CRESCIiNTl': DE RRCURSOS PÚBLICOS. TORNOU-SE TNCONCEl3iVEI. o INVESTIMENTO DE 
RliCllRf-iOS Hi\)BRAIS BM EMI)REENI>lMENTOS QUE NÃO SEJAM HC:ONOM1CAMl:i.N','E VIÁVEl~ 
NO CASO DOS PERíMRTRO~ PÚBLICOS DE IRRfGAÇi\O. QUE CONTAM COM ATÉ &0% DE 
ÁREAS OCUPADA.S POR PEQUENOS IRRIGANTHS. NÃO FAMIUARIZAIlOS COM AS DIVERSAS 
TECNOI.OúlAS DE iRRIGAÇÃO, TORNA-SE. NECESSÁRiO UM PERÍODO DE ADAPTt\ÇÃO ÀS 
NOyAS TECNOLOGIAS nH PRODUÇÃO. -
ALEM msso. A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASt i POSSUI MAiS DE [)EZ 
ANOS Im C:ONSTROÇÃO, REQUERENDO MO/)F.R~IZA(·ÃO !Vou RECIlPERAÇ)\O DE SUA INFRJ 
n~TRUTURA, AS QUAIS VRM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE. COM RnClIRSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARli'A OH ÁGUA 

-'-'ij)j;wo 1 ----·-·-·NoMic '1)0 IJÀ'R;,AMENTÃR .,. 
00ef (:-

.~INATllRA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09453 

EMENDA - 01237 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA .4 LDO/2001- PLN ()1120fJO CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO D~ METAS li PRIORIDADES PAJtA 2001 

'f A 

\f~Ã ~'ãJtcrà l L IN-S1'RUÇÓES NO\/ERSO ) 'I ) - inclui . 
. 'j>}\U1Ni\ -- _. L .. I !1.!!J.... '''~ 

_ .. -,-" -- -' - _._- _ .. _l~~excl~~ I 
! I 'T(A/li.~) PRO(ÚtAMA (neiiõõiinação): IRJUGACÃO E I1RENAGEM-' 

'f i 'i (Mi,.:) 'AÇÃO (Óellóinilla"riõ): i';Of\sr'RuçÃ() nü(jBi~-\SD~: IN{:RÃ·F.S'f"liúnjR"ÃÚtC-·--' 
IRRIOAÇÃO DE USO COMUM: f'f~RIME'I'R() DE IRRIGAÇAO CONTfGUIIlA-PINDOBA 

META 2001 (qultlltidadt): 1.125 

\ 
JtT~':l'iFi'CAÇro': COM A PRECII>I;r AÇX,,! 'PL{;y'iO:\,('Á'I'lÜ('~\ ~,tlEÚl,\ I\NUÃL, -QlJE V·Ã.1ÜA nü-4õú 

I A 800 MM. E UMA EVAPOTRANSPIRAÇAO MEDlA ANUAL DA ORDEM r>ti 2 DOa MM, A tJNl<'A 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRíCOLA ESTÁVEL NO VALE 1)0 SÃO 'PRANCISCO 
F: ATRAV(iS DA IRRIGAÇÃO. os PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMI)LANTAIJOS PELA COOHVASF. 
ALÚM DH INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO. ANUALMENTE. MIL! fÕES DE REAIS. DE 
<'il~RAR DIVISAS PAI~.A () I'AÍS, DE CRlAR MILHAI~ES m·; t'iMPRl\GOS, SERVEM, TAMBÉM. PARA 
D'J.lJNDHt A THCNOLOGlA Dl: lRRTOAÇÃO 
NES'rr(S PROJBTOS, TODO o DESRNVOl.VlMENTO PARCELAR. t FErro ('OM REC\JR.SOS DA 
INICIATIVA PRIVADA. NO ENTRE.TANTO. AS OHRAS Dh INfRA-ESTRUTURA m! uso COMUM. 
Ql IH ATENDEM A TODOS OS USUÁRIOS DO PROJETO CABE AO PODIiR Pl1BLICO. NO CASO A 
CODEVASI:' 

""--'ó' .. __ .~.. '''1'' '-' (~ DIGO 

"'-'''._-'-' 

DATA _J 



09454 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200J - PLN 01/2000 

EMENDA - 01238 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001l2000-CN 

MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPOPF-

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

r---Ã': aiiera 

I 
r - inclui 
E - exclui 

.-_.- -----_. 

. 

r· I'ÁmNA J 
'-__ ~1 I"-,,,>E __ I _" 

rTPRoGRAMA (De •• mi ..... ): IRR~:~~O E ~REN~E=-

fI']" (Ali/E) AÇÃO (Denominaçio): CONSTRUÇ AO DE OBllAS IlH JNflRA~~~STI~UTURA DE 
IRRIGAÇÃO Dl': liSO COMUM: PERÍMETRO DI! lRRIÚAÇÃO BETUME 

. _._-_._ .• _-_._---, 

UNID. MEDIDA: HA"··-·-·····------·-

META 1001 (quiiiiilí'âiiej:f.'4C)o--· ~ .. 

• J1JSTIFTc'AÇAO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÁTRICA MÉDIA ANUAL, QlJE VARIA DE 4ÕO 
A 800 MM, E UMA EVAPOTRANSP1RAÇÃO MBl>IA ANUAL DA OROEM 1>1": 2.000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRíCOLA ESTÁVE(, NO VAI.H 1>0 SÃO FRANCISCO 
É AlRA V~.!:S PA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEVASF. 
ALÉM DE lNTR.ODtJZ1R NA ECONOMIA DA REGiÃO. ANUALMENTE, MlLHÓES DE REAIS, DE 
GERAR DiVISAS PARA O PAÍS. DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DTFl1Nl>(R A TECNOLOGIA elE IRRIGAÇÃO. 
NESTI.1S PROJETOS. TODO o DESENVOLVIMHN'TO PARCHI.AJ{ É PEITO COM RECURSOS (lA 
IN1CIATJVA PRlVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA OH USO COMUM, 
QtJE ATENDEM A TO(lOS OS USUÁRIOS (lO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF . 

. " .... CÓI>IGO -_····---NOME DO PAR.LAMENTAR 
·,"z'G ( IH. 6( v7..tü 

lJF-···- IPA·R;I~ÜiO .-
SE- Pt"V\. 0(3 

. -- ... _~ .. -~-_. 
DATA 

'--' .. - .. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09455 

EMENDA - 01239 

PL 0001l2000-CN I'A 

LD02001 J 
EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A ~ altera 
I ~ inclui 
E - excJui 

r I 1 (AIII"~) PROG'RAMA (Denomináçifo): IRRIGAÇÃO E J)RHNAGHM ., -

'(n (A/IIE) AÇÃO (Den~";i~açlo): C;ONS'I:R'ÜCÃO DE OB~AS DE lNF~A-ESTRUTtfR'Ã"l,),k' 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: PBRtMETRO DE lRRIGAÇAO PROPIUA 

PROD{JTÕ~A'iÜ':A cONsrifüiDA 
,---, , -,--

UNID. MEDIDA: HA 

J1JSTfF'C:AÇÁÕt COM A PRECIPITAÇÃO PÚJVIOMÁTRICA MÉDIA ANUAL, QUE VARiA. DH 40{) 
A 800 MM, B UMA EVAPOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM Im 2,000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PROI)UÇÁO AGRltOLA ESTÁVEL NO VALE DO SÃO FRANCISCO 
É ATRAVÉS DA IRRIGAÇÃO, OS PROJETOS DE lRRlGAÇÃC.) IMPlANTADOS PEL.A CODEVASF. 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMiA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MILJ IÔES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA o PAÍS, DE CRIAR Mil.! lARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMUÚM, PARA 
,DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO, 
NHSTl.iS PROJETOS, TODO o IlHSHNVOI.VIMRNTO Pi\Rr:Rl ,AR F, FRITO COM RECURSOS DA 
lN'/CJATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-E!IlTRUrURA DE uso COMUM, 
QUE A TENDEM A TODOS OS USUÁR10S DO PROJETO CABE AO POOER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

C DIGO NOME DO PARLAMENTAR 
o 

DATA 
1 lJF 

se 
--- r

-PARTlOÕ'" 
P/'/t')Ô 
, ... _--



09456 Segunda"feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01240 

LDO 2001 J 
PL 0001/2000·CN 

EMENDA À LDO/2()OJ ... PLN OJ/21)()O CMPO~~"MENSAGEM035012000"CN _ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A =" alterá-'l 
J • l' I - me U1 I 

E ,M, ~~.~~_~~ .. "J 
1
,'.... PÁGINA" "-_. 

,,1_tU, __ _ 

f: 

[] (Á7iikri·ROGAAMÃ"(Den()minlçiõ)~·lRRlGÃ(:ÂO E DR~:NAm~M .... _.~, -.... -. "-

n-j (,\/iTE)' AÇÃO (l)r.nominaçi!o): c'MANCIPAC'Â(}DE PERÍ;vü,:'nws iRRIGÃDOS' cõtlNCIÚis'A­
f>'NDOBA 

PRÚÕ"ÜTO:AREA (:ONSTRüir5Ã' 

iJNlii MEDIDÃ:' iiÃ---" ... 

M.~TA 2001 (quantidade): 305 

~---_., ' .. _.- ." .. " "'" , .. _ ....• --... .,. . " "._ .... - . -_. -- -' .... _---... ".... 
. ,JUSTlFICAÇAO: ESPECIALMENTE A I)ARTlR DA DECADA DE 80, FACE A. ESCASSEZ 
CRESCENTE De RCCU/t~()~ flÚDUC08, TORNOU ·Sg INCONCI.mivEL o INVESl1Ml:iNTO DE 
REC()RSOS FEDI2RAIS HM EMPREENDIMHNTOS QUE NÃO SHJAM ErON0:v11CAMENTE VIÁVF,IS 
NO CASO DOS PftR1METROS PÚBUr:OS DE IRRtGAÇÃO, QUE CO:-.lTAM COM ATÉ 80% r>.H 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS lRRIGANTLiS. NÃO FAMILlARIZALJOS COM AS DlVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IR.lUGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRJO UM PERioDO DE ADAPTAÇ.;\.O ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
I ALEM DISSO. A MAIOR.IA 1)08 PERÍMETROS ATUAIS DA CODnv ASF POSSUI MAIS DR D~Z 
; ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~RQlJERENDO MO[)liI'tNIZAÇÃO um í RECUI'ERAÇ'ÃO DF: SUA INFRA 
l~$\TRUTURA, AS QUAlS VEM SENDO FRITAS, EM GRANDE PAR'fH. COM RRCtlRSOS 
ARRECADADOS COM A CORRANÇA DA TARIFA DE AnUA, 

NOME DO PARf.A.'\-IENTAR 
:J.J 12. G (- L. ~ - { .:.::> .. _--- ....... 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09457 

EMENDA - 01241 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200J - PLN 0//2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

r--í'NSTRUÇ"ÕESi;;foVERSO J 
_ • ...........-... .. _---...I.t.o.. __ .~n"I' ___ 

!
' A -~' ãI lera ··'-1 

l- inclui ! 
I , E ~ exclui _, \ 

1"1 i j('(iI7~)-PRÕ(iRÃMA (Déiiõmi .. ~o~ iRRIGÃÇÃo-É I)Rr~",,\()IjM " "H ----- - ,. 

r I 1 (AlI/E) AÇÃO (Denolnil1açáo): l~M:Á}:~ClP.t\çÃO DE j>ERiMl':,\,ROS'iiÜÜGADOS BOACkA 

•• .. r .. -· .. ·-------· .. · 
I'ROOlJ1'O: ARRA EMANCIPADA 

~ ~ -- _. --- -------- ._. --
M KTA lOC! I (quantidade): 5 I O 

JUSTIFICAÇXói -riS·PIK'lÀÚ~,1'ENTE A-PARTÜU)Ã ÓÚCAfÚ I5Êso, rÃciCÃ' r~SCASSEi . __ o -. __ •• ,­

CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBíVEL O !NVESTIMENTO UH 
RECURSOS fEDERAIS EM EMPREHNnlMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PER1MRl'ROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATI~ 80% DE 
ÁRüAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGAN'l'ES, NÃO FAMILlAIUlAOOS COM AS DLVU~SAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE l\ECESSÁRIO UM PERlODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOOlAS DE PRODUÇÃO. 
ALÚM ()ISSO, A MAIORIA DOS PERíMETROS ATUAIS DA CODEVASfI POSSUl MAIS DH I)HZ 

I ANOS De CONSTRUÇÃO, REQUHRRNDO MODERNiZAÇÃO WOlJ RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA­
ESTRUTURA. AS QUAIS VÊM SENDO FRITAS. EM GRANDE PARTE, COM IUif.URSOS 
ARRECA.DADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA, 

- - ______ M.. , ,. " ...... ____ .. _._ 

NOME DO PAR',AMENTAR 
j-::;I-z.G E-

---'-UA ,'A ---

, 
J 

I 

--r -lTF----! PART'OÕ­
__ ~é __ J ~~1 0,6 



09458 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-------- --------- -------------

EMENDA - 01242 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LD0/200J - PLN 0/12000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 200'1 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui I 

•• w.",,"_ I 

, I'ÁClINA 
L_ I DE I 

r 11 (AI""~) PROGRAMA (DfJJOiniI14çàO): PROÁGiJA INFRA-ESTRlJTtJkA----·-~----

r '1 1 (/ÚlfE) AÇÃO ([)t'nomin~çãf)): ES'fÜOOS E PROJETOS UH OBRA I>E iNfRA-ESTRUTURA 
H DRICA: CANAl, DE XINGO 

PRODl!TO: ESTÚoà -REA[jZMlO 

,_.-._- _._-------~-

META 2001(quãntidadc); 3 

·.J~-ST~F)CA~~?; A OI':lÚd'A SUPUR.HClAL DE Am!A N." POR(~AO"SEMj-ÁR}J)A 1)0 VAI lI,! DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PEI,Q PROPI~rO RIO n PELOS BAR.RAMENTOS DB RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS fllSl'ANTES DO RIO ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA {lI-<: ÁGUA SUBTER.RÂNEA, OS BARRAMENTOS sAo A'ÚN1CA FONTF. PARA 
ABASTECIME.NTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 

I COM AS CI lUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DH 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 

\ 

RIOS E RIACHOS CORRITM, Ú NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADBQUADOS. PARA QUE A 
AGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUlTAS VJ-I..zHS SUNDO NECESSÁRIA A CONDUÇÃO 
ATRAV~rS DE ADUTORAS E CANAIS. AS QUAlS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR no RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER o ABASTECIMENTO HUMANO 
E AN1MAL, TRM SlDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXKS, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QlJANDO A D1S\'ONIBII ,lIlÂDE DE ÁGUA É MAIOR. NA IRRIGAÇÃO DAS CLII,TURAS. 

NOME DO rARJ,ÂMJt~NTAR _.---.-- ··---'---.-JF--1 PAR'I'iÍlO 
Sé fM.DÓ 

I--____ -+-_~-\--- -1-----'----- ---
TURA 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA;4 LDO/2001 .. PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09459 

EMENDA - 01243 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A ~ altera 
I - inclui lNSTRU<':ÕES NO VER~~~~l 
E - exclui 

TIT(;\7iitf}"PROGRAMA (Den~minllç.l.Q)~ lRRKiAÇÀO fj O-RENAGEM .. --· .. ··· 

[
----PÃGINA"'--! 
. ". ___ J.P~ L_._ ... ..,; 

1 
[11 (t\lrtF.) ÁçÁO·(nc;nomin;.;io): RMANCIPAÇÃO DE PERÍMETROS rRRT(1ADó""::"'S:-:::P=R-=-O=PR"""I ...... Á--·l 

I 
! 

11NID_ MEDIDAI HA "" I 

___ o ___________ ~,_.. - _______ _ 

META 2001 (quantidade): 231 

-:mSTIFICACÁO: RSPI1CIALMENTEA PARTJR DA Df.ic..:ADA'ÚiJ 8(), FACiTA Esc:;;;:ssüf· .... · -.. 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBliCOS, TORNOU-SE INCONCHHíVEI. O INVHSTIMHNTO DE 
RECURSOS I~EDERA1S EM HMPRRF.ND1MF.NTOS QUE NÃO SFJAM ECONOMICAMENTE VIÁ VElHo 
NO CASO OOS PRR iMRTROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS LRRLUANTES. NÃO Ft\MILlARI:tADOS COM AS DlVERSAS 
TECNOLOGJAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÂRTO T JM PERÍODO DR APAPT AÇÃO ÀS 
NOVAS 'I'J.lCNOLOOIJ\S lW flRODUÇÃO. 

I Al ,EM nrssn, A MATORIA DOS PERIME'l'ROS ATUJ\lS DA CODEVASI" POSSUI MAJS.Du DEZ 

I 

I ANOS DE CONSTRUÇÃO, RBOUERENDO MODURNIZAÇÃO 13/0U RRCUPERAÇÃO DE SUA INFRA- . 
ESTRUTURA, AS QUA1S VHM SRNDO PErTAS, RM GRANDR PARTE. COM RRCURSOS I 
Â/Utl-:ÇADA()OS COM A C()jjf{AN(,.~A OA TARIFA Db ÁGUA. : 

DATA 

··CÓDlGO _. - T- --- -- --._.. .. '--r- -.. .. 
NOMF.: DO PARLAMENTAR I tif' ~ PARTIDO 

-;jc: /2.6 ( /JL 6 - t.:::> Sé i f'M D.'5 : 
"::Z::::7=-:----'-------~--------.-.-

-- --",..I ... _,~---fI-"'---,1-



09460 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 01244 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

P\G1"\ 
I de I 

\RTIGO P.\R.\GRAFO .\!'oEXO DE 'IETA~ FISC\IS 

TEXTO 

Inclua-se novo artigo no capitulo 11. onde couber. renumerando-se os demaIS. 
com a segumte redação: 

"Art Os mvestImentos correspondentes a projetos de execução descentralizada. 
a cargo de Estados. Distnto Federal e MunicípIOs. terão seus recursos consignados em 
dotações globais por Umdade da Federação. 

Parágrafo UlUCO. A Identificação da execução local ficará a cargo do Congresso 
:-JaclOnal. medIante a mclusão de subtítulos especificos. correspondentes a cada proJeto." 

JUSTlFICACÁO 

A atuação do Congresso Nacional no detalhamento das ações de competêncIa executiva 
estadual e local no orcamento da Umão. proporcIOnara uma maIor transparência no processo de alocação 
dos recursos publIcos 

As pnondades estadUaIS e lOCaIS. resultarào de confirmações das pnondades naCIOnaIS. 
definIdas pelo Plano Plunanual. e deverão ser avalIadas e estabelecIdas. conjuntamente. pelas bancadas e 
gO\ emos estaduais. bem como a partIr das demandas locais. cUJO detentor do maior conhecImento quanto 
as necessIdades e. sem dm Ida. o parlamentar representante de cada comUnIdade. 

:\ propÓSito. cabe ressaltar que as propostas orçamentárias têm incluído dotações 
globaIS tIpIficadas como projetos de mvestlmentos com valores bastante expressIvos. Para que se tenha 
uma idéia. na proposta orçamentâna para 1999. as dotações glob3!s representavam. aproximadamente. RS 
3.5 bIlhões. No entanto. o detalhamento dessas dotações globais. e feIto à posterion. medIante convênIOS 
celebrados. pelos órgãos detentores. com os estados e os diversos mumcípios. configurando-se em uma 
pulverização de recursos. deCIdIda em gabmetes 

A presente prepOSIção. se aprovada. abrirá espaço para a atuação parlamentar. no 
sentido de assegurar ao Orçamento de 2001 maIOr transparência e. por consegumte. melhor qualIficação 
dos gastos públicos. mediante a mclusão de emendas Identificadoras das comUnIdades locais benefiCIárias. 
e a especIficação detalhada dos produtos e resultados a serem obtIdos. 
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CAPITl'LO 
Il 

SEÇ.\O -\RTlGO 

3° 
PARAGRAFO 

2° 
I;l.C1S0 I -\L1i\E-\ -\'IEXO DE \IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao § 2° do Art. 3°. a seguinte redação: 

"lU1. 3° ............ . 
§ 2° As atividades. projetos e operações especIais serão desdobrados em 

subtítulos. com as suas respectivas metas quantificadas. para especIficar a ação executiva 
e Identificar a localização geográfica integral ou parcial das respectivas atiVidades. 

--:------,,-pro]etos e operações especIaIs. não podendo haver. por consegumte. altera-çao-dã 
finalIdade." 

JUSTIFICAÇÃO 

] 

o Projeto de LDO/200 I propõe que as ativIdades. projetos e operações especIaiS 
tenham suas metas especIficadas e que, os subtítulos objeto de seus desdobramentos.' sqam 
exclusivamente, para especIficar as respectIvas localizações geográficas. mantendo-se a denommação das 
metas estabelecIdas 

A modIficação ora proposta. visa assegurar uma transparêncIa maIOr da ação executiva 
correspondente ao subtítulo objeto do desdobramento. 
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II 
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3° 
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I 

Dê-se ao ~ 3°. do Art. 8° do Capítulo 11. a segumte redaçào: 

"An3° .............................. . 
~ 3°. Acompanharão o projeto de lei orçamentana anuaL podendo ser 

dispombilizado por melO eletrõmco. demonstrativos contendo as segumtes informações 
complementares: .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formalrzação da previsão de atraso para o encaminhamento de informações 
complementares. que sào ImportantíssImas para a anáhse da proposta orçamentána é um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o COnh'TeSso dIspõe para exammar e aprovar o orçamento neste exerclclo. 
AdemaiS. trata-se de Informações que, em grande parte, servIam de base para a elaboração da proposta 
orçamentána, pela SOFnvlPOG. em sua maIOria dIsponível em melO eletrôruco o que nào slgrufica trabalho 
adicional. 

LODlGO NRTlDO 

/ / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09463 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS [< 

EMENDA - 01247 

LD02001 :J 
PL 0001/2000-CN TA 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
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CAPITl LO 
II 

5EÇ.:;'0 -\RTlGO 
8" 

PAR-\GR-\FO 

3 D 
'''CISO \L1"EA 

n 
A "D.O DE 'IETAS FISCAIS 

TE'\TO 

Dê-se ao mClso VI. do * 3° do Art 8°, a segumte redação: 

"'A.rt 8° ................................ .. * 3° ....................................... .. 
VI - cntérios e modelos de alocação de recursos para a execução 

descentralIzada de proh'Tamas setonais, por Urudade da Federação, destacadamente, nas 
áreas de assistência sociaL educação, despono, habitação, saúde, saneamento. transportes 
e Irngação, 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratam-se de mformações complementares que deverão acompanhar o projeto de lei 
orçamentána anuaL podendo ser. mcluslve, por meIOs eletrõnicos. 

Pemute \'enficar a conSistência técruca no processo de alocação de recursos E 
Importante estarem explicitados os cntérios e modelos de alocação de recursos de modo que seja possível 
examinar, pnncipalmente, o esforço governamental no sentido de promover a redução das desigualdades 
regIOnais e setoriais. conforme detemuna a Constituição Federal 

TaIS modelos podem ser estabelecidos a partir de fatores que levem em conta, por 
exemplo: renda per capta, população, mortahdade mfantlL oferta de serviços de saúde, indice de 
analfabetismo, oferta de vagas no ensmo fundamental. população estudantIl. índice de desemprego, 
potencialIdades econõrrucas re!!lOnais. malha rodoVlána. 

: O Poder Executivo poderá dlsp~mblhzar taIS mformações. pois. sabe-se que. para as ações de execução 
I descentralizada. prinCipalmente aquelas a cargo de estados e municípios. eXistem modelos sendo 
~ operacionalizados pelos Ministénos. Estes modelos são utilIzados nas transferências de recursos para a merenda 
; escolar. SUS, livro didátiCO. assistênCia social. etc. I 
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C.\PITlLO 
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SEÇ\O 
[ 

\RTIGO P.\R.\GRAFO "CISO -\'\EXO DE \IET-\S FISC-\IS 

TEXTO 

Inclua-se a Seção L do Capitulo III. artigo com a seguinte redação: 

"Art. As receitas vInculadas e as diretamente arrecadadas por orgãos. fundos. 
autarqUias. mclusIVe as especiaIs. fundações mstltuídas e mantidas pelo Poder Público. 
empresas púbhcas. socIedades de econornta rntsta e demais empresas em que a limão. 
direta ou indIretamente. detenha a mmona do capItal com direIto a voto. respeItadas as 
dlSposlcões prevIstas em legislação especítica. serào destmadas pnontanamente aos 
custeIOs adrntmstratl\ o e operacIOnal. mclusl':e pessoal e encargos SOC18IS. bem como ao 
pagamento de amortização. Juros e encargos da díVIda. e à contrapartida das operações de 
crédito. excetuando-se a parcela de vmte por cento dos recursos diretamente arrecadados 
por orgãos ou entidades voltadas para a pesquisa e desenvolvimento clentítico e 
tecnológICO e para ações na area de recursos hídncos. desde que destmadas a 
mvestlmentos em suas atIVIdades tim." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em LDOs antenores tàcultava-se a possibIlIdade de utilização. de até 20% dos recursos 
dIretamente arrecadados por órgãos ou entIdades voltados para a pesquisa e o desenvolvimento CIentifico e 
tecnológICO. desde que destmados a mvestlmentos em suas atlVldades-tim. DIspositiVO para a citada 
finalIdade 1'01 mtroduzldo pelo CN. porém "etado nas LDOs de 96/97 '98/2000 A razão de veto 
apresentada fOI que a alteração mtroduzlda constitUIrIa uma excepCIOnalIdade prejudICIal a "condução 
racional do processo alocativo dos recursos orçamentários". Não parece lógico admItIr como lITaclonal a 
expansão da capaCidade de fazer pesquisas. O que se propõe é a realização de investimentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesquisas. AdemaiS. core-se o nsco de os órgãos detentores das receitas 
desmteressarem em incrementar as suas arrecadações. 

( ODIC,ü "'O\tE DO P\RI \\IE'TAR l'\RTIDO 

J 

I lF I 
l..vy. PP/3 

IHTA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09465 

EMENDA - 01249 ] 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5l..-;;'~~OPF -MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PAGl},A 

1 de 1 

C-\PITl LO 
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SEÇJ.O 
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-\RTIGO 
18 

P-\R-\GRAFO 
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I'\CISO 
Il 

ALI'\EA -\ 'iEXO DE ;\IETAS F1SC -\15 

TEXTO 

Dê-se ao S 10. do Art. 1 8. a segumte redação: 

··.~.18 .......... . 
§ 10 Os Poderes LegIslativo e Judlciáno e o Mmlsténo Público da Uruão terão 

como ltrrutes de outras despesas correntes e de capItal em 200 I o conjunto das dotações 
fixadas na leI orçamentána. devidamente corngIdas pela taxa médIa de inflação de 2001 
sobre a de 2000. prevIsta na elaboração da proposta orçamentána." 

JUSTIFICACÃO 

O projeto da LD01200 I dIspõe que as propostas orçamentánas dos Poderes LegislatIvo 
e Judiciáno e do Mimsténo PúblIco da Uruão deverão ser elaboradas consIderando-se: para pessoaL e. para 
os demaiS grupos de despesas. os montantes autorizados no orçamento de 2000. Excluem destes Itrrutes as 
despesas com o pagamento de precatónos. construção e aquIsIção de ImóveIS e a manutenção decorrente. 

Observa-se que não se prevê a atualização das dotações que têm como referência o 
exercício antenor. com ISto haverá perdas reaIs sucessIvas de recursos para a manutenção e funCIOnamento 
desses Poderes. Ressalte-se que ISto não ocorre para o Executivo o quaL além de não ter restnções 
formalIzadas na fixação dos Iirrutes para os seus órgãos. conta com a reserva de contmgência para 
\ labilIzar o reforço de dotações. 
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, C -\PITl LO I :"EÇ'\O 
, III , I 22 

\RTIGO PARAGRAFO 
Único 

I'CISO 

TE:-"TO 

P.l,Gl'\-\ 

Ide! 

A 'EXO DE 'tETAS FISCAl!> 

Supnma-se O parágrafo úruco do Art. 22. da Seção 1. do CapItulo III. 

JUSTlFICACÃÜ 

o projeto de LDOl200 I propõe dispositivo proibindo a alocação de recursos a projetos 
e respectl\"os submulos que se localIze em maIs de uma Cmdade da Federação. ou atenda mms de uma. 
excetuando-se os casos de obras cUJa natureza ou continuidade fisica não perrrutam o desdobramento. e 
aqueles de obras objeto de tlnanclamento de orgarusmo multilateral. 

~ão com'ém haver restrições legaiS a ações governamentais integradas. Por exemplo. 
uma ação de saúde pública de combate a endemIa ou epIdemIa pode ficar prejudIcada se houver 
delImItacão de fronteira estadual para alocação de recursos. A ação de saude publIca. principalmente 
quando se trata de combate a um agente tranSmIssor de doença. deverá ser Implementada no espaço fisico 
contmuo. foco do problema. Caso do combate ao "Aedes Aegypti". tranSmIssor da dengue. por exemplo. 
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\RTlGO 
37 

I'-\R.-\GR.-\FO 1'\C1S0 
I 

AU:-<E-\ -\ '\E~O DE 'IET -\~ FISC -\IS 

TEXTO 

Dê-se ao mClso I do Art 37 a segumte redação: 

"Art, 37 
I - Portana do MInIstro do Planejamento, Orçamento e Gestão. para as tontes. 

exceto as de que trata o ~ 2° do art, 54 desta lei. obedecidos os lllrutes íixados na lei 
orçamentána para cada fonte." 

JUSTIFICACÃO 

No-PLDO 200'- ínantém-se-o diSpOSitiVO penrutmdo que, além das modãhdades de 
aplIcação, as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentána e em seus credltos adiCionais poderão ser 
modificadas. JustIficadamente. para atender as necessidades de execução 

As modlficaçôes de fontes deverIam ficar restrItas aos remaneJamentos, Com IstO. 
eVltar-se-a a mcorporação de e\.cesso de arrecadação de receitas do tesouro. mediante troca de fontes. sem 
que haja a obngação de submetê-la ao COnh'Tesso Nacional. 
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f.\JSTRUCÕES NO YERSO 

(APITtLO 
VII 

SEÇ.-\O ARTIGO 
54 

Supnma-se O Art. 54 

I',ClSO .\. "\E'\O DE :\IET.\.S FlSC.\.IS 

TEXTO 

JUSTIFICACÃO 

o PLDO 2001. mantém os disposItivos que penrutem ao Poder ExecutIvo InclUIr na 
proposta orçamentána. a programação â conta de fontes de recursos condIcIOnadas a aprovação de projetos 
de leI e medIdas prO\'lsonas em tranutação no Congresso NacIOnal. bem como assegura prerrogativas 
aquele Poder de ratificar. exclUIr e ajustar as pro!:,'Tamações que dependam de talS.funtes. 

l\ão JustIficativa plauslvel para antecIpar a inclusão de recursos amda nào aprovados. na 
pro!:,'Tamaçào. EXIste dlsclplmamento da matena na ConstituIção Federal L.\n. 1(6) e na LeI 4 320/64 (Art. 
-10). :\"ão tem cabImento. portanto. outra detennmação legal.mcluslve contlitante. S.M.J. O nonnal sena 
adnutlr que o projeto de LOA/200 1 seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados. As emendas. poderão ser de lruciatlva do Executivo ou do LegIslatIvo Passada esta 
oporrurudade. os recursos deverào ser incorporados ao orçamento anual. a panir de projetos de lei de 
créditos adICIOnaIS. no exerclclo tinancelro correspondente. 
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SE<.ÃO -\RTlGO 

56 
P-\R-\GRAFO 

rE:"<.TO 

Dê-se ao Art. 56. a segumte redação: 

-\U!'IEA 
VI 

-\ "E:"<.O DE :\ ETAS FISC-\IS 

"Art. 56. O Poder Executivo encaminhará ao Congres~ nacIOnal. no prazo de 
trinta dias. apos o encerramento de cada tnmestre e quinze dias após o fechamento do 
SLA..FI. no encerramento do exercícIo, relatóno de avalIação do cumpnmento das metas 
fiscaIs do exerCICIO . bem assIm das JustIÍicações de eventuaIS desvIos. com mdlcação das 
medidas corretivas." 

Parágrafo tmco. A ComIssão MIsta de que trata o art 166. § 10 da Constituição. 
aprecIará os relatónos mencIOnados neste artIgo e acompanhará a evolução dos resultados 
pnmános dos orçamentos fiscal e da segundade SOCIal da Uruão. durante a execução 
orçamentána. 

JUSTIFICACÃO 

O artIgo. confonne texto do PL::-J O I 2000 pOSSIbIlIta o contlgencIamento ou cone nos I 

orçamentos dos Poderes Leh'lslatl\o. JudIcláno e do l'vhrusténo PúblIco da Ull1ão. i 
: AssIm sendo fere o principIO constitucIOnal da mdependêncIa dos Poderes. mclUSI\e.! 
! conSIderando que a Implementação da medida deverá se efetIvar de ato do Poder executivo. ' 
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INCISO 
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ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

I Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

"I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se infine a expressão: I 
"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." i 

1 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000. fixando a obrigatoriedade do registro no I 
! SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da admimstração pública direta! 
I e indireta. garantindo-se. em decorrência. a preservação do princípIO da unidade orçamentária à qual rege as 
I finanças públicas. 

1 
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A~EXO DI:. METAS FISCAIS 

" derendo a correspondellft! execuçào orçamentárIa e financeira ser reglsrrada no Slsrema de Adminsrraçào 
FinanceIra do Go\'ema Federw' - SL4.FI na modalidade total. " 

J 

.n;STIFICAÇAO: I 

: O ~1imstério da Fazenda. Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços: 
'para inclUir todos os fundos especiais. constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. na modalidade 
total. O pleito se baseia nas Leis -132016-1 e 9.811199 . LDO/2000. Entendemos que além de retomar a 
eXIgência da mclusão no SIAFI. deve ser exigida a mclusão de todos os fundos na modalIdade total. 

CODIGO 

DATA 

J _1 \ <:" I '.~r~·· 
"1 ~)I -~' 

~OME DO PARLAMENTAR 
--r 

.... ):: -:;:. 1t) 7'" '\ 

UF I PARTIDO 
1- .?? 
I ,,\ Ij 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09473 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

EMENDA - 01257 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 

I I~STRCÇOES :r-.;O VERSO 
I ! 

CAPlTlJLO 
li 

1 TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO 
UllICO 

I;-;CISO 
IV 

AUNEA 

PAGIl><A 
DE 

A:-'EXO DE ~!ETAS FISCAIS 

; Exclua-se a parte final do mciso IV do parágrafo único do art. 6°. passando o dlSpOSllivo a constar com a 
, seguinte redação: 
! "Art. 6° ................................................................................................................................................. . 
: Paragrafo único .............................................................................. .. .................. . .......................... . 
: IV - transferências para aplIcação em programas de financiamento nos termos do diSposto nos ans. 159. inCISO 
i 1. alínea "c". da Constituição Federa!." 

I JUSTIFICAÇAO: 
I A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigênCia de a programação do Banco Nacional de 
: Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da segundade socia!. 

CODIGO 

DATA AI~SI:\AruRA. t------. 
'""I't) {\rJ\!r(I-i 

'VV : I!U, ~N 
\. 

PARTIDO 

Pf:e 

~, 
I 
I 
I 



09474 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01258 

LDO 2001 i 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
PL 0001/2000-CN J 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAIS 

I:-'STRUÇÕES 1\0 \ "ERSO PAGINA 
li! DE O! 

:::-Lc.\{ I • '.\K \1.011..\1 {J -\..';1:XO DI.: I\IE rAS FISCAIS 

TEXTO: lnciua-se O ~egUlnte par~gíaf,J no art 8° do proJeto 

.. ~ Os orgãos setonalS ao sl~tema de orçamento encaminharão a Comissão de que trata o * IOdo art 166 da 
Constituição Federal. no me5ffiO prazo fi'Xado no ~ 3° deste artigo. detalhamento dos subtltulos destmados a 
realização de obras CU.IO \ai,': lOlal ultrapasse RS 2 000 000.00 (dois milhões de reais). comendo 
a) especificação da Obra a ser reahzada. 
b) estagio em que se encontra a obra. 
c) cronograma físlco-rinancelro da obra. e 
d) erapas a serem e'i:ecuradas com as dorações consignadas no projeto de leI orçamemaria 

JCSTIFIC-\.çAo: 

-\ emenda objetiva restabelecer àlsposim;o importante da LDO antenor que fa.\'orece a transparencia das ações 
da admll1lstração publica em prol da sociedade e em especIal dos membros do C on=,resso :\aclOnal. a respeito 
das pnncipals obras desemolvldas pelo governo federal 

CÓDIGO :\O.\IE DO PARL.-\.\IE:\TAR PARTIDO 

rrG 
DATA.. 

j:) C '5 J ).L(.L 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

rNSTRUÇOES NO VERSO ! 
I 

CAPITULO 
11 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 

Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do ano 8° do proJeto: 

INCISO 
V 

Segunda-feira 15 09475 

EMENDA - 01259 ~J 
LDO 2001 ' 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"\' - avaliação das seguintes políticas públicas_ com informações detalhadas para que se possa comprovar o 
: cumpnmento da legislação peninente e estimar a efetividade das ações governamentais: 

a - política fundiária: 
b - política de desenvolvimento do ensino fundamental e de valonzação do maglstério; 
c - política nacional de segurança pública; 
d - política nacional de saúde. 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o -projeto de lei 
! de orçamento. tão importante para a análise congressuaI de urna das leis mais importantes do País, 

CODIGO 

DATA I 
I 

J') csl·,Lw::; I 

NOME DO PARLAMENTAR 

1Dku 't(iTA 

UF 

AC-
PARTIDO 

rPB 



09476 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01260 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
[[ 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
9° 

Dê-se a segumte redação ao inCISO: 

PARAGRAFO 
3" 

INCISO 
I 

ALINEA 

"r - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade SOCIal:" 

: JUSTIFICAÇAO: 

'A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

1')-1 \) 5"1 J~ lA..(; 

NOME DO PARLAMENTAR 

\íJA-\; '-Í'::';' A . ~ 
UF 

kC 

J I } \..1-\ \ lf7 '-. 

I.. 

AGINA 
OI DEOI 

PARTIDO 

PP.8 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09477 

EMENDA - 01261 -, 

LDO 2001 'J 
EMEIVDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Flu~~~~-MENSAGEM0350/2ooo-cN 

l)iSTRCÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO I 

PAGINA 
OI DE OI 

INCISO ALINEA ANEXO DE !\IETAS FISCAIS 

'Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora supnmIdo: 

··V - os valores das aplicações das agêncIas financeiras oficiais de fomento nos dois ultImos anos. a execução. 
a provável de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de: 

, recursos. evidenciando. quando possíveL a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores." 

I JUSTIFICAÇAO: 
, 
I 

i Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à SOCIedade e. em especiaL aos membros do 
; Congresso Nacional. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e. 
i dessa forma. tornar factível em prol da transparencia da admirustração pública. o acesso amplo dessas 
I informações. I 

CODIGO 

DATA 

UF 

kc.. 
PARTIDO 

rre 

I 



Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

j 
I 
I , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

, INSTRUÇOES NO \"ERSO ' 
I 

CA.PITL'LO, SEÇAO 
li 

I TEXTO: 

ARTIGO 
8' 

Dê-se nova redação inciso III: 

PARAGRAFO INCISO 
III 

EMENDA - 01262 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

,~"EXO DE METAS FISCAlS 

I 
"m - o detalhamento dos pnncipais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos," I 

I JUSTIFICAÇAO: 
i 
I 
I A emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo, 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

1c,- '1"0'\" 
DATA 

DF 

,kC 
PARTIDO 

çpe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09479 

EMENDA - 01263 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

;TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
11 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
80 

Dê-se ao inclso nova redação: 

PARAGRAFO I INCISO 
3° XIII 

"XIII - os montantes das receltas diretamente arrecadadas. por .. :" 

A emenda objetiva tornar mais precisa a redação dada ao inciso. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

o\Lr.-lEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF 

kC 

PARTIDO 

rf.B 



09480 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

r.-;STRUÇOES NO VERSO I 
! 

CAPITULO 
Il 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAfO, INCISO 
3° XV 

: Dê-se nova redação ao dispositivo indIcado: 

Maio de 2000 

EMENDA - 01264 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

.-\.o'iEXO DE METAS FISCAIS 

. ""X\' - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução' 
provável em 2000 e o programado para 2001. com a indicação da representatividade percentual do total e por. 
i Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na forma da Lei! 
I Complementar nO 101. de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem:' I 

I 

i JUSTIFICAÇAO: 

1 A emenda objetiva tornar a redação mais atual. tendo 
: Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

i 
I 

vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei I 
I 
I 

CODIGO NOMEDOPARL~~ENTAR PARTIDO 

~t' !3 

.I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

I rNSTRUÇOES NO VERSO I 

: CAPITULO I SEÇAO 

II I 

!TEXTO: 

i 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO, NCISO 
3° . XXV 

i Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

! 
"XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuJa ..... 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
i 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

Segunda-feira 15 09481 

EMENDA. 01265 J 
LOO 2001 'A 

PL 0001/200o-CN 0350/2000 - CN 
CMPOPF_MENSAGEM 

ALINEA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

UF PARTIDO 

P0,B 
DATA 

j)-IC ')l'~COí, / I . , I\J I ~ 

I 
í 

, . 



09482 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
li 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PARAGRAFO !~CISO 

3° 

EMENDA - 01266 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE Jo..1ETAS FISCAIS 

"XXVIII - discrimmação por órgão. programa. projeto e atividade. regionalizada por estado. das I 
despesas destllladas ao combate do crime orgaruzado e do narcotráfico, separadamente para os anos de 1999'1' 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destlllação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maIor necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
fim e. em contrapartida. um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO 

DATA 

J""lo' ~\ ,~. ,'j', 
1 ~v I _ ~~~'-.. ..... 

PARTIDO 

rr8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feim 15 09483 

EMENDA - 01267 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200D_CN 

TEXTO nA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRliÇOES NO VERSO : 

CAPITL1-0 
II 

!TEXTO: 

o;EÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

! Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

"XXVIII - a correiação er:.tre as novas categorias de programação introduzidas a rartir de 2000 e as existentes! 
anteriormente ... 

í JUSTIFlCAÇAO, I 
i A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova 
! programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. I 

Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em \ 
pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos i 
gastoS governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. I 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

ÇPB 
DATA 

I" I c') I :,2(.(;C 
f" \ \ ' \j '~ ~ 



09484 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01268 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/20 

LD02001 :J 
PL 0001/2000-CN ETA 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I .I. •• n.-,,-""i..l~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO SEÇAO 

n 

TE..'{TO. 

ARTIGO 

8" 
PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

-'l.LINE:\. 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990 . 

.n;STIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério_misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que __ 

Ilevem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos~ a) perfil 

I 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 

CODIGO NO:"IE DO PARL.-\.\IE~TAR PART 

f'rB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09485 

EMENDA - 01269 

LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

PL 0001/200Q-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

] 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TE.XTO. 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo 111: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

A.'1E."\:O DE METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 

I adicionais no exercício financeiro de 2000. 
- - § 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde-- . 

aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

I 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.O 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142. de 1990. 

Jl.:STIFICAÇÃO 1 
----A--t:>resente emenda-t-em- em-vista restaurar ârtigo-eonstante da LDO 2000 e' garantiI I 
recursos mírumos para a Saúde, ao vincular a aplIcação em ações e sefVlços de saúde em 
2001 ao orçamento autonzado em 2000 Tal medIda mostra-se fundamental à continUIdade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e sefVlços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Mnustério da Saúde e exclUI do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciános da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de eVItar as distorções observadas nos últimos anos na 
d1stnbuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habItante, menos da metade dos valores 
recebidos ,'Dor estados mais orivile!rÍados 

CODIGO 

_I 

NOME DO PARLA.\!E:-:TAR CF PARTIDO 

Jt~ TCxfÍ\ p..;-C PPB 
DATA I I \ ASsn.:An~.----:-- .) 

! ~ r)" I Ol) \ :"'~::,' 
I 

\ JYJJJ r0J\fu-L , 



09486 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
------- ------------------------------------------------

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

, INSTRUÇOES NO VERSO 

O.PITULO 
l! 

'TEXTO: 

SECA0 ARTIGO 

, Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

PARAGRAFO r.-;CISO 

EMENDA - 01270 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

-\.LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"1:' - E vedada a cnação de auvidade ou projeto com a mesma finalidade de outra existente com o único I 

proposito de especificar a unidade executora." 

JUSTIFICAÇAO: I 
A presente emenda objetiva impedir que se crie programações. a nível de projeto ou atividade. com I 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e. pnnclpalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunrus regIOnais. favorecendo. dessa forma. a simplificação dos; 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afins. ou como o mesmo propósito. entre i 
urndades orçamentarias. r 

CODIGO 

DATA 

I ') 10 ') ,.;'-0(;( I : 

I 
i 
/ 

NOME DO P ARLAl'\1ENT AR I DF 

'!C,~) 1"t~\ k ' ·1 ! . A:-C 

( \., 

PARTIDO 

.pf' e 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

, INSTRüÇOES NO VERSO : 
I 

CAPITULO 
II 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
1: 

i Dê-se nova redação aos incisos I e II: 

I 
I - 30 - estado: 

: II - .10 - município: 

PARAGRAFO r.-JCISO 
I e 11 

ALINEA 

Segunda-feira 15 09487 

PAGINA 
01 DE OI 

A~EXO DE METAS FISCAb 

I JUSTIFICAÇAO: \ 

I A emenda procura padronizar a redação dos incisos. tornando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput , 
I do artigo. que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações! 
i nelas inseridas. I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

.p P.B / 
DATA 

. 
I 



09488 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01272 
lDO 2001 
Pl0001/2000_CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

, I~STRl'ÇOES [,;0 VERSO PAGIl'<A 
1 DE 1 , 

CAPITULO 
11 

SEÇAO ARTIGO . PARAGRAFO 
14 

Il'iCISO ALINE.>.. -\1'<EXO DE METAS FISCAl!> 

: TEXTO: Inclua-se apos o art. 14 o segumte artigo e seu parágrafo úmco: 

A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categonas de programação 
i Identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

Paragrafo unico. A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
I demonstratlvos previstos no art. 8°. § 3°. 

I JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação para identit"icar se as 
I mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
: essa classificação. A utilização desse código tomara mais transparente o controle do Impacto das despesas nos 
resultados fisc.:l.ls. bem assim o cumprimento das metas fiscais. 

CODIGO 

DATA 

1)'1 .J':-j ;:D....<, 

NOME DO PARLAMENTAR 

T11~';" -i'. 
\ ...J t-\ \.J 

UF PARTIDO 

-Pf6 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09489 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01273 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIb,-,~<tÇ'F-MENSAGEM0350/2000-CN 
1 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do art. 18: i 
"Art. 18. Na proposta orçamentária, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão: 
como limites de outras despesas correntes e de capital, em 200 I, os seguintes parâmetros, calculados com base \ 
na receita corrente líquida: Poder Legislativo - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento); Poder Judiciário I 
- 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) e Ministério Publico da União - 0,07% (sete centésimos por I 
cento). 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda submeter o texto proposto pelo Executivo aos critérios limites já previstos na Lei 
, Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição, arts. 4° e 20. 
i 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



09490 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-------------------- -----------------------------

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

INSTRUÇOES NO VERSO : 

CA..PITULO' SECA0 
1Il 

TEXTO: 

ARTIGO 
21 

PARAGRAFO 

Inclua-se ao disposltlvO 21 a seguinte alínea: 

""g) data do trânsito em Julgado:" 

\:-;CISO 

EMENDA - 01274 
LDO 2001 

PL 0001f20
00

-
CN 

EM 0350/2000 - CN 
CMPOPF - MENSAG 

ALINEA 

PAGINA 
0\ DE 0\ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J .. 

JUSTIFICAÇAO: I 
A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
como tal. ou seja. a partir do trânsito em julgado" I 

CODIGO 

DATA 

\ ") 1 ;: S 12U& 

NOME DO PARLAl\fENTAR UF 

AG 

---;-- , \ J 
vv \ V iÇ 

/ ~ "" v 

i 

i 
I 

I 

r 
I 

PARTIDO 

reG 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09491 

EMENDA - 01275 

LDO 2001 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F1J~~~~-MENSAGEM0350/2ooo-cN 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITüLO 
!li 

: TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 

I Dê-se nova redação mCISO II 

PARAGRAfO I INCISO -\L1NEA 
11 

PAGINA 
01 DE OI 

A.l"lEXO DE METAS FISCAIS 

. "U - incluídos projetos com :l mesma finalidade em maIS de um órgão orçame uirio:' 

. JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000. por ser mais coerente com a realidade. 

1 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

AG 
PARTIDO' 

:~--" ()P 
DATA 

j')' I C .,2(.,(./:':, 
I 



09492 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01276 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 
] 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

G'STRUÇOES NO VERSO i 

C.-\.PITULO 
lI! 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO P A.RAGRAFO 

, Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 

~CISO 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

.. v - classificadas como atividades dotações que Visem ao desenvolvimemo de ações limitadas no tempo e das I 
qualS resultem produtos que concorram para a expansão ou apeneiçoamemo da ação do Governo. bem como I 
classificados como projetos ações de duração continuada:' 1 

! JUSTIFICAÇAO: 
! 
I Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
I de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento. contribuindo-se. de certa forma. à ausência de 
: apropnações indevidas na classificação orçamentária. I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF PARTIDO 

N' 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09493 

EMENDA - 01277 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/20 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS OO-CN 

INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO ?ARAGRAFO 
L'NICO 

INCISO 

Dê-se nova redação ao parágrafo único. transfonnando-o em dois: 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I 

"§ 1 ° - excluem-se. para fms de aplicação do disposto neste artigo. projetos com tímlos genéricos que tenham i 
constado de leis orçamentárias anteriores: : 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. I 
até 30 de Junho de 2000, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado. conforme indicado no I 
demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lei:' I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim. ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO NOMEDOP.~~~ENTAR UF PARTIDO 

.f>p 
DATA 

AS- o::) J~~' 



09494 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01278 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F U~~.L°~-MENSAGEM0350/2000_CN 

NSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 
111 

I TEXTO: 

ARTIGO 
:::4 

PARAGRAFO 
10 

Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"a) unidades eqUIpadas. inclusive qmdras esportivas e própnos residencmis. essenciais à ação das 
orgaruzações militares." 

I JUSTIFICAÇAO: 
I 
, A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

P.pB 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09495 

EMENDA - 01279 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlSCAl~ 

~STRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

'TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
2~ 

P ARAGRAFO INCISO 

Supnma-se do anigo indicado. § I". a alínea --b". 

-\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

'-b - as unidades necessárias a instalação de novas representações diplomáticas no exterior": 

'-e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oticiaIS das representações diplomáticas no I 

exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" 

~~~~: I 
A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas destinadas tanto à instalação I 

,de novas representações diplomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção. 
ampliação ou reforma de edificios. quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
reSidenciais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF I PARTIDO 

DATA 

j 



09496 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01280 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN :J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I\iSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

CAPITULO I SEÇAO 
1II 

i TEXTO: 

, 

ARTIGO 
:4 

I Dê-se nova redação ao parágrafo 2°; 

PARAGRAFO INCISO .. \l.INEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.. § :0 _ Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que i 
,comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal.; 
i publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a justificativa e a autorização da; 
I contratação:' I 

I 
I 

! JUSTIFICAÇAO: I 
! A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962. de 22 de I 
I fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. I 
autárquica ou fundacional. I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

:rO-A-t'J "TCTA 
DATA 

I • 
1./ 

UF 

-kC 

PARTIDO 

pr 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09497 

EMENDA - 01281 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI;:'Lft.l.lJ CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO , 
I ! 

I CAPITULO 
III 

JTEXTO: 
I 

SEÇAO ARTIGO 
24 

I Dê-se nova redação ao inciso: 
I 
I 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

j 

i "VI - acões que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao DistrIto; 
Federal ~ aos Municípios. ou ações para as quaiS a ConstItuição não estabeleça a obrigação da União em I 
cooperar técruca e financeIramente:" 

J JUSTIFICAÇAO: 

I Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 
I , , 

i 
:--

CODIGO 

DATA I 
1')"/ Q5!'><'-CW 

NOME DO PARLAMENTAR I UF 

11*" '''.)\A:/~ i +.C 
PARTIDO 

pç\3 



09498 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

: TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

Maio de 2000 

EMENDA - 01282 J 
LDO 2001 , 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova redação ao inciso: I 
i 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da admIDisrração pública ou empregado de I 
empresa pública ou de socIedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica.: 
inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres .. 
fITmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado. nacionais ou internacionais." 

.ruSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962. de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAl\1ENT AR DF PARTIDO 

DATA 
. 

.2((..\) 



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09499 

EMENDA - 01283 
lD02001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~.L~'-'~.L"" 035012000_CN 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPI'I1;LO 'I' m 
SEÇAO ARTIGO 

25 
PARAGRAFO 

úmco 

PAGINA 
OI DE OI 

INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

!TEXTO: I 

I Dê-se nova redação ao parágrafo único: ! 
I 

"Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação. mediante a aberrura de crédito adicional de i 
recursos de contrapanida para a cobenura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for i 

: evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original." I 
I 

I 
I JUSTIFICAÇAO: 

I ! A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa". tendo em vista que nos termos do 
! § 6°. art. 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

pp 



09500 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01284 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/20 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~l~Ll-U':' 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

TE.'{TO: 

PARAGRAFO INCISO 

II 

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

II - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 
organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso II do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

CODIGO :\mlE DO PARLA.\IE:\T AR 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09501 

EMENDA - 01285 J 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/200 PL0001/2000-CN ' 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~:lo;F-MENSAGEM0350/2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITIjLO 

m 

TE."\':TO: 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 

28 
PARAGRAFO 

1° 

Dê-se ao § 1 o do art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ..................... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 

I DE I 

.o\L"IE."\':O DE !.1ETAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade pnvada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atIvidade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
exigência de eIDlssão do referido documento no ano de "2001". 

CODIGO :\OME DO PARLA.\!E:\TAR PART 

·TO -
DATA 

I 



09502 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

LDO 2001 
EMENDA - 01286 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001l2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAl~ -CN 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
I 
! 

L . .>J'ITI.'LO 
JII 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
30 

?ARAGRAFO 

PAGINA 
01 DE 01 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: I 
Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: i 

I 

Art. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante eqUIvalente a. no minimo. um I 
por cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do! 
orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. I 

I 
Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no minimo. dois por! 
cento da receita corrente líquida. 

JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal. no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária. e não-apenas a lei 
orçamentária. deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo. fizemos incluir o parágrafo único. O I 
percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. I 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. I 
Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social. vislumbramos a! 
possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita i 
indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO PARAGRAFO 
umco 

INCISO 

I TEXTO: 
I 

i Dê-se nova redação ao caput do ano 32: 

Segunda-feira 15 09503 

EMENDA·01287 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: Art. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos I 
; adicionaIs. para Estados. Distnto Federal e Municípios. a qualquer título. dependerão da comprovação por I 
i parte da unidade beneficiada. no ato da assinatura do instrumento original. de que:" 
[ ... 
I··· 
I 

I 
JUSTIFICAÇAO: 

A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência financeira", em 
i razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
I federados. Segundo a redação proposta. quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
i especificada nos incisos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



09504 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01288 J 
LDO 2001 ~ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~~L~~~ 

! INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO I 
1lI 

I 

SEÇAO 
II 

ARTIGO I PARAGRAFO 
38 9° 

INCISO ALINEA A ... "IEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

I § 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura. por decreto do Presidente da República. de créditos I 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais. com o cancelamento de recursos do 
mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados. em geral. nos últimos meses de cada exercício fmanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade. a Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência de sua aprovação e 
considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido. julgamos desnecessário o envio 

I 
ao Congresso desse tipo de crédito suplementar. sendo mais adequada a abertura do crédito por decreto 
executivo. segundo critérios deflnidos nas sucessivas leis orçamentárias. 

I 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

5o-~, ~TA-
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09505 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI! 

EMENDA - 01289 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN J 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIV A 

ARTIGO 
39 

P:\RAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demais: 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALr.-lEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

I 
I 
I 
í 
! 

"M. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de I 
dotaçõ1s no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério I 
Público da União. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a I 
justifidtiva e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades. dos 
projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." I 

JUS~IFICAÇÃO: I 

Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo I 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: I 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. acréscimo nem 
decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão: I 

2) As alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna. que envolvem a 
necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
Executivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51. IV. 52. XIII. 73. 99 e 127. §2°, 
da CF/88: 

3) O Executivo tem. sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justificativas 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas: 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
autonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta ryIagna. 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
nobres pares. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

AC fP 
DATA 



09506 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
IV 

. TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I~CISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 01290 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALlNEA 

PAGI~A 

DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

,Inclua-se novo artigo art. 4-t renumerando-se os demais. com a seguinte redação. 

, "Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliárIa federal serão mcluídas. na lei e em 
seus anexos. separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentána 
específica. distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

, JUSTIFICAÇAO: 
lo art. 29. V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
i de títulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária". ao passo que seu art. 5°, §:20

• 

dispõe que "o retlnanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicionaI". Não fica expressa. portanto. a obrigatoriedade de que as despesas com a amortIzação (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente. assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentária específica. distinta da umdade orçamentária Encargos 
Financeiros da Umão. A presente emenda visa comglr essa omissão. uma vez que os dispositivos em questão 
são de relevante importància para a transparênCia da peça orçamentaria. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09507 

EMENDA - 01291 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }il~LAl~ 

I INSTRUÇOES ]\;0 VERSO PAGINA 
DE 

CAPITULO I SEÇAO -\RTIGO P-\RAGRAFO INCISO ALDiEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
\"l 

I TEXTO: 
I Inclua-se novo art. 53. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 
I 

I 

I "Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, §3°. da Constituição Federal. demonstrativo 
: regionalIzado dos empréstimos e financiamentos concedidos pejas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: i 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO. a exigência de apresentação do demonstrativo em questão. I 
que constitui importante fonte de infonnações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados I 

! pelas Agências FinanCeIras Oficiais de Fomento. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA 



09508 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01292 

LD02001 J 
Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~L.a~~ 

r.-.!STRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

PARAGRAFO 
)0 e 4° 

PAGINA 
Dl DE 01 

INCISO .-\LINEA A ... "1EXO DE METAS FISCAlS 

i Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°. transformando-os em dispositivos separados. a saber: 

.. Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento I 

I de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício. relatório de! 
I avaliação do cumprimento das metas do exercício. bem assim das justificações de eventuais desvios. com i 
I indicação das medidas corretivas. I 
: Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166. § 10 da Constituição. apreciará os relatórios i 
i mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da I 
! seguridade social da União. durante a execução orçamentária." I 

I JUSTIFICAÇAO: 

: A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
I matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

CODIGO 

DATA I 

\ 'ç 0, :2co{) I 

NOMEDOPARLA~mNTAR UF PARTIDO 

ppe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09509 

EMENDA - 01293 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F:"I,':" __ d~h~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITlíLO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAFO 
}O e 2° 

Dê-se ao art. 56. caput e §§ l° e :;0. a segumte redação: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
"Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que. ao final de um bimestre. a realização da receita i 

podeI~nã()~I!lB9nru: 0_ cumpriIg~!o da~J!!eta~4e J~s~l!ado primárIo ou nominal estabelecidas no Anex~e Meta~J_ 
FIscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão. por ato próprio. nos trinta dias subsequentes. a I 
limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percentuais informados por aquele setor competente. I 

§ l° No caso de restabelecimento da receita prevista. ainda que parcIal. a recomposição das dotações cujos I 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas 

§ 2° A lImitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes". "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrIgações 
constitucionais e legais. inclusIve aquelas destmadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso NaCIOnal. 

-i 
da Lei de 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade. a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias. de que são exemplos as 
transferências constitucionais. os gastos com pessoal. os benefícios aos servidores públicos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 



09510 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01294 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350f2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl""LA.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3°e 4° 

INCISO 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados. a saber: 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício. relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios. com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § lO-da Constituição, apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo. separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 

Ac 
PARTIDO 

PPB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09511 

LDO 2001 
EMENDA - 01295 j 

, Pl0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIu'-.;J.~~_ 

INSTRUÇOES NO VERSO : 

CAPITULO I SEÇAO 
VIII I 

I 

TEXTO: 

I 

ARTIGO 
59 

P~GRAFO I 
umco I 

Suprima-se o parágrafo único do art. 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

I~CISO 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

CODIGO NOME DO PARLAl'\1ENTAR 

f0:J 

A 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

PP,B 



09512 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01296 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~~_ 

: rNSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE tv1ETAS FISCAIS 

J 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59. a seguinte redação: I 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais I 

, consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União. será feito até o dia 20 de cada mês. I 
sob a forma de duodéclmos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 

I montante das despesas mensais. respeitados os limites orçamentários:' 

, JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo. a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatóno. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Segunda-feira 15 09513 

EMENDA - 01297 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE /viErAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59. renumerando-se o atual "parágrafo único" para § 1°. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da ConstItuição FederaL os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duo décimos previstos no parágrafo 
anterior. 11 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
~elatrvas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisíveL a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
:ncluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo. a liberação 
le apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevânCIa desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

PPE 
DATA 



09514 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA.01298 J-
, lDO 2001 l 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Flu~~~~'::-MENSAGEM035o/2oo0_cN 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
I DE I 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
60 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I 

Emenda MODIFICATIV A 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 
i 
! 

I "Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá! 
I ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: 

I 
I I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais: 

II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União: 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim. além de deixar a redação mais clara. incluir entre as j 

despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. i 
Ademais. Visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei. não! 

. importando a data da autorização. I 
Não se concebe por que. na forma da redação original. apenas as despesas autorizadas por lei a partir de ' 

10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 
, de 2000, por exemplo. não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DATA I 
6<:..a::v' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

! INSTRUÇOES NO VERSO 

I CAPITULO 
VIII 

I TEXTO: 
I 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
61 

PARAGRAFO I 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no ano 61: 

INCISO 

Segunda-feira 15 09515 

EMENDA - 01299 

LD02001 

PL 0001l2000-C~GEM 0350/2000 - CN 
CMPOPF - MENS 

ALr.-;EA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
I Poderes LegislatiVO e Judiciário e do Ministério Público da União. com indicação dos recursos 
i compensatórios. serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias. a contar da data 
! do pedido:' 

I JUSTIFICAÇÃO: 

Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
fmanceira e orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII: 73. 99; 117, §§2° e 30

). Apesar disso. o Poder Executivo. por 
intermédio do seu órgão competente. tem retardado em demasia o atendImento dos pedidos de credito 
adicional.- rormulados por, aqueles órgãos. Inviabiliza assim; a que procedam administrativa. financeira e 
orçamentariamente nos termos da Cana Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constituCIOnais. que foram estabelecidos 
justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo. o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de na L de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos. inclusive aos demais Poderes. para solicitação de crédito adicional. A rigor. é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior. contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR L PARTIDO 

pp 



09516 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS] 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITT.;LO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
62 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o segumte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

EMENDA - 01300 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN eM 

~~"O ~é~SE~ '0ê%W~re'fJ:. 1;;1"l 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art; 62. Os órgãos -dG5- P-Gderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus I 
Dedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 200 I. prazo este que não pode -­
ser restrlm!ido. 'I 

§ I 0. Os créditos suplementares sollcltados pelos órgãos mencIOnados no "capur" deste artigo serão aberto no prazo 
má.\.lmo de 30 (tnnta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da data do pedido. I 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo. 
;:om indicação dos recursos compensatórios. será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. a contar da data do pedido." 

n.;STIFICAÇAO: 

Por mandamento constituCIOnal. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
-inanceira e orçamentária (arts. 51. IV: 52. XIII: 73. 99: 127. §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo. por 

- iúermédio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
Jor aqueles órgãos. Inviabihza assim. a que procedam admmistratlva. financeira e orçamentariamente nos termos da 
.=arta. 

Nada justifica a demora que hOJe ocorre para abrir, quando abre. tais créditos Já em lei autorizados. Respeitados os 
Jrocedimentos técnicos e os disposltlvOS legais. não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
ltendidos. O Critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
.=arta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos justamente no 
5entido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a manifestação clara desse 
;'!ntendimento por meio da emenda em apreço. Visa. enfim. preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
~nvolvidos. o qual não pode ser restrmgida fora dos termos constituCionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem fixando 
jatas-limite (maio. agosto e outubro l. inclusive aos demaiS Poderes. para que procedam à sollcitação de crédito 
ldicional. sem. contudo. atribuir a si prazo para responder a essas sollcitações. Ora. o que é isso senão limitação da 
ltuação dos demais Poderes? 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

: INSTRUÇOES NO VERSO ~ 

I 

Segunda-feira 15 09517 

EMENDA-0130
1 ~A I 

LD0200'\ 
PL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - CN , 

CMPQPF - MENSAGEM 

PAGINA 
OI DE OI 

, CAPITt.'l..O 
, VIII 

SEÇAO ARTIGO 
63 

, P . .<\RAGRAFO INCISO ALINEA A.."'IEXO DE METAS FISCAIS 1 

i I I -------~--------------~----------------~--------~--------------~ 

jTEXTO: 

j Inclua-se ao anigo indicado o seguinte inciso: 

"'VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV:' 

I JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. , 
I 

! 
I 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

DATA í 

\5 .a~! 

UF 

-kC/ 
PARTIDO 'I 
rpl3 I 



09518 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01302 

lD02001 J 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F1 _ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

AR~~GO I PARAGRAFO I 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

INCISO Al.INEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - concessão dos au.xílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
dos filhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido. a aprovação desta emenda eVitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

QP 
DATA I 
~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Segunda-feira 15 09519 

EMENDA· 01303 J 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se -seguinte artigo no Capítulo VI: I 
"Art .... Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional, de que trata o art. 166 ~ : 
1° da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 
agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova redação 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

aoJ 

CODIGO 

DATA 

JSI05 ~Jcoo 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

P()B 

I 



09520 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 01304 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
OI DE OI 

:T 

I CAPITULO 
VI 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FlSCAlS 

I TEXTO: 
I 
I Inclua-se:leguinte artigo no Capítulo VI: 
I 

! "Art .... Será encaminhado mmestralmente à Comissão Mista do Congresso NaCIonal. de que trata o art. 166 § 
! 1° da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos emprésnmos e fmanciamentos concedidos pelas 
I agências a que se refere este capítulo." 
I 
I 

I 
JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova -redação a0· 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

-n:n-A. 
UF PARTIDO 

ft> 

-I 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À,LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

NSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

: TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
67 

i Dê-se nova redação ao artigo: 

PARAGRAfO I INCISO 

Segunda-feira 15 09521 

EMENDA - 01305 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA A .. i"iEXO DE METAS FISCAIS 

'''·Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da i 
i despesa. observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa. i 
! fontes de recursos_ modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa .. " , 

JUSTIFICAÇAO: 

.. 7\emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais-aprovados", tomanâo maís precisa a redação 
I dada ao dispositivo. 
, 

T 
! 
I , 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

"!"t.~~ -rd, 
UF 

/ 

PARTIDO 

rrB 



09522 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01306 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRüÇOES NO VERSO PAGINA 
01 DE 01 

I 

CAPITL'LO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I 

Inclua-se ao Capítulo citado o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Art. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
i prédios públicos. saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
I Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
I da Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

I 
! 

JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei nO 9.811199.D0 anterior. 
I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

Tt.>kD ',DI A 
UF 

kG 

./ 

PARTIDO 

P\>B 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FJ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo, em anexo. no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

Segunda-feira 15 09523 

EMENDA - 01307 J 
LDO 2001 l 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda visa a resgatar parcialmente os dispositivos da Lei 9.811199 que dispõem sobre o tratamento que 
deve ser dado aos gastos públicos caso a lei orçamentária não seja sancionada até o [mal do exercício. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF PARTIDO 

PPB 



09524 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01308 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F~_ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo no Capítulo VIII do projeto. 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. O Congresso Nacional publicará síntese da lei orçamentária, em linguagem clara e acessível ao cidadão. 
a ser distribuída a governos estaduais e municipais, universidades públicas e entidades representativas da 
sociedade. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a incluir entre as atribuições do Congresso a de dar divulgação nacional ao Orçamento 
Federal em linguagem adequada ao cidadão comum. A idéia poder-se-ía materializar com a edição de um 
livreto com informações resumidas. sucintas. os grandes números e a "tradução" das principais políticas do 
Govemo Federal. O propósito fundamental seria o de levar à sociedade algum sentimento de clareza e de 

I transparência em relação à programação estabelecida para o Governo, além de reafirmar a missão do 
I Congresso Nacional de guardião das contas públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

'JG~ 
DATA 

UF 

~ 

PARTIDO 

rfl.B 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09525 

EMENDA - 01309 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo em anexo no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I A emenda visa a resgatar os dispositivos da Lei 9.811/99 que dispõem sobre o encaminhamento pelo Tribunal 
de Contas da União de informações da maior importância para o processo orçamentário. 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

-kC PPB 
DATA 



09526 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01310 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I 
VIJI 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. XX. O Tribunal de Contas da Umão enviará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166. § lo. da Constituição Federal. 
ate 30 dias apos o encamInhamento da proposta orç~entana pelo Poder Executivo. inclUSive em meio magnetlco de processamento 
eletrômco. 
1 - relação das obras em execução com recursos onun os dos orçamentos fiscal e da segundade social. nas quais tenham sido 
Identificados mdlclOs de Irregularidades graves ou de anos ao Erário. amda que relativas a processos não apreciados por orgão 
colegiado do Tnbunal. Incluídas ou não na proposta orçamentana. devendo. nesses casos. serem mdlcados a classificação 
institucional. funCIOnal e programatlca correspondente atuahzada conforme o constante na proposta orçamentana para 2001. o órgão 
executor. a localização da obra. a descríção circunstanciada dos indícIOS verttlcados. as prOVidências adotadas pelo Tnbunal e o 
andamento dos respectivos processos. 
II - informações gerenciais sobre a execução fíSico-financeira dos subtitulos mais relevantes. constantes dos orçamentos fiscal e da 
segundade social. atualizada conforme o constante na proposta orçamentária para 2001. seleCIOnados. especialmente. de acordo com 
crÍtenos que levem em consideração o valor liqUidado no exercício de 1999 e o fixado em 2000. a regIOnalIzação do gasto. sem 
prejuízo das solicitações do Congresso Nacional. 
§ lo A lei orçamentarla anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencIOnadas no mciso I deste artigo com execução 
orçamentana suspensa ate a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsavel. sUjeitas a apreciação do Congresso Nacional e da 
Comissão referida no caput deste artIgo. 
§ 20 O Tribunal encaminhará à Comissão referida no caput deste artigo. sempre que necessário. relatorios de atualização das 
mformações constantes da relação mencionada no inciso I deste artigo 
§ 3° Nas obras a que se refere o mClso I deste artigo. quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentária para 
2001. o TrIbunal poderá apresentar a classificação funCional e programática utilIzada em exerCIClOS anteriores. fazendo menção 
expressa ao fato 
§ 4° Na relação mencionada no inCISO I deste artigo. não deverão constar as obras .Ia Julgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pelo Tribunal. em deCisão final 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa mcorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
graves pelo Tribunal de Contas da União, de maneira semelhante à realizada nos exercícios anteriores. 
As exigências de inclUir-se os processos ainda não apreCIados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
mClso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 200 I têm 
como objetivo corrigir falhas evidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000. que acarretaram 
dificuldades na apreciação das informações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
da não eXistência da obra na proposta orçamentána para 200 I. inclUIU-se o § 3°. Além disso. a inclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU, mas em que foram localizados mdícios de irregularidades graves em 
audltonas realizadas. enfatiza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de \ erbas. de forma autônoma às 
decisões daquela Corte. 
:\. inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa corrigir falha na relação apresentada em 2000. a qual 
trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatorio aludido. 

CODIGO 

DATA I 
15 05 -jCc--.d, 

NOME DO PARLAMENTAR 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09527 

, 

EMENDA - 01311 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES :rARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denomin»ção): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CANALIZAÇÃO DE CORREGOS EM OURO PRETO DO OESTE - RO 

PRODUTO: 
CONSTRY~Ãº-

UNID. MEDIDA: 
% - EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 
CANALIZAÇÃO DE CORREGOS PARA CONTROLE DE ENCHENTES, OTIMIZANDO AS 
CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO EM OURO PRETO DO OESTE - RO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
Rll

F 
051 SI:':RGIO CARVALHO 

DATA dA~~ /')/t'>f:[7 ~ ....... --. 
./' /' 

PAGINA 
1 DE 1 

PARTIDO 
PSDB 



09528 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FH 

! INSTRUÇÕES N~ VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no PL o seguinte artigo 

Maio de 2000 

EMENDA - 01312 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
D} 

ANr.X() Df. M[1 AS I ISCAIS 

"Nos processos de licitação relativos à execução das dotações das atividades de Comunicação do Governo 
serão estabelecidas condições que permitam a participação de empresas regionais e nacionais de publicidade" 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda incluir no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias norma que 
possibilite a participação, nas licitações relativas às dotações de publicidade e propaganda do governo federal, 
das empresas regionais e nacionais O objetivo é incentivar a produção das empresas regionais de comunicação 
e de outras empresas fora do eixo Rio-São Paulo Esta medida permitIria um alcance mais efetivo das 
mensagens transmitidas uma vez que poderá incorporar, quando for o caso, as características culturais 
regionais na propaganda institucional Permitiria, ainda, uma melhor distribuição de renda e o 
impulsionamento deste mercado em nível regional e a melhoria da qualidade dos produtos oferecidos por estas 
empresas. 

CÓDIGO 

DATA 
15/04/2000 

Pedro Wilso 
UF 
GO 

ARTIDO 
PT 

1 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09529 

EMENDA - 01313 
LD02001 J 

' PL 0001!2000-CN A 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ~UU.l. 012000_CN 

INSWUÇÓES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE POS GRADUACAO 

[ I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS INTEGRADOS 

PRODUTO:CONSTRUCAO 

UNID. MEDIDA: 40,00 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇÃO: PREPARARAS INSTITUICOES DE ENSINO E PESQUISA SEDIADAS NAS 
REGIOES DO NO NE E CO, EM PARCERIAS COM INSTITUICOES PRIVADAS ESTADUAIS E COM 
ENTIDADES DO SETOR PRIVADO INTERESSADAS NO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
PESQUISA E FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS AUMENTANDO A OFERTA DE CENTROS DE 
DESENVOLVIMENTO DE MELHOR QUALIDADE NO PAIS 

CODIGO NOME DO PARLAMr~R UF PARTID9· 
J. ~tila Lira "- PI PSDB 

DATA 1f ~\y ~ t~SINATURA . 0,-- \ / \ iL-.\ 
L- '-' 



09530 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

" EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01314 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA -"UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): DESENVOL V1MENTO DO ENSINO DE POS GRADUACAO 

[ I] (AII/E) AÇAO (Denominação): FORMACAO DE PESQUISADORES E ESPECIALISTAS 

PRODUTO: CENTRO CONSTRUIDO 

UNID. MEDIDA: 40,00 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇAO: PREPARARAS INSTITUICOES DE ENSINO E PESQUISA SEDIADAS NAS 
REGIOES DO NO NE E CO, EM PARCERIAS COM INSTITUICOES PRIVADAS ESTADUAIS E COM 
ENTIDADES DO SETOR PRIVADO INTERESSADAS NO DESENVOL V1MENTO DE PROGRAMAS DE 
PESQUISA E FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 

CODIGO NOME DO ~~MENTAR UF PARTIDO 
/, Atilaiir PI PSDB 

'. I 
DATA f/L ~fc dJY _ ASSINATURA 

\~ : lA ( -"\./, 
, - " I '- '-

IJ _' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09531 

EMENDA - 01'315 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350 ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ ~ ____ /2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): ENERGIA DAS PEQUENAS LOCALIDADES 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): IMPLANTACAO DE REDE DE ENERGIA EM PEQUENAS 
LOCALIDADES DO SEMIARIDO PIAUIENSE 

PRODUTO: PROJETO IMPLJ\NT ADO 

\ 
UNID. MEDIDA: 10,00 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇAO: AUMENTAR A OFERTA DE ENERGIA RURAL E SUPRIR AS NECESSIDADES 

j 

NAS PEQUENAS PROPRIEDADES COM OBJETIVOS DE CONTRIBUIR PARA O INCREMENTO DO 
PROCESSO PRODUTIVO E A CAPTACAO DE INVESTIMENTOS PRIVADOS PARA INST ALACAO 
DE AGROINDUSTRIAS EM MIRCROREGIOES DO CERRADO PIAUIENSE_ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
~tila Lira /J PI PSDB 

DATA .A\t~ j __ fASSINATURA , 
. '10\ ' 

I - ' , \. 



09532 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01316 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ~uu~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUCAO E AMPLIACAO DO SISTEMA DE ESGOTO E 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS NO PIAm A CARGO DA AGESPISA 

PRODUTO: F AMILIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 30 000 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇAO: ADEQUAR O SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO ESTADO DO PIAUI DENTRO DAS ACOES DE SAUDE PUBLICA 
PARA AUMENTAR O NIVEL DA QUALIDADE DE VIDA DAS COMUNIDADES BENEFICIADAS 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
, Atil~L{ra PI PSDB 

DATA jt\:t~~ 1-\1' ASSINATURA 

(\.' \~ 

; V 1....' 



/ 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09533 

EMENDA - 01317 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .I. .L-1.1.~ ""uu~ 

INS1RUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGACAO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUCAO E IMPLANTACAO DE ADUTORAS EM 
MICROREGIOES DO SEMIARIDO PIAUIENSE 

PRODUTO:ADUTORACONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: 10,00 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇAO: AUMENTAR A OFERTA DE AGUA DE BOA QUALIDADE PARA O CONSUMO 
HUMANO E CULTIVO EM AREAS IRRIGA VEIS PRODUTIVAS 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Atila Lira /~ \ PI PSDB 

I 

DATA cIf~.1L,\ >l/p- ASSINATURA 
.l\.1.j;~ . 

:' 



09534 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01318 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. ~.'-L"1_v", ... 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

[ I ] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUCAO E AMPLIACAO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DAGUA NO PIAUI EXECUCAO A CARGO DA AGESPISA 

PRODUTO: F AMILIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 40 000 

META 2001 (quantidade): 60 

PAGINA 
1 DE 1 

-.mSTIFICAÇÃO: ADEQUAR O SISTEMA DE FORNECIMENTO DE AGUA POTA VEL AS 
CONDICOES NORMAIS DE CONSUMO TENDO EM VISTA A ESTRUTURA EXISTENTE MERECER 
NOVAS AMPLICACOES E ADEQUACOES AOS MUNICIPIOS PIAUIENSES OFERECENDO AGUA DE 
BOA QUALIDADE PARA CONSUMO HUMANO 

CÓDIGO NOME DO P~MENTAR UF PARTIDO 
J Atil i~a PI PSDB 

DATA JjJ\(~ 1.: . .1' .:,' ASSINATURA \ í~ ... v.. 
-

, ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09535 

EMENDA - 01319 
lOa 2001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA ~u" ... 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 

[I] (A/I/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

APOIO A PROJETOS DE FRUTICULTURA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PRODUTO: 
PROJETOS APOIADOS 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADES 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR PROJETOS DE FRUTICULTURA EM 
MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO SUL, COMO MEIO ECONÕMICO, DE FORMA A POSSffiILITAR 
A DNERSlFICAÇÃO DE ATIVIDADES, DESENVOLVENDO ESPECIALMENTE OS PEQUENOS 
AGRICULTORES, EVITANDO O ÊXODO RURAL. 

\ 

\ 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLi\MENTAR UF 
Deputado Nelson ~archezan 1\ (J RS /' 

ASSINArn~ 
'\. I 
-- V 

PARTIDO 
PSDB 



09536 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
ESTÍMULO À PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

[ I] (AII/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 01320 

LD02001 

Maio de 2000 

PL 0001/200o-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

APOIO A PROJETOS DE DESENVOLV1MENTO RURAL NO ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

PRODUTO: 
PROJETOS APOIADOS 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADES 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: 
DESTINA-SE A PRESENTE EMENDA A VIABILIZAR PROJETOS DE DESENVOL V1MENTO 

RURAL, DE MODO A POSSIDILITAR A DIVERSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIALMENTE EM 
PEQUENAS PROPRIEDADES, COM PROJETOS TAIS COMO: FRUTICULTURA, OLERICULTURA, 
BACIA LEITEIRA, PRODUÇÃO DE BOVINOS DE CORTE, GADO PRECOCE, CONFINAMENTO, 
AUMENTO DA PRODUÇÃO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, SILAGEM, PASTAGEM, PASTEJO 
RELATIVO RACIONAL, ETC. 

.-~J 

I 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR l UF L PARTIDO 

Deputado Nelson Marchezan I RS PSDB 

DATA ASSIN~TU~/ 

~/ I 



Maio e2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI: 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
INCLUSÃO 

Acrescente-se ao art. 57 os seguintes parágrafos: 

INCISO 

Segunda-feim 15 09537 

EMENDA - 01321 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

pAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 57 ............................................................................................................................................ . 
§ l°. Os créditos orçamentários destinados ao custeio, manutenção e investimentos nos sistemas, com 

receitas tarifárias próprias decorrentes de leis específicas, alocados em fundos próprios, não serão submetidos 
aos limites do teto orçamentário dos órgãos responsáveis pela administração desses recursos. 

§ 2°. As propostas orçamentárias para atendimento do exposto no parágrafo anterior serão aprovadas, 
com base na previsão de arrecadação do sistema considerado e terão como limite de aplicação o montante das 
receitas efetivamente realizadas no exercício financeiro a que se referem. 

JUSTIFICAÇÃO: 
A cobrança de tarifas pressupõe a obrigação de uma contrapartida de serviços em qualidade e segurança 

equivalentes ao pagamento efetuado pelos usuários. 
Exemplificando, o preço da tarifa, obedecendo o que preconiza a Declaração do Conselho sobre Direitos 

Aeroportuários da Organização da Aviação Civil- OACI, é calculado tomando-se por base o custeio, a 
manutenção e os investimentos indispensáveis para que os sistemas permaneçam em plena operação e possam 
ser permanentemente atualizados. 

Essa atualização vem sendo impedida de acontecer, com a celeridade exigida pelos sitemas, em vista das 
limitações impostas pelo teto orçamentário, impossibilitando que os recursos tarifários, efetivamente 
arrecadados e disponíveis, possam atender, adequadamente, por insuficiência de crédito, à contrapartida de 
serviços, gerando uma natural preocupação com a ocorrência de uma possível degradação desses sistemas, o 
que poderia comprometer a segurança da operação aérea no país. 

Da mesma forma, os programas contemplados com parcelas dessa arrecadação, como éo caso do 
PROF AA, também ficam prejudicados, adiando a consecução dos planos aeroviários estaduais, importantes 
para o desenvolvimento do turismo e das economias regionais e, ao mesmo tempo, indispensáveis como 
alternativa e expansão da aviação civil brasileira. 

Essa situação vivida pelo PROF AA tem motivado uma série de expedientes reinvindicatórios por parte 
dos governos estaduais que desejam ver concretizados os objetivos traçados em seus planos aeroviários e a 
Aeronáutica, apesar de dispor do numerário, não detém os créditos suficientes para o atendimento aos pleitos 
dos governadores. /'\ 

Visando o equacionamento de problemas tais como o ~tal~o, propomos a presente Emenda. 
\ I 

C~DIGO NOME DO PARLAMENTAI n 
Deputado Nelson Marchezan VI J 

DATA 

UF 
RS 

PARTIDO 
PSDB 

] 

iASSI~tV\~~J 
L----~----============H==t=====-===~=-=::-:--.. . ---'--



09538 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01322 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

Maio de 2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADI _ CMPOPF - ~E~~~~M 035012000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

[A] (AII/E) AÇAO (Denominação): 

Concessão de bolsa Criança-Cidadã 

PRODUTO: 
Criança/Adolescente atendido 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

700.000 
JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE I 

Eliminar a prática do trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, é uma prioridade importante para a sociedade brasileira na medida em que 
se busca extirpar do meio social e econômico a exploração de menores que em vez 
de trabalhar deveriam se ocupar com esportes, cultura e conhecimento. A ampliação 
da respectiva meta é uma solicitação justa feita, inclusive, pela Secretaria de Estado 
de Assistência Social. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR ( ( 

~LC.:S; O flcvWWO ~ /7 
ASSINATDp. 
~ ~ 
I' / 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ~ (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Criança/Adolescente atendido 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 09539 

EMENDA - 01323 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
, DE I 

Eliminar a prática do trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, é uma prioridade importante para a sociedade brasileira na medida em que 
se-busca- extirpar-do meiO-social aecollÔmico_a_e2<ploraçã9 inºevida de menores que 
em vez de trabalhar deveriam se ocupar com esportes, cultura e conheCimemto:A -
ampliação da respectiva meta é uma solicitação justa feita, inclusive pela Secretaria 
de Estado de Assistência Social. 

CODIGO DF PARTIDO 

DATA 



09540 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01324 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 ~~~~~~~~~~~~GEM035012000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .L .LA.L'-L1 ","UU.L 

INSTRUÇOES NO VERSO 

IA ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

Centros da Juventude 
[A ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

Capacitação de jovens para atuação nos centros de juventude 
PRODUTO: 

Pessoa capacitada 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

20.000 
JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE , 

A capacitação de jovens é uma atividade importante e prioritária para a sociedade 
brasileira na medida em que, o apoio aos menores de 24 anos e dependentes de 
ações do Estado e dos Governos, selVe sobretudo, para a construção das bases de 
um processo formador dos fatores que auxiliam cf desenvolVimento nacio-nat Vale 
ressaltar que o mencionado programa foi incluído entre os demais no Plano Plurianual 
- PPA, assim como consta do lei orçamentária de 2000. 

'1 

PARTIDO NOME DO PARLAMENT~ {I 
Df} R.C/ 'i.~ O f Icr~ o{ ~f ~ 

CODIGO UF 

DATA 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 

Á ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
1\ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Segunda-feira 15 09541 

EMENDA - 01325 
LDO 2001 
PL 0001/200Q..CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
I DE I 

Atendimento à pessoa portadora de deficiência em situação de pobreza elou risco pessoal e social 

PRODUTO: 
Pessoa portadora de deficiência atendida 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

250.000 
JUSTIFICAÇAO: 

OS cálculos para o atendimento de pessoas portadoras de deficiência em âmbito 
nacional e em nível anual precisam contemplar todas as regiões brasileiras sem 
discriminação. A mencionada alteração tem o aval e é solicitação da Secretaria 
Nacional de Assistência Social. 

\ , , 
\ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR r. UF PARTIDO, 

J)~/~/10 f/.;"o;vo v ;; / 
DATA jJJj~~ 

//..-{-
d" 



09542 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01326 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ 1 (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Florestar 

[ ] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): Fomento a projetos de ex'tensão florestal 

PAGlNA 
DE 

I PRODUTO: Projeto apoiado 

I 
UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 
• Produção e aquisição de mudas. treinamento e constituição de grupo de agricultores, 
• implantação de 3 OOOhã de florestas comerciais: 
• reposição de essências nativas em 1.000 propriedades rurais . 

.JUSTIFICAÇAO: A destruição da cobertura vegetal da região tem resultado em senos problemas 
ambientais. inclusive desertificação de algumas ãreas. Por outro lado. o déficit atual e projetado por 
produtores florestais apontam que este é um setor econômico em ampliação e potencial de remuneração 
crescente A inclusão de pequenos e médios agricultores em regime de consórcio, neste tipo de exploração, 
representa um lócus inexplorado 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09543 

EMENDA - 01327 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES l' AKA ,",UU.l 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera I 
I - inclui I 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação ): DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CAPACITACAO DOS FRUTICULTORES NA REGIAO 
! NORDESTINA 

: PRODUTO: FRUTICULTOR CAPACITADO 

i 

I UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100 

I 

PAGINA 
1 DE 1 

II JUSTIFICAÇÃO: CAPACITAR O FRUTICULTOR E O PRIMEIRO PASSO PARA QUE POSSAMOS 
TER UMA FRUTICULTURA PRODUTIVA COM PRECOS COMPETITIVOS NO MERCADO 

I INTERNACIONAL COMO REQUISITOS EXIGIDOS POR CONSUMIDORES E POR FIM 
! DESENVOLVER AS REGIOES PRODUTORAS DO ESTADO DO PIAUI 
! 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

PARTIDO 
PMDB 



09544 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01328 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRCÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
I ,I 
I 
I 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PRODUTIVIDADE DA CAPRINOCULTURA E DA 
OVINOCUL TURA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): APOIAR O DESENVOLVIMENTO DA CAPRINOCULTURA E DA 
OVINOCULTURA NA REGIAO NORDESTE 

PRODUTO: TECNOLOGIA GERADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: A CAPRINOCULTURA E A OVINOCULTURA PARTICIPAM DA ECONOMIA 
NORDESTINA GERANDO EMPREGO E RENDA LEVANDO DIGNIDADE AO PEQUENO CRIADOR 
DE ANIMAIS DESTA NATUREZA SENDO ASSIM A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO PIAUI 
DESENVOLVERA PROJETOS PARA BENEFICIAR E FOMENTAR ESTES PRODUTORES 

CÓDIÇO 
\ 
\ 

DATA 

NpME DO PARLAMENTAR 
Gessivaldo Isaias 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09545 

, 

EMENDA - 01329 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ rAKA 2;UUl 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 
I 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

PAGINA 
I DE 1 

I 
[I] (AIIIE) AçAo (Denominação): CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO DE ESTRADA NA REGIAO 
NORDESTE 

I PRODUTO: TRECHO PAVIMENTADO 

1 

I UNID. MEDIDA: KM 

I META 2001 (quantidade): 130,00 

JUSTIFICAÇAo: COM A CONSTRUCAO E A PA VIMENTACAO DO TECHO BOM JESUS A RIBEIRO 

I 
CONGAL VES PI-392 ELEVARA A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO DO ESTADO DO PIAUI ! 
E AJUDARA EM MUITO NO ESCOAMENTO DE GRAOS DAQUELA REGIAO I 

I I 
i ~ 
I 
I 

! 
! 

: I CODIGO I ' 

I 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Gessivaldo Isaias 

PARTIDO 
PMDB 



09546 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01330 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO DE ESTRADA NA REGIAO 
NORDESTE 

I PRODUTO, TRECHO PA VIMENT ADO 

I UNID. MEDIDA, !eM 

I 
META 2001 (quantidade): 250 

JUSTIFICAÇÃO: A CONSTRUCAO DE TRECHOS COMPREENDIDO ENTRE OS MUNICiPIOS DE 
BERTOLINA E RIBEIRO CONCAL VES NO ESTADO DO PIAUI E DE SUMA IMPORT ANCIA POIS 
IRÁ F ACILIT AR O ESCOAMENTO DE GRAOS E ELEVARA A QUALIDADE DE VIDA DOS 
MORADORES DAQUELA REGlAO 

CÓDIGb NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 
PI 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09547 

EMENDA - 01331 
LDO 2001 J , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN J PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE>J .L " ... .L ......... _~~~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
I A - altera 

I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGACAO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AII/E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUCAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO 
COMUM 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 1.000 

JUSTIFICAÇÃO: O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE IRRIGACAO NO MUNICIPIO DE 
PORTO NO ESTADO DO PIAUI TEM COMO OBJETIVO APROVEITAR UM DOS MAIORES 
MANANCIAIS DO PAIS GERANDO RENDA E ELEVANDO A QUALIDADE DE VIDA DA 
POPULACAO DA REGIAO 

i 

I 
! 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO I. 
PMOB . I 

DATA 



09548 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01332 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 
CMPQPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P~lL"'~ ,""uUl 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): TURISMO NO NORDESTE 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): FOMENTAR O TURISMO NA REGIAO DE PARNAIBA PI - NO 
NORDESTE 

PRODUTO: CAMPANHA REALIZADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A PROMOÇAO DO TURNISMO NO ESTADO DO PIAUI E DE VITAL 
IMPORTANCIA PARA0 DESENVOLVIMENTO DO SETOR COM REFLEXAO DIRETA PARA A 
GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA NOS MUNICIPIOS PIAUIENSES TENDO EM VISTA QUE A 
F ALT A DE ESTRUTURA TURISTICA DIFICULTA A EXP ANSAO DO SETOR QUE TENDE A 

I CRESCER COM O AUMENTO DA OFERTA DE EMPREGO COM A INST ALAÇAO DE EMPRESAS 
I VOLTADAS PARA A EXPLORAÇAO ECONOMICA DO TURISMO 

CÓDIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Gessivaldo lsaias 

UF 
PI 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09549 

EMENDA - 01333 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA 2001 

NSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): ATENDIMENTO A CRIANÇA 

PAGINA 
lDEl 

[ I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): ATENDIMENTO AS CRIANÇAS CARENTES DA REGIAO 
NORDESTE 

PRODUTO: CRIANÇA ATENDIDA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1.000 

JUSTIFICAÇÃO: A PRESENTE EMENDA TEM POR FINALIDADE SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
A TENDER AS CRIANÇAS CARENTES EM DIVERSOS MUNICIPIOS DO PIAUI FACE A PRECARIA 
ESTRUTURA DE ATENDIMENTO EM CRECHES E ESCOLAS VOLTADAS PARA MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA E ESNSINO DAS CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR 

I 

CÓDIGO 
I 

NOME DO PARLAMENTAR 

j'----h 
UF PARTIDO 

Gessivaldo lsaias tl PI PMDB 
I 

DATA 

I 4J!J!I~ ~/-- ~/K, ~! 
--- -."7" - -~--~'-

" 

I , , 
I 
i 

I 

I 
I 

I 
! 

! 
I 

I 
I 

I , 

J 



09550 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01334 

J LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES Y AKA 2UUI 

I !).JSTRUÇÕES NO 'VERSO 
I 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

I [I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGACAO E DRENAGEM 

I 

PAGINA 
1 DE 1 

: [I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): IRIGACAO E DRENAGEM NA REGIAO NORDESTINA PARA 
lUSO COMUM 
I i PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

t 

I 
I UNID. MEDIDA: AREA CONSTRUIDA 

! 
I i META 2001 (quantidade): 2 500 
I 

i JUSTIFICAÇÃO: O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE IRRIGACAO NO ACUDE PETRONIO 
1 PORTELA TEM COMO OBJETIVO APROVEITAR UM DOS MAIORES MANANCIAIS DO PAIS 
i GERANDO RENDA E ELEVANDO A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO DESTA REGIAO DO 
I ESTADO DO PIAUI 
I 

CÓDIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Gessivaldo lsaias 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A ~ altera 
I ~ inclui 
E ~ exclui 

I [I 1 (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 
I PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

I [I J (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
:-Reuislfo-N acional·da Atividade Pesqueira I ~ 

L 
I PRODUTO: 
) Registro realizado 

1I UNID. MEDIDA: 
Unidade 

/ I META 2001 (quantidade): 254.331 

I 
1 

lJUSTIFIc\.çAO: 

Segunda-feira 15 09551 

EMENDA - 61335 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I PAGINA. 
'- DE 

I Ao assumir a gestão da atividade pesqueira coube ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento promover 
lo regi!>tro tia!> ativitlades pesqueiras, face à existência de dispositivos legais, tais como embarcações pesqueiras, 
I armadores de pesca. proprietarios de pesca. pescadores. empresas que comerciam animais aquáticos e de 
I aqui cultores 
! Diante do exposto, cabe ao l\1inistério executar o Registro Geral da Pesca - RGP e conceder licenças, 
I pennis~ões, autorizações e concessões para o exercício das atividades pesqueiras nos limites das nonnas 
I restritivas que forem estabelecidas à satisfação das necessidades individuais ou coletivas, segundo o maior 
I interesse social e economico. sem prejuízo da conservação dos recursos naturais e do meio ambiente. 
I Portanto, é de suma importância esta ação para ser exercida a orientação nonnativa, coordenação e controle 
I dos assuntos concernentes à produção, industrialização, comercialização, abastecimento, crédito, incentivos I fiscais. assistencias técnica e extensão a atividade pesqueira. 

I 
CODIGO UF PARTIDO 

DATA 
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EMENDA - 01336 

LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r.afiA ,",UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 
Difusão de Tecnologia em Pesca 

PRODUTO: 
Pescador Atendido 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 
154 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

Ao chegar o novo milênio, o Brasil destaca-se entre um dos poucos países da América Latina, senão do 
mundo, do qual se pode esperar um processo de desenvolvimento da pesca, cujo alcance modifique 

1 

substancialmente as realidades atuais, podendo literalmente conseguir colheitas, capturas e modernizações que 
causem impactos em níveis nacional e internacional. 
O desafio é dar total apoio a renovação da frota pesqueira, a recuperação da indústria de transformação com a 
ocupação plena da Zona Econômica Exclusiva e a recuperação de modernização da pesca costeira e estuarina 
O Ministério da Agricultura e do Abastecimento passou a dar prioridade ao setor pesqueiro que apesar do 
potencial de gerar empregos e aumentar a balança comercial, via crescimento das exportações, até agora não 
vinha recebendo a importância merecida. As metas são ambiciosas para serem atingidas até 2003' Elevar em 
71% a produção da pesca e da aquicultura, aumentar a exportação em 642% e criar cerca de novescentos mil 
postos de trabalho. 
Assim, o esforço para difusão de tecnologia em pesca constitui-se numa ação prioritária para o 
desenvolvimento do conhecimento e a evolução dinâmica da pesca, tendo como base a concepção de 
desenvolvimento sustentável. 

/ 
CODIGO ~NOM20 PART,ÁMENTAR UF PARTIDO 

. fJ&íUáo7)~ . /J 
DATA 0iatJtINIIl1UfJ flRt) . 

l.I- I 
/ / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09553 

EMENDA - 01337 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

lDO 2001 1 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
~ .~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): SEGURO RURAL 

[ I ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): ZONEAMENTO PEDOCLIMATICO 

PRODUTO: ZONEAMENTO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 34 

PAGINA 
1 DE I 

JUSTIFICAÇAO: O ZONEAMENTO PEDOCLIMATICO DO BRASIL, ATRA VES J?A CORRELAÇÃO 
DAS EXIGENCIAS AGRONOMICAS DAS CULTURAS COM AS OFERTAS CLIMATICAS, EDAFICAS 
E HIDRICAS DAS DIFERENTES REGIÕESIMICRORREGIÕESIMUNICIPIOS DO PAIS, POSSffiILITA 
O CONHECIMENTO DAS OPÇÕES CONVENCIONAIS DAS TERRAS A IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS 
APTAS, INAPTAS OU COM ELEVADO POTENCIAL DE_PRODUÇÃ9 AGRICOLA. É DE 
FUNDAMENTAL IMPORTANCIA PARA A FORMULAÇAO DE POLITICAS PUBLICAS QUE VISEM 
O INCREMENTÇ> DA PRODUÇÃO E PRODUTI~ADE AGRÍCOLA EM BASES ~USTENT Á VEIS, 
ASSIM COMO, E INSTRUMENTO IMPRESCINDIVEL PARA O SALTO TECNOLOGICO DA 
AGRICULTURA COM BENEFICIOS DIRETOS AOS PRODUTORES RURAIS E A ECONOMIA 
BRASILEIRA. 

CODIGO ~O~P~Mj~T2 UF PARTIDO 

. ~~, 'A/-A/ 
~ , F"-r 

nA.TA. fSINA.TIJ / 
; 

I 
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EMENDA - 01338 

, LDO 2001 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN () CN 

ANEXO QE METAS E PRIORIDADE~ CMPOPF_MENSAGEM03S0I2()() -

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): SEGURO RURAL 

PAGINA 
1 DE I 

[ I ] (AlUE) AÇAO (Denominação): MONITORAMENTO DAS OPERAÇÕES DE CREDITO E SEGURO 
RURAL 

PRODUTO: OPERAÇÃO MONITORADA 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 30.000 

JUSTIFICAÇAO: O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CREDITO 
AGRICOLA E DE SEGURO RURAL TEM POR ESCOPO A MELHORIA DAS APLICAÇÕES DO 
CREDITO, O FORTALECIMENTO DO SEGURO RURAL. A SUSTENTABILIDADE E O 
DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE AGRICOLA DO PAIS E A MELHORIA NA FORMULAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA AGRICOLA A DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS AO CREDITO, SEGURO, OCORRENCIAS CLIMATICAS PERMITEM ADEQUADA 
ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSOS DE PRODUTORES RURAIS RELATIVOS À PROCESSOS 
DE SINISTROS EM EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS AMPARADOS PELO SEGURO RURAL. 

(1 NOl\jE DO PARLAMENTAR / 

~ Jt~1. . ~~1ít"tio 7t~ / ..--, // 
PARTIDO CO DIGO UF 

nATA 
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EMENDA - 01339 
LDO 2001 

, PL 0001/200Q...CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

A~EXO DE METAS E PRIORIDADE0 .. r1.1l-..nL .... '1'1 ... 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

[ I ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

PRODUTO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

SEGURO RURAL 

ZONEl\MENTO AGRO CLIMÁTICO 

ZONEAMENTO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 74 

PAGINA 
IDEI 

JUSTIFICAÇAO: A atividade agrícola, face suas características, sujeita-se a inúmeros ríscos dentre os quais 
se destacam os de natureza climática O Zoneamento Agroclimático. contemplando os principais cultivos de 
todas as regiões brasileiras é um instrumento imprenscindível à redução dos riscos climáticos na agricultura e 
consequente diminuição de perdas de safras, contribuindo de forma efetiva para o aumento da produção, 
incremento da produtividade e sustentabilidade da atividade agrícola. Constitui-se ainda, em instrumento 
viabilizador do PRO AGRO e possibilita o fortalecimento e expansão da atividade de Seguro Rural no país. 

CODIGO PARTIDO 

nATA 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE META~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇA.O \RTIGO PARAGRAFO 

TEXTO 

EMENDA - 01340 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

-\UNEA 

PAGI'<:A 
I de I 

Al'iEXO DE METAS FlSC-\IS 

Inclua-se novo artigo no capitulo n. onde couber. renumerando-se os demais. 
com a segumte redação: -r 

I 
·'Art. Os investimentos correspondentes a projetos de execução descentralizada, I 

a cargo de Estados. Distrito Federal e Municípios. terão seus recursos consignados em I 
dotações globais por Umdade da Federação. 

Parágrafo único. A identificação da execução local ficará a cargo do Congresso 
NaCIonaL medIante a mclusão de subtítulos especlficos. correspondentes a cada projeto." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atuação do Congresso NaCIOnal no detalhamento das ações de competência executiva 
estadual e local no orçamento da União. proporcIOnará uma maior transparênCIa no processo de alocação 
dos recursos públicos. 

As pnoridades estaduais e locais. resultarão de confirmações das prioridades naCIonaIS, 
definidas pelo Plano Plurianual. e deverão ser avaliadas e estabelecidas. conjuntamente. pelas bancadas e 
governos estaduaIS. bem como a partIr das demandas locais. cUJO detentor do maior conhecimento quanto 
às neceSSidades é. sem dÚVIda. o parlamentar representante de cada comumdade. 

A propÓSito. cabe ressaltar que as propostas orçamentárias têm incluído dotações 
globais tipIficadas como projetos de investimentos com valores bastante expressivos. Para que se tenha 
uma Idéia. na proposta orçamentária para 1999. as dotações globaIS representavam. aproxImadamente. RS 
3.5 bilhões. No entanto. o detalhamento de 's dotações globais. é feito à postenori, mediante convênios 
celebrados. pelos órgãos detentores. com l .:stados e os diversos municípios. configurando-se em uma 
pulverização de recursos. deCIdida em gabinetes. 

A presente preposição, se aprovada, abrirá espaço para a atuação parlamentar, no 
sentido de assegurar ao Orçamento de 2001 maior transparência e, por conseguinte, melhor qualificaçào 
dos gastos públicos, mediante a inclusào de emendas identlficadoras das comumdades locais beneficiárias. 
e a especificação detalhada dos produtos e resultados a serem obtidos. 

(.001(,0 .... O\lE DO PARLA\tEr.TAR 

~ \ " S~ ~'C~~'U.. 
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EMENDA - 01341 
LD02001 

Segunda-feim 15 09557 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 011200 PL 0001/200Q-CN 
@Mfõ©flF " MÉN§AêÉM ªª§§tªªªª :: €N \ 

TE. TO DA LEI E ANEXO DE META. 

CAPITl'LO 
Jl 

PAGI~A 

1 de 1 

ARTIGO 
3· 

PARAGRAFO 
2· 

I:-iCISO -\'EXO DE ~IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao § 2° do Art. 3°, a segumte redação: 

"/ut. 3° ............ . 
§ 2° As atividades, proJ etos e operações especiais serào desdobrados em 

subtítulos. com as suas respectivas metas quantIficadas. para especificar a ação executiva 
e identificar a localizaçào geográfica integral ou parcial das respectivas atividades. 
projetos e operações especiais, não podendo haver. por conseguinte. alteração da 
finalIdade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de LDO/2001 propõe que as atividades, projetos e operações especiais 
tenham suas metas especificadas e que, os subtítulos objeto de seus desdobramentos. sejam 
exclusivamente, para especificar as respectIvas localizações geográficas, mantendo-se a denominação óas 
metas estabelecidas. 

A modificação ora proposta. visa assegurar uma transparência maIOr da ação execut,va 
correspondente ao subtítulo objeto do desdobramento. 

\ 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FR 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 01342 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGf'.A 
I de I 

J 

SEÇ~O -\RTlGO 
8" 

P.\RAGRAFO I 
3" 

['I,CISO A 'iEXO DE !\IETAS FISC .\IS I 

TEXTO 

Dê-se ao § 3°, do Art. 8° do Capítulo 11. a seguinte redação: 

·'Art 3° ................................. . 
S 3° Acompanharão o projeto de leI orçamentana anual. podendo ser 

dispombilizado por meio eletrômco, demonstratIvos contendo as seguintes mformações 
complementares:" 

JUSTIFICA CÃO 

A formalização da prevIsão de atraso para o encaminhamento de informações 
complementares. que sào importantíssimas para a análise da proposta orçamentária é um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o Congresso dispõe para exammar e aprovar o orçamento neste exercício. 
Ademais. trata-se de informações que, em grande parte, serviam de base para a elaboraçào da proposta 
orçamentana, pela SOFi~1POG, em sua maIOria dIsponível em meio eletrônico o que nào sigrufica trabalho 
adicional. 

CODlGO 

UUA 

).r2 !S/?OOOI 
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EMENDA· 01343 
LDO 2001 
PL 0OO112000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I INSTR~ÇÕES NO VERSO I 
P~GINA 

1 de 1 

PARAGRAFO 
3" 

''\CISO .\ "EXO DE ~IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao mciso VI, do § 3° do Art 8°, a seguinte redação: 

"'Art 8° ................................... . 
§ 3° .......................................... . 
VI - cntérios e modelos de alocação de recursos para a execução 

descentralizada de programas setoriais, por Unidade da Federação, destacadamente, nas 
áreas de assIstência social, educação, desporto. habitação. saúde. saneamento. transportes 
e irngação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratam-se de mformações complementares que deverão acompanhar o projeto de lei 
orçamentária anual, podendo ser. inclusive. por meios eletrônicos. 

Permite verificar a consistência técnica no processo de alocação de recursos. É 
Importante estarem explicitados os critérios e modelos de alocação de recursos de modo que seja possível 
exammar, principalmente. o esforço governamental no sentido de promover a redução das desigualdades 
regIonaIs e setoriais. conforme determina a Constituição Federal. 

Tais modelos podem ser estabelecidos a partIr de fatores que levem em conta, por 
exemplo: renda per capta, população, mortalidade mfantil, oferta de serviços de saúde, índice de 
analfabetismo, oferta de vagas no ensino fundamental, população estudantIl. índice de desemprego, 
potencialIdades econômicas regIOnais. malha rodoviária. 

',O Poder ExecutIvo poderá dispombilizar taIs mformações, pois, sabe-se que, para as ações de execução 
descentralizada, principalmente aquelas a cargo de estados e municípIOS, existem modelos sendo 

I operacionalizados pelos Ministérios. Estes modelos são utilizados nas transferências de recursos para a merenda 
escolar, SUS, livro didático, assistência social, etc. 

C.ODlGO 'OME DO PARLA!\.1E!\TAR PARTIDO 

E:- I t seu [l/) O uro..... 
D-\TA 

;foZ /5/ ç;p-:o 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 01344 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

P~GI:-'A 

I de I 

-\RTIGO PARAGRAFO A:\EXO DE ;\IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Inclua-se à Seção I. do Capítulo lII. artigo com a seguinte redação: 

"'Art. As receItas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos. 
autarqUIas. mclusIve as especiais. fundações mstItuídas e mantidas pelo Poder Público. 
empresas públicas. SOCIedades de economia nusta e demaIs empresas em que a União, 
direta ou indiretamente. detenha a maioria do capItal com direIto a voto. respeitadas as 
disposições previstas em legIslação específica. serão destinadas pnontanamente aos 
custeIOS admirustratrvo e operacional. inclusIve pessoal e encargos SOCIais. bem como ao 
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida. e à contrapartida das operações de 
crédIto. excetuando-se a parcela de vmte por cento dos recursos dIretamente arrecadados 
por órgãos ou entidades voltadas para a pesqUIsa e desenvolvimento científico e 
tecnológico e para ações na área de recursos hídricos. desde que destinadas a 
mvestImentos em suas atIvidades tim." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em LDOs anteriores facultava-se a possibilidade de utilização. de até 20% dos recursos 
diretamente arrecadados por órgãos ou entIdades voltados para a pesquisa e o desenvolvimento CIentífico e 
tecnológico. desde que destmados a investimentos em suas atIvIdades-tim. Dispositivo para a cItada 
finalIdade foi introduzIdo pelo CN. porém vetado nas LDOs de 96/97/98/2000. A razão de veto 
apresentada fOI que a alteração introduzida constituiria uma excepciOnalidade prejudicial a "condução 
racional do processo alocatIvo dos recursos orçamentários". Não parece lógico admitir como irracional a 
expansão da capaCIdade de fazer pesqUIsas. O que se propõe é a realização de investImentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesqUlsas. AdemaiS. core-se o risco de os órgãos detentores das receitas 
desmteressarem em incrementar as suas arrecadações. 

(ODlGO .... O"E DO P'RLA\1ENTAR P\RTlDO 

Oo\TA 
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EMENDA - 01345 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1: lL)l.J:l.lL) 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

P~GI),.A 

I de I 

-\RTlGO 
18 

P'\RAGRAFO 
1" 

I"CISO 
Il 

ALI:'\EA A!'.EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao § 10, do Art.18. a seguinte redação: 

.. Art. 18 ........... . 
§ 10 Os Poderes LegIslativo e Judiciário e o Ministéno Púbhco da Uruão terão 

como hmites de outras despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações 
tixadas na lei orçamentária, devidamente corrigIdas pela taxa média de mflação de 2001 
sobre a de 2000. prevista na elaboração da proposta orçamentária:' 

JUSTIFICACÃO 

O projeto da LDO/200l dispõe que as propostas orçamentánas dos Poderes Legislativo 
e Judiciário e do Mimstério Público da União deverão ser elaboradas considerando-se: para pessoal, e. para 
os demaIs grupos de despesas. os montantes autorizados no orçamento de 2000. Excluem destes lirrutes as 
despesas com o pagamento de precatónos. construção e aqUIsição de Imóveis e a manutenção decorrente. 

Observa-se que não se prevê a atualização das dotações que têm como referência o 
exercício anterior. com isto haverá perdas reais sucessivas de recursos para a manutenção e funCIOnamento 
desses Poderes. Ressalte-se que Isto não ocorre para o Executivo o qual, além de não ter restrições 
formalizadas na fixação dos lirrutes para os seus órgãos. conta com a reserva de contmgêncla para 
viabilIzar o reforço de dotações. 

CODIGO P\RTIDO 

ff6 
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EMENDA - 01346 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI!!,LA13 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

'I CAPITlLO 
III 

PARAGRAFO 
Único 

I,"CISO ALlNEA 

TEXTO 

P'Gl'.A 

I de I 

.\:-'EXO DE METAS FISCAIS 

Supnma-se o parágrafo úruco do Art. 22, da Seção 1. do Capítulo m. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de LDO/2001 propõe disposItivo proibindo a alocação de recursos a projetos 
e respectivos subtítulos que se localize em mats de uma Unidade da Federação. ou atenda mais de uma. 
excetuando-se os casos de obras cuja natureza ou conunuidade física não permitam o desdobramento, e 
aqueles de obras objeto de frnanciamento de orgarusmo multilateral. 

Não convém haver restrições legais a ações governamentais integradas. Por exemplo, 
uma ação de saúde públIca de combate a endemia ou epidemia pode ficar prejudicada se houver 
delimitação de fronteira estadual para alocação de recursos. A ação de saúde pública. principalmente 
quando se trata de combate a um agente transmissor de doença, deverá ser implementada no espaço fíSICO 
contínuo, foco do problema. Caso do combate ao "Aedes Aegypti", tranSllllssor da dengue. por exemplo. 

CODlGO P'RTlDO 

] 

fffi 
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EMENDA - 01347 
lOQ 2001 

, PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 0112000 CMPOPF-MENSAGE 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlll M 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

P~GNA 

1 de 1 

PARAGRAFO A:"EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao mCISO I do Art. 37 a segumte redação: 

"Art. 37 ............ . 
I - Portam do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, para as fontes, 

exceto as de que trata o § 2° do art. 54 desta lei, obedecidos os lllnites fixados na lei 
orçamentána para cada fonte." 

JUSTIFICAÇÃO 

No PLDOi200 I mantém-se o disposItivo penrutmdo que, além das modalidades de 
aplicação. as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentána e em seus créditos adicionaIs poderão ser 
modificadas, JustIficadamente. para atender às necessidades de execução. 

As modificações de fontes deveriam ficar restritas aos remanejamentos. Com isto. 
evitar-se-á a mcorporação de excesso de arrecadação de receItas do tesouro, mediante troca de fontes, sem 
que haja a obrigação de submetê-la ao Congresso Nacional. 

CODIGO 'OME DO PARLA;\lE'TAR P.\.RTIDO 

~ r r' ~ fVlÜ-J'\ C\ Pfi3 
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I 
I 
I 

+ 

EI~IENDA - 01348 
LOa 2001 

" Pl0001/2000_CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 0112000 CMPOPF-MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

HGlSA 

I de I 

I-';CISO -\:\EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Suprima-se o Art. 54 

JUSTIFICAÇÃO 

o PLDO/200 I, mantém os dispositivos que penrutem ao Poder Executivo mcluir na 
proposta orçamentána, a programação à conta de fontes de recursos condicionadas a aprovação de projetos 
de lei e medidas provisórias em tramitação no Congresso Nacional. bem como assegura prerrogativas 
àquele Poder de rauficar. exclUlr e ajustar as programações que dependam de tais fontes. 

Não Justificativa plausível para antecipar a inclusão de recursos ainda não aprovados, na 
programação. EXIste disclplmamento da maténa na Constituição Federal (Art. 166) e na LeI 4.320/64 (Art. 
40). Não tem cabImento. portanto, outra determinação legal,incluslve conflitante, S.M.J. O normal sena 
adrrutlr que o projeto de LOA/2001 seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados. As emendas. poderão ser de iniciativa do Executivo ou do LegislatiVO. Passada esta 
oportunidade. os recursos deverão ser incorporados ao orçamento anual. a partir de projetos de lei de 
crédItos adiCIOnais. no exercícIO financeIro correspondente. 

CODIGO 'O\1E DO P"RLA\IE~TAR PARTIDO 

DATA 

12!5/?~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01349 
LDO 2001 

Segunda-feira 15 09565 

PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN Ol/200( CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE META~ r L~{.Jl.l~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

.-\RTIGO 
56 

PARAGRAFO I:\"CISO A:"<EXO DE METAS FISCAIS \ I 

\1 
\1 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 56. a segumte redação: 

··Art. 56. O Poder Executivo encanunhará ao Congresso nacional, no prazo de 
tnnta dias. após o encerramento de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do 
SlAFI. no encerramento do exercícIO , relatóno de avaliação do cumprimento das metas 
fiscaIS do exercícIO. bem assIm das JuStificações de eventuaIs desvios. com mdicação das 
medidas corretlvas."· 

Parágrafo Único. A ComIssão Mista de que trata o art. 166. § 10 da Constituição, 
apreciará, os relatónos mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados 
pnmários dos orçamentos fiscal e da segundade SOCIal da Uruão. durante a execução 
orçamentária. 

JUSTIFICACÃO 

I O artigo. conforme texto do PL~ O I '2000 pOSSIbilIta o contlgenclamento ou corte nos I 

, orçamentos dos Poderes Le!:,'1slatlvo. Judiciáno e do Mlrustério Público da Umão. , 
ASSIm sendo fere o principio constitUCIOnal da independência dos Poderes. mclusl'.:e.; 

conSIderando que a Implementação da medIda deverá se efetIvar de ato do Poder executIvo. i 

(ODIGO 'O\1.E DO PARf.....\ \JE:'\TAR ,'-\RTIDO 

G tl'~l f\-1 00 ro.. 
UHA 

\ 2 /5 F2a;;:::; ! 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA - 01350 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

f'A:6-INA-__ 
01 DEOl 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
I 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

"I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

o-=t 3 
I DATA 

! 1(21 osl1rJXJ 

NOME DO PARLAMENTAR 
E- l( SeU MOL:(~ 

UF 

~!A-
PARTIDO 

-Pf~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09567 

EMENDA - 01351 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIIJ'-'.n..I.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Acrescente-se infine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

lNCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

] 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta, garantindo-se, em decorrência, a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
finanças públicas. 

CODIGO 

04-3 
, DATA 

;},2lo5/ 

NOME DO PARLAMENTAR 

b\;~ H00íC( 

UF 

tvu~ 



09568 Segunda-feim 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 .. PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01352 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~'-'.M.h' 

: I~STRUÇOES NO VERSO 

, CAPITULO I SEÇAO 
: II I 

ARTIGO 
6' 

PARAGRAFO 

I TEXTO: Inclua-se no capllt do art. 6" mfine: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

A~EXO DE METAS FISCAIS 

: " .. devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada no Sistema de Adminstração 
: Financeira do Governo Federai - SIAFI na modalidade total." 
! 

i JliSTIFICAÇAO: 
i) O Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
para incluir todos os fundos especiais. constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. na modalidade 

! total. O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9.811/99. LDO/2000. Entendemos que além de retomar a 
, exigência da inclusão no SIAFl. deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalIdade total. 

CODIGO 

o=i-~ 
DATA I 

)~lc5IZCCOI 

NOME DO PARLAMENTAR 
·EJ I SeU h ovrc,,-

PARTIDO 
Yr-'3 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09569 

EMENDA - 01353 

lDO 2001 l 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FH.n_.-r-u..:) 

INSTRUÇOES NO VERSO ! 

I 
SEÇAO 

I TEXTO: 

ARTIGO 
6° 

PARAGRAFO 
único 

INCISO 
IV 

ALlNEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! Exclua-se a parte final do inciso IV do parágrafo único do art. 6°. passando o dIspositivo a constar com a 
I seguinte redação: 
I "Art:-6°;-.-... ;-;-;;-;-..... =7.-;;;; ••••••••• =; ................................................•..................................... õ~ ••••••••••••••••• 
I Parágrafo único ...................................................................................................................................... . 
I IV - transferências para aplIcação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159. inciso 
I I, alínea "c". da Constituição Federal." 

I 

I JUSTIFICAÇAO: 
I A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
I Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 

CODIGO 

D1-~ 
DATA ., 

A)10S1~, 

NOME DO PARLAMENTAR 

E \ \ seV t-1. ovro.... 
UF 

\---'tA 
I PARTIDO 

I ?f'6 



09570 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01354 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ c~ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I",STRCÇÕES :-\0 \ "ERSO 

l.\?ITt'Lu 
:! 

!)1CIS< I 

TEXTO: Inclua-se o ~eguInte paragrafo no art. 8° do projeto 

I'AGTh:A 
OI DE OI 

Al";"EXO DE METAS FISCAIS 

J 

--* Os órgãos setoriais do sIstema de orçamento encaminharão a ComIssão de que trata o § l° do art 166 da' 
Constituição Federal. no me<;mo prazo fixado no §_3° deste artigQ~ d_etalhamento dos subtítulos destinados a, 
realização de obras cujo \alt'f rotal ultrapasse RS 2 000.000.00 (dois m!lhões de reais), contendo 
a) especificação da obra a ser realizada. 
b) estagio em que se encontra a obra. 
C) cronograma tlslco-tinancelro da obra. e 
d I etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lel orçamentâna 

JL'STIFICAÇÃO: I 

I 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo importante da LDO anterior que favorece a transparência das ações! 
da admmistração publica em prel da socIedade e em especiaLd..osJ11embr.os_do Congresso Nacional. a respeito.: 
das principais obras desenvolvidas pelo governo federal I 

CÓDIGO 

o'l-~ 
~O~IE DO PARLAME!\"TAR 

E \; seu Mwc.x"Ú\.... 
AS 

PARTIDO 

J>f6 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09571 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

EMENDA - 01355 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENS~ 035012000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO 
V 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

,TEXTO: 

i 
I Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do ano 8° do projeto: 

1 
: "V - avaliação das seguintes políticas públicas. com informações detalhadas para que se possa comprovar o I 
1 cumprimento da legislação peninente e estimar a efetividade das ações governamentais: 

a - política fundiária: 
-b~_poU1~a de desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério; 
c - política nacional de segurança pública; 
d - política nacional de saúde. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o1'J"O.jeto de lei 
de orçamento. tão imponante para a análise congressual de uma das leis mais imponantes do País. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

0"1-3 t::. \,"s,eU ('-'{ ~ ~A ?P8 J 
~, --~D~A~T~A~--~I--------------------~~~~~~--~--------~--~~~I 

);J)CS!ZAP-a ! 
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EMENDA - 01356 

PL 0001/2000-CN 
LDO 2001 1 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5,'-d·u~ 

INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO; SEÇAO 
II 

TEXTO: 

ARTIGO 
9° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
I 

ALINEA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

:"1 - a prOjeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:" 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
I 
, 
I 

CODIGO : 

ebi--?> I 
\DATA I 

J.:L ) Vs J2CO 01 

NOME DO PARLAMENTAR I UF I PARTIDO 

E\~seU M~ 1-14 PV6 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09573 

EMENDA - 01357 

L002001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/20MOEO~~~GEM0350/2000-CN 
CMPOPF-

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5,'-'rl.l~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 
11 

I 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

!TEXTO: 
I 

i Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 
I 
i 
i "V - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos. a execução. I 
: a provável de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agêncIa.. região. Estado. setor e fonte de I 
i recursos. evidenciando. quando possível. a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores:' I 
i 

I 
I 

JUSTlFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especiaL aos--membros do 
Congresso Nacional. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e. 
dessa forma.. tornar factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas 
informações. 

\ 
\ 

DATA i 
,A2Ias/lOo()! 

NOME DO PARLAMENTAR 

E\\~ Ho.vYD,... 
UF 

t--1A-



09574 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01358 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 Pl0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5,,-,;"~~PF-MENSAGEM035012000-CN 

1 ~STRUÇOES NO VERSO I 

! i 

PAGINA 
Dl DE 01 

I ÇAl'ITULO SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3 

INCISO 
III 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I: li 

TEXTO: 

Dê-se nova redação inciso III: 

"III - O detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

O-=]-3 ~11'S8J tLtcur-O- HA- WS 
DATA 

),!Ic::5[~ : 
! \ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO 
8· 3° 

TEXTO: 

Dê-se ao inciso nova redação: 

INCISO 
XIII 

"XIII - os montantes das receitaS diretamente arrecadadas, por ... " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

Segunda-feira 15 09575 

EMENDA - 01359 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGIN?' 
DEI 

I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
\ 

OC~~O NOME DO PARLAMENTAR I UF P~OI 1\ 
'~/~) Eli'SB.J h~~ \-.1Pr- 1('0 

DATA I A(SSffljJ!f?7411f14fA, I 
v~~~~t~o9~,?~~~ __ ~ ________ ~_~~~~~~ _____ ~ ____ ~11 

.. \ 



09576 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01360 
lD02001 J 
PL 0001/2000_CN TA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOP~-MENSAGEM0350f2000_c 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS N 

J::.iSTRUÇOES NO VERSO I 

I 
CAPITULO 

II 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XV 

.-\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

Al>lEXO DE METAS FISCAIS 

i Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

i 
~ "XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução 
: provável em 2000 e o programado para 2001, com a indicação da representatividade percentual do total e por I 
! Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na foona da Lei I 
I Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000. para os exercícios a que se referem." 

I 
I 

I 
JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar a redação mais atual. tendo vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CO DIGO 

0;'3 
PARTIDO 

PP8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09577 

EMENDA - 01361 

LD02001 J 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~~1-U~ 

I rNSTRUÇOES NO VERSO I 

I CAPITULO I 
' 11 
I 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8· 

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

I "XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuja ..... 

I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

NOME DO PARLAMENTAR 

t::\íSeU K~ 

ALINEA 

PAGINA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISC 

UF 

"-iA-
PARTIDO I 
,aPà /1 



09578 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01362 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

ETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .l'.l~~l-\..l~ 

lNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 
3° 

PAGINA 
OI DE OI i 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXVIII - discriminação por órgão, programa. projeto e atividade. regionalizada por estado, das 
despesas destinadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999, 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
fim e. em contrapartida. um maior controle, um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

G1-~ ~ \iSe.-) MOUS-CL ~A P,P6 
DATA 

2QX). 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09579 

EMENDA· 01363 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EME"NDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F:.. ..... ~~.L.1LU 

rNSTRuçOES NO VERSO : 

CAPITULO, SEÇAO 
11 1--:---

, 

ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 
i 
! "XXVIII - a correiação enrre as novas categorias de programação introduzidas a partir de 2000 e as existentes 
anteriormente ... 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por'escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova 
! programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 

, Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos 

: gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo, 

NOME DO P ARLAMENT AR I DF P AR;pDO 

~l~~c"J HQ..ur~ HA- Pf1~ 
CODIGO 

b\ 



09580 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN Ol/20l 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

EMENDA - 01364 :J 
LDO 2001 T 

PL 0001/200o-CN A 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

8" 
INCISO SEÇAO I ARTIGO 

TEXTO: 

Insira-se no art. 8°, § 3°, inciso nos seguintes termos: 

I ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIF 

\ 

\ 
\ 
\ 
I 

r \ 

... as despesas estadualizadas do Sistema Unico de Saúde - SUS , destacando aIs 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8.080. de I? 
de setembro de 1990. I 

I 
I 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou\ 
evide~ci.ado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 1\ 
j;.egulainenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na \ 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da população a ser coberta; b) características quantitativas e 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e fmanceiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e f) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. ' 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PART. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

Segunda-feira IS 09581 

EMENDA - 01365 

LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 

I DE I 

.-\NEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.° Para fins do-dispostoneste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n.o 8.142, de 1990. 

JUSTUnCAÇÃO: I 
.cl. p~,",~,",llt-e--emenda-tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 

recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em' 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por "ações e serviços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente' atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos por estados mais privilegiados. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR L"F PARTIDO 

DATA ASSINATURA 



09582 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS~ 

! J:N'STRUÇOES NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA - 01366 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I I 
I Inclua-,~ novo .rugo apó' o .rugo 11, I 
I "1: - E vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma finalidade de outra existente com o único I 
: propósito de especificar a unidade executora." I 

mSTIFICAÇAO: 
I 

I A presente emenda objetiva impedir que se crie programações. a nível de projeto ou atividade. com 
I numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e. principalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunais regionais. favorecendo. dessa forma. a simplificação dos 
orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afms. ou como o mesmo propósito. entre 
unidades orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

o~3 E. \,' '5::I2...J t--\ D~-o... MA- Pff6 
DATA I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09583 

EMENDA. 01367 

PL 0001/2000-CN ETA 
LD02001 j 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~ INSTRUÇOES NO VERSO i PAGINA 
01 DE 01 

I CAPITULO 
I II 

SEÇAO ARTIGO 
12 

PARAGRAFO INCISO 
1 e II 

ALINEA A.I\lEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I 

I TEXTO: 
I I Dê-se nova redação aos incisos I e II: 

i I - 30 - estado: 
: Il- -to - município: 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos. tomando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do anigo. que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 

I 
I 
I 

CODIGO I 
Or::r-~ 

NOME DO PARLAMENTAR UF 

(~J\'~.u ~~C-"'-- ~{A-
ASS~ 

PARTIDO/'I 
~\! 
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EMENDA - 01368 
lD02001 
PL 0001/200Q..CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }l~LAlS 

: I~STRl'ÇOES NO VERSO PAGINA 
I DE I , , 

CAPITULO, SEÇAO 
II 

ARTIGO 
l-l 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

I TEXTO: Inclua-se após o art. 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único: 
! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
i identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 
! 

: Parágrafo único A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
I demonstratIvos prevIstos no art. 8°. § 3°. 

I 

JUSTIFICAÇAO: O códIgo classificador em todas as categorias de programação para identificar se as 
mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
essa classificação. A utilização desse código tornará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 

I resultados tlscais. bem assim o cumprimento das metas fiscais. 

I 

CODIGO 

o-==t3 
DATA 

~cl)cSJ)x? 

NOME DO PARLAMENTAR 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09585 

EMENDA - 01369 

] LD02001 , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI&~~~F-MENSAGEM0350/2ooo-cN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

"Art. 18. Na proposta orçamentária, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão 
como limites de outras despesas correntes e de capital, em 2001, os seguintes parâmetros. calculados com base 
na receita corrente líquida: Poder Legislativo - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento); Poder Judiciário 
- 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) e Ministério Publico da União - 0,07% (sete centésimos por 
cento). 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda submeter o texto proposto pelo Executivo aos critérios limites já previstos na Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição, arts. 4° e 20. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

C;; [ I '::;e.U M o,-,r-~ 
UF 
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LDO 2001 \ 
EMENDA - 01370 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F10'--",'"1h~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO 
III 

SEÇAO ARTIGO 
21 

I PARAGRAFO INCISO AL[};EA ANEXO DE METAS FISCAIS 

!TEXTO: 

i Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 
! 

I "g) data do trânsito em julgado." 

i JUSTIFICAÇAO: 
I 

I A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
como tal. ou seja. a partir do trânsito em julgado. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF 

<01-?:> é:-l I' s6J UOU\CC ~ A 
DATA I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

NSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 1 
III 

! 

I TEXTO: 

I 

SEÇAO /ill.TIGO 

I Dê-se nova redação inciso II: 
i 

; PARAGRAFO I INCISO 
li 

Segunda-feira 15 09587 

EMENDA - 01371 

LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: "n - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão orçamentário:' 

I JUSTIFICAÇAO: 

! A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000, por ser mais coerente com a realidade. 
I 
I 

CODIGO 

03-:?2 
NOME DO PARLAMENTAR I 
~l\~ H~G\... f---{A; 

PARTIDO 

W6 
UF 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 

]);STRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

SEÇAO ARTIGO I PARAGRAFO r.-.ICISO 

EMENDA - 01372 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

AUNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: I 

'Indua-,e novo ;nc;'o ao m1lgo em pau"" I 
.. y - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das I 
quaIS resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como i 
classificados como projetos ações de duração continuada." 

I JUSTIFICAÇAO: 

i I Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
I de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento. contribuindo-se. de certa forma. à ausência de 
: apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 
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EMENDA - 01373 
lD02001 J 

' PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PL1V 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 035012000_CN 

: INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO I SEÇAO 
III 

jTEXTO: 

ARTIGO 
23 

i'ARAGRAFO I 
ÚNICO -

I 

INCISO 

I Dê-se nova redação ao parágrafo único. transfonnando-o em dois: 
, 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "§ 1 o _ excluem-se. para fms de aplicação do disposto neste artigo. projetos com títulos genéricos que tenham. 
constado de leis orçamentárias anteriores: 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. 
até 30 de junho de 2000. ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado. conforme indicado no 

. demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lei:' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim. ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO 

o3=~ I 
NOME DO P ARLAJ.\1ENT AR I 
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09590 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01374 

LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

NSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 
III I 

I 

TEXTO: 

ARTIGO 
24 

PARAGRAFO 
1° 

, Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 
I 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

. "a) unidades equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais. essenciais à ação das 
organizações militares:" 

i JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo, 

CODIGO 

O':t~ 
NOME DO PARLAMENTAR I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS\ 

f.\ISTRUÇOES NO VERSO 

Segunda-feira 15 09591 

EMENDA - 01375 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

CAPITULO 
lI! 

SEÇAO ARTIGO 
2-1 

P ARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
1° ~'b"e"e" 

TEXTO: 

Supnma-se do artigo indicado. § la. a alínea "b" . 

. "b - as unidades necessárias à instalação de novas representações diplomáticas no exterior"; 

"e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no t 

: exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular:" I 

; JUSTIFICAÇAO: 

: A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas destinadas tanto à instalação 
I de novas representações diplomáticas no exterior. que podem incluir eventuais despesas com construção. 
ampliação ou reforma de edificios, quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
residenciais. 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA· 01376 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .l'.l~'--L-i..J.~ 

. :NSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

, CAPITULO 
III 

I TEXTO: 

SEÇAO 

! 

ARTIGO 
2~ 

PARAGRAFO 

PAGINA 
OI DE OI 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

i Dê-se nova redação ao parágrafo 2°; I 
I I 
!"§ 2° - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que I 
. comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração FederaL! 
I publicando-se no Diário Oficial da União. além do exrrato do contrato. a justificativa e a autorização da I 
i contratação." , 

I JUSTIFICAÇAO: 

! A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962. de 22 de 
I fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO 

0~~ 
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EMENDA - 01377 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .I.'.I.LJ~ft.l~ 

! INSTRCÇOES NO VERSO i 
I I 

I C.l>J>ITVLO 
III 

TEXTO: 
! 

SEÇAO ARTIGO 
24 

I Dê-se nova redação ao inciso: 
I 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

ALINEA 

PAGINA 
Dl DE 01 

A.,"''EXO DE METAS FISCAIS 

! "VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao Distrito 
i Federal e aos Murucípios. ou ações para as quais a Constituição não estabeleça a obrigação da União em I 
! cooperar técnica e fInanceIramente:" 

1 
JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tornar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 
I 
! 
I 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
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09594 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F. 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

'TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

Dê-se nova redação ao inciso: 

PARAGRAFO I INCISO 
VIII 

EMENDA - 01318 

LOO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

PF MENSAGEM 035012000 - CN 
CMPO -

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
I 
I 
I 

"VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da adminislIação pública ou empregado de I 
empresa pública ou de sociedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica. I 
inclusive custeados com recursos provenientes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres. i 
flrmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado. nacionais ou internacionais." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO 

01-~ 
NOME DO PARLAMENTAR 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

. INSTRUÇOES NO VERSO ! 

CAP1TIJLO·1 SEÇAO 

III I 

!TEXTO: 

I 

ARTIGO 
25 

! Dê-se nova redação ao parágrafo único: 

i 

PARAGRAFO 
ÚniCO 

INCISO 

Segunda-feira 15 09595 

EMENDA - 01379 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPf - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

A.LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste anigo a destinação. mediante a abenura de crédito adicional de 
. recursos de contrapartida para a cobenura de despesas com pessoal e encargos sociais. sempre que for i 
I evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original:' I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa". tendo em vista que nos tennos do 
I § 6°. ano 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 

PARTIDO 

f1P6 
CODIGO I1 

O;?'? 
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EMENDA - 01380 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN Ol/200l CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIb~ftl" 

INSTRUÇÕES NO VERSO PAGINA 

I DE I 

] 

ARTIGO 

28 
PARAGRAFO INCISO 

II 
ALINEA A..'1E.'i:0 DE METAS FISCAIS 

TE.'{TO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso li do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 
li - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 

organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

Da forma como se encontra redigido o inciso II do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

CODlGO ~m.IE DO PARLA.\IE~TAR CF PART 
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EMENDA. 01381 

LDO 2001 
, L 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~MPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO 

m 
TE.XTO: 

SEÇÃO 

I 
ARTIGO 

28 
PARAGRAFO 

l° 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação. 

Art. 28 .................... .. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 

I DE I 

A..'1E.,,{O DE METAS FISCAIS 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas LeIS de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a 'entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10, razão pela qual propomos a 
exigência de emissão do referido documento no ano de "2001". 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r;';STRuçOES NO VERSO : 
I 
I 

CAl'ITULO 
lI! 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
30 

PARAGRAFO 

PAGINA 
01 DE 01 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: TEXTO: 
, Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

: Art. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínllno. um 
por cento da receita corrente líquida.. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do 

, orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. i 
, 1 

: Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no mínimo. dois por I 
, cento da receita corrente líquida. 

I JUSTIFICAÇAO: , 
I 

: A Lei de Responsabilidade Fiscal. no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária.. e não-apenas a lei 
'orçamentária.. deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo. fizemos incluir o parágrafo único. O 
'percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 
Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, vislumbramos a 
possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genénca. A divisão teria de ser feita I 
indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 
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EMENDA - 01383 

LDO 2001 
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: L'-lSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
32 

PA.RAGRAFO 
umco 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I 

Dê-se nova redação ao caput do art. 32: 

Art. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos I 
adIcionaIs. para Estados_ Distrito Federal e Municípios_ a qualquer título_ dependerão da comprovação por 
pane da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original. de que:"' 

JUSTIFICAÇAO: 

A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência 'financeira", em 
i razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
! federados. Segundo a redação proposta, quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
i especificada nos incisos. 
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Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
11I 

I 

SEÇAO 
II 

ARTIGO I PARAGRAFO 
38 9° 

-ITEXTO: 
Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura. por decreto do Presidente da República, de créditos 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais. com o cancelamento de recursos do 
mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados. em geral. nos últimos meses de cada exercício fmanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade. a Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência de sua aprovação e 
considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido. julgamos desnecessário o envio 
ao Congresso desse tipo de crédito suplementar. sendo mais adequada a abenura do crédito por decreto 
executivo. segundo critérios deflnidos nas sucessivas leis orçamentárias. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS .L'.L0'-'n..I.~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39, renumerando-se os demais: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 
Público da União. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos, cuja publicação incluirá a 
justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 
projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." I 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não há s'entido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões, das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações, não havendo, por conseguinte, acréscimo nem 
decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão: 

2) As alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna. que envolvem a 
necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
Executivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51, IV, 52. XIII. 73, 99 e 127, §2°, 
da CF/88; 

3) O Executivo tem, sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justificativas 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas: 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram, por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional, o que é incompatível com a 
autonomia administrativa, financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto, consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos '0 apoio dos 
:lobres pares. 



09602 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01386 J 
LDO 2001 -A 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000N-CSNAGEM0350/2000_CN 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F~""""''-'''.LLJ 

: I~STRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
IV 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I:-lCISO AUNEA 

Inclua-se novo artigo art. 44. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: "Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em 
. seus anexos. separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
específica. distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

, JUSTIFICAÇAO: 
! O art. 29. V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a "emissão 
i de títulos para pagamento do principal acrescido da arualização monetária". ao passo que seu art. 5°, §2°, 
dispõe que "o reíinanciamento da divida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional". Não fica expressa. portanto, a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente. assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentária específica. distmta da unidade orçamentária Encargos 
Financeiros da União. A presente emenda visa corrigir essa omissão. uma vez que os dispositivos em questão 
são de relevante importància para a transparência da peça orçamentária. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS l.LIJ'-.,L":u,U 

; I~STRUÇOES NO VERSO 
i 

PAGIl><A 
DE 

CAPITULO 
\'1 

SEÇAO .J..RTIGO I PARAGRAFO INCISO AU>JEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Inclua-se novo art. 53. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

"Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art, 165, §3°, da Constituição Federal, demonstrativo 
regionahzado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO, a exigência de apresentação do demonstrativo em questão. 
que constltui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados 
i pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
I 
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PAGINA 
OI DE OI 

: INSTRLTÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
56 

PARAGRAFO 
3° e 4° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

!TEXTO: I 
I Dê-se nova orlZanização aos §§ 30 e 4°. transformando-os em dispositivos separados. a saber: II 
I -

! ··Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento 
; de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício. relatório de I 

I 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios. com i 
indicação d~ medidas corretivas. I 

I Parágrafo Unico. A Comissão Mista de que trata o art. 166. § 10 da Constituição. apreciará os relatórios 
I mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resuitados primários dos orçamentos fiscal e da 
I seguridade social da União. durante a execução orçamentária." 
I 
JUSTlFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~CAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
56 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAFO 
1° e ZO 

Dê-se ao art. 56. caput e §§ 1 ° e 2°, a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

··Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que. ao final de um bimestre. a realização da receitã . 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão. por ato próprio. nos trinta dias subsequentes. a 
limitação de empenho e movimentação financeira. segundo os percentuais informados por aquele setor competente. 

§ 1° No caso de restabelecimento da receita prevista. ainda que parcial. a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade. a limitação de emp,~nho 
da despesa. Ou seja. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias, de que são exemplos as 
transferências constitucionais, os gastos com pessoaL os beneficios aos servidores públicos. 
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I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3°e 4· 

INCISO 

EMENDA - 01390 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transfonnando-os em dispositivos separados,,~ saber: 

J 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após'o -enc,erramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art., 166, § 1 ° da Constituição, apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO I 
VIll ! 

I 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 I P . .<\RAGRAFO I 

I umco 

Suprima-se o parágrafo único do art. 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

Segunda-feira 15 09607 

EMENDA - 01391 J 
LDO 2001 , 
PL 000112000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

: INSTRUÇOES NO VERSO 
I 

CAPITULO 
VIII 

,TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo úmco" do art. 59, a seguinte redação: 

EMENDA - 01392 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM oà50T2bOO -CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
\ consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União. será feito até o dia 20 de cada mês. 
, sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
I montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
. relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
. incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
! de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
I as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS] 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Segunda-feira 15 09609 

EMENDA - 01393 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para § 1°. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal. os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
~elativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
.ncluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
je apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

: INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

CAPITULO 
VIII 

PARAGRAfO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

'TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

i 
Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: I 

"Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá I 
ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais: 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
UI - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim, além de deixar a redação mais clara. incluir entre-1 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

Ademais. visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei, não 
importando a data da autorização. 

Não se concebe por que, na forma da redação original. apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

: INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

; TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
61 

PARAGRAfO I 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

INCISO 

Segunda-feira 15 09611 

EMENDA·01395 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

-"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
'Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. com indi"caçâô dos recursos­
I compensatórios. serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 
I do pedido:' 

: JUSTIFICAÇÃO: 
I 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73,99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente. tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim. a que procedam administrativa, fmanceira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos 
justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1, de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 

~ODI~ I 
NOME DO PARLAMENTAR 

~[1'~ 
PARTIDO 

ff0 
UF 

Á1A 
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09612 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITT..:LO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
62 

PARAGRAFO I INCISO 

Inclua-se o segUinte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

EMENDA - 01396 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGll'A 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adicional-ao setor competente do-Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
ser restringIdo. 

§ 1°. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "caput'" deste artigo serão aberto no prazo 
máxImo de 30 (trinta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo. a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo. 
com indicação dos recursos compensatórios. será encaminhado ao Congresso NaCIOnal no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇAO: 

Por mandamento constitucional. os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
iinanceira e orçamentária (arts. 51. IV; 52. XIII: 73, 99; 127. §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo. por 
mtermédio do seu órgão competente. retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
por aqueles órgãos. Inviabiliza assim. a que procedam administrativa. financeIra e orçamentariamente nos termos da 
Carta. 

Nada justifica a demora que hoje ocorre para abrir. quando abre. tais créditos Já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositivos legais. não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juizo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais. que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder. daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim. preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos. o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo. por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1. de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio. agosto e outubro). inclusive aos demais Poderes. para que procedam à solicitação de crédito 
adicional. sem. contudo. atribUIr a SI prazo para responder a essas solicitações. Ora. o que é isso senão limitação da 
atuação dos demais Poderes? 

NOME DO PARLAMENTAR 

l{ seu Ho J:( Cc. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09613 

EMENDA - 01397 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS :FlSCAlS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

PAGINA 
01 DE 01 

; CAPITI.JLO I SEÇAO ~TIGO i PARAGRAFO I INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

: VIII I 

i TEXTO: 

! 
! Inclua-se ao artigo indicado o seguinte inciso: 

I ··VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV,'· 

JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR ! UF 

O-:::r?:> éi\0J lvJo~ I MA-
. DATA 

~llo'S/~ 
v 

I 
.1 



09614 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO I PARAGRAFO 
65 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

INCISO 

EMENDA - 01398 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001l2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche. alimentação e transporte aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 200l. 

A experiência ora vivida. em que não se fez previsão semelhante. revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos. especialmente aqueles de menor renda. que não tem como custear as creches 
dos filhos. as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

};esse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~tlseu IvfOJ~ I-1A ff8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09615 

EMENDA - 01399 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se seguinte artigo no Capítulo VI: 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional, de que trata o art. 166 § I 
1° da Constituição Federal, demonstrativo regionalizado dos empréstimos e fmancÍamentos concedidos pelas' 
agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova redação ao 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

NOME DO PARLAMENTAR 

(L'~-0 HOA.fiLÂ-

UF 

1--14 
PARTIDO 

ff8 
I CODIGO 

I 

!v 



09616 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01400 
lD02001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 12000-CN 

PAGINA 
OI DE OI 

: INSTRUÇOES NO VERSO ! 

I I 

UET 

I CAPITULO 
VI 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISC .. \IS 

TEXTO: 

Inclua-se-seguinte anigo no Capítulo VI: 

"Art .... Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional. de que trata o art. 166 § 
10 da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos emprésnmos e fmanciamentos concedidos pelas 
agências a que se refere este capítulo. ,-

JUSTIFICAÇAO: 
, 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova -redação ao j 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO I 

b~' {P.J /vi (;kf~ MA ff8 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09617 

EMENDA - 01401 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 eMI'lÇ)I'lF~M~N§A§!;M§ª§tMª@§@::êN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl;:'LAl~ 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

: TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
67 

i Dê-se nova redação ao artigo: 

PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

At'lEXO DE METAS FISCAIS 

J 

I.\~~ -67 ...:: A~--unidades -responsáveis -pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho âa-i -
i despesa observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa I 
I fontes de recursos. modalidades de aplicação e identificadores de uso. especificando o elemento de despesa." , 
I 

I 
I 
I , 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tomando mais precisa a redação 
I qa~~o dis.positivo. 

i 
I 

CODIGO I 
0l-3 

NOME DO PARLAMENTAR 

El('~ JVlüc)r-CL 
DF 

MA-
DATA " 
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. \ 



09618 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01402 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FJ.,:)~a.l.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

i I 
PAGINA 

OI DE OI 

CAPITCLO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO I INCISO ALINEA A.l-lEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se ao Capítulo citado o segujnte artigo: 

1 • .\n~Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União.1"elativas a construção de I 
I prédios publicos. saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
I Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
I da Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

I 
JUSTIFICAÇAO: 

: A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei n° 9.811199.DO anterior. 

CODIGO 

033 
NOME DO PARLAMENTAR UF 

é \1"seV rt'1oúCc kA 
DATA I 

,A2 \o::J(;roo 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09619 

, 

EMENDA - 01403 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN Ji''ME'J\7hA A LD.r'V.''''Iilil""j P"'"lH íl""j /")íllííl .L 1 "fi L'_ V, ~ '-''-'1. - .L.1"V fJ 1./ ~ '-''-'fJ CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

Á f1io.TV V,. fi V 1\, .... lE'T'A· ~ if pU TU~ U ir .. A rã i{ ~ Ti /~ iJ" n .... r11 'i .I.J L'Jo. "-' .AJ.I.J .l Y ... IJ.I.J ......... ... ...... .AJ .L"-TL.AJ .I.J IJ ... ~ ... '-110. .... V V .l. 

mSTRuçÕES }l"O VERSO 

I r 1 J (AJJJE) PROGRAMA (Denominação): 

I CORREDOR ARAGUAIA TOCANTINS 

I [ 1] (AlIlE) Açlo (Denominação): 

I CONSTRUÇ~O DE TRECHOS RODOVIARIOS 
1 
I PRODUTO: 
1 
1 TRECHO CONSTRUIDO 
I 

; L~. MEDIDA: 
, KM 

i META 2001 (quantidade): 
i 
I 220,00 
I 

I JUSTIFICAÇÃO: 
I 

A - ~ltera 

I - inclui 
E - exclui 

I A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES EMETAS DA LDO, AÇOES QUE JA 
1 
I FORAMELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 
1 
I 

I 
I 
I 
I 
i 
I 
I 

CÓDIGO 

DATA 
15/05/2000 

PARTIDO 

PSDB 



09620 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA. - 01404 

LD02001 
PL 0001/200Q-CN 0350/2000 - eN 
eMPOPF-MENSAGEM 

PAGINA 
01 DE 01 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo no Capítulo VIII do projeto. 

"Art. O Congresso Nacional publicará síntese da lei orçamentária, em linguagem clara e acessível ao cidadão. 
a ser distribuída a governos estaduais e municipais, universidades públicas e entidades representativas da 
sociedade." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a incluir entre as atribuições do Congresso a de dar divulgação nacional ao Orçamento 
Federal em linguagem adequada ao cidadão comum. A idéia poder-se-ía materializar com a edição de um 
livreto com informações resumidas, sucintas, os grandes números e a "tradução" das principais políticas do 
Governo Federal. O propósito fundamental seria o de levar à sociedade algum sentimento de clareza e de 
transparência em relação à programação estabelecida para o Governo, além de reafirmar -a missão do 
Congresso Nacional de guardião das contas públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

01-~ 6:: l\ ~e.D ~-A ~ t/vI\A f6 
DATA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09621 

EMENDA - 01405 
LDO 2001 

Ji'1l"Ji''ND-"\ Á À T nr.p"OF1l PI Jff.f li T''lIUlíl Pl0001/2000-CN 
.Llf'.l.ü L':!. L'1. LV'1/ ~l l' - - ~1" '-'.1..1 ~'-'VV CMPO 

PF - MENSAGEM 0350 

Al\.TiJ'Vfl D-"V ~II"V""A~ i{ ih-"T10.DiTi'" r..lJVS 1: /2000-CN 
l'e.lCJf .... '-' .lCJ l~.l.a.:JI u.a.:J ... .I.'- ... , ... ...., .... 1..LI ... l"'. ... ~ -..,~-

~~STRLÇÕESNO\tRSO 

\ [ 1] (ArllE) PROGRAl\1A (Denominação): 

I CORREDOR ARAGUAIA TOCANTINS 

1 r 11 i 4 fT rt:'\ 4 .... ~ O 'Dc~~m;~~~l:~). I l j , ... ~.MLI ... ""1y ... .,;. \ nun u.l:a.\-au • 

I ADEQUAÇçAo DE TRECHOS RoDoVIARIoS , 
I 
I PRODUTO: 

TRECHO ADEQUADO 
I TT1Io.TTn 1\,",,1'\"0'\ ~ • 1 "';"':'1~ • .• :V.lL...LT..Iõ.....IIõ..r ... ;s._ 

I KM 
I 

i :META 2001 (quantidade): 
I , 30,00 
J 

111T~Tml{'A{'Ãn. 
IU'"~IJ.E..L-L ,-"_.s,.T_.s,.~ .. , 

A - altera 
1- inclui 
E - exclui 

I 
1 
I 
1 

A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LDo, AÇOES QUE JA 

FORAM ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES; 

CÓDIGO LT PARTIDO 

Go PSDB 
D 4 ...... "(,, I 

15/o5/200QJ 

\......) 



09622 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01406 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

. I~STRUÇOES NO VERSO 
I I 
I 

CAPITULO 
VJll 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

I Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 

ALI!':EA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Art XX. O TrIbunal de Contas da União enviará à COITIlssão MIsta Pennanente prevIsta no art 166. § lo. da Constituição Federal. 
I ate 30 dIas apos o encammhamento da proposta orçamentána pelo Poder Executivo. mclusive em meIO magnético de processamento 
eletrômco. 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social. nas quaIs tenham sido 
Identificados mdiclOs de IrregularIdades graves ou de danos ao Erario. amda que relativas a processos não apreciados por orgão 
colegiado do Tnbunal. mcluídas ou não na proposta orçamentana. devendo. nesses casos. serem mdlcados a classificação 
mstltuclOnal. funcIOnal e programatlca correspondente atualizada confonne o constante na proposta orçamentária para 200 I. o órgão 
executor. a localização da obra. a descnção clTcunstanciada dos mdiclOs verificados. as prOVIdêncIas adotadas pelo Tribunal e o 
andamento dos respectIvos processos; 
II - infonnações gerencIaIs sobre a execução fisico-financeIra dos subtitulos mais relevantes. constantes dos orçamentos fiscal e da 
segUridade SOCIal. atualIzada confonne o constante na proposta orçamentária para 200 I. selecIOnados. especialmente. de acordo com 
cnterios que levem em conSIderação o valor lIqUIdado no exerci cio de 1999 e o fixado em 2000. a regIonalIzação do gasto. sem 
prejuizo das solIcitações do Congresso NacIOnal. 

I § lo A leI orçamentaria anual poderá contemplar subtitulos relativos a obras mencIonadas no inciso I deste artigo com execução 

I 
orçamentána suspensa ate a adoção de medIdas saneadoras pelo órgão responsavel. sujeitas à apreciação do Congresso NacIOnal e da 
ComIssão referida no caput deste artigo. 

I § 20 O Tribunal encaminhará á Comissão referida no caput deste artigo. sempre que necessárIO. relatórios de atualização das 
i mfonnações constantes da relação menCIOnada no InCISO 1 deste artigo. 
S 3° Nas obras a que se refere o mClso I deste artigo. quando nào houver dotação consIgnada na proposta de leI orçamentária para 

,200 l. o TrIbunal podera apresentar a claSSIficação funCIOnal e programanca utilizada em exerClCIOS anteriores, fazendo menção 
I expressa ao fato. 
§ 4° Na relação menCIOnada no inCISO I deste artigo. não deverão constar as obras Jajulgadas regulares ou regulares com ressalvas 

I pelo Tribunal. em deCIsão final. 

: JUSTIFICAÇAO: 
. A presente emenda visa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
. graves pelo Tribunal de Contas da União, de maneira semelhante à realizada nos exercícios anteriores. -
; As exigênCias de incluir-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
I inciso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 200 I têm 
I como objetivo corrigir falhas evidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000. que acarretaram 
I dificuldades na apreCiação das informações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
I da não existência da obra na proposta orçamentária para 200 I, incluiu-se o § 3°. Além disso, a inclusão de obras ainda 
I não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU, mas em que foram localizados indícios de irregularidades graves em 
auditonas realizadas. enfatiza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de verbas. de forma autônoma às 
deCisões daquela Corte. 
A inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa corrigir falha na relação apresentada em 2000. a qual 
trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatório aludido. 

CODIGO 
0'1-3 

NOME DO PARLAMENTAR UF I PAnJVO I 
~ lA'~ 1v1cx./rC, ~1A- . ~-rV3 

DATA I 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09623 

EMENDA - 01407 

LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL O~~~~::~:GEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I ~ ~UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

TURISMO NO NORDESTE 
[ I ] (AII/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

DESENVOLVIMENTO DE-ÃÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA Dé APOIO-AO TURISMO_~~_~º~JA DO_CACAU NA BA 
PRODUTO: 

CIDADES BENEFICIADAS 
UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 
META 2001 (quantidade): 

5 
JUSTIFICAÇAO: 

ALGUMAS CIDADES -LOCAI:-Il:AElAS-NIJ -b-I+ORAL-OD.._ESIAO!L.Q1l BAHIA QUE COMPÕEM A COSTA DO CACAU, 

EM ESPECIAL A CIDADE DE ILHÉUS, É, TAMBÉM, PO~ NATUREZA UM PÓLO DO TURISMO. 

PORTANTO, É-NECESSÁRIO UNIR ESSAS DUAS GRANDE~ ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM 
O OBJETIVO DE PROPORCIONAR À ESSA IMPORTANTE ~EGIÃO UM CRESCIMENTO ALTO SUSTENTÁVEL 
VISANDO RESULTADOS SIGNIFICATIVOS PARA A AUTONOMÍA ECONÔMICA. 

A COSTA DO CACAU É CONTINUAÇÃO DA REGIÃO DO DESCOBRIMENTO DO BRASIL, LOGO, SEM AÇÕES 

INTEGRADAS DE INFRA-ESTRUTURA E APOIO TURÍSTICO, O SEU DESENVOLVIMENTO FICARÁ LIMITADA 

À CULTURA DO CACAU COMO MAIOR FONTE DE RENDA, SERIAMENTE ATINGIDA NOS ÚLTIMOS ANOS PE-
LA VASSOURA--DE-BRUXA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

191 FÉLIX p}ENDONÇA BA PTS 
DATA ~"''1'")C ~1'~ 15/05/2000 U:-(-I ~. 

I" / ~ 
\/ 

IA. 



09624 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Maio de 2000 

EMENDA - 01408 

LDO 200'\ 
PL 0001/200o-

CN 
M 035012000 - CN 

CMPOPF-ME.NS,A.GE. 

PAGINA 
DE 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação):DESENIIOLlllNENTO DA INFRA-ESTRUTUR.<l 
AEROPORTU1\RIA 

] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Reforma e ampliação de aeró':i;:ono:3 de in Geresse do 
Estado 

PRODUTO: Aeródromos reformi3d, IS/ am;Jliad,)" 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): Amplia;: de 16 pa,'a 24 aerój['o:nos 

JUSTIFICAÇAO: 

O Estado vem bus~~ndo expandir e modernizar sua in~ra-estrutura 'de transpor 
te, sendo necassiria a reforma 8 ampliaçâo de ma:s de 06 aer6dromos no Es-" 
tado. O que virá apf.liar as atividaies dH :]1"3raçãn d,! emprego e rendrl 
principalmm"t~ ~nm o turismo 

CODIGO 

DATA 

/5051(1] 

UF 

MS 
PARTIDO 

"FI 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ 

INSTRUÇOES NO VERSO 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

Segunda-feira 15 09625 

EMENDA - 01409 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

CORREDOR SUDOESTE 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 8R 359 - Construção do trebho rodoviário divisa 
GO/M3 - Silviolândia 

PRODUTO: Tre .. ~ho i t d "- pav men a o 

UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 20 Km 

JUSTIFICAÇAO: 
A pavim8ntação desta rodo,'ia vir~ al§rn )otencializa~ investimentos de infra 
estrutura e pradutivos na ~egião. se transforma~i na principal art§ria de 
escoamento da ~rDduçãn qu~ alimentawa com ca~gaA os co~red'lre3 d~ exportaçã 
tais com~, Ferronorte, hi1rovias, etc. Esta obra, esta sendo execut8d~ atra 
v§s do convênio106/98 com o DNER e conta co~ recursos previstos no OGU/2000, 
sua interrpção poderi trazer inGmeros prejuizos para o deoenvolvimento da 
região e do Estado. 

CODIGO NO PARTIDO 
-p-



09626 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01410 

LDQ 2001 J 
' PL000L.11._20_0_0_-C_N ________________ l EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR SUDOESTE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 
262/1'15 Construção 81t -

Mirando/Corumbá 

PRODUTO: Trecho pavimentad.) 

UNID. MEDIDA: Km 

META 2001 (quantidade): 
10 Km 

JUSTIFICAÇAO: ti traves da B:1 262 :J Bras :.1 de Mato 
Bolívia e ao PacífLco passando pelo mWlicípio de 
mato·-grDssenae. 
A conclusdo dessa rodovIa im:rementará os fluxos 

do trecho 

Grosso do 
Corumbá no 

turísticos 

PAGINA 
DE 

rodo'Jiário 

Sul se ligam 
Pantana sul-

à 

para o Pantanal 
e regiã.) de Corumbá e pet'mitirá um maior inl1:er.:::âmbiD come ,'cial com os países 
do Pacto And i.nu. 
BENEFICIO:') ESPEI{A.JOS: * integração intra-re:]ional; * redoJçãn do custo com . * 

~ . - . * ;~ -Itransportes, estlmulo ao turlsmo na reglao, amplla ... ao da ca,lacldade ele 
~eração de ~mj1rl~go e renda; * desenvolvime'lbo e inteL'câmhio cultural. 

Obra em execução atrav§s do conv~nio CD~ o DNR nº 143/92, com recursos 
previstos no OGU 2000, a não In~lusã:1 de ~eta pat'a 2001 prejudicará o 
cumprim~n~o do cDn~nio e co~prameterá a região carente de infra-estrutura 
turística. 

CODIGO 

DATA 

15Q5 QCJ 

UF 

Mó 
PARTIDO 

PT 

: 

I 



Maio de 2000 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09627 

EMENDA - 01411 
lD02001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

CORREDOR SUDOESfE 

PAGINA 
DE 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 8R 487/MS _ Pavimentação asfáltica do trecho BR 
163 - Divisa de MS/GO 

PRODUTO: 
Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 15 Km 

JUSTIFICAÇAO: 

A e;{ecução desta obJ:a po,'3sibilitará o acp.S:iO por VÜI pa.lim:mtada através 
da BR 163 ~ pont~ sobra o Rio Pa~aná na divisR de MS/PR, numa ext~nsão de 
15 Km, po~sibilitando o tráfego de velculo~ de carga e passageiros, redu­
zindo o custo da:l me'l.'cadlJr ias 8 facili tand,) o escoamento) das safras ao 

por~a de paranaguá. 

A obra está em execução através do conven10 com o DNR nº 099/98, com re­
cursos previstoa no OGU 2000, fazendo-sa necessária sua incluRão no OGU 
200D. 

CODIGO 

I 
DATA 

15105/00 

NO 
0;-

UF 

MS 
PARTIDO 

:PT 



09628 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSlRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

Maio de 2000 

EMENDA - 01412 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
DFSENUOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA 

PORTUARIA E AEROPORTUARIA 

] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Conntr~ção de aar6d~ornos de interesse Estadual 

PRODUTO: Aer6dronos constr.Jídos 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): EleJa;: de 10 pa r.-a 20 aeródromos 

JUSTIFICAÇAO: 

J 

o Estarlo de Mato Grosso do Sul vem buscando esforços no sentido de 
div8rstficar e mode~nizar sua infra-estrutura de trannpnrte, necessitando 
para is~o a construção de mais 10 a8ród~omoa quo ainda terão papel 
decisivo no estímulo i expansão do turismo e ecoturisrno ru~al 

CODIGO 

DATA 

1Õ}06/CXJ 

UF 

MS 
PARTIDO 

:PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09629 

EMENDA - 01413 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r ft.L'-O. .MOVv.--

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOI'1 SUDOESTE 

0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação)~R 267/MS - Pavimentaçãn asfal tica da rodovia -
trecho Jardim/ Porto Murtinh 

PRODUTO: Trecho pavimentado 

UNID. MEDIDA: 
Km 

META 2001 (quantidade): 20 Km 

A pavimentaçf-o da BR 267 é de fundamental importância para o desenvolvimento da regtão da Bodoquena e do 
município de orto Murtinho. Esta obra além de viabilizar o Porto de Porto Murtinho. e conseqüentemente a 
utilização da idroVIa do Rio ParaguaI-Paraná, possibilItará a ligação asfáltica desse município com as demais do 
Estado 
Com uma ex~ensão de aproXimadamente 203 km, a BR Jardim-Porto Murtmho, tem influência direta com 8 
municípios, com mais de 100 mil habitantes. A base econômica da região é a agropecuária com expressiva produção. 
A viabilização da infra-estrutura de transporte dessa região, através da pavimentação da BR 267 e a modernização do 

I porto de Porto MurtlnhO, vem justificar outras Infra-estruturas já implantadas ou em fase de Implantação. como 
energia elétrica, o que efetIvamente contribui para que se instale na região um novo pólo de desenvolvimento e, um 
corredor de exportação e Importação, beneficiando outras regtões de fundamental importância para a diversificação 
da economia de MS como a região da Grande Dourados com grande potencial agro-industrial. 

BENEFÍCIOS ESPERADOS; 

• Integração regional: 

• Viabilização do porto de Porto Murtrnho; 

• Incentivo à diversificação econômica de MS; 

• Redução do custo com transportes: 

• Ampliação da capacidade de geração de emprego e renda; 

• Maior interligação com a Hidrovia do Rio Paraguai. 

Esta obra está sendo executada através do convênio com o DNR nO 435/87, e conta com recursos no OGU de 2000, a 
meta para 2001 é aquém da esperada para dar prosseguimento à obra e fortalecer a região. 

CODIGO 

DATA 

·!5105}eo 

J 

I 



0963 O Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSlRUÇOES NO VERSO 

J (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Maio de 2000 

EMENDA - 01414 
LDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

.LL_ 

PAGINA 
DE 

ZONEAMENTO ECOLOGICO-ECONOMICO 

] (AII/E) AÇAO (Denominação): l'lapeament;o a~g~t;al. oas potene~aJ.~oa,Jes e 

vulnerabilidade ambiental dos reeu~so~ naturais de Mato Grosso do Sul 

PRODUTO: ZonnamC3,]to cone luíd,} (escala 1: 250.000) 

UNIDo MEDIDA: Km:z. 

META 2001 (quantidade): 30 mil Km Z (incluído mJ PPA 2000/2003), do total de 
110 mil Km Z 

.(rT<;;:TrnTrArAO· 
Lom a construção da represa de ltaipu e Porto Primavera formaram-se grandes lagos tendo como eIxo central o vale do Rio 
Pardl1á O assoreamento da cabeceiras dos seus principaIS afluentes na margem direita ( MS). vem carreando milhões de 
toneladas de areias e detritos sólidos para o interior do canal dos reservatórios. Segundo estudos isso pode compromete a 
vida útil da usina de IT AIPU (questão de segurança nacional e internacional). Além disso o problema do assoreamento das 
cabeceIras vem comprometendo toda a cadela produtiva da exploração agropecuária da região. 

I O programa prevê a localização, quantificação, qualificação das potencialidades e restrições. além da identificação de 
alternatJvas tecnológicas de uso racional dos recursos naturais. com a recuperação ambIental sustentável e a retomada do 
desenvolvimento sócio-cconômico através da melhoria da relação custo-benefício da exploração dos recursos. de acordo 
com os preceitos de sustentabllidade definidos na Agenda 21. da ConferênCia das Nações Unidas para o Meio Ambiente e 
Descnvohimento-RIO/92 

BENEFÍCIOS ESPERADOS: 

i • Conclusão de etapas do Zoneamento Ecológico-Econônnco dc MS: 

I • Atualização do Software e Hardware do Laboratório de Geopreocesamento de MS e CapaCItaçãO de Recursos 
Humanos do Sistema de Infonnações Geográficas-S1GIMS: 

• Recuperação de Áreas Criticas emergencIaIS de produção já localizadas. 

• Verticalização produÍlva diversificada das micro baCiaS definidas: 

• Aumento da oferta de alimentos. geração de divisas e tributos locais; 

• Melhoria das condições de emprego e renda da população rural e urbana; 

• 
PARTIDO 

MS ?T 
DATA 

J5/05/aJ 

J 

I 

I 

j 



Maiode20ob DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09631 

EMENDA - 01415 
LOO 2001 

, 001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~OPF_MENSAGEM0350/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ r ARA 2001 

INSTRUÇÓES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): MORAR MELHOR 

PÁGINA 
1 DE 1 

TA 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): IMPLANT, MELHORIA E EMPLIACAO DE SAN. BASICO EM 
CIDADES COM POP ENTRE 15 A 75 MIL HABITANTES - A CARGO DA AGESPISA 

PRODUTO: SANEAMENTO BASICO 

UNID. MEDIDA: FAMILIA ATENDIDA 

META 2001 (quantidade): 30.000 

JUSTIFICAÇÃO: A APRESENT AÇAO DA PRESENTE EMENDA TEM POR FINALIDADE 
MELHORAR A QUALIDADE DE SANEAMENTO EM MUNICIPIOS DO ESTADO DO PIAUI PARA 
DIMINUIR A ELEVADA INCIDENCIA E PROPAGACAO DE DOENCAS DE VEICULACAO HIDRICA. 
A EMENDA FOI APRESENTADA AO PPA 2000/2003 

CÓDIGO NOME DO PARLAMl ~NTAR UF PARTIDO 
João Henrique / / V PI PMDB 

DATA ASSINATPAA .I 
rI! -( 



09632 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01416 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES fi ARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): MORAR "MELHOR 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/1JE) AÇÃO (Denominação): IMPLANT, "MELHORIA E EMPLIACAO DE SAN. BASICO EM 
CIDADES COM POP INFERIOR A 200 MIL HABITANTES - A CARGO DA AGESPISA 

PRODUTO: SANEAMENTO BASICO 

UNID. MEDIDA: FAMILIA ATENDIDA 

META 2001 (quantidade): 10.000 

,flrSTIFICAÇÃO: A APRESENT AÇAO DA PRESENTE E"MENDA TEM POR FINALIDADE 
"MELHORAR A QUALIDADE DE SANEA"MENTO EM MUNICIPIOS DO ESTADO DO PIAUI PARA 
DIMINUIR A ELE V ADA INCIDENCIA E PROPAGACAO DE DOENCAS DE VEICULACAO HIDRICA. 
A E"MENDA FOI APRESENTADA AO PPA 2000/2003 

-

CÓDIGO NOME DO PARLAMEJ.'I TAR 

/ / / UF 
PARTIDO 

João Henrique PI PMDB 

DATA A ~SIN~.TU~ ~ --

I .y." /7VY>' 
\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09633 

EMENDA - 01417 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAka ~uUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): SANEAMENTO BASICO 

" 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇAO AMPLIAÇAO E MELHORIA DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DAGUA NO ESTADO DO PIAUI-

PRODUTO: ABASTECIMENTO DAGUA 

UNID. MEDIDA: FAMILIA ATENDIDA 

META 2001 (quantidade): 30.000 

JUSTIFICAÇÃO: A APRESENTAÇAO DA PRESENTE EMENDA TEM POR FINALIDADE SUPRIR A 
NECESSIDADE DE CONSTRUÇAO AMPLIAÇAO E MELHORIA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DAGUA DO ESTADO DO PIAUI VISANDO OFERECER MELHOR QUALIDADE DE VIDA A 
POPULAÇAO E A REESTRUTURAÇAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO EM DIVERSOS 
MUNICIPIOS PARA AUMENTAR O NIVEL DE QUALIDADE DE CONSUMO DE AGUA POTA VEL 

I 
CÓDIGO NOME DOPARLAM ~NTAR UF PARTIDO 

João Henriqu€ 
I / 

PI PMDB 

DATA ASSINAJ'!~~ . 
,r< .....,.....- rr l 

'. I 
\ 

-



09634 Segunr-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
I 

EMENDA - 01418 
lDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~ 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES..I. L1~~~-M~NSAGEM0350/2000_CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): SANEAlv1ENTO E VIDA 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): SANEAlv1ENTO BASICO NO ESTADO DO PIAUI - A CARGO DA 
AGESPISA 

PRODUTO: SANEAMENTO BASICO 

UNID. MEDIDA: FAMILIAATENDIDA 

META 2001 (quantidade): 160.000 

JUSTIFICAÇÃO: A APRESENT AÇAO DA PRESENTE EMENDA TEM POR FINALIDADE 
MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULACAO COM OBJETIVOS DE OFERECER UMA 
MELHOR ADEQUACAO DO SISTEMA DE SANEAlv1ENTO EM MUNICIPIOS PIAUlENSES. ESTA 
EMENDA FOI APRESENTADA AO PPA 2000/2003 

CÓDIGO NOME DO PARLAMEr TAR UF PARTIDO 
João Henrique li / 

PI PMDB 

DATA *SSINATy~ -
~~ ~",.,.. 
: I I • 

, 

-



Maio de 2000 
DIÁRIO DO CONGRPSSO NACIONAL Segunda-feira 15 09635 

EMENDA - 01419 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LD01200J - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

{I] (AJIIE) I'ROGRAMA (DeaODlinaçlO): 
MORAR MEJ,.HOR 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
I DIlI 

I ( 11 (AIIIE) -.~CÃO iaa~c* _ .. _ 
MELHORIA DAS CONDlÇOES DE HABITABluDÃbE NOS MUNICÍPIOS DA MESO-REGIÁo METROPOLITANA 
DL) RIO DE JANEIRO ._ _ -

-_.7:0' 

noDUTO: 
F'AMILIA BltNEFfCIADA 

lJNlD. MEDlDA: 
UN 

~ME~T~A-2~OO~I~,(·~q-u*-·n~t~~~~)-:~7.~~------------~-------------------------~ 

Jl1STlFICAÇÁ_O~ 
A MESO R.E~31ÃO METROPOLITANA DO ruo DE JANEIRO. CONCENTRA-SE NUMA DAS 
MAJORES CONCENTRAÇÕES O!rPOPOI:!içOES-e-ARENT-ES-COM AUTO ÍNDICE DE DO:ÊNCAS 
INFECTO-ChNTAOIOSAS, COM A CONSEQUENTE ALTA TAXA DE MORTALIDADE TNFÃNTIL. -
ESTA REGIi~O NECESSlT A URGENTE PRIORIZAÇAO POR PARTE DO OOVERNO FEDERAL DE 
POLÍTICAS rÚBLlCAS QUE PERMITA RESGATAR CIDADAN1A DESTA SOFRIDA PARtE DA 
POPULAÇ Ã't>. EXTREMAMENTE CARENTE QUE NECESSlT A DE INVESTIMENTOS PúBLICOS 
PARA POSSIBlLlT AR CONDIÇÕES MINIMAS DE HABlT ABILIDADE, ESPECIALMENTE NOS 
MUNlC~IOS DE NILÓPOLIS. DUQUE DE CAXIAS, SÃO JOÃO DO MERITI. NOVA IGUAÇU, 
BELFO.K'RoIXO, QUEIMADOS, SEROPEDICA,JAPERI, TTAGUAI, MAOE, GUAPIMJR1M E 
PIJlACAMBI. 

COOIGi:. 

) 

DATA': 

IS-)OJ1t:PO 

UF 
fZ:S j

l"ARTIDO 

·-p.sDB 



09636 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

á\ --<tltffftl 
1I--itlfdtúi 
1E--~mi 

Maio de 2000 

EMENDA - 01420 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

, 
, , 

[I](~) ~(~~J: DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

[ID(~ .......... lõ ..... ~J: Difusão da Técnica de Pesca 

Inu,: pescador atendido 

1UtOD.M8D1IJM.: Unidade 

1ft'",1,,"2D811({JpIat~): 200 

~: 

I A difusão da técnIca de pesca é fundamental para elevar a produtIvidade do setor e, por consequência, 
melhorar o padrão de vida das muitas famílias que dele dependem. 

, 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 

I 

~ ~W0~ ~ • "o.,o. o.~'U' 
Fernando Marroni RS PT 

M'I'. 

151o</~ ~~ 
I 

1I 
I 

J 

I 
! 
i 
! 
I 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS] 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

, PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

Segunda-feira 15 09637 

EMENDA - 01421 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

j 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "Art.. - Todas as· receitas e as despesas decorrentes das operações no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização e relativas a participações acionárias da União e das operações de securitização envolvendo 
títulos da dívida publica mobiliária federal, constarão da lei orçamentária anual nos seus valores brutos, vedada 
qualquer dedução. " 

JUSTIFICAÇAO: Esta proposição constou da LDO 2000 aprovada pelo Congresso Nacional. 

Infelizmente, foi vetada pelo Executivo Com o objetivo de conferir maior transparência à peça orçamentária, 
estamos apresentando novamente o texto. 

2001-13 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 
EURÍPEOES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
POT 



09638 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CON~RESSO NACIONAL 

EMENDA - 01422 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI;:'Lf\.1~ -

i INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARA GRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua~se no capItulo 11 o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecidos na lei orçamentária anual. " 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluido do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para se agir dessa forma 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-14 

DATA 
05/0512000 

EURÍPEDES ~IRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 

J 



Maio de 2000 D ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira lS 09639 

EMENDA ~ 01423 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~'Vr1.1.~ 

i INSTRUÇÕES NO VERSO 
i 

PARAGRAfO 

TEXTO: Inclua-se no capitulo II o seguinte dispositivo: 

"Art. " - ........... . 

INCISO ALINEA 

PAGJNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§. - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual serão 
submetidos pelo Ministério do Orçamento e Gestão ao Presidente da República.. acompanhados de exposição 
de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução 
das atividades, dos projetos ou das operações especiais e respectivos subtítulos atingidos e das correspondentes 
metas." 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluido do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

Por essa razão, estamos propondo a presente emenda. 

2001-16 

CODIGO 

XCO-c 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 
EURÍPEDES MIRADA 

DF 
RO 

PARTIDO 
POT 



09640 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I 

; INSTRUÇÕES NO VERSO! 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

I TEXTO: Inclua-se no capitulo II o seguinte dispositivo' 

Maio de 2000 

EMENDA - 01424 J 
LDO 2001 f A 

Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "Art .. - ......... . 
: § . - Até cinco dias após a publicação dos decretos de abertura de créditos suplementares. o Poder Executivo 
j encaminhará á Comissão Mista Permanente prevista no art. 166 da Constituição Federal cópia dos referidos 
. decretos e respectivas exposições de motivos." 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores. o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

1 Por essa razão. estamos propondo a presente emenda 
I 

2001-17 

CODIGO 

3:2 '-O 
DATA 

05/05/2000 

, NOME DO PARLAMENTA 

EURÍPEDES MIRANDA 
DF 
RO 

PARTIDO 
POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo: 

"Art . - ......... 

Segunda-feira 15 09641 

EMENDA - 01425 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

. § ;--- Cada projeto.de.lei deverá restringir.,se a.um único tipo .de.crédito .adi.cionaJ." 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma 

Por essa razão. estamos propondo a presente emenda. 

2001-18 

CODIGO 

3Z00-l~ 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 
EURÍPEOES ~IRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
por 

J 



09642 Segunda-feira 15 DIÁR\O DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01426 
lDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAJ.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capitulo II o seguinte dispositivo 

"Art .. - .......... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao 
Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa finalidade." 

JUSTIFICAÇAO: Embora constasse das LDO's anteriores, o texto proposto foi exluído do PLDO 2001. 

Não vemos justificativa para agir dessa forma. 

- Pôr essa razão, estamos pro-pondo a-presente emenda. 

2001-19 

CODIGO 

30200- () 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

EURÍPEOE5 MIRAN~A 
UF 

RO 
PARTIDO 

POT 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09643 

EMENDA ~ 01427 

PL aa01/2000_CN l 

LD02001 J 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua~se no capítulo II o seguinte dispositivo. 
"Art .... - ............ . 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ . - Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de 
dotações, exceto despesas com pessoal. no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos, serão 
abertos e publicados com justificativa e indicativo dos efeitos sobre a execução das atividades, dos projetos, 
das operações especiais e respectivos substítulos e metas atingidos: 
I - no Poder Legislativos, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de 
Contas da União; 
II - no Poder Judiciário, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 
III - no Ministério Público da União, pelo Procurador Geral da República. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto da presente emenda figurou na LDO 2000 aprovada pelo Congresso Nacional, mas 
foi vetado pelo Presidente da República. 

Pela relevância da matéria estamos novamente apresentando a emenda. 

2001-23 

CODIGO 

3.20{)-C 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMEN 
EURtPEOES MIRANDA 

DF 
RO 

PARTID 
POT 



09644 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01428 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maíode2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no capítulo II o seguinte dispositivo' 
"Art .... - .......... . 

fNCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAiS 

§ ... - Os recursos destinados a precatórios judiciários, somente poderão ser cancelados para a abertura de 
créditos adicionais com outra finalidade mediante autorização específica do Congresso Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da presente emenda é evitar que as dotações para precatórios sejam utilizadas 
como reserva de recursos para outras utilizações no futuro. 

2001-24 

CÓDIGO 
., " 

.5<-<- CC; . O 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURÍPEDES MIRANDA 
UF 

RO 

PARTIDO 
POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 9645 

EMENDA - 01429 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~~~~-MENSAGEM035012000-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capitulo LI o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE "METAS FISCAIS 

" .. - A Secretaria Nacional de Assistência Social publicará trimestralmente no Diário Oficial da União a 
: relação dos Estados e Municlpios beneticiados e o montante dos recursos a eles transferidos pelo Fundo 
I Nacional de Assistência SOCial nos termos do § 2<> da Lei n'> 9604, de 5 de fevereiro de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Há que se privilegiar todas as iniciativas que confiram à administração e à execução 
orçamentária maior transparência. 

2001-27 

CÓDIGO 

~:ZUO-C 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 
- EURíPEDES MIRANDA 

DF 
RO 

PARTIDO 
POT 

] 



09646 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

LD02001 
EMENDA - 01430 1 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL~~~~~:~~~~GEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~,-,~.l~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VI o seguinte artigo: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

11 •• _ Acompanhará o relatório de que trata o art. 165, § 30, da Constituição Federal demonstrativo 
regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo. " 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de informações mínimas que deverão ser encaminhadas pelas agências de 
fomento ao Congresso Nacional. 

2001-93 

DATA 
05/05/2000 

EURÍPEDES MIRANDA 
DF 
RO 

PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09647 

EMENDA - 01431 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PÀGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao art. 78 a seguinte redação: 

1\ Art. 78 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não foi sancionado pelo Presidente da República até 31 de 
dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada.-durante.o primeiro mês do. exercíçjp, __ 
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional." 

I 

JUSTIFI~~ÇAO: Trata-se, primeiramente, de impor limite tenfPoral no caso do chamado vazio 
orçamentano. 

- -Em- segundo lugar, o texto proposto, vigente.naLDO/99, é o mesmo.das.LDO~s .ant~riores, .C011l pegu§!1as 
variações e tem-se mostrado suficiente e satisfatório. 

Por fim, o limite de um mes é salutar ao processo orçamentário p01S impede morosidade na apreciação da peça 
pelo Legislativo ao mesmo tempo em que evita abusos na execução orçamentária por parte do Executivo 

2001-90 

CÓDIGO 

~Qo-O 
'-' 

DATA 
05/05/2000 

1// 
I I' / 

NOMEDOPARLAMEN~,~ 
EURÍPEDES MIRANDA LÁ~ ~ 

UF 
RO 

PARTIDO 
por 



09648 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01432 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

!lNSTRUÇÕES NO VERSO I 

Maio de 2000 

0350/2000 - CN 

PAGINA 
I DEI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no art. 63 o seguinte inciso: 

"Art. 63 - .... 
. Sistema de Gerenciamento de-Convênios - Sigeconv:" 

JUSTlFICAÇAO: Injustificadamente. o PLDO 2001 não contempla o acesso ao Sigenconv, Já permitido em 
anos anteriores. 

2001-54 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 
EURÍPEDES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09649 

EMENDA - 01433 

LD02001 J 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
Úmco 

INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 59 e seu Parágrafo único a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 59 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2001, cronograma anual de desembolso mensal, consolidando as despesas classificadas em "outras despesas 
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" à conta de recursos do Tesouro, por órgão do Poder 
Executivo. 
Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados aos Poderes Legislativos e Judiciário e ao Ministério Público da União, será feito até o 
dia 20 de cada mês. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto acima vigora na LDO 2000, assim como nas anteriores, e mostra-se adequado para 
regular a matéria. 

2001-52 

CODIGO 

30200- O 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 

EURÍPEDES "'IRADA 
UF 

RO 
PARTIDO 

PDT 



09650 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 01434 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
·F 

TEXTO: Dê-se ao § 4° do art. 56 a seguinte redação: 

"Art. 56 - ............ .. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 4° - A Comissão Mista de que trata o art. 166. § l°, da Constituição. apreciará os relatórios mencionados no 
paragrafo anterior e acompanhara a evolução dos resultados primário e operacional dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União. durante a execução orçamentária." 

I 

JUSTIFICAÇAO: Além do resultado primário, deve também ser inf0:bdo o resultado operapional dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social da União, como forma de se co ecer não só o cumprimento das 
metas fiscais mas também o dispêndio com juros da União. 

2001-48 

/l 
/ / 

CÓDIGO ~ NOME DO PARLAMENTARtj7 L UF PARTIDO 
-) 1 1- -1 RO PDT ~v~-,-. EURIPEDES MIRANDA ../7 

DATA ASS, ~/ 05/05/2000 
IL /L 

1/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09651 

EMENDA ~ 01435 

PL 0001/2000-CN ,\ 
lD02001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CM~~M~N~~Mªª~~"BN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO lNClSO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 53 o seguinte parágrafo. 

"Art. 53- ........ . 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - O Poder Executivo, quando solicitado pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, deverá efetuar a 
estimativa de renúncia de receita no prazo máximo de noventa dias." 

JUSTIFICAÇAO; O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, transfere ao Poder Executivo a competência 
pela estimativa de renúncia de receita referentes a projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo, 
isenção ou beneficios de natureza tributária 

2001-46 

CODIGO 

3:200-(: 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
EURíPEOES MIRANDA 

AS 

UF 
RO 

-'-

PARTIDO 
POT 



09652 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01436 

-Pt-i}(}ctIi26ee:eN ·ET.\ 
lD02001 :] 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAfO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrato 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS I 

"§ ... - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, relativamente ao BNDES relação dos vinte maiores clientes inadimplentes, informando as datas de 
vencimento dos respectivos débitos e relatório sobre as gestões da instituição para reave-Ios. " 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição e conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. 

2001-92 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

EURiPEOES MIRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 09653 

EMENDA - 01437 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrato: 

PÁGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ ... - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 

J 

, anexo. relativamente ao BNDES a divisão porcentual dos empréstimos da instituição por setor e, dentro destes, 
a participação relativa de cada segmento, assim entendido mini, pequeno;\ me' dio e grande." 

\ 

i 

\ 
i 

, 
JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorre~do a aplicação de recursos por 
parte do BNDES. i 

, 

2001-93 

/7 
/ , / 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR ~ A DF 

I 
PARTIDO 

~ ..., 

EURíPEDES MIRANDA RO PDT ~Oo'- (J 

DATA ASSIN4 '''1 rK'A. ' 

05/05/2000 / ~~ // 
// / V/ 



09654 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01438 

LDO 2001 "TA I 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS & "- .... "-'~.I.~ 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte paragrafo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ .. - A mensagem que encaminhar o-Projeto de Lei Orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, em 
I anexo. relativamente ao BNDES relação dos vinte maiores tomadores de empréstimos da instituição, os 
I valores desses emprestimos e datas dos respectivos vencimentos. n 

JUSTIFICAÇAO: O objetivo da proposição é conhecer como vem ocorrendo a aplicação de recursos por 
parte do BNDES 

2001-94 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 
EURÍPEDE5 MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 

POI 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09655 

EMENDA - 01439 
LDO 2001 

, PL 0001/200o-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000 - CN 

TEXT9 DA LEI E ANEXO DE METAS _ ~...,,-,LJL"'U 

IlNSTRUÇÕ~S NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no art. 52 o seguinte parágrafo. 

"Art. 52 - ....................... . 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os bancos de desenvolvimento federais e seus agentes financeiros adotarão políticas de fomento 
destinadas a privilegiar os segmentos das micro, pequenas e médias empresas, de forma que, no mínimo, 
sessenta e cinco por cento do total de seus recursos sejam a elas concedidas." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo propsoto pela presente emenda foi fruto de acordo entre o Congresso 
Nacional, o Governo e o BNDES, em 1997, mas injustificadamente vetado pelo Executivo. 

Pela importância da matéria e com vistas ao cumprimento do papel social indispensável a uma agência de 
fomento do porte do BNDES, propomos a sua inclusão na LDO. 

2001-99 

CODIGO 
3-G'Oü. O 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 
EURÍPEOES ~IRANOA 

UF 
RO 

PARTIDO 
por 



09656 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01440 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAI~ 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS I 

TEXTO: Dê-se ao art. 51 a seguinte redação: 

"Art. 51 - No exercícío de 2001, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 
noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 47 desta Lei. exceto no caso previsto no art. 57, § 6°, da 
Constituição, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses publicos, 
especialmente os voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para a sociedade." 

JUSTIFICAÇAO: A exceção prevista no art. 51 da Constituição Federal (convocação extraoridnária do 
Congresso Nacional) deve contemplar qualquer hipótese (auto-convocação ou pelo Presidente da República) e 
não somente a segunda alternativa. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09657 

EMENDA - 01441 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
1° 

TEXTO: Inclua-se no § 2° do art. 8° o seguinte inciso. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FffiCAlS 

11 •• _ a avaliação das ações, previstas na proposta orçamentária, destinadas ao atingimento do disposto no art. 
I 165, § 7° , da Constituição Federal. de redução dos desequilíbrios espaciais e sociais do País, como xpresso no 
I Plano Plurianual para o periodo de 2000 a 2003, demosntrado pelo aumento, em relação a 2000, da 

I 
participação relativa dos investimentos nos estados e regiões com bases econômicas mais frágeis, bem assim as 
ações e metas não alcançadas pelo referido Plano e os motivos que impediram o seu cumprimento. 11 

JUSTIFICAÇAO: A mensagem do Presidente da Republica que encaminhar a LDO deve avaliar a política do 
próprio Governo em relação ao seu plano de trabalho e ao estatuído na Constituição. 

2001-87 
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09658 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01442 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO 
2° 

TEXTO: Inclua-se no § 2° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCMS 

" .. - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de junho de 2000, 
ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado, informando o percentual de execução e o custo total 
acima referidos, observado o que estabelece o art. 24." 

JUSTIFICAÇAO: O texto proposto constou das LDO's anteriores e mostra-se necessário para o 
conhecimento de quais são os projetos novos e quais são os em andamento, haja vista o disposto no art. 24 do 
projeto da LDO (art 18 LDO/99) 

2001-86 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15, 09659 

EMENDA ~ 01443 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art. 8° o seguinte parágrafo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ .. , - O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária anual e dos créditos 
adicionais, com a sua despesa discriminada por elemento, também em meio eletrônico, com a sua despesa 
regionalizada. " 

JUSTIFICAÇAO: As solictações insertas nos parágrafos objeto da emenda foram vetadas devido à 
solicitação de elementação da despesa sob a argumentação de que a discriminação por elemento surge somente 
por ocasião do empenho da despesa. Este fundamento colide com o princípio do planejamento ínsito no 
ordenamento das finanças públicas, razão suficiente para se positivarem estas prescrições. 

CODIGO 

-->2CQ·O -

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAM 
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09660 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01444 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200 1 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAfO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se inCISO no art. 8° com a seguInte redação. 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - demonstrativo da compatibilidade da proposta orçamentária com as prioridades e metas constantes do 
: Anexo desta Lei. correlacionando-as com as categorias de programação orçamentária. " 

JUSTIFICAÇAO: Anualmente, o Congresso Nacional, ao inserir o texto ora proposto na LDO, entende 
necessária essa informação para análise da peça orçamentária. 

A discussão sobre essa compatibilidade e antiga. Iniciou-se quando da análise do PPA-199611999, que adotou 
linguagem diferente da utilizada nas leis orçamentárias. 

I Por isso, esse demonstrativo é indispensavel para análise do projeto de lei orçamentária 

I Esperamos que neste ano o Governo participe do esforço conjunto que vem desenvolvendo o Congresso 
nacional para tomar a peça orçamentária mais transparentes 

2001-84 /; 
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Maio 002000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09661 

EMENDA - 01445 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200 1 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

tEXTO: Dê-se ao § 3° do art. 8° a seguinte redação 

PAGINA 
IDE1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"30 - Acompanharão o projeto de lei orçamentária anual demonstrativos contendo as seguintes informações 
I complementares. " 

JUSTIFICAÇAO: Congresso Nacional, pelas regras vigentes na Constituição Federal, dispõe de exíguos 106 
(cento e seis) dias para análise e votação do orçamento. Pela complexidade da matéria, esse prazo tem-se 
mostrado inviável. Diante desse quadro, n ão pode o Legislativo abdicar de parte desse prazo para o 
recebimesto de informações complementares imprescindíveis à análise da matéria. 
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09662 Segunda-feira 15 DImo DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 01446 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

! fNSTRUÇÕES NO VERSO 'I 

I 

ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO fNCISO 
III 

TEXTO: Dê-se ao inciso III do art. 80 a seguinte redação. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"III - anexos individualizados dos orçamentos fiscal e da seguridade social. discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta Lei." 

JUSTIFICAÇAO: Mais uma vez, o Poder Executivo propôs a apresentação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social em um só anexo, distinguindo-os unicamente por uma coluna de referencia, não 
individualizando-os como queria o constituinte de 1988. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09663 

EMENDA - 01447 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAfO INCISO ALINEA 

TEXTO: Dê-se ao art. 6° a seguinte redação. 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 6° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes da União, 
seus fundos. orgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instutídas e mantidas pelo Poder Público, bem 
como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro 
Nacional, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal- Siafi." 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda objetiva assegurar o registro no Siafi de toda a execução orçamentária 
e financeira. conforme previsto na LDO/2000. 
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09664 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maiode:2000 

EMENDA - 01448 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo. 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Os projetos de lei de créditos adicionais destinados a atender despesas de pessoal serão encaminhados 
ao Congresso Nacional em projeto especifico. separadamente de outros projetos de creditos relativos aos 
demais grupos de natureza despesa." 

JUSTIFICAÇAO: Visa a presente emenda impedir que em um mesmo projeto de crédito adiciodnal figurem 
dotações para suplementar despesas de pessoal - cuja tramitação, pela sua natureza, requer apreciação mais 
célere - e investimento. por exemplo, ou qualquer outra despesa que demande análise mais complexa. 

2001-104 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 .. 

Segunda-feira 15 09665 

EMENDA - 01449 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF • MENSAG~M 03!itWOOO = CN 

, -" 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - Não será cancelado o empenho referente a convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
celebrado com outra esfera de governo se o convenente comprovar a existência de comprometimento à conta 
de recurso a ser transferido " 

JUSTIFICAÇAO: A proposição permite maior transparência no uso dos recursos orçamentários, sinalizando 
a execução financeira ao longo do exerQ!cto e dando maior segurança ao beneficiário de transferências da 
União. .. - - ---
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09666 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01450 
LDO 2001 
PL 0001/200O-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I rNSTRUÇÓES NO VERSO 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINE A 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art... - Somente projeto de lei espécifico poderá modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 11 

JUSTIFICAÇAO: Não resta dúvida que a modificação da LDO por meio de Medida Provisória é 
inconstitucional. Estudos técnicos, de renomados juristãs, apontam nessa linha. Não obstante, o Governo 
insiste em adotar o instrumento da N1P para alterar a LDO conforme seus interesses. Não bastasse isso, a cada 
reedição da MP o Governo vai introduzindo novas modificações. Exemplo cristalino disso é a MP na 1.992. 
Por ser a LDO uma lei efêmera. quando a MP vai à apreciação do Congresso o fato está consumado. Para 
ordenar e moralizar a questão, propomos que a matéria seja alterada somente por projeto de lei específico, que 
até poderá ter tramitação urgente, se assim for solicitado pelo Executivo. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09667 

EMENDA - 01451 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

LDO 2001 J 
:~~~~~~~:~~GEM 035012000 - CN . 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO JNCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - Os subprojetos/subatividades dos Programas Comunidade Solidária e Brasil em Ação, deverão ter 
identificação específica que permita sua distinção dos demais programas. " 

JUSTIFICAÇAO: As ações do Programa Comunidade Solidária confundem-se com as ações normais dos 
seus órgãos executores. Pela sua abrangência e por tratar-se do único programa social do Governo FHC, é 
fundamental sua identificação. 

---- -

- -. 
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09668 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01452 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I rNSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no ano 70 o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ...... - no demonstrativo de que trata o art. 8°, § 1°, inciso V, separadamente, as estimativas relativas às 
contribuições dos empregadores para a seguridade sociaL incidentes sobre a folha de salários, o faturamento, 
os lucros e a contribuição dos trabalhadores, estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 195 da 
Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo, constante da LDO/2000 e dos exercícios anteriores, injustificadamente não 
figura no PLDO/2000. 

2001-2 //J 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09669 

EMENDA - 01453 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: rNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art... - As receitas provenientes da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional serão 
classificadas por fonte de recursos, de acordo com suas origens, distinguindo-se ao menos a remuneração das 
disponibilidades originárias da emissão de títulos da dívida mobiliária." 

\ 

JUSTIFICAÇAO: Esse dispositivo foi aprovado pelo Congresso Nacional na LDO dos anos anteriores e, 
injustificadamente, o Governo vetou. 

Pela importância do tema, e pela soma de recursos que envolve essa fonte de recursos, voltamos a propor a 
presente emenda, com vistas a tent~r abrir essa verdadeira "caixa-preta" que são as remunerações das 
disponibilidades do Tesouro. 
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09670 Segunda-feira 15 DrARIo DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01454 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

cMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO! 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDE1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
TEXTO: Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

I "Art ... - Os créditos adicionais solicitados pelos Poderes Legislativo e Judiciário e pelo Ministério Público da 
. União, nos prazos fixados pelo Poder Executivo, que dependerem de prévia autorização legislativa, serão 
! encaminhados ao Congresso Nacional no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de encaminhamento do 
pedido, indicadas pelos respectivos órgãos as fontes de cancelamento. 
Parágrafo único - O órgão competente justificará, no prazo de até trinta dias do recebimento das solicitações de 
que trata o caput deste artigo, as razões do indeferimento. 

JUSTIFICAÇAO: A presente propositura, vigente na LDO 2000, visa assegurar a independência entre os 
Poderes. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09671 

EMENDA - 01455 
LD02001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, o seguinte artigo: 

PÁGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .. ,. - O Poder Executivo publicará e distribuirá síntese da proposta e da lei orçamentáría, inclusive em 
meio magnético e Internet, em linguagem clara e accessível ao cidadão em geral, autorizando sua reprodução." 

JUSTIFICAÇAO;.Esta sugestão foi acolhida pelo Congresso Nacional e vetada pelo Presidente da República. 
Pela sua importânéiá e pelo alcance que essa emenda proporciona no sentido de popularizar a matéria 
orçamentária, fazendo com que o cidadão participe da discussão sobre o tema, estamos reapresentando a 
mesma proposição neste ano. 

2001-103 
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09672 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 .. PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01456 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .. - O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no § lOdo art. 166 da 
Constituição, até 30 de setembro de 2000: 
I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social da 
União, nas quais tenham sido identificados indícios de atos praticados com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, incluídas ou não na 
proposta orçamentária, indicando a classificação institucional e funcional programática, o órgão executante, a 
localização da obra, os indícios verificados e outros dados julgados relevantes; 
II - informações gerenciais sobre a execução fisico-financeira dos subprojetos mais relevantes, constantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade. 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de dar co"ritfuilidade aos relevantes serviços que vem prestando o TCU ao 
Congresso Nacional, que é o Relatório das Obras com suspeitas de irregularidades, que contam da propsota 
orçamentária. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09673 

EMENDA - 01457 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I rNSTRUÇÕES NO VERSO I 
i ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VllIo seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

\I •• _ O relatório bimestral de execução orçamentária conterá a execução mensal dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, classificada segundo: 
I - grupo de despesa; 
II - fonte; 
III - órgão; 
IV - unidade orçamentária; 
V - função; . 
VI - subfunção; e 
VII - programa. 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

"Art .... - Até vinte e quatro horas após a publicação do relatório a que se refere o art. 165, ,§ 3°, da Constituição 
Federal, o Poder Executivo colocará à disposição do Congresso Nacional os dados relativos à execução 
orçamentária do mesmo período, por categoria de programação, detalhada por fontes de recursos, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesas, mediante acesso amplo: 
I - ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal- Siafi , para os orçamentos fiscal e 
da seguridade social: 
II - ao Sistema de Informação das Estatais - Siest, para o orçamento de investimento. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO,- I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se no Capitulo VIII o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE NffiTAS FffiCAffi 

" ... - O relatório bimestral de execução orçamentária não conterá duplicidades, eliminando-se os valores 
correspondentes às transferências intragovernamentais." 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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I DEI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXI:0: Inclua-se no Capítulo VTII o seguinte dispositivo: 

" .. - O relatório bimestral de execução orçamentária discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais, 
de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens tixas. despesas variáveis. 
encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias: 
I - pess0al civil da administração direta; 
II - pessoal militar; 
III - servidores das autarquias; 
IV - servidores das fundações; 
V - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social. fi 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISl:AlS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - Além da parte relativa à despesa. o relatório bimestral de execução orçamentária conterá demonstrativo 
da execução das principais receitas, por rubrica, de acordo com a classificação constante do Anexo II da Lei nO 
4320, de 1964, e por fonte de recursos. incluindo o valor estimado e o arrecadado no mes, e acumulado no 
exercício, bem como informações sobre eventuais reestimativas . 
... Os dados sobre as despesas encaminhadas em meio magnético conterão informações agregadas sobre a 
execução dos orçamentos em todos os seus estágios, até o pagamento 
.. O relatório da execução orçamentária correspondente ao segundo bimestre conterá demonstrativo do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, discriminando União, fundos e 
I'!ntielllCll'!!'! ela - direta. " 

JUSTIFICAÇAO: -
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VITI o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - O Tribunal encaminhará à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 10 da Constituiçlão 
F ederaL sempre que necessário, relatórios de atualização das informações sobre as obras irregulares." 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto. vigente-na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" . - O Poder Executivo publicará e distribuirá síntese da proposta e da lei orçamentária, também em meio 
magnético e por meio da Internet, em linguagem clara e acessível ao cidadão em geral, autorizando sua 
reprodução. " 

JUSTIFICAÇAO: . 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Incluam-se no Capítulo VIII os seguintes dispositivos: 

ALINEA 

PAGJNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - O Poder Executivo encaminhará quinzenalmente ao Congresso Nacional, por meio eletrônico, 
informações detalhadas sobre a execução orçamentária e financeira dos convênios nos quais a União seja 
parte." 

" ... - A publicação do relatório relativo ao bimestre de novembro e dezembro de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal deverá se dar no máximo até trinta dias do encerramento das operações contábeis do 
órgão central do sistema de execução financeira." 

JUSTIFICAÇÃO: 

O dispositivo proposto. vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 
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PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se, após o art 43, o seguinte novo artigo, renumerando-se os demais que se seguem: 

"Art. 44. Todas as despesas relativas à dívida pública foderal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, 
constarão da lei orçamentária anual. 

§ 1° As despesas com o refinanciamento da dívida públicafoderal e a estimativa da receita proveniente da emissão de titulos 
de responsabilidade do Tesouro NaCIOnal para atendê-Ias serão mcluidas, na lei e em seus anexos, separadamente das demaIS 
despesas com o servIço da dívida e das demaIS receitas provenientes da emissão de títulos. 

§ 2° Entende-se por refinanCIamento, o pagamento do prmclpal corrigido da díVIda pública federal, realizado com receIta 
provem ente da emIssão de titulos, e por sua amortização efotiva, o seu pagamento efotuado com recursos das demaIS fontes. 

§ 3° As despesas com o refinanCIamento da dívida públIca mobIlIárIa foderal constarão da lei em unidade orçamentárIa 
específica, dlstmta da que contemple os encargos financeiros da Umão ". 

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda tem por objetiVO deixar explícito que todas as despesas relativas à dívida pública federa, tanto 

mobiliária como contratual, bem como as receitas que as atenderão, deverão constar da lei orçamentária anual. A redação 
proposta para este novo artigo, a ser incluído no Capítulo específico que trata das disposições relativas à dívida pública 
federal, corresponde exatamente à redação constante da LDO/2000, a qual foi aprovada pelo Congresso Nacional 
atendendo à proposição oriunda do próprio Poder Executivo. 

Nesse particular, cabe enfatizar que a eliminação deste artigo e de seus parágrafos no projeto encaminhado pelo 
Executivo representa uma tentativa escandalosa de excluir as informações referentes à dívida mobiliária federal do 
projeto de lei orçamentária anual para 2001 (PLOAl2001), mantendo apenas aquelas relativas aos pagamentos da dívida 
efetuados com recursos fiscais e a variação, para mais ou para menos, do principal da dívida. Assim, os pagamentos 
efetuados com recursos oriundos de emissão de títulos não constariam do PLOAl2001, bem como seria subtraído do 
conhecimento do Congresso Nacional e da sociedade como um todo quaisquer outras informações referentes à dívida 
pública. 

Deve ser ressaltado que o Congresso já acordou em dar um tratamento diferenciado ao item de refinanciamento da 
dívida pública, discriminando-o em unidade orçamentária específica, não podendo ser admitido, contudo, que se 
promova à eliminação da prerrogativa congressual de conhecer as despesas correspondentes a este refinanciamento, o 
que fatalmente ocorreria caso permanecesse a redação atual do Capítulo em foco, na qual não consta nenhuma referência 
à discriminação do conjunto das referidas despesas, mas tão-somente, no art. 43, o cumprimento de determinação da Lei 
Complementar 0.° 101/2000 - a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)-, que atribuiu à LDO a fixação do limite 
de variação do principal da dívida mobiliária. 
Continua na pág. 2 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Em resumo, a aprovação desta emenda é essencial para a manutenção da prerrogativa do Congresso NaCIOnal, 
assegurada pela Constituição Federal de 1988, de ter pleno conhecimento de todas as despesas orçamentárias realizadas, 
inclusive daquelas destmadas ao refinanciamento da dívida pública federal, tanto a contratual como, principalmente, a 
mobiliária. Do contrário, mantidas apenas as dispOSições do art. 43 do PLN n.o 01/2000, a eliminação das informações 
sobre o refinanciamento da dívida, além de ser inconstitucionaL faria com que a sociedade brasileira passasse a contar 
tão-somente com a boa vontade do Banco Central e da equipe econômica em divulgar os valores destas despesas, sem 
um efetivo controle por parte do Congresso Nacional, contranando, inclusive, a tão apregoada transparência da gestão 
fiscal. 
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TEXTO: i 

Acrescente-se, após a expressão " ... resultados ... ", constante do caput do art 16 do PLN n.o 0l/2000, as i 
expressões " ... primário e nominaL", ficando o artigo em foco com a seguinte nova redação: I 

"A elaboração do proJeto. a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2001 deverão ser real1zadas de modo I 
a evidenciar a transparênclG da gestão fiscal. observando-se o pnnciplO da publiCIdade e permitindo-se o amplo acesso! 
da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos I 
resultados primário e nominal previstos no Anexo de Metas FrSCG1S que integra a presente Lei". 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tem por objetivo deixar explícito que a expressão "os resultados previstos", constante do art. 

16 do PLD0I2001, refere-se apenas aos valores dos resultados primário e nominal constantes dos quadros que fazem 
parte do Anexo de Metas Fiscais. 

Tal explicitação faz-se necessária na medida em que poderia ser interpretado que os valores referentes à previsão 
de receitas e despesas, também constantes dos mesmos quadros, devenam ser integralmente respeitados, quando da 
elaboração e aprovação:do PLOAl2001. Caso esta interpretação prevalecesse, estariamos diante de um cerceamento das 
prerrogativas do Congresso Nacional, que estaria impedido de definir, com a liberdade que lhe é assegurada 
constitucionalmente, quais os montantes destas receitas e despesas que devenam.constar do próprio PLOA/200 L __ 

Essa interpretação seria inaceitável, podendo serem admitidos, como parâmetros a serem levados em conta pelo 
Congresso na discussão do PLOAl2001, tão-somente os próprios resultados primário e nommal indicados pelo Poder 
Executivo no PLDO/2001. Aliás, esta é a efetivas exigência da Lei Complementar n.o 101/2000 - a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) -, que determina que os resultados primáno e nominal são os elementos fundamentais na 
verificação do cumprimento das metas fiscais, devendo os valores de receitas e despesas serem utilizados apenas como 
referências para fins de acompanhamento da obtenção dos referidos resultados ao longo do exercício. 

Em resumo, a aprovação desta emenda eliminaria quaisquer dúvidas quanto ao efetivo significado das 
disposições constantes do art. 16 do PLN nO 0112000, razão pela qual se impõe a sua aprovação, como forma de 
assegurar as prerrogativas do Congresso em matéria orçamentária Ademais, deve-se ressaltar que a sua aprovação em 
nada prejudicaria aos objetivos da política econômica governamental, haja vista que estanam cumpridas plenamente as 
determinações da LRF. 
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TEXTO: 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art .... " A proposta orçamentária dos investimentos no âmbito da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será elaborada 
conjugando-se critérios baseados na área assistida e na população beneficiada." 

JUSTIFICAÇÃO: A SUDAM e a SUDENE, como agências regionais de fomento, atuam em áreas carentes, 
extremamente dependentes de recursos; porém, com grandes disparidades. Toma-se, necessário, então. 
estabelecer critérios para mais bem serem utilizados os recursos públicos destinados a essas entidades. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Reduzam-se, no PLN n.o 0112000, as ações e suas respectivas metas integrantes do Anexo de Metas e Prioridades 
para 2001 a, no máximo, duas ações prioritárias por Programa. 

JUSTIFICAÇAO: 
Preliminarmente, cabe destacar que esta emenda está sendo apresentada como inserida no Capítulo I do PLN n.o 

O 1/2000 apenas para cumprir as instruções para apresentação de emendas. Na verdade, a presente emenda tem um caráter 
mais abrangente e não pode ser analisada como um simples dispositivo, a ser incluído, ou não, no texto do referido PLN, 
mas sim ser analisada e aprovada quanto à sua essência, ou seja, quanto ao espírito da mudança que preconiza. 

Trata-se de uma oportunidade impar para afinnação das prerrogativas do Congresso Nacional, que assim 
contribuiria para resgate de uma das finalidades precípuas da lei de diretrizes orçamentárias (LDO), qual seja a de 
orientar a elaboração da lei orçamentária anual, compreendendo a indicação de metas e prioridades da administração 
pública, sem se transformar, como no caso do PLN n. ° O l/2000, numa préVIa da próprio projeto de lei orçamentária anual 
(PLOA), na medida em que, em seu Anexo de Metas e Prioridades para 2001, lista-se, para cada um dos Programas 
selecionados, um grande número "prioridades", com suas respectivas "metas", isto agravado com a aprovação de 
emendas dos parlamentares, o que acabaria por sinalizar que, de fato, "não há nenhuma prioridade" ou, então, "tudo é 
prioridade". 

A compreensão dessa situação passa, inicialmente, pela análise das disposições do caput do art. 2° do PLN n.o 
01/2000, que estabelecem que "as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2001 são as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos na lei orçamentária de 
2001, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas". Não obstante ser esta redação, efetivamente, 
a mais adequada para compatibilizar o conjunto das "metas e prioridades" indicadas na LDO com o conjunto de dotações 
que deverão constar do PLOA a sua aplicabilidade prática pode ser inviabilizada, na medida em que as "prioridades e 
respectivas metas" sejam infindáveis. 
contmua na pág. 2 
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JUSTIFICAÇÃO: continuação 

Isso ocorreria em virtude de que, diferentemente do que acontece em relação aos PLOA 's, a apresentação de 
emendas aos PLDO's não tem limites. Tal fato, até agora. não havia gerado problemas porque os Anexos de Metas e 
Prioridades, em exercícios anteriores, eram constituídos de objetivos genéricos que não guardavam relação direta com os 
projetos/atividades para os quais seriam alocados recursos na leiS orçamentárias. despertando, em conseqüência, pouco 
interesse no que tange à apresentação de emendas pelos parlamentares. 

No entanto, a decisão do Governo, acatada pelo Congresso, de detalhar no Plano Plurianual (PPA) e, por 
conseguinte. na LDO. as ações (projetos/atividades) a serem desenvolvidas no âmbito de cada Programa (os quais, por 
sua vez, foram, também mais detalhados), motivou os parlamentares a verem os projetos que defendem já claramente 
definidos como prioritários, de forma a assegurar, no PLOA, a consignação de recursos para os mesmos. 

Nesse contexto, acatar todas as emendas apresentadas pelos parlamentares, ou mesmo somente a Inaioria delas, 
seria uma postura cômoda para o Relator do PLDO, que. assim, "empurraria" o probleIna para o Governo (até porque 
este também exagerou na sua lista de "prioridades") e para a Relataria do PLOA. nas fases de sua elaboração e de sua 
apreciação, respectivamente Porém, isto constituiria, além da própria negação do caráter de prioridade das ações 
contidas no Anexo de Metas e Prioridades (afinal, escolher ações pnoritárias é escolher as Inais importantes ou Inais 
oportunas no universo das ações necessárias), UIna atitude irresponsável, que não se coadunaria com o comportamento 
que se deve esperar de um parlamentar ou mesmo de um cídadão preocupado com os destinos da coisa pública. 

Por outro lado, caso o Relator tentasse analisar, cuidadosamente, todas as emendas, para definir as efetivamente 
prioritárias, teria pela frente UIna tarefa quase Impossível: de um lado, pela ausência de infonnações precisas numa 
realidade onde a carência de investimentos dispensa Inaiores questionamentos e pela exigüidade de tempo para tanto 
(metade do tempo disponivel em relação aos PLOA's, em que as emendas são limitadas) e, de outro, pela inexistência de 
um balizamento fundamental. qual seja a disponibilidade de recursos para atendimento aos diversos projetos. 
Continua na pá!!. 3 

CODI<fO 

c2331 
DATA 
15/0512000 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEPUTADO FERNANDO DINIZ 

ASSINATURA 

PARTIDO 
PMDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 1S 09687 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
03 DE 03 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: continuação 

Portanto, a solução mais correta para este dilema não poderia ser outra: reduzir a listagem das ações por 
Programas a apenas uma ou, no máximo, duas ações efetivamente prioritárias. Desta forma, com a solução apresentada 
nesta emenda estar-se-ia , de fato, exercitando a prerrogativa do Congresso Nacional de definir prioridades. Ademais, 
não se estaria, em sentido contrário, desmoralizando o conceito de prioridade, ao assegurar "uma mansão na lua" para os 
interessados em ver aprovado um número infindável de ações mcluídas no Anexo de Metas e Prioridades do PLDO e se 
permitira que, ao instrumento orçamentário próprio para isto - a lei orçamentária anual -, viesse a ser atribuída a 
responsabilidade de definir o universo das ações a serem desenvolvidas com recursos públicos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS(;AIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
INCISO ALINEA 

TEXTO: ADICIONAR :PARÃGRAFO AO ART. 24: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... - A exclusão no inciso VIII do caput deste artigo dos pagamentos referentes a consultorias realizadas 
por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesquisa através de recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesquisa sào incentivados, através de 

diversas políticas puúblicas, a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
acadêmicas, científicas, culturais e artísticas, no âmbito nacional ou internacional e a não inclusão deste 
parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de ógãos públicos com os pertecentes 
a ógãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadors mais experientes 
dos órgãos públicos e como as instituições privadas não tem massa crítica para desenvolver pesquisas este 
fluxo de saída esta sendo direcionado para instituições fora do Brasil. 
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INSTRUÇÕES NO VERSO 

TEXTO: 

PARAGRAFO 

3° 
INCISO 

Insira-se no art. 80, § 30, inciso nos seguintes termos: 

ALINEA 

PAGINA 

1 DE 1 

Al'lEXO DE METAS FISCAIS 

... as despesas estadualizadas do Sistema Único de Saúde - SUS , destacando as 
parcelas atinentes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Há grandes distorções na distribuição dos recursos do SUS, conforme ficou 
evidenciado nas propostas orçamentárias para 1999 e 2000. A Lei n° 8.080/90, que 
regulamenta o funcionamento do SUS, estabelece em seu artigo 35, critério misto na 
distribuição de tais recursos, pelo qual, metade, no mínimo, deve obedecer ao 
populacional, ficando o restante à mercê de critérios técnicos combinados entre si, que 
levem em conta, para cada projeto e atividade, os seguintes aspectos; a) perfil 
epidemiológico da-população a ser coberta; b) características quantitativas_e_ 
qualitativas da rede de saúde na área; c) desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; d) níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e) previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; e 1) 
ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 
Para se avaliar a compatibilidade da distribuição proposta com o que estabelece a lei 
específica do SUS, é imprescindível o encaminhamento ao Congresso Nacional das 
informações requeridas nesta emenda. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL~.I.":) 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

TEXTO: 

Emenda SUBSTITUTIVA 

PARAGRAFO 
1° e 2" 

Dê-se ao art. 56, caput e § § 1 ° e 2°, a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que. ao final de um bimestre. a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão, por ato próprio. nos trinta dias subseqüentes, a 
limitação de empenho e movimentação financeira,-segundo os percentuais informados por aquele setor competente. 

§ lONa caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial. a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União. excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais, inclusíve aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo-Congresso Nacional. 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade, a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja, tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias, de que são exemplos as 
transferências constitucionais, os gastos com pessoal. os benefícios aos servidores públicos. 
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INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
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1 

CAPITULO I 
VIII 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 

61 I P ARAGRAFO 1 INCISO 

I 
ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS _I 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, com indicação dos recursos 
compensatórios, serão encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 
do pedido." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso. o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos 
justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de n° 1, de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

ALlNEA 

PAGlNA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

·'Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
ser restringido. 

§ 1°. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. quando depender apenas de decreto do Poder Executivo, a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo, 
com indicação dos recursos compensatórios, será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇAO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51, IV: 52, XIII: 73, 99: 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa. financeira e orçamentariamente nos termos da 
Carta. 

Nada justifica a demora que hoje ocorre para abrir, quando abre. tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos. o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1, de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio. agosto e outubro), inclusive aos demais Poderes. para que procedam à solicitação de crédito 
adicional. sem. contudo, atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora. o que é isso senão limitação da 
atuação dos demais Poderes? 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE/METAS FlsLAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber: 

PAGINA 
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NEXO DE METAS FISCAIS 

As receitas diretamente arrecadadas por órgãos. fundos. autarquias. inclusive as especiais. fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
empresas em que a União, direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas 
as disposições previstas em legislação específica. serão destinadas: 
I - em até 60% para custeio administrativo e operacional. inclusive pessoal e encargos sociais. bem como ao 
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida. e à contrapartida das operações de crédito; 
II - no mínimo em 40% para investimentos em atividades-fim da entidade arrecadadora. 

JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo proposto visa estimular as entidades que possuem receita própria a aumentar a arrecadação, pois 
estaria assegurado que no mínimo 40% do valor seria utilizado em investimentos da respectiva entidade. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI5,~l-\..l~ 

INSTRUÇOES NO VERSO . 

I 
PAGINA 

OI DEOI 

CAPITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
9° 

PARAGRAFO INCISO 
I 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
i 
I Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

3° 

! "1 - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;" 
! 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
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, INSTRUÇOES NO VERSO l 
CAPITULO 

II 

I TEXTO: 

SEÇAO 

I 

ARTIGO 
80 

Dê-se nova redação inciso IH: 

PARAGRAFO 
3 

INCISO 
III 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

"lII - o detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos," 

I JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiv~ tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo, 
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INSTRUÇOES NO VERSO I 

: I 
: I 

I 
CAPITULO 

II 

TEXTO: 

SEÇAO 

Dê-se ao inciso nova redação: 

PARAGRAfO 
3° 

INCISO 
XIII 

"XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas. por ... ·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS<-:AlS 

; INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

INCISO 
XV 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "XV - a despesa com pessoal e encargos sociais. por Poder e total. executada nos últimos três anos. a execução 
provável em 2000 e o programado para 2001, com a indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida. esta última tal como definida na forma da Lei 
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, para os exercícios a que se referem." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar a redação mais atual, tendo vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 
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, INSTRüÇOES NO VERSO ' 

I 

CAPITULO 
li 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
3° 

I 
Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

"XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuja .. :' 
I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I);STRüÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
11 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

i TEXTO: 
, 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO I~CISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
3' 

"XXVIlI - discriminação por órgão. programa. projeto e atividade. regionalizada por estado, das 
despesas destinadas ao combate do crime orgaruzado e do narcotráfico, separadamente para os anos de 1999, 

! 2000 e 200l." 
I 

i JUSTIFICAÇAO: 
I 

I, 
I A emenda visa infonnar à sociedade e, sobretudo, ao Congresso Nacional, às suas Comissões ou a seus 
! membros. acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
I organizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
! levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
, fim e. em contrapartida. um maior controle. um maior acomparihamento das dotações orçamentárias. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISt;AlS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE Oi 

! 

CAPITULO 
li 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 
3° 

Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 

NCISO ALINEA II ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXVIII - a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a partir de 2000 e as existentes 
anteriormente ... 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício fmanceiro de 1999 em cotejo com a nova 
programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 

Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
pauta. não se justifica o abandono à perquírição desses dados em face da importância que a série histórica dos 
gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09701 

EMENDA - 01482 

LDO 20q1 
PL 0001/2POO-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN. Ol/~OOO CMPOPF-IMENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
PAGINA 

1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO .-\i"EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IH: 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus çréditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 

I 

encargos previdenciários :da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recurs~s destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades.-da~deração, nos termos da-Lei n.o 8.080, de 1990,-combinada com -
a Lei n.o 8.142, de 1990./ 

JUSTIFICAÇÃO: 

A pres~nte emenda tem em vista restaurar artigo constante da LDO 2000 e garantir 
recursos mínimos para a Saúde, ao vincular a aplicação em ações e serviços de saúde em 
2001 ao orçamento autorizado em 2000. Tal medida mostra-se fundamental à continuidade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para evitar interpretações dúbias no cumprimento do referido dispositivo legal, é 
conveniente que _~~ d~:fin.? _Q ~ue ~~ entende por "ações e serviços _de saúde". A redação -
proposta -considera apenas os gastos do Ministério da Saúde e exclui do cômputo aqueles 
valores despendidos com a dívida e com os encargos previdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetivo de evitar as distorções observadas nos últimos anos na 
distribuição dos recursos do MAC entre as unidades da Federação, em que estados 
precariamente atendidos chegam a receber, por habitante, menos da metade dos valores 
recebidos ar estados mais rivile ·ados. 
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09701 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01483 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CNI 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

, INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
OI DE OI 

CAPITULO I SEÇAO 
II 

TEXTO: 

ARTIGO 
6° 

Acrescente-se infine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I "devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
! de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." 

I 
i 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAFI da execução orçamentária e fmanceira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta. garantindo-se, em decorrência. a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
finanças públicas, 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09703 

EMENDA - 01484 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
I I 

CAPITULO I 
11 

SEÇAO PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no caput do art. 6° in fine: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada no Sistema de Adminstração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI na modalidade total. " 

JUSTIFICAÇAO: 
O Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro/Coordenação Geral de Contabilidade vem envidando esforços 
para incluir todos os fundos especiais, constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, na modalidade 
total. O pleito se baseia nas Leis 4320/64 e 9.81 I/99 , LDO/2000. Entendemos que além de retomar a 
exigência da inclusão no SIAFI, deve ser exigida a inclusão de todos os fundos na modalidade total. 
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09704 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01485 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA 'LEI E ANEXO DE METAS FISCAiS 

I INSTRUÇOES NO VERSO i 
I I 

CAPITULO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO PARAGRAFO 
um co 

INCISO 
IV 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Exclua-se a parte final do inciso IV do parágrafo único do art. 6°, passando o dispositivo a constar com a 
seguinte redação: 
"Art. 6° .................................................................................................................................................... . 
Parágrafo único ...................................................................................................................................... . 
IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159, inciso 
I, alínea "c", da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇAO: 
A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09705 

EMENDA - 01486 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
I DE 1 

I , 

CAPITULO! 5EÇAO 

11 I 
TEXTO: 

INCISO 

I 
ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

i Dê-se nova redação ao inciso VII: 
i 
I 

i VII - memória de cálculo das estimativas: 
I 
i a) do resultado da previdência social geral, especificando receitas e despesas mensais e no 
, exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento das 

receitas, ao crescimento vegetativo das despesas com beneficios e do índice de reajuste do 
salário mínimo; 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, mês a mês e no exercício, explicitando as 
hipóteses quanto a seu crescimento vegetativo, aos reajustes geral e específicos que afetem 
essas despesas e ao aumento do número de servidores. 

, JUSTIFICAÇAO: 

lo resultado da previdência e os gastos com pessoal possuem papel-chave na apuração dos 
I resultados fiscais. O conhecimento pormenorizado desses dados habilita o parlamentar a julgar 

I 
o peso de cada elemento que compõe esses gastos e são instrumentos de transparência para a 
responsabilidade fiscal. 

I 
I 

I 
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09706 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01487 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

ARTIGO 

80 

Dê-se nova redação ao inciso XX: 

INCISO 

XX 

PAGINA 
I DEI 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

xx - as receitas decorrentes do Programa Nacional de Desestatização até 1999, bem como 
estimativas e uso previsto para 2000 e 2001, por empresa ou participação da União objeto da 
alienação; 

JUSTIFICAÇAO: 

A redação proposta dá sentido à informação solicitada e está conforme com a transparência da 
ação pública preconizada na lei de responsabilidade fiscal. Com ela, o Parlamento poderá 
melhor avaliar resultados do programa e o uso das receitas. 
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Maio de 2000 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09707 

EMENDA - 01488 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO 

8° 
PARAGRAFO 

3° 

nclua-se onde-cGuber a-segaint-e--alínea"-

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

.. ) as estimativas das receitas de concessões e permissões. por serviço outorgado, com os 
valores total e mensais; 

JUSTIFICAÇAO: 

As receitas de concessão adquiriram significativa importância para o atingimento das metas 
fiscais. O conhecimento pelo Congresso de sua memória de cálculo permitiria um 
acompanhamento e avaliação mais efetivos. 
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09708 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01489 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f\STRL"ÇÕES 0;0 \ "ERSO 

l Ü'[ [n li 
:1 

f>.IlI~() 

, TEXTO: Inclua-se o seguinte paragrafo no art. SI) do projeto 

\L1NL.\ 

PAGINA 
III DE OI 

\\l"XO Dl MErAS riSCAIS 

I: .. * Os orgãos setoriais do sistema de orçamento encaminharão à ComIssão de que trata o § 10 do art. 166 da I 
Constituição Federal. no mesmo prazo fixado no ~ 30 deste artigo. detalhamento dos subtítulos destinados a 

: realIzação de obras cujo valor total ultrapasse R$ ~.OOO 000.00 (dois milhões de reais!. contendo' I 

" 

a) especIficação da obra a ser realizada, 
b) estágio em que se encontra a obra. 

~ cl cronograma físico-tinanceiro da obra. e 
I d) etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçameman8 

r 
I 

I JUSTIFICAÇÃO: 

I A emenda objetiva restabelecer dispositivo importante da LDO antenor que tàvorece a transparência das ações 

I 
da administração publica em prol da sociedade e em especial dos membros do Congresso Nacional. a respeito 
das principais obras desenvolvidas pelo governo federal 

, 

I 
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Maio de 2000 , DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09709 

EMENDA - 01490 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"12 - É vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma finalidade de outra existente com o único 
propósito de especificar a unidade executora." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedir que se crie programações, a nível de projeto ou atividade, com 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e. principalmente. às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunais regionais, favorecendo, dessa forma. a simplificação dos 
orçamentos e, em decorrência. a análise comparativa de ações afins, ou como o mesmo propósito, entre 
unidades orçamentárias. 
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0971 O Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01491 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
11 

iTEXfo: 

SEÇAO ARTIGO 
12 

I I 

I Dê-se\nova redação aos incisos I e lI: 

i I - 30 \- estado: 
; II - 40\- município: 

JUSTIFICAÇAO: 

PARAGRAFO INCISO 
I e 11 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos, tornando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do artigo. que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09711 

EMENDA - 01492 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI&LAlS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I 
II 

r 

SEÇAO ARTIGO 
I-l 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: TEXTO: Inclua-se após o art. 14 o seguinte artigo e seu parágrafo único: 

, A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identificando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira. 

, Parágrafo único. A metodologia adotada para a classificação mencionada no caput acompanhará os 
i demonstrativos previstos no art. 8°, § 3°. 
, 

i JUSTIFICAÇAO: O código classificador em todas as categorias de programação para identificar se as 
i mesmas consistem em despesa financeira ou não-financeira. bem como indique a metodologia adotada para 
! essa classificação. A utilização desse código tomará mais transparente o controle do impacto das despesas nos 
! resultados fiscais, bem assim o cumprimento das metas fiscais. 
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09712 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01493 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISL-Al~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

PARAGRAFO I 

TEXTO: Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites as suas 
respectivas propostas orçamentárias, para outras despesas correntes e despesas de capital. o conjunto das 
dotações fixadas na lei orçamentária de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: 
Entendemos que a redação do art. 18 do PLDO/200 1 conflita com inúmeros outros dispositivos constitucionais 
que remetem à LDO a fixação dos limites para apresentação de propostas orçamentárias e não da execução 
orçamentária ao longo do exercício. Como. por exemplo. o faz o § 1 ° do art. 99 da CF que assegura que os 
tribunais "elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias". O mesmo ocorre no art. 127, § 3°, da Carta de 1988. quanto 
ao orçamento do Ministério Público: "O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias." Mantida a redação sugerida pelo PLDO/2001, o 
Congresso Nacional estará aceitando abrir mão antecipadamente da prerrogativa constitucional de estabelecer 
os valores das dotações, para as instituições mencionadas. quando da discussão da proposta orçamentária, pois 
já existiria um teto previamente fixado. Assim. sugere-se que a nova redação. de modo que os limites refiram­
se às propostas orçamentárias para 2001. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09713 

EMENDA - 01494 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
i 

P"-GINA 
I DE I 

1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE :-'IETAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrafo: A inclusão de recuroso na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais para atender as despesas mencionadas neste artigo fica condicionada ao encaminhamento de todas 
as informações relacionadas nas alíneas do caput deste artigo 

JUSTIFICAÇAO: O projeto de lei enviado pelo governo manteve o dispositivo da LDO/2000. detalhando 
melhor a necessidade de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e da própria execução para sua inclusão 
como precatório na proposta orçamentária. Tendo em vista o não envio por alguns Tribunais Federais da 
natureza da ação originária do precatório, propomos que seja vedada a inclusão na programação de trabalho de 
dotação para precatório cuja ação não tenha tido sua natureza informada à Secretaria de Orçamento Federal -
SOF e à CMPOF, a exemplo do § 2° do art. 7°, que condi cio na a inclusão de recursos para atender despesas 
com auxilio-alimentação/refeição, assistência pré-escolar e assistência médico-odontológica ao fornecimento 
de informações sobre o número de beneficiados. Ainda quanto às informações fornecidas pelos Tribunais, 
propomos que seja exigido que tais dados sejam encaminhados em meio magnético na forma de banco de 
dados. 
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09714 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01495 

LDO 2001 ] 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

CAPITULO I 
II 

SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO I 
8° 30 

INCISO 

XXI 
I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso XXI: 

XXI - o resultado do Banco Central do Brasil verificado no exercício de 1999, destacando os 
principais elementos que contribuíram para esse resultado, bem como o estimado para 2000 e 
2001; 

JUSTIFICAÇAO: 

A redação proposta repete LDO anterior, que pode ser atendida nas informações 
complementares. Não há razão para que não conste em relação a 2001. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09715 

EMENDA - 01496 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

ARTIGO 
21 

PARAGRAFO INCISO 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

I Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

i "g) data do trânsito em julgado." 
I 

: 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
como tal, ou seja, a partir do trânsito em julgado. 
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09716 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 . 

Maio de 2000 

EMENDA - 01497 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC.aJ.~ 

. INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 
ARTIGO 
22 

Dê-se nova redação inciso 11: 

PARAGRAFO I G'lCISO 
II 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

A..1"lEXO DE METAS FISCAIS 

"Ir - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão orçamentário.·· 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000, por ser mais coerente com a realidade. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira IS 09717 

EMENDA - 01498 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO ! 
I 

CAPITULO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
22 

PARAGRAFO NCISO -\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 
! 
! "V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das 
i quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo. bem como I 
I classificados como projetos ações de duração continuada." 

JUSTIFICAÇAO: 

Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento, contribuindo-se, de certa fonua, à ausência de 
apropriações indevidas na classificação orçamentária. 
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09718 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01499 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
1lI 

TEXTO: 

SEÇAO -\R.TIGO '?ARAGRAFO 
13 ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Dê-se nova redação ao parágrafo único, transfonnando-o em dois: 
I 
i"'§ 1 ° - excluem-se. para fms de aplicação do disposto neste artigo, projetos com títulos genéricos que tenham 
I constado de leis orçamentanas anteriores: 
I 
I 

I § 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução fmanceira. 
I até 30 de junho de 2000. ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado. confonne indicado no 
demonstrativo previsto no inciso:XXV do § 3° do art. 8° desta Lei." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos, propiciando, assim, ao melhor entendimento do 
exposto. 
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Maio de 2000, " DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09719 

EMENDA - 01500 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

f.\ISTRUÇOES NO VERSO I 
__________ 1 

CAPITULO 
[]] 

I TEXTO: 

SEÇAO - ARTIGO 
24 

PARAGRAfO 
l° 

I 
I i Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

INCISO 
a 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: --a) unidades _ equipadas. inclusive quadras esportivas e próprios residenciais, essenciais à ação das 
, organizações militares:-' 

i JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo_ 

i 
I 
I 

CODIGO 
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09720 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01501 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
OI DE OI 

SEÇAO CAPITULO I 
III ' 

INCISO :\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
"b" e "e" 

TEXTO: 

Suprima-se do artigo indicado, § 1°, a alínea ·'b". 

"b - as unidades necessárias à instalação de novas representações diplomáticas no exterior"': 

"e - as despesas dessa natureza. que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no 
exterior e que sejam cobertas com recursos_provenientes da renda consutn":" 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas destinadas tanto à instalação 
de novas representações diplomáticas no exterior, que podem incluir eventuais despesas com construção, 
ampliação ou reforma de edificios, quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
residenciais. 

CODIGO. 

3107 

DATA 

15/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09721 

EMENDA - 01502 
LD02001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~~~~-MENSAGEM035012000-CN 

, INSTRUÇOES NO VERSO I 
, I 

CAPITULO 
lI! 

TEXTO: 

, PARAGRAFO 
2° 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

["§ 2° - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que 
comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal. 
publicando-se no Diário Oficial da União, além do extrato do contrato, a justificativa e a autorização da 
contratação. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 

_ autárquica ou fundacional. 
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3107 
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09722 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01503 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

, INSTRFÇOES NO VERSO . 
: 

CAPITCLO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

ARTIGO 
24 

Dê-se nova redação ao inciso: 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
"VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios. ou ações para as quais a Constituição não estabeleça a obrigação da União em 
I cooperar técnica e financeiramente;" . 

JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado, 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09723 

EMENDA - 01504 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
1II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS , 

i Dê-se nova redação ao inciso: 
I 

! "VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de 
; empresa pública ou de sociedade de economia mista. por serviços de consultoria ou assistência técnica. 

I
' inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres. 
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais." 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
I autárquica ou fundacional. 

I 
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3107 
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09724 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01505 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO : 

i I 

CAPITULO 
I III 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
25 

Dê-se nova redação ao parágrafo único: 

PARAGRAFO 
ÚOlCO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
Dl DE Dl 

ANEXO DE METAS FISCAIS I 

"Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação. mediante a abertura de crédito adicional de 
recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais. sempre que for 
evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa", tendo em vista que nos termos do 
§ 6°, art. 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09725 

EMENDA - 01506 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

L'ISTRUÇOES NO VERSO I 
CAPITULO 

III 

: TEXTO: 

ARTIGO 
30 

: Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: Art. 30. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, um 
'por cento da receita corrente líquida. sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do 
orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. 

: Parágrafo único. Para o projeto de lei orçamentária anual o montante da reserva será de. no mínimo. dois por 
, cento da receita corrente líquida. 

j JUSTIFICAÇAO: i - - -
i A Lei de Responsabilidade Fiscal. no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária, e não- apenas a lei 
I orçamentária, deve conter reserva de contingência. Por esse dispositivo, fizemos incluir o parágrafo único. O 
I percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares. 
i com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 
'Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social. vislumbramos a 
possibilid~de de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita 

: indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 
I : I . 
I 

J 
i 
I 
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09726 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01507 

LD02001 d 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~CAlS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

i CAPITULO I SEÇAO 
III I 

TEXTO: 

ARTIGO 
32 

Dê-se nova redação ao caput do art. 32: 

PARAGRAFO 
umco 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais. para Estados. Distrito Federal e Municípios, a qualquer título, dependerão da comprovação por 
parte da unldade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação, auxílios ou assistência financeira", em 
razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
federados. Segundo a redação proposta, quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
especificada nos incisos. 

CODIGO 
3107 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09727 

EMENDA - 01508 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

: INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
III 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
38 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

P-\GINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: Inclua-se no art. 38 o seguinte §9°; 

I 
§9° Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de dotações, 
exceto despesas com pessoal, no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos. serão abertos e 

\ publicados com justificativa e indicativo dos efeitos sobre a execução das atividades. dos projetos. das 
I 

~ operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidos: 

i 

i I - no Poder Legislativo, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de 
I Contas da União; 
i II - no Poder Judiciário. pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores: i III - no Ministério Público da União, pelo Procurador-Geral da República. 

I JUSTIFICAÇAO: 
O dispositivo procura assegurar autonomia administrativa e financeira constitucionalmente resguardada aos 
órgãos do Legislativo, Judiciário e Ministério Público, pois a iniciativa do Executivo já se exauriu na proposta 
apresentada e transformada em lei. 
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09728 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01509 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA'LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

, rNSTRUÇOES NO VERSO I 
I I 

I 
CAPITULO 

III 

TEXTO: 

SEÇAO 
II 

PARAGRAFO 
9° 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura, por decreto do Presidente da República, de créditos 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais, com o cancelamento de recursos do 
mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados. em geral, nos últimos meses de cada exercício fmanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência de sua aprovação e 
considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido, julgamos desnecessário o envio 
ao Congresso desse tipo de crédito suplementar, sendo mais adequada a abertura do crédito por decreto 
executivo. segundo critérios definidos nas sucessivas leis orçamentárias. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09729 

EMENDA - 01510 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

: I~STRUÇOES NO VERSO 

C-\PITULO 
[[[ 

SEÇAO 
I 

ARTIGO PARAGRAFO I~CISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artIgO: 

"A parcela equivalente a 20% (vinte por cento) das receitas vinculadas e das diretamente arrecadadas por 
i órgãos. fundos, autarquias. inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
! empresas públicas. sociedades de economia mista e demais empresas em que a União. direta ou indiretamente. 
! detenha a maioria do capital com direito a voto. respeitadas as disposições previstas em legislação específica. 
, será obrigatoriamente destinada a investimentos nas atividades-fim. tratando-se de órgãos ou entidades 
voltadas para a pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico ou para ações na área de recursos 
hídricos." 

I JUSTIFICAÇAO: A emenda tem por fim estimular os órgãos e entidades voltadas para a pesquisa e 

1

I desenvolvimento científico e tecnológico ou para a área de recursos hídricos a incrementarem suas receitas 
próprias. destinando parte delas para a aplicação em suas atividades precípuas. Sem essa garantia. os 
administradores dessas entidades não sentem-se estimulados a esse incremento, pois as novas receitas 
I arrecadadas só viriam:a reduzir os repasses do Tesouro Nacional. não importando no aumento de suas 
I 

! dotações, em especial os investimentos em suas atividades-fim. 
I 

CODIGO 

3107 
DATA 

15/05/2000 

UF 

DF 

PARTIDO 

PCDOB 



09730 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01511 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~CAlS 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO ' INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Inclua-se-seguinte artigo no Capítulo VI: 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. '" Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional. de que trata o art. 166 § 
10 da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos empréstimos e fmanciamentos concedidos pelas 
agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova redação ao 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
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UF 

DF 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09731 

EMENDA - 01512 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I)j"STRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO 
VI 

!TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO I'ARAGRAFO I;"!CISO -\LI~EA 

i Inclua-se novo art. 53. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! "Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165. §3°. da Constituição Federal. demonstrativo 
: regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capítulo." 

: .JUSTIFICAÇAO: 
I A present~ e.n:enda visa restaurar ~o corpo ~a LDO, a exigência de ~pr~se?t~ção ~o demonstrativo em ~uestão, 
I que constitUI Importante fonte de mformaçoes sobre o volume e a dIstnbUIçao regIOnal dos recursos aplicados 
; pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
o 

CODIGO 
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09732 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01513 
LDQ 2ob1 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
DE 

i 
CAPITULO 

IV 

TEXTO: 

SEÇAO PARAGRAFO I INCISO ALlNEA 

Inclua-se novo artigo art. 44, renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

"NEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 44 As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluídas. na lei e em 
seus anexos. separadanlente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão em unidade orçamentária 
específica. distinta da que contemple os encargos financeiros da União." 

JUSTlFICAÇAO: 
O art. 29. V. da Lei de Responsabilidade Fiscal define como refinanciamento da dívida mobiliária a Itemissão 
de titulos para pagamento do principal acrescido da atualização monetária". ao passo que seu art. 5°. §2°, 
dispõe que "o refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional". Não fica expressa. portanto. a obrigatoriedade de que as despesas com a amortização (neste caso 
decorrente do refinanciamento) da dívida pública mobiliária federal devam figurar separadamente. assim como 
a exigência de que constem de unidade orçamentátia específica. distinta da unidade orçamentária Encargos 
Financeiros da União. A presente emenpa visa corrigir essa omissão. Ullla vez que os dispositivos em questão 
são-de relevante importância para a transparência da peça orçamentária._ 
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Maio de 2000 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09733 

EMENDA - 01514 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO 
VII 

SEÇAO ARTIGO 
54 

TEXTO: Suprima-se o § 4° do art. 54. 

\ 
\ 

PARAGRAFO 
4' 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JUSTIFICAÇAO: Não é possível aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas. pois induzem o Legislativo a 
aprovar alterações legais sem a apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio 
Congresso Nacional aprovar tais mudanças anterionnente ao envio e à aprovação do orçamento, de modo que a 
análise da peça orçamentária seja feita a partir de parâmetros definitivos. 
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09734 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01515 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA ~EI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 
I 

PAGINA 
1 DE 1 

I 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 

Emenda MODIFIC A TIV A 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59. a seguinte redação: 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros. correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União. será feito até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso' Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo. a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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EMENDA - 01516 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS(;AlS 

! INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 i 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para § 1°. 

"§2°. Em ocorrendo o disposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal. os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo. a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 
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09736 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01517 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

CAPITULO 
VIII 

ARTIGO 
60 

P>\RAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

[TEXTO: 
I 

, Emenda MODIFICATIVA 
I 

I 

I 
Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 

i "Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá 
! ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas, ressalvados: 

I 
\ 
I 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais: 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional: 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

i JUSTIFICAÇÃO: 

i 
I A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim, além de deixar a redação mais clara, incluir entre as 
, despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 
:1 Ademais, visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei, não 
importando a data da autorização. 

Não se concebe por que, na forma da redação original, apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
I 10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09737 

EMENDA - 01518 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

· INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITliLO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO P-\RAGRAFO I:--ICISO ALlNEA .. 
PAGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

· Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 
: Ar! XX O TrIbunal de Contas da UnIão enviara à Comissão Mista Permanente prevista no art 166. § lo. da Constituição Federal. 
: ate 30 dIas após o encammhamento da proposta orçamentána pelo Poder Executivo, mclusive em meIO magnético de processamento 
I eletrômco 
i I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da segundade social. nas quais tenham Sido 
I identificados indícios de Irregulandades graves ou de danos ao Erario. amda que relativas a processos não apreciados por órgão 
i colegIado do Tribunal. incluídas ou não na proposta orçamentaria. devendo, nesses casos. serem indicados a classificação 
; InstitucIOnal. funcIOnai e programática correspondente atualIzada conforme o constante na proposta orçamentána para 2001. o orgão 
I executor. a localIzação da obra. a descnção circunstancIada dos indícios venficados. as prOVidências adotadas pelo Tribunal e o 
I andamento dos respectivos processos: 

" 

II - Informações gerenCIaiS sobre a execução fíSIco-financeira dos subtítulos mais relevantes. constantes dos orçamentos fiscal e da 
, segUridade social. atualIzada conforme o constante na proposta orçamentána para 2001. seleCionados. espeCialmente, de acordo com 
i cménos que levem em consideração o valor lIqUIdado no exercícIO de 1999 e o fixado em 2000. a regIOnalIzação do gasto. sem 
I prejuízo das solIcitações do Congresso Nacional. 
i § lo A lei orçamentaria anual poderá contemplaF-5ubtítulos.relatulOs. R-Obras mencionadas no InCISO I deste artigo com execução 
I orçamentana suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, sujeItas á apreciação do Congresso NaCIOnal e da 
I Comissão refenda no caput deste artigo. 

I 
~ 20 O Tllbunal encammhará à Comissão refenda no caput deste artigo, sempre que necessáno. relatórios de atualização das 
Informações constantes da relação menCIOnada no inCISO I deste artigo 

I § 3° Nas obras a que se refere o mClso I deste artigo, quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentári~ para 
I 200 I. o Tribunal poderá apresentar a classificação funCIOnaI e programatlca utilizada em exercícIOS antenores, fazendo menção 
; expressa ao fato 
· § 4° Na relação mencíonada no inciso I deste artigo, não deverão constar as obras Jájulgadas regulares ou regulares com ressalvas 
I pelo Tribunal, em deCisão final. 

I JUSTIFICAÇAO: 
I A presente emenda visa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas irregularidades 
i gr;lV<e!> P<e!Q. Tri_bunal de Contas ~a ~nião, de maneira semelhante à realizada nos exercícios anteriores. 
As eXigênCiaS de incluir-se os processos ainda não ãpreCTados pêlo ótgão 'ColegIado do TCU na relação mencionada. no­
inciso I e de atualizar-se a relação de obras conforme a classificação utilizada na proposta orçamentária para 2001 têm 
como objetivo COrrIgir falhas eVidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO 2000. que acarretaram 
dificuldades na apreciação das informações pela Comissão Mista de Orçamentos. Para evitar incompatibilidade quando 
da não eXIstênCia da obra na proposta orçamentária para 2001, incluiu-se o § 3°. Além disso. a inclusão de obras ainda 
não apreciadas pelos órgãos colegiados do TCU, mas em que foram localizados indícios de Irregularidades graves em 
auditorias realizadas. enfatiza o poder decisório do Congresso NaCIOnal na alocação de verbas. de forma autônoma às 

I decisões daquela Corte. 

I 
A inclusão do § 4° em relação à redação dada na LDO 2000 visa COrrIgir falha na relação apresentada em 2000, a qual 
trouxe dificuldades na apreciação pelo Congresso Nacional do relatório aludido. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO 

DATA 
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Maio de 2000 

EMENDA - 01519 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

I 
PAGINA 
I DE 1 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

I PARAGRAFO INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demais: 

ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 
Público da União. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos. cuja publicação incluirá a 
justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 
projetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações, não havendo. por conseguinte. acréscimo nem 
decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão; 

2) As alterações dizem respeito. em regra, apenas a questões de administração interna. que envolvem a 
necessidade. conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
Executivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51. IV. 52. XIII. 73. 99 e 127, §2°. 
da CF/88: 

3) O Executivo tem, sem exceção, opinado sobre o mérito do pedido. exigindo justificativas 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; I 

4) Tanto o Podt:r Legislativo quanto o Execufivo já se manifestaram. por-ocasião da -aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. . 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
autonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. I 

Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
nobres pares. 
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EMENDA - 01520 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Suprima-se o art. 56. 

JUSTIFICAÇAO: 

ARTIGO 
56 I PARAGRAFO I INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ao propor a supressão do artigo em pauta a emenda tenciona retirar do texto dispositivos já tratados pela Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
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Maio de 2000 

EMENDA.di LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAl~ 

: INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transfonnando-os em dispositivos separados. a saber: 

] 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício. relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios. com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 10 da Constituição. apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União. durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO i 

CAPITULO I SEÇAO 
. VIII , 
. I 

ARTIGO PARAGRAfO 
59 ÚniCO 

. TEXTO: 
I 
I Suprima-se o parágrafo único do art. 59. 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 
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ALINEA 

PAGINA 
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EMENDA - 01523 
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Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO PARAGRAFO I INCISO 

Inclua-se ao artigo indicado o seguinte inciso: 

"VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 
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EMENDA - 01524 
LDO 2001 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

ARTIGO I PARAGRAFO 
67 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados para cada categoria de pro~~!!Çªº e Lellp-ec:tiYos-grupos-de--despesa. 
fontes de recursos. modalidades de aplicãÇãõ elàentincãciores deuso, especificando o elemento de despesa." 

JUSTlFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tomando mais precisa a redação 
dada ao dispositivo. 

CODIGO 
3107 

DATA 
15/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
AGNELO QUEIROZ 

UF 
DF 

PARTIDO 
PCDOB 



09744 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO PARAGRAFO 

Inclua-se ao Capítulo citado o seguinte artigo: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Os custos unitários de obráS executadãS com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
prédios públicos, saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
da Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei n° 9.811/99.DO anterior. 
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EMENDA - 01526 
LDO 2001 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

ARTIGO 
7° 

PARAGRAFO 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no art. 7°: 

INCISO 

- às despesa com publicidade. propaganda e divulgação oficial 
- consultoria e assessoramento. 

JVSTIFICAÇAO: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Oportuna ajunção em um só dispositivo da determinação expressa, art. 70, da discriminação em categorias de 
programação específicas na lei orçamentária das dotações destinadas a várias ações que pela sua natureza 
devam ser segregadas. Propomos que o rol de ações. motivo de programação específica, inclua as ações de 
publicidade, propaganda e divulgação oficial bem como consultoria e assessoramento. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRCÇOES NO VERSO I 

CAPITL'LO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO 

PAGINA 
OI DE OI 

I~CISO .-\LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

!TEXTO: 

I Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 

I i "V - os valores das aplicações das agências fInanceiras ofIciais de fomento nos dois últimos anos, a execução. 
: a provável de 2000 e as estimativas para 2001. consolidadas e por agência. região. Estado. setor e fonte de 
i recursos. evidenciando. quando possível. a participação dos pequenos. médios e grandes tomadores." 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e. em especial. aos membros do 
Congresso Nacional. a prestação das informações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e, 
dessa forma, tornar factível em prol da transparência da administração pública. o acesso amplo dessas 
informações. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

CAPITULO 
II 

PARAGRAFO INCISO 
V 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do art. 8° do projeto: 

I "V - avaliação das seguintes políticas públicas. com informações detalhadas para que se possa comprovar o 

I cumprimento da legislação pertinente e estimar a efetividade das ações governamentais: 
J a - política fundiária; 
II b - política de desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério; 

c - política nacional de segurança pública: 
d - política nacional de saúde. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o -projeto de lei 
de orçamento, tão importante para a análise congressual de uma das leis mais importantes do País. 
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097 48 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01529 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

6.000 
JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DEOl 

o Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais, aos reclames da sociedade. 

Nesse sentido, torna-se premente treinar, capacitar, reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
I servidores. a fim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

CODIGO 
3107 

DATA 
15/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
AGNELO QUEIROZ 

MICRO 2.lMeus documentos\ word7lDocumentoslLeglSlaçãolLDO~200 IIANEXO-CAPACITAÇAO doe .-

UF 
DF 

PARTIDO 
peDOB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09749 

EMENDA - 01530 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 

TEXTO: Incluir no § 30 do art. 80 inciso com a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

..... - memória de cálculo da complementação da União ao Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF, indicando o valor mínimo por aluno, nos termos do art. 6°, §§ 10 e 2°, 
da Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

JUSTIllfICAÇAO: Como é do conhecimento público não vem sendo cumprido o disposto no § 1 ° do art. 60 da 
Lei nO 9.424, de 1996, que prevê que o valor mínimo por aluno nunca será inferior à razão entre a previsão da 
receita total do FUNDEF e a matrícula total do ensino fundamental do ano anterior, acrescida do total estimado 
de novas matrículas. Desta forma, incumbe ao Congresso Nacional fazer cumprir o dispositivo legal e fixar 
previamente, já na própria LDO para 2001, o montante a ser destinado pela União como complementação do 
FUNDEF. 
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09750 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01531 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000, 
corrigidas pelo IGP-DI verificado no período de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no 
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União. o conjunto das dotações fixadas 
na Lei Orçamentária de 2000. Não prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto. o Poder Executivo estima, 
na Mensagem que encaminhou o projeto da LDO/2001. inflação de 6% para 2000 e de 4% para 200l. 

Nesse Sentido. o que se pretende com a presente emenda- é corrigir a disponibilização orçamentária dos 
órgãos beneficiados, a fim de acompanhar a evolução dos preços. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09751 

EMENDA· 01532 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

I 
PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

"V - concessão dos auxílios creche, alimentação e transporte aos servidores públicos:' 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida, em que não se fez previsão semelhante, revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos, especialmente aqueles de menor renda, que não tem como custear as creches 
dos filhos, as despesas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 
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09752 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[ INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 01533 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 

1 DE 1 

PARAGRAFO 

1° 
INCISO ALINEA .-\NE."XO DE ME.TAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ...................... . 

§ 10 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidade privada sem fins 
lucratIvoS deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
emitida no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Propõe-se, aqui, a alteração do ano de emissão da declaração de funcionamento regular das 
entidades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, exigiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oportuno para verificar se a entidade se encontra em atividade. Parece-nos, assim, 
que houve equívoco do Poder Executivo na redação do § 10. razão pela qual propomos a 
exigência de emissão do referido documento no ano de "2001" 
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EMENDA - 01534 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À-LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO Di LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO IXCISO ALINEA 

n 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 28: 

Art. 28 ...................... . 

PAGINA 

i DE i 

.-\NE.\:O DE METAS FISCAIS 

11 - sejam de natureza filantrópica, institucional ou assistencial, vinculadas a 
organismos internacionais; 

JUSTIFICAÇÃO: 

] 

Da forma como se encontra redigido o inciso 11 do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 
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09754 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·01535 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Suprimam-se os seguintes dispositivos: 

a) inciso I; 
b) inciso IX; 
c) inciso XXII; 
d) inciso XXVI. 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 

I 

PAGINA 
I DE I 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

As informações solicitadas nesses incisos ou estão previstas em outros artigos do mesmo 
projeto, ou são obteníveis facilmente a partir dos dados encaminhados pelo executivo, ou são 
desnecessárias 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09755 

EMENDA - 01536 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
II 

TEXTO: 

INCISO 

XIV 

PAGINA 
I DE I 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova redação à alínea b): 

b) das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal, segundo as rubricas da lei 
orçamentária, calculadas a partir dos montantes estimados na alínea anterior, mês a mês; 

JUSTIFICAÇAO: 

As previsões mensais, além das previsões anuais, possibilitaria ao Congresso Nacional a 
avaliar o alcance das metas fiscais ao longo do exercício. Esta solicitação é compatível com a 

- noção de maior-transparência-das previsões de-receitas tfãziâa pelã Lei de Resj:JOnsã5iTiClaae- -
Fiscal. 
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09756 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01537 

LDO 2001 
.. PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN_ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se na Seção II do Capítulo III o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art... - O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5°, inciso II, da Constituição Federal, detalhará, 
individualmente, por empresa, categoria de programação e grupo da despesa as aplicações programadas em 
despesas de capital, inclusive, as resultantes da aplicação do conceito estabelecidQ pcla..Lei.n':..6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, par.a.as participações acionárias em outras empresas." 

JUSTlFICAÇÃO: 

Trata-se de proposição que objetiva propiciar ao Orçamento de Investimento maior transparência e informação. 

2001-67 

/J 
/ / / 

CODIGO , NOME DO PARLAMENTAR;j/' / UF PARTIDO 
• '\ "\ I "~ EURIPEDES MIRADA RO PDT 4_\-V~t, J'" ('j 

DATA ASSn ~/ 05/05/2000 / 
/ 

v 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09757 

EMENDA - 01538 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }l~LAl~ 

[ INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Dê-se ao art. 43 a seguinte redação: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 43 - A atualização monetária do principal da dívida pública mobiliária refinanciada da União, não poderá 
superar, no exercício de 2001, a variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA), do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística " 

JUSTIFICAÇAO: O texto do projeto da LDO prevê a atualização monetária do principal da dívida pelo IGP­
M, da Fundação Getúlio Vargas. Esse índice, nos últimos 12 meses (base abril), situou-se em 13,20%. É um 
índíce elevado para os padrões inflacionários recentes do País. 

Propomos que a atualização se dê pelo IPCA, do ffiGE, (6,92% nos últimos 12 meses) utilizado também como 
meta inflacionária pelo Bacen. Ressalte-se que esse índice é compatível com a redução do principal da dívida e 
do seu serviço, conforme política do Governo. 
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09758 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01539 
LD02001 

Maio de 2000 

, PL 000112000-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

INCISO 

TEXTO: Dê-se ao § 3° do art. 33 a seguinte redação: 

"Art. 33 - ........ " 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3~'~i~~~~i~~~~~~ ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no àmbito do Programa ~e 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e da assunção e retlnanciamento da dívida dos 
Municípios" 

/ 
~tJSTIFICAÇAO: Entendemos que os contratos relativos à redução da presença do setor público nas 
tátividades financeira e bancária não devem figurar dentre as exceções do art. 33. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09759 

EMENDA - 01540 
LDO 2001 
PL 0001/200D-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO 
20 

TEXTO: Inclua-se no art. 32 o seguinte parágrafo: 

"Art. 32 - ........................ . 

INCISO ALINE A 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO))&METAS FISCAIS 

§ .. - Desde que não haja impedimento de ordem técnica ou legal, não será cancelado o empenho referente a 
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere celebrado em outras esfera de governo, se já houver sido 
liberado recurso dele decorrente, ou se, ainda que não tenha havido liberação, o convenente comprovar a 
existência de comprometimento à conta de recurso a ser transferido." 

JUSTIFICAÇAO: Busca-se com a presente emenda evitar o cancelamento de empenho quando já houver o 
comprometimento de recurso a ser transferido 
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09760 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01541 

lD02001 J 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

'I P ARAGRAFO 
F 

TEXTO: Inclua-se no § 1° do art. 32 o seguinte inciso: 

"Art. 32 - ........................ . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

... destinam-se ao atendimento dos programas de educação fundamental, exclusivamente nos bolsães de 
pobreza identificados como áreas prioritárias. " 

JUSTIFICAÇAO: Visa a presente emenda permitir a redução de contrapartida do beneficiário quando os 
recursos destinarem-se a programas de educação fundamental. 
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EMENDA - 01542 
LD02001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
• CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~l""\..-ft.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇAO ARTIGO 
32 

PARAGRAFO 

TEXTO: Inclua-se no art. 32, o seguinte parágrafo. 

"Art. 32 - ....................... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ .. - Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão disponibilizar na Internet 
informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos convênios, nome do convenente, objeto, valor 
liberado e classificação funcional programática e econômica do respectivo crédito, em conformidade com o 
disposto na Lei nO 9 755, de 16 de dezembro de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Deve-se, sempre, priorizar mecanismos que confiram maior transparência à peça 
orçamentária. 
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09762 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.01543 
LDa 2001 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

PL 0001/2000-CN 
CMPOPF_ME 

I NSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
Único 

INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Parágrafo Unico do art. 29 o seguinte inciso: 

"Art. 29 - ........... . 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

~mprovação de que. no mínimo, sessenta por cento dos serviços prestados pela entidade sejam gratuitos;" 

JUSTIFICAÇAO: Para a obtenção de recursos públicos deve ser observada a representatividade dos serviços 
gratuitos no total dos serviços oferecidos pela entidade. 

-
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDD/2001 - PLN 01/2000 
TEHO-DA LE-I E ANEXO DE METAS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO I ARIJGO I PARAGRAFO I INCISO 

TEXTO: Inclua-se no art. 24 o seguinte inciso . 
. 

"Art. 24 - ...................... . 

I 

Segunda-feira 15 09763 

EMENDA .:-01,544 J 
LDO 2001 JETA 

PL 0001/2000-c(N 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIs--

i 
I 

.... - início de construção, ampliação, reforma voluptuária e a aquisição de imóveis administrajtivos no âmbito 
da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União;" 

JUSTIFICAÇA,O: O projeto não contempla, como em anos anteriores, a vedação de destinação de recursos 
para o início de construção, ampliação e reforma de imóveis administrativos no âmbito da administração 
pública direta, indireta ou fundacional. 
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09764 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01545 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }.~'-'L-'L.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGlNA 
1 DE 1 

PARAGRAFO IINCISO 
VI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao inciso VI do art. 24 a seguinte redação: 
"Art. 24 - ........ . 
VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União, comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, ou com ações em que a Constituição não estabeleça a obrigação da União em cooperar 
técnica e financeiramente, ressalvadas as ações compreendidas nos arts. 23, inclusive para aquisição de 
patrulhas mecanizadas, 30, incisos VI e VII, 200, 204, inciso I, e 225, § 1°, inciso IU, da Constituição Federal, 
em lei específica e destinadas à melhoria de transporte e sistema viário primário nas regiões metropolitanas, ou 
constantes do Plano Plurianual, financiadas total ou parcialmente pela União ou por agência oficial de fomento 
e que se encontrem inacabadas, com mais de cinquenta por cento de execução, desde que já tenham aquelas 
entidades adimplido mais de setenta por cento da contrapartida;" 

JUSTIFICAÇAO: O conceito de ação de competência exclusiva da União é amplo e o inciso deve observar as 
particularidades inerentes a cada situação. 
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Maíode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09765 

EMENDA. 01546 

Pl0001/2000-CN JETA 
lD02001 :J 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

~: Dê-se ~o art 17 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 17 - Os projefos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecidos na Le'i Orçamentária Anual. " 

JUSTIFICAÇAO: O texto, como constante do projeto, pode ensejar a impossibilidade de o Parlamento 
solicitar informações complementares quando da análise do projeto. 

2001-115 //J 
// / 

CODIGO NOME DO PARLAMENTA " ~/ DF PARTIDO 
-"" '-)-'r. r, EURÍPEDES ~IRANDA RO PDT ......... }<.V"\J .. ~ 

DATA ASS' ',l\ítJ.mAt! 
05/05/2000 

, 
(; lW" 71 

- I // ...... 

f 



09766 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01547 
LDO 2001 
Pk--OOO1l2.000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F J.~~.fu.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 -

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

"Art. 17 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propaita~ de alterações do 
Plano Plurianual 2000-2003, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos encamin~ados ao Congresso 
Nacional até 31 de agosto de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: Tem sido norma da Casa e do Executivo considerar no Projeto de Lei Orçamentária as 
alterações propostas ao Congresso Nacional até 31 de agosto, data do envio da proposta orçamentária ao 
Congresso Nacional. 

Cremos seja salutar estender esse entendimento também aos Projetos de Lei específicos que alterem o PP A. 

2001-12 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

/J 
/.1 L 

NOMEDOPARLAMENTJ..~ / 
EURiPEOES ~IRANOA I / ~ 

UF 
RO 

AS}~ff 
----------------~//~--'/~/~----------------r 

PARTIDO 
POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA 'LEI E ANEXO DE METAS I 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

segunda-feha 15 09%'1--

EMENDA - 01548 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"L ~ L • • 6--As-fentes de recqrsos que corresponderem às receitas provenientes-da concessão e-permissão e 
ressarcimento pela fi:scalização de bens e serviços públicos constarão na lei orçamentária com código próprio, 
que as identifiquem conforme a origem da receita, discriminando-se durante a execução, no mínimo, aquelas 
decorrentes da concessão ou permissão nas áreas de etlecomunicações, transportes, petróleo e eletricidade. " 

JUSTIFIC~ÇA,O: O texto proposto constava das LDO's anteriores e objetiva incluir dentre as fontes 
identificadoras aquelas provenientes do ressarcimento pela fiscalização de bens e serviços públicos. 

2001-1L 

CODIGO 
-.:..~,,?OD C 

DATA 
05/05/2000 

NOMEDOPARLAMENTA 
EURÍPEOES ~IRANOA 

UF 
RO· 

PARTIDO 
POT 



09768 Segunda-feira 15 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01549 
lD02001 

, PL a001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGE 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS M0350/20DD_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
lDEl 

J 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
8° 9" 

TEXTO: Suprima-se o § 9° do art. 8°. 

JUSTIFICAÇAO: A matéria constante do § 9° do art. 8° não se constitui propriamente renúncia fiscal, assim 
como os "Rendimentos Isentos e Não Tributáveis" e as "Deduções do Rendimento Tribut~vel" do IRPF 
igualmente não são renúncia fiscal. 

Por essa razão, há que se discutir a matéria de forma mais acurada pára que se dê à renúncia fiscal a exata 
dimensão de seu montante. 

2001-19 

C DIGO 

<i.2cc-D 
DATA 

05/05/2000 

EURíPEDES MIRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09769 

EMENDA - 01550 1 
L002001 

IEMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/200Q-N:GEM0350/2000-CN 
. CMPQPF-ME 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS ___ a..~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
30 

INCISO 
xxxm 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXIII: 

"Art. 8° - ............ . 
§ 3° ..................... . 

ALINEA 

PAGINA 
IDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXXIII - o detalhamento das negociações das dívidas dos Estados e Municípios, indicando os valores totais 
envolvidos, a data e os valores de pagamentos devidos pela unidades beneficiadas vencidos e vincendos, e, 
ainda, as datas e os valores em que foram efetivamente realizados. 11 

JUSTIFICAÇAO: A assunção, pela União, das dívidas dos Estados e Municípios, notadamente às vésperas da 
sanção da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve ser feita com toda a transparência que a matéria requer. 

Por essa razão, o demonstrativo dessas negociações não pode ser sonegado pelo Governo Federal. 

2001-9 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMEN ~R 
EURÍPEDES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTfDO 
POT 



09770 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01551 3 
LDO 2001 ETA 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XXII 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXII: 

"Art. 8° - ........... . 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 3°.. ........ . .... . 
XXI!--dis~nação, por órgão, atividade, projeto, operação especial e respectivos subtítulos,Álos recursos " , 
destinaqos aos PrOgramas "Comunidade Solidária", "Brasil em Ação" e "Rede de Proteção Slcial";" 

/ 

I 
JUS1)IFICAÇAO: A destinação dos recursos destinados aos Programas "Comunidade Solidária", "Brasil em 
AÇão! e "Rede de Proteção Social" devem constar do demonstrativo de que trata o § 3° do az1. 8°. 

2001-6 

CODIGO 
..., ror r ,-,....::: t/G - ~ 

DATA 
05/05/2000 

//J 
I I I 

NOME DO PARLAMEN AI{ / /7 
EUR1PEDES MIRANDA ~~ / 

V'- // 

'I 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09771 

EMENDA. 01552 
lD02001 J 

' PL 0001!2000-CN TA 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000_ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 
XXI 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXI. 

"Art. 8° - .......... . 
§ 3° .................... .. 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXI - o resultado do Banco Central do Brasil realizado no exercício d~ 1999, destacando os principais 
elementos qu~ contribuíram para esse resultado, bem como o estimadJ para 2000 e 2001;" 

JUSTIFICAÇAO: Há que se informar a estimativa do resultado d Banco Central para exercícios futuros -
2000 e 2001 - conforme previsão de LDO's anteriores. 

2001-7 

CODIGO 

3-20.0-0 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT. 
EURÍPEDES MIRANDA 

UF 
RD 

PARTIDO 
PDT 



09772 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

lDO 2001 '''\ 
EMENDA.01553 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF-MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI'''-'''''i oas0J2000-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I I Ptg~t 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO __ ----- -
_-xxVlIÍ 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso XXVIII: 

"Art. 8° - ............ . 
§ 3° .................... .. 

\ 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

XXVIII - das despesas regionalizadas do Sistema Único de Saúde - SUS. destacando as parcelas atinentes a 
cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8080, de 19 de setembro de 1990." 

JUSTIFICAÇAO: A Lei n° 8080/90, em seu art 35, estabeleceu como deveria se dar a aplicação dos recursos 
da saúde. 

As determinações dessa Lei vêm sendo descumpridas pelo Governo Federal, razão por que a presente emenda 
mostra-se meritória. 

2001-8 

CODIGO 

3;'7CZ;- C 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURÍPEDES MIRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09773 

LDO 2001 'A 

EMENDA - 01554 j 
. , . / O PL 0001/2000-CN 

EMEN1)A A,LDO/2001- PLN 01/20 O CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO\DA LEI E ANEXO DE METAS F.~,-,a.;:, 
i 

I INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO 
30 

INCISO 
XV 

TEXTO: Dê-se ao inciso XV do § 3° do art, 8° a seguinte redação' 

"Art. 8° - .............. .. 
§ 3° ................... . 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XV - a despesas com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos últimos tres anos, a execução 
provável em 2000 e o programado para 2001, com a indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação à receita corrente e à receita-corrente líquida, esta última tal como definida na Lei 
Complementar n° 96, de 31 de maio de 1999, e alterações posteriores, para os exercícios a que se referem," 

JUSTIFICAÇAO: A Lei Complementar n° 82/95 foi expressamente revogada pela Lei Complementar n° 96, 
de 1999 

2001-5 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURÍPEOES ~IRANOA 
UF 

RO 
PARTIDO 

POT 



09774 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01555 

LD02001 J 
PL 0001/2DDO-CN l 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAfO 
3° 

INCISO 
fi 

TEXTO: De-se ao inciso III do § 3° do art. 8° a seguinte redação: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

li. _ o detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos par aos 
investimentos, com justificativa fornecida pelos órgãos setoriais para aqueles que excederem em mais de 20% 
(vinte por cento) a média do mercado;" 

JUSTIFICAÇAO: Não raro encontramos na proposta orçamentária variações imensas, superiores, às vezes, à 
3000 ó (trezentos por cento) entre valores de obras semelhantes ou mesmo idênticas 

Por que variações de custo tão elevadas? 

Nossa proposta e que caso ocorram variações, devem ser fornecidas informações consistentes capazes de 
justificar valores tão díspares para fins semelhantes. 

2001-68 //l 
f/ / 

CÓDIGO NOME DO PARLAME~M UF PARTIDO 

. ~-~'0r; -(; EUR'íPEDES MIRANDA I RO POT 

DATA .K8. :rTURA 
05/05/2000 

1/ 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09775 

EMENDA - 01556 :] 
LDa 2001 l1ETA 

, PL 0001/200 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF MEON-

CN 

- SAGEMo 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~1~\""l""1 • ..., 35012000_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO 
m 

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - as obras ou serviços que estejam submetidos à investigação do Tribunal de Contas da União, por força de 
irregularidades observadas, incluídas na proposta orçamentária, indicando subprojeto/subatividade 
orçamentária correspondente, órgão. cronograma físico-financeiro e empresa executora". 

JUSTIFICAÇAO: O Tribunal de Contas da União, na qualidade de Orgão auxiliar do Congresso Nacional, 
tem desempenhado papel importante no assessoramento desta Casa. Exemplo disso é o relatório elaborado nos 
dois últimos anos, a pedido da Comissão Mista de Orçamento, sobre as obras ou serviços com suspeita de 
irregularidades constantes do Orçamento da União. Essa informação é primordial na análise da proposta 
orçamentária. 

Não se deve ignorar o avanço conseguido nos últimos anos, mas sim buscar meios de tornar mais transparente 
a proposta orçamentária 

2001-69 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

EURÍPEDES MIRANDA 
UF 

RO 
PARTID«} 

PDr ! 



09776 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01557 

too 2001 J 
' PL 0001/2000 CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-ME~SAGE 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlsLAl;:, M035012000_CN 

1 INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso· 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" metodologia de cáclculo do superávit primário, indicando o valor do PIB empregado, as principais 
premissas subjacentes a tais previsões, as estimativas das variáveis fiscais básicas, receita, despesa, resultado, 
dívida e patrimônio líquido do GRavemo federal e do setor público consolidado, além de indicar, também, o 
resultado operacional do Governo Federal e o consolidado." 

JUSTIFICAÇAO: O Congresso Nacional deve estar dinformado de quais os parâmetros nortearam o cálculo 
do superávit primário Além dessa informação, é importante também informar a esta Casa o resultado 
operacional do setor públicvo, federal e consolidado, calculado após o resultado primário. Esse dado dará à 
sociedade a exata dimensão do montante das despesas com juros e da sangria causada nas contas públicas. 

2001-70 

CODIGO 
3.Zç,,;v -C, 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAME 
EURÍPEDE5 ~IRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09777 

EMENDA - 01558 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO j 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - os critérios adotados na proposta para a regionalização dos gastos nas áreas de assistência social, 
educação, desporto, habitação, saneamento, saúde e transporte". " 

JUSTIFICAÇAO: Pretende a emenda que o Poder Executivo explicite os critérios adotados na alocação de 
recursos nas áreas acima citadas, permitindo melhor apreciação da peça orçamentária encaminhada. 

2001-74 

C DIGO 

DATA 
05/05/2000 

EURfPEOES ~IRANDA 
UF 

RO 
PARTIDO 

por 

] 

J 



09778 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01559 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCi 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso no § 3° do art. 8°: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

- a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da dívida 
pública mobiliária federal interna e externa em 2001 indicando as taxas de juros, os deságios e outros encargos 
e os prazos médios de emissão, considerados para cada tipo e série de títulos, evidenciando, ainda, os 
montantes de juros e amortização, pagos ao Banco Central e ao público, respectivamente." 

JUSTIFICAÇAO: Para efetiva compreensão do tamanho e da importância da divida pública federal interna, 
faz-se necessário elucidar o relacionamento entre o Tesouro e o BACEN, como a maneira deste 
relacionamento espelhar-se no orçamento. Dessa forma, a emenda objetiva aumentar a compreensão do 
verdadeiro impacto dos juros, no Orçamento da União, contribuindo, assim, para a transparência do processo 
orçamentário. 

2001-75 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

, NOME DO PARLA 
EURtPEDES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09779 

EMENDA - 01560 l 
EMENDA À, LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~o;~~~O-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ CMPOPF_MENSAGEM0350/200

0
-

CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

PARAGRAFO 
3" 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" '" - Demonstrativo da estimativa do 'Resultado do Banco Central' no exercício de 2001, discriminando o 
impacto das gerações realizadas no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER" 

JUSTIFICAÇAO: A cada ano o Congresso Nacional vem inserindo esse dispositivo na LDO e o Executivo, 
insistentemente, vetando a matéria 

De fato, a sociedade deve ter conhecimento do custo do PROER O Governo fala em R$ 20 bilhões. Outros 
setores estimam que seja R$ 30, R$ 40 bilhões. Somente o saneamento do Banco Nacional custou mais de R$ 
15 bilhões. Se considerarmos os Bancos Estaduais, que utilizaram mais de R$ 60 bilhões (só o Banespa 
consumiu mais de R$ 20 bilhões), o total de gastos pode chegar a R$ 110 bilhões (12,3 % do PIE). 

Esperamos que este ano o Governo participe do esforço conjunto que vem desenvolvendo o Congresso 
Nacional para tomar a peça orçamentária mais transpartente. Medidas concretas nesse sentido passam pela 
dispónibilização desses números para a sociedade, por meio do Congresso Nacional 

2001-76 

CODIGO 

~:;.,zCC -C 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLA 
EURYPEDES ~IRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



09780 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01561 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VllI o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art... - A prestação de contas anual do Presidente da República incluirá relatório de execução na forma e 
com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual. 
Parágrafo único - Da prestação de contas anual constará, necessariamente, informação quantitativa sobre o 
cumprimento das metas fisicas previstas na lei orçamentária anual. " 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência -à-peça 
orçamentária 

2001-51 

DATA 
05/05/2000 

Dep. 

/ / / 
NOME DO PARLAMENTAJi/j 

EURIPEOES MIRANDA /, ~ 

V IL 

" 

UF 

RO 

PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 09781 

EMENDA - 01562 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... - O excesso de arrecadação proveniente de receita de aplicação financeira, bem como de retorno ou de 
amortização de empréstimos concedidos, dos órgãos, fundos, autarquias e fundações, ressalvados os fundos e 
os recursos previstos na Lei nO 9530, de 10 de dezembro de 1997, será aplicada prioritariamente na concessão 
de novos empréstimos e financiamentos e no pagamento de juros e amortização de sua própria dívida." 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça 
orçamentária. 

2001-50 

CODIGO 
..., ,...." r I, 

'c-i \dIJ - I.J 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

Dep. EURIPEOES MIRANDA 
UF 

RO 

PARTIDO 

PDT 



09782 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01563 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
IDEI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo VIII o seguinte dispositivo: 
" ... - Integrará o relatório bimestral de execução orçamentária quadro compartivo, discriminando para cada um 
dos níveis referidos no parágrafo anterior: 
I - o valor constante da lei orçamentaria anual, 
II - o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais aprovados; 
III - o valor do empenhado até o mês; 
IV - o valor liquidade até o mês; e 
V - o valor pago até o mês." 

JUSTIFICAÇÃO: 
O dispositivo proposto, vigente na LDO 2000, visa dar maior transparência à peça orçamentária. 

2001-58 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

Dep. EURIPEDES M!RANDA 
UF 
RO 

, 

PARTIDO 

PDT 

1 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09783 

EMENDA - 01564 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÓES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se no Capitulo VI O seguinte dispositivo' 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ '" - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao Congresso Nacional apresentará, 
em anexo, os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a 
execução provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agências, por região e Estado, por 
setor e por fonte de recursos. " 

JUSTIFICAÇAO: A mensagem que encaminhou a proposta orçamentária para 1999, estimou, de forma 
extremamente abrangente, os valores que essas agências deveriam aplicar no exercício, tendo sido incapaz de 
esclarecer convenientemente de que forma os recursos se repartiam. Temos notado um indesejável retrocesso 
neste campo, vez que em 1991, por exemplo, a mensagem que encaminhou a proposta, obedecendo a LDO, 
detalhou as aplicações previstas para o exercício. 

Em outra emenda, pretendemos que os valores executados sejam objeto do relatório bimestral, como forma de 
tomar este relatório um apanhado coerente e mais completo da evolução das finanças públicas. 

2001-96 

CODIGO 

DATA 
05/0512000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Dep. EURIPEDES MIRANDA 

ASS 

UF 
RO 

PARTIDO 

PDT 



09784 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01565 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Acrescente-se ao Capítulo VI o seguinte dispositivo 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"É vedada a utilização de recursos das agências financeiras oficiais de fomento, inclusive o BNDES, para 
concessão de empréstimos ou financiamentos a empresas com a finalidade de integrar o processo de 
privatização." ., 

JUSTIFICAÇAO: O desiderato deste dispositivo, vetado na LDO vigente, coaduna-se com o discurso oficial 
de o setor público ausentar-se em assumir riscos decorrentes do processo de privatização. Em relação ao 
BNDES, tais recursos deveriam ser aplicados na geração de empregos, não se configurando essa assertiva em 
relação ao processo de privatização 

2001-97 

CODIGO 

3.20\l - ~ 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
'EURIPEDES MIRANDA 

DF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09785 

EMENDA - 01566 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN . 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO i 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IVo seguinte artigo: 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

li Art .... - A emissão de títulos da dívida pública federal e:>..ierna será limitada a atender a despesas com a 
amortização, inclusive o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna ou externa, de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional." 

JUSTIFICAÇAO: O limite para a emissão de títulos da dívida pública externa figurou nas LDO's anteriores. 
Julgamos oportuno constar também desta. 

2001-43 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURIPEDES MIRANDA 
UF 

RO 
PARTIDO 

PDT 



09786 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01567 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IV o seguinte artigo e parágrafos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratuaL e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 10 - As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal e a estimativa da receita proveniente da 
emissão de títulos deresponsabilidade do Tesouro Nacional para atendê-lo serão incluídas. na lei e em seus 
anexos, séparadamente das demais despesas cõm o serviço da dív1ôa eãaSõemais receitas provenientes da 
emissão de títulos § 2° - Entende-se por refinanciamento, o pagamento do principal corrigido da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, o seu 
pagamento efetuado com recursos das demais fontes.§ 3° - As despesas com o refinanciamento da dívida 
pública mobiliária federal .. TEXTO!!! 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de regras referentes à dívida pública federal, que constaram de LDO's anteriores, 
e que julgamos oportuno que conste também da LDO 2001 

2001-41 

CODlGO 
') -;, " 

,:'l'\.. ':)..). \~ 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 

EURIPEDES MIRANDA 
AS 

UF 

RO 

PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09787 

EMENDA - 01568 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se no Capítulo IVo seguinte artigo e parágrafos: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art .... Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 10 - As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal e a estimativa da receita proveniente da 
emissão de títulos deresponsabilidade do Tesouro Nacional para atendê-lo serão incluídas, na lei e em seus 
anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e das demais receitas provenientes da 
emissão de títulos.§ 20 

- Entende-se por refinanciamento, o pagamento do principal corrigido da dívida pública 
federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, o seu 
pagamento efetuado com recursos das demais fontes. § 3° - As despesas com o refinanciamento da dívida 
pública mobiliária federal constarão da lei em unidade orçamentária específica, distinta da que contemple os 

. tin: . da União" 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de regras referentes à dívida pública federal, que constaram de LDO's anteriores, 
e que julgamos oportuno que conste também da LDO 2001. 

2001-41 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENTA 
EURÍPEDES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



09788 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01569 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, no Capítulo I1I, o seguinte dispositivo: 

ALINEA 

PAGINA 
DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - As ações voltadas para a criança e o adolescente no âmbito do Ministério da Justiça, deverão estar 
previstas na unidade orçamentária - FNCA - 30.908." 

JUSTIFICAÇAO: O parágrafo único foi vetado sob a alegação de inconstitucionalidade. Inexistindo tal 
fundamento, o Congresso inseriu na Lei Orçamentária o FNCA, devendo essa sistemática prevalecer para o 
próximo exercício. 

2001-114 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAME 

EURÍPEDES ~IRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 

POT 



I. 
M!I1ode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA\A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09789 

EMENDA - 01570 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, na LDO para 2001, o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. . - A abertura de créditos adicionais que tenham como sustentação o superávit financeiro do exercício 
anterior deverá obedecer a viculação das respectivas fontes de recursos" 

JUSTIFICAÇAO: Esta regra tem como objetivo evitar que fontes vinculadas deixem de ser aplicadas, para, 
no final do exercício, transformarem-se em superávit financeiro, e assim poderem ser utilizadas para amparar 
créditos adicionais, sem respeitar a vinculação original, ou como agora pretendido para o pagamento de juros." 

2001-113 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURÍPEDES MIRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



09790 Se~da-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001-,PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01571 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se. naLDO 2001, no Capítulo acima, o seguinte artigo. ~ 

"Art. '" - O orçamento da seguridade social destinará no mínimo 5% (cinco por cento) de todos os seus 
recursos para a programa 'assistência"', 

JUSTlFICAÇAO: Esta emenda visa preservar um mínimo de recursos do orçamento da seguridade para a 
área de saúde. O percentual utilizado é o mesmo que foi aprovado pelos Constituintes nas Disposições 
Transitórias, enquanto não fosse votada a primeira LDO. 

2001-112 

CODIGO 
") ~ 

,YJ).> (: 
DATA 

05/05/2000 

EURiPEDES MIRANDA 

UF 

RO 
PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

t 

Segunda-feira 15 09791 

EMENDA - 01572 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINE A 

TEXTO: Inclua-se, na LDO 2001, no Capítulo acima, o seguinte artigo: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art.. - O orçamento da seguridade social destinará no mínimo 30% (trinta por cento) de todos os recursos 
para a função 'saúde e saneamento'." 

JUSTIFICAÇAO: Esta emenda visa preserva um mínimo de recursos do orçamento da seguridade para a área 
de saúde O percentual utilizado é o mesmo que foi aprovado pelos Constituintes nas Disposições Transitórias, 
enquanto não fosse votada a primeira LDO. 

Esta emenda trará, de imediato, um aumento de cerca de 50% dos recursos para a saúde. 

2001-109 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURÍPEDES MIRANDA 
DF 

RO 
PARTIDO 

PDT 



09792 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Maio de 2000 

EMENDA - 01573 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: Inclua-se, na Seção I1I, do Capitulo I1I, o seguinte artigo: 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art ... - A lei orçamentária anual contemplará dotações para o Fundo Nacional de Assistência Social para 
atender ao disposto no art 203,. V, da Constituição e na Lei nO 8 742, de 7 de dezembro de 1993." 

JUSTIFICAÇAO: O inciso V do art. 203 da Constituição Federal demorou cinco anos para ser 
regulamentado. É necessário, agora, prover o Fundo Nacional de Assistência Social de recursos para que ele 
atenda à finalidade de prestar beneficios ao idoso e ao deficiente. 

2001-108 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 

EURÍPEOES MIRANA 
UF 
RO 

PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09793 

EMENDA - 01574 
LDO 2001 
PL 0001/200o-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARA GRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso' 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - a evolução da receita e da despesa do Tesouro Nacional, contendo a realização nos útlimos três anos, a 
execução provável, para 2000, e a programação para 2001, segundo categorias econômicas e grupos de 
despesa, incluindo as premissas básicas de comportamento dos principais itens." 

JUSTIFICAÇAO: Esta informação foi aprovada nos anos anteriores pelo Congresso Nacional, mas vetada 
pelo Executivo Esse item é de suma importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas 
nos últimos exercicios. e as previstas para os exerci cios corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e colabore deste esforço de tornar a peça orçamentária mais transparente. 

gq20 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMEN 
EURÍPEOES ~IRANOA 

ALA.>.IZ • .n.u. 

UF 
RO 

PARTIDO 
POT 



09794 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01575 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
II 

SEÇAO PARA GRAFO 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 8° o seguinte inciso. 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

- as contrapartidas consoantes da proposta orçamentária, por unidade orçamentária e classificação 
funcional programática, com base em informações fornecidas pelos órgãos setoriais, inclusive contratante e 
contratado, valor totaL prazo e sfinalidade. " 

JUSTIFICAÇAO: Trata-se de instrumento indispensável para se conhecer as contrapartidas 

2001-81 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 
EURÍPEDES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09795 

EMENDA - 01576 

LD02001 ] 
_ , PL 0001/2000-CN 

EMENDJ(1 A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO 
8° 

I 
PARAGRAFO 

3" 
INCISO 

TEXTO: Acrescente-se o seguinte inciso ao § 3° do art. 8° 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - o percentual de execução fisica e financeira até 30 de junho de 2000 das obras cujo custo total estimado 
ultrapasse três milhões de reais, incluídas ou não na proposta orçamentária, paralisadas ou não, indicando a 
classificação institucional e funcíonal programática correspondente, o custo total atualizado, o custo estimado 
para sua conclusão e a etapa em que se encontra a obra, do ponto de vista de sua licitação ou contratação" 

JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo vetado na Lei anterior configura-se em importante instrumento de 
controle para a economicidade, efetividade e transparência dos gastos públicos. 

2001-82 

CÓDIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAME 
EURÍPEDES MIRANDA 

UF 
RO 

PARTIDO 
POl 



09796 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fn 

/lNSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 

TEXTO: Incluam-se os seguintes incisos no § 3° do art. 8°: 

Maio de 2000 

EMENDA - 01577 l 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

F M
ENSAGEM 0350/2000 - CN 

CMPOP -

ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" .. - a estimativa do 'Resultado do Banco Central' no exercício de 2001, discriminando o impacto das. 
operações realizadas no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional - PROER; 
.. - a compatibilidade das metas presentes na proposta orçamentária com as constantes do Anexo desta Lei e 

com as previstas no Plano Plurianual para o período 2000 a 2003, correlacionando-as com as categorias de 
programação orçamentária; 

. - as contrapartidas constantes da proposta orçamentária, por unidade orçamentária e classificação funcional 
programática, com base em informações fornecidas pelos órgãos setoriais, inclusive contratante e contratado, 

. " 

JUSTIFICAÇAO: O demonstrativo atinente ao Resultado do Banco Central foi vetado na LDO vigente sob a 
alegação de que 'enquanto não se encerrar o processo de liquidação das instituições envolvidas, é impossível 
estimar o impacto das operações realizadas no âmbito do PROER sobre o resultado do Banco Çe.!!.t~L o que 
depende da realização de ativos e execução de garantias prestadas, entre outras providências'.No elltanto, 
somos da opinião que haveria possibilidade de encaminhar-se ao Congresso Nacional um demonstrativo 
parcial dessas operações. 

Os outros dois demonstrativos foram vetados sob a alegação de um volume excessivo de informações 
solicitadas e um prazo exíguo para cumprí-las Decorridos um ano dessa assertiva, julgamos inexistir quaisquer 
empedlhos adicionais impedindo as informações solicitadas, com o desiderato de aprímorar a transparência na 
alocação de recursos públicos. 

2001-83 () 
L I 

CODIGO NOME DO PARLAMEN!~~ UF PARTIDO 
? ~ r ~ EURÍPEDES MIRANDA ~ RO PDT t-~~-v~" (, 

DATA A~ CNjiURA 
05/05/2000 

V 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09797 

EMENDA - 01578 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200
0

-
CN . 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEÇAO ARTIGO 
RO 

PARAGRAFO 
~o 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

i 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DrJ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i " - O Poder Executivo-encaminhara ao Congresso NacIOnal extrato mdicando. por·unidade orç-ament-ár-i-a-e 
i funClOnal programatica, as informações para s; ter conhecimento do real valor de todas as contrapartIdas a 
. cargo da União. inclusive contratante e contratado, valor total. prazo, finalidade, termos do contrato e 
perecentual ou valor da contrapartIda." 

JUSTIFICAÇAO: As contrapartidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto. sendo elas variáveis. não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas 

Essa informação é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária. 

2001-79 

DATA 
05/05/2000 

NOME OPARLAMENT. 
EURiPEDES ~IRA DA 

A 

í 

/ 
I 

UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



09798 Segunda-feira 15 DIÁRIOOOl:ONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01579 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 =::~BÉ~~tWOO~éN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS l ...... ~L .... u-' 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXV - o impacto em 1998 e 1999, as estimativas para 2000 e 2001, no âmbito do orçamento fiscal, da 
·s·ecuritizaçào das dívidas do setor rural e das dívidas de estados e municípios assumidas pela União." 

JUSTIFICAÇAO: Esse demonstrativo foi vetado na LDO vigente sob o argumento do excesso de 
demonstrativos solicitados em prazo exíguo. A sua inserção na próxima LDO é imperiosa para a transparência 
dos gastos públicos, inexi-stin.d!L.Qs empecilhos fundamentais na justificacão do veto, decorridos um ano, tempo 
-mais do que suficientepãra operacionalização dessas informações. -

2001-88 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAMEN 
EURÍPEOES ~IRANOA 

DF 
RO 

PARTIDO 
por 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira IS 09799 

EMENDA - 01580 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS f11~LAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

JI ••• _ cópia dos contratos de gestão previstos no art. 31 e dos respectivos planos de trabalho de cada entidade 
para o atingimento de suas metas no exercício de 2001, assim como os relatórios de que trata o art. 8°, § 1°, da 
Lei nO 9.637, de 15 de maio de 1998." 

JUSTIFICAÇAO: Esse dispositivo figurou nas LDO's anteriores e mostra-se imprescindível para o 
conhecimento e fiscalização dos contratos de gestão firmados pelo Executivo. 

2001-89 

CODIGO 

32liJ0- O 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMENT 
EUR1PEOES ~IRANOA 

UF 
RO 

PARTIDO 
POT 



09800 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01581 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F ... ..,"-'L u...., 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8 
o o seguinte inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional extrato indicando, por unidade orçamentária e 
funcional programática, as informações para se ter conhecimento do real valor de todas as contrapartidas a 
cargo da União, inclusive contratante e contratado, valor total, prazo, finalidade, termos do contrato e 
perecentual ou valor da contrapartida." 

JUSTIFICAÇAO: As contrapartidas consignadas no orçamento não são passíveis de remanejamento. 
Entretanto, sendo elas variáveis, não tem o Congresso Nacional conhecimento do real valor de cada uma delas. 

Essa informação é imprescindível para uma análise da proposta orçamentária 

2001-79 

CODIGO 

3.<' C.J- c 
DATA 

05/05/2000 

NOME DO PARLAMEN 

EURÍPEDES ~IRANDA 
UF 
RD 

PARTIDO 
por 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09801 

EMENDA - 01582 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F _ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° o seguinte inciso: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por órgão e categoria de programação." 

JUSTIFICAÇAO: Há muito tempo o Congresso Nacional reclama por essa informação. Esse item é de suma 
importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas 
para os exercícios corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
transparente. 

2001-78 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAME 
EURtPEDES MIRANDA 

UF 
RD 

PARTIDO 
PDT 



09802 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 8° a seguinte redação: 

INCISO 

Maio de 2000 

EMENDA - 01583 ] 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 3° - ............ comparativo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais em 2001 e 2002 e o 
efetivamente realizado em 1999, 1998, 1997, 1996 e 1995, relativamente às despesas com juros e encargos da 
dívida interna, com o estoque da dívida interna e com a receita líquida de impostos, segundo os parâmetros 
previstos na Lei Complementar nO 96, de 31 de maio de 1999." 

JUSTIFICAÇAO: Desde 1995 o funcionalismo público não recebe qualquer correção geral de salários. Neste 
período, somente algumas poucas categorias funcionais tiveram correção salarial. •• 

De forma inversa, cresceram assustadoramente as despesas com juros e encargos e o estoque da dívida interna, 
reflexo de uma política de juros equivocada., que privilegia o capital, às custas do desemprego e da estagnação. 

A participação das despesas com o funcionalismo público relativamente à receita corrente líquida de impostos, 
que em 1995 era de 56%, chegará a 2000 com aproximadamente 40%, se o Executivo não mudar essa política 
de arrocho salarial do funcionalismo público. 

2001-73 

CODIGO 
.'"'\ r, 

,~-,,-C'0-C 

DATA 
05/05/2000 

EURtPEDES MIRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 

POT 



Maio de 2000 oIÁRIo DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
3° 

TEXTO: Inclua-se no § 3° do art. 7° o seguinte inciso: 

INCISO 

Segunda-feira 15 09803 

EMENDA - 01584 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" ... - Os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade soci~l, por órgão e categoria de programação." 

JUSTIFICAÇAO: Há muito tempo o Congresso Nacional reclama por essa informação. Esse item é de suma 
importância para se ter conhecimento das despesas e receitas realizadas nos últimos exercícios, e as previstas 
para os exercícios corrente e próximo. 

Esperamos que o Executivo participe e colabore desse esforço de toarnar a peça orçamentária mais 
transparente 

2001-78 

CODIGO 

DATA 
05/05/2000 

EURlpEDES MIRANDA 
UF 
RO 

PARTIDO 
PDT 



09804 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

LDQ 2001 
EMENDA - 01585 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~:f~-MENSAGEMQ35Q/2000-cN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO 
2° 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso Vao § 2° do art. 8°: 

"Art. 8° - .................... . 
§ 2° ......................... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

V - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a execução 
provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agência, região, Estado, setor e fonte de 
recursos, evidenciando ainda, a participação dos pequenos, médios e grandes tomadores." 

ruSTIFICAÇAO: No PLDO-2001 deixou de constar, injustificadamente, os informativos referentes aos 
valores aplicados pelas agêncisa financeiras oficiais de fomento. 

2001-4 

CODIGO ., ,~ 

_-;'tx.'D~~ L~ 

DATA 
05/05/2000 

NOME DO PARLAME 
EURÍPEOES ~IRANOA 

UF 
RO 

PARTIDO 
por 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09805 

LDQ 2001 
EMENDA - 01586 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fi~~:~:;-MENSAGEM0350/2000_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Acresente-se artigo ao Capítulo V do PLN 0112000, com a seguinte redação. 
Art ..... Fica autorizada a criação, de atividade no âmbito das Forças Armadas: 
I - Da carreira de Tecnologia Militar de Nível Médio, bem como da Gratificação de Atividade de 

Tecnologia Militar - GDATM, sendo enquadrados nos cargos de Técnico Militar Naval, no mesmo nível, 
classe e padrão onde esteje posicionados. 

II - Na carreira de Tecnologia Militar de Nível médio naval, a concessão de beneficios com 
assistência à saúde de seus servidores civis e seus dependentes. 

JUSTIFICAÇAO: Estranhamente, e a despeito do que defende o Ministro da Marinha, foram excluidos do 
Plano de Carreira Naval, 2.250 cargos referentes à carreira deTécnico Militar Naval de nível médio, que 
representa 67% das atividades de execução, desenvolvimento, manutenção e reparos relativos a projetos de 
construção, manutenção e modernização dos meios tecnológicos da área militar naval brasileira. 

Por isso, não podemos penalizar osTécnicos Militares da área naval, que respondem pela 
maior parcela da efetivação das políticas de desenvolvimento tecnológico nacional, pelo movimento de 
sucateamento de suas esferas operativas. 

Caso esse intuito não seja consumado o que veremos será a desestruturação, tanto a UIveI 
humano como físico das atividades da Marinha Nacional. Como já esta acontecendo nos demais organismos da 
administração pública, quem agradecerá serão os detentores do capital privado. 

CODIGO 

DATA 
15/05/2000 

UF 
MA 

PARTIDO 
PSB 



09806 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01587 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRlGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS: ITIUBA 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 151 

.ruSTIFICAÇÃO: ESPECIAL~NTE A P ARTlR DA DECADA DE 8~, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PUBLICaS, TORNOU-SE INCONCEBlVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDE~S EM EMP~ENDlMENTOS QUE_NÃO SEJAM ECONOMICM1ENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERlMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRlGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOyAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA T ARIF A DE ÁGUA. 

!r- I 
CODlGO NOME ~O PA~ttNTAR UF PA~IDO 

\, fr) \, "- \''''- ;fL f<' , 
DATA \ "<:J 

'?G'ASSIN~ 
/ Z;; A /2 t!t't' \ ..RA... W-,;, 

'---J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09807 

EMENDA - 01588 

LD02001 J 
' PL 0001l2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

lNSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEl 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: MARITUBA. 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA. 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 1.705 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPITAÇÃC! PLuylOMETRlCA MEDIA ANUAL, QUE V ARl~ DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇ~O MED!A ANUAL J?A ORDEM DE 2.000 r.:tM, A UNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇAO AGRlCOLA ESTA VEL NO V ALE DO SAO FRANCISCO 
É A!,RA VÉs DA IRRIGAÇÃO OS PROJETOS DE IR,!UGAÇÃO IMPLANT ADO~ PELA CODEV AS F, 
ALEM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIAO ANUALMENTE, MILHOES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, 
PARA DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM REDCURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS USULWOS DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

I----- , 
CODIGO NOME DO PA~A~~ ~ 

UF P~TIDO 

M\ -<\.. dê 
DATt; 

/-S/G z.o~ 
V"J':;/ "~IN~RA ~ 

'-j ~ . Lêb·1>~ 
~ 

\J 



09808 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01589 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPOPF-

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INS1RUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ~] (AJI/E) AÇÃO (Denomin~ção): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
HIDRICA: CANAL DO SERTAO ALAGOANO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 3 

JUSTIFICAÇAO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 

A 

SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONlBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

(\ ~ 
~ 

CODlGO NOME DO PA'R :1 ~'ME,~1 UF PARTIDO 

Yl ~ \ /fi 
/' / 

1 1/ 0-
pATA 

/.." / C-, 1-.1UJ.( I -0; ,J / (/ 

"-''-/ I A'SSINA~ 
·10~ 11YJ--l 
~ 

\~ 



I 

Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09809 

EMENDA - 01590 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMP,OPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE 'METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

IDEl 

E - exclui 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

P] (A/IIE) A<~AO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGA VEIS: MARlTUBA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

--
META 2001 (quantidade): 19 

JUSTIFICAÇAO: UM P~OJETO DE IRRIGAÇÃO PARA, SER IMPLANTADO DEVE ~ER: 
TECNICAMENTE FACTIVEL, ECONOMICAMENTE VIA VEL, SOCIALMENTE BENEFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE ill4 PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTAGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 

_ SOMENTE UM MEIO. O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRlCOLA, A GERAÇÃO DREMPREGO E RENDA 

(\\ ~ r 
CODIGO NOME DOPAIl fLA r.tENTt :~ 

UF PARTIDO 

rtJ ~ 6\. ;de... ft 
DATA L/ '" ASSJNA~ . 

)S/s /7,WJ~ \ -:L&At . '- ~y..) 
f ~ 

. I 

"----J 

I 



09810 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 
MORAR MELHOR 

[ ] (AJI/E) AÇAO (Denominação): 

MELHORIA DAS CONDIÇOES DE HABITABILIDADE 
PRODUTO: 

FAMTLIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

100.000 

JUSTIFICAÇAO: 

--

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 01591 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

DIANTE DA PRECARIEDADE EM QUE HABITA MILHARES E MILHARES DE BRASILEIROS, PRETENDE A PRE 
DESIGUAL SENTE EMENDA ALCANÇAR INSTRUMENTOS QUE POSSIBILITE CORRIGIR ESSA EXCRESCENTE 

DADE SOCIAL. ONDE CONSTATA-SE QUE ESSES HABITANTES VIVEM EM CONDiÇÕES SUBUMANAS, SUG~T. 
TOS ÀS INTEMP~RIES E ENFERMIDADES DIVERSAS, INADMTsSIVEIS NO SEIO DE UMA NAÇÃO QUE PtR 
FILA CAMINHOS EM DIREÇÃO AO 1º MUNDO. 

] 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR , UF PARTIDO 
/ 

2276 SENADOR MAURO MIRANDA ,/'7/ '"", I GO PMDB 
DATA ASSINY/r /1 

11/05/2000 / / I 7 

// v [/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09811 

.. LDO 2001 TA 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01592 J 
0001/2000-CN 

PL MENSAGEM 0350/2000 - eN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
MORAR MELHOR 

A - altera 
I - inclui 

P-.: exclui 

CMPOPF-

PAGINA 

01 DE 01 

[ ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE SISTEMA DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO"FINAL 
DE RESTDUOS S6LIDOS EM MUNICTpIOS COM CRIANÇAS QUE VIVEM DO LIXO. 

PRODUTO: 

CRIANÇA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

322000 

_ JUSTIFICAÇAO: 
OBJETIVA A PRESENTE EMENDA MATERIALIZAR NO ESCOPO DA LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA, 
CONDIÇOES FÁTICAS NO ATENUAMENTO ÀS PtSSIMAS QUALIDADES DE VIDA QUE VITIMA CENTENAS 
DE MILHARES DE CRIANÇAS BRASILEIRAS. QUE COMPELIDAS PELA FOME E NECESSIDADE, SUBMSTFM 
AOS MAIS DEPLÚRÁVEIS HÁBITOS, SEM QUALQUER PRECAUÇÃO OU CONHECIMENTO DOS RISCOS - MOR 
MENTES A CONVIVtNCIA COM O LIXO. -

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

2276 SEN-ÃOORMAURO M-I RAN-ÕA ------ -- - --~ / GO PMDB 
DATA ASSI~A;'Rf / 11/05/2000 / : / 

./ .- ...,/1/ I , 1/ 
L 



09812 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio, de 2000 

EMENDA - 01593 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rAKA ~uu~ 

lNSTRUÇOES NO VERSO 

[ A] (AfIfE) PROGRAMA (Denominação): 

MORAR MELHOR 

[ ] (AfIfE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

IMPLANTAÇÃO DE SEVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO EM MUNICTplOS COM POPULAÇÃO ENTRE 
E 715 MIL HABITANTES 

PRODUTO: 

FAMTLIA BENEFICIADA 
UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
272.269 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 01 

15 MIL 

, 

, 
\ 

INCLINA-SE A PRESENTE EMENDA NO ALARGAMENTO DA INSTRUMENTALIZAÇÃO NA LDO DE IMPLANTAÇÃQ 
DE SERViÇOS DE ~AI.EAMENTO BAslCO EM MUNICTplOS BRASILEIROS NA FAIXA POPULAC(,QNAL DE' 
15 a 7.5 MIL HABITANTES, META, MUITO EMBORA TTMIDA, MAIS DE FUNDAMENTAL RELEVÂNCIA NO 
COMBATE À ESCASSEZ DE SANEAMENTO BAslCO NO PATs. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR /- UF JARl'IDO 
2276 SENADOR MAURO MIRANDA /11 GO PMOB 

DATA ASSINr~ / 11/05/2000 
/ / 

/ / Ji/ 

-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09813 

EMENDA - 01594 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
Eft1ENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ÁNExo DE METAS E PRIORIDADE~ ~ J:1.L~JL _~" ... 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

NOSSO BAIRRO 

[ ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

IMPLANTAÇÃO DE SERViÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

PRODUTO: 
FAMTLIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
250.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
01 DE 01 

COM O AUMENTO DESORDENADO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS NO BRASIL A QUESTÃO DA FALTA DE 
SERViÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO TEM COLOCADO A POPULAÇÃO EXPOSTA AOS MAIS VARIADOS 
TIPOS DE ENDEMIA, REQUERENDO PREMENTE NECESSIDADE EM CRIAR INSTRUMENTOS QUE VIAB!" 
LIZE A GARANTIA DE MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO DESSE SERViÇO, IMPRtSCINDTvEL À CONSER 
VAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA. -

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
2276 SENADOR MAURO MIRANDA GO PMDB 

~ 

DATA A~~ / 11/05/2000 
, / 

,I 
/ -// í 



09814 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA - 01595 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDA.DE.-

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ A] (AfIJE) PROGRAMA (Denominação): 

NOSSO BAIRRO 
[ ] (AfIJE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

01 PAGIN\l 
DE 

MELHORIA DAS CONDiÇÕES HABITACIONAIS,DE INFRA-ESTRUTURA E DE SANEAMENTO BÁSICO 

PRODUTO: 

FAMTLIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

35.823 

JUSTIFICAÇAO: 
PRETENDE A PRESENTE EMENDA DOTAR DE INFRA-ESTRUTURA, DENTRO DO PROGRAMA NOSSO BAIRRO, 
MELHORIAS NAS CONDiÇÕES HABITACIONAIS, ALCANÇANDO PRIORITARIAMENTE FAMíLIAS DE BAIXA 
RENDA QUE LAMENTAVELMENTE, COM O CRESCENTE EXÔDO RURAL TEM PROVOCADO O SURGIMENTO DE 
NOVOS BAIRROS QUE HOJE CULMINOU EM GRAVE PROBLEMA SOCIAL, EM ALTA ESCALA, CARECENDO 
DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, QUE BUSQUE A DIGNIDADE DESSA CAMADA.SOCIAl. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

2276 SENADOR MAURO MIRANDA " GO PMDB -
DATA ASSIN1fA 

11/05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09815 

EMENDA - 01596 
LOO 2001 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

PL 0001/20MO~~':GEM 0350/2000 - CN 
CMPOPF-

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

lNSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

( A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

CORREDOR LESTE 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

BR-153-GO, ADEQUAÇÃO DO TRECHO APARECIDA DE GOIÂNIA- ITUMBIARA 

PRODUTO: 
TRECHO ADEQUADO - 187,2 KM 

UNID. MEDIDA: 

KM 

META 2001 (quantidade): 
80 -

JUSTIFICAÇAO: " 

OBJETIVA A PRESENTE EMENDA DAR SUPORTE AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PATs 
A PARTIR DE INVESTIMENTOS NAS RODOVIAS BRASILEIRAS, INTERLIGANDO OS GRANDES EIXOS, 
POSSIBILITANDO ASSIM A GRANDE LARGADA PARA A SONHADA INTEGRAÇÃO NACIONAL. 
A BR-153, A CELtBRE BELtM-BRASíLIA, UMA DAS RODOVIAS MAIS MOVIMENTADAS DO PAís, COM 
UM INTENSO TRÁFEGO DE VEíCULOS PESADOS, ONDE NO TRECHO,GOIÂNIA, CAPITAL DO ESTADO DE 
GOIÁS, ATt A CIDADE DE ITUMBIARA, DIVISA COM O TRIÂNGULO MINEIRO, EXPERIMENTA, HÁ 
MUITO, PROBLEMÁTICO E ANACRÔNICO QUADRO NA SUA TRAFEGABILIDADE, ONDE SE REGISTRA CON 
GESTIONAMENTOS QUILOMtTRICOS, ALtM DA CONSTANTE OCORRtNCIA DE ACIDENTES DE GRANDES 
PROPORÇÕES, CARECENDO, PORTANTO, DE URGENTE E IMPOSTERGAVEL CANALIZAÇÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS DA ESFERA FEDERAL PARA A SUA DUPLICAÇÃO, ANTIGA E JUSTA ASPIRAÇÃO DE 
MILHARES DE PATRíCIOS. 

" 

CODIGO ,NOME DO PARLAMENTAR /Y UF PARTIDO 
2276 SENADOR MAURO MIRANDA ,/ GO PMDB 

" /A 
DATA 

" ASS~~fI'URA 
11/05/2000 I 

I 
7 - / -

/ 
/ 



09816 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, EMENDA - 01597 J 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 LDO 2001 J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

[ A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

MORAR MELHOR 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUçAO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM PARCERIA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS 

PRODUTO: 

UNIDADE HABITACIONAL CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

520.000 

. JUSTIFICAÇA~: 
A PRESENTE EMENDA TEM O OBJETIVO DE SUAVIZAR A GRAVIDADE DO ATUAL D~FICIT DE MORADIAS 
POPULARES, ENTRE AS POPULAÇÕES DE BAIXA RENDA. ESTIMADO POR ESTATTsTICAS OFICIAIS EM 
TORNO DE 5,2 MILHÕES DE UNIDADES, ESSE NÚMERO ASSUSTADOR DE FAMTLIAS SEM TETO LEVARIA· 
A UM CÁLCULO DE 25 MILHÕES DE VTTIMAS DIRETAS DESSA CARtNCIA SOCIAL, CONSIDERANDO- SE 
A M~DIA FAMILIAR DE 5 PESSOAS. A FONTE ORÇAMENTÁRIA ~ O MEIO ADEQUADO E EFICIENTE PA 
RA ENCAMINHAR ESSE PROBLEMA A SOLuçA0, ADVINDO DAT A NECESSIDADE DE DOTAR ALDO DES 
SE INSTRUMENTO. DE OUTRA PARTE, t IMPERATIVO DAR CUMPRIMENTO OBJETIVO AO NOSSO DISPO 
SITIVO CONSTITUCIONAL QUE INCLUI A MORADIA ENTRE OS DIRETIOS SOCIAIS DO POVO BRASfLEI 
RO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
/ 

/ 

2276 SENADOR MAURO MIRANDA -~./"\ / GO _ PMDB 
DATA AS~}NATPRf j' , 

11/05/2000 1/· I 

i/ I (/ 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09817 

EMENDA - 01598 J 
lDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN Ól/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r ô..I.~ _V~~ 0350/2000-CN 

lNSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

MORAR MELHOR 

[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

IMPLANTAÇÃO DE SERVJÇOS DE SANEAMENTO-BÁSICO INTEGRADO éM MUNICTplOS COM POPULAÇÃO 
INFERIOR A 20 MIL HABITANTES 

PRODUTO: 

FAMTLIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

100.000 

JUSTIFICAÇAO: 

~SE-J-A-A-A-tUDtDA- -EMINDI-í Al'LT CÃR MED I DAS DE SANEAMENTO BÁS I CO I NTEGRADO EM MUN I C T P lOS 
DE BAIXA DENSIDADE POPULACIONAL, EXATAMENTE NAQUELES QUE SÃO DESPROVIDOS NA SUA EX 
TREMA MAIORIA DESSA MODALIDADE, DE INFRA-ESTRUTURA, E QUE t DE FUNDAMENTAL I MPORTA"N 
CIA NA MELHORIA DAS CONDiÇÕES SANITÁRIAS DA POPULAÇÃO BRASILEIRA. -

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
I 

2276 SENADOR MAURO MIRANDA Ll L'GO PMDB 

DATA ASSIN~ L 11/05/2000 
/ /' L 

\ / 

// / / 
I / 



09818 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 
-----

EMENDA - 01599 
lDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .L .LU~ "UU.L 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AJTIE) PROGRAMA (Denominação): 

CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 
[ ] (AIIIE) AÇAO (Denominação):-

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

BR-060 - GO/DF - ADEQUAÇÃO DO TRECHO DIVISA DF/GO - ENTRONCAMENTO BR-153/GO 

PRODUTO: 
TRECHO ADEQUADO 95 KM 

UNID. MEDIDA: 

KM 

META 2001 (quantidade): 

30 

JUSTIFICAÇAO: --

PAGINA 
01 DE 01 

VISA A PRESENTE EMENDA MATERIALIZAR NO ESCOPO DA LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS A 
DUPLICAÇÃO DA BR-060, QUE LIGA O DISTRITO FEDERAL AO ENTRONCAMENTO DA BELtM-BRASTLIA, 
BR COM UM DOS MAIORES FLUXOS DE VEíCULOS DO PATs, COM ALTTsSIMO TNDICE DE ACIDENTES. 
TRECHO QUE INTERLIGA IMPORTANTES PÓLOS ECONÔMICOS, ESTRATtGICO NO FORTALECIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO DOS GRANDES EIXOS NACIONAIS. -

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

2276 SENADOR MAURO MIRANDA d / GO PMDB 

DATA /~SI?,rURA L 11/05/2000 / I ,.-, 
/ 1 ~ I / 

{// / W 

] 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 09819 

EMENDA - 01600 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 
1 DE 1 

[ I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: POLO URUÇUÍ-GURGUÉIAlPI 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 1.000 

1 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPIT AÇÃº PUJyrOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE V ARI~ DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇAO MEDIA ANUAL DA ORDEM DE 2.000 MM, A UNICA 
~lR.t\ DE SE OBTER f!MA PRODUÇÃO AGRÍCOLA E~T Á VEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
E A:rRA VES DA IRRIGAÇAO. OS PROJETOS DE fR!UGAÇAO IMPLANT ADOS_ PELA CODEV ASF, 
ALEM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIAO, ANUALMENTE, MILHOES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

lf ~ r- \1 A'S. \ \\Jt- to ri PFL-
DATA ,-/1 1/ ,...ASsINA TURA 

- '-

J S· Oç o V I '\:x.j 
, 

/ 



09820 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

INSTRl'ÇOES ~O VERSO 

CAPITULO I 
VIIl I 

SEÇAO PARAGRAFO INCISO ARTIGO 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber no Capítulo VIII: 

EMENDA - 01601 
LDO 2001 
PL 0001J2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

FIS ~~~ .... J 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art XX O Tribunal de Contas da UnIão envIara a ComIssão MIsta Pennanente prevIsta no art 166. § lo. da ConstItuição Federal. 
ate 30 dIas apos o encamInhamento da proposta orçamentana pelo Poder ExecutIvo. mcluSI\e em melO magnetlco de processamento 
eletrônICO 
I - relação das obras em execução com recursos onundos dos orçamentos fiscal e da segurIdade socIal. nas quaIs tenham sIdo 
Identificados mdlclos de irregulandades graves ou de danos ao Erano. amda que relativas a processos não aprecIados por orgão 
colegIado do TrIbunal. mclUldas ou não na proposta orçamentarIa. devendo. nesses casos. serem mdlcados a classificação 
mstIruclonal. funclOnal e programauca correspondente atualIzada confonne o constante na proposta orçamentana para 200 I. o orgão 
executor. a localização da obra. a descnção circunstanciada dos mdlclos venficados. as provIdênCIaS adotadas pelo Tribunal e o 
andamento dos respectIvos processos: 
11 - mfonnações gerencIaIs sobre a execução físIco-financeIra dos subutulos maIs relevantes constantes dos orçamentos fiscal e da 
segundade SOCIal. atualizada confonne o constante na proposta orçam emana para :00 I. seleCIonados. espeCIalmente. de acordo com 
cntenos que levem em consIderação o valor lIqUIdado no exerClCIO de 1909 e o fixado em 2000. a regionalIzação do gasto. sem 
prejuízo das solicitações do Congresso NaclOnal. 
§ lo A leI orçamentana anual poderá contemplar subtítulos relatIvos a obras menclOnadas no mClso I deste artigo com execução 
orçamentarIa suspensa até a adoção de medIdas saneadoras pelo orgão responsavel. sUjeItas a aprecIação do Congresso NaCIOnal e da 
ComIssão referida no caput deste artigo. 
§ 20 O TrIbunal encaminhará à ComIssão refenda no caput deste artigo. sempre que necessarIo. relatÓrIOS de atualizf!ção das 
mfonnações constantes da relacão menCIOnada no mClso I deste artigo 
§ 3° Nas obras a que se refere o mClso I deste artigo. quando não houver dotação consIgnada na proposta de leI orçamemárIa para 
200 I. o Tnbunal poderá apresemar a claSSIficação funclOnal ~ programanca unlizada em e:..erclclos anterIores. tàzendo menção 
expressa ao fato. 
~ 4° Na relação mencIonada no mClso I deste artigo. não deverão constar as obrasJ<lJulgadas regulares ou regulares com ressalvas 
pelo TrIbunal. em decisão final 

Jl'STIFICAÇAO: 
~ presente emenda visa incorporar o tratamento a ser dado às obras em cuja gestão foram detectadas Irregularidades 
graves pelo TrIbunal de Contas da União. de maneIra semelhante à realIzada nos exercícios anteriores. 
As exigênCIas de incluir-se os processos ainda não apreciados pelo órgão colegiado do TCU na relação mencionada no 
inciso I e de atualizar-se a relação de obras confonne a classificação utilizada na proposta orçamentária para 200 I tem 
como objetivo COrrigir falhas eVidenciadas na relação remetida em atendimento à LDO ::'000. que acarretaram 
dificuldades na apreCIação das mfonnações pela ComIssão Mista de Orçamentos. Para eVItar mcompatibilidade quando 
da não existêncIa da obra na proposta orçamentária para ::'00 I. inclUIu-se o § 3°. Além dISSO. a inclusão de obras ainda 
não apreCIadas pelos órgãos colegiados do TCU. mas em que foram localizados mdícios de irregularIdades graves em 
audItorias realizadas. enfatlza o poder decisório do Congresso Nacional na alocação de verbas. de fonna autônoma às 
deCISões daquela Corte 
-\ inclusão do § 4° em relação a redação dada na LDO 2000 vIsa cOrrIgIr falha na relação apresentada em 2000. a qual 
Trou~e dIficuldades na aprecIação pelo Congresso NaCIOnal do relatarIo aludIdo 

CODIGO 
.JC: t.../c; . t 

DATA I 
/ f/~/' j/.h UÔ 

--'-
PARTIDO 
;='M/)B 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09821 

EMENDA - 01602 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DEMETAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO i 
I 

"\ 
\ 
\ 

PAGINA 
OI DE 01 

CAPITULO 
I11 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
32 

P .. \RAGRAFO INqsO ALINEA' I ANEXO DE METAS FISCAIS 
umco 

I TEXTO: 
; 
i Dê-se nova redação ao caput do art. 32: 
I 

: Art. 3:!. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos 
: adicionais. para Estados. Distrito Federal e Municípios. a qualquer título. dependerão da comprovação por 
I parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original. de que:" 

I··· 
I··· 
I 
I 

1 JUSTIFICAÇAO: 

I A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência -financeira", em 
I razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
i federados. Segundo a redação proposta. quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
! especificada nos incisos. 

NOME DO PARLAMENTAR /'l DF 

(jSl/flt-1kJ J!6-;S 0' /...-1 '[:0 

/j 

PARTIDO 

P/J1 fh'3 



09822 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01603 

PL 0001/2000_CN 
lD02001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3° e 4" 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

De-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados, a saber: 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIMI, no encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § l° da Constituição, apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

! A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo. separando-se 
: matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR //;7 UF PARTIDO : 
I t <"")/-1-,. 

I. I 
') , re b/}? !h3 , ': : '-, t ;/ll () i ;J L ~)~. r-L~ 13 /' 

DATA !:i,' -fS)3!~(~~, / --
/; " l - : '_ f,_ \;i\ 

_ ,~t (..j{L (. é'( t( l __ J 
i : ) , 

I . -



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE META~ 

r:-ISTRUÇOES NO VERSO i 

I 

CA.PITCLO 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
67 

PARAGRAFO I INCISO 

Segunda-feira 15 09823 

EMENDA - 01604 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA A.l"lEXO DE METAS FISCAIS 

i Dê-se nova redação ao artigo: 

. ··Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da i 
I despesa. observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa. I 
! fontes de recursos. modalidades de aplicação e identificadores de uso. especificando o elemento de despesa." ' 

JUSTIFICAÇAO: 

! A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tomando mais precisa a redação 
I dada ao dispositivo. 
I 
I 

CODIGO 

~G /·1 C ~ 
. , 

I . .;)c; I! 
DATA i 

1) i 5· .(l0 C C I 

NOME DO PARLAMENTAR . UF 

($ t /}--~ tJG ~ tJ3 /' J ''C'D 

/ 



09824 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01605 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl:SCAlS 

, INSTRFÇOES NO VERSO 

CAPITL'LO 
VIII 

i TEXTO: 

SECA0 ARTIGO PARA GRAFO I 

I Inclua-se ao Capítulo citado o seguinte anigo: 
, 
I 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

A.''JEXO DE METAS FISCAIS 

] 

I .An. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
: predios publicas. saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
I Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
I da Federação. acrescIdo de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

I 
I , 

I 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

I A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei nO 9.811199.DO anterior. 
, 

CODIGO 

IH LI ( 'Í!: 
DATA 'I 

45 I (S/}GIC 

NOME DO PARLAMENTAR 
(':l V/}l-!f.:j tJ..~5. 

!f-/ 
/ 

---~ 

PARTIDO 
((YJ J-f3 
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EMENDA - 01606 

LDO 2001 

EMENDf4 À LDO/200l- PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
] 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
PAGINA 

1 DE 1 

ARTIGO I PARAGRAFO INCISO ALr.-iEA .-\.'iL"\:O DE MET -\.S FISCA1S 

TLXTO' 

Inclua-se o seguinte artigo na Seção I do Capítulo IlI: 

Art .... No exercício de 2001, serão aplicados em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, recursos equivalentes aos fixados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no exercício financeiro de 2000. 

§ 1.0 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por ações e serviços de saúde 
aqueles a cargo do Ministério da Saúde, excluídos os gastos com a dívida e com os 
encargos previdenciários da União. 

§ 2.° No projeto de lei orçamentária para 2001 enviado ao Congresso Nacional, a 
distribuição dos recursos destinados à assistência ambulatorial de média e alta 
complexidade e hospitalar - MAC - pautar-se-á por sua equalização per capita em 
todas as unidades da Federação, nos termos da Lei n.o 8.080, de 1990, combinada com 
a Lei n. a 8.1.42, de 1990 . 

.n;STIFICAÇAO-

A presente emenda tem em VIsta restaurar artIgO constante da LDO 2000 e garantrr 
recursos mírumos para a Saúde, ao vincular a aplIcação em ações e sefVIços de saúde em 
2001 ao orçamento autonzado em 2000. Tal medida~arnental à contmmdade 
dos programas do setor, que não serão realizados a contento caso ocorra redução dos 
valores alocados. 

Para eVItar mterpretações dúbias no cumprimento do referido dispositIvo legal, é 
conveniente que se defina o que se entende por «ações e sefVIços de saúde". A redação 
proposta considera apenas os gastos do Mnustério da Saúde e exclm do cômputo aqueles 
valores despendIdos com a dívida e com os encargos preVIdenciários da União. 

Por fim, o §2° tem o objetIvo de evitar as dIstorções observadas nos últimos anos na 
distnbmção dos recursos do MAC entre as unidades da Federação. em que estados 
precanamente atendidos chegam a receber, por habitante. menos da metade dos valores 
recebIdos Dor estados mais DriVIlelZÍados 

I CODIGO NOME DO PARLAME~TAR 

/ L'F PARTIDO 
I, 

I' - 7 (~7r2-75 " t li' , ~ ::-:s 1/' Cf t- ,IJ-U I-~ ('.1)'7 I}J.J " v' ... .: "- LI 
" 

i DATo\. 
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EMENDA - 01601 

EMENDA À LDO/2001 - PLN OI/200l 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE !\IETAS FI~ 

LOO 2001 J 
PL 0001/2000-

CN 
M 0350/2000 - CN 

CMPOPr: - MENSAGE 

INSTRUÇÕES 1\'0 VERSO 

c lJ'ITI"LO SEÇ .\0 

rn I 

TE..XTO 

I 

~TIGO 

28 

1 DE 1 

P.;.!t.l.GR.-'.f'J l'-CISCI -\..'\EXO DE :'IETAS FISColJ~ 

]] 

I Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 28: 

I 

i ·i~~ ;!j~~'d~'~~~~~~a filantrópica, institucional ou assistencial. vinculadas a 
I • • •• 
I orgamsmos mternaCIOnalS; 
I ~ 

I 

I 
JlSTlFICAÇÃO 

Da forma como se encontra redigido o inciso II do art. 28 do projeto de lei, exige-se 
que o organismo internacional tenha natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial. Tal exigência, no entanto, deve recair sobre a entidade recebedora do 
recurso e não sobre o organismo ao qual se vincula. Necessário se faz, portanto, 
alterar o texto em questão. 

DUA I 
. '""- .1' ". L,," o-c Cv 

A~SI:"io\Tnl.A . 

• o 

~ L (' ~ (~ 1 :. (;",(1. (' i ,t-? ~/ 
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EMENDA - 01608 

LDO 2001 

Segunda-feira 15 09827 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

r.\STRUCÕES ~o HRSO I 

( \PITl LO! "EC- \0 
11 

\RTlGO P \RA('R.\FO 1'\C1"O \L1"'E.\ \ "'["\.0 DE 'IET.\~ FI!'>C \1:-

TE\.TO 

lnclua-se novo amgo no capItulo lI. onde couber. renumerando-~c os demaiS. 
com a segull1te redação . 

.. -\n. Os II1vestImentos correspondentes a projetos de execução descentralizada. 
a cargo de Estados. DIstnto Federal e l\IumcIplos. terão seus recursos consignados em 
dotações globaIS por L'mdade da Federação. 

Para grafo umco A IdentIficação da e ... ecucão local ficara a cargo lk\ Cl\ngresso 
:\aclOnal. mediante a II1clusão de subtltulos especItlcos. correspondentes a cada projeto .. 

,JUSTlFICACÃO 

-\ atuação do Con~TJ'esso l\'aclOnal no detalhamento das ações de competênCIa cxecutl\ a 
,",tadual e local no orcamento da Cmão. proporcIOnara uma mmor transparência no processo de alocado 
dos recursos publIcos 

-\5 pnondades estadUaIS e locaIS. resultarão de confirmações das pnondades naClOn31S. 
defimdas pelo Plano Plunanual. e deverão ser avalIadas e estabeleCIdas. conjuntamente. pelas bancadas e 
gO\ emas estaduaIs. bem como a panIr das demandas locaIS. cUJO detentor do 111mor CC\nheclmento quanto 
as necessIdades e. ~em dUVIda. o parlamentar representante de cada comumdade. 

A propÓSItO. cabe ressaltar que as propostas orçamentanas têm II1cluido dotações 
globaIS uplÍlcadas como projetos de 111\ estImentos com \ alores bastante expressIvos. Para que se tenha 
uma Ideia. na pfC\pOSla orçamentária para 1999. as dotações globaIs repreSenla\am. apro'(jmadamente. RS 
3.5 bilhões ;-<0 entanto. o detalhamento dessas dotações globaIS. e feIto à poslenon. medIante convêmos 
celebrados. pelos orgãos detentores. com os estados e os diversos mUI1lCípIOS. configurando-se em uma 
pulvenzação de recursos. deCIdIda em gabmetes. 

A presente preposIção. se aprovada. abnrá espaço para a atuação parlamentar. no 
sentIdo de assegurar ao Orçamento de 200 1 maIOr transparêncIa e. por consegulllte. melhor qualIficação 
dos gastos públicos. medIante a mclusào de emendas Idenuficadoras das comumdades locaIS beneficlánas. 
e a especlficação detalhada dos produtos e resultados a serem obtIdos. 

lOD!C,O "O\IE DO P\RLA\IE'\T-\R , l F 1 l'\RTlDO 

J -: ((- \ ....) L. ..... - -
I ' I Tt: I ;-1/)1:)3 

Il\T.\ \"~J'-\.n RA 
, , 

\,:(-:"v-//,'l.:..2i~:'(.lle-~. /, , 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01609 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRU<,'OtS NO VERSO 

[ [J (AlI/E) PROGRAIV1A (Denominação): 
PRÓ-AGUA 

I A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

P .... GI"-A 
I DEI 

:-l 11 (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
: CONSTRUÇ ÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA -HÍDRICA-ADUTORA 
·ITALUIS 
'PRODUTO: 
: CONSTRUÇÃO 

! LTNID. MEDIDA: 
i "o EXECUÇÃO FisrCA 

! :\IETA 2001 (quantidade): 25 

JUSTlFICAÇAO: 
Os recursos pleiteados destmam-se às obras de Ampliação do Sistema Produtor do Itapecuru. sistema 

estc que se constitui na maJor fonte de forneCimento de água para a Ilha de São Luís, no Estado do Maranhão, 
atendendo a maJs de um mIlhão de habitantes, além de atender ao grosso da demanda de água para fins 
ll1dustnms 

Trata-se de um lI1\'estimento madlável tendo em vista que o sistema produtor de água potável para a Ilha de 
São Luís cncontra-se atualmente com um déficit operaCIOnal da ordem de 0,8 m3/segundos 

, Numa previsão otimista. levando-se em conSideração a Implantação a médio prazo de uma Usina Siderúrgica 
: 110 Distnto Industnal da flha de São Luís, este déficit atingirá no ano de 2005 a marca de 2,40 mJ/segundo, 
i correspondendo assim a 120% da demanda atual, o que significa dizer que uma parcela de 55% da população 
: metropolrtana de São Luís não será atmgida pelo sIstema. 

; ASSIm sendo toma-se imperatIvo a intervenção dos poderes públicos no sentido de alocar recursos para 
~ realização das obras de ampliação do referido Sistema. 

, 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

i 
GAST ÃO VIEIRA MA PMDB ! 

DATA jb4}1.I~AJYRA 
; ~~~~ 

.4 
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EMENDA - 01610 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2POO - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

PRODUTO: 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
DE 

I UNID. MEDIDA: 

I META 2001 (quantidade): 

I 

I·JUSTIFICAÇÃO: 
I 
I EMENDA MODIFICATIVA _____________ __ 

L ______ I;F!)en-dJUllLELl1-ts.-na -forma-d?-Subs1Itutívõ Kapáiãprovado na Comissão de Economia, que se encontra em tramrtação na 
I Comissão de Finanças e Trlbutaçao 

I 
I 
I 

i 
i 

Mochfique-," o Art 2" do Suh,tttutt\ o dando para o art 17 a ,egumte redação para o me"o L para o ~ do ~ I" e 'cu n" 2 c.hl almea -a' 

/In 17-
I - em prlondade na distribUição de diVidendo; 

§ 1 ° Além das ações com diVidendo prlontáno fixo ou mlmmo estabelecido como valor certo em moeda ou percentual 
sobre o caprtaI correspondente a essas ações, somente serão admrtldas à negociação no mercado de valores 
mobiliários as ações com as segUintes preferênCias ou vantagens:' 

JustificatJVa. 

a). . .. 
1 ; e 
2 drreIto de partICIpar do,:., lucro'l dIstnbwdos em Igualdade de condições com as ordmanas depot'l de a estas assegurado 
dl\ldendo Igual ao estabeleCldCl em conlonmdade com o Item 1 aCIma. ou 

No §1°, a mtrodução da expressão "Além das ações com diVidendo prlorrtárlo fixo ou mlmmo estabelecido como valor 
certo em moeda ou pecentual sobre o caprtal correspondente a essas ações' no caput do §1° do art 17 Visa a permrtlr que essa 
ações com diVidendo fixo ou mínimo continuem a poder ser negoCiadas no mercado de valores mobiliáriOS. 

Ao se supnmir a expressão "mfmmo prlorrtárlo" do nO 2 da letra 'a' do §1° do art 17, fica claro que o nO 1 da letra 'a' do 
§1 ° do art 17 não cna um "dividendo mínimo" na acepção de diVidendo mínimo estabelecido como valor certo em moeda ou 
percentual sobre o caprtal correspondente a essas ações. 

A supressão da expressão "fixo ou mínimo" no inCISO I do art 17 visa a permillr que a priOridade prevista no nO 1 da 
letra 'a' do § 1 o do art 17 seja acerta como uma das "preferências ou vantagens das ações preferenciais" no inCISO I elo art. 17 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JI)"2~E' /(HDu<Y b"A f'Fl-
DATA 

/ 
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EMENDA - 01611 
, lDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ ::~~~-MENSAGEM0350/2000_CN 

INSTRUÇÕES I\O VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

'[ 1 (AlIJE) PROGR.\MA (Denominação): 
I 

[ 1 (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

I 
jPRODUTO: 

I UNID. MEDIDA: 

,\1ETA 2001 (quantidade): 

JlfSTIFICAC.\O: 
EMENDA ADITIVA 
Emenda ao PL 3115, na forma do Substitutivo Kapaz aprovado na Comissão de 
Economia, que se encontra em tramitação na Comissão de Finanças e Tributação. 

Modifique-se o Art 30 do Substitutivo, acrescentando aos parágrafos do art. 254-A o 
seguinte §5°. 

"Art 254-A. ... 
§5° - O novo controlador, na hipótese do caput deste artigo, deverá fazer 
oferta pública aos minoritários ordinários por, no mínimo, 50 % (cinqüenta 
por cento) do valor por ação pago pelo bloco de controle." 

.Justificativa: A.\ a~'iiL'.\ dos crJ/ltroladorc,\ da c'O/l/panllla agregwll a ,\CU prel,;'o um valor 
decorrente de.\ta re.\pO/l.\aht!ulade e desta caructaílflca. ra::.U() por quc é jU\·t(} estahelecer um 
"prê/l/1II de c(}llfro/e" com re/ul,;'i1o ao (1I'L'I.:'o pago an,1 01111'0.1' aezmmta.1 que mio deh'l7l () 
controle. 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR i 
~ r '''? 7 • / -f.... J ') I I 

'-::..'ê-) fé (7 f::.- k.: I 'ch <1- I 
______ ~L-----__ ----------__ --------~ 

d77ª4----1-~.--

P~TIDO 

rfL 
CÓDIGO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES] 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 09831 

EMENDA - 01612 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

I [ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

I [ ](AIIIE) AÇÃO (Denom;naçlio): 

I PRODUTO: 

! 

UNID. MEDIDA: 

I META 2001 (quantidade): 

I 
EMENDA MODIFICATlVAeADITlVA I 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 
Emenda ao PL 3115, na forma do Substitutivo Kapaz aprovado na Comissão de Economia, que se encontra em tramitação na 
Comissão de Finanças e Tributação 

I Mochfiquc-se o 'Art 2l
' do Suh<:;htutl\ o dando-se para o ~ ll' do art 45 a redação abar\o c acrc.:;ccntc-"Ic tiO mc..:;mo arlIg.o do Suh'\tttutl\ o, o no\o 

le .... iopara §l" do arl 170 

Emenda Modlficall\" 

Ar! 45-
& l l

' () \alor do reembolso sem c<;tabelecldo de acordo com normas li .... ada ... no estatuto podendo ~cr 
a) o \dlor de patnmõmo lIqUIdo, 
b) o \alor econômIco calculado pelo método especIficado no ",tatuto fi ser apurado em avahaçdo (~~ 3" c 4"), 
o) {) \alor de mercado. utJ1uando-se. para tanto. ti metodoJof!w espeCIticada no estatuto para !>cu calcuh) 

Emenda Adrtlva 

/\ri 170-
§ I" () preço de eml~são de\ era ser thado. sem dllUlÇão mJusuticada da partiCipação do~ antigo::. aClOnJ!)ta!). amda que tenham direIto 
de prelerêncla pàrJ ~ubscre\ê·la~ tendo em \l!>ta nonna~ contuJa~ no cstalut~l para estabelecer 

a) (l \'alor de patnmômo líqUIdo 
b) o ,alor econôIIllco. e 
C) o ,alar de mercado 

Justificabva' Para tornar mais Justo e prevlSivel o estabelecimento do valor de reembolso, deve a lei relacionar os cnténos 
possfvels (valor patrimonIal, de mercado oU econômIco) e determinar que o estatuto especifique qual será adotado no caso da 
companhia Mais ainda, a lei deve estabelecer que o mesmo critériO deve ser utilizado para estabeleCimento do valor das novas 
emissões bem como de recesso Se utilizado o valor de mercado ou o valor econômiCO, o estatuto deve dispor em detalhe a 
metodologia a ser adotada para seu cálculo 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
.:t, [> L1 t:: K f--ft,'> / ~ 

DATA 

UF 
p,A-

URA 

PAll...TIDO 
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EMENDA - 01613 
LDO 2001 IQl FI \ I 

Ell-fENDA "4 IDO/200! - PIN O!/200t PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE l\1ETA~ "1~'--1~1~ 

I'\STRCÇÕES :\0 \ "ERSO I'-\Gfl'.A 
(I[ DE (I) 

::.Ll·\1 j . ~.l\. •• t.: I ["LI~I j 

TEXTO: Inclua-se o ~e=uInte p::lrJ:r~Jro no art 8" do proJeto 

.. ~ Os orgãos setonalS ao sl~tema de orçamento encaminharão a C omissão de que trata o ~ lOdo an 16b da 
Constituição Federal. no mesmo prazo fi-..;:ado no ~ 3° deste artigo. detalhamento dos subtltulos destinados a 
realização de obras CUJll \ai,'r total ultrapasse RS = 000 000.00 (dOI:' milhões de reais). comendo 
1) eSDecltlcação da or>ra .:. ~er realizada. 
1:') estagio em que se e!1comra a obra. 
C) cronograma tlslco-rlnancelfo da obra. e 
C I erapas a serem ê'\ecutadas com as dotações consIgnadas no projeto ae leI orçamentana 

JCSTIFIC-\(: . .\O: 

.-\ emenJa objeti\ a restabelecer dISpOSltlvo importante da LDO amenor que 1":1\ orece a transparencla das ações 
da Jdl11lI1lsrração publica em prol da SOCIedade e em especIal dos membros do Congresso ~acional. a respeito 
das DnncipaIs obras desel1\olvldas pelo governo federal 

CÓDIGO 
j(,lyc-i 

~O\IE DO PARLA.\IE:'IíTAR 
::teiJ C:Sv~LD,", i2EIS . 

,/ 

. . ..., 

PARTIDO 
PMD.c~ 

I 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

INSTRUÇOES NO VERSO I 
I 

CAPITULO 
[! 

SEÇAO -\RTIGO 
8° 

PARAGRAFO I;-ICISO 

EMENDA - 01614 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAlS 

TEXTO: -- - -I 
I 

Inclua-se o seguinte dispositivo: I 

I 
"XXVIII - dlscnnunação por órgão. programa. projeto e atividade. regIOnalizada por estado. das i 

despesas destmadas ao combate do crime orgaruzado e do narcotráfico. separadamente para os anos de 1999.! 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e. sobretudo. ao Congresso Nacional. às suas Comissões ou a seus 
membros. acerca da destmação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral. haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maIor necessidade de gastoS públicos destinadas a esse 
5m e. em contrapartida. um maior controle. um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO 
je-"1G ~ ~ 

DATA 

()' /C s/k /l'O 

NOME DO PARLAMENTAR 

t.s·. A L b v f2c (!:::, ,/ 
/ 

PARTIDO 

?'11J)/3 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 01615 

lDO 2001 
PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

P\C!I'A 
I de I 

C.\PITlLO 
II 

-\RTIGO 

3" 
P-\R.\GRAFO 

2" 
I"CISO I .\LI:\E.\ I .\ '\no DE 'IETAS FI50CAIS 

TEXTO 

Dê-se ao ~ 2° do Art. 3". a segumte redação: 

'"Art. 3° ........... . 
I:i :0 .-\5 atlVldades. prOjetos e operações especiais serào desdobrados em 

subtítulos. com as suas respectivas metas quantificadas. para especificar a ação executn:a 
e IdentIticar a localIzação geográfica integral ou parcial das respectlYas atIVidades. 
projetos e operações espeCIaIs. não podendo haver. por conse!,.'1lInte. alteração da 
tinahdade.·· 

JUSTIFICACÃO 

o Projeto de LDO/200 1 propõe que as atividades. projetos e operações espeCIaIS 
tenham suas metas espeCIficadas e que. os subtítulos objeto de seus desdobramentos. sejam 
exclusivamente. para especIÍicar as respectivas localIzações geol,,>Taficas. mantendo-se a denorrunação das 
metas estabelecidas. 

A modlÍicação ora proposta. visa assegurar uma transparência maIOr da ação executl\ a 
correspondente ao subtítulo objeto do desdobramento. 

tODlGO 

.Je 4C- 1/ 
.... OMEDO P.\RlA\IE"'T.\R __ r-t.f J 

t::5~0 L!)/) k. E/6 // . . ~o 1 
P-\RTlDO 

DATA 
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EMENDA - 01616 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200 1 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1: .LLH .. d'UJ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

C-\l'ITl'LO 
II 

SEÇ . .i..O \RTIGO 
80 

P.\RAGRAFO 
3 D 

I"ClSO .\L1'EA 1.\ "E'-O DE 'IETA~ F1SC.\IS I 

I 
TEXTO 

Dê-se ao ~ 3°. do Art. 8° do Capítulo 11. a se!"l.linte redação: 

"Art 3° ............................... . 
§ 30. Acompanharão o projeto de lei orçamentária anuaL podendo ser 

dispombilizado por melO eletrômco. demonstrativos contendo as segumtes mformações 
complementares:" 

JUSTIFICAÇÃO 

A formalIzação da previsão de atraso para o encarrunhamento de Informações 
complementares. que são importantíssimas para a análise da proposta orçamentária e um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o Congresso dispõe para exarrunar e aprovar o orçamento neste exercícIO. 
Ademais. trata-se de lllformações que. em grande parte. serviam de base para a elaboração da proposta 
orçamentána. pela SOF!;"'IPOG. em sua maio na disponível em meio eletrôruco o que nào slgrufica trabalho 
adicional. 
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09836 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LD0/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

I TI\'STRUÇÕES NO \'ERSO I 

EMENDA - 01617 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

(.\PITl LO 
II 

SEÇ.\O -\RTIGO 
8" 

PAR-\GRAFO 
3" 

I,\(b(l -\LI'\EA 

" 
-\ '\E:-"O DE \IET-\S FISC-\I~ 

TEXTO 

Dê-se ao melso VI. do S 3" do Art 8°. a segumte redação: 

"Art 8° .................................. . 
~ 3" .......................... , ........... . 
VI - cnterios e modelos de alocação de recursos para a execução 

descentralIzada de pro!-,Tfamas setonals. por Crudade da Federação. destacadamente. nas 
areas de assistêncIa social. educação. desporto. habitação. saúde. saneamento. transportes 
e lmgação. 

JUSTIFICAC.\O 

fratam-se de informações complementares que de\erão acompanhar o projeto de lei 
orcamentana anual. podendo ser. mcluslve. por meIOs eletromcos. 

Pernute \ enticar a consistência técmca no processo de alocação de recursos, É 
Importante estarem explIcItados os cnténos e modelos de alocação de recursos de modo que seja possível 
exarrunar. pnnclpalmente. o esforço governamental no sentido de promover a redução das desll,.'llaldades 
reglOn31s e seton31S. conforme deterrruna a ConstItUIção Federal. 

Tms modelos podem ser estabeleCidos a partir de fatores que levem em conta, por 
exemplo: renda per capta. população. mortalIdade mtàntIl. ~)ferta de sen'lços de saude. índice de 
analfabetIsmo, oferta de \agas no ensmo fundamental. população estudantIl. índice de desemprego. 
potencl3hdades econômicas reglon31S. malha rodo\ lána, 

O Poder ExecutI\o poderá dlspomblhzar tatS mformações. pOIS. sabe-se que. para as ações de exec'lçào 
descentralizada. principalmente aquelas a cargo de estados e mumcíplos. eXistem modelos sendo 
operaclOnalizados pelos Mirusténos. Estes modelos são utilizados nas transferênCIas de recursos para a merenda 

, escolar. SUS, liVTo didático. aSSistênCia social. etc 

'O\1E DO P\RL\\lE'.T\R , lF I 
,i le I 
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MaIo de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01618 

LDO 2001 

Segunda-feira 15 09837 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

5EÇ.\O 
I 

-\RTlGO \ P-\RAGRAFO -\ '\EXO DE :\IET -\5 FI5C-\IS 

TEXTO 

Inclua-se a Seção I. do Capítulo m, artigo com a segumte redação: 

"Art. As receitas vmculadas e as diretamente arrecadadas por orgãos, fundos. 
autarqUIas, mcluslve as especIaIs. fundações mstItuídas e mantIdas pelo Poder Público, 
empresas públicas, socIedades de economia rrusta e demaIS empresas em que a União. 
dIreta ou mdiretamente. detenha a malOna do capItal com direito a voto~~sl'~itªçlas a_s 
dispOSIções prevIstas em legislação especIÍlca. serão destmadas pnontanamente aos 
custeIOs adrrurustrauvo e operacIOnal. mcluslve pessoal e encargos socIaIs. bem como ao 
pagamento de amortIzação. JUros e encargos da dívida. e à contrapartIda das operações de 
crédito. excetuando-se a parcela de vmte por cento dos recursos diretamente arrecadados 
por órgãos ou entIdades voltadas para a pesquisa e desenvolvImento cientítico e 
tecnolÓgICO e para ações na area de recursos hídricos. desde que destmadas a 
mvestImentos em suas atIVIdades fim:' 

JUSTIFICAÇÃO 

Em LDOs antenores facultava-se a possibilidade-de-tttthzação;--cl-e-até-20% dos recursos 
dIretamente arrecadados por órgãos ou entIdades voltados para a pesqUIsa e o desenvolvimento CIentífico e 
tecnológico. desde que destmados a mvestlmentos em suas atiVIdades-fim DISpOSltlVO para a cltada 
finalidade foi mtroduzido pelo C~, porém \ etado nas LDOs de 96/97/9812000. A razão de veto 
apresentada foi que a alteração mtroduzida constItuina uma excepcIOnalidade prejudICIal a "condução 
raCIOnal do processo alocatIvo dos recursos orçamentários". Não parece lógico admitIr como macional a 
expansão da capaCIdade de fazer pesqUIsas. O que se propõe é a realização de mvestlmentos com recursos 
gerados pelos resultados das pesqUIsas. Ademais, core-se o risco de os órgãos detentores das receItas 
desmteressarem em mcrementar as suas arrecadações. 

( ODIGO \O\tE DO P-\RLA\lENTAR 
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09838 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

I 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 

EMENDA - 01619 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE META5 .I. .lLJL-/ULJ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

u 

P.l,.G[;-"A 

I de I 

C\PITl'LO 
111 

SEÇ.,\O 
I 

\RTIGO 
18 

P\R.\GRAFO 
1" 

I'I,CISO 
II 

.\ 'l,EXO DE :\IETAS FISÇ.\IS 

TEXTO 

Dê-se ao ~ I ", do Art,18. a segumte redação, 

"Art. 18 .......... . 
~ I" Os Poderes Legislativo e Judicláno e o Mmisténo Púbhco da Uruão terão 

como llITutes de outras despesas correntes e de capllal em 200 I o conjunto das dotações 
tixadas na lei orçamentana. devidamente comgldas pela taxa média de mt1ação de 2001 
sobre a de 2000. prevIsta na elaboração da proposta orçamentana." 

.JUSTIFICAC..\O 

o projeto da LDO<:!OO I dispõe que as propostas orçamentánas dos Poderes Legislativo 
e Judicláno e do Mimsténo Púbhco da Uruão deverào ser elaboradas conSIderando-se: para pessoal. e. para 
os demaiS grupos de despesas. os montantes autonzados no orçamento de 2000. E"\cluem destes lmutes as 
despesas com o pagamento de precatórios, construção e aqUIsição de ImÓ\eIS e a manutenção decorrente. 

Observa-se que nào se prevê a atualIzação das dotaçôes que têm como referênCIa o 
exercício antenor. com Isto haverá perdas reaIS sucessivas de recursos para a manutenção e funCIOnamento 
desses Poderes. Ressalte-se que isto não ocorre para o Executivo o qual, além de não ter restnções 
formalIzadas na fixação dos Imlites para os seus órgãos. conta com a reserva de contingência para 
\ Iabllizar o reforço de dotações. 

.... U\tE DO P\RLo\\1E:\TAR ___ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01620 
LDO 2001 

Segunda-feira 15 09839 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fi 

PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

j 

[}.;STRUÇÕES NO VERSO 

II C.\.PITCLO I ~EÇ~O 
III I 

\RTIGO 
22 

r.\RAGRAFO 
Único 

I"ClSO AU)';EA 

TEXTO 

P-\GI",", 

J de J 

-\ "E'\O DE METAS FlSC-\lS 

Supnma-se o parágrafo úruco do Art. 22, da Seção 1. do Capítulo III. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de LD01200 I propõe dispositivo prOIbindo a alocação de recursos a projetos 
e respectI\'OS subtítulos que se localIze em maiS de uma Umdade da Federação. ou atenda mms de uma. 
excetuando-se os casos de obras cUJa natureza ou continUIdade fislca não penrutam o desdobramento. e 
aqueles de obras objeto de finanCIamento de orgarusmo multIlateral. 

);ão com'em haver restnções legaiS a ações governamentais integradas. Por exemplo, 
uma ação de saúde públIca de combate a enderma ou epiderma pode ficar prejudicada se houver 
delllrutação de fronteIra estadual para alocação de recursos. A ação de saúde publIca. prinCipalmente 
quando 'se trata de combate a um agente transrmssor de doença, deverá ser Implementada no espaço fisico 
contínuo. foco do problema Caso do combate ao "Aedes Aegypti". transrmssor da dengue, por exemplo. 
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09840 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----------------------------

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL 

EMENDA - 01621 J 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

P~GIN~ 

I de I 

C-\PITl'LO 
JI 

SEÇl.O -\RTlGO 
37 

PARAGRAFO I'CISO 
I 

-\;..EXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao inCISO I do Art. 37 a seguinte redação: 

"Art. 37 .......... .. 
I - Portana do Mmlstro do Planejamento. Orçamento e Gestão. para as fontes, 

exceto as de que trata o § 2" do art. 54 desta lei. obedecidos os IÍlrutes fixados na lei 
orçamentána para cada fonte." 

JUSTIFICAÇÃO 

~o PLDO'2001 mantem-se o dispositivo permitindo que. além das modalidades de 
aplicação. as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentána e em seus créditos adicionaIs poderão ser 
modificadas. Justificadamente. para atender às necessidades de execução. 

As modificações de fontes devenam ficar restntas aos remanejamentos. Com isto. 
evltar-se-á a mcorporação de excesso de arrecadação de receitas do tesouro. mediante troca de fontes. sem 
que haja a obrigação de submetê-Ia ao Congresso NaCIOnal. 

t.OOIGO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09841 

EMENDA - 01622 

lD02001 J 
' PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 0112000 CMPOPF - MENSAGEM 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 035012000 - CN 

P.'-ISTRUÇÕES NO VERSO 

C-\PITl'LO I SEÇAO 
VII 

ARTIGO 
54 

I PARAGRAFO I:"iCISO 

TEXTO 

Supnma-se o Art. 54 

JUSTIFICACÃO 

A:-'EXO DE METAS FISCAIS 

o PLDOl200 1, mantém os dispositIvos que pemutem ao Poder ExecutIvo incluir na 
proposta orçamentána, a programação à conta de fontes de recursos condicionadas a aprovação de projetos 
de lei 'e medidas provlsónas em tramItação no Congresso NaCIOnal. bem como assegura prerrogativas 
àquele Poder de ratificar. excluir e ajustar as programações que dependam de tais fontes. 

Não JustIficatIva plausível para antecIpar a inclusão de recursos ainda não aprovados, na 
prOh'Tamação. Existe disclplmamento da maténa na ConstitUIção Federal (Art. 166) e na Lei 4.320/64 (Art. 
-lO). Não tem cabimento, portanto, outra detemunação legaLincluslve conflitante, S.M.J. O normal sena 
adnutir que o projeto de LOA/2001 seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados, As emendas, poderão ser de miciatIva do Executivo ou do Legislativo. Passada esta 
oponumdade, os recursos deverão ser incorporados ao orçamento anual, a partir de projetos de leI de 
créditos adiCIOnais, no exercícIO financeIro correspondente. 

CODIGO 'OME DO PARLAMEl\TAR /,,,,, PARTIDO 
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09842 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F1 

EMENDA - 01623 

LD02001 

PL 0001/20
00

-
CN 

M 0350/2000 - CN 
CMPOPF - MENSAGE 

P.\'STRUÇÕES NO VERSO 

C-\PITCLO 
J-7/I 

\RTlGO 
56 

P-\R-\GR-\FO 

rE:\TO 

Dê-se ao Art 56. a se~'llmte redação: 

\L1:'iEA 
\ I 

-\ 'EXO DE \IET -\S FlSC -\I!> 

"Art. 56. O Poder Executivo encarmnhará ao Congresso nacional. no prazo de 
tnnta dIas, após o encerramento de cada tnmestre e qUInze dIas após o fechamento do 
SL4FI. no encerramento do exercícIO. relatóno de avaliação do cumpnmento das metas 
liscals do e\.erClCICl . bem assIm das Justnicações de eventUaiS desvIOS. com mdlcação das 
medidas correm as .. 

Paragrafo Cmco. A. ComIssão 1vlJsta de que trata o art. 166. ~ 1" da Constituição. 
aprecJara os relatonos menclClnados neste artigo e acompanhara a evolução dos resultados 
prlmarlos dos orçamentos tiscal e da seguridade SOCIal da L'mào. durante a execução 
orçamentana. 

,JUSTIFICAÇÃO 

o aI1lgo. confonne texto do PL~ O I 2000 POSSlblhta o contigencJamento ou corte nos I 
I orçamentos dos Poderes Le~'1slatlvo. Judlcláno e do Muusteno Pubhco da Cmão. I 
! ASSim sendo fere o pnnclpio constltuclOnal da independênCia dos Poderes. mcluslve.: 
: conSIderando que a Implementação da medIda devera se efetIvar de ato do Poder executivo. I 

(ODIGO ,n\lE DO P\RL\ 'tE~TAR 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira lS 09843 
Maio de 2000 

EMENDA - 01624 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ... ru.~ ~UU.l 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DEI 

[ I] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO DE 
USO COMUM 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 5.800 

JUSTIFICAÇÃO: OS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇÃO, ATE QUE ATINJAM AS SUAS 
MATURIDADES E SEJAM EMANCIPADOS, REQUEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃ.O DAS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA,DE IRRIGAÇÃO, DOS EQUIPAMENTOS 
ELETROMECANICOS, DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA, ETC., SOB PENA DE COLOCAR EM 
RISCO O SUCESSO DO EMPREENDIMENTO, COM A DETERIORIZAÇÃO DE TODA A INFRA-
ESTRUTURA E INSTALAÇÕES, IMPLICANDO EM PERDA DOS ALTOS INVESTIMENTOS 
REALIZADOS. POR ESSA RAZÃO, ENTENDE-SE QUE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS DEVA SER 
CONSIDERADA PRIORITÁRIA NA ELABORAÇÃO DA PROPOST A ORÇ~A. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09844 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01625 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
1- inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

( I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): PROMOÇÃO DE OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTOS 

PRODUTO: EVENTO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

--

META 2001 (quantidade): 6 

JUSTIFlCAÇ,ÃO: NO SISTEMA CAPIT ALISTA, A EXPLORAÇÃO, DE A Tlv:mADES ECONOMlÇAS E 
DE COMPETENCIA DO SETOR PRIVADO. MUITAS VEZES, POREM, ELA E REALIZADA AQUEM 
DE SUAS POTENCIALIDADES, EM DECORRÊNCIA DO DESCONHECIMENTO, POR PARTE DO 
SETOR PRIVADO, DAS OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO, ENTRE OS QUAIS CITA-SE A 
AGROINDÚSTRIA. A AÇÃO DE «PROMOÇÃO DE OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO" TEM 
COMO GRANDE OBJETIVO IDENTIFICAR E DIVULGAR AS POTENCIALIDADES ORIUNDAS DA 
AGRICUL TORA IRRIGADA 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segund{t-feira 15 09845 

EMENDA - 01626 J 
LDO 2001 'A 

EMENDA ~ LDO/2001 - PLN 01/2000 :~~~~~~:~~~~GEM0350/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE..., A I'-.l.'-C1 ~UU.l 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM. PEQUENOS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.000 
\ 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2.000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
É ATRAVÉS DA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEVASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MILHÕES DE REAIS, DE 
GERAR DMSAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

----. 
CODIGO NOME ~~:RLAMENTAR UF PARTIDO 
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09846 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01627 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, • 1 0011 N l' 1'2000 PL 0001/2000-CN EMENDA A LDO/'2 .1 - PL O I. CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES _ L_~.u .. _uv~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

P] (A/IIE) AÇ,ÃO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGAVEIS: PONTAL/SOBRADINHO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 2 

JUSTIFICAÇÃO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO PARA SER IMPLANT ADO DEVE SER: 
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOMICAMENTE VIÁVEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROV Á VEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANT AÇ ÃO DE ill1 PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO EST AGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E QET ALHAMENTO_ 
AS OBRAS DE ENGENHARlA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

-~ 

CÓDIGO NOM~~~;i~MENTAR UF -PARTIDO 

~í30 G -:; V f-. LJ) (j - -----(!. --r 2"(:(-;-::-- --- ft. f F I. 
DATA l-/ ~IN~URA -. 

~ 

1;(5/~cJUL , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09847 

EMENDA - 01628 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN Ol/200fJ CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

tI] (AfIIE) AÇ,AO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGA VEIS: DEMAIS 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 8 

JUSTIFICAÇÃO: UM P~OJETO DE IRRIGAÇÃO PARA, SER IMPLANTADO DEVE ~ER 
TECNICAMENTE F ACTIVEL, ECONOMICAMENTE VIA VEL, SOCIALlvfENTE BENEFlCO E 
IMPROV Á VEL QUE IRÁ AFET AR O AMBIENTE ADVERSAMENTE 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
t,á~O GS" I/AI.Do /C,OEj.Jlo/ __ --_o f[ PFl. -

DATA ~ ~~~ 
-

15!s/;:zOU( 



09848 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01629 
lD02001 
PL 0001/2000_CN 

CMPOPF-MEN 

EMENDA À LDO/2001-PLN 01/2000 I SAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGJNA 
I DE I 

[ I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
HÍDRICA: DEMAIS 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: l.JN 

META 2001 (quantidade): 94 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERT A SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARlDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DlST ANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENT,RADAS Ely1 UM PERÍqDO DE 4 A 5 NlESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM. E NECESSARIO BARRA-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUlTAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUÇÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS. ALGUMAS VEZES. SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECINlENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA 1'!A CRl~çÃO DE PEIXES. NA ~GRlCULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE AGUA E MAIOR, NA IRRIGAÇAO DAS CULTURAS. 

~ 

CÓDIGO NOME DO PfRLA~ENTAR UF PARTIDO 
I, ;Z 2.i O (J S U /4 i D u 1"20t~ ti v/ __ --- P€ PPL "-. -

"-

DATA l L" K~~fflATURA 

1 51!;' I~ 00 IJ 
'~-~ ...- -~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09849 

EMENDA - 01630 
lD02001 

, 

PL 0001/2000_CN 

CMPOPF MEN 
- SAGEM 0350/2000 _ CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: V ALE DO SÃO FRANCISCO 

PRODUTO:AREACONSTRlITDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.000 

JUSTIFICAÇAO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2 000 MM, A ÚNICA 
~ANElRi\ DE SE OBTER ~ PRODUÇÃO AGRÍCOLA E~TÁ VEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
E ATRA VES DA IRRIGAÇAO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇAO IMPLANTADOS PELA CODEVASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MILHÕES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. .-
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

/--

CODlGO NOME~PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1r:J.~ (J O~-(IA IJ)J t2-~!l~iI,-'- . . -. -. te PFL -
DATA ~~~~~~ 15/S I~ 001.i 



09850 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01631 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .. ~J.'-ft. ~UU.l 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS DE IRRIGAÇÃO NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 30 000 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALÉM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1/5.~(j V::;'VAJ.../)o ~o~L 1;(.) I Pc PFI. I 

DATA l ,/ "ASSIN~RA , 

1 :;!3;)t:. cc I, 
1"/' ~ . ___________ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09851 

EMENDA - 01632 

LD020
01 ~ 

, Pl. 0001/200Q-CN /2000 - cN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ ~nA .lOOl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
ÁREAS IRRIGÁVEIS: PROJETO CRUZ DAS ALMAS 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 3 

JUSTIFICAÇÃO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO PARA SER IMPLANTADO DEVE SER: 
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOMICAMENTE VIÁVEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROV Á VÊL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO. O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

~ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

1 ;:z~o O~'VA lDO lZOCJ!/.;:; 7 f E FJ:I 
DATA ~.::z ~~STN~RA - - --

1;5!~!f:( CC \-
~ T. ___________ 



09852 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01633 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/20~ 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR ARAGUAIA - TOCANTINS 

[ A ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DAS ECLUSAS DE TUCURUI (PA) 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % EXECUÇÃO FISICA 

I META 2001 (quantidade): 40 

I _ I JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

I Para que a meta pretendida de dar condições operacionais ao Sistema de Transposição de Desnível de Tucuruí 
até o final de 2002, concomitantemente com o início da operação comercial da primeira unidade turbina / 
gerador complementar da Usina Hidroelétrica Tucuruí, seja concretizada, é necessário que se tenha 40% como 
meta de 2001. 

CÓDIGO 
32 

DATA 
15/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
Raimundo Santos 

ASSINATU 

PARTIDO 
PFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

Segunda-feira 15 09853 

EMENDA - 01634 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ME
NSAGEM 0350/2000 - CN 

CMPOPF -

PÁGINA 

lOf,J. 

CAPITULO SEÇÃO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS 
FISCAIS 

III Nova 

TEXTO: Inclua-se no capítulo m, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas Alterações, a 
seguinte seção específica para dispôr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social com, no 
mínimo, os seguintes artigos: 

"Seção 
"Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

"Art. . O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, 
previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199,200,201,203 e 212, § 42

, da 
Constituição Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 
"I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 
"lI - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas com encargos 
previdenciários da União; 
"III - das receitas financeiras e não-financeiras diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que 
integram, exclusivamente, este orçamento; 
"IV - exclusivamente para utilização a cargo do Fundo Nacional de Saúde, das receitas de ressarcimento previstas 
pelo art. 32 da Lei nO 9.656, de 1998, com a redação dada pela MP 1.976-26 e reedições, e pela respectiva parcela da 
receita de participação no DPV AT; 
"V - das operações de crédito, externas ou internas, realizadas com a finalidade de atender às despesas previstas no 
orçamento da seguridade social; 
"VI - das doações destinados aos programas ou entidades da seguridade social; 
"VII - do orçamento fiscal. 
"§ 1° - A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência 
social obedecerá ao princípio da descentralização. 
"§ 2° - A integralidade dos recursos previstos nos incisos de I a VI desse artigo serão classificados como recursos do 
orçamento da seguridade social. 
"Art. . No exercício de 2001 serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos equivalentes aos 
fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 1999, acrescidos da variação 
nominal do PIB prevista para o exercício de 2000; 
Parágrafo único. A distribuição dos recursos pará custeio do SUS pautar-se-á, nos termos da Lei n° 8.080, de 1990, 
por sua equalização per capita em todas as unidades da Federação." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda tem como objetivo resgatar a previsão das r~ceitas da seguridade social e a definição de um 
mínimo a ser despendido em ações e serviços de saúde, dispostas na LDO 2000 e excluídas do projeto para 
2001. 
LD0200 I - dlSpos lçiles gerais do orçamento da seguridade doe 

CODIGO 
303 

DATA 

15 de maio de 2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

Deputada Jandira Feghali 

ASSINATURA 

UF Partido 

RJ PCdoB 



09854 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01635 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Insira-se o seguinte art. 20, renumerando-se os demais: 

PAGINA 
IDE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 20 As dotações orçamentárias relativas a recursos próprios diretamente arrecadados, decorrentes de 
leis específicas, constarão na proposta de lei orçamentária no exato valor da receita prevista pelo órgão ou 
entidade responsável pela gestão dos recursos, calculada na forma do art. 12 da Lei Complementar nO 101, de 4 
de maio de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO: A proposição visa garantir a fiel representação da programação da receita, bem como o 
direcionamento dos recursos arrecadados para as contrapartidas a que se destinam, conforme previsão legal. 
Assim. pretende-se evitar. com esta emenda, que fiquem prejudicados ou deixem de ser realizados os serviços 
à população ou setores que devem ser custeados por esses recursos. 

CÓDIGO 

/5 

NOME DO PARLAMENTAR 

jl:h. (J/}!2~6 /õtlp-IJ H{)VS &1'1 
ASSINÁTURA 
~t..~ 

PARTIDO 

ppL 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09855 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO SEÇÃO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

II 8° novo 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

EMENDA - 01636 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 • CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS 
FISCAIS 

" -- o detalhamento das receitas de contnbuições previdenciárias, por categoria de contribuinte e 
segurado, venficadas nos exercíCIOS posteriores a 1994 e previstas para 2000, 2001 e 2002, e das despesas, 
nos mesmos períodos. para cada um dos benefícIos previdenciários e por segurado. evidenciando-se a 
Unidade da Federação onde realizou-se a arrecadação e pagou-se o benefício, e apresentando os demaiS 
elementos que permitem uma avaliação da situação financeira e atuarial da previdência social. 

JUSTIFICAÇÃO: 

As informações sobre a situação financeira da preVidêncIa SOCIal são importantes para a discussão das 
despesas e das receitas do RGPS. Essa emenda busca resgatar o que está disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e capacitar o Congresso para esse importante debate que envolve direitos de 
cidadania e deveres do Estado correspondentes a um terço das despesas não financeiras que constam da lei 
orçamentária anual. 

LD02001 - ar! 8 ~3 novo dados atuanaIS do RGPS doe 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR DF Partido 
303 

Deputada Jandira Feghalio RJ PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maIO de 2000 - , 
/ - - c .... 



09856 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2001 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[INSTRUÇÕES NO VERSO [ 

CAPITULO SEÇÃO ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

II 8° 3° 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no §3° do art. 8°: 

EMENDA - 01637 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS 
FISCAIS 

] 

OI _ memória de cálculo da regionalização das despesas do SUS - Sistema Único de Saúde, destacando as 
parcelas atinenetes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080. de 19 de setembro de 1990;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A necessidade de restabelecer o envio de informações relativas à regionalização das despesas do SUS, 
destacando-se cada uma das parcelas relativas aos critérios da Lei n° 8.080. se faz necessária para a 
definição das despesas do Sistema Único de Saúde. A história já demonstrou que o parlamento quer 
participar dessa decisão, inclusive porque dela depende um importante serviço público, preocupação 
manifesta do conjunto da sociedade brasileira. 

A memória de cálculo demonstra o atendimento aos critérios legais. não há porque sonegar essa 
informação. 

LD0200 I - art 8 1i3 novo - regIonalização SUS doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputada Jandira Feghali RJ PCdoB 

DATA ASSINAT 
) 

15 de maio de 2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09857 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAP~~ULO I SEÇÃO I AR~~GO 1 PARA GRAFO I 

TEXTO: 
Dê-se ao inciso II do art. 70 a seguinte redação: 

INCISO 

II 

EMENDA - 01638 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - ao pagamento de benefícios previdenciários para cada categoria de benefício;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer a previsão de que cada categoria de benefício fique representada em separado 
na lei orçamentária. A redação do projeto apenas trata dos benefícios da "previdência social". A LDO de 2000 
não fazia essa restrição, não sendo admitido que as despesas com encargos previdenciários da União, mesmo 
os benefícios previdenciários instituídos por legislação especial não sejam discriminados. 

LD0200 1 - ar! 7 - especIficação de despesas - beneticlOs doc 

CODIGO 
303 

DATA 

5 de maio de 2000 

NOME DO PARLAMENTAR 

Deputada Jandira Feghali 

ASSINATU 

UF Partido 

RJ pedoB 

) 



09858 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaIO de 2000 

EMENDA - 01639 
LD02001 
Pl0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

EMENDA A LDO/200J - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): IRRlGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGlNA 
I Dl: 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERlMETROS IRRIGADOS. BEBEDOURO 

PRODUTO: AREA EMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 300 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO. QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO F AMILlARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO. TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPT AÇÃO ÀS 
NOy AS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERlMETROS ATUAIS DA CODEVASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇ ÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA. AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE. COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
/J ::;. ' -..lI) (j::; ti A L Du I 

(:.. O C 11. fi (; Pt PFt.. 
D:\TA I ( ~URA r:-:-'r/c" , ., .' ~_ L------. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09859 

EMEND ~ - 01640 
LOO 2001 
PL 0001/2000_

CN 
CMPÜPF 

-MENSAGEM 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I 0350/2000_ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I iNSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [ I ] (AIIIE) PROGRAMA. (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DE 1 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS: NILO COELHO 

PRODUTO:AREAEMANC~ADA 

UNID. MEDIDA: HA 

I 

I META 2001 (quantidade): 4.817 I 

I JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DÉCADA DE 80, FACE A ESCASSEZ I 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INÇONCEBÍVEL O INVESTIMENTO D~ I 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NAO SEJAM ECONOMICAMENTE VIA VEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE I 

\ 

ÁREAS OCUPADAS POR PEQ..UENOS IRRIGANTES, Nf--O F AMILIA~IZADOS COM AS D~VE~SAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇAO, TORNA-SE NECESSARIO UM PERIODO DE ADAPT AÇAO AS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALÉM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATüAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERl'\fIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA- \ 
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
I AR.R.tCADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA Ué ÁGUA 

I 
I 

-
CÓDIGO 

" I ; NOME ~~h/IENTAR UF 

I 
PARTIDO 

t,:71 ""0 Pt PFL 10',:5 Co -) V'p.l...DG -o - Lfi- . --'~_ -=-

DATA l~/--~~ /I r 1,-. '" _) ':'; lc.zOv\, 



09860 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01641 

LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
ÁREAS IRRIGÁVEIS: BREJO DE SANTA MARIA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 2 

JUSTIFICAÇÃO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO PARA SER IMPLANTADO DEVE SER: 
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOMICAMENTE VIÁVEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO. O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
(S 'jA ') \l (70 r / UI,J' . - ------ ---_--_---...c;-=4 __ Df:: 

.~V ~ t_~· ._---- _ __ ' -

PARTIDO 

PFl. 



Maiod'e2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 09861 

EMENDA.01642 

~LDoO 2001 0J 
., 001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 'CMPOPF - MENSAGEM 

ANEXO DE 'METAS E PRIORIDAD~~ rnJ. .... _ 035012000_ CN 

INSTRUÇÕES NQ VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGlNA 
lDEl 

[ I ] (A/I/E) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: PONTAL (NORTE E SUL). 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA. 

'UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 4.210 , 

JUSTIFICAÇAO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMETRICA MEDIA ANUAL, QUE V ARlA DE 400 
A 800:MM:, E UMA EV APOTRANSPlRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2 000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISÇO 
É ATRAVÉS DA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEVASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO ANUALMENTE, MILHÕES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, 
PARA DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLV1MENTO PARCELAR É FEITO COM REDCURSOS DA 
INICIA TIV A PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

, 

CODIGO NOME DO P;~AMENTAR DF PARTIDO 

1:{~o O 5' V A 1.. fJ v Q/J [, U-( _ .--.--- ---- ~-====~ PC PFI 
DATA ~ /~/"- F"~INATURA 
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09862 Segunda-feira 15 

, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01643 

LD02001 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

PL 0001/2000-CN 

F ME
NSAGEM 0350/2000 - CN 

CMPOP -

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DEI 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
HÍDRICA CANAL SERTÃO PERNAMBUCO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 2 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERT A SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO-ANO;-QUANflO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA S~JA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NEC~SSÁRIA A CONDUçÃO 
A TRAVES DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SAO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRlCUL TURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

'. 
CODIGO NOME DO PARLjNTAR UF PARTIDO 

1~3v O:;. VALho COfj/!:-H_u.. - - Pt PFt. 
DATA l 0.-·-~Ã'fURA--I ' li r.. ,z:- lo. ' /~.~ 
-)/~ . . uOú 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL SegunQ.a-feira 15 09863 

, 

EMENDA - 01644 
LD02001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADI 

PL 0001/2000-CN 

PF MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPO -

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
IDEI 

[ I] (AIIIE) AÇÃ9 (Denominaçã2): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA mnRICA: SERTAO PERNAMBUCANO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

--

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 3000 

Jl!STIFICAÇÃÇ>:,A OFpRTA SUPERFICIAL DE AGl!A NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL, 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACH;OS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA S~JA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NEC~SSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRA VES DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SAO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

} 
CODIGO NOME DO PA~AMENTAR ~~. PARTIDO 

1~~Í' C~ VAL})O !JlJJ-?i H0 ___ -- ff" 
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09864 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA·01645 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 
No Art. 8°, § 2°, in-fine, inclua-se o seguinte inciso: 
Art. 8° .... 
1-
II-
111-
IV -

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

V - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de junho de 2000, 
ultrapasse vinte por cento de seu custo total estimado, informando o percentual de execuçaõ e o custo total 
acima referidos, observado o que estabelece o art. 23. 

JUSTIFICAÇÃO: 
A discriminação dos subprojetos em andamento e as informações sobre custos e percentuais de execução 
tornam-se essenciais até mesmo à verificação da observância do art. 23 do PLDO/2001 que prioriza os projetos 
em andamento. 

CÓDIGO NOMEDOPARLA~ENTAR --- UF PARTIDO 
2207 Senadora Marluce Pinto _____ ---- J RR PMDB 

DATA i ~ li .' ASSINA ~ .- .:c-" ' 
15/05/2000 , \ .. .....-.--~ -iv~ -L I(. <-. 'L;--- .J 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09865 

EMENDA - 01646 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte parágrafo no Art. 32: 
Art. 32 ...................................................... . 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ - O Poder Executivo consolidará as normas relativas às transferências de recursos de que trata este artigo, 
até trinta dias após a sanção da lei orçamentária. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Objetiva este dispositivo dar maior transparência aos critérios de operacionalização sobre transferências de 
recursos da União. 

CODIGO NOMEDOPA~~~NTAR UF PARTIDO 
2207 Senadora MarI)lce i~-

) 
RR PMDB 

'\ . 
DATA I/V~_~/ ASS~URÂ() 

15/05/2000 \ , i ;PO.:LQ..{; CJ ~ "-"~ 
- -,--...I. _ - \- ---



09866 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

" 

EMENDA - 01647 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Suprima-se o inciso IV do art. 28 do PLDO/2001. 

JUSTIFICAÇÃO: 

PÁGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

À luz da razão, não existem quaisquer justificativas para a inclusão desse dispositivo no PLDO/2001. 

CODIGO NOME DO PA!fuAMENTAR UF PARTIDO 
2207 Sem~~ora Mar, uce Pi~ ) RR PMDB 

DATA \./ l /'-: / ASSI~TpRÁJ ' 
15/05/2000 I~ fvO ~---L -"- t-..../' .-' 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09867 

EMENDA - 01648 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: Art. - O Tribunal de Contas da União enviará à comissão 
mista permanente prevista no Art. 166 da Constituição Federal, até 30 dias após o encaminhamento da 
proposta orçamentária pelo Poder Executivo: I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, nas quais tenham sido identiicados indícios de atos praticados com 
grave infração a norma legal ou proposta orçamentária, indicando a classificação institucional e funcional 
programática do subprojeto ou subatividade correspondente, o órgão executor, a localização da obra, os 
indícios verificados e outros dados julgados releventes para sua apreciação, pela comissão. 
li - informações gerenciais sobre a execução físico-financeira dos subprojetos mais relevantes, constantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, selecionados, especialmente, de acordo com critérios que levem em 
consideração o valor liquidado no exercício de 2000 e o fixado em 2001, a regionalização do gasto, sem 

. it ~ Na i aI 

JUSTIFICAÇÃO: 
O PLDO/2001 suprimiu a determinação para que o TCU encaminhe informações à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre obras com indícios de irregularidades em sua gestão, bem como de 
informações gerenciais sobre a execução física e financeira de subprojetos relevantes. Destarte, uma vez 
julgando essencial o acompanhamento e a fiscalização das obras no território nacional, proponho a reinclusão 
do dispositivo como forma temporária de regulação das necessidades de apoio técnico do TCU à Comissão 
Mista do Congresso nacional na apreciação da proposta orçamentária para o atl0 2001, a exemplo do que vinha 
ocorrendo anteriormente. 

CÓDIGO NOME DO PARLtcMENTAR UF PARTIDO 
2207 Senadora Marl ce Pin~_ -----/ RR PMDB 

DATA I ''1 ;1v--.~ / _ ÃSSl~TUJ4:'~ 
15/05/2000 • ~I '::l.!J t. \ ) \ ~_, --.l I, 

, ~ . .; 
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09868 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA. 01649 
LDO 2001 
PL 0001/~OJ~~-P~, 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGÉt~f0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Dê-se a seguinte redação ao art. 65: 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 65 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Presidente da República até 31 de 
dezembro de 2000, a programação dele constante poderá ser executada durante o primeiro mês do exercício, 
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional 

JUSTIFICAÇÃO: 
A manutenção do dispositivo na forma redigida originalmente permitirá ao Executivo a execução, por tempo 
ilimitado, de toda a programação proposta na LDO enquanto a mesma estaria em discussão no Congresso 
Nacional. A forma proposta nesta nova redação dará ao Executivo poderes para a execução, até o limite de um 
doz avos, do total de cada dotação enquanto a lei orçamentária não for sancionada. 

CODIGO NOMEDOPARL~NTAR UF PARTIDO 
2207 Senadora Marluce i~to RR PMDB -

DATA "~f b'_~~;~S~~!~~ /(1 15/05/2000 

\ \ --------



Maio de 2000 _DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09869 

EMENDA - 01650 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

TEXTO: 
Inclua-se no Art. 52, in-fine, o seguinte Parágrafo: 
Art. 52 ..................................................................... . 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao Congresso Nacional apresentará, em 
anexo, os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, 

_ . consolidadas por agência, região e setor de atividade. 

JUSTIFICAÇÃO: 
A inclusção desse dispositivo é essencial diante da necessidade de uma análise da distribuição regional dos 
recursos aplicados. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
2207 Senadora Marluc~ Pinto RR PMOB 

. I 
DATA (~,1-= -~o~~~T~C 15/05/2000 

--- \ .. 
) \ 



09870 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01651 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 37 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais poderão ser modificados, justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas 
por meio de: 

I - Decreto do Presidente da República, para as fontes; 
II - Ato administrativo próprio do dirigente máximo de cada órgão a que estiver subordinada a 

unidade orçamentária. para as modalidades de aplicação, desde que demonstrada a inviabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução do crédito, na modalidade prevista na lei orçamentária. 

JUSTIFICAÇÃO: 
A fonua original redigida, além de possibilitar ao Executivo alterar as fontes constantes da lei orçamentária por 
simples portaria. enseja também a alteração da "modalida de aplicação" diretamente no SIAFI, o que 
possibilitará a modit1cação do que foi aprovado pelo Congresso Nacional sem qualquer publicidade. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
2207 Senadora MarlucJ Pinto _____ 

li RR PMDB 
I . 

DATA \vJ!~_~<~S~~~~~:.~O 15/05/2000 , 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09871 

EMENDA - 01652 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~~O~~~~GEM0350/2000_CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1 .. ,"-... ,",-,"- _~~ ... 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
TERRITÓRIO E CULTURA INDÍGENAS 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 
Regularização fundiária 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

A emenda tem por escopo elencar dentre as prioridades do governo a regularização fundiária de terras 
indígenas. Tal assertiva justifica-se tendo em vista as emergentes necessidades e atribulações que hoje passam 
os povos indígenas, com suas terras constantemente invadidas, engendrando, por conseqüência. tanto atritos 
com posseiros quanto prejuízos sociais e culturais a essas comunidades. O estabelecimento dessa prioridade 
poderá tornar factível novos recursos destinados a esse fim, permitindo-se assim que sejam recuperadas as 
terras indígenas aos seus legítimos donos e indenizadas as benfeitorias realizadas pelos ocupantes dessas terras. 

CODIGO NOME DO PARLA~ENT~:J UF PARTIDO 

3:2~q-)? ~ Jf).((J) 1-.- / P P.:>4 P-so0 
DATA ~~SI~ 

IsIc51..JccC· ----
-').. 
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09872 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01653 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POLICIAMENTO FEDERAL (PROMOTEC) 

PRODUTO: 
EQUIPAMENTO ADQUIRIDO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100% 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGlNA 
I DE I 

A presente emenda tem por escopo relacionar dentre as prioridades de Governo o combate ao narcotráfico e 
uma das maneiras encontradas para lograr tal iniciativa seria a de fortalecer e equipar a polícia federal para que 
esta possa responder positivamente contra esses crimes. Além da premência em se resolver tão grave problema 
que hoje acerca nossa sociedade, o estabelecimento dessa prioridade poderá propiciar que a contratação de 
crédito externo firmado com a França e tendente a intensificar o combate ao tráfico de substâncias 
entorpecentes, em estágio avançado de aprovação, possa finalmente sair do papel e do campo das nobres 
intenções e materializar-se em prol do bem comum e das famílias brasileiras. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA 4 LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09873 

EMENDA - 01654 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I J (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

[I J (AlIJE) AÇAO (Denominação): 
PROFISSIONALIZAÇÃO DO PRESO 

PRODUTO: 
PESSOA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100.000 

JUSTIFICAÇAO: -

PAGINA 
I DE I 

A emenda tem por eSFopo elencar dentre as prioridades do governo a profissionalização do preso. Tal assertiva 
justifica-se tendo em vista as emergentes necessidades e afiíbülaç6ês-que hoje passa o sistema penitenciário 
nacional. permeado elI!- sucessivos acometimentos prisionais. oriundos. em sua maioria. pelo excesso de 
contingente de presos, ou pela forma ou natureza em que são geridos as casas de detenção. A profissionalização 
do preso. portanto. poderá tanto promover a reintegração social do preso quanto desonerar o Estado das 
despesas atinentes à sua manutenção. 

CODIGO NOME DO PARLAl\1E~TAR I UF PARTIDO 
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09874 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----------

EMENDA - 01655 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I J (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REINSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 

[I] (AlIIE) AÇAO (Denominação): 
ASSISTÊNCIA SOCIOEDUCA TIV A AO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 

PRODUTO: 
PESSOA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE I 

O fragrante desrespeito à legislação em vigor (Lei nO 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente), 
__ principalmente no que tange às medidas sócio-educativas a serem implementadas para ressocialização de 

adolescentes autores de atos Ínfracionais. bem como a carência de recursos para tal,vem causando enorme 
polêmica sobre o sistema tàlido das Unidades de Atendimento. e a ausência de projetos de liberdade assistida e 
semi-liberdade. com acompanhamento pedagógico multidisciplinar, toma-se imperiosa a necessidade da União 
apoiar com mais recursos a implementação de projetos de políticas públicas de atendimento. Dessa forma. é 
fundamental o aumento de recursos no programa de reinserção social de adolescentes em conflito com a lei, 
assim como tomar prioritária. dentre o rol de priodades encaminhadas pelo Governo para o próximo exercício, 
a efetivação de tal política social. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09875 

EMENDA - 01656 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS AMEAÇADAS 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A TESTEMUNHAS E VÍTIMAS DE CRIMES 

PRODUTO: 
PESSOA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 1000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE 1 

O país passou recentementemente a contar com a política de proteção e apoio a vítimas e testemunhas de 
crimes, que tem com~ objetivos múltiplos: - proporcionar a preservação da integridade física de testemunhas: -
proporcionar a colaboração com a investigação com o processo criminal; - obter a identificação dos 
responsáveis por crime: - reduzir as situações de impunidade; prestar assistência social. médica. psicológica e 
jurídica a testemunhas e vítimas de crimes. Não parece. contudo. que essa ação se inclui entre as prioridades de 
governo. vez que não figura não figura no anexo do projeto ora em análise. 
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09876 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01657 
LDO 2001 
PL DDD1/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
I 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I 1 (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

[11 (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
CAMPANHA JOVEM CIDADÃO 

PRODUTO: 
JOVENS PREPARADOS 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 17.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE I 

A presente emenda visa incluir entre as prioridades de governo ação voltada ajovens e adolescentes 
necessitados. Tal ação tem por escopo cooperar com as administrações municipais para o desenvolvimento, 
nos jovens. de valores que embasem o exercício da cidadania. Os projetos a ser apoiados devem associar a 
formação dos jovens para a cidadania com oportunidades de trabalho. de forma a contribuir para melhorar a 
renda familiar. evitar a marginalização da juventude carente e promover a cultura. 

CODIGO NOMEDOPA~A~~~) UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09877 

EMENDA - 01658 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
DEFESA JURÍDICA GRATUITA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL AO CIDADÃO 
NECESSITADO 
PRODUTO: 
PROCESSO ASSISTIDO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 8.000 

JUSTIFICAÇAO: 

A defensoria pública da União, órgão que assegura o acesso da população carente à justiça e seus diversos 
segmentos. conta atualmente, com apenas 28 defensores públicos para atender todo País. Sem contar com 
instalações próprias a defensoria carecer de ser implantada perante a área civil, criminal, trabalhista e especial 
para pequenas causas. O desenvolvimento dessa ação poderá aproximar o cidadão da justiça social. 

CODIGO NOMEDOPARL~~ENT~ UF PARTIDO 
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09878 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL Maio de 2000 

EMENDA. 01659 
lDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[Il (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJIIE) AÇAO (Denominação): 
COMBATE AO TRÁFICO ILÍCITO DE SUSTÂNCIAS ENTORPECENTES 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTlFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE 1 

Pretende a emenda incluir essa ação entre as prioridades de governo. A nossa sociedade vem assistindo o 
assustador crescimento da criminalidade, que cada vez mais assume feições de verdadeira organização. Em 
contraste com essa triste realidade os recursos para o combate ao crime organizado, nos últimos orçamentos. 
tem sido reduzidos. ' 

CODIGO 

-5.23Gt '! 
DATA 

15 J D 5 J ,,2.ffi,) 
( -----

PARTIDO 

Psof'b 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feIra 15 09879 

EMENDA - 01660 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA Â LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES YAKA .lUUI 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGlNA 
IDEI 

[ I ] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS FORMOSO H 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2 900 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS I,. _ . 

NO CASO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPT AÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INfRA-
ESTRUTURA. AS QUAIS vEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA 

CODIGO NOME DO PARLA~NTAR P UF PARTIDO 
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09880 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01661 
lDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ) (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRlGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/lJE) AÇÃO (Denominação); EMANCIPAÇÃ.O DE PERIMETROS IRRIGADOS MANDACARU 

PRODUTO: AREA EMANCIP ADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 56 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIl\fENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁ VE1S. 
NO CASO DOS PERlMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 

I ÁREAS OCL'PADAS POR PEQUENOS lRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
~CNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TO~A-SE NECESSÁRIO UM PERlODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇAO 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CÓDIGO NOME DO PARLA~E;;:al DF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09881 

EMENDA - 01662 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

~TRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AJIJE) AÇAO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS. MANIÇOBA 

PRODUTO: AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 1056 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A P ARTlR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VlÁ VEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS lRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSARIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO 
ALÉM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
I ESTRUTURA, AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA T ARIF A DE ÁGUA. 
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09882 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 01663 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRlGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS. MIROROS 

PRODUTO: AREA EMANClP ADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 406 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODlGO NOME DO PA!!!-A~~ ~ UF I PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09883 

EMENDA - 01664 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DEI 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇAq DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇAO DE USO COMUM: BAIXIO DE IRECE 

PRODUTO: AREA·CONSTRUIDA. 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 4 540 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMETRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2 000 MM, A ÚNICA 

) MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
É ATRA VES DA IRRIGAÇÃO OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEV ASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO ANUALMENTE_ MILHÕES DE REAIS_ DE 
GERAR DIVISAS PARA O PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, 
PARA DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO, 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM REDCURSOS DA 
INICIA TIV A PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO_ NO CASO A 
CODEVASF, 

CODIGO ~ME D~A~TAR,..- I UF PARTIDO 
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09884 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01665 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DE I 

[ I ] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM' SALITRE 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA. 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 5450 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PREClPIT AÇÃº PLUyrOMETRICA MEDIA ANUAL, QUE V ARI~ DE 400 
A 800 Iv1J..,f, E UMA EV APOTRANSPIRAÇAO NfEDIA ANUAL DA ORDEM DE ~ 000 MM, A UNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
É ATRA VÊs DA IRRIGAÇÃO OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEV ASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO ANUALMENTE, MILHÕES DE REAIS, DE 

, GERAR DIVISAS PARA O PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, 
PARA DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM REDCURSOS DA 
INICIA TIV A PRIVADA. NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE A TENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PUBLICO, NO CASO A 
CODEVASF 
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PARTIDO 

~2?J1-g ~~/; ~ ./ ~ 
DATA '::::...- -.:-VÁSSIN~~JlK 

lt;-o<;;-~ 
/./' ~ cr-V 

---



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09885 

EMENDA - 01666 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN . , 

EMENDA AI LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSlRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DEI 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
ÁREAS IRRIGÁVEIS: PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO BREJO VELHO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 3 

JUSTIFICAÇÃO: UM P~OJETO DE IRRIGAÇÃO PARA, SER IMPLANTADO DEVE ~ER: 
TECNICAMENTE F ACTIVEL, ECONOMICAMENTE VIA VEL, SOCIALMENTE BENEFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 

lNTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRJCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTA,B-- I' UF 

i?~ ]Z39---f' ~7~/~ /$J-
DATA /-._~ ~A~A ./ 

/h~~>-2OJO 
r- (le/V' 

/ " 
,. 

/ ~ 

~ 



09886 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA ~ 01667 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

( I J (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DEI 

tI] (AJIJE) A~ÃO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGA VEIS: CORRENTINA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 3 

JUSTIFICAÇÃO: UM P~OJETO DE IRRIGAÇÃO PARA, SER IMPLANTADO DEVE ~ER: 
TECNICAMENTE F ACTIVEL, ECONOMICAMENTE VIA VEL, SOCIALMENTE BENEFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDAJ2~ UMA SÉRIE DE ESTUDOS, . 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM OEFtNIDAS~E&(üMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE lJM MEIÇ>. O QUE SE BUS~A COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇAO AGRICOLA, A GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA 

CODIGO NOMED2.!~N}AR _~' UF PARTIDO 

3>2--3'7-9 ~--r-o A~/ ~ ,PlstJé; 
DATA .~ ~SINA~ - rI' /h -o s- -Zooo 

--- . 
-----



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09887 

EMENDA - 01668 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJI!E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DEI 

[ I ] (AJI!E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇAO DE USO COMUM' V ALE DO IUIU 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

-
META 2001 (quantidade): 4 000 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 MM:, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO l\.1ÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2 000 MM:, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
É ATRAVÉS DA ÍRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEVASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MIT..,HÕES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MIT..,HARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TEÇNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTu;RA DE USO COMUM, 
QUE A TENDEM A TODOS OS USUARIOS DO PROJETO CABE AO PODER PUBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

--

CODIGO NOMEDOPARLA~~~e __ UF PARTIDO 

?2 39- r - I, '/)./7: ;.. 7c&7 ~.>rLJ..!3 ( 707(/ . r/I" ~ 
DATA -- VAS~ 

!<h' -ó57-2óé(;. /--~ cr " - . 
~ 



09888 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01669 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P A.RA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIfE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Adequação da BR - 376/PR - Contorno Sul de Curitiba PR 

PRODUTO: 
Trecho Adequado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: 

i 

, 

\ 

\ 

" \ 

PAGINA 
I DE I 

Trecho fundamental para integrar a rodovia do Mercosul e principalmente a malha viária do Estado do Paraná 
com o Estado de Santa Catarina. Trata-se de apropriar a continuidade das obras de adequação de capacidade do 
contorno Sul de Curitiba. Estas obras já foram executadas parcialmente no passado, principálmente no tocante 
a obra de arte especiais (Pontes e Viadutos), que estão totalmente concluídos, uma parcela significativa e 
substancial de terraplanagem já está executada, a meta proposta em 12 Km de adequação de càpacidade 
rodovia é compatível com os parâmetros previstos, e, ainda por se tratar de pavimento em concreto de cimento 
rígido, com maior vida útil prevista de durabilidade. 

\ 

CODIGO NOME DO PAR!,AM~TA~~ UF PARTIDO 

qt-? ~L...L., Pr"v !?F}~ 
DATA / ASSINATU~ , 

~S C;:) )UL S c~ .. (vJ..f5"J -.-ij~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À Li)O/200l - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09889 

EMENDA - 01670 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO ;tERSO 

[I] (Af[JE) PROGRAMA, (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIRO 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denomi!1ação): 
IMPLANTAÇAO DE METRO DE CURITffiA - PR 

PRODUTO: 
TRECHO IMPLANTADO - 15 KM 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDEI 

O sistema de transporte de massa de Curitiba, permitirá o acesso ao trabalhador que mora na periferia ao 
mercado de trabalho, mantendo-se o atual padrão de vida Projeto objeto de negociação internacional com 
financiamento japonês 
A cidade de Curitiba é a que apresenta a maior taxa de crescimento proporcional na Região Sul, em virtude da 
implantação do processo de industrialização que passa o Paraná. 

CÓDIGO NOMEDOPA~~ UF PARTIDO 

Lj tcq ~c..4/-' ,;v PR. Pr-l 
DATA y ASSINATU~ 

\ 5 o') JecC) So../V:-"~ ÇlU/~;Ç, 



09890 Segunda-feira 15 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
--- -~.~ _. - -- --------------------------

EMENDA - 01671 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR tvIERCOSUL 

[ I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Construção do Trecho Ferroviário Cascavel- Foz do Iguaçu 

PRODUTO: 
Trecho Constuido 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

Com este trecho estender-se-á até Foz do Iguaçu, é portanto a divisa do Paraguai e Argentina o acesso do 
sistema ferroviário, juntamente com o termina! internada! de Santa Terezinha do Itaipu, permitir-se à também a 
integração da hidrovia do Paraná ao sistema de transporte que demanda ao Porto de Paranagui Criando-se 
efetivamente uma alternativa ao Porto de Santos 

CÓDIGO NOME DO PAR~~R~ UF PARTIDO 

i{Gx /~" ,,::., .L.-Ao pfC PrL 
DATA p ASSINATURA 

\~I Ü~ )rlQr S[vv~ ç "d trv;::, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 09891 

EMENDA - 01672 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE' METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Construção do Acesso Ferroviário ao Terminal de Santa Terezinha de Itaipu 

PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 

, 

PAGINA 
IDE I 

" , 
, 

Projeto fundamental a interligação do sistema do transporte do Paraná a hidrovia do Rio Paraná Beneficiará 
também a integração dos istemas de transportes do Brasil com o Paranaguai e Argentina 

CODIGO NOMEDOPARLA~, UF PARTIDO 

~C~ I ?'hA, PR- rFL 
DATA ./ ASSINAÇJRA 

.\ S cS .,J·C{)C: ~te-) _';'1. t.J.:: 



09892 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 

EMENDA - 01673 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Construção do Terminal IntermodaJ de Santa Terezinha de Santa Terezinha do Itaipu 

PRODUTO: 
Terminal Construído 

UNID. MEDIDA: 
% Execução Física 

META 2001 (quantidade): 
30 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

Projeto fundamental para possibilitar a interligação do sistema ferroviário a hidrovia do Rio Paraná 
Beneficiará também a integração dos sistemas de transportes do Brasil com o Paraguai e Argentina. 

-

CÓDIGO NOMEDOPARLA~. . UF PARTIDO 

<-t(ó~ . L-h//~ rfZ rFL 
DATA #' ..... ASSINA rr~ r. 

AS OS -jccc Se \./,-A,.~~ '\ J" ~-' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09893 
, 

EMENDA - 01674 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
Qualidade e Eficiência do SUS 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

Implantação e Ampliação de Unidade de Saúde do SUS - Ampliação, Reforma e Equipamentos de Hospitais 
de Santas Casas no Estado do Paraná - PR 
PRODUTO: 
Unidade de Saúde Implantada! Ampliada 

_ UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: 
As Santas Casas que prestam significativos serviços ao SUS no Paraná, estão em elevado estado de 
deterioração de seus serviços carecendo urgentemente melhoria e adequação de seus serviços 

DATA 

~505.~ 

NOMEDOPARLAM~~R , 
~'.r-.-4~ 

UF PARTIDO 

p~ rFL 



09894 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01675 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A!lIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

BR-153/PR - CONSTRUÇÃO DO Trecho Div SPIPR - Div. PRJSC 

PRODUTO: 
Trecho Pavimentado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDE I 

Única parte deste importante tronco rodoviário que atravessa o País é que não está pavimentado. Atravessa 
importante Região produtora, que carece de sistema de transporte 

CODIGO NOMEDOPARLA~R , UF PARTIDO 
~ (é, Ç{ hL,/~ ?R, rÇ"L 
DATA ~'~INf.~~Lü. ~~.C5 2eoa 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09895 

EMENDA - 01676 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES L _ ~~_I~?!~MENSAGEM0350/2000-CN . ~ 

A- altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

1 DE.2 

E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): BR 393/ 1161RJ, Construção do Anel Rodoviário de Volta Redonda 

PRODUTO: Trecho adequado 22,35 KM 

\ 

UNID. MEDIDA: 10 Km 

META 2001 (quantidade): 100 

I 

JUSTIFICAÇÃO: O Projeto denominado Contorno de Volta Redonda reveste-se de fundamental importância 
para o Estado do Rio de Janeiro, uma vez que beneficiará importante Polo Industrial, com inegáveis ref1e,''{os 
sob o ponto de vista dos aspectos sócio-econômÍcos da região. A sua conclusão permitirá a reordenação 
estrutural do sistema viário local retirando elevado volume de tráfego da área central daquela cidade, com a 
frequente presença de cargas tóxicas, comprometendo, assim, as condições de segurança existentes, além de 
permitir uma melhor condição para abastecimento dos insumos bem como para a. retirada dos produtos 
acabados da Companhia Siderúrgica Nacional- CSN. 
Por todas essas razões é que o projeto em questão é hoje, para o Estado do Rio de Janeiro, um projeto da mais 
alta prioridade, já tendo, inclusive, em outras oportunidades, integrado a relação das Emendas apresentadas 
pela Bancada do Rio de Janeiro. 
Como tonna, ainda, de realçar a importância deste projeto no contexto das prioridades existentes, pode-se 
ressaltar a sua inclusão no PPA 2000/2003, com valor indicado de 11,5 milhões, além de constar da Proposta 
do Executivo para 2000, tendo sido contemplado no montante de R$ 3,5 milhões (Funcional Programática 
26.782.0230.5731.0003). 
Pelos dados dispoIÚveis, conclui-se que, desde o iIÚCio de sua execu -o, em 1993, já foram investidos mais de 
40% dos recursos necessários, sendo partículamente importante c' que os serviços remanescentes tem sido 
fortemente onerados em face das inúmeras paralizações ocorrida esde o seu início. Tal fato resulta tanto da 
necessidade de recuperar etapas de serviços já executados, q da incidência de parcelas de reajustamento, 
que no caso presente atinge a cifra aproximada de 20% do mo te necessário para a conclusão da obra, 
estimado em R$ 16,;2 milhões, confonne abaixo discriminad . 

I 

CODIGO li NOMEDOPARLAME~AR UF PARTIDO 

Yl.-To;V XG~L - /<J fI? S-.. ~'~ 
DATA - ~ .I/ASSINATURA 

15/05/2000 ~~ 



09896 Segunda-feIra 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RE..'lF..RVADO PAR<\ETIQUE'rA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 +0 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - excluí 

r ] (AJI!E) PllOGRAMA (Denominação): 

( J (AIIfE) AÇAO (Denominação): 

PRODUTO: 

UNID_ MEDIDA: 

META 2001 (quantjdade): 

JUSTlFICAÇÃO: Recursos já aplicados R$ 13,4 milhões 
Serviços a executar R$ 16,2 milhões 
Reajustamento (20%) R$ 3.2 milhões 
Total necessário R$ 19,4 milhões 

I 
COmGO NO:ME DO PÁ RI.Á MlF.NT AR 

f/Y!:TOtV )(6/:fÇ2t~ 
DATA 

'!lUZ 
~ATURA 

15/05/2000 

UF 

KJ 

PAGlNA 
2DE2 

PARTIDO 

PPS -- ---



Maio di! 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2l101 - PLl'J 01/2000 

Segunda-feira 15 09897 

EMENDA - 01677 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE l\tiETAS E PRIORIDADES PÁ] CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

!i"';STRGCÕES ~o vt:RSO 

r 1] (AfT..JE) PROGR-U..1..t\ (Denominação): 
I 
I REESTRUTURAÇAO DE REGIOES METROPOLITANAS 
I r 11/ t 1Tlli'\ tl""'40 In~~~~;~~~::~\. I l j \ ... ãJ SJ.L.o J ... -...y .... '""l.. \.LIv.u.uuu,ua.\-.:US J-

A - }'j1tera 
T • 11· 

1 - lllC1Ul 

E 
.. 

- exclUI 

I REVITALIZAÇAO URBANA DE REGIOES METROPOLITANAS 
I PRODUTO: 
I 
I FAM1LIA BENEFICIADA-
I TTIIo.1U~ .. ]U"E'nTn .\ • I ~.;,:~.i...iJ'~ -.;.y.i...L. .... .s..LT ....... 

I UNIDADE 

1'1\.,n;ITAo. ')001 '''uant'darlA\' n"i..ã!" .ti .MIv'U' .... ' 'i .-: 'U'"I. 

I I 250.000,00 

I Jll'i!Tllfll"'Ar'1n. I '(....c..r..a:...L.&..E.~_ ... y_lL......,. .. 

I A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES DA LDO, AÇOES QUE JA FORAM 
I 
I ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 
I 
I 
I 
I 

CODIGO 

DATA 
15/05/2000 

PARTIDO 
GO PSDB 

l - r 



09898 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01678 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
Drenagem de Córregos em Municípios do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Projetos Apoiado 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 150 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

Prende-se a finalidade em atender as áreas afetadas com problemas de enchentes através da canalização de 
corregos, beneficiando-se principalmente à população ribeirinha que em sua maior parte é constituída de 
população extremamente carente. 

CÓDIGO NOMEDOPARL~AR , UF PARTIDO 

~bS hA./k y\~ '\''V\..... 
DATA )" ASSINATURA 

I [) LJ). J.LlL ~. C'- 'V\.. 'c.- 0 ~ ~ -À..- \.. \"''-.C 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09899 

EMENDA - 01679 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À' LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRA~A (Denominaç~o): 
ZONEAMENTO ECOLOGICO - ECONOMICO 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Desenvolvimento sustentado em Municípios da Região Sudoeste do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Projetos Assistido 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

Programa fundamental para desenvolver a Região Sudoeste do Paraná, área eminentemente agrícola, que se 
caracteriza pelo excesso de minifundios, pretende-se criar oportunidade de empregos, com geração de novos 
polos agrícolas, com a maior potencialização das oportunidades de processamento de produtos agrícolas, 
fortalecendo a atividade como um todo, promovendo-se com isso a geração de emprego n campo. 

CODIGO NOMEDOPARL?R .' UF PARTIDO 

l-\b ~ , h L-.4.Y ~~ \Jç: l 
DATA ,;7 ASSINATURA .-

C\ "" \. 'c C, S \Ç " "-- \.. d ~f) \J5 :2LC;G v 



09900 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL 

... 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01680 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
BR-487/PR - Porto Camargo - Campo Mourão 

PRODUTO: 
Trecho Pavimentado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE I 

Importante Rodovia para o Estado do Paraná e Mato Grosso do Sul, pois permitirá o acesso ao Porto de 
Paranaguá, dos produtos Agrícolas que demandam o mercado externo, ressalte-se que a ponte ligando os 
Estados do Mato Grosso do Sul e o Paraná em fase de conclusão com recursos do Estado do Paraná, com isto 
toma-se extremamente importante a construção desta ligação deste ponto da divisa entre PR e MS e a cidade 
de Campo Mourão, que é o principal Centro Regional e grande entroncamento rodoviário, para onde 
convergem diversas rodovias de muita importância, entre a cidade de Cruzeiro do Oeste e Campo Mourão já se 
constata que diversos Segmentos tiveram seus trabalhos de terraplenagem e pavimentação já iniciados. Deve-
se aqui alencar os subtrechos mais príoritários para reinício das obras, mas com a certeza de esta obra e uma 
das mais importantes para a interligação entre MS e PR e como eixo de transportes entre estes dois Estados e 
também as Regiões Sul e Centro-Oeste. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09901 

EMENDA - 01681 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ I] (AII/E) AÇAO (Denominação): 
BR-476/PR - Adrianópolis - Bocaiúva do Sul 

PRODUTO: 
Trecho Pavimentado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDE [ 

Esta BR é um dos únicos trechos de Rodovia Federal no Paraná que ainda não está pavim~ntado, deve-se 
ressaltar que o prol~ngamento desta Rodovia no Estado de São Paulo está pavimentado. Unica alternativa a 
famosa Rodovia do Mercosul a BR-116 São Paulo - Curitiba, é compromisso assumido pelo Governo Federal, 
com o Estado do Paraná em virtude do Paraná ter assumido e realizado obras Federais no Estado com recursos 
próprios, ressalte-se ainda que é uma das regiões menos assistida do Estado, pela ausência de uma malha 
Rodoviária pavimentada. 
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09902 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01682 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
ATENÇÃO A PESSOA CARENTE 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Assistência Financeira a Pessoas Carentes no Estado do Paraná 

PRODUTO: 
Pessoas Atendidas 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 50 000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDEI 

Corrigir metodologia adotada pelo Ministério da Previdência por sugstão do Ipea, que bDseiam-se em dois 
indicadores' A renda familiar per-catipa e a escolaridade projetada, ou seja a escolaridade dos pais. Isso coloca 
os Estados da Região Sul e Sudeste em posição desfavorável, o problema maior levantado por esta nova 
metodologia e que para a sua implantação esta sendo promovido um verdadeiro desmonte dos sistemas de 
assistência social dos Estados que apresentam melhor índice de condições sociais. Ressalte-se que a nova 
sistemática não leva em consideração a Política Nacional de Assistência Social no que se refere aos 
destinatários, limitado os serviços assistenciais a crianças de O a 6 anos, ao idoso e a pessoa portadora de 
deficiência. Fere também a norma operacional básica da Assistência Social ao romper com a autonomia da 
gestão, pois restringe o repasse a classificação funcional, e não a participação das unidades federativas 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09903 

EMENDA - 01683 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuária 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
Modernização da Infra-Estrutura Aeroportuária 
Construcão da 3" Pista do Aerooorto Afonso Pena 
PRODUTO: 
Aeroporto Modernizado 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): I 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

A Região Sul encontra-se no epicentro do processo de integração do Mercosul e sua Infra-Estrutura 
Aeroportuária necessita ser adequada ao crescimento do volume de passageiros e cargas, projeto fundamental 
para permitir o acesso da produção industrial do Paraná ao mercado Internacional do Atlântico Norte. 
O Paraná tem perdido competitividade ao não viabilizar a exportação direta, com sérios reflexos na perda de 
arrecadação, principalmente de ICMS--
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09904 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01684 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l ... PLN Ol/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
Irrigação e Drenagem 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Macro e Micro Drenagem nas Regiões Metropolitanas em Curitiba 

PRODUTO: 
Projetos Apoiado 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE I 

Objetiva realizar limpezas nos rios que cortam as Regiões Metropolitanas das Capitais da Região Sul (Curitiba, 
Florianópolis e Porto Alegre), que normalmente nas épocas de chuvas transbordam, trazendo a tona os detritos 
existentes nos rios, provocando transmissão de doenças as populações mais carentes residentes nas 

-proximidades 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09905 

EMENDA - 01685 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA kOOl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Produtor Assistido 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 50.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA ~ 
'--_--'-1 o;...DE:o-.·",-1 _--.J 

Possibilitar a modernização da Agricultura, para o desenvolvimento sustentável e para a promoção de 
cidadania e qualidade de vida da população rural, com aumento de produtividade agrícola no Estado do Paraná, 
através da Emater-Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, vinculada à Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná, órgão atuante deste 1956, atingindo o 
atendimento a totalidade dos 399 Municípios do Paraná. 
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09906 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01686 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
AGRICULTURA FAMILIAR -PRONAF 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Aquisição de Patrulha Mecanizada para Municípios do Estado do Paraná 

PRODUTO: 
Municípios Apoiados 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 150 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

Possibilitar aumento da produtividade agrícola com a Patrulha Mecanizada no Estado do Paraná, com 
atendimento prioritário aos pequenos produtores 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09907 

, 

EMENDA - 01687 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES f'AKA :lUUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): 
MUNICIP ALIZAÇÃO DO TURISMO 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

Promoção do turismo com o Desenvolvimento de Centros de Eventos no Oeste do Estado do Paraná-PR 

PRODUTO: 
Municípios Atendido 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: 
Viabilizar as alternativas Turísticas da Região Oeste do Paraná, nas seguintes cidades Foz do Iguaçu, 
Cascavel, Toledo, Marechal Càndido Rondon e Assis Chateaubriand 

CÓDIGO NOME DO PARI ,M\1-JtNTA~,. UF PARTIDO 
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09908 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01688 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200 1 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I J (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[I] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Melhoria e Ampliação da Infra-Estrutura do Porto de Paranaguá 

PRODUTO: 
Obra Executora 

UNIo. MEDIDA: 
% 

META 2001 (quantidade): 
90 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DEI 

O porto de Paranaguá necessita de investimentos com o objetivo de torná-lo competitivo com outros portos 
brasileiros, destaca-se sua importância na exportação de produtos do Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso do 
Sul. além de funcionar como porto com o Paraguai. 

I 
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Maio' de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09909 

EMENDA - 01689 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor Capacitado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

6.000 
JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

O Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais, aos reclames da sociedade. 

Nesse sentido, toma-se premente treinar, capacitar, reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
servidores, a fim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09910 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01690 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE·METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Obras Complementares no Complexo da Câmara dos Deputados 

PRODUTO: 

Área Construída 

UNID. MEDIDA: 

rn2 

META 2001 (quantidade): 

17.000rn2 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
01 DE 01 

Por meio da presente emenda pretende-se priorizar a construção do Anexo V da Câmara dos Deputados, 
paralelo e idêntico ao Anexo IV, de galpão no SAAN, para guarda de material, e de prédio para instalação do 
núcleo de desenvolvimento de projetos e de apoio de "hardware" do Centro de Informática (CENIN) da 
Câmara dos Deputados. 

O objetIvo é construir integralmente o galpão (2.500 m2) e o prédio do CENIN (500m2
) e até 1/3 do 

Anexo V (13.000m2
) no exercício de 2001. 

A emenda é oportuna porque a acomodação atual dos deputados é caótica, haja vista os reduzidos 
espaços e a dispersão dos gabinetes. Ademais, não há local adequado para a guarda dos materiais de 
almoxarifado nem ambiente propício ao desenvolvimento de projetos pelo CENIN. 

Daí a relevância da emenda em apreço. 

r-
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09911 

EMENDA - 01691 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À 1;DO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇOES NO VERSO 

I I - inclui I 
PAGINA 

I DE I 

E - exclui 

[I] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
REINSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
ASSISTÊNCIA SOCIOEDUCA TIV A AO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 

PRODUTO: -
PESSOA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100.000 

JUSTIFICAÇAO: 

O fragrante desrespeito à legislação em vigor (Lei n° 8.069/90 - Estatuto da Cnança e do Adolescente), 
principalmente no qúe tange às medidas sócio-educativas a serem implementadas para ressocialização de 
adolescentes autores de atos infracionais, bem como a carência de recursos para tal, vem causando enorme 

I 

polêmica sobre o sistema falidu das Unidades de Atendimento, e a ausência de projetos de liberdade assistida e 
semi-liberdade, com acompanhamento pedagógico multidisciplinar, toma-se imperiosa a necessidade da União 
apoiar com mais recursos a implementação de projetos de políticas públicas de atendimento. Dessa forma, é 
fundamental o aumento de recursos no programa de reinserção social de adolescentes em confhto com a lei, 
assim como tomar prioritária, dentre o rol de priodades encaminhadas pelo Governo para o próximo exercício, 
a efetivação de tal política social. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09912 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01692 
LDO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

PL 0001/2000-CN 

MENSAGEM 035012000 - CN 
CMPOPF-

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

[I] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
CAMPANHA JOVEM CIDADÃO 

PRODUTO: 
JOVENS PREPARADOS 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 17.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda visa incluir entre as prioridades de governo ação voltada a jovens e adolescentes 
necessitados. Tal ação tem por escopo cooperar com as administrações municipais para o desenvolvimento, 
nos jovens, de valores que embasem o exercício da cidadania. Os projetos a ser apoiados devem associar a 
formação dos jovens para a cidadania com oportunidades de trabalho, de forma a contribuir para melhorar a 
renda familiar, evitar a marginalização da juventude carente e promover a cultura. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09913 

EMENDA - 01693 
LDO 2001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~'-I~~_/~_~O_:N_-~_:_E_M_03_5_0/2_0_00 ___ CN_ 'J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 

A ~ altera 
I ~ inclui 
E ~ exclui 

COMBATE AO TRÁFICO ILÍCITO DE SUSTÂNCIAS ENTORPECENTES 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DEI 

Pretende a emenda incluir essa ação entre as prioridades ,de governo. A nossa sociedade vem assistindo o 
assustador crescimento da criminalidade, que cada vez mais assume feições de verdadeira organização. Em 
contraste com essa triste realidade os recursos para o combate ao crime organizado, nos últimos orçamentos, 
tem sido reduzidos. 

. , 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09914 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01694 
LDO 2001 
PL 0001/20QQ-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
DEFESA JURÍDICA GRA TUIT A 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA. JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL AO CIDADÃO 
NECESSITADO 
PRODUTO: 
PROCESSO ASSISTIDO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 8.000 

" 

JUSTIFICAÇAO: 

A defensoria pública da União, órgão que assegura o acesso da população carente àjustiça e seus diversos 
segmentos, conta atualmente, com apenas 28 defensores públicos para atender todo País. Sem contar com 
instalações próprias a defensoria carecer de ser implantada perante a área civil, criminal, trabalhista e especial 
para pequenas causas. O desenvolvimento dessa ação poderá aproXImar o cidadão da justiça social. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09915 

EMENDA.01695 
LD02001 
PL 0001!2000_CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000_C 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS N 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Acrescente-se infine a expressão: 

PARAGRAFO 
caput 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser totalmente registrada no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente assertiva visa restabelecer dispositivo da LDO 2000, fixando a obrigatoriedade do registro no 
SIAFI da execução orçamentária e financeira realizada pelas diversas entidades da administração pública direta 
e indireta, garantindo-se, em decorrência, a preservação do princípio da unidade orçamentária à qual rege as 
finanças públicas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

:::t}po.. ) .t-,C~ \ \ C'\'J 1b ~ rrf'"5lC:nn 
DATA . I -..I ASSINATURA 



09916 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01696 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035b/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~LAlS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3° 

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

"XXV - os subtítulos de projeto em andamento, cuja ... " 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
;' 

1~\p.1:l....; _ic-lc1~'") \c.ãc,' Lle:r r Jõ'X:f'lrl 

ALINEA 

DATA ~ ASSINATURA 

, 
,/ 

PAGiNA 
OI DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09917 

EMENDA ~ 01697 

PL 0001/2000-CN 'A 
LD02001 d 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200
0

-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlS(.;AIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se ao inciso nova redação: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
XIII 

"XIII - os montantes das receitas diretamente arrecadadas, por ... " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

~'Cl ..rfi:-::J \ -- ti/' ;CC)"") _ 2f,'('~,n r-.. 

ALlNEA 

DATA -- / ASSINATURA 

./ 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 



09918 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01698 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARA GRAFO 
3° 

Dê-se nova redação ao dispositivo indicado: 

INCISO 
XV 

ALlNEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XV - a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos últimos três anos, a execução 
provável em 2000 e o programado para 2001, com a indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação à receita corrente e à receita corrente líquida, esta última tal como definida na fonna da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para os exercícios a que se referem." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar a redação mais atual, tendo vista os novos parâmetros estabelecidos pela Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

--1'-'1'=,'1 .~_\r,ri:-\ l-rc\ / lleo rr;r,,Gn.rl 
DATA \ -' ASSINATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09919 

EMENDA - 01699 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

ETA 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 

"XXVIII - a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a partir de 2000 e as existentes 
anterionnente. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício financeiro de 1999 em cotejo com a nova 
programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 

Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
pauta, não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importância que a série histórica dos 
gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou precisa no tempo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

--'r-n~.tr---n.-\ tffi-:--· 
/, ; WR O rr;r-,CJ,n (1 

DATA --l I ASSINATURA 
/ ' . , , 



09920 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01700 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF _ MENSAG~M 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXVIII - discriminação por órgão, programa, projeto e atividade, regionalizada por estado, das 
despesas destinadas ao combate do crime organizado e do narcotráfico, separadamente para os anos de 1999, 
2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa informar à sociedade e, sobretudo, ao Congresso Nacional, às suas Comissões ou a seus 
membros, acerca da destinação orçamentária voltada ao combate do narcotráfico assim como do crime 
organizado em geral, haja vista o grande clamor social e o avolumar das denúncias e perquirições recentemente 
levantadas pela CPI do Narcotráfico que apontam pela maior necessidade de gastos públicos destinadas a esse 
fim e, em contrapartida, um maior controle, um maior acompanhamento das dotações orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLA1\1ENTAR UF PARTIDO 

'~o ,,.\("',0,.:-' \ré\.~/ t\l'í('~:.nf) 
DATA \ - / ASSINATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À iDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09921 

EMENDA. 01101 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

PF MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPO -

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~LAlS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

TA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 8° do projeto: 

"§ Os órgãos setoriais do sistema de orçamento encaminharão à Comissão de que trata o § l° do art. 166 da 
Constituição Federal, no mesmo prazo fixado no § 3° deste artigo, detalhamento dos subtítulos destinados a 
realização de obras cujo valor total ultrapasse R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), contendo: 
a) especificação da oQra a ser realizada; 
b) estágio em que se encontra a obra; 
c) cronograma físico-financeiro da obra; e 
d) etaR~s a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçamentária. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo importante da LDO anterior que favorece a transparência das ações 
da administração pública em prol da sociedade e em especial dos membros do Congresso Nacional, a respeito 
das principais obras desenvolvidas pelo governo federal. 

CODIGO UF PARTIDO 

DATA ASSINATURA 



09922 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01702 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
2° 

INCISO ALlNEA 

Restabeleça-se parcialmente o contido no inciso V da LDO anterior ora suprimido: 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - os valores das aplicações das agências tinanceiras oficiais de tomento nos dois últimos anos, a execução, 
a provável de 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agência, região, Estado, setor e fonte de 
recursos, evidenciando, quando possível, a participação dos pequenos, médios e grandes tomadores." 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao restabelecer tal assertiva a presente emenda objetiva garantir à sociedade e, em especial, aos membros do 
Congresso Nacional, a prestação das infonnações atinentes às aplicações das agências oficiais de fomento e, 
dessa fonna, tomar factível em prol da transparência da administração pública, o acesso amplo dessas 
infonnações. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~"'n ,V.JÓJ b:~_;j'll,·· ~ rrr~c·.,-) n 
DATA "- ASSINATURA , 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09923 

EMENDA - 01703 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN JETA 

ll'1-i 'SAGEM 0350/2000 - CN 
CMPap~ - MI::I'I 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS I11~CAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

PARAGRAFO 
3° 

INCISO 
I 

PAGINA 
OI DEOI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"I - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I~'D I J.::.Cfx) \C~j;c\ /ll<> '" (' ~ ... ,n 
DATA I ~J // ASSINATURA 

/ 



09924 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----------------------------------

EMENDA - 01704 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN TA 

, PF MENSAGEM 0350/2000 - CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPO-

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se nova redação inciso III: 

PARAGRAFO 
3 

INCISO 
III 

ALINEA 

PAGINA 
Dl DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"III - O detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

:-J:y-:):> ___ ..bc::b \c--.êJ..?'"' I 1,1., "s...-r-c.,:--, ri 
DATA -- // /' ' ASSINATURA 

r 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09925 

EMENDA - 01705 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

JETA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se novo artigo após o artigo 11: 

"12 - É vedada a criação de atividade ou projeto com a mesma finalidade de outra existente com o único 
propósito de especificar a unidade executora." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda objetiva impedIr que se crie programações, a nível de projeto ou atividade, com 
numerações distintas, como de fato têm ocorrido para ações de informática e, principalmente, às voltadas a 
construção de edificios para instalação dos tribunais regionais, favorecendo, dessa forma, a simplificação elos 
orçamentos e, em decorrência, a análise comparativa de ações afins, ou como o mesmo propósito, entre 
unidades orçamentárias. 

ComGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

. _·~O ·.Jc:C1c ~Á" 
/-l\(' \' (r.J>c:.~-Yl 

DATA J 
~~ ASSINATURA I 

/ 



09926 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01706 

LDO 2001 d'TA 
PL ODD1/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }lSCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se nova redação aos incisos I e II: 

1- 30 - estado; 
rI - 40 - município; 

JUSTIFICAÇAO: 

PARAGRAFO INCISO 
I e Il 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos, tomando-a maiS precisa aos objetivos propostos no caput 
do artigo, que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. I' 

CO DIGO NOME DO PARLAl\jENTAR UF PARTIDO 

~l.Á-I k:.C1~) ~-=- Úe , (' r.r:c" ... ~ 
DATA -- ASSINATURA 

I 



Ma,iode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09927 

EMENDA - 01707 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES ~O VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do art. 18: 

"Art. 18. Na proposta orçamentária, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão 
como limites de outras despesas correntes-e-de capital,-em-2001; os seguintes parâmetros, calculados cOffi-bas~ 
na receita corrente líquida: Poder Legislativo - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento); Poder Judiciário 
- 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) e Ministério Publico da União - 0,07% (sete centésimos por 
cento). 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda submeter o texto proposto pelo Executivo aos critérios limites já previstos na Lei 
Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição, arts. 4° e 20. 

CODIGO NOMEDOPARLAME~TAR UF PARTIDO 

_ -rpo. ,j,-(l-, \ CC.-S', lk~ r~ 
DATA I - / . ASSINATURA 



09928 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01708 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

"g) data do trânsito em julgado." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
como tal, ou seja, a partir do trânsito em julgado. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

-r-= ,') Jc..rt-- \CC{,I é "p('('~ 
DATA I 

/ ASSINATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09929 

EMENDA - 01709 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

) INSTRUÇOES NO VERSO) 

TEXTO: 

Dê-se nova redação inciso lI: 

PARAGRAFO INCISO 
11 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"lI - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão orçamentário." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a restabelecer o disposto no art. 23 da LDO 2000, por ser mais coerente com a realidade. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
" 

UF PARTIDO 

'----"p o..->Jrrl~, Ic~\ I Uer ('~~n 
DATA 

, 
ASSINATURA '-" ' 



09930 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se novo inciso ao artigo em pauta: 

Maio de 2000 

EMENDA. 01710 

L00200'\ 
PL 0001/2000-

CN 
•• 0350/2000 - CN 

r::NSAGENI 
CMPOPf -M,;;. 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das 
quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como 
classificados como projetos ações de duração continuada." 

JUSTIFICAÇAO: 

Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que, apesar de vedar o óbvio, enfatiza 
de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento, contribuindo-se, de certa forma, à ausência de 
apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

CODIGO UF PARTIDO 

DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09931 

EMENDA - 01711 
lD02001 
PL 0001/2000_CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CM
P

OPF_MENSAGEM035012000_
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se nova redação ao parágrafo único, transformando-o em dois: 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 1° - excluem-se, para fins de aplicação do disposto neste artigo, projetos com títulos genéricos que tenham 
constado de leis orçamentárias anteriores; 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, 
até 30 de junho de 2000, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, conforme indicado no 
demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3° do art. 8° desta Lei." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa separar ~ssuntos distintos em dois parágrafos, propiciando, assim, ao melhor entendimento do 
exposto. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

'~:)0~J \'c~, t.:~ 'r('~/'\-
DATA .,..' /' ASSINATURA , 



09932 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
1° 

Dê-se nova redação ao dispositivo emendado: 

INCISO 
a 

EMENDA - 01712 
LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 
CMPQPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"a) unidades equipadas, inclusive quadras esportivas e próprios residenciais, essenciais à ação das 
organizações militares;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação proposta pelo Executivo. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

--:-)PC; ~cd~) \.r~ L~,. ( rr:>c::nn 
DATA " ~ ASSINATURA I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09933 

EMENDA - 01713 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

PARAGRAFO 
2° 

INCISO 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ 2° - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que 
comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal, 
publicando-se no Diário Oficial da União, além do extrato do contrato, a justificativa e a autorização da 
contratação." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva mcluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
• I 

~ C;, ,..!crr-) Icú/:' ~1>.~ rn'.c.r),r) 
DATA -. ASSINATURA I , 



09934 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MalOde2000 

EMENDA - 01714 

LDO 2001 1 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200
0

-
CN 

TEXTO DA 'LEI E ANEXO DE METAS FI~~Al~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 
I" "b" e "e" 

TEXTO: 

Suprima-se do artigo indicado, § 1°, a alínea "b". 

"h - as unidades necessárias à instalação de novas representações diplomáticas no exterior"; 

"e - as despesas dessa natureza, que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no 
-exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da rerida-consular;" - - -

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva suprimir das exceções contidas no § lOdo art. 24 as despesas destinadas tanto à instalação 
de novas representações diplomáticas no exterior, que podem incluir eventuais despesas com construção, 
ampliação ou reforma de edificios, quanto às voltadas a aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
residenciais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
I 

- t -í'.ct , .tL~' IrcY LJ" , rn-)-C00 
DATA - -- ,.J ASSINATURA , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09935 

EMENDA - 01715 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN :TA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN' 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AlI/~) PROGRAMA (Den~minação): 
TERRITORIO E CULTURA INDIGENAS 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
Regularização fundiária 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTlFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

A emenda tem por escopo elencar dentre as prioridades do governo a regularização fundiária de terras 
indígenas. Tal assertiva justifica-se tendo em vista as emergentes necessidades e atribulações que hoje passam 
os povos indígenas, com suas terras constantemente invadidas, engendrando, por conseqüência, tanto atritos 
com posseiros quanto prejuízos sociais e culturais a essas comunidades. O estabelecimento dessa prioridade 
poderá tornar factível novos recursos destinados a esse fim, permitindo-se assim que sejam recuperadas as 
terras indígenas aos seus legítimos donos e indenizadas as benfeitorias realizadas pelos ocupantes dessas terras. 
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EMENDA - 01716 

lD02001 J 
PL 0001/2000-CN UETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2006 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDAD~\J I ~ ~UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
PROFISSIONALIZAÇÃO DO PRESO 

PRODUTO: 
PESSOA ASSISTIDA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 100.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A emenda tem por escopo elencar dentre as prioridades do governo a profissionalização do preso. Tal assertiva 
justifica-se tendo em vista as emergentes necessidades e atribulações que hoje passa o sistema penitenciário 
nacional, penneado em sucessivos acometimentos prisionais, oriundos, em sua maioria, pelo excesso de 
contingente de presos ou pela forma ou natureza em que são geridos as casas de detenção. A profissionalização 
do preso, portanto, poderá tanto promover a reintegração social do preso quanto desonerar o Estado das 
despesas atinentes à sua manutenção. 
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EMENDA - 01717 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso V no art. 65 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche, alimentação e transporte aos servidores públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por meio da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de beneficios aos servidores públicos 
entre as despesas passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 

A experiência ora vivida, em que não se fez previsão semelhante, revela a situação de desespero por que 
passam os servidores públicos, especialmente aqueles de menor renda, que não tem como custear as creches 
dos filhos, as despeSas com transporte e os gastos com alimentação. 

Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA - 01718 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS J:llSCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

JETA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 

"Art. 60. A execução de gastos não previstos nos limites fixados no art. 47 desta Lei somente poderá 
ocorrer após a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas, ressalvados: 

I - O pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos servidores públicos federais; 
II - as despesas decorrentes de convocação extraordinária do Congresso Nacional; 
III - as despesas decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União; 
IV - as vantagens autorizadas por lei." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A nova redação ora dada ao art. 60 tem por fim, além de deixar a redação mais clara, incluir entre as 
despesas excepcionalizadas as decorrentes da fixação do teto remuneratório dos três Poderes da União. 

Ademais, visa a assegurar a execução de todas as eventuais vantagens autorizadas por lei, não 
importando a data da autorização. 

Não se concebe por que, na forma da redação original, apenas as despesas autorizadas por lei a partir de 
10 de julho de 2000 poderiam ser executadas. Qual a razão? Por que as despesas autorizadas em maio e junho 
de 2000, por exemplo, não foram ressalvadas? 

A presente emenda visa a corrigir tais falhas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
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EMENDA - 01719 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIsCAiS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerand<cs.e_<Ultual-"-parágrafO-único'-'--par-a § 1°. 

"§2°. Em ocorrendo o dISposto no inciso II do §6° do Art. 57 da Constituição Federal, os recursos 
necessários para fazer face à despesa serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a desp_esa~om..-COllllOcação extra-do-Gongresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODIGO NOME DO PARLfMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01720 
LDQ 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA .LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

Emenda MODIFICATIVA 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59. a-seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos crédItos orçamentários e adicionais 
consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União, será feito até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécimos, ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa_a _assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas 
relativas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 

Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
incluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação 
de apenas o duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório, que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

- CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
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EMENDA - 01721 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS,,-,.ru-u 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte art. 39, renumerando-se os demais: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 
Público da União, serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos, cuja publicação incluirá a 
justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 
projetos, das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não há sentido em os Poderes LegislatIvos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões, das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações, não havendo, por conseguinte, acréscimo nem 
decréscimo no total de recursos destinados a cada órgão; 

2) As alterações dizem respeito, em regra, apenas a questões de administração interna, que envolvem a 
necessidade, conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder 
Executivo, porque de competência própria, consoante estabelecem os arts. 51, IV, 52, XIII, 73, 99 e 127, §2°, 
da CF/88; 

3) O Executivo tem, sem exceção, opinado sobre o mérito do pedido, exigindo justificativas 
pormenorizadas e estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram, por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo, sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional, o que é incompatível com a 
autonomia administrativa, financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 

Pelo exposto, consideramos oportuna a apresentação dessa emenda, à qual conclamamos o apoio dos 
nobres pares. 
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EMENDA - 01722 
lDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 :~~~~~~~~~~~GEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIL'-'r1.1.0 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Emenda MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000, 
corrigidas pelo IGP-DI veritlcado no período de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no 
âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, o conjunto _das dotações fixadas 
na Lei Orçamentária de 2000. Não prevê-neoourna correção dos valores. Entretanto, o Poder Executivo estima, 
na Mensagem que encaminhou o projeto da LDO/200 1, inflação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

Nesse Sentido, o que se pretende com a presente emenda é corrigir a disponibilização orçamentária dos 
órgãos beneficiados, a fim de acompanhar a evolução dos preços. 
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EMENDA - 01723 
LDO 2001 

PlOOOll2000-CN :TA I 
EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se seguinte artigo no Capítulo VI: 

"Art .... Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional, de que trata o art. 166 § 
10 da Constituição Federal, demonstrativo regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 
agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a' emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (art. 67), propondo-se nova redação ao 
dispositIvo haJa vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA - 01724 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }11~LAlS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo no Capítulo VIII do projeto. 

"Art. O Congresso Nacional publicará síntese da lei orçamentária, em linguagem clara e acessível ao cidadão, 
a ser distribuída a governos estaduais e municipais, universidades públicas e entidades representativas da 
sociedade. " 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a incluir entre as atribuições do Congresso a de dar divulgação nacional ao Orçamento 
Federal em lmguagem adequada ao cidadão comum. A idéia poder-se-ía materializar com a edição de um 
livreto com informações resumidas, sucintas, os grandes números e a "tradução" das principais políticas do 
Governo Federal. O propósito fundamental seria o de levar à sociedade algum sentimento de clareza e de 
transparência em relação à programação estabelecida para o Governo, além de reafirmar a missão do 
Congresso Nacional de guardião das contas públicas. 
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Segunda-feira 15 09945 

EMENDA - 01725 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

:TA 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo 62 e remunerem-se os que lhe seguem: 

"Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adiclOnal ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não pode 
ser restringido. 

§lo. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, quando depender apenas de decreto do Poder Executivo, a contar da data do pedido. 

§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo, 
com indicação dos recursos compensatórios, será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da qata do pedido." 

JUSTlFICAÇAO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
fmanceira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados 
por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam aâministrativa, financeira e orçamentariamente nos termos da 
Carta. 

Nada justifica a demora que hoje ocorre para abrir, quando abre, tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Mmistério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos, o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de n° 1, de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio, agosto e outubro), inclusive aos demais Poderes, para que procedam à solicitação de crédito 
adicional, sem, contudo, atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora, o que é isso senão limitação da 
atuação dos demais Poderes? 
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EMENDA - 01726 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }il~LAlS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
01 DE 01 

I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
2° 

Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do art. 8° do projeto: 

INCISO 
V 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - avaliação das seguintes políticas públicas, com informações detalhadas para que se possa comprovar o 
cumprimento da legislação pertinente e estimar a efetividade das ações governamentais: 

a - política fundiária; 
b - política de desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério; 
c - política nacional de segurança pública; - -
d - política nacional de saúde. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o projeto de lei 
de orçamento, tão importante para a análise congressual de uma das leis mais importantes do País. 
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EMENDA - 01121 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN r A 

. , CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FlSt.:AIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 

Inclua-se ao Capítulo citado o seguinte artigo: 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União, relativas a construção de 
prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
da Federação, acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objeti:Va restabelecer dispositivo constante do art. 71 nda Lei nO 9.811199.DO anterior. 
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EMENDA - 01728 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS J:41~LAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso: 

PARAGRAFO INCISO 
VI 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União, comum à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou ações para as quais a Constituição não estabeleça a obrigação da União em 
cooperar técnica e financeiramente;" 

JUSTIFICAÇAO: 

Visa a emenda tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 

CODIGO NOME DO PAR~AMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

( INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao inciso: 

PARAGRAFO INCISO 
VIII 

ALINEA 

Segunda-feira 15 09949 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"VIII - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público, prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta, 
autárquica ou fundacional. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

,~'-\ Jcr-r\c:ü I 
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09950 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01730 

LD02001 :3 PlO 'IQUETA 
, 001!2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN OI/200L CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS CN 

) INSTRUÇOES NO VERSO) 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao parágrafo único: 

PARAGRAFO 
único 

INCISO 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único, Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a abertura de crédito adicional de 
recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for 
evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa", tendo em vista que nos termos do 
§ 6°, art. 38, a abertura de créditos adicionais se faz com a publicação da lei. 

CO DIGO NOMEDOPARLArE~TAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Ft 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 
Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

Segunda-feira 15 09951 

EMENDA - 01731 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
OI DE OI 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

] 

Art. 30. A lei orçamentána anual conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, um 
por cento da receita corrente líquida, sendo quarenta por cento destinados a atender à programação do 
orçamento fiscal e sessenta porcento ao orçamento da seguridade social. 

Parágrafo único. Para o projeto de leI orçamentária anual o montante da reserva será de, no mínimo, dois por 
cento da receita corrente líquida. 

JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu art. 5°, dispõe que o projeto de lei orçamentária, e não apenas a lei 
orçamentária, deve conter reserva de contmgência. Por esse dispositivo, fizemos incluir o parágrafo único. O 
percentual maior de reserva na proposta orçamentária tem o propósito de suprir as emendas parlamentares, 
com um menor comprometimento da programação das unidades orçamentárais. 
Quanto ao desmembramento da reserva entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, vislumbramos a 
possibilidade de ocorrência de problemas em havendo uma reserva genérica. A divisão teria de ser feita 
indiretamente quando da apropriação do montante da reserva por fontes de recursos. 

CODlGO NOMEDOPARL~ENTAR UF PARTIDO 
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09952 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01732 
LDO 2001 

" PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA'LEI E ANEXO DE METAS FISL~.I.~ 

! INSTRUÇOES NO VERSO! 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao caput do art. 32: 

PARAGRAFO 
ÚniCO 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consignadas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, para Estados, Distrito Federal e Municípios, a qualquer título, dependerão da comprovação por 
parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:" 

JUSTIFICAÇAO: 

A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação, auxílios ou assistência financeira", em 
razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem definidos nas transações entre a União e os demais entes 
federados. Segundo a redação proposta, quaisquer transferências voluntárias estarão sujeitas à comprovação 
especificada nos incisos. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09953 

EMENDA - 01733 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS ~l~LAl~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
9° 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

Il>!CISO 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

§ 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura, por decreto do Presidente da República, de créditos 
suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais, com o cancelamento de recursos do 
mesmo grupo de despesa ou com recursos provenientes de excesso .de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e seus encargos são 
apresentados, em geral, nos últimos meses de cada exercício financeiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda, dada a urgência de sua aprovação e 
considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido, julgamos desnecessário o envio 
ao Congresso desse tipo de crédito suplementar, sendo mais adequada a abertura do crédito por decreto 
executivo, segundo critérios definidos nas sucessivas leis orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
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----------------------------------

EMENDA-01734 d 
LOO 2001 

, ~~~ 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~_MENSAG~M0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~,,-,~.L~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Suprima-se o art. 56. 

JUSTIFICAÇAO: 

Ao propor a supressão do artigo em pauta a emenda tenciona retirar do texto dispositivos já tratados pela Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA - 01735 

PL 0001/2000-CN TA 
LD02001 d 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
3° e 4° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados, a saber: 

"Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento 
de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
Parágrafo Único. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § lO da Constituição, apreciará os relatórios 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 
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EMENDA - 01736 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

TA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
único 

INCISO ALINEA 

Suprima-se o parágrafo único do art. 59. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
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EMENDA - 01737 
LDO 2001 

, PL 0001f2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS,-,~lL.L~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
OI DE OI 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se ao artigo indicado o seguinte inciso: 

"VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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09958 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À,LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARA GRAFO INCISO 

TEXTO: 

Dê-se nova redação ao artigo: 

Maio de 2000 

EMENDA - 01738 

LD0200'\ 
pL OOO'\/2000-

CN 
•• 0'350/2000 - CN 

<=NSAGE .. , 
CWlPQPF -M~ 

PAGINA 
01 DE 01 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados para cada categoria de programação e--respeetWes--grupos de despesa, 
fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tomando mais precisa a redação 
dada ao dispositivo. 

CODIGO UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09959 

EMENDA - 01739 

lD02001 
0001/2000-CN 

PL MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPOPF - ;:TA 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

PARA GRAFO 

TEXTO: 

Emenda ADITW A 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, com indicação dos recursos 
compensatórios, serão. encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 
do pedido." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia 
financeira e orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99; 127, §§2° e 3°). Apesar disso, o Poder Executivo, por 
intermédio do seu órgão competente, tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito 
adicional formulados por aqueles órgãos. Inviabiliza assim, a que procedam administrativa, financeira e 
orçamentariamente nos termos da Carta Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para tanta 
demora. 

A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos 
justamente no sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o 
outro. O Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a 
manifestação clara desse entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1, de 25/03/99) vem 
restringindo os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é 
procedimento inconstitucional, porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não 
atribui a si prazo para responder a essas solicitações. 

CODIGO NTAR UF PARTIDO 
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09960 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA· 01740 
LDO 2001 
PL 000112000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
1 DE 1 

TA 

PARAGRAFO 
1" e2° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Emenda SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 56, capta e §§ 10 e 2°, a seguinte redação: 

"Art. 56. Se o setor competente do Poder Executivo verificar que, ao fmal de um bimestre, a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União promoverão, por ato próprio, nos trinta dias subseqüentes, a 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os percentuais informados por aquele setor competente. 

§ 10 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 20 A limitação de empenho e movimentação financeira será feita com a aplicação dos percentuais mencionados 
no caput sobre a soma das dotações para "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões financeiras" dos 
órgãos de cada Poder e do Ministério Público da União, excluídas as parcelas destinadas ao cumprimento de obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida." 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 9° e respectivos parágrafos), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade, a limitação de empenho 
da despesa. Ou seja, tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias, de que são exemplos as 
transferências constitucionais, os gastos com pessoal, os beneficios aos servidores públicos. 

CODIGO UF PARTIDO 

DATA .ASSINATURA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 09961 

EMENDA - 01741 

L002001 
1/2000-CN 

pL 000 M 0350/2000 - CN 
CMPoPr - MENSAGE 

PAGINA 
01 DE 02 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo, em anexo, no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a resgatar parcialmente os dispositivos da Lei 9.811199 que dispõem sobre o tratamento que 
deve ser dado aos ~astos públicos caso a lei orçamentária não seja sancionada até o final do exercício. 
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09962 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

Art ... Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Presidente da República até 
31 de dezembro de 2000. a programação dele constante poderá ser executada. enquanto a respectiva lei não 
for sancionada, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao 
Congresso Nacional. I, 

§ 12 Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos 
autorizada neste artigo. 

§ 22 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto 
de lei de orçamento no Congresso Nacional e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados por 
decreto do Poder Executivo, após sanção da lei orçamentária, por intermédio da abertura de créditos 
suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações, até o limite de vinte por cento da 
programação objeto de cancelamento, desde que não seja possível a reapropriação das despesas executadas. 

§ 32 Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as ações que não estavam em execução no 
exercício de 2000, bem como as dotações à conta de fontes de recursos condicionadas à aprovação de 
alterações na legislação tributária e das contribuições, conforme disposto no art. 54 desta Lei. 

§ 4Q Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, observado o disposto no parágrafo 
anterior, as dotações para atendimento de despesas com: 

I - pagamento de beneficios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro SOCIal; 

II - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda; 

III - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - Prodea; 

IV - o Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae; 

V - pagamento de sinistro vinculado ao Seguro de Crédito à Exportação (Lei nQ 6.704, de 26 
de outubro de 1979); 

VI - transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a Estados, Distrito Federal e 
Municípios. , " 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 09963 

EMENDA - 01742 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
:TA 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Inclua-se o artigo em anexo no Capítulo VIII do projeto. 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 02 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A emenda visa a resgatar os dispositivos da Lei 9.811199 que dispõem sobre o encaminhamento pelo Tribunal 
de Contas da União de informações da maior importância para o processo orçamentário. 
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Art .... O Tribunal de Contas da Umào envIara a ComIssão MIsta Permaneme preVIsta no ano 100, 

§ 10, da Constituição Federal, até 30 dias após o encaminhamento da proposta orçamentária pelo Poder 
Executivo: 

I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, nas quais tenham sido identificados indícios de irregularidades graves ou de danos ao Erário, incluídas 
ou não na proposta orçamentária, devendo, nesses casos, serem indicados a classificação institucional, 
funcional e programática correspondente, o órgão executor, a localização da obra, os indícios verificados e as 
providências adotadas nos processos; 

II - infonhações gerenciais sobre a execução fisico-financeira dos subtítulos mais relevantes, 
constantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, selecionados, especialmente, de acordo com critérios 
que levem em consideração o valor liquidado no exercício de 1998 e o fixado em 1999, a regionalização do 
gasto, sem prejuízo das solicitações do Congresso Nacional. 

§ 1 ~ A lei orçamentária anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no 
inciso I deste artigo com execução orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão 
responsável, sujeitas à apreciação do Congresso Nacional e da Comissão referida no caput deste artigo. 

§ 2~ O Tribunal encaminhará à Comissão referida no caput deste artigo, sempre que necessário, 
relatórios de atualização das informações constantes da relação mencionada no inciso I deste artigo. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira. 15 09965 

EMENDA - 01743 

lD02001 J 
PL 0001/2000_CN 'A 

, CMPOPF MEN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 1- SAGEM0350/2000_ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

[ I 1. (AjIfE) PROGRAMA (Denominação): 
PRO-AGUA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDE I 

[I] (AJJJE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA 
SERRA DA BATATEIRA NO ESTADO DA BAHIA 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇAO: 
CONSTRUÇÃO DO CANAL ADUTOR, VISANDO A PERENIZAÇÃO DE vÁRIos RIACHOS DA 

_~GIÃo, BEM COMO A CRIAÇÃO DE ÁREAS IRRIGADAS, BENEFICIANDO 3 000 FAMÍLIAS DE 
PEQUENOS AGRICULTORES, QUE PODERAO DESENVOLVER PISCICULTURA, FRUTICULTURA 
IRRIGADA, VIABILIZANDO A ECONOMIA DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA. 

CODIGO NO~E DO ~~ENT~r~ UF ~TIDO 
"'Nv-i~fr?. --- /G. I}P ~ 

DATA ~~AT~ 
-

t-ttt-o///" 
r; I 

4 



09966 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01744 

, LDO 2001 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES F ~~~~~~S:GEM0350/2000-CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I l(AfIIE) PROGRAMA (Denominação): 

PRÓ-AGUA 

r I 1 (A1IIE) AÇ • .\O (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM BARROCA DO F ALEJRO 

PRODUTO: 

CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 

% EXECUçAo FISICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇAO: 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE Th-1PLANTAÇÃO PARA ABESTECIMENTO D"ÁGUA 
DE SENHOR DO BOMFlM.. IGARÁ E JAGUARARl, IRRIGAÇÃO E 
DESENVOL VIMENTO DE PISCICULTURA 

CODIGO UF 

3f4 
DATA 

PAGINA 11 
'--_-=.I..:::D=-E..:....I _----! 

PARTIDO 

Pf'L-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09967 

EMENDA - 01745 J 
LOO 2001 rA 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 ~~~~~~~~~~~~GEM0350/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES CAKA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PÁGINA 
ou 

[ I J (AlIJE) AÇAO (Denominaçiio): TRATAMENTO PEDOLOGICO DO MORRO NOVA VITORIA E 
ESTREITO DO RIO CAMAÇARI 

~ 

PRODUTO:CONSTRUÇAO 

UNID. MEDIDA: %EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (qnantidade): 35 

JUSTIFICAÇÃO: CANALIZAÇAO DO RIO CAMAÇARI, EXECUÇÃO DE DRENAGEM PARA 
REGULARIZAÇÃO DO LEITO DO RIO,COMO T AMBEM A RECOMPOSIÇÃO PEDOLOGTCA DO 
MORRO NOVA VITORIA SITUADO A CABECEIRA DIREITA DO RIO CAMAÇAR!, pors O MESMO 
ENCONTRA-SE BASTANTE ERODIDO E É FATOR DETERMINANTE DO ASSOREAMENTO DO RIO 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR gUF PARTIDO 

/-p?/'/( ~~d~/~-, r--
4 j/r-Z-

DATA dIN~ ~." -
--'// é. 

, ~/ . 

I 

-



09968 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01746 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA 1.UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO I 

[I] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGlNA 
1 DE 1 

CANALIZAÇÃO DO RIO SUBAE E CONSTRUÇÃO DE UMA BARRAGEM EM SANTO AMARO-BA 

PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: % - EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 35 

JUSTIFICAÇAO: 
CONSTRUÇÃO DE UMA BARRAGEM PARA CONTROLE DE CHEIAS DO RIO SUBAÉ NO DISTRITO 
DE OLIVEIRA DOS SAMPINHOS, A MONTANTE DA CIDADE DE SANTO AMARO, CANALIZAÇÃO 
E RETIFICAÇÃO DO RIO NO TRECHO QUE ATRAVESSA CIDADE PARA CONTROLE DE 
ENCHENTES. 

CODIGO ~O~~ DO P~AM~U DF j'go ,.1~"1t,iJ:L. td?#' 11 t~ / /j.j1 
-- _ . .; 

DATA .llfJfJ!~RA 
1 / 



M ode2000 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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, 

Segunda-feira 15 09969 

EMENDA - 01747 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

l~jll1.e]Vj'JA A LDO/2001 -l')LN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

A.NJle:X() lDE NIETA.S E .1)lR10RIDAUES ])ARA 2001 __ , ...... I._.-. __ '~ ••• t _ ______.., ............. .-

[ 

_<0_""" , ____ .. 

A .. ,altera 
I .. incluj 
E - /~xclui 
'~_"-"""-_'''' 

~-Ã,'j-I~;X;~1b~~~~~1~~::s~~j;~~çiõ):" "_."." -- ---- ..... _., '-- '.-.. ' "'-' .. -._-.. -..... --
\ i Ti<Ã.ii/E) -Á~ÇA6 (DtnõiühljtÇã~,);- '-.-. - .---.-.. ---- "'--" .--, ... ---- . '-''''-''-'-''-- ---._". 

Construção e recuperação de ohras dI; Infra-estrutura hiddca: B,trl'ágeúi dõ 'Castdo 110 Rio p(lly,·Pl. 

Obra Bxer:~utada 
.. _--.-... __ .... --.... _-----_ .... _ ..... _- .--,~--,"',_._._ .. ,'----

mim. MF~DlJ[)A: 
% De exec'llção Ilsica I 

l\iiE~fA2olij(quantildã·(l(;): 30' . __ ., ... -_.-- ---... -.--------...... - ..... --.. ----'--'·'---1 

J~~!~:~~~-;;:t~l: no ~: PQ1y, sem ~:"iO; ~o '::0 do l'i~i, co~caP.:;~~de ~r:Zbil;l::;es~e-j 
m3 dl~ águ,,) pel'1uith1Ido. o abastecimento pat'a mais 13 municípiofl circunvizinhos assolados pela }1C'jmillleIlle I 
l>oca tlaraC1.erÍl;tica di região. Proporciona ndo, inclusive, fi perenização do rio e o con5;::q\~~ntt' ~~mtl'(:,II! ci,~ i 
I enclwntes IlO ])críodo de chuva) extrordinarias. além de po:;:.;ibilitar a irragação em mais de tiO,()OO l1a, I 
r I 
r, 

--'·"CÓÜ1IGÕ-'·-j"-:-- - --NoJJfktjigfAR~J-' 'l:-JF--: Pl~:'B'úiio-
S~lI\ador Alberto Silva PI PMDB 

~~----~--_.- -'ASSINA'n}RA _. _.,.- .. --:'--=-,....--

"", 
~I-;' 



09970 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ 

EMENDA - 01148 

LOO 2001 
pL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - CN 

CMPOPF_MENSAGEM 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

_'<Iu.l 

PAGINA 
1 DEl 

[ A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DE MICRO, PEQUENAS E 
MEDIAS EMPRESAS 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Concessão de Garantia para financiamento a micro, pequenas e médias 
empresas 

PRODUTO: Empresa beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 2.000 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa ampliar o acesso de crédito para micro e pequenas empresas, fortalecendo 
este importante setor econômico. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTA~ UF PARTIDO 
Carlito Merss I 

I' f'I fI sc PT 

DATA AS~~~ 15/01/2000 J /,,t:\J.r.-... 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09971 

EMENDA - 01749 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA Â LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/20
00

-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .- 1-\.KA lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDEI 

[ A ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DE MICRO, PEQUENAS E 
MÉDIAS EMPRESAS 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Financiamento a micro e pequenas empresas (BB - Giro Rápido) 

- PRODUTO: Empresa beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 2000 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa ampliar o acesso de crédito para micro e pequenas empresas. 

" 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENT/A~ UF PARTIDO 

Carlito Merss , 
1 dI fi sc PT 

\ 

DATA AS~l~~ 15/0112000 



09972 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 01750 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ I .nl~ ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Desenvolvimento da maricultura 

PRODUTO: pescador atendido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): .1000 

PAGINA 
I DEI 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa acrescentar programa de vital importància econômica e social para o 
desenvolvimento da pesca 

CÓDIGO NOME DO PARLAME~TAR UF PARTIDO 
(' Carlito Merss , (lI; tj SC PT 

DATA ~~4~~ 15/0112000 
'J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09973 

EMENDA - 01751 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

LDO 2001 ] 
PL 0001/2000-CN • 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES, C J-U.'V\. ..GUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Corredor Mercosul 

PAGINA 
I DEI 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): Recuperação dos molhes do Canal da BarraIBarra do Sul (SC) 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % da execução fisica 

META 2001 (quantidade): 50% 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa priorizar obra de fundamental importância para a navegação no Canal da 
Barra, integrando esta modalidade de transporte ao projeto do corredor de transportes do Mercosul 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Carlito Merss I \ 

I. ~ ri SC PT 

DATA ASS~Tn'1' 
15/0112000 /; \}/\IV... 



09974 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01752 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Qualidade Ambiental 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Estudo de viabilidad e da abertura do Canal do Linguado (SC) 

PRODUTO: Projeto Implantado 

UNID. MEDIDA: % da execução física 

META 2001 (quantidade): 100% 

: 
JUSTIFICAÇAO: A abertura do Canal do Lmguado é fundamental para a oxigenação das águas da Baia da 
Babitonga, impactando decisivamente na qualidade ambiental de uma das regiões mais desenvolvidas de Santa 
Catarina, com forte concentração industrial 

c: 
, 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Carlito Merss I fl (\ f 

SC PT 
DATA ' .AOONÁ~~~ 

15/0112000 7 J ~ J , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09975 

, 

EMENDA - 01753 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
lDEl 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTIJRA DE 
'IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: ELETRIFICAÇÃO PARA0 PROJETO SÃO DESIDÉRIO - BARREIRAS 
SUL 
PRODUTO:AREACONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.250 

JUSTIFICAÇAO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2.000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
É A:rRA VÉs DA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE- IR!UGAÇÃO IMPLANT ADOS_ PELA CODEV ASF,---
ALEM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIAO, ANUALMENTE, MILHOES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIA TIV A PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTIJRA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

CÓDIGO NOMEDOPA~~AR ___ .~ UF PARTIDO 

32-~C;--g --:)~ ~ ~eif ~sd/3 
DA~~ ~ ~~. I ~ }tpS- ZQ;JO /' 

/' ...,.,-
I L.-----' 



09976 Segunda-feira 15 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01754 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I J (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I J (AJIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA~ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: BREJOS DA BARRA 

- -

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.000 

JUSTIFICAÇAO: COM A PRECJPIT AÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 :MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO .MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2.000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEb-NO-VM.E-DO-SÃD FRANCISéÕ 
É A:rRA VÉs DA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANT ADOS PELA CODEV ASF, 
ALÉM DE lNTRODUZlR NA ECONOMIA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MJLHÕES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA O PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDlR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA. NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

CODlGO N01\JE DO PARLAMENT() /ç~ ~ 
PARTIDO 

~z7f--~ ~rro~ / /!5#6 / 

DATA - ~ ~ATUL/./ /~ OS'-W6IÍ- ( Çj- .1 ---- y 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09977 

EMENDA - 01755 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

[ I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM. V ALE DO RIO P ARAMIRIMIBA 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA. 

META 2001 (quantidade): 1.000 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPIT AÇÃf! PUJyrOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE V ARI~ DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇ~O MED!A ANUAL J?A ORDEM DE 2.000 ~ A UNICA 
MANElRA DE SE OBTER UMA PRODUÇAO AGRICOLA ESTA VEL NO V ALE DO SAO FRANCISCO 
É ATRAVÉS DA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEV ASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MILHÕES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DlFUND1R A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA RRIV ADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PúBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

n I ~ 

CODIGO NOME DO PARLA~ ~NT:~ // 
- / 

UF PARTIDO 

323Cj--S' ]õv~/,--'~ a, IV' /7i'" J9.$éP.!!? 
DATA c------ ASSINATURA 

/S -o~-2.000 



I 

09978 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

.. 

EMENDA - 01756 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200 1 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

I IDEI 

E - exclui 

[ I) (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[I] (A/IIE) AÇA9 (Denominação): CON~TRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HlDRICA: BARRAGEM SITIO NOVO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ~AL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
~OS E RIACHOS CORREM, * NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADE,QUADOS, PARA gUE A 
AGUA S?JA USADA NO PERIODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NEC~SSARIA A CONDUÇAO 
ATRA VES DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SAO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA ~A CRI:\çÃO DE PEIXES, NA ~GRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE AGUA E MAIOR, NA IRRIGAÇAO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOMED~PA~~N~R O l~ IJ~6° 3:?:39-? ~~ ~."t~ I 
DATA 

~ ~SS~~~ / >-() ~---2z»G / 
~ -



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09979 

, 

EMENDA - 01757 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
IDEl 

[ I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA lIÍDRICA: BARRAGEM POÇO DO MAGRO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

-
JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA., OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ~. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA S~JA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NEC~SSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVES DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SAO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA ~A CRI~ÇÃO DE PEIXES, NA ~GRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONlBllJDADE DE AGUA E MAIOR; NA IRRIGAÇAO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR ! ~ I. PARTIDO 
~Z3C1-,e ~~ ~n ps/J8 

DATA 
/~ ~ª-INA'y I~- 0) .... .06'0 

\J -t..--



09980 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01758 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJJJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
IDEI 

[ I] (AJJJE) AÇÃ9 (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HIDRICA: BACIA DO RIO VERDE GRANDE 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 10 

Jl!STIFICAÇÃO: A 0F?RTA SUPERFICIAL DE AG1jA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 

1 

SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ~AL 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOME DO PARLAMEN~ ! DF I PARTIDO 
3Z31-g fl -- /d ,.--; ~ ~.56Z& l 19 ~ , ~ • ./ ""'+-í 

DATA A ~A~/ I>--b>-~ /' -'--' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09981 

, 

EMENDA - 01759 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200D-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
IDEI 

[ I ] (AIIIE) AÇA9 (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HIDRICA: BARRAGEM DO CARETA 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

Jl!STIFICAÇÃO: A 0F.ERTA SUPERFICIAL DE AGlJA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ~AL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USAbA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOMEDOPARLA~ENT~ / ~ I,ÃRTIDO 
3z ~9-g 

.... _r- -=.., 5:#6 ( //(/'7'"'0, "/c..-j 

DATA /~ ~~ J 5- cO 3 -20&1'0 -



09982 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

eMENDA - 01760 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200 1 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DEI 

[ I ] (AII/E) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HÍDRICA: AFLUENTES DO RIO SÃO FRANCISCO NO ESTADO DA BAHIA. 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA., OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS-€HUV AS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDUUS-
~OS E RIACHOS CORREM, ~ NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADE,QUADOS, PARA gUE A 
AGUA SEJA USADA NO PERIODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSARIA A CONDUÇAO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA ~A CRI~ÇÃO DE PEIXES, NA ~GRICUL TURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE AGUA E MAIOR, NA IRRIGAÇAO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOMEDOPA~NTAR J UF PARTIDO 

::f;.Z-J 1~ó ~-rD '::r;O ~9 /(5~3 ./ 

DATA v VASSIN~:RK' 

I/~-o :> ~ 1:0171/' 
./' -~~ v--.l..JV -C---



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09983 

EMENDA - 01761 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200J - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE 'METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DL I 

[I J (AlIJE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
ÁREAS IRRIGÁ VErS- JAÍBA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 2 

JUSTIFICAÇÃO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO PARA SER IMPLANTADO DEVE SER­
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOMICAMENTE VIÁVEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROV Á VEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE_ 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS. 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

CODIGO 

,-)..2 3C1- ~ 
DATA 

I') I Cs I .2.c.cc 

NOME DO PARLAMENTAR _ ! ~F 

Dc-iJ ,:JDAc l, Birc ~ 

L.-

PARTIDO 

t'so6 



09984 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01762 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DEI 

[~] (AlIJE) AÇAO (Denominação): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
HIDRICA: BARRAGEM POÇO DO MAGRO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 2 

J1]STIFICAÇAO: A OFpRTA SUPERFICIAL DE AGl!A NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. , 

COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA S~JA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NEC~SSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRA VES DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SAO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

/ 
UF PARTIDO 

.3 .2 :FI- Y i)e-P 1úÃt: i-ErtD ~ p~~ 
DATA /-~~~ ~RAW 

IS/C'j"/2.UC /' L"" 

~ () 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09985 

EMENDA - 01763 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DEI 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
ÁREAS IRRIGÁVEIS: EM ÁREAS NO ESTADO DA BAHIA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 4 

JUSTIFICAÇAO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO PARA SER IMPLANTADO DEVE SER: 
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOWCAMENTE VIÁVEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE 
A IMPLANTAÇÃO DE ill1 PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS. 
COMPREENDENDO ESTAGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS. EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO. O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE uM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I I UF PARTIDO 

.;3 ,;)34-'~ . J;)e.p J'C40. ~ I/Ba PSD0 . 
DATA L~~~ ~ATUV 

IS I C si ',20CC ...--



09986 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01764 

lDO 2001 
PL 0001l200Q-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ 11 (AlUE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

L 11 (AlIlE) A<:;AO (Denominação): ESTgnOS PARA APROVElT AMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGA VEIS: BAIXIO DE IRECE 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 4 

JUSTIFICAÇÃO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO PARA SER IMPLANTADO DEVE SER' 
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOMICAMENTE VTÁ VEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A UvfPLANTAÇÃO DE U1\-:f PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTAGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO. O QUE SE BUSCA COM A lMPLANT AÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

i. UF I PARTIDO 
""'3-/ ..., i>eP J0k ~{~ ~.61l -PSD{->J .J,,:; - J 
DATA ~ ~INA~y 

./51 C!5I-.21JX ~---t 
/ ---~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09987 

EMENDA - 01765 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
I DE I 

P] (AlIJE) AÇ,AO (Denominação): E~TUDOS PARA APROVEITAMENTO HIDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGA VEIS: V ALE DO ruru 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

--- --
UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 8 

JUSTlFICAÇAO: UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO P ARA SER IMPLANTADO DEVE SER. 
TECNICAMENTE FACTÍVEL, ECONOMICAMENTE VIÁVEL, SOCIALMENTE BENÉFICO E 
IMPROV Á VEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE UMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM UMA ORDEM CRESCENTE DE 
INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃO EM SI NÃO É UM FIM, É 
SOMENTE UM MEIO O QUE SE BUSCA COM A IMPLANTAÇÃO DE UM PERÍMETRO IRRIGADO É 
A PRODUÇÃO AGRÍCOLA, A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR! UF PARTIDO 

:32 ?-Ct - 'B J:r3-i> Jt Ã'C ~~ ~f.3A Psot3 
DATA 

/~ ~A~ J5 /c. 5/ :.2CCC / / 
L.../ 



09988 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

I 

EMENDA - 01766 

LDO 2001 
, O PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2 00 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rARA 2001 

A - altera 
lNSTRUÇOES NO VERSO ! I - inclui ! PAGINA 

IDEI 

E - exclui 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRlGAÇAO E DRENAGEM 

C I] (AlIJE) A~AO (Denominação): ESTUDOS PARA APROVEITAMENTO I-llDRO-AGRICOLA EM 
AREAS IRRIGA VErS: SALITRE 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: LTN 

META 2001 (quantidade): 4 

.ruSTIFICAÇAO: VM P~OJETO DE IRRIGAÇÃO PARA, SER IMPLANTADO DEVE ~ER: 
TECNICAMENTE F ACTlVEL, ECONOMICAMENTE VIA VEL, SOCIALMENTE BENEFICO E 
IMPROVÁVEL QUE IRÁ AFETAR O AMBIENTE ADVERSAMENTE. 
A IMPLANTAÇÃO DE LIM PROJETO DE IRRIGAÇÃO É PRECEDIDA DE LIMA SÉRIE DE ESTUDOS, 
COMPREENDENDO ESTÁGIOS E ETAPAS BEM DEFINIDAS, EM LIMA ORDEM CRESCENTE DE I INTENSIDADE E DETALHAMENTO. 
AS OBRAS DE ENGENHARIA DE UM PROJETO DE IRRIGAÇÃP EM SI NÃO ~ UM FIM, É , I SOMENTE 1}M MEI9 O QUE SE BUSC:A COM A IMPLANT AÇAO DE LIM PERIMETRO IRRIGADO E 
A PRODUÇAO AGRICOLA, A GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA . 

CÓDIGO NOME DO PA~AMENT~ ! ÃA 
PARTIDO 

321CJ· .':$ ,i}e.J) 7L A:C J....l?it '; -t$fJB 
DATA 

,~ N~TU_W J 'j-J ·s I "CC' . .... I'~ L ------

! 



Maio 002000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09989 

EMENDA - 01767 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
I 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IfE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGJNA 
1 DE 1 

[ ~] (A/IfE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
HIDRICA BARRAGEM DO CARETA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INfERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTEClMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E -{\NIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALlMENT ADAS COM 
BOMBEAMENTO A P ARTlR DO RIO SÃO FRANCISCO 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANlMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA lRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOMEDOPA~EN~~ UF PARTIDO 

3 Z .3q-~' Chê-p· '7CA(L)L .- ~ P$.iA ?sDI) 
DATA 

~ ~s~ 15 ks J2CCC / ...-
e----



09990 Segunda-feira!5 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Maio de 2000 

EMENDA - 01768 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTIJRA 

PAGINA 
IDE! 

[ I] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
HÍDRICA: AFLUENTES DO RIO SÃO FRANCISCO NO ESTADO DA BAlllA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 2 

JUSTIFICAÇAO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEM1-ARlDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMJTENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANlMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO 

':>''3 34 -~ 
DATA 

/5/0S- J.JX:O /' ../ 

PARTIDO 

Ps'D6 . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09991 

EMENDA - 01769 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): PROAGUAINFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AJI/E) AÇÃ~ (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HIDRICA: ESTADO DA BAIDA 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 15.000 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR. DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTllJZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOMEDOPA~~~ f ~ UF I PARTIDO 
22-37--1{ g;;:r ~sp3 r }~ '~~ 

DATA ~SS~ 
/ S-V S -20-00 

,/~ 
----~ 



09992 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.. 

EMENDA - 01770 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGlNA 
I DE I 

[I] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERlMETROS IRRIGADOS: CERAIMA 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 64 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECAnA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDE~S EM EMP~ENDIMENTOS QUE_NÃO SEJAM ECONOMICM1ENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERU"IETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES. NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO. TORNA-SE NECESSARlO UM PERÍODO DE AnAPT AÇÃO ÀS 
NOyAS TECNOLOGlAS DE PRODUÇÃO 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO. REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA. AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARlFADE ÁGUA 

CODIGO NOME DO.eA~MEN·rAR V! UF ! PARTIDO 

323'1--'G CTO/JíZ/ ~~~ ,I /134- ?s.IJB 
DATA -'- ÁS SINATJl~/ r- -. ......... 

/ C O S--2ra:o ,...-----. ~ Q,;'- {/ 

----.....--



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09993 

'\ 

EMENDA - 01771 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA .lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS' FORMOSO A 

PRODUTO:AREAEMANCWADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 1.350 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 

'-

ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS ' 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESsfuuo UM PERÍODUDEADAPTA"ÇÃO ÀS r 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALÉM DISSO, A MAIO,!liA DOS PERÍMETROS ATUAIS D~ CODEV ASF POSSUI ~IS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇAO, 13EQUERENDO MODERNIZAÇAO E/OU RECUPERAÇAO DE SUA INfRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

.LJ, 

CODlGO NOME DO PA~ENTAR~/ UF PARTIDO 

3~~;J-6 ~ f?"'l-C:? v /_p-~ '-.:::::::> / rl/jff/l ?s.tPb 
DATA /--- --- --,,'"} S~AÀ9~ 

;c-~ o:> - (:{%D 
, ~',10 ,/ 

\. -----



I 

09994 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01772 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui ! PAGINA I 1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERlMETROS IRRIGADOS: FORMOSO H 

PRODUTO:AREAEMANCWADA - - -- - --

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.900 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLjCOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE-- --
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALÉM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF possm MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CÓDIGO NOMEDOP~ENT~ ,:/ UF PARTIDO 

}217-8 , ;-O~ ~ /~;;J#7- ,L)J/Je 
DATA ~INATURA/ I <fÇ-oSf. 2Or5[; 

.. ~ .. r--- ~-~ 
~ 1/'-

/-

~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09995 

, 

EMENDA - 01773 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rf\.KA .lUUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
1- inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

[11 (AlIJE) AÇAO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS' BARREIRAS 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 4400 

JUSTIFICAÇAO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSO~ FEDE~S EM EMP]lliENDIMENTOS QUE_NÃO SEJAM ECONOMICA~NTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPT AÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALÉM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS, DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA. AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTA~ UF PARTIDO 

~Z 3c:5-f8 :-YD~'-~ ,d_ 

DATA 
, . ..-------...... '" VASSINA'fy 

/Ei-o ~- 2'é)O~ ...-- {J "--- -i11 
.......-

L.....----" 



09996 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01774 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS. ESTREITO IV 

PRODUTO: AREA EMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 423 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIAL~NTE A PARTIR DA DECADA DE 89. FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PUBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBlVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE V1Á VEIS 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCL'P ADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES. NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOy AS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO 
ALEM DISSO. A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO. ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA. AS QUAIS VEM SENDO FEITAS. EM GRANDE PARTE. COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA 

CODIGO NOME DO PARLAME~~%~ UF PARTIDO 

?2-3::r-e c W~ / ~ ?srl5'8 
DATA . -'-- - "- '--;'~l-SSINATUr~/,/ 

/? O Ç'''' ,1-oc' ~ _____ ~ c;-- f/1, 



Mlliode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 09997 

eMENDA - 01775 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIVE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
lDEl 

[11 (AIVE) AÇAO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS. ESTREITO lflIl 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 532 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDE~S EM EMP~ENDIMENTOS QUE_NÃO SEJAM ECONOMICM1ENTE VIÁVEIS 
NO CASO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOy AS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO 
ALEM DISSO; A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA.. AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA 

~ 

CODIGO NOME DO PARL%TAR ;/ DF ) PARTIDO 

32Jr-& ~ - A~-o/ /?&- ?~ ......... ~ ~~/ 

DATA 
/ L~~TU~/ V.,Ç-Q,-~O 

,/ 

-------



09998 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
--- Maio de 2000 

EMENDA - 01776 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

i iNSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [I] (:\IIJE) PROGRAMA (Denominação)· IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 
, 

. . 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRlGADOS: SÃO 
DESIDÉRIO - BARREIRAS SUL 

PRODUTO:AREAEMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

I I META 2001 (quantidade): 336 

PAGINA 
IDE I 

I 
I JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 

I 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INç:ONCEBÍVEL O INVESTIMENTO D~ I 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDllvfENTOS QUE NAO SEJAM ECONOMICAMENTE VIA VErS. 

I NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE I 

I 

ÁREAS OCUPADAS POR PEQ.UENOS IRRIGANTES, N~O F AMILIAF;IZADOS COM AS D~VEl3-SAS !I 

TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇAO, TORNA-SE NECESSARIO UM PEruODO DE ADAPTAÇAO AS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. . 
I ALÉM DISSO, A MAIO,!{IA DOS PERÍMETROS ATUAIS D~ CODEVASF POSSUI ~S DE DEZ I 
I 
ANOS DE CONSTRUÇAO, ~QUERENDO MODERNIZAÇAO E/OU RECUPERAÇAO DE SUA INFRA-, 
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 

r ARRl::l ... 'ADADOS COM A COBRANÇA DA 1 ARlt A DE ÁGUA I 

I 
I 
I 
I 

I CODIGO f 

5Z3<f--3 
DATA 

Ir$" o 5 --2t:oO 



Maio de 2000 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Segunda-feira 15 09999 

EMENDA - 01777 J 
lDO 2001 F.T.\ 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UU;35012000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Próagua Infra-estrutura 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Construção e recuperação de obras de infra-estrutura hídrica -
Barragem São Bento (SC) 

PRODUTO: obra executada 

UNID. MEDIDA: % da execução fisica 

META 2001 (quantidade): 50% 

JUSTIFICAÇÃO: A Barragem do Rio São Bento em Santa Catarina é vital para o desenvolvimento da 
agricultura, normatização dos cursos de água e para a qualidade ambiental da Região Sul do Estado Sua 
execução é compromisso do atual governo e o início das obras é inadiável 

CÓDIGO NOMEDOPARLAME1TfR DF PARTIDO 
Carlito Merss 

{\I 
se PT 

\ 
DATA Ar~~~\M 15/01/2000 

I ' 



10000 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01778 
lDO 2001 

' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DEI 

[ I ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Prevenção e controle do Câncer e Assistência Oncológica 

[I] (AII/E) AÇAO (Denominação): Apoio a consórcios intermunicipais de prevenção e controle do câncer e 
assistência oncológica 

PRODUTO: Consórcios apoiados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇAO: A prevenção e controle do câncer é medida de saúde pública de inestimável valor social A 
formação de consórcios intermunicipais têm sido a saída para o enfrentamento deste problema que necessita 
investimentos em equipamentos e instalações de valor elevado. Tomar prioritária esta realização orçamentária 
é um compromisso com a cidadania. 

r-

CODIGO NOMEDOPARLAME~TAR 

A ti fI 
DF PARTIDO 

Carlito Merss SC PT 

DATA ASSiNA 11I\T~ . 
15/0112000 -I .' ' \ I',' i "/\.r/. 

f ,1~' 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I J (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): Qualidade Ambiental 

Segunda-feira 15 10001 

EMENDA - 01779 

LDO 2001 
0001/2000-CN 

PL EM 0350/2000 - CN 
CMPOPF - MENSAG -"... , 

PAGINA 
1 DE 1 

(I J (A!IIE) AÇÃO (Denominação): Recuperação e controle ambiental da Baia da Babitonga (SC) 

PRODUTO: sistema implantado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): J 

JUSTIFICAÇÃO: A Baia da Babitonga envolve a macro-região de Joinville, maior concentração urbana e 
industrial de Santa Catarina. Investimento no saneamento ambiental da baia é fundamental para a qualidade 
de vida de toda a região 

1 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
Carlito Merss I \ II (I 

i I1I1I 

UF 
SC 

PARTIDO 
PT 

DATA 
15/01/2000 



10002 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01780 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Despoluição de Bacias Hidrográficas 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Despoluição Ambiental da Micro Região Oeste de Santa Catarina 

PRODUTO: Projeto Elaborado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): I 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa manter como prioridade do executivo o Projeto Iberê de saneamento 
ambiental da micro região oeste de Santa Catarina, já incluído no orçamento de 2.000. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTA~ \ UF PARTIDO 
Carlito Merss I 

\ SC PT 
{'I'II 

DATA ASSffl§ry~II! w,. 15/01/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10003 

EMENDA - 01781 
LDO 2001 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Território e Cultura Indígenas 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Regularização fundiária 

PRODUTO: área regularizada 

UNID. MEDIDA: ha 

META 2001 (quantidade): 1 000.000 

PAGINA 
I DEI 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa incluir entre as prioridades do Executivo a regularização funóiária dos 
territórios indígenas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAr'\ UF PARTIDO 
Carlito Merss i llil se PT 

DATA ASS~~~", 
15/01/2000 - ,. I. ~yVl.", 



10004 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE'METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Corredor Mercosul 

Maio de 2000 

EMENDA - 01182 1 
LD02001 
PL 0001/2000-CN . M 0350/2000 - CN 

F ME.NS/lo.GE. ---I 
CMPOP -

- - .... \1,,1 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Construção do Acesso à Blumenau BR-470/SC 

PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % da execução fisica 

META 2001 (quantidade): 100% 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda visa efetivar o acesso à Blumenau via BR 470(SC), importante realização para 
melhorar o tráfego intenso de veículos naquela região. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTA~ UF PARTIDO 
Carlito Merss 

I ! 

!.li SC PT I 

I I 
DATA 

15/01/2000 
ASSINAjR!~~ 

' v \ I ~w' 



Maio de 2000 , DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10005 

EMENDA - 01783 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~-~~~~~ 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

[11 (AlIIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS 

PRODUTO: AREA EMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 2.650 

PAGINA 
IDEl 

TOURÃO 

JUSTIFICAÇAO: ESPECIAL~NTE A PARTIR DA DECADA DE 8~, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PUBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBlVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDE~S EM EMP~ENDIMENTOS QUE_NÃO SEJAM ECONOMICAl\1ENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES_ NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPT AÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO 
ALÉM DISSO, A MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA fNFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I UF PARTIDO - MAiO ~ ?6(}6 3:2 Jc;-C" -.:Y0vi-O /' 
DATA 

----~~ ~~~~ I b- 04) -2flOO 
".- .,....... 

~ 



10006 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·01784 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

(r] (AlIJE) AÇAO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS: ESTREITO IV 

~~ ~~ 

PRODUTO: AREA EMANCIPADA 
~ ~~ ~-

~ ~ ~ ~ ~ ~ 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 423 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIAL~NTE A PARTIR DA DECADA DE 8~, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PUBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBlVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO; QUE CONTAM COM.ATF8O% DE -
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÁS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALÉM DISSO, A MAlORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEVASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTIJRA., AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

() j , 

CODIGO ):1. ~M~O PARbA-MJ!j ~Rlv' UF PARTIDO 

32~:J-g (O.z4-c> . ~ rBP1- f~LJ8 
DATA L---'" ASSINATURA 

/~oç...-W 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10007 

EMENDA - 01785 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

PAGINA 
IDEI 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS. CURAÇA 

PRODUTO: AREA EMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 1.210 

-
JUSTIFICAÇA@: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTEpE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS F~PE~S EM EMP~ENDlMENTOS QUE_NÃO SEJAM ECONOMICM1ENTE VIÁVEIS 
NO CASO DO~ ~ERlMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇAO, QUE CONTAM COM A TE 80% DE 
ÁREAS OClJP ADAS p'OR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO F AMILIARlZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPT AÇÃO ÁS 
NOV AS TEC~p:{.,OGIAS DE PRODUÇÃO 
ALÉM DISSO, ~ MAIORIA DOS PERÍMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, REQUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA AS QUAIS VÊM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA T ARlF A DE ÁGUA. 

CODIGO NOMEpOPARLA~~T~ 9 DF PARTIDO 

], Z ~cr-!O ~~ ,Le/3~ 13;9- PS~ 
DATA -- //----~ 1\SSINATU~//<--· 

!S-O~Zoo@ Icr- J A -- 'V 



10008 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01786 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

BMENDrA ,i LD0I2001 • PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXqDE METAS E PRIORIDADES rARA 2001 

I [1] (AJIIB) "\- ,.AMÁ (Dal.mioMl.): 
TURlSMO VERDE 

~Il (JJlIE) ~O (Dta.o-f •• f!o): 
I 

A· altera 
I·inclui 
E-oxclui 

• INFRA-ESTRtrrURA DE TURISMO NO ESTADO DE AMAZONAS 

IIIIQI)V'.(O: . 

PROJETO APOIADO 

.w~<1ÁO: 

o Tl/lUSMO NA AMAZÔNIA É A PRINCIPAL ALTERNATIVA DE SUA 
, BCONOMIA PRBTENDE-5B A CONCLUSÃO DO MEMORIAL DA AMAZÔNIA 

Al.BM DA CONST.RUÇÃO DE UM CENTRO DE CONVENÇÃO NA CIDADE DE 
MANAUS (AM). 

Pt:ê lt 

\ I UI' I ~P·ÂFL 
AI'! f' J 

CODJGO 

I : ATILA LINS 

DATA 

\ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10009 

EMENDA - 01787 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN .. 
EMENDJ.t A LD012001 - PLN 0112000 
ANEXO IpE METAS E PWORIDADES PARA ZUUl. 

~AIIJE) P OORAMA (Dmominaçto): 
< ÁGUA. 

A .. altera 
1- inclui 
E ... cxclui 

IlJ(AIIIE) O (l)eaomina(lo); , . • 
CONSTRUÇ O li ~CT.JPEIlAçÃO DE OBRAS DE1INFItA-ESTRUTURA-HIDRlCA • ADUÇÃO DE 

.llJJ1D'ICA O: 
SlSTEMA. D ABASTECIMENTO DE ÁGUA, FUNDAMENTAL PARA O ACESSO AO 
ABASTECJ~O DE ÁGUA POTÁVEL AOS MUNIClPtOS DO I.NTSRIOll DO ESTADO 00 
AMAZONASj BENEFICIANDO PRIORITARIAMENTE A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA. 

i.: TA 

NOME DO PAIU..AMENTAR 
ATILA LINS 

ASSINA TUIlA 

PARTIDO 
PFL 



10010 Segunda-feira 15 

Maio de 2000 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO'.:..:N~AL=--=--:::-::-=:~~-=-:-::-::::-:: __ _ 

EMENDA - 01788 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LD0I2001 - PLN 0112000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXq DE METAS E PRIORIDADES PARA iUUJ 

[J 1 (AJJIE) )~~ (DeJlomillaçte): 
QUALIDAD E EFIcIêNCIA DO SUS 

A - altera 
I - inclui 
E· exclui 

[ PAGINA 
1 Di' 

.[ 11 (AIIIE) tÇAO (Deaomi,-,r. 
nm.AN'tA ÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS • 
I.LUN~ I KlJc:!ÃO E EOtll'PAMJ;NTOS Dg nQSPIT AIS NQ ~SIAI!Q gg AMAl;QNAS ._ 
,aoDVTOk 
tum>ADE ANTADA 

ltíNlD. MEnWA: 
fUN 
~A 1OO11(qaaatidade): 2 

ATSTIFICA~O: . 
'0 BST AOO .00 AMAZONAS E MANAUS APRESENTAM ELEV Ano DEFICIT DE INFRA-
ttrRtmJR)\ HOSPITALAR, FATO QUE É DEMONSTRADO PELOS ELEV AOOS ÍNDICES DE 
MORT ALID~E 1NF ANTIL E DE INCIDENCIA DE DOÊNCAS INFECTO-CONTAGIOSAS, 
PRETENDEiSE DAR PlUORlDADE AOS HOSPITAIS INFANTIS DA ZONA LESTE, COM S8 LEITOS, E 
O DA ZONA: OESTE. COM 60 LEITOS. 

COD1GQ NOME 00 PARLAMENTAR 

1\ 

UF I PARTIDO 
ATILA LINS AI'I " PFL 

DATA ASSI~ATURA ~ -
.CÃt A A 



~aiode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10011 

EMENDA - 01789 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rARA 2UUJ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A ] (AJIIE) PROGRAMA (Denomillãçiio): AGRICULUTURA F AMILlAR - PRONAF 

PAGINA 
1 DE I 

[ ] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): Desenvolvimento do cooperativismo e associativismo rural 

PRODUTO: Cooperativa Assistida 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 2.250 

-- ---- . 
JUSTIFICAÇÃO: A emenda objetiva adequar as metas plúpu"ta" ji..:l" 1..1](; ... ~ m~ .... ~ ti.vjJu"í.ú:" pelo Poder 
Executivo, ao PPA, além de buscar uma maior aproximação com as ncccssidack<; dos produtores rurais do país. 

CODIGO NOMEDOPARLAMEN~R UF PARTIDO 

AJ)ifv RaTÜ fZs 71' 
DATA ~d_AS~T~ ~ < .~:) '{ 1-C ./ 

J 



10012 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 

EMENDA - 01790 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

- ----

PAGINA 
1 DE 1 

- -- - ------._- ----
[I J (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): ASSENTAMENTO DE TRABALHADORLS RUAIS 

[I] (AfIIE) AÇÃO (Denominação): Assentamento de Trabalhadores Rurais '""~ 

PRODUTO: Famílias assentadas 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 1001 (qualltidMle): 500.000 
, 

JUSTIFICAÇAO: A.emenda objetiva adequar as metas propostas pela LDO às demandas das entidades e 
organizações dos trabalhadores ruais do país. 

. 
, 

CODIGO NAnE~OPA~AMENTAR UF PARTIDO 

JJ4v fBrro iZs r, 
DATA ~ ASSIN')!~fu _' cJ~'J p,,~ 1 

J, ' 



Maio de 2000 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Segunda-feira 15 10013 

, 

EMENDA - 01791 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

. L_---'PA~C;:!::.lN.!_A _ ___' _ 1 DE \ 

[ 1] (AI11E) PROGRAMA (DeMmiltação): 
IltRIGAÇÃO E DRENAGEM 

~~~~~~~-~~~-------------------_.-----------~ [[] (AJIJE) AÇAO (Denominaçio): 
AÇÃO DE DEFESA CIVIL NA GRANDE SÃO PAULO 

PlfODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDI DA: 
% • EXECUÇÃO FíSICA 

META 200t (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 
A REGIÃO GEO-ECONOMICA DA GRANDE SÃO PAULO, NOS MUNICÍPIOS DE BARUERI, 
OS ASCO, SANTANA DE PARAJBA, ITAPEVI, CO TIA E PIRAPODO BOM JESUS TEM SIDO NOS 
DL TTMOS AlIlOS SERIAMENTE ASSOLADA POR Cl-fEIAS E ENCHENTES OCASIONANDO GRAVES 
PROBLEMAS PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA QUE HABITA ÁREAS CIRCUNSVIZINHAS 
AOS CORREGOS QUE ATRAVESSAM ESTA REGIÃO. 
COMO RESU!.. TADO A JNSIDÊNCIA DE MORTES E DOENÇAS JNFECTO-CONT AGIOSAS E DAS 
MAIS ELEVADAS DO PAÍs 

/) /1 / 
CODJGQ 
394 

UF I PARTIDO 
S.P. PPS 

DATA 
15/05/00 

ASSINf,!/1Vv2 
-----------------+/H.~~v~~-----------

J 
- - _ ... ...!.-



10014 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

EMENDA - 01792 J 
LDO 2001 gTA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~O:~~:GEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1.L .... '-'I1I.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: "A elaboração da Lei Orçamentária fará previsão de dotação suficiente para: 

I - Ampliação do Quadro de Auditores Fiscais das carreiras exclusivas de Estado; 

II - Modenúzação da máquina fiscalizadora do Estado (Previdência Social. Receita Federal,etc.) contemplando 
investimentos em informática e treinamento de pessoal. 

JUSTIFICAÇAO: A eficácia da ação fiscal dos órgãos de Estado depende do seu contingente de profissionais 
bem treinados, e que atualmente se encontra em quantidade inferior ao necessário, e também dos investimentos 
em informática e infra-estrutura para melhorar a gestão da máquina fiscalizadora, arrecadadora e de cobrança. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
PAULO PAIM RS PT 

DATA /~. - SINATURA 
15/05/2000 ,-;t~ 



Maio de2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

i 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10015 

EMENDA - 01793 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

II 8° 3° novo 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso: 
" - a evolução das despesas com os benefícios assistenciais determinados pela Lei nO, devidos aos idosos e 
deficientes físicos, de 1997 até 1999 e a previsão para 2000 e 2001, discriminado a regionalização dos 
benefícios pagos;" 

JUSTIFICAÇAO: 
Essa emenda amplia as informações buscando dar maior clareza às despesas associadas aos benefícios 
assistenciais prestados aos idosos e familiares de deficientes físicos. Buscam-se dados sobre a evolução 
histórica bem como a regionalização dos benficiados. 

LD02001 - ar! 8 §3 novo - despesas LOAS doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 
RS 

PAULO PAIM PT 

DATA - ASSINATURA 
~~ 

15 de maio/ 2000 



100 [6 Segunda-feira [5 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA - 01794 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 
IDEI 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: fi O salário mínimo terá dotação orçamentária que garanta sua atualização monetária pela variação 
do Índice Geral de Preços - Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, em abril de 2001". 

'TTSTIFICAÇAO: O salário mínimo há muito tempo vem merecendo uma recomposição no seu poder de 
Impra. O IGP-DI é atualmente o índice que melhor atualizaria o salário mínimo em termos reais. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
PAULO PAIM RS PT 

DATA . 
SINATURA 

15/05/2000 ---



Ma1ode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10017 

EMENDA·01795 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

INCISO 

novo 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" -- o detalhamento das receitas de contribuições previdenciárias, por categoria de contribuinte e segurado, 
verificadas nos exercícios posteriores a 1994 e previstas para 2000,2001 e 2002, e das despesas, nos mesmos 
períodos, para cada um dos benefícios previdenciários e por segurado, evidenciando-se a Unidade da 
Federação onde realizou-se a arrecadação e pagou-se o benefício, e apresentando os demais elementos que 
permitem uma avaliação da situação fmanceira e atuarial da previdência social. --

JUSTIFICAÇAO: 

Essa emenda visa restabelecer um mandamento da Lei de Responsabilidade Fiscal. As informações sobre a 
situação financeira da previdência social são importantes para a discussão das despesas e das receitas do 
RGPS. Essa emenda busca capacitar o Congresso para esse importantê aebate que-envolve direitos de 
cidadania e deveres do Estado correspondentes a um terço das despesas não fmanceiras que constam da lei 
orçamentária anual. 

LD02001 - 8rt 8 §3 novo dados atuariaIs do RGPS.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 
RS 

Partido 

PAULO PAIM PT 

DATA ASSINATURA 

15 de maiol 2000 



10018 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

Maio de 2000 

EMENDA - 01796 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO I P ARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

III Nova 

TEXTO: Inclua-se no capítulo m, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas Alterações, a 
seguinte seção específica para dispôr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social com, no 
mínimo, os seguintes artigos: 

"Seção 
"Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

"Art .. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência 
e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194. 195, 196, 199,200,201,203 e 212, § 42

, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 
"I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal: 
"U - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor. que será utilizada para despesas com encargos 
previdenciários da União; 
"IH - das receitas financeiras e não-financeiras diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, este orçamento; 
"IV - exclusivamente para utilização a cargo do Fundo Nacional de Saúde, das receitas de ressarcimento previstas pelo 
art. 32 da Lei na 9.656, de 1998, com a redação dada pela MP 1.976-26 e reedições, e pela respectiva parcela da receita 
de participação no DPV AT; 
"V - das operações de crédito, externas ou internas, realizadas com a finalidade de atender às despesas previstas no 
orçamento da seguridade social; 
"VI - dãs doações destinados aos prõgramas ou entidades da seguridade social: 
"VII - do orçamento fiscal. 
"§ la _ A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social 
obedecerá ao princípio da descentralização. 
"§ 2° - A integralidade dos recursos previstos nos incisos de J a VI desse artigo serão classificados como recursos do 
orçamento da seguridade social. 
"Art. . No exercício de 2001 serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos equivalentes aos 
fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 1999, acrescidos da variação 
nominal do PIB prevista para o exercício de 2000; 
Parágrafo único. A distribuição dos recursos para custeio do SUS pautar-se-á, nos termos da Lei nO 8.080, de 1990, por 
sua equalização per capita em todas as unidades da Federação." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda resgata disposições constantes na LD02000. especialmente a previsão das receitas da seguridade 
social e a definição de um mínimo a ser despendido em ações e serviços de saúde. 
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[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA-INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
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[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇAO DO ACUDE SANGUE AZUL NO ESTADO DO 
PIAUI 

PRODUTO: AÇUDE CONSTRUIDO 

UNID. MEDIDA: 1 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇÃO: O PROJETO DA CONSTRUÇÃO DO ACUDE SANGUE AZUL FOI APRESENTADO 
VIA PP A 2000/2003 ATRA VES DE EMENDA DE BANCADA DO ESTADO DO PIAUI COM 
OBJETIVOS DE VIABILIZAR A AMPLIAÇAO DE OFERTA DE AGUA PARA PRODUÇAO DE 
~MENTOS E FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA REGIONAL E A PERENIZACAO DO RIO 
LONGA - BEM COMO ASSEGURAR A OFERTA DE AGUA DE BOA QUALIDADE PARA CONSUMO 
HUMANO 

. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
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A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA-lNFRA-ESTRUTURA 

[ I] (AJIIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇAO DO ACUDE TINGUIS - PI 

PRODUTO: ACUDECONSTRlITDO 

UNID. MEDIDA: 1 

META 2001 (quantidade): 60 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: O PROJETO DO ACUDE TINGUIS FOI APROVADO NO ORÇAMENTO PARA O 
EXERCICIO DO ANO 2000 VIA EMENDA DE BANCADA DO ESTADO DO PIAUI COM OBJETIVOS 
DE v1ABILIZAR A AMPLIAÇAO DE OFERTA DE AGUA PARA PRODUÇAO DE ALIMENTOS E 
FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA REGIONAL BEM COMO ASSEGURAR A OFERTA DE 
AGUADE BOA QUALIDADE PARA CONSUMO HUMANO 
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A - altera 
I - inclui 
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[1] (AlIJE) PROG~ (Denominação): CORREDOR LESTE 

PAGINA 
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[:L] (AlIJE) AÇAO (Denominação): BR 393/116/R.J, Construção do Anel Rodoviário de Volta 
Redonda. 

PRODUTO: Trecho Adequado 22,35 KPI 

UNID. MEDIDA: 10 KPI 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇAO: O, Projeto denominado Contorno de V. Redon:la, reveste-se de fundamental 
importância para o Estado do R. de .Janeiro, uma vez que beneficiará importante Polo In­
dustrial, com inegáveis reflexos sob o ponto de vista dos aspectos sócio-econômico da 
Região. A sua conclusão permitirá a reordenação estrutural do sistema viário local reti­
rando elevado volume de tráfego da área central daquela cidade, co~-a frequente presença 
de cargas tóxicas, comprometendo, assim, as condições de segurança existentes, além de 
permitir uma melhor condição para abastecimento dos insumos bem como para a retirada dos 
produtos acabados da CSN. Por todas essas razões é que o Projeto em questão é, hoje, para 
o Estado do R. de .Janeiro, um Projeto da mais alta prioridade, já tendo, inclusive, em 
outras oportunidades, integrado a relação das Emendas apresentadas pela Bancada do R.J. 
Como forma ainda de realçar a importância deste projeto no contexto das prioridades exis­
tentes, pode-se ressaltar a sua inclusão no PPA 2000/2003, com valor indicado de 11,5 
milhões, além de constar da Proposta do Executivo para 2000, tendo sido contenplado no 
montante de R$ 3,5 milhões(FP 26.782.0230.5731.0003). Pelos dados disponíveis, conclui-se 
desde o início da sua execução, em 1993, já'foram investidos mais de 40% dos recursos 
necessários, sendo particularmente importante citar que os serviços remanescentes tem sidc 
fortemente onerados em face das inúmeras paralisações ocorridas desde o seu início. Tal 
fato resulta tanto da necessidade de recuperar etapas de serviços já executados, quanto dé 
incidência de parcelas da reajustamento, que no caso presente atinge a cifra aproximada de 
20% do montante necessário para a conclusão da obra, ado em R$ 16,2 milhões, conforme 
discriminado , ~ 
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TEXTO: 

JUSTIFICAÇAO: 
Recursos já aplicados 
Serviços a Executar 
Reajustamento (20%) 
Total Necessário 

CODIGO 

PARAGRAFO INCISO 

R$ 13,4 milhões 
R$ 16,2 milhões 
R$ 3,2 milhões 
R$ 19,4 milhões 

PAULO BALTAZAR 
DATA 

15.05.2000 

ALINEA 
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PAGINA 
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] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
AGRJCULTUR~ FAMILIAR - PRONAF 

] (A/IIE) AÇAO (Denominação): . '- A • 

Assls~enCla T§cnica e Exte~são Rural 

PRODUTO: iJ d'" A . t' d I ,ro u .or SSlS 1 o 

UNID. MEDIDA: U . d d n1 a '1 

META 2001 (quantidade): 
1.320.000 

JUSTIFICAÇAO: 
A emend3 ob~eti\la adequar as lneta,s proposta:l pela '-DO às meta,j Pl'OPOS!;8S\ 
pelo Pod,~r Execut ;.VfJ, ao iJPA, al§m de bus:~ar um,l ma 1.07:' apl'oxima:;:ão com 

as necessidade. dos produto.es •• rais d •• als. ! 

I 
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I INSTRUÇOES NO VERSO 

SEÇAO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I 

TEXTO: 

IV - a atividad'3 Crédito para a refo,'ma agrál'ia 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

! 
j 

I 
-I-

JUSTIFICAÇAO: 

A Emenda objetiva ga~antir, caso 3 prQje~o de lei orçam8ntiria anJa~ não I 

fo~ san~i~nudo pe18 Presidante da RepGblica atfi 31 de dezamb~o de 2000, a i 
progil'amaçã) dele Gonst-lnte, além do» i t"nH já prJpo:> tos pelo Pod,~r I 

Execut lua I af3 opet"açõe.l relat i~van ao crédito para a re~orma a-~á-r-iEí.- -r 
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I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
I DE I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 
" Art. __ - A lei orçamentána para 2.001 consignará recursos do Tesouro Nacional para o Fundo Nacional 
para a Criança e o Adolescente - FNCA, em atendimento ao disposto no caput do art. 227 da ConstitUIção e no 
inciso 11 do art. 30 do Decreto 1.198/94. 

Parágrafo Único: No programa de trabalho do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente será 
observada a aplicação do disposto no art. 40 do Decreto 1.196/94. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda objetiva assegurar o efetivo funcionamento do FNCA garantindo os recursos 
financeiros para a execução de seus programas de trabalho. 
Sistematicamente, salvo excessões feitas no biênio98/99, mesmo assim por iniciativa do Congresso Nacional, 
a única fonte de recurso aprovada nas leis orçamentárias anuais para o FNCA é a "150 - Recursos Diretamente 
Arrecadados", referente à contribuições de pessoas físicas e jurídicas nos termos da LeI 8.069/90. 

·Como o Poder ExecutIvo não promove adequadamente a arrecadação destas contribUIções, faz-se pertmente 
aprovar os meIOS mais adequados para que o FNCA possa cumprir o papel estipulado pela Lei 8.242/91 que o 
regulamenta e pelo Decreto 1.196/94. 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOMEDOPARLAMENTAR /~v/ UF 
Geovan Freire /.~ ./~:v: GO 

PARTIDO 
PMDB 
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PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALlNEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art _ - A lei orçamentária anual para 2.001, destinará à função Assistência, recursos, no mínimo, iguais 
aos valores gastos em 2.0001, corrigidos pelo índice do IGPDI, acrescido de dez por cento . 

.ruSTIFICAÇÃO: Há vános anos o percapta pago pelos serviços assistenciais tem se mantido constante, 
impedmdo a expansção da rede de atendimento e dificultando o acesso de beneficiários. 
Garantir recursos para a Assistência Social compatíveis com a demanda é afirmar a Política Nacional de 
AssistêncIa Social como "Direito do Cidadão e Dever do Estado", tal qual está preconizado na legIslação . 

.,--

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR ._-:::;::~/ 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC .. ~~~POPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art _ - O orçamento da Seguridade Social destinará no mínimo 30%(trinta por cento) de toda a sua dotação 
para a função Saúde, excetuando-se no cálculo da dotação a contribuição do PISIP ASEP. 

JUSTIFICAÇÃO: A saúde não tem um dispositivo que garanta uma dotação minimamente satisfatóna para 
atender todos todos os seus programas enquadrados nesta área. O percentual de 30% embora aprovado pelos 
Constituintes no Ato Disposições Constitucionais Transitórias enquanto não fosse votaa a primeira Lei de 
Diretrizes Orçamentária não se concretizou. 

CÓDIGO 
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10/05/2000 
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I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se, onde couber, o seguinte inciso, alíneas e parágrafo: 
" _ " - Não está inadiplente. 

a) com a União, 

ALINEA 

b) com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

C) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração pública 
federal. 

§ 10
_ Fica o Poder Executivo, ressalvadas as vedações constitucionais, autorizado a dispensar, em 

caráter excepcional, mediante decreto, que conterá ajustificativa da exceção, as exigências previstas nas 
alíneas do incIso acima, para atendimento de ações emergenciais na área da saúde pública e dos serviços 
assistenciaIs previstos na Lei 8.742/93. 

JUSTIFICAÇÃO: Esta emenda visa proteger a população mms carente que necessita do atendimento 
emergencial na área de saúde e os beneficiários dos serviços assistenciais previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social de possíveis interrurpções no repasse de recursos a municípios que por um problema 
qualquer estejam constando do Cadastro de Inadiplentes do Governo Federal. 
A emenda não objetiva em nenhum momento proteger gestores omissos ou que malversam o dmhelro público, 
apenas abrindo uma exceção para que, especificamente, nos casos dos serviços emergenciais de saúde e nos 
serviços assistenciais previstos na LOAS não sofram solução de continuidade prejudicando ainda mais a vida 
daqueles mais necessitados. 

,,/ .....-
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR ~,~.-::; ,// UF PARTIDO 

Geovan Freitas _ /~ GO PMDB 

DATA A~SINÁTURA 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIsLAI~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte parágrafo: 

PAGINA 
) DE) 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" __ - Havendo a necessidade de se proceder a lirmtação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo referido do artigo 16 desta, 
deverão, prioritariamnte, ser preservadas as ações incluídas nos Fundo Nacional de Assistência Social, Fundo 
NaclOnal de Saúde e Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente. 

JUSTIFICAÇÃO: De inícIO é um absurdo imaginar que fundos sociais como o da assttência, saúde e voltado 
para a criança e o adolescente possam ser contigenciados para se alcançar metas fiscaIS acertadas com o FMI, 
que tem tido sistematicamente seus programas de estruturação para as economias emergentes criticados, 
justamente pela negação de políticas sociaIS que combatam a pobreza e a exclusão. 
O próprio presidente;Fernando Hennque Cardoso, na abertura da 63 Cúpula EconômIca do Mercosul, no Rio 
de JaneIro, afirmou que os métodos pelos quais o FMI calcula o endtvidamento dos países "está sufocando 
gravemente a capacidade do governo federal (seu governo) de atuar na área de saneamento", Disse ainda que 
uma-economIa sustentável pressupõe a revisão de políttcãÇmãCroeconômicas, "senão dica dificil exigir o ajuste 
fiscal e desenvolvimento social". 
Obviamente que não é objetivo desses fundos obter equilíbrio financeiro e sim usar todos os seus recursos 
para diminuir as carências SOCIais existentes, não tendo o menor cabimento a limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeIra para se alcançar metas fiscais. 

CÓDIGO 

DATA 
10/0512000 

NOME DO PARLAMENTAR _, 
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I INS1RUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE! 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" Art. _ - A lei orçamentária para o ano 2.001, destinará a função Saúde recursos, no mímmo, iguais aos 
valores gastos no exercício 2.000, corrigidos pelo índice do IGPDI, acrescido de dez por cento. 

JUSTIFICAÇÃO: A Sáude pública brasileIra histoncamente vem perdendo recursos. A conseqüêncIa dessa 
política é a precariedade nos servIços prestados. 
O objetivo dessa emenda é garantir a correta correção dos recursos aplicados na Saúde a cada ano, tornando-se 
assim um passo importante para que em breve possamos oferecer um serviço púbhco de saúde de qualidade 
para todos. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 
,.,...... ..... 

I-.-~ UF PARTIDO 
-- .< 
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PAGINA 
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PARAGRAFO iNCISO ALiNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte parágrafo: 
" __ - O Orçamento destinado ao Fundo Nacional de Assistência Social em suas atividades finalísticas, 
constante na lei orçamentária de 2001, não poderá ser inferior ao montante aprovado pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social- CNAS 

JUSTIFICAÇÃO: O governo vem sistematicamente desrespeItando a Lei 8.742/93, LeI Orgânica da 
Assistência Social em seu inciso VIlI, art. 18 e o § l°, art. 2° do Decreto N° 1.605/95, que regulamenta o Fundo 
Nacional de AssistêncIa Social mstuído pela LOAS, que determinam que compete ao CNAS apreciar e aprovar 
a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encammhada pelo órgão da Admimstração PúblIca Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social. 
Para o exercício financeiro de 2.000, o CNAS aprovou um orçamento de cerca de R$2,7 bi. Foi encaminhado 
pelo Executivo um orçamento de R$2,3 bi. Uma diferença a menor de R$ 400 mi que causa prejuízos 
significativos á AssistêncIa Social Impedindo a expansão e melhorias dos serviços assistenciais prestados à 
população alvo, ou seja crianças carentes em creches, idosos e pessoas portadoras de deficiência. 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 
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10032 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01809 
lDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES :P AKA "'UU.l. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ r] (A1I/E) PROGRAMA (Denominação): PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Erradicação do Aedes Aegypt para prevenção e controle da dengue 

PRODUTO: Municipio beneficiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 
" 

META 2001 (quantidade): 2.500 

JUSTIFICAÇÃO: A dengue demonstrou ser uma doença que precisa ser combatida de forma energica. 
Muitos foram os casos de mortes registrados nos últImos anos provodados por ela, além de enormes prejuízos 
financeiros causados 
Combater o mosquito transmissor é questão de saúde pública e não pode faltar recursos públicos nesse sentido. 
Como o projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001 não contem,pla essa ação em seu Anexo de 
Metas e Pnondades, consideramos fundamental a aprovação desta emenda, o que possibilitará a alocação de 
recursos á epoca do envio da proposta orçamentária para o próximo ano . 

. ---- /'" 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR '-';:;:~;l """ UF 

I 
PARTIDO 

Geovan Freitas ,/~b"" GO PMDB 
/ .,.,. 

DATA --ASSINATURA 
10m" nooo 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10033 
_A.~vvl 

EMENDA - 01810 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE 

PAGINA 
IDE I 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Campanha educativa de prevenção e controle da dengue e da febre 
amarela. 

PRODUTO: Campanha realizada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: A febre amarela matou e assustou a população em vários estados do país, o que provou 
que sua erradicação amda carece de um esforço muito maior que o até então empreendido. 
O Estado de Goiás esteve por diversos meses no mapa central do foco da doença, com sérios prejuízos para a 
economia loca~ e toda a população. 
Embora conste do Plano Plurianual, a ação não se encontra contemplada no Anexo de Metas e Prioridades que 
acompanha o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.001, razão pelo qual conto com o apoio de 
meus Ilustres pares para a sua aprovação, que possibilitará a alocação de recursos na proposta orçamentána 
para o próximo ano. 

~ .. ----
. ..-----: .. / ,.-----

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR . -_----;; ~/ UF PARTIDO 
Geovan Freitas J/ f"//-P ao PMDB 

DATA ~TURA 
HI f() , nflflfl 

I 

: 



10034 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 01811 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r A.K1\. ~UUJ. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): NOSSO BAIRRO 

PAGINA 
I DE I 

[A J (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Melhoria das Condições HabitacionaIs, de Infra-estrutura e de 
Saneamento 

PRODUTO: Família beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): lO.OOO 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadriênio 2.000/2.003, a aplicação de R$ 167,525 milhões 
em ações de melhoria habitacionaIs, de infra estrutura e de saneamento, beneficiando 20.561 
No entanto, a ação supra citada se encontra conptemplada no Anexo de Metas e Priondades que acompanha o 
projeto de LeI de Diretrizes Orçamentárias para 2.001, para atender apenas 5823 fàmílias. 

I 

Como se trata de ação relevante, que aflige milhares de famílias brasileiras, conto com o apoio de meus pares 
para que torne possível atender o quanto antes o dispositivo constitucional que acabamos de aprovar neste 
Congresso Nacional, que incluiu a moradia como direito social. 

-------
.. , /' 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR ~/ 1/// UF PARTIDO --- ' Geovan Freitas /~~~ GO PMDB 
/ 

./';'----/-b 
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DATA ~ATURA 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10035 

EMENDA - 01812 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .I. .l"1.1.'V"1 ~uUJ. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 

PAGINA 
IDE 1 

[ A ] (AII/E) AÇÃO (Denominação): Modernização e Adequação de Unidade do Sistema Unico de Saúde 

PRODUTO: Unidade de saude modernizada/adequada 

UNID. MEDIDA: Umdade 

META 2001 (quantidade): 5.000 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plurianual prevê no quadnêruo 2.000/2.003, a modernização e adequação de 
10.604 umdade de saude do SIstema de Saude. 
Consideramos a questão da saúde, em que pese as melhorias verificadas nos últimos anos, um serviço muito 
longe de ser considerado como efiCIente e boa quahadde. 
Decerto que a implementação dessa ação muito contnbuirá para a reversão do quadro atual e significará 
expressiva melhora nos serviços prestados 
Dada a urgênCia que ação requer solicito ao meus ilustre pares a aprovação desta emenda que possibilitara 
alcançarmos um servIço de boa qualidade em menor espaço de tempo. 

.--'---~ ... ....-' . 
.// .....--

J 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR --~/ 
.;~/./.. 

/// UF PARTIDO 
Geovan Freitas / o,::_/U ao PMDB 
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10036 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01813 
LOO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PLOOO1l2000-CN 

Maio de 2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I ~~~~~~EM0350/2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): QUALIDADE E EFIClENCIA DO SUS 

PAGINA 
IDE I 

[A] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): Implantação e Ampliação de Unidade de Saude do Sistema Unico de 
Saúde 

PRODUTO: Unidade de saude implantada/ampliada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: O Plano Plunanual prevê no quadriênio 2.000/2.003, a implantação/amphação 206 
umdade de saude do Sistema Unico de Saude. 
Consideramos a questão da saúde, em que pese as melhonas verificadas nos últimos anos, um serviço muito 
longe de ser considerado como eficiente e boa qualiadde. 
Decerto que a implementação dessa ação muito contribmrá para a reversão do quadro atual e significará 
expressiva melhora nos serviços prestados. 
Dada a urgência que ação requer solicito ao meus ilustre pares a aprovação desta emenda que possibilitara 
alcançarmos um serviço de boa qualidade em menor espaço de tempo 

-
/. 

" 
// 

1 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 0:::-;:1/0 

UF 
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Maíode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10037 

EMENDA - 01814 J 
LDO 2001 ~ 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ r AK1\. ",UU.l 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
IDE I 

[A] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): Apoio a organização dejovens atuantes no fortalecimento de grêmios 
estudantis 

PRODUTO: AssocIação apoiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a sociedade. Frequentemente temos 
\ 

visto cenas de extrema violência praticadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das mais importantes vistos que o apoio a organização dos jovens em grêmios 
estudantis pode resgatar a esses o carater de patriotismo, de civismo, de solidariedade e fraternidade que parece 
estar se distanciando de nossa juventude. 

-- , 
:,.: // 

'" ," 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR - -t'. A UF PARTIDO 

Geovan Freitas 
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10038 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01815 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P.l CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (A/IJE) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
IDE I 

[ A] (A/IJE) AÇÃO (Denominação): CapacItação de policiais e outros operadores de direitos humanos para 
o enfTentamento da violência nas escolas 

PRODUTO: ProtisslOnais capacitados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 12.000 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a sociedade. Frequentemente temos 
visto cenas de extrema violência praticadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das mais Importantes VIstos que a capacitação de policiais e outros operadores de 
direitos humanos para o enfrentamento da violência nas escolas pode significar uma redução substancial da 
viol-encia e trazer aos pais e a sociedade em geral a tranquilidade que nossos filhos e professores a 
tranquiliadade necessária para o bom desempenho das ativIdades pedagógicas. 

.---

-
,r -

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR ./~ .<' UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10039 

EMENDA - 01816 
LD02001 

EMENDA À LDO/2001-PLNOl/2000 PL0001/2000_CN 
CMPOPF - MENS ANEXO DE METAS E PRIORIDADES J: Í"1.1.'-C1 _~~ AGEM0350/2000_CN 

INS1RUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[A] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): PAZ NAS ESCOLAS 

PAGINA 
1 DE I 

[A] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): Capacitação de Educadores para o enfrentamento da violência nas 
escolas 

I.n.V'J.lU I'O: ProfissionaIs capacitados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 15,000 

JUSTIFICAÇÃO: A questão da violência nas escolas preocupa toda a sociedade, Frequentemente temos 
visto cenas de extrema violência praticadas por estudantes e/ou contra estes. 
Sem dúvida esta ação é das mais importantes vistos que a capacitação de educadores para o enfrentamento da 

- violência-nas-escolas-podê signíficar uma reduçao substanciãTaa VIOlência -e trazer aos paIS e a sociedade em-
geral a tranquilidade que nossos filhos e professores necessitam para o bom desempenho das atividades 
pedagógicas. 

.-
,.....-... , 

/1'/ /' 
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10040 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA ~ 01817 
LDO 2001 TA 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 PL 0001/2000_CN 
CMPOPF - MENS 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS :tl~'--.é1.1.u AGEM0350/2000_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPlTl.JLO 
I 

I TEXTO: 

I 

SEÇAO 

, Acrescentar ao caput: 
I 

ARTIGO PARAGRAFO 

I V - reduZir as desigualdades inter -regionais 

i JUSTIFICAÇAo: 
: 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
I DE I 

Al\EXO DE METAS FISCAIS 

; O titulo do capitulo I que se msere o art 2° é "Das prioridades e metas da administração pública federal", 
! coerente a este tltulo apresentamos a presente emenda. que conJugada com outras no mesmo Item, colocam de 
I forma clara os pnncíplOs que fundamentam a propna eXlstencIa do Estado Brasileiro 
I 

A ConstitUIção define no seu art. 2° como obJetiVOs fundamentaIs que constituem o Estado BrasileIro· 

I 
: I - constrUIr uma SOCiedade livre, Justa e solidária, 

n - garantir o desenvolVimento naCIOnaL 

III - erradicar a pobreza e a margmalização e redUZIr as desigualdades SOCiaIS e regionaiS, 

! IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de ongem. raça, sexo. COL Idade e qUaisquer outras formas 
i de discnmmação. 
I 

: A defimção da aplicação dos recursos públicos, que é a LDO, deve ter como pnnclplO norteador os mesmos 
: pnnciplOs que norteam a constituição do Estado, pois são recursos arrecadados para este fim. 

CÓDIGO 

DATA 
11-05-2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
EDUARDO BARBOSA 

t \ ASSINATURA 
1")0'v\.-~ 

UF 
MG 

PARTIDO 
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tMaio de 2000 DlÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 10041 

LDO 2001 4-

EMENDA - 01818 J 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F:"'~ ___ "'JL."'J 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Acrescentar ao caput 

VI - promover os direitos de minorias vitimas de preconceitos e discriminação 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O titulo do capitulo I que se insere o art. 2° é "Das prioridades e metas da administração pública federal", 
coerente a este titulo apresentamos a presente emenda, que conjugada com outras no mesmo Item, colocam de 
forma clara os pnncípios que fundamentam a própria eXlstênCla do Estado Brasileiro. 

A ConstItuição define no seu art 2° como objetivos fundamentais que constituem o Estado Brasileiro 

I - constrUlr uma socIedade hvre, justa e sohdária, 

Il- garantIr o desenvolvimento naclOnal, 

III - erradicar a pobreza e a marginahzação e reduzir as desigualdades sociaIS e regionais, 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação 

A definição da aplicação dos recursos públicos, que é a LDO, deve ter como principio norteador os mesmos 
princípios que norteam a constituição do Estado, pOIS são recursos arrecadados para este fim 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

I 
PARTIDO 

EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA 
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10042 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01819 
LDO 2001 

, II 1 O PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/200 - PLN 01/20 O CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~'-'L1:UJ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

INCISO 
III 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescentar ao incIso III " ... e entidades de atendimento às pessoas portadoras de deficiência". 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda procura corrigir a proposta de Lei Orçamentária que limita os auxílios na área da saúde apenas às 
Santas Casas de MIsencórdlas 

Existe uma rede de atendImento voltada para o atendimento às pessoas portadoras de deficiêncIa que atuam na 
habilItação e reabilitação que ficam descobertas para receber auxílios. Essa rede até o momento esta sendo 
financiada pela assistêncIa social. 

As ações de habIlItação e reabilitação são típicas da área de saúde, apesar de serem desenvolVIdas de forma 
mtegradas com as demaIs politicas 

Entendemos que esta emenda resguarda esse importante serviço que deve receber auxílios da politica de 
saúde, pois é essencIal no processo de inclusão social das pessoas portadoras de deficiência na vida da 
comunidade 

Existe disposição da política de assistência social de não mais financiar programas relacionados à saúde, sendo 
tal propOSIção fundamental para manutenção de serviços Já executados. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA 
......... , ............... 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARA GRAFO 
UNICO 

INCISO 
II 

Acrescentar ao inciso II após a palavra ampliação: " ... construção, ..• " 

JUSTIFICAÇÃO: 

Segunda-feira 15 10043 

EMENDA - 01820 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A proposta de LDO autoriza apenas o repasse para amplJação, aquisição de eqUIpamentos e sua instalação e 
de material pennanente. 

J 

A emenda procura ampliar as condIções para o receblmento de auxílios pelas entidades enquadradas no artIgO 
29 daLDO. ' 

A emenda amplia as possibilidades de repasse de auxílios para a construção, pois é público que as entidades 
que atuaD? nessas áreas tem uma demanda reprimida e que não esta sendo atendida pelo poder públIco 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA .... ,... - _ ......... ,.. 



10044 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01821 
LD02001 

.. PL 0001/2000-CN 

Maíode2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

Modificar o prazo do parágrafo 10 

PARAGRAFO 
I" 

INCISO ALINEA 

" .. declaração de funcionamento regular nos últimos dois Bnos, emitida" ... 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A proposta de LDO coloca o prazo de CInCO anos de funcionamento das entIdades filantrópicas para o 
recebimento de subvenções sociais. O que certifica o funcionamento regular é o atestado assinado por 3 
autoridades diferentes. 

A emenda muda o prazo exigido de funcionamento regular para dois anos. 

O prazo de dOIS anos é suficiente para as autoridades que vão atestar o regular funcionamento averiguar sobre 
a efetividade das ações da entidade 

O prazo de cinco anos é por demais longo para a entidade ter direito a subvenções sociais, o que pode 
inviabihzar a consolidação da entidade. 

A garantia da construção de uma rede de proteção social n,o país, depende da facilitação de exigências para o 
acesso às subvenções sociais. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MO PSDB 

DATA ASSINATURA 
11-05-2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10045 

EMENDA - 01822 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

Acrescetnar ao final do caput do artigo 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"... e do Ministério Publico da União, excetuando-se os recursos da rede de proteção social 

JUSTIFICAÇÃO: 
- -

O objetivo da emenda é de garantir que os recursos da rede de proteção social não sejam contingenciados. 

A prática de contingenciamento linear usada nos últImos anos acaba prejudicando as áreas que Já possuem 
restnções orçamentárias, como as da rede de proteção social. 

A rede é um conjunto de programas que tem como objetivo principal a garantia de um patamar mínimo de 
condições de vida digna a população. 

A 

A emenda procura garantir que a população atendida por esses programas fiquem sem atendimento adequado. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA ........ - _ ............. 



10046 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----------~---------

EMENDA - 01823 

lD02001 J 
PL 0001/2000_CN A 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

; INSTRUÇÕES NO VERSO ! 
I I 

I I 

CAPITULO 
III 

i TEXTO: 

SEÇAO 
I 

I Acrescentar parágrafo 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1"No projeto de lei orçamentáno os recursos do Fundo NaCIOnal de ASSIstência SocIal deverão ser 
! compatIVeIS com o crescimento das receItas correntes do orçamento da segurIdade SOCIal" 
, 

I JUSTIFICAÇÃO: 

OS recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ao longo dos anos tem sofndo cortes significativos. 
I 
I 

I O Fundo Nacional é o mecanismo de fmanciamento da política nacional de assistência SOCIal. 
I 
I) O Fundo Nacional foi criado pela Lei Orgânica da AssistêncIa SocIal e se destina ao atendimento das 
necessidades básicas da população empobrecIda. pnnclpalmente cnanças e adolescentes, pessoas portadoras 

I de deficiência e Idosos. 

i Compõe as receltas do fundo os recursos dos convênio de entidades que atendem esta população, recursos 
I do programa de enfrentamento a pobreza, de pagamento do beneficIO de prestação contmuada ( um salário para 
I idosos e pessoas portadoras de defiCIência) e demaIS recursos de financiamento da política nacional de 
I aSSIstência SOCIal. 

As Conferencias Nacionais, instancia máxima de deliberação da política publica de assistência social, 
deliberaram que os recursos do fundo deveriam ser de no mínimo 5% do orçamento da seguridade social. 

I I A emenda procura apenas garantIr que haja aumento de investimento de recursos no fundo, de acordo com 
I o aumento das receItas. 
I 

CÓDIGO 

DATA 
11-05-2000 

! 
NOME DO PARLAMENTAR 

EDUARDO BARBOSA 

~'\cv..~ ASSINATURA 

UF 
MG 

PARTIDO 
PSDB 
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EMENDA - 01824 

LD02001 JA 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F_~ __ .< .... UJ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Acrescentar Inciso 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

XI - a complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do MagIstério - FUNDEF, previsto no art. 60, $ 3°, do Ato das Disposições ConstituciOnais 
Transitónas da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda procura garantir, caso o Orçamento 2001 não est~la sanciOnado até 31-12-2000, a execução 
prevista dos recursos do FUNDEF 

O fato do orçamento não ser sancionado na data prevista, não pode acarretar que os programas importantes 
sofram soluções de continUidade. 

O FUNDEF esta insendo dentro de um conteJ\.io maIOr que é o da valorização da escola pública e do programa 
TODOS NA ESCOLA. 

Os recursos do FUNDEF não podem sofrer soluções de contInUIdade, prejudicando toda uma política de 
valorização do enSinO público e do profiSSIOnal que atua nessa área 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MO PSDB 

DATA ASSINATURA .... ,.. - _ ........ '" 
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EMENDA - 01825 
LDO 2001 

Maio de 2000 

" PL 0001/2000-CN 

EMEN~ Â LD0/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO! DE METAS E lRIORIDAPES PARA ~OOl 

I [l J (AIlIE) ~ ~OGRAMA (DeDomi.da~'o): 
COfIIEOOB ESTB - NORTE 

A- altera 
I - inclui 
E- exclui 

fi 1 (AII/E) ~~ÃO ~H1i"'O)1 
ft·319? AnEl UAÇ o DO TRECHO MANAUS - POATO VELHO 

IaODUTO: , 
'fISCHO. Al>SQUAOOS 

IIDIIIJ1 ME~A~ KM 

MBTAlOOl (fIuantidade): 100 

[ PÁGlNI. 
UlEl 

.aJilDICAjA.O: 
A. !'ll1NClP ltOPOVIA Qli'E LIGA o AMAZONAS COM o RESTO DO PAÍS. NECESSITA SER 
TOT==CONSThumA, TAL o S:EU PÉSSlMO ESTADO ATUAL OI! CONSERVAÇÃO, EM 
a.r:iClAL o ('.HO KM o A K.M 310. 

. CóDIGO! NOME DO PARLAMENTAR' I VF I PARTIDO 

I ATILA LINS i AI'! PFL 

DATA I A~ ~Tl1RÃ 
, 

l~ ~ 
I 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PA 

EMENDA ~ 01826 
LOO 2001 
pL 0001/2000-

CN 
0350/2000 - eN 

o: MENSAGEM 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

eMpapo-

[ I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DE 1 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): ESTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
HÍDRICA: BARRAGENS NO ALTO SÃO FRANCISCO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ~AL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
~OS E RIACHOS CORREM, ~ NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS AD~QUADOS, PARA gUE A 
AGUA SEJA USADA NO PERIODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSARIA A CONDUÇAO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO ARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CAR~ [l;IF.lD ~ MG PFL 
DATA \l~ ~ ~INATURA 

.- --
À'}... '>-.. \. \ ) ( I 

v 

J "- \ '\ 
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EMENDA - 01827 
LDO 2001 
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Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DE I 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA­
ESTTRUTURA HÍDRICA BARRAGENS JEQUITAÍ IIIll 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO VALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA -
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 :MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

Deputado CLEUBER CARNEIRO M~ 

DATA 

UF PARTIDO 

PFI 
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EMENDA - 01828 
lDO 2001 

~ PL 0001/2000_CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 20Ul oOO-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
I DEI 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HÍDRICA. AFLUENTES DO RIO SÃO FRANCISCO COM INTEGRAÇÃO ÀS BACIAS 
DA REGIÃO NORDESTE. 
PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

- -

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAlS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 

-jEOM-A-S- eHtJV AS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAlS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAlS, AS QUAlS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAJOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CODIGO NOMEDOPARL~NTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CARNEIRO MG PFL 
DATA lt~ ~~1\ ~ - --~ 

} \i 

I 
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EMENDA - 01829 
LDO 2001 

Pl 0001/2000-CN J 
CMPOPF - MENS 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I AGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HÍDRlCA: AFLUENTES DO RIO SÃO FRANCISCO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

- --

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 5 

.rçSTIFICAÇÃO: A OF,ERTA SUPERFICIAL DE AGl!A NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
~OS E RIACHOS CORREM, ~ NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEqUADOS, PARA gUE A 
AGUA SEJA USADA NO PERlODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSARlA A CONDUÇAO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRlAÇÃO DE PEIXES, NA AGRlCULTURA DE VAZANTE E 
QU ANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRlGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

peputado CLEUBER CARNEIRO tl --L. MG PFL 
DATA J.~~TURA .-- -~'"-

li. '1'Ji\\ \, 
L 

'--- \ 
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EMENDA - 01830 
LDO 2001 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INS1RUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I,] (AIIIE) AÇÃO (Denominação):_ESTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
HIDRICA BARRAGEM BOQUEIRAO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS IN1':ERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E~. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERIODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO ARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CAf JEIIRO /\ l mr. PFL - - . 

DATA ~~ rJ êfS~ATURA )... k k l \~ 

'--.....-/ 
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EMENDA.01831 
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CMPOPF 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (A!IIE) AÇÃ9 (Denominação): CONS]'RUÇÃO? RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HIDRICA: BARRAGEM SAO GREGORIO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA S?JA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NEC~SSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVES DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SAO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A P ARTm. DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA 1RRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO PARrLAMENTAR UF PARTIDO 

DSDutado CLEURFR r.IlRNFTi ~O ~ 
~ 

Mr. Dj:"1 
DATA 1J1~~ATURA \ J \ \ À~) - _ ........ 

-- -
~ \ 
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EMENDA - 01832 J 
EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 ~~~~~~~O-CN L 

,< CMPOPF - MENSAGEM 0350 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADE!:,.I. rU.'-LlL _~~ /2000-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA­
ESTTRUTURA HÍDRICA: BARRAGEM GUARDA-MOR 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBlLIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA 1RRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

NOME DO PA~AMENTAR I 
Deoutado CLEUBFR r.ARNFI~ROI~ í\ '- Mr. 

CÓDIGO 

DATA 

UF 

I 
PARTIDO 

PÇ"I 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UtH OOO-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA =:J 
1 DE 1 

[ I] (AIJJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (A!IlE2 AÇÃO (Denominação): CONS!RUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇAO DE USO COMUM: JEQUIT AI 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 4.000 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 _ 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2.000 MM, A ÚNICA 
MANEIRA DE SE OBTER UMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO V ALE DO SÃO FRANCISCO 
É A!RA VÉs DA IRRIGAÇÃO. OS PROJETOS DE ~GAÇÃO IMPLANTADOS_PELA CODEVASF, 
ALEM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIAO, ANUALMENTE, :MILHOES DE REAIS, DE 
GERARDMSAS PARA O PAÍs, DE CRIAR MJLHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIA TIV A PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

CODIGO NOME DOPARLA MENTAR 

I r G 

UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CARNEIRO ,\ .1 /\ PFI 
DATA l,,~ATURA 

r\.k.lli L \ 
- -

-
~ 
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EMENDA - 01834 
LDO 2001 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO COMUM: JAÍBA 

PRODUTO: AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (qnantidade): 4.000 

JUSTIFICAÇÃO: COM A PRECIPITAÇÃO PLUVIOMATRICA MEDIA ANUAL, QUE VARIA DE 400 
A 800 MM, E UMA EV APOTRANSPIRAÇÃO MÉDIA ANUAL DA ORDEM DE 2.000 MM, A ÚNICA 

- MANEfltAi3E-SE-BBffiR:-BMA PRODUÇÃO AGRÍCOLA ESTÁVEL NO VALE DO SÃO FRANCISCO 
É ATRAVÉS DA IRRIGAÇÃO OS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO IMPLANTADOS PELA CODEV ASF, 
ALÉM DE INTRODUZIR NA ECONOMIA DA REGIÃO, ANUALMENTE, MILHÕES DE REAIS, DE 
GERAR DIVISAS PARA0 PAÍs, DE CRIAR MILHARES DE EMPREGOS, SERVEM, TAMBÉM, PARA 
DIFUNDIR A TECNOLOGIA DE IRRIGAÇÃO. 
NESTES PROJETOS, TODO O DESENVOLVIMENTO PARCELAR É FEITO COM RECURSOS DA 
INICIATIVA PRIVADA, NO ENTRETANTO, AS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA DE USO COMUM, 
QUE ATENDEM A TODOS OS usuÁRIos DO PROJETO CABE AO PODER PÚBLICO, NO CASO A 
CODEVASF. 

CODIGO NOME DO PAEILAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CARNE! 0,\ 1\ MG PFL 
DATA 

I 



10058 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01835 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAG1NA 
IDEI 

(I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS. JAIBA 

PRODUTO:AREAEMANCWADA 

.. 
UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 4 552 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALNlENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM EMPREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE V1Á VEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRlGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO. TORNA-SE NECESSÁRIO UI\1 PERÍODO DE ADAPT AÇÃO ÀS 
NOyAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUl MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS. EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CÓDIGO NOME DO P.A RLAMENTAR UF PARTIDO 

Deoutado C LFURFR rARI IlíTRíl " '\IV1r. D!:-I 

DATA \ l U (~S{f:\TURA I~ --
J N/ \. \1 ~. 

-

t"-" - ~ '-'" 

-'" ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10059 

EMENDA - 01836 
LOO 2001 
PL 0001!2000_CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200 J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 20u1. O-CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

, 

PAGINA 
IDEI 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS: GORUTUBA 

PRODUTO: AREA EMANCIP ADA 

UNID. MEDIDA: HA 

META 2001 (quantidade): 550 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDE~S EM EMP~ENDIMENTOS QUE ...NÃO SEJAM ECONOMICA1V!ENTE VIÁVEIS. 
~O CASO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGAÇ~O, QUE CONTAM COM ATE 80% DE 
AREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NAO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOyAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
ALEM DISSO, A MAIORIA DOS PERIMETROS ATUAIS DA CODEV ASF POSSUI MAIS DE DEZ 
ANOS DE CONSTRUÇÃO, ~QUERENDO MODERNIZAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE SUA INFRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS 
ARRECADADOS COM A COBRANÇA DA TARIFA DE ÁGUA. 

CÓDIGO NOMEDON RLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CAR t\I~O MG PFL 

DATA 1JlJ ',~lSINATURA (\ -- _ .... 
,: / 1 \\ ~,~ 

'-" '-' '" '-' 

~ I 



10060 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01837 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA­
ESTTRUTURA HÍDRICA: BARRAGEM GARIP AU 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTlLIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO PAfRLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER C ~NtrRO - ~ MG PFL 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10061 

EMENDA - 01838 

LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~:~~~~GEM0350/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HÍDRICA: BARRAGEM DE PEDRA BRANCA 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

- . 
UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

~ 

META 2001 (quantidade): 20 
, 

,"!STIFICAÇÃO: A OF,ERTA SUPERFICIAL DE AGqA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMI1EN1ES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO IiÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS 

CÓDIGO NOME DO PARLAl\' JENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CARNEIRO 1.\ MG \ PFL 

DATA ~SW~RA ~\ 
- - - ..... 

I.L l .;d.. ~ 't 1 

~ V 
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" 

EMENDA - 01839 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

E~IENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRlORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (Ali/E) PROGRAl\1A (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I] (AfIlE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA­
ESTTROTURA I-ÚDRTCA. BARRAGEM DO BOQUEIRÃO 

PRODUTO:OB~AEXECUTADA 

UNIIt MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇ ÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO VALE DO· -r-
FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PRÓPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 

E RIACHOS INTERM1TENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABr\STECfIv1ENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL 
COM AS CHUV AS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS CORREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
AGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS '\GU AS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUAl~DO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOMEDOPARL MENTAR UF PARTIDO 
Deputado Cleuber Carneiro PFL 

DATA 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10063 

EMENDA - 01840 
LOa 2001 
Pl 0001!2000_CN 

, CMPOPF MEN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 I - SAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A!IJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

~-1-(A.lIfE)-ÀÇÃ9 (Denominação):_CQNSTRpÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTTRUTURA HIDRICA: BARRAGEM PEDRAS -

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 20 

. JUSTIFICAÇÃO: A OFERTA SUPERFICIAL DE AGUA NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SÃO FRANCISCO ESTÁ REPRESENT AD-A PELO PRÓPRIb RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 MESES DO ANO, QUANDO OS 
RIOS E RIACHOS C0RREM, É NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADEQUADOS, PARA QUE A 
ÁGUA SEJA USADA NO PERÍODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSÁRIA A CONDUçÃO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAIOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOMEDOPA ~AMENTAR UF PARTIDO 

Deputado CLEUBER CARNE O 
'" {IIG PFL 

DATA /~ ~ ~~SINATURA - -
.(l) 1 ~ ?I n J ,\ 

~ ... , Ã ./ 

"--> f 
I . 



10064 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA.01841 
lDO 2001 
PL 0001/2000_CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CM~F_MENSAGEM035012000_c 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 N 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I,] (AlIJE) AÇÃO (Denominação):ftSTUDOS E PROJETOS DE OBRA DE INFRA-ESTRUTURA 
_ HlDRICA: B~GEM: BOQUEIRAO 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: UN 

META 2001 (quantidade): 1 

Jl!STIFICAÇÃO: A O~ERTA SUPERFICIAL DE AGl!A NA PORÇÃO SEMI-ARIDA DO V ALE DO 
SAO FRANCISCO ESTA REPRESENTADA PELO PROPRIO RIO E PELOS BARRAMENTOS DE RIOS 
E RIACHOS INTERMITENTES. NAS ÁREAS MAIS DISTANTES DO RIO, ONDE NÃO HÁ 
OCORRÊNCIA DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, OS BARRAMENTOS SÃO A ÚNICA FONTE PARA 
ABASTEClMENTO DA POPULAÇÃO HUMANA E ANIMAL. 
COM AS CHUVAS CONCENTRADAS EM UM PERÍODO DE 4 A 5 tvlESES DO ANO, QUANDO OS 
~OS E RIACHOS CORREM, ~ NECESSÁRIO BARRÁ-LOS, EM LOCAIS ADE,QUADOS, PARA gUE A 
AGUA SEJA USADA NO PERIODO SECO, MUITAS VEZES SENDO NECESSARIA A CONDUÇAO 
ATRAVÉS DE ADUTORAS E CANAIS, AS QUAIS, ALGUMAS VEZES, SÃO ALIMENTADAS COM 
BOMBEAMENTO A PARTIR DO RIO SÃO FRANCISCO. 
AS ÁGUAS ACUMULADAS NAS BARRAGENS, ALÉM DE PROVER O ABASTECIMENTO HUMANO 
E ANIMAL, TEM SIDO UTILIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES, NA AGRICULTURA DE VAZANTE E 
QUANDO A DISPONIBILIDADE DE ÁGUA É MAJOR, NA IRRIGAÇÃO DAS CULTURAS. 

CÓDIGO NOME DO PAR lAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado CLEUBER CARNEIF 

/\ 
MG PFL 

1 

I 

DATA )JJ ~m1RA O 
- _.--

U/ 

'-..:> ~ 



?laio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feIra I 5 I 0065 

EMEND 
A - 01842 

LOO 2001 
, ~~~ 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_M~~~N 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ~\J,,:GEM0350/2000_CN 

iNSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): EMANCIPAÇÃO DE PERIMETROS IRRIGADOS: PIRAPORA 

I PRODUTO: AREA EMANCIPADA 

UNID. MEDIDA: HA 

I META 2001 (quantidade): 75 

JUSTIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE A PARTIR DA DECADA DE 80, FACE A ESCASSEZ 
CRESCENTE DE RECURSOS PÚBLICOS, TORNOU-SE INCONCEBÍVEL O INVESTIMENTO DE 
RECURSOS FEDERAIS EM Etv1PREENDIMENTOS QUE NÃO SEJAM ECONOMICAMENTE VIÁVEIS. 
NO CASO DOS PERÍMETROS PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO, QUE CONTAM COM ATÉ 80% DE 
ÁREAS OCUPADAS POR PEQUENOS IRRIGANTES, NÃO FAMILIARIZADOS COM AS DIVERSAS 
TECNOLOGIAS DE IRRIGAÇÃO, TORNA-SE NECESSÁRIO UM PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ÀS 
NOVAS TECNOLOGIAS DE PRODUÇÃO. 
I ALÉM DISSO, A MAIO,!UA DOS PERÍMETROS ATUAIS D~ CODEV ASF POSSUI ~S DE DEZ 
I ANOS DE CONSTRUÇAO, 13EQUERENDO MODERNIZAÇAO EíOU RECUPERAÇAO DE SUA INfRA-
ESTRUTURA, AS QUAIS VEM SENDO FEITAS, EM GRANDE PARTE, COM RECURSOS I A.RR.ECADADOS COM A COBRANÇA DA TARil'A DE ÁGUA. 

I 
I 
I 

CODIGO NOME DOPAJ; lJAMENTAR UF PARTIDO 
Deputado CLEUBER CARNEIR ~G PFL 

DATA ~~}lt~INATURA L~ 'l \ \. ÍI J~ - -

"-" .......,- -
'--' ~ 



10066 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01843 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PÁGINA 
1 DE I 

[1] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): REFLORESTAMENTO SUSTENTÁVEL DE FLORESTAS 
EXÓTfCAS OU NATIVAS. 

[ I ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): REFLORESTAR 

PRODUTO: INrCIAR REFLORESTAMENTO 

llNID. MEDIDA: 310.000 HECTARES. 

~------------------------------------------META 2001 (quantidade): 310.000.000 

JUSTIFICAÇÃO: O REFLORESTAMENTO DA AREA DE 310 MIL HECTARES VEM OCUPAR AREA 
QUE ATUALMENTE ENCONTRA-SE EM POS10(SEM USO), DE GRANDE ACLIVE E OU DECLIVE 
DE DIFÍCIL MANUSEIO AGRíCOLA, COM ABRANGÊNCIA DO SUL DO ESTADO DO PARANÁ, 
DOS MUNICÍPIOS ABAIXO: SÃO JOÃO DO TRIUNFO, ANTÔNIO OLINTO, SÃO MATEUS DO SUL, 
PAULA FREITAS, PAULO FRONTIN, UNIÃO DA VITÓRIA, CRUZ MACHADO, PORTO VITÓRIA, 
GENERAL CARNEIRO, BITURUNA, RlO NEGRO E DO NORTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
NOS MUNICÍPIOS DE: TRÊS BARRAS, CANOINHAS, lRENEÓPOLIS, PORTO UNIÃO E MATOS 
COSTA. 
O PROJETO VEM SUPRIR OS MUNIClPIOS DA PRINCIPAL MATÉRIA PRIMA USADA NA REGrÃO, 
AO MESMO TEM EM QUE PRESERVA O MEtO AMBIENTE, FIXANDO O HOMEM NA SUA REGIÃO 
CRIANDO MAIS EMPREGOS E MAIOR PRODUÇÃO. 

C DIGO UF 
PR 

PARTIDO 
PSDB 

-----~--r_--------------- ~~~~~~~~~~------~--------~ DATA 
15/05/2000 



\ 
\ 

Maio de 2000 
, \ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10067 

EMENDA - 01844 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FL ... ,-,.LlULU 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PÁGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

INCLUA-SE O SEGUINTE INCISO VIII: 

VIII- ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS 6º e 7º DO ARTIGO 13 DO 

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O ESTADO DO TOCANTINS NÃO TEM RECEBIDO O TRATAMENTO PRECONIZADO PELA 
CONSTITUIÇÃO NA DESTINAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS, IMPRESCINDIVEIS PARA 
A IMPLEMENTAÇÃO DE SUA INFRA-ESTRUTURA BÂSICA, A EXEMPLO DO QUE OCORREU 
COM A CRIAÇÃO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. EM FUNÇÃO DISSO, O ESTADO 
TENDO QUE ARCAR SOZINHO COM AS DESPESAS DE SUA INSTALAÇÃO, REVELANDO UMA 
ATITUDE AO MESMO TEMPO INJUSTA E DISCRIMINATÓRIA POR PARTE DO GOVERNO 
FEDERAL. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
2272 SENADOR LEOMAR QUINTANILHA TO PPB 

DATA Jltfs~~+U~ Ii 15.05.2000 
,//~ 'V,""" rv" 

V V .. ~ 

J 



10068 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01845 l 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000 -
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
1 

PAGINA 
DE 

1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

INCLUA-SE O SEGUINTE ARTIGO: 

liA UNIÃO PODERÁ REPASSAR RECURSOS ÀS FUNDAÇOES UNIVERSITÁRIAS 

DOS ESTADOS NÃO CONTEMPLADOS COM A EXIST~NCIA DE UNIVERSIDADES FE 

DERAIS, PARTICIPANDO, AINDA QUE PARCIALMENTE, DAS DESPESAS DE 

CUSTEIO DESSAS INSTITUIÇOES." / 
;' 

.JUSTIFICAÇÃO: 

o ES'l'ADO DO TOCANTINS :t: O tmfWA'bA EiEDERAÇ~O ONDE NAO HA UNIVEB 
SIDADE FEDERAL. A UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, QUE TEVE A SUA PERSON~ 

LIDADE JUR1DICA RECENTEMENTE ALTERADA, COM A EXTINÇAo DA FUNDAÇAo 

QUE A MANTINHA E A CRIAÇAo DE UMA FUNDAÇAO, TEM ENCONTRADO ENORMES 

DIFICULDADES PARA SE MANTER EM FUNCIONAMENTO. 

O OBJETIVO DESTA EMENDA t O DE FAZER COM QUE A UNIÃO PARTICIPE, 

AINDA QUE PARCIALMENTE, DAS DESPESAS DE CUSTEIO DAQUELA UNIDADE DE 

ENSINO SUPERIOR, CUJA IMPORTÂNCIA PARA O ESTADO t POR TODOS SABIDA 

MENTE RECONHECIDA. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
2272 SENADOR LEOMAR QUINTANILHA TO PPB 
DATA ,- ASSINATURA , 

j/ l-/f I , --Z ' 1/ 15.05.2000 
I 

;_ ~-Á. 
, /11 • /I Ar ,-

'"'''-''''C: . '-'\..--'(, V( -:--" 'vV- ~ .......... ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10069 

EMENDA - 01846 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE 1 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXODENlliTASFmC~ 

II A 

TEXTO: 

a1 NO CASO DOS-MUNICíPIOS: 

1. CINCO E DEZ POR CENTO, PARA OS MUNICíPIOS COM ATt 25.000 HABITANTES OU 

SE LOCALIZADOS NAS ÂREAS DA SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMA 

ZONIA - SUDAM , SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE-SUDENE 

E NO CENTRO-OESTE. 

JUSTIFICAÇÃO: 

-
A ALTERAÇAO PROPOSTA VISA TÃO SOMENTE A RESTABELECER O TEXTO DE LDOs 

ANTERIORES, A NOSSO VER MAIS JUSTO PARA COM OS MUNICíPIOS SITUADOS NAS 

ÂREAS DA SUDENE E DA SUDAM, MUNICíPIOS CARENTES QUE MERECEM TRATAMENTO 

DIFERENCIADO, ATt PORQUE, t ESP!RITO DESTA LEI BUSCAR A REDUçAO DOS DESE 

QUILíBRIOS REGIONAIS. 

CODIGO --- --______ ~OME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 
- --------

2272 SENADOR LEOMAR QUINTANILHA TO PPB 

DATA V,l) ASSINATURA J/ 
15/05/2000 ' '-:1 ,/J , 

Á • ./ ./CC I\A 7 .' '-' ~ -v V' '\ 

" 



10070 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01847 

LD02001 J A 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350!2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F ~~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
UNICO 

INCISO ALlNEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Redação atual' "na destinação dos recursos relatIvos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de 
menor Índice de desenvolvimento Humano". 

Alteração: " A avaliaçao da aplicação dos recursos relativa a programas sociais, terá como critério o Índice de 
Desenvolvimento humano". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda procura comglr a proposta da LDO. definindo com clareza, o critério de avaliação que deve ser 
usado na avaliação da aplicação dos recursos públicos em programas sociaIS. 

Até o presente momento não há definição de cnténos de avahação dos programas, projetos e serviços por 
parte dos órgãos públicos, sendo que a refenda emenda aponta para um úrnco parâmetro de avaliação que 
mede a eficácia e eficiência das políticas sociais. 

A emenda corrige estas distorções definindo como cnténo de avaliação do Índice de Desenvolvimento 
Humano, que é um índIce reconhecido internacIOnalmente e que tem uma metodologia que favorece análise 
da eficácia e eficiêncIa das diferentes políticas. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ,\~SSINATURA 
11/05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-f~ira 15 10071 

EMENDA - 01848 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Acrescentar ao final do caput: " e devem observar as seguintes estratégtas": 

I - consolidar a'democracia e a cultura do respeito aos direitos humanos," 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O titulo do capItulo I que se insere o art. 2° é "Das prioridades e metas da administração pública federal", 
coerente a este titulo apresentamos a presente emenda, que conjugada com outras no mesmo item, colocam de 
forma clara os pnncíplOs que fundamentam a própna existência do Estado BrasileIro 

A Constituição define no seu art. 2° como objetivos fundamentaIs que constItuem o Estado Brasileiro. 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária, 

II - garantIr o desenvolvimento nacional, 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ongem, raça, sexo, cor, Idade e quaisquer outras formas 
de discriminação. 

A definição da aplicação dos recursos públicos, que é a LDO, deve ter como pnncipio norteador os mesmos 
princípios que norteam a constituição do Estado, pOIS são recursos arrecadados para este fim. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ~~ ASSINATURA 
11-05-2000 

J 



10072 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01849 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
IDEl 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Acrescentar alínea ao caput: 

fi - consolidar a estabilidade econômica com crescimento econômico sustentado 

JUSTIFICAÇÃO: 

o titulo do capitulo I que se Insere o art. 2° é "Das prioridades e metas da administração pública federal", 
coerente a este titulo apresentamos a presente emenda, que conjugada com outras no mesmo ltem, colocam de 
forma clara os pnncípios que fundamentam a própria existência do Estado Brasileiro 

A Constituição define no seu art. 2° como objetIvos fundamentais que constituem o Estado Brasileiro: 

I - constrUIr uma socIedade livre, justa e solidária, 

II - garantir o desenvolvlmento nacional, 

III - erradIcar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ongem, raça, sexo, cor, idade e quaIsquer outras formas 
de dIscriminação 

A definição da aplicação dos recursos públicos, que é a LDO, deve ter como pnncipio norteador os mesmos 
princípios que norteam a constituição do Estado, pois são recursos arrecadados para este fim. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ~1~J~nD-; ASSINATURA 
11-05-2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10073 

EMENDA - 01850 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
IDE I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Acrescentar ao caput: 

I 
m - promover o desenvolvimento sustentável voltado para a diminuição das desigualdades, geração de 
empregos, oportunidades de renda, 

JUSTIFICAÇÃO: 

O tItulo do capitulo I que se msere o art. 2° é "Das prioridades e metas da administração pública federal", 
coerente a este titulo apresentamos a presente emenda, que conjugada com outras no mesmo item, colocam de 
forma clara os pnncípios que fundamentam a própna existência do Estado BraslleIro 

A ConstItuição define no seu art. 2° como objetivos fundamentaIS que constItuem o Estado Brasileiro: 

1- constrUlr uma sociedade livre, justa e solidána, 

II - garantIr o desenvolvimento nacional, 

III - erradicar a pobreza e a margmalização e redUZIr as desigualdades sociais e regionais, 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discnminação 

A definição da aplicação dos recursos públicos, que é a LDO, deve ter como prinCIpio norteador os mesmos 
princípios que norteam a constitUlção do Estado, pois são recursos arrecadados para este fim. 

CÓDIGO 

DATA 
11-05-2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
EDUARDO BARBOSA 

ASSINATURA 
I 

DF 
MG I 

PARTIDO 
PSDB 



10074 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F: 
! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
IX 

TEXTO: 

SEÇAO 

Acrescentar mCISO 

ARTIGO 
65 

I X - recursos da merenda escolar 

i 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

PARAGRAFO fNCISO 

EMENDA - 01851 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I A emenda procura garantir, caso o Orçamento 2.001 não esteja sancionado até 31-12-2000, a execução 
I prevista na importante área do programa da merenda escolar. 

I 
O fato do orçamento não ser sancionado na data preVIsta, não pode acarretar que os programas socIais 
sofram soluções de continUIdade. 

I 

I A merenda escolar é hoje um dos programas SOCIaIS de maior alcance social executado no Brasil. Além de 

I
1 favorecer o acesso, permanência e sucesso na escola, o programa serve como um mecamsmo de segurança 
altmentar. 

I 
I Este Importante programa não pode sofrer solução de conttnuidade por problemas burocráticos. 

I 

I 
I 
I 

! 

I 

CÓDIGO 

DATA 
11-05-2000 I 

NOME DO PARLAMENTAR 
EDUARDO BARBOSA 

n ,ASSINATURA 
qw,JI.-""'19-

I 
UF 
MG 

PARTIDO 
PSDB 

J 



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10075 

EMENDA - 01852 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA. LEI E ANEXO DE METAS FISLAlS 

: INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

!TEXTO: 
I 

I . 
I Acrescentar InCISO 
I 

I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I VII - pagamento de abono salanal e demais recursos do fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 

. JUSTIFICAÇÃO: 
I 
I _ -

-\ A -~menda procura garantlT, caso o Orçamento 2.001 não esteja sancionado até 31-12-2000, a execução 
i prevista dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 
I 

i O fato do orçamento não ser sancionado na data prevista, não pode acarretar que os programas socirus 
I sofram soluções de continuidade. 
1 

i Os recursos do F A T, não apenas do pagamento de abonos, tem oportunizado um conjunto de ações de 
: qualificação e re(fUaliH~-profissional, favorecendo a-mcIu~lo SOCial de importante parcela da população, 
i através da geração de renda, emprego ou oportumzando a empregabilidade 

\ 
I 
I 

I 
I 

, 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO I 

I EDUARDO BARBOSA MG PSDB I 

I 

i DATA ASSINATURA ........ - _ .............. 



10076 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01853 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS\"'~1-~ 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I 

SEÇÃO 

I TEXTO: 

I Acrescentar inCISO: 

! 

ARTIGO 
65 

PARAGRAFO INCISO 

I V - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - Prodea 

I 
I 
I 

JUSTIFICAÇÃO: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I A emenda procura garantir, caso o Orçamento 2.001 não esteja sancIOnado até 31-12-2000, a execução 
I prevista na importante área de distribuição de alimentos 
I 

o fato do orçamento não ser sancionado na data prevista, não pode acarretar que os programas sociaiS 
sofram soluções de continuidade 

I O programa de distribuição emergencial de alimentos tem como destmatário a população empobrecida. a sua 
1 mterrupção, pm:..questões burocráticas, sena uma penalização dessa população. 
I 

I 
I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDAURDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA ........ - _ ............... 



/ Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10077 

EMENDA - 01854 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
1 DE I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Acrescentar ao art. " ... proporcional ao numero de alunos matriculados nas redes públicas de ensino, nas 
entidades privadas sem fins lucrativos de educação infantil e educação especial localizadas em cada 
município .. " 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda procura resguardar a merenda escolar de crianças até 6 anos de idade que estão na educação 
mfantil, assim como os alunos que estão na educação especial. 

A educação infantil está hOJe descoberta no que se refere a merenda escolar e no própno financiamento. 

Tradicionalmente as entidades privadas sem fins lucrativos que atuam na educação infantil atendem a 
população mfantil de baixa renda, sendo que esse atendimento era prestado pela rede de creches que era 
assumIda pela política de assistência SOCIal. 

Com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação a educação infantil passa a ser integrada à política de educação. 

Ao mesmo tempo a educação especial é uma modalidade da educação, confonne define a LDB. 

Tradicionalmente a educação especial, voltada para o atendImento de pessoas portadoras de deficiência, não 
foi assumida pelo poder público e sim pelas entidades sem fins lucrativos. Mantendo o atual texto da LDO a 
educação especial estará excluída da merenda escolar. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA 
........ - -.".,....,., 

J 



10078 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaIO de 2000 

EMENDA - 01855 
lDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/200D_CN 
CMPOPF - MENSAG 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES fft.1~ _~_ EM0350/2000_CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I[ r](AJI/E) AÇÃO (Denominação): FOi~[NTO A PROJETO"', ESPEClAIS 
I FUNDAMEN1AL A JOVENS E ADULTOS PORTADORES DE DEFIClrNCIA 

i PRODUTO: 
ALUNO MATRICULADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDi\DE 

I 
META 2001 (quantidade): 

20.000 

PAGINA 
DE 1 

PARA OF~RfA DE ENSINO 

I JUSTIFICAÇÃO: i 
A emenda prOCllT'a via'Jilizar a implantação d3 projetos de educação de jovens e a-I 

dultos portadJres de deficiência mental, par'a que pJssa ser oferecida a esta po-! 

pulação, a modalidaje de ensi,o fundamental. Com os novos paradigmas de inclusão: 

i sJcial da pessoa portadora d3 deficiência, é de extrema importância a oferta de~: 

I ta ação iquelas pessoas que sempre estiveram i margem de qualqqer processo educa 
I 

! cional. 

I 
1 
I 
! 

CÓDIGO 

DATA 

15/05/00 

NOME DO PARLAME1\'TAR 

EDUARDO BARBOSA 
f' ASSINATURA 

Cj1 c\.,.J . .(?c~ 

UF 

MG 
PARTIDO 

PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 

GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA 

I A - altera 

I 

I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 10079 

EMENDA - 01856 J 
LDO 2001 ~ 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ](AJIJE) AÇÃO (Denominação): CAPACITAÇAO GERENCIAL DE COOPERADOS SOCIAIS, NA ARE4 
DE DEFICTENCIA GRAVE OU SEVERA 

PRODUTO: 

COOPERADO CAPACITADO 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

I 

META 2001 (quantidade): 
810 

JUSTIFICAÇÃO: I 
A emenda procura viabilizar a inserção de pessoas portadoras de deficiência ment 

I tal grave ou severa no mercado econômico, por meio do tra~alho, uma vez que as , 

I 

mesmas fzem parte de um público em d'3svantagem naquele mercado. I 
i 

A emenda também \Ie~ de encontro à determinação do Decreto nº 3.298, de 20 de de-i 

I zembro de 1.999, que em seu art. 34 dispôe que "§ finalidade primordial da poll-i 

I tica de emprego a inserção da pessoa portadora de deficiê~cia no mercado de tra-! 

I
I balho ou sua incorporação ao sist8~a prbduti\lo mediante regime esp'3cial de trab~ i 

lho protegido", tendo no pa:'ágL'afo único a determinação de que nos casos de dI3f!: 

ciência grave ou severa, o cumprimento do disposto neste artigo 34 poderá ser e! 
-, 

fetivado mediante a contratação das cooperatil/"ls soe LÜs de que trata a Lei nº 

9.867, de 10 de dezembro de 1999. 

CÓDIGO 

DATA 

15/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

EDUARDO BARBOSA 
I ASSINATURA 

~,c~L,r 

UF 
MG 

PARTIDO 

PSDB 



10080 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

I [A ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 

I ATENÇAO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIrNCIA 

I [A ] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): ATENDIMENTO A PESSOA 
I TUACAO DE POBREZA E/OU RISCO PESSOAL E SOCIAL 

I PRODUTO: I PESSOA PORTADORA DE DEFICIrNCIA ATENDIDA 

I 
UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
DE: 123.525 
PARA: 185.287 

EMENDA - 01857 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

PORTADORA DE DEFICIE:NCIA EM SI I - , 

JUSTIFICAÇÃO: i 
A emenda procura proporcion:\r uma amf.,liação n:Js atendimentos pres,ta,dos ao públi-I 

co alvo da asssist8,~la soci~l, uma vez q~8 dasde a implsltaçãn da LOAS e a con~ 
I 

ssquente d3hcentralização das politicas de assist8ncia social, não houve qual- : 

quer altera;ão na quantidade de peAs~as ben8Pici§ri~s dos sel'viços ofertajos. 

CÓDIGO 

DATA 
15/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

EDUARDO BARB:]S~\ 

ASSINATURA 
r 

q1t'. , .. l ,:~ 

UF 

'1G 

PARTIDO 

PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10081 

EMENDA - 01858 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

I [A ] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 

I ERR~DICAÇAO DO TRABALHO INFANTIL 

[A ] (A!IIE) AÇÃO (Denominação): 

I A - altera I 
I - inclui I 
E - exclui I 

~-S CA LI Z A ÇA O . P-ARA--EBru\lliCAÇA~D-'l IBAEl)\ L H O I NF A N TI L 
PRODUTO: 

FISCALIZAÇAO REALIZADA 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
DE: 21.797 
PARA: 32.695 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇÃO: i 
~_ emend,:I p~.C!cura proporcionar uma ampliação no processo de f isca lização das açõe:s ___ I 
de erradicação do trabalho infantil, uma vez que este é um dos maiores desafios i 

que o Governo Brasileiro tem na defesa dos direitos da criança em nosso país. 

CÓDIGO 

DATA 

15/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

EDUARDO BARBOSA 
, ASSINATURA 
'j 

L í 1 0 .. ,1'1. tJ.")c._ 

UF 

MG 

PARTIDO 

PSDB 
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EMENDA - 01859 

LDO 2001 1 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000- CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES _ ~~.L'-'1 ... uUJ. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

I [A ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

! ERRADICAÇAO DO TRABALHO INFANTIL 
I 

[A ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

CONCESSAO DE BOLSA CRIANÇA-CIDADA 

!PRODUTO: 
I 

I CRIANÇA/ADOLESCENTE ATENDIDO 
UNID. MEDIDA: 

I UNIDADE 
I 
META 2001 (quantidade): 
DE: 331.156 
PARA: 496.734 

JUSTIFICAÇÃO: ! 
I 

A emenda pro~ur8 propocGionar uma ampliação nos atendlme~tos prestados ao pÚbli-1 
I co alvo da assistência social, uma vsz que desde a implantação da LOAS e a cons~ 

quente descentralização das políticas de assistência social, não houve qualquer 

alteração na quantidade de pessoas benefici§rias dos serviços ofertados. 

CÓDIGO 

DATA 

15/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

EDUARDO BARBOSA 
ASSINA TllRA 

,}, ) 

i'~~l..h.\ 

UF 

MG 

PARTIDO 

PSOB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

I 
f 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

I [A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

I ERRADICAÇAO DO TRABALHO INFANTIL 

[A] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Segunda-feira 15 10083 

EMENDA - 01860 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

I' PAGINA 
I, DE 

ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM JORNADA ESCOLAR AMPLIADA 

PRODUTO: 

I CRIANÇA / ADOLESCENTE ATENDIDO 

UNID. MEDIDA: 

I UNIDADE 

I 
META 2001 (quantidade): 

DE: 498.933 
PARA: 748.399 

I JUSTIFICAÇÃO: 
I A emenda procura proporcionar uma ampliaçêo nos atendimentos prestados ao pGb1l 
i co alvo da assistência social, uma vez que desde a implantaçêo da LOAS e a con­

I sequente descentFalizaçêo das políticas de assistência social, não houve qual-

I quer alteração na quantidade de pessoas beneFiciirias dos serviços ofertados. 

CÓDIGO 

DATA 

15/05/0D 

NOME DO PARLAMENTAR 

EDUARDO BARBOSA 
t ASSINATURA 

\\ov-..t.'":t 

UF 

MG 

PARTIDO 

PSOB 
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EMENDA - 01861 
, LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 
~~~~~~--~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~---

: INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 
VIII 

i TEXTO: 
I 

SEÇÃO 

! Acrescentar mciso: 
I 

I 
I PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i VI - pagamento de beneficios de prestação continuada (Lei. N" 8.742. de 07 de dezembro de 1993) e os 
. recursos do Fundo NaCIOnal de AssistênCIa Social 

, JUSTIFICAÇÃO: 
I 

I A emenda procura garantIr, caso o Orçamento 2.001 não esteja sancIOnado até 31-12-2000, a execução 
I prevista para o pagamento do beneficio de prestação continuada (beneficio constItucional) e dos recursos 
i alocados no Fundo NaCIOnal de AssistênCIa Social. 

I O fato do orçamento não ser sancionado na data preVista, não pode acarretar que os programas sociais 
, sofram soluções de contmuidade. 
, 
. O beneficIO de prestação contmuada destina ao pagamento de um saláno mínimo mensal aos portadores de 
! deficiência e Idosos que tenham um per capta familiar até Y4 do salário mímmo. 
! 
I Os recursos do Fundo Nacional de assistência socIal são destinados ao pagamento, pnncipalmente de 
I convêmos. de serviços de ação continuada das entidades de aSSistência social 
I 

: A emenda procura garantir que a população usuária desses serviços e beneficios, que é a população pobre, não 
I sofram as conseqüências de um problema burocrático. 
I 

I Trata-se de emenda que garante atendimento às necessIdades básicas da população vulnerável. 

I 

CÓDIGO I NOME DO PARLAMENTAR UF 
I 

PARTIDO 

I EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA I 
~\~~ 

ASSINATURA 
....... - -........... 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10085 

EMENDA - 01862 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 :~~~~~~~~~~~GEM 0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F.I.~~fU.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Acrescentar inciso: 

PAGINA 
IDEl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VIII - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda procura garantIr, caso o Orçamento 2.001 não esteja sancionado até 31-12-2000, a execução 
prevista na operacionalização do SUS. 

O fato do orçamento não ser sancionado na data prevIsta, não pode acarretar que os programas sociais 
sofram soluções de continuidade. 

O Sistema Único de Saúde é uma conquista da população e dos movimentos organizados que lutam para 
garantir a Saúde enquanto política social pública, com caráter universal e de qualidade. 

A interrupção de repasse de recursos para Estados, DIStrito Federal e Municípios acarreta a não prestação de 
serviço essencial a população, ocasIOnando uma violação de direIto. 

A emenda procura garantir que os recursos da saúde não sofram, por problemas burocráticos, solução de 
continuidade. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
- EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA 
..... '" - - .... "' .... 



10086 Segunda-feira 1 S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Acrescentar parágrafo 

Maio de 2000 

EMENDA - 01863 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"No projeto de lei orçamentária os recursos do Fundo Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FNCA em atendimento ao dISposto no art. 203 da Constituição Federal, deverá no mínimo ser equivalente 
na Lei Orçamentária do exercício financeiro de 1999." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda procura garantir que os recursos do Fundo Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente não sofram cortes, o que aconteceu no orçamento de 2.000. 

o Fundo Nacional é responsável pelo financiamento de toda a política dos direitos da criança e do 
adolescente, inclusive o financIamento aos Estados para a cnação dos instrumentos necessários que 
viabihzem a aplicação da medida sócio-educativa de internação (aplicada ao adolescente autor de ato 
mfraclOnal grave). 

o patamar de 1999 serve de referencia, pOIS foi o ano que o Fundo maIS teve recursos orçamentários. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ASSINATURA 
........ - -" ......... 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10087 

EMENDA - 01864 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS(;Al~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

Acrescentar ao caput 

IV - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O titulo do capitulo I que se insere o art 2° é "Das prioridades e metas da administração pública feder:al", 
coerente a este titulo apresentamos a presente emenda, que conjugada com outras no mesmo item, colocam de 
forma clara os princípIOs que fundamentam a própria existêncIa do Estado BrasileIro. 

A ConstItUIção define no seu art 2° como objetivos fundamentais que constituem o Estado Brasileiro 

r-
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária, 

II - garantir o desenvolvimento nacional, 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regIonaIS, 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de dlscrimmação 

A definição da aplicação dos recursos públicos, que é a LDO, deve ter como principio norteador os mesmos 
princípios que norteam a constituição do Estado, pois são recursos arrecadados para este fim. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

DATA ~,\~SINATURA 
11-05-2000 
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, 

EMENDA - 01865 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REAP ARELHAMENTO E ADEOUACÃO DA MARJNHA DO BRASIL. 

PAGINA 
I DE I 

[ I ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): DOTAR AS ORGANIZAÇÕES MILITARES DA MARINHA DO 
BRASIL COM SISTEMAS E VETORES DE MODERNIZAÇÃO ARTICULADOS, ESTRUTURADOS E 
APARELHADOS 
PRODUTO: 

COMANDO MILITAR REAP ARELHADO - . --
UNID. MEDIDA: 

% DE EXECUCÃO FÍSICA 
META 2001 (quantidade): 

25% 
JUSTIFICAÇAO: 
- O ART 12 DA LEI COMPLEMENTAR N.o 97, DE 09/06/99, ESTABELECE QUE: "O ORÇAMENTO DO 
MINIsTÉRIO DA DEFESA CONTEMPLARÁ AS PRIORIDADES DA POLÍTICA DE DEFESA 
NACIONAL, EXPLICITADAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS". 

- NESTA AÇÃO SERÃO ALOCADOS RECT:JRSOS QUE SERÃO DESTINADOS A EXECUTAR 
MODIFICAÇÕES TÉCNICAS QUE VISEM A MANTER OU RECUPERAR A CAPACIDADE 
OPERATIVA DOS MEIOS TERRESTRES E NAVAIS. 

RELACIONAM-SE A SEGUIR SEUS PRINCIPAIS OBJETIVOS: 

- PROMOVER A COBERTURA TOTAL DAS ORGANIZAÇÕES MILITARES, DESENVOLVENDO A 
CAPACIDADE DE TRATAR, PROCESSARE TRANSMITIR DADOS 15FuNmADES TÁTICAS DESSE 
CONTROLE, E IMPLANTANDO SISTEMA DE DEFESA E CONTROLE; E 
- FORTALECER A PRESENÇA MILITAR NA AMAZÔNIA, PELA REARTICULAÇÃO D~S FORÇAS 
TERRESTRES, NA V AL E ~RONAV AL, NO SENTIDO DE PRIqRIZARjAQUELA REGIAO NO SEU 
PLANEJAMENTO ESTRA TEGICO, CONSOANTE COM AS POLITICAS' GOVERNAMENTAIS. 

CODIGO 

DATA 
/05/2000 

I I 
í / 

;' I /7 

ASSINA1JffJ ir iA í 
I ~" 

~TlDO 
Jlf L 
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EMENDA - 01866 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REAP ARELHAMENTO E ADEOUACÃO DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/I/E) AÇAO (Denominação): DOTAR AS ORGANIZAÇÕES MILITARES DO EXERCITO 
BRASILEIRO COM SISTEMAS E VETORES DE MODERNIZAÇÃO ARTICULADOS, 
ESTRUTURADOS E APARELHADOS. 
PRODUTO: 

COMANDO MILITAR REAPARELHADO. 
UNID. MEDIDA: 

% DE EXECUCÃO FÍSICA 
META 2001 (quantidade): 

25% 
JUSTJFICAÇAO: 
- O ART., 12 DA LEI COMPLEMENTAR N.o ?7, DE 09/06/99, ESTABELEC,E QUE: "O ORÇAMENTO DO 
MINISTERIO DA DEFESA CONTEMPLARA AS PRIORIDADES DA POLITICA DE DEFESA 
NACIONAL, EXPLICITADAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS". 

- NESTA AÇÃO SERÃO ALOCADOS RECURSOS QUE SERÃO DESTINADOS A EXECUTAR 
MODIFICAÇÕES TÉCNICAS QUE VISEM A MANTER OU RECUPERAR A CAPACIDADE 
OPERATIVA DOS MEIOS TERRESTRES. 

RELACIONAM-SE A SEGUIR SEUS PRINCIPAIS OBJETIVOS: 

- PROMOVER A COBERTURA TOTAL DAS ORGANIZAÇÕES MILIT~S, DESENVÇ>L VENDO A 
CAPACIDADE DE TRATAR, PROCESSAR E TRANSMITIR DADOS DE UNIDADES TATICAS DESSE 
CONTROLE, E IMPLANTANDO SISTEMA DE DEFESA E CONTROLE: E 
- FORTALECER A PRESENÇA MILITAR NA AMAZÔNIA, PELA REARTICULAÇÃO DO EXÉRCITO 
BRASILEIRO, NO SENTIDO DE PRIORIZAR AQUELA REGIÃO NO SEU PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO, CONSOANTE COM AS POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS. 

l/i /} 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR. ti /;V DF ~RTIDO 

SLILJf-}'kvL. It/k"tP~ V\{;vJ.í)f:--1 'fllÍ V ;/Ao + L---
DATA 

ASSJN?!fV! I 
/05/2000 

V/.-~" . "-
v 
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, 

EMENDA - 01867 
LDO 2001 
PL 0001/200D-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200D-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A!IIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REAP ARELHAMENTO E ADEOUACÃO DA FORCA AÉREA BRASILEIRA 

PAGINA 
I DE I 

[I] (A!IIE) AÇAO (Denominação): DOTAR AS ORGANIZAÇÕES MILITARES DA AERONAUTICA 
COM SISTEMAS E VETORES DE MODERNIZAÇÃO ARTICULADOS, ESTRUTURADOS E 
AP ARELHADOS. 
PRODUTO: 

COMANDO MILITAR REAPARELHADQ. 
UNID. MEDIDA: 

% DE EXECUCÃO FÍSICA 
META 2001 (quantidade): 

25% 
JUSTJFICAÇAO: 
- O ART., 12 DA LEI COMPLEMENTAR N.o ?7, DE 09/06/99, ESTABELEC.E QUE: "O ORÇAMENTO DO 
MINISTERIO DA DEFESA CONTEMPLARA AS PRIORIDADES DA POLITICA DE DEFESA 
NACIONAL, EXPLICITADAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS". 

- NESTA AÇ~O SE~O ALOCADOS RECURSOS QUE SERÃO DESTINADOS A EXECUTAR 
MODIFICAÇOES TECNICAS QUE VISEM A MANTER OU RECUPERAR A CAPACIDADE 
OPERATIVA DOS MEIOS AÉREOS. 

RELACIONAM-SE A SEGUIR SEUS PRINCIPAIS OBJETIVOS: 

- PROMOVER A COBERTURA TOTAL DO ESPAÇO AÉREO B~EIRO, DESENVOLVENDO A 
CAPACIDADE DE TRATAR, PROCESSAR E TRANSMITIR DAriOS pE UNIDADES TÁTICAS DESSE 
CONTROLE, E IMPLANTANDO SISTEMA DE DEFESA E CONTROI 
- ~ORTALECER A PRESENÇA MILITAR NA AMAZÔN!A, PELA RE 

E'E 
ARTICULAÇÃO DA FORÇA 

AEREA, NO SENTIDO DE PRIORIZAR AQUELA REGIAO NO SEU LANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO, CONSOANTE COM AS POLÍTICAS GOVERNTAlS., 

\ li) /)~\ 
CODlGO NOME DO PARLAMENTAR ~ V2 Ij' /)iUF PARTIDO 

lI., ÚL~~ Q...11 ~,,\ ~~J ~s... '. J 1\1) f>f-~ 
DATA ASSIN1!J W[!J '-1 ~ /05/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10091 

EMENDA - 01868 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISI 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

P"Gl"" 
1 de 1 

ARTIGO 

56 
I'-\RAGRAFO I'\CISO -\:'IiEXO DE METAS FISCAIS 

TE:\TO 

Dê-se ao Art. 56. a segumte redação: 

"Art. 56. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso nacional, no prazo de 
trinta dias, após o encerramento de cada tnmestre e qumze dias após o fechamento do 
SlAFI. no encerramento do exercício, relatóno de avaliação do cumprimento das metas 
fiscais do exercícIO. bem assim das JustIficações de eventuais desvIos. com mdicação das 
medidas corretivas." 

Parágrafo Úmco A COmIssão MIsta de que trata o art. 166, § 10 da ConstItuIção. 
aprecIará os relatónos mencIOnados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados 
pnmários dos orçamentos fiscal e da segundade social da União. durante a execução 
orçamentána. 

JUSTIFICAÇÃO 

1 

I O artigo. conforme texto do PL~ O I /2000 possibilita o conugenciamento ou corte nos! 
, orçamentos dos Poderes Leh'lslau\o. Judlcíáno e do Ministéno Público da União. 1 

I Assim sendo fere o princIpIO constitUCIOnal da independência dos Poderes, mc1usive.1 
conSIderando que a Implementação da medIda deverá se efetIvar de ato do Poder executIvo. 

C.ODlGO 'O\1[ DO PARlA\1Ef\TAR 

D.\TA 



10092 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01869 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 0112000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

INCISO 

TEXTO 

Suprima-se o Art. 54 

JUSTIFICAÇÃO 

PAGINA 

I de I 

-\NEXO DE METAS FISCAIS 

o PLDO/200 I, mantém os dispoSItIVOS que penrutem ao Poder Executivo mcluir na 
proposta orçamentána, a programaçào à conta de fontes de recursos condicIOnadas a aprovação de projetos 
de lei e medidas provi sanas em tranútação no Congresso Nacional, bem como assegura prerrogatlvas 
àquele Poder de ratificar. exclUir e ajustar as programações que dependam de tais fontes. 

Nào justlticativa plausível para antecipar a mclusào de recursos amda não aprovados, na 
programação. EXiste dlsclplmamento da matéria na Constituição Federal (Art. 166) e na Lei 4.320/64 (Art. 
40). Não tem cabimento. portanto, outra detennmaçào legal,inclusive conflitante, S M.J. O normal seria 
adnúur que o projeto de LOA/ZOO 1 seja emendado acolhendo a programação decorrente de novos recursos 
aprovados. As emendas. poderão ser de iniCiativa do Executivo ou do Legislativo. Passada esta 
oportunidade, os recursos deverão ser incorporados ao orçamento anual. a partir de projetos de lei de 
credltos adiCIOnaiS. no exercícIO financeiro correspondente. 

c..ODlGO 'OME DO PARLAME'TAR 

DATA 

{ij" /on e-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10093 

EMENDA - 01870 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
[ CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISlJU~ 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

HGINA 
I de I 

P.\.RAGRAFO AND.,O DE METAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao inCISO I do Art. 37 a seguinte redação: 

"Art. 37 ............ . 
I - Portana do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, para as fontes, 

exceto as de que trata o § 2° do art. 54 desta leI, obedeCIdos os lirrutes fixados na lei 
orçamentána para cada fonte." 

JUSTIFICA CÃO 

No PLDOi2001 mantém-se o dIspOSItIvo perrrutindo que, além das modalidades de 
aplicação. as fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária e em seus crédItos adIcIOnaIs poderão ser 
modificadas, justificadamente. para atender às necessIdades de execução. 

As modificações de fontes deveriam ficar restritas aos remanejamentos. Com IstO. 
eVltar-se-á a Incorporação de excesso de arrecadação de recellas do tesouro, mediante troca de fontes, sem 
que haja a'obrigação de submetê-la ao Congresso Nacional. 

CODIGO 'OME DO PARLAME~TAR 

..24..l... 1ó4--ec'L';) 4'N--1 t--~ 
DATA 



10094 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01871 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLruu 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

SEnO 
I 

-\RTIGO 
22 

PARAGRAFO 
Único 

TEXTO 

-\LINEA 

PAGP'A 

1 de 1 

-\l'>EXO DE METAS FISCAIS 

Supnrna-se O parágrafo úruco do Art. 22, da Seção 1, do Capítulo m. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de LDO/2001 propõe disposItivo proibindo a alocação de recursos a projetos 
e respectivos subtítulos que se locahze em mais de uma Unidade da Federação, ou atenda mais de uma, 
excetuando-se os casos de obras cuja natureza ou continuidade física não pemutarn o desdobramento, e 
aqueles de obras objeto de fmanclamento de orgarusmo multilateral. 

Nào convém haver restrições legais a ações governamentais integradas. Por exemplo, 
uma açào de saúde publica de combate a endemia ou epidemia pode ficar prejudicada se houver 
dehmllação de fronteIra estadual para alocação de recursos. A ação de saúde pública. pnnclpalmente 
quando se trata de combate a um agente transmissor de doença, deverá ser Implementada no espaço físico 
contínuo. foco do problema. Caso do combate ao "Aedes Aegypti". tranSlillssor da dengue. por exemplo. 

comc..u 'O\IE DU PARLAMENTAR P~RTIDO 

fft> 
DATo\. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10095 

EMENDA - 01872 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
[ CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

P<\GINA 
I de 1 

PARAGRAFO 
3 D 

-\ 'EXO DE ~IETAS FISCAIS 

TEXTO 

Dê-se ao mClso VI, do § 3° do Art 8°, a segumte redação: 

"Art 8° ................................... . 
§ 3° ......................................... . 
VI - cnténos e modelos de alocação de recursos para a execução 

descentrahzada de programas setonalS, por Urudade da Federação, destacadamente, nas 
áreas de assistência social. educação. desporto. habitação. saúde. saneamento. transportes 
e imgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratam-se de informações complementares que deverão acompanhar o projeto de lei 
orçamentária anual. podendo ser. mcluslve. por meios eletrônicos. 

PermIte venficar a consistêncIa técruca no processo de alocação de recursos. É 
Importante estarem explicitados os cnténos e modelos de alocaçào de recursos de modo que seja possível 
exanunar, pnnclpalmente. o esforço governamental no sentido de promover a redução das desl~\ualdades 
regionais e setonals, conforme determIna a ConstltUlção Federal. 

Tais modelos podem ser estabelecidos a partIr de fatores que levem em conta, por 
exemplo' renda per capta. população. mortahdade mfantiL oferta de serviços de saúde, índice de 
analfabetIsmo, oferta de vagas no ensmo fundamental, população estudantil. índice de desemprego, 
potenCIalidades econônucas regIOnaIs. malha rodoviána. 

,O Poder ExecutIvo poderá dispombillzar taIs mformações, pOIS, sabe-se que, para as ações de execução 
I descentralizada, pnnclpalmente aquelas a cargo de estados e municípios, eXIstem modelos sendo 
I operacionalizados pelos Mimsténos. Estes modelos sào utIlizados nas transferências de recursos para a merenda 
I escolar. SUS, livro didátIco, assistência SOCIal, etc. 

CODIGO 

DATA 



10096 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01873 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001-PLN 0112000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-~ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

PAGINA 
I de I 

SEçAo .\RTIGO 
8" 

PARAGRAFO 
3" 

I:-ÕCISO ANEXO DE METAS FISC.\IS 

TEXTO 

Dê-se ao § 3", do Art. 8° do Capítulo lI, a seguinte redaçào: 

"Art 3° ................................ .. 
§ 3". Acompanharão o projeto de lei orçamentána anual, podendo ser 

dispombIlizado por meio eletrônico, demonstrativos contendo as segumtes infonnações 
complementares:" 

JUSTlFICACÃO 

A fonnalização da previsão de atraso para o encaminhamento de infonnações 
complementares. que sào Importantíssimas para a análise da proposta orçamentária é um contra-senso. 
Compromete-se o tempo que o Congresso dispõe para examinar e aprovar o orçamento neste exercício. 
Ademais, trata-se de infonnações que. em grande parte. serviam de base para a elaboração da proposta 
orçamentária. pela SOFIMPOG. em sua maioria disponível em melO eletrônico o que não sigrufica trabalho 
adicional. 

CODIGO 'OME DO PARLAMENTAR 

lê f.,-.." "'" < v1. 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10097 

EMENDA - 01874 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE'METAS E PRIORIDADES PAKA .LUUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
Irrigação e Drenagem 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 
Macro e Micro Drenagem na Região Metropolitana 

PRODUTO: 
Projetos Apoiado 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

em Curitiba 

PAGINA 
IDEI 

Objetiva realizar limpezas nos rios que cortam as Regiões Metropolitanas das Capitais da Região Sul (Curitiba, 
Florianópolis e Porto Alegre), que normalmente nas épocas de chuvas transbordam, trazendo a tona os detritos 
existentes nos rios, provocando transmissão de doenças as populações mais carentes residentes nas 
proximidades. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSE BORB,A PR PPlDB 

DATA .Il/JJ!JJ//M~SINATURA 
15/05/00 " 111$/1, xrl/, fI/ 

VLI 



10098 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01875 
LD02001 

, PL 0001/2000-CN 

E~fENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I J (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

I A- altera l 
, I - inclui 
! E .. exclui J 1_. __ . ______ . _ 

" 

[ r J (AlI/E) AÇÃO (Denomin'lção): 
,Construção do Acesso Ferroviário ao Terminal de Santa Terezinha de Itaipu 
1 

PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
IKM 
I META 2001 (quantidade): 40 

JUSTll'1CACÃO: 

I---=.PA"",,-O=...IN,-A __ 
1--__ I m: I 

Projeto fundamental a interligação do sistema do transporte do Paraná a hidrovia do Rio Paraná.Deneficiará 
também a integração dos istemas de transportes do Brasil com o Paranaguaj e Argentina. 

I 

I 

CODIGO 

DATA 

15~05/2000 I ' 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIOO 
PR PI'IDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 1 0099 

EMENDA - 01876 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

L TNSTRUÇOES NO VERSO 

I [ I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
Qualidade e Eficiência do SUS 

I [I] (A/ItE) AÇÃO (Denominação): 

A· altera 
I - inclui j 
E - exclui --_ .. _----

L PAGINA I 
1 Dh 1 .. ----.J 

Implantação e Ampliação de Unidade de Saúde do SUS - Ampliação, Reforma e Equipamentos de Hospitais 
e S a , as no do do raná -

PRODUTO: I Unidade de Saúde Implantada! Ampliada 

I ::mo MEDIDA: 

I META 2001 (quantidade): 5 

! JUSTIFICAÇÃO: 
I As Santas Casas que prestam significativos serviços ao SlJS no Palaná. estão em elevado estado de 
i deterioração de seus serviços carecendo urgentement melhoria e adequação de seus serviços 
I 

DATA 

15/05/00 

CODIGO NO~E DO PARLA~ENTAR 
JOSI: BORBA 

ASSINATURA 

UF 
PR 

PARTIDO 
PI'IDB 



-

10100 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01877 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CONSTRUÇÃO DO TERMINAL INTERMODAL DE SANTA TEREZINHA DO IT AIPU 

PRODUTO: 
TERMINAL CONSTRUIDO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA_ 

--- --

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDEl 

PROJETO FUNDAMENTAL P~ POSSIBILITAR A INTERLIGAÇÃO DO SISTEMA FERROVIÁRIO 
AHIDROVIA DO RIO PARANA 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO , 

JOSE BORBA PR PI'IDB 
DATA /WllMrMj~URA 

15/05/00 (J "V' V'V 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10101 

, 

EMENDA - 01878 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÓES NO VERSO 

! [I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): I CORREDOR N~RCOSVL 

A - altera I 

I - inclui I 
_. E _~. ex~I~~ __ 1 

I" PAGINA 
\.-, _-:1 1)1:: I 

: r I] (A/JIE) AÇAO (Denominação): 
!BR-153IPR - CONSTRUÇÃO DO Trecho Di", Ventania / Alto do Amparo / Imbituva 

!PRODl)TO: i Trecho Pavimt:ntado 

I UNID. MEDIDA: 
!KM 

~META2001(qU~'n-t-id-a-d-e)-:-30---------'-----------------
I r-- _ 
I JpSTlHCAÇAO: 
! Unica parte deste importante tronco rodoviário que atrave~$a o País é que não e~tá pavimentado. Atravessa 
I importante Região produtora, que carece de sistema de transporte 
j 

CÓDIGO I 
I 

DATA i 
15/05/2000 I 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOSE BORBA 
UF 
PR 

PARTIDO 

PI'IDB 



10102 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA. 01879 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
EMERGENCIAL E HOSPITALAR 
[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Ampliação, Reforma e Equipamentos de Hospitais de Santas Casas no Estado do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Unid.Saúde Implantada! Ampliada 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
IDEI 

As Santas Casas que prestam significativos serviços ao SUS no Paraná, estão em elevado estado de 
deterioração de seus serviços carecendo urgentemente melhoria e adequação de seus serviços. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

JOS,( BORBA PR PI'IOB 
DATA ~t.h/1#/SSINATURA 

15/05/00 HII" 

V(J 



Maio de 2000 

I" 

, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10103 

EMENDA - 01880 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA lUUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA,(Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIRO 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denomi!1ação): 
IMPLANTAÇAO DE METRO DE CURITIBA - PR 

PRODUTO: 
TRECHO IMPLANTADO - 15 KM 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE I 

O sistema de transporte de massa de Curitiba, permitirá o acesso ao trabalhador que mora na periferia ao 
mercado de trabalho, mantendo-se o atuai padrão de vida Projeto objeto de negociação internacional com 
financiamento japonês. 
A cidade de Curitiba é a que apresenta a maior taxa de crescimento proporcional na Região Sul, em virtude da 
implantação do processo de industrialização que passa o Paraná 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JO~( BORBA PR PI'IDB 
DATA rlJJrÜJifllJln!?ATURA 

15/05/00 

V C/' 



10104 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01881 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I) (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
ATENÇÃO A PESSOA CARENTE 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Assistência Financeira a Pessoas Carentes no Estado do Paraná 

PRODUTO: 
Pessoas Atendidas 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 50.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

Corrigir metodologia adotada pelo Ministério da Previdência por sugstão do Ipea, que baseiam-se em dois 
indicadores. A renda familiar per-catipa e a escolaridade projetada, ou seja a escolaridade dos pais. Isso coloca 
os Estados da Região Sul e Sudeste em posição desfavorável, o problema maior levantado por esta nova 
metodologia e que para a sua implantação esta sendo promovido um verdadeiro desmonte dos sistemas de 
assistência social dos Estados que apresentam melhor índice de condições sociais. Ressalte-se que a nova 
sistemática não leva em consideração a Política Nacional de Assistência Social no que se refere aos 
destinatários, limitado os serviços assistenciais a crianças de O a 6 anos, ao idoso e a pessoa portadora de 
deficiência. Fere também a norma operacional básica da Assistência Social ao romper com a autonomia da 
gestão, pois restringe o repasse a classificação funcional, e não a participação das unidades federativas. 

CODIGO 

DATA 
15/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOSE/BORBA 

vv 

UF 

PR 

PARTIDO 

PI'IDB 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10105 

EMENDA - 01882 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
~CWAL~AÇÃODOTillUSMO 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

Promoção do turismo com o Desenvolvimento de Centros de Eventos no Oeste do Estado do Paraná-PR 

PRODUTO: 
Municípios Atendido 

_ UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: 
Viabilizar as alternativas Turisticas da Região Oeste do Paraná, nas seguintes cidades: Foz do Iguaçu, 
Cascavel, Toledo, Marechal Cândido Rondon e Assis Chateaubriand. 

I 
I I 

I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JDSE BDRBA / PR PI'IDB 
DATA tJ)J/JÚJ.nl" / _~§~TURA 

15/05/00 " rJ'KJrJ!U'ú" 

V L7 



lO 1 06 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 1000 

EMENDA - 01883 
LDO 2001 
PL 0001/200D-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 
AGRICULTURA FAMILIAR -PRONAF 

[ I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Aquisição de Patrulha Mecanizada para Municípios do Estado do Paraná 

PRODUTO: 
Municípios Apoiados 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): ISO 

JUSTIFICAÇAO: 

, 

, "", 

-

PAGINA 
IDEl 

Possibilitar aumento da produtividade agrícola com a Patrulha Mecanizada no Estado do Parariá
1 

com 
atendimento prioritário aos pequenos produtores ' 

-
i ..,': 

, 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSE BORBA PR PI'IDB 
DATA 

lJJrrJ '~/JbVSJNATURA 
15/05/00 VU 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10107 

EMENDA.01884 
lOa 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF-MEN 
SAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Produtor Assistido 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 50.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
IDEI 

Possibilitar a modernização da Agricultura, para o desenvolvimento sustentável e para a promoção de 
cidadania e qualidade de vida da população rural, com aumento de produtividade agrícola no Estado do Paraná, 
através da Emater-Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, vinculada à Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná, órgão atuante deste 1956, atingindo o 
atendimento a totalidade dos 399 Municípios do Paraná. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOS,E BORBA PR PI'IDB 
DATA !JrViJrIt1Jl1J/;~SINATURA 

15/05/00 

V(J 



I 

10108 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01885 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Construção do Trecho Ferroviário Cascavel - Foz do Iguaçu 

PRODUTO: 
Trecho Constuido 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 60 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE 1 

Com este trecho estender-se-á até Foz do Iguaçu, é portanto a divisa do Paraguai e Argentina o "acesso do 
sistema ferroviário, juntamente com o terminal intemodal de Santa Terezinha do Itaipu, permitir-se à também a 
integração da hidrovia do Paraná ao sistema de transporte que demanda ao Porto de Paranaguá. Criando-se 
efetivamente uma alternativa ao Porto de Santos 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSE BORBA PR PI'IDB 
DATA 

f\f);JJ ~lJPfNATURA 15/05/00 
(jU 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 10109 

EMENDA - 01886 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE'METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Melhoria e J\inpHação da Infra-Estrutura do Porto de Paranaguá 

PRODUTQ: 
Obra Executora 

I 
UNID. ME~IDA: 
% 

META 2001 (quantidade): 
90 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
IDE!' 

O porto de Paranaguá necessita de investimentos com o objetivo de tomá-lo competitivo com outros portos 
brasileiros, destaca-se sua importância na exportação de produtos do Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso do 
Sul, além de funcionar como porto com o Paraguai. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JOSE BORBA PR PI'IDB 

I 

DATA ~h;t~SS1NATURA 
15/05/00 -II~LW/ u/,UJI// H// 

V {/ 



101 !O Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

" EAcIENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 01887 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (A!I!E) PROGRAMA (Denominação): 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuária 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
Modernização da Infra-Estrutura Aeroportuária 
Construcão da 3" Pista do Aeronorto Afonso Pena 
PRODUTO: 
Aeroporto Modernizado 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): I 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

-- -- -----

PAGINA 
IDEI 

----- ------ --- --

A Região Sul encontra-se no epicentro do processo de integração do Mercosul e sua Infra-Estrutura 
Aeroportuária necessita ser adequada ao crescimento do volume de passageiros e cargas, projeto fundamental 
para permitir o acesso da produção industrial do Paraná ao mercado Internacional do Atlântico Norte 
O Paraná tem perdido competitividade ao não viabilizar a exportação direta, com sérios reflexos na perda de 
arrecadação, principalmente de ICMS. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO , 
JOSE BORBA PR PI'IDB 

DATA rf}fp~./SINATURA 
15/05/00 VV 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 10111 

EMENDA - 01888 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (A/I/E) AÇAO (Denominação): 
Drenagem de Córregos em Municípios do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Projetos Apoiado 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 150 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

Prende-se a finalidade em atender as áreas afetadas com problemas de enchentes através da canalização de 
corrego~.Qe!leficiando-se principalmente à população ribeirinha que em sua maior parte é constituída de 
população extremãmente carente, 

CODIGO 

DATA 

15/05/00 

I 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOSE BORBA 

,ú'HJtrhiull1 L ftSSINATURA 
"'//bT_t1I/('jfJ'JfF v u 

UF 

PR 

PARTIDO 

PI'IDB 



10 112 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01889 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (A/IIE) PROGRA~~ (Denominaç~o): 
ZONEAMENTO ECOLOGICO - ECONOMlCO 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Desenvolvimento sustentado em Municípios da Região Sudoeste do Paraná - PR 

PRODUTO: 
Projetos Assistido 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

Programa fundamental para desenvolver a Região Sudoeste do Paraná, área eminentemente agrícola, que se 
caracteríza pelo excesso de minifimdios, pretende-se criar oportunidade de empregos, com geração de novos 
palas agrícolas, com a maior potencialização das oportunidades de processamento de produtos agrícolas, 
fortalect:lldo a -atividaàe-como umJo_d.p, pl:omovendo-~e com isso a geração de emprego n campo. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
JOS( BORBA PR PJIIOB 

DATA ~JIt!lnk~SSfNATURA 
15/05/00 .,IJJ:wv""u JI!I/IT/ 

V' 1/ 

-
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EMENDA - 01890 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR :MERCOSUL 

[ I] (AJIJE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Adequação da BR - 376/PR - Contorno Sul de Curitiba PR 

PRODUTO: 
Trecho Adequado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

Trecho fundamental para integrar a rodovia do Mercosul e principalmente a malha viária do Estado do Paraná 
com o Estado de Sªnta Catarina. Trata-se de apropriar a continuidade das obras de adequação de capacidade do 
contorno Sul de Curitiba. Estas obras já foram executadas parcialmente no passado, principalmente no tocante 
a obra de arte espedais (Pontes e Viadutos), que estão totalmente concluídos, uma parcela significativa e 
substancial de terraplanagem já está executada, a meta proposta em 12 Km de adequação de capacidade 
rodovia é compatível com os parâmetros previstos, e, ainda por se tratar de pavimento em concreto de cimento 
rígido, com maior vida útil prevista de durabilidade. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOS~ BORBA PR PI'lDB 
DATA ('ffdjh~/f~/SINATURA 

15/05/00 
r\ 'E1JfUNII/ Tf IJfIY 

V' V 
v 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01891 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
BR-487/PR - Porto Camargo - Campo Mourão 

PRODUTO: 
Trecho Pavimentado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

Importante Rodovia para o Estado do Paraná e Mato Grosso do Sul. pois permitirá o acesso ao Porto de 
Paranaguá. dos produtos Agrícolas que demandam o mercado externo. ressalte-se que a ponte ligando os 
Estados do Mato Grosso do Sul e o Paraná em fase de conclusão com recursos do Estado do Paraná, com isto 
torna-se extremamente importante a construção desta ligação deste ponto da divisa entre PR e MS e a cidade 
de Campo Mourão, que é o principal Centro Regional e grande entroncamento rodoviário, para onde 
convergem diversas rodovias de muita importância, entre a cidade de Cruzeiro do Oeste e Campo Mourão já se 
constata que diversos Segmentos tiveram seus trabalhos de terraplenagem e pavimentação já iniciados. Deve-
se aqui alencar os subtrechos mais prioritários para reinício das obras. mas com a certeza de esta obra e uma 
das mais importantes para a interligação entre MS e PR e como eixo de transportes entre estes dois Estados e 
também as Regiões Sul e Centro-Oeste. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

I 
PARTIDO 

JOSE ~ORBA PR PI'IOB 
DATA J'ffIJJIHt<fljlf~SJNATURA 

15/05/00 

Vi/' 

I 
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EMENDA - 01892 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA Â LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
BR-476/PR - Adrianópolis - Bocaiúva do Sul 

PRODUTO: 
Trecho Pavimentado 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 50 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDEl 

Esta BR é um dos únicos trechos de Rodovia Federal no Paraná que ainda não está pavimentado, deve-se 
ressaltar que o prolongamento desta Rodovia no Estado de São Paulo está pavimentado Única alternativa a 
famosa Rodovia do Mercosul a BR-116 São Paulo - Curitiba, é compromisso assumido pelo Governo Federal, 
com o Estado do Paraná em virtude do Paraná ter assumido e realizado obras Federais no Estado com recursos 
próprios, ressalte-se ainda que é uma das regiões menos assistida do Estado, pela ausência de uma malha 
Rodoviária pavimentada. 

CODIGO 

DATA 

15/05/00 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
PR PI'IDB 
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EMENDA - 01893 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

r I] (AJI!E) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Construção do Acesso Ferroviário ao Terminal de Santa Terezinha de Itaipu 

PRODUTO: 
Trecho Construído 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 
Projeto fundamental a interligação do sistema do transporte do Paraná a hidrovia do Rio Paraná 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

JOS( BORBA PR 
DATA \d)lA ~Afi,JJ l, .,;tSSINATURA 

15/05/00 r\' (JIfII/ l1r ',j'J(lf/JIF 

V (Jv 

I 

PAGINA 
IDEI 

PARTIDO 
PI'IDB 
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EMENDA - 01894 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
EMERGENCIAL E HOSPITALAR 
[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Ampliação, Reforma e Equipamentos para Hospitais Universitários do Estado do Paraná 

PRODUTO: 
Hospitais Construidos 

UNID. MEDIDA: 
UN 

- ---

META 2001 (quantidade): 3 

PAGINA 
1 DE 1 

JUSTIFICAÇAO: O Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná tem sido local de grande 
procura, tanto como fonte de aperfeiçoamento e estágio em diversas áreas (medicina, enfermagem, farmácia, 
nutrição e outras), como também, um centro de referência no atendimento a comunidade em geral, entretanto 
esta instituição encontra-se, em alguns setores, nas mesmas condições da época de sua inauguração. Algumas 
benfeitorias foram realizadas desde então, porém ficaram dilui das diante das necessidades atuais. O HCIUFPr, 
possui vários setores sem condições mínimas necessárias para a execução de suas atividades médico-
Hospitalares com qualidade, no que diz respeito as suas instalações fisicas, uma vez que a sua construção 
~al foj realizada com tecnologia e materiais dis2.º!1iv~is_ na época. Na verdad~ suas edificações não foram _ 
projetadas a rigor, necessitando, portanto de adequação para o uso Hospitalar, face a idade, suas instalações 
fisicas, elétricas, Hidráulicas e de gases e esgoto estão precárias e comprometidas pela ação do tempo, 
ocasionando uma série de transtornos a sua comunidade interna. É de fundamental importância uma reforma e 
recuperação criteriosa e imediata de algumas de suas áreas físicas, atendendo, inclusive, as orientações e 
padrões exigidos pela vigilância sanitária e Secretaria do Meio Ambiente. 
Da mesma forma se faz premente que o HCIUFPr seja provido de um parque de equipamentos modernos e 
especializados, bem como de uma provisão de materiais permanentes e de consumo que venham a suprir as 
reais necessidades de demanda, visando um melhor atendimento e assistencia de qualidade ao imenso número 
de paciente, não só do Paraná e Região Sul, mas de todo o Brasil, que são atendidos diáriamente pelo Hospital 
de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
Pretende-se também dar continuidade as Obras do Hospital de Maringá, obra financiada a dois exercícios pelo 
OGU do Ministério da Saúde, bem como permitir a Reforma do Hospital Universitário de Londrina, ambos 
fundamentais para a Região Norte do Paraná 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSE: BORBA PR PI'IOB 
DATA \.dJfIgj;JN~INATURA 

15/05/00 
r\ 'JUifI/1 NP,/, 

V (/ v 
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EMENDA - 01895 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM P350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
EMERGENCIAL E HOSPITALAR 
[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos dos Postos de Saúde em Municípios do Paraná 

PRODUTO: 
Unido Saúde Implantada! Ampliada 

UNID. MEDIDA: ., 

UN 
-

META 2001 (quantidade): 150 ".' " 

JUSTIFICAÇÃO: 
Objetiva dar melhor atendimento no Sistema único de Saúde no Estado do Paranaá - PR , 

' . 

..! ' 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

JOSE BORBA PR 

DATA ~/l~SINATURA 
15/05/00 V U' 

PAGINA 
IDE I 

PARTIDO 
PI'IDB 
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EMENDA - 01896 
LDO 2001 I 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): Melhorias de Habitabilidade nos Município do Estado de São Paulo 

PRODUTO: Município Beneficiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 10 

JUSTIFICAÇÃO: 
O objetivo desta emenda, é ser incluída como Ação Prioritária no Programa Melhorias Habitacionais para 
resgatar a cidadania para a população favelada no seguinte postulado: 
· Institucionalização da ocupação 

I. Reordenação urbana 
· Reassentamento da população no mesmo espaço fisico 
· Implantação de saneamento e serviço público 
· Eliminação dos riscos de incendio, inundações e desabamentos 
· Erradicação do contágio de molestia, e 
· Integração da população favelada nas relações sociais da cidade. 

I 
I 
I 

CODIGO NOMEDOPARLAMENTA~ UF PARTIDO 
Paulo Kobayashi !' ''J /;/ SP PSDB 

DATA ASS,N~ 
11/05/2000 / -

<----
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EMENDA - 01897 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDE 1 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇAO DE ENCHENTES 
EM MUNICÍPIOS DE SÃO PAULO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: 
O objetivo da ação referênciada nesta emenda, a ser incluída como uma ação prioritária do programa Proágua 
Infra-Estrutura, é a implantação de obras nos rios localizados próximos à região metropolitana, dotando-a de 
sistema viário de boa qualidade, beneficiando toda a população regional de uma área considerada de maior 
movimento do pais, enfatizando a importância de projetos intermunicipais. Assim sendo, caracteriza-se 
fortemente, a premência na implantação desse complexo viário, para o qual é indispensável o direcionamento 
de recursos aos Municípios do Estado, vez que os mesmos não dispõem de capacidade financeira para fazer 
face a tais investimentos. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTA~ UF PARTIDO 
Paulo Kobayashi \[\ C'!ó;'./ SP PSDB 

DATA A~rl~ 11105/2000 
I 
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EMENDA - 01898 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PA..'U"1.1ot\1\1.1. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DO CONTORNO RODOVIARIO EM MOGI DAS 
CRUZES - SÃO PAULO 

PRODUTO: CONTORNO CONSTRUIDO 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 7,00 

JUSTIFICAÇÃO: 
A CONSTo DO ANEL VIÁRIo DE MOGI DAS CRUZES, A SER INCLUÍDA COMO AÇÕES 
PRIORITÁRIAS DO CORREDOR TRANSMOPOLITANO, POSSIBILITARÁ MELHORAR O 
DIRECIONAMENTO DO TRÁFEGO PROVENIENTES DAS ROD. PRESo DUTRA E A YRTON SENNA À 
RODOVIA RIO-SANTOS, ATRAVÉS DA INTERLIGAÇÃO DA RODOVIA MOGI-DUTRA A RODOVIA 
MOGI-BERTIOGA PELO ANEL VIÁRIo DE MOGI DAS CRUZES, POSSIB. CRIAR UM ACESSO MAIS 
EFICIENTE AO LITORAL NORTE DO ESTADO DE S. P., DO TRÁFEGO PROVENIENTE, 
PRINCIPALMENTE, DA ZONA LESTE DE S. P. E DOS MUNICÍPIOS DE ARUJA, 
ITAQUAQUECETUBA, GUARULHOS, SUZANO, POÁ E DEMAIS REGIÕES. É AMPLAMENTE 
CONHECIDO OS TRANSTORNOS QUE OCORREM EM TODA A CIDADE DE SÃO PAULO 
DURANTE QUALQUER FERIADO PROLONGADO QUANDO UM GRANDE AFLUXO DE PESSOAS 
OCORRE NO SENTIDO DO LITORAL USANDO O COMPLEXO ANCHIETA-IMIGRANTES, E, O 
REFLEXO DESTE MOVIMENTO NAS PRINCIPAIS VIAS DA CIDADE ENTRE ELAS AS JÁ 
CAÓTICAS MARGINAIS PINHEIROS E TIETÊ. A OpçÃO EXISTENTE EM MOGI DAS CRUZES QUE 
JÁ É BEM UTILIZADA, SE FOSSE REMODELADA E AMPLIADA, SERIA UMA EXCELENTE 
AL TERNATIV APARA DESAFOGAR O TRÂNSITO PARA0 LITORAL DE FORMA EFICIENTE E 
SEGURA, POIS ALÉM DE DESAFOGAR O SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES, TAMBÉM 
PERMITIRIA RETIRAR O TRAFEGO DO CENTRO URBANO DE MOGI DAS CRUZES, QUE TAMBÉM 
SOFRE, EM ESCALA REDUZIDA À DA CIDADE DE SÃO PAULO, DOS MESMOS PROBLEMAS, 
HAJA VISTO QUE SEM O ANEL VIÁRIo, OS VEÍCULOS QUE SE DIRIGEM PARA O LITORAL 
FAVORECENDO O CRESC. TURIST. NA REG. BERTIOGA E SÃO SEBASTIÃO 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR I UF PARTIDO 
PAULO KOBAYASHI I .·I//~-- I SP PSDB 

DATA ASS~.lrRÁ' 
11/05/2000 .~~ 

/ 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F1 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
2° 

INCISO 

EMENDA - 01899 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: "Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do Programa de 
Financiamento às Exportações - PROEX, e as demais operações de financiamento realizadas com mini e 
pequenos produtores rurais, agricultores familiares, assentados de reforma agrária, e as operações de crédito 
sob o amparo do Programa de Revitalização de Cooperativas Agropecuárias - RECOOP, bem como os 
financiamentos para aquisição. por autarquias e empresas públicas federais, de produtos agropecuários 
destinados à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos ....................... " 

.ruSTIFICAÇÃO: Esta Emenda, que altera a redação original para incluir os agricultores familiares nas 
exceções previstas pelo dispositivo, em consideração. objetiva tomar explí~i!a <I possibiliJadr: da ":Ultl't::>:>ãl' ,11.: 
subsídios nos empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, aos beneficiários do Pronaf e do programa de 
reforma agrária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

NTLSON 1'I0URftO Of PT 
DATA ASSINATURA 

'\5/05/2000 //r"/ 
./ 

,/ ( 

J 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10123 

EMENDA - 01900 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

PAGINA INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

01 DE 01 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

PROAGUA -Ul.EIDkE5I8lJIlJ.f1L 
[ I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

CONSTRUÇAO E RECUPERAÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HIDRICA - AÇOBE SgReA-DO SILVA 
PRODUTO: 

OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

__ Q1 (~~A) 

JUSTIFICAÇAO: 

ESTA OBRA VISA AMENIZAR OS GRAVES PROBLEMAS DE FALTA DAGUA DA REGIAO NORDESTINA, PARTE 

DA ESCASSEZ DESSA FALTA SERA RESOLVIDA, POIS IRA BENEFICIAR TODA POPULAÇAO DA CIDADE 

DE BELtM DO SAO FRANCIASCO. 

f' 
CODIGO NOME DO PARL~ENTAR 

r
UF PARTIDO 

DEPUTADO GONZAGA PA RtpTA "\ r i'I PE PSB 
DATA J< ~~ATU~ X ~ r_ 

---

''\I~''l ("- -
15/05/2000 ./' \f \ \ ~ ~ , ---- \ ~ \ 

\ \ 

. 
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EMENDA - 01901 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES r A=r:;::~~AGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

PROAGUA 

[1.J (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

AÇUDE DO URUBU 

PRODUTO: 

OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

01 (U~l) 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

ESTA OBRA VISA AMENIZAR OS GRAVES PROB[EMAS DE FALTA DAGUA DA REGIAO NORDESTINA. 

POIS IRA BENEFICIAR TODA POPULAÇAO DA CIDADE DE SALGUEIRO; 

r 
CODIGO NOMEDOPARL~~TAR UF PARTIDO 

DEPUTADO GONZAGA PAT, OTA 
~ ( (l PE PSB 

DATA / \(rINATU~ ,Y -
/' [í\i'\l~ A'~ t -

15/05/2000 -
\ \ \ v \ \ \ 

\ \) \ 

.-



Maio de 2000 

/ 
, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10125 

EMENDA - 01902 
LDO 2001 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES .IL ~~o~: ~~~A~EM 0350/2000 - CN 

PAGINA INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

01 DE 01 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

PROAGUA 

[ I ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

ADUTORA DE JATOBA 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

01 (UMA) 

JUSTIFICAÇAO: 
EATA OBRA VISA AMENIZAR OS GRAVES PROBLEMAS DE FALTA DAGUA DA REGIAO NORDESTINA, 
POIS IRA BENEFICIAR TODA POPULAÇAO DA CIDADE DE SERTANIA 

r-
I 

CODIGO NOMEDOPARL~ ENTAR 
(UF 

PARTIDO 
DEPUTADO GONZAGA PAT~70TA 1\ r PE PSB 

DATA /\nt)~\U~ JL 'j c 
.-, -

15/05/2000 ------ ~ \ lo 

1\\ J 
\ 

J 

- -



I 

10126 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaIO de 2000 

EMENDA - 01903 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ~uu~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

PROAGUA 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

OBRAS EMERGENCIAIS DE CONTENÇAO DO AVANÇO DO MAR EM PAULISTA-PE 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

01 (UMA) 

JUSTIFICAÇAO: 

ESTA AÇAO VISA CONCLUIR A OBRA DE CONTENÇAO DO AVANÇO DO MAR, qUE ESIDA 

COM MAIS DE 80% DE SUAS OBRAS CONCLUIDAS. 

~ , 
CODIGO NOMEDOP~~~ENTAR - UF PARTIDO 

DEPUTADO CONZ ~A PATRI A \ 
"~ 

PE P5B 

DATA ~ J:1ASSINA TUrv .. -

15/05/2000 Ü.LcL v\' /' Ú - -
- '- .1 .\ t.. J .1 \ 

\ \ \ \ \ 

-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10127 

EMENDA - 01904 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 

IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

[r ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 

IRRIGAÇAO SERRINHA-PE 

PRODUTO: 

AREA CONSTRUIDA 

UNID. MEDIDA: 

HA 

META 2001 (quantidade): 

1000 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

ESTã IRRIGAÇAo IRA BENEFICIAR TODA PoPULAÇAo DA REGIAo DE SERRINHA, QUE 

NECESSITAM DESSE PRECIOSO LIQUIDO. 

( 

CODIGO NOMEDOP~~AMENTAR 

\' /) UF PARTIDO 
DEPUTADO GoNZAG PATRIoTA~ PE PSB 

J 
DATA ./ \Jt\~SSINAT PRA~ )li --

./ '\ "1 V\.fi. C -15/0532000 -

-----
~ \ \ \. 'J .\" 

\) \ \ \ 

J 

-~ 



10128 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01905 

LOO 2001 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ 

PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 ~ CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AfIJE) PROGRAMA (Denominação): 

PRBAGUA 

[:tJ (AfIJE) AÇAO (Denominação): 
CANALIZAÇAO DE CORREGO EM CARUARU 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 

01 (UMA) 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

ESTA OBRA VISA BENEFICIAR TODA POPULAÇAO DE CARUARU? QUE MORAM AS MARGENS DOS CORREGOS 

SANTA ROSA, SALGADOS E MOCBS. 

CODIGO 

DATA 

15/05/2000 

NOME D~ P 4-RLAMENJfR( ~l 
DEPUTADO GON~AdA PATRIOTA: I / 

1\ \ 

1\ \ \ \ 

UF 
PE 

PARTIDO 
PSB 

1 



Maio de 2000 I)IÁRIo DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10129 

EMENDA - 01906 J' 
lDQ 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 Pl0001/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ ..:C~~F - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓ-ÁGUA 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA DO 
RIOPAJEÚ 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇAO: 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA INTEGRADO PARA AS 

_ LOCALIDADES SIWffiAS NO VALEDORIO PAJEÚNO SERTÃO DE PERNAMBUCO, 
BENEFICIANDO AS POPULAÇÕES RURAIS E URBANAS DÊ 17 MUNiCíPIOS DE 420 KM, DE 
ADUTORA 

CODIGO· 

DATA 

~ CSI0512.C~ 

C\ _ 
PARTIDO 

'Y";)á 



10130 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMEND 
LDO 200~ - 01907 J 

PL 0001/200 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_ME~~: 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA ,..v~GEM035012ooo_CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO I 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
MORAR ~fELHOR 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

1\1ELHORIA DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE EM RECIFE 

PRODUTO: 
FAMÍLIAS BENEFICIADAS 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 10.000 

PAGINA 
1 DEI 

JUSTIFICAÇAO: 
llv1P~ANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA PARA ATENDER A POPULAÇÃO RESIDENTE I 
EM AREAS SlJB-NORMAIS. SUJElT AS A DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS, QUE COLOCA1vl EM ~ 
RISCO A SAÚDE DA COMUNIDADE ! 

\ 
! 
I 
~ 

CODIGO 

DATA 

~ '? 10>::> !2(,t, ~ L - -



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
11 

TEXTO: 

SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I 
8° 2° 

Inclua-se o seguite inciso ao §2° do art. 8°: 

INCISO 

novo I 

Segunda-feira 15 10131 

EMENDA - 01908 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual ao Congresso Nacional 
será acompanhada de: 
a) memória de cálculo e demonstrativo de que o déficit nominal no projeto dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social é compatível com a meta fixada no "caput" deste artigo; 
b) indicação dos órgãos que apurarão os resultados de que trata o "caput" deste artigo, para demonstrar o 
cumprimento das metas; 
c) metodologia pormenorizada de apuração desses resultados, distinguindo a que se aplica ao projeto de lei 
orçamentária e a que deverá ser adotada no exercício, e demonstrando a compatibilidade entre as duas, bem 
como entre elas e aquela de que trata o art. 30, § 1°, IV, da Lei Complementar n° 101, de 2000; 
d) demonstrativo sintético do Programa de Dispêndios Globais das empresas de que trata o art. 6°, onde 
deverão estar consubstanciados o resultado primário das empresas estatais federais a metodologia de apuração 
desses resultados. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa adequar a mensagem a alguns dispositivos da Lei de responsabilidade fiscal. 

LD02001 - ar! 3' § 2 - cálculos resultados doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdaB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Jt'h~ _!YILA.,c---L 
\l 



10132 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 
Suprima-se o inciso V. 

JUSTIFICAÇÃO: 

INCISO 

V I 

EMENDA - 01909 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Essa emenda visa suprimir a possibilidade de realização de auxílio para entidades de consórcios 
intermunicipais de saúde. Se há interesse público na realização dessa despesa, deverá o Executivo firmar 
convênio com as respectivas prefeituras. 

LD02001 • Art 29 - V - auxillos para consórcIOS doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 J..b'~ ~',a---l 
- \.J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSlRUÇÔES NO VERSO I 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I 
Novo 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

INCISO 

I 

Segunda-feira 15 10133 

EMENDA - 01910 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. . Todas as receitas e as despesas decorrentes das operações no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização e relativas a participações acionárias da União e das operações de securitização envolvendo 
títulos da dívida pública mobiliária federal, constarão da lei orçamentária anual nos seus valores brutos, vedada 
qualquer dedução. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer dispositivo da LD02000. Não há razão para supressão desse artigo. 

LD0200 I - eap 111 - reee.tas e despesas da pnvatlzação doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 J..\rlo~: ,---l 
" 



10134 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

EMENDA - 01911 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CA~:~LO I SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Suprima-se todo o capítulo VII. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Não é possível aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional quando esse projeto prevê 
mudanças legais que alterem a destinação de receitas, pois induzem o Legislativo a aprovar alterações legais sem a 
apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe ao Poder Executivo ou ao próprio Congresso Nacional aprovar tais 
mudanças anteriormente ao envio e à aprovação do orçamento, de modo que a análise da peça orçamentária seja feita a 
partir de parâmetros definitivos. 

LD0200 I - cap VII - suprImir receita condiCIOnada doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 JJ\--\" ,;tt',~ 
V 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO IPARAGRAFO I INCISO 

III I novo I 

Segunda-feira 15 10135 

EMENDA - 01912 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: __ o 

"Art. . As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçáíTIentária e em seus 
créditos adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução se 
ptiWicadiis por-meio de: 
I - portaria do Ministro de Orçamento e Gestão, para as fontes, exceto as de que trata o § 20 do art. 69 desta 
Lei; 
II - portaria do dirigente máximo de cada órgão a que estiver subordinada a unidade orçamentária, para as 
modalidades de aplicação, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 
execução do crédito na modalidade prevista na lei orçamentária. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa restabelecer dispositivo da LDO 2000. Não há justificativa para a sua exclusão. Nesses momentos em 
que há permissão para o governo estabelecer contingenciamentos diferenciados por fonte de recursos, teve-se controlar 
as modificaçõ\ls das fontes de recursos associados a cada despesa orçamentária. Também deve-se obstruir a liberdade 
total para modificação das modalidades de aplicação. 

LD02001 - eap III - alterações fonte e modahdade doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Ít~,- Jt'f~ 

--



I 

10136 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

III I novo I 
TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

EMENDA - 01913 

LOO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 -~ 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. .A programação orçamentária do Banco Central do Brasil obedecerá ao disposto nesta Lei e 
compreenderá as despesas com pessoal e encargos sociais. outros custeios administrativos e operacionais, 
inclusive aquelas relativas a planos de benefícios e de assistência a servidores e investimentos. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa restabelecer dispositivo da LDO 2000. Não há justificativa para a sua exclusão. A programação 
orçamentária do BC deve ser efetivada como a de qualquer outra autarquia. 

LD0200 1 - cap III - orçamento BC doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~r1 tIt.'r---l 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

Segunda-feira 15 10137 

EMENDA - 01914 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE2 

CA~~~LO I SEÇÃO I AR;~GO I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Dê-se ao art. 56 a seguinte redação: 
"Art. 56. O Poder Executivo editará até trinta dias a publicação dos orçamentos decreto contendo a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, para a integralidade das dotações de despesas 
constantes na lei orçamentária anual, respeitada a natureza das receitas e das despesas, a vinculação de 
recursos determinado pelo parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar nO 101, de 2000, e, ainda, enviará 
mensagem ao Congresso Nacional apresentando os critérios adotados, inclusive o cronograma previsto de 
realização de receitas por fonte. 
"§ 1°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, 
o Poder Executivo promoverá a alteração do decreto de que trata o caput indicando o percentual de limitação 
de empenho e movimentação financeira a que ficarão submetidos os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público, nos termos do art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, respeitada sempre a vedação 
de contingenciar as despesas "de outras despesas correntes" dos Ministérios da Saúde e da Educação bem 
como as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, devendo o Poder Executivo demonstrar 
perante o Congresso Nacional a necessidade das medidas tomadas mediante verificação de inadequação do 
cronograma previsto de realização de receitas por fonte, justificar as providências necessárias para o 
cumprimento das metas de que trata o caput deste artigo, mediante ajuste do cronograma, bem como dos 
limites para movimentação e empenho 
"§ 2°. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 
"§ 3°. Na situação prevista pelo §3° do art. 9° da lei Complementar 101, de 2000, a limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões 
financeiras" de cada Poder e do Ministério Público da União. 
"§ 4°. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de trinta dias após o encerramento de 
cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI, no encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas do exercício, bem assim das justificações de eventuais desvios, com 
indicação das medidas corretivas. 
"§ 5°. A Comissão Mista de que trata o art. l~6, § l°, da Co~st~tuição federal, apreciará os relatórios 
mencionados no parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 L~Jt',~ 
v 



10 13 8 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-------------------------------------------------------------

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

VIII 56 I 
e da seguridade social da União, durante a execução orçamentária." 

JUSTIFICAÇÃO: 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

ALINEA 

JqjLj 

PÁGINA 

2DE2 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

A presente emenda visa a adequar a redação da LDO aos dispositivos do projeto da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 
8° e 9° e respectivos parágrafos). 
Ademais, objetiva fixar sobre quais dotações recairão, em caso de necessidade, a limitação de empenho da despesa. Ou 
seja. tem por fim preservar da limitação as despesas obrigatórias, de que são exemplos as transferências constitucionais, 
os gastos com pessoal, os beneficios aos servidores públicos. 

LD0200l - Art 56 - ltmltação empenho - ajuste fiscal doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 L~Iofl1L}~ 
v 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10139 

EMENDA - 01915 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAP;~ULO I SEÇÃO I A~~GO I PARAGRAFO I INCISO 

V 
I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Suprima-se o inciso V. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa suprimir a possibilidade de realização de auxílio para entidades de consórcios 
intermunicipais de saúde. Se há interesse público na realização dessa despesa, deverá o Executivo firmar 
convênio com as respectivas prefeituras. 

LD0200 I - Ar! 29 - V - auxílIos para consórcIos doc 

comoo NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~\ l,.,'" ~í--( 
\J 



10140 Segunda-feIra 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
------------------------------------

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

EMENDA - 01916 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

1 

CAPITULO I 
III 

SEÇÃO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

Novo 

INCISO 

I 
ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

Art. . A lei orçamentária consignará dotações suficientes para assegurar a expansão das despesas de pessoal 
para atender ao disposto no Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, recompondo pelo menos os valores 
reais verificados na data de promulgação da EC n° 19. de 1998: reajustamento dos valores dos serviços e 
benefícios da seguridade social, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n° 101, de 2000, tomando por 
base no mínimo o índice definido no art. 43 desta lei e reajuste do salário mínimo para real adequação ao 
disposto no art. 7°, IV, da Constituição Federal; 

JUSTIFICAÇÃO: 

A LDO dentro das diretrizes que estabelece para a Lei orçamentária deve assegurar que as prioridades seja 
cumpridas. Esse artigo prevê correções para o salário mínimo, pessoal e benefícios e serviços da seguridade 
social. Atende-se a previsão constitucional, que assegura reajuste anual para salário mínimo, vencimentos dos 
servidores públicos, benefícios previdenciários e, como determinado na lei de responsabilidade fiscal, o 
reajustamento dos serviços vinculados à seguridade social 

LD02001 - eap III - expansão despesas obngatónas carater eontmuado doe 

ComGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Q(,/j-\~ iV'flv..,c-( 
V 



Maio de 2000 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Segunda-feira 15 10141 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSmUçÔES NO VERSO I 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇÃO J ARTIGO I PARAGRAFO I 
I Novo 

Dê-se ao capítulo III artigo com a seguinte redação: 

INCISO 

EMENDA - 01917 

lDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

1 ALINEA J ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. - A proposta e a lei orçamentária conterão código classificador em todas as categorias de programação 
identficando se a despesa é de natureza financeira ou não-financeira; 

JUSTIFICAÇÃO: ___ _ 

Identificar se as despesas têm ou não natureza financeira é importante para o cálculo das necessidades de 
financiamento e do controle do impacto dessas despesas nos resultados fiscais, bem como a análise do 
cumprimento das metas fiscais. 

LD02001 - cap Ill- espeCificação de despesas finacelras e não financeiras doc 

ComGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~\"h\" ~'/~ 
11 

V 



10142 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I JNSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇÃO I ARTIGO /PARAGRAFO I 
8° Novo 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 8°: 

INCISO 

I 

EMENDA - 01918 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALlNEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ - Os órgãos setoriais do sistema de orçamento encaminharão à Comissão de que trata o § 10 do art. 166 
da Constituição Federal, no mesmo prazo fixado no § 30 deste artigo, demonstrativo dos subtítulos destinados 
à realização de obras, cujo valor total ultrapasse R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), contendo: 
"a) especificação da obra a ser realizada; 
"b) estágio em que se encontra a obra; 
"c) cronograma ±1sico-financeiro da obra; e 
"d) etapas a serem executadas com as dotações consignadas no projeto de lei orçamentária." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer determinação constante na LD02000. Essas informações são importantes para a 
análise e deliberação sobre as obras em endamento. 

LD02001 - art 8° §6· - obras maIor que 2000 doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA -

5 de maio de 2000 il' (..}--.o (V1L'/~ -1 
\J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10143 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

XI 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

EMENDA - 01919 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XI - a evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para 2000 e a estimada, mês a mês para 
2001, bem como a memória de cálculo dos principais itens de receitas, inclusive as financeiras, destacando as 
premissas básicas de seu comportamento no exercício de 2001;" 

JUSTIFICAÇÃO: 
Este demonstrativo visa propiciar ao Congrefso Nacionalmformações relativas às receitas especificando relatórios 
mensais. 

LD0200 1 - ar! 8' ~3' XI calculo das receItas - mensal doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 s;. ~' ~~_.. t .1 

V 



10144 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇÃO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

8° 3° 

Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 8°, §3°: 

INCISO 

novo I 

EMENDA - 01920 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - memória de cálculo das receitas de concessão de seviços públicos e de privatizações, por mês e no 
exercício, especificando para cada caso os bens e direitos objeto da concessão ou privatização;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa estabelecer a determinação para que o Executivo informe ao Congresso Nacional a memória 
de cálculo 

LD02001 - ar! 8° §3° receitas de concessão e privatização.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~\y.",(J ~r-l 
\I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10145 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 0'\92'\ 

LDO 2001 

PL 000112000-
CN 

0350/2000 - CN 
cNSAGEM I 

CMPoPr -M'" 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓ-ÁGUA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
IDEI 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE lNFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA TRÊS 
BARRAS NO ESTADO DE GOIÁs 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 
CONCLUSÃO DO PROGRAMA DE ASSENTAMENTO DA FAZENDA "TRÊS BARRA" NO 
MUNICÍPIO DE CRISTALINA - GO, CONCLUSÃO DAS OBRAS, ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO DE 
IRRIGAÇÃO,9PERAÇÃO, MANUTpNÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS ASSENTADOS, 
IMPLANT AÇAO DE VIAS NECESSARIAS PARA0 ESCOAMENTO DAS SAFRAS, 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
J"osA í=1U\-TVc\~w ~~ NE\lá -".D~. J\JQ.uftJ hA . U,O -H;PB 

DATA /~r;2 ASSIN~ 
'.tn.A.' 'A. • 

'1/ 1/ l 



10146 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01922 

LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN , 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PLll.JL~ .,VV.L 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento de Gerentes e Servidores 

] (AlI/E) AÇÃO (Denominação): Capacitação de servidores públicos 

PRODUTO: Servidores capacitados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

PAGINA 
DE 

META 2001 (quantidade): Treinar aproximadamente 11.000 servidores públicos da Administração Direta. 

JUSTIFICAÇÃO: A Secretaria de Recursos Humanos, responsável por determinar a política de recursos 
humanos para os órgãos da administração pública, quer realizar cursos de qualificação de seus recursos 
humanos para atingir um bom desenvolvimento da administração e a racionalização das atividades do setor 
público 

NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 
RS 

PARTIDO 



MaiodeZOOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10147 

EMENDA - 01923 
LDO 2001 

.. Pl0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

ONICO III 

ALINEA 

PÁGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Suprima-se o inciso 111, do Parágrafo único do art. 34 

JUSTIFICAÇAO: A Emenda objetiva impedir que operações de prorrogação e 
composições de dívidas envolvendo volumes elevados de recursos com as refe 
ridas no inciso 111, deste artigo, a pretexto da celeridade, dispensar a 
anuência do Congresso Nacional. 

CODIGO 

DATA 

15.05.00 

NOMEDOPARLAM~E~N~ __ -- UF 

PA 

PARTIDO 

PT 



10148 Segunda-tlma 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01924 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350J2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~~lu.~ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

ONICO I II 

PÁGlNA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Operações no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da AgrO 
cultura Familiar - Pronaf, e dos Fundos Constitucionais e Financiamento di 
Norte, do Nordeste e do Cento-Oeste, quando realizadas com mini e pequeno~ 
produtores rurais, agricultores familiares, assentados em projetos de re 
forma agrária, e COM médios produtores rurais. 

JUSTlFICAÇAO: A Emenda visa permitirmaior celeridade às eventuais defini­
ções em torno de operações de prorrogações e composições de dívidas de fi 
nanciamentos rurais com as categorias especificadas que não dispõem de cor 
dições econômicas para suportarem prolongados processos de discussão e de 
liberação sobre o endividamento. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

PA PT 
DATA 

15.05.00 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL ---------------------------

EMENJJA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

novo I 
CAPITULO! 

III 
SEÇÃO ! ARTIGO 1 PARAGRAFO I 

8° 3° 

INCISO 

TEXTO: 
Acrescente-se o seguinte inciso ao §3° do art. 8°: 

Segunda-feira IS 10149 

EMENDA. 01925 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"§ - relatório do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS identificando a natureza dos débitos 
regularizados, a parcela originada de inscrição em dívida ativa, discriminado a origem dos débitos por tributo, 
a previsão de receitas para o exercício de 2000,2001 e 2002; bem como uma avaliação da eficácia desse 
programa na recuperação dos débitos para com a fazenda pública." 

JUSTIFICAÇÃO: 

o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS destina-se a promover a regularização de débitos 
fiscais e previdenciários da pessoa jurídica com a Secretaria da Receita Federal- SRF, Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional- PGFN e o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Essa emenda visa determinar que o governo apresente ao Congresso dados relativos à esse programa. 

LD02001 - art 8" §3° - refis doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Sl\l..'., tV'K.t'f~ , 
\J 



10150 Segunda-feira 15 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 01926 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA.À LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇÃO 

I 
ARTIGO I PARAGRAFO I 

II 80 3° 

TEXTO: Dê-se ao seguinte inciso: 

INCISO 

I XXI 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXI - os resultados do Banco Central do Brasil verificados em 1998 e 1999, os estimados para 2000 e 2001, destacando 
os principais elementos que constituem esses resultados verificados ou estimados 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa dar maior precisão à redação do inciso XXI, ampliando-se as informações para dar clareza às 
despesas associadas à incorporação ao Tesouro Nacional desses resultados. Desde 1998, o Tesouro já assumiu 
mais de R$ 30 bilhões em resultados negativos. É preciso dados para ampliar a discussão sobre a natureza 
desses resultados. 

LD02001 - art. 8° §3 XXI resultado BC doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~\I.-.',.. ~, ... J 
\J 



Maio de 2000 ,,' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA' À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

INCISO 

I novo 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

Segunda-feira 15 10 151 

EMENDA - 01927 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" -- o detalhamento das receitas de contribuições previdenciárias, por categoria de contribuinte e segurado, 
verificadas nos exercícios posteriores a 1994 e previstas para 2000, 2001 e 2002, e das despesas, nos mesmos 
períodos, para cada um dos benefícios previdenciários e por categoria de segurado, evidenciando-se a Unidade 
da Federação onde realizou-se a arrecadação e pagou-se o benefício, e apresentando os demais elementos que 
permitem uma avaliação da situação financeira e atuarial da previdência social." 

JUSTIFICAÇÃO: 
, 

Essa emenda vi~~ restabelecer um mandamento da Lei de Responsabilidade Fiscal. As informações sobre a 
situação financeita da previdência social são importantes para a discussão das despesas e das receitas do 
RGPS. Essa emenda busca capacitar o Congresso para esse importante debate que envolve direitos de 
cidadania e deveres do Estado correspondentes a um terço das despesas não financeiras que constam da lei 
orçamentária anual. 

LD02001 - art 8° §3 novo dados atuanals do RGPS doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Q~ .. ~1"-4 , 

\l 



10152 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSlRUÇÓES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

I 8° 3° 

INCISO 

novo 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso ao § 3° do art. 8°: 

EMENDA - 01928 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

Maiorle2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

- os dados relativos ao índice de desenvolvimento humano de que trata o art. 2°, indicando, dentre outros, o 
instituto responsável, critérios utilizados, abrangência de apuração; 

JUSTIFICAÇÃO: 
O Índice de Desenvolvimento Humano será o critério a ser utilizado pelo governo para priorizar a destinação de recursos 
relativos a programas sociais. Essa emenda quer assegurar a democratização dessas informações. 

LD02001 - Ar! 8° ~ 3° - especificação do IDH doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~. 
\ "' ... ~'i_l 
V 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10 153 

EMENDA - 01929 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE I 

CAPITULO' 

III 
SEÇÃO , ARTIGO 'PARAGRAFO' 

8° 3° 

INCISO 

VII 
, ALINEA --, ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Dê-se ao inciso VII a seguinte redação: 

- --- ----------
VII - memória de cálculo das estimativas: 
a) do resultado da previdência social, especificando recetas e despesas mesais e no exercício, explicitando as 

hipóteses quanto aos fatores que afetam o crescimento das receitas, ao crescimento vegetativo das despesas 
com benf cios e do índce de reajuste do salário mínimo; 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, mês a mês e no exercício, explicitando as hipóteses quanto a ose 
crescimento vegetatvo, aos reajustes gera e específicos que afetem essas despesas e quadro de servidores, 
diferenciando-se para cada caso os servidores civs dos militares; 

_ JUSTIFICAÇÃO: 

o resultado da previdência e as despesas com pessoal possuem importância na apuração dos resultados fiscais 
e no estudos desses grande grupo de despesas obrigatórias de caráter continuado. O conhecimento 
pormenorizado desses dados possibilita a formação de juízo sobre as despesas. 

LD02001 - art 8' 3' Vil - despesas pessoal e beneficlOs.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~\L", ~',~ 
IJ 



10154 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01930 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PÁGINA 

1 DE 1 

CAPITULO I 
II 

SEÇÃO I AR~:GO I PARAGRAFO I INCISO 

II I 
ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Dê-se ao inciso II do art. 70 a seguinte redação: 

I---
" - ao pagamento de passagens aéreas e outras depsesas com locomoção;" 

JUSTIFICAÇÃO: 
1 _ 

A redação proposta visa estabelecer a previsão de que as despesas com passagens aéreas e despesas com 
locomoção sejam discriminados da programação de despesa de cada órgão ou entidade. 

LD02001 - 3rt 7' - especificação de despesas -passagens doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~'", ~r---l 
\J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10155 

EMENDA - 01931 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAP~~ULO I SEÇAO _I AR~~GO I PARA GRAFO I INCISO I ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no rol do artigo 7°: 

" - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial"; 

JUSTIFICAÇÃO: 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Essa emenda visa permitir maior transparência, com a discriminação das despesas com comunicação social. 
Essas despesas vêm crescendo a cada ano e é preciso ampliar o controle sobre esses gastos. 

LD02001 - art. 7° - especificação de despesas - comuRlcação.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 J.k i-t'o ~"{--J 
\I 



10 I 56 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSlRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO] SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I 
VIII 65 

INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao art. 65 
I 

EMENDA - 01932 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 65. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Presidente da República até 31 de dezembro de 
2000, a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a respectiva lei não for sancionada, até o limite de 
dois doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional. 
§ 10 Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento 
no Congresso Nacional e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados por decreto do Poder Executivo, após 
sanção da lei orçamentária, por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento 
de dotações, até o limite de vinte por cento da programação objeto de cancelamento, desde que não seja possível a 
reapropriação das despesas executadas. 
§ 30 Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as dotações à conta de fontes de recursos condicionadas à aprovação 
de alterações na legislação tributária e das contribuições. 
§ 4° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, observado o disposto no parágrafo anterior, as dotações 
para atendimento de despesas de natureza alimentícia, pessoal, encargos sociais, benefícios previdenciários, beneficios 
assistenciais de prestação continuada, transferências constitucionais e legais, inclusive por repartição de receitas a 
Estados, Distrito Federal e Municípios e pagamento de abono salarial e seguro desemprego, no âmbito do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - F AT; 

JUSTIFICAÇÃO: 
O orçamento tem que ser promulgado dentro de um exercício fixando as despesas do exercício. Deve-se permitir 
exceção somente as despesas constitucionais e as de natureza alimentícia, pois é criminalizada a sua retenção dolosa. 

LDO~OOI - Ar! 65 - não aprovação do orçamento - restrIto doe 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I 
VIII 58 

INCISO 

TEXTO: Dê-se nova redação ao art. 58 
I 

Segunda-feira 15 10157 

EMENDA - 01933 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 58. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros para outra esfera de 
governo ou entidade privada, serão registrados no SIAFI e conterão obrigatoriamente referência ao programa de 
trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento existente na lei orçamentária. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Não basta que todos os registros no SIAFI façam referência ao programa de trabalho, é preciso que todos os atos e fatos 
relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros para outra esfera de governo ou entidade privada, serão 
registrados no SIAFI. 

LD02001 - Ar! 58 - regIstro SIAFI doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 
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10158 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

EMENDA - 01934 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO I PA~~RAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 2° umco 

TEXTO: Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 2° : 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será conferida prioridade às áreas de menor 
Índice de Desenvolvimento Humano, demonstrado a partir de um índice nacionalmente apurado 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa assegurar que o critério utilIzado pelo governo para priorizar a destinação de recursos relativos a 
programas sociais seja apurado a partir de um índice nacionalmente apurado. 

LD0200 1 - Ar! 2'!I especificação do lDH doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG pedoB 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E 'ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO I PARAGRAFO I 
I 2° Caput 

INCISO 

I 
TEXTO: Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2° : 

Segunda-feira 15 10159 

EMENDA - 01935 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 2° Em consonância com o art. 165, § 20, da Constituição, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 
2001 são as especificadas no Ãnexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais tetâo-preceâênciana-alocaçãtJ 
de recursos na lei orçamentária de 2001, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, e, ainda, 
não poderão ser objeto de contingenciamento. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa assegurar que as prioridades da lei orçamentária não poderão ser objeto de contigenciamento. Não 
pode-se compreender que as prioridades que a Lei orçamentária anual estabelece sejam preteridas por ato discricionário 
do Executivo .. 

LD02001 - Ar! 2° caput - não contingencJamento pnondades.doe 
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10160 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01936 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[INSTRUÇÕES NO VERSO [ PÁGINA 

I DE 1 

CAPITULO I 
III 

SEÇÃO I ARTIGO J PARAGRAFO I 
Novo 

INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

Alt. . Todas as receitas e as despesas decorrentes das operações no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização e relativas a participações acionárias da União e das operações de securitização envolvendo 
títulos da dívida pública mobiliária federal, constarão da lei orçamentária anual nos seus valores brutos, vedada 
qualquer dedução. ' 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer dispositivo da LD02000. Não há razão para supressão desse artigo. 

LD02001 - cap I1l - receItas e despesas da pnvahzação doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~l , 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INS1RUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO 1 SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

I 
TEXTO: 

Segunda-feira 15 10161 

EMENDA - 01937 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 4°, § 2°, V da LC 101 

Dê-se ao Anexo de Metas Fiscais, no que se refere à margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado a seguinte redação: 

"A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado previstas na lei orçamentária anual 
para 2001 compree\1derá, no mínimo, reajuste das despesas de pessoal para atender ao disposto no Art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, recompondo pelo menos os valores reais verificados na data de promulgação 
da EC n° 19, de 1998; reajustamento dos valores dos serviços e benefícios da seguridade social, nos termos do 
art. 24, da Lei Complementar n° 101, de 2000, tomando por base no mínimo o índice definido no art. 43 desta 
lei; reajuste do salário mínimo para real adequação ao disposto no art. 7°, IV, da Constituição Federal; 

JUSTIFICAÇÃO: -

Prevê o Art. 4°, §2°, inciso V da Lei Complementar 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal- que o 
Anexo de Metas Fiscais da LDO conterá o "demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita 
e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado." Ainda, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal nos arts. 17, §6° e 24 assegura tratamento diferenciado para as despesas de pessoal e de pagamento de 
serviços e benefícios da seguridade social. 

LD02001 - anexo Metas fiscaIS - expan.ão despesas obngatónas Catoater conunuado.doc 
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10162 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

EMENDA - 01938 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

1 

CAP;ULO I S~~~~ I ARTIGO I P ARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no capítulo 111, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas 
Alterações, a seguinte seção específica para dispõr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da 
Seguridade Social com, no mínimo, o seguinte artigo: 

Seção 
Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

Art. . No exercícIO de 2001 serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos equivalentes aos 
fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 1999, acrescidos da variação 
nominal do PIB prevista para o exercício de 2000 e ainda; 
Parágrafo único. A distribuição dos recursos para custeio do SUS pautar-se-á, nos termos da Lei n° 8.080, de 1990, por 
sua equalização per capzta em todas as unidades da Federação. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda amplia as informações buscando dar maior clareza às despesas associadas aos benefícios assistenciais 
prestados aos idosos e familiares de deficientes fisicos. Buscam-se dados sobre a evolução histórica bem como a 
regionalização dos beneficiados. 

LD0200 I - verbas saude e dispOSições gerais do orçamento da segundade.doc 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

Segunda-feira 15 10163 

EMENDA - 01939 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

I DE I 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

III Nova 

TEXTO: Inclua-se no capítulo m, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas 
Alterações, a seguinte seção específica para dispôr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da 
Seguridade Social com, no llÚnimo, os seguintes artigos: 

Seção 
Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

Art. . O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e 
assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204 e 212. § 4º, da Constituição 
Federal, às determinações do parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar nU 101, de 2000, e contará, dentre outros, com 
recursos provenientes: 
I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 
il - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas com encargos 
previdenciários da União e das receitas de contribuições de servidores públicos e militares das Forças Armadas, para o 
custeIo de progJamas ou de fundos de assistência médica, odontológica e hospItalar; 
li - das receitas financeiras e não-financeiras diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, o Orçamento da Seguridade Social; 
IV - exclusivamente para utilização a cargo do Fundo NaCIOnal de Saúde, das receItas de ressarcimento previstas pelo art. 32 
da Lei nO 9.656, de 1998, com a redação dada pela MP 1.976-26 e reedições, e pela respectiva parcela da receita de 
participação no DPV AT; 
V - das operações de crédito, externas ou internas, realizadas com a finalidade de atender às despesas previstas no orçamento 
da seguridade social; 
VI - das doações destinados aos programas ou entidades da seguridade social; 
Vil - do orçamento fiscal. 
§ 1 U - A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social 
obedecerá ao prmcípio da descentralização. 
§ 2° - A integralidade dos recursos previstos nos incisos de I a VI desse artigo serão classificados como recursos do 
orçamento da seguridade social. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Estranhamente na proposta de lei orçamentária para 2001, o governo suprimiu as referências específicas para o orçamento da 
seguridade social e quase a totalidade das disposições normativas referentes a esse orçamento. 
Essa emenda visa restabelecer a seção específica das diretrizes específicas do Orçamento da Segundade Social e, em especial, 
estabelecer as suas fontes de finanCIamento. A redação é mUlto próxima das que constam das diversas leis de diretrizes 
orçamentárIas anteriores, apenas acrescentando dIspositIvos relatIvos às recentes receitas (ressarcimento dos planos de saúde) e 
também as receitas de operações de créditos e doações realtzadas ou efetuadas especificamente para as finalidades desse orçamento. 

LD02001 ~ receitas e diSpOSIÇõeS gerais do orçamento da segundade doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 S1~\" !VtL 1 
\J 



10164 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

EMENDA - 01940 
LD02001 
Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAP~;IULO I s~~~~ I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no capítulo m, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas Alterações, a 
seguinte seção específica para dispõr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social com, no 
mínimo. os seguintes artIgos: 

"Seção 
"Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

"Art. . O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência 
e assistência socIal e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199,200,201,203 e 212, § 42

, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 
"1 - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 
"lI - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas com encargos 
previdenciários da Untão; 
"UI - das receitas financeiras e não-financeiras diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, este orçamento; 
"IV - exclUSIvamente para utilização a cargo do Fundo Nacional de Saúde, das receitas de ressarcimento previstas pelo 
art. 32 da Lei nO 9.656. de 1998, com a redação dada pela MP 1.976-26 e reedições, e pela respectiva parcela da receita 
de partIcipação no DPV AT; 
"V - das operações de crédito, externas ou internas, realizadas com a finalidade de atender às despesas previstas no 
orçamento da seguridade social; 
"VI - das doações destinados aos programas ou entidades da seguridade social; 
"VII - do orçamento fiscal. 
"§ 1 o - A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social 
obedecerá ao princípio da descentralização. 
"§ 2° - A integralidade dos recursos prevIstos nos incisos de I a VI desse artigo serão classificados como recursos do 
orçamento da seguridade social. 
"Art. . No exercício de 2001 serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, recursos equivalentes aos 
fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 1999, acrescidos da variação 
nominal do PIE prevista para o exercício de 2000; 
Parágrafo único. A distribUIção dos recursos para custeIo do SUS pautar-se-á, nos termos da Lei nO 8.080, de 1990, por 
sua ~qualtzação per capita em todas as unidades da Federação." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda resgata disposições constantes na LD02000, especialmente a previsão das receitas da seguridade 
social e a definição de um mínimo a ser despendido em ações e serviços de saúde. 

LD0200 I - dISpOSH;õeS gerais do orçamento da scgundade.doc 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10165 

EMENDA - 01941 

LDO 2001 
L 000112000-CN 

P MENSAGEM 035012000 - CN 
CMPOPF-

PÁGINA 

1 DE 1 

CAP;IULO I SEÇAO I ~:::O I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 
"Art. . A destinação de recursos a Estados, Municípios e Distrito Federal, a qualquer título, inclusive para 
o atendimento às ações de assistência social, saúde, educação, serão realizadas mediante transferências ou 
descentralização, identificados, sempre, os beneficiários." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda visa assegurar que sempre serão identificados os beneficiários favorecidos com as transferências voluntárias 
de recursos. 

LD0200 I • verbas saúde e díspoSlções gerais do orçamento da segundade.doc 
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10166 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO IPARAGRAFO I INCISO 

III I novo I 
TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

EMENDA - 01942 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA J ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. . Cada transferência, movimentação financeira ou pagamento efetivado no âmbito do SIAFI somente 
poderá referir-se a uma única nota de empenho, de lançamento ou de movimentação e, ainda, a um único 
beneficiário." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda visa assegurar que sempre serão identificados os beneficiários favorecidos permitindo o aêompanhamento e 
a fiscalização da execução financeira. 

LD0200 1 . art novo· regIstro mtegrado SIafi 2.doe 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 -S-l '-[''p fYk: j 
.1 

~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!lNSTRUÇÕES NO VERSO ! 

INCISO 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

Segunda-feira 15 10167 

t:MENDA - 01943 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"- a evolução das receitas próprias e das diretamente arrecadadas por fundos, autarquias, fundações e demais 
entes públicos indicando o montante realizado em cada um dos três últimos anos, a execução provável em 
2000 e respectiva estimativa para o ano 2001;" 

JUSTIFICAÇÃO: 
Este demonstrativo visa propiCIar ao Congresso Nacional informações relativas às receitas próprias e às diretamente 
arrecadadas pelas diversas entidades públicas. 
Além de se constituir numa informação relevante para a discussão da LOA, a falta desses dados tem dificultado a 
programação de despesas que podem ser cobertas com esses recursos. 
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, 
EMENDA·A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

EMENDA - 01944 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maiodc:2000 
I 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÂGlN\A 

1 DE ~ 

CAPITULO J SEÇAO I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

JI 8° 3° novo 

TEXTO: Inclua-se o seguinte inciso: 
" - a evolução das despesas com os benefícios assistenciais detenninados pela Lei n°, devidos aos idosos e 
deficientes físicos, de 1997 até 1999 e a previsão para 2000 e 2001, discriminado a regionalização dos, 
benefícios pagos;" 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda amplia as infonnações buscando dar maior clareza às despesas associadas aos benefícios 
assistenciais prestados aos idosos e familiares de deficientes físicos. Buscam-se dados sobre a evolução 
histórica bem como a regionalização dos benficiados. 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10169 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

li ~ ~ 

INCISO 

TEXTO: 

EMENDA - 01945 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

J ALINEAI ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte inciso no §3° do art. 8°: 
" - memória de cálculo da regionalização das despesas do SUS - Sistema Único de Saúde, destacando as 
parcelas atinenetes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer necessidade de envio de informação relativa à regionalização das despesas do 
SUS destacando-se cada uma das parcelas relativas aos critérios da Lei n° 8.080. Essas informações são 
importantes para a definição das despesas do SUS. A história já demonstrou que o parlamento quer participar 
dessa decisão, inclusive porque dela depende um importante serviço público, preocupação manifesta do 
conjunto da sociedade brasileira. 
A memória de cálculo demonstra o atendimento aos critérios legais, não há porque sonegar essa informação. 
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CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~fl~ rtIL---f 



10170 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

INCISO 

novo 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

EMENDA - 01946 
lOO 2001 
PL 0001l2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - discriminação, por órgão, atividade, projeto, operação especial e respectivos subtítulos, dos recursos 
destinados aos Programas "Comunidade Solidária", ''Rede de Proteção Social" e "Comunidade Ativa;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer necessidade de envio de informação conforme já praticado em 2000. 
As infonnações sobre as despesas que se identificam com esses programas sociais são importantes para que se 
quantifique os valores despendidos nesses programas. 

LD0200 I - art 8 §3 novo - rede proteção socral doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~~ , 
IJ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 

11 

TEXTO: 

SEÇAO I ARTIGO IPARAORAFO I 

8° Caput 

Inclua-se o seguinte inciso no caput do art. 8° : 

INCISO 

I 

Segunda-feira 15 10171 

EMENDA - 01947 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" -- VI - anexo com a relação das despesas obrigatórias de carãter continuado, de que trata o art. 17, da Lei 
Complemetar 101, de 2000;" 

-

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa garantir que as despesas obrigatórias de carãter continuado sejam descriminadas para maior 
esclarecimento. O mecanismo de alteração das programações dessas despesas sofrem diversas restrições 
detenninados pela lei de responsabilidade fiscal. Assim, é bastante proveitoso que elas fiquem explicitadas, 
para evitar que a cada momento, a juízo exclusivo da conveniência' do Executivo, elas seja classificadas 
enquanto tal. A relação das despesas obrigatórias de carãter continuado não é pennanente. Nesse rol entram tão 
somente as que acarretam obrigação legal de despesa por dois exercícios. Assim, a lei orçamentãria pode e 
deve explicitar o seu conjunto. 

-1--

LD02001 - ar! 8 - quadro das despesas contmuadas.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~'it'~ ~ 4 
" 



10172 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte inciso no art. 65 

I 

EMENDA - 01948 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350J2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"V - concessão dos auxílios creche, alimentação e transporte e demais benefícios previstos em lei aos servidores 
públicos." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Por melO da emenda em apreço, pretende-se incluir a concessão de benefícios aos servidores públicos entre as despesas 
passíveis de execução na antevigência da lei orçamentária de 2001. 
A experiência ora vivida, em que não se fez previsão semelhante, revela a situação de desespero por que passam os 
servidores públicos, especialmente aqueles de menor renda, que não tem como custear as creches dos filhos, as 
despesas com transporte e os gastos com alimentação. 
Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

LD02001 - Art. 65 - novo mClso - pagto beneficios legaiS para servidores públicos.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 L~/,J,-" /t' I 
V 



·Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10173 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

11 
CAP~:ULO _I SEÇAO 1 AR~:GO J PARAGRAFO I INCISO 

TEXTO: 
Dê-se ao inciso 11 do art. 7° a seguinte redação: 

EMENDA - 01949 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

~M~f3F ~ MêN§ABêM ~§W~§§§ : EM 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - ao pagamento de benefícios previdenciários para cada categoria de benefício;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A redação proposta visa restabelecer a previsão de que cada categoria de benefício fique representada em 
separado na lei orçamentária. A redação do projeto apenas trata dos benefícios da "previdência social". ALDO 
de 2000 não fazia essa restrição, não sendo admitido que as despesas com encargos previdenciários da União, 
mesmo os benefícios previdenciários instituídos por legislação especial não sejam discriminados. 

LD02001 • arl 7 - especificação de despesas - benefíclOs.doe 

ComGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~(.J-.'" ~ J 
\l 



10174 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAP~:ULO I SEÇAO I AR~:OO I PARAORAFO I INCISO 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no rol do artigo 7°; 

" - às despesas com comunicação social"; 

JUSTIFICAÇÃO: 

EMENuA - 01950 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Essa emenda visa pennitir maior transparência, com a discriminação das despesas com comunicação social. 
Essas despesas vêm crescendo a cada ano e é preciso ampliar o controle sobre esses gastos. 

LD0200 1 - arl 7 - especIficação de despesas - comunicação doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~0''''' ~ '-
_/\ 

\J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ":iegunda-feira 15 10175 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LÉI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAP~ULO I SEÇAO I AR~!GO I PARAGRAFO I INCISO 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no rol do artigo 7°: 

11 _ às despesas com assessoramento e consultorias;" 

JUSTIFICAÇÃO: 

EMENDA - 01951. 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Essa emenda visa permitir maior transparência, com a discriminação das despesas com assessorias e 
consultorias, que normalmente ficam inclusas no extenso rol das despesas administrativas dos diversos órgãos. 

LD02001 - ar! 7 - especIficação de despesas - assessoramento doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~'-<..r' .. ~ 
~ 



10176 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

INCISO 

TEXTO: 
Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

EMENDA - 01952 

LDO 2001 
PL 000112000-CN 

F MENSAGEM 0350/2000 - CN 
CMPOP -

PÁGINA 

1 DE J 

I ALINEA J ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. O projeto de lei orçamentária consignará para os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 
Público da União programação orçamentária cujos limites de outras despesas correntes e de capital em 2001 
será o conjunto das dotações de mesma natureza fixadas na lei orçamentária de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 
A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no âmbito dos 

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária L 
de 2000. Não prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto, o Poder Executivo estima, na Mensagem que encaminhou 
o projeto da LDO/200 I, inflação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

Nesse sentido, o que se pretende com a presente emenda é que o limite seja fixado apenas para a proposta de lei 
orçamentária, admitindo-se que no processo de discussão da matéria possam ocorrer modificações. 

LD0200 I - Art. 18 - I1mlles despesas correnles poderes 2.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~ .. IML I 
\J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 

VIII 
TEXTO: 

I 

ARTIGO IPARAGRAFO I 
novo l 

Inclua-se o seguinte artigo ao PLDO/2001: 

INCISO 

I 

Segunda-feira 15 10 177 

EMENDA - 01953 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166, §lo, da Constituição 
Federal, até 30 dias após o encaminhamento da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, relatório contendo 
informações recentes sobre a execução físico-fínanceira dos subtítulos mais relevantes relativos a obras constantes dos 
orçamentos fiscal, de investimento das estatais e da seguridade social, inclusive em meio magnético de processamento 
eletrÔnico. - - - - - -
"§1° O relatório referido no caput deverá informar, para cada obra fiscalizada, a classificação institucional, funcillnare-­
programática correspondente, a localização do empreendimento, os eventuais indícios de irregularidades detectados ou 
danos ao Erário, ainda que relativas a processos não apreciados por órgão colegiado do Tribunal, incluídas ou não na 
proposta orçamentária, as providências adotadas pelo Tribunal, o percentual de execução físico-financeira e a 
estimativa do valor necessário para conclusão, além de outras informações consideradas pertinentes pelo Tribunal. 
"§2° As informações prestadas pelo Tribunal de Contas da União em cumprimento ao disposto no caput deste artigo 
deverão ser obtidas também mediante trabalhos de fiscalização específicos para a demanda do Congresso Nacional 
relativa ao processo orçamentário. 
"§3° A seleção das obras a serem fiscalizadas deve considerar, dentre outros fatores, o valor liquidado no exercício de 
1999, o fixado em 2000 e a regionalização do gasto, sem prejuizo das solicitações do Congresso Nacional e deverá 
representar um número de obras superior em pelo menos 20% ao número de obras fiscalizadas por ocasião do processo 
orçamentário federal para o exercício de 2000. 

-"§5° O TrIbunal encaminhará à Comissão referida no caput deste artigo, sempre que necessário, relatórios de 
atualização das mformações relativas às obras fiscalizadas." 
"§6° A lei orçamentária anual poderá contemplar subtítulos relativos a obras mencionadas no inciso I deste artigo com 
execução orçamentária suspensa até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, sujeitas à apreciação elo 
Congresso Nacional e da Comissão referida no caput deste artigo. 
"§ 7° Quando não houver dotação consignada na proposta de lei orçamentária para 200 I, o Tribunal poderá apresentar a 
classificação funcional e programática utilizada em exercicios anteriores, fazendo menção expressa ao fato." 
JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda reedita mandamento presente nas LDO anteriores que detennina ao TCU prestar informações ao Congresso 
sobre investigações e verificação de irregularidades nas diversas programações de despesas constantes na Lei 
orçamentária. 
Essa emenda promove uma ampliação nessas informações ao incluir também o orçamento de investimento das estatais. 
Não há qualquer motivo para essas entidades e as respectivas programações não sejam fiscalizadas ou para que o 
resultado dessas investigações não seja enviado ao COJ!Bl'esso. 
LD02001 - cap VIJI - Acompanhamento TeU.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~'-~".., ('Ui -' 
\l 



10178 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

EMENDA - 01954 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

INCISO 

J 
ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. . Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual, referentes a remanejamento de 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Munistério Público da União, serão abertos por ato dos respectivos dirigentes máximos, cuja publicação 

-incluirá-a- justificativa e o indicativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das 
atividades, dos projetos, das operações especiais e respectivos subtitufõs emetas atingidas." -

JUSTIFICAÇÃO: 
A redação do art. 38 impõe aos diversos Poderes a submissão ao ExecutIVO promover as alterações na lei orçamentária, 
mediante créditos suplementares, mesmo dentro dos limites já previstos na própria lei. Não há sentido em os Poderes 
Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo alterações já autOrIzadas n~ lei orçamentárias. Há 
várias razões, das quais destacamos: 
1) Trata-se de mero remanejamento de dotações, não havendo, por conseguinte, acréscimo nem decréscimo no total de 
recursos destinados a cada órgão; 
2) As alterações dizem respeito, em regra, apenas a questões de administração interna, que envolvem a necessidade, 
conveniência e oportunidade das despesas. Tais questões não são sujeitas à apreciação do Poder Executivo, porque de 
competência própria, consoante estabelecem os arts. 51, IV, 52, XHI, 73, 99 e 127, §2°, da CF/88; 
3) O Executivo tem, sem exceção, opinado sobre o mérito do pedido, exigindo justificativas pormenorizadas e 
estabelecendo se é ou não adequado o objeto das alterações solicitadas; 
4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram, por ocasião da aprovação e sanção do projeto de 
lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 
5> O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional, o que é incompatível com a autonomia 
admimstrativa, financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 
Pelo exposto, consideramos oportuna a apresentação dessa emenda, à qual concIamamos o apoio dos nobres pares. 

LD02001 - cap IJI - seçao 11 - novo" remaneamento verbas poderes. doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~" (YlL l 
/ 

't 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

I 
TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo: 

Segunda-feira 15 10179 

EMENDA - 01955 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALlNEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. . A lei orçamentária para o exercício de 2001 fará a previsão de despesas referente aos recursos à 
complementação do Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF, nos termos do art.6°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 9.424, de 1996, capaz de arcar com um valor mínimo por 
aluno de R$ 431,00". 

JUSTIFICAÇÃO: 
Como é de conhecimento público, não vêm sendo cumprido o disposto no §lo do art.6° da Lei nO 9.424, de 1996, que 
prevê que o valor mínimo por aluno nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total do FUNDEF e a 
matrícula total do ensino fundamental do ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas. 
Desconsiderando-se o acréscimo de novas matrículas, tem-se, para o exercício de 1998, o valor mínimo por aluno de R$ 
419,00, e para 1999, o valor mínimo de R$ 431,00. Entretanto, injustificadamente, o Poder Executivo, por meio do 
Decreto n° 2.935, de 11.01.99, fixou para o exercício de 1999 o valor de R$ 315,00, em flagrante desrespeito ao 
mandamento legal. Assim, incumbe ao Congresso Nacional fazer cumprir o dispositivo legal e fixar previamente, já na 
própria LDO, a exemplo do ocorrido com os recursos destinados à saúde, o montante a ser destinado pela União cÓmo 
complementação do FUNDEF. 

LD0200 1 - cap 111 - recursos fundef.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~ '-J-'-' (Jt 1 , 
\I 



10180 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇAO I ARTIGO IPARAORAFO I 
I novo 

INCISO 

I 

Maio de 2000 

EMENDA - 01956 

LOO 2001 
PL 0001/200Q-CN CN 

MENSAGEM 0350/2000 -
CMPOPF-

ALINEA 

PÁGINA 

I DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. - Os órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, que sejam voltados para o ensino, pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico destinarão obrigatoriamente pelo menos a parcela equivalente a 
20% (vinte por cento) de suas receitas vinculadas e diretamente arrecadadas em suas atividades-fim, 
respeitadas as disposições previstas em legislação específica." 

.JUSTIFICAÇÃO: 
A emenda tem por fim estimular os órgãos e entidades voltadas para ensino, pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico a Incrementarem suas receitas próprias, pela garantia de que pelo menos 20% desses recursos será aplicado 
em suas atividades precípuas. Sem essa garantia, os administradores dessas entidades não sentem-se estimulados a esse 
incremento, pois as novas receitas arrecadadas só viriam a reduzir os repasses do Tesouro Nacional, não importando no 
aumento de suas dotações, em especial os investimentos em suas atividades-fim. 

LD02001 - cap 1II - novo - receItas própnas enMades enSInO e pesquIsa doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~V\-? ;t4<. J 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10181 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INS1RUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

novo 

TEXTO: 
fuclua-se o seguinte inciso: 

EMENDA - 01957 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - os modelos e critérios utilizados na alocação de recursos para a execução descentralizada de programas 
setoriais;" 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda visa pennitir a análise da consistência do processo de descentralização dos recursos orçamentários, 
inclusive quanto à observância da sua distribuição regional. 

LD0200l - ar! 8' §3' cnténos aloeação recursos.doe 

ComGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~r--" t"- I 



10182 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IINSTRUÇOES NO VERSO I 

CAPITULO I 
II 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

INCISO 

XVIII I 

EMENDA - 01958 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" XVIII - o detalhamento das negociações das dívidas dos Estados e Municípios, indicando os valores totais 
envolvidos, a data e os valores de pagamentos devidos pelas unidades beneficiadas, vencidos e vincendos, e, 
ainda, as datas e os valores em que foram efetivamente realizados e o impacto orçamentário verificado em 
1997, 1998 e 1999, a sua previsão para 2000 e 2001." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa estabelecer necessidade de envio de informação relativa ao processo das negociações das 
dívidas dos Estados e Municípios, indicando os valores totais envolvidos, a data e os valores de pagamentos 
devidos pelas unidades beneficiadas, vencidos e vincendos, e, ainda, as datas e os valores em que foram 
efetivamente realizados. 
Essa informação permitirá identificar os montantes e os custos envolvidos e o tratamento que está sendo 
dispensado à inadimplência. 

LD02001 - ar! 8 §3 novo negocIação dívidas estados e mumcíplos.<Ioc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~ r~ ;1#----1 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INS1RUÇOES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10183 

EMENDA - 01959 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAP~ULO I SEÇAO I AR;!GO I PARA;:AFO I I~~O I ALlNEA I ANEXODEMETASFISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao seguinte inciso: 
"XIX - o estoque da dívida pública federal, interna e externa, inclusive a em poder do público e junto ao Banco 
Central do Brasil, verificada em 30 de junho e 31 de dezembro, de 1994 até 30 de junho de 2000, e as 
previsões do estoque para 31 de dezembro dos exercícios de 2000 e 2001 e para 30 de junho de 2001, 
especificando-se em cada caso, no que couber: 
a) mobiliária ou contratual; 
b) interna ou externa; 
c) se em poder do público ou em carteira do Banco Central 
d) tipo e série de título, valor de face, condições de emissão; 
e) ágios ou deságios verificados, no caso da mobiliária; 

-

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa dar maior precisão à redação do inciso XIX, ampliando-se as informações para dar maior 
clareza às despesas associadas à dívida pública, à sua dimensão e ao seu custo. Essas informações são muito 
importantes já que o Congresso somente pode alterar os valores das programações de despesas por erro ou 
omissão. 
Ao omitir-se de solicitar, o Congresso demonstra uma predisposição de não intervir nessas despesas durante a 
discussão da lei orçamentária. Ao omitir-se na divulgação desses dados, o Governo dificulta a ação do 
Congresso Nacional no desempenho de suas funções. 

LD02001 - ar! 8 §3 XIX séne díVIda doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~;1t---( 
" 



10184 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INS1RUçôES NO VERSO I 

EMENDA - 01960 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

novo 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS INCISO 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no art. 8°, §3°: 
11 _ memória de cálculo da complementação da União ao Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - Fundef, indicando o valor mínimo por aluno, nos tennos do art. 6°, §§ 1° e 2°, da 
Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996; " 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer necessidade de envio de infonnação confonne já praticado em 2000. 
As infonnações sobre a memória de cálculo dos valores de complementação do FUNDEF são impressindíveis 
para a quantificação dessa despesa. Por decorrer de um mandamento constitucional não há como afastar que a 
União realize esses dispêndios e que a lei orçamentária delimite corretamente essa despesa. 

LD0200 1 - art 8 §3 nova FUNDEF.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~"r~ ''- r 
... 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10185 

EMENDA - 0'\961 
L002001 

PL 0001/200Q-CN M 0350/2000 - CN 
CMPOPF - ME.NSAGE. 

PÁGINA 

1 DE 1 

novo 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS INCISO 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no § 2° do art. 8°: 

" - os valores das aplicações das agências financeiras oficiais de fomento nos dois últimos anos, a 
execução provável para 2000 e as estimativas para 2001, consolidadas e por agência, região, Estado, setor e 
fonte de recursos, evidenciando, ainda, a participação dos pequenos, médios e grandes tomadores." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer necessidade de envio de informação conforme já praticado em 2000. 
As informações sobre as aplicações das agências financeiras oficiais de fomento, inclusive a sua regionalização 
e evidenciando participação dos diversos setores econômicos e ainda a natureza dos tomadores, são 
importantes para que o efeito do conjunto dos investimentos públicos fique evidenciado. As regiões menos 
contempladas pelos programas dessas agências precisam ser recompensadas por maior assistência dos recursos 
orçamentários. Assim, essas informações são fundamentais para a definição e a regionalização dos gastos 
públicos. 

LD02001 - art 8 §2 novo - fomento.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Si .. y.'.. (}1( j 
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10186 Segunda-feITa 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
--------------------------------------------------

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSlRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

INCISO 

III I 

EMENDA - 01962 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE I 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Dê-se ao inciso m do §2° do art. 8° a seguinte redação, para incluir a necessidade de indicar também o 
resultado nominal: 

"m - avaliação das necessidades de financiamento do setor público federal, explicitando receitas e 
despesas, bem corno indicando os resultados primário, nominal e operacional implícitos no projeto de lei 
orçamentária anual para 2001, os estimados para 2000 e os observados em 1998 e 1999, evidenciando, ainda, a 
metodologia do cálculo de todos os itens computados nas necessidades de financiamento, com referência 
específica ao cálculo dos juros reais por competência; e" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa exigir que também seja apresentada a avaliação das necessidades de financiamento do setor 
público federal indicando o resultado nominal. É preciso que fique explícito o conjunto das despesas realizadas 
com a dívida pública, não apenas os juros reais, mas também as despesas com correção monetária. 

LD02001 - art 8 §2 III - resultado nommal.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~'-0~ !1I<t- ( 
V 



Maio de 2000 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

XIX 
CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

TI ~ ~ 

INCISO 

TEXTO: 

Segunda-feira 15 10187 

EMENDA - 01963 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

fuclua-se in fine do art. 60 a seguinte expressão: "devendo a correspondente execução orçamentária e financeira 
ser totalmente registrada no Sistema futegrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão proposta por essa emenda visa restabelecer o texto da LD02000, pois é muito importante que a 
execução orçamentária e financeira seja integralmente registrada no SIAFI. Não há qualquer motivo para essa 
exclusão. 

LD0200 1 - arl 6 caput registro no SlOft.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 St~J4'" ~I 
~ 



10188 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 
ARTIGO I PARAGRAFO I 

61 novo 

INCISO 

Inclua-se o seguinte artigo 62 e remunere-se os que lhe seguem: 

I 

EMENDA - 01964 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 62. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União poderão encaminhar seus 
pedidos de crédito adicional ao setor competente do Poder Executivo até 15 de outubro de 2001, prazo este que não 
pode ser restringido. 
"§1°. Os créditos suplementares solicitados pelos órgãos mencionados no "caput" deste artigo serão aberto no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, quando depender apenas de decreto do Poder Executivo, a contar da data do pedido. 
"§2°. O crédito suplementar dependente de lei autorizativa e solicitado por órgão mencionado no "caput" deste artigo, 
com indicação dos recursos compensatórios, será encaminhado ao Congresso Nacional no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do pedido." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia financeira e 
orçamentária (arts. 51, IV; 52, XIII; 73, 99: 127, §§2° e 3°). Apesar diSSO, o Poder Executivo, por intermédio do seu 
órgão competente, retarda em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados por aqueles órgãos. 
lnvlabiliza aSSim, a que procedam administrativa, financeira e orçamentariamente nos termos da Carta. 
Nada justifica a demora que hoje ocorre para abnr, quando abre, tais créditos já em lei autorizados. Respeitados os 
procedimentos téCnICOS e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para que os mesmos não fossem prontamente 
atendidos. O critério da adequação e oportunidade deve ficar a juízo de cada um dos órgãos interessados, segundo a 
Carta. 
A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos justamente no 
sentido de evitar a prevalência de um Poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. Visa, enfim, preservar a autonomia administrativa dos órgãos 
envolvidos, o qual não pode ser restringida fora dos termos constitucionais. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de nO 1, de 25/03/99) vem fixando 
datas-limite (maio, agosto e outubro), inclusive aos demais Poderes, para que procedam à solicitação de crédito 
adicional, sem, contudo, atribuir a si prazo para responder a essas solicitações. Ora, admitir essa prática é referendar os 
atos do Executivo no desrespeito à autonomia dos demais Poderes. 

LD0200 I - Art. 62 - crédItos outros poderes doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~c.h\(> ~----J 
\J 



Maio de2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA.A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
vrn 

TEXTO: 

SEÇAO I ARTIGO JPARAGRAFO I 
61 novo 

Inclua-se o seguinte "parágrafo único" no art. 61: 

INCISO 

I 

Segunda-feira 15 10189 

EMENDA - 01965 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGJ1"IA 

1 DE 1 

! ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. Os créditos adicionais dependentes de lei autorizativa e solicitados pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, com indicação dos recursos compensatórios, serão 
_~ncamiI}hadQs ao Congresso Nacional no prazo de até 15 (qgj.n~ ilia~l! ~Q!ltar daAata do pe~ido." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Por mandamento constitucional, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público têm autonomia financeira e 
orçamentãrilL(arts~.5l, IV; 52, XIII; 13.. 99; 127, §§2~ e 3 0

). Apesar disso, o Poder ExecutivoLPor intermédio do seu 
órgão competente, tem retardado em demasia o atendimento dos pedidos de credito adicional formulados por aqueles 
órgãos. Inviabihza assim, o exercício da autonomia administrativa, financeira e orçamentaria, nos termos da Carta 
Magna. 

Respeitados os procedimentos técnicos e os dispositivos legais, não haveria mais motivos para tanta demora. 
A presente emenda visa a dar força executiva aos preceitos constitucionais, que foram estabelecidos justamente no 

sentido de evitar a prevalência de um poder sobre o outro ou a subordinação de um para com o outro. O Legislativo, o 
Judiciário e o Ministério Público não podem se ver controlados pelo outro Poder, daí a manifestação clara desse 
entendimento por meio da emenda em apreço. 

Lembre-se que o Poder Executivo, por meio de portaria da SOF (atualmente a de na 1, de 25/03/99) vem restringindo 
os prazos, inclusive aos demais Poderes, para solicitação de crédito adicional. A rigor, é procedimento inconstitucional, 
porque interfere na livre atuação dos órgãos afetados. Pior, contudo, é que não atribui a si prazo para responder a essas 
solicitações. 

LD02001 - Art. 61· créditos outros poderes doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~""0;' Jt~ 
I .. 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

Maio de 2000 

EMENDA - 01966 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAPITULO J SEÇAO I ARTIGO I P ARAGRAFO I 
VIII J 59 único t 

INCISO I ALINEA J ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59, a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União, será feito até o 
dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos 
sociais, que será liberad~~~ montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentário&." 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas relativas à 
convocação extraordinária do Congresso Nacional. 
Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso Nacivnal não é incluída na proposta 
õrçamentárJa. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a libefayãe-à~apenas.() duodécimo do que 
está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 
Ademais, cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir as despesas 
ordinárias. Como se sabe, gasto com pessoal é gasto obrigatório, que não pode ser restringido. 
Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

LD0200 I - Art. 59, UnlCO - ltmltes pessoal e encargos.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~'-f-.~ ~-----t 
V 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇAO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

Nova 

INCISO 

I 

Segunda-feira 15 10191 

EMENDA - 01967 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

I DE I 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se o seguinte §2° no art. 59, renumerando-se o atual "parágrafo único" para §Io. 

"§2°. Os recursos necessários para fazer face às despesas decorrentes do previsto no disposto no inciso II do §6° do Art. 
57 da Constituição Federal serão liberados em acréscimo aos duodécimos previstos no parágrafo anterior, respeitados 
os limites da lei orçamentária. " 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa a assegurar a liberação oportuna dos recursos para pagamento das despesas relativas à 
convocação extraordinária do Congresso NacIOnal. 
Por se tratar de despesa imprevisível, a despesa com convocação extra do Congresso NaCIOnal não é incluída na 
proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora, em assim sendo, a liberação de apenas o 
duodécimo do que está previsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 
Eis a relevância desta emenda: corrigir a Imprevisão do projeto. 

LD0200 I - Art. 59 - convocação extraordmána.doc 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~,r'.,~ 
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10192 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INS1RUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

II 30 2° 

INCISO 

TEXTO: 

EMENDA - 01968 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEAI ANEXO DE METAS FISCAIS 

Substitua-se no texto do referido parágrafo a expressão "exclusivamente" por "especialmente"; 

JUSTIFICAÇÃO: 

A restrição do conteúdo normativo do subtítulo exclusivamente para especificar a localização física integral 
das despesas não tem encontrado amparo na prática e no anseio dos parlamentares. A emenda visa restabelecer 
o texto da LD02000. 

LD0200l - ar! 3 § 2 - subtítulo - especialmente.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~-Y"" JL -J 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I 
III 

TEXTO: 

SEÇAO I ARTIGO jPARAGRAFO I 
I 30 novo 

Dê-se a seguinte redação ao art. 30: 

INCISO 

I 

Segunda-feira 15 10193 

EMENDA - 01969 
LD02001 
PL 0001/2000_CN 
CMPOPF M 

I - ENSAGEM 0350/2000 _ CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 30. A proposta de lei e a lei orçamentária anual conterão reservas de contingência em montante equivalente a no 
mínimo um por cento da receita de impostos deduzida das transferências constitucionais e a um por cento da receita de 
contribuições sociais, excetuada as contribuições previdenciárias, respectivamente, para os orçamentos fiscal e da 
seguridade social." 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa corrigir uma inadequação do projeto, que não contempla a diferenciação da reserva de contingência 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social. Fica mantido o montante total presente no projeto original, no entanto 
assegura-se a constituição de reservas diferenciadas para cada caso. 

LD02001 - Art. 30 - reserva de contingêncla.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Si ';ti'..., iY1t. 
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10194 Segunda-feIra 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

CAP~~ULO I SE~AO I AR~~GO I P ARAGRAFO I INCISO 

TEXTO: 
Dê-se ao caput do art. 18 a seguinte redação: 

EMENDA - 01970 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária de 2000, 
corrigidas pelo IOP-DI verificado no período de abril de 1999 a março de 2000." 

JUSTIFICAÇÃO: 
A redação original do dispositivo prevê como parâmetro para as despesas de custeio e investimento, no âmbito dos 

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária 
de 2000. Não prevê nenhuma correção dos valores. Entretanto, o Poder Executivo estima, na Mensagem que encaminhou 
o projeto da LDO/2001, inflação de 6% para 2000 e de 4% para 2001. 

Nesse sentido, o que se pretende com a presente emenda é assegurar que os valores orçamentários disponibilizados 
aos órgãos beneficiados acompanharão a evolução dos preços. O índice escolhido é o que melhor representa a variação 
das receitas da União, compatível portanto com as metas do exercício. 

LD02001 - Ar! 18 - hmltes despesas correntes poderes.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~c..r·-? !1t, , 
, 

\l 

, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10195 

, 

EMENDA - 01971 
LD02001 
PL 0001/200Q-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PÁGINA 

1 DE2 

CAPITULO I SEÇÃO I ARTIGO IPARAGRAFO I 

VIII 65 

INCISO 

I 
ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se nova redação ao art. 65 

Art. 65. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Presidente da República até 31 de dezembro de 
2000, a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a respectiva lei não for sancionada, até o limite de 
dois doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional. 
§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento 
no Congresso Nacional e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados por decreto do Poder Executivo, após 
sanção da lei orçamentária, por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento 
de dotações, até o limite de vinte por cento da programação objeto de cancelamento, desde que não seja possível a 
reapropriação das despesas executadas. 
§ 3° Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as dotações à conta de fontes de recursos condlicionadas à aprovação 
de alterações na legislação tributária e das contribuições. 
§ 4° Não se incluem no limite 2revl~0_n-º~ªQY.tJl~te artigo, observado o disposto no parágrafo anterior. -as dotações 
para aferiillmento de despesas-com: 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de beneficios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro Socml; 
III - pagamento do serviço de dívida; 
IV - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda; 
V - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - Prodea; 
VI - recursos de doações; 
VII - as categorias de programação financiadas com recursos externos e contrapartida no ano de 2000; 
VIII - o Sistema Nacional de Defesa Civil; 
IX - a atividade Crédito para a Reforma Agrária; 
X - pagamento de bolsa de estudo; 
XI - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993) e desenvolvimento de 
ações de enfrentamento à pobreza; 
xrr- pagamento de abono salarial e despesas à conta de recursos diretamente arrecadados, no âmbito do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - F A T; 
XIII - pagamento de compromissos contratuais no exterior; 
XIV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde; 
XV - o Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae; 
XVI - pagamento de sinistro vinculado ao Seguro de Crédito à Exportação (Lei no 6.704, de 26 de outubro de 1979); 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 S1\{,:.., trM,-l , 



10196 Segunda-feira 15 mÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IINSTRUÇOES NO VERSO I 

Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

PÁGINA 

2DE2 

CA~;I~LO I SEÇÃO I AR;~GOI PARAGRAFOI INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

XVII - transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a Estados, Distrito Federal e Municípios; e 
XVIII - a complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - Fundef, previsto no art. 60, § 30, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa restabelecer dispositivos constantes da LD02000. O projeto tem muitas restrições. Ou bem que o 
orçamento tem que ser promulgado e a execução é restringida aos preceitos constitucionais ou teve-se restabelecer as 
exceções previstas na LD02000. 

LD02001 - Art 65 - não aprovação do orçamento - ampla doe 

comoo NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~ .. ~ lff4'fQ 1 
\I 



~aio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10197 

EMENDA - 01972 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGeM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~Ld..l"" 

DJSTRUÇOES :\0 VERSO 

CAPITULO 
III 

,TEXTO: 

:,EÇAO ARTIGO 
:\ 

?ARAGRAFO 

Inclua-se ao dispositivo 21 a seguinte alínea: 

"g) data do trânsito em julgado:' 

l~CISO ALINEA 

PAGINA 
ojl DE 0\ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

i JUSTIFICAÇAO: I 
I A emenda objetiva obter dos tribunais o conhecimento da data em que os precatórios foram considerados 
I como tal. ou seja, a partir do trânsito em julgado. 
! 

CODIGO 

DATA 

~OME DO PARLAMENTAR 

Ú ~W\SSINATURA r 
UF 

H-G-
I PARTIDO 

I !p:::::" s...c T::, 



10198 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01973 -

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~E~~:~GEM 035012000- CN J 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl._" ... C1.I.~ 

~STRUÇOES NO VERSO PAGINA 
OI DE 01 

L:APITULO 
II 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO h'JCISO 
V 

.-\.LINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

I Inclua-se o seguinte inciso no § ~o do ano 8° do projeto: 

"V - avaliação das seguilltes políticas públicas. com informações detalhadas para que se possa comprovar o I 
cumprimento da legislação peninente e estunar a efetividade das ações governamentais: I 

: a - política fundiária: 
I b _ política de desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério; 

c - política nacional de segurança pública; 
d - política nacional de saúde. 

I
' JUSTIFICAÇAO: . 

A emenda destina-se a complementar a mensagem do Presidente da República que encaminha o-projeto de lei 
I de orçamento. tão importante para a análise congressual de uma das leis mais importantes do País. 
I 

i 

CODIGO 

DATA 

NOMEDOPARL&~NTAR 
/' 

S~.~. n--v:.~,-<.,;,..c;.._ 

~f ataATURA 

UF 
Hb"-

I PARTIDO 
'pC-jI.c t:'.> 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10199 

EMENDA - 01974 

LDO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EME1VDA'>A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

0iSTRL'COES NO VERSO 

(APITULO 
li 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
go 

Dê-se a seguinte redação ao inciso: 

i'ARAGRAFO 
jO 

I}ICISO 
I 

ALINEA 

PAGINA 
01 DEOl 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"r - a projeção dos resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:"' 

JUSTIFICAÇAO: 
í 'í 

A presente emenda'objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO 

I 
NOMEDOPARL~~ENTAR UF PARTIDO 

~ ~ K..L.nÜVV\..~~ " , ~G- R~c.Q.c.!3 
DATA 

I· ~~ .. ~~~URA 
v 



10200 Segunda-feira 15 DIARIO DO CONGRESSO NACrONAL Maíode2000 

EMENDA - 01975 

PL 0001/2000-CN 
LDO 2001 J"' 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO \"ERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
11 

I TEXTO: 

ARTIGO 
8° 

P ARAGRAFO I INCISO 
]0 XIII 

I Dê-se ao inciso nova redação: 

! "XIII - os montantes das receitaS diretamente arrecadadas. por ... ·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao inciso. 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

'b.....p ~.r\...G \'vv.. ~C\.-h.(~ 

ALINEA 

DATA. I'" ~,SSINATURA 
~'-(\Iot t1~I~ 
: , I 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE !>fETAS FISCAIS 

UF 
H. (..--

PARTIDO 

~.ç[') 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

'EMENDA,j Ll)O/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10201 

EMENDA - 01976 
lDO 2001 
PL 0001/200Q..CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 ~ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

: CAPITULO " SECA0 
I II 

TEXTO: 

ARTIGO 
8° 

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo indicado: 

i "XXV - os subtítulos de projeto em andamento. cuja ... ·' 

JUSTlFICAÇAO: 

{}lCISO 
XXV 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao dispositivo. 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

ALINEA 

#L rncSSINATURA p'-l '1=1 
DATA 

PAGINA 
01 DEOI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF 

1--\6-



I 

10202 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01977 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000·CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRCCOES NO VERSO 

CAPITLLO 
II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
8° 

PARAGRAFO I INCISO ALINEA 
3° 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Restabeleça-se o inciso XXIX da LDO anterior: 

I "XXVIII _ a correlação entre as novas categorias de programação introduzidas a partir de 2000 e as existentes 
antenorrnente ... 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda tem por escopo recuperar dados existentes até o exercício fmanceiro de 1999 em cotejo com a nova 
programação orçamentária adotada a partir do ano de 2000. 

Apesar não ter sido possível a consecução de tal objetivo no exercício precedente ao tratado pela LDO em 
, pauta. não se justifica o abandono à perquirição desses dados em face da importància que, a série histórica dos 
i gastos governamentais pode proporcionar à análise mais contundente ou preCIsa no tempo. ,_ 

ComGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR I P~TIDO 
~~ 



Maio de 2000 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10203 

EMENDA - 01978 

PL 0001/2000-CN 
lDO 2001 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
CAPITULO. SEÇAO 

rI 
PARAGRAFO I INCISO 

3° i XIV 
ALINEA 

TEXTO: 

Dê-se nova redação à alínea b): 

PAGINA 
I DEI 

-\NEXO DE ~IETAS FISCAIS 

b) das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal, segundo as rubricas da lei 
orçamentária, calculadas a partir dos montantes estimados na alínea anterior. mês a mês; 

JUSTIFICAÇAO: 

As previsões mensais, além das previsões anuais, possibilitaria ao Congresso Nacional a 
avaliar o alcance das metas fiscais ao longo do exercício. Esta solicitação é compatível com a 
noção de maior transparência das previsões de receitas trazida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

D~. ~~ '~~8<~~ 
DATA ASSINATURA 

DF 

K& 
! PARTIDO 

! pC.(k~ 



10204 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01979 

LDO 2001 
PL 0001/200O-CN 

Maio de 2000 

TA 

EJlIENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRUÇOES ;\0 VERSO 

CAPITULO 
1II 

TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
2:Z 

i'ARAGRAFO C'lCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Inclua-se novo inciso ao arril!O em nauta: " 

"V - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das 
quais resUltem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como I 
classificados como projetOs ações de duração continuada." i 

! JUSTIFICAÇAO: I 
! , 
I Tenciona a emenda restabelecer dispositivo presente na LDO anterior que. apesar de vedar o' óbvio, enfatiza I 
I de forma e clara e objetiva a observância de tal estabelecimento, contribuindo-se. de certa forn;a. à ausência de 
; apropriações indevidas na classificação orçamentária. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
~ S~~ 'rv...;.:. 'G-L-=vv<.... ,~,-

DATA C' \ ~SSINATURA 

~t~/=-=i 

UF 
MC:f I 

PARTIDO 

R~óL<J~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10205 

EMENDA - 01980 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 

DiSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
li! 

SEÇAO ARTIGO 
:-1 

?ARAGRAFO !)lCISO -\.LINEA 

PAGINA 
OI DE 01 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

i TEXTO: I 

: Dê-se nova redação ao parágrafo 2°: 

.. § :;0 _ Os servicos de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que I 
comprovaaamente nào possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Federal. I 

: publicando-se no Diário Oficial da União. além do extrato do contrato. a justificatlva e a autorização da I 
:00"_- I 

I JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva incluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000, que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 

I autárquica ou fundacional. 
i 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLA..t\1ENT AR UF 
HG- I 

PARTIDO 

~G 



10206 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01981 

LDO 2001 ] 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN EA1E2VDA J LDO/2001 - PLN 01/2000 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE ~IETAS FISLAl~ 

INSTRUÇÓES )lO VERSO 

CAPITLLO 

li 

TEXTO: 

SECA0 

I 
ARTIGO 

28 
PARAGRAFO 

10 

Dê-se ao § lOdo art. 28 a seguinte redação: 

Art. 28 ...................... . 

PAGINA 

I DE 1 

I:\CISO ALINEA .\.,\/EXO DE ~lETAS FISCAIS 

§ 1 (1 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidade privada sem fins 
lucratIvos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco anos, 
errutída no exercício de 2001 por três autoridades locais, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua dJIetona. 

mSTIFICAÇAo. 

Propõe-se. aqw, a alteração do ano de eIllissão da declaração de funcionamento regular das 
entrdades beneficiárias de subvenções sociais. Nas últimas Leis de Diretrizes 
Orçamentánas. eXIgiu-se que a declaração fosse emitida no ano de execução do orçamento, 
momento oponuno para verificar se a entIdade se encontra em atIVIdade. Parece-nos, assim., 
que houve equívoco do Poder Executlvo na redação do § 10

, razão pela qual propomos a 
eXlgencia de errussão do referido documento no ano de "2001" 

CODIGO :-;OME DO PARLA.\IE~T AR 

\'., ,'_ C.'. ~. _ 'vv-.., 
-V~t·· ..,I-<...,-",-,,~ •• V'-12..t ........ " ... c.>-.C... 

DUA .\SSINATl:RA 

U \. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10207 

EMENDA - 01982 
LD02001 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 PL0001/2000-CN 
• CMPOPF - MENSAGEM 03 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ 5012000-CN 

I)JSTRL'"ÇOES }.iO VERSO 

CAPITULO 
iIl 

SEÇAO 
I 

ARTIGO 
38 

PAR.-\GRAfO 

TEXTO: Inclua-se no art. 38 o segumte §9°: 

l:-.iCISO ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS fISCAIS 

§9° Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. referentes a remanejamento de dotações. 
exceto despesas com pessoal, no âmbito dos programas de trabalho dos respectivos órgãos. serão abertos e 
publicados com justificativa e indicatIvo dos efeitos sobre a execução das atividades. dos projetos. das 
operações especiais e respectivos subtítulos e metas atIngidos: 

I - no Poder Legislativo, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados. do Senado Federal e do Tribunal de 
Contas da União: 

Jl...,.nu Poder Tlldiciário pelosl'resídentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunªis_SJ.lIleriores~ 
III - no Ministério Público da União. pelo Procurador-Geral da República. 

JUSTlFICAÇAO: 
! O dispositIVO procura assegurar autonomia administrativa e financeira constitucionalmente resguardada aos 
órgãos do Legislativo. Judiciário e Ministério Público. pois a iniciativa do Executivo já se exauriu na proposta 
apresentada e transf0I1l?-ada em lei. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 

H6-
PARTIDO 

'j)cnLo0 



10208 Segunda-feIra 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01983 
lDO 2001 

Maio de 2000 

Pl0001/2000-CN T 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN , 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VI 

SEÇAO ARTIGO iNCISO "LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS I PARAGRAFO I 
----~------~--------~-----------------

TEXTO: 

Inclua-se-seguinte artigo no Capítulo VI: 

"Art ... , Será encaminhado trimestralmente à Comissão Mista do Congresso Nacional. de que trata o art. 166 § 
I 10 da Constituição Federal. demonstrativo regionalizado dos empréstimos e financIamentos concedidos pelas 
agências a que se refere este capítulo." 

JUSTIFICAÇAO: 

Pretende a emenda restabelecer dispositivo da LDO anterior (an. 67), propondo-se nova-redação ao 
dispositivo haja vista que o mesmo não tem sido observado a contento. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

~ ~ 'r-fJ. R.â..~CL I 
PARTIDO - ! 

PcckG 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10209 

EMENDA - 01984 
LDO 2001 
PL 0001/200o.CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO \'ERSO 

CAPITL"LO I ~EÇAO -\RTIGO I'ARAGRAFO I;-';CIS0 -\LI>iEA 
q 

TEXTO: 
Inclua-se novo art. 53. renumerando-se os demais. com a seguinte redação: 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE :-OlHAS FISCAIS 

I "Art. 53 Acompanhará o relatório de que trata o art. 165. §3°. da Constituição Federal. demonstrativo 
: regionalizado dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências a que se refere este capitulo." 

JUSTIFICAÇAO: I 
A presente emenda visa restaurar ao corpo da LDO. a exigência de apresentação do demonstrativo em questão. 
que constitui importante fonte de informações sobre o volume e a distribuição regional dos recursos aplicados ! 
pelas Agências Financeiras Oficiais de Fomento. I 

CODIGO NOME DO P ARLAMENT AR 

DATA 

C f '--r\' 
",b.'--p , "~'=="4 L.C. r!J . ~C\.., V\ c>l'3.-

, PARTIDO 

,"R?-.t<: B 

I 



10210 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 01985 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

[:-1STRUÇOES NO VERSO 

(APITL'LO I 
VII 

SEÇAO \RTIGO 
5-l 

: TEXTO: Suprima-se o § 4° do art. 54. 

P -\RAGRAl-O 
-lo 

INCISO -\.LINEA 

PA,GINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 

: JUSTIFICAÇAO: Não é posslvel aceitar a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional I 

I 
quando esse projeto prevê mudanças legais que alterem a destinação de receitas. pois induzem o Legislativo a 11 

aprovar alterações legaIs sem a apurada análise que cabe a esse Poder. Cabe aà Poder Executivo ou ao próprio 
I Congresso Nacional aprovar tais mudanças anteriormente ao envio e :i aprovação do orçamento. de modo que a i 
I análise da peça orçamentária seja feita a partir de parâmetros definitivos. 

CODIGO ~OME DO PARLAMENTAR 

~. ~:...cv~ 'rY'V.- "Ro.-",,-~_O-.. 

UF 

H (.-
I PARTIDO 

I \lCclo (?) 
DATA I, , A.~?fNATURA 

~(f Imw..---d 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 1021 I 

EMENDA - 01986 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

~STRL'ÇOES NO VERSO 

CAPITCLO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
59 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 

! 
I 
I 

I 

Emenda MODIFICA TIV A 

Dê-se ao "parágrafo único" do art. 59. a seguinte redação: 

i "Parágrafo único. O desembolso dos recursos tinancelros. correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
I consignados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministéno Público da União. será feito ate o dia 20 de cada mês. 
I sob a forma de duodécimos. ressalvado o relativo aos gastos com pessoal e encargos sociais, que será liberado no 
I montante das despesas mensais, respeitados os limites orçamentários." 

I 

JUSTIFICAÇAO: 

A presente emenda visa a assegurar a liberação oporturIa dos recursos para pagamento das despesas 
i relatiVas à convocação extraordinária do Congresso Nacional. 
I Por se tratar de despesa imprevisível. a despesa com convocação extra do Congresso Nacional não é 
I mcluída na proposta orçamentária. Esta contém tão-só os gastos ordinários. Ora. em assim sendo, a liberação 
I de apenas o duodécimo do que está prevIsto na LOA não asseguraria tal pagamento extra. 

Ademais. cabe ressaltar que nem sempre os montantes consignados na LOA são suficientes para cobrir 
as despesas ordinárias. Como se sabe. gasto com pessoal é gasto obrigatório. que não pode ser restringido. 

Eis a relevância desta emenda: corrigir a imprevisão do projeto. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

: ~'V\. d: .. c.:: H 6-
DATA 



10212 Segunda-feIra 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA ~ 01987 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 1000 

ElvIENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

r.\STRUÇOES NO VERSO 

( -\PITCLO 
lU 

TEXTO: 

SEÇAO 
I 

Emenda ADITIVA 

ARTIGO 
39 

PARAGRAFO I INCISO 

Inclua-se o seguinte art. 39. renumerando-se os demais: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

".~. 39. Os créditos suplementares autorizados na lei orçamentária anual. reterentes a remanejamento de 
dotações no âmbito dos programas de trabalho dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Munistério 

" 

Público da L'nião. serão abertos por ato dos respectivos dirigentes maximos. cuja publicação incluirá a 
justIticatlva e o mdIcativo dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades_ dos 

: proJetos. das operações especiais e respectivos subtítulos e metas atingidas." 

I JUSTIFICAÇÃO: , 
: 
I ;..Ião há sentido em os Poderes Legislativos e Judiciário e o MPU submeterem ao Poder Executivo 
; alterações já autorizadas na lei orçamentárias. Há várias razões. das quais destacamos: 

1) Trata-se de mero remanejamento de dotações. não havendo. por conseguinte. acréscimo nem 
J.::crescimo no total de recursos destinados a cada órgão: 

2) .-\s alterações dizem respeito. em regra. apenas a questões de administração interna.. que envolvem a 
neceSSidade. conveniênCia e oportumdade das despesas. Tais questões não são sUjeitas à apreciação do Poder 
Executivo. porque de competência própria. consoante estabelecem os arts. 51. IV. 52. XIII. 73. 99 e 127, §2°, 

: da CF!88: 
I 3) O Executivo tem. sem exceção. opinado sobre o mérito do pedido .. exigindo justificativas 
, ponnenorizadas e estabelecendo se e ou não adequado o objeto das alterações solicltadas: 

4) Tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo já se manifestaram. por ocasião da aprovação e 
sanção do projeto de lei orçamentária respectivo. sobre as ações envolvidas. 

5) O Executivo restringe os prazos de solicitação de crédito adicional. o que é incompatível com a 
I autonomia administrativa. financeira e orçamentária dos órgãos atingidos deferida na Carta Magna. 
I Pelo exposto. consideramos oportuna a apresentação dessa emenda. à qual conclamamos o apoio dos 
i nobres pares. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

\1lcro2C "\ldoc\ II ord7'DoclLeglslaçáoILDO\LDOEME1'<DAU3 doe 

] 



Maíode2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10213 

EMENDA - 01988 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM03S012000=CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

mSTRuçOES NO VERSO 

CAPITULO 
vrrr 

SEÇAO ARTIGO 
S6 

PARAGRAFO 
3° e 4° 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I TEXTO: 
I Dê-se nova organização aos §§ 3° e 4°, transformando-os em dispositivos separados. a saber: 

i ·'Art .... 0 Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. no prazo de trinta dias após o encerramento I 
I de cada trimestre e quinze dias após o fechamento do SIAFI. no encerramento do exercício, relatório de I 
I avaliação do cumprimento das metas do exercício. bem assim das justificações de eventuais desvios, com; 
indicação d~ medidas corretivas. I 
Parágrafo Unico. A Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1° da Constituição. apreciará os relatórios I 
mencionados neste artigo e acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da 
segunâãde social dalJru'âo.durantell execução orçamentária;-·, 

JUSTIFICAÇAO.: I 
A presente emenda procura dar maior organização e clareza aos assuntos tratados no artigo, separando-se 
matérias análogas quanto ao campo de atuação dos órgãos e poderes envolvidos. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

c..) '~ ~ 2&~'>e l2.g""" Gt C2 

, ' 
I PARTIDO 

rK::.-..lc0 



10214 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01989 

LDO 2001 
PL 0001/200o-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITI.1-0 I 
VIII 

I 

I TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
59 I 

P ARAGRAFO I 
umco 

! Supnma-se O parágrafo único do art. 59. 

I 
I 

l 
JUSTIFICAÇAO: 

iNCISO 

A emenda objetiva assegurar a autonomia entre os três poderes 

CODIGO 

DATA 

ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF 

Y6- I 
PARTIDO 

1=C-<~ ~ 
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fAaio de 2000 Segunda-feira 15 10215 
.----------------------------------------------------~----------

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01990 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

, INSTRUÇOES NO VERSO 
, I 

I CAPITULO I VIII 

TEXTO: 

SEÇAO 

I 

~TIGO I PARAGRAFO I 

Inclua-se ao anigo indicado o seguinte inciso: 

INCISO 

"VII - Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGECONV." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante na LDO anterior. 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

li 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

~. c~~ n).E-0-~ 
UF 

'-\ (--- I 
PARTIDO 

~d.o2> 
DATA 



10216 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 01991 
LDO 2001 
PL 0001/200Q-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

0lSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO 
VIII 

SEÇAO ARTIGO 
67 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PAGINA 
OI DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

J 

'TEXTO: 

Dê-se nova redação ao artigo: 

·'Art. 67 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários processarão o empenho da 
,despesa. observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, 
: fontes de recursos. modalidades de aplicação e identificadores de uso. especificando o elemento de despesa." 
~ 

i 
I 

I 
/ 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar do dispositivo a expressão "e adicionais aprovados", tornando mais precisa a redação 
dada ao dispositivo. 

CODIGO 

DATA 

UF 
1--\ 6-

PARTIDO 

ç::-c.~ c 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira lS 10217 

EMENDA - 01992 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA'À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS<-:AlS 

INSTRUÇOES NO VERSO PAGINA 
01 DE 01 

J 

I CAPITULO 
\ VIII 

SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO INCISO ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 

TEXTO: 

Inclua-se ao Capítulo citado o seguinte artigo: 

Art. Os custos unitários de obras executadas com recursos dos orçamentos da União. relativas a construção de 
prédios públicos. saneamento básico e pavimentação. não poderão ser superiores ao vaior do Custo Unitário II 

Básico - CUB - por metro quadrado, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção para cada Unidade 
da Federação. acrescido de até trinta por cento para cobrir custos não previstos no CUB." 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva restabelecer dispositivo constante do art. 71 neia Lei n° 9.81l/99.DO anterior. 

CODIGO 

DATA 

PARTIDO 

P0-<;~ Y3 



I 0218 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA.01993 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO! SEÇAO ARTIGO PARAGRAFO 

I TEXTO: Inclua-se onde couber: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

: As receItas diretamente arrecadadas por órgãos. fundos. autarquias. inclusive as especiais, fundações 
, instituídas e mantidas pelo Poder Público. empresas públicas. sociedades de economia mista e demais 
I empresas em que a União. direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas 
i as disposições previstas em legislação específica. serão destinadas: 
, I - em até 60% para custeio administrativo e operacional. inclusive pessoal e encargos sociais. bem como ao 
i pagamento de amortização. juros e encargos da dívida. e à contrapartida das operações de crédito; 
rI - no mínimo em 40% para investimentos em atividades-fim da entidade arrecadadora. 

JUSTIFICAÇAO: 
O disposItivo proposto visa estimular as entidades que possuem receita própria a aumentar a arrecadação, pois 
estana assegurado que no mínimo 40% do valor seria utilizado em investimentos da respectiva entidade. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

'J.:u,p çL~ aí). f2a, ..... clQ 
(' _\ ~:SINATURA 
ol'-ftm~ 

UF 

t-\G-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10219 

EMENDA· 01994 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
OI DEOI 

] 

I [ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[11 (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

Obras Complementares no Complexo da Câmara dos Deputados 

I PRODUTO: 
I 

I 
Área Construída 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

17.000m2 

JUSTIFICAÇAO: 

Por meio da presente emenda pretende-se priorizar a construção do Anexo V da Câmara dos Deputados, 
paralelo e idêntico ao Anexo IV. de galpão no SAAN, para guarda de material, e de prédio para instalação do 
núcleo de desenvolvimento de projetos e de apoio de "hardware" do Centro de Informática (CENIN) da 
Câmara dos Deputados. 

O objetivo é construir integralmente o galpão (2.500 m=) e o prédio do CENIN (500m2) e até 1/3 do 
Anexo V (l3.000m2

) no exercício de 2001. 
A emenda..é.. oportuna p.otql1e íLa..com..odação a~ d,os deputados é caótica. haja vista os reduzidos 

espaços e a dispersão dos gabinetes. Ademais. não há local adequado parã a guarda dos materiaisnê" 
almoxarifado nem ambiente propício ao desenvolvimento de projetos pelo CENIN. 

Dai a relevância da emenda em apreço. 

CODIGO 

DATA 

NOMED?PARLAMENT~R I 
~-:::>. ~~0 n). Í'2<X..v....ct.c._ 

,f' I ASSI~ JURA 
~Yk1lli 

PARTIDO 

r-<:-c::tc~~ 

\IlCR02 '.'.idoCI \\IoraiúloclLeg.slaçàolLDUlldo200 I\ANEXO-OBRAS doc v 
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10220 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
----------------------------

EMENDA - 01995 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos 

PRODUTO: 

Servidor CapacItado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 
META 2001 (quantidade): 

6.000 
JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
01 DE 01 

O Poder Legislativo necessita estar preparado para responder com rapidez e eficiência, por meio do 
exercício de suas prerrogativas constitucionais. aos reclames da sociedade. 

Nesse sentido. toma-se premente treinar. capacitar. reciclar e atualizar constantemente parlamentares e 
servidores. a fim de que estejam sempre preparados para o desempenho de suas nobres missões. 

Daí a importância de priorizar a ação em tela. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

'3)z.ç-, . ~ ~..o~r().~ J..-f' L:- Pce-k: P:> 
DATA Si ASS~TURA.I 

'\h.\. J.i.......-
;\I/CRO 2 'Meus aoeumemos\ Wordi\.DocumentoslLeglslaçàoILDO\ldo200 I IANEXY·C APAClT AÇAO doe 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10221 

EMENDA - 01996 
LD02001 

, Pl000112000-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350J2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA :lUUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
De: Qualificação de trabalhadores sob risco de desocupação 
Para: Oualificacão de trabalhadores sob risco de desemprego 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE I 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PPA e já aprovado na lei orçamentária para 2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

~. ~~ rn; G-~c-~ t--t& 1tK--dLo 8 
DATA AS~~TU~ ~~ ... (k .~ '. 

-/1 .. 

I 
j 

I 

i , 
i 
[ 

! 
I 
I 
1 

I 
I 

'[ 

I 

: 

I 

i 
I 
I 
j 
I 

! , 
[ 

, 
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10222 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 01997 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rAKA ~UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
De: Qualificação para pequenos e microempreendedores 
Para: Qualificação para micro e pequenos empreendedores 
PRODUTO: 
De: trabalhador qualificado 
Para: empreendedor Qualificado 
UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título e produto da ação constante na LDO com o título e 
produto constantes no PPA e já aprovados na lei orçamentaria para 2000. 

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF PARTIDO 

I' t-{ 6- ?c.(~ G\ D.e.p . c:-~~ "', e.-o...~_ 
DATA ~'-,~ ~~rATl}RA 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10223 

EMENDA - 01998 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA·À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

[A] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

De: Capacitação gerencial de empreendedores financiados 
Para: Capacitação gerencial de empreendedores 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA:-

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DEI 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PPA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR -' UF PARTIDO 

b~ . Sei J:".. • ~ "Yf)', ~"-.~ H& ~~~ 
DATA ~ mtSINATURA 

''-I~ 'r.-1 
I 

, 
I 

I 

I 



10224 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 01999 J 
LDO 2001 

, 1/'2 01 P O '1'2000 PL 0001J2000-CN . 
EMENDA A LDOI. O - 'LN lI. CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1 .n.1~ ""\1\11 

A - altera 

I INSTRUÇOES NO VERSO I I - inclui I PAGINA I I DEI 
E - exclui 

[ ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 
ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

[A] (AlIIE) AÇAO (Denominação): 
Dê: Atendimento à pessoa portadora de deficiência em situação de probreza e/ou risco pessoal e social 
Para: Atendimento à pessoa portadora de deficiência 
PRODUTO: I 

I 
UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 
--

JUSTIFICAÇAO: 
A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PP A e já aprovado no orçamento para o ano 2000. 

I-

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

( ~ ~'.L. :"JC', !1l. F-O. ''VI. ClO~ 46- t:cctoB 
DATA .it ~NATURA 

~~ ~ 
fi , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10225 

EMENDA ~ 02000 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I N..I-'V\. "'UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A ~ altera 
I - inclui 
E - exclui 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 

[A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
De: Qualificação de cuidadores de idosos 
Para: Qualificação de idosos e de atendentes de idosos 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 
~-

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE 1 

- . 

A presente emenda destina-se a compatibilizar o título da ação constante na LDO com o título constante no 
PPA e já aprovado na Lei Orçamentária para 2000. 

- . 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

I , 
I 
I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
! 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I ~. <iJ~~. rfl \ ec~. '\t\. c:(CÁ. H6- k~5' 
DATA $J~S~lU~ 

~ 1I -
14 



10226 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02001 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS,-,~J.u 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
DE 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se o seguinte inciso no Capítulo VIII, art. 65: 

V - pagamento de beneíicios de prestação continuada (Lei no 8.742. de 7 de dezembro de 1993) e 
desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza; 

JUSTIFICAÇAO: 
Os benefícios de prestação continuada são a garantia do pagamento de um salário mínimo aos idosos e 
portadores de deficiência com renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Deixá-los sem o 
recebimento desses valores. no caso da não sanção do projeto de lei no período devido, seria por demais 
desumano. já que a renda familiar dos beneficiários de tais importâncias é insuficiente para prover a sua 
próprIa manutenção. Igualmente estariam prejudicados os beneficiários das ações de enírentamento à pobreza. 
destinada à parcela carente da população. A presente emenda destina-se a garantir o sustento básico dos idosos 
e portadores de deficiência atingidos pela Lei nO 8.742/93. como também daqueles a quem estão direcionadas 
as ações de enfrentamento à pobreza. 

CODlGO 

DrTA ' 

)() lOS tu~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10227 

EMENDA - 02002 
LDO 2001 .] 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN J PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÓES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Atendimento ambulatoriaL emergencial e hospitalar 

[A) (AlIJE) AÇÃO (Denominação): Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar prestado pela 
rede cadastrada no Sistema Único de Saúde - SUS (código 0086) 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 120.450.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

Para a ação acima indicada, a unidade de meta utilizada no Anexo da LDO é "Milhar", enquanto no PPA 
emprega-se "Unidade". Com o objetivo de oferecer compatibilidade entre LDO e PP A, propõe-se a alteração 
da umdade de medida e o devido ajuste da quantidade da meta. 

CODIGO NO~EDOPARLA~ENTAR, UF PARTIDO 
:bCt.? Qeb'tC 'n\! 12ú../,,,-.ó!..c~ H ~1-- ~··&.o0 

DATA ~~~URA 
I":;-!CS -fcü n 
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I 
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I 
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10228 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02003 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÓES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

I DE 1 
E - exclui 

[ ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): Saúde da criança e aleitamento matemo 

[ A ] (AII/E) AÇAO (Denominação): 
De: Implantação da rede nacional de bancos de leite humano (cód. 0018) 
Para: Implantação da rede de bancos de leite humano 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Implantação da rede nacional de bancos de leite humano", constante do Projeto de LDO, não tem 
correspondente idêntico no PP A. No entanto, consta do PPA a ação "Implantação da rede de bancos de leite 
humano", compreendida no mesmo programa, com idêntico produto e quantidade de meta compatível. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com o objetivo de compatibilizar a LDO 
com o PPA. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 1 PARTIDO 
bLr:. ~~ \'Yj-:'e-c"'.. 1,&.1.."- l--l6- K: .. ô::.c13 ,,·v 

DATA ..Lt A~ATU~ ~~ I~ 
/I .. 

I 

I 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Se~nda-feira 15 10229 

, 

EMENDA - 02004 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 
] . 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES • r-1.~ .,UU.l 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
A - altera i 

I - inclui I 
E - exclui 

[ ] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): Profissionalização da enfermagem 

[A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

PAGINA 
I DEI 

De: Qualificação profissional dos trabalhadores de enfermagem empregados em estabelecimentos de saúde (cód. 0001) 
Para: Capacltação profissional dos empregados em estabelecimentos de saúde na área de enfermagem 

PRODUTO: 
De: profissional qualificado 
Para: profissional capacitado 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Qualificação profissional dos trabalhadores de enfermagem empregados em estabelecimentos de 
saúde", constante do Projeto de LDO, não tem correspondente idêntico no PPA. No entanto, consta do PPA a 
ação "Capacitação profissional dos empregados em estabelecimentos de saúde na área de enfermagem", 
compreendida no mesmo programa. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com o objetivo de compatibilizar a LDO 
com o PP A. Para tanto, com o mesmo propósito, mostra-se necessário ajustar também o produto de 
"profissional qualificado" para "profissional capacitado". 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

VL? c;..c:~ 'h') ~l2ov.u!LJ;.._ 
( I • A~SIf'lATJURA 

H-QI\./J\.. !Y~ 

" v 

UF 
H (;- I 

PARTIDO 

Pc_d..oB 



10230 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

tI] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
AGUA DO BRASIL E 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação),: 
SISTEMA LAGUNAR EM MACEIO - AL 

PRODUTO: 
SISTEMA 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 02005 

LDO 2001 
PL 0001/200o-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
1 DE 1 

ATENDER A ÁREA LOCALIZADA AO LONGO DA LAGOA MUNDAÚ E MANGUABA, COM 
POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, HABITANDO FAVELAS E PALAFITAS, COM TOTAL AUSÊNCIA 
DE INFRA-ESTRUTURA URBANA E ACELERANDO PROCESSO DE POLUIÇÃO DO COMPLEXO 
LAGUNAR, ÁREA SUJEITO A DEGRADAÇÃO AMBIENTAL, COM RISCOS A VIDA E A SAÚDE DOS 
MORAI?ORES DEVIDO PRINCIPALMENTE A AUSÊNCIA DE DESTINAÇÃO DE ESGOTAMENTO 
SANITARIO. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
~ .... \ 

IJ(J i"2: DA.I.JTA 5 Ac :PST .~ > 

DATA , ASSINATURA 
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EMENDA - 02006 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

lNSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
MORAR MELHOR 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE EM ARAPIRACA 

PRODUTO: 
F AMILIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 
Ui'! 

META 2001 (quantidade): 3.000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGlNA 
1 DE 1 

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO RESIDENTE EM ÁREAS SUJEITAS A DESMORONAMENTO, 
INUNDAÇÃO, PROCESSO EROSIVO DO SOLO; POLUIÇÃO E OUTROS FATORES DE 
DEGRADAÇÃO AMBIENTAL QUE COLOCAM EM RISCO A SAÚDE DA COMUNIDADE. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

LOl?::. DA~\A ç .~ AL. ?s-r 
DATA ASSINATURA 

-



10232 Segunda-feira 15 DrÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02007 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I l (~) PROGRAMA (Denominação): 
PRO-AGUA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AJI/E) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA DO 
AGRESTE ALAGOANO 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

-

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇAO: 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA REGIÃO DO AGRESTE ALAGO ANO, 
BENEFICIANDO DIRETAMENTE 7(SETE) MUNICÍPIOS E TODAS AS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS, 
ATINGINDO UM TOTAL DE 400.000 HABITANTES 
OBRAS CONSTANTE DO PROGRAMA AVANÇA BRASIL. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

\.:>0,1:: bAI\lTp.,Ç, c-:-:-"l ..... ' A<- ?ST j=_. 

DATA ASSINATURA 
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'\ 

EMENDA - 02008 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓ-ÁGUA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIIE) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA DO 
ALTO SERTÃO 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇAO: 
ABASTECIMENTO COM ÁGUA POTÁVEL A REGIÃO DO ALTO SERTÃO ALAGOANO, 
ATENDENDO UMA POPULAÇÃO DE 150.000 HABITANTES. 
OBRAS CONSTANTES NO PROGRAMA AVANÇA BRASil-, CONTEMPLADOS NO OGU A 3(TRÊS) 
EXERCÍCIOS. FUNDAMENTAL PARA VIABILIZAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO ALAGOANO, COMPREENDENDO OS MUNICÍPIOS 
DE DELMIRO GOL VÊA, ÁGUA BRANCA, MATA GRANDE, CANAPI, P ARICONHA, PIRANHAS, 
OLHO D'ÁGUA DO CASADO E BARRAGEM LESTE 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Lu; 1: DAt-Jí""A:S ~ ~ pS T 

DATA ASSINATURA 



10234 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02009 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

MACRO E MICRO-DRENAGEM EM TABULEIRO DOS MARTINS 

PRODUTO: 
SISTEMA 

UNID. MEDIDA: 
% - EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE 1 

OBRA CONST ANTE ~ 2 (DOIS) ANOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO. PRETENDE-SE COM 
A DRENAGEM DAS AGUAS PLUVIAIS NUMA AREA DE 50.000.000 M2, ABRANGENDO O 
DISTRITO ~USTRlAL GOVERNADOR LUIZ CAVALCANTE, CIDADE UNIVERSITARIA, 
PENITENCIARIA ESTADUAL E OS CONJUNTOS HABITACIONAIS SALVADOR LIRA, 
NUPORANGA, SANTA LUCIA, TABULEIRO NOVO, TABULEIRO VELHO, CLIMA BOM, OSMAM 
LOUREIRO, COLINA DOS EUCALIPTOS E INOCOP, ADEQUANDO AS CONDIÇÕES DE 
HABITABILIDADE. 

comGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

k:,U ,1:: í) 1\ IV i'A:8. ~~ AL ?si 
DATA ASSINATURA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·02010 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Segunda-feira 15 10235 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000 __ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I J,<.tYJIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRO-AGUA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIJJE) AÇAO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA DE 
USO MÚLTIPLOS - SERTÃO 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
UTILIZANDO-SE O MANANCIAL DO RIO SÃO FRANCISCO, A PARTIR DAS ÁGUAS CAPTADAS 
JUNTO AO RE~ERV ATÓRIO DE XINGO, BENEFICIANDO AS POPULAÇÕES URBANAS COM 
OFERTAS DE.AGUAS, ESTABELECENDO TIPOS DE APROVEITAMENTO QUE PROPORCIONARÃO 
A POPULAÇÃO RURAL MEIOS DE SUBSISTÊNCIA DURANTE AS ESTIAGENS PROLONGADA 
AUMENTANDO A OFERTA DE ALIMENTOS A BAIXO CUSTOS, ELEVANDO O NÍVEL DE RENDA. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR \ UF PARTIDO 

b01 c 1)1-\10\ AS 
c:-::-~ -,- Ai- 'PST 

DATA ASSINATURA 



10236 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02011 

lD02001 J 
PL 0001/2000-CN A 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJIJE) PROG~MA (Denominação): 
SANEAMENTO BASICO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJIJE) AÇAO (Denominação): 
SISTEMA DE ABASTECIEMENTO DE ÁGUA DE PRATAGY 

PRODUTO: 
SISTEMA 

UNID. MEDIDA: 
UN 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
1 DE 1 

OBRAS CONSTANTE NO OGU DESDE 1987. PRETENDE COM A ÁGUA DO RIO PRAT AGY, 
REGULARIZAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE MACEIÓ, HOJE ABASTECIDO POR POÇOS EM 
PROCESSO DE SALINIZAÇÃO BENEFICIARÁ 700.000 HABITANTES, COM DIRETOS 

__ o 

RESULTADOS NA REDUÇÃO DOS ATUAIS ÍNDICES DE MORTALIDADE lNF ANTlL E 
OCORRÊNCIA DE DOÊNÇAS ENDÊMICAS 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

\...L', 1= :i)ANTf.\~ 
~'. 

)=""-~ ~L.- ?ST 
DATA ASSINATURA 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 02012 J 
LDO 2001 f A 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇ~ES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓ-ÁGUA 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
BARRAGEM BANANEIRAS EM ARAPIRACA 
--------
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (qnantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

-

_ -'-'" ..... 

PAGINA 
1 DE 1 

POSSIBILITARA IRRIGAÇÃO DE 2.000 DE ÁREA, PERMITINDO ACESSO DO PEQUENO 
i-J?,RODUTOR A_Cl..J.1.TURA ÇOMO FEIJÃO, REPOLHO, FUMO, MELANCIA, PSICULTURA, 
OFERECENDO ~LHORES ALTERNAT1VASlJEPlt"OIJtJt;:-ÃO E COMERCIALIZAÇÃO I;>QS 
PRODUTOS AGRICOLAS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

bi..ln. bA10íA-S 
~ ...... ' Ai...... ?ST r-

DATA ASSINATURA 

-



10238 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02013 

LDO 2001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/200
0

-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P ft~ ~UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AfIIE) PROGRA~ (Denominação): 
QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS -
CONSTRUCÃO DE HOSPITAIS EM SANTANA DO IP ANEMA - AL 
PRODUTO:CONSTRUÇAO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE IMPLANTADA 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇAO: 
ATENDER A REGIÃO DO SERTÃO QUE NÃO DISPÕE DE SERVIÇO HOSPITALAR, EVITANDO O 
LONGO DESLOCAMENTO QUE HOJE A POPULAÇÃO ENFRENTA 
PROJETOS JÁ CONTEMPLADOS COM RECURSOS DA UNIÃO, - -

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

/., .... " 1::- ]) Arvl"\S. ~'/ Ai.- ?s'1 
DATA ASSINATURA 

-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10239 

EMENDA - 02014 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSlRUÇÔES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

:TA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇAO DE ENCHENTES / 
CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO BAQUIRIVU (SP) 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 75 

JUSTIFICAÇÃO: 
O Complexo Viário da Marginal do rio Baquirivu está localizado próximo ao Aeroporto Internacional de 
Cumbica, no município de Guarulhos, região metropohtana de São Paulo, na margem direita do rio Baquirivu 
I entre a Av. Jamil João Zarif e a Av. Monteiro Lobato. O Objetivo na implantação desta obra, a ser incluída 
como uma das ações prioritárias do programa Proágua Infra-Estrutura, é dotar toda a região limitrofe ao 
empreendimento, de um sistema viário de boa qualidade, beneficiando não só a população da região, mas 
também todos os usuários do aeroporto, considerado de maior movimento do pais, mostrando que a 
importância do projeto transcende os limites municipais, ganhando dimensões nacionais. Assim sendo 
caracteriza-se fortemente a preemência da implantação deste complexo viário, para o qual é indispensável o 
direcionamento de recursos para o Município de Guarulhos, já que o mesmo não dispõe de capacidade 
financeira para suportar tal investimento, afim de solucionar o problema na região. 

I 

CÓDIGO NOME DO PARLAME~,~ UF PARTIDO 
PAULO KOBAYASm (-J/ l?' SP PSDB 

DATA ~,~ 11/05/2000 / / ~ 
/ // 

,......---

I 



10240 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA -02015 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRAESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJIJE) AÇ~O (Denominação): CONSTRUÇ~O E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HIDRICA : BARRAGEM JEQUIT AI I E 11 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 30 
, 

JUSTIFICAÇAO: A IMPLANT AÇAO DESTE EMPREENDIMENTO IRA PERMITIR A 
REGULARIZAÇÃO DA VAZÃO DO RIO JEQUITAÍ, IMPORTANTE AFLUENTE DA MARGEM 
DIREITA DO RIO SÃO FRANCISCO, EM MINAS GERAIS, COM IMPORTANTES VANTAGENS 
PARA A REGIÃO J.?E SUA INFLUÊNCIA: A) CONTRÔLE DE CHEIAS _NA ÉPOCA DAS CHUV AS; B) 
ESTOCAGEM DE AGUA PARA O ABASTECIMENTO DAS POPULAÇOES CIRCUNVIZINHAS DOS 
MUNICÍPIOS DE JEQUIT AÍ, CLARO DOS POÇÕES, ENGENHEIRO NA VARRO, FRANCISCO 
DUMONT, VÁRZEA DA PALMA E LAGOA DOS PATOS; C) GERAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 
20 MW DE ENERGIA, D) E, A IRRIGAÇÃO DE CÊRCA DE 41.000 HECTARES, COM REFLEXOS 
SÓCIO-ECONÔMICOS IMPORTANTES PARA UMA REGIÃO FREQUENTEMENTE PREJUDICADA 
POR PROLONGADAS ESTIAGENS. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

.,241- Dep. Federal Mareio Reinaldo Moreira MG PPB 
nATA ~L:"NATI1R' As-. vf-20OJ x.~~ '=_-1 .- { -



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10241 

EMENDA - 02016 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEMD350/2DOD-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rAKA ..'.UU1 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Saúde da Família 

PAGINA 
I DEI 

De. Atendimento assistencial báSICO referente à parte fixa do Piso de Atenção Básica - P AB, nos MunicíplOs 
em gestão plena da atenção básica (cód. 0012) 
Para: Atendimento assistencial báSICO com o Piso de Atenção Básica - PAR, referente à parte fixa nos 
Municípios em gestão plena da atenção básica 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 
De' milhar 
Para: unidade 

META 2001 (quantidade): 168.288000 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Atendimento assistencial básico referente à parte fixa do Piso de Atenção Básica - P AB, nos 
Municípios em gestão plena da atenção básica", constante do Projeto de LDO, não tem correspondente IdêntICO 
no PPA. No entanto, consta do PPA a ação "Atendimento assistenCial básico com o Piso de Atenção Báslca-
PAB, referente à parte fixa nos Mumcípios em gestão plena da atenção básica", compreendida no mesmo 
programa, com idêntiCO produto. 

Ao entender tratar-se da mesma ação, propomos o ajuste do seu título com o objetivo de compatibilizar a LDO 
com o PP A Para tanto, com o mesmo propósito, mostra-se necessário ajustar também a unidade de medida de 
"mIlhar" para "unidade", e, como consequência, a quantidade da meta. 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

tÇ}é;l',c,,- iO ;44.' 1<'4/1.1 .::: ~, PC!' j(~)'(' " :c) 
DATA ~~ ff1t~fN/TURA 

11 , 
~ 



10242 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02017 
LDO 2001 

Maio de 2000 

' Pl0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DEI 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): Prevenção e controle das doenças imunopreveníveis 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
De: Fomento à produção nacional de imunobiológicos (cód.0037) 
Para. Auto-suficiência nacional em imunobiológicos 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ação "Fomento à produção nacional de imunobiológicos", constante do Projeto de LDO, não tem 
correspondente idêntico no PPA No entanto. consta do PPA a ação "Auto-suficiência naCIOnal em 

J 

imunobiológicos". compreendida no mesmo programa. com idêntico produto e quantidade de meta compatív~. _ 

Diante do exposto, propomos o ajuste do titulo da ação, com o objetivo de compatibilizar a LDO com o PP A. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

" ,4.'-' .'1< A",;; j: AI; ;;" iZ.:k..'S SEt...!.; ~~J 
I 

DATA , !J\~~~RA - -;-
.. 
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EMENDA - 02018 
LDO 2001 

, Pl0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Qualidade e eficiência do SUS 

PAGINA 
1 DE 1 

[A] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): 
De: Implantação e ampliação de unidades de saúde do Sistema Ún~co de Saúde - SUS (cód. 0080) 
De: Modernização e adequação de unidades de saúde do Sistema Unico de Saúde - SUS (cód 0031) 
Para: Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS 

PRODUTO' 
De: unidade de saúde implantada / ampliada 

- -Be:-unIdade-de-saúde modemizada-radequada --

Para: unidade implantada / aparelhada / adequada 

UNID. l\1EDIDA: 

l\1ETA 2001 (quantidade): 2.266 

JUSTIFICAÇÃO: 

O Congresso Nacional, durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2000, aprovou, referendando 
decisão da Comissão Mista de Orçamento, a fusão dos projetos "Implantação e amplzação de umdades de 
saúde;' e "Modernização e adequação de zíiúdades de saúde", os quais passaram"a constitliír"~m único projeto 
denominado "Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de saúde do Sistema Umco de Saúde -
SUS". 
Essa recente medida adotada pelo Legislativo não se restringe, certamente, apenas ao orçamento de 2000, 
devendo, até mesmo por uma questão de coerência e lógica nas decisões legislativas, repercutIr-se tanto no 
PPA 2000-2003 quanto na LDO 2001, ambos ainda em fase de apreciação pela ComIssão Dai a razão desta 
emenda, pela qual se busca evitar que peças tão intrinsecàmente relacionadas venham sair do Poder LegIslativo 
com disposições conflitantes entre si. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO ..-
ti! (~' /-"'GPJ,E Sé.~_6·i() MltAN.v~ 

DATA ~ \ASSn~ ~'-v\.. / - ---
n 
v 
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EMENDA - 02019 
LDO 2001 

EMENDA fi LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~~:~~~~GEM0350/2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES F AKA ","UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

[A] (AJIfE) AÇÃO (Denommação)' 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Qualidade e eficiência do SUS 

PAGINA 
1 DE 1 

l?e' Implantação e ampliação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de alto risco do Sistema 
Unico de Saúde - SUS (cód.0039) 
l?e: Modernização e adequação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de alto nsco do Sistema 
Unico de Saúde - SUS (cód. 0050) 
Para: Implantação, aparelhamento e adequação de unidades de urgência/emergência e de gestantes de 
alto risco do Sistema Único de Saúde - SUS 

-

PRODUTO' 
De: umdade implantada / ampliada 
De: umdade modernizada / adequada 
Para: unidade implantada / aparelhada / adequada 

UNID. J\1EDIDA. 

J\1ETA 2001 (quantIdade). 382 

JUSTIFICAÇ Ao 

O Congresso Nacional, durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária para 2000, aprovou, referendando 
decisão da Comissão J\'1ista de Orçamento, a fusão dos projetos "Implantação e amplração de umdades de 
urgênCia emergência e de gestantes de alto rzsco" e "Modermzação e adequação de umdades de 
urgênCIa emergt?!ICIa e de gestantes de alto rzsco", os quais passaram a constituir um único projeto 
denommado "Implantação, aparelhamento e adequação de umdades de urgênclcvemergêncla e de gestantes 
de alto l'lSCO do Sistema Úmco de Saúde - SUS' 
Essa recente medida adotada pelo Legislativo não se restringe, certamente, apenas ao orçamento de 2000, 
devendo. até mesmo por uma questão de coerência e lógica nas decisões legislativas, repercutir-se tanto no 
PPA 2000-2003 quanto na LDO 2001, ambos ainda em fase de apreCiação pela Comissão. Daí a razão desta 
emenda. pela qual se busca evitar que peças tão intrinsecamente relacionadas venham sair do Poder Legislativo 
com disposições conflitantes entre SI. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
;' 

!v1 .: x.'p,1.I [Ji.'.. MiL í-'L:drJ E '5 (;'/':,..'-21 f.) 

DATA 

I 
~ ASIWtATURA ( _ ......... 

.... ~ .y..---- -
11 
v 
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EMENDA - 02020 
LDO 2001 

, . Pl 0001/2000-CN 

EMEND11 LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEMÔ350/2000_ 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUl CN 

A - altera 
INSTRUÇOES NO VERSO I I - inclui 'I PAGINA 

'-'1,. DE 1 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): " INFRA-ESTRUTURA URBANA" 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): "Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra-estrutura 
Urbana", 

PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 15000 

JUSTIFICAÇAO: . 

-
O Plenário do Congresso Nacional (CN) aprovou a inclusão de novos programas e ações no Orçamento 

para o exercício 2000 e, com isso. fez-se necessária a compatibilização do Projeto do Plano Plurianual com a 
Lei de Meios, Essas alterações. apesar de relevantes, não tiveram oportunidade de ser implementadas pelo 

I 

Executivo ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias (LDO), devido à pequena defasagem entre a remessa da 
LOA para sanção e o encaminhamento do projeto Je LDO ao Legislativo. Dessa forma, considerando a 
natureza prioritária' das alterações promovidas pelos parlamentares, justifica-se a mencionada inclusão ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001. uma vez que, a molde do que vem ocorrendo nos 
últimos anos, deverão ser propostas muitas emendas sobre esse objeto por Parlamentares e Bancadas. , 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
r 

'SG'.('. Cf uJ Md:A"vJJ4 !iI1.~ /:J' ~~$ 
" .. ';=0,.. 

DATA ~ ASWJ~ ~\.w. ( 
fi 
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, 

EMENDA - 02021 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

(I] (AfIIE) PROGRAMA (Denominação): INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJIJE) AÇAO (Denominação): "Ações de Reestruturação Urbana, Interligação de Areas Urbanas e de 
Adequação de Vias" 

PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID, MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 210 

JUSTIFICAÇAO: 

O Plenário do Congresso Nacional (CN) aprovou a inclusão de novos programas e ações no Orçamento 
para o exercício 2000 e, com isso, fez-se necessária a compatibilização do Projeto do Plano Plurianual com a 
Lei de Meios. Essas alterações. apesar de relevantes. não tiveram oportunidade de ser implementadas pelo 
Executivo ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias (LDO), devido à pequena defasagem entre a remessa da 
LOA para sanção e o encaminhamento do projeto de LDO ao Legislativo. Dessa forma. considerando a 
natureza prioritária das alterações promovidas pelos parlamentares. justifica-se a mencionada inclusão ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001, uma vez que, a molde do que vem ocorrendo nos 
últimos anos, deverão ser propostas muitas emendas sobre esse objeto por Parlamentares e Bancadas .. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

DC-/J. SÉtj1 t1J 11-1/ /!A;lJ DA Mq PLdtJS 
- -~ 

DATA ~ ASJrATT ~"'f;" I k.. 
I 
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EMENDA - 02022 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A 'LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): "INFRA-ESTRUTURA URBANA" 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AJIJE) AÇAO (Denominação): "Revitalização da Infra-estrutura de Centros Urbanos de Médio e 
Grande Porte". 

PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 
- -

META 2001 (quautidade): 1100 

JUSTIFICAÇAO: 

.. 

O Plenário do' Congresso Nacional (CN) aprovou a inclusão de novos programas e ações no Orçamento 
para o exercício 2000 e, com isso, fez-se nece~sária a compatibilização do Projeto do Plano Plurianual com a 
LeI de Meios. EssaS alterações, apesar de relevantes. não tiveram oportunidade de ser implementadas pelo 
Executivo ao projeto de lei'de diretrizes orçamentárias (LDO), devido à pequena defasagem entre a remessa da 
LOA para sanção'" e o encaminhamento do projeto de LDO ao Legislativo. Dessa forma. considerando a 
natureza prioritáIia das alterações promovidas pelos parlamentares, justifica-se a mencionada inclusão ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001, uma vez que, a molde do que vem ocorrendo nos 
últimos anos, deverão ser propostas muitas emendas sobre esse objeto por Parlamentares e Bancadas .. 

CODIGO 
-li 

NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF PARTIDO 

~ 

p[<.'41B I}Er} '5 [I(tf 10 !/I /I.;",.t./',;'i) .... ?, Mtí.." 
-

DATA L ASSiV1t3'~ t,~/ ) 
n I 

v 
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J::MENDA - 02023 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAHA 2UU1 

fNSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): INFRA-ESTRUTURA URBANA 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): "Ações Integradas de Desenvolvimento Urbano". 

PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1600 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGfNA 
1 DE 1 

O Plenário do Congresso Nacional (CN) aprovou a inclusão de novos programas e ações no Orçamento 
para o exercício 2000 e, com isso. fez-se necessária a compatibilização do Projeto do Plano Plurianual com a 
Lei de Meios. Essas alterações, apesar de relevantes. não tiveram oportunidade de ser implementadas pelo 
Executivo ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias (LDO), devido à pequena defasagem entre a remessa da 
LOA para sanção e o encaminhamento do projeto de LDO ao Legislativo. Dessa forma. considerando a 
natureza prioritária das alterações promovidas pelos parlamentares. justifica-se a mencionada inclusão ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001. uma vez que, a molde do que vem ocorrendo nos 
últimos anos, deverão ser propostas muitas emendas sobre esse objeto por Parlamentares e Bancadas .. 

CODIGO 

I 
N9ME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

-- M(C pu.J0E !),~/C'. 5 r- '2 C{ !.JJ 1'11 :tJ.'/I.J~~ 

DATA s.),~~S~~~ 
v 



--

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAÀ,LDO/2001 - PLN 01/2000 
í 

Segunda·feira 15 10249 

EMENDA - 02024 
LDO 2001 
PL 0001/2000·CN 

CMPOPF • MENSAGEM 0350/2000 • CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
i 

[ 

I 
I 
I 
I 
I 

INSTRUÇOES ~O VERSO 

f 
I 
I 

) (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
MORAR MELHOR 

í 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

(A J (AlllE) ,AÇAO (Denominação): DE: "Implantação de Serviços de Saneamento Básico em Municípios 
com Populaç~o entre 15 mil e 75 mil habitantes"; PARA: " Implantação de Serviços de Saneamento Básico em 
Municípios obm População de até 75 mil habitantes". 
PRODUTO: 

í 

UNID. M~DIDA: 
I 

, 

MET A 200] (quantidade): - -

JUSTIFICAÇAO: 

A alteração justifica-se pela necessidade de adequar a descrição das "ações" previstas no Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2001. encaminhado pelo Executivo. aos "títulos" (projetos) já aprovados no 
Orçamento para o exercício financeiro de 2000. 

--I-
I 

CODIGO 

I 
NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

D&f)· " //;JCAND~ fAC !X041iJ <;G~at-O ~ 

DATA ~I~~I" ;Jre:A~r 
(L . 
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EMENDA - 02025 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
NOSSO BAIRRO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[ A ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): DE: "Melhoria das Condições Habitacionais. de infra-estrutura e de 
saneamento" ; PARA: "Melhoria das Condições Habitacionais. de infra-estrutura e de saneamento 

. (HABITARlBID)". 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

_META 2001 (quantidade): -
r \ 

JUSTIFICAÇAO: -
,I. 

A alteração justifica-se pela necessidade de adequar a descrição das "ações" previstas, no Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2001, encaminhado pelo Executivo. aos "títulos" (projetos}já aprovados no 
Orçamento para o exercício financeiro de 2000. ' 

" 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
/' 

/'1) í (At/j)~ /119 /r:rdoS Dé,é'_ SEI:,.CziO 
~--

DATA. lt\~ M.SIN~TURA -----

/I 
v 
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EMENDA Â LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10251 

EMENDA - 02026 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UU1 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ ) (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 
NOSSO BAIRRO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AJIIE) AÇAO (Denominação): DE: Implantação de Serviços de Saneamento; 
PARA: " Implantação de Serviços de Saneamento Básico (PASSIBIP). 

PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE I 

A alteração justifica-se pela necessidade de adequar a descrição das "ações" previstas no Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2001, encaminhado pelo Executivo, aos "títulos" (projetos) já aprovados no 
Orçamento para o exercício financeiro de 2000. 

CODIGO 
[ 

NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

/JéC. s &;.?í ti} 1':1 IJ(Ar/'» A /ll..q- P{f)/-fJ!3 
,-

DATA 1 ~~INJTURA 
..... \\A~ 

/I . 
v 
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EMENDA - 02027 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMEJVDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

INSTRCÇOES NO VERSO 

CAPln;LO 
III 

TEXTO: 

SEÇAO 
II 

ARTIGO 
38 

PARAGRAFO I l?-!CISO 
9° 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 38: 

ALINEA 

PAGINA 
')1 DE 01 

A,'llEXO DE METAS FISCAIS 

§ 9° A lei orçamentária anual poderá autorizar a abenura. por decreto do Presidente da República. de créditos 
,suplementares referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais. com o cancelamento de recursos do I m,"mo grupo de d"pesa ou com recurso' pmveniemes rie exc,",o de arrecadação. 

JUSTIFICAÇAO: 

Os projetos de lei de créditos suplementares referentes a pagamento de pessoal e' seus encargos são 
apresentados. em geral. nos últimos meses de cada exercício fmanceiro e têm sua tramitação acelerada no 
Congresso Nacional. Nessa oportunidade. a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
não tem sido demandada a proceder qualquer análise mais profunda. dada a urgência 'de sua aprovação e 
considerada a vinculação legal das despesas correspondentes. Nesse sentido. julgamos desnecessário o envio I 
ao Congresso desse tipo de crédito suplementar. sendo mais adequada a aberrura do crédito por decreto 
executivo. segundo critérios definidos nas sucessivas leis orçamentárias. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

D I!.'P. '5 .(- ~?1.' u? M I K. -"J' ... íJ"::" 

( , .~~J~ATURA 
d-(, .... ~ (r,,", 1_ 
r' 

PARTIDO 

!YC::/.l.l/: - ~ 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10253 

EMENDA - 02028 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

DlSTRUÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
111 I 

ARTIGO 
32 

?ARAGRAFO 
untCO 

PAGINA 
01 DE 01 

I;-lCISO Al.INEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

'TEXTO: I 
Dê-se nova redação ao caput do ano 32: 

.-\n. 32. As transferências voluntárias de recursos da União consumadas na lei orçamentária e em seus créditos I 
adicionais. para Estaaos. Distrito Federal e Municípios. a qualquer título. dependerão da comprovação por; 
parte da unIdade benet1ciada. no ato da assmarura do instrumento original. de que:" 

I ... 
! 
I •• a 

I 

I 
I 
! 

: JUSTIFICAÇAO: 

I A nova redação visa a retirar as expressões "a título de cooperação. auxílios ou assistência financeira", em 
I razão de que aqueles conceitos nem sempre estão bem defmidos nas transações entre a União e os demais entes 
i federados, Segundo a redação proposta. quaisquer transferências voluntánas estarão SUjeitas à comprovação I 
i especificada nos incisos. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

r; e. P. sé: r.A I (.7 .M / j( 4/1.lJ)A 

DF 
{N! 1(' I 

PARTIDO 
PitJÍtJ!J 
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I 
Maio de 2000 

EMENDA - 02029 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EME1VDA j LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!NSTRCÇOES NO VERSO 

C.-\PlTl1..0 
!lI 

!TEXTO: 

~EÇAO -\RTlGO 

: Dê-se nova redação ao paragrafo único: 

/ 

PARAGRAFO [NCISO -\.LINEA 
umco 

?AGINA 
,)1 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Paragraio único. Excetua-se do disposto neste artIgO a destinação. mediante a abenura de crédito adicional de 
recursos de contraparuáa para a cobenura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for I 

, eVIdencIada a impossIbilidade da sua aplicação ongIna!.·' 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva retirar a expressão "com prévia autorização legislativa". tendo em vista que nos termos do 
§ 6D

, art. 38, a abertura de creditos adicionaIS se faz com a publicação da lei. 

CODIGO NOME DO PARLAJ'\1ENTAR 
/ 

j)C!- Se I?JÁ. lU /'/, /l!,N\).b~ 

DATA 

UF 
tI! J; , 

PARTIDO I 
PCl"I}/:? 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10255 

EMENDA - 02030 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPQPF - ME'NSAr,r=M O"lo;nl?nnn _ (,,~I 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCJAIS 

C'-TSTRUÇOES NO \-ERSO 

CAPITULO 
III 

i TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO 
24 

I Dê-se nova redação ao inciso: 
i 

PARAGRAfO INCISO 
VIII 

.-\LINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

. "VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor ou empregado da administração pública ou empregado de 
_. empresa_p.ublica ou de sociedade de econOmIa mISta. por serviços de consultoria ou assistência técnica. i 
I inclusive ouste,orlos Zom ,",ursos p,o~emen",s dé convém os. acoédos., ajuslos-GU-ms~enlos congéneres.! 
fmnados com orgãos ou enndades de dlIeIto pubhco ou pnvado. nacIonrus ou mternaCIonalS. ' 

JUSTIFICA.ÇA.O: 

A emenda objetiva inéluir no dispositivo a figura do empregado público. prevista na Lei 9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000. que disciplina o regime de emprego público do pessoal da administração federal direta. 
autárquica ou fundacional. 

T 

CODIGO 

DATA. 

:\fOME DO PARLA.l\1ENTAR 
r 

DéP. <;'é~c{tO 

UF 
Mt\ 
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EMENDA - 02031 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

Ell1E1VDA A LDO/2001 - PLJ.V 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

DiSTRL'ÇOES NO VERSO 

C.-\PITl'LO 
,lI 

TEXTO: 

SECA0 ARTIGO 
::3 

?ARAGRAFO 
'_'NICO 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I Dê-se nova redação ao parágrafo único. transformando-o em dois: 
I 
; .. § 10 - excluem-se. para fIns de aplicação do disposto neste anigo. projetos com títulos genéricos que tenham I 
i constado de leis orçamentarias antenores: 
I 
I 

§ 2° - entendem-se como projetos ou subtítulos de projetos em andamento aqueles cuja execução financeira. 
até 30 de junho de 2000. ultrapassar' ;nte por cento do seu custo total estimado. conforme indicado no 
demonstrativo previsto no inciso XXV do § 3° do ano 8° desta Lei:' 

JUSTIFICAÇAO: I 

A emenda visa separar assuntos distintos em dois parágrafos. propiciando. assim. ao melhor entendimento do I 
exposto. I ! 

I 

CODIGO 

DATA 

NOMEDOP.~AMENTAR 
r 

DG/,~. <5C;z.t.f u.l M íK~A/V DA 
C ASSINA..t1.;VRA 
~\rn (Y(L,.",--, 

UF 
Mtf 

PARTIDO 
f L D0!3 

I 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10257 

EMENDA - 02032 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

EME1VDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I)iSTRLCOES NO VERSO 

CAPITL'LO 
:11 

,TEXTO: 
i 

SEÇAO ARTIGO 
24 

I Dê-se nova redação ao inciso: 

?ARAGRAFO i~CISO 

VI 
ALINEA 

PAGINA 
01 DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"VI - ações que não sejam de competência exclusiva da União. comum à União. aos Estados. ao Distrito 
Federai e aos Murucípios. ou ações para as quais a Constltuição não estabeleça a obrigação da União em 

, cooperar técnica e fmancelramente:" 
i ~ 

JUSTIFICAÇAO: 

I Visa a emenda tom~~ais precisa a redação dada ao dispositivo indicado. 

I , 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
r-

Der;' SE{tfu.J Md'f,N-DA 
UF 

11'1 tí 
PARTIDO 
pcdoíJ 



10258 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
--------------------

EMENDA - 02033 
LDO 2001 

EME1VDA A LDO/2001 - PL.IV 01/2000 Pl0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/20 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE :\1ETAS FISCAl:S OO-CN 

0JSTRCÇOES ~o \'ERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
II 

: TEXTO: 

ARTIGO 
8° 

Dê-se nova redação inciso IH: 

PARAGRAFO INCISO 
!lI 

A.LINEA 

?AGINA 
1)1 DE OI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I 
"m - o detalhamento dos prinCIpaiS CUStos urutános médios unlizados na elaboração dos orçamentos." ! 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda objetiva tomar mais precisa a redação dada ao disposItivo. 

CODIGO NOME DO PARLA..cvlENTAR 
,;" 

J)EJ). 5'~/.'J.ft() MIJ."A1vD14 
DATA 

DF 

.M.cí 
PARTIDO 
f''1CditJb 

I 
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 

Segunda:feira 15 10259 

EMENDA - 02034 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE YlETAS FISLAl~ 

t;.ISTRUÇOES ::\0 VERSO 

C.-U'ITL1.0 
[/ 

: TEXTO: 

SEÇAO ARTIGO ?-\.R.AGRAFO l>lCISO -\LINEA 

PAGINA 
ui DE 01 

ANEXO DE METAS FISCAlS 

I 
, Inclua-s~ novo artigo após o artIgO 11: I 

"!:2 - E vedada a cnação àe atlvidade ou projeto com a mesma tinalidade de outra existente com o único I 
proposito de especificar a unidade executora." 

I JUSTIFICAÇAO: 
I 

I
' A presente emenda objetiva impedir que se crie programações. a nível de projeto ou atividade. com 
numerações distintas. como de fato têm ocorrido para ações de informática e. principalmente, às voltadas a 

I construção de edificios para instalação dos tribunais regionais, favorecendo. dessa forma. a simplificação dos I 
: orçamentos e. em decorrência. a análise comparativa de ações afins. ou como o mesmo propósito. entre I 
'J.Illdades orçamentárias. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
,-

PSjJ "5E/2q LO M/ /(/NJ)/:, 

c:.. ASSMURA 
...l..t"ir~ ~ t -----I 

a 

PARTIDO 

pr..dtJ 6 

I 



10260 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Eil1EiVDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 02035 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAiS 

!);STRCÇOES )JO VERSO 

L ,-PITCLU 
III 

:>EÇAO J~CISO -\.LINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

.-\NEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte parágrato : A mclusão de recuroso na lei orçamentrína e em seus créditos 
adicionais para atender as despesas mencionadas neste artigo fica condicionada ao encaminhamento de todas 
as mformações reiacionadas nas alíneas do caput deste artIgo 

,JUSTIFICAÇAO: O projeto de lei envIado pelo governo manteve o dispositivo da LDO/2000. detalhando 
I melhor a necessIdade de trânsIto em Julgado da deCIsão exeqüenda e da própria execução para sua inclusão 
; como precatório na proposta orçamentária. Tendo em vista o não envio por alguns Tribunais Federais da 
~ natureza da ação onginária do precatório. propomos que seja vedada a mclusão na programação de trabalho de 
I dotado para precatório cUJa ação não tenha tido sua natureza informada à Secretana de Orçamento Federal-
, SOf e à C'vlPOF. a exemplo do § 2° do art. 7°. que condiciona a inclusão de recursos para atender despesas 
com aUXIlio-alimentação/refeição. assistência pré-escolar e aSSIstência médico-odontológica ao fornecimento 
de informações sobre o número de beneticiados. Ainda quanto às informações fornecIdas pelos Tribunais. 
propomos que seja eXigIdo que tms dados sejam encamInhados em meio magnético na forma de banco de 
dados. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

UF 
t/·.-;;-

PARTIDO 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10261 

EMENDA - 02036 

LDO 2001 
, '/ 000 PL 0001/2000-CN 

E1J.fE1VDA A LDO/2001 - PLN 01/2 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI~,-,u..I.1J 

r:-TSTRl.:ÇOES NO VERSO 

CAPITULO I SEÇAO 
li 

ARTIGO 
12 

I TEXTO: 

I Dê-se nova redação aos incisos I e lI: 
I 
, I - 30 - estado: 
; II - 40 - município: 
I 

JUSTIFICAÇAO: 

PARAGRAFO INCISO 
I e II 

ALINEA 

PAGINA 
01 DE OI 

.-\J\[EXO DE METAS FISCAIS 

l 

A emenda procura padronizar a redação dos incisos. tornando-a mais precisa aos objetivos propostos no caput 
do anigo. que são de vincular as categorias de programação à esfera de competência pela gestão das ações 
nelas inseridas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
/'.1: t:;" 

DATA 



10262 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 02037 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
DE 

PARAGRAFO 
úruco 

INCISO 
IV 

ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Exclua-se a parte final do incIso IV do parágrafo único do art 6°, passando o disposItivo a constar com a 
seguinte redação: 
"Art. 6°. . ... .................. ...................................... . .... .... . ....................................................... . 
Parágrafo único ........................................................................................................................... . 
IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto rios-arts. 159, inciso 
I, alínea "c", da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇÃO: 
A parte final desse dispositivo tem permitido a exclusão da exigência de a programação do Banco NacIOnal de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES constar do orçamento fiscal e da seguridade social. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

jn~:C. - /' . () 
~~I2'-it/ /'1, I 1(J. f'.' JJt. /l1 i i' PCriJ.'J!3 

DATA L.ASSIN~URA - -'-
.... Á .J J 
,r 

!J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10263 

EMENDA - 02038 
lD02001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR NORDESTE 

PAGINA 
1 DE 1 

[ A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): BR 101-PE ADEQUAÇÃO DO TRECHO PRAZERES-CABO 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: KM 

META 20()} (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: 
A Duplicação da Rodovia BR-lOI Sul, trecho Prazeres-Cabo, é a mais importante e urgente obra rodoviário 
atualmente do estado de Pernambuco. 

Devido ao esgotamento da capacidade de tráfego da rodovia, nas condições atuiais e pela inadequação do 
traçado atual, resultante de um processo de ocupação urbana desordenada às margens da rodovia, o que vem 
provocando aumentos sensíveis no número de acidentes tornando-se imprescindível a conclusão da obra, que 
apesar de parcialmente liberada, já denotando-se daí os benficios aos usuários e comunidades circunvizinhas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Joel De follanda ~-

PE PFL -DATA ?~. ~~~~~~~ __ a~ ______ ._~.,' 15/05/2000 
........ 



10264 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02039 
LD02001 
PL 0001l2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[A] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HIDRICA:ADUTORA JUCAZINHO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 80 

JUSTIFICAÇÃO: A região Agreste do Estado de Pernambuco sofre sistematicamente os efeitos das 
estiagens, fazendo com que a água, mesmo para o consumo humano, sofre limitações quantitativas e 
qualitativas, provocando ondas migratórias das populações para os centros urbanos. 

O sistema Adutor de Jucazinho, quando concluído, permitirá a captação e transporte de água para suprimento 
humano de 17 municípios, 55 distritos, povoados e vilas, carentes de ofertas de água, sobremaneira diante da 
irregilaridade e vulnerabilidade dos sistemas de abastecimentos de água existentes minimizando uma das 
ciondições mais cruéis de vida da população residente, assim como, representa um investimento que 
seguramente resultará em benficios econômicos que refletirão positivamente na fixação das populações em 
seus locais de origem e no desenvolvimento de atividades urbanas de geração de emprego e renda. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Joel De Hollanda PE PFL 

DATA ~ ASSINAfUR:A _t-: . 
15/0512000 \ ' _ .. ,''-'\ "'-J...~ --~ 

~ .... -=:::::::.' . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10265 

EMENDA - 02040 
lOO 2001 ' 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CORREDOR NORDESTE 

PAGINA 
I DE I 

[A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): BR 232/PE, Adequação do trecho Recife - Caruaru 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO - 62, 4 KM 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 56 

JUSTIFICAÇAO: 

A RODOVIA BR 232, TRECHO RECIFE-CARUARU, É SEM DÚVIDA, UMA DAS RODOVIAS MAIS 
IMPORTANTES PARA ESTADO DE PERNAMBUCO, POIS FAZ A LIGAÇÃO DO LITORAL (RECIFE), 
INCLUSIVE O PORTO DE SUAPE, COM AS REGIÕES DO AGRESTE E SERTÃO PERNAMBUCANO. 

A CONSTRUÇÃO DA BR 232 FOI INICIADA NA DÉCADA DE 30, NO TRECHO TEJIPIÓ A 
~ r • 

JABOATAO. ENTRE 1954 E 1958 ELA AVANÇOU ATE A SUBIDA DA SERRA DAS RUSSAS E, 
FINALMENTE, NOS ANOS 70, O TRAÇADO RECIFE-PARNAMIRIM (500 KM) FOI CONCLUÍDO. 

ATUALMENTE O GOVERNO DO ESTADO, JUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, VÊEM 
DESENVOLVENDO AÇÕES DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E UMA DAS MAIS 
IMPORTANTES É A MELHORIA DA PISTA EXISTENTE COM A IMPLANTAÇÃO DA 28 PISTA, 
BENEFICIANDO, NESTE PRIMEIRO INSTANTE, APROXIMADAMENTE 800 MIL HABITANTES DA 
REGIÃO DO AGRESTE, DISTANTE 118 KM DA CIDADE DO RECIFE. 

PARA TANTO, SE FAZ NECESSÁRIO A INCLUSÃO DESTE PROJETO NO RECEBIMENTO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PRIORIZANDO-O NA LDO 2001. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF PARTIDO 

~L. .q6 I-I~LAN.DA fJE Pré 
DATA = ~SSINATURA-- _ 1'-"'. ~ _____ ~__. ;\/\.. - .../I"--c: _____ ~ 

/' 

~ 
-



10266 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02041 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

LD02001 j 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJJJEl PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PRESTAÇAO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 

[I] (AJJJE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DE ED1FÍCIO-SEDE DA SEÇÃO JUDICIÁRlA EM VITÓRIAlES 

PRODUTO: 
SEDE CONSTRUÍDA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
2 

PÁGINA 
1 DE 1 

i 
, 

, 

I 

I 

I 
i 

JUSTIFICAÇÃO: I 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. , 

I 

I 
I --

I 

i 
i 
I , 

, 

! 
I 
I 

I 
- -

comGO NOMEDOPAR~NTAR~ UF PARTIDO 
3515-5 RlCARD9 FE ÇO / ES PSDB 

DATA ~.l_A-t n~INA~ 15/05/2000 i "' 
, / 

\ f 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10267 

EMENDA - 02042 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN . 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I pAGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA mSnçA FEDERAL 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO-SEDE DA mSnçA FEDERAL, EM COLATINAlES 

PRODUTO: 
SEDE CONSTRUÍDA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

I 

-- - - --
META 2001 (quantidade): 
19 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

- .. 

CODIGO NOMEDOPA~~NTAR,"- J UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FE ÇO / ES PSDB 

DATA J:c- .. A~A~ . 15/05/2000 
....... / 

'\ ! 
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10268 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02043 
LD02001 

Maio de 2000 

PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LD012001- PLN 0112000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSlRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I 

PÁGINA 
1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 

[I] (AJI/E) ~çÃO (Den~minação): 
CONSTRUÇAO DE ED1FICIO-SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL, EM CACHOEIRO DO IT APEMIRIMlES 

PRODUTO: 
SEDE CONSTRUÍDA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
100 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEDOP~~AR.T7 UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FERRA O "i ES PSDB 

DATA ~~~~SS~TlJl~y __ 15/05/2000 
'\ / 

I 1 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 10269 

EMENDA - 02044 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA CAFEEIRA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 
ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO cAFÉ DAS MONTANHAS, ARÁBICAS E 
CONILON DE OUALIDADE 
PRODUTO: 
PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
10 

JUSTIFICAÇÃO: 
A cafeicultura é um dos principais produtos agrícolas exportado em nosso país. Incentivar, prioritariamente, a 
cultura cafeeira, com projetos de melhoria de qualidade e produtividade, capacitação de produtores, 
desenvolvimento da infra-estrutura e desenvolvimento de marca, pode-se ampliar não só o volume fisico da 
produção, mas também a competitividade do produto no mercado internacional. 

comGO NOMEDOP~:::J:{AR .--1 UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO FERRAÇ ES PSDB 

DATA n~SIN-1URA I 15/05/2000 '--1 L.......' _ 

"-
I ~ 



10270 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 02045 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

BR-482/ES, CONSTRUÇÃO DE CONTORNO EM CACHOEIRO DE ITAPEMlRIM 

PRODUTO: 
CONTORNO CONSTRUÍDO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
20 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

i 
I 

I 
I 

I , 

i 
i 
I , 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta . 
para o Estado. 

: 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

; 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I UF PARTIDO i 
3515-5 RICARDO~ÇO ~ ES PSDB 

DATA }!;.{ AS~rATur_,- I 15/05/2000 

""" / \. l 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10271 

EMENDA - 02046 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA· À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PÁGINA 

1 DE I 

E - exclui 

[I] (A/JJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[ I ] (A/JJE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO DO TRECHO FERROVIÁRIO CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM - TERMINAL DE UBU 

I 

Ims) 
PRODUTO: 

UNID. MEDIDA: 

META 2001 (quantidade): 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODlGO NOMEDOPA~TAR -j I UF I PARTIDO 
3515-5 ES PSDB RICARDOFE ~.AYJ ~--
DATA Y-~SSINALU:t 

15/05/2000 --j c...... Do ._) 

........ 
) t 

I 
I 

, 

i 

: 

: 
! 
I 
I 
I 



10272 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02047 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350721JOO - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AfIIE) PROGRAMA (Denomina~o): 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (AfIIE) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ESCOLAS-FAMÍLIAS COM METODOLOGIA DA 
ALTERNÂNCIA 
PRODUTO: 
ALUNO MATRICULADO o 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
625 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supraCItada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEDOPA~TAR ~ UF, 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO RRA -.----1 ES PSDB 

DATA V,~SSIN~~/ 15/05/2000 c' \" -,\. 
(~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10273 

EMENDA - 02048 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

.' ~ 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 
, 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
ESPORTE DIREITO DE TODOS 

[ I ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CONSTRUÇÃO DE Vll.A OLÍMPICA EM CARIACICA - ES 

PRODUTO: 
i-VILA QLlMPICA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
1 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF I PARTIDO 

3515-5 RICARD . ~ÇO ~ .. ES PSDB 

DATA U'-" A's~A~ 15/05/2000 
,{ 

'-., l 



10274 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 02049 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
PROÁGUA GESTÃO 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

FOMENTO A PROJETOS DE MANEJO E CONSERVAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS EM BACIAS 
HIDROGRÁFICAS 
PRODUTO: 
PR01PJ:0 APOIADO 

UNID. MEDIDA: - --

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
5 

JUSTIFICAÇÃO: 

1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOME DO~NTAR UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARD~.FE ÇO cJ ES PSDB 

DATA k-(~ t~INA7-RA 15/05/2000 
/ 

~ ( 



Maio de 2000 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10275 

EMENDA - 02050 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE I 

SISTEMA DE CAPACITAÇÃO E ADUçÃIo PARA O COMBATE À SECA - NORTE DO ESPÍRITO 
SANTO-ES 
PRODUTO: 
SISTEMA IMPLANTADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
3 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEDOPA:H .~Ii:NTAR 

I 
UF PARTIDO 

3515-5 RIe ffi~ço ES PSDB 
...-'7 

DATA r.;c'~ A~A~ 15/05/2000 
........ ----- ----- --- --- ---- . - _ .. - -- _\ - [ 



10276 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02051 
LDO 2001 
PL 0001l2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
TURISMO NO SUDOESTE 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

pAGINA 
1 DE 1 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVENÇÕES E PARQUE DE EXPOSIÇÃO EM VITÓRIA - ES 

PRODUTO: 
CENTRO DE CONVENÇÕES 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
1 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

.~ 

CODIGO NOME DO ~~NTAR / UF I PARTIDO 
3515-5 RICARDO FE~/ J ES PSDB 

DATA r/ A~?;AT~ 
15/05/2000 1(/ -1 G __ .... c) ""\ 

........ 

" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10277 

EMENDA - 02052 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
PROÁGUA INFRA-ESTRUTURA 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES PARA FINS HIDROGRÁFICOS - ES 

PRODUTO: 
CAPACIDADE INSTALADA 

UNID. MEDIDA: 
METROS CÚBICOS 

META 2001 (quantidade): 
1.400.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIOO' NOMEDO~N~~ UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO IÇO fi ES PSDB 

DATA U ~IN1-URA 15/05/2000 .A (.;'"1."'; ~~ 

// J 
'-.., f 



I 

10278 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 02053 
LDO 2001 

Maio de 2000 

J 
EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSlRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I 

PAGINA 
1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 

[I) (AJI!E) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO DE PÓLOS DE PRODUÇÃO, BENEFICIAMENTO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
FRUTAS TROPICAIS 
PRODUTO: --

POLOS IMPLANTADOS 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
5 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

~ 
comGO NOME DO PARLA~~ 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO FERRA ES PSDB 

'" DATA , ~~/~INr 15/05/2000 
" / 

) I 



Maio de 2000 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10279 

EMENDA - 02054 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN . 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROG;RAMA (Denominação): 
SANEAMENTO BASICO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
PRODESPOL - PROGRAMA DE DESPOLmçÃO DA BACIA DE VITÓRIA 

PRODUTO: _ -
F AMILIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
65.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
I DE I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEDOP~~NTAR /71 UF I PARTIDO 
3515-5 RICARDOFE ÇO ES PSDB 

DATA U. AS~~T~ 15/05/2000 --'\ c"- ) -
1 / 

1"'-.." { 



I 

10280 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02055 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, QI/' 001 N 01/.'2000 PL 0001/2000-CN EMENDA A LD '/'2 - PL CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES rAKA :LUUl 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

I I - inclui I 
PAGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
ENERGIA NA REDE SUDESTE 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 
ELETRIFICAÇÃO RURAL EM PEQUENAS LOCALIDADES RURAIS NO ESPÍRITO SANTO 

PRODUTO: 
FAMÍLIA BENEFICIADA 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
19.200 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMED~~NT~~ 
I 

UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO ÇO < ES PSDB 

DATA j:-/~AS~AT~ 15/05/2000 
"-

" l 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10281 

EMENDA - 02056 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

I I - inclui I PAGINA 
1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
NOSSOS RIOS: DOCE 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 
RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE NASCENTES E MANANCWS NA BACIA HIDROGRÁFICA 
DO RIO DOCE (MGIES) 
PRODUTO: 
HECTARE RECUPERADO 

UNID. MEDIDA: 
HÁ 

META 2001 (quantidade): 
6.738 

JUSTIFICAÇÃO: 

J -

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOME DO PÁ.RJ..A MF.NTAR UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO FERR).ÇO .~ ES PSDB 

DATA Y.:.~ ~INA~ . 15/05/2000 
/ ..... / 

....." { 



10282 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02057 
LDO 2001 

Maio de 2000 

, PL 0OO1/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

] 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INS1RUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

APOIO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PRODUTO: 
PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
533 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEDO~~NTAR UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FE ÇOI ~ ES PSDB 

DATA k~tSINA7-~ 15/05/2000 
A 

-. i 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10283 

EMENDA - 02058 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
TRANSPOR1E FERROVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
METRÔ DE SUPERFÍCIE NO ESPÍRITO SANTO - TRECHO VIANAlCARlACICA/Vll.,A VELHA 

PRODUTO: 
TRECHO CONSTRUÍDO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
17 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOME DO~~NTA~~ 
I 

UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RlCARDO'FE ÇO c. ES PSDB 

DATA U~~_~~T~ 15/05/2000 

/"-.. I 



10284 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02059 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA PESQUEIRA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PRODUTO: 
PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
6 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOME DO ~~~NTA/í UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FE ÇO ES PSDB 

DATA ~ tSINA~ 15/05/2000 

" ! 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10285 

EMENDA - 02060 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PÁGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
SISTEMAS LOCAIS DE INOVAÇÃO 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): 
FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 1ECNOLÓGICO PARA MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS 
PRODUTO: 
PROJETO APOIADO 

TTNlll M IUIIII.Â: 

UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
3 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODlGO NOME DO RAID'ÂMEN~~ 

I 
UF PARTIDO 

3515-5 RICARDO p:~ÇO <- ES PSDB 
I 

DATA' j~ A~AT~ 15/05/2000 
"-

f 



I 

10286 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02061 

lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

I I - inclui I 
PAGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): 
ESTÍMULO À PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA (ES) 

PRODUTO: 
PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
160 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

} 

CODIGO NOMEDOPA=~// UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FE ÇO ES PSDB 

DATA L ~~URA 15/05/2000 • ,-,,1-_ 
-1 c·'\,...... :....-

/ 
""') ! 



MaIO de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10287 

EMENDA - 02062 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350/2000-
CN . 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INS1RUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CORREDOR OESTE DA REGIÃO METROPOLITANA DE VITÓRIA - ES 

PRODUTO: 
TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
11 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado 

CODIGO NOMEDOPART'Á~ .} 1 UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO FERRAça ES PSDB 

DATA ~S~~A~ 15/05/2000 
I "- / 

" 



10288 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAJ,. 

EMENDA - 02063 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

REESTRUTURAÇÃO DE REGIÕES :METROPOLITANAS 
-

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
DUPLICAÇÃO DO ACESSO NORTE A REGIÃO :METROPOLITANA DE VITÓRIA - ES 

PRODUTO: 
TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: 
KM -- - - - - - .-

META 2001 (quantidade): 
4 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

- ~ 

comGO NOMEDOPA~~~' / UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FERRA ES PSDB 

tl 

DATA r;l--~ AS~ATmt 15/05/2000 
"'- / 

" / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10289 

EMENDA - 02064 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

BR-IOl/ES - ADEQUAÇÃO DO TRECHO DMSA RJ/ES - JOÃO NEIV A 

PRODUTO: 
TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
36 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEDOPARLA~~ 
I 

UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 ruc A D1""'\1"'\ 17nTH;! A ES PSDB ~: ~4 ') .... ) 

DATA ÚC~~ ~myrURA 15/05/2000 ..... / 

/ \ I 



I 

10290 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 02065 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

I I - inclui I 
PÁGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO PORTO DE VITÓRIA 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA - - --

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
21 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

-- - - - --

- .-------... 
comGO NOMEDOP~~R / I 

UF PARTIDO 
3515-5 RlC~OFE (;9 ES PSDB 

DATA 10 (~ ct!SIN1~ 15/05/2000 

"" 
/ 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10291 

EMENDA - 02066 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
MODERNIZAÇÃO DA POLÍCA FEDERAL 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CONS1RUÇÃO DE EDIFÍCIOS-SEDE DA SUPERlNTENDÊNCIA REGIONAL DE VITÓRIAlES 

PRODUTO: 
I pllliU1D-aJNS-1RUÍDO 

-

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
100 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

- -- -

/ 
CODlGO NONtE DO~RT.A.MF.NTAR / 

I 
UF I PARTIDO 

3515-5 RIC1~jFE~9 ES PSDB 

DATA. i/ ., c f~SINtTURA 15/05/2000 ~A(~',",-
"-

" / 



10292 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02067 
LDO 2001 
PL 000112000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

[I] (AJIIE) PROGRAMA (Denominação): 
ENERGIA NA REDE SUDESTE 

[I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

IMPLANTAÇÃO DE USINA TERMOELÉTRICA NO NORTE CAPIXABAJES DE 150 MV 

PRODUTO: 
USINA IMPLANTADA 

UNID. MEDIDA: - ---

% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
100 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

I 

i 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta I 
para o Estado. : 

I 
I 

I 

! 
I 
I 

, 
: 

I 

i 
I 
I 

I 
......, 

CODIGO NO~JJU ~AMENTAR / UF PARTIDO I 
3515-5 RICARDO RRAS9 j ES PSDB I 

I 
DATA ~~h~AT~ I 

15/05/2000 I ........ 

'\. I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10293 

EMENDA - 02068 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA. À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
ENERGIA NA REDE SUDESTE 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO DE USINA TERMOELÉTRICA EM VITÓRIAlES DE 500 MV 

PRODUTO: 
USINA IMPLANTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
100 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

----. 
CÓDIGO NOMEDO~~MENTAR / UF PARTIDO 

3515-5 RICARDO RRA50 i ES PSDB 

DATA cC 'r' c:~ ~t~1~ 15/05/2000 
- " I 

\ { 



10294 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02069 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
ENERGIA NA REDE SUDESlE 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE I 

[ I ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO DE SISlEMA. DE TRANSMISSÃO NO ESPÍRITO SANTO (80 KM DE LINHA DE 
TRANSMISSÃO EM 38 KV\ 
PRODUTO: 
SISlEMA. IMPLANTADO 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
80 

JUSTIFICAÇÃO: i 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta ! 
para o Estado. ' 

CODlGO 
3515-5 

DATA 
15/05/2000 

NOME ~AMENTAR ", 
RICARDO ~RRAS9/ / 

UF 
ES 

PARTIDO I 

PSDB I 



Maio de 2000 
c 
" DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

" 

EMENDA 'À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10295 

EMENDA - 02070 

LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIJ/E) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 

[I] (AIJ/E) AÇÃO (Denominação): 
CON1ROLE DE PRAGAS NA FRUTICULTURA 

PRODUTO: 
ÁREA PREVINIDA 

UNID. MEDIDA: 
HA 

META 2001 (quantidade): 
445.574 

- -

JUSTIFICAÇ~O: 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NO~NTAR UF PARTIDO 
3515-5 --RICARDO / ;29, 1 ES PSDB 

DATA ~~':'_~ t!SINt:
URA 

15/05/2000 
........ , ......... / 



I 

10296 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02071 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO DA AQÜICULTURA 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): 
PRODUÇÃO DE PEIXES COM APROVEITAMENTO DE POÇOS SALINIZADOS 

PRODUTO: 
PEIXE PRODUZIDO 

UNID. MEDIDA: 
KG 

META 2001 (quantidade): 
42.000 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

...... 
CODIGO NOME DO PARLAMRNTAR 

! 
UF ! PARTIDO 

3515-5 RICARDO ~ÇO .v--J ES PSDB 

DATA .1:: ' ---A~~A/!RA 15/05/2000 o c.... ./ ... 
....... 

\ { 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10297 

EMENDA - 02072 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A ~ altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I ~ inclui I 

PAGINA 
1 DE 

E ~ exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[ I ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
OBRAS COMPLEMENTARES NO CAIS DE CAPUABAlES 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
100-

JUSTIFICAÇÃO: 

1 

] 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CÓDIGO NOMEDO~_MENTAR7 UF PARTIDO 
3515-5 RIC~v .. ~AÇO ES PSDB 

DATA' rr ..A' (' (,,- j_/AS~ATURA 15/05/2000 
........ / 

"- I 



10298 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02073 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN j 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): \' 
MELHORAMENTO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESlRUTURA DO PORTO DE BARRA DO RIACHOIES 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
5 

i 
I 

i 

i 
I 

JUSTIFICAÇÃO: _ I 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta I 
para o Estado. I 

CODIGO 
3515-5 

DATA 
15/05/2000 

NO~l!f9-7 
íuCARDO)FE~~ . 

\, f 

UF 
ES 

PARTIDO [ 
PSDB I 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10299 

EMENDA - 02074 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

EMEND1 À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 
A _ alt8ra 

INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

1 DE 1 
E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NO PORTO DE VITÓRIA (ES) 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
80 

I 

JUSTIFICAÇÃO: . ' . ~. ~. 
A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em Vlsta a lmportânCia e relevancia desta meta 
para o Estado. 

/ 

"' PARTIDO 
CODIGO NOME DO PAllli'A~~----/ UF 

3515-5 RICARDO FERR A ES PSDB 
. ~ 

DATA t ~'r.'~~ ,t~Snt-TURA 
15/05/2000 

~ 



10300 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02075 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NO CAIS DE PAUL (ES) 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
28 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

~ 

CODlGO N~~/ UF PARTIDO 
3515-5 "RICARD/ < • ÇO ES PSDB 

DATA ;:~ «,~ /, AS~ATURA 15/05/2000 
....... / 

'- I 



I 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10301 

EMENDA - 02076 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui , I PAGINA 

1 DE 

E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE \ 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
ESTUDOS E PROJETOS PARA RACIONALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO PORTUÁRlAJES 

PRODUTO: 
ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
1 

JUSTIFICAÇÃO: 

1 I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

-........ .--, 

CODIGO NOME DO P~MF.NTAR / UF PARTIDO 
3515-5 RICAfDO tR i.Pf)~ ES PSDB 

/ /' . 
DATA f:" . r r',~ gSSlATURA 15/05/2000 

" \ I 

I 



10302 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02077 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I J (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LES1E 

[ I ] (AJIJE) AÇÃO (Denominação~: 
DRAGAGEM NO PORTO DE VITORIA (ES) 

PRODUTO: 
DRAGAGEM REALIZADA 

UNID. MEDIDA: 
M3 

META 2001 (quantidade): 
100 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGlNA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

- --

CODIGO NOME'DO PARJ:I\..J\mNTAR / UF PARTIDO 
3515-5 RlCARDO~ ES PSDB 

DATA r tSsryATURA 
15/05/2000 .A rc·._ .J 

"- v 
I -

'\ / 

, 
I 

I 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10303 

EMENDA - 02078 
LDO 2001 
PL 0001/2000-cN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESlE 

[ I ] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): , 
DERROCAGEM NO PORTO DE VITORIA (ES) 

PRODUTO: 
DRAGAGEM REALIZADA 

UNID. MEDIDA: 
1.000 M3 

META 2001 (quantidade): 
17 

JUSTIFICAÇÃO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importâricla e relevância desm---
para o Estado. 

--

-

CODIGO NOMEDOPART,N~ / UF I PARTIDO 
3515-5 RIC~RRA ES PSDB 

DATA r ...... , ( ('1/ [ASS,ATURA 15/05/2000 
"-

'\ I 

: 

: 

I 

I 
! 
I 

I 

: 

I 
i 

I 

I 
I , 

! 
I 
I 
~ 



10304 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
-----------------------------------------------

EMENDA - 02079 
lD02001 
PL 0001/200D-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJIfE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[ I ] (AJIfE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

CONSTRUÇÃO DE TRECHO FERROVIÁRIO CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM-TERMINAL PONTA DE 
UBUIES 
PRODUTO: 
TRECHO CONSTRUÍDO 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
60 

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda tenciona priorizar a-ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

comGO NOMEDOPA~NTAR 1 UF PARTIDO 
3515-5 RICARDOFE ~ ES PSDB 

DATA ~. (-cv tSS1ATURA 15/05/2000 
........ / 

'" I 



· Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10305 

I 

EMENDA - 02080 
LD02001 
PL 0001/2000-CN J 

EMENDA. ÂLDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN J 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I 

PÁGINA 
I 1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): I 

CONSTRUÇÃO DE TERMINAL PARA CONTERINERES NO PORTO DE VITÓRIAJES I 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO I 

J 

META 2001 (quantidade): 
! 60 

JUSTIFICAÇÃO: 
, 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta : 
para o Estado. : 

: 
: 

i 

, 

, 
, 

----' 
J ,---------

CODIGO NOME Dt'_c '~~R / UF , ' /-PARTIDO 
3515-~ RICARDO FERR ES / / PSDB I /7 1 /' 

DAT~ Vr~~IN1~ 
,/ I 

15/05/20, O //-
/ / , 

~ I /' I 



10306 Segunda-feira 15 

, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02081 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CONSTRUÇÃO DE TERM1NAL NA PONTA DE UBUIES 

PRODUTO: 
OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 
% DE EXECUÇÃO 

META 2001 (quantidade): 
60 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

comGO NOME DOURlAM~ 

I 
UF I PARTIDO 

3515-5 RICARDO FE~ÇO" ES PSDB 

DATA ~/~ t~IN1URA 15/05/2000 
"- / 

"- / 

, 
I 

I 
i 
I 

i 
i 
I 

I 
I 
I 

I 

I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10307 

EMENDA - 02082 
LDO 2001 
PL 0OO1/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LES'IE 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 
BR-484/ES - CONSTRUÇÃO DO TRECHO ITARANAlAFONSO CLÁUDIO 

PRODUTO: 
TRECHO PA VJMENTADO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
10 

JUSTIFICAÇÃO: 

pAGINA 
I DE I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMEnoP~ UF PARTIDO 
3515-5 RICARDO FERRA O ES PSDB 

DATA /~~AT~ 15/05/2000 
........ 

\ I 



10308 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

I 

EMENDA - 02083 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO 

I I - inclui I PAGINA 
1 DE 1 

E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
BR-262/ES - ADEQUAÇÃO DO ACESSO SUL A VITÓRIA 

PRODUTO: 
TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: 
.KM 

META 20(H (quantidade): 
8 

JUSTIFICAÇÃO: 

I 

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOMED~----/ I 
UF 

I 
PARTIDO 

3515-5 RICARDO FERRA ES PSDB 

DATA V'/ A~JN1_URA 
15/05/2000 b(' ....... 1-.) -

'" 
/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10309 

, . 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA.02084 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I 1 (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

[ I 1 (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

BR-259/ES - CONSTRUÇÃO DO TRECHO DMSA MG/ES - COLATINA 

PRODUTO: 
TRECHOPA~ADO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
8 

JUSTIFICAÇAO: 

035012000 - CN 

pAGINA 
1 DE 1 

- -

A presente emenda tenciona priorizar a ação supracitada, tendo em vista a importância e relevância desta meta 
para o Estado. 

CODIGO NOME~~-7 UF PARTIDO 
3515-5 RIcA'Roo FE q . ES PSDB 

DATA Yc-. ~IN~ 15/05/2000 
-

'I-... / 
/ "-

, 



1031 O Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA·02085 
LDO 2001 
PL 0OO1/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES: 

CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes 
[ T] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Atendimento à criança e ao adolescente em jornada escolar ampliada 

PRODUTO: 
Criança/Adolescente atendido 

\-uNID. -MEDUlA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

30.000 
JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DE I 

r 

f 

Eliminar a prática da exploração a menores de 16 anos, independentemente de 
condição social. Esta é uma prioridade importante para a sociedade brasileira na 
medida em que se busca extirpar do meio social e econômico a exploração de 
menores que em vez de sereJif cooptado::; ou aliciados à vida fácil, deveriam se 
ocupar com esportes, cultura e conhecimento. A inclusão da respectiva meta é uma 
solicitação justa feita, também, pela Secretaria de Estado de Assistência Social. 

CODIGO NOMEDOP9tAME~AR r1} I UF PARTIDO 

;:Dft-~C/S lO ~ 
DATA fi!.f~'-
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1 
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EMENDA - 02086 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ... .LJL ... ~JL _vvoa. 

lNSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
I DE , 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA MESORREGIÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL 
- BACIA DO RIO URUGUAI 

[I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Mobilização de Comunidades Mediante o Associativismo e o Cooperativismo 

PRODUTO: 
Associação Cooperativa implantada 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

20 
JUSTIFICAÇAO: 

Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da Região 
Sul na medida em que o apoio do Governo Federal ao desenvolvimento da Bacia do 
Rio Uruguai e da Fronteira do Mercosul, requer principios de sustentabilidade e 
continuidade, a fim de promover com maior celeridade os mecanismos de distribuição 
de renda com o justo equilíbrio do meio-ambiente. Mencionado Programa encontra-se 
devidamente contemplado no PPA 2000-2003, a implantação de Associações 
Cooperativas dará ao Programa a condição e a consistência necessária ao 
desenvolvimento da região. 

PARTIDO 

PAltOS 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR I 

DÁR-C i 5 f<> ~fGÇÁJtÚ 
UF 

R..5 1 
DATA I <J .Y ASSINATURA 

1/ ./ 

1 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 02087 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ...... ~ _____ _ 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
l DE' 

[ , ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): _ _ 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA MESORREGIAO FRONTEIRA DO MERCOSUL 
- BACIA DO RIO URUGUAI 

[ g (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Gerenciamento da implementação de Projetos para o Desenvolvimento Sustetável 

PRODUTO: 1:< r: ;t .do 
Plano Elaborado ~ flGOJIt-- ~ 'V~pL..r1J 14-

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

20 
JUSTIFICAÇAO: 

Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da Região 
Sul na medida em que o apoio do Governo Federal ao desenvolvimento da Bacia do 
Rio Uruguai e da Fronteira do Mercosul, requer princípios de sustentabilidade e 
continuidade, a fim de promover com maior celeridade os mecanismos de distribuição 
de renda com o justo equilíbrio do meio-ambiente. Mencionado Programa encontra-se 
devidamente contemplado no PPA 2000-2003, o gerenciamento de planos e projetos 
dará ao Programa a condição e a consistência necessária ao desenvolvimento da 
região. 

CODIGO NOMEDOPARLA~;~AR J- UF PARTIDO 

J) A-I(.C ( S tO I.; RJ)IJ ~.5 {J1.)j)6 
DATA 

I ,..., 
'/ ASSINATURA 

/' 
~ 

ld V 
'I \ 

\ 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

I INSTRUÇOES N~ VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: i 

Segunda-feira 15 10313 

EMENDA - 02088 

LD02001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
1 DES 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Crie-se no Anexo das Metas e Prioridades o subtítulo "Dos Programas Sociais", que deverá ser composto pelos 
programas abaixo relacionados, já constantes deste Anexo, mantendo suas metas: 

1. ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
2. AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 
3. ÁGUAS DO BRASIL 
4. ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 
5. ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
6. ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO N~M~~pPARL~~NTAR UF I PARTIDO 

.' Hi.. tO />/7 J""L~H" 
DATA 

- - --
('1& .AS~INATURA 
- tL~J': .'Jy,L~ 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 
7.CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA PESQUISA 
8.CENTROS DA JUVENTUDE 
9.COMUNIDADEATIVA 
I O.DESENVOL VIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
II.DESENVOL VIMENTO DO ENSINO MÉDIO 
12.EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
13.EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
14.ENERGIA DAS PEQUENAS COMUNIDADES 
15.ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA 
16.ERRADICACÃO DO TRABALHO INFANTIL 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO N~ME D~ PAjlMENTAR 

(--Ir:: í O I>'" (;( tli-1 

ALINEA 

DATA ~ASSINATU~ 
,_ " <1,:>r"t:.. !tl~-<?./ 

, 

PAGINA 
2DE5 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO I 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 2LJó'? 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
3 DE5 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
17.ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 
18.ESPORTE SOLIDÁRIO 
19.GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
20.MORAR MELHOR 

f2-LNOSSÜBAIRRO . 
22.NOVO EMPREGO E SEGURO DESEMPREGO 
23.NOVO MUNDO RURAL:ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 
24.NOVO MUNDO RURAL: CONSOLIDAÇÃO DOS ASSENTAMENTOS 
25.P AZ NAS ESCOLAS 
26.PREVENCÃO E CONTROLE DAS DOENCAS IMUNOPREVENÍVEIS 

JUSTIFICAÇAO: 

CODlGO NOMEPOPARLAN~NTAR 

I 
UF 

I1-ILO IS/1 "f. (fr-.f.//I 
DATA ASSINA,TURA . 

a(~~1~~ 

I PARTIDO 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 
27.PROFISSIONALIZAÇÃO DA ENFERMAGEM 
28.QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS 
29.QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 
30.REINSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 
31.SANEAMENTO BÁSICO 
32.SANEAMENTO É VIDA 
33.SAÚDE DA CRIANÇA E ALEITAMENTO MATERNO 
34.SAÚDE DA FAMÍLIA 
35.SEGURANÇA E QUALIDADE DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
36.V ALORIZACÃO E SAÚDE DO IDOSO 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

1-/1: Lv /;/1 f~ {1<H/1 

DATA , ASSINATURA 
<1~~, 1U~'1~ 

PAGINA 
4DE5 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

-
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I 
ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

20~?? 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DÁ LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

TEXTO: 
37.Z0NEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

JUSTIFICAÇAO: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
SOES 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os trinta e sete programas listados na emenda já constam do Anexo de Metas e Prioridades. A criação do 
subtítulo "Dos Programas Sociais" visa dar maior visibilidade aos investimentos públicos na área social, 
pennitindo um acompanhamento mais sistemático de sua execução. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

H·U .. GJ/f-(.1 I-It: c. (f/v.'7 

DATA .. º(~~~NA(;&~~ 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Maio de 2000 

PÁGiNA 
1 DE 1 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 

[ ] (AJIfE) AÇÃO (Denominação): Capacitação de Fruticultores 

PRODUTO: Fruticultor capacitado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 8.670 

JUSTIFICAÇÃO: A emenda objetiva adequar as metas propostas pela LDO às metas propostas, pelo Poder 
Executivo, ao PPA, além de buscar uma maior aproximação com as necessidades dos produtores rurais do país . 

. 

CODIGO NOMEDOPA~NTAR ~~ UF ~~TIDO 
LUCt' (/ ftVl4cA-t" / ~/~ pr 

DATA ( ~ASSINm ~h .. LSI05J 00 ::=~ /' 'v 
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EMENDA - 02090 
LD02001 
PL 000112000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM03501200
0

-
CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A J (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): AGRICULUTURA fAMILIAR - PRONAF 

PAGINA 
IDEI 

[ ] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Financiamento e equalização de juros para a agricultura familiar­
PRONAF 

PRODUTO: Agricultor Beneficado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1.000.000 

JUSTIFICAÇAO: A emenda objetiva adequar as metas propostas pela LDO às metas propostas, pelo Podei 
Executivo, ao PPA, além de buscar uma maior aproximação com as necessidades dos produtores rurais do país. 

CODIGO 

L 
DATA 

l~jO.5 CIO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS. 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 47 a seguinte redação: 

Maio de 2000 

EMENDA - 02091 

LD02001 
PL 0001/200Q-CN CN 

F MENSAGEM 0350/2000 -
CMPOP -

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 47. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites, na elaboração 
de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo da folha de pagamento de 
abril de 2000, projetada para o exercício, considerando os acréscimos legais, alterações de planos de carreira. 
admissões para preencher cargos vagos e eventuais reajustes gerais a serem concedidos aos servidores 
públicos federais, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101/2000. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda faz-se necessária para adequar a proposta da LDO/2001 ao novo paradigma 
instaurado com a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que o projeto foi enviado antes da 
promulgação da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

0:f'f?~' O M (If"NP4 ~6- f cL 8 
DATA ~I AASSINATURA 

cf': I "'Jl I 
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EMENDA - 02092 

LD02001 
, ~~~~ 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350f2000- CN , 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Dê-se ao art. 47 a seguinte redação: 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 47. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites, na elaboração 
de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo da folha de pagamento de 
abril de 2000, projetada para o exercício, considerando os acréscimos legais, alterações de planos de carreira, 
admissões para preencher cargos vagos e eventuais reajustes gerais a serem concedidos aos servidores 
públicos federais, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101/2000. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda faz-se necessária para adequar a proposta da LDO/2001 ao novo paradigma 
instaurado com a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que o projeto foi enviado antes da 
promulgação da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

S$' ~ 6 ( t:> I-A. I i~N.#)A 1'16 'f(L8 
DATA 

Si',i:. ~~NAT~RA .. 
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EMENDA - 02093 

LDO 2001 j'TA 
, PL 0001/200o-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000- CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1 ..... n-'.tU.~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

PAGINA 
IDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

As despesas referentes aos beneficios instituídos pelo art. 22 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992 fazem 
parte da programação do orçamento da seguridade social. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda destina-se a compatibilizar o § 2° do art . 24 da LRF com as normas 
orçamentárias. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Si' \"? ~ 'O M' ~ A~V4 MiJ. -P<- L 13 
DATA 
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EMENDA - 02094 J 
DO 200"\ :TA. 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~L0001/200o-:GEM0350J2000_CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS} CMPOPF.:~EN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Para os efeitos da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, entende-se como disponibilidade de 
caixa nos Poderes Legislativo, Judiciário e no Ministério Públicó as dotações repassadas nos tennos do art. 168 
da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda faz-se necessária pois a arrecadação de tributos e contribuições é centralizada 
no Poder Executivo, o qual se incumbe de repassar os recursos financeiros suficientes para atender às dotações 
orçamentárias dos demais Poderes. Logo, não faz sentido falar-se em disponibilidade de caixa nos Poderes 
Legislativo, Judiciário e no Ministério Público, uma vez que seus recursos financeiros são repassados pelo 
Poder Executivo, na fonna do art. 168 da Constituição Federal e do §so, do art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

! 
UF 

I 
PARTIDO 

S.c~ ~ 'o ~ I R rt'-uM M(,. Pc. 6 t3 
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EMENDA - 02095 

LD02001 J 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF~MENSAGEM035012000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~'--!\l"" 

! INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
IDE! 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Art. XX Para os efeitos do §3°, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, entende-se 
como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse: 

I - para bens e serviços os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993: e 
II - no caso das despesas de pessoal 0,001% (um milésimo por cento) do total da dotação autorizada. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda faz-se necessária por força do art. 16, § 30, da LC n° 101, evitando 
subjetivismos e engessamento dos procedimentos administravos rotineiros e de menor monta. 

C DIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 

SE il-I.o M I i~~ttJ..4 
ASS TURA 

I:...-J 

UF 
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EMENDA - 02096 
lD02001 
PL 0001/2000-CN J 
CMPOPF-MEN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 I SAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

A vedação a que se refere o art. 42, da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, não se aplica às 
obrigações de despesa com a manutenção do fornecimento de bens e serviços de caráter contínuo e permanente 
já existentes. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda faz necessária para evitar que a interpretação equivocada do art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal venha a inviabilizar o funcionamento da máquina administrativa nos dois 
quadrimestres anteriores ao fim do mandato do titular do Poder ou órgão. Com efeito, sem a alteração proposta 
a Administração estaria impedida de renovar contratos com despesas essenciais de caráter contínuo, tais como 
serviços telefônicos, fornecimento de água, energia elétrica, etc. Não há contradição entre a inclusão ora 
proposta e o §7°, do art. 16 e art. 42, ambos da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, pois percebe­
se claramente que a intenção do dispositivo é evitar que um titular de Poder ou órgão contraia despesa nova a 
ser assumida por seu sucessor. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA - 02097 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Para efeito da aplicação do § lOdo art. 18 da Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, entende­
se como "outras despesas com pessoal" aquelas ocorridas ou que vierem a ocorrer após a promulgação da lei 
supracitada, 
Parágrafo único. Excetuam~se do disposto no caput as despesas correspondentes à manutenção de serviços já 
prestados anteriormente á promulgação da lei prevista no caput . 

mSTIFICAÇAO: 
A emenda faz-se necessária para dar cumprimento ao diposto no art. 18, § 10 da Lei Complementar nO 101, de 
04 de maio de 2000, cujo termo "outras despesas com pessoal" inexiste na terminologia orçamentário­
financeira federal, fato que pode gerar dúvidas quanto a sua aplicação tomando-a inócua. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 02098 

LDO 2001 <TA I 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS 1"'1.:J~r1.L~ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 18 a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 18. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como limites, na elaboração 
de suas propostas orçamentárias, para outras despesas correntes e de capital, nos termos do art. 4 0, §2°, inciso 
V, -aa LeI Complementar nO 101, de 4 de maio ele 2:000, o percemual-mr-re-aeita-corrente líquida 
correspondente ao conjunto das dotações fixadas na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2000. 

Parágrafo único. A margem de expansão das despesa mencionadas no caput para efeito do art. 4°, § 2°, V, da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio, fica limita à variação da receita corrente líquida. 

JUSTIFICAÇAO: A emenda faz-se necessária para adequar a proposta da LDO/200 1 ao novo paradigma 
instaurado com a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que o projeto foi enviado antes da 
promulgação da Lei Complementar nO 101, de 04/05/2000. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

.5 :e f? (,. 1-0 M ( fiA- N.DA- H& .pc. J., Ô 
DATA .n./ .. As;r,r:~ 

fi 



10328 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl_ 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Maio de 2000 

EMENDA - 02099 
LD02001 
Pl 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE l\IET AS FISCAIS 

Art. Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por Poder e Órgão, previstos na Lei 
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas 
da União, conforme previsro-mnrrt;§-2°, do art. 59, da citada Lei Complementar, até quinze dias do -
encerramento de cada bimestre, a metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita corrente líquida . 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União remeterá à Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e 
Fiscalização relatório quadrimestral com as informações mencionadas no caput. 

JUSTIFICAÇAO: 
A emenda faz-se necessária para dar cumprimento ao diposto no art. 59, § 2°, da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000, permitindo ao TCU o acesso amplo às informações utilizadadas pelo Poder Executivo 
para apuração da receita corrente líquida utilizada para inúmeros limites na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

SE \1 ~ I t? M I WAN lA Mf,. feio o 
DATA ~II ~~SI~TURAj 

11 



Maio de,~OOO 

! 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10329 

EMENDA ~ 02100 

LD02001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }.l~LAlS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

ALINEA 

PAGINA 
IDE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. Para efeito da aplicação do art. 72 da Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, entende-se como 
despesa com serviços de terceiros aquelas compreendidas nos elementos de despesa, "despesas com serviços 
de terceiros-pessoa fisica", "despesas com serviços de terceiros-pessoa juridica" . 

JUSTIFICAÇAO: 
A emenda faz-se necessária para dar cumprimento ao diposto no art. 72 da Lei Complementar nO 101, de 04 de 
maio de 2000, que fixa limite para as despesas com serviços de terceiros sem conceituá-las, sendo que inexiste 
na adminsitração federal tal gênero de despesa pela natureza mas somente as duas espécies acima. Com a 
emenda dá-se critério e impede interpretações restritivas ou extensivas. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR \ UF PARTIDO 

SEI~~/o MlR4NlM ~(,. ~L.b 8 
DATA -

~)-r~~An~ --
- fi ,l 

'- IJ - -- -, - -



10330 Segunda-feim 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02101 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Dê-se ao art. 51 a seguinte redação 

ALINEA 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 51. No exercício de 2001, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 
noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 47 desta Lei, exceto no caso previsto no art. 57. § 62, 

inciso lI, da Constituição, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos, que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade 

JUSTIFICAÇAO: A caracterização do relevante interesse público é conceito amplo e por demais 
abrangente. Logo, somente na ocorrência do caso concreto é que se pode definir precisamente a 
existência do risco emergente ou prejuízo para a sociedade. Assim, não só as áreas citadas na redação 
original são efetivamente atividades socialmente sensíveis, mas também outras tem caráter de interesse 
público, a exemplo da área de educação. 

CODIGO UF 

M.G. 
DATA 



Mliodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUçõES NO VERSO I 
CAP~OI SEÇAO ARTIGO PARÁGRAFO I INCISO 

Novo 
TEXTO: 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

Segunda-feira 15 10331 . 

EMENDA - 02102 
LDO 2001 
PL 0OO1/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALlNEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

"An. • A lei orçamentária anual para 2001 destinará recursos para a execução da Lei nO 9.533, de 1997, que 
autorza o Governo Federal a dar apoio financeiro aos municípios que instituírem programas de renda mínima 
usociados à educação, bem como para promoçã da educação ambiental, nos tennos do disposto na 
Constiuiçlo fedral, art. 225, § 1 0, inciso VI." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda pretende assegurar recursos para a execução dos programas de renda mínima associados à educação. 
Esse ptograma atende à familias carentes, e além de melhorar as condições de vida das famílias beneficiadas 
assegura acesso obrigatório à escola. É, portanto, duplamente meritória. 

LD02OO1 • CIIp 111- rcnda mlnima lSSOCiado • educaçlo.doc 

CODIOO NOME DO PARLAMENTAR UF Pártido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~ .... V) JI 1 
li 



10332 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IINSTI!.UÇÕES NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA·02103 
LD02001 
PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAPITULO I SEÇAO I ARTIGO I PARÁGRAFO I 
III 8° 3° 

INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

novo 

TEXTO: 
Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 8°, §3°: 

" - memória de cálculo das receitas de concessão e permissões de seviços públicos e de privatizações, por 
mês e no exercício, especificando para cada caso os bens e direitos objeto da concessão, permissão ou 
privatização; " 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa estabelecer a determinação para que o Executivo informe ao Congresso Nacional a mem(Jria 
de cálculo 

LD0200 I - art. 8' §3' receitas de concesslo e pnvatlzaçlo doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 il'j.",!LJ , 

u 



Maio dc 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
CAPITULO INCISO 

111 Nova 

Segunda-feira 15 10333 

EMENDA - 02104 
LD02001 
PL 0001/200o-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no capítulo 111, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas 
Alterações, a seguinte seção específica para dispôr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da 
Seguridade Social com, no mínimo, o seguinte artigo: 

Seção 
Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

Art~ . No exercício de -2001 serão aplicados em" ãções e serviços -de saóde, no mlDlmO, recursos equivalentes aos 
fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 1999, acrescidos da variação 
nominal do pm prevista para o exercício de 2000 e mais cinco por cento; 
Parágrafo único. A distribuição dos recursos para custeio do SUS pautar-se-ã, nos termos da Lei n° 8.080, de 1990, por 
sua equalização per capita em todas as unidades da Federação. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Essa emenda visa estabelecer recursos mínimos para a saúde nos moldes do que ocorreu na LDO 2000. Os parâmetros 

" utilizados são os da PEC"aa-s-aúde, aprovado por quase unaniít'lldãc:lena-eâmannlos Deputados e que agora tramita no-
Senado. ~ 

LD02001 - verbas saúde c disposiÇÕC5 gerais do orçamento da seguridade.doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MG PCdoB 

DATA ". ASSINATURA 

5 de maio de 2000 ~~l'b li j 
~ 



10334 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 .. PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
CAPITULO 

IV 

TEXTO: 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

INCISO 

Maiodc2000 

EMENDA - 02105 1 
LD02OO1 
PL 0001/2OOO-CN N 
CMI'OPF -MEN~M C35QI2OOO -. C 

PÂGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Art. . As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal serão incluidas, na lei c em 
seus anexos, separadamente das demais despesas com o serviço da divida e constarão em unidade orçamentária 
específica,-distina da que..comtemplc-os-encargos financeiros da União." 

JUSTIFICAÇÃO: 

Essa emenda visa restabelecer determinação constante da LD02000. E, ainda, adequar aos mandamentos da 
_ ~i de responsabilidade fiscal. 

LlJQ2001 - cap IV - despesas diVida - refinanCiamento doe 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF Partido 

Deputado Sérgio Miranda MO PCdoB 

DATA ASSINATURA 

5 de maio de 2000 Jl .. ~'O AI 1 

" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10335 

EMENDA· 02106 3 
LD02001 TA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ .I. r1.1."V1 ~UU.l. 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): Complementação da duplicação BR3811MG 

PR;ODUTO: trecho implantado 
" 

, 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quantidade): 100 

PAGINA 
(l,3 DE OI 

L 

;' 

JUSTIFICAÇÃO: O metro de BH, em especial o ramal que se dirige à região de Venda Nova, está quase 
concluído, faltam poucos quilômetros. A sua conclusão significará solução para um grave problema de 
transporte para uma das mais populosas regiões da cidade alé de contribuir inclusive para a melhoria ~ 
n:ansporte intermuniciapl visto que também auxiliará a locomoção das cidades vizinhas . 

. . 

-., . - ~ 
, ' , ' , 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR ,,- ~ UF PARTIDO 
S éi'~('O M t ~~ NOJl. kG. fc..I. t3 

, 
DATA :,~, , It ASSjNATURA . '~'.", >~, ~ ,. , , .. - , ~ ~ /I 



10336 Segunda-feira J 5 DlÁlZIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
----- ----- -------------

EMENDA - 02107 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

'\ 

EMENDA A LDO/2{j()j = PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE )\JETAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ ] (AJIIE) PROGRATvIA (Deüominação): TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE 
PASSAGEIROS 

P(\GINA".., aI DE 1.21 

[I] (AlIJE) AÇÃO (DcüomHll!a~50): Complementação do metrô de Belo Horizonte - trecho Venda Nova 

PRODUTO: trecho implantado 

UNID. MEDIDA: % 0." IOxecuçáo íisica 

META 2001 (quantidadíB I: 100 % 

JUSTIFICAÇÃO: O metro de HR, em especial o ramal que se dirige à região de Venda Nova, está quase 
concluído, faltam poucos quilômetros. A sua conclusão significará solução para um grave problema de 
transporte para uma das mais populosas regiões da cidade alé de contribuir inclusive para a melhoria do 
transporte intermuniciapl visw que í:li'l,bém auxiliará a locomoção das cidades vizinhas. 

," 

CODIGO NOlVíE DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

. - - SEi (d-O k (_~4N D "- kó i>c~B 
DATA -L\"/fl·"A~rP::AT/RA 

- '"' " . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10337 

EMENDA - 02108 
lD02001 
Pl0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

[ A ] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR RODOVIARIO OESTE-NORTE 

[I] (AII/E) AÇÃO (Denominação): BR 163/MT - CONSTRUÇAO DO TRECHO SANTA 
HELENAlDIVISA DO MATO GROSSO COM O PARÁ 

PRODUTO: TRECHO PAVIMENTADO - 900 KM 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: 

A CONCLUSÃO DESTA RODOVIA FEDERAL É DE VITAL IMPORTÂNCIA PARA O 

PÁGINA 
1 DEI 

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS E ESTADOS QUE DELA SE BENEFICIARÃO, POIS 
PERMITIRÁ A LIGAÇÃO DO CENTRO-OESTE DO PAÍS COM O PORTO DE SANTARÉM (PARÁ), 
FACILITANDO O ESCOAMENTO DAS SAFRAS DA AGROPECUÁRIA, BARATEANDO O SEU 
TRANSPORTE E DIMINUINDO DE MANEIRA SIGNIFICATIVA O CUSTO FINAL PARA OS 
MERCADOS. 
RESSALTE-SE QUE, TAL AÇÃO, POR SUA INQUESTIONÁVEL IMPORTÂNCIA REGIONAL, NÃO 
PODE FICAR EXCLUÍDA DO PLANO DE METAS E PRIORIDADES, COM VISTAS A ELABORAÇÃO 
FINAL DO TEXTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O EXÉRCIO DE 2001, RAZÃO 
PELA FAZ-SE MISTER A SUA MANUTENÇÃO, POR SER MEDIDA DE DIREITO E DE JUSTIÇA 
PARA COM O CENTRO-OESTE. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Senador Antero Paes De Barros MT PSDB 

DATA /~~wrRA 
15/05/2000 J. 

" , .. .,.~ 



10338 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02109 
LDO 2001 

Maio de 2000 

E7IA'D7\TTl ' PL 0001/200Q-CN 
lY.lLl uJA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ ~.I.~ ,,"uUJ. 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[t ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA t DE , 

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA MESORREGIÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL 
- BACIA DO RIO URUGUAI 

[I ] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 

Elaboração do Plano de Ordenamento Físico e Territorial 
PRODUTO: 

Plano Elaborado 

UNID. MEDIDA: 

Unidade 

META 2001 (quantidade): 

30 
JUSTIFICAÇAO: 

Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da Região 
Sul na medida em que o apoio do Governo Federal ao desenvolvimento da Bacia do 
Rio Uruguai e da Fronteira do Mercosul, requer princípios de sustentabilidade e 
continuidade, a fim de promover com maior celeridade os mecanismos de distribuição 
de renda com o justo equilíbrio do meio-ambiente. Mencionado Programa encontra-se 
devidamente contemplado no PPA 2000-2003, a concretização de planos de 
ordenamento territorial atende aos dispositivos da Constituição Federal e dará ao 
Programa a condição e a consistência necessária ao desenvolvimento da região. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
1> I, Jtteel S lO ~~l'di ~> PA4J)f5. 

DATA V ASSINATURA 
1-;-) /I 

/' 

Jfiv 

-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10339 

EMENDA - 02110 

Pl0001/2000-CN A 
LD02001 J 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
, DE , 

[ I ] ~~ PROGRAMA ~enominação): 
ESE VOLVIMENTO IN EGRADO E SUSTENTÁVEL DA MESORREGIÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL 

- BACIA DO RIO URUGUAI 

[ I] (A/I/E) AÇAO (Denominação): 

Capacitação de Recursos Humanos para a Gestão do Desenvolvimento Local e Integrado 

PRODUTO: 
Pessoa capacitada 

oo1T'1 "MEDIDA-__ 
Unidade 

META 2001 (quantidade): 

300 

JUSTIFICAÇAO: 

Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da Região 
Sul na medida em que o apoio do Governo Federal ao desenvolvimento da Bacia do 
Rio Uruguai e da Fronteira do Mercosul, requer princípios de sustentabilidade e 

I- coritirluldade; ãlimâe promover com maior celefidaãe-osrm:-canismos de distribuição 
de renda com o justo equilíbrio do meio-ambiente. Mencionado Programa encontra-se 
devidamente contemplado no PPA 2000-2003, a capacitação de pessoas envolvidas 
no processo dará ao Programa a condição e a consistência necessária ao 
desenvolvimento da região_ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR
1
J" UF PARTIDO 

DA~Ci$fO /'"\ ff~1() , féS {JAIlIJJ3 
DATA 1/ ASSINATURA 

I ,"iI. 
~ /11 /1 

jlx/ 

I--



10340 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02111 J LD02001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

Pl 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN J 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
, DE , 

[ , ] (~ PROGRAMA ~enomina~ãy.: 
DESE VOlVIMENTO INT GRADO E U TENTÁVEl DA MESORREGIÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL 
- BACIA DO RIO URUGUAI 

[ I ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Implementação do Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável 

PRODUTO: 
Plano Elaborado 

---
UNID. MEDIDA: 

Unidade 

META 2001 (quantidade): 

20 
JUSTIFICAÇAO: 

Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da Região 
-Sul na--medida em qu~ o apoio do Governo Federal ao desenvolvimento da Bacia do 
Rio Uruguai e da Fronteira do "liiferc:o"sul, requer princípios de sustentabilidade e 
continuidade, a fim de promover com maior celeridade os mecanismos de distribuição 
de renda com o justo equilíbrio do meio-ambiente. Mencionado Programa encontra-se 
devidamente contemplado no PPA 2000-2003, a implementação de planos e projetos 
dará ao Programa a condição e a consistência necessária ao desenvolvimento da 
região. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

-I 

DATA 'I ASSINATURA 

m / 

~ ~/ " 



Maio de 2000 _ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 10341 

EMENDA-02112 

LD02001 

ÉMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~:op~~O~~:GEM0350J2000-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES P _ ~ ..... lL -'tuUJ. 

INSTRUÇOES NO VERSO 

~ 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
DE , 

lU )(AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA MESORREGIÃO FRONTEIRA DO MERCOSUL 
- BACIA DO RIO URUGAUI 

O, ] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 

Realização de Fórum de Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável 

PRODUTO: 
Fóruns realizados 

UNID. MEDIDA: 
Unidade 

META 2001 (quantidade): -
27 

JUSTIFICAÇAO: 

Esta é uma atividade/ação importante e prioritária para os municípios da Região 
Sul na medida em que o apoio do Governo Federal ao desenvolvimento da Bacia do 
Rio Uruguai e da Fronteira do Mercosul, requer princípios de sustentabilidade e 
continuidade, a fim de promover com maior celeridade os mecanismos de distribuição 
de renda com o justo equilíbrio do meio-ambiente. Mencionado Programa encontra-se 
devidamente contemplado no PPA 2000-2003. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR)J UF PARTIDO 

~a~e/Sf() p.~~1J ~ R..s I'If1 Df) 
DATA {/ ASSINATURA 

,fíj) 
r-.1/ ./ 

PKy 



10342 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02113 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 

PAGINA 
1 DE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Incluam-se os seguintes programas entre as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2001, criando 
o subtítulo "Dos Programas Sociais" no Anexo de Metas e Prioridades. As respectivas metas de execução 
fisica devem ter por base mínima os valores aprovados no Plano Plurianual 2000/2003: 

1. ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEACADAS 
2. ASSISTENCIA F ARMACEUTICA 
3. ATENCAO A CRlANCA 
4. CESTA DE ALIMENTOS 
5. COMBATE A VIOLENCIA CONTRA A MULHER 
6. COMBATE AO ABUSO E A EXPLORACAO SEXUAL DE CRlANCAS E ADOLESCENTES 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO 

DATA 

. 
; 

NOr;: DO/PARLAMENTAR 

l&/J", J-)i!.{Úf/7 I 
. ASSI~ATU~'1 

:1l~1t;-y"..:· ~h1~ 

UF I PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10343 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
7. CONTROLE DA HANSENIASE E DE OUTRAS DERMATOSES 
8. DEFESA JURIDICA GRATUITA 
9. DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ESPECIAL 
10. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 
11. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE POS-GRADUACAO 
12. DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS 

2//3 

PAGINA 
2DE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

13. EDUCACAO E PROFISSIONALIZACAO DO PORTADOR DE DEFICIENCIA AUDITIVA 
14. EDUCACAO E PROFISSIONALIZACAO DO PORTADOR DE DEFICIENCIA VISUAL 
15. EDUCACAO E SEGURANCA NO TRANSITO 
16. EMANCIPACAO DE ASSENTAMENTOS RURAIS 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO NOME DO PAjZAMENTAR < UF I PARTIDO 

1--1 t: L Cl / J -1 1; [t:/-( /I o 

DATA . A;SS~ATUJUr 
~~!Ü.~~:J 



10344 SegunQa·feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaiodeZOOO 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 2,.,/ /3 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
3DE7 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
17. ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRA VIZADOR E DEGRADANTE 
18. ETNODESENVOLVIMENTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 
19. EXTENSAO UNIVERSITARIA 
20. HOSPITAIS DE ENSINO 
21. LIVRO ABERTO 
22. PREVENCAO E COMBATE A DESMATAMENTOS, QUEIMADAS E INCENDlOS FLORESTAIS 
23. PREVENCAO E CONTROLE DA DENGUE 
24. PREVENCAO E CONTROLE DA MALARIA 
25. PREVENCAO E CONTROLE DA TUBERCULOSE E OUTRAS PNEUMOPATIAS 
26. PREVENCAO E CONTROLE DAS DOENCAS CRONICO-DEGENERA TIV AS 

JUSTIFICAÇAO: 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

f-!t:{ . .1/]A J.}.r. r. t;. 1 (.AI 

DATA ASSINATURA 
ili3ik~J, !li ., 

-~~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10345 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DÁ LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO ~ERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
27. PREVENCAO E CONTROLE DAS INFECCOES HOSPITALARES 
28. PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS TRANSMISSIVEIS POR VETORES 
29. PREVENCAO E CONTROLE DO CANCER E ASSISTENCIA ONCOLOGICA 

PAGINA 
4DE7 

30. PREVENCA-O, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES DE DOENCAS SEXUALMENTE 
TRANSMISSIVEIS E DA AIDS 
31. QUALIDADE DO SANQUE 
32. QUALIDADE DO SERYICO DE ENERGIA ELETRICA 
33. QUALIDADE DOS INSUMOS AGRICOLAS 

_34. QUALID-.AnEILOS INSUMOS PECUARIOS __ 
35. QUALIDADE DOS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 

JUSTIFICAÇAO: 

-- -
CODIGO " -" - NOME DO PARLt\MENTA-R 

J ~/t {e} ()/,I i)c {rJ;...-:1 " 

'-, . 
..... ~ ~ 1:.,', 

, 

DATA (~~IT~T~~~ 
\ - .. . 

. - - ~ . -. . -

UF PARTIDO 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 
36. QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 
37. QUALIDADE E FOMENTO AO TRANSPORTE AQUAVIARlO 
38. QUALIFICACAO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 
39. SAUDE DA MULHER 
40. SAUDE DO JOVEM 
41. SAUDE DO TRABALHADOR 
42. SAUDE MENTAL 
43. SEGURANCA DO CIDADAO 
44. TERRITORIO E CULTuRA INDIGENÃS 
45. TRABALHO LEGAL 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

))1::. l eJ /$/1 ;-).t (-e /-('.-1 I 
DATA ASSINt\ TURA 

Lt9tl~~ )~ú--

z/ /3 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10347 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
46. TRABALHO SEGURO E SAUDA VEL 
47. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE 
48. VIGILANCIA SANITARIA DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS 
49. VIGILANCIA SANITARIA DE PRODUTOS E SERVICbs 
50. RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTÁVEIS 
51. PARQUES DO BRASIL 
52. QUALIDADE AMBIENTAL 
53. AMAZONIA SUSTENTÁVEL 

Z/I.3 

PAGINA 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

54. PREVENÇÃO E COMBATE A DESMATAMENTOS, QUEIMADAS E INCÊNDIOS FLORESTAIS 
55. FLORESTAS SUSTENTÁVEIS 

JUSTIFICAÇAO: 

CODIGO N/.-;ME DO~PARL;;:ENTAR UF PARTIDO 

t.- L lCl ( f J7, G { -0'-'4 
DATA tJ:~~T~ 



10348 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
56. GESTÃO DA POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE 
57. BRASIL JOGA LIMPO 

JUSTIFICAÇAO: 

'Z/ / 3 

PAGINA 
7DE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Todos os programas vinculados à área socioambiental devem ser tratados como prioritários e ter precedência 
em seus gastos sobre os demais. Objetiva-se, portanto, com a criação do subtítulo "Dos Programas Sociais" no 
Anexo de Metas e Prioridades, dar maior visibilidade aos investimentos públicos nesta área, permitindo um 
acompanhamento mais sistemático de sua execução. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

/-It. {& /S4 HtLtH'1 
DATA ('~~~~~~~ 
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EMENDA - 02114 
L002001 
PL 00011200 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF~ME~~~e 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS M035012000_CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO 1 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALlNEA 

PAGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Reduza-se a meta de RESULTADO PRIMÁRIO (1-11) para 2001 de 2,60% para 0% do PIB, alterando-se 
proporcionalmente os valores monetários especificados para a mesma meta, nas tabelas constantes no Anexo 
de Metas Fiscais à página 34. 

JUSTIFICAÇAO: 

De acordo com o texto do Anexo de Metas Fiscais, o Governo Central obteve um superávit primário, em 1999, 
muito superior à meta estabelecida. Em vez da meta inicial de R$ 16,2 bilhões, o superávit primário foi de R$ 
21,5 bilhões, ou seja, R$ 5 bilhões a mais do que o esperado. 
O orçamento de 2000 também está centrado num esforço fiscal que reduz os investimentos nos programas 
sociais. 
A redução do percentual de 2,60% para 0% do PIB em 2001 resultará em recursos suficientes para investir na 
retomada do crescimento econômico e em programas sociais. Os investimentos em programas sociais deverão 
amenizar a realidade de pobreza e os índices vergonhosos, divulgados recentemente pelo IBGE. 

CODIGO NOMED~PA~;MENTAR UF I PARTIDO 

/-1-([.:1/;/.1 r1l~r't;' 
DATA (jj~~SS~ 



10350 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS, 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Maio de 2000 

EMENDA - 02115 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALlNEA 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos desponibilizados em decorrência da redução do Resultado primário, de 2,60% para 0% do PIB em 
200 I, serão destinados para os programas sociais que constam do Anexo de Metas e Prioridades, em especial 
os programas: Novo Mundo Rural - consolidação de assentamentos; Novo Mundo Rural - assentamento de 
trabalhadores rurais; Atenção a Pessoa Portadora de Deficiência; Geração de Emprego e Renda; Erradicação 
do Trabalho Intàntil e Agricultura familiar - PRONAF, aumentando as metas desses programas. 

JUSTIFICAÇAO: 

De acordo com o texto do Anexo de Metas Fiscais, o Governo Central obteve um superávit primário, em 1999, 
com R$ 5 bilhões acima da meta inicial de R$ 16,2 bilhões. Esse recurso foi obtido graças inclusive a cortes 
nos investimentos sociais. Em 2000, o orçamento dos programas sociais recebeu novos cortes para manter as 
metas fiscais, diminuindo os investimentos e penalizando as camadas mais pobres da população. 
É fundamental retomar e aumentar os recursos para investimentos na área social, buscando amenizar os graves 
índices de pobreza, recentemente divulgados pelo IBGE. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF I PARTIDO 

I-hLv,J/1 }-)tt.1tJ.,/1 
DATA (f. ASSINA~ 
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EMENDA. 02116 
lD02001 
Pl000112000-CN 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350J2000_CN . 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se no Capítulo m, Seção I, onde couber, o seguinte artigo: 

PAGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos destinados aos programas sociais constantes do Orçamento de 2001 não sofrerão cortes ou 
contingenciamentos, permitindo a sua plena execução. 

JUSTIFICAÇAO: 
Não parece adequado que o ajuste fiscal seja feito a partir de cortes no investimento em áreas fundamentais 
para a redução da desigualdade social do país. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

l-Ir. L rtJ /5 /1 ll"uc;.H/l 
DATA l' ASSINAT~ 

I ill},L/vhL.. fl I '~~ 



10352 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 
--------------------------------------

EMENDA - 02117 

PL 0001/2000-CN 
LDO 2001 ] 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TtxtO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TExtO: Inclua-se o seguinte artigo no Capitulo m, Seção I: 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos destinados aos programas sociais constantes do Orçamento de 2001 não poderão ser 
inferiores aos recursOs destinados aos mesmos prbgramas no Orçamento de 2000. 

I JUSTIFICAÇAO: 
(j ajuste fiscal previsto pelo governo acarretou numa série de cortes nos programas sociais. A emenda pretende 
que, ao menos, estes programas mantenham o mesmo nível de recursos orçamentários previstos para o ano de 
2000. 

CUlJIGO < NOlVIE DO PARLAMENTAR UF PARTIDO , , , 
/-li: (cJ/;,-" li f; Í't: 1-1/ 

DATA 
.: ~q J . ASSINATURA 

q,l2tk~V;y(l.. t.LLi1~ , ,. . 



Maio de 2000 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10353 

J 
EMENDA - 02118 
LOO2001 ' 

.. 0001I2OOO-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 ~~POPF_MENSAGEM035012000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS Fl~\"'AtS 

I INSTRUÇOES NO VERSO I PAGINA 
I DEI 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
Único 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 2 a seguinte redação: 

INCISO ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Aos Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano, definido a partir de critérios do Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), será conferida prioridade na destinação dos recursos 
para os programas sociais, relacionados no Anexo de Metas e Prioridades". 

JUSTIFICAÇAO: 

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, em sua metodologia, considera como o limite 
administrativo para o cálculo do Índice de Desenvolvimento Humano, o "Município" e não "áreas", como 
aparece na atual redação . 

. . 
CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAM~~TAR 

~lE. L~ ('J~ I-/~ L ~ N~ 
UF PARTIDO 



10354 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02119 
LD02001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADJi;~ YAKA .ltUU.l 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

NOVO MUNDO RURAL: ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 

[A] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 
Concessão de crédito-instalação às famílias assentadas 

PRODUTO: Família beneficiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 9(} 000 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
I DEI 

A meta de atender apenas 45 mil famílias com crédito-instalação está muito abaixo da execução anual da 
reforma agrária do atual governo e é muito inferior a demanda atual, ou seja, mais de 100 mil famílias estão 
acampadas aguardando assentamento. 
Essas famílias deverão receber o crédito-instalação ao serem assentadas em projetos de reforma agrária, 
amenizando os conflitos agrários no campo brasileiro. 

, 
I , 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

/-I-c [ ,)' / , ,"J J~u e/v/! 
DATA ' ASSINATUJ,U 

:}~)'\ ... -\....- Al~~ 
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EMENDA - 02120 

LD02001 J 
PL 0001/2000-CN • 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350f2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A - altera 

I 
INSTRUÇOES NO VERSO 

I I - inclui I 
PAGINA 

I I DE I 
E - exclui 

[ A ] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): 
NOVO MUNDO RURAL: ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 

[A] (AlIJE) AÇAO (Denominação): 
Obtenção de terras 

PRODUTO: 
Área obtida 

UNID. MEDIDA: Hectares 

META 2001 (quantidade): J • UUU. 000 

JUSTIFICAÇAO: 

As metas estabelecidas pela LDO estão muito abaixo das necessidades e demandas, pois hoje há mais de 100 
mil famílias acampadas. As metas também estão aquém da proposta do PP A2000# 

-

. 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I-It- L cU J/1 'fI e C~;J-t'.4 
UF PARTIDO 

DATA , ,ASSINATURA 
Clhl:n .... ~ f1J :11n,,;~ 
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EMENDA - 02121 

LD02001 J 
' PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADE~ .I. ftJV\. ~UUl 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

[A] (A/IIE) AÇAO (Denominação): 
Assistência técnica e extensão rural 

PRODUTO: Produtor assistido 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1.320.000 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
t DE t 

A meta de atender apenas 600 mil agricultores familiares com serviços de assistência técnica e extensão 
rural está muito abaixo da proposta anual do PP A2000. Esse prevê a assistência de 1.320.000 agricultores por 
ano. 

Por outro lado, a ampliação do atendimento com a destinação de mais recursos tem sido uma demanda 
histórica das entidades representativas dos agricultores familiares . 

. . 
I 

CO DIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

!-If:.l t:J /.J AI ti (, l f,/'f/! 
DATA .' ASSJNATU~ 
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EAfENQ ~ -02122 
LD02001 
PL 000112000. 

, C CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 M

P
OPF_MENSAGEM035 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAl~ Ol2ooo_ CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 

TEXTO: 

PARAGRAFO 
único 

INCISO 

Inclua-se no Art. 16, o parágrafo único com a seguinte redação: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

No cumprimento do disposto no caput desse artigo não poderá haver restrição para movimentação e empenho 
das dotações destinadas às despesas de ações: 
I - voltadas para os recursos hídricos e desenvolvimento exclusivamente nas áreas do Polígno da Seca; 
11 - incluídas na Rede de Proteção Social; 
III - programas sociais constantes no Anexo Metas e Prioridades para 2001. 

JUSTIFICAÇAO: 

É fundamental garantir a execução orçamentária dos programas sociais como uma medida concreta para 
amenizar os sérios problemas sociais, divulgados pelo IBGE. 

Por outro lado, as metas fiscais têm forçado redução nos investimentos, atingindo programas voltados para 
as populações mais pobres. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

/-1 ti c?,'; A ,/t:..i U-T/1 

DATA /l~ , ASSIN~ 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 02123 

LOO 200'\ 
PL 0001l200Q-CN M 0350/2000 .. CN 
CMPOPF .. MENSAGE 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[ A ] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA: CANAL DO 
SERTÃO ALAGOANO 
PRODUTO: Obra executada 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quantidade): 20 

JUSTIFICAÇAO: 

O Canal do Sertão Alagoano tem construídos 22 Km de canais, no entanto, está com as obras paralisadas há 
sete anos. Isso tem ocasionado a deterioração da parte já construída do canal, num exemplo de desperdício de 
recursos públicos. 
Quando concluído, o Canal do Sertão Alagoano atenderá diretamente 36 municípios do estado, partindo do 
município de Delmiro Gouveia e indo até Arapiraca. As estimativas é que gerará uma renda em tomo de 200 
milhões de reais por ano, contribuíndo significativamente para a produção agropecuária no sertão alagoano, 
área que concentra vários municípios incluídos na lista com os piores índices de desenvolvimento humano do 
país. 
Não há a menor dúvida que o Canal do Sertão contribuirá para a melhoria da renda e para a manutenção do 
sertanejo no campo, diminuindo o êxodo desses trabalhadores para as favelas das cidades . 

. . 
• 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

J-/{ L.:J /S."1 tlt l 'f,I-i/l 
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, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[A] (AlI/E) PROGRAMA (Denominação): 
NOSSOS RIOS: SÃO FRANCISCO 

[ I ] (AlI/E) AÇAO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 02124 

LD02001 
PL 0001/200Q-CN 0350/2000 - CN 

ENSJ!..GEM 
CMPQPF-M 

_ ....... ~ ",uUI 

PAGINA 
I DEI 

1 

RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE NASCENTES E MANANCIAIS NA BACIA DO RIO SÃO 
FRANCISCO 
PRODUTO: Area recuperada 

UNID. MEDIDA: Hectares 

META 2001 (quantidade): 2.400 

JUSTIFICAÇAO: 

A degradação do Rio São Francisco se constitui hoje numa preocupação nacional. A poluição da água por 
esgotos e efluentes industriais; as barragens das hidrelétricas que, associadas a derrubada de matas ciliares, 
causam o assoreamento do leito; o fim do ciclo natural de enchentes que alagavam áreas e se renovava com 
nutrientes as lagoas marginais, habitat natural para a procriação de espécies, são alguns dos exemplos da 
degradação do rio São Francisco. 
Num momento em que o governo federal define como prioridade a transposição de águas do rio São Francisco 
para estados fora de sua bacia, é fundamental definir também como prioridade a recuperação e preservação das 
nascentes e dos mananciais da bacia. 

CODIGO NQME DO PA1tMENTAR UF PARTIDO 

Ht: Lu/54 -U 0(/1 
DATA " l r ASSJNATU~ : 

l_:..d .. ,t" ..... ::s. - - . '1ht~~~· 



10360 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA· 02125 
lD02001 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 PL 0001l2000-CN 

TEXTO DA LEI E A~XQ DE l\,fETAS FI~\...~~F-MENSAGEM0350J2000-CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
PARAGRAFO 

TEXTO: 
Inclua-se onde couber: 

INCISO ALINEA 

PAGINA 
I DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos advindos das contribuições dos trabalhadores e empregadores para a seguridade social serão 
utilizados apenas para a realização de despesas com beneficios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal, não podendo sofrer qualquer tipo de desvinculação. 

JUSTIFICAÇAO: 
O art. 167, inciso XI da Constituição Federal determina que a utilizaçãÇl dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I a, e lI, não poderão ser ti{zadas para a realização de despesas 
distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. A fim de 
que não se efetue qualquer tipo de desvinculação desses recursos é que propomos a presente emenda . 

. . 
CODIGO I NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

,o, 
Sérgio Miranda MO PCDOB 

DATA - - A~tTURA J ,I ~ 'fIlo " ... " - -
n 
" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10361 

EMENDA - 02126 
lD0200' 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN OlI20()O CMPOPi= - MENSAGEM 

ANEXO DE METAS E fRlQRIDADES PARA 20Ul 035012000_CN 

A - altera 
I - inclui 
E .. exclui 

PAGINA 
DE 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): NOSSOS RIOS: ITAJA-AÇU (SANTA CATARINA) 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominaçãu): IMPLANTAÇAO DO OBSERVATORIO DAS AGUAS DA BACIA 
DO RIO ITAJAÍ-AÇUj EXECUÇÃO ATÉ 1999 - 0,00010 , 

PRODUTO:OBSERVATORlO/A~LANtAR 

UNID. MEDIDA: 4 

META 2001 (quantidade) 100% 

JUSTIFICACAO: Vide Abaixo 

OBJETIVO: Aplicar modelo piloto de gestão integrada que permita a execução do planlJ global e intp.grado 
de defesa contra as enchente'&. 

JUSTIFICATIVA: é de conh'ecimento do povo b1túileiro as grandts dificuldades que o Estado de Santa 
Catarina tem enfrentado com as periódicas enchent~ que compromet~m o seu desenvolvimento. A bacia 
do Rio Itajaí-açu tem sido a l1fIIis atingida ,to período 1851 até o preseltte. Em 1983, oco"eram as últimas 
enchentes do século 20, na Região. Foi elttão pelo governador Esperidião Amin, ho4novamente, afrente 
do executivo estaduallahçado o pltllto global e integt'ailo contra tIS enchentes. A presente emenda visa 
assegurar a sua execução. 

.. 
, . 

CODlGO NOME DO PARLAM~!AR , UF PARTIDO 
475 ANTÔNIO CARLOS X-t rNrJt<it REIS //_ -.L.se ,PFL 

/"7 7 ' / 
DATA ~~~ 15.05.2000 - - -- . --- L /: l / -.... 

L/ ....-
'-L ") 



10362 Segunda-feira 15 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA. 02127 
lD02001 

Maio de 2000 

PL 0001/200O-CN 

CMPOPF - MENS 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 AGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[ I ] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HÍDRICA/CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM SÃO BENTO SIDERÓPOLIS (SC) 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: 75% DE EXECUÇÃO FISICA 
- -

META 2001 (quantidade): O 

JUSTIFICAÇÃO: O empreendimento da Barragem e Adutora do Rio São Bento localiza-se no Município de 
Siderópolis SC, sendo o maior empreendimento até hoje a ser construído pela CASAN concebido com o 
propósito de acumulação de água para abastecimento urbano, irrigação de lavouras e controle de cheias. 
Sua importância é vital para toda população da região de abrangência, sendo projetado para uma população 
alvo de 730.000 pessoas, sendo sua área de influência os Municípios de Criciúrna, Forquilinha, Nova Veneza, 
Siderópolis, Treviso, Maracajá, Morro da Fumaça e Içara. 
A região atualmente sofre sérios problemas de fornecimento de água, devido à poluição de mananciais, 
advinda das atividades industriais e de mineração de carvão, e o empreendimento irá solucionar estes 
problemas de falta de água para o abastecimento urbano, a irrigação de culturas de 'lrroz e o controle de 
enchentes. 
A obra necessita ter continuidade pois cada ano aumenta a demanda de água, sendo que apenas com sua 
conclusão será possível a solução dos problemas de abastecimento. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR /1 X· UF 

I 
PARTIDO 

~tônio Sflos~nder Rei~;? SC PFL 

DATA C:Zk~:~n~ 15105/2000 ./ ' Z~ ( - .':'l 
...... / '> 

--- ) 

• / 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 10363 

EMENDA. 02128 J 
' lD02001' 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 PL 0OO1/20DO-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS F:"u~~~~~-MENSAGEM0350f.!OOO_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dê-se ao art. 30 a seguinte redação e, em seguida, acrescente-se ao Projeto o art. 3D-A, para posterior 
numeração: 

"Art. 30. O projeto de lei orçamentária anual conterá reserva de contingência, em montante equivalente a 3% 
(três por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício financeiro, destinada à suplementação de 
dotações dos orçamentos fiscal e da seguridade social, para o atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos". 

f-t'Ãft~dõâecreto que abrir crédito suplementar à conta da reserva de contingência-será precedido de- f­

solicitação fundamentada do titular da unidade orçamentária proponente e de exposição de mótivos conjupta 
I do~ ministros . : nelo·'· I e a~· . .:1" 

JUSTIFICAÇAO: 

A emenda visa a adaptar a redação do art. 30 do PLDO ao disposto no art. 5°, m, "b", da Lei Complementar 
101, de 4.5.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que determina deva a proposta de lei orçamentária anual, a 
ser encaminhada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, conter RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, cujo montante, definido com base na receita corrente líquida, será estabelecido pela LDO. 

- i-Loso,a.LDO precisa fixar o montante da RESERVA DECONTINGÊNCIA que constará do projeto de lei illL 
orçamento anual, para que o Congresso Nacional possa bem avaliar a proposta do Poder Executivo e sobre ela 
deliberar, com ou sem emendas, e assim estabelecer o valor global final da dotação que deverá estar 
consignada no Orçamento da União. A LDO não pode ser evasiva, fixando um percentual mínimo. Há que ser 
taxativa, definindo o montante. 

Também com base na Lei de Responsabilidade Fiscal, o artigo acrescentado (art. 3D-A) dispõe sobre a forma 
de utilização da dotação global denominada RESERVA DE CONTINGÊNCIA, matéria a ser regulada pela 
LDO. 

. . 
CODIGO 

Lt{ 
DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

" 

UF 
se 

PARTIDO 
PFL 



10364 Segunda-feira IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

, 

EMENDA·02129 
LD02001 
PL 0001/2OQO.CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350l200O - CH 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominaçio): 
CORREDOR MERCOSUL 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): BR 282 - ADEQUAÇAO DO TRECHO LAGES/CAMPOS 
NOVOS/SÃO MIGUEL DO OESTE, DMSA COM A REPÚBLICA DA ARGENTINA. . 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO 

+-º~ID. MEDIDA: !<M 

META 2001 (quantidade): 135KM 

JUSTIFICAÇÃO: , 

A BR - 282 é a espinha dorsal do Estado de Santa Catarina. Partindo da Capital, no IitotGl atl,,,tico, 
atravessa todo o Estado até a fronteira com a República Argentina. 
Dois trechos estão conclu/dos: FlorianópolislLages e Campos Novos/S1lo Migllel do Oeste. Auw 111"" 
aos objetivos do co"edor do MERCOSUL é indispensável a construção dos Olltros dois trechos 
contemplados pela presente emenda, cuja aprovaçllo é 11m imperativo do programa. 

'. 

CÓDIGO NOMEDO~MENTAR ~ ~ U:c PARTIDO 
475 ANTÔNIO C S ~ONDER S PFL 

DATA r;/~~~~/~ 15.05.2000 
I - '-... L ~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10365 

EMENDA - 02130 
lD02001 J 

' Pl 000112000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UU1 

A - altera 

I INS1RUÇ~ES NO VERSO I I - inclui I A PAGINA I I 
E - exclui 

a DEQ 

[ I ] (A/IIE)" PROGRAMA (Denominaçio): 
CORREDOR MERCOSUL 

[ J 1 (A/IIE) . AÇÃO (Denominação): BR 280/SC - ADEQUAÇÃO DO TRECHO SAO FRANCISCO DO 
SUUPORTO UNIÃO 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO 290 KM 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (qu.ntid.de)~ 290km 

JUSTIFICAÇÃO: 

.&til Rodo';ll Federtzlligll o Porto de São Francisco do Sul com as BRs 101, 116 e 153. Ela representa 
"",/lIIor de grande importância para o intercâmbio econômico entre o BRASIL e os países do MERCOSUL 

.. , , 

'CODIGO NOMEDOPARLA~NTAR sd $c I PARTIDO 
475 ANTÔNIO CARLOS ONDARREIS PFL 

DATA ~4!~~~ 15.05.2000 
"- / ....... 

\" , 



I 

10366 Segunda-feim 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02131 
LD02001 

Maio de 2000 

, PL 0001I2OOO-CN 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF_MENSAGEM0350I2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 1 ~.~ ""uUJ. 

A - altera 
INSlRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I OfA~r:t~ 

E - exclui 

[ I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominaçio): 
CORREDOR MERCOSUL 

I 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominaçio): BR 285/SC - ADEQUAÇAO 00 TRECHO ARARANGUA - DMSA 
SANTA CATARINAlRIO GRANDE DO SUL. 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO 50 KM 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 50KM 

JUSTIFICAÇÃO: 
-

Esta é uma estrada de vital importância para integrar a Região do Sul Catarinense com os palses do 
MERCOSUL A Região Sul Catarinense é a maior produtora de carvão do país. É ainda rica em outros 
minerais. Jll.-que destacar por fim sua produção de pescado e crustáceos em alto mar, e no complexo-
lagunar. 

.. 

I ~ 

CODIGO NOMEDO~~MF.NTAR ~ /Jurc I 
PARTIDO 

475 ANTÔNIO C S KOJIDpR R PFL 
// / 

DATA ' ~h1 7ANSIIV~ ./ 
15.05.2000 ' ,yv"{ 70-

~ , 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 10367 

EMENDA - 02132 

LDO 2001 
, PL 0OO1/200O-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350J2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES l _____ "".IL 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR MERCOSUL 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

~~(AIIIE) AÇAO (Denominação): BR - 158/SC - ADEQUAÇAO DE TRECHO MARA VILHAlCAMPO 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO - 40 KM I 

. .t.. 

UNlD. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 40 KM 

JUSTIFICAÇÃO: 

Esta é uma estrada de vital importância para a Região do Oeste Catarinense. Ela VIIi pemtiIir 11 __ 
circulação da riqueza na Região da Grande Fronteira do MERCOSUL Sua colUlnlç6IJ .... "rtIrá o 
desenvolvimento de grande área situada entre os Rios Chapecó e das Antas, gramks triatlirios • Rio 
Uruguai. I 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR . F PARTIDO 
475 ANTÔ:~IO CARLOyO~~R RE0 PFL 

DATA /1 ~ 
15.05.2000 - . ~1~vu7~ '. ,IJ 

/, j ~ 

""- --
~ 

~ 

" / 



10368 Segunda-feira 1 S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ef.'ENOA - 02133 
L002001 

, PL 000112000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

TEXTO DA LEI E ANEXp pE MET~S FISC"ta.., .. 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
Ú lDE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Incluam-se os seguintes programas entre as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2001, criando 
o subtítulo "Dos Programas Sociais" no An~xo de Metas e Prioridades. As respectivas metas de execução 
física devem ter por base mínim~ os valores aprovados no fll100 Plurianual 200012O()3: ' 

1. ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEACA-QAS 
2. ASSISTENCIA F ARMACEUTICA 
3. ATENCAO A CRIANCA 
4. CESTA DE ALIMENTOS 
5. COMBATE A VIOLENCIA CONTRA A MULHER 

JUSTIFICAÇÃO: ,.... 
- .... 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

, 2.000 

. ~',. , ' 

UF PARTIDO 

• SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10369 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 
, 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 
, O) I ~ ~ 

::x.. 1-/ ~ 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

TEXTO: 
7. CONTROLE DA HANSENIASE E DE OUTRAS DERMATOSES 
8. DEFESA JURIDICA GRATUITA 
9...DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ESPECIAL 
10. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ITE GRADUACAO-
11. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE POS-GRADUACAO 
12. DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS 

ALINEA 

PAGINA 
2DE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

13. EDUCACAO E PROFISSIONALIZACAO DO PORTADOR DE DEFICIENCIA AUDITIVA 
14. EDUCACAO E PROFISSIONALIZACAO DO PORTADOR DE DEFICIENCIA VISUAL 
15. EDUCACAO E SEGURANCA NO TRANSITO 

JUSTIFICAÇAO: 
~ . .... 

CODIGO 

DATA 

. .. --. NOMEbO'PARLAMENTAR PARTIDO 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 
SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA 00 PT 



10370 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
3DE7 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
17. ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRA VIZADOR E DEGRADANTE 
18. ElNODESENVOLVIMENTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS 
19. EXTENSAO UNlVERSITARIA 
20. HOSPITAIS DE ENSINO 
21. LIVRO ABERTO 
22. PREVENCAO E COMBATE A DESMATAMENTOS, QUEIMADAS E INCENDIOS FLORESTAIS 
23. PREVENCAO E CONTROLE DA DENGUE 
24. PREVENCAO E CONTROLE DA MALARIA 
25. PREVENCAO E CONTROLE DA TUBERCULOSE E OUTRAS PNEUMOPATIAS 

V ~ V 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

< c:::; 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 
SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA 00 PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
, 

j , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10371 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

{) I ." '" ~II I);/) 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 INSTRUÇÕES NO VERSO I PAGINA 
4DE7 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
27. PREVENCAO E CONTROLE DAS INFECCOES HOSPITALARES 
28. PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS TRANSMISSIVEIS POR VETORES 
29. PREVENCAO E CONTROLE DO CANCER E ASSISTENCIA ONCOLOGICA 
30. PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES DE DOENCAS SEXUALMENTE 
TRANSMISSIVEIS E DA AIDS 
31. QUALIDADE DO SANGUE 
32. QUALIDADE DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA 
33. QUALIDADE DOS INSUMOS AGRICOLAS 
34. QUALIDADE DOS INSUMOS PECUARIOS 

V 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA ~ .... ASSINATU~ 
Q,i1Al A h g, ~~Nº' 

'" c: «)oO 

PARTIDO 



10372 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maiodc2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA 'LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS. 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 
36. QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 
37. QUALIDADE E FOMENTO AO TRANSPORTE AQUAVIARIO 
38. QUALIFICACAO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 
39. SAUDE DA MULHER 
40. SAUDE DO JOVEM 
41. SAUDE DO TRABALHADOR 
42. SAUDE MENTAL 
43. SEGURANCA DO CIDADAO 
44. TERRITORIO E CULTURA INDIGENAS 

JUSTIFICAÇÃO: 

~'" 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

ALINEA 

PAGINA 
SDE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

S' Ac l'r 
DATA 

/5.Q). 000 

1Q ASSINATURA 1) 
a ~ A O Ã "a ~. ~ to. 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 
SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira IS 10373 

ESPAço RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~13 3 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
46. TRABALHO SEGURO E SAUDAVEL 
47. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE 
48. VIGILANCIA SANITARIA DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS 
49. VIGILANCIA SANITARIA DE PRODUTOS E SERVICOS 
50. RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTÁVEIS 
51. PARQUES DO BRASIL 
52. QUALIDADE AMBIENTAL 
53. AMAZONIA SUSTENTÁVEL 

PAGINA 
6DE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

54. PREVENÇÃO E COMB~TE A DESMATAMENTOS, QUEIMADAS E INCÊNDIOS FLORESTAIS 

JUSTIFICAÇAO: 
.l)p .... 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

c:,r;,N· trlA-Q.j' N A- Si l..vA l1c Pi 
DATA ~ ASSINATU~ 

15·0$-.1000 c-fi.LA . .fà Â~ ~~ ~Jg 
~ 



10374 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
56. GESTÃO DA POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE 
57. BRASIL JOGA LIMPO 

JUSTIFICAÇÃO: 

rEi 0.0 

PAGINA 
7DE7 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Todos os programas vinculados à área socioambiental devem ser tratados como prioritários e ter precedência 
em seus gastos sobre os demais. Objetiva-se, portanto, com a criação do subtítulo "Dos Programas Sociais" no 
Anexo de Metas e Prioridades, dar maior visibilidade aos investimentos públicos nesta área, permitindo um 
acompanhamento mais sistemático de sua execução . 

. . 
CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

~ Si 
~ .. ASSINATU~ 

c· ÀbCÀ. ~/\)C\ , 
DATA 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC. 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10375 

EMENDA - 02134 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
IDES 

PARAGRAFO INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Crie-se no Anexo das Metas e Prioridades o subtítulo "Dos Programas Sociais", que deverá ser composto pelos 
programas abaixo relacionados, já constantes deste Anexo, mantendo suas metas: 

1. ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
2. AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 
3. ÁGUAS DO BRASIL 
4. ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 
5. ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

JUSTIFICAÇÃO: 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

L 00 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANf_A 00 PT 



10376 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 
, 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 c, ~l34 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 
7.CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA PESQUISA 
8.CENTROS DA JUVENTUDE 
9.COMUNIDADE ATIVA 
10.DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
II.DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO 
12.EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
13.EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
14.ENERGIA DAS PEQUENAS COMUNIDADES 
15.ERRADICAÇ~0 DA FEBRE AFTOSA 

JUSTIFICAÇÃO: 
1;0,. 

~ ....... 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 

ALINEA 

PAGINA 
2DES 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PARTIDO 

SENAQO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINeTE DA LIDERANÇA DO I'T 



Maiode~OOO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10377 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

!1MEN~A À l!JO/Z001 '!' PLN 01/2000 ~ {( 'fi 
TEXTO DA LEI E ANEXO pE METAS FISCAIS. 

I INSTRUÇÕES NO V~~O I PAGINA 
3DE5 

PARAQ~O INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
17.ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 
18.ESPORTE SOLIDÁRIO 
19.GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
20.MORAR MEUIO~ 
21.NOSSO BAIRRO 
22.NOVO EMPREGO E SEGURO DESEMPREGO 
23.NOVO MUNDO RURAL;ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES RURAIS 
24.NOVO MUNDO RURAL: CONSOLIDAÇÃO DOS ASSENTAMENTOS 
25.PAZ NAS ESCOLAS 

JUSTIFICAÇAO: 
~ .... 

CODIGO 

DATA 

UF 

C. 

PARTIDO 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 



10378 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 .!) Â ~i.f . 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
27.PROFISSIONALIZAÇÃO DA ENFERMAGEM 
28.QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS 
29.QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR 
30.REINSERÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 
31.SANEAMENTO BÁSICO 
32.SANEAMENTO É VIDA 
33.SAÚDE DA CRIANÇA E ALEITAMENTO MATERNO 
34.SAÚDE DA FAMÍLIA 
35.SEGURANÇA_ E QUALJDADE DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

JUSTIFICAÇÃO: 
t 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 
. v~ 

DATA 

. O. ,::lOCO 

PAGINA 
4DE5 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF PARTIDO 

1T 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANCA DO PT 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10379 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

" /)1· 
:;; ~ .~:..J 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
SOES 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

37.z0NEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

JUSTIFICAÇÃO: 

, , 

Os trinta e sete programas listados na emenda já constam do Anexo de Metas e Prioridades. A criação do 
subtítulo "Dos Programas Sociais" visa dar maior visibilidade aos investimentos públicos na área social, 
permitindo um acompanhamento mais sistemático de sua execução. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

to ,ASSINA~ 
e- ~.À. MA d.,.' \0-

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 



10380 Segunda-feira IS DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC. 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO: 
Inclua-se no Capítulo 111, Seção I, onde couber, o seguinte artigo: 

Maio de 2000 

EMENDA - 02135 

LD02001 
PL 0001/200o-CN 
C~POPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
lDEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Os recursos destinados aos programas sociais constantes do Orçamento de 2001 não sofrerão cortes ou 
contingenciamentos, permitindo a sua plena execução. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Não parece adequado que o ajuste fiscal seja feito a partir de cortes no investimento em áreas fundamentais 
para a redução da desigualdade social do país. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 



-

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS( 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira IS 10381 

EMENDA - 02136 
LD02001 
PL 0001/200o-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN, 

PAGINA 
IDEI 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o seguinte artigo no Capitulo m, Seção I: 

Os recursos destinados aos programas sociais constantes do Orçamento de 2001 não poderão ser 
inferiores aos recursos destinados aos mesmos programas no Orçamento de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO: 
() lijuste fiscal previsto pelo governo acarretou numa série de cortes nos programas sociais. A emenda pretende 
que, ao menos, estes programas mantenham o mesmo nível de recursos orçamentários previstos para o ano de 
2000. 

DATA __ ~~~~~ __ ~~~~ _______ U_F _____ PARTIDO 1 
C DIGO 

00 



10382 Segunda-feira I 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/200l - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

I INSTRUÇÕE8 NO VERSO I 

Maio de 2000 

EMENDA - 02137 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PAGINA 
I DE I 

PARAGRAFO 
Único 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Dê-se ao parágrafo único do artigo 2 a seguinte redação: 

"Aos Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano, definido a partir de critérios do Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), será conferida prioridade na destinação dos recursos 
para os programas ~ociais, ~laci.onad.os n.o Anex.o de Metas e Pri.oridades". 

JUSTIFICAÇÃO: 

O Programa das Nações Unidas para .o Desenv.olviment.o, em sua met.od.ol.ogia, considera c.om.o o limite 
administrativo para o cálcul.o do Índice de Desenvolvimento Humano. o "Município" e não "áreas", como 
aparece na atual redação. 

~-----------------------------------------------------------------------~ 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR 

S"at \A A <t 1f\JI~ S1LVA 

DATA àD .. AS~INATURA 
15,05 uDc f1.AUA.a,. ~bQ l-Jo... 'v ~ , 

UF PARTIDO 

AC \fI 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANI;/\ DO I"T 



Maióde2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISC 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10383 

EMENDA - 02138 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
IDEI 

PARAGRAFO 
2° 

INCISO ALINEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Acrescente-se o parágrafo 1 ° renumerando o atual parágrafo único para 2°: 

"Os programas sociais relacionados no Anexo de Metas e Prioridades terão precedência sobre a execução da 
proposta constante do Anexo de Matas Fiscais." 

JUSTIFICAÇÃO: 

A priorização dos programas sociais por parte do Governo Federal se revela na execução orçamentária, o que 
demanda a indicação de precedências definidas na forma da lei. A emenda proposta visa garantir este 
instrumento. 

CODIGO 

DATA 

5-05- 20 

NOME DO PARLAMENTAR 

5 

UF PARTIDO 

T 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANÇA DO PT 

SENADO FEDERAL - GABINETE DA LIDERANCA no PT 



10384 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02139 
lDQ 2001 

EMENDA À LDO/2001-PLNOl/2000 PL0001/200O-CN 
CMPOPF - MENSAGE-' 035012000 C 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES tAM éUY' M • N 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR ARAGUAIA TOCAl'ITINS 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1, 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação)~ 
CONSTRUÇÃO 00 TRECHO FERROVIÁRlO IMPERATRlZ (MA) - SENADOR CANEDO(GO) 

I (FERROVIA NORTE SUL) 
PRODUTO: 
TRECHO CONSTRUÍDO 

UNID. MEDIDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
1.391 

JUSTIFICAÇÃO: 

VISA A EMENDA PRIORIZAR NA LpO O TRECHO SENAOOR CANEOO À PORANGATU. JÁ 
CONSTANDO NA LEI ORÇAMENTARIA DESTE ANO O VALOR DE 20.000.000. PARA TAL 
OBJETIVO. INCLUSIVE, A V ALEC JÁ LICITOU TRECHO DE 30 KM. PORT AN10, É NECESSÁRIO 
CONSTAR NA LDO QUE A FERROVIA TAMBÉM SEGUE NO SENTIDO SUL-NORTE. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAIt UI' PAltTWo 
LÚCIA vÀNIA GO PSDlJ --

DATA k~ ~A~ y._, !,,-t.~ j<!l OI? _', ______ -



Maiodc2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10385 

EMENDA - 02140 
lDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominaçio): 

A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CEN1RO-OESTE 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 

PAGINA 
1 DE 1 

DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ES1RUTURA DA REGIÃO DE DESENVOLVIMENTO 00 
ENlORNO 00 DF 
PRODUTO: 
PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: 
UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 
1 

JUSTIFICAÇÃO: 
A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LDO, AÇÕES 
QUE JÁ FORAM ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 

CÓDIGO ~ " 
\, NOME DO PÁRLAMENTAR UF PARTIDO 

, < LÚCIA vÂNIA GO PSDB .. 
- - . 

DATA I.b~·"'i ,'. ASSINAT~~-b " '. \ \ 

'Íl.' \;.~ < -2h ~ ~---
- -- .., 



10386 Segunda-feira lS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 

E - exclui 

EMENDA - 02141 
LDO 2001 
Pl 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

PAGINA 
1 DE 1 

(I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE 
PASSAGEIROS 

[ I] (A1IJ..E) AÇÃO (Denominação): CONSTRUÇÃO DE UMA LINHA DO SISTEMA DE PREMETRO 
DE GOIANIA-GO 

PRODUTO: TRECHO CONSTRUIDO: 24 KM 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: 
OS ESTUDOS 1ÉCNICOS SOBRE O TRANSPORTE URBANO DE GOIÂNIA - GO, REALIZADOS 
PELO GOVERNO DE GOIÁs, lNDICARAM A NECESSIDADE PREMENTE DA CONSTRUÇÃO DO 
SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS, TIPO PRÉ-METRO (VLP) PARA 
ATENDER A CRESCENTE DEMANDA DESSES SERVIÇOS. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Lúcia Vânia GO PSDB 

DATA ASSINATURA 
1 ;1/()"",nnn --



, 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10387 

EMENDA - 02142 J 
LDO 2001 rA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 Pl0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADEu ~M:~~~E:S~:'E~0350J2000_CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
1RANSPORTE FERROVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS 

[I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE GOIÂNWGO 

PRODUTO: 
TRECHO IMPLANTADO 

UNID. ME!!IDA: 
KM 

META 2001 (quantidade): 
25,00 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
1 DE 1 

A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR 00 ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LDO, AÇÕES 
QUE JÁ FORAM ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 

\ 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
LÚCIA vÂNIA GO PSDB 

DATA 
l~~", ""- ASSINATUIiA k 

~ "l-J.d' .. {'~C~ 
1-

, 
J 



10388 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA. 02143 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 
Inclua-se, onde couber, novo artigo com a seguinte redação: 

PÀGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art ... Dos recursos da União destinados à irrigação, 20% serão aplicados, obrigatoriamente, na região Centro­
Oeste, conforme disposto no art. 42, inciso I do ADCT da Constituição Federa1." 

"- --

JUSTIFICAÇÃO: 
A presente emenda visa dar maior ênfase ao que dispõe o Art. 42, inciso I, do Ato das Disposições 

I 
Constitucionais Transitórias, que obriga a União, durante 15 anos após a promulgação da Constituição Federal, 
ou seja, 2003, aplicar 20% dos recursos destinados à irrigação, na região Centro-Oeste. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
LÚCIA vÂNIA ao PSDB 

DATA ,l. t;rlN~~ "'- -~-, :.<>. -""c- Y' 

J 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10389 
Maio4e2000 

EMENDA - 02144 
LD02001 

I PL 0001/2000_CN 
f, CMPOPF 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/200" -M~NSAGEM035012000_CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
1 DE 1 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO (RIDE) 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO DF E ENTORNO NAS 
AREAS DE SAÚDE, SANEAMENTO, TRANSPORTE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA 

PRODUTO: PROJETO APOIADO 

UNID. MEDIDA: UNIDADE 

META 2001 (quantidade): 35 

JUSTIFICAÇÃO: A LEI COMPLEMENTAR NUMERO 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, CRIOU A 
REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO. A 
IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS SUPRACITADOS VISA A REDUZIR AS DESIGUALDADES 
INTRAREGIONAIS NAS AREAS DE SAÚDE, SANEAMENTO, TRANSPORTE, EDUCAÇÃO E 
SEGURANÇA. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
Lúcia Vãnia ao PSDB 

DATA ASSINATURA 
1 '\ /(\'\ n()1l1l 

Y.~II e·-- , ~~G!~ 
:) 

-



10390 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02145 
LD02001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/200l - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se ao Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - do PLN 0112000 o seguinte artigo: 
"Art. A lei orçamentária consignará dotações para atender aos programas e projetos previstos no art. 5° da 
Lei Complementar nO 94, de 19 de fevereiro de 1998 e ao disposto no parágrafo 6° do art 13 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal combinado com o que estabelece a Lei Complementar n° 31, de 11 de 
outubro de 1977". 

JUSTIFICAÇAO: 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 1999, garantiu, em seu art. 94, a orçamentação de recursos 
que garantam o desenvolvimento de projetos e programas destinados à área do Entorno do Distrito Federal, 
recursos esses previstos na Lei Complementar nO 94/98. Entendemos que tal permissão deve ser reeditada, 
propiciando a inclusão, no orçamento 2001, de recursos orçamentários que viabilizem o atendimento das 
necessidades do Entorno do Distrito Federal. 

A Constituição Federal, em seu Art. 13 das Disposições Constitucionais Transitórias, 
determinou a criação do Estado do Tocantins, por divisão do Estado de Goiás, estabelecendo, em seu § 6°, que 
seriam aplicadas "à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as normas legais 
disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso", donde decorre o imperativo de inserir na LDO a 
autorização para a alocação dos recursos para atender ao disposto no referido artigo. 

Esta emenda visa garantir ao Entorno do Distrito Federal a alocação dos recursos previstos na 
Lei Complementar nO 94, de 19/02/1998, bem como propiciar que, através da abertura de item orçamentário 
específico, a União possa transferir ao Estado do Tocantins os recursos a que se refere o parágrafo 6° do Art 
13 das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

CODIGO 

DATA 
~S S i}O 

NOME DO PARLAMENTAR 

~~ ~S~ (lC'81dL AfL \~A 
UF 

.J>F 
PARTIDO 

PSD~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10391 

EMENDA - 02146 
LDO 2001 
PL 000112000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
lDE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se ao Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - do PLN 0112000 o seguinte artigo. 
"Art. A lei orçamentária para o exercício de 2001 consignará dotações para atender a programação especial 
para o desenvolvimento do Estado do Tocantins, abrangendo as áreas de saúde, educação, administração 
pública, segurança pública, transportes, agricultura, recursos hídricos e estruturação da Justiça, em observância 
ao § 6° do art 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda visa incluir, no PLN n° 01/2000, dispositivo que permita a alocação de recursos 

para o cumprimento do § 6° do art. 13 do ADCT, que prevê a aplicação, ao processo de desmembramento do 
Estado de Goiás para a criação do Estado do Tocantins, de sistemática semelhante à adotada quando da divisão 
do Estado do Mato Grosso, qual seja a implementação de uma programação especial para o desenvolvimento 
do Estado do Tocantins, abrangendo áreas selecionadas de sua infra-estrutura econômica e social. 

Assim, a inclusão, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, da determinação para destinação 
de recursos federais ao Estado do Tocantins para atendimento às áreas de saúde, educação, administração 
pública, segurança pública, transportes, agricultura, recursos hídricos e estruturação da Justiça, resgata esse 
compromisso constitucional até hoje não cumprido. 

Ressalte-se, a propósito, que a LDO 2000, em seu artigo 94, continha autorização semelhante à 
que ora propomos, e que" o Congresso Nacional aprovou, recentemente, emenda de iniciativa da Bancada do 
Tocantins, inserindo na lei orçamentária para 2000 dotação denominada "Desenvolvimento da Infra-Estrutura 
do Estado do Tocantins", a qual, ainda que de forma incipiente, procura dar início ao processo de resgate desse 
compromisso constitucional, razão pela qual é imperioso que se aprove também a presente emenda, 
objetivando dar continuidade a tal esforço que visa dotar o Estado do Tocantins de melhores condições para o 
seu desenvolvimento econômico-social. 

CÓDIGO 

DATA 
10/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR UF 
TO 

PARTIDO 
PPB 



10392 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

ESPAço RESERVADO PARA ETIQUETA 

Ji L\(c , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

!INSTRUÇÕES NO VERSO! 

PARAGRAFO 

TEXTO: 

APOIAMENTOS 

JUSTIFICAÇAO: 

J \"-1 ·1' )~í.,IJ "'1">'\" )'J~' 
LEOMAR QUtNTANlLHA 

enadorPPB 
,/ 

Deputado PSDB 

ANT'-A,n.L~ 

INCISO 

CODIGO , NOME DO PARLAMENTAR 

DATA 
10/05/2000 

, Senadora Thelma Si 

ALINEA 

L PAGINA 
2DE2 .--

ANEXO DE METAS FISCAIS 

UF 
TO 

PARTIDO 
PPB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10393 

EMENDA. 02147 
l002001 
Pl 00011.2000-CN 

, 
EMENDA A 1.DO/2001 .. PLN 01/2000 CMPOPF. MENSAGEM 0350/2000 _ ,CN 

ANEXO DE M~T AS" E PRIORiDADES PAWOOl 

INS~~ÇÔES NO VERSe) 'I 
A .. altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ A] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR NOlIDESTE 

CIlAGINA 1 'DE O, 

[ I ] (A/IIE) AÇAO (Denominação): J3r-230 I PB, ADEQUAÇÃO DO TRECHO JOAO PESSOAl 
CAMPINA GRANDE 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: 1<M 

. META 2001 (quantidade): 18 -

JUSTlFICAÇÃO: A EMENDA VISA DAR PRIORIDADE ABSOLUtA E PRECEDENCIA NA 
LOCAÇÃO DE RECURSOS,.PARA O PROJETO OBJETO DESSA EMENDA CUJA EXECUÇÃO É 
IMP~SSINDlVEL PARA A NOSSA REGIÃO 

_. 

-

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
2747 

/ , 
Dami~, Feliciano ~ , PB 'PMDB 

DATA ; ·:','Ij!.~ .-~~~~ 15/05/2000 I 
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EMENDA· 02148 
LD02001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/200l- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS<-__ _ 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
INCISO ALINEA 

PÁGINA 
I DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: li A atualização monetária do principal da dívida mobiliária da União não poderá superar, no 
exercício de 2001, a variáção do indice Nacional de Preços ao consumidor (lNPC), do IBGE li. 

JUSTIFICAÇAO: Atualmente o governo vem atualizando seu passivo em títulos públicos pelo IGP-DI da 
FGV, índice de preços que vem apresentando as maiores taxas de inflação, onerando, portanto, em demasia a 
lívida da UniãO. Já o JNPC vem apresentando taxas menores e mais estáveis, além do que é o índice de preços 

oficial do governo. 

CODlGO UF PARTIDO 

?r 1)f 
r-~D~A7T=A~--;-------~~~~~--~--~~7:==~~----------~-- ---~ 

nfJ)ruJ La 'Q S de maio de 2000 t' \;. W 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 ... PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO I SEÇAO 

I 
ARTIGO I PARA;RAFO I INCISO I II 8° novo 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso: 

Segunda-feira 15 10395 

EMEN[)A • 02149 
L002001 < 

PL 0OO1/20D0-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350Í2000 - eN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - discriminação, por órgão, atividade, projeto, operação especial e respectivos subtitulos, dos recursos 
destinados aos Programas "Comunidade Solidária", "Rede de Proteção Social" e "Comunidade Ativa;" 

.. , 

, 

JUSTIFICAÇAO: 

Essa emenda visa restabelecer necessidade de envio de informação conforme já praticado em 2000. 
As informações sobre as despesas que se identificam com esses programas sociais são importantes para que se 
quantifique os valores despendidos nesses programas. 

CODIGO UF Partido 

DATA 

15 de maiol 2000 



10396 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INS1RU~ES NO VERSO I 
CAPITULO ~ SEÇAO I AR~!GO I PARAGRAFO INCISO 

I II II 
TEXTO: 
Dê-se ao inciso II do art. 7' a seguinte redação: 

Maio dc 2000 

EMENDA·02150 
LD02001 
PL 0001I2OOO-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350l2000 - CN 

ALINEA 

PÀOINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - ao pagamento de beneficios previdenciários para cada categoria de beneficio;" 

JUSTIFICAÇAO: 

A redação proposta visa restabelecer a previsão de que cada categoria de benefício fique representada em 
separado na lei orçamentária. A redação do projeto apenas trata dos beneficios da "previdência social". A LDO 
de 2000 não fazia essa restrição, não sendo admitido que as despesas com encargos previdenciários da UniIo, 
mesmo os beneficios previdenciários instituídos por legislação especial não sejam discriminados. 

CODIGO UF Partido 

DATA ASSINATURA 

15 de maio/2000 



Mai41 dc 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LD012001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira 15 10397 

EMENDA - 02151 

LD02001 
PL 0001/200o-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

C~~O I SEÇAO I AR;!GO I PARA;RAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Inclua-se O seguinte inciso no §3° do art. 8°: 
" - memória de cálculo da regionalização das despesas do SUS - Sistema Único de Saúde, destacando as 
parec;las atinenetes a cada um dos critérios previstos no art. 35 da Lei nO 8.080, de 19 de setembro de 1990;" 

JUSTIFICAÇAO: 

Essa emenda visa restabelecer necessidade de envio de informação relativa à regionalização das despesas do 
SUS destacando-se cada uma das parcelas relativas aos critérios da Lei nO 8.080. Essas informações são 
importantes para a defmição das despesas do SUS. A história já demonstrou que o parlamento quer participar 
desSa decisão, inclusive porque dela depende um importante serviço público, preocupação manifesta do 
conjunto da sociedade brasileira. 
A memória de cálculo demonstra o atendimento aos critérios legais, não há porque sonegar essa informação. 

CODIGO 

~ 
AR UF Partido 

'PT J>f 
'DATA ASSINATURA 

'P t"Dtl-o eE\.lo 

15 de maio/2000 



10398 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

EMENDA - 02152 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

CAP~:ULO I SEÇAO I AR;!GO I PARAGRAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no rol do artigo 7°: 

" - às despesas com comunicação social"; 

JUSTIFICAÇAO: 

Essa emenda visa permitir maior transparência, com a discriminação das despesas com comunicação social. 
Essas despesas vêm crescendo a cada ano e é preciso ampliar o controle sobre esses gastos. 

LD02001 - art 7 - t~pecJficação d«dcspe~s - comuni;<'o doe I J /" 

UF Partido 

DATA \. ASSINATURA 

15 de maio/ 2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS • 

I INSlRUçôES NO VERSO I 

CAPITULO SEÇAO 

I 
ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

I II 8° Caput 

TEXTO: 
Inclua-se O seguinte inciso no caput do art. 8° : 

Segunda-feira 15 10399 

EMENDA·02153 
lD02001 
PL 0OO112000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALINEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

I ANEXO DE METAS FISCAIS 

" -- VI - anexo com a relação das despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata o .. 17, da Lei 
Gomplemetar 101, de 2000;" 

JUSTIFICAÇAO: 

Essa emenda visa garantir que as despesas oorigatóriãS de c8fáfei" eoi:itinUáifo sejam deacriminIdIs pua IIIiIior 
esclarecimento. O mecanismo de alteração das programações dessas despesas sofrem divenu IaIIÍ9hI 
determinados pela lei de responsabilidade :fiscal. Assim, é bastante proveitoso que ~Ias fiquem npticitwhs, 
para evitar que a cada momento, a juízo exclusivo da conveniência do Executivo. elas seja clulificaclas 
enquanto tal. A relação das despesas obrigatórias de caráter continuado não é permanente. NeIIe rol-..m UlO 
somente as que acarretam obrigação legal de despesa por dois exercícios. Assim, a Jei orçameláril pode e 
deve explicitar o seu conjunto. 

L00200 I - ut 8 - quadro das despesas co 

CODIGO 

DATA 

15 de maio/ 2000 

UJI' 

pr 
Partido 

.bf-
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

IlNSTRUçõES NO VERSO I 

CAPITULO \ SEÇAO 

I 
ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO 

II 8Q Caput 
TEXTO: 
Inclua-se o seguinte inciso no caput do art. go : 

EMENDA - 02154 
LD02001 

Maio de 2000 

PL OQ01/200O-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 0350/2000 ~ CN 

ALINEA 

PÁGINÁ 

I DE I 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

" - VI - anexo com a relação das de~sas obrigatórias de ClU'áter continuado, de que trata o art. 17, da Lei 
Complemetar 101, de 2000;" 

JUSTIWICAÇAO: 

Essa emenda -visa -garantk qu~ as despesas obr.gatórias de caráter cõriiiiiüado sejam descriminadaS para maior-- - ----
esclarecimento. O mecanismo de aheração das programações d~ d~ ~frçm diversas restrições 
determinados pela lei de responsabilida<;le fiscal. Assim. é bastante proveitoso que elas fiquem explicitadas, 
para evitar que a cada momento, a juízo exclusivo da conveniência do Exeeutivo, elas seja classificadas 
enquanto tal. A relação das despesas obrigatórias de caráter continuado não é permanente. Nesse rol entram tão 
somente as que acarretam obrigação legal de despesa por dois exercícios. Assim, a lei orçamentária pode e 
deve explicitar o seu conjunto. 

LD0200 I • art 8 • quadro das de$peIu conI1nuada 

CODIGO UF Partido 

DATA 

15 de maio/ 2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

I 
, 

EMENDA A LD012001 - PLN 0112000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUçõES NO VERSO I 

Segunda-feira IS 10401 

EMENDA - 02155 
LD02001 
PL 0001/200O-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 

IDEI 

CAP: I SEÇAO I AR~GO I PARA~RAFO I INCISO I ALINEA I ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: 

Inclua-se O seguinte inciso no art. 65 

"V - concessão dos auxílios creche, alimentação e transporte e demais beneficios previstos em lei aos servidores 
públicos." 

.JUSTIFICAÇAO: 
A inclusão da referida emenda na concessão de beneficios aos servidores públicos entre as despesas passíveis de 
execuçio na antevigência da lei orçamentária de 200 1, é decorrência da experiência ora vivida, no Orçamento 2000, em 
que não se fez previsão semelhante, revela a situação de desespero por que passam os servidores públicos, 
especialmente aqueles de menor re~da, que não tem como custear as creches dos filhos, as despesas com 1raDSporte e os 
gastos com alimentação. , 
Nesse sentido, a aprovação desta emenda evitará que essa situação de tormento se repita em 2001. 

LD02OO1 • AR. 65 - DOVO iDciJo • pqIO bcoe 

C DIGO 

DATA 

15 de maio/2000 

/ 

UF 

PT 
Partido 

'Df -
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EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

CAPITULO PARAGRAFO INCISO 

III Nova 

EMENDA - 02156 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ALlNEA 

PÁGINA 

1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no capítulo Ill, Das Disposições para Elaboração dos Orçamentos da União e suas 
Alterações, a seguinte seção específica para dispôr sobre as Diretrizes Específicas do Orçamento da 
Seguridade Social com. no mínimo, os seguintes artigos: 

Seção 
Das Diretrizes Especificas Do Orçamento da Seguridade Social 

Art. . O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e 
assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204 e 212, § 42, da Constituição 
Federal, às determinações do parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 2000, e contará. dentre outros, com 
recursos provenientes: 
I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 
11 - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas com encargos 
previdenciários da União e das receitas de contribuições de servidores públicos e militares das Forças Annadas, para o 
custeio de programas ou de fundos de assistência médica, odontológica e hospitalar; 
m - das receitas financeiras e não-financeiras diretamente arrecadadas pelos órgãos. fundos e entidades que integram, 
exclusivamente. o Orçamento da Seguridade Social; 
IV - exclusivamente para utilização a cargo do Fundo Nacional de Saúde. das receitas de ressarcimento previstas pelo art. 32 
da Lei na 9.656. de 1998, com a redação dada pela MP 1.976-26 e reedições. e pela respectiva parcela da receita de 
participação no DPV AI; 
V - das operações de crédito, externas ou internas, realizadas com a finalidade de atender às despesas previstas no orçamento 
da seguridade social; 
VI - das doações destinados aos programas ou entidades da seguridade social: 
VII - do orçamento fiscal. 
§ 10 - A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social 
obedecerá ao princípio da descentralização. 
§ 20 

- A integralidade dos recursos previstos nos incisos de I a VI desse artigo serão classificados como recursos do 
ento da se . dade social. 

JUSTIFICAÇAO: 
Estranhamente na proposta de lei orçamentária para 2001, o governo suprimiu as referências específicas para o orçamento da 
seguridade social e quase a totalidade das disposições normativas referentes a esse orçamento. 
Essa emenda visa restabelecer a seção específica das diretrizes específicas do Orçamento da Seguridade Social e, em especial, 
estabelecer as suas fontes de financiamento. A redação é muito próxima das que constam das diversas leis de diretrizes 
orçamentárias anteriores, apenas acrescen~ispositivos relativos às recentes receitas (ressarcimento dos planos de saúde) e 
também as receitas de operações de ,:ptos e doai realizadas ou efetuadas especificamente para as finalidades desse orçamento. 

LOO200 I - recertas e dJsposJÇ6es gems do 

CODIGO UF Partido 

VI 
DATA 

15 de maio/2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Segunda-feira IS 10403 

EMENDA - 02157 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

PÁGINA 
1 DE 1 

CAP;:-O I ~~~; I ARTIGO I PARAGRAFO I INCISO I Al INEA I ANEXODEMETASFISCAIS 

TEXTO: Inclua-se no capítulo m, Das Disposições para EJaboraçio dos Orçamemos da UniAo e suas 
Aherações, a seguinte seção específica para dispôr sobre as Diretrizes Especificas do Orçamento da 
Seguridade Social com, no mínimo, o seguinte artigo: 

Seção 
Das Diretrizes Específicas Do Orçamento da Seguridade Social 

Art. . No exercício de 2001 serão aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, rccunos equivalentes aos 
fixados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais no exercício financeiro de 1999, acrescidos da variação 
nominaI do PIB prevista para o exercício de 2000 e ainda ; 
Parágrafo único. A distribuição dos recursos para custeio do SUS pautar-se-á, nos termos da Lei nO 8.080, de 1990, por 
sua equalização per capita em todas as unidades da Federação. 

STIFICAÇAO: 
Essa emenda amplia as informações buscando dar maior clareza às despesas associadas aos beneficios assistenciais 
prestados aos idosos e familiares de deficientes fisicos. Buscam-se dados sobre a evoluçio histórica bem como a 
regionalização dos beneficiados. 

r-CC~D~IGOGõ--r---~r-NõijiiO~mw~~~?j-------~------UUFF------r-piJP.~do 

Pí DF 
DATA 

15 de maio/ 2000 
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, 
EMENDA A WO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 02158 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISLAl~ 

I INSTRUÇÕES ~O VERSO I PAGINA 
i DE r~ 

PARAGRAFO INCISO AUNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Dispõe sobre a elaboração dos detmnstrativos regionalizados de benefícios tributários. fmanceiros e 
creditícios de que trata o § 6°, art. 165, da Constituição Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os detmnstrativos de que trata o artigo 165. § 6°. da Constituição Federal. serão elaborados 
anualmente e apresentados como informações complementares ao projeto de lei orçamentária anual enviado ao 
Congresso Nacional. 

§ l°. A elaboração dos demonstrativos obedecerá a regionalização dos benefícios, discriminados segundo as 
suas fmalidades e de acordo com a classificação funcional-programática adotada no orçamento fiscal e da 
seguridade social 

§ 2°. As estimativas dos benefícios serão revisadas periodicamente. 

§ 3°. Acompanharão os demonstrativos quadros analíticos comparando as estimativas dos benefícios para cada 
exercício orçamentário com aquelas efetuadas para os dois últitms exercícios orçamentários precedentes. bem 
como comparando os valores estimados a cada exercício com os valores provavelmente realizados. calculados 
com base na revisão prevista no parágrafo anterior. 

§ 4°. Os quadros de que trata o parágrafo anterior serão acompanhados de análise sucinta, contendo as 
explicações sobre as variações significativas observadas entre as estimativas anuais e os valores provavelmente 
realizados dos benefícios, bem COtm sobre a evolução provavelmente ocorrida dos diversos itens de benefícios 
nos três últimos exercícios, a partir da revisão prevista no parágrafo 2°. 

§ 5°. A análise da evolução dos benefícios reterida no parágrafo precedente será incorporada gradativamente, a 
partir da prestação de contas do exercício de 1997. 

Art. 2:'. Para efeito da elaboração do demonstrativo de benefícios tributários entende-se COtm benefício 
tributário entende-se como benefício tributário a desoneração de imposto, taxa ou contribuição social, 
autorizada por dispositivo legal que, excepcionando a legislação de referência de aplicação de um tributo, 
tenha objetivo específico c alcance grupo relativammte restrito de contribuintes, setor ou região. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
. ": -7); S,ç/J 2::>~ IV' f+ PFL 

DATA ~~.~~SSI~TURA 
"'-
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À WO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
PARAGRAFO INCISO AUNEA 

PAGINA 
..... DE I 
..-/ 

ANEXO DE METAS F1SCAIS 

TEXTO: § 1°. Entende-se como integrado a legislação de referência de tributo ou contribuição 
social as regras comumente aplicáveis aos seus fatos geradores, incluindo, entre outras, as 
deduções padrões, as deduçqes necessárias ao auferimento da renda, as deduções de impostos e 
as contribuições sociais compulsórias, os limites de isenção, a estrutura de alíquotas e suas 
alterações. 

§ 2°. Equiparam-se a alterações de alíquotas as desonerações de tributo ou contribuição social 
de natureza objetiva. ' 

§ 3°. Fica implícito ao conceito de benefício tributário a possibilidade efetiva de perda de 
recursos fiscais pelo Estado, em decorrência da desoneração de operação normalmente sujeita 
à incidência ele tributo ou contribuição social. 

§ 4°. Não se consideram benefícios tributários: 
I - as desonerações tributárias das indenizações compensatórios que não resultem em aumento 
de disponibilidade econômica para o contribuinte; 
II - as desonerações tributárias de bens ou serviços cujo usuário final seja a União e o conjunto 
dos Estados e Municípios; 
lIL -__ él~ desonera&õe.s tributárias @ __ º-en.Lº--u_s~tyiçQS cujo usuário final seja a União e o 
conjunto dos Estados e Municípios; 
IV - as desonerações tributárias que atendam à reciprocidade de tratamento entre o Brasil e 
outros países. 

§ 5°. Integram o rol de benefícios tributários as isenções, anistias e remissões tributárias que 
resultem em perda potencial de arrecadação. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR DF PARTIDO 

~ 
DATA ~ ASSINATURA 

/" 
I' 
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À WO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO AUNEA 

PAGINA 
-:- DE -

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: § 6°. Acompanharão o demonstrativo citado no caput deste artigo a exposição da 
metodologia empregada na sua elaboração, tomando-se por base os conceitos definidos nesta 
Lei, bem como a discriminação individual dos dispositivos legais desoneradores de tributos e 
contribuições sociais que não forem enquadrados como benefícios tributários, com a indicação 
sucinta e individualizada da razão deste tratamento. . 

Art. 3°. Para efeito da elaboração do demonstrativo de benefícios financeiros e creditícios 
entende-se como: 

I - benefícios financeiros as subvenções sociais e econômIcas, os subsídios financeiros e os 
desembolsos de recursos a fundo perdido efetuados por 6rgãos da administração direta e 
indireta da União, inclusive seus Fundos; 

II benefícios creditícios a dispensa de taxas de serviços, comissões ee de outros ônus de 
qualquer natureza, normalmente cobrados em operações de empréstimos e financiamentos, 
bem como a dispensa total ou parcial de taxa de juros incidente sobre as referidas operações e 
assemelhadas, concedidos por 6rgãos da administração direta e indireta da União, inclusive 
seus Fundos. 

§ 1° Incluem-se como benefícios do inciso II o·s -desembolsos· reãlizados com o objetivo de 
equalizar taxas de juros. 

§ 2°. Nos casos referidos no inciso II em que for impossível identificar o quantum de dispensa 
dos encargos de juros em relação aos juros cobrados em mercado. para operação semelhante, 
será utilizado como indicador deste a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Cust6dia - SELIC para títulos federais. acumulada mensalmente. 
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TEXTO: § 3°. Acompanhará o demonstrativo referido neste artigo a exposição de metodologia 
empregada na sua elaboração. 

Art. 4°. A elaboração dos demonstrativos de que trata esta lei será realizada pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, pela Secretaria de Previdência Social do Ministério 
da Previdência e Assistência Social e pela Secretaria do Tesouro Nacional, no Ambito das suas 
respectivas atribuições institucionais, ou pelos órgãos que venham sucedê-las no exercício de 
tais atribuições. 

§ 1°. Os órgãos discriminados no caput deste artigo deverão enviar os respectivos 
demonstrativos ao órgão Central do sistema de orçamento do Poder Executivo, na mesma data 
de envio das propostas orçamentárias setoriais. 

§ 2°. Os órgãos e entidades produtores das estatísticas primárias, que sirvam de base para a 
elaboração das estimativas, bem como dos valores que integram os demonstrativos, deverão 
encaminhar aos órgãos discriminados no caput deste artigo as informações requeridas, no 
prazo e forma que vierem a ser estabelecidas por cada um deles, mediante instrução normativa. 

Art. 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir instruções complementares à execução 
desta Lei. 

Art. 7°. O Tribunal de Contas da União, no âmbito de suas atribuições institucionais, fiscalizará 
o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO: Segundo o § 6°, do art. 165. da Constituição Federal, o Poder Executivo 
deve elaborar demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes 
de isenções. anistias. remissões, subsídios e benefícios de natureza tributária, financeira e 
creditaria, o qual deve acompanhar o projeto de lei orçamentária anual. 

2. A redação do citado dispositivo é de algum modo redundante, pois, além de benefícios 
tributários, fala também em demonstrativo de isenções. anistias e remissões, os quais podem 
claramente ser entendidos como um subconjunto de benefícios tributários. O mesmo ocorre 
com subsídios financeiros que seriam igualmente um subconjunto de benefícios financeiros. 
Em função disso, no projeto de lei anexo o tema é tratado sob a terminologia geral de 
benefícios, tomando-se o cuidado de estabelecer dispositivos que façam a compatibilização dos 
diferentes estímulos. 

3. O atendimento do mencionado dispositivo constitucional vem sendo cumprido apenas 
parcialmente e de forma precária pelo Poder Executivo. Assim, a partir do projeto de lei 
orçamentária de 1990. esse Poder tem enviado como informação complementar, geralmente 
como anexo à Mensagem que encaminha o projeto, apenas o Demonstrativo de Benefícios 
Tributários (DBT). Os demais demonstrativos, referentes a benefícios financeiros e creditícios, 
até hoje não foram elaborados. A propósito, quando do exame da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 1996 (LDO/96), foi acolhida pela relatoria emenda parlamentar que 
determinava a elaboração dos referidos demonstrativos; na sanção do projeto, porém, o 
dispositivo correspondente foi vetado pelo Poder Executivo. 
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JUSTIFICAÇÃO: 4. A razão para elaboração de tais demonstrativos, e que motivou a 
inclusão do comando constitucional por parte dos parlamentares constituintes, repousa na 
necessidade democrática de o Congresso Nacional saber como estão sendo distribuídos 
regionalmente tais benefícios e quais os segmentos que estão sendo contemplados com os 
favores do Estado. Particularmente, para se saber com precisão o montante de recursos 
públicos destinados a determinado setor ou região, é insuficiente olhar as dotações 
orçamentárias, por função programática, contidas no orçamento. Faz-se necessário, também, 
saber o quanto de benefício tributário, financeiro e creditício foi alocado para o setor ou região 
em análise, de modo a se ter uma visão consolidada do total de recursos envolvidos. Além 
disso, destaca-se que somente a partir da elaboração do DBT foi possível derrubar omito de 
que as regiões de menor desenvolvimento eram as que absorviam a maior parte dos benefícios 
tributários concedidos; na verdade, a maior beneficiária dessa política é a região Sudeste com 
57,8%, seguida da Norte com 15,7%, da Sul com 11,8%, da Nordeste com 10,4% e da Centro­
Oesue com 4,5%. A introdução da obrigatoriedade de elaboração do DBT, além da razão de 
mérito apontada, apoiou-se também na experiência dos países desenvolvidos em elaborar 
orçamento de gastos tributários (tax expenditures budget) para ser avaliado em conjunto com o 
orçamento anual normal. 

5. Em que pesem os esforços desenvolvidos pela Secretaria da Receita Federal, por meio de 
sua Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação, na elaboração do DBT, o fato é que a 
feitura desse documento vem apresentando sérios problemas, tanto na forma de apresentação 
como de natureza conceitual. 
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JUSTIFICAÇÃO: 6. Na forma de apresentação. esse documento. ainda que regionalizado, tem 
mostrado apenas o efeito sobre as receitas, indicando o percentual de representatividade dos 
benefícios tributários com relação à receita estimada nos diversos tributos e ao Produto Interno 
Bruto (PIB). O efeito sobre as despesas, que indicaria as funções ou programas que os 
benefícios objetivaram estimular. tem sido negligenciado. Por essa razão, foi introduzido no 
projeto de lei a obrigatoriedade de os benefícios serem classificados de acordo com a 
classificação funcional-programática. de modo a possibilitar uma visão consolidada da 
destinação dos recursos públicos. 

7. No campo conceitual a questão é mais complicada. Isto porque a tarefa de elaboração de um 
demonstrativo de benefícios tributários, além de examinar se a perda de recursos é efetiva, 
abrange a feitura de estimativas dos valores dos benefícios tributários envolvidos, assentada n~ 
formulação de hipóteses sobre o comportamento das variáveis que respondem pela magnitude 
das referidas estimativas. Isto, de certo modo, é mais difícil do que simplesmente estimar os 
montantes de receitas, pois o rol de hipóteses de trabalho considerando é muito mais amplo. 

8. Como é de conhecimento, o conceito de benefício tributário envolve a idéia de perda de 
arrecadação, ou de renúncia de receita e, é um assunto que tem gerado muita polêmica, 
inclusive em nível internacional. Os EUA, por exemplo, têm dois organismos cujo 
entendimento do que seja gasto tributário é distinto: a lista de benefícios tributários oferecida 
pelo Departamento do Tesouro, baseada no conceito de legislação de referência. é sempre bem 
menor do que aquela elaborada pela Joint Committee on Taxation do Congresso daquele País, 
baseada no conceito de imposto de renda normaL 
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JUSTIFICAÇÃO: 9. É fundamental que haja uma conceituação frrme e uniforme sobre o 
que se entende como benefício tributário, por duas razões. A primeira, porque as estimativas 
feitas poderri dar ao legis1ador uma visão distorcida, e geralmente superdimensionada, -do 
potencial de receita dispensado por essas excepcionalidades, podendo induzi-lo a erro na 
formulação de política. Isto é particularmente importante quando se pensa em eliminar 
benefícios para gerar aumento de arrecadação, objetivando cobrir insuficiências de recursos 
orçamentários estimulados no DBT para 1986 alcança 3,22% do PIB, significando uma 
renúncia de recursos da ordem de R$ 22,5 bilhões, a preços médios de 1986). A segunda, 
porque é necessário que todos falemos a mesma linguagem, sob pena de não haver 
entendimento ·racional sobre a matéria. 

10. A inconsistência conceitual gera inadequações, como, por exemplo, a isenção do Imposto 
Sobre Produiãs Industtialiiaôos (IPI) na aquisiÇão -de material bélico---pelas --Forças Armadas, 
contida no DBT como benefício tributário. Ora, neste caso, os sujeitos ativo e passivo (efetivo) 
da obrigação tributária são o próprio Governo Federal; logo, como não haveria perda de 
receita, pois o que entra como receita de um lado sai do outro como desembolso. não haveria 
como se falar em benefício tributário. A rigor, essa isenção, paradoxalmente, dá ganho. e não 
perda, de recursos para a União. Isto porque a alternativa de cobrança do imposto a levaria 
dividir parte da arrecadação com os Estados e Municípios, além de ter que arcar com o tributo 
embutido no preço do bem adquirido. 
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JUSTIFICAÇÃO: 11. Outro problema nessa linha. e também existente do DBT. é a 
exclusão da base de cálculo da COFINSIPIS da receita gerada pela colocação de títulos 
públicos. Como o montante dessas contribuições. se cobrado. acabaria aumentando a taxa de 
juros pela chamada cunha fiscaL o que o Governo arrecadasse de um lado iria dispender do 
outro pelo aumento das despesas com juros; logo, essa também é um isenção que não geraria 
benefício tributário. Também não geraria benefício tributário, contrariamente ao entendido no 
DBT, a não tributação de valores recebidos a títulos de diárias, de vez que é uma indenização 
de gastos feitos pelo servidor, não aumentando a sua disponibilidade econômica. O mesmo 
ocorreria com os gastos realizados para o exercício da função profissional ou com a dedução, 
no âmbito das pessoas jurídicas. de despesas de depreciação, ainda que acelerada. 

12. Já a isenção para indenização trabalhista, embora meritória gera benefício' tributário, 
porque escapa da legislação de referência do tributo e aumenta a disponibilidade econômica do 
contribuinte. A dedução por gastos com educação e saúde também resultaria em benefício 
tributário porque é utilizada por um grupo restrito de contribuintes. A dedução da contribuição 
da previdência social compulsória, por sua vez. não seria considerada geradora de benefício 
tributário, por duas razões: alcança indistintamente todos os contribuintes e reduz a renda 
disponível. Porém, a dedução para previdência complementar particular geraria um benefício 
tributário porque não reduziria a disponibilidade econômica do contribuinte, com tudo se 
passando como se fosse uma aplicação financeira de sua parte. 
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JUSTIFICAÇÃO: 13. Na situação dos tributos indiretos e classificação não é menos 
complicada. Nesse caso, dentro da conceituação empregada, os manejos de alíquotas não 
provocariam benefícios tributários porque se alíquota mudou é porque mudou o entendimento 
do legislad~r com relação à tributação de um bem (nos casos dos impostos indiretos) ou de 
uma c1ass~ 'de contribuintes (nos casos dos impostos diretos); ou seja, são mudanças na 
legislação de referência do tributo e que afetam todos os indivíduos indistintamente. Além 
disso, no caso dos tributos indiretos, situações há em que a redução da alíquota de um bem, que 
não a zero, poderia provocar aumento, e não diminuição da arrecadação fiscal, devido ao 
fenômeno da elasticidade-preço da demanda. As desonerações objetivas, quaisquer que sejam 
suas formas' (isenções, não-incidências etc.), ou seja, aquelas conferidas a produtos, têm o 
mesmo efeito de uma redução de alíquotas e também não produziriam benefícios tributários. Já 
as desonerações concedidas a bagagem de passageiros que viajam ao exterior, a menos que 
estabelecidas por acordo com reciprocidade internacional, geral benefícios tributários porque 
beneficiam grupo restrito de contribuintes. Também por beneficiar especificamente uma 
região, os estúnulos ao desenvolvimento da Zona Franca de Manaus são enquadrados como 
benefícios tributários. 
14. De outro lado, não devem ser considerados benefícios tributários as desonerações cujo 
objetivo é viabilizar a realização de determinada operação econômica. Este é particularmente o 
caso dos incentivos às exportações que, a propósito, a SRF vem acertadamente não 
enquadrando como benefício tributário. Com efeito, como nenhum país exerce atividade 
monopolística que lhe dê o poder de exportar tributos, admite-se que, se houver a cobrança de 
tributos, a exportação fica gravosa e a operação não se realiza. No caso de produtos primários, 
como geralmente o preço é dado ao exportador pelo mercado internacional, a cobrança de 
tributos diminuiria a sua margem de lucro e, a médio prazo, ele seria forçado a mudar de 
atividade. No caso de produtos industrializados, a cobrança de tributos encareceria o preço do 
produto e, diante da competitividade internacional, o exportador também seria forçado a se 
retirar da atividade. É de se notar que, mesmo no caso em que a produtividade do exportador 
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JUSTIFICAÇÃO: de produtos industrializados seja maior do que as dos concorrentes, 
suficiente até mesmo para absorver, no curto prazo, o tributo cobrado, a médio prazo essa 
vantagem desapareceria, diante da rapidez na disseminação do conhecimento tecnol6gico entre 
as nações. 
15. Essa considerações levam a conclusão que o conceito de benefício tributário é um conceito 
primordialmente ligado a prop6sito econômico-orçamentário. sendo de menor relevância o tipo 
jurídico da decisão legal que instituiu a desoneração (não-incidência constitucionaL isenção 
etc.). Em razão disso, como ainda não temos na legislação brasileira nenhuma orientação sobre 
a matéria, procuramos basear a conceituação ora proposta na experiência do Tesouro norte­
americano, apenas adaptando-a à realidade brasileira, visto que nos EUA o orçamento de gasto 
tributário envolve apenas os impostos diretos. e, em especial, o Imposto de Renda. Em nosso 
País incluímos também os tributos indiretos, tanto pela característica de nossa legislação, como 
pelo peso que tais incidências têm na arrecadação global. De resto. como complemento 
metodol6gico. visando à clareza classificat6ria, estabelece-se a obrigatoriedade de serem 
listados os dispositivos desoneradores de tributos e que não venham a ser enquadrados como 
benefícios tributários, com a indicação sucinta das razões para esse procedimento. 
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16. Embora o texto constitucional não se refira, explicitamente, às contribuições sociais sobre a 
folha de pagamentos, também introduzimos a obrigatoriedade de apresentação de 
demonstrativo para essas incidências, tanto pela representatividade, em termos de 
financiamento da seguridade social, como pela necessidade de se ter um quadro geral das 
desonerações fiscais de obrigações compulsórias que geram renúncia de arrecadação. 
17. Relativamente aos demonstrativos de benefícios creditícios e financeiros é importante que 
reflitam todas as concessões efetuadas pelo poder público, seja por meio de fundos de 
financiamento, para se ter uma visão transparente e consolidada da distribuição desses 
benefícios. A utilização da taxa de juros Selic, como referencial de apuração de subsídios do 
custo do dinheiro, prende-se ao fato de que hoje esse indicador é empregado oficialmente para 
medir o custo a que incorrem os contribuintes se pagarem os tributos com atraso e porque esse 
é o custo em que incorre o Governo para se [manciar junto ao mercado. 
18. Objetivando permitir uma efetiva avaliação temporal dos montantes dos recursos 
envolvidos, foi incluída a obrigatoriedade de se apresentar quadro que possibilite visualizar as 
variações entre as estimativas anualmente realizadas para os benefícios, bem como os 
montantes provavelmente observados para cada uma deles. A referência provavelmente, ao 
invés de efetivamente, prende-se ao fato de que em algumas situações não se dispõe de um 
registro contábil claro que indique o montante de benefício ocorrido, mas tão-somente de uma 
atualização de sua base de cálculo. Exemplo disso, é a isenção do IPI para as saídas de 
produtos industriais da Zona Franca de Manaus onde, no DBT que acompanha o orçamento 
anual, estima-se um montante para tais operações e, sobre elas, aplicam-se as alíquotas 
nominais do tributo; o benefício provavelmente ocorrido somente será obtido após o fim do 
exercício, quando se tem o valor efetivamente faturado e sobre o qual também será feita uma . . 
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JUSTIFICAÇÃO: estimativa com base nas mesmas alíquotas, visto que não se dispõe, 
como no caso das saídas tributadas, de nota fiscal identificando o valor do imposto calculado e 
comtabilizado em separado. Por último. de forma a permitir que o Poder Executivo se ajuste 
operacionalmente às novas demandas de informações contidas no projeto. é previsto que a 
apresentação dos valores provavelmente realizados em exercícios anteriores seja completada 
gradualmente, a partir da prestação de contas de 1997 (é de se lembrar que, por exemplo, no 
caso do Imposto de Renda. as informações do exercício T -1 na prática somente estão 
disponíveis - se o processamento correr bem - no exercício T + 1, de vez que as declarações são 
apresentadas em abril do ano To e processadas até o restante deste exercício). 
19. Concluindo, diante da importância dos demonstrativos em análise, tanto para a formulação 
de políticas públicas, como para o exercício integral da prerrogativa do Congresso Nacional em 
fiscalizar e controlar o processo orçamentário, apelo aos colegas Parlamentares para que 
apoiem a presente emenda que. sem dúvida possibilitará substancial aprimoramento na 
transparência alocativa dos recursos governamentais e, sobretudo, conferirá efetividade plena à 
determinação contida no § 6° do art. 165 do texto constitucional. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇAO E DRENAGEM 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): 
IRRIGAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

PRODUTO: 
IMPLANTAÇÃO 

- -

UNID. MEDIDA: 
% - EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

-

PAGINA 
1 DE 1 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO, EXECUTANDO PEQUENOS BARRAMENTOS DE 
REGULARIZAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA DE DISTRIBUIÇÃO, IMPLANTANDO 9.800 hectares E 
BENEFICIANDO 6000 hectares DOTADOS DE PRECÁRIA INFRA-ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO, NA 
BACIA: DO RIO PRETO NO DISTRITO FEDERÁL~ - . 

CODIGO . ~ NOME DO PARL~MENTAR 1 UF I PARTIDO 

\ '&r.ak :!cv.;o tiJ. :6 ~ JÍ~ vr f5.D8 

DATA v 
\1YYAS~ \ 0., (, 
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1 0418 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02160 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PAGINA 
DE 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edifício-Sede do TRE, em Belo Horizonte-MG 

PRODUTO: sede construída com 350m2 

-
UNID. MEDIDA: % Execução física 

META 2001 (quantidade): 74% 

JUSTIFICAÇÃO: 
A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

r:-:"Ji.SO/J 6:;;5/h., /J /n.t1 .pFL 
DATA {);.,A~AT~ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10419 

, 

EMENDA - 02161 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PAGINA 
DE 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Construção de passarelas de segurança contra incêndio no Edificio-Sede 
do TRE de São Paulo 

PRODUTO: sede construída com 26m2 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quautidade): 100% 

JUSTIFICAÇÃO: 
A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 
r?f;>1-S0/U LoI34-U .....-..... 

jYl4 f A-
DATA ~%A~ 

V ) 

. . 



10420 Segunda-feira 15 DIÁruO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 02162 
lD02001 
Pl 000112000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO: Incluir no artigo 48, o seguinte parágrafo único e incisos: 

pAGINA 
1 DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"Parágrafo único. No exercício financeiro de 2001, fica autorizada a Justiça Eleitoral: 
I - a criação de até 140 funções comissionadas FC-08, de Chefe de Zona Eleitoral das Capitais dos Estados 

e Distrito Federal, correspondentes ao quantitativo de zonas eleitorais criadas e/ou desmembradas nas 
Unidades da Federação, e homologadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, até 31 de dezembro de 1997, 
mediante apresentação de projeto de lei; 

11 - a transformação de cinqüenta e quatro funções comissionadas de Chefes de Zona Eleitoral das Capitais 
dos Estados e do Distrito Federal em FC-08. 

m -a criação de 02 funções comissionadas FC-09, 03 FC-08 e 03 FC-05 para oTribunal Regional Eleitoral 
do Amapá; 

JUSTIFICAÇAO: A presente emenda, com relação aos incisos I e n, visa corrigir distorções existentes desde 
a criação e/ou desmembramento das novas zonas eleitorais, das quais 116 já foram objeto daLD011998, (art. 
51, § único, inc. I), todavia, o Projeto de Lei a ela pertinente não chegou a ser apreciado no ano de 1998, fato 
que nos leva a reapresentá-Io para o próximo exercício, incluindo também as criadas e/ou desmembradas no 
ano de 1997, bem como a transformação dos 54 cargos de Chefes de Cartório, em face de não mais existir a 
distinção entre Cortes maiores e menores conforme dispõem a Lei 8868/94 . 

Desta forma ser possível à Justiça Eleitoral corrigir as distorções existentes no âmbito daquele Órgão, 
quanto ao exercício e não percebimento de vencimentos por parte dos Chefes de Cartório das Zonas 
Eleitorais criadas e/ou desmembradas até 31 de dezembro de 1997, assim como asseguar mediante 
classificação a equiparação das funções comissionadas de Chefes de Zona das Capitais dos Estados e Distrito 
Federal em FC8 

Com relação aos incisos lU, IV e V, visa criar novas estruturas organizacionais criando as Secretarias de 
Informática e Recursos Humanos a fim de atender as necessidades daqueles Regionais, na busca de 
acompanhar o crescimento acelerado da clientela a ser atendida e as transformações que vêm sofrendo os 
trabalhos da Justiça Eleitoral. 

Com relação ao inciso VI, objetiva a reestruturação das Secretarias de Controle Interno dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, propondo a transformação do Cargo de Coordenador de Controle Interno - FC08 para 
Secretário de Controle Interno - FC09, de forma a atribuir a margem de discrição necessária para atuar e 
decidir sobre as atividades que lhe são afetas e que vêm sido incrementadas por força de legislação 
orçamentária, financeira, patrimonial e dos partidos políticos (prestação de contas). 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

ry/,50/J W3M mA Y+-c 
DATA d? ASSINATURA -



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10421 

ESPAço RESERVADO PARA ETIQUETA 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ;; íCL 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALlNEA 

PÀGINA 
2DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

IV - a criação de 02 funções comissionadas FC-09, 3 FC-08 e 03 FC-OS para oTribunal Regional Eleitoral 
de Roraima; 

V - a criação de 02 funções comissionadas FC-09, 3 FC-08, 03 FC-OS, 08 cargos de Analista Judiciário e 
12 cargos de Técnico Judiciário para oTribunal Regional Eleitoral do Acre; 

VI - a transformação 27 funções comissionadas FC-08 de Coordenadores de Controle Interno dos 
Tribunais Regionais Eleitorais para FC-09; 

VII - criação de 01 função comissionada FC-08, 02 FC - 05, 01 FC-04, 01 FC-03 e 01 FC-01 para o 
Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso. 

JUSTIFICAÇAO: 
Por fim, com relação ao inciso VII, visa a criação de uma Coordenadoria de Comunicação Social no 

âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso de forma a fortalecer o elo com os meios de 
comunicação, fazendo com que entre a sociedade e o órgão público haja uma relação amistosa, favorecendo os 
próprios mecanismos de ação e prestação de serviços e facilitando o acesso do cidadão aos assuntos do Estado. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

........ 
DATA ~~~ ASSINATURA 
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10422 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02163 
LOQ 2001 

11aio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Altere-se a redação do Art. 18: Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União 
terão como parâmetros de outras despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das dotações fixadas na 
lei orçamentária de 2000. 

JUSTIFICAÇAO: O artigo, na forma em que se encontra redigido, fere os princípios constitucionais de 
independência e autonomia administrativa e financeira estabelecidos pelos artigos 20 e 99 da Carta Magna. 

CODlGO NO~~P 

DATA INATURA 

PARTIDO 
pFL 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

Segunda-feira 15 10423 

EMENDA - 02164 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PAGlNA 
DE 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Construção do Edificio-Sede do Tribunal Superior Eleitoral, em 
Brasília-DF 

PRODUTO: sede construída com 52.537m2 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quantidade): 10% 

JUSTIFICAÇÃO: 
A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

r-

comGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

f5P I,S0/0 
.--

PFL /j::;{3fP 11111 
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10424 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02165 
lD02001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AlIIE) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edificio-Sede do TRE, em Teresina-PI 

PRODUTO: área ampliada com 4.280m2 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quantidade): 28% 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

t=P/JO/'J C O ff~fl1 mA PPL 
DATA ~~~TURA 
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I Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10425 

EMENDA - 02166 

LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA .LUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Construção do Edificio-Sede do TRE, em Cuiabá-MT 

PRODUTO: sede construída com 11.981m2 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quantidade): 14% 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

I 
UF 

I 
PARTIDO 

c;.Pí SOIJ ,&:::J.B40 
-

/171),. PF-L 
DATA aA,~U~ 
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10426 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

EMENDA - 02167 
LD02001 
PL 000112000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edifício-Sede do TRE-MS 

PRODUTO: área ampliada com 800m2 

UNID. MEDIDA: % De execução física 

META 2001 (quantidade): 100% 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura física da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

~I 
UF I PARTIDO 

EVíSOAJ tJ:)B~ I17A PrL 
DATA 6t~~UV 

T 



, 
Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10427 

EMENDA - 02168 
LDO 2001-
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AII/E) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edificio-Sede do TRE, em São Luís-MA 

. 
PRODUTO: _área ampliada com 3.651m2 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001" (quantidade): 40,12% 

JUSTIFICAÇAO: 

PÁGINA 
DE 

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR CJJ UF 

I 
PARTIDO 

éD 1 Scv0 ~BA--O m4 pFe 
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10428 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02169 
LOO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 _ PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A!I/E) PROGRAMA (Denominação): OESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (A!I/E) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edifício-Sede do TRE, em Manaus-AM 

PRODUTO: área ampliada com 4.600m2 

UNID. MEDIDA: % De execução física 

META 2001 (quantidade): 70% 

JUSTIFICAÇAO: 

- --
l 

-

" 

-

PAGINA 
DE 

A inclusão da ação justifíca-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura física da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). " 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

f?Pt j':J/J IvO~ /} Jn~ - p-FL 
DATA , ~(leAT~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10429 

EMENDA - 02170 
LD02001 
PL 0001/2000-CN 

, 
EMENDA A LDO/2001- PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/JIE) PROGRAMA (Denominação): OESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (A/JIE) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edifício-Sede do TRE, em Rio Branco-AC 

PRODUTO: áre~ ampliada com 600m2 

UNID. MEDIDA: % De execução física 

META 2001 (qu~ntidade): 53,33% 

, 
JUSTIFICAÇAP= 

PAGlNA 
DE 

- -

A inclusão da ação justifíca-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura física da Justiça 
- Eleitoral-de-forma-a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente--unrmelhor atendimento ao -

cidadão (eleitor). 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

E1;>iS O/"J 0DBAU mA prC 
DATA ~~ 



10430 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

Maio de 2000 

EMENDA - 02171 
LDO 2001 
PL 0001:2000-CN -

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIJIE) PROGRAMA (Denominação): GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AIJIE) AÇAO (Denominação): Construção de cartórios eleitorais 

PRODUTO: cartório construído (área total de 36925m2) 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 34 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
DE 

c 

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleito-Ial. de forma a propicil!l:.. ~e~<.!re~ ~~iç~es _de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor). _. -- --- -- _. - -. -- - - - -

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PA&'fIDO 

Pt>/S DA.) 60B1'fS /J mA Pk'" 
DATA &(ZA~ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 1S 10431 

EMENDA - 02172 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAkA 2UUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PAGINA 
DE 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): Construção de imóveis para armazenamento de urnas eletrônicas 

PReDlJ-'JO:-imóvel construído (área total de 28553m2) 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 45 

JUSTIFICAÇAO: 
A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar um adequado armazenamento das urnas eletrônicas, objetivando a preservação 
do patrimônio público. 

CODIGO NOME DO P'ARLAMENTAR UF PARTIDO 

ED í _s r.)AJ úJBM /"7 jm/j PFL 
DATA ~~~ 
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10432 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02173 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AJI/E) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AJI/E) AÇÃO (Denominação): Aquisição de imóveis para cartórios eleitorais 

PRODUTO: imóvel adquirido (área total de 2.050m2) 

----- .. - - - - - -
UNID. MEDIDA: Unidade -. 

META 2001 (quantidade): 14 

JUSTIFICAÇÃO: 

- -- -

PAGINA 
DE 

--. --

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao-
cidadão (eleitor). 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Ef:'t,ÇO/U ,J:.) 840 /1 
mA FF-L 

DATA J4~IN~~ 
Y-" 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10433 

EMENDA - 02174 

LOO 2001 
, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PÁGINA 
DE 

[ I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): Aquisição de imóveis para armazenamento de urnas eletrônicas 

PRODUTO: imóvel adquirido (área total de 2.560m2
) 

- UNID;-MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 4 
I 

JUSTIFICAÇAO: 
A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de forma 'a propiciar um adequado armazenamento das urnas eletrônicas, objetivando a preservação 
do patrimônio público. 

---

-- -

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

e=o r SOIU LoB,(fu L'\ m4 pFe 
DATA ~~TU~ 
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10434 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02175 
LD02001 

Maio de 2000 

, PL 0001/2000-CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PAKA :LUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (A/I/E) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

[I] (AJI/E) AÇAO (Denominação): Ampliação do Edificio-Sede do TRE, em Recife-PE 

PRODUTO: sede ampliada com 18.000m2 

UNID. MEDIDA: % De execução fisica 

META 2001 (quantidade): 1% 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

A inclusão da ação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições de infra-estrutura fisica da Justiça 
Eleitoral de fonua a propiciar melhores condições de trabalho e consequentemente um melhor atendimento ao 
cidadão (eleitor) 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

r:;:-o i S':,;; AJ /....o8A=5 /" 7 mA pF-L 
DATA ~"AS~A~ ~'/'.""'\ 
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Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 10435 

EMENDA - 02176 
LD02001 

. PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM035012000-CN 

TEXTO DA'LEI E ANEXO DE .METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

INCISO 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Até cinco dias após a publicação dos atos de que trata o § 2° e inciso deste artigo, o Poder 
Executivo, e os Órgãos componentes dos Poderes Legislativo e Judicário, encaminharão à Comissão Mista 
Permanente prevista no art. 166, § 1° , da Constituição cópia dos referidos atos e repectivas exposições de 
motivos. -

JUSTIFICAÇAO: A alteração visa adequar o parágrafo em questão à proposta de inclusão do § 3° ao art. 38, 
transcrito a seguir: "Inclua-se. o §3° renumerando os demais: Excetua-se do disposto no § 20 a abertura de 
créditos suplementares em favor dos poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Publico da União, os quais 
serão submetidos à deliberação do dirigente máximo de cada Órgão". 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
2" 

INCISO ALINEA 

PÁGINA 
1 DEI 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TEXTO: Inclua-se o §3° renumerando os demais: Excetua-se do disposto no § 2° a abertura de créditos 
suplementares em favor dos poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Publico da União, os quais serão 
submetidos à deliberação do dirigente máximo de cada Órgão. 

JUSTIFICAÇAO: O dispositivo em questão fere a Constituição Federal, pois intefere na autonomia dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, bem como na autonomia do Ministério Público da União, contrariando as 
disposições constitucionais. 

A inclusão do artigo em questão, permitirá uma maior autonomia, além de agilizar os 
procedimentos relacionadas à movimentação das dotações orçamentárias. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

PAGINA 
DE 

[I] (AJIJE) AÇAO (Denominação): Rede de Alta Velocidade ~ia Satélite para a Justiça Eleitoral 

PRODUTO: rede instalada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 54% 

JUSTIFICAÇÃO: 
A implantação de uma rede de comunicação via satélite para a Justiça Eleitoral tem por objetivo permitir a 
comunicação de forma adequada entre Cartórios Eleitorais e Tribunais Regionais Eleitorais e entre Tribunais 
Regionais e o Tribunal Superior Eleitoral. O uso de tecnologia de comunicação via satélite permite a cobertura 
de pontos remotos, que atualmente vêm enfrentando muitas dificuldades na comunicação com TRE's e TSE, 
dada a falta de infra-estrutura para comunicação via telefonia convencionai. 
A estrutura usada para comunicação entre os diversos pontos é chamada de "backbone" O backbone via 
satélite permite a adoção de novas facilidades que devem ser consideradas para a Justiça Eleitoral que são: 
videoconferência e transmissão de voz pelos canais de comunicação de dados. Estudos comparativos recentes 
indicam que para grandes centros o uso de enlaces (canais de comunicação) via satélite tem custo elevado se 
comparado cam as tecnologias convencionais, daí o uso atual de rede via terrestre para a Justiça Eleitoral. 
Entretanto, se forem considerados os eleitores, a comparação se torna favorável ao uso de tecnologia de 
comunicação via satélite, dadas às possibilidades de uso compartilhado dos recursos contratados. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[A] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[ A] (AIIIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HIDRICA: ADUTORA JUCAZINHO 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 80 

-

JUSTIFICAÇÃO: 

A região Agreste do Estado de Pernambuco sofre sistematicamente os efeitos das estiagens, faz~ndo com que a 
água, mesmo para consumo humano, sofra limitações quantitativas e qualitativas, provocando ondas 
migratórias das populações para os centros urbanos. 

O Sistema Adutor de Jucazinho, quando concluído, permitirá a captação e transporte de água para suprimento 
humano da população de 17 municípios, 55 distritos, povoados e vilas, carentes de ofertas d'água, 
sobremaneira diante da irregularidade e vulnerabilidade dos sistemas de abastecimento d'água existentes. 
minimizando uma das condições mais cruéis de vida da população residente, assim como, representa um 
investimento que seguramente resultará em benefícios econômicos que refletirão positivamente na fixação das 
populações em seus locais de origem e no desenvolvimento de atividades urbanas de geração de emprego e 
renda. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR NORDESTE 

PÁGINA 
IDE 1 

[I] (AIIIE) AÇAO (Denominação): BR-IOI/PE ADEQUAÇÃO DO TRECHO PRAZERES - CABO 

PRODUTO: TRECHO ADEQUADO 

UNID. MEDIDA: KM 

META 2001 (quantidade): 5 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Duplicação da Rodovia BR-IOl Sul, trecho Prazeres-Cabo, é a mais importante e urgente obra rodoviária 
atualmente do Estado de Pernambuco. 

Devido ao esgotamento da capacidade de tráfego da rodovia, nas condições atuais e pela inadequação do 
traçado atual, resultante de um processo de ocupação urbana desordenada às margens da rodovia, o que vem 
provocando aumentos sensíveis no número de acidentes tomando-se imprescindível a conclusão da obra, que 
apesar de parcialmente liberada, já denotando-se daí os beneficios aos usuarios e comunidades circunvizinhas. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇOES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
1 DE 1 

[I] (A/IIE) AÇAO (Denominação): CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA mnRICA: ADUTORA DE CARPINA 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇAO FISICA 

META 2001 (quantidade): 40 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Região Metropolitana do Recife tem sofrido, sobretudo nos últimos anos, em razão da séria crise de 
abastecimento d'água provocada pela escassez de chuvas, que atinge, inclusive, o interior do Estado, de onde 
afluem os mananciais que servem de fonte de captação para todo o Sistema Estadual. 

A execução do Sistema Adutor de Carpina propiciará a utilização das águas reservadas pelo Açude de Carpina 
com a minoração do gravoso racionamento a que vem sendo submetida toda a população residente na Região 
Metropolitana do Recife, hoje contando com mais de 3.000.000 de pessoas. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2UUI 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[ I ] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): Desenvolvimento do Ensino de Graduação 

[ I ] (A/IIE) AÇÃO (Denominação): 
Apoio à Instalação da Universidade Federal do Tocantins 

PRODUTO: Entidade Apoiada 

UNID. MEDIDA: Unidade 

- -

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

-

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurar a alocação 
de recursos para as despesas que vierem a ser decorrentes da criação e instalação da Universidade Federal do 
Tocantins 

Assim, a inclusão desta ação no Anexo de Metas e Prioridades para 2001 atende às disposições do art 165, 
§ 2°, da Constituição, que dispõe que cabe à LDO exatamente orientar a elaboração da lei orçamentária, 
indicando as ações que devem ser consideradas como prioritárias, ip.gep~!lcj~~J~11}~l!t~ g~ e~~~t~~çif1 94 I}~ç ~.e 
lei de criação da entidade objeto da despesa assim considerada. Ademais, caso esta providência não fosse 
adotada;-quanâo -esta lei viesse a ser sancionada, a sua ímplemenmçãõ esbarraria nas disposiçoes âo-art 167, I, 
também dã C~nstitúiç-ãõ, qúé veda a- reaiizàção de despesas 'cõm projétos não incluídos na lei orçamentária 
anual 

Portanto, a aprovação desta emenda à LDO/200 1 atenderá a requisitos constitucionais do ponto de vista 
orçamentário e possibilitará que com a efetiva criação e instalação da Universidade Federal do Tocantins, seja 
corrigida esta situação de desvantagem do Tocantins no setor educacional, em relação aos demais Estados, 
permitindo que a sua população jovem tenha maiores oportunidades de acesso ao ensino superior gratuito, 
contribuindo para o aumento da oferta de mão-de-obra profissionalmente mais qualificada, fator essencial para 
o pleno desenvolvimento econômico-social do Estado do Tocantins 

Ressalte-se, ainda, que não caberiam argumentos no sentido de que os recursos correspondentes à inclusão 
desta ação no Anexo de Metas e Prioridades ficariam ociosos na hipótese de não criação da Universidade, visto 
que estes poderiam ser remanejados mediante 'ciéditos ádiCionáis: . -. . ~ " •. -- ..... ~. ." .... -, .. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: 

ALINEA 

PAGINA 
DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Acrescente-se ao Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - do PLN 0112000 o seguinte artigo· 
"Art. A lei orçamentária para o exercício de 2001 consignará recursos para atender às despesas com 

a criação e a instalação da Universidade Federal do Estado do Tocantins, ficando a utilização dos recursos 
condicionada à entrada em vigor do ato que determinar a criação da Universidade" 

JUSTIFICAÇÃO: 
Esta emenda visa incluir, no PLN nO 0112000, dispositivo que permita a alocação de recursos, na lei 

orçamentária de 2001 (LON2001), para a criação e a instalação da Universidade Federal do Estado do 
Tocantins, única unidade da Federação que não dispõe de uma Universidade federal 

Assim, a inclusão na LDO/2001 desta determinação para consignação de recursos para esta finalidade 
atende às disposições do art. 165, § 20

, da Constituição, que dispõe que cabe à LDO exatamente orientar a 
elaboração da lei orçamentária, indicando as ações que devem ser consideradas como prioritárias, 
independentemente da existência ou não de lei de criação da entidade objeto da despesa assim considerada. 
Ademais, caso esta providência não fosse adotada, quando esta lei viesse a ser sancionada, a sua 
implementação esbarraria nas disposições do art 167, I, também da Constituição, que veda a realização de 
despesas com projetos não incluídos na lei orçamentária anual. -

Ressalte-se, ainda, que a presente emenda deixa clara a condicional idade da utilização dos recursos à 
efetiva criação da Universidade, em coerência com a argumentação supramencionada. Por outro lado, não 
caberiam argumentos no sentido de que os recursos correspondentes ficariam ociosos na hipótese de não 
criação da Universidade, visto que estes poderiam ser remanejados mediante créditos adicionais. 

Portanto, a aprovação desta emenda à LDO/200 1 atenderá a requisitos constitucionais e legais do 
ponto de vista orçamentário e possibilitará que, com a efetiva criação e instalação da Universidade Federal do 
Tocantins, seja corrigida esta situação de desvantagem do Tocantins no setor educacional, em relação aos 
demais Estados, permitindo que a sua população jovem tenha maiores oportunidades de acesso ao ensino 
superior gratuito, contribuindo para o aumento da oferta de mão-de-obra profissionalmente mais qualificada, 
fator essencial para o pleno desenvolvimento econômico-social do Estado do Tocantins. 
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TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

TEXTO: 

O 
Deputado PSDB 

CODIGO 

DATA 
10/05/2000 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

APOIAMENTOS 

I 

ti!L-
CARLOSPATROCINIO 

NOME DO PARLAMENTAR 
Senadora Thelma Siqueira Campos 

PÁGINA 
2DE2 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DF 
TO 

PARTIDO 
PPB 



10444 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PL 

[ 

[ I 

INS1RUÇÕES NO VERSO 

] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 

] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

Perenização de Águas no Estado do Tocantins. 

PRODUTO: Rios Perenizados 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 3 

JUSTIFICAÇÃO: 

EMENDA - 02184 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
DE 

O Zoneamento Agroecológico do Estado do Tocantins demonstra que parte do Estado possui clima seco, 
com uma precipitação média anual da ordem de I 200 mm, mal distribuída ao longo do tempo, com 
concentração nos meses de novembro a março, o que causa um elevado período anual de estiagem. Por outro 
lado, algumas bacias hidrográficas têm pequena capacidade de retenção de água, em função de suas dimensões, 
da vegetação de cerrado predominante e das declividades dos seus terrenos, fazendo com que, durante o 
período de precipitações, as águas escoem rapidamente, causando grandes deflúvios, em especial nas bacias 
dos Rios Palmas, Manoel Alves, São Valéria e seus formadores, todos afluentes do Tocantins, nas quais os 
efeitos das estiagens sobre a vegetação, a produção agrícola, a pecuária e a própria população são mais 
significativos. 

A inclusão desta ação, dentre as metas e prioridades da LDO/2001, tem por objetivo assegurar o apoio da 
União, mediante o aporte de recursos orçamentários, ao desenvolvimento de um programa de perenização da 
pouca disponibilidade de água desses rios, contemplando, a princípio, a execução de obras de abertura de 
cacimbas, perfuração de poços, construção de açudes e implantação de barramentos, de modo a propiciar a 
captação de água para diversos usos e minimizar os efeitos danosos das estiagens. A médio prazo, após o 
desenvolvimento de estudos específicos, serão adotadas soluções de maior envergadura técnica que permitam 
implantar obras adequadas de reservação e distribuição de água, de modo que possam ser superadas as 
restrições climáticas que obstam a plena utilização das potencialidades econômicas de determinadas Regiões 
do Estado do Tocantins 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES ~ Ao :~~F ~~~~GEM 0350/2000 - CN 

A - altera 
INSTRUÇÕES NO VERSO I - inclui 

E - exclui 

[ ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

[ I ] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): 
Implantação do Projeto Doador - Interligação das Bacias dos Rios 

PRODUTO: Projeto Apoiado 

UNID. MEDIDA: Unidade 

META 2001 (quantidade): 1 

JUSTIFICAÇÃO: 

PAGINA 
DE 

T . S- F ~ ocantms e ao ranC1CO 

O Rio São Francisco vem sendo o depositário das esperanças das populações do Semi-àrido Nordestino 
em suplantar as dificuldades decorrentes dos longos periodos de seca, pois sua posição geográfica possibilitaria 
o atendimento das necessidades hídricas da região Contudo, a bacia do São Francisco já atende atualmente um 
amplo espectro de demandas, em especial o aproveitamento de potenciais hidroenergéticos em larga escala, o 
que representa um dos grandes desafios ao sucesso do Projeto de Transposição das Águas do São Francisco 

Uma das alternativas atualmente em estudo para solucionar tais dificuldades é o chamado Projeto Doador, 
que objetiva a importação de águas da Bacia do Rio Tocantins, proveniente dos seus afluentes Peixe, Peixinho, 
Balsas e Galhão, até as cabeceiras do Rio Preto, na Bahia, afluente do São Francisco, mediante a construção de 
canais, reservatórios e estações de bombeamento O conjunto de intervenções integrante do Projeto Doador 
permitiria, assim, a complementação das demandas requeridas na própria bacia do São Francisco e nas regiões 
semi-áridas do Nordeste com os volumes de água excedentes na Bacia do Tocantins 

Assim, a inclusão desta ação no Anexo de Metas e Prioridades para 2001, no âmbito do Programa de 
Transposição das Àguas do Rio São Francisco, atende a exigências constitucionais para a alocação de recursos 
orçamentários para implementar uma eventual decisão de realização dos estudos e obras atinentes ao Projeto 
Doador, na medida em que cumpre as disposições do art. 165, § 2°, da Constituição, que estabelecem que cabe 
à LDO exatamente orientar a elaboração da lei orçamentária, indicando as ações que devem ser consideradas 
como prioritárias, bem como obedece ao disposto no art 167, I, também da Constituição, que veda a realização 
de despesas com projetos não incluídos na lei orçamentária anual. 
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EMENDA - 02186 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADb~ rAKA .lUUI 

INS1RUÇÕES NO VERSO 

[I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PRO-AGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGrnA 
DE 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRURURA HIDRICA: 
ITUPORANGA, TAIÓ E JOSÉ BOITEUX, EM SANTA CATARINA. 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Assegurar a ampliação de oferta de água de boa qualidade para o consumo humano e para a 
produção, por meio da conclusão de obras estruturantes e prioritárias: barragens, açudes e adutoras. 

JUSTIFICATIVA: As três barragens, objeto da presente emenda, são as primeiras obras já executadas, do 
Plano Global e Integrado de Combate as Enchentes na Bacia do Rio ltajaí-açu. Construídas nas décadas­
de 60, 70 e 80, estão necessitando de obras de reforma e manutenção. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PRO-AGUA INFRA-ESTRUTURA 

PAGINA 
DE 

[ I] (AIIIE) AÇÃO (Denominação): DRAGAGEM E ABERTURA DO CANAL E FOZ DO RIO 
TIJUCAS, EM SANTA CATARINA. 

PRODUTO: OBRA EXECUTADA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quaõfidaOe)-:5U 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Assegurar a ampliação de oferta de água de boa qualidade para o consumo humano e para a 
produção, por meio da conclusão de obras estruturantes e prioritárias: barragens, açudes e adutoras. 

JUSTIFICATIVA: A emenda pretende obter recursos para as obras de abertura da Barra do Rio Tijucas, 
cuja realização é indispensável ao desenvolvimento da cidade de Tijucas e do Vale do mesmo nome. 

CÓDIGO 
475 

DATA 
15.05.00 

UF 
SC 

PARTIDO 
PFL 



10448 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRE~SO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR J\1ERCOSUL 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

EMENDA - 02188 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGlNA 
DE 

[ I] (AJIIE) AÇÃO (Denominação): REFORMA E AMPLIAÇ ÃO DO MOLHE NORTE, 
APROFUNDAJ\1ENTO DO CANAL DE ACESSO EM 11 J\1ETROS E DERROCAGEM DE LAJE DE 
PEDRA OUE OBSTRUI PARTE DO CANAL DE ACESSO. 
PRODUTO: CANAL DE ACESSO (SC) 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25% 

. 
JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Reduzir o custo do transporte de carga entre o Brasil e os países do MERCOSUL 

JUSTIFICATIVA: 

O Porto de Itajaí cuja adllÚnistração é um exemplo para todo o país, pois que o governo da União em 
decisão pioneira transferiu sua administração ao Município, é hoje um porto que a cada mês bate recordes 
de movimentação de containers e carga geral O que falta é a conclusão de sua infra-estrutura. A prese.nJe 
emenda visa atender a essa necessidade, que assegurará o intercâmbio econômico, via marítima, da região 
sul do pafs;-cum os países do MERCOSUL. -

, .-

CÓDIGO NO~DO~~~MENT~ I UF PARTIDO 
475 ANTONIO C , S ~ONDER I,' SC PFL 

DATA c/11;1;-~~ 15.05.2000 
_. -'=~ 

/ -..... 
:...-

~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10449 

'/ EMENDA - 02189 
LD02001 J 

' PL 0001/2000 CN 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - ME~SA 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAI~ GEM0350/2000_ CN 

IlNSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Incluir o seguinte inciso no caput do art. 32: 

ALINEA 

PAGINA 
1 DE 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

- a observância do art. 69 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, verificada por certidão 
negativa de débito ou de regularidade fornecida pelo fundo de "previdência a que estiver vinculado, 
excetuados os casos de auxílio para atender a prejuízos provocados por calamidade pública e de 
recursos destinados a conclusão de obras objeto de convênios com a União. 

JUSTIFICAÇAO: Entre as questões municipais que mais desafiam os estudiosos na atualidade, sem 
dúvida, é o da previdência social para servidores municipais. E certamente esse tema torna-se-á ainda 
mais incandescente, no início do século XXI, se não for bem equacionado desde já. 
Nascido de uma legislação difusa, com omissões, incongruências, in definições, descinuidades e até 
mesmo contradições legais e constitucionais, essa problemática, apresar dos inegáveis avanços da 
legislação recente, ainda continua sendo tratada, de forma superficial e casuística, merecendo, ainda, 
uma reflexão mais profunda sobre seus desdobramentos e impactos na finanças municipais. 
Contudo, para muitos Municípios da Federação, essa situação já é uma realidade. Ocorre, que a 
sobrevivência desses sistemas depende, em sua maior parte, única e exclusivamente de repasses das 
contribuições dos servidores do Poder Público e rendimentos. Entretanto, se não forem feitos esses 
repasses conforme determina a Lei, esses fundos estarão fadados ao fracasso, importando em prejuízos 
não só aos cofres públicos mas por extensão a toda a comunidade. 
Para que isso não venha a se concretízar e se tornar realidade e atendendo por oportuna a sugestão da 
Câmara Municipal do grande e tradicional município de Brusque, em Santa Catarina, apresento esta 
emenda. 

CÓDIGO 
475 

DATA 
1005.2000 

UF 
se 

PARTIDO 
PFL 



10450 Segunda-feira 15 DIÁruO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02190 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000_CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

(I] (AlIIE) PROGRAMA (Denominação): NOSSOS RIOS: ITAJA-AÇU (SANTA CATARINA) 

[I] (AlIIE) AÇÃO (Denominação): IMPLANTAÇÃO DO PLANq GLOBAL E INTEGRADq DE 
DEFESA CONTRA AS ENCHENTES NA BACIA DO RIO ITAJAI-AÇU, EXECUTADO ATE 1999-
000% 
PRODUTO: PLANO IMPLANTADO 

UNID. MEDIDA % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade) 25% 

JUSTIFICAÇÃO: Vide Abaixo 

OBJETIVO: Aplicar modelo piloto de gestão integrada que permita a e.'Cecução do plano global e integrado 
de defesa contra as enchentes. 

- , 
JUSTIFICATIVA: é de conhecimento do povo brasileiro as grandes dificuldades que o Estado de Santa 
Catarina tem enfrentado com as periódicas enchentes que comprometem o seu desenvolvimento. A bacia 
do Rio Itajaí-açu tem sido a mais atingida no período 1851 até o presente. Em 1983, ocorreram as últimas 
enchentes do século 20, na Região. Foi então pelo governador Esperidião Amin, hoje. novamente, afrente 
do executivo estadual lançado o plano global e integrado conra as enchentes. A presente emenda visa 
assegurar a sua execução. 

I 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR /7 lí UF PARTIDO 
475 ANTÔNIO CARL}JS KpNDERy)S I! SC PFL 

- --
DATA 

/1 'VfflP~ 15.05.2000 ~'''J711t/ '- A 
/' / "-

'----"" ---=:::::::t 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10451 

EMENDA - 02191 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I'AKA ~UU.L 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PÁGINA 
DE 

[I] (AJIfE) PROGRAMA (Denominação): NOSSOS RIOS' ITAJA-AÇU (SANTA CATARINA) 

[I] (AlIJE) AÇAO (Denominação): CAMPANHA DE MOBILIZAÇÃO PARA O GERENCIAMENTO DA 
BACIA DO RIO ITAJA-AÇU 

PRODUTO:COMITE~LANTAR 

UNID. MEDIDA % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade) UNIDADE 

JUSTIFICAÇÃO: Vide Abaixo 

OBJETWO: Aplicar modelo piloto de gestão integrada que permita a execução do plano global e integrado 
de defesa contra as enchentes. 

JUSTIFICATIVA: é de conhecimento do povo brasileiro as grandes dificuldades que o Estado de Santa 
Catarina tem enfrentado com as periódicas enchentes que comprometem o seu desenvolvimento. A bacia 
do Rio Itajaí-açu tem sido a mais atingida no período 1851 até o presente. Em 1983 ocorreram as últimas 
enchentes do século 20, na Região. F oi então pelo governador Esperidião Amin, hoje, novamente, a frente 
do executivo estadual lançado o plano global e integrado contra as enchentes. A presente emenda visa 
assegurar a sua execução. 

CODIGO NOlV!EDOPARLA~~TAR ~ /UF PARTIDO 
475 ANTONIO CARLOS NDER REIS / SC PFL 

/ 

DATA ~rJ,A~~ --- .-~ 

15.052000 
'- --- ~ -



10452 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02192 
LDO 2001 

Maio de 2000 

J , 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN J PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA .lUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AII/E) PROGRAMA (Denominação): 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

[I] (AII/E) AÇÃO (De~ominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

CANALIZAÇAO DE CORREGOS EM LARANJEIRA - SE 

PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% - EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇAO: 

PAGINA 
IDEl 

RETIFlCAÇÃO ATRA VÉz DE CANALIZAÇÃO DO RIO COTINGUIBA EM LARANJEIRAS-SE, PARA 
CONTRÔLE DAS CONSTANTES ENCHENTES, OTIMIZANDO AS CONDIÇÕES DE VIDA DA 
COLETIVIDADE RESIDENTE NA ÁREA DE ABRANGENCIA DO PROJETO, VITIMADAS PELAS 
CONSEQüÊNCIAS MALÉFICAS DOS ALAGAMENTOS. 

CODIGO NOl\1E DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSE TELES (SE1 PSDB 
DATA ~SS~~ '5-"- ~ ~, 

.~ 

\~ ~ 



I 

, 

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10453 

, 

EMENDA - 02193 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 0112000 CMPOPF-MENSAGEM0350/200D-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

A alt - era 
INSTRUÇÕES NO VERSO I I - inclui I PAGINA 

1 DE 1 

E - exclui 

[ I 1. (.tYJIE) PROGRAMA (Denominação): 
PRO-AGUA 

[I J (AIIIE) AÇÃO (Denominação): 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE-INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - PROJETO DE 
IRRIGACÃO BARRAGEM DE POCO VERDE 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 35 

JUSTIFICAÇAO: 
CONSTRuçÃO-DE BARRAGENS P ARKO-ABA:STECIMENTO-D'ÁGUA NA REGIÃO, 
MELHORANDO A QUALIDADE SÓCIO-ECONÔMICA DAS PEQUENAS COMUNIDADES 
EXISTENTES, GARANTINDO AO PEQUENO E MÉDIO AGRICULTOR MELHOR 
COMERCIALIZAÇÃO DOS SEUS PRODUTOS 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSÉ TELES ~ PSDB 
DATA ASSINATtRA _\l - -

-----T 
, 

~ 

( / /~ 

I 

-



10454 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA - 02194 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[ I l (~) PROGRAMA (Denominação): 
PRO-AGUA 

[I] (AJIJE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
1 DE 1 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-HÍDRICA - ADUTORA DO 
SÃO FRANCISCO 
PRODUTO: 
CONSTRUÇÃO 

/ 

~~, 

UNID. MEDIDA: 
% EXECUÇÃO FÍSICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇAO: 
Th1PLANT AÇÃO DA 2a ETAPA DA ADUTORA DO SÃO FRANCISCO QUE IRÁ ATENDER AS 
DEMANDAS RESCENTES DA REGIÃO DA GRANDE ARACAJÚ-SE, BENEFICIANDO UMA 
~O~~n.,AçÃO DE 800.000 HABITANTES. 
OBRA CONSTANTE DO PROGRAMA AVANÇA BRASIL, FINANCIADO COM RECURSOS DA 
UNIÃO 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

JOSE TElES t\ SE PSOB 
DATA ASS~~TURA U ------ / 

~ 

~ 

~ 

J 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10455 

, 

EMENDA - 02195 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA :LUUl 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAGINA 
DE 

[I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): NOSSOS RIOS: CACHOEIRA, PIRAI E ITAPOCU 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Den~minação): IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE RECURSOS HIDRICOS DOS 
RIOS CACHOEIRA, PIRAI E IT APOCU 

PRODUTO: IMPLANTAÇÃO DO PLANO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 30 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Aplicar modelo piloto de gestão integrada que permita o uso múltiplo dos recursos hídricos, 
em bases sustentáveis, passível de ser adotado em situação de extrema degradação e utilização conflituosa 
dos corpos de água e difundir soluções inovadoras para as demais bacias. 

JUSTIFICATIVA: A emenda visa a atender a próspera região do litoral norte de Santa Catarina, onde se 
situam as grandes cidades industriais de Joinville e Jaraguá do Sul, evitando as enchentes e a poluição. 

CODIGO NOME DO P~c1:MENTAR/ DF PARTIDO 
ANTÔNIO CA~9 KO~DER REIS 

-, 
475 /Sfl PFL 

DATA ~7 -!.~~UR41~ 150500 /' ! /11 /1-t-'7. '-- c:z.-l / 79-<::: _, 
~ - "/ / ~ -=- ' 

~ 



10456 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02196 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

. ,fAGJNA""", Q DE U1 

[I ] (AIIIE) PROGRAMA (Denominação): PROGRAMA PRO-AGUA INFRA-ESTRUTURA 

[ I] (AII/E) ~çÃO (Denominação): IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE RECURSOS HIDRICOS DO RIO 
ARARANGUA 

PRODUTO: ABERTURA DA BARRA DO RIO ARARANGUA 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 25 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Assegurar a ampliação de oferta de água de boa qualidade para o consumo humano e para a 
produção, por meio da conclusão de obras estruturantes e prioritárias: barragens, açudes e adutoras. 

JUSTIFICATIVA: Para atender a bacia hidrográfica do Rio ArarangutÍ é indispensável a regularização de 
sua barra. A presente emenda busca resolver o problema. 

CÓDIGO NOMEDOPARL~~rTAR d U~ PARTIDO 
475 ANTÔNIO CARLOS K DEf REIS ~/ PFL 

DATA ~/ (J1~~rC/~ 
- _.-"" 

15.0500 

--- / "-

~ 
/ 

/ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10457 

EMENDA - 02197 
LDO 2001 

, PL 0001/2000-CN 

EMENDA 4 LDO/2001 - PLN 01/2000 CMPOPF-MENSAGEM0350/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2001 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I ] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): CORREDOR MERCOSUL 

PAGINA 
DE 

[ I] (AlIJE) AÇÃO (Denominação): BR 470, CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE q roo IT AJAI-AÇU, 
NA CIDADE DE lLHOTA. 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Reduzir o custo de transporte de cargas entre o Brasil e os países do MERCOSUL 

JUSTIFICATIVA: A ponte na cidade de Rhota é complemento indispensável à integração do sistema 
rodoviário nacional, em Santa Catarina, ligando a BR 470 à cidade de Rhota e daí, a BR 101. 

CÓDIGO NOMEDOP~J~rTAR ~ ,: UF PARTIDO 
475 ANTÔNIO CARL~S 0NPER REI // SC PFL 

DATA ~7/j11~yN~~ 15.05.00 
-..... 

-= ~, 

~~ 



10458 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

lDQ 2001 'A 
EMENDA.02198 J 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000_CN 
CMPOPF M 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADEs rA.l~ ~~AGEM0350/2000_CN 

[ I 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

1 (A/IIE) PROGRAMA (Denominação): FLORESTAR 

PAGINA 
DE 

[ 11 (AlIIE) AÇÃO (Denominação): PESQUISA E DESENVOL VI!vIENTO EM CONSERVAÇÃO MANEJO. TRANSFORMAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE 
FLORESTAS E AGROFLORESTANA ÁREA DA MATA ATLÂNTICA NO VALE D WS RIOS IT AJAÍ. TlJUCAS. TUBARÃO, URUSSANGA, MASSIAMBU, 
IT APOCU. NEGRO. IGUAÇU. PELOTAS. URUGUÁI, CACHOEIRA, MARROMBAS . CUBARÃO. CUBATÃO W NORTE E MARUIM, NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

PRODUTO: ESTUDO REALIZADO 

UNID. MEDIDA: % DE EXECUÇÃO FISICA 

META 2001 (quantidade): 100 

JUSTIFICAÇÃO: Vide abaixo 

OBJETIVO: Aumentar a oferta de produtos e subprodutos florestais oriundos de áreas plantadas. 

JUSTIFICATIVA: Para bem cumprir o § 4~ do arl. 25 da Constituição que estabelece que a Mata Atlântica 
é ''patrimônio nacional e sua utilização far-se-á, na forma da Lei, dentro de condições que assegurem a _ 
preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais", é indispensável a realização 
de um programa de florestamento e reflorestamento, na bacias hidrográficas principais do Estado de Santa 
Catarina, esse é o objetivo da presente emenda. 

CÓDIGO ' NOME DO PARLAMENTAR / L'. UF PARTIDO 
475 ANTÔNIO CARL9S10NpER R§lÇ SC PFL 

DATA ~1í~!!URA' 
.- . -

15.05.00 h ,tt ~~ 
/' ../ -..... 
'- ~, - .L 



Maio de 2000 ' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10459 

EMENDA - 02199 

LDO 2001 ~TA 

EMENDA À LDO/2001- PLN 01/2000 ~~~~~~~O~~~:GEM0350/2000-CN 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS }lsCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: Insira-se o seguinte art 20, renumerando-se os demais: 

ALINEA 

PÁGINA 
1 DE 1 

ANEXO DE METAS FISCAiS 

Art. 20 As dotações orçamentárias relativas a recursos próprios diretamente arrecadados, decorrentes de 
leis específicas, constarão na proposta de lei orçamentária no exato valor da receita prevista pelo órgão ou 
entidade responsável pela gestão dos recursos, calculada na forma do art. 12 da Lei Complementar nO 101, de 4 
de maio de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO: A proposição visa garantir a fiel representação da programação da receita, bem como o 
direcionamento dos recursos arrecadados para as contrapartidas a que se destinam, conforme previsão legal. 
Assim, pretende-se evitar, com esta emenda, que fiquem prejudicados ou deixem de ser realizados os serviços à 
população ou setores que devem ser custeados por esses recursos . 

. -1--

CÓDIGO 

2321 
DATA 

15/05/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
GILBERTO lvffi O 

UF 
AM 

PARTIDO 
PMDB 



10460 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 

EMENDA - 02200 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FISCAIS 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

PARAGRAFO 
1° 

TEXTO: ADICIONAR :PARAGRAFO AO ART. 24: 

INCISO 

PÁGINA 

0\ DE O~ 

ALlNEA ANEXO DE METAS FISCAIS 

... - A exclusão no inciso VIU do caput deste artigo dos pagamentos referentes a consultorias realizadas 
por professores ou pesquisadores de instituições de ensino ou pesquisa através de recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais. 

J 

-

.JUSTIFICAÇÃO: 
Os professores e pesquisadores das instituições de ensino e/ou pesquisa sào incentivados, através de 

diversas políticas puúblicas, a captar recursos em órgãos para o financiamento e fomento das atividades 
acadêmicas, científicas, culturais e artísticas, no âmbito nacional ou internacional e a não inclusão deste 
parágrafo mantém situações desiguais entre professores e pesquisadores de ógãos públicos com os pertecentes 
a ógãos privados. A não aceitação desta emenda amplia a perda de professores e pesquisadors mais experientes 
dos órgãos públicos e como as instituições privadas não tem massa crítica para desenvolver pesquisas este 
fluxo de saída esta sendo direcionado para instituições fora do Brasil. 

CODIGO 

DATA 

NOME DO PARLAMENTAR 
Régis Cavalcante 

UF 
AL 

--

PARTIDO 
PPS 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FI 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

TEXTO: acrescente-se ao §3° do Art. 8° inciso contendo: 

Segunda-feira 15 10461 

EMENDA - 02201 

LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ALINEA 

PAGINA 
lDE~ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

"XXXIV-os Programas de Ajuste Fiscal dos Estados, bem como suas atualizações, quando for o caso, que são 
parte integrante dos contratos assinados entre a União gt cada Estado, com base na Lei 9.496/96 e Resolução 69 
do Senado Federal. 

JUSTIFICAÇAO: A lei 9 496/96 estabelece que os Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal dos Estado 
conterão metas e compromissos, tais como os de relação dívida/receita líquida real, de pessoal, de 
investimentos, de déficit primário, que deverão fazer parte do Contrato assinado entre a União e cada Estado 
que se refere ao refinanciamento da dívida dos estados junto à União. 
Muitas dívidas foram assumidas pela União e geram impactos orçamentários, uma vez que são emitidos títulos 
da dívida pública que custam juros e a princípio deveriam estar registrados no Orçamento. 
Uma vez que se trata de operações que envolvem o Orçamento, o Congresso necessita estar a par dos futuros 
impactos que essa assunção de dívida poderá causar, verificar se as hipóteses desses Programas são 
verdadeiras, verificar o risco desses Programas não se cumprirem, enfim todas essas questões levam à 
necessidade de o Congresso ter acesso irrestrito a tais Programas, que, inclusive tem a assinatura dos 
Governadores de Estado. 
Considerando-se que o Contrato é público, por que não deveria sê-lo também os Programas? 
Esse inciso visa sanar o problema de escassez de informações nessa matéria. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF 

2141-5 SENADOR GERSON C AM/A.TK" ES 

DATA ( ASSINATURA 

09-05-2000 '-- I 

-- I 

PARTIDO 
PMDB 



10462 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
-E1JEIVl)A A_ LDO/2001 - PLIV 01/2000 

A - ;iltera 
"lr .. '!. 

1 - lllClUl 

E - exclui 

1] V·.JIlE} PROGP .... .'\.l\L.\ (Denominação): 

NOSSOS RIOS: ARAGUAIA TOCANTINS 

RECUPERAÇAO DE ~REAS DEGRADADAS 
PRODUTO: 

~REA RECUPERADA 

HA 

1.000,00 

EMENDA - 02202 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

P:\G~~~'.. 

O I DEO( 

A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LDO, AÇOES QUE J~ 

FORAMELEITAS PELOS PARLAMENTARES 00 ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 

CÓDIGO PARTIDO 

GO PSOB 
----~~~.~~~.------1--------------------rt-----------~~~~~-,~-L-------------L------------1 

Unln I 

15/05/2000 _._~ 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EJJ.F.fJDA A 1.DO/2001 - PL!'J 01/2000 

Segunda-feira 15 10463 

EMENDA - 02203 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

~STRUÇÕES ;~o vtRSO 

[1 J (A/I/E) PRUGR:\l'.1.-\ (Denominação): 

A - ~Hera 
1- inclui 
E - exclui 

TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS 

IMPLANTAÇAO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS 
PRODUTO: 

TRECHO IMPLANTADO 

KM 

l\ffiT.I.\. 2001 (quantidade): 

25,00 

P_·\.G~~_"'-

lr7f DF. o I 

PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DA LDO,AÇOES QUE JA 

FORAM ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 

,CODIGO 

GO PSDB 

15105/2000 
-- -----1-



10464 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02204 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN ~7J.1E~NnA .4 LDO/2001 - PT.fl 01/2000 

'-NEXO DE J\'IETAS E PRIORIDADES PA 
CMPOPF • MENSAGEM 0350/2000 - CN 

A - aHera 
P_.\GJ!{A. 

Or DE OI 
li-.iSTRGÇÕES Z-.iO VERSO 1- inCllli 

E - exciui 

11 (AI.lJE) l'UOGRAMA (Denominação): 

CORREDOR LESTE 

1' .. rrf);'\ "çio (n"-om:na~;;;~\' 1 J , .... i AI L J ...... .LI~II i 11 'Tau J. 

COINSTRUÇ~O DE PONTES 

'RODUTO: 

:NID. -'iEDIDA: 

.fETA 2001 (quantidade): 

llSTlFICAÇÁO: 

A PRESENTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIDADES EMETAS DA LDO, AÇOES QUE JA 
FORAM ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. 

CÓDIGO 

DATA 
15/05/2000 

GO 
PARTIDO 

PSOB 
I 

.:.J~ 

1 
1 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10465 

EMENDA - 02205 
LDO 2001 

EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~~~~~2~OO-CN 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I n..I.~ ~ ... ~~AGEM0350/2000_CN 

INSlRUÇÕES NO "VERSO 

I [ 1] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 

I R1(j AQJA INFRA-ES1ID11.RA 

I [ 1] (MIE) AÇÃO (Denominação): 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

, CANALIZAÇAO E MACRO DRENAGEM DE CORREGOS EM REGIDES METROPOLITANAS 
-1 .. -_ .. 

I PRODUTO: 

I OBRA EXECUTADA 

I L'l'.'ID. l'rfEDIDA: 

. I % EXEC. FISIICA 
\ ! META 2001 (quantidade): 
1 I 

I 100 

I JUSTLFICAÇ1o: 

P,,\GDJ.A 
OI DF OI 

i 

! _ .. A PR~S~NTE EMENDA VISA CONSTAR DO ANEXO DE PRIORIOADES E METAS DA LDO, AÇOES QUE JA 
I - - _ .. - - - - __ _ 
I FORAM ELEITAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMOSUAS PRIO~ID~E~ 
I 
I 

I 
i 
I 

I 
I 
I 

CODlGO 

DATA 

15/05/200 

NO;\IEDO t,F 
GO 

PARTIDO 
PSD8 



10466 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Ejl{E!VDA A l.DO/2001 - PLJV 01/2000 
TEXTO DA LEI E ANEXO DE METAS FIS~ 

[N"STRUÇOES NO \'ERSO 

Maio de 2000 

EMENDA - 02206 
LDO 2001 
PL 0001/2000-Cf':j 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

PAGINA 
O~ D;:~f 

C.'\PITDI.O 
lli 

SEÇAO j\RTIGO INCISO ALINE!\ 

TEXTO: 
fnc1ua-5r;-, onc1r;- co!!br;-r, novo :'Irrigo com a '5eguinte redação' 

Art... Dos í';:CUfSOS da enião destiüados à irrigaçà0. 10% serão apli.::ádos. obrigatodaI1leme. !lá região CeIllro­
Oeste, conronne disposto no fuí. 42, inciso I do ADCT da C onstiruiçào Federal:' 
I '. • 

'USTIFlCACAO: 
t\ pre~eme emenda visa dar maior ênfa~e ao que dispõe o Arr 42, inciso T, do AIO da'! Di<:pC!<;içõe~ , 
:onstiruc10r:.ais Transitórias .. que obriga a Lrnião .. durante 15 a.fJ.OS avós a nromulgação da Ccnstituição Federal .. ~ 
·U seia... :003. anlic:ar 2.0° .. ;; dos fecurs~s desdi1ad~s à irriQacão. na f~Qião Cem:ro.:oes;:e. . ! 

" . r ~ " _ I 

CÓDIGO 

DATA 

15 /'O'{ f t!.ov O 

lJF 
GO 

PARTIDO 
PSDB 

I 

, , 

. -i'-



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
EMENDA A LDO/2001 - PL~N 01/2000 

Segunda-feira 15 10467 

EMENDA - 02207 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES F l. ... Jl~ ...,uu~ 

INSTRGÇÕES }l'O \ 'ERSO 

fI] (AlIJE) PROGRAMA (Denominação): 
PRÓ ÁGUA IN""FRA- ESTRUTURA. 

A - altera 
1- inciui 
E - exclui 

P~"-Gr-~_\ 

1 DlO' 1 

[I] ( .. .\./I/E) AÇÁO (Denominação): 
CAl'l"ALIZAÇAO E :MACRO DRElÇAGEM DE CÓRREGOS lÇA REGIÃO lvíETROPOLIT&'\;"A DO 
ESTADO DE GOIÁs 
PRODUTO: 
OBRA EXEClTTADA 

lTNID. MEDIDA: 
% EXEC. FÍSICA. 

META 2001 (quantidade): 
100 

JlISTLFICAÇJO: 
A PRESE\LE E\.lE~TIA VISA COXSTAR DO A.."'\'EXO DE PRIORIDADES E :;VIETAS DA LDO, AÇÕES 
QUE JÁFORAMELElTAS PELOS PARLAl'viEl~TARES DO ESTADO COMO SGAS PRIORiDADES_ 

CÓDIGO NO:ME D \P .A.RLA..'\-IEXT • 
JOV I GO 

PARTIDO 
PSDB 

l­
I 



10468 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

"' Fl~[E~NDA A LDO/2001 - PL~N 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES Pl 

lli"STRUÇÕES NO 'v'ERSO 

[I] (AlIJE) PROGRAlvlA (Denominaç.'io): 

A - altera 
1- mclui 
E - exclui 

DESENVOL vrMENTO DA FEGIAO CENTRO-OESTE 

[I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): 

Maio de 2000 

EMENDA - 02208 
LDO 2001 
Pl0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 _ CN 

! DE 1 

DESEl\l-,,·OL v llvíE1:·i'TO DA IDiFRA-ESTRllrlJ'RA DA REGIÃO DE DESE]:..r,,-OL VllvíEl"110 DO 
ENTORNO DO DF 
PRODUTO: 
PROJETO APOLADO 

LTNID . .:\-fEDIDA: 
li?·riDADE 

META 2001 (quantidade): 
1 

JlTSTlFICAÇAo: 
A PRE~El.',;iE Ef...IEl'.TIA YISA CONSTAR DO Ar'iEXO DE PRlORIDADES E iv.iETAS DA LDO, AÇÕES 
QuE jA FORAM ELEiTAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SuAS PRiORiDADES. 

CÓDIGO NOMED 
mv 

DF 
GO 

PARTIDO I 
PSDB I 

DATA 

Ir Ior /.:t:o v 
- --:. 1,;-' 

I 



Maio de 2000 , DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
E~Ml(NDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
ANEXO DÉ METAS E PRIORIDADES I 

INSTRI;ÇÕES NO veRSO 

[I] (AJJJE) PROGRAMA (Denominação): 
CORREDOR LESTE 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

[I] (A/L'E) AÇÃO (Denominação): 
BRi 54iivíG-GO CONSTRUÇÃO DE PON 1bS NO RIO P ARl'i"AÍ.tsA 

PRODUTO: 

L'NID. MEDIDA: 

~TA 2001 (quantidade): 

Segunda-feira 15 10469 , 

EMENDA. 02209 
LDQ 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 _ CN 

n.,....nT .. 
r.t.L\J'J .... :'''i. 
1 DE 1 

I 

I 

I 
I 

JVSTlFICAÇ1o: I 
A PRE,SE"NlE EMEi\'DA \1SA CONSTAR DO AL ...... 'EXO DE PRIORIDADES E iv.IETAS DA LDO, AÇÕES I 

QUE jAFORAMELElTAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SuAS PRiORIDADES, I 

CODlGO IJF 
GO 

PARTIDO 
PSDB 

I 
I 



10470 Segunda·feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02210 

LDO 2001 , 
E1tfE~NDA ~4 LDO/2001 - PL~N 01/2000 PL0001/2000·CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES I ~ ... ':~~P~~~~SAGEM0350/2000.CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 

[I] (AJJJE) PROGRAMA (Denominação): 
SA ... l\JEA.i\1ENTO B.ÁSICO 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

p,,\Gn·~.;\ 

1 DE 1 

(I] (AlI/E) AÇÁO (Denominação): 
AÇÕES DE DESEf-..lY·OLvlivIENTO BÁSICO NA REGIÃO ThlEGRADA DE DESENVOLVI1vIE}\IIO DO I 
DISTRITO FEDERAL ... RIDE I 
PRODUTO: I 
MUNICÍPIO ATENDIDO I 

LTNID. l\-fEDIDA: 
"ú!\ilDADE 

META 2001 (quantidade): 
22 

JVSTlFICAÇAo: 

I 

A PRESE},iTE E1-IE}'i'DA \1SA CONSTAR DO At'-;"EXO DE PRIORIDADES E 1-IETAS DA LDO, AÇÕES 
QuE JÁ FORAM ELElTAS PELOS PARLAMENTARES DO ESTADO COMO SLJAS PRiORiDADES. 

I 
I 

CÓDIGO NOl\-IEDOP 
JOVAIR 

L'F 
GO 

I 

I 
I 
I 

t 
I 

I 
I 
I 
I 

PARTIDO I 
PSDB I 



Maio de 2000 .' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10471 

EMENDA - 02211 . , 
LDO 2001 EMENDA A LDO/2001 - PLN 01/2000 
PL 0OO1/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES Pl CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN , 

I /J. .. - altera I 
Ii~STRLJÇÕES l~O V tRSO 

I I 
I - inclui 

I I 
P,,\.G~·~.I"'" I 

I I I I 1 ~E 1 I 
I E - exclui I 

, I 

I I 
[I] (AmE) PROGRAl"lA (Denominação): i COR.FFDOR ARAGUAIA TOC_~"N!INS 

I 
(I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação)! I 
CONS lKt.JçAo DO TRECHO l' bR...RO\t lÁRIo IMPERA1.KlZ (IviA) - SENADOR CA.L~bDO(GO) 

I FERROVIA NORTE SUL \ 
PRODUTO: I 
TRECHO CONSTRlJÍDO I 

I 
L~'ID. ~fEDIDA; 

1 
K1\i 

i . 

META 2001 (quantidade): I 
1391 I 

I 
JVSTlFICAÇ1o: I I-----_~-

I 
ViSA A EMENDA PRiORiZAR NA LpO O iiECHO SENADOR CANEDO À PORANGATu, JÁ I 
CONSTANDO NA LEI ORÇA!\1ENTA.RIADESTE ANO O VALOR DE 20.000.000. PARA TAL I 
OBJETIVO. INCLUSIV b, A V &EC IA LICITOq TRECHO DE 30 KM. PORTA_mO, É NECESSi\.RIO I 
CONST.J.\R NA LDO QUE A FERROVIA T.À~\1BEM SEGLTE NO SE:!\1'fIDO SLTL-NORTE, I 

CÓDIGO 

DATA 

f o r/Jaco 

L~ 

GO 

I 
I 
I 

PARTIDO I 
PSDB I 

_. L. - _.~ 



10472 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 2000 

EMENDA - 02212 
LDO 2001 

" E~~E~NDA A. LDO/2001 - PLN 01/2000 PL 0001/2000-CN 

ANEXO DE METAS E PRIO RIDAD ES P.L ,.~CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

INSTRIJÇÓES NO V tRSO 
:Ii------------------~ 

A - altera 
I - inclui 
E - exclui 

PAG~{.c\ 
1 D1= 1 

I 

; : [I] (AJIJE) _ PROGRAMA (Denominação): 
: !RFJGAÇAO E DRENAGEM 

, (I] (A/I/E) AÇÃO (Denominação): I 
: CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ThHA ESTRI..iTl.i1\A DE IRRIGAÇÃO : 

!~lp-R-O-D-U-T-O-:----------------------------------------------------~: 
I I ÁREA CONSTRUÍDA I 
;!----------------------------------------------------------------~I 
: iL"l\1JD.l\:1EDIDA: 1 
,liA I 
\ I 
, META 2001 (quantidade): I 
j I 
! I 
, JVSTlFICAÇAo: I 

< A PRE,SThlE EiviE};TIA.\ 1SA.CONSTAR DO At"\'EXO DE PRIORIDADES E iviETAS DA LDO, AÇÕES : 
:QUE jA FORAM ELEITAS PELOS P ARLAMEl\iTARES DO ESTADO COMO SuAS PRlORIDADES. I 
I I 

CODlGO 

DATA 

NOl\IED 
JOV 

UF 
GO 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 
I 
I 
I 
I -r 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

PARTIDO [ 
PSDB I 

.-:+­
I 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10473 , 

I EMENDA - 02213 I 
I I 
I LDO 2001 : 

,EMENDA À LDO/2001 - PLN 01/2000 i PL 0001/2000-CN i 
~IYT."'T' Ã C't T." T1lTllT..rto.TlIT~ Ã ~E' S F CMPOPF - MENSAGEMI'0350/2000 - CN ANEXO DE fnti; li\"';' ti; C.ruV.ruUAV ;' I 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~i~~--------------- I 
I 

A - alt~ra I 
I I 

I - inclui I P.\GJ1:;.\ 
I 'IDE 1 

E - exolui 
INSTRUÇÕES NO 'VERSO 

[I] (AJIJE) PROGRAMA (Denominação): 
ESPORTE SOLIDÁRIO 

[I] (.A/L'E) AÇÃO (Denominação): 
llvfPLAl'-llAÇAO DE :N"ÚCLEOS DE ESPORTE EM CONwl'IlDADES CARE:NlES 

PRODUTO: 

V1\W. ~1EDIDA: 

META 2001 (quantidade): 
0,00 

I 
I 
I 

- i JUSTlFICAÇAO; I 
A PRESE];.!E Ei\:lEi\'DA VISA CONSTAR DO At'.;'EXO DE PRIORIDADES E NlETAS DA LDO, AÇÕES 
Qu'E JÁ FORAiw ELEITAS PELOS PARLAMENIARES DO ESTADO COMO SUAS PRIORIDADES. I 

/, 

CÓDIGO 

DATA 

Ir I04/~orJO 

lJF 
GO 

PARTIDO 
PSDB 

I 

I 
I , , 
i 
I 
i 
i 
i 

I 
i 
i 

I 

I - .-:..+ .. -'" 



10474 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

E~MEIVDA À Ll>012001 - PLIV Oi/2000 
ANEXO DE METAS E PKIOKIDADJ!,s PÂ 

A - altera 
l?~STRUÇÓES XO \ "bRSO y • 1:' 

1 - IDelUl 

E - exclui 

[I] (AJT.JE) PROGRAMA (Denominação): 
~~~~~TITT • 1'0 DE R~GTO-ES -r.KTI~Op~T T~ .~ .. ~ KI::I:::'! I KL I IJR.t\('.t\ } I:: JI • 'vIr. I lU UI. I t\1'lA:'! 

Maio de 2000 

EMENDA - 02214 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN , 

CMPOPF - MENSAG-EM 0350/2000 - CN 

[I] ( ... \/I.'E) Açl0 (Denominação): 
REvlTALIZAÇÃO TJRBAI.~A~AREGIÃO I\tffiTROPOLIT.fu~ADO ESTADO DE GoIÁs 

PRODUTO: 
Fi\MILIA BENEFICIADA 

L'NID. ~IEDID.\.: 
l~1DADE 

l\1ET.l.~ 2001 (quantidade): 
250.000,00 

fi T"-:'J'II<'Il'.1 i"' 1. (l. 
~_'-"Jl...1I..Jt...z,. __ ""Y""""""'· 

A PRLSEi'; TI I:1ffii\TIA \ 1SA CONSTAR DO k'\~XO DL PRIORIDADES L 1ILTAS DA LDO, ACÕ:CS 
QL·E jÁFORi\..l\tiELElTAS PELOS PARLAME~TAR.ES DO ESTADO COMO St .... AS PR10RlDA.DÉS. 

CÓDIGO LT 
JOV R ÁRAr.iTF.S (fi) 

n A. nrrT"nE\. 
Inn..l...I...LIV 

PSDR 

I 
- -:...1.: 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Segunda-feira 15 10475 

EMENDA - 02215 
LDO 2001 

EMEl'JDA ~4 LDO/2001 - PLN 01/2000 ~~:~01/2000-CN 
..IANEXO DE METAS E PRIORIDADES P.L"~ PF-MENSAGEM0350/2000_CN 

i [IJ (Al1~) PROGRAMA (Denominação): 

A - altera 
1- inclui 
E - exclui 

PI,.GI!'-t/\. 
1 DE 1 

: !NOSSOS RIOS: ARAGUAIA-TOe ANTiNS 
J! ~·lrn~'-A-"~fF~\--A-r~t~o~m~c-n-~-m~l·n-a-ç~~~n~\-.--------------------------------------------------------~ 

l' J \.-'1 aI .... ' .-..':. .... '1. \. I: vn I1U ,-

I 'MI'T""'I""1T~T""'RA~A-O DT"" íT-.'T""'AS DEG""" A.T"\. ... ~AS NA T"aT""',..,yr l"""L D" "'C .. "T T""'" .. .,.." ... r-..Y ... ,l.T ... "T"''''-' .'~T'LTS ' \.Kn,,",UY~ \, ~ ,""\K.1:!, .KrUhUJ 1, .KnV1:'iV V V AL~ ,"iK.n.\.JUr'\.L-i-l V,,",.n.l'll 111'" 

'1 
'~' ------------------------------------------------------------------------------------~ 
iipRODUTO: 
. ~AREA RECUPERADA 
., 
!~T-~-----'-~--n-Tn--A--.----------------------------------------------------------------------~ 
:"' .. "JI,..,LI' • .LT-'I"..&..,~JI,..LI'.A. 
TT' , .n..-i. 

l\1ETA 2001 (quantidade): 
11.000,00 
I 

JUSTlFICAC.~O: i 
I" nnr:Sr:r~T7'f'T'7'l\.~" "fTTC"t CA"'lTS'T"~nDIt. <\'rr;XAnrnnTon~AT\T7ST""fT'7"ro\~T'\\ TT'\I'"'\ .o\r"ArC'" 
~r.ru..:. J.j_'ó~J.jJ.jlV.u..:.'ó.u~ v~,,~ V'ó ~_~ V~"'J.jJ vJ...IJ.....rL\.J. L\.J..IJ~J.j J.jlV.u..:~~".u~J.....J...Iv.~':rvJ....." 

iQiJE JA FORA!.\ti ELEiTAS PELOS PARLA-MENTARES DO ESTADO COMO SiJAS PRiORIDADES. 
I 

·1 

PARTIDO 
PSDR 



10476 Segunda-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.. 
EIJ,fE1VDA A LIJO/2001 - PL~N 01/2000 
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INSTRUÇÕES NO ·VERSO 

rI] (A/I/E) PROGRA.."\fA (Denominação): 
rORREDOR ARA.G1JA.TA TOrAN"lTNS 

rl1 ',"W\ 4. r t n InA .... ".. ...... :_n.,..::,... \. 

A - altera 
1- inclui 
E - exclui 

l'J \.-a.;uX-1 .. -" ... -"'ILI , .......... uJ'.u .. :.a\-au 1· 

BR-060/GO, ADEQUAÇ )\0 DO TRECHO GlJAPÓ GOL~'l"'.L4. 

PRODUTO: 

META 2001 (quantidade): 
30,00 

JtTSTlFICAÇAo: 

EMENDA - 02216 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

Maio de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

p~Ai.G~{\ 

1 DE 1 

ri. PRLS:C1-ITE Etvrc~-roA \1SA CONSTAR DO Ar"lXO DI: PRIORID_A.D[S L 1íETAS DA LDO .. _~ÇÕ:CS 
QUE jA FORA_f\1 ELEiTAS PELOS PAKLA_MEl\ITARES DO ESTADO COMO SUAS PRiORiDADES. 

CODlGO 

DATA AssmA 
~, 

I.Tr 
GO 

PARTIDO I 

PSDB 



Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 
fLTttIEl"JDA. ~4 LlJO/2001 - PLN 01/2000 
t\NEXO DE METAS E PRIORIDADES P 

TI-~STR\:ÇÕES ;';0 \rERSO 

1] (AJT.JE) PROGRAMA (Denominação): 
:-'ORRFDOR ARM1TTATA TOCANTn~s 

PRODUTO: 
fRECHO ADEQUADO 

f1l\.TTn 1M1i'fiTn ~. 
u..t."~ ..... V..ll...LooAJ'~ .. .lI...to-

hl\.f 

\{ETA 2001 (quantid:lde): 
~5,OO 

IUSTJ..FICAÇAo: 

A - :iltera 
1- inclui 

1::: ___ pvr>íll; 
.LJ "",1,.,,,,,,.1\+.1 

Segunda-feira 15 10477 

EMENDA - 02217 
LDO 2001 
PL 0001/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

P_\G~t\.. 

"lO 

\ PRESDITE Eftfr.~TI}~. \1SA CO~.zST_A.R DO A~TXO DL PRIORIDADrs:c 1IETAS DA. IDO .. _AÇÕ:CS 
I • 

UE jA FOR. ... \i'vi ELEiTAS PELOS P ARL.·".MEl\ITA_RES DO ESTiillO COMO St·AS PRiüRiDADES. 

NOl\-1E D 
JOV IR ARANTES 

DATA 

1T PARTIDO 
PSDB 

-;~ 



10478 Segunda·feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

'I 

FI~ll:,'I\ll)A A LDO/2liOl - PL!J 01/2000 
Ai. l'!.íi{V~i. ~v ~/il{T" .;;: l{ DDíORTD A T\l{~ Dj 

.L:L 1 .. LI ""Jo. '-" JJ:L.J 1"'",.LJ ... L:L '-J LI .I. .......... ....... l"1 JLI .LJ LJl .I. 

A - altera 
1- inclui 
1: _ PV,..ill~ 
J....., ,-",ilo.vlU-J. 

m (AlI/E) PROGRA:r..'IA (Denominação): 
;,...;.. .~-~~~~~ rr.RRO",.....A.·-~TO l~~A.'·T01J~ P' ~~. GETROS ,IKI-\I'o):">t'UK!I:-t'e Jvl KIJ 'Kti_l'> JI:- _1-\:">:">1-\11 • 

Maio de 2000 

EMENDA - 02218 
LDO 2001 
PL 0001/2000·CN 

CMPOPF - MENSAGEM 035012000 • CN 

P_\G~L\ 

1 DE 1 

rn 1\ 'T"") \r'4:t1ln~~~~;~nn;;:n\. ll.J \ ... /UL..1 r .. , .. ~-.,,-, ,LF~u.ll"ul. .... a~ul. 
I ~ rt-l'lr .I. ~~ l r- t:' r.. .,....,.~ r-Tr"~~ r .. ~T'"" 1'T"~T"''''Tr> "'f"~T"t .t. .,. .... .rt.r- T"'">.T""' r""'r..T ;",---r 4 J,...,,, 
. li>:lrL;-\j" 1;-\\ ;\V VV ~l~ 1 DJvL-\ VD l1\.Dl,"~ U.Kn;\.J"V~ VD VVh\.J'HJ·VVV 

li DDAnI1Tn.. 
'I ...... '-'LlU • 'J .. 

~ TREC'H<) ll'ViPLAl'\JTi\D() 
jl 
',,----------------------------------------1 
1. l"-TIT\ 1!.,n;>nTn \ • 
'. V ... "f.ll...ZJ' .. ... 1'..L.L...ll-T,x.J..I' ... s.. 
~! Tr-a § 

:l~'l ,I 

t I\·fET ... \. 2001 (quantidade): 
J ...... ;;: rll-' 
l ~J:'-") 

,i JtlSTlFICAC~O: 
I t nnr~r'-~ r''\ rr-,'T1"""\ t "'{ ""'T~ -\ !"""A,T("''''r "- n nn -\ '"'-t.rt;"TO nr nnTAnlT"\ o\. nr.C" r " rrT" C" T"\ o\. T nA 4. rÀr~ 

~ ~ rL\.L0L"~ 1L L"~LL"'dJn- .. L0n- '-Vl'<U L~ VV ru'L.f\. UL r RLVLUJJ.t"UJ-Lu L ,-~.l..LLn-u V.I"\. J...,UV. n.\-VLU 

; Qt·E j:\ FOR.~\:i ELEiTAS PEU)S PAIU ... i>,MEi'<T . .<\RES DO EST.wO COMO SL·AS PRlORiD.wES_ 
" ,i 
I 
I 

! 



-

Maio de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

, 

Segunda-feira 15 10479 

EMENDA - 02219 

LDO 2001 
PL 0001/2000 CN -Ti'MDl'lT"l, ..4 A ., HQ/"'fjfH 

n~ '.Ln~ "lL.ln _ .LVI ,~'-'P.!.l -PL!J 01/2000 
CMPOPF - MENSAGEM 0350/2000 - CN 

ANEXO DE IVIETAS JJ' PRIORIDADES PA J.:.J 

I A - altera i 
T"'\.TC'""'T'T')TTr"ArC" ,TA "t"'T"""nC"A I I 

1 
. ,. i I P_'\.G~_'\. I 

l.!."~l!\.L·~VC~ !. .... v "J:,L\..t:Jov I i - illClU1 I I I 
I 1 DE 1 I , , 1 I 

I "j:.:; _ pVf'íll'; I 
i .i..J ""/1o.,",,~\+.1 i 

rI] (AfT.JE) PROGP..A1..1A (Denominação): I 
('ORREDOR ARÂGíJÂT A TO(' ANITNS 

, 
I 
1 

fn 14fT ro\ 4 ç t fi fn~~~_:~~n;;~ \. 
l J.J ,,,,"",, IJ a... 1 .. '"""JL .-"''J'' ..,,,uulu,uJa,,,au,_ 

BR-08v;GO~ COI~STRL;ÇJ~O DO TRECHO PlillRE BER1\';J..\RDO-SÃO ivíIGunL DO l~.RJ~GlL~.t~-LGIS 
.. ~..LVES 
PRODUTO: 
TRECHOPAY~lliNTADO 

I , 
L~lJ]). ~1EDID.\.: I , 
T."" r I 
!\.J.vl i 

i 
~mTA 2001 (quantidade): 1 

I 

220.00 i 
: 

JVSTlFIC_-\.ÇÃO: -1 

A PRrSrXTL EivfE~A \1SA COi"~STAR DO At"\.1:XO D:C PRIORIDADr:S E :0,.lliT_AS DA LDO .. AçÓrS i 
1 

QUE L\ FOR..<\J.\:i ELEITAS PELOS PARLAlViEl\iTARES DO ESTADO COMO 5t'A5 PRiORiDADES. 
I 

i 
: 
I 
I 

: 
I 
i 
i 
I 
i 
I 
I 

i 
i 
I 
I 

i , 
I 
1 , 
I , 
I 

I 
I 

1\ 
i 
I 

" 
I 

CÓDIGO I 'T~1I."~"nI..I""- "~ nT J. ... "'Y""TT i TI 

/ \ \' ! 
TTT' I PARTIDO I I l~V.!.T.I.....ü UV _ io.KL.M. ... LL ... L.M.."'- L-L· I , .lOVAI \\RAi\iTES ~ (rt) I PSDR I I ~ I 

"n ............ I ... C"C"T"'t.. ............ T 

~A\ 
I 

L1.~ l.~ I ~ 
:E:.::x! 't(.~ I I 

iJ';Ój áoo0 1 '( -,-\1 ., 
I J , / 

1\ \- ' 1 

\ : 
" 

I 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

PRESIDENTE: Senador GILBERTO MESTRINHO (PMDB/AM) 
10 VICE-PRESIDENTE: Deputado JOV AlR ARANTES (pSDB/GO) 
2° VICE-PRESIDENTE: Senador ROMERO JUCÁ (pSDBIRR) 
3° VICE-PRESIDENTE: Deputado JOÃO COSER (pT/ES) 
Relator-Geral do Orçamento: Deputado CARLOS MELLES (pFLIMG) 

TITULARES 

ANTÔNIO C. KONDER REIS 
CARLOS MELLES 
CÉSAR BANDEIRA 
JORGE KHOURY 
JOSÉ LOURENÇO 
ÁTILA LINS 
LAEL VARELLA 
LAURA CARNEIRO 
NEUTONLIMA 
OSVALDO COELHO 
PAES LANDIM 
PAULO BRAGA 
SANTOS FILHO 
WILSON BRAGA 

ARMANDO ABÍLIO 
DAMIÃO FELICIANO 
FREIRE JÚNIOR 
JOSÉ CHAVES 
JOSÉ PRIANTE 
OSVALDO REIS 
PEDRO CHAVES 
RENATO VIANNA 
SILAS BRASILEIRO 
WALDEMIR MOKA 
WILSON SANTOS 
EUNÍCIO OLIVEIRA 

ALBERTO GOLDMAN 
BASÍLIO VILLANI 
JOÃO LEÃO 
NÁRCIO RODRIGUES 
PEDROHENRY 
JOV AIR ARANTES 
ANIVALDO VALE 
PAULOFEIJÓ 
DANILO DE CASTRO 
ROMMEL FEIJÓ 
ROBERTO ROCHA 
PAULO MOURÃO 

DEPUTADOS 

PFL 

PMDB 

SUPLENTES 

1 - JOÃO RIBEIRO 
2 - LUÍS BARBOSA 
3 - PAULO MARINHO 
4 - SÉRGIO BARCELLOS 
5 - ZILA BEZERRA 
6 - AROLDO CEDRAZ 
7 - DEUSDETH P ANTOJA 
8 - JAIME MARTINS 
9 - LUCIANO CASTRO 
10 - CIRO NOGUEIRA 
11 - FRANCISCO GARCIA 
12 - ARACELY DE PAULA 
13 -JOSÉ CARLOS COUTINHO 
14 - JOSÉ THOMAZ NONÔ 

1 - DARCÍSIO PERONDI 
2 - JOSÉ BORBA 
3 - JOÃO HENRIQUE 
4 - JORGE ALBERTO 
5 - MILTON MONTI 
6-MÚCIO SÁ 
7 - NORBERTO TEIXEIRA 
8 - OLAVO CALHEIROS 
9 - PEDRO NOVAIS 
10- VAGO 
11 - RICARDO NORONHA 
12 - ALCESTE ALMEIDA 

1 - JOÃO ALMEIDA 
2 - FÁTIMA PELAES 
3 - PEDRO CANEDO 
4 - RAIMUNDO G. MATOS 
5 - MÁRIO NEGROMONTE 
6 - MARCUS VICENTE 
7 - B. SÁ 
8 - JÚLIO SEMEGHINI 
9 - RICARTE DE FREITAS 
10 - LÍDIA QUINAN 
11 - SÉRGIO GUERRA 
12-ALEXANDRE SANTOS 



TITULARES 

BEN - HUR FERREIRA 
CARLITO MERSS 
FERNANDO MARRONI 
JOÃO COSER 
JOÃO FASSARELLA 
NILSON MOURÃO 
VIRGíLIO GUIMARÃEs 

ALMIR 
CLEONÂNCIO FONSECA 
IBERÊ FERREIRA 
MÁRCIO REINALDO MOREIRA 
NELSON MEURER 
ROBERTO BALESTRA 
VADÃOGOMES 

JOÃO CALDAS 

DEPUTADOS 

SUPLENTES 

1 - ANTONIO P ALOCCI 
2 - PEDRO CELSO 
3 - JOSÉ PIMENTEL 
4 - GILMAR MACHADO 
5 - JOÃO PAULO 
6 - LUIZ SÉRGIO 
7 - JOÃO GRANDÃO 

1- TOTA 
2 - ELISEU MOURA 
3 - PEDRO CORRÊA 
4 - DR. BENEDITO DIAS 
5 - RICARDO BARROS 
6-VAGO 
7-VAGO 



TITULARES 

RAMEZTEBET 
WELLINGTON ROBERTO 
LUIZ ESTEVÃO 
JOSÉ ALENCAR 
GILBERTO MESTRINHO 
NABOR JÚNIOR 
MAURO MIRANDA 

MOZARlLDO CAVALCANTI 
MOREIRA MENDES 
EDISON LOBÃO 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
JONAS PINHEIRO 

ROMEROJUCÁ 
ANTERO PAES DE BARROS 
LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

SUPLENTES 

1 - MARLUCE PINTO 
2 - CARLOS BEZERRA 
3 - ALBERTO SILVA 
4 - GIL V AM BORGES 
5 - NEY SUASSUNA 
6 - JOÃO ALBERTO SOUZA 
7- VAGO 

1-CARLOSPATROC~O 
2 - ROMEU TillvfA 
3 - HUGO NAPOLEÃO 
4-VAGO 
5-VAGO 

1- VAGO 
2 - SERGIO MACHADO 
3 - LUZIA TOLEDO 
4- VAGO 

BLOCO OPOSIÇÃO (PT/PDT/PSB/PPS) 
ANTONIO C. VALADARES 
EDUARDO SUPLICY 
SEBASTIÃO ROCHA 
TIÃOVIANA 

LUIZ OTÁVIO 

PPB 

1 - ROBERTO SATURNINO 
2-VAGO 
3-VAGO 
4-VAGO 

1- ERNANDES AMORlM 

Atualizado em 4/4/2000. 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51a LEGISLATURA 

1 PRESIDENTE OE HONRA' SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE 

PRESIDENTE DEPUTADO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 
VICE-PRESIDENTE SENADOR JOSE FOGAÇA PMDB RS *07 3111207 
SECRET~IO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEN PFL SC **04 3114206 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEUROSA PSDB ES 960 3185960 

MEMBROS TITULARES I MEMBROS SUPLENTES 

SENADORES 
NOME IUFIGABI FONE 1 FAX 1 NOME 1 UF 1 GAB 1 FONE 1 

PMDB 
JOSE FOGAÇA 1 RS 1 *07 1 31112071 223 61911 PEDRO SIMON 1 RS 1 *** 03 1 31132301 
CASILDO MALDANER 1 SC 1 #14 1 31121411 323 40631 MARLUCE PINTO 1 RR 1 **081 31113011 
ROBERTO REQUIAO 1 PR 1 *** 09 1 31124011 32341981 AMIR LANDO 1 RO 1 ### 15 1 3113130 1 

PFL 
JORGE BORNHAUSEN 1 SC 1 **041 31142061 323 54701 DJALMA BESSA 1 BA 1 #131 31122111 
GERALDO ALTHOFF 1 SC 1 ### 05 1 31120411 323 50991 JOSE JORGE 1 PE 1 @ 04 1 3113245 1 

PSDB 
ANTERO PAES DE IMTI **241 31112481 321 9470 1 GERALDO LESSA 

1 AL 1 #021 31111021 
BARROS 
PEDROPIVA ISP 1 @011 311235IT 323 44481 LUZIA TOLEDO 1 ES 1 *13 1 311 20221 

PTIPSB/PDTIPPS 
EMILlA FERNANDES 1 RS 1 ##59J 311-2331J 323-5994 IROBERTOSATURNINO 1 RJ 1 #111 311 42301 

LEGENDA. 

* ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VILELA @ EDlFICIO PRINCIAL 
**ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES @ALA SEN. RUY CARNEIRO 
*** ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELINTO MULLER *# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DENARTE MARIZ 

FAX 
3182621 
2236191 
3235470 
3182960 

FAX 

3111018 
2257441 
3233428 

2247903 
3236494 

3233571 

3235625 

3234340 



:MEMBROS TITULARES I :MEMBROS SUPLENTES 

DEPUTADOS 
NOME 1 UF 1 GAB 1 FONE 1 FAX 1 NOME 1 UF IGABI 

PFL 
NEY LOPES JRNL 3261 31853261 318 23261 MALULY NETTO 1 SP 1 219 1 
SANTOS FILHO 1 PR 1 522 1 3185522 1 318 25221 LUCIANO PIZZA TTO 1 PR 1 5411 

PMDB 
CONFUClO MOURA JROL * 573 1 31855731 31825731 EDISON ANDRINO 1 se 1 639 1 
GERMANO mGOnO 1 RS 1 8381 31858381 31828381 OSMAR SERRAGLlO 1 PR 1 8451 

PSDB 
NELSON MARCHEZAN 1 RS 1 #131 31859631 31829631 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 1 SP 1 2251 
FEUROSA 1 ES 1 96U1 318596U1 

JULIO REDECKER 1 RS 1 6211 318-5621 L 

LUIZ MAINARDI 1 RS 1 *3691 31853691 

LEGENDA: 
* GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO Ifl 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO II 

SECRETARIA DA COMISSAO: 

318 296UIJOAO HERRMANN NETO 
PPB 

318-2621-' CELSO RUSSOMANNO 
PT 

31823691 PAULO DELGADO 

ENDEREÇO' CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11 - SALA T/24 - BRASILIA - DF - 70160-900 
FONE' (55)(061)318 7436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 -FAX: (55) (061) 318 2154 
bttpl/www.camara gov.br (bot!o de Comissões Mistas) 
e maU • mercosul@abordo.com br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 

1 SP 1 637 1 

I SP 1 7561 

IMGI* 268 1 

FONE 1 FAX 

318521913182219 
318554113182541 

318 56391318 2639 
318584513182845 

318 52251318 2225 
318563713185637 

3185756\3182756 

318526813182268 

ASSESSORIA TECNICA: Dra. MARIA CLAUDIA DRUMMOND, Dr. JORGE FONTOURA e Dr. FRANCISCO EUGENIO 
ARCANJO 

EDiÇÃO DE HOJE: 1280 PÁGINAS 


